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E N C E R R A M E N T O  D O  A N O  JU D IC IÁ R IO

R E L A T Ó R IO -SÍN T E SE  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
D O  T R IB U N A L

A  A d m in i s t r a ç ã o  e m p o s s a d a  n o  d ia  1o d e  a g o s to  d e  2 0 0 0  te v e  c o m o  m e t a  o  r e e r g u i 

m e n t o  d o  p r e s t í g i o  d o  P o d e r  J u d i c iá r io  e  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  a r r a 

n h a d o s  e m  v i r t u d e  d e  e p i s ó d io s  r e c e n te s ,  q u e  m e  e s c u s o  d e  c o m e n ta r .

P r o c u r a n d o  d a r  c u m p r im e n to  a  e s s e  r e l e v a n te  o b je t iv o ,  a  m e d i d a  e m  p r i m e i r o  

l u g a r  a d o ta d a  c o n s i s t i u  n a  d i s t r i b u iç ã o  d e  1 3 9 .6 0 0  p r o c e s s o s ,  q u e  s e  e n c o n t r a v a m  n o  

S A A N .

O  m ê s  d e  a g o s t o  f o i  c o n s u m id o  p e l a  D i r e t o r i a  d e  D i s t r i b u i ç ã o  n o  d e s e m p e n h o  

d e s s a  t a r e f a ,  t o m a n d o  e x ig í v e l  a  a d e q u a ç ã o  d a s  in s ta l a ç õ e s  d e  u m  d o s  im ó v e i s  e x i s t e n 

te s  n a q u e l e  lo c a l  p a r a  r e c e b i m e n t o  d o s  p r o c e s s o s  d is t r ib u íd o s .

D e v o  r e n d e r  h o m e n a g e n s  a o  r e f e r id o  S e to r ,  n a  p e s s o a  d a  D i r e t o r a ,  S ra .  A d o n e 

t e  M a r i a  D ia s  d e  A r a ú jo ,  e  a o s  f u n c io n á r io s  q u e  p a r t i c i p a r a m  d e s s e  m o n u m e n ta l  e s f o r 

ç o ,  d o c u m e n t a d o  p e lo  in f o r m a t iv o  in t e r n o  “ T S T  A tu a l ” , a n o  5 , n ú m e r o  4 8 ,  p e r m i t in d o  

s e  p r o j e t a r  a d e q u a d a  im a g e m  d o  q u e  s i g n i f i c o u  p a r a  o  T r ib u n a l  e  p a r a  a  J u s t i ç a  e s s e  

e x a u s t iv o  t r a b a lh o .

C o m o  r e s u l t a d o  d o  v o lu m o s o  a c r é s c im o  d e  a t i v id a d e s  n o s  g a b in e t e s ,  r e v e l o u -  

s e  in e v i t á v e l  a  p r e s t a ç ã o  d e  h o r a s  e x t r a o r d in á r ia s  e  a  c o n v o c a ç ã o  d e  16  J u íz e s  i n t e g r a n 

te s  d e  T r ib u n a i s  R e g io n a i s ,  14  d e le s  v in c u l a d o s  a o s  S rs . M i n i s t r o s  e  d o i s  a o  G a b in e te  

d a  P r e s id ê n c ia .

A  c e le r id a d e  p r o c e s s u a l ,  c o b r a d a  in s i s t e n te m e n te  p e l a s  p a r t e s ,  a d v o g a d o s ,  o p i 

n iã o  p ú b l i c a ,  t e m  p r e ç o ,  n ã o  s e n d o  a lc a n ç a d a  s e m  a c r é s c im o  d o  n ú m e r o  d e  M i n i s t r o s  

o u  c o n v o c a ç ã o  d e  J u íz e s  e  a p e r f e iç o a m e n to  d a  l e g i s l a ç ã o  m a t e r i a l  e  p r o c e s s u a l .

A  p r o v i d ê n c i a  s e g u in te  c o n s i s t i u  n a  c r i a ç ã o  d o  t ã o  e s p e r a d o  C o n s e lh o  S u p e r io r  

d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  R e c o n h e c e n d o  a s  d i f i c u ld a d e s  e n f r e n ta d a s  p a r a  s e r  i n s t i tu íd o  

p o r  le i ,  c o n f o r m e  f o r a  a n te r io r m e n te  c o g i t a d o ,  d e l i b e r e i  d a r - lh e  n a s c i m e n t o  p o r  r e s o 

lu ç ã o  in t e r n a ,  in t e r p r e ta n d o  d e  m a n e i r a  s i s t e m á t i c a  e  c o n s t r u t i v a  o  d i s p o s to  p e lo  a rt . 

7 4  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  s e g u n d o  o  q u a l  “ O s  P o d e r e s  L e g i s l a t i v o ,  E x e c u t i v o  

e  J u d i c i á r i o  m a n t e r ã o ,  d e  f o r m a  in t e g r a d a ,  s i s t e m a  d e  c o n t r o le  in t e r n o ” , c o m  f i n a l i d a 

d e s ,  e n t r e  o u t r a s ,  d e  “ c o m p r o v a r  a  l e g a l id a d e  e  a v a l i a r  o s  r e s u l t a d o s ,  q u a n to  à  e f i c á c i a  

e  e f i c iê n c i a ,  d a  g e s t ã o  o r ç a m e n tá r ia ,  f i n a n c e i r a  e  p a t r im o n ia l  n o s  ó r g ã o s  e  e n t id a d e s  

d a  a d m i n i s t r a ç ã o  f e d e r a l ,  b e m  c o m o  d a  a p l i c a ç ã o  d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  p o r  e n t id a d e s  

d e  d i r e i t o  p r i v a d o ”  e  “ a p o ia r  o  c o n t r o le  e x te r n o  n o  e x e r c í c io  d e  s u a  m i s s ã o  in s t i t u c i o 

n a l ” .
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Adotado por resolução, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, integrado 
por seis Ministros e três Juízes de Tribunais Regionais, eleitos com os respectivos su
plentes, de imediato recebeu amplo apoio do Supremo Tribunal Federal, dos demais 
Tribunais Superiores, do Tribunal de Contas da União e do Colégio de Presidentes, an
tevendo-se que desenvolverá intensa e profícua atuação, em benefício do prestígio da 
Justiça do Trabalho.

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho, organizado sem ônus e criação de 
cargos, teve imediatamente aprovado o Regimento Interno, seguindo-se a criação da 
Unidade de Controle Interno e da Comissão de Ética. A primeira foi formada por servi
dores do TST e a segunda, pelos três Ministros mais modernos e dois Juízes de Tribu
nais Regionais.

Constatando a situação em que se encontrava o arquivo do TST, localizado no 
SAAN, a Presidência tomou a iniciativa de instituir o Programa de Gestão de Docu
mentos e Processos Judiciais, aprovado pelo egrégio Tribunal Pleno, destinado a eli
minar papéis e processos findos, cuja preservação é dispendiosa e ocupa desnecessa
riamente amplos espaços.

Esse Programa, organizado e desenvolvido de acordo com as normas legais re
lativas à arquivologia, está obtendo excelentes resultados, como pode ser constatado 
visitando-se o SAAN, com a reconquista de valiosos espaços antes ocupados por pa
péis desnecessários, cuja manutenção nada justificava, e a recuperação de importantes 
documentos para a história da Justiça do Trabalho,

Nestes primeiros meses de administração foi restabelecida a normalidade no 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, sob intervenção deste TST 
desde julho de 1997. Dos quatro Juízes que se encontravam sob processo adminis
trativo disciplinar, dois foram absolvidos e reverteram às respectivas funções, dois 
foram aposentados compulsoriamente. As vagas destinadas a Juiz de carreira e re
presentante da Ordem dos Advogados do Brasil foram recentemente ocupadas, per
mitindo a realização de eleições para os cargos de Presidente e Corregedor-Geral e 
Vice-Presidente.

No mês de novembro foi ultimada a proposta de reforma do Regimento Interno, 
em fase de coleta de emendas, esperando-se que se encontre concluída no início de 
2001, para ser submetida ao Tribunal Pleno.

No mês de agosto, por iniciativa do Ministro Corregedor-Geral, promoveu-se o 
I  E n c o n t r o  N a c i o n a l  d e  D i r i g e n te s  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o , ao qual se seguiu a primei
ra reunião do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, examinando as matérias que 
se achavam em pauta.

Dentro das preocupações com a eficiência, pontualidade e prestígio da Justiça 
do Trabalho, a Presidência cuidou da instalação do sistema 0800, já em operação,
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colocando à disposição dos jurisdicionados, para comunicações ou pedidos de infor
mação, o n° 0800-704-3468.

A publicação mensal “TST Atual” vem sendo constantemente remodelada, 
com a finalidade de transmitir aos leitores visão correta e tanto quanto possível com
pleta das nossas atividades. Completando o esforço informativo, foi criada no mês de 
setembro a página da Internet denominada “Boletim de Decisões”, cujo conteúdo é re
novado quinzenalmente, acessada até esta data por 5.950 consulentes.

Merece referência a realização do I  E n c o n tr o  N a c io n a l  s o b r e  L e g i s la ç ã o  E s 
p o r t i v o - T r a b a lh i s ta ,  que contou com o apoio da FIFA, da Federação Sul-Americana 
de Futebol, da Confederação Brasileira de Futebol, do Centro Universitário da Cidade 
- U N IV E R C ID A D E , do Rio de Janeiro, e do qual participaram altas autoridades interna
cionais e nacionais nessa matéria. Este primeiro encontro permitiu aos Ministros e Juí
zes do Trabalho contato direto com problemas que estão ganhando relevo no âmbito do 
Judiciário Trabalhista.

No plano processual, a distribuição de 139.600 processos no mês de agosto e a 
substituição do antigo sistema de quotas pela distribuição total trouxeram inicialmen
te certa perplexidade e algumas dificuldades. A situação se encaminha, contudo, para 
a normalização, graças à inegável boa vontade dos Exmos. Srs. Ministros, que não ne
garam apoio a esta Administração, e à boa vontade, não menor e nem menos decisiva, 
dos Exmos. Srs. Juízes Convocados, aos quais desejo tributar especial reconhecimen
to.

Interessantes alterações têm sido introduzidas na técnica do julgamento. Salvo 
casos especiais, os processos em que estão em causa matérias conhecidas, sumuladas 
ou com precedentes jurisprudenciais firmados passaram a ser colocados em planilhas, 
o que permite substancial aumento de eficiência, exigida pela grande quantidade de re
cursos em pauta ou à espera de inclusão em pauta de julgamento.

Também se inovou positivamente no que concerne à sustenção oral. Adotando 
a regra fixada pelo art. 7o, IX, do Estatuto da Ordem, os senhores advogados inscritos 
passaram a sustentar oralmente as razões da parte após o voto do Ministro relator do 
processo, se entenderem que devam fazê-lo, com inegável vantagem para todos e sem 
prejuízos para ninguém, contribuindo para a celeridade das sessões.

Lembro, ainda, a aposentação do Ministro Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
ocorrida ainda no mês de agosto, após muitos anos de bons serviços para a Justiça do 
Trabalho, passando o Ministro José Luiz Vasconcellos a exercer a Vice-Presidência, 
elegendo-se o Ministro Francisco Fausto para o cargo de Corregedor-Geral.

Dentro do programa de permanente atualização do sistema informatizado, 
está-se cuidando da gradativa transição do obsoleto editor de texto A m i - P r o  para o 
W o r d , achando-se, ainda, em fase de instalação ou de aquisição os seguintes equipa
mentos:
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P roduto P rocesso S ituação M otivo

108 Microcomputadores 26.239/00 Adquirido Modernização do par
que de informática

900 Licenças de Programa 
Antivírus

141.030/00 Em andamento Evitar disseminação 
de vírus na rede

20 Impressoras 80.656/00 Adquirido Modernização da área 
judiciária

1 Nobreak 104.510/00 Em andamento Para o Saan

Fita DLT 104.510/00 Em andamento
Maior rapidez nas co
pias de segurança de 
dados

8 Scanners 104.510/00 Em andamento Modernização

Switches 100.363/00 Em andamento
Melhorar o desempe
nho da rede de com
putadores

4 Equipamentos de Contro
le de Entrada e Saída de 
Servidores

83.879/00 Em andamento
Controlar digitalmen
te a freqüência de ser
vidores

Atualização do Firewall 
(computador de segurança 
da Internet)

70.412/00 Adquirido Melhorar o acesso a 
Internet

1 Placa de Vídeo 143.639/00 Adquirido
Auxiliar nos proces
sos de pregões (licita
ção)

1 Datashow 26.564/00 Em andamento
Para auxiliar nos trei
namentos realizados 
pelo TST

Diversos Materiais de Con
sumo 145.225/00 Em andamento Toner, etiquetas, ci

lindros, etc
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A p r e se n to , e m  s e g u id a , o s  r e su lta d o s  a lc a n ç a d o s  n o  se g u n d o  s e m e s tr e , e m  n ú 
m e r o  d e  ju lg a m e n to s :

N o  se g u n d o  s e m e s tr e  d e  2 0 0 0 , fo r a m  a d m it id o s  4  (q u a tro ) R e c u r s o s  E x tr a o r d i
n á r io s .

O  se g u n d o  p e r ío d o , d e  g e s tã o  d o  M in is tr o  A lm ir  P a z z ia n o tto  P in to , in ic io u - s e  

e m  1o d e  a g o s to  e  te r m in o u  n o  d ia  19 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 0 . D o is  m e s e s  e  m e io ,  p o r ta n 
to , m a is  b r e v e  d o  q u e  o  p r im e ir o .

A  s e n s ív e l  r e d u ç ã o  d o s  “ d iv e r s o s ” n o  s e g u n d o  p e r ío d o  d e c o r r e u  d a  d is tr ib u iç ã o  
d o  r e s íd u o  p r o c e s s u a l.

E s te  o  r e la tó r io  su c in to  d a s  p r in c ip a is  a t iv id a d e s  d a  p r e s id ê n c ia , le v a d a s  a  e f e i 
to  n o  s e g u n d o  s e m e s tr e  d o  a n o  2 0 0 0 .

A L M I R  P A Z Z IA N O T T O  P IN T O  

M in is tr o  P r e s id e n te  d o  T S T
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P R O N U N C IA M E N T O  D O  M IN IS T R O  J O S É  
L U C IA N O  D E  C A ST IL H O  PEREIRA, 

R E P R E S E N T A N D O  O S  D E M A IS M IN IS T R O S  
D E S T A  E G R É G IA  C O R T E , EM  H O M E N A G E M  A O  

E X C E L E N T ÍSS IM O  S E N H O R  M IN IS T R O  
P R E S ID E N T E  D O  T ST ,

A LM IR  P A Z Z IA N O T T O  P IN T O

Se n h o r  P r e s id e n te ,

N o  f i n a l  d o  C a n to  I  d e  “ O s  L u s í a d a s ” , r e g i s t r o u  C a m õ e s  e s t a  v e r d a d e  e te r n a :  

O h  g r a n d e s  e  g r a v í s s i m o s  p e r ig o s ,

O h  c a m in h o  d a  v id a  n u n c a  c e r to ,

Q u e  a o n d e  a  g e n te  p õ e  s u a  e s p e r a n ç a  

T e n h a  a  v id a  tã o  p o u c a  s e g u r a n ç a !

N e s te s  t e m p o s  d e  m u d a n ç a ,  e s t a  r e a l i d a d e  é  a in d a  m a i s  f o r te  e  m a i s  e v id e n te .  

É  a  r a z ã o  p e l a  q u a l  n e s t e  f i n a l  d e  a n o ,  d e  s é c u lo  e  d e  m i lê n i o  g r a n d e s  s ã o  n o s s a s  

e s p e r a n ç a s ,  a o  m e s m o  te m p o  e m  q u e  e n o r m e s  s ã o  n o s s a s  in c e r te z a s ,  f a z e n d o  c o m  q u e  

n o s s a  v id a  t e n h a  t ã o  p o u c a  s e g u r a n ç a .

E s ta  a f i r m a ç ã o  n ã o  s e  c o n s t i t u i  e m  a n á te m a ,  m a s  e m  f o r m id á v e l  d e s a f io .

N ã o  r e c e b e m o s  u m  m u n d o  d e f i n i t iv a m e n te  c o n s t r u íd o .  E le  p a s s a  p o r  r á p i d a s  e  

s u b s ta n c ia i s  a l t e r a ç õ e s  e  n ó s  s o m o s  a to r e s  d e s ta s  t r a n s f o r m a ç õ e s ,  t e n d o  o  d e v e r  e  o  

p r i v i l é g io  d e  a g i r  s o b r e  e la s .

N o  c a m p o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  o  e n f r e n ta m e n to  t e m  s id o  m a io r .  C o m o  t o d o s  

p e r c e b e m ,  o  q u e  e s t á  e m  q u e s t ã o  n ã o  é  e s t a  J u s t iç a ,  p o i s  o  q u e  s e  p r e t e n d e  e l i m i n a r  é  o  

D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  e n q u a n to  r e s u l t a d o  d a  a ç ã o  e s t a ta l  s o b r e  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o  t r a b a 

l h a d o r  e  o  d e t e n t o r  d o  c a p i t a l .

N u m  m u n d o  r e g u l a d o  p e lo  m e r c a d o  -  c o m  f a n t á s t i c a  e  c r e s c e n te  e x c lu s ã o  s o 

c ia l  -  h a v e r á  e s p a ç o  p a r a  u m  D i r e i t o  r e c e n te ,  q u e  a f i r m a  q u e  a  e c o n o m i a  n ã o  p o d e  p r e 

v a l e c e r  s o b r e  a  v a lo r i z a ç ã o  d o  h o m e m ,  q u e  é  a  ú n i c a  r a z ã o  d e  s e r  d o  d e s e n v o lv im e n to ?  

A  r e s p o s t a  a  e s s a  p e r g u n t a  in d i c a r á  o  r u m o  d e  n o s s o  d e s t in o .

E ,  s o b r e  e s s e  t e m a  f u n d a m e n ta l ,  m u i to  t e m  a  d iz e r  -  e  n ã o  t e m  d i to  -  e s t e  T r ib u 

n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  q u e  n ã o  p o d e  t e r  s e u s  ê x i to s  m e d i d o s  a p e n a s  p e l a  q u a n t i d a 

d e  d e  p r o c e s s o s  q u e  ju l g a .

P o i s  n e s t a  q u a d r a  d e  é p ic o s  d e s a f io s ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e s t á  u l t r a p a s s a n d o  

e s te  f i n a l  d e  s é c u lo  -  q u a s e  a t r a v e s s a n d o  u m  e n ig m á t i c o  R u b ic ã o  -  s o b  a  d i r e ç ã o  d e  V . 

E x a, S e n h o r  P r e s id e n te ,  q u e  é  o  d e p o s i t á r io  d e  n o s s a  c o n f i a n ç a ,  c o m o  g a r a n t id o r  d a
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v id a ,  d o  p r e s t íg i o  e  d a  im p o r t â n c ia  d e s t a  J u s t iç a ,  q u e  V . E x a tã o  b e m  c o n h e c e  d e s d e  o s  

t e m p o s  d e  j o v e m  e  c o m p e t e n te  a d v o g a d o ,  q u e  d a v a  s u s te n ta ç ã o  j u r í d i c a  à s  g r e v e s  n o  

A B C ,  m o v i m e n t o s  t r a b a lh i s ta s  e s te s  q u e  a b a la r a m  o s  c ic ló p ic o s  a l i c e r c e s  d o  r e g i m e  

m i l i t a r ,  q u e  e s t a v a  n o  p o d e r  d e s d e  m a r ç o  d e  1 9 6 4 .

O  in s u b s t i tu ív e l  t r a b a lh o  f e i to  s o b  o  c o m a n d o  d o  M i n i s t r o  W a g n e r  P im e n ta ,  n a  

c o n s o l id a ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  n a  r e f o r m a  a p r o v a d a  p e l a  C â m a r a  d o s  D e p u t a 

d o s ,  a in d a  n ã o  te r m in o u ,  j á  q u e  e le  s e r á  r e a b e r to  p e r a n t e  o  S e n a d o  F e d e r a l .

G r a n d e s  s ã o  o s  d e s a f io s  q u e  i r e m o s  e n f r e n ta r .

A  m e l h o r  d e f e s a  q u e  p o d e r e m o s  o r g a n i z a r  j á  f o i  in i c ia d a  p o r  V . E x a, e m  d u a s  

f r e n te s  r i g o r o s a m e n te  c o n v e r g e n te s .

A  p r i m e i r a  c o lo c a n d o  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a l h o  n a  l i d e r a n ç a  d o  d e b a te  

d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  c o m o  f e i to  n o  p r e s t i g i a d í s s im o  e v e n to  s o b r e  a  l e g i s l a ç ã o  d o  

t r a b a lh o  n o  f u t e b o l  b r a s i l e i r o .  E s s a  in i c ia t iv a ,  t e n h o  c e r t e z a ,  é  o  q u e  d e  m e l h o r  V .  E x a 

c o m e ç o u  a  f a z e r ,  p o i s  u m  T r ib u n a l  S u p e r io r  n ã o  p o d e  s e r  t r a n s f o r m a d o  e m  “ f á b r i c a ” 

d e  a c ó r d ã o s .  E le  d e v e  é  s e  m o s t r a r  c o m o  o b r ig a tó r i a  r e f e r ê n c i a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  
n o  B r a s i l ,  o  q u e ,  i n f e l i z m e n te ,  n ã o  t e m  a c o n te c id o .

V . E x a e s t á  c o lo c a n d o  o  T S T  n e s t e  r u m o ,  is to  é ,  n a  d i r e ç ã o  d e  u m a  l i d e r a n ç a ,  

q u e  n a tu r a lm e n te  lh e  d e v e  p e r t e n c e r .

N o u t r a  v e r t e n te ,  V . E x a to m o u  a  in i c ia t iv a  d a  c r i a ç ã o  d o  C o n s e lh o  S u p e r i o r  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  c u j a  in s ta l a ç ã o  r e u n i u ,  n e s t a  C a s a ,  o s  P r e s id e n te s  d o  S T F ,  d o  S T J ,  

d o  T C U ,  d a  O A B ,  a l é m  d o  c h e f e  d o  M i n i s t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  r e t r a t a n d o  b e m  a  

im p o r t â n c i a  d o  e v e n to ,  q u e  é  m a r c o  n a  J u s t i ç a  b r a s i le i r a .

E  tu d o  i s s o ,  p o r  i n i c ia t iv a  d e  V . E x a, fo i  r e a l i z a d o  d e p o is  d e  p r é v i a s  e  e x a u s t iv a s  

r e u n i õ e s  c o m  to d o s  o s  in t e g r a n t e s  d e s t a  C a s a .

D e s t a c a m - s e ,  a s s im ,  o s  s e n t id o s  d a  v a lo r iz a ç ã o  e  o  d a  u n id a d e .

A  u n id a d e  d e c o r r e  d a  b u s c a  d o  m e s m o  o b je t iv o ;  i s to  é  q u e  é  a  c a u s a  d a  u n id a d e ,  

q u e  c o n v iv e ,  in d u v i d o s a m e n te ,  c o m  p e n s a m e n to s  e  s e n t im e n to s  d i f e r e n t e s  e  d iv e r g e n 
te s .

A  o b r a  d e  c o n d u z i r  a s  d iv e r g ê n c ia s  a o  o b je t iv o  c o m u m  é  d e  to d o s ,  m a s  s o b r e t u 

d o  é  a  r a z ã o  d e  s e r  d a  l i d e r a n ç a ,  q u e  o  P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  n a tu r a lm e n te  e x e rc e .

E s te  t r a b a lh o  d e  V . E x a, p o r t a n to ,  r e c o m e ç a  to d a  m a n h ã ,  m o s t r a n d o  e  d e m o n s 

t r a n d o  c o m  a to s  p o s i t i v o s  q u e  o  o b je t iv o  d e  to d o s ,  a o  q u a l  t o d o s  e s t a m o s  s u b m e t i d o s ,  é  

o  d e  v a lo r i z a r  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  q u e  t e m  p a p e l  i n s u b s t i tu í v e l  n e s t a  t e r r a  b r a s i l e i r a .

N o s  c a r g o s  p ú b l i c o s  im p o r t a n te s  -  e  V . E x a j á  o c u p o u  ta n to s  -  é  s e m p r e  p r e c i s o  

s e  a c a u t e l a r  c o n t r a  a  g ló r ia  e f ê m e r a .  P o s s o ,  d e s t a  f o r m a ,  d iz e r  q u e  V . E x a t e m  o u v id o  a  
l i ç ã o  d e  J o a q u i m  N a b u c o ,  p a r a  q u e m :

O  m a is  p r u d e n t e  é  p a s s a r  p e l a  g ló r ia  c o m o  a  r a p o s a  p a s s a  p e l a s  u v a s  a l t a s  d e 
m a is ,  e  c o n te n ta r - n o s  c o m  o  d e v e r  e  o  tr a b a lh o ,  q u e  e s s e s  n u n c a  e s tã o  v e r d e s  p a r a  

q u e m  o s  q u e r  a lc a n ç a r .
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M a s  o  te m p o ,  S e n h o r  P r e s id e n te ,  é  t a m b é m  d e  N a ta l ,  o p o r t u n id a d e  e m  q u e  n o s  

é  l e m b r a d o  q u e  O  q u e  h a v e r i a  d e  v i r  j á  v e io .  N a s c e u  n u m a  ta p e r a  e  m o r r e u  n a  c r u z  e  t i 

n h a  u m a  ú n i c a  r i q u e z a :  a  d e  s e r v i r ,  n a  in s ta u r a ç ã o  d e  u m  r e in o  d e  j u s t i ç a  e  p a z ,  s e n d o  

e s t a  o b r a  d a q u e la .

S e  N e l e  c o lo c a m o s  n o s s a s  e s p e r a n ç a s ,  c o n t in u a r e m o s  a  e n f r e n t a r  g r a n d e s  e  

g r a v í s s i m o s  p e r i g o s ,  m a s  o s  n o s s o s  c a m in h o s  n ã o  s e r ã o  in c e r to s  e  a s  e s p e r a n ç a s  d e  

n o s s a  v id a  e s t a r ã o  e m  c o m p l e t a  s e g u r a n ç a .

A  V .  E x a, S e n h o r  P r e s id e n te ,  e  a  to d a  s u a  f a m í l ia ,  d e s e j a m o s  u m  f e l i z  N a ta l  e  

u m  n o v o  a n o  r e p l e to  d e  r e a l i z a ç õ e s .  É  o  q u e  t a m b é m  d e s e jo  a  to d o s  o s  d e m a i s  M i n i s 

t r o s  e  s e r v id o r e s  d e s t a  C a s a .

J O S É  L U C I A N O  D E  C A S T I L H O  P E R E I R A  

M i n is t r o  d o  T S T
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A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  E O S  M O D E L O S  P A R A  A  
S O L U Ç Ã O  D O S  C O N F L IT O S  IN D IV ID U A IS  D O  

TR A BA LH O : E S T A D O  O U  EM PR ESA  -  
A R B IT R A G E M  D E  C O N FL IT O S*

J o s é  L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a * *

S u m á rio :  1. A  Justiça  do T rabalho; 1.1 O rigens; 1.2 O s sindicatos; 1.3 A  so lução  do 
conflito  trabalhista; 2. C onclusão; B ibliografia.

1. A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

1 .1  O r ig e n s

1 .1 .1  E m  1 9 4 1 , o  M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a  e  d a  I n s t r u ç ã o  P ú b l i c a  d a  A r g e n t i n a ,  p o r  

m e i o  d o  I n s t i t u to  d e  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  d e  S a n ta  F é ,  p u b l i c o u  u m  a le n t a d o  v o lu m e ,  

r e u n i n d o  e s t u d o s  d e  v á r io s  j u s l a b o r i s t a s  l a t i n o - a m e r i c a n o s ,  s o b r e  T r ib u n a i s  d o  T r a b a 

lh o .

N e s s e  l i v r o  h á  u m  t r a b a lh o  d e  O R L A N D O  G O M E S ,  i n t i t u la d o  L a  J u s t i c i a  d e l  

t r a b a jo  e n  e l  B r a s i l ,  n o  q u a l  s e  lê  o  s e g u in te :

“ H a s t a  1 9 3 0 , e l  p a í s  e s tu v o  d e s p r o v i s to  d e  le y e s  q u e  a m p a r a s e n  a l  t r a b a 

j a d o r .  E l  c o n t r a to  d e  t r a b a jo  e r a  e x c lu s iv a m e n te  r e g id o  p o r  la s  n o r m a s  l a c ó n i 

c a s  d e l  C ó d ig o  C iv i l ,  in s p i r a d a s  e n  e l  i n d i v id u a l i s m o  o r t o d o x o  d e l  C ó d ig o  d e  

N a p o le ó n .  A ú n  n o  s e  h a b ía n  in c o r p o r a d o  a l  d e r e c h o  p o s i t i v o  n a c io n a l  lo s  s a l u 

d a b le s  p r e c e p t o s  p r o c l a m a d o s  s o l e m n e m e n te  e n  e l  T r a ta d o  d e  V e r s a l l e s .  L a  

c u e s t ió n  s o c i a l  e r a  e n c a r a d a  a  t r a v é s  d e  u n  p r i s m a  f a l s o ;  la  a u s e n c i a  d e  l e y e s  s o 

c ia le s  e r a  c a s i  c o m p le ta .

E n  t a l  a m b ie n te ,  n o  e r a  p o s i b l e  p e n s a r  e n  la  o r g a n i z a c ió n  d e  l a  J u s t i c i a  

d e l  T r a b a jo .

E n t r e t a n to ,  e n  e l  E s ta d o  d e  S a n  P a b lo ,  s e  in s t i t u y e r o n  T r ib u n a l e s  R u r a 

le s ,  q u e  t e n í a n  p o r  f u n c i ó n  ‘j u z g a r ,  h a s t a  e l  v a lo r  d e  q u in i e n to s  m i l  r e i s ,  la s  

c u e s t io n e s  d e r iv a d a s  d e  la  i n t e r p r e ta c ió n  y  e je c u c ió n  d e  lo s  c o n t r a to s  d e  lo c a 

c ió n  d e  s e r v ic io s  a g r íc o la s .  P e r o  e s t e  e n s a y o  d e  s o m e t i m i e n to  d e  c u e s t io n e s  

o b r e r a s  a  ó r g a n o s  e s p e c i a le s ,  n o  s e  v ió  c o r o n a d o  d e  é x i to ,  p r e c i s a m e n te  p o r  f a l 

t a  d e  a m b ie n te .

** P a les tra  proferida  no  congresso  internacional “Perspectivas das R elações de T rabalho  no  B rasil e no 
M u n d o ” , p rom ovido  pelo  C JF /C E J, em  B rasília, de 30.8 a  01.9.2000.

** M in is tro  d o  TST.
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E n  1 9 3 0 ,  l a  s i t u a c i ó n  s e  m o d i f i c ó  to t a lm e n te ,  c o m  l a  v i c t o r i a  d e l  m o v i 

m i e n t o  r e v o l u c i o n a r i o  q u e  c o n m o v i ó  a  la  n a c ió n .  F u é  c r e a d o  i n m e d i a t a m e n t e  e l 

M i n i s t e r i o  d e l  T r a b a j o ,  I n d u s t r i a  y  C o m e r c i o ,  a l  q u e  s e  d e b e  la  i n i c i a t i v a  d e  la s  

m á s  im p o r t a n t e s  l e y e s  s o c i a le s  v ig e n te s .  S e  c o m e n z ó  a  l e g i s l a r  in t e n s a m e n te  

s o b r e  e l  t r a b a jo  y  s e  d o tó  a l  p a í s ,  e m  p o c o  t i e m p o ,  d e  u n a  l e g i s l a c ió n  s o c i a l  q u e  

s e  e q u i p a r a  a  la  d e  lo s  m á s  a d e la n ta d o s  p u e b lo s  d e l  m u n d o ” ( l ) .

1 .1 .2  C o m e ç a v a ,  a s s im ,  a  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  v i s a n d o  

a  e s t a b e l e c e r  o s  m í n i m o s  q u e  d e v e r i a m  s e r  o b s e r v a d o s ,  e s p e c i a lm e n te  e m  r e l a ç ã o  a o  

s a l á r io ,  à  j o r n a d a ,  a o  r e p o u s o  s e m a n a l ,  à  s e g u r a n ç a  d e  t r a b a lh o ,  d e n t r e  o u t r o s  te m a s .

1 .1 .3  N ã o  v o u  e n t r a r  n o  d e b a te  s o b r e  s e  a  l e g i s l a ç ã o  d o  t r a b a lh o  n o  B r a s i l  te r ia  

s i d o  o u to r g a d a  p o r  V a r g a s ,  a q u i  a p l i c a n d o  id é i a s  t o t a l i t á r i a s  d o  f a s c i s m o  i t a l i a n o ,  s e m  

q u a l q u e r  p a r t i c i p a ç ã o  d a  c l a s s e  t r a b a lh a d o r a .

I m p o s s í v e l ,  n e s t e  e s p a ç o ,  c u id a r  d a  g r a n d e  a g i t a ç ã o  t r a b a lh i s t a  e x i s t e n t e  n o  

B r a s i l  a n t e s  d e  1 9 3 0  -  a t é  m e s m o  c o m  a  r e a l i z a ç ã o  d e  m u i t a s  g r e v e s ,  tu d o  m o v i m e n t a 

d o  p e l o s  a n a r q u i s t a s  e  c o m u n i s t a s ,  c o m  e n o r m e  in f lu ê n c i a  d a  c o lo n i z a ç ã o  i t a l i a n a  

c o n s o a n t e  a n á l i s e  p o r m e n o r i z a d a  d o  b r a s i l i a n i s t a  J O H N  W . F .  D U L L E S ( 2 ) .

M a s ,  i n e g a v e lm e n t e ,  n ã o  f o i  e m  1 9 3 0  q u e  o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  c o m e ç o u  n o  

B r a s i l ,  v a l e n d o  l e m b r a r  q u e ,  e m  1 9 0 5 , E V A R I S T O  D E  M O R A E S  d i s s e  o  s e g u in te :

O s  e c o n o m i s t a s  c l á s s i c o s  m a n t ê m  a in d a ,  c o n t r a  a  e v id ê n c ia  d o s  f a to s ,  

n o  in t e r e s s e  d o  c a p i t a l i s m o  m o d e r n o ,  a  c r e n ç a  n a s  v i r t u d e s  d a  l i b e r d a d e  d e  t r a 

b a l h o ,  n ã o  a d m i t i n d o  r e g r a s ,  n e m  n o r m a s  le g a i s ,  q u e  f i x e m  a s  b a s e s  d o  c o n t r a to  

e n t r e  o  e m p r e g a d o r  e  o  e m p r e g a d o ,  o u  ( c o m o  s e  d iz i a  n a  l i n g u a g e m  j u r í d i c a  

b r a s i l e i r a )  e n t r e  o  lo c a t á r i o  e  o  lo c a d o r  d e  s e r v iç o s .

O  h o m e m  é  l i v r e  -  a r g u m e n ta m ;  t e m  o  d i r e i t o  d e  v e n d e r  o  s e u  t r a b a lh o  

p e lo  p r e ç o  e  n a s  c o n d iç õ e s  q u e  q u is e r .  M a s ,  n a  v id a  i n d u s t r i a l  m o d e r n a ,  e s s a  l i 

b e r d a d e  d e  t r a b a lh o  s ó  t e m  g e r a d o  a  o p r e s s ã o  e  a  m i s é r i a ,  a  e x p lo r a ç ã o  d o  o p e 

r a r i a d o  e  s e u  r e b a i x a m e n t o  p r o g r e s s i v o .  H o je ,  j á  n in g u é m  c o n te s t a  q u a n to  i n 

f lu i  a  in e x o r á v e l  l e i  d a  c o n c o r r ê n c i a  n a  r e m u n e r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  o p e r á r io  -  e  

i s s o  b a s t a  p a r a  d e s f a z e r  o  e n c a n to  i l u s ó r io  d a  ‘l i b e r d a d e  d e  t r a b a l h o ’.

E s s a s  c o n s e q ü ê n c i a s  i n i lu d ív e i s  e  t r e m e n d a s  d a  l i b e r d a d e  d e  t r a b a lh o  

i n d i c a m  a  n e c e s s id a d e  d e  r e g u l a r - s e ,  n o  in t e r e s s e  d o  t r a b a lh a d o r  e  s e m  p r e j u í z o  

d o  in d u s t r i a l ,  a s  c o n d iç õ e s  e m  q u e  a q u e le  v e n d e r á  a  e s te  s e u  e s f o r ç o  c o n s c i e n te .  

É  p r e c i s o  a d m i t i r  e  l e g a l i z a r ,  a té  a s  m a i o r e s  m in u c io s id a d e s ,  c o n f o r m e  a s  i n 

d ú s t r i a s  e  a s  c i r c u n s t â n c i a s  d o  lu g a r ,  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  f i x a n d o  t r ê s  c o n d i 

ç õ e s :  -  p r e ç o  d o  t r a b a lh o  o u  t a x a  d o  s a l á r io ,  d u r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e  q u a l i d a d e  d o  

t r a b a lh o .  P a r a  e s s e  f im ,  o s  p o d e r e s  p ú b l i c o s ,  e  e m  e s p e c i a l  o  P o d e r  L e g is l a t i v o ,  

t ê m  d u a s  m a n e i r a s  d e  a ç ã o :  d e c r e t a ç ã o  d e  le i s  r e g u l a m e n t a d o r a s  d o  t r a b a lh o ,  e  

a n im a ç ã o ,  d o s  s i n d ic a t o s  p r o f i s s io n a i s .  ( . . . )  A  e x p e r i ê n c i a  t e m  m o s t r a d o  q u e ,
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o n d e  o  t r a b a lh a d o r  i s o la d o  s u c u m b e ,  é  v i t o r io s o  o  o b r e i r o  s in d ic a l i z a d o  

( . . . ) ” (3 ) .

E m b o r a  d e  a p a r ê n c i a  t ã o  a tu a l ,  v a le  r e p e t i r  q u e  o  te x to  c i t a d o ,  d a  l a v r a  d e  E V A 

R I S T O  D E  M O R A E S ,  é  d e  1 9 0 5 .

1 .1 .4  N u m a  o u t r a  v e r t e n te ,  é  t a m b é m  d e  s e r  l e m b r a d o ,  c o m o  f e i to  p e lo  p ro f .  

F R A N C I S C O  I G L É S I A S ,  q u e ,  n o  R io  G r a n d e  d o  S u l,  j á  n o  f in a l  d o  s é c u lo  X I X ,  fo r te  

e r a  a  in f lu ê n c i a  d a s  id é ia s  p o s i t i v i s t a s  d e  A U G U S T O  C O M T E . I s to  a u to r iz o u  o  h i s to 
r i a d o r  m in e i r o  a  e s c r e v e r :

“ ( . . . )  O u tr o  t r a ç o  d o  p o s i t i v i s m o  n o  S u l  f o i  c e r ta  a te n ç ã o  a o  t r a b a lh a d o r  e  

à  v id a  e c o n ô m ic a ,  a d m i t in d o  in t e r v e n ç ã o  d e s c o n h e c id a  n o  r e s to  d o  p a ís .  U m  

d o s  p r in c íp io s  c o m t ia n o s  -  s a b e - s e  -  é  o  d a  in c o r p o r a ç ã o  d o  p r o l e ta r i a d o  à  s o 

c ie d a d e .  N ã o  é  p r á t i c a  r e v o lu c io n á r ia ,  m a s  c o n s e r v a d o r a ,  p o i s  f a z  a  tu t e la  d o  

t r a b a lh a d o r ,  c o m o  s e  p r a t i c a  n o  e x t r e m o  s u l  ( , . . ) ” (4 ) .

N e s t e  p o n to ,  im p o r t a n te  é  o  e s tu d o  d e  A L F R E D O  B O S I  s o b r e  a  in f lu ê n c i a  d o  

p o s i t i v i s m o  n o  B r a s i l  s o b r e  o  E s ta d o - P r o v id ê n c ia ,  le m b r a n d o  q u e  a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a 

lh is ta ,  q u e  v a i  s u r g in d o  a  p a r t i r  d e  1 9 3 0 , e s t a v a  s e n d o  g e s t a d a  n o  c o r r e r  d o  s é c u lo  X I X ,  

p e l a  p a u ta  d o s  “ t r a d e  u n io n s ”  e  d o s  s in d ic a to s  e u ro p e u s ,  c o in c id in d o ,  s u b s ta n c ia lm e n 

te ,  c o m  o  id e á r io  d o s  p a r t id o s  s o c i a l i s ta s  d a  A r g e n t in a  e  d o  U r u g u a i .  D e s te  id e á r io  j á  

c o n s ta ,  n o  f in a l  d o  s é c u lo  X I X ,  a  lu t a  p e l a  jo r n a d a  d e  o i to  h o r a s ,  a  r e g u la m e n ta ç ã o  d o  

t r a b a lh o  n o tu r n o ,  d o  t r a b a lh o  d a s  m u lh e r e s  e  d o s  m e n o r e s ,  o  s a l á r io - m a te r n id a d e ,  a  s e 

g u r a n ç a  e  h ig i e n e  n o  t r a b a lh o  e , m a i s  t a r d e ,  o  s a lá r io  m ín im o .

S o b r e  o  s a l á r io ,  v a le  f a z e r  e s t a  t r a n s c r iç ã o  d o  t r a b a lh o  d e  B O S I :

E m  r e l a ç ã o  a o  s a l á r io  m ín im o ,  c u ja  p r o p o s ta  j á  s e  f a z i a  n a s  c i r c u la r e s  d o  

A p o s to l a d o ,  in c o r r e m  e m  e q u ív o c o  o s  h is to r ia d o r e s  q u e  a  t a x a m  d e  in s t i tu i ç ã o  

c o p ia d a  d o  f a s c i s m o  i ta l ia n o .  A o  c o n tr á r io :  n o s  te r m o s  d a  C a r ta  d e l  L a v o r o ,  ‘L a  

d e te r m in a z io n e  d e l  s a l a r io  è  s o t r a t t a  a  q u a ls ia s i  n o r m a  g e n e r a l e  e  a f f id a ta  

a l l 'a c c o r d o  d e l l e  p a r t i  n e i  c o n t r a t t i  c o l e t t i v i ’ -  D e c la r a ç ã o  X I I  ( . . . ) ” (5 ) .

S o b  o  a s p e c to  p u r a m e n te  p o l í t i c o ,  D A L M O  D E  A B R E U  D A L L A R I  d e s ta c a  

ta m b é m  o  a u to r i t a r i s m o  d e c o r r e n te  d a s  id é ia s  d e  A U G U S T O  C O M T E , q u e  p e r m a n e 

c e r a m  v ig e n te s  n o  B r a s i l  m e s m o  c o m  a  a d o ç ã o  d o  f e d e r a l i s m o  r e p u b l ic a n o ( 6 ).

1 .1 .5  E s ta  r á p i d a  i n t e r c a l a d a  e s tá  s e n d o  u t i l i z a d a  p a r a  d e m o n s t r a r  -  o u ,  a o  m e 

n o s ,  i n d i c a r  -  q u e  é  m u i to  s im p l i s t a  a  a f i r m a ç ã o  d e  q u e  a  le g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  n o  B r a 

s i l  f o i  to t a lm e n te  o u to r g a d a ,  c o m  v is ta s  a o  m o d e lo  f a s c is ta ,  q u e  a  V A R G A S  ta n to  te r ia  

e n c a n ta d o .

O s  q u e  h o je  a s s im  p e n s a m  m u i to  s e  a s s e m e lh a m  a  u m a  g r a n d e  e m p r e s a  q u e  

m a n te v e  c o lu n a  p e r m a n e n te  e m  j o r n a l  c a r io c a ,  e n t r e  1 9 3 0  e  1 9 3 4 , a ta c a n d o  s i s t e m a t i 

c a m e n te  a  le g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  q u e  s u r g ia ,  a c u s a n d o - a  d e  h a v e r  c r i a d o  a  q u e s t ã o  s o 
c ia l  n o  B ra s i l ( 7 ) .

1 .1 .6  I n e g a v e lm e n te ,  c o n tu d o ,  é  f o r ç o s o  r e c o n h e c e r  q u e  f o i  m e s m o  c o m  a  R e 

v o lu ç ã o  d e  1 9 3 0  q u e  te v e  in íc io  u m a  c r e s c e n te  in te rv e n ç ã o  d o  E s ta d o ,  a  p a r t i r  d a  c r i a ç ã o

Rev. T S T , Brasília, vol. 66, n º 4, out/dez 20 0 0 25



D O U T R I N A

d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  n a s  r e l a ç õ e s  d o  t r a b a lh o ,  e m  o r d e m  a  a s s e g u r a r  d i r e i t o s  m í 

n im o s  a o  t r a b a l h a d o r  b r a s i l e i r o .  E  c o m o  r e g i s t r a  o  M in .  A L M I R  P A Z Z I A N O T T O  

P I N T O :

A  G E T Ú L I O  V A R G A S  d e v e  s e r  c r e d i t a d o  o  f a to  d e  h a v e r  t i d o  r e s o l u 

ç ã o  e  d e s c o r t i n o  p a r a  p r o p o r c i o n a r  a o s  t r a b a lh a d o r e s  u r b a n o s  u m a  le g i s l a ç ã o  

a b r a n g e n t e ,  m i n u c i o s a  e  p r e c i s a  n o  p l a n o  d o s  d i r e i t o s  i n d i v id u a i s ,  a n t e c ip a n d o  

g a r a n t i a s  t a l v e z  a té  d e m a s i a d a s  p a r a  o  B r a s i l  d a  d é c a d a  d e  1 9 4 0  ( . . . ) ” (8 )

M a s  d e v e  t a m b é m  s e r  r e c o r d a d o  q u e  n ã o  f o i  s o m e n t e  n a  á r e a  d o  t r a b a lh o  q u e  

a tu o u  a  R e v o l u ç ã o  d e  1 9 3 0 ,  p o i s  à q u e l e  t e m p o  e n o r m e s  e r a m  a s  t r a n s f o r m a ç õ e s  p e l a s  

q u a i s  p a s s a v a  to d o  o  B r a s i l ,  c o m  p r o f u n d a s  a l t e r a ç õ e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c a s  a c e l e r a d a s  

p e lo  p r o c e s s o  d e  u r b a n i z a ç ã o ,  c o m e ç a n d o  a  q u e b r a r  a  o l i g a r q u i a  r u r a l ,  q u e  p r e d o m i 

n o u  s o l i t á r i a  n a  p r i m e i r a  r e p ú b l i c a ,  c o m o  d e c o r r e  d o  e n s i n a m e n t o  d e  A M É L I A  

C O H N .

L e m b r a  a  p r o f .  M A R I A  A N T O N I E T A  P . L E O P O L D I  q u e :

“ O s  a n o s  3 0  t r o u x e r a m  p a r a  a  a g e n d a  d o  E s t a d o  b r a s i l e i r o  p o l í t i c a s  d e  

c a r á t e r  i n t e r v e n s i o n i s t a  e  r e g u l a d o r ,  i n s p i r a d a s  e m  id é i a s  n a c i o n a l i s t a s  e  d e s e n 

v o l v i m e n t i s t a s  p a r t i l h a d a s  p o r  v á r i a s  fo r ç a s  s o c ia is .  C o m  o  g o v e r n o  V a r g a s ,  e m  

1 9 3 0 ,  s u r g i u  u m  n o v o  r e f e r e n c i a l  o r i e n t a d o r  d a s  p o l í t i c a s  g o v e r n a m e n ta i s :  e s s e  

r e f e r e n c i a l  u n i a  o s  id e a i s  n a c io n a l i s t a s ,  c a d a  v e z  m a i s  d i s s e m i n a d o s  e n t r e  a  e l i 

te  b r a s i l e i r a  d e p o i s  d a  I  G u e r r a  M u n d i a l ,  à s  id é ia s  p r o t e c io n i s t a s  n a s c i d a s  n o s  

p a í s e s  d e  i n d u s t r i a l i z a ç ã o  t a r d ia  ( A le m a n h a ,  E s t a d o s  U n id o s )  e  r e f o r ç a d a s  c o m  

a  c r i s e  d e  1 9 2 9 .  A c r e d i t a r  n a  c a p a c i d a d e  d e  m u d a n ç a  a t r a v é s  d e  u m  E s t a d o  f o r 

te  e  in t e r v e n t o r ,  c a p a z  d e  a d o t a r  m e d i d a s  p a r a  p r o m o v e r  o  d e s e n v o l v i m e n t o  

v o l t a d o  p a r a  d e n t r o ,  t e n d o  a  in d u s t r i a l i z a ç ã o  c o m o  m e c a n i s m o  p r o p u l s o r  d a  

m u d a n ç a  e c o n ô m i c a  e  s o c i a l  s i g n i f i c a v a  p a r t i l h a r  d a s  id é i a s  n a  m o d e r n i d a d e  e  

i n s e r i r - s e  n o  c l i m a  in t e l e c t u a l  e n t ã o  v ig e n t e  e m  b o a  p a r t e  d o  m u n d o  c a p i t a l i s t a ,  

d e s c r e n t e  d a s  id é i a s  d o  l i v r e  m e r c a d o . ” (9 ) .

1 .1 .7  E s ta  n o v a  r e a l id a d e ,  im p l a n t a d a  a  p a r t i r  d e  1 9 3 0 ,  r e c l a m a v a  u m  m o d o  

p e l o  q u a l  e s t a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  p u d e s s e  s e r  a p l i c a d a ,  v i s to  q u e  n ã o  s e  v i s l u m b r a v a  

p o s s i b i l i d a d e  d e  e l a  s e r  s u b m e t i d a  à  J u s t i ç a  C o m u m ,  f o r m a d a  e s t r u tu r a lm e n te  s e g u n d o  

a  p r e v a l ê n c i a  d o  v a l o r  d a  v o n t a d e  d a s  p a r t e s ,  v o lu n t a r i s m o  e s t e  q u e  a c a b a v a  d e  s e r  

q u e b r a d o  c o m  a  n o v a  le i  d o  t r a b a lh o ,  q u e ,  q u a n to  a o s  m í n i m o s ,  p r e v a l e c i a  s o b r e  a  v o n 

t a d e  d a s  p a r t e s .

F o r a m  a s s im  c r i a d a s  e m  1 9 3 2  a s  J u n t a s  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o ,  d e  c o m 

p o s i ç ã o  p a r i t á r i a .  H a v i a  u m  P r e s id e n te ,  p r e f e r e n t e m e n t e  u m  m a g i s t r a d o ,  o u  u m  f u n 

c io n á r io  p ú b l i c o  o u  u m  a d v o g a d o .  A l é m  d o  P r e s id e n te ,  e x i s t i a m  d o is  V o g a i s  r e p r e s e n 

ta n d o  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s .

T u d o  v i n c u l a d o  a o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a lh o .

A  J C J  in s t r u í a  e  j u l g a v a  o  c o n f l i t o  i n d i v id u a l  q u e  lh e  e r a  s u b m e t i d o ,  m a s  a  e x e 

c u ç ã o  s e  p r o c e s s a v a  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  C o m u m .
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N a  J u s t i ç a  C o m u m ,  n a  p r á t i c a ,  tu d o  s e  r e p e t i a  e  a  d e m a n d a  t i d a  c o m o  p r o c e d e n 

te  p e l a  J C J  p o d e r i a  -  o  q u e  a c o n te c i a  f r e q ü e n te m e n te  -  s e r  j u l g a d a  im p r o c e d e n t e  p e lo  

J u i z  d e  D i r e i to .  P o d e r i a  t a m b é m  a c o n te c e r  q u e  a  d e c i s ã o  d a  J u n t a  f o s s e  r e v i s t a ,  m e 

d ia n t e  r e c u r s o ,  p e l o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  q u e  a in d a  t i n h a  o  p o d e r  d e  a v o c a r  o  p r o 

c e s s o  q u e  e s t a v a  e m  a n d a m e n to  n a  J C J .

A o  la d o  d i s s o ,  e m  m a i o  d e  1 9 3 2 , f o r a m  c r i a d a s  a s  C o m i s s õ e s  M i s t a s  d e  C o n c i 

l i a ç ã o .  E s t a s  C o m i s s õ e s  f o r a m  in s t i tu íd a s  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  d i r im i r  d i s s íd i o s  c o l e t i 

v o s  e n t r e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ,  u n i c a m e n t e  p e l a  v i a  c o n c i l i a tó r i a .  S u a  c o m p o 

s i ç ã o  e r a  t a m b é m  p a r i t á r i a ,  c o m o  n a s  J u n ta s ,  m a s  e r a  m a i o r  o  n ú m e r o  d e  v o g a i s .  T u d o  

l i g a d o  a o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a lh o .

O  d i s s íd i o  c o l e t i v o  e r a  s u b m e t i d o  à  C o m is s ã o .  N ã o  c o n s e g u i n d o  o  a c o r d o ,  e ra  

p r o p o s t a  a  a r b i t r a g e m .  A c e i t a  e s t a ,  l a v r a r - s e - ia  u m  te r m o  d e  q u e  a s  p a r t e s  s e  s u b m e t e 

r i a m  à  s o l u ç ã o  d o  á r b i t r o .  N ã o  a c e i to  o  a c o r d o  n e m  a  a r b i t r a g e m ,  o  p r o c e s s o  e r a  e n c a 

m i n h a d o  a o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  q u e  p o d e r i a ,  q u e r e n d o ,  c r i a r  C o m i s s ã o  E s p e c i a l  

p a r a  p r o f e r i r  o  l a u d o  a r b i t r a l ( 1 0 ).

1 .1 .8  H a v i a  a in d a  o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  o r i g in a l m e n t e  c r i a d o  e m  

1 9 2 3  j u n t o  a o  M i n i s t é r i o  d a  A g r ic u l tu r a ,  c o m o  ó r g ã o  c o n s u l t i v o  e m  a s s u n to s  t r a b a l h i s 

ta s ,  m a s  f u n c i o n a n d o  c o m o  in s tâ n c i a  r e c u r s a l  e m  m a t é r i a  p r e v i d e n c iá r i a ,  a tu a n d o  a i n 

d a  c o m o  ó r g ã o  a u to r i z a d o r  d a s  d e m i s s õ e s  d e  e m p r e g a d o s  q u e ,  n o  s e r v i ç o  p ú b l i c o ,  g o 

z a v a m  d e  e s t a b i l id a d e .  S e n d o  q u e  e s t a  ú l t im a  f u n ç ã o  s e  l im i ta v a ,  n a  p r á t i c a ,  a o s  f e r r o 

v iá r io s ,  c u ja  C a ix a  d e  P r e v i d ê n c ia  h a v ia  s id o  c r i a d a  n o  m e s m o  a n o  d e  1 9 2 3 ,  e  q u e  p a s 

s a v a m  a  t e r  e s t a b i l i d a d e  a p ó s  d o i s  a n o s  d e  s e r v iç o ,  t u d o  c o m o  e n s i n a  o  M in .  I V E S  

G A N D R A  D A  S I L V A  M A R T I N S  F I L H O ( 1 1 ).

N o te - s e ,  p o i s ,  q u e  a n te s  d e  1 9 3 7  e s t a v a m  f i x a d a s  a s  b a s e s  d o  q u e  s e r ia ,  p o s t e 

r i o r m e n t e ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

1 .2  O s  S in d i c a to s

1 .2 .1  C o m o  s e  v iu ,  e s t a v a  s e n d o  g e s t a d a  u m a  J u s t i ç a  p a r i t á r i a ,  lo g o  é  n e c e s s á r io  

c u id a r  d e  s e  s a b e r  c o m o  f o i  r e g u l a d a  a  v i d a  s in d ic a l .  I s to  a c o n te c e u  p e l o  D e c r e t o  n° 

1 9 .7 7 0 ,  d e  1 9 /3 /3 1 ,  s e n d o  q u e  e m  s u a  e x p o s i ç ã o  d e  m o t iv o  a s s im  s e  p r o n u n c i o u  o  M i 

n i s t r o  d o  T r a b a l h o  L I N D O L F O  C O L L O R :

“ ( . . . )  O  d i r e i t o  s in d ic a l ,  o u  o  d i r e i to  c o le t iv o ,  c o m e ç o u  a  t e r  e x i s t ê n c i a  n o  

m o m e n t o  e m  q u e ,  a c im a  d o  d i r e i t o  p r i v a d o  d o  in d i v íd u o -p a t r ã o  e  d o  i n d i v í d u o - 

o p e r á r io  s e  e r i g iu  u m a  c o n v e n ç ã o  r e g u l a n d o  o s  d i r e i t o s  e  o s  d e v e r e s  d o  p a t r ã o - 

c l a s s e  e  d o  o p e r á r io - c l a s s e .  O  d i r e i t o  s in d ic a l  r e g u l a  o s  in t e r e s s e s  c o l e t i v o s  d a s  

c la s s e s ,  o u  d o s  a g r u p a m e n to s  d a s  c l a s s e s  n a s  c o n v e n ç õ e s  r e g u l a r m e n t e  p a c t u a 
d a s  e n t r e  e l a s ’ ( . . . ) ” (1 2 ) .

I n e g a v e l m e n t e ,  c o m o  e m  tu d o  q u e  e s t a v a  a c o n te c e n d o ,  o  E s t a d o ,  c o m  a  n o v a  

m e n t a l i d a d e  d a  R e v o l u ç ã o  d e  1 9 3 0 , e n te n d i a  q u e  e le  é  q u e m  d e v e r i a  o r g a n i z a r  a  v id a  

d o s  s in d ic a to s ,  s e n d o  q u e  e m  d o c u m e n to s  d o  M in is t é r io  d o  T ra b a lh o ,  I n d ú s t r i a  e  C o m é r 

c io  l ia - s e  q u e  o  s in d ic a to  e r a  ju s t i f i c a d o  p e la  f r a g i l i d a d e  d o s  e m p r e g a d o s ,  s o c i a lm e n te
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desamparados quando isolados; da união é que viria a força, devendo o Estado discipli
nar essas correntes e indicar-lhe o curso a seguir(13).

Até então nenhuma decisiva influência fascista, que somente vai aparecer em 
1937, com o chamado Estado Novo.

O art. 138 da outorgada Constituição de 1937 dizia:

“A associação profissional ou sindical é livre. Somente, porém, o sindi
cato regularmente reconhecido pelo Estado tem o direito de representação legal 
dos que participarem da categoria de produção para que foi constituído, e de de
fender-lhes os direitos perante o Estado e as associações profissionais, estipular 
contratos coletivos de trabalho obrigatórios para todos os seus associados, im
por-lhes contribuições e exercer em relação a eles funções delegadas de poder 
público.”

E, como registra EVARISTO DE MORAES FILHO, este dispositivo é cópia da 
Declaração III da CARTA DEL LAVORO, com uma única alteração: na Carta del 
Lavoro o contrato coletivo alcançava toda a categoria; pela Constituição de 1937, so
mente os associados eram atingidos(14).

Esta organização sindical, que perdurou intacta até a Constituição de 1988, era 
substancialmente fascista(15).

1.2.2 Na composição da Justiça do Trabalho houve a integração destes sindica
tos, daí, contudo, não decorre que tal Justiça tenha sido contaminada pelo fascismo, va
lendo registrar, como feito por ORLANDO GOMES, que nos conflitos coletivos 
onde as críticas são maiores -, a lei brasileira seguiu a orientação australiana de arbitra
gem obrigatória, estabelecendo, porém, preceitos especiais.

Mas sobre este tema reconheço que o debate está aberto, valendo conferir a po
sição diametralmente contrária de ARION SAYÃO ROMITA, em livro recente sobre 
o chamado Estado Novo(16).

1 .3  A  S o lu ç ã o  d o  C o n f l i to  T r a b a lh is ta

1 .3 .1  Tem sido apregoado que no Brasil o Direito do Trabalho é legislado, daí 
seu caráter conflituoso, gerando milhões de ações trabalhistas, pois a solução do litígio 
do trabalho entre nós seria sempre por meio da Justiça do Trabalho.

Não é verdade que todo o Direito do Trabalho brasileiro seja legislado, muito 
menos é certa a afirmação de que entre nós toda a solução do litígio trabalhista seja fei
ta por meio da Justiça do Trabalho.

1 .3 .2  Mas, mesmo assim, de algum tempo a esta parte, nota-se crescente crítica 
à atuação da Justiça do Trabalho vinda de todos os lados.

Observe-se, por exemplo, esta colocação do professor JOSÉ EDUARDO 
FARIA:
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N o  c a s o  e s p e c í f i c o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  e s s e  d e s p r e z o  p e lo s  p r o c e d i 

m e n t o s  o f i c ia i s  d e  c o n t r o l e  s o c i a l  e  p e lo s  m e c a n i s m o s  j u d i c i a i s  d e  r e s o lu ç ã o  

d o s  c o n f l i t o s  p o d e  e s t a r  r e f l e t in d o  o  g r a u  d e  e r o s ã o  d a  l e g i t i m i d a d e  d o  P o d e r  

J u d i c iá r i o ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  t a n to  s e u  ‘m o n o p ó l i o ’ p a r a  a  a d ju d i c a ç ã o  d o s  

c o n f l i t o s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o  q u a n to  s u a  f u n ç ã o  s o c i a l  n u m a  s o c i e d a d e  tã o  

c o m p l e x a ,  c o m o  a  b r a s i l e i r a ,  c o m e ç a m  a  s e r  q u e s t i o n a d o s  a b e r t a m e n t e  p e l a  

c o r p o r a ç õ e s  p r o f i s s io n a i s ,  p o r  a lg u m a s  e n t id a d e s  e m p r e s a r i a i s ,  p e lo s  m o v i 

m e n t o s  t r a b a lh i s ta s  e  p e l a s  c e n t r a i s  s i n d ic a i s .  O s  s i n d ic a to s  o r g a n i z a d o s  e  p o l i 

t i z a d o s ,  p o r  e x e m p l o ,  c o m o  o  d o s  m e t a lú r g i c o s  d e  S ã o  B e r n a r d o  d o  C a m p o  e  o  

d o s  b a n c á r i o s  d e  S ã o  P a u lo ,  t e n d e m  a  j á  n ã o  m a i s  s u s c i t a r  d i s s íd i o s  c o l e t i v o s  n a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  o p t a n d o  p o r  c e l e b r a r  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  c o m  o s  e m p r e 

g a d o s  d o  s e t o r  -  o  q u e  t e r m i n a  p o r  l i m i t a r  o  c a m p o  d e  a ç ã o  d a s  i n s t i t u i ç õ e s  j u d i 

c ia i s  t r a b a lh i s ta s  a p e n a s  a o s  s e g m e n to s  m e n o s  d e s e n v o l v id o s  d a  e c o n o m ia .  

E s s a  t e n d ê n c i a ,  q u e  v e m  s e  t o m a n d o  c a d a  v e z  m a i s  n í t i d a  n o  â m b i to  d o  s i s t e m a  

p r o d u t iv o ,  p o d e r i a  s e r  i n t e r p r e ta d a ,  n o  l im i te ,  c o m o  in d i c a t i v o  d e  u m a  c e r t a  

‘d e s c a r t a b i l i d a d e ’ -  a o  m e n o s  e m  c e r to s  t i p o s  d e  c o n f r o n to  e n t r e  e m p r e g a d o r e s  

e  e m p r e g a d o s  -  d a  p r ó p r i a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( . . . )” (1 7 ) .

1 .3 .3  E s t a  s e v e r a  r e f le x ã o ,  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  D i s s íd io  C o le t i v o ,  é  r i g o r o s a 

m e n t e  v e r d a d e i r a .  O s  s i n d i c a t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  f o r a m  p e r d e n d o  a  c o n f i a n ç a  n a  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  a  p a r t i r  d e  q u a n d o ,  n o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  t e v e  i n í c io  a  

m a s s iv a  e x t i n ç ã o  d o s  p r o c e s s o s  d e  D C ,  c r i a n d o ,  p a r a  ta n to ,  k a f k a n i a n a s  t e o r i a s  s o b r e  o  

e s g o t a m e n t o  d a s  p r é v i a s  t e n t a t i v a s  d e  c o n c i l i a ç ã o ,  b e m  c o m o  s o b r e  q u o r u m  e  p a r t i c i 

p a ç ã o  e m  a s s e m b lé i a s  s in d ic a i s .

N o  q u e  s e  r e f e r e ,  c o n tu d o ,  a o s  d i s s íd io s  in d i v id u a i s  é  g r a n d e  a  p r o c u r a  d a  J u s t i 

ç a  d o  T r a b a l h o ,  q u e  r e c e b e  m i lh õ e s  d e  a ç õ e s  n o v a s  p o r  a n o ,  n ú m e r o  q u e  t e m  s e  m a n t i 

d o  c r e s c e n t e ,  d e m o n s t r a n d o  e n o r m e  c r e d i b i l i d a d e  d e s t a  J u s t iç a .

1 .3 .4  E s t e  e x t r a o r d i n á r io  n ú m e r o  d e  a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s  t e m  c o n d u z id o ,  a lg u m a s  

v e z e s ,  a  u m a  c u r i o s a  c r í t i c a  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  a c u s a n d o - a  d e  g e r a d o r a  d a  q u e s t ã o  

s o c i a l ,  ta l  c o m o  a  r e s t r i ç ã o  f e i t a  à  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s t a  n a  d é c a d a  d e  3 0  e  j á  r e f e r id a  

n e s t e  t r a b a lh o .

M a s  a  o p o s i ç ã o  t e m  c r e s c id o ,  d e s t a c a n d o ,  c e r t a  a la  d a  “ i n t e l i g ê n c i a ”  n a c io n a l ,  

q u e  é  a  i n c e r t e z a  q u a n to  a o s  j u l g a m e n t o s  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u e  f a z  c r e s c e r  o  d e 

s e m p r e g o ,  a u m e n t a n d o  d e s e n f r e a d a m e n t e  o  t r a b a lh o  in f o r m a l .  H a v e r i a  u m  c e r to  m e d o  

d o s  j u l g a m e n t o s  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

D e c o r r e  d a í  o  i n c r e m e n t o  d e  f o r m a s  d e  s o lu ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  t r a b a lh i s t a s ,  p o r  

in t e r m é d io  d o  e x e r c í c io  d a  a u to n o m ia  p r i v a d a  d o s  a to r e s  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

N o  f u n d o ,  c o n tu d o ,  q u a n d o  s e  f a l a  e m  c r i a r  f o r m a s  a l t e r n a t iv a s  d a  s o lu ç ã o  d a  

q u e s t ã o  t r a b a lh i s t a ,  o  q u e  s e  p r e t e n d e ,  e m  r e a l id a d e ,  é  a f a s t a r  o  E s t a d o  d e  q u a lq u e r  

a tu a ç ã o  n e s t a  á r e a .

P e n s a n d o  d e s s a  f o r m a ,  o  g o v e r n o  b r a s i l e i r o  t e m  p r o c u r a d o  a ju s t a r  a  l e g i s l a ç ã o  

t r a b a lh i s t a  a o  q u e  a f i r m a  s e r  u m a  n o v a  r e a l i d a d e  n a c io n a l .
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Daí PAULO JOBIM, Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Em
prego, dizer:

“Trata-se, em grandes linhas, de ajustar a legislação aos novos padrões 
entre o capital e o trabalho, estimulando a transição para um sistema mais ágil, 
flexível e democrático de negociação.

A marca principal desse conjunto de propostas tem sido, assim, o prestí
gio à via negociai para a solução dos conflitos inerentes às relações de trabalho. 
De um lado, pretende-se garantir prevalência dos direitos coletivos sobre os in
dividuais, como forma de estimular a cooperação e autocomposição ao invés do 
conflito. De outro, assume-se a perspectiva do fortalecimento do papel dos ato
res sociais envolvidos diretamente nessas relações, buscando, ao mesmo tem
po, reduzir a interferência estatal nesse âmbito”(18)

1 .3 .5  Percebe-se, portanto, que a soma das idéias de globalização, de flexibili
zação, de prevalência da autonomia privada para a criação da norma trabalhista e para 
a solução dos problemas decorrentes de sua aplicação tem um único objetivo prático: 
afastar o Estado das relações de trabalho.

Evidentemente, ninguém afirma que o Direito do Trabalho deve ignorar a nova 
realidade do mundo atual. Ninguém sustenta que a autonomia privada na criação da 
norma e na sua aplicação não seja instrumento importante para a paz social.

Se tudo isto fosse buscado para assegurar o emprego e a melhoria de vida da 
classe trabalhadora, estaríamos caminhando, efetivamente, para um mundo melhor, 
por ser mais justo e humano.

Mas, na verdade, não é isto que se deseja com o completo afastamento do Esta
do deste mundo do trabalho.

Como adverte TARSO GENRO:
“O Direito do Trabalho ‘despolitiza-se’ e a extinção de direitos torna-se 

uma operação ‘técnica’. Ela passa a ser uma simples adaptação das relações de 
trabalho à acumulação predatória do capital volátil, sem que os seus próprios 
agentes políticos desgastem-se em demasia”(19).
O que se pretende, em última análise, é que também as relações de trabalho se

jam reguladas pelas leis de mercado, dentro das regras do mais puro capitalismo.
Devo, agora, citar nesta matéria o insuspeito GEORGE SOROS, que estabelece 

interessante distinção entre capitalismo e democracia dizendo em artigo publicado em 
julho deste ano o seguinte:

“La democracia está en marcha en todo el mundo, los regímenes totalita
rios y autoritarios han sido barridos y crece resentimiento popular en contra de 
los que quedan. Pero es demasiado pronto como para cantar victoria, porque, 
aunque el capitalismo triunfa, no podemos hablar del triunfo de la democracia.

La conexión entre capitalismo e democracia dista mucho de ser automá
tica (...).
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El capitalismo crea riqueza, pero no se puede depender de él para garan
tizar la libertad, la democracia y el Estado de derecho. Las empresas están moti
vadas por el beneficio, no tienem por objetivo salvaguardar los principios uni
versales. Hasta la protección del mercado requiere mucho más que el beneficio 
proprio: los participantes en el mercado compiten para ganar, y si pudieren eli
minarían a la competencia. Por consiguiente, la libertad, la democracia y el Es
tado de derecho no pueden quedar al cuidado de las fuerzas del mercado: nece
sitamos garantías institucionales”(20).

Em seguida ele fala da excelência da globalização, que reduziu o poder do Esta
do nacional, mas reconhece que o mercado cria e reforça as desigualdades interna e ex
ternamente, restando pouca atenção para os direitos humanos.

O que disse SOROS é simplesmente o reconhecimento do quadro caótico e 
dantescamente trágico para o qual caminhamos a partir, sobretudo, do final dos anos 
80, quando passamos a achar que somente as leis do mercado devem regular a vida so
cial; daí ele pregar um mínimo de garantias institucionais.

Logo, até SOROS sustenta a necessidade de garantias institucionais básicas, 
para assegurar uma certa humanização do mercado.

Evidentemente que, em tese, esta constatação não elimina a idéia da autonomia 
privada na criação das normas de trabalho e as formas da solução do litígio que sua 
aplicação possa oferecer.

Resta saber como isto pode se dar no Brasil.
1 .3 .6  Devemos primeiro perguntar se em nossa cultura a solução judicial de 

qualquer conflito é comum ou não passa de mera exceção.
Como todos sabemos, o fenômeno das muitas ações judiciais não é uma carac

terística do Direito do Trabalho. É um fato que ocorre em toda a Justiça brasileira. É 
certo que no ano passado o Tribunal Superior do Trabalho julgou mais de 100.000 pro
cessos, mas também o Superior Tribunal de Justiça decidiu mais de 100.000 processos 
e o Supremo Tribunal Federal mais de 60.000.

Logo, não é correto centrar o debate na Justiça do Trabalho, como se apenas no 
mundo do trabalho grande fosse a litigiosidade.

1 .3 .7  As razões são várias.
Uma delas se liga estruturalmente à nossa realidade cultural, decorre de nossa 

herança ibérica, pois, na lição de SÉRGIO BUARQUE DE HOLANDA, desta cultura 
"  ( . . .)  r e s u l ta  la r g a m e n te  a  s i n g u la r  t ib ie z a  d a s  f o r m a s  d e  o r g a n iz a ç ã o ,  d e  to d a s  a s  a s 

s o c i a ç õ e s  q u e  im p l iq u e m  s o l id a r i e d a d e  e  o r d e n a ç ã o  e n tr e  e s s e s  p o v o s .  E m  te r r a  o n d e  

to d o s  s ã o  b a r õ e s  n ã o  é  p o s s í v e l  a c o r d o  c o le t iv o  d u r á v e l  a  n ã o  s e r  p o r  u m a  f o r ç a  e x te 

r i o r  r e s p e i tá v e l  e  te m id a  ( . . .)  ”. À frouxidão da estrutura social à falta de hierarquia or
ganizada devem-se alguns dos episódios mais singulares da história das nações hispâ
nicas, incluindo-se nelas Portugal e o Brasil. (...) A falta de coesão em nossa vida social 
não representa, assim, um fenômeno moderno (...)”(21).

É verdade que muita coisa tem mudado no Brasil, a partir, sobretudo, do pro
cesso de industrialização e de urbanização, mas ainda somos uma cultura enormemente
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b u r o c r á t i c a ,  n a  q u a l  to d o s  q u e r e m o s  a  a ç ã o  d o  E s ta d o ,  d e n t r e  e s t a s  t e m o s  h i s t o r i c a 

m e n t e  r e c l a m a d o  a  a ç ã o  e s t a ta l  n a  s o lu ç ã o  d o s  m u i to s  c o n f l i t o s  q u e  t e m o s  a l i m e n t a d o  

e m  to d o s  o s  c a m p o s  d a  a t i v id a d e  h u m a n a .

A c r e s c e n t o  o u t r o  d a d o ,  c o m  m a r c a s  p r o f u n d a s  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  A  e s 

c r a v i d ã o  t e r m i n o u  n o  B r a s i l  e m  1 8 8 8 . L o g o ,  c o n v iv e m o s  c o m  e s t a  f o r m a  d e s u m a n a  d e  

t r a b a lh o  p o r  c e r c a  d e  q u a t r o  d o s  c in c o  s é c u l o s  d e  n o s s a  e x i s tê n c i a .  E s t e  f a to ,  s e g u n d o  

E V A L D O  C A B R A L  D E  M E L O ,  c o m e n t a n d o  J O A Q U I M  N A B U C O ,  m a r c a  f o r t e 

m e n t e  o  B r a s i l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  é  a  p a r t i r  d a  e s c r a v id ã o  q u e  e n t r e  n ó s  f o r a m  d e f i n i 

d a s  a  e c o n o m i a ,  a  o r g a n i z a ç ã o  s o c i a l ,  a  e s t r u tu r a  d e  c la s s e s ,  o  E s t a d o ,  o  p o d e r  p o l í t i c o  

e  a  p r ó p r i a  c u l t u r a ( 2 2 ) .  E s t a  h e r a n ç a ,  e v id e n t e m e n t e ,  n ã o  f a v o r e c e u  d e m o c r á t i c a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  A o  c o n t r á r i o ,  f o m e n to u  u m a  e n o r m e  d o s e  d e  a u to r i t a r i s m o ,  f o n te  

i n e s g o tá v e l  d e  l i t i g io s id a d e ,  q u e  s e  a l i m e n t a  d a  m ú t u a  d e s c o n f i a n ç a  a in d a  p r e s e n t e  n a s  

r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  n o  B ra s i l .

E m  n o s s o  c a s o ,  a  f a n t á s t i c a  r o t a t i v id a d e  d a  m ã o - d e - o b r a  a u m e n t a  m a i s  o  c o n f l i 

to  j u d i c i a l  t r a b a lh i s ta .

E ,  c o m o  d i s s e  q u e  s ã o  a u to r i t á r i a s  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

c h e g a m  o s  d e s p e d i d o s ,  o s  d e s e m p r e g a d o s ,  n a  s u a  e s m a g a d o r a  m a i o r i a :  d u r a n t e  a  r e l a 

ç ã o  d e  e m p r e g o  é  im p o s s í v e l  r e c l a m a r ,  n a  J u s t i ç a  o u  f o r a  d e la .

1 .3 .8  M a s  n ã o  s e r ia  c o n v e n ie n te  a f a s ta r  a  J u s t i ç a  e s t a ta l  d e s t e  m u n d o  d o  t r a b a 

lh o ,  d e ix a n d o  à  a u t o n o m i a  p r i v a d a  d o s  p r ó p r io s  in t e r e s s a d o s  a  e s t r u tu r a ç ã o  d e  s e u s  d i 

r e i to s  e  a  s o l u ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  q u e  o  e x e r c í c io  d e le s  p o d e  p r o v o c a r ?

R e p i t o  o  ó b v io :  n ã o  é  a  J u s t i ç a  q u e m  c r ia  o s  p r o b l e m a s ,  e s t e s  é  q u e  a  j u s t i f i c a m  

e  a  s u s te n ta m .

O  id e a l  s e r ia  q u e  n a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s  t u d o  s e  r e s o lv e s s e  n u m  c l i m a  d e  h a r m o 

n i a  e  d e  p a z ,  c o m  b a s e  n o  r e s p e i to  m ú t u o  e  n a  p r á t i c a  c o n s t a n te  d a  j u s t i ç a .  N ã o  s e r ia  n e 

c e s s á r i a  a  a ç ã o  e s ta ta l .  A s s i m ,  e m  c l i m a  p a r a d i s í a c o ,  s e r ia m  a s  n o s s a s  r e l a ç õ e s  f a m i l i a 

r e s ,  c o m e r c i a i s ,  in d u s t r i a i s ,  i n t e r n a c i o n a i s  e  t a m b é m  a s  d e  t r a b a lh o .  M a s  n ã o  é  a s s im  

q u e  s e  d e s e n v o l v e m  a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ,  c o m  a s  a g r a v a n t e s  j á  m e n c i o n a d a s ,  c o m  r e 

f e r ê n c i a  a o  B r a s i l  c o m  n o s s a s  h e r a n ç a s  i b é r ic a s  e  e s c r a v o c r a t a s  e  a té  p o s i t i v i s t a s .

1 .3 .9  Q u e r e r  t i r a r  q u a l q u e r  c a r á t e r  i n s t i tu c i o n a l  n a  c r i a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a 

lh o  e  n a  s o l u ç ã o  d o s  c o n f l i t o s  d e c o r r e n t e s  d e  s u a  a p l i c a ç ã o  é  p r e t e n d e r  m a i s  d o  q u e  s u 
p o r t a  n o s s a  r e a l id a d e .

S o m o s  m u i to s  b r a s i s ,  v a r i a n d o  d e  r a z o á v e l  r i q u e z a  à  e x t r e m a  m i s é r i a ;  l a m e n t a 

v e l m e n t e  e s t á  c r e s c e n d o  m a i s  q u e  a q u e la .  L o g o ,  n ã o  p o d e m o s  a f i r m a r  q u e  a s  c a u s a s  

q u e  f i z e r a m  s u r g i r  o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  in s t i t u c i o n a l  n ã o  m a i s  e x i s ta m .  N ã o  p o d e m o s  

d i z e r  q u e  a  o r g a n i z a ç ã o  s i n d ic a l  e m  to d o  o  B r a s i l  t e n h a  a l c a n ç a d o  ta l  g r a u  d e  d e s e n v o l 

v im e n to  e  d e  f o r ç a ,  q u e  e la  p r e s c i n d a  d e  q u a lq u e r  a ç ã o  in s t i tu c i o n a l  n o  r e s g u a r d o  d a  

c r i a ç ã o  e  n a  g a r a n t i a  d o s  d i r e i t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

E x a m i n a n d o  e s t e  q u a d r o ,  a s s im  s e  m a n i f e s t a  o  m a g i s t r a d o  e  p r o f e s s o r  

M Á R C I O  T Ú L I O  V I A N A ,  a p ó s  m o s t r a r  o  f o r t a l e c im e n t o  d a  a t i v id a d e  e m p r e s a r i a l  e  o  
e n f r a q u e c i m e n t o  d o  s i n d ic a t o  d o s  e m p r e g a d o s :
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“ E  a s s im  v a i  m u d a n d o ,  p o u c o  a  p o u c o ,  a  r e l a ç ã o  e n t r e  a  le i  e  o  c o n v ê n io  

c o le t iv o .  S e  a n te s  a  le i  e s t i p u l a v a  u m  m ín im o  e  d e ix a v a  p a r a  o s  a to r e s  s o c i a i s  a  

t a r e f a  d e  s u p e r á - lo ,  a g o r a  é  q u a s e  o  in v e r s o .  I n s t i t u c io n a l i z a - s e  o  ‘l a i s s e z - f a i r e ’ 

c o le t iv o ,  q u e  t e m  le v a d o  a  u m a  c r e s c e n te  p r e c a r i z a ç ã o  ( . . . ) .  E  o s  g o v e r n o s  p a r t i 

c ip a m  d e s s e  p r o c e s s o  d e  d e m o l iç ã o  -  c o m o  n o s  m o s t r a ,  d e n t r e  m u i to s  o u t r o s  

e x e m p lo s ,  a  P o r t a r i a  n °  8 6 5  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a lh o ,  q u e  i m p e d e  q u e  o s  f i s 

c a is  a u tu e m  o s  e m p r e g a d o r e s  q u e  s e  v a l e m  d e  c o n v e n ç õ e s  e  a c o r d o s  i l e g a is  

( . . . ) ” (2 3 ) .

E m  d e c o r r ê n c i a  d i s to ,  é  b e m  d e  v e r  q u e  o s  e m p r e g o s  s o m e n te  a p a r e c e m  c o m  i n 

d i s s o lú v e l  s o c i e d a d e  c o m  a  q u e d a  d o  v a lo r  d o s  s a l á r io s ,  c o m o  a m p l a m e n t e  d iv u l g a d o  

p e l a  im p r e n s a  b r a s i l e i r a ,  s e n d o  q u e  a  m a i o r  q u e d a  s a la r ia l  o c o r r e u  e m  S ã o  P a u lo  (2 4 ) .

O  f a n t a s m a  d o  d e s e m p r e g o  f r a g i l i z a  to d a  n e g o c i a ç ã o  t r a b a lh i s ta .

M a s  m e s m o  a s s im  h á  a  p r e t e n s ã o  d e  m a n t e r  to d o s  o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  a s s e 

g u r a d o s  p e l a  C o n s t i tu i ç ã o ,  a p e n a s  a c r e s c e n ta n d o :  s a lv o  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .

L o g o ,  a té  o  m í n im o  p o d e r á  s e r  n e g o c ia d o ,  s e n d o  q u e ,  r e s ig n a d a m e n te ,  o  M in .  

D O R N E L L E S  a f i r m a  q u e  é  m e l h o r  a  p e s s o a  t r a b a lh a r  e m  u m  s i s t e m a  n e g o c ia d o  q u e  

n ã o  t e r  d i r e i t o  a lg u m ( 2 5 ) .

P e n s o ,  q u a n to  a  e s t e  t e m a ,  q u e ,  e m  f a c e  d o s  m u i to s  b r a s i s  q u e  t e m o s ,  o  m e l h o r  é  

q u e  a  l e i  f i x a s s e  o  m í n im o  a c im a  d o  q u a l  a m p l a  s e r i a  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  o  q u e  s u b s 

t a n c i a lm e n te  j á  e s t a  d i to  p e l a  C o n s t i tu i ç ã o  d e  1 9 8 8 . C o m  is to  e s to u  r e c o n h e c e n d o  q u e ,  
e m  m a t é r i a  d e  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  q u e m  s a b e  m a i s  s ã o  s e u s  a to r e s :  e m p r e s á r i o s  e  e m 

p r e g a d o s ,  e s t e s  o r g a n i z a d o s  e m  S in d ic a to s .  M a s  n ã o  p o s s o  i g n o r a r  a  r e a l i d a d e  b r a s i l e i 

r a ,  c o m  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  j á  a c e n t u a d a s  n e s t e  t r a b a lh o ,  e ,  p o r  i s to ,  s u s te n to  a  f i x a ç ã o  d o  

m í n im o  p o r  le i .

L i ,  r e c e n t e m e n t e ,  u m  t r a b a lh o  d e  L U I Z  M A R I N H O  d e ta l h a n d o  o s  a v a n ç o s  e  

r e c u o s  n e c e s s á r io s  à  c e l e b r a ç ã o  d e  a c o r d o s  c o le t iv o s  c o m  a  F O R D  e  c o m  a  

V O L K S W A G E N ,  c o n f o r m e  e x p o s i ç ã o  p o r  e le  f e i t a  n o  a n o  p a s s a d o  n a  E s c o la  d a  M a 

g i s t r a t u r a  d o  T R T  d e  S ã o  P a u lo ,  r e s s a l t a n d o  a s  d i f i c u ld a d e s  h a v id a s ,  a t é  m e s m o  e n t r e  

s e u s  c o le g a s ,  p a r a  a l c a n ç a r  u m  a c o r d o ,  n o  q u a l  o  m a i s  i m p o r t a n t e  e r a  a  p r e s e r v a ç ã o  d o  

e m p r e g o  a  q u a lq u e r  c u s to ( 2 6 ) .

P o i s  b e m ,  s e n d o  e s t a  a  v e r d a d e  n o  A B C  o  q u e  p o d e r á  s e r  d i to  s o b r e  a  r e a l i d a d e  

b r u t a l  d o  i n t e r i o r  d o  B r a s i l ,  o n d e ,  p o r  r a z õ e s  s o c io ló g i c a s ,  é  m u i to  m a i s  d i f í c i l  q u a l 

q u e r  m o b i l i z a ç ã o  s in d ic a l ?

H o je ,  a  s i t u a ç ã o  é  m a i s  g r a v e  p e lo  a p a r e c im e n to  d e  in im a g in á v e i s  f o r m a s  d e  

t r a b a lh o ,  q u e  j á  n ã o  s e  e n q u a d r a m  b e m  n o  v e lh o  c o n c e i to  d e  t r a b a lh o  s u b o r d in a d o .  E  j á  

s e  f a l a  n u m a  c a r t a  d o s  d i r e i t o s  d o  t r a b a lh o ,  n e l a  a b a r c a n d o  to d a  a  s o r te  d e  t r a b a lh o ,  s u 

b o r d i n a d o  o u  n ã o ( 2 7 ) .

T u d o  i s to ,  a o  l a d o  d o  d e s e m p r e g o ,  d o  s u b e m p r e g o  e  d a  t e r r ív e l  in f o r m a l id a d e ,  

e n f r a q u e c e  a  a ç ã o  s in d ic a l ,  l e v a n d o  m u i to s  d e le s  a  b u s c a r  n a  e f i c ie n t e  a ç ã o  d o  M i n i s t é 

r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  a  s o lu ç ã o  d o s  p r o b l e m a s  t r a b a lh i s ta s .
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É assim que temos, nos últimos anos, o Ministério Público do Trabalho ocupan
do espaços abandonados pela ação estatal e preenchendo o lugar reservado a ação sin
dical.

Claramente, quem pretende desvendar esta nova realidade deve ultrapassar as 
portas de Tebas, vencendo o enigma da desafiadora esfinge do mundo do trabalho!

1 .3 .1 0  Especificamente no campo da solução do litígio, a arbitragem no dissí
dio individual é inexistente no Brasil. No campo coletivo, posto que prevista até em 
norma constitucional, não tem sido praticada entre nós.

Passamos, agora, pela experiência das Comissões de Conciliação Prévia e dos 
Núcleos de Conciliação, consoante comando da Lei n° 9.958, de 12/1/2000.

Tenho afirmado que tais comissões somente serão importantes se elas, dentro 
das empresas, se transformarem em instrumentos válidos na melhora das relações de 
trabalho. Se for apenas para prestar assistência aos despedidos, elas resultarão em frus
trante inutilidade.

Como já foi dito, no campo do dissídio individual, inegável é o prestígio que 
tem a Justiça do Trabalho; e onde as Varas do Trabalho estão bem estruturadas, a pres
tação jurisdicional tem sido rápida e eficaz.

1 .3 .1 1  Não digo o mesmo na área do Dissídio Coletivo.
Já era difícil conciliar o exercício do Direito de Greve com Poder Normativo da 

Justiça do Trabalho, como reconhece o mestre RUSSOMANO(28).
Mas a prática do Poder Normativo, sobretudo pelo Tribunal Superior do Traba

lho, nos últimos anos agravou o problema, resultando em grande prejuízo para a pró
pria Justiça do Trabalho.

Penso, contudo, que bem aplicado -  sem invocação de teorias do processo civil 
-  ainda há espaço para o Poder Normativo mitigado, considerando também a realidade 
brasileira.

1 . 3 .1 2  Isto porque, como disse, na maior parte do Brasil não são democráticas 
as relações de trabalho e o próprio direito de greve está inibido pela ameaça do desem
prego.

1 .3 .1 3  Como se sabe, na reforma constitucional em andamento, o Poder Nor
mativo somente será exercitado se postulado por ambas as partes.

Mas nas atividades essenciais os que querem afastar o Estado das relações de 
trabalho sustentam que, nesta hipótese, atuará o Poder Normativo, para colocar fim à 
greve.

Continuamos a tendência, pouco democrática, de pregar a negociação coletiva, 
mas ao mesmo tempo demonstramos nossa animosidade à greve e não criamos ne
nhum mecanismo que torne transparente a vida financeira das empresas.

2. CONCLUSÃO

2 .1  Esta visão geral sobre a realidade brasileira não buscou resolver nenhum 
problema. O que pretendi foi apenas agitar as idéias, numa prática pouco comum entre
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nós, de fazer uma reflexão sobre nós mesmos. Os muitos anos de colonialismo legal e a 
continuidade da dependência econômica e cultural têm nos afastado de nós. Ou nos 
descobrimos e acertamos o nosso caminho, ou continuaremos apenas a repetir o que, 
subliminarmente, nos levam a pensar.

Inegavelmente se nós não soubermos pensar sobre nosso destino, outros pensa
rão por nós e nos dirão o que fazer.

Não é o que tem acontecido?
É a inquietante pergunta que deixo à reflexão de todos.
2 .2  Mas, como todos sabem, nós crescemos quando nos questionamos cons

cientemente frente à realidade e ação dos outros.
Daí a importância deste Congresso.
2 .3  É por esta razão que termino esta participação, lembrando o II Congresso 

Internacional de Direito do Trabalho, em Florianópolis, em maio de 1997, onde o prof. 
JOSÉ DÁVALOS disse o seguinte:

“O rumo que haverá de seguir o processo do trabalho na centúria, que já 
se divisa no horizonte, é o reencontro com o humanismo (...). O humanismo no 
âmbito das relações de trabalho é a melhor defesa contra os embates da ambição 
que nasce do predomínio neoliberal.

Quando os avanços da ciência, quando as calamidades econômicas, 
quando a perda de valores, quando a formação de megablocos comerciais, 
quando a ameaça da clonagem humana baixam como espessa névoa e nos im
pedem de ver o caminho, é preciso ter consciência de que a senda é a mesma, de 
que a tempestade não muda o horizonte: a estrela segue indicando o destino su
premo da justiça.

O rumo continua a chamar-se justiça”(29).
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O PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO E AS 
GARANTIAS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

(Algumas considerações)

A n tô n io  J o sé  d e  B a r ro s  L ev en h ag en *

J á  é  d a  t r a d iç ã o  c o n s t i t u c io n a l  b r a s i l e i r a  a  c o n s a g r a ç ã o  d o s  d i r e i to s  e  g a r a n t ia s  in d i 

v id u a i s .  E s s e s  s ã o  n o r m a lm e n te  c la s s i f ic a d o s  e m  d i r e i to s  m a te r i a is ,  g a r a n t ia s  f o r 

m a is  e  g a r a n t ia s  in s t r u m e n ta i s .

O s  d i r e i t o s  m a te r ia is  s ã o  a q u e le s  d i r e ta m e n te  r e c o n h e c id o s  n o  te x to  c o n s t i t u 

c io n a l  q u e  lh e s  d e f in e  o  c o n te ú d o ,  c o m o  o  d i r e i to  à  l ib e r d a d e  d e  c o n s c i ê n c ia ,  a o  p a s s o  

q u e  a s  g a r a n t ia s  f o r m a is ,  a l i  ig u a lm e n te  d e l in e a d a s ,  s ã o  a q u e la s  q u e ,  s e m  d e f in iç ã o  d o  

s e u  c o n te ú d o ,  a s s e g u r a m  o  e x e r c í c io  d o s  p r ó p r io s  d i r e i to s ,  c o m o  o  p r in c íp io  d a  l e g a l i 

d a d e  e  o  d a  is o n o m ia .

A s  g a r a n t ia s  in s t r u m e n ta i s ,  ta m b é m  c o n h e c id a s  p o r  g a r a n t ia s  p r o c e s s u a is ,  

a c h a m - s e  e s t r e i t a m e n te  v in c u la d a s  a o  p r in c íp io  d o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  d o  in c i s o  

L I V  d o  a r t ig o  5° d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  s e m  o  q u a l  n in g u é m  p o d e r á  s e r  p r iv a d o  d a  l i 

b e r d a d e  o u  d e  s e u s  b e n s .

E s s a s  g a r a n t ia s  in s t r u m e n ta i s  o u  p r o c e s s u a i s  m a te r i a l i z a m - s e  n a  p r o ib iç ã o  d a  

a u to tu te l a  e m  p r o l  d o  m o n o p ó l io  e s ta ta l  d a  f u n ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  e x a m in á v e is  ta n to  

p e lo  p r i s m a  d a  ju r i s d i ç ã o ,  q u a n to  p e lo  p r i s m a  d o  p r o c e s s o .

D e s c u r a n d o  d e  u m a  m e lh o r  a n á l i s e  d a s  g a r a n t ia s  d a  ju r i s d i ç ã o ,  n o  q u e  c o n c e r n e  

à  in d e p e n d ê n c ia  d o  J u d ic iá r io  e  à s  p r e r r o g a t iv a s  p o l í t i c a s  d o  M a g i s t r a d o ,  c a b e  d a r  ê n 

f a s e  à s  g a r a n t ia s  in s t r u m e n ta i s  o u  p r o c e s s u a is ,  p o r  e s ta r e m  in t im a m e n te  a s s o c ia d a s  à  

c o n s t i t u c io n a l id a d e  d o  p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 ,  d e  1 2  d e  j a n e i r o  d e  
2000 .

A n te s ,  é  b o m  s a l i e n t a r  q u e  o  p r ó p r io  p r o c e s s o  s e  c o n s t i tu i  n u m a  g a r a n t ia ,  q u e r  o  

s e j a  a t iv a  o u  p a s s iv a ,  n o  s e n t id o  d e  s e r  o  in s t r u m e n to  d e  a tu a ç ã o  d o  J u d ic iá r io  p a r a  r e 

p a r a ç ã o  d e  e v e n tu a l  le s ã o  a  d i r e i to ,  e  q u e  e s s a  r e p a r a ç ã o  s e  f a ç a  c o m  o b s e r v â n c ia  d o  

p r o c e d im e n to  p r e v i s to  e m  le i .

Q u e r  d iz e r  q u e  o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  é  u m a  g a r a n t ia  q u e  a b r a n g e  in d i f e r e n te 

m e n te  o s  p r o t a g o n is t a s  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  c o n s u b s ta n c ia n d o - s e ,  a o  m e s m o  te m p o , 

n o  d i r e i to  d e  p r o v o c a r  a  tu t e la  d o  ju d i c iá r io  e  n o  d i r e i to  d e  d e f e s a  c o m  o s  m e io s  q u e  lh e  

s ã o  in e r e n te s  c o m o  o  h a b e a s  c o r p u s  e  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .

E m  r a z ã o  d e s s a  p e c u l i a r id a d e ,  p o d e - s e  c o n c lu i r  q u e  a s  g a r a n t ia s  q u e  a  n o r te ia m  

re f e r e m - s e  b a s ic a m e n te  à  ig u a ld a d e  d e  tr a ta m e n to  d a s  p a r te s ,  s a lv o  a s  e x c e ç õ e s  p r e v i s ta s

* M inistro do TST.
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n a  le i ,  e  a o  p r in c íp io  d o  c o n t r a d i tó r io ,  p e lo  q u a l  lh e s  é  a s s e g u r a d o  o  d i r e i to  d e  s e  p r o 

n u n c ia r  s o b r e  o s  a to s  p r a t ic a d o s  n o  p r o c e s s o .

M a s  a s  f a c u ld a d e s  p r o c e s s u a is  o u to r g a d a s  e m  le i p o d e m  s e  a p r e s e n ta r  c o m  m a 

t i z e s  d is t in to s ,  a t r ib u in d o  n u m  m o m e n to  a o  a u to r  e  n o u tr o  a o  r é u  m a i o r  f o r ç a ,  r a p id e z  

o u  e f e t iv id a d e  a o s  r e s p e c t iv o s  in te r e s s e s .

P o r  i s s o  é  q u e  a  c o m m u n is  o p in io  d o c to r u m  e n s in a  q u e  to d o s  o s  p r o c e d im e n to s  

e s p e c ia is ,  a í  in c lu íd o s  o s  p r o c e d im e n to s  s u m á r io  e  s u m a r ís s im o , n ã o  s ã o  m a is  d o  q u e  

r e d i s t r ib u iç õ e s  d a s  f a c u ld a d e s  p r o c e s s u a is  e m  te r m o s  e  p r a z o s  p r ó p r io s  c o m  o  f im  d e  

m e lh o r  a te n d e r  o  d ir e i to .

E s s a  r e d i s t r ib u i ç ã o ,  s e m p r e  c o e r e n te  c o m  o  d ir e i to  m a te r ia l ,  d e s d e  q u e  n ã o  v io 

le  a  g a r a n t ia  b á s i c a  d o  c o n t r a d i tó r io ,  é  p le n a m e n te  j u s t i f i c á v e l  e  c o n s t i tu c io n a lm e n te  

v á lid a .

C o m  e s s a s  c o lo c a ç õ e s ,  f i r m a - s e  a  c e r te z a  d e  o  p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o  d a  

L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  n ã o  s e r  in f r in g e n te  d o  p r in c íp io  d o  d e v id o  p r o c e s s o  le g a l  à  m e d id a  q u e  

a  r e d i s t r ib u i ç ã o  d a s  f a c u ld a d e s  p r o c e s s u a is  o b s e r v a  o  d ir e i to  d e  a ç ã o  e  o  d e  d e f e s a ,  t a n 

to  q u a n to  o  d o  c o n tr a d i tó r io .

I n d a g a - s e ,  n o  e n ta n to ,  s e  o  p r o c e d im e n to  s u m a r ís s im o  é  im p o s i t iv o  o u  o p c io 

n a l.  O s  q u e  o  c o n s id e r a m  o p c io n a l  n ã o  c o m e te m  n e n h u m a  h e r e s ia  ju r íd i c a .  A lé m  d e  

M u n iz  A r a g ã o  s u s te n ta r  o  c a r á t e r  f a c u l ta t iv o  d o  p r o c e d im e n to  s u m á r io  d o  C P C  d e  

1 9 7 3 , é  m a jo r i tá r i a  a  o r ie n ta ç ã o  d e  ta m b é m  o  s e r  o  p r o c e d im e n to  d o s  J u iz a d o s  E s p e 

c ia i s  d a  L e i  n °  9 .0 9 9 /9 5 ,  e m  q u e  c la r a m e n te  s e  in s p i r o u  a  le i  d o  p r o c e d im e n to  s u m a r ís 

s im o  d o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta .

A p e s a r  d is s o  e  d o  f a to  d e  a  le g i s la ç ã o  e x t r a v a g a n te  t e r  f i c a d o  a  m e io  c a m in h o  

d o  s e u  p a r a d ig m a ,  p o is  n ã o  s im p l i f i c o u  o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  n o s  m o ld e s  e m  q u e  o  

f o r a  n o s  J u iz a d o s  E s p e c ia is ,  c o n v é m  f r i s a r  s u a  n a tu r e z a  im p o s i t iv a .

I s s o  n ã o  ta n to  p o r  c a u s a  d o  te o r  c o g e n te  d a s  n o r m a s  p r o c e s s u a is ,  n e m  d o  c o 

m a n d o  d o  a r t .  8 5 2 -B , m a s  s o b r e tu d o  p e lo  te o r  d o  § 1° d o  a r t ig o  8 5 2 -B , a o  d i s p o r  s o b r e  

a  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o  n o  c a s o  d e  n ã o  o b s e r v â n c ia  d o s  r e q u i s i to s  r e la c io n a d o s  à  l i q u i 

d e z  d o  p e d id o  e  à  p r o ib iç ã o  d a  c i t a ç ã o  e d i ta l íc ia .

A q u i ,  é  m o t iv o  d e  p e r p l e x id a d e  o  v e to  p r e s id e n c ia l  a o  § 2 °  d o  a r t ig o  8 5 2 - I , e m  

q u e  n ã o  s e  a d m i t i a  s e n t e n ç a  c o n d e n a tó r i a  p o r  q u a n t ia  i l íq u id a ,  p o r  im p l ic a r  a  q u e b r a  d a  

c o e r ê n c i a  d o  s i s t e m a  r e l a c io n a d a  à  l iq u id e z  d o  p e d id o .

P o r  c o n ta  d is s o ,  a  o r ie n ta ç ã o  a d o ta d a  n o  § 1° d o  a r t ig o  8 5 2 -B  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  

n ã o  s e  m o s t r a  d e  to d o  a f e i ç o a d a  a o  p r in c íp io  d o  d e v id o  p r o c e s s o  le g a l .

S e m  e m b a r g o  d a  p o s s ib i l id a d e  d e  o  J u iz  d e te r m in a r  a  e m e n d a  d a  in ic ia l  p a r a  

d e la  c o n s ta r  o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  a o  p e d id o ,  n a  f o r m a  d o  a r t ig o  2 8 4  d o  C P C , a  i n é r 

c ia  d o  a u to r  d e v e r i a  l e v a r  n ã o  a  e x t in ç ã o  d o  fe i to ,  m a s  a  s u a  c o n v e r s ã o  e m  p r o c e d im e n 

to  o r d in á r io .

P r i n c ip a l m e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r o ib iç ã o  d a  c i t a ç ã o  e d i t a l í c ia  p o i s ,  n ã o  s e n d o  

p o s s ív e l  o  s e j a  p e s s o a lm e n t e  a o  r é u  p o r  e s t a r  e m  lo c a l  in c e r to  e  n ã o  s a b id o ,  a  f o r ç a d a
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e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  t r a z  s u b e n t e n d id a  a  i d é i a  d e  in t e r d i ç ã o  d o  a c e s s o  a o  J u d ic iá r io ,  

d e s d e  q u e  e s t e  o  d e v e r á  s e r  n e c e s s a r i a m e n te  p e lo  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o .

P a r a  e v i t a r  e s s a  c o n c lu s ã o  c o n s t i t u c io n a l m e n t e  a b s u r d a ,  é  p r e c i s o  in t e r p r e t a r  a  

n o r m a  d o  § 1° d o  a r t ig o  8 5 2 -B  n o  s e n t id o  d e  q u e ,  p e lo  m e n o s  n o  q u e  s e  r e f e r e  à  i m p o s 

s i b i l id a d e  d e  c i t a ç ã o  p e s s o a l  d o  r é u ,  c a b e r á  a o  j u i z  p r o c e d e r  a  c o n v e r s ã o  d o  s u m a r í s s i 

m o  e m  o r d in á r io  a  f i m  d e  p e r m i t i r  q u e  o  c h a m a m e n to  e m  J u í z o  o  s e j a  p o r  e d i t a l .  A té  

p o r q u e  e s s a  m o d a l id a d e  d e  c i t a ç ã o  é  u m a  e x c e ç ã o  a o  p r in c íp io  d o  c o n t r a d i t ó r io ,  r e c l a 

m a n d o  p o r  i s s o  p r o c e d i m e n t o  q u e  s e  id e n t i f iq u e  p e l a  m a i o r  e n v e r g a d u r a  d a  d i l a ç ã o  

p r o b a tó r ia .

A i n d a  c o m  r e s p e i to  à s  g a r a n t i a s  d o  d e v id o  p r o c e s s o  l e g a l  n ã o  é  d e m a i s  s a l i e n t a r  

a  im p r o p r i e d a d e  d a  n o r m a  d o  § 1° d o  a r t ig o  8 5 2 - I , q u e  o  “ J u í z o  a d o ta r á  e m  c a d a  c a s o  a  

d e c i s ã o  q u e  r e p u t a r  m a i s  j u s t a  e  e q u â n im e ,  a te n d e n d o  a o s  f i n s  s o c i a i s  d a  le i  e  a s  e x i 

g ê n c ia s  d o  b e m  c o m u m ” .

I s s o  e m  r a z ã o  d e  o  D i r e i to  b r a s i l e i r o  f i l i a r - s e  à  f a m í l i a  d o  “ C iv i l  L a w ” , e m  q u e  

s e  d á  p r i o r id a d e  à  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  e m a n a d a  d o  L e g is l a t i v o ,  p e r m i t id a  a  u t i l i z a ç ã o  

d a  e q ü id a d e  n a s  h ip ó t e s e s  a u to r iz a d a s  e m  le i .  M e s m o  p o r q u e  o  c r i t é r io  d e  o  J u í z o  n o r 

t e a r  s u a  d e c i s ã o  p e lo s  p r i n c íp i o s  d a  j u s t i ç a  e  d a  e q ü id a d e  n ã o  f o i  s e q u e r  a d o ta d o  n o  J u í 

z o  a r b i t r a i ,  q u e  d e le s  s ó  p o d e r á  l a n ç a r  m ã o  s e  o s  in t e r e s s a d o s  o  a u to r iz a r e m .

D a í  a  i l a ç ã o  d e  q u e  o  J u í z o ,  m e s m o  n o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o ,  d e v e  p a u t a r - 

s e  p e l a  a p l i c a ç ã o  d a  l e i  e  n o  c a s o  d e  l a c u n a s ,  c o n s i d e r a n d o  o  s i s t e m a  f e c h a d o  d o  d i r e i t o  

o b je t iv o ,  v a le r - s e  d a  a n a lo g i a  le g i s  e  d a  a n a lo g i a  j u r i s ,  c o n s i d e r a d a s  f o n t e s  s u b s id i á 

r i a s  d e  d i r e i to .

T a m p o u c o  o f e n d e  a s  g a r a n t i a s  d o  d e v id o  p r o c e s s o  le g a l ,  s o b  o  â n g u lo  d a  m o t i 

v a ç ã o  d a s  d e c i s õ e s  j u d i c i a i s  a u to r iz a ç ã o  p a r a  q u e ,  s e n d o  c o n f i r m a d a  a  s e n t e n ç a  p e lo  

T r ib u n a l ,  a  c e r t i d ã o  d e  j u l g a m e n t o ,  r e g i s t r a n d o  e s s a  c i r c u n s tâ n c ia ,  s i r v a  d e  a c ó r d ã o .

I s s o  p o r  s e r  i n tu i t iv o  q u e  a  m o t iv a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  o  s e r á  a  d a  s e n t e n ç a ,  c a b e n d o ,  

s e  e la  p a d e c e r  d o s  v íc io s  d o  a r t ig o  8 9 7 - A ,  a  in t e r p o s i ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  

c o n t r a  a  d e c i s ã o  d a  C o r te ,  v i s a n d o  a té  m e s m o  o  r e q u i s i t o  d o  p r e q u e s t i o n a m e n to  d o  r e 

c u r s o  d e  r e v i s t a  q u e  f o r a  a d m i t id o ,  m a l g r a d o  o  t e n h a  s id o  c o m  a s  r e s t r i ç õ e s  d o  § 6 °  d o  

a r t ig o  8 9 6 .

N ã o  s e  p o d e  o lv id a r ,  d e  r e s to ,  a  a n g u s t i a n t e  q u e s t ã o  d e  d i r e i t o  i n t e r t e m p o r a l  r e 

l a t i v a m e n te  à  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  a o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o .  T r ê s  s ã o  a s  te o r ia s  

q u e  d i s p u ta m  a  m e l h o r  s o lu ç ã o  p a r a  a  “ q u e s t io  iu r i s ” : a  d a  u n id a d e  d o  p r o c e d i m e n t o ,  a  

d a s  f a s e s  p r o c e d i m e n t a i s  e  a  d o  i s o la m e n to  d o s  a to s  p r o c e s s u a i s .

E m  q u e  p e s e  a  t e o r ia  d o  i s o la m e n to  d o s  a to s  p r o c e s s u a i s  c o n ta r  c o m  a  s i m p a t ia  

e s m a g a d o r a  d a  d o u t r in a  e  d a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  a  j u s t i f i c a r ,  e m  p r in c íp io ,  a  a d o ç ã o  d o  p r o 

c e d im e n to  s u m a r í s s im o  e m  s e d e  d e  r e c u r s o ,  t r a ta n d o - s e  d e  le i  q u e  in t r o d u z  n o v o  p r o 

c e d im e n to  t e m - s e  p r i o r iz a d o  a  te o r ia  d a  u n id a d e .

P o r  e la  a  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s im o  a o s  p r o c e s s o s  p e n d e n te s  

d e v e  g iz a r - s e  p e lo  f a to  d e  t e r  h a v id o  o u  n ã o  c i t a ç ã o  d o  ré u .  S e  n ã o  t i v e r  h a v id o ,  p o d e  o  

J u i z  o  a d o ta r ,  d e s d e  q u e  p r e s e n t e  o  r e q u i s i t o  d a  l i q u id e z  d o  p e d id o ,  e  c a s o  n ã o  o  t e n h a
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sido lhe é vedado o fazer, uma vez que a citação efetuada ao tempo de lei velha assegu
ra ao réu o direito a todas as faculdades processuais do procedimento ordinário.

Essa solução remonta, aliás, à data em que entrou em vigor o CPC de 1973, que 
instituíra o procedimento sumaríssimo, atualmente batizado de sumário, em relação ao 
qual a doutrina preconizava sua aplicação aos processos pendentes em que o réu ainda 
não fora citado.

De qualquer forma, adotando-se o procedimento sumaríssimo em segundo 
grau, com o fim de dar agilidade ao julgamento dos recursos ordinários, por causa da 
possibilidade de, confirmada a sentença, servir como acórdão a respectiva certidão, é 
conveniente admitir-se o recurso de revista na forma do art. 896, alíneas a ,  b  e c, da 
Consolidação, a fim de prevenir prejuízo à parte até então indiscernível na singularida
de do julgamento do RO.
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O  C R IT E R IO  D E  T R A N S C E N D Ê N C IA  N O  R E C U R S O  
D E  REV ISTA -  PR O JE T O  D E  LEI N °  3 .2 6 7 / 0 0

I v es G andra  da  S ilva  M artins Filho*

S u m á rio :  I -  In trodução; II -  A  natureza das cortes superiores; III -  A  situação atual 
das cortes superiores; IV  -  O  s is tem a da  corte suprem a am ericana; V  -  O  antigo  sis te
m a  da argüição de relevância; VI -  O  Tribunal Superior do T rabalho; VII -  O  recurso 
de revista; VIII -  O  critério de transcendência; IX  -  A transcendência  ju ríd ica ; X  -  A 
transcendência  política; X I -  A  transcendência  social; XII -  A transcendência  econô
m ica; X III -  O  p rocedim ento  seletivo da transcendência.

I - I N T R O D U Ç Ã O

T r a m i t a  a t u a l m e n t e  n a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  o  P r o je to  d e  L e i  3 .2 6 7 /0 0 ,  d e  i n i c i a 

t i v a  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  q u e  in t r o d u z  o  c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  c o m o  p r e c o n 

d iç ã o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  n o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,

O  p r e s e n t e  e s tu d o  t e m  p o r  e s c o p o  e s c l a r e c e r  n o  q u e  c o n s i s te  e s s e  m e c a n is m o  
d e  s e l e ç ã o  d o s  p r o c e s s o s  s u b m e t i d o s  a o  e x a m e  d a  S u p e r i o r  I n s t â n c i a  T r a b a l h i s t a  e  

q u a i s  s ã o  a s  p r e m i s s a s  b á s i c a s  p a r a  s u a  a d o ç ã o  c o m o  n o r m a  p r o c e s s u a l .

A s s i m ,  a d m i t i d o s  a lg u n s  p o s t u l a d o s  c o m o  v e r d a d e i r o s ,  p o d e r e m o s  c h e g a r  à  
c o n c lu s ã o ,  q u e  é  o  o b j e t i v o  d o  p r e s e n t e  t r a b a lh o ,  d e  q u e  a  a d o ç ã o  d e  a l g u m  f a t o r  r e d u 
to r  d o s  r e c u r s o s  q u e  s ã o  j u l g a d o s  a n u a lm e n te  p e lo  T S T  s e  f a z  n e c e s s á r i a ,  s o b  p e n a  d e  
s e  i n v i a b i l i z a r  o  f u n c i o n a m e n t o  d a q u e l a  C o r t e  S u p e r io r .

B a s i c a m e n t e  d o i s  t ê m  s id o  o s  m e c a n i s m o s  d i s c u t id o s  c o m o  p a s s ív e i s  d e  a d o 
ç ã o  p a r a  v i a b i l i z a r  a  a tu a ç ã o  d a s  C o r te s  S u p e r io r e s ,  h a v e n d o  u m  te r c e i r o  q u e ,  a p e s a r  

d e  n ã o  tã o  d e b a t i d o  ( d a d a  a  l i m i ta ç ã o  d e  s e u s  e f e i to s  p r á t i c o s ) ,  t a m b é m  p o d e ,  c o n ju g a 
d o  c o m  o s  o u t r o s ,  c o n t r i b u i r  p a r a  a  r e d u ç ã o  d o s  r e c u r s o s  q u e  c h e g a m  a  e s s e s  T r ib u n a i s  

S u p e r io r e s .  S ã o  e le s :

1 ) a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  o u  c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  c o m o  m e c a n i s m o  d e  
s e l e ç ã o  d a s  c a u s a s  q u e  e f e t i v a m e n te  s e r ã o  a p r e c i a d a s  p e l a  C o r t e  S u p e r io r ;

2 )  s u m id a  v in c u la n te  o u  e fe i to  v in c u la n te  p a r a  a s  d e c i s õ e s  d a s  C o r t e s  S u p e r i o 
r e s ,  o b r i g a n d o  a s  in s tâ n c i a s  in f e r io r e s  a  s e g u i r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  j á  p a c i f i c a d a  
n a s  in s tâ n c i a s  s u p e r io r e s ,  r e d u z i n d o  o s  r e c u r s o s  r e p e t i t i v o s  s o b r e  m a t é r i a s  
p a c i f i c a d a s ;  e

3 )  r e c u r s o  d e  c a s s a ç ã o ,  p e lo  q u a l  a  C o r t e  S u p e r i o r  s e  l i m i t a r i a  a  c a s s a r  a  d e c i 
s ã o  q u e  v a i  c o n t r a  s u a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  d e v o lv e n d o  a  c a u s a  à  i n s t â n c i a  i n f e r io r  
p a r a  q u e  a  j u l g u e  d e  a c o r d o  c o m  a  o r i e n ta ç ã o  j u r i s p r u d e n c i a l  s u p e r io r ,  o  q u e ,  

p e l o  t r a b a lh o  a d i c i o n a l  q u e  t e r ã o  a s  i n s tâ n c i a s  in f e r io r e s ,  p o d e  l e v a r  a  q u e  
p a s s e m ,  a o  m e n o s  p o r  e c o n o m i a  p r o c e s s u a l ,  a  a d o ta r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a s  

C o r t e s  S u p e r io r e s .

* M in is t r o  d o  T rib u n a l S u p e r io r  d o  Traba lh o . M e m b r o  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  Traba lh o .

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4 , out/dez 2000 41



D O U T R I N A

D e ix a n d o  d e  l a d o  o s  d o is  ú l t im o s ,  v a m o s  n o s  d e t e r  n o  p r i m e i r o  m e c a n i s m o ,  e s 

ta b e l e c e n d o  a s  p r e m i s s a s  b á s ic a s ,  d e  c a r á t e r  f á t i c o  e  ju r íd i c o ,  q u e  r e c o m e n d a r i a m  s u a  

p r o n t a  (o  p r o j e to  t r a m i ta  e m  r e g i m e  d e  u r g ê n c i a  c o n s t i t u c io n a l )  a d o ç ã o  e m  n o s s o  o r d e 

n a m e n t o  j u r íd i c o - p r o c e s s u a l :

a )  o  T S T  g o z a  d a  m e s m a  n a tu r e z a  d o  S T F ,  d e  in s tâ n c i a  e x t r a o r d in á r ia ,  a tu a n d o  

p o r  d e l e g a ç ã o  n a  in t e r p r e ta ç ã o  f i n a l  d o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o - t r a b a lh i s t a  i n 
f r a c o n s t i tu c i o n a l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  o  t r a ta m e n to  a  s e r  d a d o ,  e m  te r m o s  d e  m e 

c a n i s m o s  r e d u t o r e s  d e  r e c u r s o s  a o  S T F , d e v e  s e r  a d o ta d o  t a m b é m  p a r a  o  T S T  

( e  S T J ) ;

b )  o  S T F  a d o to u  m e c a n i s m o  d e  s e le ç ã o  d e  r e c u r s o s  ( a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia )  d u 

r a n t e  a  v ig ê n c i a  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 6 7 /6 9  ( à  q u a l  s e  c o g i t a  d e  r e t o r 

n o ,  s o b  o  r ó tu lo  d e  “ r e p e r c u s s ã o  g e r a l ”  d a  q u e s t ã o  c o n s t i t u c io n a l ) ,  s e g u i n d o  o  

m o d e l o  d a  S u p r e m a  C o r te  A m e r i c a n a ,  q u e  p o d e  s e r v i r  d e  p a r â m e t r o  p a r a  o  

T S T  e  S T J ;

c )  a  q u a n t i d a d e  a s t r o n ô m i c a  d e  r e c u r s o s  q u e  d e s e m b o c a m  a tu a l m e n t e  n o s  T r i 

b u n a i s  S u p e r io r e s  n ã o  t e m  p e r m i t id o  u m a  a p r e c i a ç ã o  m i n im a m e n t e  s a t i s f a tó 
r i a  d a s  c a u s a s  s u b m e t i d a s  a o  c r iv o  f in a l  d a s  in s tâ n c i a s  s u p e r io r e s ,  a  p a r  d e  s e  

a c u m u l a r e m  p r o c e s s o s  s e m  p e r s p e c t i v a  d e  j u l g a m e n t o  a  m é d i o  o u  a té  a  lo n g o  

p r a z o ,  e x ig e  u m a  r á p i d a  s o lu ç ã o  p a r a  o  p r o b l e m a ,  n o  s e n t id o  d e  s e  c r i a r  m e 
c a n i s m o  d e  r e d u ç ã o  d o  q u a n t i t a t iv o  d e  p r o c e s s o s  a  s e r  e f e t iv a m e n te  e x a m i n a 
d o  p o r  e s s a s  C o r te s .

A s s im ,  d e m o n s t r a d a s  e s s a s  p r e m is s a s ,  o  q u e  s e  p r o c u r a r á  n e s t e  r á p i d o  e s tu d o  

s e r á  a n a l i s a r  o  P L  3 .2 6 7 /0 0  e  o  m o d o  c o m o  p o d e r á  s e r  im p le m e n ta d a  a  p r o p o s t a  n e l e  in 

s e r id a ,  d e  m o d o  a  q u e  s e  r a c i o n a l i z e  o  f u n c i o n a m e n t o  d o  T S T ,  s e m  q u e  i s s o  c o m p r o m e 

ta  o s  p r i n c íp i o s  b a s i l a r e s  d o  d i r e i t o  d e  d e f e s a  e  d a  f u n d a m e n ta ç ã o  d a s  d e c i s õ e s  ju d i c ia i s .

E s p e r a m o s  q u e  o  l e i t o r  d e s t e  e s tu d o  p r o c u r e  s e  d e s p i r  d e  p r é - c o n c e i t o s  a  r e s p e i 

to  d o  in s t i tu t o  d a  r e l e v â n c i a  e ,  a n a l i s a n d o  o  m o d e lo  id e a l i z a d o ,  c a lc a d o  n a  e x p e r i ê n c ia  

n o r t e - a m e r i c a n a ,  e  a  s i tu a ç ã o  a tu a l  d a  c ú p u la  d o  J u d ic iá r io  b r a s i l e i r o ,  c o n c lu a  s e  n ã o  
c h e g a m o s  a o  m o m e n to  p r e c i s o  d e  t e r m o s ,  p a r a  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  u m  m e c a n i s m o  d e  

s e l e ç ã o  q u e  p e r m i t a  o  e x a m e  a d e q u a d o ,  p r o f u n d o  e  c o n s c i e n te  d a s  c a u s a s  q u e ,  e f e t i v a 

m e n te ,  d e m a n d e m  u m  p r o n u n c i a m e n t o  f i n a l  d a  S u p r e m a  I n s tâ n c ia  T r a b a lh i s t a .

I I  -  A  N A T U R E Z A  D A S  C O R T E S  S U P E R I O R E S

O  S is t e m a  J u d ic iá r io  B r a s i l e i r o  c o n te m p la ,  a tu a lm e n te ,  4  in s tâ n c ia s  d e c i s ó 
r ia s ,  d u a s  d e  c a r á t e r  o r d in á r io  ( q u e  r e p r e s e n t a m  a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  c id a d ã o  

a o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o )  e  d u a s  d e  c a r á t e r  e x t r a o r d in á r io  ( q u e  r e p r e s e n t a m  a  n e c e s 

s id a d e  d a  u n i f o r m i z a ç ã o  e  g a r a n t i a  d e  r e s p e i to  d a  C o n s t i tu i ç ã o  e  d o  d i r e i t o  f e d e r a l  e m  
to d o  o  t e r r i t ó r io  n a c io n a l ) .

A s  in s tâ n c ia s  o r d in á r ia s  c o r r e s p o n d e m  a o  d i r e i to  d o  c id a d ã o  d e  v e r  s u a  c a u s a  

a p r e c ia d a  p o r  u m  j u i z  s i n g u la r  ( j u iz  d e  d i r e i to ,  j u i z  f e d e r a l  o u  j u i z  d o  t r a b a lh o )  e  r e e 
x a m in a d a  p o r  u m  c o le g ia d o  ( T r ib u n a l  d e  J u s t iç a ,  T r ib u n a l  R e g io n a l  F e d e r a l  o u  T r ib u 

n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o ) ,  t a n to  n o s  s e u s  a s p e c to s  d e  d ir e i to  q u a n to  n o s  s e u s  a s p e c to s  
f á t ic o s .
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J á  a s  in s tâ n c ia s  e x t r a o r d in á r ia s  d i z e m  r e s p e i to  a o  d i r e i t o  d o  E s t a d o  F e d e r a d o  

d e  t e r  s u a s  n o r m a s  a p l i c a d a s  e  in t e r p r e ta d a s  d e  m o d o  u n i f o r m e  e m  to d o  o  t e r r i t ó r io  n a 

c io n a l ,  q u e r  s e  t r a te  d e  le i  f e d e r a l  ( c u jo s  g u a r d i ã e s  s ã o  o  S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  e  

o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ) ,  q u e r  s e  t r a te  d a  p r ó p r i a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  ( q u e  

t e m  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  c o m o  g u a r d i ã o  m á x im o ) .

A s s im ,  a  E s tr u tu r a  J u d ic iá r ia  B r a s i le i r a  a tu a l ,  d e  a c o rd o  c o m  a  C o n s t i tu iç ã o  F e 
d e r a l  d e  1 9 8 8  e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n ° 2 4 /9 9  ( q u e  e x t in g u iu  a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s 

ta  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ) ,  p o d e  s e r  r e p r e s e n ta d a  c o n f o r m e  o  s e g u in te  o r g a n o g r a m a :

N o  e n ta n to ,  e s s e  s i s t e m a  c o m p le x o ,  d e  m u i ta s  i n s tâ n c i a s  ( c o n t a n d o  a s  in t e r n a s  

d o s  t r ib u n a i s )  e  d e  v á r i o s  r a m o s  e s p e c i a l i z a d o s  d o  J u d i c iá r i o  ( J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  

E l e i t o r a l  e  M i l i t a r )  e r a  m a i s  s im p le s  n a s  s u a s  o r ig e n s  ( C o n s t i t u iç ã o  R e p u b l i c a n a  d e  

1 8 9 1 ) ,  c o m p o r t a n d o  a p e n a s  u m a  in s tâ n c ia  e x tr a o r d in á r ia :  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 

r a l .  O  o r g a n o g r a m a  d e  e n tã o  p o d e  s e r  v i s u a l i z a d o  d a  s e g u in te  m a n e i r a :
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A  c r i a ç ã o  d a s  C o r te s  S u p e r io r e s  d e r iv o u  d e  u m  p r o c e s s o  p a u la t i n o ,  l e v a d o  a  

c a b o  p e l a s  C o n s t i t u i ç õ e s  F e d e r a i s  d e  1 9 3 4  ( q u a n to  a o  T S E ) ,  1 9 4 6  ( q u a n t o  a o  T S T )  e  

1 9 8 8  ( q u a n to  a o  S T J ) ,  d e  t r a n s fe r ê n c ia  d e  p a r t e  d a  c o m p e tê n c ia  r e c u r s a l  d o  S T F  p a r a  

e s s a s  C o r te s ,  d e  m o d o  q u e  o  S T F  p u d e s s e  s e r  s u b s ta n c ia lm e n te  ( a in d a  q u e  n ã o  o  s e ja  

n o s  m o l d e s  a tu a i s )  u m a  C o r te  C o n s t i tu c io n a l .

A s s im ,  p o d e - s e  d i z e r  q u e  o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  e  o s  T r ib u n a i s  S u p e r io 

r e s  ( e x c l u íd o  o  S u p e r i o r  T r ib u n a l  M i l i ta r ,  q u e ,  n a  v e r d a d e ,  é  u m a  C o r te  d e  2 a in s tâ n c i a )  

t ê m  u m a  c o m u m  n a tu r e z a  d e  in s tâ n c ia  e x tr a o r d in á r ia .  D a í  o  p a r e n t e s c o  e n t r e  o  r e c u r 

s o  e x t r a o r d in á r io  p a r a  o  S T F ,  o  r e c u r s o  e s p e c ia l  p a r a  o  S T J  e  o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p a r a  
o  T S T ,  p o s s u in d o  o s  t r ê s ,  e m  c o m u m :

-  v e d a ç ã o  d e  r e e x a m e  d e  m a té r ia  fá t i c o - p r o b a tó r ia  ( s ó  s e  d i s c u te  m a t é r i a  d e  

d i r e i to ) ;

-  n e c e s s id a d e  d e  d e m o n s t r a ç ã o  d o  r e q u i s i t o  d o  p r e q u e s t io n a m e n to  ( m a n i f e s t a 

ç ã o  e x p l í c i t a  d a  C o r t e  in f e r io r  s o b r e  a  m a t é r i a  q u e  s e  p r e t e n d e  v e r  r e e x a m in a 

d a ) ;  e

-  p r e e n c h i m e n t o  d e  p r e s s u p o s t o s  e s p e c ia is  d e  a d m is s ib i l id a d e  ( o f e n s a  d i r e ta  à  

C o n s t i tu i ç ã o  o u  à  le i  f e d e r a l ,  o u  d iv e r g ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l ) .

E m  f a c e  d e s s a  n a tu r e z a  c o m u m ,  a  s i s t e m á t i c a  d e  a p r e c i a ç ã o  e  ju l g a m e n t o  d o s  

r e c u r s o s  d e  n a tu r e z a  e x t r a o r d i n á r i a  d i r ig id o s  a  e s s a s  C o r te s  n ã o  p o d e  s e r  f u n d a m e n ta l 

m e n t e  d is t in ta .  D a í  q u e  o s  p r o b l e m a s  q u e  a tu a lm e n te  e n f r e n ta m  e s s a s  C o r te s ,  e m  r e l a 

ç ã o  a o  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e s  c h e g a m  d ia r i a m e n te  p a r a  s e r e m  a p r e c i a d o s  d e 

v a m  t e r  t r a t a m e n to  e  s o l u ç ã o  s e m e lh a n te .

P o d e - s e  d i z e r  q u e ,  a tu a lm e n te ,  c o m  a  a v a la n c h e  d e  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a m  a o  

S T F ,  S T J  e  T S T ,  d e v id o  à  f a c i l i d a d e  q u e  t ê m  a s  p a r t e s  d e  r e c o r r e r  e  p e l a  n e c e s s id a d e  d e  

u m  p r o n u n c i a m e n t o  o b r i g a tó r i o  s o b r e  to d a s  e la s ,  o  e x t r a o r d i n á r io  s e  t r a n s f o r m o u  e m  

o r d in á r io :  v u lg a r i z o u - s e  a  v ia  d e  a c e s s o  à s  C o r te s  S u p e r io r e s .

I I I  -  A  S I T U A Ç Ã O  A T U A L  D A S  C O R T E S  S U P E R I O R E S

O  p r o b l e m a  c r u c i a l  q u e  a f l ig e  a tu a lm e n te  a s  C o r te s  S u p e r io r e s  d e  J u s t i ç a  b r a s i 

le i r a s  é  o  d a  q u a n t id a d e  d e s p r o p o s i ta l  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e s  s ã o  s u b m e t i d o s  a  j u l g a 

m e n to .  A s  c i f r a s  s ã o  v e r d a d e i r a m e n te  a s t r o n ô m ic a s :  e m  1 9 9 9 , o  S T F  j u l g o u  5 7 .0 0 0  

p r o c e s s o s ,  o  S T J  1 2 8 .0 0 0  e  o  T S T  1 2 1 .0 0 0 .  N o  e n ta n to ,  e s s a s  c i f r a s  n ã o  p o d e m  s e r  v i s 

ta s  c o m o  s in a l  d e  e f i c iê n c i a  n a  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  o  v o lu m e  d e  

c a u s a s  p e n d e n te s  d e  j u l g a m e n t o  n e s s a s  C o r te s  é  m a i o r  a in d a  d o  q u e  a s  j á  j u l g a d a s  e  a  

f o r m a  d e  ju l g a m e n t o ,  e m  v e r d a d e i r a  l i n h a  d e  p r o d u ç ã o ,  t e m  c o m p r o m e t id o  a  q u a l i d a 

d e  d a s  d e c i s õ e s .

O  c a s o  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o  é  e m b le m á t ic o .  N o  in íc io  d o  s e g u n d o  

s e m e s t r e  d e  2 0 0 0 ,  f o r a m  d i s t r i b u íd o s  d e  u m a  s ó  v e z  a o s  m in i s t r o s  d a  C o r t e  to d o s  o s  

p r o c e s s o s  q u e  e s t a v a m  e s to c a d o s .  F o r a m  1 4 0 .0 0 0 p r o c e s s o s  d i s t r i b u íd o s  e n t r e  14  M i 

n is t r o s ,  q u e  j á  c o n ta v a m  c o m  u m a  m é d ia  d e  5 0 0  p r o c e s s o s  t r a m i ta n d o  e m  c a d a  g a b in e te .  

O ra ,  n e s t e  m e s m o  s e g u n d o  s e m e s t r e  d e  2 0 0 0 ,  a  m é d ia  d e  p r o c e s s o s  n o v o s  q u e  c h e g a m
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a o  T r ib u n a l  é  d e  9 . 0 0 0  p o r  m ê s ,  o  q u e  r e p r e s e n ta  u m a  m é d i a  d e  1 5 0  p r o c e s s o s  n o v o s  a  

s e r e m  d i s t r i b u íd o s  s e m a n a lm e n te  p a r a  c a d a  m in i s t r o .  D e n t r o  d o s  l im i te s  d a  c a p a c i d a d e  

h u m a n a  d e  e x a m i n a r  p r o c e s s o s ,  a  m é d i a  d e  c a s o s  s o lu c io n a d o s  s e m a n a lm e n te  p o r  m i 

n i s t r o  é  d e  1 2 0 . A s s im ,  o  u n iv e r s o  p r o c e s s u a l  d o  T r ib u n a l  s ó  t e n d e  a  e x p a n d i r . . .

S e ,  e m  r e l a ç ã o  à  q u a n t id a d e ,  o  f e n ô m e n o  é  o b s e r v á v e l  a  o lh o  n u  ( b a s ta  v e r  o s  

n ú m e r o s ) ,  q u a n to  à  q u a l id a d e ,  n e c e s s á r io  s e  f a z  o  e s c l a r e c im e n to  d a  f o r m a  c o m o  s ã o  

ju l g a d o s  e s s e s  p r o c e s s o s :  c o m o  a  m a i o r i a  c o r r e s p o n d e  a  q u e s tõ e s  r e p e t i t i v a s ,  c o m  j u 

r i s p r u d ê n c i a  j á  f i r m a d a ,  o  t r a b a lh o  c o n s i s te  e m  v e r i f i c a r  s e  a  s i tu a ç ã o  d o s  a u to s  c o r r e s 

p o n d e  à  h ip ó t e s e  c o n te m p la d a  n a  j u r i s p r u d ê n c i a .  O  t r a b a lh o  é  f e i to  p e l a s  a s s e s s o r ia s  

d o s  m in i s t r o s ,  o s  j u l g a m e n t o s  s ã o  r e a l i z a d o s  c o m  b a s e  e m  p l a n i l h a s  c o m  o  r e s u m o  d a s  

q u e s tõ e s  e  a s  d e c i s õ e s  s ã o  to m a d a s  e m  b lo c o ,  s a lv o  o s  d e s t a q u e s  d e  m a t é r i a s  n o v a s  o u  

a q u e la s  c u jo s  a d v o g a d o s  d e s e j e m  s u s te n ta r .  I s s o  c o r r e s p o n d e  a  s e s s õ e s  d e  j u l g a m e n t o  

e m  q u e  s ã o  d e c id i d a s  c e n te n a s  d e  p r o c e s s o s  à  v e lo c id a d e  d a  lu z ,  o  q u e  c o m p r o m e t e  n o 

t a v e l m e n t e  a  q u a l i d a d e  d a s  d e c is õ e s ,  p o r  n ã o  s e  e x e r c i ta r  e m  p l e n i t u d e  a  c o le g ia l id a d e  

d e c i s ó r i a  e  h a v e r  v e r d a d e i r a  d e le g a ç ã o  d e  j u r i s d i ç ã o  p a r a  a s  a s s e s s o r i a s  j u r í d i c a s ,  u m a  

v e z  q u e  é  h u m a n a m e n te  im p o s s í v e l  o  e x a m e  d e t id o ,  p o r  u m  ú n ic o  m a g i s t r a d o ,  d e  1 5 0  

p r o c e s s o s  p o r  s e m a n a .

E s ta m o s ,  p o r t a n to ,  d ia n t e  d e  u m a  p r o b l e m a  d e  A s t r o n o m ia !  A té  p o d e r í a m o s  r e 

s u m i r  u m  j u l g a m e n t o  d e  T r ib u n a l  S u p e r io r ,  a p r o v e i t a n d o  o  j a r g ã o  d o s  a s t r ô n o m o s :  

“n a  s e s s ã o  d o  d ia  x , f o r a m  ju l g a d o s  2  a g r a v o s - lu z  ”, o u  s e ja ,  2 .0 0 0  a g r a v o s ,  à  v e l o c i 

d a d e  d a  lu z !  ( p o u c o  m e n o s  d e  1 0  s e g u n d o s  p o r  a g r a v o ,  e m  m é d ia ) .  R e a lm e n te ,  u m  s i s 

t e m a  d e s s e  t i p o  n ã o  é  d o s  m a i s  c o n f i á v e i s  p a r a  s e  o b t e r  u m  j u l g a m e n t o  f i n a l  d e  q u a l 

q u e r  c a u s a .  O  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  d e v e , n e c e s s a r ia m e n te ,  s e r  m e n o r ,  c a s o  s e  p r e t e n 

d a  u m a  d e c i s ã o  f i n a l  q u e  d ê  s e g u r a n ç a  à s  p a r t e s  e  r e p r e s e n te  u m a  c o m p o s i ç ã o  j u s t a  d o  

c o n f l i to .

I V  -  O  S I S T E M A  D A  C O R T E  S U P R E M A  A M E R I C A N A

A  S u p r e m a  C o r te  A m e r i c a n a  f o i  c r i a d a  e m  1 7 9 0 , e s t a n d o  p r e v i s t a  n o  a r t i g o  I I I  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  A m e r i c a n a  e  t e n d o  s u a  a tu a l  s e d e  e m  W a s h i n g to n  ( D C ) ,  e m  e d i f í c io  

c o n c lu í d o  e m  1 9 3 5 . P o s s u í a  o r i g in a lm e n te  7  j u íz e s  q u e ,  a l é m  d a  a t i v id a d e  j u d i c i á r i a  

n o r m a l ,  d e v i a m  p r e s id i r  a s  c o r t e s  in f e r io r e s ,  p e r c o r r e n d o  p e r i o d i c a m e n te  o  p a ís .

D e s d e  s u a  c r i a ç ã o ,  o  n ú m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  lh e  c h e g a v a m  p a r a  d e c id i r  n ã o  

d e ix o u  d e  c r e s c e r ,  s e n d o  q u e  o  n ú m e r o  d e  m a g i s t r a d o s  s ó  f o i  a l t e r a d o  e m  1 8 3 7 , p a r a  9  

j u íz e s ,  p e r m a n e c e n d o  a s s im  a té  h o je .

E m  f a c e  d e s s e  p r o g r e s s i v o  in c r e m e n to  d a  a t i v id a d e  j u d i c a n t e ,  f o i  e d i t a d o  p e lo  

C o n g r e s s o  A m e r i c a n o  e m  1 8 9 1  o  " J u d ic i a r y  A c t " , q u e ,  a l é m  d e  a b o l i r  a  p r á t i c a  d a  p r e 

s i d ê n c i a  d a s  c o r t e s  in f e r io r e s  p e lo s  j u íz e s  d a  S u p r e m a  C o r te ,  d e u  a  e s t a  a  d is c r ic i o n a 

r i e d a d e  p a r a  d e c id i r  s o b r e  q u a is  o s  p r o c e s s o s  q u e  reveri a . O  r e s u l t a d o  j á  s e  f e z  n o ta r ,  

p o i s  o  n ú m e r o  d e  c a s o s  r e c e b i d o s  c a i u  d e  3 7 9  e m  1 8 9 ,  p a r a  2 7 5  e m  1 8 9 2 . N o  e n ta n to ,  

e s s a  d im in u i ç ã o  n ã o  f o i  s u b s ta n c ia l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l ,  p e lo  " J u d ic i a r y  A c t "  d e  1 9 2 5 ,  a  

d i s c r i c i o n a r i e d a d e  s e l e t i v a  fo i  a m p l ia d a .
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D e  q u a lq u e r  m o d o ,  o  n a tu r a l  in c r e m e n to  n a  d e m a n d a  d e  r e v i s õ e s  p e l a  S u p r e m a  

C o r te  i m p l i c a  u m  d i s p ê n d io  d e  t e m p o  c a d a  v e z  m a i o r  n o  t r a b a lh o  s e l e t i v o  d a q u e le s  q u e  

e f e t i v a m e n te  s e r ã o  a p r e c i a d o s  n o  s e u  m é r i t o .  O  q u a d r o  a b a ix o  m o s t r a  o  a u m e n t o  e  a  

p r o j e ç ã o  p a r a  2 0 0 0 .

N o  a n o  d e  1 9 9 8 ,  d o s  7 .6 9 2  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a r a m  à  S u p r e m a  C o r te ,  a p e n a s  

9 4  f o r a m  e fe t i v a m e n te  j u l g a d o s .  P a r a  o s  m e m b r o s  d a  C o r te ,  o  n ú m e r o  id e a l  d e  p r o c e s 

s o s  a  s e r  a p r e c i a d o  d e t i d a m e n t e  p o r  a n o  é  d e  1 00 .

E m  1 9 7 2 , f o i  p r o p o s t a  a  c r ia ç ã o  d e  u m a  “C o r te  N a c io n a l  d e  A p e la ç ã o  ”  ( à  s e 

m e l h a n ç a  d o  q u e  s e r i a  m a i s  t a r d e  o  S T J  b r a s i l e i r o ) ,  a  s e r  i n s t a l a d a  e m  W a s h in g to n ,  

p a r a  d e s a f o g a r  a  S u p r e m a  C o r t e  e  a p r e c i a r  m u i ta s  d a s  c a u s a s  s o b r e  a s  q u a i s  e s ta  r e c u 

s a v a  p r o n u n c i a m e n t o ,  m a s  o  C o n g r e s s o  n ã o  a p r o v o u  a  m u d a n ç a  d o  s i s t e m a ,  p o r  e n t e n 

d e r  q u e  o  m e c a n i s m o  d e  t r i a g e m  f u n c io n a v a  c o n v e n ie n te m e n te .

A s s im ,  c a d a  u m  d o s  9  j u íz e s  ( " j u s t i c e s "  )  d a  C o r te  c o n ta  c o m  4  a s s e s s o r e s  

( “la w  c le r k s  ” ) p a r a  a ju d á - lo ,  e s p e c i a lm e n te  n a  ta r e f a  d e  s e l e c io n a r  o s  c a s o s  q u e  m e r e 

c e m  a  a p r e c i a ç ã o  d o  T r ib u n a l ,  p e l a  s u a  r e l e v â n c ia .  F o r a  o s  p o u q u ís s im o s  c a s o s  d e  r e v i 

s ã o  o b r i g a tó r i a  ( " g r a n t e d  r e v i e w  a p p e a l "  ) j á  q u e  o  “J u d ic i a l  R e fo r m  A c t "  d e  1 9 8 8  

p r a t i c a m e n te  e l i m i n o u  a  “m a n d a to r y  j u r i s d i c t i o n  ", a  q u a s e  t o t a l i d a d e  d o s  r e c u r s o s  

( “w r i t  o f  c e r t i o r a r i "  )  s o f r e  o  c r iv o  s e l e t i v o  d e s s a  a s s e s s o r ia ,  n o  q u e  s e  d e n o m i n o u  d e  

“c e r t  p o o l ”, q u e  e l a b o r a  r e s u m o  d o s  c a s o s  ( “s in g le  m e m o ”) ,  a  s e r  e n t r e g u e  a o s  j u í z e s .

O  “w r i t  o f  c e r t io r a r i  ” é , b a s i c a m e n te ,  u m a  o r d e m  d a d a  p o r  u m a  C o r te  s u p e r io r  

a  u m a  C o r t e  in f e r io r ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  lh e  r e m e ta  u m  d e te r m i n a d o  c a s o ,  p a r a  q u e  s e ja  

r e v i s to  p e l a  C o r te  s u p e r io r .  N o  c a s o  d a  S u p r e m a  C o r te ,  o  " wr i t  o f  c e r t i o r a r i "  e s t á  s u 

j e i t o  a o  “d i s c r e t i o n a r y  m e th o d  o f  r e v i e w " ,  p e lo  q u a l  s e  s e l e c io n a m  o s  c a s o s  q u e  s e r ã o  
r e a l m e n t e  j u l g a d o s .

S e m a n a l m e n t e ,  o s  j u íz e s  r e a l i z a m  u m a  r e u n iã o  e s p e c ia l  e  s e c r e ta ,  d e n o m i n a d a  

" c o n fe r e n c e  " , n a  s a l a  c o n t í g u a  a o  g a b in e t e  d o  P r e s id e n te  d a  C o r te  ( “C h i e f  J u s t i c e "  ), 

n a  q u a l  e l a b o r a m  a  “d is c u s s  l i s t " ,  d o s  p r o c e s s o s  a  s e r e m  e f e t iv a m e n te  a p r e c i a d o s ,  e  a  

"  d e a d  l i s t " ,  d o s  p r o c e s s o s  q u e  a  C o r te  n ã o  e x a m i n a r á ,  q u e  s ã o  r e j e i t a d o s  s e m  m a i o r e s  

c o n s i d e r a ç õ e s  ( d e ix a n d o  s e m p r e  c la r o  q u e  a  a u s ê n c i a  d e  p r o n u n c i a m e n t o  n ã o  p o d e  s e r  

to m a d a  c o m o  u m a  d e c i s ã o  s o b r e  o  m é r i t o  d a  c a u s a ) .  P a r a  s e r  a c e i to  a  j u l g a m e n t o ,  b a s t a

46 Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, o u t/dez  2 0 0 0



D O U T R I N A

q u e  u m  d o s  j u íz e s  p r o p o n h a  d e t e r m i n a d o  c a s o  p a r a  r e v i s ã o  e  q u e  m a is  3  j u íz e s  c o n c o r 

d e m  c o m  a  p r o p o s t a  ( “r u le  o f  f o u r ”).

O s  c r i t é r io s  p a r a  a d m is s ã o  d e  u m  r e c u r s o  p a r a  a p r e c i a ç ã o  e n v o lv e m  f a t o r e s  

n ã o  a p e n a s  j u r íd i c o s ,  m a s  ta m b é m  p o l í t i c o s .  A s  r e g r a s  q u e  n o r t e i a m  e s s a  e s c o lh a ,  d i 

f u s a m e n te  e n c o n t r a d a s  e m  s e u s  p r o n u n c i a m e n t o s ,  a p o n ta m  p a r a  a  e x i s t ê n c i a  d e  “ e s p e 

c ia i s  e  im p o r t a n te s  r a z õ e s ”  p a r a  s e  j u l g a r  u m  d e te r m in a d o  c a s o .  A lg u m a s  d e s s a s  r a z õ e s  

o u  c i r c u n s tâ n c ia s  p o d e m  s e r  a s s im  e le n c a d a s :

-  d i v e r g ê n c i a  n a  i n t e r p r e ta ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  e n t r e  C o r t e s  F e d e r a i s  d e  

A p e la ç ã o ,  e n t r e  C o r te s  E s ta d u a i s  e  e n t r e  e s ta s  e  a s  C o r te s  F e d e r a i s ;

-  d e s r e s p e i t o  n o tó r io  d o s  p r o c e d i m e n t o s  j u d i c i a i s  c o r r e n te s ,  e x ig i n d o  a  s u p e r 

v i s ã o  d a  S u p r e m a  C o r te ;

- r e p e r c u s s ã o  g e r a l ,  p e l a  s u a  im p o r t â n c ia ,  d e  u m a  d e t e r m i n a d a  q u e s t ã o  l i g a d a  à  

l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l ,  j u l g a d a  p o r  u m a  c o r t e  in f e r io r .

N u m a  p e t i ç ã o  p o s t u l a n d o  o  "  w r i t  o f  c e r t io r a r i  ” , o  p e t i c io n á r io ,  a l é m  d e  p a g a r  

c u s ta s  n o  v a lo r  d e  U S $ 2 0 0 ,0 0  ( e  m a i s  U S $ 1 0 0 ,0 0  n o  c a s o  d e  o  r e c u r s o  s e r  a c e i to  p a r a  

j u l g a m e n t o ,  d i s p e n s a n d o - s e  d e  c u s t a s  a  p e t i ç ã o  f o r m u la d a  " in  f o r m a  p a u p e r i s  ”) ,  d e 

v e r á  e x p l i c a r  p o r q u e  é  "  v i t a l ” p a r a  o  s i s t e m a  q u e  a  q u e s t ã o  q u e  o  e n v o lv e  s e ja  d e c i d i 

d a ,  e m  ú l t i m a  in s tâ n c i a ,  p e l a  S u p r e m a  C o r te .  N ã o  b a s t a ,  p o i s ,  d e m o n s t r a r  q u e  a  d e c i 

s ã o  t e n h a  s id o  e r r ô n e a ,  p o i s  a  f u n ç ã o  d a  S u p r e m a  C o r te  n ã o  é  a  d e  u m a  C o r t e  d e  J u s t i ç a  

c o m u m .

T o d a s  a s  p e t i ç õ e s  r e c e b i d a s  s ã o  c o lo c a d a s  "  o n  th e  d o c k e t  ”, p a r a  t r i a g e m : a q u e 

la s  q u e  p a s s a r e m  p e l o  c r iv o  s e l e t i v o  d a  C o r t e  s e r ã o  in c lu íd a s  e m  p a u t a  p a r a  s e r e m  s u s 
te n ta d a s  ( "  o r a l  a r g u m e n t "  )  e  r e c e b e r e m  u m a  d e c is ã o  d e  m é r i to  d e v id a m e n te  f u n d a 

m e n ta d a  ( “a s s i g n e d  o p in io n  ”).

N o  s i s t e m a  a m e r ic a n o ,  h á ,  b a s i c a m e n t e ,  u m a  J u r i s d i ç ã o  F e d e r a l  ( e m  f a c e  d a  

m a t é r i a  o u  e m  r a z ã o  d e  s e r  p a r t e  a  U n iã o )  e  o u t r a  d o s  E s ta d o s ,  a m b a s  d e s e m b o c a n d o  

n a  S u p r e m a  C o r te .  A  e s t r u tu r a  j u d i c i á r i a  b á s i c a  o b s e r v a  o  s e g u i n te  e s q u e m a :
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N o  a n o  d e  1 9 9 7 , e m  te r m o s  q u a n t i ta t iv o s ,  e n q u a n to  a s  C o r te s  F e d e r a i s  a m e r i 

c a n a s  r e c e b e r a m  u m  to t a l  d e  1, 7  m ilh ã o  d e  p r o c e s s o s ,  a s  C o r te s  E s ta d u a i s  c h e g a r a m  à  

c i f r a  d e  8 7  m i lh õ e s  d e  c a u s a s  a ju i z a d a s .  J á  a  S u p r e m a  C o r te  n ã o  t e m  r e c e b id o  m a is  d e  

8  m i l  p r o c e s s o s  p o r  a n o .

N e s s e  m e s m o  p e r ío d o ,  o  B r a s i l  te v e  u m  to ta l  d e  a p r o x im a d a m e n te  7  m ilh õ e s  d e  

p r o c e s s o s  j u l g a d o s  p e l a  J u s t i ç a  E s ta d u a l  ( in c lu in d o  1 e  2  in s tâ n c ia ,  e  j u i z a d o s  e s p e 

c ia i s  d e  p e q u e n a s  c a u s a s ) ,  2 ,5  m i lh õ e s  p e la  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  7 0 0  m i l  p e l a  J u s t i ç a  

F e d e r a l .  J á  o  S T F  j u l g o u  4 0  m i l ,  o  S T J  1 0 1  m i l  e  o  T S T  1 1 1  m i l  p r o c e s s o s  e m  1 9 9 8 .

C o m p a r a n d o  a s  c i f r a s  a m e r ic a n a s  c o m  a s  b r a s i le i r a s ,  v e r i f ic a m o s  q u e  o s  E s t a 

d o s  U n id o s  t ê m  u m  n ív e l  d e  d e m a n d a  ju d i c i á r i a  m u i to  m a is  e le v a d o  ( m a io r  l i t i g io s id a 

d e  e  m a i o r  c o n s c i e n t i z a ç ã o  d o s  p r ó p r io s  d i r e i to s ) ,  m a s  c o m  r e d u z id o  n ú m e r o  d e  p r o 

c e s s o s  q u e  c h e g a m  à s  C o r te s  S u p e r io r e s ,  u m a  v e z  q u e  h á  u m a  g e n e r a l i z a d a  t e n d ê n c ia  a  

s e  b u s c a r  o  a c o r d o  j u d i c i a l  q u e  p o n h a  f im  a o  l i t íg io ,  e m  v e z  d e  s e  e s p e r a r  p e l a  d e c is ã o  

f in a l  d a  a u to r id a d e  ju d i c iá r i a .

J á  n o  B r a s i l ,  a  m e n ta l i d a d e  é  a  d e  s e  r e c o r r e r  e n q u a n to  h o u v e r  r e c u r s o  c a b ív e l ,  

e n c e r r a n d o - s e  a s  d e m a n d a s  m a is  p o r  p e r c a lç o s  p r o c e s s u a is  d u r a n te  a  t r a m i ta ç ã o  d a  

c a u s a  d o  q u e  p o r  e f e t iv a  a c e i ta ç ã o  d a  d e c is ã o  ju d i c i a l  p e la s  p a r t e s  e n v o lv id a s .  D a í  a  

n e c e s s id a d e  d e  s e  a d o ta r  a lg u m  m e c a n is m o  d e  s im p l i f i c a ç ã o  d o  s i s t e m a  r e c u r s a l ,  d e  

c a r á t e r  s e le t iv o  d a s  c a u s a s  q u e ,  e f e t iv a m e n te ,  r e c o m e n d e m  u m  e x a m e  p e l a s  C o r te s  S u 

p e r io r e s .

V  -  O  A N T I G O  S I S T E M A  D A  A R G Ü I Ç Ã O  D E  R E L E V Â N C I A

A p r o v e i t a n d o - s e  p r in c ip a lm e n te  d a  e x p e r i ê n c ia  a m e r ic a n a ,  c o m o  ta m b é m  d o  

d ir e i t o  a le m ã o  ( q u e  e x ig e  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  im p o r tâ n c ia  f u n d a m e n t a l  d a  c a u s a ,  p a r a  

q u e  s e ja  r e v i s ta  p e lo s  T r ib u n a i s  S u p e r io r e s  -  § 5 4 6  d a  Z P O )  e  d o  d ir e i t o  a u s t r ía c o  (q u e  

p r e v ê ,  e m  s e u  s i s t e m a  p r o c e s s u a l ,  o  in s t i tu to  d a  s ig n i f i c a ç ã o  f u n d a m e n t a l  d a  q u e s tã o ,  
p a r a  s u a  a p r e c ia ç ã o  p e la s  C o r te s  S u p e r io r e s ) ,  a d o to u - s e  n o  B r a s i l ,  p a r a  o  S u p r e m o  T r i 

b u n a l  F e d e r a l ,  o  m e c a n is m o  d a  a r g u iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l ,  c o m o  p r e s 

s u p o s to  d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io  p a r a  o  S T F , c o m  o  o b je t iv o  c la 

r o ,  n o  d iz e r  d o  M in .  V ic to r  N u n e s  L e a l ,  u m  d o s  id e a l iz a d o r e s  d o  m e c a n is m o ,  d e  r e d u 

ç ã o  d o s  e n c a r g o s  d o  S T F .

A . E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 /6 9  à  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  c o n f e r iu  a o  S u p re m o  

T r ib u n a l  F e d e r a l  c o m p e tê n c ia  le g i f e r a n te  p a r a ,  e m  s e u  R e g im e n to  I n t e r n o ,  i n d i c a r  

q u a is  a s  c a u s a s  q u e ,  p e l a  s u a  n a tu r e z a ,  e s p é c i e  o u  v a lo r  p e c u n iá r io ,  n ã o  s e r ia m  a p r e 

c ia d a s  p e lo  P r e tó r i o  E x c e ls o ,  a in d a  q u e  v e r i f ic a d o s  o s  d e m a is  p r e s s u p o s to s  d e  a d m is s i 

b i l id a d e  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  ( a r t .  1 1 9 , p a r á g r a f o  ú n ic o ) .

A  E m e n d a  R e g im e n ta l  n ° 3 /7 5  a o  R e g im e n to  I n te r n o  d o  S T F  v e io ,  e n tã o ,  a  f ix a r  

e s s e  e le n c o  d e  c a u s a s  e m  s e u  a r t .  3 0 8 ,  c u jo  c a p u t  m e n c io n a v a  p e l a  p r i m e i r a  v e z  a  r e le 
v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l  c o m o  c r i té r io  b a l i z a d o r  d a  a p r e c ia ç ã o  d e  c a u s a s  p e l a  S u p r e 

m a  C o r te ,  e n u m e r a n d o ,  a  s e g u i r ,  a s  c a u s a s  q u e , e m  p r in c ip io ,  n ã o  e x a m in a r i a :
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“A r t .  3 0 8 . S a lv o  n o s  c a s o s  d e  o fe n s a  à  C o n s t i tu iç ã o  o u  r e l e v â n c ia  d a  

q u e s tã o  f e d e r a l ,  n ã o  c a b e r á  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io ,  a  q u e  a lu d e  o  s e u  a r t ig o  

1 1 9 , p a r á g r a fo  ú n ic o , d a s  d e c is õ e s  p r o f e r id a s :

I . n o s  p r o c e s s o s  p o r  c r im e  o u  c o n tr a v e n ç ã o  a  q u e  n ã o  s e ja m  c o m in a d a s  

p e n a s  d e  m u lta , p r i s ã o  s im p le s  o u  d e te n ç ã o , is o la d a s , a l t e r n a d a s  o u  a c u m u la 

d a s , b e m  c o m o  a s  m e d id a s  d e  s e g u r a n ç a  c o m  e le s  r e la c io n a d a s ;

II . n o s  h a b e a s  c o r p u s , q u a n d o  n ã o  tr a n c a r e m  a  a ç ã o  p e n a l ,  n ã o  lh e  im 
p e d i r e m  a  in s ta u r a ç ã o  o u  a  r e n o v a ç ã o , n e m  d e c la r a r e m  a  e x t in ç ã o  d a  p u n i b i l i 
d a d e ;

I I I .  n o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a ,  q u a n d o  n ã o  ju l g a r e m  o  m é r i to ;

IV . n o s  l i t íg io s  d e c o r r e n te s :

a )  d e  a c id e n te  d o  tr a b a lh o ;

b )  d a s  r e la ç õ e s  d e  tr a b a lh o  m e n c io n a d a s  n o  a r t ig o  1 1 0  d a  C o n s t i tu i 
ç ã o ;

c )  d a  p r e v i d ê n c ia  s o c ia l;

d )  d a  r e la ç ã o  e s ta tu tá r ia  d e  s e r v iç o  p ú b l i c o ,  q u a n d o  n ã o  f o r  d is c u t id o  o  

d ir e i to  à  c o n s t i tu iç ã o  o u  s u b s i s t ê n c ia  d a  p r ó p r ia  r e la ç ã o  j u r í d i c a  fu n d a m e n ta l ;

V. n a s  a ç õ e s  p o s s e s s ó r ia s ,  n a s  d e  c o n s ig n a ç ã o  e m  p a g a m e n to ,  n a s  r e la 
t i v a s  à  lo c a ç ã o , n o s  p r o c e d im e n to s  s u m a r ís s im o s  e  n o s  p r o c e s s o s  c a u te la r e s ;

VI. n a s  e x e c u ç õ e s  p o r  t í tu lo  j u d i c ia l ;

V I I  s o b r e  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  s e m  ju l g a m e n t o  d o  m é r ito , q u a n d o  n ã o  

o b s ta r e m  a  q u e  o  a u to r  in te n te  d e  n o v o  a  a ç ã o ;

V III. n a s  c a u s a s  c u jo  v a lo r , d e c la r a d o  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l ,  a in d a  q u e  

p a r a  e fe i to s  f i s c a i s ,  o u  d e te r m in a d o  p e l o  j u i z ,  s e  a q u e le  f o r  in e x a to  o u  d e s o b e 

d ie n t e  a o s  c r i té r io s  le g a is ,  n ã o  e x c e d a  d e  1 0 0  v e z e s  o  m a io r  s a lá r io  m ín im o  v i 
g e n te  n o  P a is ,  n a  d a ta  d o  s e u  a ju iz a m e n to ,  q u a n d o  u n i fo r m e s  a s  d e c is õ e s  d a s  

in s tâ n c ia s  o r d in á r ia s ;  e  d e  5 0 , q u a n d o  e n tr e  e la s  te n h a  h a v id o  d iv e r g ê n c ia ,  o u  

s e  t r a te  d e  a ç ã o  s u j e i t a  à  in s tâ n c ia  ú n ic a  ” (g rifo s nossos).

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  7/77 d eu  n o v a red ação  ao  p arág rafo  ú n ico  da 
C on stitu ição  F edera l de  1967/1969, renum eran d o -o  com o § 1o e inc lu indo  ex p re ssa
m en te  o  c r i té r io  d e  r e le v â n c ia  com o e lem en to  de d isc ric io n aried ad e  p a ra  o exam e dos 
recu rso s ex trao rd inário s a  serem  ap reciados p e lo  STF (aliás, essas fo ram  as ú n icas m o 
d ificações redac io n a is  hav idas):

"  A r t .  1 1 9 . ( .. .)

( . . . )

§  1 ° A s  c a u s a s  a  q u e  s e  r e fe r e  o  i te m  I I I ,  a l ín e a s  a  e  d , d e s te  a r t ig o  s e r ã o  

in d ic a d a s  p e l o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  n o  r e g im e n to  in te r n o , q u e  a te n d e r á  

à  s u a  n a tu r e z a ,  e s p é c ie , v a lo r  p e c u n iá r io  e  r e le v â n c ia  d a  q u e s tã o  f e d e r a l  ” (g r i
fos nossos).

R ev . T S T ,  Brasília , vol. 66 , n °  4 , o u t /d e z  2 0 0 0 4 9



D O U T R I N A

V e la  E m e n d a  R e g im e n ta l  n ° 2 /8 5  a o  R I S T F  d e  1 9 8 0 , o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 

r a l  in v e r te u  a  e q u a ç ã o  r e l a t i v a  à  a r g ü i ç ã o  d e  r e le v â n c ia :  e m  v e z  d e  e le n c a r  a s  h ip ó t e s e s  

e m  q u e ,  r e s s a lv a d a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  r e l e v â n c ia ,  n ã o  c a b e r i a  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ,  

p r e f e r iu  e n u m e r a r  q u a is  a s  c a u s a s  q u e  c o m p o r ta r ia m  o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io , s e n d o  

q u e ,  p a r a  a s  d e m a i s ,  s ó  s e  d e m o n s t r a d a  a  r e l e v â n c ia  d a  q u e s t ã o  f e d e r a l .  A s s i m  f i c o u  r e 

d ig id o  o  a r t. 3 2 5  d o  R I S T F :

“A r t .  3 2 5 . N a s  h ip ó te s e s  d a s  a l ín e a s  a  e  d  d o  in c i s o  I I I  d o  a r t. 1 1 9  d a  

C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  c a b e  r e c u r s o  e x tr a o r d in á r io :

I. n o s  c a s o s  d e  o fe n s a  à  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ;

I I .  n o s  c a s o s  d e  d iv e r g ê n c ia  c o m  a  S ú m u la  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e 
ra l;

I I I .  n o s  p r o c e s s o s  p o r  c r im e  a  q u e  s e j a  c o m in a d a  p e n a  d e  r e c lu s ã o ;

IV .  n a s  r e v i s õ e s  c r im in a i s  d o s  p r o c e s s o s  d e  q u e  t r a ta  o  in c i s o  a n te r io r ;

V. n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  à  n a c io n a l id a d e  e  a o s  d ir e i t o s  p o l í t i c o s ;

VI. n o s  m a n d a d o s  d e  s e g u r a n ç a  j u l g a d o s  o r ig in a r ia m e n te  p o r  T r ib u n a l  

F e d e r a l  o u  E s ta d u a l ,  e m  m a té r ia  d e  m é r i to ;

V II. n a s  a ç õ e s  p o p u la r e s ;

V III. n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  a o  e x e r c íc io  d e  m a n d a to  e le t iv o  f e d e r a l ,  e s ta 
d u a l  o u  m u n ic ip a l ,  b e m  c o m o  à s  g a r a n t ia s  d a  m a g is t r a tu r a ;

IX . n a s  a ç õ e s  r e la t i v a s  a o  e s ta d o  d a s  p e s s o a s ,  e m  m a té r ia  d e  m é r i to ;

X .  n a s  a ç õ e s  r e s c is ó r ia s ,  q u a n d o  ju l g a d a s  p r o c e d e n t e s  e m  q u e s tã o  d e  

d ir e i t o  m a te r ia l ;

X I .  e m  to d o s  o s  d e m a is  f e i t o s ,  q u a n d o  r e c o n h e c id a  a  r e l e v â n c ia  d a  
q u e s tã o  f e d e r a l ” ( g r i f o s  n o s s o s ) .

O  p r ó p r io  R e g im e n to  I n t e r n o  d o  S T F  o f e r e c e u  u m a  d e f in iç ã o  d o  q u e  e n te n d ia  

s e r  r e l e v a n te ,  p a r a  e f e i to  d e  p r o n u n c i a m e n t o  d a  S u p r e m a  C o r te :

"A r t. 3 2 7 . ( .. .)

§  1 o E n te n d e - s e  r e l e v a n te  a  q u e s tã o  f e d e r a l  q u e , p e l o s  r e f l e x o s  n a  o r 
d e m  ju r íd i c a ,  e  c o n s id e r a d o s  o s  a s p e c to s  m o r a is ,  e c o n ô m ic o s ,  p o l í t i c o s  o u  s o 

c ia i s  d a  c a u s a , e x ig i r  a  a p r e c ia ç ã o  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  p e l o  T r i b u n a l ” 

( g r i f o s  n o s s o s ) .

I n t e r p r e t a n d o  t a l  d i s p o s i t iv o ,  o  M in .  V ic to r  N u n e s  L e a l  e n te n d ia  q u e  a  r e l e v â n 

c ia  d e  u m a  q u e s t ã o  e s t a r i a  l i g a d a  à  im p o r tâ n c ia  q u e  te r i a  p a r a  o  p ú b l i c o ,  e  n ã o  a p e n a s  

p a r a  a s  p a r t e s  e m  l i t íg io .  R e lu t a v a ,  a s s im ,  a  p e c h a  d e  s u b je t i v i s m o  d e c i s ó r io  o f e r ta d o  

p e l a  n o r m a  a o s  m i n i s t r o s  d o  S T F ,  p o i s  c o n s i d e r a v a  q u e  to d a  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  p o r  e s t a r  

l i g a d a  à  in t e r p r e ta ç ã o  d a  le i ,  e s t á  c a r r e g a d a  d e  u m a  b o a  p a r c e l a  d e  s u b je t i v i s m o :  “S e  

e n c a r a m o s  o  p r o b l e m a  s o b  o u tr o  â n g u lo ,  v e r e m o s  q u e  n ã o  h á  c r i té r io  a lg u m , p o r  m a is  
r íg id o  e  o b je t iv o ,  q u e  e l i m i n e  to t a lm e n te  o  s u b j e t i v i s m o  n a s  d e c i s õ e s  j u d i c i a i s .  A  

p o n d e r a ç ã o  é  in e r e n te  à  f u n ç ã o  d e  j u l g a r ,  q u e  c o n s i s te  e m  p e s a r  a s  r a z õ e s  d e  u m  e  d e
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o u tr o  la d o ” ( c f r .  “ O  R e q u i s i t o  d a  R e le v â n c i a  p a r a  R e d u ç ã o  d o s  E n c a r g o s  d o  S u p r e m o  

T r ib u n a l ” , in  R e v .  D ir .  P r o c .  C iv . ,  S ã o  P a u lo ,  V o l .  V I ,  p . 1 7  e  s e g .) .

A s s im ,  p a r a  o s  r e c u r s o s  e x t r a o r d in á r io s  e m  c a u s a s  n ã o  e le n c a d a s  n a  r e l a ç ã o  d o  

a r t .  3 2 5  d o  R I S T F  ( o u  s e ja ,  a  m a i o r i a ) ,  a  p a r t e  d e v e r i a  v e ic u l a r ,  e m  s e u  r e c u r s o ,  a  a r 

g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  ( A R v ) ,  e m  c a p í t u lo  d e s t a c a d o  d o  a p e lo  o u  e m  a u to s  a p a r t a d o s  

( a r t .  3 2 8 ) ,  q u e  s e r i a  a p r e c i a d a  e m  s e s s ã o  d e  C o n s e lh o  d o  S T F  (a r t .  3 2 7 ) ,  c o m  u m  e x t r a 

to  o f e r e c id o  a o s  m i n i s t r o s  a n te s  d a  s e s s ã o  (a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, I I I )  e  o  a c o lh im e n to  p e l a  m a 

n i f e s ta ç ã o  f a v o r á v e l  d e  4  m in i s t r o s  ( a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, V I I ) ,  s e n d o  a  a ta  d a  s e s s ã o  p u b l i c a 

d a  p a r a  c iê n c ia  d a s  p a r t e s  q u a n to  à s  a r g ü i ç õ e s  a c o lh id a s  e  r e j e i t a d a s ,  e m  d e c i s ã o  i r r e 

c o r r ív e l  ( a r t .  3 2 8 ,  § 5 o, V I I  e  V I I I ) .

O  a c o lh i m e n t o  d a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  n ã o  e n s e j a v a ,  n e c e s s a r i a m e n te ,  o  c o 

n h e c im e n to  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d in á r io ,  p o i s  c a b e r i a  a o  r e l a to r  v e r i f i c a r  s e  a t e n d i a  a o s  

p r e s s u p o s t o s  g e n é r i c o s  e  e s p e c í f i c o s  d e  a d m is s ib i l id a d e .  T r a ta v a - s e ,  p o i s ,  n o  d i z e r  d e  

E v a n d r o  L in s  e  S i l v a ,  d e  u m a  p r e c o n d i ç ã o  p a r a  o  p r ó p r io  e x a m e  d o  r e c u r s o  e  d e  s e u s  

p r e s s u p o s to s .

D a s  m a i s  d e  3 0 .0 0 0  a r g ü iç õ e s  d e  r e l e v â n c ia  a p r e c i a d a s  p e l o  S T F  d u r a n t e  o  p e 

r í o d o  d e  f u n c i o n a m e n t o  d o  s i s t e m a ,  o  P r e t ó r io  E x c e l s o  n ã o  a c o lh e u  m a i s  d e  5 % ,  s e n d o  

q u e  2 0 %  d e ix a r a m  d e  s e r  c o n h e c id a s  p o r  d e f i c iê n c i a  d e  i n s t r u m e n ta ç ã o  e  7 5 %  f o r a m  

r e j e i t a d a s .  A  d i s c r i c i o n a r i e d a d e  n o  p r o c e s s o  d e  s e l e ç ã o ,  a l i a d a  a o  r e d u z i d í s s im o  n ú 

m e r o  d e  a r g ü iç õ e s  a c o lh id a s ,  c o n t r ib u iu  p a r a  q u e  a  c la s s e  d o s  a d v o g a d o s  s e  o p u s e s s e  

a o  s i s t e m a ,  e s p e r a n d o  c o n ta r  c o m  m a i o r  n ú m e r o  d e  r e c u r s o s  p a r a  p r o s s e g u i r  l i t i g a n d o ,  

q u a n d o  v e n c id o s .

A s s i m ,  o  s i s t e m a  f u n c i o n o u  a té  a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l  d e  

1 9 8 8 ,  q u e  t e r m in o u  c o m  a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia  p e lo  s im p le s  f a to  d e  t r a n s f e r i r  p a r a  o  

S u p e r i o r  T r ib u n a l  d e  J u s t i ç a  ( c r ia d o  p e l a  n o v a  C a r ta  M a g n a )  a  f u n ç ã o  d e  u n i f o r m i z a 

d o r  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  d i r e i to  f e d e r a l  i n f r a c o n s t i t u c io n a l ,  a  p a r  d e  p r e v ê - l a  c o m  a  

c o m p o s i ç ã o  d e  3 3  m in is t r o s ,  o  q u e  q u a d r u p l ic a v a  o  n ú m e r o  d e  m a g i s t r a d o s  q u e ,  o r i g i 

n a r i a m e n t e ,  a p r e c i a v a m  a s  q u e s t õ e s  a n te s  a f e t a s  a p e n a s  à  s u p r e m a  C o r te .  A s s i m ,  e n 

t e n d e u - s e  q u e ,  d ia n t e  d a  d iv i s ã o  f u n c io n a l  d e  t r a b a lh o  e  d a  e le v a ç ã o  c o n s i d e r á v e l  d o  

q u a d r o  d e  m i n i s t r o s ,  d e s n e c e s s á r i a  s e  f a r i a  a  t r i a g e m  p r é v i a  p e lo  m e c a n i s m o  d a  r e l e 

v â n c ia .

P a s s a d o s  m a i s  d e  12 a n o s  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  C a r t a  M a g n a  v ig e n te ,  a  C â m a r a  

d o s  D e p u ta d o s  a p r o v a  a  P E C  n °  6 9 /9 6 ,  r e f e r e n te  à  R e fo r m a  d o  J u d ic iá r io ,  p r e v e n d o ,  

p a r a  o  S T F ,  o  r e t o m o  d a  a r g ü iç ã o  d e  r e l e v â n c ia ,  m a s  s o b  n o v o  ró tu lo :  a  r e p e r c u s s ã o  

g e r a l  d a  q u e s tã o  c o n s t i tu c io n a l .  É  o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  q u e  o  a u m e n t o  c o n t i n u o  d e  

p r o c e s s o s  p a r a  o  S u p r e m o  e x ig e ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  o u t r o s  m e c a n i s m o  d e  r a c i o n a 

l i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  a  a d o ç ã o  d e  c r i t é r io  d e  s e l e ç ã o  d i s c r i c i o n á r i a  d a s  c a u s a s  c u j a  r e l e 

v â n c i a  e f e t i v a m e n te  e x i j a  u m  p r o n u n c i a m e n t o  f i n a l  d a  S u p r e m a  C o r te .
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V I  -  O  T R I B U N A L  S U P E R I O R  D O  T R A B A L H O

A  o r i g e m  m a i s  r e m o t a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a l h o  e n c o n t r a - s e  n o  C o n s e 

lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  i n s t i tu íd o  p e lo  D e c r e to  n °  1 6 .0 2 7 /2 3 ,  n o  â m b i to  d o  e n tã o  

M i n i s t é r i o  d a  A g r i c u l tu r a ,  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io ,  in t e g r a d o  p o r  1 2  m e m b r o s ,  t e n d o  

u m a  t r íp l i c e  f i n a l i d a d e :

a )  s e r  ó r g ã o  c o n s u l t i v o  d o  M in i s t é r io  e m  m a t é r i a  t r a b a lh i s ta ;

b )  f u n c i o n a r  c o m o  i n s tâ n c ia  r e c u r s a l  e m  m a t é r i a  p r e v i d e n c i á r i a ; e

c )  a t u a r  c o m o  ó r g ã o  a u to r i z a d o r  d a s  d e m is s õ e s  d o s  e m p r e g a d o s  q u e ,  n o  s e r v i 

ç o  p ú b l i c o ,  g o z a v a m  d e  e s ta b i l id a d e ,  a t r a v é s  d e  in q u é r i t o  a d m in i s t r a t iv o .

C o m  a  i n s t i tu i ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  d e  c a r á te r  a d m in i s t r a t i v o ,  ta l  c o m o  

p r e v i s t a  n o  a r t. 1 2 2  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 3 4  e  n o  D e c r e to  n °  2 4 .7 8 4 /3 4 ,  o  C N T  p a s s a 

r i a  a  f u n c i o n a r  c o m o  ó r g ã o  d e l ib e r a t iv o  d e  c ú p u la  d o  s i s t e m a  ju d i c a n t e  l a b o r a l .

A  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 3 7  m a n t e v e  e s s e  m e s m o  a t r e l a m e n to  d a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  a o  P o d e r  E x e c u t i v o ,  t e n d o  o s  D e c r e to s - L e i s  n os 1 .2 3 7  e  1 .3 4 6 /3 9  in s t i t u 

c io n a l i z a d o  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  r e o r g a n iz a d o  o  C N T  ( r e g u la m e n ta d o s ,  r e s p e c t i v a 

m e n te ,  p e lo s  D e c r e to s  n os 6 .5 9 6  e  6 .5 9 7 /4 0 ) .  D e  f a to ,  n o  e n ta n to ,  a p e n a s  n o  d ia  1 o d e  

m a io  d e  1 9 4 1 ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  fo i  in s ta l a d a ,  p a s s a n d o  a  f u n c i o n a r  c o m  s e u  C o n 

s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a lh o ,  s e u s  8  C o n s e lh o s  R e g io n a i s  d o  T r a b a lh o  e  s u a s  3 6  J u n ta s  

d e  C o n c i l ia ç ã o  e  J u lg a m e n to ,  e m  s i s t e m a  q u e  c o n ta v a  c o m  a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s ta  e  

t in h a  p o r  f i n a l i d a d e  p r e c íp u a  a  d e  c o n c i l ia ç ã o  d o s  d is s íd io s .

O  C N T  e r a  c o m p o s to ,  n e s s a  é p o c a ,  d e  1 9  m e m b r o s  (4  b a c h a r é i s  e m  d i r e i t o ,  4  r e 

p r e s e n t a n t e s  d o s  e m p r e g a d o s ,  4  r e p r e s e n ta n t e s  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  3 p e s s o a s  d e  r e c o 

n h e c id o  s a b e r ,  2  f u n c i o n á r i o s  d o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a lh o  e  2  f u n c i o n á r i o s  d e  I n s t i t u i 

ç õ e s  d e  S e g u r i d a d e  S o c ia l ) ,  d iv i d id o  n u m a  C â m a r a  d e  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e  n u m a  

C â m a r a  d e  P r e v id ê n c ia  S o c i a l  ( c a d a  u m a  c o m  9  m e m b r o s ,  p r e s id id a  p o r  1 v i c e - p r e s i 

d e n te ) ,  h a v e n d o  o  P le n o  c o m o  ó r g ã o  c o n s u l t i v o  e  d e  u n i f o r m i z a ç ã o  d e  j u r i s p r u d ê n c i a .  

C a b ia  a o  C o n s e lh o  e s t a b e l e c e r  o s  p r e j u lg a d o s ,  c o m  f o r ç a  v in c u la n te  s o b r e  a s  i n s t â n 

c ia s  i n f e r io r e s  n o  q u e  c o n c e r n e  à  i n t e r p r e ta ç ã o  d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - t r a b a lh i s t a .

A  C o n s t i tu i ç ã o  d e  1 9 4 6 ,  q u e  r e p r e s e n to u  a  j u d i c ia r i z a ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 

lh o ,  i n t e g r a n d o - a  a o  P o d e r  J u d i c i á r i o  e  d a n d o  a o s  s e u s  m a g i s t r a d o s  a s  g a r a n t i a s  d a  m a 

g i s t r a tu r a ,  p e r m i t i u  a  c o n v e r s ã o  d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T r a b a l h o  e m  T r ib u n a l  S u p e 
r io r  d o  T r a b a lh o ,  c o m  r e d u ç ã o  d e  s e u s  m e m b r o s ,  d e  18 p a r a  1 1  j u íz e s  ( D e c r e t o - L e i  n° 

9 .7 9 7 /4 6 ) ,  e m  f a c e  d o  d e s m e m b r a m e n to  d a  C â m a r a  d e  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  c o n v e r t id a  

q u e  fo i  n o  C o n s e lh o  S u p e r i o r  d e  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l  ( C S P S ) .

C o m o  ó r g ã o  d e  c ú p u la  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  o  q u a l  a s  p a r t e s  in s a t i s f e i t a s  

s e  d i r i g i a m  e m  b u s c a  d e  u m  d e r r a d e i r o  p r o n u n c i a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o ,  o  T S T  e n f r e n 

to u  p r o b l e m a s  j á  n o s  p r i m e i r o s  a n o s  d e  s u a  e x i s tê n c i a  c o m o  t r ib u n a l :  f u n c i o n a n d o  a p e 

n a s  e m  p l e n á r io  d e  11 m a g i s t r a d o s ,  to r n a v a  e x t r e m a m e n te  l e n t a  a  a p r e c i a ç ã o  d o s  r e 

c lu s o s  q u e  lh e  e r a m  o f e r e c id o s ,  a  p a r  d e  a f u n i l a r  a  s o lu ç ã o  d o s  p r o c e s s o s  n a s  s e s s õ e s  d e  

j u l g a m e n t o  d o  c o le g ia d o .  J á  n o  a n o  d e  1 9 5 2  c h e g o u  a  t e r  4 .0 0 0  p r o c e s s o s  a g u a r d a n d o  

p a u t a  p a r a  ju l g a m e n t o ,  c o m  m a is  d e  7 0 0  p r o c e s s o s  s ó  d e  u m  d o s  j u íz e s  e s p e r a n d o  s e r
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r e l a ta d o s ,  o  q u e  o c a s i o n a v a  o  i n c o n f o r m i s m o  d a s  p a r t e s  e  d e  s e u s  a d v o g a d o s  c o n t r a  a  

m o r o s id a d e  d o  s i s te m a .

D ia n te  d e  ta l  q u a d r o ,  f o i  a p r e s e n ta d a ,  e m  1 9 5 3 ,  a  P r o p o s t a  d e  E m e n d a  C o n s t i t u 
c io n a l  n °  1 0 , p r o p u g n a n d o  p e l a  e x t in ç ã o  d o  T S T ,  u m a  v e z  q u e  e s t a v a  s e  m o s t r a n d o  i n 

c a p a z  d e  a t e n d e r  à s  f i n a l i d a d e s  p e l a s  q u a i s  e x is t i a .  A r g u m e n t a v a - s e  q u e  a  f u n ç ã o  u n i 

f o r m iz a d o r a  d a  in t e r p r e ta ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  f e d e r a l  j á  e r a  m i s t e r  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  

F e d e r a l ,  n ã o  s e  j u s t i f i c a n d o  u m a  e t a p a  in t e r m e d iá r i a ,  c o m  id ê n t ic a  f i n a l i d a d e ,  q u e  s ó  

c o n t r ib u í a  p a r a  a  d e lo n g a  n a  s o l u ç ã o  f i n a l  d a s  q u e s tõ e s  t r a b a lh i s ta s .  A  p r o p o s t a ,  n o  e n 

ta n to ,  n ã o  v in g o u ,  d ia n t e  d a  a tu a ç ã o  d o  T S T  t a m b é m  e m  d i s s íd io s  c o le t iv o s ,  c o m o  i n s 

t â n c i a  o r i g in á r i a  o u  r e c u r s a l ,  e  p e lo  f a to  d e  q u e  a  e x t in ç ã o  d o  T r ib u n a l  s ó  c o n t r ib u i r i a  

p a r a  f a z e r  d e s a g u a r  d i r e t a m e n te  n o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  to d a  e s s a  a v a l a n c h e  d e  

r e c u r s o s  e m  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s .

A  L e i  n ° 2 .2 4 4 /5 4  v e io  d a r  s o lu ç ã o  e m  p a r t e  a o  p r o b l e m a ,  a o  p e r m i t i r  a  d iv i s ã o  

e m  T u r m a s  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  f a z e r  f r e n te  a o  c r e s c im e n to  d o  n ú 

m e r o  d e  p r o c e s s o s  q u e  c h e g a v a m  à  ú l t im a  in s tâ n c i a  t r a b a lh i s ta .  C o m  a  E m e n d a  C o n s 

t i t u c i o n a l  n °  1 6 /6 5 ,  q u e  a l t e r o u  o  § 1o d o  a r t .  1 2 2  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 4 6 ,  e s t a b e l e c e u - 
s e  a  i r r e c o r r ib i l id a d e  d a s  d e c is õ e s  d o  T S T ,  s a lv o  a s  q u e  c o n t r a r i a s s e m  a  C o n s t i t u i ç ã o  

d a  R e p ú b l i c a ,  o  q u e  r e p r e s e n t a v a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  T S T  c o m o  in t é r p r e t e  m á x i m o  

d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - l a b o r a l  i n f r a c o n s t i t u c io n a l ,  e v i t a n d o - s e ,  d e s s a r te ,  a  d u p l i c i 

d a d e  d e  f u n ç õ e s  e n t r e  T S T  e  S T F  n a  c o n f o r m a ç ã o  e x e g é t i c a  d a  o r d e m  le g a l  t r a b a lh i s ta .

C o m  a  R e v o lu ç ã o  d e  1 9 6 4 , s e g u i d a  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 6 7  e  d a  E m e n d a  

C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 /6 9 ,  p r e v i a - s e  e x p r e s s a m e n t e  n a  C a r t a  C o n s t i t u c i o n a l  o  n ú m e r o  d e  

j u íz e s  d o  T S T ,  q u e  p a s s a v a  a  c o n ta r  c o m  1 7  m e m b r o s ,  d e n o m i n a d o s  a g o r a  d e  m in i s 
tr o s .  P r e v i a - s e  n a  n o v a  C a r t a  P o l í t i c a  a  n e c e s s id a d e  d e  a p r o v a ç ã o  d o  S e n a d o  F e d e r a l  

p a r a  a  n o m e a ç ã o  d o s  m in i s t r o s  d o  T S T .  P r e v i a - s e ,  o u t r o s s im ,  a  in t e g r a ç ã o  d e  m e m b r o s  

d o  M in i s t é r io  P ú b l i c o  e  d a  A d v o c a c ia  n o s  q u a d r o s  d a  M a g i s t r a tu r a  L a b o r a l , a t r a v é s  d o  

q u e  s e  d e n o m i n o u  s e r  o  q u in to  c o n s t i tu c io n a l .

E m  1 º d e  m a io  d e  1 9 7 1 ,  c u m p r in d o  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l  q u e  d e t e r m i n a v a  s e r  

s e d e  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  a  c a p i t a l  d a  R e p ú b l i c a ,  e r a  i n s ta la d a  e m  B r a s í 

l i a  a  m a is  a l t a  C o r te  T r a b a lh is ta .

E m  1 9 8 2 , d e ix a v a m  d e  e x i s t i r  o s  p r e j u lg a d o s  d o  T S T ,  t r a n s f o r m a d o s  e m  S ú 

m u l a s ,  m a s  a g o r a  s e m  f o r ç a  v in c u la n te .  V o l t a  à  to n a ,  a tu a lm e n te ,  a  d i s c u s s ã o  e m  to r n o  

d a  a t r ib u i ç ã o  d e  e fe i to  v in c u la n te  à s  S ú m u la s  d o s  T r ib u n a i s  S u p e r io r e s  c o m o  m e d i d a  

d e  u r g ê n c i a  p a r a  e v i t a r  a  s u b i d a  d e  m i lh a r e s  d e  p r o c e s s o s  d e  ig u a l  te o r ,  q u a n d o  a s  i n s 

t â n c i a s  s u p e r io r e s  j á  f i x a r a m  e n te n d i m e n t o  s o b r e  a  q u e s tã o .

N a  A s s e m b l é i a  C o n s t i tu i n te  q u e  e l a b o r o u  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8  t r a v o u - s e  n o 

v a m e n t e  o  d e b a te ,  c o m  f o r te  p r e s s ã o  s in d ic a l  n e s s e  s e n t id o ,  s o b r e  a  e x t in ç ã o  d o  T S T  

c o m o  in s t â n c i a  u n i f o r m i z a d o r a  d o s  T R T s .  P r e t e n d ia - s e  e s v a z i a r  s u a  c o m p e t ê n c ia ,  p a r a  

q u e  n ã o  h o u v e s s e  r e v i s ã o  d a s  d e c i s õ e s  d o s  T R T s ,  a o  a r g u m e n to  d e  q u e  h a v ia  s e  t o r n a 

d o  u m a  i n s t â n c i a  “ p r o c r a s t i n a t ó r i a ”  n o s  d i s s íd i o s  i n d i v id u a i s  e  “ c o n s e r v a d o r a ”  n o s  

d i s s í d i o s  c o l e t i v o s .  T a l  t e n d ê n c i a  e x t i n t i v a ,  n o  e n t a n t o ,  a c a b o u  p o r  n ã o  p r e v a l e c e r ,
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deixando a Carta Política de tratar especificamente da competência hierárquica das 
Cortes e juízos trabalhistas.

O c r e s c im e n to  e x c e p c i o n a l  d e  r e c u r s o s  que chegam ao T S T  levou o órgão a 
adotar duas medidas, nos anos de 1993 e 1995, para fazer frente a esse aumento de de
mandas judiciais:

a )  d i v i s ã o  d a  S D I  e m  2  s u b s e ç õ e s  -  com a redução de ministros em cada uma 
delas, possibilitando a duplicação da eficiência nas sessões de julgamento: uma para 
apreciar os embargos em recurso de revista (SDI-1) e outra para as ações rescisórias, 
mandados de segurança e conexos (SDI-2); e

b ) c o n v o c a ç ã o  e x t r a o r d in á r ia  d e  j u íz e s  d e  T R T s  -  funcionamento, em caráter 
quase permanente, de 10 juízes de TRTs, para julgarem os agravos de instrumento que 
existem no TST (atualmente são 14 os juízes convocados, atuando também no julga
mento de recursos de revista).

Com a e x t in ç ã o  d a  r e p r e s e n ta ç ã o  c la s s i s ta  pela E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  

2 4 /9 9 , o TST foi reduzido de 27 para 1 7  m in is t r o s . Se, por um lado, a perfeição técnica 
e a segurança nos julgamentos aumentou, por outro, a redução do número de julgado
res pode diminuir o número de processos julgados em seu montante global. A rigor, se 
adotado o critério de transcendência para o recurso de revista, não se faria necessária a 
ampliação do número de ministros, nem sequer a convocação de juízes dos TRTs, pois 
a Corte funcionaria perfeitamente bem com o quadro que possui atualmente.

Numa p e r s p e c t i v a  h i s tó r i c o - q u a n t i t a t i v a  da evolução da atividade judicante do 
TST, vemos como o incremento do número de processos julgados é substancial, desde 
o seu início em 1941. Um quadro resumido pode ser visualizado como se segue:

Os números falam por si sós, no sentido de que uma racionalização do sistema é 
essencial para se poder fazer frente a uma demanda sempre crescente.

VII -  O RECURSO DE REVISTA

Quando da instalação da Justiça do Trabalho, no ano de 1941, o sistema recur
sal trabalhista previa o r e c u r s o  o r d in á r io  das JCJs para os TRTs e o r e c u r s o  e x t r a o r d i 
n á r io  dos TRTs para o TST, que funcionaria como órgão de cúpula do sistema e instân
cia última decisória.

Já em 1943, diante da inexistência de previsão expressa de r e c u r s o  e x t r a o r d i 
n á r io  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  p a r a  o  S T F ,  a Suprema Corte reconhecia a necessidade
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de se admitir o apelo extremo ao STF, pois do contrario poderia haver afronta a dispo
sitivo constitucional sem que o Supremo Tribunal Federal pudesse exercer o controle 
de constitucionalidade das decisões judiciais trabalhistas. Com isso, tinha-se d o is  r e 
c u r s o s  e x tr a o r d in á r io s :  u m  d o s  T R T s  p a r a  o  T S T  e  o u tr o  d e s te  p a r a  o  S T F  (o que mos
tra claramente a natureza semelhante dos dois apelos e das duas instâncias).

O problema veio a ser resolvido com a instituição do r e c u r s o  d e  r e v i s ta  como 
apelo próprio dos TRTs para o TST, através da L e i  n °  8 6 1 /4 9 , fazendo ressurgir a no
menclatura de velha tradição colonial e imperial da “revista” prevista nas Ordenações 
Afonsinas como apelo que se interpunha ao Príncipe, em relação às sentenças de maior 
alçada do Reino, como também na Constituição Imperial, que previa o recurso de re
vista das decisões de 2a instância para o Supremo Tribunal de Justiça (arts. 163-164). 
Seus p r e s s u p o s t o s  e s p e c í f i c o s  e limitados de admissibilidade seriam fixados pelo D e 
c r e to - L e i  n ° 2 2 9 /6 7 , deixando clara sua n a tu r e z a  e x tr a o r d in á r ia .

A grande r e f o r m a  d a  C L T , levada a cabo pelo Decreto-Lei n° 229/67, antes 
mesmo da promulgação da Carta Política de 1967, previa o r e c u r s o  d e  r e v i s ta  para as 
Turmas do TST, limitados às hipóteses de:

-  d iv e r g ê n c ia  na interpretação de dispositivo legal, salvo se a decisão recorrida 
estivesse em consonância com prejulgado ou jurisprudência pacífica do TST;

-  v io la ç ã o  de “norma jurídica” (o que incluía todas as fontes de direito, autôno
mas e heterônomas, federais, estaduais e municipais).

Com a L e i  n °  7 .7 0 1 /8 8 , o Pleno do TST viu-se dividido em duas s e ç õ e s  e s p e c ia 
l i z a d a s , uma para apreciação de dissídios coletivos (S D C )  e outra para dissídios indivi
duais (S D I ) , sendo que, em relação ao r e c u r s o  d e  r e v i s ta  para o TST, foram previstas 
três possibilidades de apreciação (CLT, art. 896, alíneas “a” a “c”):

-  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  e m  to r n o  d e  le i  f e d e r a l ,

-  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l  e m  to r n o  d e  le i  e s ta d u a l  o u  m u n ic ip a l ,  c o n v e n 

ç ã o  o u  a c o r d o  c o le t iv o ,  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a  o u  n o r m a  r e g u la m e n ta r  e m p r e 

s a r ia l ,  d e s d e  q u e  e s s e s  in s t r u m e n to s  n o r m a t i v o s  t e n h a m  v ig ê n c i a  e m  â m b i to  

t e r r i t o r i a l  q u e  u l t r a p a s s e  a  j u r i s d i ç ã o  d e  u m  ú n ic o  T R T ;  e

-  v io la ç ã o  de le i  f e d e r a l  ou da C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l i c a  (em processo de exe
cução de sentença, a via recursal ficou limitada à demonstração de ofensa a 
dispositivo constitucional).

Com a L e i  n ° 9 . 7 5 6 /9 8 , inseriu-se o a r t. 5 5  7  d o  C P C , c o m  s e u  §  1 °-A , permitin
do, além da denegação do seguimento de recurso, o p r o v i m e n t o  d o  r e c u r s o  por despa
cho do relator, quando a decisão estivesse em confronto com a jurisprudência pacifica
da dos t r ib u n a i s  s u p e r io r e s .  Mediante esse expediente, dá-se maior celeridade ao pro
cessamento dos recursos no TST, desafogando as pautas das sessões de julgamento em 
relação às matérias já pacificadas na Corte.

Finalmente, tivemos a L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 , que, em relação ao r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  
nas causas sujeitas ao r i to  s u m a r í s s im o ,  limitou-o às hipóteses de v io la ç ã o  d a  C o n s t i 

tu iç ã o  o u  c o n t r a r ie d a d e  a  s ú m u la  d o  T S T  (CLT, art. 896, § 6o).
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V ê - s e  c o m o ,  a o  lo n g o  d o  t e m p o ,  a s  a l t e r a ç õ e s  in t r o d u z i d a s  n o  a p e lo  t í p ic o  a o  

T S T ,  q u e  é  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  a in d a  n ã o  f o r a m  s u f ic ie n t e s  p a r a  p r o p i c i a r  u m a  a tu a 

ç ã o  c é l e r e  e  s a t i s f a tó r i a  d a  C o r t e  n a  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l .  D a í  a  n e c e s s id a d e  d e  u m a  

s o lu ç ã o  m a i s  r a d i c a l ,  q u e  t o r n e  v i á v e l  o  p l e n o  e x e r c í c io  d a  f u n ç ã o  d o  T S T ,  d e  i n t é r p r e 

te  m á x i m o  d o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o - t r a b a lh i s t a .

S e n d o  o  T S T  o  ó r g ã o  d e  c ú p u la  d o  s i s t e m a  ju d i c i á r io  t r a b a lh i s ta ,  p r o m o v e n d o  a 

u n i f o r m i z a ç ã o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  e  e v i ta n d o  a  s u a  r e g io n a l i z a 

ç ã o  ( c u jo  f r u to  a m a r g o ,  à  s e m e lh a n ç a  d a  g u e r r a  f i s c a l  e n t r e  o s  E s t a d o s  -  o c a s i o n a d a  

p e lo  I C M S ,  q u e  s e  p r e t e n d e  f e d e r a l i z a r  n a  r e f o r m a  t r ib u t á r ia  - ,  s e r i a  a  m i g r a ç ã o  d e  e m 

p r e s a s  e  t r a b a lh a d o r e s ,  a o  s a b o r  d a s  c o n d iç õ e s  m a i s  f a v o r á v e i s  e m  t e r m o s  d e  e n c a r g o s  

t r a b a lh i s ta s  e  t r ib u t á r io s ) ,  d e v e  t e r  c o n d iç õ e s  d e  e x e r c e r  s e u  m i s t e r  c o n s t i t u c io n a l .

V I I I  -  O  C R I T É R I O  D E  T R A N S C E N D Ê N C I A

P a r a  d a r  r a c i o n a l i d a d e  a o  s i s t e m a ,  a  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s  a p r o v o u ,  n o  f in a l  

d o  p r i m e i r o  s e m e s t r e ,  n a  P r o p o s t a  d e  R e f o r m a  d o  J u d ic iá r io ,  u m  d i s p o s i t i v o  q u e  d á  a o  

S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l  u m a  c e r ta  d is c r ic io n a r i e d a d e  p a r a  s e l e c io n a r  o s  p r o c e s s o s  

q u e  e f e t i v a m e n te  a p r e c i a r á ,  c o n f o r m e  a  “ r e p e r c u s s ã o  g e r a l ”  q u e  a  q u e s t ã o  c o n s t i t u c io 

n a l  t e n h a  ( a r t .  1 0 2 , § 4 ° ) . N e s s a  m e s m a  l in h a ,  e s t á  e m  d i s c u s s ã o  n a  C â m a r a  d o s  D e p u 

ta d o s  o  P r o je t o  d e  L e i  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  q u e  t r a ta  d o  "c r i té r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  ”  p a r a  

a p r e c i a ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  q u e  a d o ta  s o lu ç ã o  s e m e lh a n t e  p a r a  o  T r ib u n a l  S u p e 

r i o r  d o  T r a b a lh o .  S ã o  d o i s  m e c a n i s m o s  s i m i la r e s  q u e  v i s a m  a  t o m a r  p o s s ív e l  o  t r a b a 

lh o  d e  j u l g a m e n t o  n e s s a s  C o r t e s  S u p e r io r e s .

O  c r i t é r io  d e  t r a n s c e n d ê n c ia  p r e v i s to  p a r a  a  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e 
v is ta  p a r a  o  T S T  d á ,  a o  T r ib u n a l  e  s e u s  m i n i s t r o s ,  u m a  m a r g e m  d e  d is c r ic io n a r i e d a d e  

n o  j u l g a m e n t o  d e s s a  m o d a l i d a d e  r e c u r s a l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  p e r m i t e  u m a  s e l e ç ã o  p r é 

v ia  d o s  p r o c e s s o s  q u e ,  p e l a  s u a  t r a n s c e n d ê n c i a  ju r íd i c a ,  p o l í t i c a ,  s o c i a l  o u  e c o n ô m ic a ,  
m e r e ç a m  p r o n u n c i a m e n t o  d a  C o r te .

D i s c r i c io n a r i e d a d e  n ã o  é  s in ô n im o  d e  a r b i t r a r ie d a d e .  A  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 ,  

e m  s e u  a r t .  9 3 ,  r e p u d i a  j u l g a m e n t o s  a r b i t r á r io s ,  a o  d i s p o r  q u e :

" A r t .  9 3 . ( .. .)

( . . . )

I X -  to d o s  o s  j u l g a m e n t o s  d o s  ó r g ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  s e r ã o  p ú b l i 
c o s , e  f u n d a m e n t a d a s  to d a s  a s  d e c is õ e s ,  s o b  p e n a  d e  n u l id a d e ,  p o d e n d o  a  le i, s e  

o  in t e r e s s e  p ú b l i c o  o  e x ig ir ,  l im i ta r  a  p r e s e n ç a ,  e m  d e te r m in a d o s  a to s , à s  p r ó 
p r i a s  p a r t e s  e  a  s e u s  a d v o g a d o s ,  o u  s o m e n te  a  e s t e s " .

O s  im p e r a t i v o s  d e  f u n d a m e n ta ç ã o  e  d e  p u b l i c id a d e  q u e  d e v e m  n o r t e a r  t o d a s  a s  

d e c i s õ e s  j u d i c i á r i a s  n ã o  i m p e d e m  o  e x e r c í c io  d a  d is c r ic io n a r i e d a d e  n a  a p r e c i a ç ã o  d e  

d e t e r m i n a d a s  c a u s a s  o u  r e c u r s o s ,  d e s d e  q u e  m o t iv a d a  a  d e c i s ã o  e  d a d a  a  e l a  p u b l i c i d a 
d e .

P e r c e b e - s e  c la r a m e n t e ,  d a  a d je t iv a ç ã o  c o n s t a n te  d o s  4  in c i s o s  d o  § 1° d o  a rt . 

8 9 6 - A  d a  C L T  p r o p o s to  n o  P L  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  q u e  a p e n a s  n a s  s i tu a ç õ e s - l im i te  é  q u e  o

56 Rev. T S T  Brasília, vol. 66, n º 4, o u t /d e z  200 0



D O U T R I N A

Tribunal irá se pronunciar: “desrespeito p a t e n t e ” (I), “desrespeito n o tó r io ” (II); “situa
ção e x t r a o r d in á r ia ” (III); e “ressonância de v u l t o ” (IV).

Assim, há uma considerável margem de discricionariedade na seleção das cau
sas em que haverá pronunciamento do TST, mas não deixa de haver a fixação de parâ
metros delimitadores dessa discricionariedade, que norteiem tanto a justificação para a 
recusa na apreciação, como a própria fundamentação para que a causa seja apreciada.

Conforme procuramos demonstrar em nosso “A Legitimidade do Direito Posi
tivo”, t o d a  a t i v id a d e  j u d i c a n t e  t r a z  ín s i t a  u m a  c e r ta  d is c r ic i o n a r i e d a d e , na medida em 
que há, dentro de parâmetros prefixados pelo ordenamento jurídico-processual, l i b e r 

d a d e  d e  e s c o l h a  e n t r e  v á r ia s  a l t e r n a t iv a s  p o s s í v e i s  ou a concessão de liberdade de se 
praticar, ou não, determinado ato ( fa c u ld a d e s  c o n fe r id a s  a o  j u i z ) ,  uma vez que, mesmo 
num sistema de direito codificado, é impossível a previsão antecipada de todas as si
tuações de litigiosidade e de todas as formas de tratamento processual de uma determi
nada causa. O que existe é a obrigação do magistrado, no sentido de fazer a melhor es
colha, que atenda à realização do bem comum.

Assim, na interpretação do ordenamento jurídico, quanto mais definidos forem 
os contornos de um determinado comando normativo, menor margem de discriciona
riedade fica ao julgador. Nesses casos, o m é to d o  h e r m e n ê u t i c o  não pode deixar de ser o 
g r a m a t i c a l ,  atento à literalidade do preceito. No entanto, como, para determinadas 
questões, em face de sua complexidade, não é possível uma previsão detalhada de to
das as suas nuanças e circunstâncias, recorre-se, na tarefa de exegese da norma, para os 
m é to d o s  h e r m e n ê u t i c o s  ló g ic o ,  h is tó r ic o ,  s o c io ló g ic o ,  te l e o ló g ic o  e  s i s t e m á t i c o .

Pode-se dizer, na esteira do Min. N e l s o n  J o b im ,  que, pelo modo como são feitas 
as leis, sempre haverá necessidade de recurso ao Poder Judiciário. Isto porque, nos em
bates congressuais na elaboração legislativa, sempre que nenhum dos grupos de inte
resses é suficientemente forte para fazer prevalecer seu ponto de vista, tem-se uma r e 

d a ç ã o  le g a l  c r ip to g r á f ic a ,  cujo sentido parece atender aos grupos em confronto, mas 
que apenas transfere para o Poder Judiciário a disputa que não se conseguiu vencer no 
Poder Legislativo.

Portanto, o único que se exige previamente das decisões judiciais, no sistema 
brasileiro, é que sejam p ú b l i c a s  e m o tiv a d a s , podendo a publicidade ser restrita às par
tes e advogados, e a motivação ser sucinta. E desses parâmetros não pode fugir a apli
cação do critério de transcendência para o recurso de revista.

IX -  A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

O  in c i s o  I  d o  §  1 o  d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  ta l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n°  3 .2 6 7 /0 0 ,  

d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  j u r í d i c a  c o m o  s e n d o  " o  d e s r e s p e i to  p a t e n t e  a o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s  f u n d a m e n t a i s  o u  a o s  in te r e s s e s  c o le t i v o s  in d i s p o n ív e is ,  c o m  c o m p r o m e t im e n to  

d a  s e g u r a n ç a  e  e s t a b i l id a d e  d a s  r e la ç õ e s  j u r í d i c a s
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Quatro hipóteses claras transparecem desse dispositivo, apontando para algu
mas espécies de causas que justificam a apreciação do processo pelo TST, em face de 
sua transcendência j u r í d i c a :

a )  recursos oriundos de a ç õ e s  c iv i s  p ú b l ic a s , nas quais se discutem in te r e s s e s  

d i f u s o s  e  c o le t i v o s ,  cuja solução envolverá toda a coletividade de empregados 
de uma empresa ou setor produtivo, exigindo uma revisão final do TST e a 
máxima ponderação sobre o provimento jurisdicional que se ofertará ao de
mandante, mormente tendo em vista que, dependendo de qual seja, pode ter 
efeitos colaterais indesejáveis para o interesse público, bem maior a ser pre
servado;

b )  processos em que o sindicato atue como s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l  da categoria, 
defendendo interesses individuais homogêneos, cuja proximidade aos inte
resses coletivos recomenda uma análise final mais pormenorizada pelo TST;

c )  causas que discutam alguma norma que tenha por fundamento maior o pró
prio D ir e i to  N a tu r a l ,  cujo desrespeito patente pode ensejar uma manifestação 
do TST em defesa clara dos direitos humanos fundamentais, os quais não são 
conferidos pelo Estado, mas pertencem à pessoa humana pelo simples fato de 
existir (direito à vida, à liberdade, à igualdade perante a lei, à propriedade, 
etc.);

d )  processos em que um T R T  r e s i s ta  a  a lb e r g a r  a  j u r i s p r u d ê n c i a  p a c i f i c a d a  d o  

T S T  o u  d o  S T F ,  rebelando-se contra o sistema, o que acarreta insegurança ju
rídica e desestabiliza as relações entre os jurisdicionados (essa era uma das 
hipóteses em que o STF, na época da existência da argüição de relevância, 
acolhia o pedido, para adequar o Tribunal refratário à jurisprudência já paci
ficada).

Essas são algumas hipóteses possíveis de enquadramento de uma causa no cri
tério de transcendência jurídica, a justificar o pronunciamento do TST.

X -  A TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

O  in c i s o  I I  d o  §  1 a d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  t a l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n °  3 .2 6 7 /0 0 ,  

d e f in e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  p o l í t i c a  c o m o  s e n d o  “o  d e s r e s p e i to  n o tó r io  a o  p r i n c i p i o  f e d e 
r a t iv o  o u  à  h a r m o n ia  d o s  P o d e r e s  c o n s t i t u íd o s  ".

A existência das Cortes Superiores atende a uma e x ig ê n c ia  d e  o r d e m  p o l í t i c a  

no âmbito de um Estado Federado: a g a r a n t ia  d e  r e s p e i to ,  pelas diversas unidades da 
Federação, àquele que é o d ir e i t o  c o m u m  d o  E s ta d o  F e d e r a d o .  Para tanto, o recurso de 
revista tem, como objetivo precipuo, a u n i fo r m iz a ç ã o  d a  ju r i s p r u d ê n c i a  entre os Tri
bunais Regionais do Trabalho. Esse é o pressuposto específico elencado nas alíneas a  e 
b  do art. 896 da CLT.

Ora, o que o critério de transcendência traz consigo é que essa uniformização 
apenas será feita naqueles casos em que o desrespeito ao princípio federativo for notó
rio, ou seja, em que a discrepância entre os Tribunais Regionais do Trabalho puder levar
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à instalação, na Federação, de verdadeira “g u e r r a  "  e n t r e  o s  E s ta d o s ,  como ocorre com 
a guerra fiscal em torno do ICMS, na qual a discrepância na interpretação do Direito do 
Trabalho pode ter por efeito a m ig r a ç ã o  d e  e m p r e s a s  o u  t r a b a lh a d o r e s ,  em busca de 
melhores condições de lucratividade (pela redução de encargos laborais) ou de remu
neração (conjugada com o custo de vida de determinada região).

Podem, por outro lado, comprometer a harmonia entre poderes os processos 
que envolvam e n te s  p ú b l i c o s ,  mormente quando a execução se faça através de p r e c a t ó 

r io s ,  em que medidas extremas ligadas a seqüestro de contas podem gerar antagonis
mos entre TRT e governo local, ensejando pacificação através do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Essas são apenas algumas das hipóteses em que a transcendência política da 
questão pode exigir uma intervenção do TST para preservar a unidade do sistema e a 
harmonia governativa.

XI -  A TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

O  in c i s o  I I I  d o  §  1 o d o  a r t . 8 9 6 -A  d a  C L T ,  t a l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n°  

3 .2 6 7 /0 0 ,  d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c ia  s o c i a l  c o m o  s e n d o  " a  e x i s tê n c ia  d e  s i tu a ç ã o  e x 

t r a o r d in á r ia  d e  d i s c r im in a ç ã o ,  d e  c o m p r o m e t im e n to  d o  m e r c a d o  d e  t r a b a lh o  o u  d e  

p e r t u r b a ç ã o  n o tá v e l  à  h a r m o n ia  e n tr e  c a p i t a l  e  tr a b a lh o

A t r a n s c e n d ê n c ia  s o c i a l  diz respeito a aspectos que, não ligados diretamente ao 
montante da causa (dimensão econômica), ao reflexo nas estruturas de Poder (dimen
são política) ou na segurança das relações sociais (dimensão social), representam valo
res a serem preservados, em face da sua relevância para a otimização do convívio so
cial.

Assim, podem exigir uma intervenção do TST, para correção de distorções no 
campo laboral, a constatação da existência, no âmbito de empresas, de p r o c e d i m e n t o s ,  

p r a x e s  o u  n o r m a s ,  de c a r á t e r  g e n é r i c o ,  que sejam:

-  n i t id a m e n te  d i s c r im in a tó r io s  em relação a determinadas parcelas de empre
gados ou grupos sociais;

-  i n d e v id a m e n te  r e s t r i t i v o s  à  c o n tr a ta ç ã o ,  em face de circunstâncias pão justi
ficadoras da limitação ao mercado de trabalho; ou

-  e s t im u la d o r e s  d a  c o n f l i t u o s id a d e  entre patrões e empregados, pela exigência 
de recurso contínuo ao Judiciário.

A verificação de que tais procedimentos, por serem g e n é r i c o s ,  a t i n g in d o  c o l e t i 

v id a d e s  t r a b a lh a d o r a s ,  merecem a apreciação de c a s o s - p i lo to ,  para se fixar o entendi
mento do Tribunal em relação à norma genérica, que possa estar tendo repercussão so
cial altamente negativa. Também as s i tu a ç õ e s  i s o la d a s  d e  d is c r im in a ç ã o ,  q u a n d o  

e x o r b i ta n t e s ,  poderiam ensejar a apreciação do recurso de revista pelo TST.
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XII -  A TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA

O  in c i s o  I V  d o  §  1 o d o  a r t. 8 9 6 -A  d a  C L T ,  ta l  c o m o  p r o p o s to  p e l o  P L  n° 

3 .2 6 7 /0 0 ,  d e f i n e  a  t r a n s c e n d ê n c i a  e c o n ô m ic a  c o m o  s e n d o  “a  r e s s o n â n c ia  d e  v u l to  d a  

c a u s a  e m  r e l a ç ã o  a  e n t i d a d e  d e  d ir e i t o  p ú b l i c o  o u  e c o n o m ia  m is ta ,  o u  a  g r a v e  r e p e r 

c u s s ã o  d a  q u e s tã o  n a  p o l í t i c a  e c o n ô m ic a  n a c io n a l ,  n o  s e g m e n to  p r o d u t i v o  o u  n o  

d e s e n v o lv im e n to  r e g u l a r  d a  a t i v id a d e  e m p r e s a r i a l " .

A t r a n s c e n d ê n c i a  e c o n ô m ic a  parece ser a mais fácil de ser percebida (daí tam
bém ser elencada por último no rol dos critérios de transcendência), tendo em vista que 
uma c a u s a  d e  v a l o r  m u i to  e le v a d o  merece, naturalmente, uma ponderação maior na 
sua solução definitiva.

Tal como descrita, a transcendência econômica está ligada não diretamente ao 
valor da causa, em termos absolutos, mas à sua importância para a empresa pública ou 
privada. Se a imposição de determinada condenação puder acarretar o próprio compro
metimento da atividade produtiva de uma empresa, deve haver uma última revisão da 
causa pelo TST, para verificar se o direito é patente e não houve distorções que super
valorem o que é devido em Justiça.

XIII -  O PROCEDIMENTO SELETIVO DA TRANSCENDÊNCIA

O PL n° 3.267/00 atribui ao TST a competência para regulamentar o p r o c e d i 
m e n to  d e  s e l e ç ã o  dos recursos transcendentes e de u n i fo r m iz a ç ã o  n a  a p l i c a ç ã o  d o s  

c r i t é r i o s  d e  t r a n s c e n d ê n c i a  entre os vários órgãos judicantes do Tribunal (Ministros e 
Turmas).

Os próprios critérios de transcendência, tais como descritos no projeto, deman
darão tempo para que contem com uma j u r i s p r u d ê n c i a  das hipóteses emblemáticas, 
que poderão ser elencadas como paradigmas de cada uma de suas modalidades. Daí a 
necessidade da uniformização de critérios.

Por outro lado, à semelhança da Suprema Corte Americana e do Supremo Tri
bunal Federal, pode-se atribuir ao colegiado a seleção dos casos de transcendência, 
com base em p l a n i l h a s  p r e v i a m e n t e  e la b o r a d a s  pelos gabinetes dos vários ministros, 
trazendo uma m e m ó r i a  d a s  c a u s a s ,  com seus elementos identificadores de m a té r ia ,  
v a lo r  d a  c a u s a  e  d a d o s  d i s t i n t i v o s  d o  p r o c e s s o ,  com a sugestão daqueles que merece
riam o crivo último do TST. A apreciação da relevância poderia ser feita em s e s s ã o  e s 
p e c i a l  d a  T u r m a , merecendo apreciação aquelas causas que, a lé m  d o  r e la to r ,  s e  m a n i 

f e s t a s s e  a  s e u  f a v o r  m a is  u m  m in is t r o .

A necessidade de observância dos requisitos da publicidade e da motivação, 
exigidos pelo art. 93, IX, da Constituição Federal, recomendaria a p u b l i c a ç ã o  d a  p a u t a  

dos processos cuja transcendência fosse apreciada pela Turma, com a correspondente 
possibilidade de s u s t e n ta ç ã o  o r a l  da transcendência do recurso, visando ao melhor es
clarecimento dos ministros quanto às circunstâncias especiais da causa que exigiriam 
um pronunciamento da Corte. De resto, a fu n d a m e n ta ç ã o  da rejeição da relevância 
pode ser s u c i n ta  e, após a sua apreciação, constar de publicação genérica, no órgão
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oficial de imprensa, relacionando os feitos rejeitados e acolhidos, com o teor comum 
de fundamentação que cada grupo de processos tenha. Sendo i r r e c o r r ív e l  a decisão 
que conclua pela in e x i s tê n c ia  d e  tr a n s c e n d ê n c ia  do recurso de revista, a publicação ge
nérica, com fundamentação comum e sucinta para processos sobre matérias semelhan
tes, tem por finalidade apenas dar ciência às partes sobre o decidido.

Já a u n i fo r m iz a ç ã o  d o s  c r i té r io s  d e  tr a n s c e n d ê n c ia  far-se-ia através dos e m b a r 

g o s  à  S D I -1  d o  T S T  em relação aos recursos de revista efetivamente apreciados pelas 
Turmas, uma vez que caberia à SDI-1 analisar se, pelos parâmetros do art. 896-A da 
CLT, a apreciação da revista se justificava. Assim, estaria, através de sua jurisprudên
cia, estabelecendo as h ip ó te s e s  c o n c r e ta s  e  o s  c o n to r n o s  p a lp á v e i s  do que sejam cau
sas jurídica, política, social ou economicamente transcendentes.

Dois dispositivos previstos pelo Projeto para o art. 896-A da CLT deixam claro 
que a transcendência da questão a merecer o crivo do TST diz respeito, fundamental
mente, às c o n tr o v é r s ia s  d e  d ir e i to  m a te r ia l .  Assim estão redigidos os referidos dispo
sitivos:

“A r t .  8 9 6 -A . ( .. .)

( . . . )

" §  2 o-  O  T r ib u n a l,  a o  a p r e c ia r  r e c u r s o  o p o s to  c o n tr a  d e c is ã o  q u e  c o n 

t r a r ie  a  s u a  ju r i s p r u d ê n c ia  r e la t i v a  à  q u e s tã o  t r a n s c e n d e n te ,  s a lv o  o  c a s o  d e  

in te m p e s t i v id a d e ,  d a r á  p r a z o  p a r a  q u e  a  p a r t e  r e c o r r e n te  s u p r a  o  n ã o - p r e e n 

c h im e n to  d e  p r e s s u p o s to  e x tr ín s e c o  d o  r e c u r s o  ”

" §  3 ° -  O  T r ib u n a l  n ã o  c o n h e c e r á  d e  r e c u r s o  fu n d a d o  e m  a s p e c to  p r o 
c e s s u a l  d a  c a u s a , s a lv o  c o m  a p o io  e m  d is p o s iç ã o  c o n s t i t u c io n a l  d ir e ta  e  l i te 

r a lm e n te  v io la d a , q u a n d o  o  te m a  d e  f u n d o  e s t iv e r  p a c i f i c a d o  e m  s u a  j u r i s p r u 
d ê n c ia  n o  s e n t id o  d a  d e c is ã o  p r o f e r id a  p e l o  t r ib u n a l  i n f e r i o r ”.

Os referidos dispositivos reforçam uma nova filosofia saudável para a proces
sualística: que o  P r o c e s s o  n ã o  é  f i m ,  m a s  é  m e io .  A in s tr u m e n ta l id a d e  d a  f o r m a  fica 
ressaltada e consagrada nessa possibilidade de se ultrapassar os defeitos formais, nos 
quais muitas vezes a parte se apega quando não tem razão no fundo da questão. Os re
cursos reputados transcendentes poderão ser apreciados, mesmo que formalmente 
apresentem defeitos, dando-se prazo à parte para que sane o defeito. Ou então o contrá
rio: defeito processual de natureza infraconstitucional, que não comprometa substan
cialmente os princípios básicos do direito de ação e de defesa, não servirá de álibi para 
se desconsiderar a jurisprudência pacificada do TST, quando esta seja contrária à pre
tensão deduzida na lide pela parte recorrente.

Com a implantação do sistema e seu funcionamento, poderemos atingir o obje
tivo maior a que o projeto de lei em tela se propõe: racionalizar e simplificar o julga
mento dos recursos que chegam ao TST, viabilizando o exercício da função de guar
dião maior da legislação trabalhista que a Corte deve cumprir, por imposição constitu
cional.
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LAS PER SPEC TIV A S D E  U N  D E R E C H O  D E L  
TRABAJO  C O M U N IT A R IO

A m érico  P lá  R odríguez*

Su m á rio :  1. M ercosu r y  derecho com unitario . 2. R epercusión  social del m ercosur. 3. 
F u tu ro  del m ercosur.

P a r a  t r a t a r  e s t e  t e m a  n o s  p r o p o n e m o s  r e s p o n d e r  a  e s t a s  t r e s  p r e g u n t a s :

1) ¿ Existe en el Mercosur un derecho comunitario?
2) ¿ El Mercosur se ocupa de temas sociales o simplesmente económicos?
3) ¿ Cuál es el futuro que se avizora para el Mercosur en el aspecto comunita

rio?

1. MERCOSUR Y DERECHO COMUNITARIO

Debemos contestar la primera pregunta en forma bien clara y rotunda; em el 
Mercosur, no hay derecho comunitario.

El derecho comunitario supone la existencia de normas supranacionales y que, 
en último término, se concreta y desarrolla como consecuencia de la asignación a los 
organismos comunitarios de competencias que le otorgan los Estados que concurrie
ron a su conformación.

Como dice el autor paraguayo Oscar Paciello, “esta delegación de competen
cias, por lo demás, genera el mecanismo de que el Estado delegante, expresamente está 
autorizando el ejercicio de la misma al organismo comunitario sin necesidad de nigún 
reenvío a las normas internas ni otra consideración a posible aplicación del derecho ex
tranjero -  porque no lo es materias del Derecho Internacional Privado”.1

Se suelen distinguir dos niveles en el proceso de integración regional: 
el nivel lintergubernamental que supone la existencia de normas nacionales 

concertadas, o sea, que las convenidas en los órganos comunes del núcleo de países en
tran a regir recién a partir de la aprobación de la misma por los órganos nacionales 
competentes;

el nivel comunitario que supone la existencia de normas supranacionales y que 
parte de la base de cierta cesión de la soberanía.

Hace notar Héctor Di Biase2 que junto al concepto de Derecho de Integración, 
Nury Rodríguez Olivera presenta el concepto de Derecho Comunitario, que es el

* Prof. em érito  da  Facu ldade de D ireito  de M ontevidéu.
1. O scar P acello  “D erecho com unitario  en  el M ercosur” . A sunción , 1996 (pág. 11).
2 .In troducción  al derecho  de la  in tegración  con especial referencia  al M ercusu r en  El M ercosu r después 

de O uro  Preto . U C U D A L . M ontevideo, 1995 (pág. 12).
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derecho creado por una integración de mayor intensidad, con la existencia de órganos 
supranacionales y de un ordenamiento jurídico supranacional.

El mismo Paciello caracteriza el derecho comunitario en la siguiente forma:

“a) Un orden jurídico diferente aunque complementario del orden jurídi
co interno de cada Estado. Y al hablar de que se trata de un orden jurídico esta
mos predicando que se trata de un orden coactivo, es decir, tan obligatorio 
como el derecho interno, desde que cada Estado integrante de la Comunidad de 
ha asignado competencia para la materia de que se trate.

b) De ahí que no corresponde aventar la, hoy por hoy, artificiosa disputa 
de si por tratarse de un derecho emergente de un tratado, es de aplicación pre
eminente o no a las leyes internas de cualquier Estado que forma la comunidad.

c) De lo expuesto, fluye que el Derecho Comunitario constituye un or
den jurídico a u tó n o m o  -  por lo menos en la Unión Europea -  hecho que apareja 
entre otras, estas consecuencias:

c. 1) Es un derecho generado d e s d e  s í  m is m o , esto es, los Tratados le dan 
vida, pero los órganos generados por los mismos y en cumplimiento de los fines 
de su institución van generando toda la normativo que progresivamente se va 
integrando en le corpus que denominamos Derecho Comunitario.

c.2) Es un derecho que demanda una in t e r p r e ta c ió n  u n i f o r m e  ya que 
desde el momento de que estamos hablando de una comunidad, en la que los va
lores jurídicos y entre ellos el más importante: la seguridad jurídica, es común, 
no es posible que cada Estado dé la interpretación que le plazca a sus normas. 
Ya hemos señalado, desde luego, que puede ser invocado por cualquier ciuda
dano de cualquier Estado.

c.3) En Europa, el Derecho Comunitario es de la aplicabilidad directa. 
No creemos que en el Mercosur la cuestión pueda merecer un tratamiento dife
rente, si bien hay mucho trecho aún por recorrer.

d) Si se pretende tratar estas cuestiones con rigor y propiedad, se debería 
reconocer que el derecho comunitario tiene p r i m a c í a  s o b r e  lo s  d e r e c h o s  n a c io 

n a le s  y que, para el efecto, resulta casi imprescindible la generación de un órga
no comunitario, como lo sería un Tribunal Supranacional ante el cual cualquier 
integrante de la comunidad pueda hacer valer sus derechos”.3
En ese sentido hay que distinguir la Unión Europea y el Mercosur.
Ambos fenómenos históricos se parecen en cuanto a su propósito final (fortifi

carse varios países, próximos geográficamente a través de la integración económica y 
su caracter de proceso en el sentido de que suponen una serie de actos progresivamente 
avanzados en la intensidad de la integración. Las metas van lográndose paulatinamente 
en un esfuerzo dilatado en los años.

3. Op. cit.,  pág. 12.
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Pero tienen, por empezar, una nota distintiva que es externa pero que no ha sido 
indiferente: nos referimos a las fechas en que iniciaron ese proceso. Uno es más anti
guo que el otro, o sea, que fué primero que el otro. Por conseguiente, el primero sirve 
de modelo, por lo menos, de punto de referencia.

El proceso europeo comenzó en la década de los cincuenta. Los tratados inicia
les fueron los que dieron nacimiento a la CECA (Comunidad Europea del Carbón y del 
Acero) en 1951; a la CEEA (Comunidad Europea de Energía Atómica) en 1957 y a la 
CEE (Comunidad Económica Europea) en 1957.

El Mercosur nació con el Tratado de Asunción, suscrito el 26 de marzo de 1991.

Ese anticipo temporal -  que por el carácter de proceso es muy siginificativo 
ha originado una tendencia a utilizar las denominaciones, las calificaciones, las institu
ciones usadas en el proceso anterior que, necesariamente, estaba mucho más adelanta
do.

Este distanciamiento cronológico explica que aunque se hayan usado denomi
naciones similares, ellas pueden tener diferentes sentidos en un caso y en el otro.

Esas diferencias obligan a actuar con gran cautela y prudencia en las compara
ciones porque una experiencia no llega a 10 años de duración y la otra casi tiene 50 
años.

Esta sensible diferencia entre una y otra experiencia quedó bien de manifiesto 
en un congreso realizado en Roma en diciembre de 1996, que fuera organizado por el 
Centro Interdisciplinario de Estudios Latino Americanos de la Universidad de Roma 
Tor Vergata y publicada luego en un número especial de la revista “Roma e America. 
Diritto Romano Comune”, dirigida por el prof. Sandro Schipani.4

Allí intervinieron juristas especializados europeos y lationamericanos y queda
ron claramente de manifiesto las distancias y diferencias entre el proceso europeo y el 
intento sudamericano.

Esa distinctión se centró justamente en el carácter suprancional de las normas 
aplicadas en Europa y el carácter intergubernamental practicado en el Mercosur. Hay 
varias afirmaciones muy precisas, algunas de las cuales recogemos de inmediato.

La profesora española Araceli Mangas Martin expone en su trabajo “Union Eu
ropea y Mercosur. Marco institucional y jurídico”5. “En la Unión Europea hay una re
nuncia a ejercer determinados derechos soberanos y se transfiere a un tercer sujeto (las 
instituciones de la Unión Europea), su ejercicio: hay renuncia traslativa. El Mercosur 
es una organización internacional clásica que en nada se distingue de los centenares de 
organizaciones de cooperación que han existido y existen desde el siglo XIX. en el 
Mercosur, a lo sumo, hay una renuncia a ejercer individualmente ciertos derechos so
beranos, es decir hay renuncia abdicativa sin trasladar a un tercero las competencias.

4. N úm ero  4 /1997.
5 . Op. c i t . , pág. 9.
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Las competencias siguen ejerciéndose con plenitud en el seno del Mercosur. la autoli
mitación sufrida es la propia de todo tratado internacional clásico”.6

“Otra diferencia original importante es que las organizaciones interna
cionales clásicas, como lo es el Mercosur están dotadas de órganos decisorios 
en los que sólo están representados los Estados y en los que solo cabe la repre
sentación del interés del Estado, la razón de Estado. El Mercosur es descarna
daemtne intergubernamental.”7

“En el Mercosur solo se habla de decisiones y de su obligatoriedad para 
los Estados”; no generan efecto directo ni se imponen sobre el derecho interno, 
hasta el punto de que es una ironía declarar que son obligatorias las decisiones 
del Consejo, del Grupo y de la Comisión de Comercio (arts. 42 y 2 del Protoco
lo) y luego reconocer que no entrarán en vigor hasta que en todos y cada uno de 
los Estados, individualmente, no se hayan adoptado las medidas internas para 
asegurar su cumplimiento (arts. 38 y 40). En esas condiciones no se puede ha
blar de derecho común o comunitario”.8

“Si los Estados se comprometen por sí mismos a realizar los objetivos de 
la organización internacional como es el caso del Mercosur, no hay atribución 
de competencias normativas propiamente dichas. Los Estados miembros del 
Mercosur se ponen de acuerdo en su seno para regular materias de interés co
mún, pero sobre los que retienen con plenitud su soberanía. Mas que renunciar a 
ejercer sus competencias soberanas en los ámbitos del Tratado de Asunción, lo 
que han acordado es ejercerlas concertadamente.”9
La profesora brasileña Maristela Basso en su colaboración “O Mercosul e a 

Uniao Europea”10 escribe: “La liberalización de la circulación de los servicios, perso
nas y capitales, así como la adopción de reglas de concurrencia común (características 
de un mercado común) deberían ser adoptadas a nivel estrictamente intergubernamen
tal, durante los próximos años. No existe, por tanto, una estructura institucional provis
ta de poderes supranacionales porque todavía no llegamos al mercado común”.11

El profesor uruguayo Herber Arbuet Vignali en su trabajo “Las relaciones entre 
el derecho comunitario y los sistemas internos de los Estados del Mercosur”12 afirma: 
“debemos precisar que en nuestra concepción de la teoría general y en la terminología 
que usamos, el problema de las relaciones entre el Derecho Comunitario y los sistemas 
internos de los Estados del Mercosur adquirirá actualidad en un futuro, que pensamos 
no sea muy lejano, cuando el sistema establezca órganos suprancionales capaces de ge
nerar Derecho Comunitario”.13

6. Op. c i t . ,  pág. 11.
7. Op. cit . ,  pág. 11.
8. Op. cit . ,  pág. 14.
9. Op. cit . ,  pág. 14.
10. Op. cit . ,  pág. 31.
11. Op. c i t . , pág. 45.
12. Op. c it . ,  pág. 99.
13. Op. c it . ,  pág. 99.
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“La estructura orgánica de Mercosur, su sistema normativo y la práctica 
de los Estados Partes conduce a afirmar que el sistema se inserta en el ámbito de 
las Organizaciones Internacionales, intergubernamentales, por lo cual el asunto 
que analizaremos continúa siendo un problema entre el Derecho Internacional 
Público y los sistemas internos”.14

“Existe amplia coincidencia respecto a que el sistema Mercosur carece 
de supra nacionalidad manteniéndose en los moldes clásicos del Derecho Co
munitario es un nuevo sistema jurídico que posee independencia científica.”15

“El Derecho Comunitario posee características especiales. En él convi
ven las estructuras de subordinación propias de los derechos internos, con las 
estructuras de coordinación, características hasta ahora solo del Derecho Inter
nacional Público. Esto permite que el sistema se nutra de fuentes propias, tanto 
internas como comunes y hace posible una más extensa gama de sujetos, entre 
los que aparecen las personas humanas y los entes privados. Sus características 
más notables son: qaue regula múltiples relaciones dentro del ámbito geográfi
co integrado, perteneciente a un conjunto de Estados soberanos, que se han 
comprometido a constituir un sistema común; que este sistema genera una es
tructura orgánica con instituciones propias, algunas de las cuales son intergu
bernamentales, pero otras, necesariamente poseen el atributo de la supranacio
nalidad; y que este atributo permite a los órganos comunes, supranacionales, 
crear normas que desde que se perfeccionan en el ámbito comunitario, obligan 
en el émbito interno de los Estados miembros, incluso a sus habitantes y funcio
narios, prevaleciendo sobre todas las normas internas o, al menos, sobre la ley, 
o sea, que son reglas de aplicación inmediata y directa y de carácter prevalente.

El Mercosur carece de órganos supranacionales ya que sus órganos con 
capacidad de decisión, el Consejo Mercado Común, el Grupo Mercado Común, 
la Comisión de Comercio del Mercosur, son intergubernamentales y deciden 
por el consenso de los Estados Partes. Las reglas emanadas de estos órganos 
obligan a los Estados Partes en el ámbito internacional, generando en éste res
ponsabilidad por su incumplimiento pero, para obligar en el ámbito interno, ta
les normas deben ser internadas por los procedimientos clásicos correspondien
tes a la costumbre y a los tratados del Derecho Internacional Público, ocupando 
luego en la jerarquía interna el lugar que disponga expresamente la Constitu
ción del país o el que resulte de la interpretación de la norma.”16

“Entendemos que el Mercusur tal como se encuentra estructurado ac
tualmente puede extenderse en la medida en que el grupo celebre acuerdos de 
liberación comercial con otros países o grupos, como ya lo ha hecho con Chile y 
la Unión Europea pero que no pasará de ser una zona de libre comercio y una 
unión aduanera, si no se orienta hacia un sistema jurídico comunitario ya que,

14. O p. c it . ,  pág. 99.
15. O p. c it . ,  pág. 100.
16. Op. cit.,  pág. 101.

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, ou t/dez 20 0 0 6 7



D O U T R I N A

para profundizar en un mercado común, resulta imprescindible supranacional 
que de garantías a los privados asegurando una interpretación uniforme de las 
reglas en toda el área y solucionando los conflictos en forma objetiva, sin tener 
que recurrir al desgaste de la negociatión. Esta percepción es compartida por 
muchos ilustres juristas y diplomáticos. En conclusión conviene realizar un es
fuerzo para transitar hacia un sistema de Derecho Comunitario, lo que es nece
sario si se quiere concretar el objetivo de constitución de un mercado común, 
pero mientras ello no ocurra, las relaciones entre el sistema Mercosur y el los 
Estados Partes se inscriben en los parámetros del Derecho Internacional Públi
co.”17

El artículo 42 del Protocolo de Ouro Preto atribuye la obligatoriedad a las “nor
mas emanadas de los órganos del Mercosur previstos en el art. 20”. Y este último artí
culo dice expresamente que tales órganos son “...de natureleza intergubernamental”. 
Si son intergubernamentales, no so supranacionales y por lo tanto no pueden generar 
un derecho comunitario derivado, sino que producen normas de Derecho Internacional 
Público especial dentro del marco clásico de una Organización Internacional intergu
bernamental que, a partir de Ouro Preto, indudablemente cuenta con personería jurídi
ca.

El artículo 40 también contribuye a demostrar la natureleza no comunitaria de 
las normas emanadas de los órganos del Mercosur. Con el fin de garantizar su vigencia 
simultánea en todos los países, se establece que los Estados Partes tomarán las medidas 
necesarias para incorporarlas a sus sistemas internos, cosa que pondrán en conoci
miento de la Secretaría Administrativa del Mercosur. Cuando la totalidad de los Esta
dos Partes hayan informado tal incorporación, la secretaría se lo hará saber a todos los 
Estados Partes. Si se tratara de normas supranacionales, propias de un sistema comuni
tario no se requeriría de todo este procedimiento ya que ellas entrarían en vigor en el 
ámbito interno en forma directa e inmediata”.18

En el mensaje con que el gobierno uruguayo solicita a la Asamblea General la 
aprobación del Tratado de Asunción, se dice: “A diferencia de la Comunidad Europea, 
en la que se consagra y aplica el principio de supranacionalidad, el tratado del Merco
sur en consonancia con las realidades actuales de los países que lo integran, no implica 
la aceptación o aplicación de este principio por lo menos durante el período de transi
ción”.

Y termina su extenso desarrollo con estas palabras: “En conclusión, los órganos 
con poder de decisión del sistema Mercosur son de naturaleza intergubernamental y, 
por tanto, no están estrucuturadas de manera tal que les permita generar normas de De
recho Comunitario”.19

17. O p. c it.,  pág. 102.
18. O p. c it.,  pág. 103.
19. O p. c it.,  pág. 105.
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Pese a la claridad con que se presenta esta distinción en el plano jurídico, ha in
fluido en la confusión el sentido amplio que ha adquirido la palabra comunitaria desde 
el momento en que se ha incorporado al leguaje común. Pero más allá del reconoci
miento de ese hecho lingüístico, es deber de los juristas evitar las confusiones, distin
guir las realidades diferentes y perocuparse por la precisión.

La conclusión de este primer capítulo es que, por ahora, en el Mercosur, no hay 
derecho comunitario sino intergubernamental. Esto no significa negar toda posibilidad 
de que pueda surgir con el tiempo un nivel más intenso de integración que nos acerque 
al derecho comunitario.

Pero, por ahora, no se ve próximo ni fácil.

2. REPERCUSIÓN SOCIAL DEL MERCOSUR

La segunda interrogante versa sobre si el Mercosur sólo se ocupa de los proble
mas comerciales y económicos, o si también incluye a los temas socieles.

Paradójicamente después de haber insistido en el capítulo anterior sobre las di
ferencias entre la Unión Europea y el Mercosur, aquí debemos señalar -  o reconocer 
una similitud entre los dos procesos.

En ambos casos, quienes tomaron la iniciativa, redactaron el primer tratado y 
echaron las bases de las dos experiencias integracionistas tenían una preocupación 
fundamentalmente económica.

Pero, en la práctica, al poner en marcha esta iniciativa, va surgiendo casi espon
táneamente una preocupación social o la idea de extender el espacio social.

Y aunque el desarrollo de la historia de cada una de estas experiencias ha sido 
distinta, no deja de ser interesante señalar ese impulso que conduce -  más allá de las 
previsiones, de los programas y de las preocupaciones iniciales -  a darle una cabida a 
lo social.

En la historia del Mercosur, pueden distinguirse varias etapas:

1ª )  D e c la r a c i ó n  d e  lo s  M i n i s t r o s  d e  T r a b a jo  d e  lo s  c u a t r o  p a í s e s

En el Tratado de Asunción suscrito el 26 de marzo de 1991 el primer Conside
rando contiene una frase sumamente significativa: “Considerando que la ampliación 
de las actuales dimensiones de sus mercados nacionales, a través de la integración, 
constituye condición fundamental para acelerar sus procesos de d a r r o l lo  e c o n ó m ic o  

c o n  j u s t i ç a  s o c i a l ’’.

Pero todo el resto del Tratado se refiere exclusivamente a los aspectos comer
ciales, económicos y aduaneros. Tan es así qu entre los 10 Subgrupos del Trabajo pre
vistos en el Anexo 5 (Subgrupo de Trabajo del Grupo Mercado Común) ninguno se re
fiere a los temas sociales y laborales.

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, o u t/dez  20 0 0 69



D O U T R I N A

Pero, antes de los dos meses del Tratado de Asunción, los cuatro Ministro de 
Trabajo de los países firmantes -  o sea, el 8 de mayo de 1991 -  se reunieron en Monte
video y formularon una declaración conjunta con este texto:

“1) El Tratado de Asunción abre las puertas de un notable progreso para 
sus respectivos países y, por lo tanto, es necesario procurar un resultado exitoso 
de las negociaciones pendientes.

2) Es necesario atender los aspectos laborales y sociales del Mercosur y 
acompañar las tareas de los respectivos representantes para asegurar que el pro
ceso de integración venga acompañado de un efectivo mejoramiento en las con
diciones de trabajo de los países que suscribieron el Tratado.

3) Promover la creación de subgrupos de trabajo con el cometido de 
avançar en el estudio de las materias vinculadas a sus carteras.

4) Estudiar la posibilidad de suscribir un instrumento en el marco del 
Tratado de Asunción, que contemple las ineludibles cuestiones laborales y so
ciales que traerá consigo la puesta ne marcha del Mercado Común.

5) Los diversos países se prestarán toda la cooperación necesaria para el 
recíproco reconocimiento de los regímenes propios vinculados al empleo, la se
guridad social, la formación profesional y las relaciones individuales y colecti
vas de trabajo.

6) Promover el seguimiento de los acuerdos alcanzados mediante otras 
reuniones análogas a la desarrollada en esta ciudad de Montevideo los días 8 y 9 
de mayo de 1991 con la participación de las más altas autoridades competentes 
en la materia laboral y social.”

2 a)  C r e a c ió n  d e l  s u b g r u p o  11

En consonancia con lo sugerido en la reunión de Ministros de Trabajo, en la re
unión de Presidentes de los cuatro países, celebrada en Brasília en diciembre de 1991 
se firmó un Protocolo Adicional por el que se creó el Subgrupo 11 dedicado a Relacio
nes Laborales, Empleo y Seguridad Social.

Este Subgrupo creó ocho Comisiones de integración tripartita que se dedicaron 
a estudiar los diversos aspectos de esta temática:

1) Relaciones individuales de trabajo (y costos laborales);
2) Relaciones colectivas;
3) Empleo y migraciones laborales;
4) Formación profesional y certificado de aptitud profesional;
5) Seguridad e higiene;
6) Seguridad social;
7) Sectores específicos (se ha estudiado el sector del transporte terrestre);
8) Principios. Se ha estudiado la Carta de los Derechos Fundamentales de los 

trabajadores.
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Estas Comissiones se reunieron con regularidad cada tres o cuatro meses. Y, 
con excepción de las Comissiones 2 y 5, las demás empezaron a elaborar documentos.

Esta actividad cesó el día 17 de diciembre de 1994 con la aprobación del Proto
colo de Ouro Preto, que creó el Foro Consultivo Económico Social como uno de los or
ganismos institucionales del Mercosur. Con tal motivo, surgió la duda de si la creación 
de ese Foro no determinaba el cese de las actividades de aquel Subgrupo.

3 ª)  S u r g i m ie n to  d e l  f o r o  c o n s u l t i v o  e c o n ó m ic o - s o c ia l

En el Protocolo de Ouro Preto, firmado el 17 de diciembre de 1994, se contie
nen tres disposiciones sobre este nuevo organismo.

Art. 29. El Foro Consultivo Económico-social es el órgano de representación 
de los sectores económicos y sociales y estará integrado por igual número de represen
tantes de cada Estado Parte.

Art. 29. El Foro Consultivo Económico-Social tendrá función consultiva y se 
manifestará mediante Recomendaciones al Grupo Mercado Común.

Art. 30. El Foro Consultivo Económico-Social someterá su Reglamento Inter
no al Grupo Mercado Común, para su homologación.

Si bien la creación de este organismo representó un paso adelante en lo que se 
refiere a la atención de lo social y a institucionalizar la presncia de una representación 
de los interlocutores sociales, aparecían las limitaciones en la misma denominación del 
organismo: tanto por la palabra Foro que da idea de un órgano deliberante y no resolu
torio ni ejecutivo como del calificativo consultivo que ratificaba su mero carácter ase
sor.

El surgimiento en la forma que apareció en el Protocolo planteó otra dificuldad 
para llevarlo a la práctica: era el propio Foro el que debía someter su Regulamento In
terno al Grupo Mercado Común para su homologación y ¿cómo podia constituirse y 
funcionar para aprobar el proyecto de Reglamento Interno si no se sabía cómo iba fun
cionar?

Felizmente, el impulso integracionista triunfó en la práctica y las representacio
nes de los cuatro países empezaron a efectuar reuniones preparatorias. La primera fué 
en Montevideo en abril de 1996 y en otra reunión de ese carácter, realizada en Buenos 
Aires el 30 de mayo de 1996, se aprobó el proyecto de reglamento del Foro consultivo. 
Ese proyeto fué aprobado con muy pocas variantes el 20 de junio de 1996 por el Grupo 
Mercado Común.

De acuerdo a esa reglamentación, el Foro solo quedó integrado con las repre
sentaciones privadas y no la oficial. No era tripartito sino partitario.

El Foro debía tener nueve miembros por país.
Cada país decide cómo se integra la delegación, con la condición de que las re

presentaciones de trabajadores y empleadores tengan el mismo número de integrantes.
El plenario debe reunirse, por lo menos, una vez por semestre.
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Puede crear órganos de asesoriamiento.

4 a)  C r e a c ió n  d e l  S u  g r u p o  1 0

Por Resolución n° 120/95 el Grupo Mercado Común creó el Subgrupo de Tra
bajo n° 10, sobre asuntos laborales, empleo y seguridad social.

Con esta decisión se despejaban las dudas sobre si la creación del Foro Consul
tivo Económico social significaba que no podía seguir funcionando un Subgrupo en 
esta materia. Aunque cambiando el número y levemente la denominación, subsiste 
esta comisión tripartita.

Esta resolución revelaba el propósito de que el Foro Consultivo no absorbiera 
todas las funciones que en su momento cumpliera el Subgrupo 11, o que no hay incon
veniente en que subsistiera ambos organismos.

Por Resolución n° 116/96, titulado pauta negociadora prioritaria del Subgrupo 
10, indica una serie de tareas prioritarias que agrupa en diversos capítulos con indica
ción de los plazos en que deben cumplirse las tareas correspondientes.

Los capítulos son los siguientes:

1) Relaciones laborales;

2) Costos laborales;

3) Higiene y seguridad del trabajo;

4) Inspección de trabajo;
5) Estructura del mercado de trabajo y políticas de empleo;
6) Formación profesional;
7) Migraciones laborales.
Luego el Grupo Mercado Común incluyó en esa lista el análisis de la dimensión 

social del proceso de integración en sus diversas perspectivas institucionales.
Naturalmente que esta indicatión de prioridades no excluye de su competencia 

los temas que no han sido declarados prioritarios. Pero, en la práctica, suele influir esa 
declaración de prioridades.

Cabe agregar que este subgrupo creó 3 comisiones temáticas:
n° 1: sobre relaciones laborales;
n° 2: sobre empleo, migraciones, calificaciones del trabajo y seguridad social;
n° 3: sobre salud, seguridad e inspección del trabajo y seguridad social.

5 a)  A p r o b a c ió n  d e  la  d e c la r a c ió n  s o c i o - la b o r a l  d e l  M e r c o s u r

El 10 de diciembre de 1998, los Presidentes de los cuatro países integrantes del 
Mercosur, reunidos en la ciudad de Rio de Janeiro, aprobaron una declaración que 
ellos mismos denominaron la Declaración Socio-Laboral del Mercosur.
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Es un extenso documento de 25 artículos, precedidos de una serie de Conside
randos de los cuales destacamos los siguintes:

“Considerando que los Estados Partes del Mercosur reconocen, en los términos 
del Tratado de Asunción (1991) que la ampliación de las actuales dimensiones de sus 
mercados nacionales, por medio de la integración, constituye condición fundamental 
para acelerar los procesos de desarrollo enconómico con justicia social.

Considerando que los Estados Partes, además de miembros de la Organización 
Internacional del Trabajo ratificaron los principales convenios que garantizan los dere
chos esenciales de los trabajadores y adoptam en larga medida las recomendaciones 
orientadas para la promoción del empleo calificado, de las condiciones saludables del 
trabajo, del diálogo social y del bienestar de los trabajadores.

Considerando, además, que los Estados Partes apoyaron la Declaración de la 
OIT relativa a principios y derechos fundamentales en el trabajo (1998) que reafirma el 
compromiso de los Miembros de respetar, promover y poner en práctica los derechos y 
obligaciones expresados en las convenciones reconocidas como fundamentales dentro 
y fuera de la Organización.

Considerando que la adhesión de los Estados Partes a los principios de la demo
cracia política y del Estado de Derecho y del respeto irrestricto a los derechos civiles y 
políticos de la persona humana constituye base irrenunciable del proyecto de integra
ción.

Considerando que la integración involucra aspecto y efectos sociales cuyo re
conocimeinto implica la necesidad de prever, analizar y solucionar los diferentes pro
blemas generados en este ámbito por esa misma integración.

Considerando que los Ministros de Trabajo del Mercosur han manifestado, en 
sus reuniones, que la integración regional no puede circunscribirse a la esfera comer
cial y económica, sino debe alcanzar la temática social, tanto en lo que se refiere a la 
adecuación de los marcos regulatorios laborales a las nuevas realidades configuradas 
por esa misma integración y por el proceso de globalización de la economía, como al 
reconocimiento de un nivel mínimo, de derechos de los trabajadores en el ámbito del 
Mercosur, correspondiente a las convenciones fundamentales de la OIT.

Considerando la decisión de los Estados Partes de consolidar en un instrumento 
común los progresos ya logrados en la dimensión del procerso de integración y soste
ner los avances futuros y constantes en el campo social, sobre todo mediante la ratifica
ción y cumplimiento de las principales convenciones de la OIT.

Adoptan los seguientes principios y derechos que pasan a consituir la Declara
ción Socio-Laboral del Mercosur, sin perjuicio de otros que la práctica nacional o in
ternacional de los Estados Partes haya instaurado o venga a instaurar.

El ariticulado está dividido en cinco partes:
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DERECHOS INDIVIDUALES:

No discriminación (art. 1)

Promoción de la igualdad (arts. 2 y 3)

Trabajadores migrantes y fronterizos (art. 4)

Eliminación del trabajo forzoso (art. 5)

Trabajo infantil y de menores (art. 7)

Derechos de los empleadores (art. 7)

DERECHOS COLECTIVOS:
Libertad de asociación (art. 8)
Libertad sindical (art. 9)
Negociación colectiva (art. 10)
Huelga (art. 11)
Promoción y desarrollo de procedimientos preventivos y de autocomposición 

de conflictos (art. 12)

OTROS TEMAS 
Diálogo social (art. 13)
Fomento del empleo (art. 14)
Protección de los desempleados (art. 15)
Formación profesional y desarrollo de recursos humanos (art. 16)
Salud y seguridad en el trabajo (art. 17)
Inspección del trabajo (art. 18)
Seguridad social (art. 19)

APLICACIÓN Y SEGUIMIENTO:
El art. 20 recomienda la creación de la Comisión Socio-Laboral Regional que 

debe manifestarse por consenso.
El art. 21 impone una reunión anual.
El art. 22 establece la obligación de redactar su propio reglamento.
El art. 23 dispone que cada uno de los países debe enviar una memoria anual. 
Transcribiremos íntegramente las dos diposiciones finales:
“DISPOSICIONES FINALES:
Art. 24. Los Estados Partes acuerdam que esta Declaración, teniendo en cuenta 

su carácter dinámico y el avance del proceso de integración subregional será objeto de 
revisión, transcurridos dos años de su adopción, con base en la experiencia acumulada
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e n  e l  c u r s o  d e  s u  a p l i c a c i ó n  o  e n  la s  p r o p u e s t a s  y  s u b s id io s  f o r m u la d o s  p o r  l a  C o m i s ió n  

S o c io - L a b o r a l  o  p o r  o t r o s  o r g a n i s m o s .

A r t .  2 5 .  L o s  E s t a d o s  P a r t e s  r e s a l t a m  q u e  e s t a  D e c la r a c i ó n  y  s u  m e c a n i s m o  d e  

s e g u i m i e n to  n o  p o d r á n  n i  u t i l i z a r s e  p a r a  o t r o s  f in e s  q u e  e n  e l l a  n o  e s t á n  p r e v i s to s ,  v e 

d a d a ,  e n  p a r t i c u l a r ,  s u  a p l i c a c i ó n  a  c u e s t io n e s  c o m e r c i a l e s ,  e c o n ó m i c a s  y  f i n a n c i e r a s .

H e m o s  p r e s c i n d i d o  d e l  c o n te n i d o  e s p e c í f i c o  d e  c a d a  u n o  d e  lo s  a r t í c u l o s  d e  l a  

D e c l a r a t i ó n  p o r  s u  e x t e n s i ó n  y  p o r q u e  n o  d e s e a m o s  d i s t r a e r  la  a t e n c ió n  d e l  h i l o  c o n d u 

to r  d e  e s t e  d e s a r r o l l o  p e r o  la  s o l a  e n u m e r a c i ó n  d e  lo s  t e m a s  d a  i d e a  d e  s u  c o n te n id o .

D e  to d a s  m a n e r a s ,  q u e r e m o s  d e s t a c a r  t r e s  r a s g o s  d e  e s t a  D e c la r a c i ó n .

E l  p r i m e r o  e s  q u e  e s t a  D e c l a r a c i ó n  r e v e l a  u n a  p r e o c u p a c i ó n  p r e p o n d e r a n t e  d e  

q u e  s e  c u m p l a n  e f e c t iv a m e n te  la s  d i s p o s i c i o n e s  q u e  l a  c o m p o n e n .  P o r  ta l  m o t i v o ,  u n a  

p a r t e  t r a s c e n d e n t e  d e  la  m i s m a  e s t á  d e s t in a d a  a  l a  a p l i c a c ió n  y  s e g u i m i e n to  p a r a  lo  c u a l  

s e  c r e a  u n a  e s t r u c tu r a  o r g a n i z a t i v a  c o m p u e s t a  p o r  la  C o m i s ió n  S o c io - L a b o r a l  d e l  M e r 

c o s u r  y  p o r  C o m i s io n e s  S o c io - L a b o r a l e s  d e l  M e r c o s u r  e n  c a d a  u n o  d e  lo s  c u a t r o  p a í 

se s .

E l  s e g u n d o  e s  q u e  e s ta  d e c l a r a c ió n  s i g u e  l a  l í n e a  d e  la  D e c l a r a c i ó n  d e  la  O I T  

a p r o b a d a  e l  1 9  d e  j u n i o  d e  1 9 9 8  e n  la  C o n f e r e n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d e l  T r a b a j o  d e  d i s t i n 

g u i r  lo s  d e r e c h o s  e n  f u n d a m e n ta l e s  y  c o m u n e s .  L o s  m á s  im p o r t a n t e s ,  c a l i f i c a d o s  c o m o  
f u n d a m e n ta l e s ,  s e  lo s  c o n s i d e r a n  o b l i g a to r io s  p a r a  to d o s  lo s  p a í s e s  q u e  in t e g r a n  la  O r 

g a n iz a c ió n ,  i n c l u s o  a q u e l l o s  q u e  n o  h u b i e r a n  r a t i f i c a d o  lo s  c o n v e n io s  i n t e r n a c i o n a l e s  

r e f e r e n t e s  a l  t e m a .

E l  t e r c e r o  e s  q u e  e s t a  D e c l a r a c i ó n  e s  m á s  d e  c a r á c t e r  p o l í t i c o  q u e  j u r í d i c o  p o r  

c u a n to  l a  m a y o r  p a r t e  d e  s u  c o n te n i d o  e s t á  a l c a n z a d o  p o r  c o n v e n io s  in t e r n a c i o n a l e s  d e  

t r a b a jo  r a t i f i c a d o s  p o r  lo  q u e  s o n  y a  o b l i g a to r io s ,  s a l v o  e n  l a  p e q u e ñ a  p o r c i ó n  q u e  f a l t a  

r a t i f i c a r .

L a  n a t u r a l e z a  j u r í d i c a  d e  la  D e c la r a c i ó n  e s  d i f í c i l  d e  d e t e r m i n a r  p e r o  n o  c a b e  

d u d a  q u e  t i e n e  i n f lu e n c i a  e n  la  r e a l id a d .  N o  s ó l o  p o r  s u  a m p l i a  d i f u s ió n  p ú b l i c a  s in o  

p o r  la  j e r a r q u í a  d e  lo s  f i r m a n t e s  q u e  s e  t r a s m i t e  a l  p r o p i o  d o c u m e n t o .

E n  e l  c a s o  c o n c r e t o  d e  la  D e c la r a c i ó n  d e l  M e r c o s u r ,  p o r  to d o  e l  a p a r a t o  o r g a n i 

z a d o  p a r a  o b t e n e r  s u  c u m p l im ie n t o  y  q u e  m á s  a l l á  d e  s u  e f i c a c i a  p r á c t i c a  r e v e l a  e l  i n t e 

r é s  d e  lo s  c u a t r o  E s t a d o s  d e  q u e  e f e c t iv a m e n te  s e  c u m p l a n  y  r e s p e t e n  la s  o b l i g a c io n e s  

e s t a b e l e c i d a s  e n  l a  D e c la r a c i ó n .

6 ª)  C r e a c ió n  d e  la  c o m is ió n  s o c i o - la b o r a l  d e  M e r c o s u r

L a  b a s e  j u r í d i c a  d e  e s t a  C o m i s ió n  e s  e l  a r t i c u lo  2 0  d e  l a  D e c l a r a c i ó n  S o c i o - L a 

b o r a l  d e l  M e r c o s u r .

“ L o s  E s t a d o s  P a r t e s  s e  c o m p r o m e t e m  a  r e s p e t a r  lo s  d e r e c h o s  f u n d a m e n ta l e s  

in s c r i t o s  e n  e s t a  D e c l a r a c i ó n  y  a  p r o m o v e r  s u  a p l i c a c ió n  d e  c o n f o r m i d a d  c o n  la  l e g i s l a 

c i ó n  y  l a s  p r á c t i c a s  n a c io n a l e s  y  lo s  c o n v e n io s  y  a c u e r d o s  c o le c t iv o s .  P a r a  e s to ,  r e c o 

m i e n d a n  in s t i tu i r ,  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e  e s t a  D e c la r a c i ó n ,  u n a  C o m i s i ó n  S o c i o - L a 

b o r a l ,  ó r g a n o  t r ip a r t i t o ,  a u x i l i a r  d e l  G r u p o  M e r c a d o  C o m ú n ,  q u e  t e n d r á  c a r á c t e r
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promocional y no sancionatorio, dotado de instancias nacionales y acompañar la apli
cación del instrumento. La Comisión Socio-Laboral Regional se manifestará por con
senso de los tres sectores, y tendrá las siguientes atribuciones y responsabilidades:

a) examinar, comentar y canalizar las memorias preparadas por los Estados Par
tes, derivadas de los compromisos de esta Declaración;

b) formular planes, programas de acción y recomendaciones tendientes a fo
mentar la aplicación y el cumplimiento de la Declaración;

c) examinar observaciones y consultas sobre dificultades e incorrecciones en la 
aplicación y complimiento de los dispositivos contenidos en la Declaración;

d) examinar dudas sobre la aplicación de los términos de la Declaración y pro
porcionar esclarecimientos;

e) elaborar análisis y actas sobre la aplicación y el cumplimiento de la Declara
ción;

f ) examinar e instruir las propuestas de modificación del texto de la Declara
ción y encaminarlos pertinentemente.

Las formas y mecanismos de encaminhar los asuntos a ser examinados de con
formidad con los items c) y d) serán definidos por la Comisión Socio-Laboral Regio
nal.

El art. 22 establece que la Comisión Socio-Laboral Regional redactará, por 
consenso en el plazo de seis meses, a contar desde la fecha de su institución, su propio 
reglamento y el de las comisiones nacionales, debiendo someterse al Grupo Mercado 
Común para su aprobación. El 10 de marzo del 2000, el Grupo Mercado Común apro
bó el Reglamento Interno proyectado.

Expondremos a continuación las normas que regulan el funcionamiento de la 
Comisión integrando las disposiciones de la Declaración con las del Reglamento Inter
no.

En cuanto a la composición, el art. 2 del Reglamento establece: “La Comisión 
está compuesta por 12 miembros titulares correspondiendo tres a cada Estado Parte del 
Mercosur, los que deben pertenecer respectivamente a los sectores gubernamental, 
empleador y trabajador”.

A cada miembro titular le corresponde un alterno.
Los miembros titulares y alternos del sector gubernamental serán designados 

por los gobiernos de los Estados Partes del Mercosur. Los miembros titulares y alter
nos de los sectores trabjador y empleador serán designados por las respectivas organi
zaciones más representativas de cada Estado Parte, de acuerdo a sus prácticas naciona
les.

El art. 4 del Reglamento agrega otras atribuciones.
El art. 5 del Reglamento se refiere a la Coordinación: “La Comisión funcionará 

bajo la dirección de una Coordinación Tripartita rotativa, compuesta por los tres 
miembros titulares que representan a los respectivos sectores gubernamentales,
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e m p l e a d o r  y  t r a b a j a d o r  d e l  E s t a d o  P a r t e  e n  e je r c ic io  d e  la  P r e s i d e n c i a  P r o - T e m p o r e  

d e l  M e r c o s u r ” .

A  c a d a  m i e m b r o  t i t u l a r l e  c o r r e s p o n d e  u n  a l t e rn o .

E l  a r t .  6  a g r e g a  q u e  c o m p e t e  a  la  C o o r d in a c i ó n  d e  l a  C o m is ió n :

a )  c o n v o c a r ,  o r g a n i z a r  y  p r e s id i r  l a s  r e u n i o n e s  q u e  s e  r e a l i c e n  d u r a n t e  e l  p e r í o 

d o  d e  e j e r c ic i o  d e  s u  m a n d a t o  y  c u m p l i r  c o n  lo  d i s p u e s to  e n  e l  a r t í c u lo  2 0  d e  e s t e  R e 

g l a m e n to  ( l e v a n ta m ie n t o  d e  a c ta s  d e  la s  r e u n i o n e s ) ;

b )  c o n f e c c i o n a r  l a  a g e n d a  d e  t r a b a jo  d e  la s  r e u n i o n e s  y  s o m e te r l a ,  c o n j u n t a 

m e n t e  c o n  la  d o c u m e n t a c i ó n  a  c o n s i d e r a r  e n  e l  o r d e n  d e l  d ía  y  c o n  u n a  a n t i c i p a c i ó n  d e  

3 0  d ía s ,  a  lo s  m i e m b r o s  d e  la  C o m i s ió n ,  p a r a  s u s  c o m e n t a r i o s .  L a  a g e n d a  d e f i n i t i v a  d e 

b e r á  q u e d a r  e s t a b l e c i d a  c o n  u n a  a n t e l a c ió n  d e  15 d ía s  a  l a  f e c h a  d e  la  r e s p e c t i v a  r e u 

n ió n ;

c )  s u p e r v i s a r  la s  a c t i v id a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  y  o r g a n i z a r  to d o s  lo s  a s p e c t o s  n e 

c e s a r io s  p a r a  u n  c o r r e c to  d e s a r r o l lo  d e  la s  r e u n io n e s ;

d )  e l a b o r a r  y  a n a l i z a r  a l  G r u p o  M e r c a d o  C o m ú n  y  a  l a  S e c r e t a r í a  A d m i n i s t r a t i 

v a  d e l  M e r c o s u r  la s  a c ta s ,  in f o r m e s ,  d o c u m e n t o s  o  r e c o m e n d a c io n e s  a d o p ta d a s  p o r  la  

C o m i s ió n ;

e )  d e s e m p e ñ a r  la s  d e m á s  f u n c i o n e s  q u e  le  c o n f i e r a  e x p r e s a m e n t e  la  C o m i s ió n .

L o s  d e r e c h o s  y  d e b e r e s  d e  lo s  m i e m b r o s  d e  la  C o m i s ió n  e s t á n  f i j a d o s  p o r  e l  a r t .

7  d e l  R e g la m e n to .

L a s  m e m o r i a s  -  u n o  d e  lo s  p u n t o s  q u e  p u e d e n  s e r  m á s  n o v e d o s o s  y  e f i c a c e s  

p a r a  e l  lo g r o  d e  lo s  o b je t i v o s  d e  la  D e c la r a c i ó n  -  e s t á n  p r e v i s t a s  e n  e l  a r t .  2 3  d e  la  m i s 

m a ,  c u y o  te x to  s e  r e p i t e  e n  e l  a r t .  8 d e l  R e g la m e n to :  “ C o r r e s p o n d e  a  lo s  E s t a d o s  P a r t e s  

e l a b o r a r  l a s  M e m o r i a s  A n u a le s ,  e n  c o n s u l t a  c o n  la s  o r g a n i z a c io n e s  m á s  r e p r e s e n t a t i 

v a s  d e  e m p l e a d o r e s  y  t r a b a j a d o r e s ” .

L a s  m i s m a s  d e b e r á n  s e r  p r e s e n ta d a s  a  la  C o m i s i ó n  N a c i o n a l  a n t e s  d e l  3 0  d e  j u 

n io  d e  c a d a  a ñ o  y  e l e v a d o s  a  la  C o m i s ió n  R e g i o n a l  y  r e m i t id o s  a  l a s  o t r a s  C o m i s io n e s  

N a c i o n a l e s  a n t e s  d e l  3 0  d e  j u l i o  d e  c a d a  a ñ o .

A l  e l e v a r  l a s  M e m o r i a s  A n u a le s  a  la  C o m i s ió n  d e b e r á n  a c o m p a ñ a r s e  d e  la s  

c o n s i d e r a c i o n e s  r e a l i z a d a s  a  la s  m i s m a s  p o r  lo s  o t r o s  s e c to r e s .

E n  e l  a r t .  9  d e l  R e g l a m e n t o  s e  r e p i t e  e l  c o n te n i d o  d e l  a r t í c u lo  2 3  y  s e  a g r e g a  u n  

p á r r a f o  f in a l .  E n  d e f i n i t i v a ,  e l  te x to  q u e d a  a s í:

“ L a s  M e m o r i a s  d e b e r á n  in f o r m a r :

a )  la s  a l t e r a c i o n e s  o c u r r id a s  e n  la  l e g i s l a c ió n  y  e n  la  p r á c t i c a  n a c i o n a l  r e l a c i o 

n a d a s  c o n  lo s  d e r e c h o s  e s t a b l e c i d o s  e n  l a  D e c l a r a c i ó n  S o c io l a b o r a l  d e l  M e r c o s u r ;

b )  lo s  a v a n c e s  r e a l i z a d o s  e n  l a  p r o m o c i ó n  d e  la  D e c l a r a c i ó n  y  la s  d i f i c u l t a d e s  

e n f r e n t a d o s  e n  s u  a p l i c a c i ó n ” .

E n  s u s  p r i m e r a s  M e m o r i a s  lo s  E s t a d o s  P a r t e s  d e b e r á n  i n f o r m a r  r e s p e c to  a  la  s i 

t u a c i ó n  le g a l ,  in s t i t u c i o n a l  y  p r á c t i c a  e n  lo  c o n c e r n i e n t e  a  lo s  e n u n c ia d o s  a  la  D e c l a r a 

c ió n .
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En cuanto al examen de la Memoria, el Reglamento contiene las siguientes dis
pociones:

Art. 11 -  Las Memorias nacionales serán examinadas, en forma preliminar, por 
la respectiva Comisión Nacional, la cual canalizará a la Comisión Regional el informe 
pertinente, según el calendario y la forma por ésta determinados.

Art. 12 -  Las Memorias serán examinadas por la Comisión Regional, conforme 
al calendario por ella establecido.

Cada categoría o tema deberá ser examinado con la frecuencia que decida la 
Comisión.

En ocasión del examen de las Memorias Nacionales, junto con las opiniones de 
los sectores sociales, se procederá a informar las mismas y a evaluar la aplicación de 
los principios, derechos y compromisos contenidos en la Declaración, en relación con 
el tema de la reunión.

La Comisión elaborará un informe sobre los trabajos realizados el cual será ele
vado al Grupo Mercado Común.

Sobre planes, programas de acción y recomendaciones, el art. 13 establece: 
“Para la formulación de planes, programas de acción y recomendaciones tendientes o 
fomentar la aplicación y el cumplimiento de la Declaración, la Comisión considerará 
las propuestas de las Comisiones Nacionales y de otros organismos del Mercosur, emi
tiendo el informe pertinente sobre la cuestión que será elevado al Grupo Mercado Co
mún.

Respecto de las reuniones, tenemos los siguientes artículos:
Art. 17 -  La Comisión celebrará dos reuniones ordinarias por año, en los meses 

de abril y de octubre.
El quorum mínimo para realizar las reuniones será de siete integrantes de la Co

misión, debiendo estar presentes dos representantes por cada sector.
Art. 19 -  La Comisión deberá obtener 12 votos de consenso, a razón de un voto 

por Estado Parte y sector.
La Coordinación comunicará inmediatamente de finalizada la reunión los asun

tos adoptados a los miembros ausentes, que tendrán 15 días para presentar sus objec
ciones totales o parciales. No habiendo manifestación en ese plazo, la Comisión consi
derará el texto acordado en la reunión como adoptado por consenso de los tres sectores.

Los votos positivos y las abstenciones de todos los miembros se considerarán 
como consenso.

3. FUTURO DEL MERCOSUR

¿Cual va ser el futuro del Mercosur?
La tendencia que se advierte en el mundo y en la región es el empuje, el impulso 

del factor integracionista. La experiencia actual es la acentuación, la profundización, la 
intensificación, la irreversibilidad de los procesos.
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La historia de la Unión Europea y del Mercosur -  que son los dos procesos en 
los que hemos centrado nuestro análisis -  no es la estabilidad sino el avance. No es la 
quietud sino el adelanto del proceso integracionista, que se advierte en mil detalles en 
el sentido general del proceso.

Para seguir avanzando, se requiere pasar de una entidad intergubernamental a 
una entidad supranacional.

Pero no podemos ignorar las dificultades y los problemas.

Veámsolo. Una primera dificultad política es la resistencia a renunciar o ceder 
parte de la soberanía.

La historia de los últimos dos siglos nos ha creado una mentalidad nacionalista 
y una peculiaridad de la situación y de las características de cada país que está presente 
por debajo de las declamaciones y declaraciones de afinidad y hermandad.

En un seminario jurídico celebrado en la sede de Aladi em Montevideo, el 16 de 
mayo de 1995 -  pocos meses después de aprobado el Protocolo de Ouro Preto -  en el 
que se discutió el alcance del proceso y el significado de ese Protocolo, se hicieron una 
serie de manifestaciones reveladoras de la resistencia a la cesión de soberanía y a la 
creación de un organismo supranacional. De todas esas expresiones, nos permitiremos 
destacar unas palabras del Dr. José María Gamio -  profesor de Derecho Internacional 
Público y ex-subsecretario de Relaciones Exteriores uruguayo.

Refiriéndose al problema derivado de la posible existencia de normas internas 
que difieren de las internacionales o viceversa, expresa:

“Entonces acá, se dan dos alternativas, en este tema de la jerarquía de las nor
mas: el enfoque tipo comunitario por un lado y por otro lado, el enfoque de carácter in
tergubernamental. E l  e n fo q u e  c o m u n i ta r io  q u e  a  v e c e s  n o s o t r o s  a c á  t e m e m o s  h a s ta  

m e n c io n a r lo ,  p o r q u e  a p a r e c e  e s to  d e  la  s u p r e m a c í a  d e l  D e r e c h o  I n t e r n a c io n a l ,  del 
derecho que se impone sobre el derecho interno, parece como que las normas comuni
tarias se deslizan cómodamente y sin violencia en el ámbito interno para regular los 
comprimisos asumidos por los Estados, conviviendo, coexistindo, sin derogarlas con 
las normas de derecho interno, en un esfuerzo sin traumas. En cambio, en el enfoque 
intergubernamental, c u id a d o s o  s i e m p r e  d e  la  s o b e r a n ía  d e  lo s  E s ta d o s , de que no se 
nos vayan a aplicar normas que nuestros órganos no hayan incorporado, o tenemos que 
introducir la norma internacional, las resoluciones de los órganos de integración en el 
ámbito interno a nivel jerárquico que corresponde.

Es decir, la consecuencia pardojal de que lo  s u p r a n a c io n a l ,  ta n  t e m id o ,  actúa 
como impositivo sobre el Derecho Interno: es más respetuoso el derecho interno que el 
criterio intergubernamental que aparece con un efecto desmesurado.

Yo creo que todo esto habrá de determinar cambios de criterio, del enfoque de 
las relaciones de las normas jurídicas en el proceso de integración. Yo me temo que 
esto no tenga solución por vías de reforma constitucional, esto debe ser un cambio de 
criterios, de pensar en materia jurídica en estos temas de integración, como muy bien
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señalaban los Drs. Opertti y Salazar, la idea de la creación de un Tribunal Judicial en 
los procesos de integración a veces está no tanto para el objeto de un Tribunal que es 
solucionar las controversias, sino para ir creando la mentalidad de este tipo de fenóme
nos, para ir haciendo un centro de esta nueva cultura, de esta nueva manera de pensar 
en derecho, en los procesos de integración.”20

Hemos hecho esta larga transcripción porque ella permite recoger afirmaciones 
que en el conjunto del discurso resultan accesorias pero que, por eso mismo, son más 
significativas. Esas referencias al temor de las normas supranacionales -  que no fueron 
desmentidas ni controvertidas a lo largo del seminario -  revelan la mentalidad genera
lizada que debería ser cambiada y que era contraria a la cesión de la soberanía, o sea, a 
la creación de una entidad supranacional.

Una segunda dificultad es de carácter jurídico: la cuestión relacionada con la 
compatibilidad de los tratados de integración y la Consituición de cada uno de los paí
ses que firmaron los tratados.

Este tema -  de extraordinaria importancia en un Estado de derecho -  puede di
vidirse en dos aspectos estrictamente relacionados1 entre sí pero distinguibles.

Uno de ellos es el de la jerarquía de las normas.
Nadie duda de que, en el orden interno, corresponde respetar la pirámide de 

Kelsen, o sea, en primer término la Constituición, luego las leyes, después los derechos 
y, finalmente, las normas individualizadas: resoluciones, sentencias, contratos, etc. Y 
existen diversos mecanismos y recursos para hacer cumplir y respetar ese ordenamien
to en rangos de diferente nivel.

La dificultad surge cuando se quiere introducir los tratados internacionales den
tro de la referida pirámide.

Algumas Consituciones resuelven el problema en forma directa introduciendo 
la referencia a los tratados internacionales en el propio texto. Ello ha ocurrido en algu
nos países del Mercosur que han reformado su Constitución con posterioridad al Trata
do de Asunción, o sea, después de 1991.

Así, la Constitución paraguaya de 1992 en el inc. 1 de su art. 137 (Título II: D e  

la  N a c ió n  y  e l  E s ta d o ,  Cap. I) establece:
“La ley suprema de la República es la Constitución. Esta, los tratados, 

convenios y acuerdos internacionales aprobados y ratificados, las leyes dicta
das por el Congreso y otras disposiones jurídicas de inferior jerarquía, sancio
nadas en consecuencia, integran el derecho positivo nacional en el orden de pre
lación enunciado.”
Mas adelante, en el Capítulo II (D e  ¡as R e la c io n e s  I n t e r n a c io n a le s )  del Título I, 

se incluye el art. 141 que dispone: “Los tratados internacionales válidamente celebra
dos, aprobados por ley del Congreso, cuyos instrumentos de ratificación fueron can
jeados o depositados, forman parte del ordenamiento legal interno con la jerarquía que 
determina el art. 137”.

20. Sem inario  Jurídico. E l p r o c e s o  d e  in teg ra c ió n  y  la  n u eva  r e a lid a d  ju r íd ic o - in s t i tu c io n a l  in tern a c io 
nal. M ontevideo, 1955 (pág. 123).
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En la Constitución argentina de 1994, el art. 75, inc. 22, establece: “Los trata
dos y concordatos tienen jerarquía superior a las leyes”.

En los otros países -  que no tuvieron reformas constitucionales posteriores o en 
cuyas reformas no se trató este tema -  se discute si tienen el mismo rango que las leyes 
o un rango superior.

Nosostros hemos sostenido que, mientras no se modifique la Constitución en 
este punto, los tratados o convenios internacionales tienen un rango similar a las leyes 
por lo que, a través del funcionamiento del Poder Legislativo, pueden aprobarse nor
mas jurídicas que, por ser posteriores, pueden primar sobre los tratados internacionales 
aprobados con autoridad, si bien puede engendrar responsabilidad frente a los organis
mos internacionales o países con los que se firma el Tratado.21

El otro gran tema es si el texto constitucional de cada país es con la aprobación 
de un tratado que dé nacimiento a una entidad supranacional. O sea, si se puede aprobar 
un tratado que cree un organismo que pueda aprobar normas obligatorias en el territo
rio nacional, aunque no hayan sido aprobados por los orgnaos estatales que regular
mente dictan normas obligatorias.

Frente a este subtema -  que es de extraordinaria importancia -  se vuelve a divi
dir el panorama entre los países que resuelven el problema en el texto constitucional y 
aquellos países en cuya Constitución no se resuelve el problema.

En la Argentina, la Constitución vigente en el momento de aprobar el Tratado 
de Asunción nada decía al respecto, en cambio, la actual Constitución aprobada en 
1994 tiene un artículo que expresamente se refiere a este punto. En su artículo 75 que 
enumera las competencias del Congreso dice:

“24 -  Aprobar tratados de integración que deleguen competencias y ju 
risdicción a organizaciones supraestatales en condiciones de reciprocidad e 
igualdad y que respeten el orden democrático y los derechos humanos. Las nor
mas dictadas en su consecuencia tienen jerarquía superior a las leyes.”

“La aprobación de estos tratados con Estados de Latinoamérica requeri
rá la mayoría absoluta de la totalidad de los miembros de cada Cámara. En el 
caso de tratados con otros Estados, el Congreso de la Nación, con la mayoría 
absoluta de los miembros presente de cada Cámara, declarará la conveniencia 
de la aprobación del tratado y solo podrá ser aprobado con el voto de la mayoria 
absoluta de la totalidad de los miembros de cada Cámara, después de ciento 
veinte días del acto declarativo.

La denuncia de los tratados referidos a este inciso exigirá la aprobación 
de la mayoría absoluta de la totalidad de los miembros de cada Cámara.” 
Interesa destacar que no solo se autoriza a aprobar tratados con el fin de delegar 

competencias en organizaciones supraestatales sino que se alude a las normas aproba
das por los órganos que se creen, a las cuales se les atribuye jerarquía superior a las le
yes. O sea, que se le da a las normas del derecho derivado jerarquía superior a las leyes.

21. V éase C u r s o  d e  D e r e c h o  L a b o r a l ,  T. I, vol. 2, págs. 100 y sigts.
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En el Paraguay, cuando se firmó el Tratado de Asunción, regía la Constitución 
de 1967, que contenía dos artículos sobre el tema:

“Art. 9 -  Frase final: la República podrá incorporar a sistemas multilate
rales internacionales de desarrollo, cooperación y seguridad.

Art. 103 -  El Estado favorecerá el proceso de integración de los países 
latinoamericanos, para acelerar su desarrollo equilibrado y aumentar el bienes
tar común, em función de los intereses de la República y sin detrimento de su 
soberania.”
Después de aprobado el Tratado de Asunción, se reformó la Constitución incor

porando tres artículos sumamente significativos. Dos de ellos -  137, inc. 1, y 141 
acaban de ser transcritos.

“Art. 145 -  Del orden jurídico supranacional. La República del Para
guay, en condiciones de igualdad con otros Estados, admite un orden jurídico 
supranacional que garantice la vigencia de los derechos humanos, de la paz, de 
la justicia, de la cooperación y del desarrollo, en lo político, económico, social y 
cultural. Dichas decisiones solo podrán adoptarse por mayoría absoluta de cada 
Cámara del Congreso.”
Esto significa que Paraguay admite expresamente un orden jurídico suprana

cional.
Los otros dos países si bien recogen en sus Constituciones el propósito integra

cionista no son tan precisos en sus textos, lo cual puede explicarse porque, en el mo
mento en que se aprobaron, todavía no se había formado el Mercosur.

En Brasil, regía la Consitución reformada em 1988, que contiene el art. 4: “La 
República Federativa de Brasil buscará la integración económica, política, social y 
cultural de los pueblos de América Latina, tendiendo a la formación de una comunidad 
latinoamericana de naciones”.

En Uruguay, desde 1967, rige el artículo 6, cuyo párrafo 2° establece:
“La República procurará la integración social y económica de los Esta

dos Latinoamericanos, especialmente en lo que se refiere a la defensa común de 
sus productos y materias primas. Asimismo propenderá a la efectiva comple
mentación de sus servicios públicos.”
Esta norma tiene un carácter fundamentalmente programático y por su texto re

vela una concepción propia de la época en que se aprobó.
Parece natural que se busque actualizar su texto, aprovechando para eliminar el 

obstáculo existente a los efectos de poder aprobar una entidad supranacional, cuando 
las circunstancias lo aconsejen.

Como es muy difícil introducir una enmienda constitucional solamente para un 
tema que tiene un carácter técnico, cuya necesidad no alcanza a ser entendida por bue
na parte del electorado, se intentó incorporar esta enmienda a una reforma que incluye
ra otros temas y que, por eso, convocara el apoyo de distintos sectores políticos.

Pero los esfuerzos que se han realizado con ese objeto, hasta ahora, no han teni
do buena fortuna en la etapa preliminar. Deberá insistirse y procurar esclarecer el tema 
hasta que llegue al mayor consenso en la esfera dirigente.
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Una tercera dificuldad es de orden fáctico y deriva de la diferencia de tamaño de 
los países integrantes del Mercosur.

En un principio la limitación de los países constituyó una ventaja porque los 
procesos de integración regional se ven facilitados por el acercamiento de los países 
grandes, eventualmente rivales, que tenían una larga trayectoria de desencuentros y 
oposiciones.

Como lo explicara con voz profética Helio Jaguaribe en un seminario sobre in
tegración celebrado en San Pablo en marzo de 1988, el acercamiento entre Argentina y 
Brasil con el Acta de Iguazú permitía, por primera vez, ser optimista en relación con la 
marcha del proceso de integración en sudamérica.

Lo mismo que ocurrió en Europa con el acercamiento de Francia y Alemania 
para crear la Comunidad Europea del Carbón y del Acero, dió origen a un fenómeno 
internacional que atrajo primero a los países vecinos y luego, progresivamente, filé 
atrayendo a los restantes países del área.

Pero el mantenimiento indefinido de solo cuatro países (dos muy grandes y dos 
muy chicos) es un factor de debilidad porque encierra el peligro potencial de la conver
sión en pactos bilaterales lo que debían ser acuerdos institucionales.

Por eso, creemos que el futuro exitoso del Mercosur depende de la incorpora
ción efectiva de otros países subdamericanos, empezando por los dos países asociados 
que deben convertirse en miembros plenos: Chile y Bolivia.

Poco a poco, pueden entrar los otros países sudamericanos ya que el Pacto An
dino parece haber perdido dinamismo como para convertirse en un bloque paralelo.

Pensamos que el aumento paulatino y progresivo del número de países es el mé
todo más prudente y conveniente, sin perjuicio de una intensificación constante de los 
vínculos hasta llegar a la máxima unificación posible.

Pero, para que toda evolución se cumpla con felicidad y eficacia, hay que cuidar 
el factor más dinámico que es el apoyo de la población a la experiencia integradora.

No sólo la habilidad y la constancia de los gobernantes, los dirigentes, y los ne
gociadores sino el apoyo general de la gente.

Felizmente, el Mercosur -  a diferencia de otros intentos anteriores como pue
den ser la Alalc o la Aladi que interesaban solo en el ámbito gubernamental, diplomáti
co o de los comerciantes con el exterior -  interesó desde un principio a toda la pobla
ción, extendiéndose ese interés a muchos niveles, ámbitos u organizaciones.

Acaso por la época -  en que la globalización es un fenómeno general y determi
nante -  acaso por la concreción con los países más cercanos, acaso por el tamaño del 
intento, lo cierto es que este intento ha tenido mucho mayor eco popular.

Ese mismo apoyo debe seguir presente y gravitante para llegar a culminar, a su
perar las dificultades, a avanzar en un proceso difícil pero necesario. Y con una meta 
indefinida porque cuanto más se avanza, se percibe que puede avanzar más.
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O  IM P A C T O  D A  G LO BA LIZA Ç Ã O  N O  C O N T R A T O  
D E  TR A BA LH O

A r io n  S a y ã o  R o m it a *

S u m á rio :  1. Introdução; 2. A  quarta globalização; 3. C onceito  de g lobalização; 4. 
Efeitos danosos e o papel da dem ocracia; 5. A  evolução h istórica do contrato  de traba
lho; 6. O  contrato  de trabalho típico; 7. As m udanças tecnológicas e a necessidade de 
flex ib ilizar a  regulação das relações de trabalho; 8. F im  do em prego?; 9. Conclusão: o 
direito prom ocional e a negociação coletiva

1. INTRODUÇÃO

N o  m u n d o  d e s e n v o l v id o  e  e m  v ia s  d e  d e s e n v o l v im e n to  o c o r r e u ,  n o s  ú l t im o s  2 5  

a n o s ,  u m a  v e r d a d e i r a  r e v o l u ç ã o  c ie n t í f i c o - t e c n o ló g i c a ,  q u e  d e f l a g r o u  u m  p r o 

c e s s o  d e  g lo b a l i z a ç ã o  e m  e s c a l a  e  e m  in t e n s id a d e  s e m  p r e c e d e n t e s .  E s s e  p r o c e s 

so ,  q u e  é  i r r e v e r s ív e l ,  p e r m i t e  o  d e s l o c a m e n t o  r á p id o ,  b a r a to  e  m a c i ç o  d e  m e r c a d o r i a s ,  

s e r v iç o s ,  c a p i t a i s  e  t r a b a lh a d o r e s .  G r a n d e s  m e r c a d o s  r e g io n a i s  s e  t o r n a r a m  p o s s ív e i s  e  

p o d e - s e  p e n s a r ,  n u m  f u tu r o  p r ó x i m o ,  n o  s u r g im e n to  d e  u m  ú n ic o  m e r c a d o  p l a n e t á r i o  

d e  b e n s  e  d e  t r a b a lh o .

No passado, a planificação centralizada era possível. Hoje, esse quadro inver
teu-se. O bom êxito e a competitividade passaram a depender da descentralização das 
decisões, da multiplicação de unidades de escala menor e, principalmente, da ampla 
disseminação de informações. Mercado e democracia tornaram-se indispensáveis.

Quais são os reflexos dessa revolução no mundo do trabalho?

O trabalho vem perdendo importância na estrutura das relações sociais. O tem
po necessário para a produção de bens e serviços diminuiu e continua a diminuir acele
radamente. O chamado “trabalho vivo” perde peso significativamente diante do “tra
balho morto”, aquele incorporado às máquinas, aos instrumentos de trabalho e à tecno
logia. O desemprego, em conseqüência, cresce e adquire características estruturais.

A própria consciência de classe perde força na sociedade. Apagam-se os limites 
entre os segmentos sociais, e as pessoas definem-se cada vez menos por seu lugar no 
processo produtivo.

A contradição entre capital e trabalho, típica do regime capitalista, passa a con
viver com outra, que disputa com ela a primazia: a luta dos excluídos pelo acesso ao 
mercado de trabalho e aos bens de consumo.

M e m b r o  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T rabalho.
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2. A QUARTA GLOBALIZAÇÃO

Vivemos atualmente a quarta globalização. Na história da humanidade, distin
guem-se ondas, com avanços e retrocessos separados por intervalos que podem durar 
séculos. A globalização econômica é um processo que ocorre em ondas com as referi
das características.

A primeira globalização foi a do Império Romano, que findou com a feudaliza
ção política e comercial. A segunda globalização coincide com as grandes descobertas 
dos séculos XIV e XV, que propiciaram grande surto do comércio internacional, fre
qüentemente interrompido pelas guerras religiosas e pelas lutas dinásticas das monar
quias européias. A terceira globalização aparece no século XIX, após as guerras napo
leónicas e determina a supremacia do liberalismo sobre o mercantilismo, quando coin
cidentemente começa a prosperar a democracia política. Esta etapa seria interrompida 
pela Primeira Guerra Mundial, de 1914 a 1918. Surge a era dos coletivismos de direita 
e de esquerda -  o fascismo e o comunismo -  hostis ao livre comércio e simpáticos ao 
autarcismo. A grande depressão dos anos 30 provoca o debilitamento do capitalismo e 
a irrupção de protecionismos. A quarta globalização, na qual nos encontramos atual
mente, surge depois da Segunda Guerra Mundial, mas só atinge o apogeu com o colap
so do regime socialista, ocorrido em 1989/1991.

3. CONCEITO DE GLOBALIZAÇÃO

Não é possível dar uma definição exata de globalização econômica. Trata-se, 
na verdade, de um conjunto de fatores que determinaram a mudança dos padrões de 
produção, criando uma nova divisão internacional do trabalho. Poderia ser denomina
da, mais propriamente, de internacionalização da produção e do trabalho. Essa “globa
lização” será entendida com mais facilidade se, em vez de se tentar uma definição des
critiva, forem relacionados os traços característicos do fenômeno.

A fábrica tradicional, típica, resultado das primeiras revoluções industriais e 
que alcançou seu mais alto grau de organização baseada nas concepções taylorista e 
fordista, é substituída por organizações flexíveis, baseadas em noções toyotistas, sem 
rigidez, à base de relações contratuais flexibilizadas entre capitalistas e trabalhadores.

Surgem muitas facilidades para a exploração de atividades econômicas em vá
rias partes do mundo, por força do aperfeiçoamento dos meios de transporte e de co
municação, ao tempo em que se incrementa o deslocamento de capitais e de gerentes 
de um país para outro.

A economia passa a desenvolver-se em escala mundial, como nunca antes se 
verificara. Fala-se em mundialização da economia. Os mercados de insumo, consumo 
e financeiro se internacionalizam, de sorte que a noção de fronteira geográfica clássica 
se torna obsoleta.

O Estado se internacionaliza, mediante processos de integração regional e cele
bração de tratados de livre comércio. A proteção alfandegária, as reservas de mercado,
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os incentivos e subsídios fiscais tendem a desaparecer, por incompatibilidade com a 
onda de internacionalização.

As atividades produtivas se fragmentam e se espalham por vários países e mes
mo por continentes, permitindo às empresas multinacionais distribuir seus investimen
tos pelos territórios onde a legislação lhes seja mais favorável.

As empresas multinacionais cobram uma importância sempre crescente. Elas 
se tornam cada vez mais capacitadas para expandir tanto a produção quanto a distribui
ção de produtos por todo o mundo, pelas já apontadas facilidades de transportes e de 
comunicação.

A estabilização das macroeconomias e a redução da presença do Estado no 
campo econômico obrigam à adoção de ajustes estruturais e privatizações.

Observa-se uma tendência mundial à democratização da vida política, ganhan
do relevo a consciência da necessidade de garantia dos direitos humanos. Renova-se o 
interesse pelo império do direito, com a implantação de políticas liberais, controle da 
arbitrariedade governamental e fortalecimento do poder judiciário.

4. EFEITOS DANOSOS E O PAPEL DA DEMOCRACIA

Nesse quadro, porém, nem tudo são flores! O fenômeno da globalização, em 
certos setores mais sensíveis aos seus efeitos, provoca apreensão em vez de entusias
mo. O processo globalizante é mais veloz do que a capacidade de adaptação dos seto
res, por força da rapidez com que se desenvolve a revolução tecnológica, lastreada no 
processo das comunicações e na civilização do conhecimento. Por outro lado, esse pro
cesso é mais abrangente do que as transformações operadas no mundo pelas anteriores 
revoluções industriais: ele atinge não só a atividade industrial mas também áreas co
merciais, financeiras e de serviços, antes cobertas por algum sistema de proteção. O 
desemprego assume proporções alarmantes. O perecimento de grande número de ofí
cios e profissões obriga grandes contingentes de trabalhadores a procurar novas for
mas de obtenção de ganho. A criminalidade cresce. A miséria com legiões de excluí
dos aumenta.

Nesse quadro preocupante, a democracia assume importância estratégica na 
luta pelos direitos dos excluídos. A democracia é a única forma de limitar o mercado e 
dar poder de pressão aos excluídos. Dentro dos parâmetros da democracia representati
va, urge realizar os anseios da democracia participativa, com a criação do mecanismo 
de distribuição de renda e de realização do ideal do pleno emprego.

5. A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO CONTRATO DE TRABALHO

A evolução histórica do instituto c o n tr a to  d e  t r a b a lh o  sofre o impacto de três 
revoluções industriais.

A observação dos fatos históricos que caracterizam a evolução do capitalismo 
permite discernir três revoluções industriais: 1a -  fins do século XVIII, princípios do
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século XIX: proporcionada pela produção dos motores a vapor por meio de máquinas; 
2a -  fins do século XIX, princípios do século XX: desenvolvimento e aplicação do mo
tor elétrico e do motor a explosão; 3a -  a partir da Segunda Guerra Mundial (1940 nos 
Estados Unidos e 1945 nos demais países): automação por meio de aparelhos eletrôni
cos. Observa-se sempre a apropriação de fontes energéticas distintas, que ditam as 
transformações nos meios de produção, as quais por seu turno vão gerar mudanças na 
organização do trabalho, com as conseqüências sociais conhecidas. Na primeira revo
lução industrial, o vapor d’água; na segunda, a eletricidade e o petróleo; na terceira, a 
eletrônica e a energia atômica.

A primeira revolução industrial tem sido objeto de estudo de amplo espectro, 
que abrangem desde meras descrições históricas até reflexões de natureza sociológica, 
econômica e social. Apesar da diversidade de datas, as suas características e efeitos são 
basicamente os mesmos, em toda parte. Ela está sempre relacionada com o crescimen
to da população, com a aplicação da ciência à indústria e com o uso do capital de forma 
mais intensa e mais extensa.

A segunda revolução industrial dá início a uma nova onda longa com tonalida
de expansionista no modo de produção capitalista. Taylor introduziu na indústria o 
conceito de eficácia no processo econômico. Fazendo uso do cronômetro, eliminou do 
trabalho humano os tempos mortos que o retardam. A tarefa de cada trabalhador é divi
dida nos menores componentes operacionais visivelmente identificáveis. Cada com
ponente é medido para apurar o menor tempo atingível sobre condições de desempe
nho ótimas. O trabalho do operário é um trabalho de mera execução.

O taylorismo caracteriza-se por uma nítida separação entre concepção (organi
zação) das tarefas e sua execução. O homem não passa de uma engrenagem no sistema 
complexo dominado pela máquina. A parcelização das tarefas e um estrito controle do 
trabalho constituem os elementos fundamentais da organização científica do trabalho.

Ford lançou a produção em série e implantou a estandardização das peças que 
compõem o conjunto. A fim de acelerar o ritmo de trabalho, adotou a esteira móvel, 
que apresenta ao operário os elementos necessários ao seu trabalho no instante em que 
são exigidos. As vantagens em ganhos são evidentes, mas os inconvenientes estão à 
vista: o caráter parcelado do trabalho se acentua e o operário fica sujeito a um ritmo de
sumano, à fadiga nervosa e aos acidentes e doenças profissionais.

O trabalho na linha de montagem vai dar lugar à automatização. A indústria en
tra em uma nova fase, que se define pelo desaparecimento do trabalho de execução, 
isto é, pelo automatismo da fabricação. A automatização sucede progressivamente à 
mecanização da fase anterior, o que não significa que a oficina automatizada seja uma 
oficina sem operários, mas quase já não existe mão-de-obra empenhada diretamente na 
fabricação. Dá-se o deslocamento progressivo da mão-de-obra dos trabalhadores de 
fabricação para os de manutenção e de vigilância e controle. O mundo vai assistir à ter
ceira revolução industrial, que, com maior precisão semântica, deve ser denominada 
revolução tecnológica.
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Por força da terceira revolução, o mundo capitalista, até então assentado sobre a 
ortodoxia do gerenciamento convencional, sofre em cerca de duas décadas o impacto 
de descobertas científicas que vão gerar uma verdadeira revolução tecnológica, abran
gendo o mais significativo conjunto de mudanças de toda a história e eclipsando todas 
as experiências anteriores da vida econômica.

Os avanços da revolução tecnológica não permitirão que as instituições perma
neçam inalteradas. O capitalismo sofrerá consideráveis transformações, em face da 
competição que se desenvolverá em níveis internacionais, já que os capitais, a tecnolo
gia e as idéias passarão a fluir com facilidade por cima das fronteiras.

6. O CONTRATO DE TRABALHO TÍPICO

O contrato de trabalho constituiu-se em objeto de minuciosa regulação por par
te do Estado -  método da heterorregulação. Esta regulação heterônoma tomava por pa
radigma o trabalho executado na grande indústria e só mediante a promulgação de leis 
específicas levava em conta peculiaridades de certas profissões, gerando o surgimento 
das chamadas p r o f i s s õ e s  r e g u la m e n ta d a s .

Por tal motivo, o contrato de trabalho tornou-se um elemento da empresa, tipifi
cado e estereotipado, aplicado por todo e qualquer tipo de empresa, sem se considerar 
seu porte: grande, média, pequena ou microempresa, todas utilizam o mesmo contrato 
de trabalho, regulado de modo uniforme, a partir da relação para trabalho clássica, pró
pria do emprego típico.

Que se entende por emprego típico, em contraposição às chamadas relações de 
trabalho atípicas? Podemos enumerar as seguintes características do emprego típico: é 
trabalho assalariado, por conta de outrem; com vínculo contratual firme, cercado de 
formalidades como anotações, comunicações, etc.; mediante um contrato de trabalho 
de duração indeterminada, sujeito freqüentemente às cláusulas de uma convenção co
letiva ou de uma sentença normativa; trata-se de um emprego estável que eventual
mente enseja uma carreira, vale dizer, garante aumentos progressivos de salário em 
função de promoções; trata-se de um emprego durante uma jornada completa e que 
proporciona o suficiente para a renda familiar; depende de um só empregador; é exer
cido em um local de trabalho específico, quase sempre o estabelecimento do emprega
dor; e é individualmente afetado, ou seja, cada trabalhador tem seu próprio emprego.

7. AS MUDANÇAS TECNOLÓGICAS E A NECESSIDADE DE FLEXIBILIZAR 
A REGULAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

A noção de contrato de trabalho sofre o impacto das mudanças verificadas na 
economia e no modo de organização do trabalho na empresa capitalista.

As transformações ocorridas no mundo do trabalho não permitiram a sobrevi
vência do contrato de trabalho clássico. O contrato de trabalho adequado à grande em
presa industrial desagrega-se e gera uma multiplicidade de relações mais conformes às 
novas exigências das operações econômicas da época pós-industrial.
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O Direito do Trabalho não pode subtrair-se à realidade econômica, política e
social.

O conteúdo da relação de trabalho -  ou seja, a regulação dos direitos e deveres 
dos sujeitos da relação contratual de trabalho -  não cessa de evolucionar sob a pressão 
dos fatores econômicos, ou, antes, do sistema de valores históricos e culturais da socie
dade.

Que medidas, contudo, devem traduzir a flexibilidade, com repercussão sobre o 
conceito de contrato de trabalho? Basicamente, podemos afirmar que a flexibilidade 
concerne às formas de contratação, à duração do trabalho, à estipulação dos salários, à 
negociação coletiva e, sobretudo, ao regime de dispensa. O objetivo -  geralmente acei
to sem discrepâncias dignas de nota -  seria o de ampliar a produtividade das empresas. 
O aumento da produtividade pode ser direto, quando resulta de produção adicional do 
empregado, e indireta quando deriva de maior flexibilidade no trabalho.

Sustenta-se que está ultrapassada a concepção de estruturas universais do tipo 
tayloriano e fordista. Horários personalizados, acomodação do tempo de serviço, salá
rios dependentes dos resultados e do interesse revelado pelos empregados, círculos de 
qualidade, equipes autônomas, transferência de gestão, negociações mediante mútuas 
concessões, integração do trabalhador na vida da empresa -  eis alguns tópicos da “pa
nóplia” da parceria proposta.

Preconizam-se vários tipos de flexibilidade: econômica, técnica, social, mas 
também funcional, numérica e de gestão. A nova política social patronal, desenvolvida 
para enfrentar a crise, depende de uma melhor produtividade do trabalho e seu instru
mento é a flexibilidade das relações sociais (eliminação da rigidez jurídica), passando 
pela flexibilidade do aparato produtivo (automatização) e chegando à flexibilidade na 
utilização da força de trabalho (emprego do tempo de trabalho).

A crise econômica verificada na Europa em 1973 e agravada em 1979 -  mercê 
do choque dos preços do petróleo -  provocou o surgimento de novas formas de contra
tação, geradoras de relações de trabalho atípicas: o contrato por tempo determinado 
deixou de ser exceção, admitindo-se várias formas de contrato a prazo; aposentadorias 
antecipadas; contratos de substituição; emprego partilhado; várias formas de teletraba
lho ou trabalho a distância, etc.

O conceito de contrato de trabalho se desagrega. O direito do trabalho -  como 
regulador do contrato de trabalho - ,  surgido sob o signo da uniformidade e do coletivo, 
sofre o influxo das transformações tecnológicas e da crise econômica, notadamente do 
desemprego, em conseqüência do surgimento de uma “pluralidade de mundos produti
vos” que exigem respostas diferentes.

8. FIM DO EMPREGO?

O desemprego registrado no setor secundário da economia impõe a necessidade 
de se criarem novos tipos de contrato de trabalho, como resposta à flexibilização das re
lações individuais que surgem em razão das conveniências empresariais impulsionadas
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pelas exigências de competitividade e adaptação aos processos de globalização da eco
nomia.

A inventividade dos agentes econômicos enfrenta as nefastas conseqüências da 
crise econômica. Não consegue, é certo, afastar por completo essas conseqüências, 
mas logra atenuá-las, mercê da prática de reestruturação da empresa e de reconversão 
industrial, mas também da adoção de modalidades contratuais inovadoras, como aque
las que não se cumprem nos locais da empresa, as que pressupõem dois empregadores 
ou até mesmo a ausência de empregador.

Justifica-se esta tendência: o impacto das novas tecnologias, a informática, a 
robotização, provocam a passagem da era industrial para a pós-industrial, com a conse
qüente expansão do setor terciário.

Já se falou, mesmo, no fim do Direito do Trabalho, a exemplo do fim das ideo
logias e, até, do fim da história. Continua, porém, a ser necessária a existência de traba
lhadores que pertençam ao núcleo indispensável ao funcionamento da empresa. De ou
tro lado, encontram-se os trabalhadores de periferia, que mantêm uma relação de traba
lho atípica e cuja posição é inferior. Recebem menor salário, têm garantia contra dis
pensa reduzida ou inexistente. Na França, uma lei de 1986 consagra essa dicotomia, 
estabelecendo distinção entre o emprego e a tarefa (ou missão), esta atribuída aos peri
féricos.

9. CONCLUSÃO: O DIREITO PROMOCIONAL E A NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA

O contrato de trabalho recebe novo tratamento jurídico por parte do direito que 
se transforma sob a pressão das novas realidades econômicas e sociais. O contrato de 
trabalho típico dos “30 anos gloriosos” não é mais o mesmo do final do milênio. O di
reito aplicável a este contrato também não é o mesmo.

A moderna doutrina -  Norberto Bobbio à frente -  assinala ao direito função 
promocional. O Estado abandona a idéia segundo a qual o mero reconhecimento e a 
simples garantia negativa da liberdade sindical e dos direitos fundamentais constituem 
condição suficiente para sua efetividade, assim como se afasta da tendência a regular 
diretamente a conduta dos atores sociais. Passa a adotar, em lugar dessa característica 
ultrapassada, uma valorização positiva do fenômeno associativo profissional e econô
mico, proporcionando aos interlocutores os meios para a manifestação acorde de seus 
anseios, indispensáveis à plena consecução dos legítimos interesses, interesses co
muns aos agentes de produção, a saber, trabalhadores e empresários. O meio para a 
modernização do Direito do Trabalho é privilegiar as manifestações da autonomia pri
vada dos corpos sociais intermediários.

A função do direito no Estado-providência tradicional se exerce mediante um 
ordenamento protetor-repressivo, ao passo que, no Estado-providência adaptado à 
nova realidade, concebe-se o ordenamento jurídico como ordenamento jurídico com 
função promocional. O legislador resiste à tentação de impor aos atores sociais um
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comportamento que entende desejável e, em vez de adotar essa atitude, cria mecanis
mos e procedimentos aptos a ensejar a esses atores sociais a auto-regulação de seus in
teresses e a criação de meios de composição de suas controvérsias.

A função do direito não é a de reprimir a ação dos atores, a fim de preservar o 
primado o Estado e dos políticos: o direito passa a desempenhar um papel ativo ao as
segurar aos atores zonas de independência e de autonomia. A legislação perde seu ca
ráter minucioso, regulando em seus mínimos pormenores o comportamento dos atores, 
para revestir a forma de preceitos mais gerais e flexíveis, com o fito não de dirigir, mas 
de guiar ou orientar a sociedade. A este novo direito se tem atribuído o qualificativo de 
direito reflexivo (Günther Teubner e André-Noel Roth), falando-se também em con
tratualização do direito, no sentido de que a adoção e a aplicação do direito resultam de 
acordos formais ou informais entre os segmentos importantes da sociedade (Amselek, 
Morand).

A consciência da nova função do direito desprega-se da visão puramente prag
mática para elevar-se a novas alturas, para impregnar até mesmo a filosofia do direito: 
com o fim da cultura da heteronomia nasce uma nova cultura centrada sobre o eixo da 
autonomia, que assume o caráter de valor central da humanidade. O Direito renuncia à 
tarefa que pretenderam impor-lhe, a de agente conformador da sociedade.

No recuado ano de 1927, Georges Scelle fixou, em admirável síntese, a evolu
ção do instituto do contrato de trabalho e do direito a ele aplicável. Escreve: “No come
ço, nós nos encontrávamos em presença de uma concepção autoritária da organização 
do trabalho: a corporação estreita e rígida do antigo regime, o patrão autocrata e pro
prietário do Código Civil. Seguiu-se o estágio intermediário do estatuto legal e da in
tervenção do Estado. Agora, antevemos o surgimento de uma regulamentação compe
tente, técnica, autônoma da produção, baseada no consenso de seus fatores sociais: o 
capital, a força de trabalho, a ciência técnica. A lei universal do empregador ou do Par
lamento se transforma, pela contratação coletiva, em lei convencional emanada dos 
próprios interessados, pode-se dizer, em governo direto e democrático da produção.”

Em outras palavras: no começo, foi a lei do empregador; depois, a lei do Estado; 
no futuro, será a lei dos parceiros sociais.

Esta seqüência de fases já conduziu ao terceiro de seus estágios: ganha força, 
cada vez mais, a autonomia coletiva privada. Mas, para que o termo final desse proces
so evolutivo seja alcançado, certos requisitos deverão ser observados: democracia, li
berdade sindical, mentalidade dos atores sociais afeiçoada aos métodos da negociação 
coletiva, função promocional do Direito.
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A  JU S T IÇ A  D O  TR A BA LH O  BRASILEIRA. 
E V O L U Ç Ã O  IN S T IT U C IO N A L . D IA G N Ó S T IC O , 

TE R A PÊ U T IC A , P R O G N Ó S T IC O S

J o s é  M a r t i n s  C a t h a r in o *

S u m á rio : 1. S in to-m e à vontade ao tratar do assunto; 2. Histórico; 3. D iagnóstico; 4. 
Terapêutica; 4.1. R econhecim ento  da obrigatoriedade de advogado e, por conseqüên
cia, honorários de sucum bência; 4.2. Instância única, pelo m enos experim entalm ente;
4.3. R ecursos; 4.4. Execução.

1. SINTO-ME À VONTADE AO TRATAR DO ASSUNTO

A  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  e u  f o m o s  n a s c i tu r o s  c o n te m p o r â n e o s ,  e m  1 9 3 9 . E la ,  q u e  

c o m e ç a r a  a  s e r  g e r a d a  e m  1 9 3 1 , e  e u ,  e n tã o ,  s o l i c i t a d o r  a c a d ê m ic o .  D e s d e  e n tã o ,  

c o e x i s t i m o s  d ia r i a m e n te ,  s e n d o  q u e ,  n o  d ia  1o d e  m a i o  d e  1 9 4 1 , q u a n d o  o b te v e  

m a i o r i d a d e  in s t i t u c i o n a l ,  f u n d e i  m e u  e s c r i tó r io  d e  a d v o c a c i a ,  q u e  j á  c u id o u  d e  c e r c a  d e  
5 0  m i l  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s .

Posso dizer: somos gêmeos...
A Justiça do Trabalho no tempo, que não passa. Passam, sim, seres, aconteci

mentos e coisas, em permanente transformação.
O tempo é unitário, contínuo, permanente, imprescindível, compreendendo 

passado, presente e futuro, correlacionados,
Não há presente sem passado, nem futuro sem presente.
O hoje ainda contém o ontem, e já compreende o amanhã.
Como já dito, o presente foi gerado pelo passado, estando grávido do futuro.
O que ainda é contém o que foi e já tem algo do que será.
Por isso, o estudo da atual Justiça do Trabalho deve ser histórico, em primeiro

lugar.

2. HISTÓRICO

Os tribunais rurais, criados em São Paulo, em 1907, são pré-históricos e irrele
vantes.

A primeira fase da história da Justiça do Trabalho é a d m in is tr a t iv a .

* P r o fe s so r  ti tu la r  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  C a tó lic a  d e  S a lva d o r . P r o fe s s o r  c a te d rá tic o
d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e r a l  d a  B ahia .
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I n i c i a d a  e m  1 9 3 1 /1 9 3 2 ,  d e v id a  p r i n c ip a l m e n t e  a  L in d o l f o  C o l lo r ,  o  p r i m e i r o  

m i n i s t r o  d o  t r a b a lh o ,  c o m  a  c r i a ç ã o  d a s  C o m is s õ e s  M is ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o ,  c o m  c o m 

p e t ê n c i a  p a r a  a p r e c i a r e m  a s  q u e s t õ e s  q u e  a f e t a s s e m  a  c o le t iv id a d e .

S u a  e s t r u tu r a  e r a  m i s t a  p a r i tá r i a ,  o  q u e  p e r m a n e c e u  a té  b e m  p o u c o  t e m p o ,  i s to  

é , c o m p r e e n d e n d o  n ú m e r o  ig u a l  d e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s .  E m  v e r d a d e ,  t r ip a r t i 

te ,  p o i s  t a m b é m  a g e n te  a d m i n is t r a t iv o  e s ta ta l .  P o s s iv e lm e n te ,  in s p i r a d a  n a  e s t r u t u r a  d a  

O IT .

E s s a  p a r i d a d e  t e v e  c o m o  f i n a l i d a d e  c o n q u i s t a r  a  c o n f i a n ç a  d o s  e m p r e g a d o s  e  

e m p r e g a d o r e s  n a  a tu a ç ã o  d a s  C o m i s s õ e s  -  o s  h o j e  c h a m a d o s  p a r c e i r o s  s o c i a i s ,  e m p r e 

s á r io s  e  t r a b a lh a d o r e s .

A  t e n ta t i v a  o b r i g a tó r i a  d e  c o n c i l ia ç ã o ,  s u b s i s t e n t e  a té  h o je ,  f o i  m e d i d a  d e c o r 

r e n t e  d a  n a tu r e z a  e  f i n a l i d a d e  p r i n c ip a l  d a s  C o m is s õ e s .

F r a c a s s a d a  a  c o n c i l i a ç ã o ,  o  j u í z o  a r b i t r a l e ,  s e  r e c u s a d o ,  l a u d o  m in i s te r i a l .

E m  1 9 3 2 ,  p r e v i s t a  a  c r i a ç ã o  d a s  J u n t a s ,  p a r a  a p r e c i a ç ã o  e  j u l g a m e n t o  d e  q u e s 

tõ e s  in te r s in d ic a i s ,  q u e  p e r d u r a r i a m  a té  a  e x t i n ç ã o  d a  p a r i d a d e  m i s t a .

A  a v o c a tó r ia ,  c o m p r o b a tó r i a  d a  n a t u r e z a  a d m i n i s t r a t i v a  d a s  J u n t a s ,  c u ja s  d e c i 

s õ e s  p o d i a m  s e r  r e v i s t a s  e  a té  e l im in a d a s  p e l o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  a té  d e  o f íc io .

A s  q u e s t õ e s  in t e r i n d iv i d u a i s  e r a m  d e c id i d a s  e m  in s tâ n c ia  ú n ic a ,  m a s  p o d i a m  

v i r  a  s e r  r e d i s c u t i d a s  n a  J u s t i ç a  F e d e r a l ,  p o i s  a s  J u n t a s  n ã o  e r a m  d o ta d a s  d e  j u r i s d i ç ã o  

p le n a .

E x t i n to  o s  j u í z o s  f e d e r a i s ,  a  e x e c u ç ã o  d o s  j u l g a d o s  d a s  J u n t a s  p a s s o u  a o s  e s t a 

d u a is .

A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 3 4  in s t i tu iu  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  m a s  n ã o  a  i n t e 

g r o u  a o  P o d e r  J u d i c i á r i o  ( a r t .  1 2 2 ).

D e v id o  à  f u n d a m e n ta l  L e i  n °  6 2 ,  d e  1 9 3 5 , d e c r e t o - l e i  a t r i b u i u  à s  J u n t a s  p r o c e 

d e r  e  j u l g a r  i n q u é r i t o  p a r a  a p u r a ç ã o  d e  f a l t a  g r a v e  d e  e m p r e g a d o  e s t á v e l ,  i n i c i a l m e n t e  

p r o c e d i d o  n a  e m p r e s a  e ,  d e p o is ,  n a s  D e le g a c i a s  d o  T r a b a lh o .

C o m o  p r e v i s to  e m  1 9 3 7 , p e lo  D e c r e to - L e i  n °  3 9 ,  o u t r o  -  o  1 .2 3 7  -  e s t r u tu r o u  a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e m  tr ê s  n ív e i s :  J u n t a s  e  J u íz e s  d e  D i r e i to ,  e s t a d u a i s  e  s u p l e t i v o s .  

C o n s e lh o s  R e g io n a i s  d e  T r a b a l h o  e  o  C o n s e lh o  N a c io n a l ,  c o m  d u a s  C â m a r a s ,  a  d a  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  a  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .

S u b s t a n c i a l m e n t e ,  e s s e s  t r ê s  n ív e i s  h i e r á r q u i c o s  p e r m a n e c e m  a té  h o je .

E n t r e t a n to ,  e s t r u tu r a ç ã o  m e r a m e n t e  p r o g r a m á t i c a ,  p o i s  o  D e c r e t o - L e i  n° 

1 .2 3 7 /3 9  c r i o u  u m a  c o m i s s ã o ,  c h e f i a d a  p e lo  p r e s id e n t e  d o  C N T ,  p a r a  “ p r o v e r  a  i n s t a l a 

ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ” , e  e la b o r a r  s e u  r e g im e n to .

A  i n s t a l a ç ã o  o c o r r e u  e m  1o d e  m a i o  d e  1 9 4 1 ,  p o u c o  a n te s  d a  C L T ,  t a m b é m  c ó 

d ig o ,  d e  d i r e i t o  m a t e r i a l  e  j u d i c i á r io ,  te n d o  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  g a n h a d o  j u r i s d i ç ã o  

p l e n a ,  p r o f e r i n d o  e  e x e c u t a n d o  s u a s  d e c is õ e s .  E n t r e t a n to  s o m e n te  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e 

d e r a l  d e  1 9 4 6  in t e g r o u - a  a o  P o d e r  J u d i c iá r io  F e d e r a l .
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A criação de uma estrutura judiciária especializada, compreendendo normas 
processuais e procedimentais, começou a ser imprescindível com a Constituição de 
1934, cujo Título T V  -  D a  o r d e m  e c o n ô m ic a  e  s o c ia l ,  arts. 120 e 121, foi a primeira a 
consagrar direitos trabalhistas, também chamados sociais.

A Lei n° 62, de 1935, marco fundamental da legislação material do trabalho, era 
omissa quanto ao a v is o  p r é v i o ,  previsto no Código Comercial, de 1850, e no Civil, de 
1916.

Suscitada controvérsia se as Juntas de Conciliação e Julgamento tinham com
petência para apreciar e j u l g a r  l id e s  s o b r e  a v is o  p r é v i o ,  foi baixado decreto-lei decla
rando-se “sociais” as normas do Código Comercial e do Civil sobre o instituto.

Cito o episódio para destacar a importância fundamental da Justiça do Traba
lho, que fez normas comuns pertinentes saírem do limbo, podendo até falar em ressur
reição.

Quando escrevemos a primeira tese para concurso de livre docência -  “Aspec
tos do aviso prévio no Direito brasileiro”, em 1953, fizemos exaustiva pesquisa juris
prudencial e não encontramos julgado algum, de juiz ou tribunal, sobre o aviso prévio, 
regulado desde 1850!

O fato é deveras significativo, comprovando que a real vigência e aplicação da 
norma material ou regra jurídica dependem da realidade social e de instrumental ade
quado.

3. DIAGNÓSTICO

É sumamente preocupante a situação.
Há muito a Justiça do Trabalho padece de endemia, causada principalmente 

pelo n ú m e r o  a la r m a n t e  d e  p r o c e s s o s ,  o que provoca a perda de sua autenticidade, sua 
desfuncionalidade, e a torna cada vez mais distante de sua finalidade primordial.

A inadimplência dos empregadores generalizada e as reclamações revanchis
tas, com pedidos inflacionados, sem suporte fatual, são fatores concorrentes dessa si
tuação.

Esse surto endêmico quantitativo causa uma seqüela de defeitos, tais como a 
absurda demora dos processos e a redução da qualidade dos julgados.

Não é nosso propósito, no momento, tratar intensa e extensivamente da etiolo
gia da pestilência dessa situação, mas, apenas, c i t a r  a lg u m a s  c a u s a s  n ã o  e s t r u tu r a i s  
p o u c o  l e m b r a d a s .

Os juros de mora de 1 % ao mês constituem uma delas, em contraste com os 
bancários.

Pode-se até dizer que uma empresa é mal administrada quando seus responsá
veis pagam correta e pontualmente o que é devido aos seus empregados.

A falta de condenação em honorários de sucumbência é outro fator concorrente 
do número e da demora dos processos.
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Na segunda instância ordinária, a quantidade de processos produz acentuada re
dução da qualidade dos julgamentos.

Alguns deles: a falta ou deficiência de relatório; a impessoalidade dos votos, 
acórdãos e despachos de recurso de revista; a sustentação oral antes de o caso ser co
nhecido pelo colegiado, com a duração ilegal de dez minutos; os julgados lacônicos e 
lacunosos, ensejando número avultado de embargos de declaração, etc.

Pode-se considerar também efeito dessa calamidade quantitativa, nos tribunais, 
a transformação, de fato, de julgamentos colegiados em singulares, o que se tomou re
gra quanto ao agravo de instrumento e aos embargos de declaração.

4. TERAPÊUTICA

A medida que logo vem à mente é o aumento de juízes, cujo número é muito pe
queno em proporção à população ativa.

A medida pode produzir bons resultados apesar de simplista, mas não é sufi
ciente, e acarreta conseqüências que não podem ser desprezadas.

Quanto ao custo, não deve ser desconsiderado o fato de a Justiça do Trabalho 
também produzir receita, sendo que, em algumas das suas unidades, excede às despe
sas, mas nem tanto como poderia se não houvesse o despropósito de construir luxuosas 
sedes para TRTs, e mais realismo na condenação em custas.

Outro fator a ser considerado: o aumento do número de juízes, para atender a 
demanda, cobrindo o déficit, pode acarretar efeito no resultado dos concursos, com o 
perigo de não serem rigorosos como devem.

A quantidade de médicos, enfermeiros e auxiliares não melhora, por si só, a 
qualidade de serviços hospitalares, que depende da competência do pessoal, e dos 
meios materiais à sua disposição.

Assim também é na Justiça do Trabalho, onde já foram criadas UTIs...
Até agora as medidas esparsas tomadas são m a is  p a l i a t i v a s  d o  q u e  c u r a t i v a s .

O que se impõe é um conjunto articulado de medidas de direito a constituir-se, o 
que demanda tempo e está sujeito a contratempos, principalmente quanto à m a té r i a  r e 

c u r s a l  e  à  e x e c u ç ã o .

Não sendo isso possível a curto nem a longo prazo, há meios disponíveis vigen
tes que podem ser utilizados. Um deles está no art. 765 da CLT, e na Lei n° 5.584/78, 
apesar do risco, inversamente proporcional à qualidade dos magistrados.

Realmente, o p o d e r  d i s p o s i t i v o  concedido ao juiz pode ser mais e melhor exer
cido, favorecendo o curso normal do processo, mas também pode ser prejudicial devi
do à falta de fronteira bem definida entre discricionariedade e arbítrio.

Há um aspecto merecedor de algumas observações, embora não estrutural: o do 
papel d e le ,  o  c o m p u ta d o r ,  n a  m e lh o r i a  d o s  s e r v i ç o s  ju d i c iá r io s .

A computação, no setor, deve ser encarada com reservas, e desmistificada. Au
tomação exagerada é prejudicial à entrega correta da prestação jurisdicional.
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Não há dúvida de que, não fosse e le  -  assim denominado como se fosse gente - , 
a situação estaria muito pior -  mas não exageremos.

O que se obtém rapidamente do computador é a cronologia e o itinerário do pro
cesso, e não o conteúdo dos despachos e decisões, o que causa a necessidade de ver os 
autos como dantes.

Considerados os elementos verificados no laboratório forense da Justiça do 
Trabalho, alinhamos uma série de remédios processuais, inclusive “genéricos”.

4 .1 . R e c o n h e c im e n to  d a  O b r ig a to r ie d a d e  d e  A d v o g a d o  e, p o r  C o n s e q ü ê n c ia ,  

H o n o r á r i o s  d e  S u c u m b ê n c ia

A medida serviria de freio ao exercício abusivo de demandar.

4 .2 . I n s tâ n c ia  Ú n ic a , p e l o  m e n o s  E x p e r im e n ta lm e n te

Apesar de prevista nos processos de alçadas, quase nenhum resultado foi colhi
do, devido ao baixo valor estabelecido, embora o Supremo tenha decidido ser constitu
cional, desconsiderando o dogma do duplo grau de jurisdição.

O  c r i t é r io  p a r a  e s t a b e le c ê - la ,  c o m  e x c e ç õ e s ,  n ã o  d e v e  s e r  q u a n t i t a t iv o .  P o r  

e x e m p l o ,  q u a n d o  s e  t r a ta r  e x c l u s iv a m e n te  d e  m a té r ia  d e  f a t o ,  q u a n d o  o  r e c la m a n te  

e s t i v e r  d e s e m p r e g a d o .

A propósito, a prática demonstra que o fato, em segunda instância, de o julga
mento ser feito por vários ou muitos juízes não assegura, sempre, a redução de julga
mentos errôneos, que, muitas vezes, não são colegiados, como já registrado.

4 .3 . R e c u r s o s

Embargos de declaração (recurso, pelo CPC).
Eliminação, substituindo-se-o por simples petição antipreclusiva.
I d e m ,  do agravo regimental, pois privativo do Poder Legislativo legislar sobre 

Direito processual.
Recurso de revista.
Somente por divergência entre julgados. Por “violação de literal disposição de 

lei federal, ou afronta direta e literal à Constituição Federal” é pressuposto que não re
siste à crítica, por mais leve que seja, devido aos termos do condicionamento.

4 .4 . E x e c u ç ã o

Aplicação subsidiária, em primeiro lugar, das normas sobre executivo fiscal, 
como previsto no art. 889 da CLT, geralmente desprezado.

Reduzir a liquidação a duas formas: por cálculo ou por arbitramento, pois é in
compatível com o processo trabalhista o disposto no CPC sobre a liquidação por arti
gos.
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Havendo impugnação ou embargos parciais, ordem para pagamento imediato 
do débito confessado, que importa extinção parcial do processo.

Precatório.

É instituto que já deveria estar em museu. Calamitoso, contrário ao Estado de 
Direito, e desumano, quando credores são trabalhadores.

Insensibilidade generalizada e predominância de outros interesses, alguns con
denáveis, têm concorrido para incrementar o absurdo privilégio do Estado retardar ao 
máximo o pagamento de suas dívidas, desrespeitando a lei e a coisa julgada.

Lei temos para coibir e punir tamanha ilicitude. (Na 5a Região, da Justiça do 
Trabalho, existem cerca de 15.000 precatórios descumpridos há anos!).

Lei temos, começando com a Constituição, cujo art. 100 prevê o s e q ü e s t r o ,  
além da in t e r v e n ç ã o  (art. 34, VI), dependente de requisitos que muito dificultam seja 
realizada, somados a razões políticas de ocasião.

Por exemplo, “no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária” a inter
venção depende “de requisição do Supremo Tribunal Federal...” (art. 36, II).

Em pequena monografia recém-editada pela LTr, “Do precatório”, alinhamos 
uma série de “medidas de direito constituído que podem ocorrer para mais rápido cum
primento do art. 100 da Constituição” (3.5). Também, no n° 4, apresentamos observa
ções e sugestões, registrando haver a EC 20/98 introduzido um 3° § no art. 100, dispen
sando o precatório quanto a dívidas fazendárias de pequeno valor.

Por que não, também, por dívidas de natureza alimentícia?
Por que não substituir o precatório por fiança bancária, como há anos propugna

mos, do que há precedente no art. 601 do CPC.

5. PROGNÓSTICOS

Depois de muito tempo, de opiniões preponderantemente favoráveis, a Lei n° 
9.958/2000 instituiu em caráter facultativo as Comissões de Conciliação Prévia, cujos 
dispositivos foram incorporados à CLT (Título VI-A, arts. 625-A/625-H).

Não é simples coincidência que tal haja acontecido quando há pororoca de p r i 
v a t i z a ç ã o ,  sob o refluxo do “Neoliberalismo”.

As Comissões de Conciliação Prévia não constituem novidade.
Segundo o art. 613, V, da CLT, é do conteúdo obrigatório das CCT e dos ACT 

“normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por moti
vos da aplicação de seus dispositivos”, mas, em derradeiro, da Justiça do Trabalho a 
competência para dirimir “as controvérsias resultantes da aplicação da CSN ou de 
ASN (art. 625), o que a lei denomina Convenção Coletiva de Trabalho e Acordo Cole
tivo de Trabalho. (Ver o art. 625-C da CLT)”.

Muitos ainda acreditam que essas comissões trarão considerável desafogo à 
Justiça do Trabalho e soluções rápidas. É cedo para saber se o prognóstico está correto.
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De minha parte, creio que não, baseado em precedentes e na situação atual.

A solução privativa de controvérsias interindividuais nunca teve considerável 
importância.

O Juízo arbitral está previsto no Código Comercial (arts. 95,245,302,5; 783. A 
Lei n° 1.350/1866 e o Decreto n° 3.900/87 tornaram-no voluntário; vide a Lei n° 
9.307/96).

Sujeita a Juízo arbitral “todas as questões que resultarem de contratos de loca
ção mercantil”, de sociedades comerciais, de avarias grossas.

O Código Cível regula o Compromisso, nos seus arts. 1.037/1.048.
O instituto criado pela 9.958 é facultativo, o que é excepcional na legislação do 

trabalho. Exclusivamente paritário, sem participação heterônoma alguma, com a única 
finalidade “de tentar conciliar aos conflitos individuais de trabalho”.

Havendo êxito, o termo da conciliação é “título executivo extrajudicial e terá 
efeito liberatório geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas”.

Não havendo, será fornecido documento, “que deverá ser juntado à eventual re
clamação trabalhista”, o que está conforme o inciso XXXVI do art. 5o da Constituição 
Federal, vedando ser excluída “da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de 
direito”.

Sejam quantas forem estas comissões, sejam quantas forem as conciliações 
conseguidas, não há prenúncio de que venham a ser tantas quantas as em juízo, em mé
dia bem superior a 30%.

Para tanto concorre a quantidade de reclamações simuladas, visando à homolo
gação de acordos, com pedido de antecipação de pauta.

Além disso, não esquecer ser a c o n c i l ia ç ã o  p r é v i a  quase sempre a única real
mente tentada, antes de formada a litispendência, embora em audiência.

Pelas causas já apontadas, não cremos haja empenho majoritário, principal
mente dos empregadores, para que haja essa autocomposição, implicando despesa 
mais rápida.

Outro fator que concorre para nos faltar otimismo é o fato de os sindicatos te
rem apenas a missão de fiscalizar a eleição dos membros indicados pelos empregados. 
Naturalmente, os sindicatos não vêem com bons olhos atividade de órgão interno de 
empresa, concorrentes de sua ação de fora para dentro.

A extinção pura e simples da Justiça do Trabalho, pretendida por alguns mal in
formados e preconceituosos, tem remotíssima possibilidade de ocorrer.

Se tal absurdo vier a ser efetivado, a situação será agravada.
Sendo garantia fundamental o acesso ao Judiciário, ter-se-ia de transferir a 

competência da Justiça do Trabalho a outra, que seria a Federal, também já assoberba
da, constituída de juízes não especializados, e muito menos numerosos.

Isso sem falar no remanejamento do pessoal de apoio e no aproveitamento dos 
espaços físicos ocupados pela Justiça do Trabalho.
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A curto ou a médio prazo não vemos com otimismo o aviamento das receitas 
sugeridas e de sua aplicação, salvo umas poucos, sem o que impossível a verificação de 
sua eficácia, embora tenhamos a certeza de não terem contra-indicação...

Não há prenúncio algum de diminuição da endemia quantitativa diagnosticada. 
Pelo contrário, agravada, inclusive devido à ampliação da competência da Justiça do 
Trabalho por lei ordinária, prevista na Constituição, mesmo se o economizado com a 
extinção dos “classistas” for aplicado com o aumento de juízes do trabalho e das despe
sas com o pessoal de apoio.

Promissor é o cuidado que se tem tomado quanto ao aperfeiçoamento dos juízes 
do trabalho, antes e depois de concursados.

Nós, advogados, julgadores dos ju ízes, bem sabemos que um bom Juiz, com 
maiúscula, é capaz de salvar uma lei por pior que seja, mas também que um mau juiz é 
capaz de pôr a perder uma boa lei, por melhor que seja.

De Piero Calamandrei: “O juiz é o direito tomado homem” -  o ser humano di
reito.

O problema da perfeição da Justiça jamais poderá ser cabalmente solucionado a 
contento, devido à imperfeição da natureza humana. Se fosse perfeita, advogados e juí
zes seriam desnecessários e inúteis.

A propósito, vale registrar algumas conclusões de Rudolf Stammler, contidas 
em “El Juiz”, traduzido por Emílio F. Camus, 1941, Cultural S.A., Habana:

“Todas las buenas intenciones del legislador, toda la ordenación justa 
del derecho no les sirve de nada a los miembros de la comunidad jurídica si la 
regularidad de la realización del Derecho no aparece garantizada por Tribuna
les imparciales y competentes, (pp.98-99)

He aqui, planteado en términos de gran emoción, el conflicto entre el 
Derecho positivo y la idea de la justicia fundamental. Este conflicto jamás pue
de eludirse por completo en las cosas humanas... Pero, por mucho que se esfuer
ce (el legislador) en acertar, sus actos llevan siempre el sello de la debilidad a 
toda obra humana: son siempre, por fuerza, impercfectos. Y por todas partes se 
oyen quejas y protestas porque la aplicación de las normas tecnicamente elabo
radas non consigue dar el blanco de lo justo.

Qué haver, em estos casos?
Estas disensiones ni pueden evitarse incondicionalmente ni pueden re

mediarse de um modo absoluto.”
Stammler, depois de lembrar a S u m m u m  iu s , s u m m a  in iu r ia , “el Dere

cho positivo elevado a suprema ley es la suprema injusticia”, conclui: “La pos
sibilidad de un conflicto entre la le y  y  la j u s t i c i a ,  entre el Derecho determinado 
c o n c e p t u a lm e n te  y el Derecho id e a lm e n te  orientado, es, pues, inevitable” 
(pp. 118-119).
Certo, certíssimo, é que a situação atual da Justiça do Trabalho não pode nem 

deve permanecer contrária à axiologia inerente à concepção da Justiça, que implica va
loração efetiva, um deser ser emulativo.
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EL IN T E R E S P O R  M O R A  E N  EL P A G O  D E L  SALARIO  
E N  LA JU R IS P R U D E N C IA  E SPA Ñ O L A

G e r m á n  B a r r e i r o  G o n z á le z *

S u m a r io 1: 1 -  Introducción, lex  r e p r o b a t  m oram ;. II -  L a  declaración  de la m ora; 1. 
D euda  liqu ida e incontrovertida; 2. D ie s  a  quo; 3. M ora  im putable al em presario ; 3.1 
Sobre  la ex igencia  de culpa; 3.2 L a conducta del trabajador. C o m p e n sa tio  m o r a e \  III 
El interes por  m ora del em presario  deudor; 1. El significado del térm ino  legal “ inte
rés” ;  Su determ inación; 3. C om patib ilidad  de intereses; I V - M o r a  y adm inistracio
nes publicas; 1. L a  aplicación del artículo 29.3 del Estatu to  de los T rabajadores; 2. El 
caso especial del personal estatutario  de la  Seguridad Social.

I  -  I N T R O D U C C I O N .  L E X  R E P R O B A T  M O R A M

Le x  r e p r o b a t  m o r a m .  T a l  e s  e l  a n t i g u o  b r o c a r d o  q u e  m e j o r  e x p l i c a  l a  s u s t a n c i a  d e  la  

m o r a  d e l  d e u d o r ;  c e n s u r a  d e  l a r g a  t r a d i c i ó n  e n  n u e s t r o  o r d e n a m ie n t o  j u r í d i c o  d e l  

q u e  p a r t i c i p a  a s i m i s m o  e l  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo .  E n  e f e c to ,  c o n  a n t e c e d e n te s  e n  la  

L e y  d e  21  n o v i e m b r e  1 9 3 1  y  e n  la  L e y  d e  C o n t r a to  d e  T r a b a jo  d e  1 9 4 4 , e l  a r t .  2 9  E T 2

C a te d r á tic o  d e  D e r e c h o  d e l  T r a b a jo  y  D ir e c to r  d e  la  E s c u e la  d e  R e la c io n e s  L a b o r a le s  U n iv e r s id a d  d e
L eó n . E s p a ñ a .

A brev iatu ras utilizadas:
Ar: R epertorio  de Ju risp rudencia  Aranzadi.
As: R epertorio  de Jurisp rudencia  Social.
CC: C ódigo  Civil.
ET: Estatu to  de los T rabajadores (texto refundido aprobado por Real D ecreto  1/1995, de 24  de 

marzo).
LEC: L ey de E n ju ic iam ien to  Civil.
LGP: L ey  G eneral P resupuestaria  (texto refundido aprobado por Real D ecreto  1091/1988 de 23 

de septiembre).
STS: Sentencia  o sentencias del Tribunal Supremo.
STJ: Sentencias de los T ribunales Superiores de Justicia.
TJAn: Sen tenc ia  del T ribunal Superior de Justicia de Andalucía.
TJCan: Sentencia del Tribunal Superior de Justicia de Canarias.
TJCant: Sen tenc ia  del T ribunal Superior de Justicia de Cantabria.
TJCat: Sen tenc ia  del T ribunal Superior de Justicia de Cataluña.
TJEx: Sentencia  del T ribunal Superior de Justicia de Extrem adura.
TJM a: Sentencia  del T ribunal Superior de Justicia de M adrid.
TJNa: Sentencia  del T ribunal Superior de Justicia de N avarra.
TJPv: Sentencia  del T ribunal Superior de Justicia del País Vasco.
TJRi: Sentencia  del T ribunal Superior de Justicia de L a Rioja.
TJVa: Sentencia  del T ribunal Superior de Justic ia  de la C om unidad V alenciana.
TS: Tribunal Suprem o.
TSJ: Tribunales Superiores de Justicia.
N o  obstante  su evidente  relación, la posibilidad de que el trabajador extinga el contrato  por  su voluntad
ante la fa lta  de pago o retrasos continuados en  el abono del salario [art. 50.1 b) ET] queda al m argen  de 
este estudio, al ceñirse estric tam ente  al art. 29.3 ET. (Sobre esto puede consultarse el núm ero  36 de esta 
Revista; octubre 1998).
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que lleva por rúbrica “Liquidación y pago”, tras señalar en su número que la liquida
ción y pago del salario se hará puntualmente, dice en su número 3 -  con redacción 
idéntica a la contenida en igual artículo y número del Estatuto de los Trabajadores de 
1980 -  que, “el interés por mora en el pago del salario será el 10 por 100 de lo adeuda
do”.

La reprobación de la morosidad en la obligación empresarial del pago puntual 
de los salarios -  derecho éste por lo demás del trabajador; art. 4.2 f) ET -  deriva en rea
lidad de los principios contenidos, entre otros, en los arts. 1101 y 1108 CC, a cuyo te
nor y respectivamente, de un lado, “quedan sujetos a la indemnización de los daños y 
perjuicios causados los que en el cumplimiento de sus obligaciones incurrieren en 
dolo, negligencia o morosidad y los que de cualquier modo contraviniesen al tenor de 
aquéllas” y de otro, “si la obligación consistiere en el pago de una cantidad de dinero, y 
el deudor incurriese en mora, la indemnización de daños y perjuicios, no habiendo pac
to en contrario, consistirá en el pago de los intereses convenidos, y a falta de convenio, 
en el interés legal”.

II -  LA DECLARACION DE LA MORA

1. D e u d a  L íq u i d a  e  I n c o n t r o v e r t id a

Jurisprudencia constante y tradicional en nuestro ordenamiento jurídico -  cuya 
reiteración exime de su cita concreta-ha venido señalando al interpretar el art. 1108 
CC (cuyo texto ha sido ya transcrito en el Apartado I de este estudio) que la liquidez de 
la cantidad adeudada es requisito inexcusable para que pueda proceder la declaración 
de la mora.

Asimismo es unánime y constante la jurisprudencia social que afirma que para 
que exista la mora, “se precisa inexcusablemente cantidad líquida y determinada y pre
cedente exigencia judicial o extrajudicial, que se origina cuando para determinar la 
cantidad sea necesario promover pleito” (STS 7 junio 1984-Ar. 33 02- y  las múltiples 
que cita); “el recargo por mora sólo será procedente cuando la realidad y cuantía de los 
salarios dejados de percibir consten de un modo pacífico e incontrovertido, es decir, 
que se trate de una cantidad exigible vencida y líquida sin que la procedencia o impro
cedencia de su abono se discuta por los contratantes” (STS 21 diciembre 1984 -  Ar. 
6483 - ;  también STS 14 octubre 1985 -  Ar. 4713 -  y las que cita; 16 septiembre 1986
-  Ar. 4 9 8 5 -; STS 28 septiembre 1 988-Ar. 6541 -  y las que cita; 28 septiembre 1993
-  Ar. 7085 - ;  21 febrero 1 994-Ar. 1217 -  y las que cita; 9 diciembre 1 9 9 4 -Ar. 9960 
- y  las  que cita; 1 abril 1996-Ar. 2 9 7 4 -y  las que cita ) . “I n  i l iq u id is  n o n  f i t  m o r a . . . los 
intereses de demora en las obligaciones de dar, no se deben conjuntamente con la pres
tación principal si ésta es ilíquida, y lo es si precisa, para determinarla no una simple 
cuenta de exactos resultados aritméticos, sino la promoción, cual es en el caso de autos, 
de un juicio sobre tal extremo, en el que se ha reducido la cantidad reclamada como 
también se ha verificado en este recurso” (STS 22 noviembre 1988 -  Ar. 8859 - ) .  Ver 
también TJCat. 23 mayo 1991 (As. 3523), 13 noviembre 1996 (As. 4833); TJEx. 15
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junio 1992 (As. 3205); TJCan. 4 septiembre 1992 (As. 4321); TJRi 4 septiembre 1992 
(As. 4265); TJAn 2 septiembre 1993 (As. 4030); TJCant. 4 septiembre 1995 (As. 
3222); entre otras muchas.

Y así, recogiendo la doctrina legal anteriormente expuesta sobre exigibilidad, 
vencimiento y liquidez del débito, no cabe conceder el derecho a la indemnización por 
mora en supuestos tales como: exigencia por el trabajador de la cantidad de 1.707.284 
pesetas, argumentando la empresa que el contrato suscrito entre las partes no incluye 
determinados coceptos reclamados por el trabajador por lo que el importe de lo debido 
asciende sólo a 1.000.002 pesetas (STS 21 diciembre 1984-Ar. 6483-); discrepancia 
entre las partes litigantes sobre el montante de la parte proporcional de pagas extraordi
narias y otros conceptos salariales con motivo de la extinción del contrato (STS 22 no
viembre 1988 -  Ar.8859 - ) .  Ver también otros supuestos en: TJCat. 23 mayo 1991 — 
As. 3523 - ;  13 noviembre 1996-  As. 483 3 -; TJAn. 2 septiembre 1993 -  As. 40 3 0 -; 
TJCant. 4 septiembre 1995 -  As. 3222 - .  Un supuesto de especiales circunstancias de 
abono casi total extrajudicialmente, reclamándose en juicio una mínima parte en, 
TJVa. 27 septiembre 1991 -  As. 5178 -  .

No obstante lo anteriormente señalado, debe tenerse presente en evitación de 
equívocos que “la idea de controversia en oden al pago de una cantidad debida a efec
tos de mora ha de asociarse al hecho de la razonabilidad de la oposición, no a la negati
va, sin más, de abonar lo debido que conduciría a una situación de injusticia con efec
tos claramente contraproducentes” (STS 19 noviembre 1986 -  Ar. 6478 - ) .  Dicho con 
mayor detenimiento “hemos de descartar cualquier relevancia al hecho de que las par
tes hayan tenido que litigar por discrepar sobre la existencia de ese derecho [reconoci
miento de un plus], pues esa circunstancia no impedía que se cumplieran todos los re
quisitos precisos para que surgiera el deber de compensar el retraso en el pago de una 
deuda que ya antes del litigio se había contraído, estaba vencida, era exigible y su cuan
tía estaba perfectamente determinada, ya que no era preciso que se diera el pleito para 
que naciera y pudiera reclamarse su pago. La controversia suscitada no elimina ningu
no de esos requisitos, y así lo viene diciendo y aplicando la Sala de lo Social del Tribu
nal Supremo... aunque cierto es que en forma no uniforme... pero en línea con el mante
nido por la Sala de lo Civil de dicho Tribunal... [La aplicación del interés de mora], no 
se evita por el dato de que el deudor no satisfaga su deber al estimar que no existe, si fi
nalmente se declara que sí lo tenía, incluso aunque su motivo de oposición fuese sufi
cientemente razonable. Este factor traerá sus efectos en orden a evitar la temeridad de 
su oposición a la demanda, pero no altera el deber que tiene de compensar las negativas 
repercusiones... que ocasiona al acreedor el hecho de recibir la prestación que aquél es
taba obligado a satisfacer en fecha posterior a la debida” (TJPv 16 enero 1996 -  As. 
885 - ) .

Por lo demás conviene indicar que determinadas actuaciones del trabajador no 
suponen en puridad el cumplimiento de los requisitos anteriormente mencionados para 
estar realmente ante la situación de mora. Así por ejemplo “la mera solicitud de opción 
[realizada por el trabajador] por la dedicación exclusiva y consiguiente reconocimien
to de dicho plus (que constituye un simple elemento necesario para que nazca el
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derecho)” (TJPv. 16 enero 1996 -  As. 885 - ) ;  o la presentación por el trabajador de la 
papeleta de conciliación exigiendo el pago al empresario, “no le priva [de] la contro
versia sobre su procedencia, al no ser elemento determinante de la liquidez o exigibili
dad de la deuda” (TJPv. 14 enero 1993 -  As. 384 con cita de varias STS).

2 . D i e s  a  Q u o

Adaptando al art. 29.3 ET la regla general contenida en el art. 1100 CC in  f i n e  a 
cuyo tenor, “desde que uno de los obligados cumple su obligación, empieza la mora 
para el otro”, el “tiempo de demora... se inicia en la fecha del devengo y ha de compu
tarse (a los efectos de la litis) hasta la fecha de la sentencia de instancia” (STS 9 febrero 
1990 -  Ar. 887 - ;  21 febrero 1994 -  Ar. 1217. - ) .

“La mora se empieza a contar desde el momento en que se dejaran de abonar los 
salarios, no desde la reclamación judicial, ni desde la presentación de la papeleta de 
conciliación” (TJRi 4 noviembre 1991 -  As. 6045 - ;  también TJAn. 11 febrero 1993 
As. 724 - ) ;  “en cuanto al tiempo es claro que [del art. 29.3 ET], del artículo 4 f) del Es
tatuto de los Trabajadores y de los artículos 1101,1103 y 1108 del Código Civil, el in
terés por mora surge desde el momento mismo en que existió el deber de cumplir la 
obligación, esto es desde la fecha convenida para el pago de la retribución...” (TJAn. 4 
octubre 1994 -  As. 3998 - ) .

La doctrina expuesta -  que no hace sino aplicar en el ámbito laboral ahora obje
to de estudio lo preceptuado en el art. 1100 párrafo segundo 1° CC, a cuyo tenor, “no 
será, sin embargo, necesaria la intimación del acreedor [reclamación judicial o extraju
dicial] para que la mora exista: cuando la obligación o la ley lo declaren así expresa
mente” -  parece más acertada que la que señala que la mora comienza “desde el mo
mento en que estando vencida la deuda, siendo líquida y exigible el acreedor requiere 
su cumplimiento al deudor...” (TJPv. lóenero 1996-As. 885-). No obstante lo seña
lado es de aplicación el principio n id ia  m o r a s i n e p e t i t i o n e  (ver TJAn. 4 octubre 1994 
As. 3 9 9 8 -).

3. M o r a  I m p u ta b l e  a l  E m p r e s a r io

No hay unanimidad sobre si la mora del art. 29.3 ET requiere o no culpabilidad 
en el empresario. Las resoluciones judiciales van desde las que exigen la necesidad de 
existencia de culpabilidad en el retraso hasta las que excluyen ésta de tal modo que la 
mora en el pago de los salarios se configura prácticamente como un hecho objetivo. A 
ello hay que añadir la actuación o conducta del trabajador como hecho condicionante 
de la propia del empresario.

3 .1  S o b r e  la  e x ig e n c ia  d e  c u lp a

Y así, TJRi. 4 noviembre 1991 -  As. 6045 - ,  señala como el extinto Tribunal 
Central de Trabajo en múltiples sentencias ha fijado con claridad la interpretación co
rrecta... señalando que el art. 29.3... regula la mora en el pago o mora s o l v e n d i  del em
presario respecto a los salarios debidos y no pagados que obliga al deudor a indemnizar
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los daños y perjuicios ocasionados por el retraso culpable en el cumplimiento de sus 
obligaciones salariales..."; “el interés por mora en el pago de los salarios... [responde] a 
la finalidad de sancionar la oposición negativa, contumaz y sin causa justificada por 
parte de la empresa de no pagar puntualmente la retribución convenida” (TJAn. 11 fe
brero 1993 -  As. 724 -).

Sin embargo, como con anterioridad se decía, otros pronunciamientos parecen 
anudar el pago del interés al hecho objetivo de la mora sin tener en cuenta si ha media
do o no culpa del empresario.

Así, si el precepto señala que “el interés por mora en el pago del salario será el 
10 por 100 de lo adeudado”, del mismo “se deduce la introducción de la automaticidad 
de la mora, tanto en cuanto al hecho de la impuntualidad como en la cuantificación de 
su indemnización” (TJRi. 4 septiembre 1992-As. 4265-); el interés por mora tiene la 
naturaleza de una indemnización de daños y perjuicios derivada del incumplimiento 
empresarial con causa distinta a la negligencia o dolo del deudor. Aquí la causa estriba 
en el simple retraso con que se satisface, al margen de la conducta culposa o dolosa del 
obligado a satisfacerla, y así lo revela que el art. 1101 del Código Civil las tipifique 
como causas diferenciadas del deber de indemnizar” (TJPv. 6 enero 1996 -  As. 885 - .  
Recuérdese que, en efecto, el mencionado precepto del Código Civil refiere separada
mente los supuestos de dolo, negligencia o morosidad).

Dada la relación existente entre el art. 50.1 b) ET y el aquí objeto de estudio, 
quizás no carezca de interés el señalar como elemento de ayuda interpretativo, que la 
doctrina legal dominante al interpretar aquél, excluye la culpabilidad del empresario 
en la falta de pago o retrasos continuados en el abono del salario para que el trabajador 
pueda solicitar la extinción el contrato (así, STS 13 febrero 1984 -  Ar. 826 - ;  23 junio 
1986 -  Ar. 3710 - ;  4 abril 1988 -  Ar. 2930 - ;  24 marzo 1992- Ar. 1870 - ;  29 diciem
bre 1 9 9 4 -Ar. 10522-).

3 .2  L a  c o n d u c ta  d e l  t r a b a ja d o r  ( c o m p e n s a d o  m o r a e )

No cabe sin graves reservas hablar de mora imputable al empresario cuando en 
mayor o menor grado según las circunstancias del caso concreto aquélla viene causada 
por la actuación o conducta del propio trabajador.

Es pertinente recordar aquí que, “en las obligaciones recíprocas ninguno de los 
obligados incurre en mora si el otro no cumple o no se allana a cumplir debidamente lo 
que le incumbe...” (art. 1100 párrafo último del CC). En efecto, la “reparación [del per
juicio que sufre el trabajador por la mora] que nuestras leyes [contemplan] cuando se 
trata de obligaciones recíprocas, sólo condiciona al hecho de que el incumplimiento no 
sea mutuo (art. 1100 CC)” (TJPv. 16 enero 1996 -  As. 885 - ) .

Y así, “los autos evidencian a b  in i t io  una voluntad empresarial de satisfacción 
del principal reclamado, con reiterados ofrecimientos de pago. Y ello es lo auténtica
mente relevante y no el aspecto, hiperformalista, de que no consta en las actuaciones 
una formal negativa del actor a recibir el pago... bajo los auspicios de la buena fe con 
que deben ejercerse los derechos (art. 7 del Código Civil), buena fe substantiva y
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procesal, ha de entenderse que configura una situación de mora, no ya del deudor, sino 
del acreedor (m o r a  c r e d e n d i ) ,  la falta de colaboración de este último en admitir la pres
tación del deudor, máxime si el relato histórico proclama que la empresa demandada se 
allanó desde la primera comparecencia a la cantidad reclamada y ofreció el pago me
diante cheque. Y en lo concerniente a la supuesta vulneración del art. 1176 del Código 
Civil... no es exacto que la oferta no seguida de consignación no produzca efecto juídi
co alguno, pues si bien, lógicamente, no es liberatoria de la obligación de pago, sí gen
era la fundamental consecuencia de erradicar al deudor de su estado de moroso.

Dicho art. 1176 se refiere, además, a la llamada oferta real y si bien regula la 
consignación, ello es para proclamar su total efecto liberatorio mediante su asimilación 
al más completo pago directo, pero nada dispone sobre el estado jurídico de mora, ha
biendo señalado la jurisprudencia (por ejemplo S. 5-6-1944 [RJ 1994, 941]) que, éste 
artículo, preceptivo de que el ofrecimiento de pago seguido de consignación libera al 
deudor de responsabilidad procedente de la obligación cuando el acreedor se niega sin 
razón a admitir el pago que se le ofrece, no autoriza a deducir que en estas condiciones, 
el ofrecimiento no seguido de depósito carece de eficacia jurídica, ya que tiene la de 
excluir las consecuencias de la m o r a  s o l v e n d i ,  o sea, el de impedir que pueda conside
rarse al deudor incurso en caducidades” (TJCat. 29 julio 1992 -  As. 4091 -).

“La consecuencia jurídica natural de la negativa a dar recibo del pago es que el 
deudor puede negarse al pago directo sin incurrir en incumplimiento o retraso, pues la 
mora del acreedor libera al deudor de su mora ( c o m p e n s a d o  m o r a e ). El deber de dar re
cibo es un deber de cooperación del acreedor en el cumplimiento fundado en la buena 
fe contractual, cuya negativa injustificada permite al deudor negarse al pago sin incu
rrir en mora o incumplimiento. Si el deudor pretende librarse puede hacerlo mediante 
la consignación judicial de la cantidad debida, y ha declarado la jurisprudencia que 
procede la consignación cuando el acreedor se niega a dar recibo o carta de pago (art. 
1180 del Código Civil, sentencia del Tribunal Supremo de 27-5-1995 [R. 1713]. Como 
la negativa a dar recibo de pago ha de asimilarse a la negativa a recibir el pago, la con
signación es el instrumento de liberación del deudor en caso de negativa injustificada a 
recibir el pago, y debe subrayarse que basta el ofrecimiento real del pago aun sin con
signación para que el deudor quede liberado de la posible tacha de mora o incumpli
miento (Sentencias del Tribunal Supremo de 31-10-1986 [R. 4925], 12-6-1969 [R. 
3425], 26-6-1978 [R. 2452], 30-5-1986 [R. 2835], Sin embargo, en el presente caso el 
ofrecimiento de pago fué condicionado [a la firma del finiquito], y por ello no libera al 
deudor de su retraso culpable en el pago, y la negativa a dar recibo del pago está en este 
caso justificada.

En efecto, el acreedor tiene la carga de denuncia de los vicios aparentes en el 
momento del cumplimiento, pues el deudor queda en muchos casos exonerado de res
ponsabilidades si el acreedor acepta el cumplimiento defectuoso sin potestad ni reser
va... La aplicación de esta doctrina a nuestro caso, significa que el trabajador como 
protesta por su interpretación particular del salario que le era debido, podía lícitamente 
negarse a firmar recibo del pago, para evitar, como sin duda sucedería, que su acepta
ción del pago y firma del recibo fuese interpretada como aceptación real de un salario
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que estimaba incorrecto. Y ello sin perjuicio del derecho que corresponde al empresa
rio de negarse a efectuar el pago o su facultad de consignar la cantidad debida. Sería 
más lógico que el trabajador aceptase el pago y diese recibo del mismo, consignando 
protesta de su carácter insuficiente o indebido, pero ello no significa que esta conducta 
inconsecuente sea ilícita y produzca c o m p e n s a t io  m o r a e . En particular cuando, como 
en este caso, la oferta de pago era condicionada” (TJNa. 31 diciembre 1991 -  As. 6536 
- ).

III -  EL INTERES POR MORA DEL EMPRESARIO DEUDOR

Aunque en algunos pronunciamientos parecen utilizarse las expresiones “recar
go” e “interés” como sinónimas (por ejemplo, STS 23 junio 1986-Ar. 3710-; TJRi. 4 
noviembre 1991 -  As. 6045 - ,  entre otras), lo cierto es que en puridad son distintas, y la 
gran mayoría de aquéllos emplea sin embargo la expresión “interés” con exclusión de 
alguna otra; expresión que, recuérdese, es la contenida en el art. 29.3 ET y cuyo signifi
cado legal es preciso averiguar dada la importancia del mismo para la comprensión 
global del precepto y su aplicación práctica.

1. E l  S ig n i f i c a d o  d e i  T e r m in o  L e g a l  “I n t e r é s  "

El interés por mora del art. 29.3 ET supone un “criterio objetivo y de especial fi
jeza y seguridad frente al que busca la realidad de los daños y perjuicios, de especial 
complejidad y de muy difícil determinación” (STS 19 noviembre 1986 -  Ar. 6478 -); 
su concepto “no es jurídicamente equiparable al de pena, multa o recargo, sino al de 
compensación indemnizatoria por la mora en el pago (véase artículo 1108, en relación 
con el artículo 1101, ambos del Código Civil)” (STS 9 febrero 1990 -  Ar. 887 - ;  asi
mismo TJAn. 4 octubre 1994 -  As. 3998 -).

TJRi. 4 noviembre 1991 -  As. 6045 - ,  recogiendo la doctrina del extinto Tribu
nal Central de Trabajo señala como ésta, “superando las primeras dudas y vacilaciones 
provocadas por la evidente imprecisión del art. 29.3 del Estatuto de los Trabajadores... 
ha fijado con claridad la interpretación correcta... señalando que... el porcentaje in
demnizatorio en que consiste el interés por mora [10 % de lo debido], no es un recargo 
a tanto alzado e independiente del tiempo de retraso, sino que es, como expresamente 
dice el precepto un interés, y por tanto, según resulta de su propia significación grama
tical y de su naturaleza, un rédito, renta, beneficio o ganancia”. Su “finalidad... no radi
ca en sancionar al deudor incumplidor, sino en reparar al acreedor el perjuicio que su
fre por la falta de cumplimiento en plazo de la obligación contraída en su favor, bajo 
una fórmula tasada que evita la prueba de los concretos daños causados... estamos, en 
suma, ante una norma destinada a reequilibrar, al momento exacto de su retardado 
cumplimiento, el alcance de la obligación contraída” (TJPv. 16 enero 1996 -  As. 885 
-). Ver también, TJRi. 4 septiembre 1992 -  As. 4265 - ;  TJAn. 11 febrero 1993 -  As. 
724 -  y 4 octubre 1994 -  As. 3998 -  .
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2 . S u  D e te r m in a c i ó n

Siendo por tanto un interés y no un recargo o pena en los términos expuestos, su 
“determinación ha de hacerse en función del cómputo anual del interés y, en todo caso, 
en proporción al tiempo de demora” (STS 9 febrero 1 990-Ar. 8 8 7 -; 21 febrero 1994 
-  Ar. 1217 -). El interés “está determinado mediante una doble cualificación: su pro
porcionalidad y su temporalidad, la primera precisada en el precepto comentado [art. 
29.3] al establecer que el interés consiste en un porcentaje -  el diez -  de lo adeudado, y 
la segunda, esto es, el período de tiempo sobre el que se calcula el interés que debe pa
gar el deudor moroso, no expresada en el artículo pero implícitamente contenida en él, 
que ha de ser concretada conforme a lo que establece el art. 1108 del Código Civil, en 
base a lo que expresa el art. 4-3 de este mismo Cuerpo Legal, y por ello se ha de enten
der que el interés indicado, se refiere a períodos anuales, pues la cuantía o importe del 
recargo se fija en proporción a la duración del retraso en el abono de los salarios, esta
bleciéndose una correlación entre el daño causado por la mora y la indemnización que 
por tal causa se haga efectiva, toda vez que es evidente, que cuanto mayor es la tardan
za, mayor es también el perjuicio” (TJRi. 4 noviembre 1991 -  As. 6045 -).

Citando las ya anteriormente señaladas STS 9 febrero 1990 y TJRi. 4 noviem
bre 1991, la TJCan. 4 septiembre 1992-As. 4321 -  manifiesta como obvio que, “el in
terés por mora debe abonarse de la forma fijada por la interpretación jurisprudencial 
del art. 29.3 del Estatuto de los Trabajadores... que, combinando tal precepto con los 
arts. 1108, 1101 y 4.3 del Código Civil, declara que debe calcularse como un 10 % del 
interés anual, devengándose no como un recargo único, sino en función del número 
efectivo de días de retraso en su pago"; “el interés por mora en el pago de los salarios 
regulado en el art. 29.3 del Estatuto de los Trabajadores, ascendente al diez por ciento 
de lo adeudado en proporción a prorrata de la duración del retraso en el abono de los 
conceptos salariales, [está] muy lejos de ser un recargo a tanto alzado e independiente 
del tiempo de retraso” (TJAn. 11 febrero 1993 -  As. 724 -); “el 10 % del principal lo 
será referido a una anualidad y si el retraso es distinto se hará en proporción a los días 
transcurridos” (TJAn. 4 octubre 1994 -  As. 3998 -); ver también TJRi 4 septiembre 
1992 -  As. 4265 -  entre otras.

3. C o m p a t ib i l i d a d  d e  I n t e r e s e s

De suma importancia es examinar la relación existente entre los intereses por 
mora en el pago del salario del art. 29.3 ET, objeto aquí de estudio, con los previstos en 
el art. 921 LEC, fundamentalmente de lo prevenido en sus párrafos cuarto y quinto, a 
cuyo tenor:

“Cuando la resolución condene al pago de una cantidad líquida, ésta de
vengará a favor del acreedor, desde que aquélla fuese dictada en Primera Ins
tancia hasta que sea totalmente ejecutada, en interés anual igual al del interés le
gal del dinero incrementado en dos puntos, o el que corresponda por pacto de 
las partes, o disposición especial, salvo que interpuesto recurso la resolución
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fuese totalmente revocada. En los casos de revocación parcial, el Tribunal re
solverá conforme a su prudente arbitrio, razonándolo al efecto”.

“Lo establecido en el párrafo anterior será de aplicación a todo tipo de 
resoluciones judiciales de cualquier orden jurisdiccional que contengan conde
na al pago de cantidad líquida, salvo las especialidades previstas para la Ha
cienda Pública por la Ley General Presupuestaria”.
Debe señalarse al respecto que los intereses contemplados en el art. 921 LEC 

intereses que en definitiva bien pueden calificarse de procesales -  lejos de ser incom
patibles con los intereses del art. 29.3 ET, son perfectamente conjugables: “la deuda 
global de la empresa, incluidos los intereses de demora [conforme al art. 29.3 ET], que 
es la suma a cuyo pago debe ser condenada... a su vez habrá de devengar por imperati
vo del artículo 921 de la Ley de Enjuiciamiento Civil, los intereses previstos en dicho 
precepto desde la fecha de la sentencia de instancia hasta su abono” (STS 9 febrero 
1990-A s . 887-).

Pero la señalada compatibilidad de intereses de ambos preceptos no significa 
identidad en cuanto a su naturaleza jurídica, ni tampoco en los fines a los que aquéllos 
sirven. Así, y en la línea ya indicada por el TS, TJAn. 11 febrero 1993 -  As. 724 - ,  se
ñala que el art. 921 LEC configura “una obligación e x  le g e , en cuanto deriva directa
mente de la Ley, siendo suficiente para su operatividad que exista una resolución judi
cial fume que condene al pago de cantidad líquida, sin que sea preciso que el pago de 
intereses sea pedido de un modo expreso en la demanda, ni que se pronuncie el fallo de 
la sentencia sobre tal particular, teniendo la finalidad de proteger el interés de quien ha 
vencido un juicio a lograr una satisfacción material a su pretensión de forma puntual y 
sin merma producida por la devaluación monetaria ante el transcurso del tiempo, de 
suerte que quien recurre una sentencia de condena al pago de cantidad líquida, tiene 
derecho a hacerlo de acuerdo con las Leyes, pero corre el riesgo, si es vencido en el 
proceso impugnado, de abonar la cantidad adeudada con los intereses legales corres
pondientes”. Con mayor detenimiento, TJAn. 4 octubre 1994 -  As. 3998 -  señala que, 
“la aplicación de este precepto [art. 921 LEC] nada obsta, en principio, al abono del in
terés del artículo 29.3 del Estatuto de los Trabajadores, pues la finalidad de uno y otro 
son distintas ya que el estatutario, que participa en la naturaleza de compensación por 
demora en el cobro del salario, nace desde el momento mismo en que se debió abonar 
éste, asciende al 10 por 100 anual y es preciso reclamarlo expresamente en la demanda 
y obtener en su favor fallo condenatorio también expreso; en tanto que el del artículo 
921 de la Ley de Enjuiciamiento Civil, se impone e x  l e g e  aunque la sentencia no aluda 
a él, sólo comienza a devengarse desde que la sentencia se dictó y su cuantía es el legal 
del dinero incrementado en dos puntos; por ello deben entenderse compatibles siempre 
que no exista concurrencia cronológica”. Son “pues, dos instituciones distintas e inde
pendientes” (TJAn. 11 febrero 1 993-As. 724-); en efecto, no “cabe confundir... el in
terés por mora del art. 29.3 del Estatuto de los Trabajadores o del art. 1101 del Código 
Civil, con el devengo de los intereses fijados en el art. 921 de la Ley de Enjuiciamiento 
Civil, ya que entre éstos y aquél no existe coincidencia ni cronológica ni conceptual” 
(TJRi. 4 septiembre 1992 -  As. 4265 -).
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Por otra parte -  y adelantando lo que será objeto de exámen detenido en el 
Apartado IV de este Estudio -  la mora del art. 29.3 ET se aplica asimismo al pago de 
salarios cuando el deudor de los mismos es un empresario ente público.

Ello no obstante, no se produce en tales supuestos la compatibilidad de los inte
reses del citado art. 29.3 con los del art. 921 LEC; estos últimos quedan excluidos y en 
su lugar se aplican los previstos en el art. 45 LGP, a cuyo tenor, “si la Administración 
no pagara al acreedor de la Hacienda Pública dentro de los tres meses siguientes al día 
de notificación de la resolución judicial o del reconocimiento de la obligación, habrá 
de abonarle el interés señalado en el artículo 36, párrafo 2, de esta Ley [el interés legal 
del dinero] sobre la cantidad debida, desde que el acreedor reclame por escrito el cum
plimiento de la obligación”. En este contexto debe repararse en la obscuridad que en 
ocasiones se observa en las partes litigantes como pone de relieve STS 17 abril 1995 
Ar. 3054 - ,  dictada en recurso de casación para la unificación de doctrina: “aparece 
una cierta confusión entre el interés por mora imputable al empleador por el... artículo 
29.3... y el artículo 45 de la Ley General Presupuestaria con relación al artículo 36, pre
ceptúa que tendrán aplicación cuando fijada por sentencia firme la cantidad adeudada, 
el trabajador trate de hacerla efectiva frente a la Hacienda Pública, en cuyo caso regi
rán aquellas normas presupuestarias y no el artículo 921 de la Ley de Enjuiciamiento 
Civil”; con cita expresa de esta STS, TJMa. 11 noviembre 1996 -  As. 4364 - ;  ver tam
bién STS 21 febrero 1994 -  Ar. 1217 -.

IV -  MORA Y ADMINISTRACIONES PUBLICAS

1. L a  A p l i c a c ió n  d e l  A r t íc u lo  2 9 .3  d e l  E s ta t u to  d e  lo s  T r a b a ja d o r e s

E n  a q u e l lo s  c a s o s  e n  q u e  la  A d m in i s t r a c ió n  P ú b l i c a  a c tú a  c o m o  e m p r e s a r i a o  e n  

e l  m a r c o  d e  u n a  r e l a c ió n  l a b o r a l  y  p r e c i s a m e n te  p o r  la  s e ñ a l a d a  n a t u r a l e z a  d e  la  r e l a 

c ió n ,  n o  c a b e  d u d a  d e  q u e  p o r  r a z o n e s  d e  c o h e r e n c i a  y  d e  l ó g i c a  d e b e  s e r  d e  a p l i c a c ió n  

e l  p r e c e p t o  o b j e t o  d e  e s tu d io .

E n  e s t e  s e n t id o ,  S T S  17 a b r i l  1 9 9 5  -  A r .  3 0 5 4  - ,  d ic t a d a  s o b r e  r e c u r s o  d e  c a s a 

c i ó n  p a r a  l a  u n i f i c a c i ó n  d e  d o c t r in a ,  h a  s e ñ a l a d o  q u e ,  “ c o n s t i t u y e  j u r i s p r u d e n c i a  c o n s 

ta n t e  d e  e s t e  T r ib u n a l . . .  q u e  la  r e l a c ió n  j u r í d i c a  c o n c e r t a d a  p o r  la  A d m in i s t r a c ió n  e n  
c o n c e p t o  d e  e m p l e a d o r  -  y ,  d e s p r o v is t a ,  p o r  ta n to ,  d e  la s  p r e r r o g a t i v a s  i n h e r e n te s  a l 

c o n c e p t o  d e  im p e r iu m  v i e n e  s o m e t i d a  a l  d e r e c h o  la b o r a l .  E l lo  e s  ló g i c o ,  p u e s ,  s i  la  A d 

m i n i s t r a c i ó n  a b a n d o n a  e l  d e r e c h o  p r e e m in e n t e  q u e  t i e n e  e n  s u  a c tu a r  a d m i n is t r a t iv o ,  

p a r a  a d e n t r a r s e  e n  la  e s f e r a  la b o r a l ,  a c o g ié n d o s e  a s í  a  la s  s i n g u la r i d a d e s  y  p e c u l i a r i d a 

d e s  d e l  d e r e c h o  s o c i a l ,  d e b e  e s t a r  s o m e t i d o  a  ig u a l e s  c o n d ic i o n e s  q u e  lo s  p a r t i c u l a r e s ,  

d e j a n d o  a  s a lv o  a q u e l l a s  c o n n o ta c io n e s  q u e  d e r i v e n  d e  s u  c a r á c t e r  p ú b l i c o ,  d a d o  q u e  

n o  s e r í a  c o h e r e n t e ,  y  l i n d a r í a  c o n  lo  a b u s iv o ,  ‘a p r o v e c h a r  e n  s u  a c tu a c ió n  d e  a m b o s  d e 

r e c h o s ,  c u a n to  le  f u e r a  m á s  f a v o r a b l e ’ . N e g a r  e s t a  s u m is i ó n  d e  la  A d m in i s t r a c ió n  a l  

d e r e c h o  la b o r a l ,  c u a n d o  l a  m i s m a  a c tú e  c o n  e l  c a r á c t e r  d e  e m p l e a d o r  s u p o n d r í a  d e s c o 

n o c e r  e l  a r t í c u lo  9 .1  d e  la  C o n s t i tu c ió n . . .  L a  n o r m a t i v a  a p l i c a b le ,  p u e s ,  a l  s u p u e s to  q u e  

n o s  o c u p a  [ m o r a  e n  e l  p a g o  a  t r a b a j a d o r  a l  s e r v ic io  d e  1 I n s t i t u to  N a c io n a l  d e  E m p l e o  e s
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la laboral y, dentro de ella, el artículo 29.3 del Estatuto de los Trabajadores... y a ello no 
se opone el artículo 45 de la Ley General Presupuestaria... que tiene como destinatario 
al acreedor de la Hacienda Pública, al que la Administración no hubiera pagado la can
tidad debida, supuesto ajeno al caso litigioso en el que lo reclamado y debido es una 
deuda salarial derivada de una relación laboral o de empleo entre el actor y la Adminis
tración, incluida, consecuentemente, en el concepto de aplicación del artículo 29.3 ci
tado”. TJMa. 11 noviembre 1996 -  As. 4364 - ,  en supuesto de personal laboral al ser
vicio del Boletín Oficial del Estado, se pronuncia en igual sentido que la STS que se 
acaba de citar y a la que se remite. Asimismo TJCan. 4 septiempre 1992 -  As. 4321 -, 
contemplando un caso de personal laboral al servicio de la Comunidad Autónoma y 
trayendo a colación la Sentencia del extinto Tribunal Central de Trabajo 13 marzo 
1989 -  Ar. 2065 - ,  señala que la obligación del art. 29.3 ET “es aplicable como norma 
general a aquellos casos en los que el empresario se retrasa en el pago de las retribucio
nes de sus empleados y tal obligación alcanza a todos los empresarios que incurran en 
tal situación, sin que haya razón alguna para eximir de aquélla a las Administraciones 
Públicas, cuando actúan como empleadores en las relaciones de trabajo, máxime cuan
do el precepto comentado no establece ninguna clase de sanción, sino un simple pago 
de interés”. También TJMa. 17 septiembre 1993 -  As. 4188 -  en caso de personal do
cente que presta servicios en centro de enseñanza concertado con el Ministerio de Edu
cación y Ciencia, señala que “siendo laboral la relación jurídica vigente entre las par
tes, es de aplicación como ley especial, el art. 29.3 del Estatuto de los Trabajadores y 
con preferencia a la norma del art. 45 de la Ley General Presupuestaria... que se cum
plirá en el ámbito de reclamaciones de la Hacienda Pública o de la relación que regula 
el art. 1.3 a) del Estatuto [de los Trabajadores], pero no a la actuación empresarial del 
Estado a la que se refiere su art. 1.2 y que es objeto del presente pleito”.

2. E l  C a s o  E s p e c ia l  d e l  P e r s o n a l  E s ta tu ta r io  d e  la  S e g u r i d a d  S o c ia l

P a r t i e n d o  d e  l a  p r e m is a  g e n e r a l  d e  q u e  l a  l e g i s l a c ió n  l a b o r a l  d e b e  s e r  d e  a p l i c a 

c ió n  a n a ló g i c a  a  lo s  f a c u l ta t iv o s  d e  l a  S e g u r i d a d  S o c ia l  e n  e l s u p u e s to  d e  e x i s t e n c i a  d e  

l a g u n a  le g a l  e n  e l  E s t a t u to  r e g u l a d o r  d e  s u  p r e s t a c i ó n  d e  s e r v ic io s  c o n  la s  e n t id a d e s  

g e s t o r a s ,  l a  S T S  15 f e b r e r o  1 9 8 8  -  A r .  6 2 3  - ,  d e c id ió  a p l ic a r ,  e n  v i r t u d  d e  lo  a n t e r io r 

m e n t e  s e ñ a l a d o ,  e l  a r t .  2 9 .3  E T  a l  m e n c i o n a d o  p e r s o n a l .

P e r o  la  l í n e a  j u r i s p r u d e n c i a l  c o n s t a n te  a  e s t e  r e s p e c to ,  e s  j u s t a m e n t e  l a  c o n t r a 

r i a  a  l a  d e  la  m e n c i o n a d a  S T S  c u y a  d o c t r in a  -  e n  e l  d e c i r  d e  la  S T S  17  o c tu b r e  1991  

(A r .  7 2 2 1 ) ,  d i c t a d a  e n  u n i f i c a c i ó n  d e  d o c t r i n a  -  e s  “ a i s la d a  [ y ] ... n o  h a  s id o  r e i t e r a d a  e n  

p r o n u n c i a m i e n to s  p o s t e r i o r e s ” . A s í ,  e s t a  ú l t im a  S T S  c i t a d a ,  s i e n ta  c o n  c l a r id a d  y  c o n 

t u n d e n c i a  q u e ,  “ la s  l l a m a d a s  e n  l a  p r á c t i c a  j u r í d i c a  ' r e l a c io n e s  e s t a tu t a r i a s 1 t i e n e n  u n a  

c o n f i g u r a c i ó n  m á s  p r ó x i m a  a l  m o d e l o  d e  la  f u n c ió n  p ú b l i c a  q u e  a l m o d e l o  d e  l a  c o n t r a 

ta c i ó n  la b o r a l . . .  E s t a  c o lo c a c ió n  s i s t e m á t i c a  d e  la s  r e l a c io n e s  d e  s e r v ic io s  d e  r é g i m e n  

e s t a tu t a r io  a l  l a d o  d e  la s  r e l a c io n e s  d e  s e r v ic io s  d e  lo s  f u n c io n a r io s  p ú b l i c o s  e s  d e t e r 

m i n a n te  a  l a  h o r a  d e  r e c u r r i r  a  la  a p l i c a c ió n  a n a ló g i c a  d e  u n a s  y  o t r a s  n o r m a s  e n  s u 

p u e s t o s  d e  l a g u n a  l e g a l  o  c a r e n c i a  d e  r e g u la c ió n .  A s í  lo  h a  d e c la r a d o  e x p r e s a m e n t e  la  

S a la  e n  s u  S . d e  2 2 - 1 - 1 9 9 0 . . .  [A r .  1 8 1 ] ,  p a r a  l a  q u e  lo s  m é d i c o s  d e  la  S e g u r i d a d  S o c ia l
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están ‘sometidos a un régimen estatutario especial, no laboral, cuya regulación en fun
ción integradora del ordenamiento jurídico se ha de complementar en situaciones de si
militud con la de los funcionarios, a la que dada su naturaleza administrativa se aproxi
ma’; doctrina que la propia sentencia matiza en los siguientes términos: ‘sin perjuicio 
de que, por la razón de constituir una relación de prestación de servicios, pueda verse 
también excepcionalmente influida por la normativa laboral en aspectos peculiares de 
ésta’.. La aplicación al caso del recurso de la doctrina anterior sobre la excepcionalidad 
de la extensión analógica de la normativa laboral al personal de régimen estatutario 
conduce necesariamente a su desestimación. La eventual carencia de regulación sobre 
indemnización por demora en el abono de las retribuciones de los médicos de la Segu
ridad Social no lleva a la regulación laboral del art. 29.3 ET, sino a la normativa vigen
te en las administraciones públicas. Falta, por otra parte, en materia de abono de sala
rios del personal estatutario la ‘identidad de razón’ con la citada norma laboral, cuya fi
nalidad es reforzar la percepción puntual de la retribución en un ámbito de relaciones 
de servicios donde las probabilidades de impago o retraso culpable o fortuito son ma
yores”.

Asimismo reiterados pronunciamientos de los TSJ se manifiestan en el sentido 
anteriormente señalado. Así, y sobre retrasos en las retribuciones de médicos y enfer
meros de la Seguridad Social, TJCat. 8 febrero 1991 -  As. 1643 - ;  TJNa. 7 febrero 
1992 -  As. 616 - ,  dice ésta (la aplicación de la doctrina del TS, no obstante), “con inde
pendencia de la valoración intrínseca del hecho de que la Administración pública pue
da lucrarse de un retraso en el pago de una retribución legalmente pertinente, que sólo 
podrá incrementarse de acuerdo a los incrementos aprobados en la normativa vigente 
para las administraciones públicas; ver también, TJCan. 20 octubre 1992 -  As. 4802 -; 
TJMa. 10 febrero 1994 -  As. 843 - ,  entre otras.
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LA E X T I N C I O N  D E  LA R E L A C IO N  D E  T R A B A JO  
P O R  M O T IV O S  E C O N Ó M I C O S  O  

T E C N O L Ó G IC O S

R o la n d o  M u r g a s  T o r r a z z a *

S u m á r io : I -  C oncepto; II -  Causas relacionadas con m otivos económ icos; III -  C au 
sas relacionadas con cam bios tecnológicos; IV  -  C ausas relacionadas con  la estructu
ra de la em presa; V  -  T erm inaciones individuales y  colectivas; VI -  P rocedim iento ; 
VII -  P ago  de indem nización; VIII -  preferencias ante el despido colectivo; IX  -  P ro 
tección  con tra  el despido  colectivo para los que tienen fuero s indical; X  -  P eriodo de 
suspensión  de despidos colectivos.

I-CONCEPTO

E s to s  m o t iv o s  d e  t e r m i n a c ió n  q u e d a n  c o m p r e n d id o s  e n  lo  q u e  e l  C o n v e n io  1 5 8  d e  

la  O I T  r e g u l a  c o m o  c a u s a s  b a s a d a s  e n  e l  f u n c i o n a m i e n to  d e  la  e m p r e s a  p o r  m o t i 

v o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c tu r a le s  o  a n á lo g o s .

Aunque la vieja discusión sobre si el lucro es o no el fin propio de la empresa, 
puede reconducirse a aceptar la finalidad de “producción o distribución de bienes o 
servicios”1; e igualmente a la admisión de que en las empresas públicas (en vías de de
saparición) no lo es de modo necesario, lo cierto es que debe coincídirse en que el em
presario, al invertir, espera una ganancia.

De manera descamada hay que subrayar que el capitalista invierte su dinero en 
una empresa, en atención a los posibles beneficios que la misma habrá de procurarle. 
Quedan básicamente descartados los propósitos altruistas o desprendidos, incluidos 
los de la generación de empleos o el progreso del país.

Es de la esencia del sistema que la empresa procure beneficios. Si ello no ocu
rre, existe una situación perturbadora y la ley no puede obligar al empresario a asumir 
indefinidamente pérdidas.

Por otra parte, los avances tecnológicos, sobre todo tan dramáticamente rápidos 
e intensos en esta “tercera ola” de la humanidad, ponen a disposición del empresario 
nuevas y constantes posibilidades de mejorar su eficiencia. En el fondo no se trata de 
una opción libre, sino necesaria, en una economía globalizada en la que resultan más 
marcadas las exigencias de competitividad.

* P r o fe s o r  T itu la r  d e  D e r e c h o  d e l  T ra b a jo  U n iv e rs id a d  d e  P an am á . P r e s id e n te  d e  la  A s o c ia c ió n  
I b e r o a m e r ic a n a  d e  D e re c h o  d e l  T ra b a jo  y  d e  la  S e g u r id a d  S o c ia l  " G u illerm o  C a b a n e lla s  ”. M iem b ro  
d e  n ú m ero  d e  la  A c a d e m ia  I b e r o a m e r ic a n a  d e  D e r e c h o  d e l  T ra b a jo  y  d e  La  S e g u r id a d  S o c ia l

1. D E  B U E N , N éstor, D e r e c h o  d e  tra b a jo ,  t. 1, M éxico , P o rrú a, 1974, pp. 467 y 470.
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L a  i n t r o d u c c i ó n  d e  n u e v a s  t e c n o l o g ía s  y  lo s  e f e c to s  d e  l a  c o m p e t e n c i a ,  i m p l i 

c a n  c o n  f r e c u e n c i a  l a  p é r d i d a  d e  lo s  p u e s t o s  d e  e m p le o .

D e  lo  a n t e r io r  r e s u l t a  q u é  la s  l e g i s l a c io n e s  d e b e n  d i s p o n e r  t a n to  d e  m e c a n i s m o s  

q u e  a s e g u r e n  a l  e m p r e s a r i o  lo s  a ju s te s  d e  p e r s o n a l  q u e  s e a n  n e c e s a r io s ,  c o m o  d e  a s e 

g u r a r  p r o c e d i m i e n to s  y  c o n d ic i o n e s  q u e  a t e m p e r e n  lo s  e f e c to s  e n  lo s  t r a b a ja d o r e s  y  r e 

d u z c a n  lo s  n iv e l e s  d e  c o n f l i c t i v i d a d  q u e  g e n e r a n  la s  s i tu a c io n e s  e c o n ó m i c a s  y  t e c n o l ó 

g ic a s  q u e  c o n d u c e n  a  d e s p id o s  q u e ,  la  m a y o r í a  d e  la s  v e c e s ,  s o n  d e  c a r á c t e r  c o le c t iv o .

E n  lo  q u e  c o n c i e r n e  a  d i f i c u l t a d e s  e c o n ó m i c a s  d e  v a r i a d o  o r d e n ,  la s  m i s m a s  

p u e d e n  g e n e r a r  ú n i c a m e n t e  u n a  im p o s i b i l i d a d  t e m p o r a l  p a r a  e l  e m p l e a d o r  d e  p r o p o r 

c io n a r  t r a b a jo ,  c a s o  e n  e l  c u a l  s e  t r a ta r ía  d e  u n  s u p u e s to  d e  s u s p e n s ió n  d e  lo s  e f e c to s  d e  

la  r e l a c ió n  d e  t r a b a jo .  P o r  e l  c o n t r a r io ,  s i  a d q u ie r e  c a r á c t e r  p e r m a n e n te ,  s e  e s t a r í a  e n  

p r e s e n c i a  d e  u n a  c a u s a  d e  e x t i n c ió n  d e  la  r e l a c ió n .  E n  e s t e  s e n t id o ,  p u e d e  a f i r m a r s e  

q u e  la s  d i f i c u l t a d e s  e c o n ó m i c a s  p u e d e n  c o n d u c i r  t a n to  a  l a  s u s p e n s ió n  c o m o  a  l a  e x t i n 

c i ó n  d e  l a  r e l a c i ó n  la b o r a l .

A lg u n a s  l e g i s l a c io n e s  e x p r e s a m e n t e  e s t a b l e c e n  e l  l ím i te  p a r a  l a  s u s p e n s ió n ,  

c u m p l id o  e l  c u a l  l a  c a u s a  a d q u i r i r í a  u n a  c o n d ic i ó n  d e  p e r m a n e n c i a .

P a r a  l a  f a l t a  o  in s u f i c i e n c i a  d e  m a t e r i a  p r i m a ,  n o  im p u ta b l e  a l  e m p l e a d o r ,  a s í  

c o m o  p a r a  e l  e x c e s o  d e  p r o d u c c i ó n  y  la  f a l t a  d e  r e n t a b i l i d a d  d e  la  e x p lo t a c ió n ,  e n  R e 

p ú b l i c a  D o m i n i c a n a  l a  s u s p e n s ió n  p u e d e  p r o l o n g a r s e  h a s t a  p o r  n o v e n ta  d ía s  e n  d o c e  

m e s e s ,  p r o r r o g a b le s  p o r  u n a  v e z ,  m i e n t r a s  q u e  e n  P a r a g u a y  e l  l í m i t e  e s  i g u a l m e n t e  d e  

n o v e n t a  d ía s .

L a  f a l t a  d e  fo n d o s  s e  l i m i t a  e n  R e p ú b l i c a  D o m i n i c a n a  d e  l a  m i s m a  m a n e r a  a n te s  

i n d i c a d a  y  e n  E l  S a lv a d o r  h a s t a  p o r  t r e s  m e s e s .

E n  C o lo m b ia ,  e s  p o s i b l e  l a  s u s p e n s ió n  d e  a c t i v id a d e s  o  la  c l a u s u r a  te m p o r a l ,  

h a s t a  p o r  c ie n to  v e in t e  d ía s ,  p o r  r a z o n e s  t é c n i c a s  o  e c o n ó m ic a s .

E n  A r g e n t i n a ,  la  f a l t a  o  d i s m i n u c ió n  d e  t r a b a jo  n o  im p u ta b l e  a l  e m p l e a d o r ,  p e r 

m i t e  la  s u s p e n s ió n  h a s t a  p o r  t r e in t a  d ía s  a l  a ñ o .

E n  M é x i c o ,  s e  l i m i ta  a  t r e s  m e s e s  la  s u s p e n s ió n  d e b id a  a l  e x c e s o  d e  p r o d u c c i ó n ;  

a  l a  i n c o s t e a b i l i d a d  t e m p o r a l  n o to r i a  y  m a n i f i e s t a ;  y  a l  n o  p a g o  p o r  e l  E s t a d o  d e  l a s  

c a n t i d a d e s  i n d i s p e n s a b l e s  p a r a  l a  r e a l i z a c i ó n  d e  lo s  t r a b a jo s .

E n  P a n a m á ,  l a  l e y  h a c e  r e f e r e n c i a  g e n é r i c a  a  la  i n c a p a c id a d  e c o n ó m i c a ,  q u e  

h a g a  n e c e s a r i a  l a  p a r a l i z a c i ó n  d e  la s  la b o r e s ,  p o r  u n a  d u r a c i ó n  m í n i m a  d e  u n a  s e m a n a  

y  m á x i m a  d e  u n  m e s ,  c o n  l a  p o s i b i l i d a d  d e  p r ó r r o g a s  s u c e s iv a s  d e  t r e in t a  d ía s ,  h a s t a  

c o m p l e t a r  u n a  d u r a c i ó n  to t a l  p a r a  la  s u s p e n s ió n  d e  c u a t r o  m e s e s .

I I  -  C A U S A S  R E L A C I O N A D A S  C O N  M O T I V O S  E C O N Ó M I C O S

E n t r e  lo s  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s  r e l a c io n a d o s  c o n  c a m b i o s  e n  e l  m e r c a d o ,  l a  p r o 

d u c t i v id a d ,  la s  c r i s i s  f i n a n c ie r a s  y  lo s  r i e s g o s  d e  q u ie b r a ,  la s  l e g i s l a c io n e s  a m e r i c a n a s  

c o n t i e n e n  d i s p o s i t i v o s  q u e ,  d e  m a n e r a  g e n é r i c a  o  e s p e c í f i c a ,  lo s  c o m p r e n d e n .
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E n  V e n e z u e l a  ( a r t .  3 4  L O T ) ,  g e n é r i c a m e n t e  s e  a lu d e  a  c i r c u n s t a n c i a s  e c o n ó m i 

c a s  o  d e  p r o g r e s o  o  m o d i f i c a c i o n e s  t e c n o ló g ic a s .  L a s  d o s  p r i m e r a s  c o r r e s p o n d e r í a n  a l 

a s p e c t o  q u e  e x a m i n a m o s .

E n  P e r ú ,  d e  m a n e r a  g e n é r i c a ,  e l  a r t í c u lo  4 6  d e  la  L e y  d e  P r o d u c t i v i d a d  y  C o m 

p e t i t i v i d a d  L a b o r a l ,  c o m p r e n d e  lo s  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c tu r a l e s  o  

a n á lo g o s ,  d e n t r o  d e  la s  c a u s a s  o b je t iv a s  d e  te r m i n a c ió n ,  q u e  in c lu y e n ,  a d e m á s ,  e l  c a s o  

f o r tu i to  y  la  f u e r z a  m a y o r ,  l a  d i s o lu c i ó n  y  l i q u id a c i ó n  d e  la  e m p r e s a  y  l a  q u ie b r a ;  y  l a  

r e e s t r u c t u r a c i ó n  p a t r im o n ia l .

E n  C h i l e  (a r t .  3 o l e y  N °  1 9 .0 1 0 ) ,  la  c a u s a l  e s  la  d e  n e c e s i d a d e s  d e  la  e m p r e s a ,  e s 

t a b l e c im ie n t o  o  s e r v ic io ,  p e r o  s e  c o n c r e t a ,  e n t r e  o t r a s  c o s a s ,  c o n  r e f e r e n c i a s  a  b a j a s  e n  

l a  p r o d u c t i v i d a d ,  c a m b i o s  e n  l a s  c o n d ic i o n e s  d e  m e r c a d o  o  d e  l a  e c o n o m í a ,  q u e  h a g a n  

n e c e s a r i a  la  s e p a r a c ió n  d e  u n o  o  m á s  t r a b a ja d o r e s .

E n  A r g e n t i n a ,  la  L e y  d e  C o n t r a t o  d e  T r a b a j o  (a r t .  2 4 7 )  id e n t i f i c a  c o m o  c a u s a s  

d e  d e s p i d o  l a  f a l t a  o  d i s m i n u c i ó n  d e  t r a b a jo ,  n o  im p u ta b l e  a l e m p le a d o r .  L a  L e y  N a c i o 

n a l  d e  E m p l e o ,  p a r a  la  s i t u a c i ó n  d e  r e e s t r u c t u r a c i ó n  p r o d u c t iv a ,  c o n s i d e r a  la s  r e d u c 

c io n e s  d e f i n i t i v a s  d e l  e m p l e o  (a r t .  9 5 ) .

E n  C o lo m b ia ,  la  l e y  5 0  d e  1 9 9 0  p e r m i t e  d e s p id o s  c o le c t iv o s  o  t e r m i n a r  la b o r e s ,  

t o t a l  o  p a r c i a l m e n t e ,  p o r  c a u s a s  d i s t i n t a s  a  la s  p r e v i s t a s  p a r a  la  t e r m i n a c ió n ,  s i  e l  e m 

p l e a d o r  s e  v e  a f e c t a d o ,  e n t r e  o t r o s ,  p o r  h e c h o s  r e l a t i v o s  a  la  n e c e s i d a d  d e  a d e c u a r s e  a  la  

m o d e r n i z a c i ó n  d e  p r o c e s o s ,  e q u ip o s  y  s i s t e m a s  d e  t r a b a jo  q u e  t e n g a n  p o r  o b je t o  i n c r e 

m e n t a r  l a  p r o d u c t i v i d a d  o  c a l i d a d  d e  s u s  p r o d u c t o s ;  o  q u e  h a y a n  a r r o ja d o  p é r d i d a s  s i s 

t e m á t i c a s  o  lo s  c o l o q u e n  e n  d e s v e n t a j a  c o m p e t i t i v a  c o n  e m p r e s a s  o  p r o d u c t o s  s i m i l a 

r e s ;  o  c u a n d o  s e  e n c u e n t r e  e n  s i t u a c i ó n  f i n a n c i e r a  q u e  lo  c o lo q u e  e n  p e l i g r o  d e  e s t a d o  

d e  c e s a c i ó n  d e  p a g o s ,  e tc .  L o  a n t e r io r  c o n s t i t u y e  u n a  a m p l i a  g a m a  d e  p o s i b i l i d a d e s  

p a r a  l a  t e r m i n a c ió n ,  d e r i v a d a  d e  la  f l e x ib i l i z a c ió n  p r o f u n d a  q u e  s e  in t r o d u j o  c o n  e s t a  

l e y  e n  C o lo m b ia .

A  l a  i n c o s t e a b i l i d a d  n o to r i a  d e  la  e x p lo t a c ió n  s e  r e f i e r e n  la s  l e g i s l a c io n e s  d e  

M é x i c o  (a r t .  4 3 4  L F T ) ,  E l  S a lv a d o r  (a r t .  4 9  C T )  y  P a n a m á  (a r t .  2 1 3  C T ) .

A l  a g o t a m i e n t o  d e  l a  m a t e r i a  p r i m a  o b je to  d e  l a  a c t i v id a d  e x t r a c t iv a ,  a lu d e n  la s  

l e g i s l a c io n e s  d e  M é x i c o  (a r t .  4 3 4  L F T ) ,  P a r a g u a y  (a r t .  7 8  C T ) ,  R e p ú b l i c a  D o m i n i c a n a  

(a r t .  8 2  C T ) ,  P a n a m á  (a r t .  2 1 3  C T ) .

E l  c i e r r e  to t a l  d e  la  e m p r e s a  o  la  r e d u c c i ó n  d e  lo s  t r a b a jo s  s e  e s t a b l e c e  e n  P a r a 

g u a y  (a r t .  7 8  C T ) ,  N i c a r a g u a  (a r t .  4 1  C T )  b a s a d a  e n  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ;  e n  E l  S a lv a 

d o r  ( a r t .  4 9  C T )  y  P a n a m á  (a r t .  2 1 3  C T ) ,  p o r  in c o s t e a b i l i d a d  n o to r i a  o  a g o ta m ie n t o  d e  

la  m a t e r i a  p r i m a  o b je t o  d e  la  a c t i v id a d  e x t r a c t iv a .

E n  P a n a m á  (a r t .  2 1 3  C T ,  r e f o r m a d o  p o r  la  l e y  4 4  d e  1 9 9 5 ) ,  s e  in c l u y e  c o m o  

c a u s a l  e c o n ó m i c a  la  s u s p e n s ió n  d e f i n i t i v a  d e  la s  l a b o r e s  in h e r e n te s  a l  c o n t r a to  o  la  d i s 

m i n u c i ó n  d e  la s  a c t i v id a d e s  d e l  e m p l e a d o r ,  d e b id a ,  e n t r e  o t r a s  c o s a s ,  a  c r i s i s  e c o n ó m i 

c a s  g r a v e s ,  i n c o s t e a b i l i d a d  p a r c i a l  d e  la s  o p e r a c i o n e s  p o r  r a z ó n  d e  d i s m i n u c i ó n  d e  la  

p r o d u c c i ó n ,  c a n c e l a c ió n  d e  p e d id o s  u  ó r d e n e s  d e  c o m p r a s  o  e n  la s  v e n ta s .
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E n  E s p a ñ a ,  m á s  q u e  u n a  i d e n t i f i c a c i ó n  d e  la  c a u s a  e n  s í ,  e l  E s t a t u to  d e  lo s  T r a 

b a j a d o r e s  l a  p e r f i l a  s o b r e  la  b a s e  d e l  r e s u l t a d o  q u e  a r r o j a r í a  e l  d e s p id o .  D e  e s t a  m a n e r a ,  

s i  la  c a u s a  e s  e c o n ó m i c a ,  e l  d e b id o  d e b e  p r o c u r a r  q u e  s e  s u p e r e  la  s i t u a c i ó n  e c o n ó m i c a  

n e g a t iv a .  S i  e s  t é c n i c a ,  o r g a n i z a t i v a  o  d e  p r o d u c c i ó n ,  a  g a r a n t i z a r  l a  v i a b i l i d a d  f u t u r a  

d e  la  e m p r e s a  y  d e l  e m p le o .  S i  la  p l a n t i l l a  e s  d e  m á s  d e  c in c o  t r a b a j a d o r e s ,  d e b e  a f e c t a r  

a  la  t o t a l i d a d  d e  la  m i s m a ,  c u a n d o  s e  t r a te  d e l  c e s e  d e  l a  a c t i v id a d  e m p r e s a r i a l .

E n  lo  q u e  s e  r e f i e r e  a  la  q u ie b r a ,  m u c h a s  l e g i s l a c io n e s  l a  r e g u l a n  c o n ju n t a m e n t e  

c o n  l a  l i q u id a c i ó n  d e  la  e m p r e s a .

C o n c o r d a m o s  c o n  H E R N Á N D E Z  Á L V A R E Z ,  c u a n d o  a f i r m a  q u e  l a  q u ie b r a  

n o  d e t e r m i n a  n e c e s a r i a m e n te  la  e x t i n c ió n  d e  la  r e l a c i ó n  d e  t r a b a jo 2. L a  q u i e b r a  s e r á  

c a u s a  d e  t e r m i n a c i ó n  e n  la  m e d i d a  e n  q u e  c o n d u z c a  f i n a lm e n te  a  l a  l i q u id a c i ó n  d e  la  

e m p r e s a ,  p e r o  n o  to d o s  l o s  t r a b a ja d o r e s  q u e d a n  e n  s i t u a c i ó n  d e  d e s p i d o  o  d e  e x t i n c ió n  

d e  l a  r e l a c ió n ,  p o r q u e  a l  m e n o s  u n a  p a r t e  d e  e l lo s  s e r á  u t i l i z a d a  e n  d iv e r s a s  ta r e a s .  P o r  

ta l  r a z ó n ,  e s t im a m o s  q u e  la  q u i e b r a  e s  m á s  b i e n  u n a  c a u s a  d e  d e s p i d o  ju s t i f i c a d o ,  e n  la  

m e d i d a  e n  q u e  s e  r e q u i e r e  d e  u n  a c to ,  e n  e s t e  c a s o  d e l  c u r a d o r ,  e n  q u e  s e  m a n i f i e s t e  la  

v o lu n t a d  d e  t e r m i n a r  la  r e l a c ió n  la b o r a l .  E s e  a c to  e s  e l  d e s p i d o ,  f u n d a d o  e n  e l  h e c h o  d e  

la  q u ie b r a .

L a  q u i e b r a  c o n s t i t u y e  c a u s a  d e  t e r m i n a c ió n  o  d e  d e s p i d o  e n  l a  m a y o r í a  d e  l a s  l e 

g i s l a c i o n e s  q u e  h e m o s  e s t a d o  e s tu d ia n d o .

I I I  -  C A U S A S  R E L A C I O N A D A S  C O N  C A M B I O S  T E C N O L Ó G I C O S

L a  i n t r o d u c c i ó n  d e  n u e v a s  t e c n o l o g ía s  p r e s e n t a  f r e c u e n te s  s i t u a c i o n e s  d e  t e r 

m i n a c ió n .  L a  r e v o l u c i ó n  t e c n o l ó g ic a  i n c r e m e n t a ,  d e s d e  l u e g o ,  e l  u s o  d e  t e c n o l o g ía s  

q u e  d e s p l a z a n  m a n o  d e  o b r a  y  t r a n s f o r m a n  la s  c a r a c t e r i z a c io n e s  d e  lo s  o f i c io s  y  l a s  t a 

r e a s .  L a  g lo b a l i z a c i ó n ,  c o n  s u  c o m p e t e n c i a  a u m e n t a d a  p o r  l a  a p e r t u r a  d e  m e r c a d o s ,  

i m p o n e  l a  m o d e r n i z a c i ó n  d e  l a s  e m p r e s a s  d e s d e  e l  p u n t o  d e  v i s t a  d e  la s  t e c n o l o g ía s  u t i 

l i z a d a s .

E l  d e s p i d o  p o r  m o t iv o s  t e c n o ló g ic o s  s e  r e c o g e  e x p r e s a m e n t e  e n  v a r i a s  l e g i s l a 

c io n e s .

E n  C h i l e  e s  p o s i b l e  a l  a m p a r o  d e  l a s  n e c e s i d a d e s  d e  la  e m p r e s a ,  e s t a b l e c i m i e n to  

o  s e r v ic io ,  d e r i v a d a s  d e  l a  r a c i o n a l i z a c ió n  o  m o d e r n i z a c i ó n  d e  lo s  m i s m o s  ( a r t .  3 o l e y  

1 9 .0 1 0 ) .

E n  V e n e z u e l a  ( a r t .  3 4  L O T ) ,  p a r a  la  r e d u c c i ó n  d e  p e r s o n a l  p o r  c i r c u n s t a n c i a s  

d e  p r o g r e s o  o  d e  m o d i f i c a c io n e s  te c n o ló g ic a s .

E n  P e r ú ,  c o m o  y a  s e  e x p r e s ó ,  q u e d a r í a  c o m p r e n d id o  e n  e l  d e s p i d o  f u n d a d o  e n  

m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o ló g ic o s ,  e s t r u c tu r a le s  o  a n á lo g o s .

E n  C o lo m b ia ,  a l  a m p a r o  d e  lo  d i s p u e s to  e n  la  l e y  5 0  d e  1 9 9 0  ( a r t .  6 7 ) ,  e s  p o s i b l e  

e l  d e s p i d o  f u n d a d o  e n  l a  n e c e s i d a d  d e  a d e c u a r s e  a  la  m o d e r n i z a c i ó n  d e  p r o c e s o s ,

2. H E R N Á N D E Z  Á L V A R E Z , O sear, L a  te rm in a c ió n  d e  la  r e la c ió n  d e  t r a b a jo , en  I n s t itu c io n e s  d e  d e r e 
c h o  d e l  t r a b a jo  y  d e  la  s e g u r id a d  s o c ia l ,  pp. 551-552.
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e q u ip o s  y  s i s t e m a s  d e  t r a b a jo ,  q u e  t e n g a n  p o r  o b je to  la  s u p r e s ió n  d e  p r o c e s o s ,  e q u ip o s  

o  s i s t e m a s  y  u n i d a d e s  d e  p r o d u c c i ó n  o  c u a n d o  é s to s  s e a n  o b s o l e to s  o  i n e f ic i e n te s .

E n  A r g e n t i n a ,  L a  L e y  N a c i o n a l  d e  E m p l e o ,  d e n t r o  d e  la  s i t u a c i ó n  d e  r e e s t r u c t u 

r a c i ó n  p r o d u c t iv a ,  c o n s i d e r a  la s  r e d u c c i o n e s  d e f in i t iv a s  d e l  e m p le o .

E n  P a n a m á ,  s o n  c a u s a s  e c o n ó m i c a s  d e  d e s p id o ,  e n t r e  o t r a s ,  la  s u s p e n s ió n  d e f i 

n i t i v a  d e  l a s  l a b o r e s  i n h e r e n te s  a l  c o n t r a to  ( s u p r e s i ó n  o  t r a n s f o r m a c i ó n )  y  la  d i s m i n u 

c ió n  c o m p r o b a d a  d e  l a s  a c t i v id a d e s  d e l  e m p l e a d o r ,  m o t iv a d a s  p o r  i n n o v a c i o n e s  e n  lo s  

p r o c e d i m i e n t o s  y  e q u ip o s  d e  f a b r ic a c ió n .

L o s  c a m b i o s  t e c n o l ó g ic o s  p u e d e n  p r o v o c a r  u n a  t r a n s f o r m a c i ó n  d e  lo s  p u e s t o s  

d e  t r a b a jo .  L a  m o v i l i d a d  f u n c i o n a l  im p l i c a ,  c o m o  s e ñ a l a  S A G A R D O Y ,  la  r e a l i z a c i ó n  

d e  o t r a s  t a r e a s ,  o t r a s  f u n c i o n e s ,  o t r a s  a c t iv id a d e s ,  p e r o ,  a g r e g a  a  p r o p ó s i to  d e l  a r t í c u lo  

5 2 .b  d e l  E s t a t u to  d e  lo s  T r a b a j a d o r e s ,  q u e  e n  e s e  c a s o  s e  r e a l i z a n  la s  m i s m a s  f u n c i o 

n e s ,  s ó lo  q u e  d e  o t r a  m a n e r a  e n  v i r t u d  d e  c a m b i o s  t é c n ic o s .  E s  lo  q u e  d e n o m i n a  m o v i l i 
d a d  d e  e je c u c ió n ,3

E n  C h i l e  e s  p o s i b l e  l a  s e p a r a c ió n  d e  u n o  o  m á s  t r a b a j a d o r e s  p o r  f a l t a  d e  a d e c u a 

c ió n  l a b o r a l  o  t é c n i c a ,  q u e  e q u iv a l e  a  lo  q u e  e l  E s t a t u to  d e  lo s  T r a b a j a d o r e s  d e  E s p a ñ a  

(a r t .  5 2 .b )  r e c o g e  c o m o  “ f a l t a  d e  a d a p ta c ió n  d e l  t r a b a j a d o r  a  l a s  m o d i f i c a c io n e s  t é c n i 

c a s  o p e r a d a s  e n  s u  p u e s t o  d e  t r a b a j o ” .

C o m o  s e ñ a l a n  M A R T Í N  V A L V E R D E ,  R O D R I G U E Z - S A Ñ U D O  

G U T I É R R E Z  y  G A R C Í A  M U R C I A 4, s e  t r a ta  d e  u n  “ s u p u e s to  e s p e c i a l  d e  i n e p t i t u d  

p a r a  e l  t r a b a jo ” .

E n  e l  f o n d o ,  c o m o  in d i c a  S A G A R D O Y 5, e x i s te  “ u n  t á c i to  e  im p l í c i t o  d e b e r  d e l  

t r a b a j a d o r  a l  p e r f e c c i o n a m i e n t o  p r o f e s io n a l ,  a  la  p r o g r e s ió n  d e  s u  r e n d i m i e n to  t é c n i 

c o ” .

I V  -  C A U S A S  R E L A C I O N A D A S  C O N  L A  E S T R U C T U R A  D E  L A  E M P R E S A

E n  r e a l id a d ,  c u a n d o  e n  n u e s t r o s  p a í s e s  s e  in t r o d u c e n  n o r m a s  a l  e s t i l o  d e  la s  

c a u s a s  “ t é c n ic a s ,  o r g a n i z a t i v a s  o  d e  p r o d u c c i ó n ” , c o n te n i d a s  e n  e l E s t a t u to  d e  lo s  T r a 

b a j a d o r e s  d e  E s p a ñ a ,  s e  c o m p r e n d e n  d iv e r s o s  s u p u e s to s ,  e n t r e  lo s  q u e  s e  e n c u e n t r a n  la  

i n t r o d u c c i ó n  d e  n u e v o s  m é t o d o s  d e  t r a b a jo ,  r e o r d e n a c i ó n  d e  lo s  r e c u r s o s  h u m a n o s  e n  

la  e m p r e s a ,  e tc .6

H a c i a  lo  a n t e r io r  a p u n t a n  la s  n o r m a s  r e l a t i v a s  a  c i r c u n s t a n c i a s  d e  p r o g r e s o  ( V e 

n e z u e l a ) ;  r a c i o n a l i z a c i ó n  o  m o d e r n i z a c i ó n  d e  l a  e m p r e s a ,  e s t a b l e c i m i e n to  o  s e r v i c io  

( C h i l e ) ;  s i t u a c i ó n  d e  r e e s t r u c t u r a c i ó n  p r o d u c t iv a ,  p o r  r e d u c c i o n e s  d e f i n i t i v a s  d e l

3. S A G A R D O Y  B E N G O E C H E A , Juan  A ntonio , In ep titu d , f a l t a  d e  a d a p ta c ió n  y  a b sen tism o ,  en  E stu 
d io s  s o b r e  e l  d e sp id o ,  U niversidad  C om plu tense de M adrid , 1996, p. 145.

4. M A R T ÍN  V A L V E R D E , A ntonio ; R O D R ÍG U E Z -S A Ñ U D O  G U T IÉ R R E Z , Ferm ín; y  G A R C ÍA  
M U R C IA , Joaquín, D e r e c h o  d e l  tra b a jo ,  5º ed., Tecnos, M adrid, 1996, p. 720.

5. S A G A R D O Y  B E N G O E C H E A , op. c i t., p. 146.
6. M A R T ÍN  V A L V E R D E  y otros, op. c i t., p. 720.
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e m p l e o  ( A r g e n t in a ) ;  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c tu r a l e s  o  a n á lo g o s  

( P e r ú ) ;  n e c e s i d a d  d e  a d e c u a r s e  a  la  m o d e r n i z a c i ó n  d e  p r o c e s o s ,  e q u ip o s  y  s i s t e m a s  d e  

t r a b a jo  ( C o lo m b ia ) .

V  -  T E R M I N A C I O N E S  I N D I V I D U A L E S  Y  C O L E C T I V A S

E n  v a r i o s  p a í s e s  ( C h i l e ,  C o lo m b ia ,  P a n a m á ) ,  la  t e r m i n a c ió n  p o r  lo s  m o t iv o s  e n  

e s tu d io ,  e s t á  p r e v i s t a  t a n to  p a r a  lo s  d e s p id o s  in d i v id u a l e s  c o m o  p a r a  lo s  c o le c t iv o s .  E n  

V e n e z u e l a ,  la  n o r m a t i v a  c o r r e s p o n d ie n t e  s e  a d o p ta  a  p r o p ó s i to  d e  lo s  d e s p i d o s  c o l e c t i 

v o s .  E n  M é x i c o ,  e l  t e m a  s e  a b o r d a  i g u a l m e n t e  c o m o  te r m i n a c ió n  c o l e c t i v a  d e  la s  r e l a 

c io n e s  d e  t r a b a jo .  E n  P e r ú  la  e x t i n c ió n  p o r  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c 

tu r a l e s  o  a n á lo g o s ,  s ó lo  p r o c e d e  c u a n d o  c o m p r e n d a  a  u n  n ú m e r o  n o  m e n o r  d e l  d i e z  p o r  

c i e n t o  d e l  to t a l  d e l  p e r s o n a l  d e  l a  e m p r e s a .

E l  d e s p i d o  c o l e c t i v o  s e  a s o c i a  a  la  a f e c t a c ió n  d e  u n  n ú m e r o  p lu r a l  d e  t r a b a j a d o 

r e s .  C o n  ta l  p r o p ó s i to  s e  s u e l e n  e s t a b l e c e r  r e g l a s  e s p e c i a le s  p a r a  lo s  d e s p id o s  q u e  c o m 

p r e n d a n  a  v a r i o s  t r a b a j a d o r e s ,  e s p e c í f i c a m e n te  s i  t a le s  d e s p i d o s  d e r i v a n  d e  u n a  m i s m a  

c a u s a .

E n  g e n e r a l ,  l a s  l e g i s l a c io n e s  a p u n ta n  a  u n a  r e s t r i c c ió n  d e l  c o n c e p t o ,  e n  c u a n to  

e x ig e n  t r e s  e l e m e n to s  f u n d a m e n ta l e s :

U n  n ú m e r o  m í n im o  d e  t r a b a ja d o r e s  o b je to  d e  la  m e d id a ;

Q u e  lo s  d e s p i d o s  s e  c o n c r e t e n  e n  u n  p e r i o d o  d e te r m in a d o ;

Q u e  o b e d e z c a n  a  c a u s a s  e c o n ó m ic a s ,  t e c n o l ó g ic a s ,  e s t r u c tu r a le s  o  a n á lo g a s .

E n  e s t e  s e n t id o ,  e l  E s t a t u to  d e  lo s  T r a b a j a d o r e s  d e  E s p a ñ a  d e t e r m i n a  u n  p e r i o d o  

d e  n o v e n ta  d ía s ,  m i e n t r a s  q u e ,  e n  f o r m a  s im i la r ,  la  L e y  O r g á n ic a  d e l  T r a b a j o  e n  V e n e 

z u e l a  c o n s i g n a  t r e s  m e s e s .  E n  C o lo m b ia ,  la  l e y  5 0  d e  1 9 9 0  s e ñ a l a  s e i s  m e s e s .

E n  lo  q u e  c o n c i e r n e  a  l a  c a n t i d a d  d e  t r a b a j a d o r e s  a f e c t a d o s ,  E s p a ñ a  e x ig e  u n  

m í n im o  d e  d i e z  e n  l a s  e m p r e s a s  c o n  m e n o s  d e  c i e n  t r a b a ja d o r e s ;  e l  d ie z  p o r  c i e n t o  e n  

la s  e m p r e s a s  d e  1 0 0  a  3 0 0  t r a b a ja d o r e s ;  y  t r e in t a  t r a b a ja d o r e s  e n  l a s  e m p r e s a s  c o n  m á s  

d e  3 0 0 .  C u a n d o  s e  t r a te  d e l  c e s e  to t a l  d e  l a  a c t i v id a d  e m p r e s a r i a l ,  d e b e  c o m p r e n d e r  a  

t o d a  l a  p l a n t i l l a ,  s i  s o n  m á s  d e  c in c o  t r a b a ja d o r e s ,  p a r a  q u e  r e s u l t e  a p l i c a b l e  e l  r é g i m e n  

d e  d e s p i d o  c o le c t iv o .

E n  V e n e z u e l a  s e  r e q u i e r e  u n  1 0 %  d e  lo s  t r a b a ja d o r e s  e n  la s  e m p r e s a s  d e  m á s  d e  

c ie n ;  e l  2 0 %  e n  la s  e m p r e s a s  d e  m á s  d e  c in c u e n ta  t r a b a ja d o r e s ;  y  d e  d ie z  t r a b a j a d o r e s  

e n  l a s  q u e  t e n g a n  m e n o s  d e  c in c u e n ta .  E n  C o lo m b ia ,  s e g ú n  la  c a n t i d a d  d e  t r a b a j a d o r e s ,  

s e  e x ig e n  d i f e r e n t e s  p o r c e n t a j e s ,  q u e  v a n  d e  u n  5 %  a  u n  3 0 % .  E n  P e r ú ,  s e  r e q u i e r e  q u e  

a f e c t e  a l  1 0 %  d e  lo s  t r a b a ja d o r e s  d e  la  e m p r e s a .

O t r a s  l e g i s l a c io n e s  n o  e x ig e n  u n a  r e l a c ió n  e n t r e  d e s p id o s  y  e l  to t a l  d e  t r a b a j a 

d o r e s ,  p e r o  c o n t i e n e n  e le m e n to s  r e f e r id o s  a  la s  c a u s a s  q u e  p r o v o c a n  la  m e d id a .
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V I  -  P R O C E D I M I E N T O

E l  n e c e s a r io  e q u i l i b r io  e n t r e  l a s  e x ig e n c ia s  d e  p r o t e c c ió n  c o n t r a  e l  d e s p i d o  y  la  

l i b e r t a d  d e  e m p r e s a ,  a u n q u e  p o r  l a  g lo b a l iz a c i ó n  y  la s  m e d i d a s  f l e x ib i l i z a d o r a s  t i e n d e  

a  c e d e r  e n  f a v o r  d e  m a y o r e s  f a c i l i d a d e s  a l  d e s p id o ,  lo  c ie r to  e s  q u e  s u b s i s t e n ,  p e s e  a  

t o d o ,  l i m i t a c i o n e s  d e  p r o c e d i m i e n t o  q u e  p r o c u r a n  a s e g u r a r  m í n im o s  d e  g a r a n t í a s  a  lo s  

t r a b a j a d o r e s  e , i g u a l m e n t e ,  a  r e d u c i r  la s  p o s i b i l i d a d e s  d e  c o n f r o n ta c i ó n  c o n  la s  o r g a n i 

z a c i o n e s  s in d ic a l e s .

E l  C o n v e n i o  1 5 8  d e  la  O I T ,  q u e  in c l u y e  e n  s u  a r t i c u l a d o  lo s  d e s p i d o s  p o r  m o t i 

v o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c tu r a l e s  o  a n á lo g o s ,  i m p o n e  la  c e l e b r a c ió n  d e  c o n 

s u l ta s  c o n  lo s  r e p r e s e n ta n t e s  d e  lo s  t r a b a ja d o r e s  y  n o t i f i c a c ió n  a  la  a u to r id a d  c o m p e 

te n te .

A m b a s  f o r m a s ,  l a  c o n s u l t a  y  la  n o t i f i c a c ió n  a  l a  a u to r id a d ,  s o n  p a r t e  d e l  p r o c e 

d im ie n t o  q u e  e x i s te  e n  v a r i a s  l e g i s l a c io n e s  y  q u e  s i g n i f i c a n ,  a  s u  v e z ,  r e s t r i c c io n e s  a l 

d e s p i d o  c o le c t iv o .

L a s  c o n s e c u e n c i a s  e n  o r d e n  a l  e m p l e o  y  la s  p o s i b i l i d a d e s  d e  c o n f l i c t o s  c o l e c t i 

v o s ,  c o n d u c e n  a  l a  c a u te l a  c o n  q u e  la  O I T  y  la s  l e g i s l a c io n e s  a f r o n ta n  l a  r e g u l a c i ó n  d e l  

p r o c e d i m i e n t o  p a r a  e s to s  c a s o s .

N o  to d a s  l a s  l e g i s l a c io n e s  r e q u i e r e n  a u to r iz a c i ó n  p r e v i a  p a r a  e l  d e s p i d o  p o r  e s 

ta s  r a z o n e s .

E n  A r g e n t i n a  e s  n e c e s a r io  u n  p r e a v i s o  a  la s  a u to r id a d e s  y  a l  s i n d ic a t o .  E n  E c u a 

d o r  d e b e  d a r s e  a v i s o  a  lo s  t r a b a j a d o r e s  c o n  a n t i c ip a c i ó n  d e  u n  m e s .  E n  C h i l e  e l  p r e a v i 

s o  e s  d e  t r e in t a  d ía s ,  d e l  c u a l  d e b e  e n v ia r s e  c o p ia  a  la  I n s p e c c ió n  d e l  T r a b a jo .

E n  P a r a g u a y ,  s i  s e  t r a ta  d e  c i e r r e  t o t a l  o  r e d u c c i ó n  d e f in i t iv a ,  d e b e  e n v ia r s e  c o 

m u n i c a c i ó n  e s c r i t a  a  l a  a u t o r i d a d  a d m i n i s t r a t i v a ,  c o n  p a r t i c i p a c ió n  s u m a r i a  a  lo s  t r a b a 

j a d o r e s .

E n  V e n e z u e la ,  e l  M i n i s t e r i o  d e  T r a b a j o  p u e d e  s u s p e n d e r  p o r  r e s o l u c i ó n  e l  i n 

t e n t o  d e  d e s p i d o  c o l e c t iv o ,  c o n  n o t i f i c a c ió n  a l  s i n d ic a to  o  a  lo s  t r a b a ja d o r e s .  S i s e  i n v o 

c a n  c a u s a s  e c o n ó m i c a s  o  d e  p r o g r e s o  o  m o d i f i c a c io n e s  t e c n o l ó g ic a s  y  n o  h a y  a c u e r d o ,  

e l  a s u n t o  s e  s o m e t e  a  a r b i t r a je .

D e  m a n e r a  m á s  e s t r i c t a ,  o t r a s  l e g i s l a c io n e s  e x ig e n  la  a u to r i z a c i ó n  o  a p r o b a c i ó n  

p r e v i a  p o r  p a r t e  d e  la  a u t o r i d a d  ( P a n a m á ,  P e r ú ,  C o lo m b ia ,  N ic a r a g u a ,  E l  S a lv a d o r ) .  

E x i s t e n  d i f e r e n c i a s  e n  c u a n to  a  s i  la  a u to r i z a c i ó n  e s  c o m p e t e n c i a  d e  la  a d m i n i s t r a c i ó n  

d e l  t r a b a jo  o  b i e n  d e  l a  j u s t i c i a  la b o r a l .

E n  P a n a m á ,  P e r ú ,  N ic a r a g u a  y  C o lo m b ia ,  la  a u to r i z a c i ó n  p r e v i a  c o r r e s p o n d e  a  

l a  a u t o r i d a d  a d m i n i s t r a t i v a  d e  t r a b a jo ,  c o n  n o t i f i c a c ió n  a  lo s  t r a b a ja d o r e s .  E n  E l  S a l v a 

d o r ,  e l  c ie r r e  to t a l  o  p a r c i a l  p o r  i n c o s t e a b i l i d a d  o  p o r  a g o ta m ie n t o  d e  la  m a t e r i a  p r i m a  

o b je t o  d e  la  a c t i v id a d  e x t r a c t i v a ,  r e q u i e r e  a u to r i z a c i ó n  p r e v i a  d e  lo s  t r i b u n a l e s  d e  t r a 

b a jo .

E n  M é x i c o ,  s i  lo s  d e s p i d o s  o b e d e c e n  a  c a s o  fo r tu i t o  o  f u e r z a  m a y o r ,  c o n c u r s o  o 

q u ie b r a ,  e l  e m p l e a d o r  d e b e  d a r  a v i s o  a  la  J u n t a  d e  C o n c i l i a c i ó n  y  A r b i t r a je ,  p a r a  s u  

p o s t e r i o r  a p r o b a c i ó n .  S i  s e  t r a ta  d e  a g o ta m ie n t o  d e  la  m a t e r i a  o b je to  d e  l a  a c t i v id a d
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e x t r a c t i v a ,  e s  n e c e s a r i a  la  a u to r i z a c i ó n  p r e v i a  d e  la  J u n ta ,  P o r  ú l t im o ,  s i  e s  u n  s u p u e s to  

d e  i n c o s t e a b i l i d a d  n o to r ia ,  t a m b ié n  s e  r e q u i e r e  a u to r i z a c i ó n  p r e v i a ,  c o n f o r m e  a l  p r o c e 

d im ie n t o  p a r a  lo s  c o n f l i c to s  c o le c t iv o s  e c o n ó m ic o s .

V I I  -  P A G O  D E  I N D E M N I Z A C I Ó N

L a  t e r m i n a c ió n  p o r  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s ,  t e c n o l ó g ic o s ,  e s t r u c tu r a le s  o  a n á l o 

g o s ,  r e s p o n d e  a  r i e s g o s  t í p i c a m e n te  e m p r e s a r i a l e s ,  q u e ,  s i n  e m b a r g o ,  d e b e n  a f r o n t a r  

t a m b i é n  lo s  t r a b a ja d o r e s  p a r a  p r e s e r v a r  la  f u e n t e  d e  t r a b a jo  o , a l  m e n o s ,  d e te r m i n a d o s  

n iv e l e s  d e  e m p le o .  L a  e x i s t e n c i a  d e l  r i e s g o  e m p r e s a r i a l  c o n d u c e  n o r m a lm e n te  a l  r e c o 

n o c im ie n t o  d e  u n a  i n d e m n iz a c i ó n ,  a u n q u e  n o  s i e m p r e  la  m i s m a  e s  i g u a l  a  l a  q u e  s e  

p a g a  e n  lo s  c a s o s  d e  d e s p i d o  in ju s t i f i c a d o .  C r i t e r i o s  s i m i la r e s  s e  m a n e j a n  c u a n d o  la  

t e r m i n a c i ó n  o b e d e c e  a  c a s o  f o r tu i t o  o  f u e r z a  m a y o r .

E n  R e p ú b l i c a  D o m in i c a n a ,  p a r a  lo s  s u p u e s to s  d e  c i e r r e  p o r  c a s o  f o r tu i t o  o  f u e r 

z a  m a y o r ,  e l  C ó d ig o  s e  r e f i e r e  ú n i c a m e n te  a  q u e  lo s  t r a b a ja d o r e s  s e a n  in d e m n iz a d o s  

“ e q u i t a t i v a m e n t e ” . E n  lo s  d e m á s  c a s o s ,  e x ig e  e l  d e s a h u c io .  L a  i n d e m n iz a c i ó n  a  p a g a r  

e n  e l  s u p u e s to  d e  c i e r r e  p o r  f u e r z a  m a y o r  o  c a s o  f o r tu i t o ,  l a  d e b e  e l  e m p l e a d o r  q u e  e s t á  

a s e g u r a d o  c o n t r a  e l  r i e s g o  s i  n o  r e c o n s t r u y e  e l  n e g o c io ,  p e r o  d i c h a  i n d e m n iz a c i ó n  n o  

d e b e r á  e x c e d e r  d e l  a u x i l io  d e  c e s a n t ía .

E n  P a r a g u a y  n o  h a y  d e r e c h o  a  i n d e m n iz a c i ó n ,  p e r o  s i  s e  o m i t e  e l  a v i s o  a  la  a u 

t o r id a d  a d m i n i s t r a t i v a ,  d e b e  p a g a r s e  c o m p l e t a  la  i n d e m n iz a c i ó n  p o r  d e s p id o .  S i  s e  t r a 

t a  d e  c i e r r e  p o r  c a s o  f o r tu i t o  o  f u e r z a  m a y o r ,  e l  e m p l e a d o r  q u e  c i e r r a  y  c o b r a  e l  s e g u r o ,  

e n  u n  a ñ o  d e b e  r e c o n t r a t a r  a  lo s  t r a b a ja d o r e s .  S i  n o  lo  h a c e ,  d e b e  p a g a r  u n a  i n d e m n i z a 

c ió n  e s p e c i a l  d e  u n  m e s  p a r a  lo s  t r a b a ja d o r e s  h a s t a  c o n  c in c o  a ñ o s  d e  a n t ig ü e d a d ;  d e  

d o s  m e s e s ,  p a r a  lo s  q u e  t e n g a n  u n a  a n t i g ü e d a d  e n t r e  c in c o  y  d i e z  a ñ o s ;  y  d e  t r e s  m e s e s  

p a r a  lo s  q u e  t e n g a n  m á s  d e  d i e z  a ñ o s .

V e n e z u e l a ,  M é x i c o ,  A r g e n t i n a ,  C h i l e  y  E s p a ñ a ,  e n t r e  o t r o s ,  r e c o n o c e n  u n a  i n 

d e m n i z a c i ó n  e s p e c i a l ,  i n f e r io r  a  la  e s t a b l e c i d a  p a r a  lo s  d e s p i d o s  in ju s t i f i c a d o s .  E n  V e 

n e z u e l a  s e  c o n c r e t a  e n  u n  p r e a v i s o  d e  u n a  s e m a n a  a  t r e s  m e s e s ,  s e g ú n  la  a n t ig ü e d a d .  E n  

M é x i c o  lo s  t r a b a j a d o r e s  t i e n e n  d e r e c h o  a  t r e s  m e s e s  d e  i n d e m n iz a c i ó n ,  s a lv o  e l  c a s o  d e  

i n v e r s ió n  d e  u n  c a p i t a l  d e te r m in a d o  e n  u n a  m i n a ,  m á s  la  p r i m a  d e  a n t i g ü e d a d .  E n  A r 

g e n t i n a  c o r r e s p o n d e  e l  p a g o  d e  la  m i t a d  d e  la  i n d e m n iz a c i ó n  p o r  d e s p i d o ,  m i e n t r a s  q u e  

e n  C h i l e  s e  p a g a n  t r e in t a  d ía s  p o r  c a d a  a ñ o  y  f r a c c ió n  s u p e r io r  a  s e i s  m e s e s ,  h a s t a  u n  

m á x i m o  d e  t r e s c i e n to s  d ía s .  E n  E s p a ñ a  e s  d e  v e in t e  d ía s  d e  s a l a r io  p o r  c a d a  a ñ o .

E n  A r g e n t i n a  lo s  t r a b a ja d o r e s  d e s p e d i d o s  p o r  e s to s  m o t iv o s  t i e n e n  d e r e c h o  a  la  

p r o t e c c i ó n  d e  lo s  t r a b a ja d o r e s  d e s e m p le a d o s ,  q u e  r e g u l a  la  L e y  N a c i o n a l  d e  E m p l e o ,  

lo  q u e  in c l u y e  u n a  p r e s t a c i ó n  d e  d e s e m p le o ,  d e  d u r a c i ó n  d e  c u a t r o  a  d o c e  m e s e s .

E n  C h i l e ,  a  c o n ta r  d e l  in i c io  d e l  s é p t im o  a ñ o ,  la s  p a r t e s  p o d r á n  s u s t i t u i r  la  i n 

d e m n i z a c i ó n  p o r  u n a  in d e m n iz a c i ó n  a  t o d o  e v e n to ,  p a g a d e r a  e n  c a s o  d e  t e r m i n a c ió n ,  

c u a lq u i e r a  q u e  s e a  la  c a u s a  d e  la  m i s m a ,  “ e x c lu s iv a m e n te  e n  lo  q u e  s e  r e f i e r e  a l  l a p s o  

p o s t e r i o r  a  l o s  p r i m e r o s  s e i s  a ñ o s  d e  s e r v ic io s  y  h a s t a  e l  t é r m i n o  d e l  u n d é c im o  a ñ o  d e  

l a  r e l a c ió n  l a b o r a l ”  (a r t .  6 o l e y  N °  1 9 .0 1 0 ) .  E l  a p o r t e  n o  s e r á  i n f e r io r  a  u n  4 .1 1 %  d e  la s
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r e m u n e r a c i o n e s  m e n s u a l e s  d e  n a tu r a l e z a  im p o n ib l e ,  h a s t a  u n a  r e m u n e r a c i ó n  m á x i m a  

d e  n o v e n t a  u n id a d e s  d e  f o m e n to .

E n  C o lo m b ia ,  l a  l e y  5 0  d e  1 9 9 0  d i s p o n e ,  e n  lo s  c a s o s  d e  c ie r r e  d e f in i t iv o ,  to t a l  o  

p a r c i a l ,  a s í  c o m o  p a r a  lo s  d e s p i d o s  c o le c t iv o s ,  la  o b l i g a c ió n  d e  p a g a r  la  m i s m a  i n d e m 

n i z a c i ó n  a p l i c a b l e  p a r a  lo s  d e s p id o s  s in  c a u s a  le g a l .  S i  la  e m p r e s a  o  e l  e m p l e a d o r  t i e n e  

u n  p a t r im o n io  l í q u id o  g r a v a b l e  i n f e r io r  a  m i l  s a l a r io s  m í n im o s  m e n s u a l e s ,  e l  m o n t o  d e  

l a  i n d e m n iz a c i ó n  s e r á  e q u iv a l e n t e  a l  5 0 %  d e  la  m e n c i o n a d a  in d e m n iz a c ió n .

E n  P a n a m á ,  e n  e l  c a s o  d e  la s  c a u s a s  e c o n ó m i c a s  d e  d e s p id o ,  e l  p a g o  d e  l a  in 

d e m n i z a c i ó n  e s  c o m p l e to ,  p e r o  n o  s e  r e p u t a n  c o m o  ta le s  lo s  c ie r r e s  p o r  f u e r z a  m a y o r  o  

c a s o  f o r tu i t o ,  d i s t i n to s  d e  lo s  r i e s g o s  e c o n ó m ic o s .  E l  d e s p id o  p o r  f u e r z a  m a y o r  o  c a s o  

f o r tu i t o  n o  d a  l u g a r  a l  p a g o  d e  l a  in d e m n iz a c i ó n  p o r  d e s p id o .

V I I I  -  P R E F E R E N C I A S  A N T E  E L  D E S P I D O  C O L E C T I V O

U n a  f o r m a  d e  r e s t r i c c ió n  d e l  d e s p id o  c o le c t iv o  e s  e l  e s t a b l e c i m i e n to  d e  p r e f e 

r e n c i a s  e n  l a  r e d u c c i ó n  d e  lo s  p u e s t o s  d e  t r a b a jo .  E s ta s  p r e f e r e n c i a s  g e n e r a l m e n t e  t i e 

n e n  q u e  v e r  c o n  l a  a n t i g ü e d a d  o  l a  c o n d ic i ó n  d e  d i r ig e n t e  s in d ic a l .

E n  M é x i c o  s e  d e s p i d e  e n  p r i m e r  lu g a r  a  lo s  d e  m e n o r  a n t ig ü e d a d ,  m i e n t r a s  e n  

A r g e n t i n a  s e  s ig u e  u n a  f ó r m u la  s im i la r ,  e n  c u a n to  la  L e y  d e  C o n t r a to  d e  T r a b a j o  o r d e 

n a  c o m e n z a r  c o n  lo s  d e  m e n o r  a n t ig ü e d a d ,  p e r o  p a r a  lo s  q u e  e n t r a r o n  e n  u n  m i s m o  s e 

m e s t r e ,  in d i c a  q u e  d e b e  s e g u i r s e  c o n  e l  d e  m e n o s  c a r g a s  f a m i l i a r e s ,  a u n q u e  e l lo  s u p o n 

g a  r o m p e r  l a  a n t ig ü e d a d .

P a n a m á  e s t a tu y e  v a r io s  ó r d e n e s  d e  p r e f e r e n c i a ,  e n  ig u a l d a d  d e  c i r c u n s ta n c ia s :

L o s  d e  m a y o r  a n t i g ü e d a d ,  f r e n te  a  lo s  m e n o s  a n t ig u o s ;

b ) L o s  n a c io n a l e s ,  f r e n te  a  lo s  e x t r a n je r o s ;

c ) L o s  s i n d i c a l i z a d o s ,  f r e n te  a  lo s  n o  s in d ic a l i z a d o s ;

d ) L o s  m á s  e f i c ie n t e s ,  r e s p e c to  d e  lo s  m e n o s  e f ic ie n te s .

E s ta s  p r e f e r e n c i a s  s e  v a n  d e t e r m i n a n d o ,  d e  m a n e r a  s e p a r a d a ,  u n a  p o r  u n a .  L a s  

t r a b a j a d o r a s  p r o t e g i d a s  p o r  e l  f u e r o  d e  m a t e r n i d a d ,  t i e n e n  p r e f e r e n c i a  a b s o l u t a  f r e n t e  a  

to d o s  lo s  d e m á s  t r a b a j a d o r e s ,  a u n q u e  n o  e s t é n  c o m p r e n d id a s  e n  la s  p r e f e r e n c i a s  a n t e 

r i o r e s  y  s e  d e s p e d i r á n  e n  ú l t im o  lu g a r ,  s i e m p r e  q u e  f u e s e  a b s o l u t a m e n te  in d i s p e n s a b le .

I X  -  P R O T E C C I Ó N  C O N T R A  E L  D E S P I D O  C O L E C T I V O  P A R A  L O S  Q U E

T I E N E N  F U E R O  S I N D I C A L

E n  v a r i a s  l e g i s l a c io n e s  e x i s t e n  r e s t r i c c io n e s  a l  d e s p i d o  p a r a  lo s  t r a b a ja d o r e s  

c o n  f u e r o  s i n d ic a l ,  q u e  a l c a n z a n  e n  a lg u n o s  c a s o s  a  lo s  d e s p id o s  c o le c t iv o s .  S u e le  e s t a 

b l e c e r s e  q u e  la  a p l i c a c ió n  d e  j u s t a s  c a u s a s  d e  d e s p id o  e x c lu y e  l a  r e e s t r u c t u r a c i ó n  d e  la  

e m p r e s a  o  lo s  m o t iv o s  e c o n ó m i c o s  o  t e c n o ló g ic o s .

E n  C h i l e ,  e l  d e s p id o  e n  e s to s  c a s o s  s ó lo  e s  p o s i b l e  p o r  t e r m i n a c ió n  d e  la  e m p r e 
sa .
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E n  C o s t a  R ic a ,  R e p ú b l i c a  D o m in i c a n a  y  P a r a g u a y ,  e l  d e s p i d o  d e l  d i r i g e n t e  s i n 

d i c a l  s e  p e r m i t e  ú n i c a m e n te  p o r  f a l t a  d e l  t r a b a ja d o r .

E n  A r g e n t i n a ,  e l  d e s p i d o  s e  p e r m i t e  p o r  f a l t a  g r a v e ,  c ie r r e  d e l  e s t a b l e c i m i e n to  o  

s u s p e n s ió n  g e n e r a l  d e  ta r e a s .  E l  o r d e n  d e  a n t i g ü e d a d  q u e  d e b e  s e g u i r s e  p a r a  e l  d e s p i 

d o ,  e x c lu y e  e x p r e s a m e n t e  a  lo s  q u e  t i e n e n  fu e r o .

E n  P a n a m á ,  lo s  t r a b a j a d o r e s  a m p a r a d o s  p o r  e l  f u e r o  s i n d ic a l  s ó lo  t i e n e n  p r e f e 

r e n c i a  s i ,  a g o t a d a s  l a s  r e g l a s  d e  p r e f e r e n c i a  a n te s  e x p u e s t a s ,  s e  m a n t i e n e n  e n  i g u a l d a d  

c o n  r e l a c i ó n  a  o t r o s  t r a b a ja d o r e s .

X  -  P E R I O D O  D E  S U S P E N S I Ó N  D E  D E S P I D O S  C O L E C T I V O S

L o s  d e s p i d o s  c o l e c t i v o s  c o n d u c e n  a  la  e l i m i n a c ió n  d e  p u e s t o s  d e  t r a b a jo  y ,  p o r  

e s a  s o l a  c i r c u n s t a n c i a ,  c o lo c a n  a  lo s  s i n d i c a t o s  e n  u n a  f r e c u e n te  p o s i c i ó n  d e  e n f r e n t a 

m i e n to  c o n  l a  e m p r e s a .  P o r  o t r o  la d o ,  l a  r e d u c c i ó n  d e  p e r s o n a l  p u e d e  s e r  u n  i n s t r u m e n 

to  q u e  s e  u t i l i c e  c o n  p r o p ó s i to s  a n t i s i n d ic a l e s .  E n  A m é r i c a  L a t i n a  h a  s id o  f r e c u e n te  la  

u t i l i z a c ió n  d e  lo s  d e s p i d o s  c o l e c t i v o s  c o m o  f ó r m u la  d e  r e d u c c i ó n  d e l  p o d e r  s in d ic a l .

D e b id o  a  lo s  a n te r io r ,  la s  l e g i s l a c io n e s  d e b e n  c u id a r  la  f o r m a  y  o p o r t u n i d a d  e n  

q u e  p e r m i t e n  a l  e m p l e a d o r  la  d i s m i n u c ió n  d e  l a  p la n t i l l a .  L a  L e y  O r g á n i c a  d e l  T r a b a j o  

d e  V e n e z u e l a ,  p o r  e je m p lo ,  p r o h i b e  lo s  d e s p i d o s  c o l e c t i v o s  c u a n d o  lo s  t r a b a j a d o r e s  s e  

e n c u e n t r e n  e j e r c i e n d o  s u s  d e r e c h o s  d e  o r g a n i z a c ió n  o  d e  c o n t r a t a c i ó n  c o le c t iv a .
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LA R O B O T IZ A C IÓ N : EL H O M B R E  
V IC T IM A  D E  S U  C R E A C IÓ N

D r .  T e o d o s i o  A .  P a lo m in o *

P R E S E N T A C I Ó N

H a c e  v a r io s  l u s t r o s ,  l e v a n t a m o s  n u e s t r a  v o z  d e  a le r ta  s o b r e  la  d e l i c a d a  d i s c ip l in a  

y  c o m p l i c a d a  t e m á t i c a  d e  la  a u to m a c ió n .

A h o r a ,  a b r im o s ,  n u e v a m e n te ,  la s  v e n ta n a s  d e l  d iá lo g o ,  s in  r e s e r v a s  m e n ta le s ,  

s o b r e  la  “ p o l é m i c a  c r u c i a l ”  d e  c ó m o  s e  l i b e r a r á  la  p r ó x i m a  b a t a l l a  e n t a b l a d a  s i l e n c i o 

s a m e n te  e n t r e  e l  h o m b r e  y  s u  in v e n c i ó n ,  e l  r o b o t ,  e n  u n  e s c e n a r io  d o n d e  c a d a  v e z  e s  

m á s  d i f íc i l ,  e s c a s o  y  p r o b l e m á t i c o :  e l  e m p le o .

E l  v o c a b l o  r o b o t  e s  u n  s u s t a n t i v o  q u e  e t i m o l ó g ic a m e n te  p r o v i e n e  d e l  c h e c o  

R O B O T N I K ,  q u e  s i g n i f i c a  S I E R V O ,  y  q u e  e s ,  e n  r e a l id a d ,  e l  n o m b r e  d e  u n  a u tó m a d a  

p r o v i s to  o  n o  d e  f i g u r a  h u m a n a .

L a  p a l a b r a  A U T Ó M A T A ,  s i g n i f i c a  M A Q U I N A  im i t a d o r a  d e  lo s  m o v i m i e n to s  

d e  u n  s e r  a n im a d o .  A U T O M A C I Ó N  e s  u n a  v o z  d e r i v a d a  d e  a u tó m a ta  y  s i n ó n im o  d e  

a u to m a t i z a c ió n .

L o s  r o b o t s  s o n  in v e n to s  d e l  h o m b r e  q u e  h a c e n  p o r  é l lo  

q u e  n o  q u i e r e  n i  p u e d e  h a c e r  é l  m i s m o .

C o n s ig u i e n t e m e n te ,  l a s  p a l a b r a s  a u to m a c ió n  y  r o b o t iz a c ió n ,  p r o p i a m e n t e  h a 

b l a n d o ,  n o  s o n  s i n ó n im o s .  M á s  b i e n ,  A U T Ó M A T A  es  e l  g é n e r o  y  R O B O T ,  l a  e s p e c i e .  

E l  d ic c i o n a r i o  c o n s i d e r a  q u e  e l  v o c a b lo  A U T O M A T I Z A R  (v e r b o  t r a n s i t iv o ) ,  s i g n i f i c a  

r e e m p l a z a r  a l  o b r e r o  p o r  la  m á q u i n a  e n  la s  ta r e a s  m e c á n ic a s .  E s  s in ó n im o  d e  A U T O 

M A T I Z A C I Ó N .  E l  v o c a b lo  a u to m a c ió n  e s  u n  n e o lo g i s m o ,  e s t im a m o s ,  i m p r o p i o  p o r  

c o n s i d e r a r l o  u n a  p a l a b r a  d e r iv a d a ,  e t i m o l ó g ic a m e n te ,  d e  a u tó m a ta .

E s t i m o  q u e  e s t a  a p r e c i a c ió n  e s  in c o r r e c t a  p o r  s e r  “ a u to m á t i c o ”  p a l a b r a  p r i m i t i 

v a  d e r i v a d a  d e  “ a u to m a t i z a c ió n ” , e s  d e c i r  a c c i ó n  a u to m á t i c a  p r o d u c i d a  s in  la  in t e r v e n 

c ió n  d e l  h o m b r e .

E j e m p l o  d e  e s t e  c u a d r o  p u e d e  s e r  u n  re lo j  p u l s e r a  q u e  n o  p r e c i s a  d a r  c u e r d a  

p a r a  f u n c io n a r .  L a  p a l a b r a  “ a u t o m a c i ó n ”  d e r iv a ,  c o m o  s e  h a  d ic h o ,  d e  “ a u t ó m a t a ”  q u e  

e s  p a r a  m í ,  e l  r o b o t ,  e s to  e s ,  u n  a p a r a to  a l  c u a l  s e  l e  h a  d a d o  o  n o  a p a r i e n c ia  h u m a n a  c a 

p a z  d e  “ r e a l i z a r  t r a b a jo s ”  c o m p l e jo s  y  d i f í c i l e s  a ú n  p a r a  e l  m i s m o  h o m b r e ,  p o r  s e r  p e l i 

g r o s o ,  d e m a s i a d o  p e s a d o ,  r i e s g o s o ,  r e p e t i t iv o  o  t e d io s o .

* P r e s id e n te  d e  la  A s o c ia c ió n  Ib e r o a m e r ic a n a  d e l  D e re c h o  d e l  T ra b a jo  y  d e l  S e g u r id a d  S o c ia l
" G u ille r m o  C a b a n e lla s "   , F il ia l  P erú . P u b lic is ta .
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E l  m e z q u i n o  r o b o t ,  c r e a d o  p o r  e l  h o m b r e  p a r a  q u e  le  a y u d e

e n  s u  t r a b a jo ,  lo  e s t á  d e j a n d o  d e s e m p le a d o  y  s u b e m p le a d o .  ¡Q u é  i r o n ía ! .

E l  p r o g r e s o  t e c n o l ó g ic o  c r e a d o  p o r  la  a p a r i c ió n  d e  la  m i c r o c o m p u t a d o r a  h a  

p r o v o c a d o  y  p r o v o c a  u n a  r e a c c i ó n  e n  c a d e n a  d e  t a l  m a g n i t u d  q u e  n u m e r o s í s im a s  e m 

p r e s a s  e  i n d u s t r i a s ,  p e r f e c c io n a n ,  e n  e s to s  m o m e n t o s  b a jo  s u  in f lu jo  s u s  p l a n e s  y  p r o 

g r a m a s  q u e  4 0  a ñ o s  a t r á s  h u b ie s e n  m o t iv a d o ,  a l  s e r  c o n c e b i d o s  p o r  u n a  m e n t a l i d a d  a u 

d a z ,  u n a  s o n r i s a  e s c é p t i c a  p o r  c o n s i d e r a r s e  im p o s i b l e  s u  g e s t a c ió n .

A )  E L  D E R E C H O  D E L  T R A B A J O  Y  E L  R O B O T

E l  t r a b a jo  e s  u n  d e r e c h o ,  u n  d e b e r  y  u n  m o t iv o  d e  h o n o r  y  o r g u l lo ,  e n m a r c a d o  

d e n t r o  d e  la  c a t e g o r í a  s o c i o - ju r íd i c a  d e  la  d ig n i d a d  h u m a n a .

E n  l a  g r a n  i n d u s t r i a  y  e n  la  a g r i c u l tu r a ,  a ú n  n o  s o n  a p r o v e c h a d a s  e n  s u  i n t e g r i 

d a d ,  l a s  t r a n s f o r m a c i o n e s  l l e v a d a s  a  c a b o  p o r  e l  in d e t e n ib l e  y  c o n t i n u o  p r o g r e s o  d e  la  

c i e n c i a  y  l a  t e c n o l o g ía ,  h i s tó r i c a m e n t e  e n f o c a d a s ,  s o n  c a u s a  d e  p r o f u n d a s  t r a n s f o r m a 
c io n e s  d e  l a  c u l t u r a  y  l a  c iv i l i z a c ió n  h u m a n a .  E l l a s  p r o d u c e n  u n  p r o g r e s o  y  a v a n c e  a c e 

l e r a d o s  y  o s t e n s ib l e s ,  a  p a r t i r  d e  l a  e r a  in d u s t r i a l  a  t r a v é s  d e  la  s u c e s iv a s  f a s e s  d e  lo s  

m i c r o p r o c e s a d o r e s ,  c o n q u is ta s  s i g n i f i c a t i v a s  d e  lo s  ú l t im o s  a ñ o s ,  s i n  h a b e r  a lc a n z a d o  

l a  m e t a  f i n a l  y  d e f in i t iv a ,  d e  la  e x t i n c ió n  d e  la  e s p e c i e  h u m a n a  s o b r e  l a  f a z  d e  la  t i e r r a ,  

q u e  n a d ie  s a b e  c u a n d o  y  c ó m o  s e  p r o d u c i r ,  s i  e n  r e a l i d a d  l l e g a  a  p r o d u c i r s e  a lg u n a  v e z  

c o n  e l  i n e x o r a b l e  t r a n s c u r r i r  d e l  t i e m p o .

-  E n  e l  p r o c e s o  in d u s t r i a l  “ t r a b a j a ”  e l  r o b o t  y  e l  h o m b r e ,  ú n i c a m e n te ,  p r o y e c t a ,  

v ig i l a ,  p r o g r a m a ,  g u ía ,  c o n t r o l a  y  s u p e r v i s a  la s  d iv e r s a s  e ta p a s  d e l  p r o c e s o  in d u s t r i a l .

-  E l  p r e d o m i n o  d e  l a  r o b o t i z a c i ó n  e n  la  p r o d u c c i ó n  h a  c a m b i a d o  to t a lm e n te  la  

r e l a c i ó n  l a b o r a l  y  e l  s e n t id o  d e  l a  r e l a c ió n  d e l  t r a b a j a d o r  e n  la  o r g a n i z a c ió n  e n  l a  q u e  

p r e s t a  s e r v ic io s .

-  C o m o  s e  p u e d e  a p r e c i a r ,  l a  r o b o t i z a c i ó n  t a m b ié n  s e  h a  in t r o d u c i d o  e n  l a  e s f e 

r a  d e l  D e r e c h o ,  c a m p o  e n  a p a r i e n c ia  a le j a d o  d e  e s a  f e n o m e n o lo g í a ,  p e r o  e n  l a  r e a l i d a d  

ín t im a m e n t e  v i n c u l a d a  a  e s a  r a m a  d e l  s a b e r  q u e  la  m e d i a t i z a  y  r e g u la .

L a  r o b o t i z a c i ó n  g a lo p a n t e  e s t á  e x c lu y e n d o  a l  t r a b a j a d o r  a s a l a r i a d o ,  

u b i c á n d o l o  e n  u n a  f a s e  d e  e x t in c ió n ,  p e s e  a  q u e  h o y  e s  m á s  

e x p lo t a d o  y  e s c l a v i z a d o  q u e  a n ta ñ o .

B )  L A S  R E L A C I O N E S  L A B O R A L E S  Y  L A S  M U T A C I O N E S  T E C N O L Ó G I C A S

L a s  m u t a c i o n e s  t e c n o l ó g ic a s  a f e c t a n ,  in d u d a b l e m e n t e ,  l a s  r e l a c io n e s  l a b o r a le s .  

E n  l a  s u c e s ió n  o  e v o l u c i ó n  d e  lo s  c a m b i o s  t e c n o l ó g ic o s  q u e  in e v i t a b l e  y  p e r m a n e n t e 

m e n t e  s e  p r o d u c e n  e n  e l  m u n d o  d e  la  p r o d u c c i ó n  s e  l l e g a ,  i n d e f e c t i b l e m e n te ,  a  l a  a u t o 

m a c i ó n .  E s  n e c e s a r io  y  u r g e n t e  p r e v e r  s u s  c a ta s t r ó f ic a s  c o n s e c u e n c i a s  s o b r e  l a  “ c la s e  

t r a b a j a d o r a  h u m a n a ” , y  n o  o m i t i r  la  b ú s q u e d a  d e  s o l u c io n e s  a d e c u a d a s  p a r a  e v i t a r  la  

d e s a p a r i c i ó n  d e  l a  H u m a n id a d  p o r  l a  f a l t a  d e  e m p l e o  y ,  p o r  lo  t a n to ,  d e  l a  r e m u n e r a 

c ió n ,  s a l a r io  o  p a g a ,  p o r  s e  la s  q u e  p e r m i t e n  a l  h o m b r e  c o n s e g u i r  lo s  m e d i o s  d e
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s u b s i s t e n c ia ,  a d e c u a d a s ,  u r g e n t e s  e  i n a p l a z a b le s  q u e  p r e c i s a  p a r a  p o d e r  s o b r e v iv i r  “ s a 

t i s f a c t o r i a m e n t e ”  e n  u n  m e d i o  d e  c o n s o n a n c i a  c o n  s u  d ig n i d a d  h u m a n a  .

E n  lo  c o n c e r n i e n t e  a  la  a u to m a c ió n  y  e l  d e s e m p le o ,  f á c i l  e s  d e m o s t r a r  q u e ,  l l e 

g a d o  e l  m o m e n to ,  e l  t r a b a j a d o r  h u m a n o ,  n o  c a p a c i ta d o  n i  t a l e n to s o ,  s e r á  s u s t i t u id o  p o r  

l a  r o b o t i z a c i ó n .  E n  p r i m e r  t é r m i n o  d e s a p a r e c e r á  la  “ c la s e  t r a b a j a d o r a ”  y  q u i e n e s  l a  i n 

te g r a n .  S u s  d e p e n d ie n t e s  p e r d e r á n  d e  e s e  m o d o  s u s  m á s  n e c e s a r io s  m e d i o s  d e  s u b s i s 

t e n c ia .

¿ Q u é  h a r á  y  a  q u e  s e  d e d i c a r á  e l  h o m b r e  d e  h o y  e n  la  n u e v a  

s o c i e d a d ,  e n  q u e  l a  m u t a c i ó n  c o n t i n ú a  v e r t i g i n o s a m e n t e  

c e r r á n d o le  la s  p u e r t a s  a l  e m p l e o  h u m a n o ?

L o s  r o b o t s ,  d e  t o d a s  f o r m a s  y  t a m a ñ o s ,  h a c e n  h o y  d e  l a  s u y a s  e n  l a  t o t a l i d a d  d e  

la s  a c t i v id a d e s  p r o p i a s  d e  la  p r o d u c c i ó n  y  lo s  s e r v ic io s .  H o y  s o m o s ,  p o r  e je m p lo ,  

“ a te n d i d o s ”  p o r  u n  “ r o b o t  b a n c a r i o ”  e n  d ía s  d o m in g o s  y  f e r ia d o s  y  f r ie ra  d e  l a s  h o r a s  

h a b i t u a l e s  d e  o f i c in a  m e d i a n t e  u n a  t a r j e t a  p u e s t a  e n  a c c i ó n  m e d i a n t e  la  p r e s i ó n  d e  u n  
in g e n i o s o  d i s p o s i t i v o  a u to m á t i c o .

E n  e l  f u tu r o ,  e n  a lg u n a s  e m p r e s a s ,  y a  n o  e x i s t i r á n  t u m o s  y /o  d ía s  d e

t r a b a jo  n i  s e r á  n e c e s a r io  la  p r e s e n c i a  c o n s t a n te  d e l  t r a b a j a d o r  h u m a n o .

H a y  r o b o t s  q u e  d e s p l a z a n  a  la  n a n a  o  a  la  m a d r e ,  c a p a c e s  d e  c a n ta r  c a n c i o n e s  d e  
c u n a  o  p o n e r  in y e c c io n e s ,  to m a r  e l  p u l s o  e n  s u  f u n c i ó n  p a r a m é d ic a ;  t o c a n  v io l ín ,  p i a 

n o ,  g u i t a r r a ;  p in t a n ,  d ib u j a n ,  s u b e n  g r a d a s  p a r a  a s e a r ,  p i s o  p o r  p i s o ,  t o d o  u n  e d i f i c io  

m u l t i f a m i l i a r ,  s in  a c c id e n ta r s e ,  c o n  m á s  p u l c r i t u d  q u e  la  m á s  s o l í c i t a  d e  l a s  m u c a m a s  

d e l  m u n d o .

P o r  e j e m p lo ,  d e s d e  V i e t n a m  h a s t a  e l  G o l f o  P é r s ic o ,  h a s  f u n c i o n a d o  la s  “ m u ñ e 

c a s  d e l  a m o r ”  d e  s e x o  c a l i e n te  y  lu b r ic a n t e ,  s e n o s  d e  lo s  q u e  b r o t a b a n  le c h e  d u lc e ,  q u e  

a m i n o r a b a n  e l  t e m o r  y  c a lm a b a n  la  s e d  e r ó t i c a  d e  lo s  s o ld a d o s  a m e r ic a n o s ,  i n g l e s e s  y  

f r a n c e s e s ,  e n  lo s  c a m p o s  d e  b a t a l l e  d e l  M e d i o  O r ie n t e .  M ie n t r a s  lo s  “ o b r e r o s  d e  h i e 

r r o ”  e n  l a s  g r a n d e s  e m p r e s a s  a u tó m a d a s ,  “ r e a l i z a b a n  l a b o r e s ”  m u y  p e s a d a s ,  m u l t i p l i 

c a n d o  e l  í n d i c e  d e  p r o d u c c i ó n  e n  la s  ta r e a s  m á s  d i f íc i le s ,  p e l i g r o s a s  y  t e d io s a s .

A s im i s m o ,  h a y  r o b o t s  c a p a c e s  d e  le e r ,  e s c u c h a r  y  r e d a c t a r  s u m a r io s  p e r i o d í s t i 

c o s  q u e  c o n t i e n e n  lo s  d a to s  e s e n c i a le s  d e  u n  s u c e s o ,  e n  i d i o m a  in g l é s ,  e s p a ñ o l ,  c h in o ,  

e tc ;  c o n  a b s o l u to  d o m i n io  y  p r e c i s ió n  g r a m a t i c a le s .  A d e m á s  a r m a n  c o m p l i c a d o s  a r t e 

f a c to s  y  ¡ " p i e n s a n ” ! c o n  p r o d i g io s a  e x a c t i t u d  r e e m p la z a n d o  a  e s t a d i s t a s ,  c o n ta d o r e s ,  

a u x i l i a r e s  d e  o f i c in a  y  a  l a s  a m a s  d e  c a s a ! . Y  p o r  s i f r ie ra n  e s c a s a s  “ s u s ”  f a c u l ta d e s ,  j u e 

g a n  p i n g  p o n g ,  a je d r e z ,  d i r i g e n  e l  t r á n s i t o ,  a u x i l i a n  in v á l id o s ,  e tc .

L a  p o b r e z a  n o  s e  c o m b a t e  c o n  d á d iv a s ,  l i m o s n a s  n i  p r o p in a s ,

L a  d e l i n c u e n c i a  y  e l  d e s e m p le o ,  s in o  g e n e r a n d o  p u e s t o s  d e  e m p le o .

E x i s t e n  i n c l u s o  f á b r ic a s ,  c a r e n t e s  d e  t r a b a ja d o r e s ,  h u m a n o s ,  p o b la d o s  ú n i c a 

m e n t e  d e  r o b o t s  c a p a c e s  d e  r e a l i z a r  p o r  s í  s o lo s  c u a n to  e x ig e  e l  p r o c e s o  in d u s t r i a l  d e s 

d e  l a  e l a b o r a c ió n  d e  la s  p i e z a s  d e  r e p u e s to  h a s t a  e l  m o n t a j e  d e  u n  c o m p le jo  p r o d u c t o .
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A l  d i f u n d i r s e  m a s i v a m e n t e  l a  r o b o t i z a c i ó n  e n  la s  e m p r e s a s ,  l l e g a r á  e l  m o m e n 

to  e n  q u e  lo s  t r a b a j a d o r e s  h u m a n o s ,  n o  c a l i f i c a d o s ,  n o  c a p a c i t a d o s  n i  id ó n e o s ,  s e r á n  i n 

d e f e c t i b l e m e n t e  r e e m p la z a d o s  p o r  a u tó m a ta s ,  m á s  r á p i d o s ,  r e s i s t e n t e s  y  e f e c t i v o s  y  

m e n o s  p r o b l e m á t i c o s .

F r e n t e  a  t o d a  e s  t e m á t i c a  e s  im p o r t a n t e  e x a m i n a r  y  a n a l i z a r  m u y  b r e v e m e n te  

lo s  s i g u i e n t e s  tó p i c o s :

1. T R A B A J A D O R E S  Y  S I N D I C A T O S  A F E C T A D O S  P O R  L A  N U E V A  

T E C N O L O G I A :  L a  c o m u n i c a c ió n  a n t i c ip a d a  y  p r e v e n t iv a  a  t r a b a j a d o r e s  y  s i n d ic a to s  

- s i  a ú n  e x i s t e n - p r o c l i v e s  a  s e r  a f e c t a d o s  p o r  l a  a u to m a c ió n  e s  i n n e g a b l e m e n t e  n e c e s a 

r i a .  L a  p r e v e n c i ó n  e s  e s e n c i a l  p o r q u e  f a c i l i t a  e l  c a m b i o  p l a n i f i c a d o  y  o r d e n a d o  d e  lo s  

n u e v o s  m é t o d o s .  P r o p o r c io n a  s i m u l t á n e a m e n te  t i e m p o  a  lo s  t r a b a j a d o r e s  y  s i n d ic a to s  

a f e c t a d o s  p o r  l a  m u t a c ió n ,  p a r a  f o r m u la r  s u s  p r o p i o s  p r o y e c t o s  y  e v a lu a r  c u i d a d o s a 

m e n t e  la s  n u e v a s  a l t e r n a t iv a s  d e  t r a b a jo  q u e  d e b e n  e n f r e n t a r  e n  e l  f u tu r o  p a r a  c o n t r a 

r r e s t a r  lo s  e f e c t o s  d e  u n a  s e g u r a  o  in m in e n t e  p é r d i d a  d e l  p u e s t o  d e  e m p le o .

L o s  r o b o t s  n o  s e  v a n  a  la  h u e lg a ,  n i  p r o t e s t a n  n i  r e c l a m a n  a u m e n to  

d e  s u e l d o  s a l a r io s ,  n i  p i d e n  d e s c a n s o  p r e  n i  p o s t  n a ta l .

2 . A D A P A T A C I Ó N  E N  L O S  P U E S T O S  D E  E M P L E O  C O N  P L A N I F I C A 

C I O N  T É C N I C A :  C o o r d i n a r  la  a d a p ta c ió n  d e  lo s  p u e s t o s  d e  e m p l e o  c o n  p l a n i f i c a c i ó n  

t é c n i c a  e n  u n a  m e d i d a  q u e  a u m e n t a  l a  p o s i b i l i d a d  d e  t e n e r  e n  a d e c u a d a  c o n s i d e r a c i ó n  
l a  m e r m a  m o r a l  d e l  n ú m e r o  d e  in t e g r a n t e s  d e l  p e r s o n a l ,  p a r a  e v i t a r ,  a s í ,  la  c e s a c i ó n ,  r e 

p e n t i n a  y  t r a u m á t i c a  d e l  t r a b a jo  h u m a n o  y ,  p o r  lo  ta n to ,  e l  d e s a f u e r o  b r u s c o  y  b r u t a l  d e  

lo s  t r a b a j a d o r e s  n o  c a l i f i c a d o s  y  p r o d u c t iv o s .  P o r  e je m p lo ,  e n  u n  p r o y e c t o  d e s t i n a d o  a  

g e s t a r  u n  c a m b i o  t e c n o l ó g ic o  e n  la  in d u s t r i a  t e l e f ó n i c a ,  l a s  e m p r e s a s  q u e  la  s u s t e n t a 

b a n  f o r j a r o n  l a s  p r o y e c c i ó n  d e  s u s  n e c e s i d a d e s  l a b o r a l e s  c o n  u n o  o  d o s  a ñ o s  d e  a n t i c i 

p a c i ó n ,  l i m i t a n d o  la  c o n t r a t a c i ó n  d e  t r a b a ja d o r e s  t e m p o r a l e s  c o m p e n s a d o s  p o r  e l  p a g o  

d e  s o b r e t i e m p o s  y  o t r a s  m e d i d a s  s im i la r e s .  S e  c a l c u ló  a  la  v e z  l a  b a j a  n u m é r i c a  d e l  

p e r s o n a l  y  s e  r e d u j o  a l  m í n im o  e l  d e s p l a z a m i e n to  d e  t r a b a ja d o r e s .

M u c h o s  j ó v e n e s  c o n t i n ú a n  e s t u d i a n d o  c a r r e r a s  e n v e je c id a s  y  a n t i c u a d a s ,  

s i n  s a b e r  q u e  m a ñ a n a  s e r á n  r e c h a z a d o s  p o r  la  n u e v a  s o c i e d a d .

3 . R E E N T R E N A M I E N T O  D E  L O S  T R A B A J A D O R E S  P A R A  D I S M I N U I R  

L A  R E S I S T E N C I A  A L  C A M B I O :  H a y  q u e  r e e n t r e n a r  a  lo s  t r a b a j a d o r e s  a  f i n  d e  q u e  

a s i m i l e n  n u e v a s  h a b i l i d a d e s  e x ig id a s  p o r  la  m o d e r n a  t e c n o l o g ía  y  r e u b i c a r  a  lo s  d e s 

p l a z a d o s  e n  o t r o s  p u e s t o s  d e  e m p le o ,  c o m o  u n a  m e d i d a  a d e c u a d a  y  c o n v e n ie n te .  L a  

t e c n o l o g í a  m o d e r n a  r e q u i e r e  c a d a  v e z  m a y o r  e n t r e n a m i e n to ,  p r e p a r a c ió n  y  e s t a r  e n  

c o n s t a n t e  r e c i c l a j e  y  d e s a r r o l l o .

S i  d e n t r o  d e  a lg u n o s  a ñ o s  m á s ,  l l e g a  e l  m o m e n to  e n  q u e  lo s  r o b o t s  s u s t i t u y a n  

ín t e g r a m e n te  a l  h o m b r e ,  e n  la  t o t a l i d a d  d e  s u  t r a b a jo  f í s i c o  o  m e n t a l ,  e s  i n d u d a b l e ,  q u e  

s e  v e r á  o b l i g a d o  e n  e l  f u tu r o  ( q u e  e s  c a s i  p r e s e n t e )  a  b u s c a r  y  h a l l a r  m e j o r e s  e  i n s u p e r a 
b l e s  s o l u c io n e s  p a r a  e s t a r  e n  c o n d ic io n e s  d e  c o n t i n u a r  s u b s i s t i e n d o  s o b r e  la  f a z  d e  la  

t i e r r a ,  e n  la  h ip ó t e s i s  d e  q u e  e n to n c e s  n o  p e r t e n e c e r á  y a  a  u n  e s p é c i m e n  e x t i n g u id o ,  

m i t a d  f ó s i l  y  o t r o  t a n to  h i d r o c a r b u r o ,  e s to  e s ,  c o n v e r t i d o  e n  p e t r ó le o .
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E l  r o b o t  s e  r e b e l a r á  c o n t r a  s u  c r e a d o r ,  c o m o  s e  r e b e l ó  e l  p r í n c ip e  d e  

lo s  A n g e le s  c a íd o s  c o n t r a  D io s .

E l  h o m b r e ,  c o n c lu i d a  e s a  f a s e  s e  v e r á  l ib r a d o  d e  to d a  c la s e  d e  t r a b a jo  y  l l e g a r á  

e l  m o m e n t o  e n  q u e  t e n d r á  q u e  u t i l i z a r  s u  t a l e n to  y  e l c u l t iv o  d e  la s  a r t e s ,  la  in v e s t i g a 

c ió n ,  la  in v e n t iv a ,  la  in n o v a c ió n ,  e l  d e p o r t e  y  o t r a s  a c t i v id a d e s  c r e a t iv a s ,  e s  d e c i r ,  t e n 

d r á  p l e n o  d e r e c h o  a l  o c io  s i  e s t á  d e b id a m e n te  p r e p a r a d o .

L le g a r á  e  d ía  e n  q u e  e l  ú l t im o  q u e  p r e s io n e  e l  b o tó n  a tó m ic o  p a r a  d e s t r u i r  e l  
m u n d o  s e a  u n  “ r o b o t  g e n e r a l ” .

C o n c lu i m o s  e s t e  t e m a ,  s o s t e n i e n d o  lo  s ig u ie n t e :  e l  p r i m e r o  d e  e n e r o  d e l  a ñ o  

2 0 0 1 ,  n o  s ó lo  s e  d i r á :  F e l i z  a ñ o  n u e v o ,  s in o  t a m b ié n ,  F e l i z  S ig lo  N u e v o  y  F e l i z  M i l e n i o  

N u e v o .  S ó lo  u n a s  c u a n ta s  y  s e l e c ta s  p e r s o n a s  d e  la  p r e s e n t e  g e n e r a c i ó n  r e p e t i r á ,  e s te  
e s p e c i a l í s im o ,  t r i p l e  y  g r a t i f i c a n te  s a lu d o .
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A ID S  N O  LO CAL D E  T R A B A L H O . U M  E N F O Q U E  
D E  D IR E IT O  IN T E R N A C IO N A L  E C O M P A R A D O

A l ic e  M o n t e i r o  d e  B a r r o s *

S u m ário :  1. In trodução; 2. C aracterísticas da  infecção  pelo v írus H IV ; 3. A ID S e  d i
reitos fundam entais; 4. D eclaração  da O M S e O IT  sobre A ID S. T ratam ento  atribuído 
aos em pregados portadores do H IV  ou com  A ID S ; 5. Proced im entos e po líticas no 
trabalho  sobre H IV /A ID S no B rasil; 6. Investigação  do H IV /A ID S por ocasião  da 
con tratação  ou no curso do contrato. O  respeito  ao direito à in tim idade do trabalhador; 
7. A  efetiv idade da tutela an tid iscrim inatória em  alguns países; 7.1 E xig ib ilidade do 
teste em  face do exercício  de função que im plique a possib ilidade de contágio; 7 .2  A  
inform ação e a  educação; 7.3 A  infecção pelo H IV . Justa  causa. M otivo  ju stif icado ; 
7.4 A  resilição do contrato e conseqüente reintegração. A  dificuldade de se com provar 
o tratam ento  discrim inatório; 7.5 C apacidade parcial e incapacidade do soropositivo  
para o exercício  das funções. R eadaptação . A ções afirm ativas; 8. A  possib ilidade de 
contágio  pelo H IV  no trabalho. Precauções.

1. I N T R O D U Ç Ã O

A  e x i s t ê n c i a  d e  e n f e r m i d a d e s  t e m  a f l ig id o  o  h o m e m  d e s d e  a s  é p o c a s  m a i s  r e m o ta s  

e  o s  m a i o r e s  p r o b l e m a s  d e  s a ú d e  e s t ã o  r e l a c io n a d o s  c o m  a  v id a  e m  c o m u n id a d e .

D o e n ç a s  e n d ê m i c a s  o u  e p id ê m ic a s  e s t i v e r a m  p r e s e n t e s  e m  to d a s  a s  f a s e s  d a  e x i s 

t ê n c i a  h u m a n a ,  i n c l u s i v e  n a  A n t ig ü i d a d e .  N o s  e s c r i to s  h ip o c r á t i c o s  a  a te n ç ã o  s e  c o n 

c e n t r a  n a s  d o e n ç a s  e n d ê m i c a s ,  is to  é , n a  p r e s e n ç a  c o n t í n u a  d e  c e r t a s  d o e n ç a s  n a  

p o p u la ç ã o ,  e n t r e  a s  q u a i s  s e  in c l u e m  r e s f r i a d o s ,  p n e u m o n i a s ,  f e b r e s  m a l á r i c a s  e  i n f l a 

m a ç õ e s  n o s  o lh o s .  Q u a n d o  a s  d o e n ç a s ,  n e m  s e m p r e  p r e s e n t e s ,  a u m e n t a v a m  e m  d e m a 

s ia ,  f o r a m  c h a m a d a s  d e  e p id ê m ic a s ,  A  t r a n s m i s s i b i l i d a d e  d e  c e r t a s  d o e n ç a s  f o i  n o t a d a  

d e s d e  m u i to s  s é c u l o s ,  a n te s  m e s m o  d e  s e  s a b e r  a  s u a  e t i o lo g i a .  A s  e p id e m ia s ,  d u r a n t e  

m i lh a r e s  d e  a n o s ,  f o r a m  c o n s i d e r a d a s  c o m o  j u l g a m e n t o  d iv in o ,  e m  f a c e  d a s  p e r v e r s i 

d a d e s  h u m a n a s ,  s e n d o  e s s a  t e o r ia  t e ú r g i c a  p a u l a t i n a m e n te  s u b s t i t u íd a  p o r  u m a  te o r ia  

c ie n t í f i c a .  E s s a  t r a n s f o r m a ç ã o  te v e  lu g a r  n a  G r é c ia ,  n o s  s é c u lo s  V  e  I V  a n te s  d e  C r is to ,  

c u jo s  m é d i c o s  e  p e n s a d o r e s  s e  o r i e n ta r a m  p e lo  m u n d o  n a tu r a l ,  e m b o r a  n ã o  e s t i v e s s e m  

c o m p l e t a m e n te  d iv o r c i a d o s  d e  a s p e c to s  r e l ig io s o s .  N e s s a  c iv i l i z a ç ã o ,  a  m e d i c i n a  n ã o  

s e  r e s u m ia  à  c u r a ,  a te n t a n d o  t a m b é m  p a r a  a s p e c to s  d a  h ig i e n e .

R e f e r ê n c i a s  à  s a ú d e  d o  t r a b a lh a d o r  n ã o  a p a r e c e m  n a  l i t e r a tu r a  m é d i c a  d a  G r é 

c ia  c lá s s ic a ,  e m b o r a  a s  d o e n ç a s  o c u p a c io n a i s  e s t i v e s s e m  p r e s e n t e s ,  c o m o  s e  p o d e  v e r  

n a s  im a g e n s  d e  to c a d o r e s  d e  f l a u ta  u s a n d o  b a n d a g e m  d e  c o u r o  e m  v o l t a  d a s  b o c h e c h a s

*       D o u to r a  e m  D ir e i to  p e l a  U F M G , J u íza  T o g a d a  d o  T R T  d a  3º R eg iã o , P r o f  A d ju n to  I V  d a  F a c u ld a d e  de
D ir e i to  d a  U F M G , M e m b r o  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  e  d o  In st itu to  B ra s i le ir o  d e  
D ir e i to  S o c ia l  C e s a r in o  Júnior.

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, o u t/dez  20 0 0 127



D O U T R I N A

p a r a  p r e v e n i - l a s  d e  d i l a t a ç ã o  e x c e s s iv a .  H á  ta m b é m  r e l a to s  h ip o c r á t i c o s  s o b r e  e n v e n e 

n a m e n t o  p o r  c h u m b o  o u  p n e u m o n i a  d e  m i n e i r o  n a  G r é c ia  a n t ig a ,

E n t r e  o s  r o m a n o s ,  a s  d o e n ç a s  o c u p a c i o n a i s  t a m b é m  e r a m  c o n h e c i d a s ,  p r i n c i 

p a l m e n t e  a  d o s  m i n e i r o s ,  m e s m o  a n te s  d e  r e c e b e r e m  a  h e r a n ç a  g r e g a  s o b r e  m e d i c i n a  e  

h ig i e n e .  R o m a  c o n v i v e u  c o m  e p id e m ia s  e m  v á r io s  m o m e n to s  h i s tó r i c o s ,  s u p o n d o  q u e  

u m a  d e la s  t e n h a  s id o  a  p e s t e  b u b ô n i c a ,  d e s t r u id o r a  d o  I m p é r io  O r i e n t a l  e  c u ja  g r a v i d a 

d e  s ó  s e  a s s e m e lh a  à  P e s t e  N e g r a .  O  a p r e ç o  d o s  r o m a n o s  p e lo  s u p r im e n t o  d e  á g u a  e  

p e l o  d e s t i n o  d a  á g u a  d e  e s g o to ,  p r o v a v e l m e n t e ,  f o i  r e s p o n s á v e l  p e l a  p r e v e n ç ã o  d a  

d i s e n t e r i a  e  d a  f e b r e  t i f ó id e .  C o m  a  q u e d a  d o  I m p é r io  R o m a n o ,  a s  i n s t a l a ç õ e s  h i g i ê n i 

c a s  d a s  c id a d e s  a c a b a r a m  s e n d o  d e s t r u íd a s  t a m b é m ,  m a s  o  l e g a d o  g r e c o - r o m a n o  fo i  

p r e s e r v a d o  n a  R o m a  O r i e n t a l  ( I m p é r io  B iz a n t in o )  e  n o s  m o s t e i r o s  o c id e n ta is .

D u a s  e p id e m ia s  m a r c a r a m  a  I d a d e  M é d ia :  a  P e s t e  d e  J u s t in i a n o  ( 5 4 3 )  e  a  P e s t e  

N e g r a  ( 1 3 4 8 ) ;  e n t r e  e s s a s  d u a s  d a ta s ,  o u t r a s  d o e n ç a s  a r r u in a r a m  a  E u r o p a ,  c o m o  a  l e 

p r a ,  a  p e s t e  b u b ô n ic a ,  a  d i f t e r i a ,  o  s a r a m p o ,  a  tu b e r c u lo s e ,  a  e s c a b io s e ,  a  e r i s ip e l a ,  o  e r 

g o t i s m o ,  a  v a r í o l a ,  e tc .  A  le p r a  a l c a n ç o u  g r a n d e  p r o p o r ç ã o  e p id ê m ic a  n o s  s é c u lo s  X I I I  

e  X I V  e ,  d e  t o d a s  a s  d o e n ç a s ,  f o i  a  q u e  d e s p e r to u  m a i o r  t e m o r ;  n e m  m e s m o  a  P e s t e  N e 

g ra ,  n o  s é c u l o  X I V ,  e  a  s í f i l is ,  n o  f in a l  d o  s é c u lo  X V ,  p r o d u z i r a m  ta n to  p a v o r .  A  I g r e ja  

a s s u m iu  o  e n c a r g o  d e  c o m b a t e r  a  le p r a ,  l a n ç a n d o  u m  e d i t a l  r e g u l a m e n t a n d o  o  i s o l a 

m e n t o  d o s  l e p r o s o s ,  o s  q u a i s ,  a n te s  m e s m o  d e  s u c u m b i r e m  à  m o r t e  f í s ic a ,  j á  e r a m  c o n 

s i d e r a d o s  m o r to s  p e l a  s o c i e d a d e ,  q u e  o s  e x c lu í a  d o s  d i r e i t o s  c iv i s ,  c o n d e n a n d o - o s  a o  

i s o l a m e n t o 1. E s s a  s e g r e g a ç ã o  t i n h a  r e g r a s  p r e c i s a s ,  is to  é , o  l e p r o s o  v in h a  v e s t i d o  c o m  

u m a  m o r t a l h a ,  o u v ia  m i s s a  s o l e n e  p a r a  o s  m o r to s  e  r e c e b i a  a s  te r r a s  q u e  e r a m  j o g a d a s  

s o b r e  e le ;  e m  s e g u id a ,  o s  p a d r e s ,  o s  p a r e n t e s  e  a m ig o s  d o  d o e n te  o  c o n d u z ia m  a té  o  l e 

p r o s á r io ,  f o r a  d o s  l im i te s  d a  c o m u n i d a d e 2. T a lv e z  o  t e m o r  e  a  e s t i g m a t i z a ç ã o  s o c ia l  

q u e  o u t r o r a  e x i s t i u  e m  r e l a ç ã o  à  l e p r a  s e j a  m u i to  s e m e lh a n t e  a o  q u e  h o j e  s e  t e m  d e 

m o n s t r a d o  n o  to c a n te  à  A I D S ,  v i s to  c o m o  “ o  m a l  q u e  d i s c r im in a ” . A  d e s i n f o r m a ç ã o  

s o b r e  a  d o e n ç a  é , p r o v a v e l m e n t e ,  a  p r i n c ip a l  c a u s a  d o s  p r e c o n c e i to s ;  s e m p r e  a  i m p r e n 

s a  n a c io n a l  n o t i c i a  c a s o s  e m  q u e  o  d o e n te  é  e x p u ls o  d e  c a s a ,  d a s  e s c o l a s ,  d a  o r g a n i z a 
ç ã o  s o c i a l  d a  e m p r e s a  e  d o  e m p r e g o ,  e x i s t i n d o  a té  m e s m o  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  m é d i c o s  s e  

n e g a r a m  a  o p e r a r  o  d o e n te ,  p o r  t e m o r 3.

2 . C A R A C T E R Í S T I C A S  D A  I N F E C Ç Ã O  P E L O  V Í R U S  H I V

A  A I D S ,  s ig la  u t i l i z a d a  n o s  p a í s e s  i n g l e s e s  e  t a m b é m  a d o ta d a  n o  B r a s i l ,  é  a  d e 

n o m i n a ç ã o  p o p u l a r  d a  S ín d r o m e  d a  I m u n o d e f i c i ê n c i a  A d q u i r i d a  ( S I D A )  p e lo  V í r u s  d a  

I m u n o d e f i c i ê n c i a  H u m a n a .  I s s o  s i g n i f i c a  q u e  o  s i s t e m a  i m u n o ló g i c o  n ã o  m a i s  p o d e  

p r o t e g e r  o  c o r p o ,  f a c i l i t a n d o  o  a p a r e c i m e n t o  d e  in f e c ç õ e s  o p o r tu n i s t a s  e /o u  n e o p l a 

s ia s ,  p a r t i c u l a r m e n t e  o  S a r c o m a  d e  K a r p o s i .  A  A I D S  é  d e  o r i g e m  d e s c o n h e c i d a  e  f o i

1. T odos esses dados históricos foram  obtidos da obra “U m a H istória da Saúde P ública”, de G eorge 
R osen, 2° ed., Ed. U N ESP.

2. R O S E N , G eorge. O p. c it., p. 60.
3. Cf. Jornal O  G lobo, de 13.03.1994, p. 13.
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d ia g n o s t i c a d a  n o s  p r i m e i r o s  a n o s  d a  d é c a d a  d e  o i t e n ta ;  n ã o  é  u m a  d o e n ç a  h e r e d i tá r i a ,  

e l a  s e  t r a n s m i t e  p e l a  v i a  s e x u a l ,  s a n g ü í n e a  e  m a t e r n o - f i l i a l ,  o u  s e ja ,  p o r  m e i o  d a  g r a v i 

d e z  e  p a r t o .  A f i r m a - s e  q u e  n ã o  h á  r i s c o  d e  c o n tá g i o  p e l a  “ m a n i p u la ç ã o  c o m u m  d e  o b 

j e t o s ”  o u  d u r a n t e  a  p r e p a r a ç ã o  o u  s e r v iç o  d e  c o m i d a s  o u  b e b id a s 4.

3 . A I D S  E  D I R E I T O S  F U N D A M E N T A I S

A  q u e s t ã o  d a  A I D S  c o m p o r t a  r e p e r c u s s õ e s  n o  m u n d o  d o  t r a b a lh o .

A f i r m a - s e 5 q u e  9 0 %  d a s  p e s s o a s  c o n ta m in a d a s  o u  q u e  t e n h a m  c o n t r a íd o  o  v í r u s  

H I V  e n c o n t r a m - s e  n a  f a i x a  e tá r i a  c a p a z  d e  i n t e g r a r  a  p o p u la ç ã o  e c o n o m i c a m e n t e  a t i 

v a ,  g e r a n d o ,  a  p a r  d e  p r o l o n g a d o s  s o f r im e n to s ,  c o n s e q ü ê n c i a s  d e  o r d e m  e c o n ô m i c a ,  

p r o v o c a d a s  p e l a  p e r d a  d e  m ã o - d e - o b r a  q u a l i f i c a d a ,  p e lo s  c u s t o s  t r a b a lh i s ta s ,  p o r  a b 

s e n t e í s m o ,  p r o d u t i v i d a d e  e  c u s t o s  d a  s e g u r id a d e .

S o b  o  p r i s m a  d a s  r e l a ç õ e s  d e  e m p r e g o ,  a  q u e s t ã o  d a  A I D S  c o lo c a  e m  j o g o  d i r e i 

to s  f u n d a m e n ta i s :  d e  u m  la d o ,  o  d i r e i t o  d o  c id a d ã o  a o  t r a b a lh o ,  a  n ã o  s e r  d i s c r im in a d o ,  

à  p r e s e r v a ç ã o  d a  i n t im id a d e ,  im p e d in d o  q u e  s e j a  c o n h e c i d o  o  s e u  e s t a d o  d e  s a ú d e ,  p e 
l a s  g r a v e s  c o n s e q ü ê n c i a s  q u e  o  c o n h e c i m e n to  p r o v o c a ,  e ,  d e  o u t r o  la d o ,  o  d i r e i t o  d a  

c o m u n i d a d e  à  s a ú d e .  D i a n t e  d a  c o n t r a p o s i ç ã o  d e s s e s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s ,  t o r n a - s e  

u r g e n t e  a  d e f i n i ç ã o  d e  p o l í t i c a s  a  s e r e m  a d o ta d a s  p e lo  g o v e r n o  e  p o r  e n t i d a d e s  s i n d i 

c a is ,  p a r a  t o m a r  e f e t iv o  o  e x e r c í c io  d e s s e s  d i r e i t o s .  A p e s a r  d e  n ã o  e x i s t i r  c o n v e n ç ã o  o u  

r e c o m e n d a ç õ e s  e s p e c í f i c a s  d o s  o r g a n i s m o s  i n t e r n a c i o n a i s ,  h á  in s tr u m e n to s  in t e r n a 

c io n a i s  q u e  p o d e r ã o  f o r n e c e r  c r i t é r io s  p a r a  a  f o r m u l a ç ã o  d e  p o l í t i c a s  q u e  p r o t e j a m  o s  

d ir e i t o s  d o s  e m p r e g a d o s  e  a  s a ú d e  p ú b l i c a ,  c o m o  v e r e m o s  a  s e g u i r .

4 . D E C L A R A Ç Ã O  D A  O M S  E  O I T  S O B R E  A I D S .  T R A T A M E N T O  A T R I B U Í D O  

A O S  E M P R E G A D O S  P O R T A D O R E S  D O  H I V  O U  C O M  A I D S

C o m o  j á  r e s s a l t a d o ,  a s  v ia s  d e  t r a n s m i s s ã o  d o  v í r u s  H I V ,  r e c o n h e c i d a s  p e l a s  

c o m u n i d a d e s  c ie n t í f i c a s ,  s ã o  e s c a s s a s ,  c o m p r e e n d e n d o  a  s e x u a l ,  a  s a n g ü í n e a  e  a  m a 

te r n o - f i l i a l ,  a t r a v é s  d a  g r a v i d e z  e  p a r to .

A t e n t a  a  e s s a s  c i r c u n s tâ n c ia s ,  a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d i a l  d a  S a ú d e ,  e m  a s s o c i a ç ã o  

c o m  a  O I T ,  b a i x o u  in s t r u ç õ e s  g e r a i s  s o b r e  a  t e m á t i c a ,  p o r  m e i o  d a  D e c la r a ç ã o  d a  R e u 

n iã o  C o n s u l t i v a  s o b r e  a  A I D S  e  o  L o c a l  d e  T r a b a lh o .  D e s s a  d e c l a r a ç ã o  s e  in f e r e  q u e ,  

n a  g r a n d e  m a i o r i a  d o s  o f í c io s  o u  p r o f i s s õ e s  e  d a s  s i tu a ç õ e s  l a b o r a i s ,  o  t r a b a lh o  n ã o  

a c a r r e t a  n e n h u m  r i s c o  d e  c o n ta m in a ç ã o  o u  t r a n s m i s s ã o  d o  v í r u s  H I V ,  s e j a  d e  u m

4. G O Ñ I  SEIN , José Luis. E l s ida  y  la  relación  del trabajo. In R elaciones Laborales, n. 17 ,sep t. 1 9 9 7 .L a  
L ey  A ctualidad , p. 5 1 .  O autor, ao fazer as afirm ações acim a, cita  F E Z Z I, M . A ids e rapporto  di lavoro, 
L avo ro  8 0 ,1 9 8 7 , p. 890 y  ss.

5. E R M ID A  U R IA R T E , Oscar. A ID S e  Direito  do  Trabalho. R ev is ta  de D ireito  do T rabalho , n. 83, p.48. 
N o  m esm o  sentido: T R E B IL C O C K , A nne M . E l  S I D A y e l  lu g a r  d e  tra b a jo . O r ie n ta c io n e s  d e d u c ib le s  
d e  l a s  n o r m a s  in te r n a c io n a le s  d e l  tra b a jo .  R evista  In ternacional del T rabajo , v. 1 0 8 ,1980 , n. 2 , p. 219.
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e m p r e g a d o  p a r a  o u t r o ,  s e j a  d e  u m  e m p r e g a d o  p a r a  u m  c l i e n t e  o u  d e  u m  c l i e n t e  p a r a  u m  

e m p r e g a d o  ( s e ç ã o  I I ,  § 4 o).

A  m e s m a  d e c l a r a ç ã o  a c r e s c e n ta  q u e  a s  p e s s o a s  s o r o p o s i t iv a s ,  s e m  s in to m a s  d a  

d o e n ç a ,  d e v e m  s e r  t r a ta d a s  c o m o  q u a lq u e r  e m p r e g a d o  e  à s  q u e  a p r e s e n ta m  s in to m a s  

o u  e n fe r m id a d e  r e la c io n a d o s  c o m  o  H I V  o u  c o m  a  A I D S  d e v e - s e  a t r ib u i r  o  m e s m o  t r a 

ta m e n to  d o  e m p r e g a d o  e n fe r m o  ( s e ç ã o  I I I ,  § 1o).

R e c o m e n d a  a  c i t a d a  d e c l a r a ç ã o  q u e  a s  a u to r id a d e s  p ú b l i c a s  a d o te m  p r o c e d i 

m e n to s  e  p o l í t i c a s  s o b r e  o  H I V /A I D S ,  t a n to  n o  â m b i to  n a c io n a l  c o m o  n o  â m b i to  e m 

p r e s a r i a l ,  o u v id o s  s e m p r e  o s  in t e r l o c u to r e s  s o c i a i s ,  a t r a v é s  d e  s e u s  s in d ic a t o s ,  o s  q u a i s  

p o d e r ã o  s u g e r i r  m e d i d a s  v i s a n d o  a  c o m b a t e r  a s  d i s c r im in a ç õ e s  e  o f e r e c e r  a s  s a l v a 

g u a r d a s ,  q u a n d o  s e j a m  n e c e s s á r i a s  p r e c a u ç õ e s  s a n i tá r i a s  e s p e c ia is .

5 . P R O C E D I M E N T O S  E  P O L Í T I C A S  N O  T R A B A L H O  S O B R E  H I V / A I D S  N O  

B R A S I L

N o  B r a s i l ,  d e s d e  a g o s t o  d e  1 9 8 8 , a  P o r t a r i a  I n t e r m i n i s t e r i a l  M T b /M S  n °  3 .1 9 5  

in s t i tu iu ,  e m  â m b i to  n a c io n a l ,  a  C a m p a n h a  I n t e r n a  d e  P r e v e n ç ã o  d a  A I D S  ( C I P A S ) ,  a  

s e r  r e a l i z a d a  p e r m a n e n t e m e n t e  p e lo s  ó r g ã o s  d a  a d m i n is t r a ç ã o  d i r e ta ,  i n d i r e t a ,  e m p r e 

s a s  p ú b l i c a s  e  p r i v a d a s ,  s o b  a  s u p e r v i s ã o  d o  M in is t é r i o  d o  T r a b a l h o  e  d o  M i n i s t é r i o  d a  

S a ú d e .  A  f i n a l i d a d e  d e s s a  c a m p a n h a  é  d iv u l g a r  c o n h e c i m e n to s  e  e s t im u la r ,  n o  in t e r io r  

d a s  e m p r e s a s  e  e m  to d o s  o s  lo c a i s  d e  t r a b a lh o ,  a  a d o ç ã o  d e  m e d i d a s  p r e v e n t iv a s  c o n t r a  

a  A I D S / S I D A .  E s s a s  m e d i d a s  c o m p r e e n d e m  a t iv id a d e s  c o m o  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p a l e s 

t r a s ,  d e b a t e s ,  d iv u l g a ç ã o  e d u c a t iv a ,  a t r a v é s  d a  im p r e n s a  f a l a d a  e  e s c r i ta ,  c o n f e c ç ã o  e  

d i s t r i b u i ç ã o  g r a t u i t a  d e  c a r t a z e s ,  l i v r e to s ,  c a r t i l h a s ,  e x ib i ç ã o  d e  f i lm e s  e  s l i d e s  s o b r e  o  

a s s u n to .  À s  C o m i s s õ e s  I n t e r n a s  d e  P r e v e n ç ã o  d e  A c id e n te s  c o m p e t e ,  n o  â m b i to  d a s  

e m p r e s a s  e m  q u e  s e  e n c o n t r a m  o r g a n i z a d a s ,  a  p r o m o ç ã o  d e  c a m p a n h a s  d e  p r e v e n ç ã o  

c o n t r a  a  A I D S ,  e  a s  e m p r e s a s  n ã o  o b r ig a d a s  a  c o n s t i t u i r  C I P A  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  

c a m p a n h a ,  a t r a v é s  d e  s e u  r e p r e s e n t a n t e  j u n t o  a o  ó r g ã o  r e g i o n a l  d o  M T b  o u  o u t r a  in s t i 

t u i ç ã o ,  c o m  a  c o o p e r a ç ã o  d a s  e n t i d a d e s  s in d ic a i s .

6 . I N V E S T I G A Ç Ã O  D O  H I V / A I D S  P O R  O C A S I Ã O  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  O U  

N O  C U R S O  D O  C O N T R A T O .  O  R E S P E I T O  A O  D I R E I T O  À  I N T I M I D A D E  
D O  T R A B A L H A D O R

E m  f a c e  d a s  e s p e c í f i c a s  v ia s  d e  tr a n s m is s ã o  d o  v ír u s , a  d e c la r a ç ã o  in t e r n a c io 

n a l  c i t a d a  s u g e r e  n ã o  s e  d e v a  e x ig i r  a  in v e s t ig a ç ã o  d o  H I V /A I D S  a n te s  d a  c o n tr a ta ç ã o  

c o m o  e ta p a  d e  s e l e ç ã o  p a r a  o  t r a b a lh o  ( s e ç ã o  V ,  A )  e  a c r e s c e n ta  q u e  o  e m p r e g a d o  n ã o  

d e v e  s e r  o b r i g a d o  a  i n f o r m a r  a o  e m p r e g a d o r  a c e r c a  d e  s u a  s i tu a ç ã o  r e la c io n a d a  c o m  

o  H I V / A I D S  ( s e ç ã o  V ,  B ,  3 ) .  N o  m e s m o  s e n t id o ,  t e m - s e  p r o n u n c i a d o  o  c o n s e l h o  d e  M i 

n i s t r o s  d a  S a ú d e  d o s  E s t a d o s - M e m b r o s  d a  C o m u n i d a d e  E c o n ô m i c a  E u r o p é i a ,  n a s  c o n 
c lu s õ e s  a d o ta d a s  p o r  e s t e  ú l t im o  o r g a n i s m o ,  e m  15 d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 8 , d o n d e  s e  i n 

fe r e :  “ n ã o  s e  j u s t i f i c a  s u b m e t e r  a  p r o v a s  d e  d e te c ç ã o  d e  a n t i c o rp o s  d e  H I V  a s  p e s s o a s  

q u e  s e  p r e t e n d e  c o n t r a t a r ” .
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N e s s a  l i n h a  d e  id é ia s ,  m a n i f e s t a - s e  o  C o n s e lh o  F e d e r a l  d e  M e d i c i n a  d o  B r a s i l ,  

a t r a v é s  d a  R e s o lu ç ã o  n °  1 .3 5 9 /9 2 ,  a p ó s  p r e v e r  a  o b r i g a to r i e d a d e  d e  o s  m é d i c o s  a t e n d e 

r e m  o s  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d o  H I V ;  a s s e v e r a  e s ta r e m  e s s e s  p r o f i s s io n a i s ,  q u a n d o  

p r e s t a m  s e r v i ç o s  à  e m p r e s a ,  p r o i b id o s  d e  r e v e la r  a o  e m p r e g a d o r  o  d ia g n ó s t i c o  d o  e m 

p r e g a d o  o u  c a n d id a to  a o  e m p r e g o ,  c a b e n d o - l h e  in f o r m a r ,  e x c lu s iv a m e n te ,  a s p e c t o s  l i 

g a d o s  à  c a p a c i d a d e  o u  n ã o  d e  e x e r c e r  d e t e r m i n a d a  f u n ç ã o  ( a r t .  3 o d a  R e s o l u ç ã o  n°  

1 .3 5 9 ,  p u b l i c a d a  n o  D O U  d e  1 9 .1 1 .1 9 9 2 ) .  I s to  p o r q u e  a  s o r o p o s i t i v i d a d e  é  u m  d a d o  

c o n f i d e n c i a l  c i r c u n s c r i t o  à  e s f e r a  d o  í n t im o ,  d a d a s  a s  im p l i c a ç õ e s  s o c i a i s  q u e  a  s u a  d i 

v u lg a ç ã o  a c a r r e ta .  E n t r e t a n to ,  s e  o  m é d i c o  e s t i v e r  s u b o r d in a d o  j u r i d i c a m e n t e  a o  e m 

p r e g a d o r ,  o  r i s c o  d e  e s t e  ú l t im o  d e s c o b r i r  a  c o n d iç ã o  d e  s o r o p o s i t i v o  d o  e m p r e g a d o  é  

m a i o r ,  l o g o  a  g a r a n t i a  d a  c o n f i d e n c i a l i d a d e  v a i  d e p e n d e r  d a  c o n s c i ê n c i a  p r o f i s s io n a l  e  

é t i c a  d o  m é d i c o  d a  e m p r e s a .  L e m b r e - s e ,  a in d a ,  d e  q u e  a  r e v e l a ç ã o  d e  s e g r e d o  p r o f i s 
s io n a l  é  c r im e ,  t i p i f i c a d o  n o  a r t .  1 5 4  d o  C ó d ig o  P e n a l .

C o m o  c o m p a t ib i l i z a r  e s s a s  p r o i b i ç õ e s  e  c o n f id e n c ia l id a d e  c o m  o  a r t. 1 6 8  d a  
C L T , q u e  p r e v ê  o b r ig a to r i e d a d e  d e  e x a m e s  m é d ic o s  d o s  e m p r e g a d o s ?

É  s a b i d o  q u e ,  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  b r a s i l e i r o ,  v i g o r a  o  s i s t e m a  d e  e x a m e s  

m é d i c o s  p e r i ó d i c o s  a o s  e m p r e g a d o s ,  n a  f o r m a  f i x a d a  p e lo  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ,  i n 

d e p e n d e n t e m e n t e  d e  e p id e m ia .  A l iá s ,  o  a r t .  1 6 8  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  

e s t a b e l e c e  a  o b r i g a to r i e d a d e  d e  e x a m e  m é d i c o ,  p o r  c o n ta  d o  e m p r e g a d o r ,  q u a n d o  d a  

a d m is s ã o  e  d e s p e d id a  d o  e m p r e g a d o ,  e , a in d a ,  p e r i o d ic a m e n te ,  m e s m o  n a s  a t i v id a d e s  

q u e  n ã o  o f e r e ç a m  n e n h u m  g r a u  d e  in s a lu b r id a d e .  A  in v e s t i g a ç ã o  c l í n i c a  c o n s i s t i r á  e m  

e x a m e  d e  a p t id ã o  fí s ic a ,  m e n ta l  e  a b r e u g r a f ia .  A  e x ig ê n c i a  d e s t a  ú l t im a  é  r e s u l t a d o  
d a s  e s t a t í s t i c a s  q u e  m o s t r a r a m  o  a u m e n t o  d a s  e n f e r m i d a d e s  p u lm o n a r e s ,  e s p e c i a lm e n 

te  d a  t u b e r c u lo s e .  E n t r e t a n to ,  a  P o r t a r ia  G M /M T P S  n °  3 .7 2 0 ,  d e  3 1 .1 0 .1 9 9 0  ( D O U  d e  

1o. 1 1 .9 0 ) ,  e x c lu i u  a  a b r e u g r a f i a  d o s  e x a m e s  o b r i g a tó r i o s  c o n s t a n t e s  d a  N R  -  7 6.

E x a m e s  c o m p l e m e n t a r e s  d e v e m  s e r  r e a l i z a d o s ,  a  c r i t é r io  m é d i c o  e  e m  d e c o r 

r ê n c i a  d e  in v e s t i g a ç ã o  c l í n i c a  e /o u  r a d i o ló g i c a ,  a  f im  d e  a v e r i g u a r  a  c a p a c i d a d e  f í s i c a  

o u  m e n t a l  d o  e m p r e g a d o  p a r a  a  f u n ç ã o  q u e  i r á  d e s e m p e n h a r .  P o r  f o r ç a  d o  a r t .  1 6 8  d a  

C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o ,  o  r e s u l t a d o  d e s s e s  e x a m e s  s e r á  c o m u n i c a d o  a o  

e m p r e g a d o ,  o b s e r v a d o s  o s  p r e c e i to s  d a  é t i c a  m é d ic a .

E m  p r i n c íp i o ,  e s s a  in v e s t i g a ç ã o  c l í n ic a  é  le g í t i m a ,  p o i s  o  e m p r e g a d o r  t e m  o  d i 

r e i t o  d e  c o n t r o l a r  a  c a p a c i d a d e  f í s i c a  d e  s e u s  e m p r e g a d o s  e  z e la r  p e l a  s a ú d e  e  s e g u r a n 

ç a  n o  a m b i e n t e  d e  t r a b a lh o .

E n t r e t a n to ,  e s s e s  e x a m e s  n ã o  p o d e r ã o ,  e m  p r i n c íp i o ,  c o m p r e e n d e r  i n v e s t i g a 

ç õ e s  c a p a z e s  d e  c o n s t a t a r  o  v í r u s  d a  A I D S 7. N o  p e r í o d o  d e  s o r o p o s i t i v i d a d e  a s s i n t o 

m á t i c a ,  a s  c o n d iç õ e s  d e  s a ú d e  d o  o b r e i r o  n ã o  s ã o  a f e t a d a s ,  m a n t e n d o - s e  a  a p t i d ã o  p a r a  

o  t r a b a lh o .  L o g o ,  a  in t e r v e n ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  é  d e s p r o p o r c io n a l  a o  f i m  p r o p o s to

6. R ev is ta  LT r 54-11/1.431.
7. C om  fulcro  no  art. 168 da C L T, alguns órgãos públicos, com o o M inistério  da  E conom ia  e a  Ju s tiça  F e 

deral da 1º R eg ião  chegaram  a exigir, no  início da  década de 90, teste antiA ID S. Cf. O  E stado  de São 
Pau lo  de 18.7.92 e 24.07.92. A  exigência do teste é discrim inatória  e aten ta  con tra  direitos fundam en
tais, não estando  em  jo g o  interesse público capaz de justificá-la .
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( a v a l i a r  a  c a p a c i d a d e  f í s i c a  d o  t r a b a lh a d o r ) ,  e m  f a c e  d a s  g r a v e s  c o n s e q ü ê n c i a s  q u e  d a í  

a d v i r ã o ,  p o i s  a  e n f e r m i d a d e  t e m  s id o  c o n s i d e r a d a  “ i n f a m a n t e ” , l e v a n d o  a s  p e s s o a s  a  

a d o ta r e m  a t i tu d e s  d e  d e s p r e z o  o u  d e  p o u c a  s o l id a r i e d a d e  a o s  q u e  p a d e c e m  d e s t e  m a l 8. 

A d e m a i s ,  f r i s e - s e ,  s ã o  e s c a s s a s  a s  v ia s  d e  t r a n s m is s ã o  d o  v í r u s .

S e ,  t o d a v ia ,  h o u v e r  p o s s ib i l i d a d e  d e  t r a n s m is s ã o  e  c o n tá g i o  n a  f u n ç ã o  q u e  o  

e m p r e g a d o  f o r  e x e c u t a r ,  a  e x ig ê n c i a  d a  in v e s t i g a ç ã o  d o  v í r u s  p r o c e d e ,  m a s  n u n c a  c l a n 

d e s t i n a m e n te  o u  s e m  a u to r i z a ç ã o  e x p r e s s a  d o  e m p r e g a d o ,  p o i s  p o d e r á  o c o r r e r  d e  o  e m 

p r e g a d o  n ã o  q u e r e r  c o n h e c e r  u m  a s p e c to  tã o  s e n s ív e l  d e  s u a  v i d a  p r i v a d a ,  c a p a z  d e  s a 

c r i f i c a r  s u a  i n t e g r a ç ã o  n a  s o c i e d a d e  e  a  n a tu r a l i d a d e  d e  s u a s  r e l a ç õ e s  s o c i a i s .  O  te s te ,  

e m  q u e s t ã o ,  f e i to  à s  e s c o n d i d a s  d o  i n t e r e s s a d o ,  l e s a  a  l i b e r d a d e  d o  i n d i v íd u o  e  o  s e u  

p a t r i m ô n i o  m o r a l ,  v io l a n d o - l h e  o  d i r e i t o  à  in t im id a d e ;  s u p õ e  u m a  in t r o m is s ã o  e m  u m  

a s p e c t o  r e s e r v a d o  d a  p e s s o a ,  q u a l  s e ja ,  a  s u a  s a ú d e .  F a to s  r e l a t i v o s  à s  e n f e r m i d a d e s  e  

r e s p e c t i v o  t r a t a m e n to  p e r t e n c e m  à  e s f e r a  d o  ín t im o ,  d e v e n d o  s e r  p r e s e r v a d o  d o s  s e n t i 

d o s  d o s  o u t r o s .  E  le m b r e - s e  q u e  a  v io la ç ã o  a o  d ir e i to  à  in t im id a d e  im p l i c a  in d e n i z a 
ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l ,  s e m  p r e j u í z o  d a q u e la  a d v in d a  d e  d a n o s  m a te r ia is .

C o m o  j á  s a l i e n t a d o ,  a  R e s o lu ç ã o  n°  1 .3 5 9 /9 2 ,  d o  C o n s e lh o  F e d e r a l  d e  M e d i c in a  

d o  B r a s i l ,  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a s  n o r m a s  i n t e r n a c io n a i s ,  p r o í b e  a o s  m é d i c o s  d a  e m 

p r e s a  d e  r e v e l a r e m  a o  e m p r e g a d o r  o  d i a g n ó s t i c o  d o  e m p r e g a d o  o u  c a n d id a to  a o  e m 

p r e g o ,  c a b e n d o - l h e  in f o r m a r ,  e x c lu s iv a m e n te ,  s o b r e  a s p e c to s  l i g a d o s  à  c a p a c i d a d e  o u  

n ã o  p a r a  e x e r c e r  d e t e r m i n a d a  fu n ç ã o .

R e s s a l t e - s e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  n a  h ip ó t e s e  d e  m o l é s t i a  i n f e c to - c o n ta g io s a ,  e n t r e  a s  

q u a i s  s e  i n c l u i  a  A I D S ,  d e v e  o  m é d i c o  g a r a n t i r  o  a n o n im a to  d o  p a c i e n t e ,  m a s  c o m u n i 

c á - l a  à  s a ú d e  p ú b l i c a ,  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r  e m  d e l i to  (a r t .  2 6 9  d o  n o s s o  C ó d ig o  P e n a l ) .  

A  n o t i f i c a ç ã o  d e s s a s  d o e n ç a s  n ã o  c o m p e t e  a p e n a s  a o  m é d i c o  o u  e n f e r m e i r o ,  m a s  a  f a 

m i l i a r e s  d o  e m p r e g a d o ,  o u  a  o u t r a s  p e s s o a s  q u e  o  a c o m p a n h e m  a l é m  d e  d i r e to r e s  d o  

e s t a b e l e c i m e n t o  o n d e  e s t i v e r  o  f u n c i o n á r i o  d o e n te  o u  c o m  s u s p e i t a  d a  d o e n ç a 9. R e s s a l 

t e - s e  q u e  a p e n a s  o  m é d i c o  e s t á  s u j e i t o  à s  s a n ç õ e s  p e n a i s  c i t a d a s ,  p o i s  t e m  e le  o  d e v e r  

j u r í d i c o  d e  i m p e d i r  o  c o n tá g io ,  t u t e la n d o  a  c o le t iv i d a d e  e x p o s t a  a o  p e r i g o 10.

N a  F r a n ç a ,  a  L e i  d e  31 d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 2  i n t r o d u z i u  o  p r i n c íp i o  g e r a l  d a  

n ã o - d i s c r i m i n a ç ã o ,  n o  C ó d ig o  d o  T r a b a l h o ,  s e g u n d o  o  q u a l  n in g u é m  p o d e  e s t a b e l e c e r  

r e s t r i ç õ e s  a o s  d i r e i t o s  d a s  p e s s o a s  e  à s  l i b e r d a d e s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv a s  q u e  n ã o  s e j a m  

j u s t i f i c a d a s  p e l a  n a tu r e z a  d a  t a r e f a  a  d e s e m p e n h a r ,  n e m  p r o p o r c io n a i s  a o  f i m  a lm e ja d o  

( a r t .  1 2 0 .2 ) .  É  v e d a d o  a o  e m p r e g a d o r  i n f o r m a r - s e  s o b r e  o  e s t a d o  d e  s a ú d e  d e  u m  c a n d i 

d a to  a o  e m p r e g o  ( a r t .  1 2 1 .6  d o  C ó d ig o  d o  T r a b a lh o ) .  N i n g u é m  t e r á  q u e  r e s p o n d e r  a  

p e r g u n t a s  r e l a t i v a s  à  s o r o p o s i t i v i d a d e .  S o m e n t e  o  m é d i c o  d o  t r a b a lh o  p o d e r á  c o lh e r  

in f o r m a ç õ e s  c o m  o  o b je t iv o  d e  a v a l i a r  a  a p t id ã o  p a r a  o  t r a b a lh o ;  d a  f i c h a  d o  e m p r e g a 

d o  d e v e r á  c o n s t a r  a p e n a s  s e  e le  e s t á  a p to  o u  n ã o  p a r a  o  e x e r c í c io  d e  s u a s  a t i v id a d e s ,

8. G O Ñ I  SEIN , Jo sé  Luis. El S ID A  y  la re lación  del trabajo. (A  propósito  de la  sen tencia  del T SJ del P a ís 
V asco  de 23  de abril de 1996). R elaciones Laborales, n. 17, sept. 1997, p. 59.

9. N o  tocan te  à  A ID S poderá  ocorrer que o em pregado deseje m anter sigilo, inclusive em  relação  a fam i
liares, acom panhan tes ou  qualquer ou tra  pessoa. N esse  caso, a  confidencialidade deverá se r respeitada.

10. M A G A L H Ã E S  N O R O N H A , E. D ireito  P enal, São Paulo, Saraiva, 18.ed., v. IV , 1988, p. 12,13.
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p o d e n d o  a s  p a r t e s  i m p u g n a r  e s s a  d e c i s ã o  p e r a n t e  o  C o n s e lh o  P r u d ’h o m m e s .  P o r  o u t r o  

la d o ,  o  C ó d ig o  P e n a l  f r a n c ê s  p u n e  c o m  p e n a  d e  r e c l u s ã o  e /o u  m u l t a  to d a  a  r e c u s a  d e  

c o n t r a t a ç ã o  b a s e a d a  n o  e s t a d o  d e  s a ú d e  o u  h a n d ic a p , s a lv o  c a s o s  d e  i n a p t id ã o  p a r a  o  

e m p r e g o ,  c o n s t a t a d o s  p o r  m é d i c o  (a r t .  2 2 5 ) .  O  c o n h e c i m e n to ,  p e lo  e m p r e g a d o r ,  d e s s e  

e s t a d o  d e  s a ú d e  d o  e m p r e g a d o ,  n o  c u r s o  d o  c o n t r a to ,  n ã o  a u to r i z a  a  s u a  r u p t u r a ,  m a s  a  

s u s p e n s ã o  d e  s u a  e x e c u ç ã o ,  q u a n d o  e l e  n ã o  e s t i v e r  e m  c o n d iç ã o  d e  e x e c u t a r  s u a s  a t i v i 

d a d e s .

N a  E s p a n h a ,  o  d e v e r  d e  c o n f i d e n c ia l id a d e ,  a lé m  d e  p r e v i s to  n o  C ó d ig o  P e n a l ,  

e s t á  i n s e r id o  n a  L e i  d e  P r e v e n ç ã o  d e  R i s c o s  L a b o r a i s ,  c u jo  a r t .  2 2  e s t a b e le c e :  “ q u e  a s  

m e d i d a s  d e  v ig i l â n c i a  e  c o n t r o l e  d e  s a ú d e  d o s  t r a b a lh a d o r e s  r e s p e i t a r ã o  s e m p r e  o  d i r e i 

to  à  i n t im id a d e  e  a  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  d o  e m p r e g a d o ,  a l é m  d a  c o n f i d e n c i a l i d a d e  d e  

t o d a  a  in f o r m a ç ã o  r e l a c io n a d a  c o m  s e u  e s t a d o  d e  s a ú d e ” . D e s t a  m e s m a  le i  s e  i n f e r e  

q u e  o  a c e s s o  à  in f o r m a ç ã o  m é d i c a ,  d e  c a r á t e r  p e s s o a l ,  l i m i ta - s e  a o  c o r p o  m é d i c o ,  n ã o  

s e  p o d e n d o  f a c i l i t a r  ta i s  in fo r m a ç õ e s  a o  e m p r e g a d o r  o u  a  o u tr a s  p e s s o a s ,  s e m  o  c o n 
s e n t im e n to  e x p r e s s o  d o  e m p r e g a d o .  E s s e s  te x t o s  d a  l e g i s l a ç ã o  e s p a n h o l a  d e ix a m  c la r a  

a  p r o i b i ç ã o  d e  q u a lq u e r  f o r m a  d e  c o m u n i c a ç ã o  d a  c o n d iç ã o  d e  s o r o p o s i t i v o  d o  e m p r e 

g a d o ,  p o r  p a r t e  d o  m é d i c o ,  a o  e m p r e g a d o r .  O  q u e  o  m é d i c o  d e v e  r e l a t a r  n ã o  é  a  p a t o l o 

g ia ,  m a s  o  j u í z o  d e f in i t iv o  s o b r e  a  a p t id ã o  p r o f i s s io n a l  d o  o b r e i ro .  A  p r o i b i ç ã o  s e  i m 

p õ e ,  p a r a  i m p e d i r  o  r i s c o  d e  m a r g in a l i z a ç ã o  n a  v id a  l a b o r a l , u m a  v e z  q u e  o  c o n h e c i 

m e n t o  d e s t a  p a t o l o g i a  im p l i c a  e x c lu s ã o  s o c ia l .  O  C ó d ig o  P e n a l  d a  E s p a n h a ,  n o  a rt .
2 0 0 .2 ,  t i p i f i c a  t a m b é m  c o m o  d e l i to  d e  v io l a ç ã o  d o  s ig i lo  p r o f i s s io n a l  a q u e le  q u e ,  “ d e s 

c u m p r in d o  s u a  o b r i g a ç ã o  d e  s ig i lo  o u  r e s e r v a ,  d iv u l g a  o s  s e g r e d o s  d e  o u t r a  p e s s o a ” . O  

p r o f i s s i o n a l  q u e  a s s im  p r o c e d e  e s t a r á  s u j e i t o  a  p e n a  d e  p r i s ã o  d e  u m  a  q u a t r o  a n o s ,  

m u l t a  e  in a b i l i t a ç ã o  e s p e c i a l  p a r a  a  r e f e r id a  p r o f i s s ã o  p o r  d o is  a  s e i s  a n o s .

C o n s id e r a n d o  q u e  a  p r e s e n ç a  d o  v í r u s  H I V ,  p o r  s i  s ó ,  n ã o  p r e j u d i c a  a  c a p a c i d a 

d e  d e  t r a b a lh o  d e  q u e m  o  c o n t r a i ,  o  le g i s la d o r  i ta l ia n o  t a m b é m  in t e r v e io  c o m  o  o b j e t i 

v o  d e  e v i t a r  d i s c r im in a ç ã o  d o s  p o r t a d o r e s  d a  i n f e c ç ã o .  E  d e n t r o  d e s t a  p e r s p e c t i v a ,  e d i 

t o u - s e  a  L e i  n °  1 3 5 , d e  1 9 9 0 , c u jo  a r t .  6 o p r o í b e  a o s  e m p r e g a d o r e s ,  p ú b l i c o s  o u  p r i v a 

d o s ,  d e  f a z e r  p e r g u n t a s  a o s  e m p r e g a d o s  o u  c a n d id a to s  a o  e m p r e g o  s o b r e  a  e x i s t ê n c i a  

d e  u m  e s t a d o  d e  s o r o p o s i t iv id a d e .  A  in o b s e r v â n c i a  d e s s e  p r e c e i to  e n s e j a  s a n ç ã o  p e n a l .  

A  c i t a d a  L e i  n °  1 3 5 , d e  1 9 9 0 , n o  a r t .  5 o, § 1o, d i s p õ e ,  a in d a ,  q u e  “ s e  o s  s a n i ta r i s t a s ,  n o  

e x e r c í c io  d a  s u a  p r o f i s s ã o ,  t o m a r e m  c o n h e c i m e n to  d e  u m  c a s o  d e  A I D S  o u  d e  i n f e c ç ã o  

p e l o  H I V ,  n ã o  a c o m p a n h a d o  d e  u m  e s t a d o  d e  m o r b id e z ,  d e v e r ã o  p r e s t a r  a  n e c e s s á r i a  

a s s i s t ê n c i a  a d o ta n d o  to d a s  a s  m e d i d a s  a p r o p r ia d a s  à  tu t e l a  d a  p r i v a c id a d e  d a  p e s s o a  

a s s i s t i d a ” . A  r e v e l a ç ã o  e s t a t í s t i c a  d a  in f e c ç ã o  d e v e r á  s e r  e f e t u a d a  d e  m o d o  q u e  n ã o  s e  

p e r m i t a  a  id e n t i f i c a ç ã o  d a  p e s s o a .  P r e v ê ,  t a m b é m ,  o  § 3 o d o  a r t .  5 o d a  le i  i t a l i a n a  q u e  

“ n i n g u é m  p o d e r á  s e r  s u b m e t i d o ,  s e m  o  s e u  c o n s e n t im e n to ,  a  a n á l i s e s  t e n d e n t e s  a  c o n s 

ta t a r  a  in f e c ç ã o  d o  H I V ,  s a lv o  p o r  m o t iv o s  d e  n e c e s s id a d e  c l í n i c a  d e  s e u  i n t e r e s s e ” . 

S ã o  p e r m i t id a s  a n á l i s e s  d e  a v e r ig u a ç ã o  d e  in fe c ç ã o  p e l o  H I V ,  n o  â m b i to  d e  p r o g r a m a s  

e p id e m io l ó g ic o s ,  a p e n a s  q u a n d o  f o r  m a n t id o  o  a n o n im a to ,  c o m  a b s o l u t a  im p o s s i b i l i 

d a d e  d e  id e n t i f i c a ç ã o  d a  p e s s o a  in t e r e s s a d a .  A  c o m u n i c a ç ã o  d o s  r e s u l t a d o s  d a  a v e r i 

g u a ç ã o  d o  d i a g n ó s t i c o  d i r e to  o u  in d i r e to  s ó  p o d e r á  s e r  d a d a  à  p e s s o a  c u jo s  e x a m e s  s e  

r e f e r e m  (§  4 o d o  a r t .  5 o d a  L e i  n °  1 3 5 ) . A  s e g u i r ,  o  § 5 o d o  c i t a d o  p r e c e i t o  le g a l  p r e v ê
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“ q u e  o  a t e s t a d o  d e  in f e c ç ã o  p e l o  H I V  n ã o  p o d e  c o n s t i t u i r  m o t i v o  d e  d i s c r im in a ç ã o ,  

p a r t i c u l a r m e n t e  n a  in s c r i ç ã o  d e  e s c o l a ,  n o  d e s e n v o l v im e n to  d e  a t i v id a d e  e s p o r t i v a  e  

p a r a  a c e s s o  o u  m a n u t e n ç ã o  d e  p o s t o s  d e  t r a b a lh o ” .

P o r  o u t r o  la d o ,  o  a r t .  7 o d a  L e i  i t a l i a n a  n °  1 3 5 , d e  1 9 9 0 , a t r ib u i  a o  M i n i s t r o  d a  

S a ú d e  a  t a r e f a  d e  e l a b o r a r  n o r m a s  p a r a  a  p r o t e ç ã o  c o n t r a  c o n ta g i o  p r o f i s s io n a l  p e lo  

H I V  n a s  e s t r u tu r a s  s a n i t á r i a s  e  a s s i s t e n c ia i s  p ú b l i c a s  e  p r iv a d a s .  A  C o r t e  c o n s t i t u c io 

n a l  d e c l a r o u  a  i n c o n s t i t u c i o n a l id a d e  p a r c i a l  d o  a r t .  5 o, § §  3 o e  5 o, d a  L e i  n °  1 3 5 /9 0 ,  n a  

p a r t e  q u e  n ã o  p r e v ê  a v e r i g u a ç ã o  d a  a u s ê n c i a  d e  s o r o p o s i t iv i d a d e  c o m o  c o n d iç ã o  p a r a  

o  e x e r c í c io  d e  a t i v id a d e  q u e  im p l i q u e  r i s c o  à  s a ú d e  d e  te r c e i r o ,  o  q u e  s e r á  v i s to  e m  t ó 

p i c o  p r ó p r io .

N a  A le m a n h a ,  a  o p in i ã o  q u e  t e m  p r e v a l e c id o  n ã o  a d m i t e  a  i n d a g a ç ã o  d i r e t a  o u  

a  s u b m is s ã o  a  u m  te s t e  p a r a  a v e r i g u a ç ã o  d a  s o r o p o s i t iv i d a d e  a  u m  c a n d id a to  a o  e m p r e 

g o ,  s a l v o  s e  a  a t i v id a d e  c o m p o r t a r  r i s c o  d e  i n f e c ç ã o  a  o u t r o s  s u j e i t o s ,  c o m o  n o  c a s o  d e  

f u n ç õ e s  m é d i c o - s a n i t á r i a s .  N e s t a s  a t i v id a d e s ,  c o n s i d e r a - s e  l í c i t o  in d a g a r  a o  c a n d id a to  

a o  e m p r e g o  s e  p a d e c e  d e  d o e n ç a  a d v i n d a  d a  A I D S  o u  s e  é  p o r t a d o r  d e  u m a  d a s  s í n d r o 

m e s  c o r r e l a t a s ,  q u a n d o  a s  m a n i f e s t a ç õ e s  c r ô n i c a s  d a  d o e n ç a  c o m p r o m e t a m  o u  p o s s a m  

c o m p r o m e t e r ,  e m  p o u c o  t e m p o ,  s i g n i f i c a t i v a m e n t e ,  a  c a p a c i d a d e  p a r a  o  t r a b a l h o 11.

N o s  E U A ,  a s  f o n t e s  d o  D i r e i t o  s ã o  f e d e r a i s ,  e s t a d u a i s  e  m u n i c ip a i s .  E m  c a d a  u m  
d e s s e s  n ív e i s ,  h á  r e g r a s  q u e  p o d e r ã o  p r o t e g e r  o  a id é t ic o .  N o  n ív e l  f e d e r a l ,  a  q u e s t ã o  d a  

d i s c r im in a ç ã o  e m  v i r t u d e  d e  h a n d ic a p  é  r e g i d a  p e l a  F e d e r a l  R e h a b i l i t a t i o n  A c t ,  d e  
1 9 7 3 , a p l i c á v e l  a o s  e m p r e g a d o r e s  f e d e r a i s  o u  q u e  s e  b e n e f i c i a m  d e  s u b v e n ç õ e s  f e d e 

r a i s  e  a  d e  1 9 9 0 ,  e m  v ig o r  a  p a r t i r  d e  j u n h o  d e  9 2 ,  p a r a  o s  e m p r e g a d o r e s  p r i v a d o s  c o m  

m a i s  d e  v i n t e  e  c in c o  e m p r e g a d o s .  J á  a  L e i  d e  2 6 .0 7 .9 4  a p l i c a - s e  a o s  e m p r e g a d o r e s  q u e  

t i v e r e m  d e  15 a  2 6  e m p r e g a d o s .  A  p r i m e i r a  le i  e x ig e  p a r a  a  s u a  a p l i c a ç ã o  o s  s e g u in te s  

r e q u i s i t o s :  p r o v a  d e  q u e  o  e m p r e g a d o r  e s t á  s u j e i t o  a  e la ,  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  u m  

h a n d ic a p ,  i s to  é ,  d e  u m a  d e f i c i ê n c i a  q u e  l im i te  u m a  o u  v á r i a s  d a s  p r i n c ip a i s  a t i v id a d e s  

d a  v id a ,  p r o v a  d a  c a p a c i d a d e  p a r a  u m  t r a b a lh o  e  d a  d i s c r im in a ç ã o  f u n d a d a  n a  e x i s t ê n 

c ia  d o  h a n d ic a p ,  q u e  n ã o  lh e  r e t i r a  a  q u a l i f i c a ç ã o  p a r a  o  e m p r e g o .  A  in f e c ç ã o  p e lo  v í 

r u s  d a  A I D S  v e m  s e n d o  c o m p r e e n d id a  n o  c o n te x to  d e s s a  “ d e f i c i ê n c i a ”  e  a  C o r t e  d e  

A p e la ç ã o  d o s  E U A ,  a p ó s  c o n s t a t a r  q u e  u m  p r o f e s s o r  e s t a v a  i n f e c ta d o  p e lo  r e f e r id o  v í 

r u s ,  c o n c l u i u  q u e  o  e m p r e g a d o r  n ã o  p r o v o u  q u e  s u a  p r e s e n ç a  e m  c la s s e  c o n s t i t u i r i a  u m  

s é r io  r i s c o  p a r a  o s  a lu n o s ,  lo g o  d e v e r i a  s e r  r e i n t e g r a d o 12, s o b  a  c o n d iç ã o  d e  s e  c o n t r o l a r  

o  s e u  e s t a d o  d e  s a ú d e ,  a  f i m  d e  a s s e g u r a r  q u e  a s  d o e n ç a s  o p o r t u n i s t a s  q u e  e le  p o d e r á  

d e s e n v o l v e r  n ã o  s e r ã o  t r a n s m i t id a s .  J á  a  A m e r i c a n s  W i t h  D is a b i l i t i e s  A c t ,  d e  1 9 9 0 , 

d e s t i n a - s e  a o s  e m p r e g a d o r e s  p r i v a d o s  e  p r o í b e - lh e s  a  d i s c r im in a ç ã o  d e  p e s s o a s  v í t i 

m a s  d e  h a n d ic a p ,  e x ig in d o  p r e c a u ç õ e s  p a r a  f a v o r e c e r  o  d e s e n v o l v im e n to  p r o f i s s io n a l  

d e s s a s  p e s s o a s .  E s s a  l e i  c o n t r i b u i u  p a r a  a  o b t e n ç ã o  d e  u m a  s i tu a ç ã o  u n i f o r m e  e m  to d o s

11. B E L L A V IS T A , A lessandra . II contro llo su i lavoratori, Torino: G. G iappichelli E ditore, 1995, p, 197, 
no ta  de rodapé 102.           

12. C H A L K  c. U nited  States D istric t C ourt, central d istrict o f  California, (1988) 840 F.2d701 (9 th Cir).                
I n  G R E G O IR E , Sylvie. L a  prob lém atique du SID A  e m  m ilieu  de travail. W e  L. M ontréal, 1994, p. 52.        
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o s  e s t a d o s  a m e r i c a n o s ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d o  c a r á t e r  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o  d o  e m p r e 

g o 13, p o i s  o s  t e r m o s  p o r  e l a  u t i l i z a d o s  p e r m i t i r ã o  i n t e r p r e ta r  e x t e n s i v a m e n t e  o  t e r m o  
h a n d ic a p  p a r a  a b r a n g e r  o s  i n f e c ta d o s  p e lo  v í r u s  d a  A I D S  e  a s  p e s s o a s  q u e  j á  d e s e n v o l 

v e r a m  a  d o e n ç a .  O  D i r e i t o  a m e r i c a n o  c o n s i d e r a  q u a l i f i c a d o s  p a r a  o  p o s t o  d e  t r a b a lh o  

o s  p o r t a d o r e s  d o  v í r u s  H I V  q u e  n ã o  d e s e n v o l v e r a m  a  d o e n ç a ,  s a l v o  p a r a  o s  s e r v iç o s  

q u e  r e p r e s e n t e m  s é r io  r i s c o  d e  t r a n s m i s s ã o  a  t e r c e i r o ,  c o m o  n o s  m e i o s  h o s p i ta l a r e s .

7 . A  E F E T I V I D A D E  D A  T U T E L A  A N T I D I S C R I M I N A T Ó R I A  E M  A L G U N S  

P A Í S E S

D a n d o  e f e t i v i d a d e  a o  c o m a n d o  d a s  n o r m a s  i n t e r n a c i o n a i s  q u e  v e d a m  a  d i s c r i 

m i n a ç ã o ,  e m  g e r a l ,  o  T r ib u n a l  d o  D is t r i t o  d e  C o lu m b ia ,  E U A ,  p o r  m e i o  d a  d e c i s ã o  p r o 

f e r id a  e m  1o d e  j u l h o  d e  1 9 9 2 ,  c o n s i d e r o u  d i s c r im in a t ó r i a  a  n ã o - c o n t r a t a ç ã o  d e  u m  

b o m b e i r o  a p r o v a d o  n o s  e x a m e s  f í s i c o s  e  i n t e le c tu a i s  p e r t i n e n t e s  a o  c a r g o .  E m b o r a  t i 

v e s s e  r e c e b i d o  c a r t a  c o m u n i c a n d o  a  s u a  n o m e a ç ã o ,  o  e m p r e g a d o  f o i  r e c u s a d o  p e l o  f a to  

d e  h a v e r  r e v e l a d o  a o  f u tu r o  e m p r e g a d o r  s e r  p o r t a d o r  d o  v í r u s  H I V .  O  e m p r e g a d o  i n 

s u r g iu - s e  c o n t r a  a  r e c u s a  e  o  T r ib u n a l  c o n s i d e r o u  in a p l i c á v e l  à  h ip ó t e s e  a  L e i  d e  R e a b i 

l i t a ç ã o  d e  1 9 7 3 ,  c u jo  a r t .  5 0 4  d i s p õ e  q u e  n ã o  e s t á  a m p a r a d a  p e l a s  d i s p o s i ç õ e s  q u e  p r o í 

b e m  a  d i s c r im in a ç ã o  a  p e s s o a  p o r t a d o r a  d e  i n f e c ç ã o  c o n ta g i o s a  e  q u e ,  p o r  e s s e  m o t iv o ,  

p o d e  c o n s t i t u i r  u m a  a m e a ç a  d i r e ta  à  s a ú d e  o u  à  s e g u r a n ç a  d e  o u t r o s  i n d i v íd u o s  o u  q u e ,  

p e l a  m e s m a  r a z ã o ,  n ã o  p o d e  c u m p r i r  a s  o b r i g a ç õ e s  in e r e n te s  a o  t r a b a lh o .  O  T r ib u n a l  

c l a s s i f i c o u  o  a u to r  c o m o  p e s s o a  m i n o r a d a  d e v id o  à  c o n ta m in a ç ã o  c o m  o  v í r u s  H I V ,  

t e n d o  r e d u z i d a s ,  d e  f o r m a  s ig n i f i c a t i v a ,  a lg u m a s  d e  s u a s  a t i v id a d e s ,  m a s  c o n s id e r o u ,  

e m  f a c e  d a s  f o r m a s  l i m i ta d a s  d e  t r a n s m i s s ã o  d a  e n f e r m i d a d e ,  q u e  n ã o  s e  t r a t a v a  d e  

a m e a ç a  d i r e ta  à  s a ú d e  o u  à  s e g u r a n ç a  d e  o u t r a s  p e s s o a s ,  n a s  f u n ç õ e s  d e  lu t a  c o n t r a  o  

f o g o  o u  e m  o u t r a s  ta r e f a s  d e  u r g ê n c i a .  E , q u a n to  à  a p t i d ã o  p a r a  o  t r a b a lh o ,  f i c o u  c o m 

p r o v a d o  s e r  o  a u t o r  p l e n a m e n te  a p to  p a r a  o  d e s e m p e n h o  d a  f u n ç ã o ;  e m  c o n s e q ü ê n c ia ,  

o r d e n o u  o  T r ib u n a l  q u e  f o s s e  e le  a d m i t id o  c o m  o  p a g a m e n to  d o s  s a l á r io s  r e t r o a t i v o s  e  

q u e  s e  lh e  p a g a s s e  u m a  in d e n i z a ç ã o  p e l o  s e n t im e n to  d e  a n g ú s t ia  e  d a n o  m o r a l ,  b e m  

c o m o  lh e  f o r n e c e s s e m  u m a  d e c la r a ç ã o  a s s in a la n d o  a  i l e g a l id a d e  d e s s a  c la s s e  d e  d i s 
c r i m i n a ç ã o 14.

A  D e c la r a ç ã o  d a  O M S  e  d a  O I T  o p õ e - s e  à  c o n s t a t a ç ã o  d a  e x i s t ê n c i a  d a  d o e n ç a ,  

t a n t o  p o r  m e i o s  d i r e to s ,  c o m o  é  o  c a s o  d a  i n v e s t i g a ç ã o  d o  v í r u s ,  c o m o  p o r  m e i o  i n d i r e 

to ,  a v a l i a n d o  o s  c o m p o r t a m e n to s  d e  r i s c o ;  a s s im ,  a  d e c la r a ç ã o ,  a l é m  d e  p r o i b i r  d i s c r i 

m i n a ç ã o  b a s e a d a  n o  e s t a d o  d e  s a ú d e ,  r e f e r e - s e  t a m b é m  a o s  p r e c o n c e i to s  q u e  p o s s a  t e r  

a  s o c i e d a d e  c o n t r a  p e s s o a s  q u e  s e  p e n s a  s e r e m  p a r t i c u l a r m e n t e  p r o p e n s a s  a  c o n t r a í r e m  

o  v í r u s  H I V ,  p o r  in t e g r a r e m  g r u p o s  d e  r i s c o .

A  p r o p ó s i to  d a  i n v e s t i g a ç ã o  d o  v í r u s  d a  A I D S  s e m  o  c o n h e c im e n to  d o  e m p r e 

g a d o ,  p r o n u n c i o u - s e  a  C â m a r a  N a c io n a l  C o n te n c i o s o - A d m i n i s t r a t i v a  F e d e r a l  d a  A r 

g e n t i n a ,  e m  s e n t e n ç a  d e  7  d e  j u l h o  d e  1 9 9 4 . E n te n d e u  a  j u r i s p r u d ê n c i a  a r g e n t i n a  t e r - s e  

c o n f i g u r a d o  d e s r e s p e i t o  à  d i g n i d a d e  d o  a u to r ,  s u b c o m i s s á r i o  d e  p o l í c i a ,  o  f a t o  d e  a

13. G R E G O IR E , Sylvie. O p. cit., p. 53.
14. R ev is ta  In ternational del T rabajo. 1993/3, v. 112, n0 43, p. 424.
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a u to r id a d e  p o l i c i a l  t ê - lo  s u b m e t i d o  a  e x a m e  p s i c o f í s i c o  e ,  n a  o p o r t u n id a d e ,  s e m  s e u  

c o n h e c i m e n t o , in v e s t i g a r  e  c o n c lu i r  s e r  e le  p o r t a d o r  a s s in to m á t i c o  d o  H I V ,  i n i c ia n d o  

o s  t r â m i te s  d e  s u a  s a í d a  o b r i g a tó r i a  d a  p o l í c ia .  O  c o m p o r t a m e n to  d a  a u to r id a d e  p o l i c i a l  

v io lo u  a  L e i  n °  2 3 . 7 9 8  e  o  d e c r e to  q u e  a  r e g u la m e n to u ,  o s  q u a is  e s ta b e le c e m  q u e  to d o  

t e s te  d e  d e te c ç ã o  d e s s e  v ír u s  d e v e  c o n ta r  c o m  o  c o n s e n t im e n to  d a  p e s s o a  in te r e s s a d a ,  
a  q u a l  n ã o  p o d e r á  s e r  p r e j u d i c a d a  o u  d i s c r im in a d a  p o r  s u a  c o n d iç ã o  d e  i n f e c ta d a ,  s o b  

p e n a  d e  v io l a r  o  d i r e i t o  à  p r i v a c id a d e  e  à  i n t im id a d e ,  q u e  e n c o n t r a m  f u n d a m e n to  n o  a r t .  

19  d a  C o n s t i t u i ç ã o  a r g e n t in a .  A s s i n a lo u - s e ,  n o  a c ó r d ã o ,  o  c o m p o r t a m e n to  c o n t r a d i t ó 

r i o  d a  a u to r id a d e ,  q u a n d o  d e s t a c a  q u e  a  r e t i r a d a  d o  a u to r  v i s o u  a  p r e s e r v a r  te r c e i r o s  d e  

u m  e v e n tu a l  c o n tá g i o  d o  v í r u s ,  e n t r e ta n to ,  a d m i t e  q u e  d e s d e  a  d a ta  e m  q u e  s e  r e a l i z o u  a  

a n á l i s e  c l í n i c a  ( 2 9  d e  o u tu b r o  d e  1 9 9 2 )  a té  a q u e la  e m  q u e  s e  lh e  o u to r g o u  a  l i c e n ç a  ( s e 

t e m b r o  d e  9 3 )  c o n t i n u o u  e x e c u t a n d o  s u a s  f u n ç õ e s ,  s e m  l im i ta ç ã o  a lg u m a .

C o n c lu i n d o ,  a  ju r i s p r u d ê n c i a  a r g e n t in a  to r n o u  s e m  e f e i to  a  r e t i r a d a  o b r i g a tó r i a  

d o  a u to r ,  d e t e r m i n a n d o - lh e  n o v o s  e x a m e s  m é d i c o s ,  s e m  c o n s i d e r a r  o s  r e s u l t a d o s  d a  

r e a ç ã o  d e  W e s t e m - B l o t  ( d e t e c ç ã o  d e  A I D S ) ,  a  f i m  d e  q u e  s e  lh e  c o n f i r a  u m a  f u n ç ã o  

a d e q u a d a ,  q u e  n ã o  i m p l i q u e  r i s c o  p a r a  a  s a ú d e  d a  p o p u l a ç ã o 15.

E  s e  n ã o  b a s t a s s e  a  d e c l a r a ç ã o  j á  r e f e r id a ,  a  O I T  e d i t o u  a  C o n v e n ç ã o  n °  1 1 1 , r a 

t i f i c a d a  p e l o  B r a s i l  e  p o r  m a i s  d e  c e m  p a í s e s ,  i n c lu s iv e  a  A r g e n t i n a ,  a  q u a l  v e d a  d i s c r i 

m i n a ç ã o  n o  a c e s s o  à  f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l ,  a d m i s s ã o  n o  e m p r e g o ,  c o m o  t a m b é m  n a s  

c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  p o r  m o t iv o  d e  r a ç a ,  c o r ,  s e x o ,  r e l ig i ã o ,  o p in i ã o  p o l í t i c a ,  a s c e n 

d ê n c i a  n a c io n a l  o u  o r i g e m  s o c i a l  ( a r t .  1o, § 1o, a ). A  m e s m a  c o n v e n ç ã o  o f e r e c e  a o s  E s 

t a d o s  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a c r e s c e n ta r e m ,  c o m o  d i s c r im in a tó r i a ,  a p ó s  c o n s u l t a  a o s  o r g a 

n i s m o s  s i n d ic a i s  d e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s ,  “ q u a lq u e r  o u t r a  d is t in ç ã o ,  e x c lu s ã o  

o u  p r e f e r ê n c i a  q u e  t e n h a  p o r  e fe i to  a n u la r  o u  a l t e r a r  a  ig u a ld a d e  d e  o p o r tu n id a d e s  o u  

d e  t r a ta m e n to  n o  e m p r e g o  o u  o c u p a ç ã o  e n t r e ta n to ,  n ã o  s e  c o n s i d e r a  d i s c r im in a t ó r i a  

a  d i s t i n ç ã o ,  e x c lu s ã o  o u  p r e f e r ê n c i a ,  b a s e a d a  n a  “ q u a l i f i c a ç ã o  e x ig i d a  p a r a  u m  e m p r e 

g o  d e t e r m i n a d o ” . L o g o ,  e n t r e  o s  m o t iv o s  d e  d i s c r im in a ç ã o  v e d a d o s ,  p o d e r á  s e r  i n c l u í 

d o  o  e s t a d o  d e  s a ú d e ,  a t r i b u i n d o - s e  a o  H I V / A I D S  o  m e s m o  t r a ta m e n to  c o n c e d i d o  a  o u 

t r a s  e n f e r m i d a d e s ,  i n c l u s i v e  p r o v o c a d a s  p o r  c e r to s  d e f e i to s  g e n é t i c o s ,  q u e  a u to r iz a m ,  

e m  m u i t a s  s i tu a ç õ e s ,  q u e  a s  p e s s o a s  c o n t i n u e m  t r a b a lh a n d o  p o r  d e t e r m i n a d o  p e r í o d o .

7 .1  E x ig i b i l id a d e  d o  T e s te  e m  F a c e  d o  E x e r c í c io  d e  F u n ç ã o  q u e  I m p l i q u e  a  

P o s s i b i l i d a d e  d e  C o n tá g io

Q u a n d o  e s t i v e r  c o m p r o v a d o  c i e n t i f i c a m e n te  o  r i s c o  d e  t r a n s m i s s ã o  d o  v í r u s  

H I V  n o  lo c a l  d e  t r a b a lh o ,  t o r n a - s e  n e c e s s á r io  p r o t e g e r  o s  c l i e n te s  e  o u t r o s  e m p r e g a d o s  

c o n t r a  u m a  p o s s í v e l  i n f e c ç ã o ,  a d o ta n d o  c r i t é r io s  q u e  p e r m i t a m  d e t e r m i n a r  q u a n d o  e s t á  

i n d i c a d o  r e c o r r e r  a  p r o v a s  d e  in v e s t i g a ç ã o  d o  v í r u s .  E s s a s  p r o v a s  d e v e r ã o  l i m i ta r - s e  

a o s  o c u p a n te s  d e  c a r g o s  q u e  o s  e x p o n h a m  a o  p e r i g o  d e  t r a n s m i t i r  o  v í r u s  o u  d e  s e r  i n 

f e c t a d o s  p o r  e le .  C a s o  o  c a n d id a to  a o  e m p r e g o  n ã o  e s t e ja  e m  c o n d iç õ e s  f í s i c a s  o u  m e n 

ta i s  d e  e x e c u t a r  a s  f u n ç õ e s  s e m  c o n s t i t u i r  u m  p e r i g o  p a r a  o s  d e m a i s ,  in v i á v e l  s e  t o r n a

15. C f. R e v is ta  d e  R e la s u r ,  n°  6 , M o n te v id é u ,  1995 , p. 2 2 1 .
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e s t e n d e r - l h e  a s  m e d i d a s  q u e  v e d a m  a  d i s c r im in a ç ã o ,  p o i s  a  p e s s o a  n ã o  p o s s u i  a  “ q u a l i 

f i c a ç ã o  e x ig i d a  p a r a  o  e m p r e g o ” .

E ,  s e g u i n d o  e s s a  d i r e t r i z ,  a  C o r te  C o n s t i t u c i o n a l  i t a l i a n a  ( d e c i s ã o  n °  2 1 8 ,  C a s a 

v o la  P r e s ,  M i r a b e l l i  r e l . , e m  2  d e  j u n h o  d e  1 9 9 4 )  c o n s i d e r o u  in c o n s t i t u c i o n a l  o  a r t .  5 o, § 

3 o e  5 o, d a  L e i  n °  1 3 5 , d e  5  d e  j u n h o  d e  1 9 9 0 , s o b r e  p r o g r a m a  d e  in te r v e n ç ã o  u r g e n te  

p a r a  a  p r e v e n ç ã o  e  lu ta  c o n t r a  a  A I D S ,  n a  p a r t e  e m  q u e  n ã o  p r e v ê  c e r t i f i c a d o s  s a n i t á 

r i o s  d e  a u s ê n c i a  d e  s o r o p o s i t i v i d a d e  à  i n f e c ç ã o  d o  H I V ,  c o m o  c o n d iç ã o  p a r a  o  e x e r c í c io  

d e  a t i v id a d e s  q u e  c o m p o r t e m  r i s c o s  p a r a  a  s a ú d e  d e  t e r c e i r o s .  A  q u e s t ã o  f o i  l e v a n t a d a  

e m  a ç ã o  a ju i z a d a  p o r  P a t r i z i a  M a r c h io r o  c o n t r a  a  A s s o c i a ç ã o  d e  O b r a  I m a c u l a d a  C o n 

c e iç ã o ,  v i s a n d o  à  r e i n t e g r a ç ã o  l i m i n a r  a o  t r a b a lh o ,  a p ó s  t e r  s id o  s u s p e n s a  d o  s e r v iç o ,  

s e m  p r e j u í z o  d a  r e t r i b u i ç ã o ,  p o r  h a v e r - s e  r e c u s a d o  a  s u b m e te r - s e  a  e x a m e s  s a n i tá r io s ,  

j u n t o  à  d iv i s ã o  d e  d o e n ç a s  in f e c c io s a s  d o  H o s p i t a l  d e  P á d u a ,  d e s t i n a d a s  a  c o n s t a t a r  a  

e x i s t ê n c i a  d e  in f e c ç õ e s  p e lo  H I V .  O  c i t a d o  a rt . 5o d a  L e i  i t a l i a n a  n°  1 3 5 , d e  1 9 9 0 , e s t a b e 

le c e  q u e  n in g u é m  p o d e r á  s e r  s u b m e t id o ,  s e m  o  p r ó p r io  c o n s e n t im e n to ,  a  a n á l i s e  t e n d e n te  

a  a te s ta r  in f e c ç ã o  d o  H I V ,  s e n ã o  p o r  m o t iv o s  d e  n e c e s s id a d e  c l í n ic a  n o  s e u  in te r e s s e ,  e  

q u e  o  a te s ta d o  d e  in f e c ç ã o  n ã o  p o d e  c o n s t i t u i r  m o t iv o  d e  d i s c r im in a ç ã o  e m  p a r t ic u la r ,  e n 

t r e  o u t r o s ,  p a r a  a c e s s o  a  c a r g o s  n o  t r a b a lh o  o u  p a r a  m a n u te n ç ã o  d a q u e le  j á  o c u p a d o .  O  

a r t .  6o d a  m e s m a  le i  p r o í b e  o  e m p r e g a d o r  d e  f a z e r  p e r g u n ta s  d i r e ta s  p a r a  a te s ta r  a  e x i s tê n 

c ia  d e  u m  e s t a d o  d e  s o r o p o s i t iv id a d e  e m  u m  e m p r e g a d o  o u  c a n d id a to  a o  e m p r e g o .

A  ju r i s p r u d ê n c i a  i ta l ia n a ,  e m b o r a  c o n s i d e r a s s e  a  l e g i s l a ç ã o  e m  e x a m e  in f o r 

m a d a  p o r  p r i n c íp i o s  d e  a l to  v a lo r  s o c i a l ,  c o m o  o  d e  n ã o  d i s c r im in a r  o u  i s o la r ,  n e m  m e s 

m o  n o  t r a b a lh o ,  a s  p e s s o a s  s o r o p o s i t iv a s  o u  a f e t a d a s  p e l a  A I D S ,  e n t e n d e u  q u e  a  l e g i s 

l a ç ã o  i t a l i a n a  c i t a d a  c o n t r a r i a  o  a r t .  3 2  d a  C o n s t i tu i ç ã o .  E s s e  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  

c o n s i d e r a  a  s a ú d e  d i r e i t o  f u n d a m e n ta l  d o  i n d i v íd u o  e  in t e r e s s e  d a  c o l e t i v i d a d e ,  c u j a  t u 

t e l a  c o m p r e e n d e  n ã o  s ó  a  p r e t e n s ã o  d o  i n d i v íd u o  a  c o n d iç õ e s  d e  v id a ,  d e  a m b i e n t e  e  d e  

t r a b a lh o  q u e  n ã o  p o n h a m  e m  r i s c o  e s s e  b e m  e s s e n c ia l ,  e s t e n d e n d o - s e  t a m b é m  a o  d e v e r  

d e  n ã o  p ô r  e m  r i s c o ,  c o m  o  p r ó p r io  c o m p o r t a m e n to ,  a  s a ú d e  d e  o u t r o s .  E ,  n o  c a s o  e m  

e x a m e ,  e n t e n d e u  a  C o r t e  C o n s t i t u c i o n a l  q u e  a  e x ig ê n c i a  d e  a t e s t a d o  m é d i c o  f e i t a  à  a u 

to r a ,  l o n g e  d e  c o n f i g u r a r  c o n t r o l e  s a n i tá r io  d e  m a s s a ,  c o n s t i t u í a  u m  ô n u s  d a  a t i v id a d e  

p o r  e l a  e x e r c i d a ,  a  q u a l  c o m p o r t a  u m  s é r io  r i s c o  d e  c o n tá g i o  d a s  p e s s o a s  a s s i s t id a s .  V e 

r i f i c a - s e ,  p o r t a n to ,  q u e  o  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d o  i n d i v íd u o  c o m p r e e n d e  o  d i r e i t o  à  p r i 

v a c i d a d e  s o b r e  o  p r ó p r io  e s t a d o  d e  s a ú d e  e  à  m a n u t e n ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  q u a n d o  c o m p a t í 

v e l  c o m  e s s e  e s t a d o ,  m a s  e n c o n t r a  u m  n e c e s s á r io  l i m i te  n a  e x ig ê n c i a  d e  t u t e l a  à  s a ú d e  

c o m o  i n t e r e s s e  d a  c o l e t i v i d a d e  e  d e  te r c e i r o s .  C o n s id e r o u - s e ,  p o i s ,  q u e  a  d e f e s a  d o  

c o n tá g i o  p o r  d o e n ç a s  i n f e c to - c o n ta g io s a s  c o r r e s p o n d e  n ã o  s ó  a  u m  in t e r e s s e  g e r a l  e  s o 

c ia l ,  m a s  a  u m  v e r d a d e i r o  d i r e i t o  s u b j e t i v o  d e  c a d a  c id a d ã o  d e  s e r  p r e s e r v a d o  d o s  s u 

j e i t o s  p o r t a d o r e s  d e  u m  m a l ,  a o  q u a l  c o r r e s p o n d e  u m  d e v e r  in d e r r o g á v e l  d e  s o l i d a r i e 

d a d e  s o c i a l ,  q u e  t o r n a  e x ig ív e i s  d e  t o d o s  o s  c id a d ã o s  f o r m a s  d e  c o l a b o r a ç ã o  ( v o l u n tá 

r i a  o u  c o a g id a )  c o m  o s  f in s  d a  p r o t e ç ã o  d o  b e m  c o m u m 16.

16. Cf. R iv is ta  II D iritto  del Lavoro . Rom a. A nno L X V III; nov-dic.1994, pp. 478-486.
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7 .2  A  I n f o r m a ç ã o  e  a  E d u c a ç ã o

A  d e c l a r a ç ã o  j á  m e n c i o n a d a  r e c o n h e c e  q u e  a  in fo r m a ç ã o  e  a  e d u c a ç ã o  s ã o  f u n 

d a m e n ta i s  p a r a  s e  m a n t e r  u m  c l i m a  d e  c o n f i a n ç a  m ú t u a ,  in d i s p e n s á v e l  à  p r o t e ç ã o  d a s  

p e s s o a s  in f e c t a d a s  p e l o  H I V / A I D S ,  c o n t r a  to d a  e s t ig m a t i z a ç ã o  e  d i s c r im in a ç ã o  ( s e ç ã o  

V , B 4 ) .  A l i á s ,  a  R e c o m e n d a ç ã o  n °  111 (§  4 o)  j á  s u g e r e  a o s  E s ta d o s  q u e  p r o m o v a m  “p o 
l í t i c a s  ta n to  n o  e m p r e g o  p ú b l i c o  c o m o  n o  p a r t i c u la r ,  n o  s e n t id o  d e  a d o ta r e m  m e d id a s  

q u e  f a ç a m  c o m  q u e  o  p ú b l i c o  c o m p r e e n d a  e  a c e i t e  o s  p r i n c íp i o s  d a  n ã o - d i s c r i m i n a 
ç ã o  ”.

C o m  o s  m e s m o s  p r o p ó s i to s  t r a ç a d o s  p e l a  D e c l a r a ç ã o  d a  O M S ,  o  T r i b u n a l  d e  

D i r e i t o s  H u m a n o s  d o  C a n a d á  a u to r i z o u  a  r e s c i s ã o  in d i r e t a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  d e  

u m  e m p r e g a d o ,  c o z in h e i r o  d e  c a n t in a ,  q u e  s e r v ia  à  c o m p a n h i a  f e r r o v i á r i a  C a n a d ia n  

P a c i f i c .  O  e m p r e g a d o  c o n f e s s o u  s e r  p o r t a d o r  d o  v í r u s  d a  A I D S  e , a  p a r t i r  d a í ,  a  c o n f i 

d ê n c i a  f o i  d i v u l g a d a  e n t r e  o s  c o le g a s  d e  t r a b a lh o ,  t e n d o  o  c a p a t a z  s e  r e c u s a d o  a  p r o v a r  

a  c o m i d a ,  a d v e r t i n d o  a  e m p r e s a  d e  s e r v iç o s  d e  c a n t i n a  q u e  n ã o  s e r i a  p o s s ív e l  c o n te r  o s  

m e m b r o s  d a  b r i g a d a  s e  d e c id i s s e m  a g r e d i r  o  c o z in h e i r o .  O  T r ib u n a l ,  a p ó s  r e c o n h e c e r  o  

v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  c o m  a  C a n a d ia n  P a c i f i c  e  a d m i t i r  q u e  a  e m p r e s a  n ã o  d i s c r i m i n a 

v a  a s  p e s s o a s  s o r o p o s i t i v a s ,  e n t e n d e u  q u e  a  m e s m a  d e ix o u  d e  f o r n e c e r  i n s t r u ç õ e s  c la 
r a s  c o m  r e s p e i to  à  A I D S  n o  lo c a l  d e  tr a b a lh o ,  o  q u e  o b r ig o u  o s  e m p r e g a d o s ,  c o m o  o  

c a p a ta z ,  a  e s s a s  s i tu a ç õ e s ,  e m  f u n ç ã o  d e  s e u s  p r ó p r io s  p r e c o n c e i to s .  E m  c o n s e q ü ê n 

c ia ,  c o n d e n o u  a  e m p r e s a  a  p a g a r  a o  c o z in h e i r o  in d e n i z a ç ã o  p e l a  p e r d a  d o s  s a l á r io s  e  

p e l o  d a n o  à  s u a  r e p u t a ç ã o , b e m  c o m o  a  e n v ia r - l h e  u m a  c a r t a  d e  d e s c u l p a s 17.

7 .3  A  I n f e c ç ã o  p e l o  H I V .  J u s t a  C a u sa . M o t iv o  J u s t i f i c a d o

A  i n f e c ç ã o  p e l o  H I V  n ã o  c o n s t i t u i  j u s t a  c a u s a ,  t a m p o u c o  m o t iv o  j u s t i f i c a d o  
p a r a  a  r u p t u r a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

A  R e c o m e n d a ç ã o  n °  1 6 9 , d e  1 9 8 4 , c o m p l e m e n t a r  d a  C o n v e n ç ã o  n °  1 2 2 /6 4 ,  d a  

O I T ,  s o b r e  p o l í t i c a  d e  e m p r e g o ,  a p ó s  s u g e r i r  s e j a  e l i m i n a d a  to d a  a  d i s c r im in a ç ã o ,  r e 

c o m e n d a ,  a in d a ,  m e d i d a s  q u e  s a t i s f a ç a m  à s  n e c e s s id a d e s  d e  p e s s o a s  q u e  t e n h a m ,  f r e 

q ü e n te m e n te ,  d i f i c u l d a d e  p a r a  e n c o n t r a r  e m p r e g o  d u r a d o u r o ,  p o d e n d o  s e r  in c l u íd o s  a í  

o s  p o r t a d o r e s  d o  H I V / A I D S .

P o r  o u t r o  la d o ,  a  D e c l a r a ç ã o  d a  O M S /O I T  d i s p õ e  q u e  a  i n f e c ç ã o  p e lo  H I V  n ã o  

é  m o t iv o  c a p a z  d e  e n s e j a r  a  c e s s a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e , c o m o  o c o r r e  c o m  a s  d e 

m a i s  e n f e r m i d a d e s ,  a s  p e s s o a s  d e v e r ã o  c o n t i n u a r  t r a b a lh a n d o ,  q u a n d o  e s t ã o  e m  c o n d i 

ç õ e s  d e  o c u p a r  u m  e m p r e g o  a p r o p r i a d o  ( S e ç ã o  V , B 8 ) .  A  a lu s ã o  a  “ e m p r e g o  a p r o p r i a 

d o ”  i n d u z  à  c o n c lu s ã o  d e  u m a  p o s s ív e l  a l t e r a ç ã o  n a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d a s  p e s s o a s  

in f e c t a d a s  p e l o  H I V ,  m a s  q u e  c o n t i n u a m  a p ta s  p a r a  o  t r a b a lh o .

A  j u r i s p r u d ê n c i a  a r g e n t in a  r e v e l a  p r e c e d e n t e  e m  q u e  o  e m p r e g a d o ,  t r a b a l h a n 

d o  n a  l i m p e z a  d e  c a m a r o t e s  e  e n f e r m a r i a  d e  n a v io ,  f o i  d is p e n s a d o ,  s o b  a r g ü i ç ã o  d e  j u s 

ta  c a u s a ,  p o r  p a d e c e r  d a  s í n d r o m e  H I V .  E n te n d e u  o  J u lg a d o  N a c i o n a l  d e  P r i m e i r a

17 . R e v is ta  I n te rn a c io n a l  de l T ra b a jo .  1 9 9 2 /2 , v . 1 1 1, n . 2 , p. 182.
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I n s t â n c i a  d o  T r a b a l h o  n °  4 7 ,  a t r a v é s  d a  s e n t e n ç a  d e  3 0  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 4 , s o b r e  d e s 

p e d i d a  d e  e n f e r m o  p o r t a d o r  d e  A I D S ,  q u e ,  e m  p r i m e i r o  lu g a r ,  o  a u t o r  d e v e r ia  t e r  p r e s 
ta d o  e x p r e s s o  c o n s e n t im e n to  p a r a  q u e  s e  e f e t u a s s e  a  a n á l i s e  d e  s e u  s a n g u e ,  o  q u e  n ã o  

o c o r r e u ;  e m  s e g u n d o  lu g a r ,  a  e m p r e g a d o r a ,  c i e n t e  d e  q u e  o  a u t o r  p a d e c i a  d o  m a l ,  o m i 

t i u - s e  e m  c o m u n i c a r - lh e  o  f a to ,  d e ix a n d o  q u e  a  P r e f e i t u r a  N a v a l  A r g e n t i n a  -  to m a d o r a  

d o s  s e u s  s e r v i ç o s  -  o  f i z e s s e  e , f i n a lm e n te ,  o  d is p e n s a s s e ,  i n v o c a n d o  j u s t a  c a u s a .  C o n 

s i d e r o u  a  j u r i s p r u d ê n c i a  q u e ,  e m b o r a  o  a r t .  9 9 1 ,  in c i s o  4 o, d o  C ó d ig o  d e  C o m .  c o n s i d e 

r e  j u s t a  c a u s a  q u a lq u e r  o c o r r ê n c i a  q u e  in a b i l i t e  o  h o m e m  d o  m a r  a o  e x e r c í c io  d e  s u a s  

f u n ç õ e s ,  o  r e f e r id o  c ó d ig o  f o r a  p r o m u lg a d o  e  s a n c i o n a d o  e m  1 8 5 9 ,  lo g o ,  n ã o  p o d e r i a  

c o n t e m p l a r  u m a  s i t u a ç ã o  t ã o  g r a v e  c o m o  a  d o s  a u to s .  O  c o m p o r t a m e n to  d o  e m p r e g a 

d o r  f o i  c o n s i d e r a d o  d i s c r im in a t ó r i o  e  in f r i n g e n t e  d a  L e i  n °  2 3 .7 9 8 ,  a o  d i s p e n s a r  o  

o b r e i r o ,  q u a n d o  d e v e r i a  c o n f e r i r - l h e  a t i v id a d e  e m  te r r a .  A f a s t o u  a  f a l t a  g r a v e  c o m  o  a r 

g u m e n t o  d e  q u e ,  n o  m u n d o  c o n te m p o r â n e o  d e  ta n to s  p a d e c i m e n to s ,  o  f a to  d e  s e r  p o r t a 

d o r  d a  A I D S ,  e n f e r m i d a d e  a d q u i r id a  i n v o l u n ta r i a m e n te ,  j a m a i s  p o d e r i a  s e r  c o m p r e e n 

d id a  c o m o  a to  d o lo s o ,  c a p a z  d e  e x im i r  o  e m p r e g a d o r  d a s  i n d e n i z a ç õ e s  l e g a i s ,  i n c l u s i v e  

d e  a n t i g ü id a d e  e  o u t r a s  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s 18.

A d e m a i s ,  a  C o n v e n ç ã o  n °  1 5 8 , d e  1 9 8 2 ,  s o b r e  t é r m i n o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  

r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l  e  d e n u n c ia d a  e m  s e g u i d a  ( D e c r e t o  n °  2 .1 0 0 ,  d e  2 0  d e  d e z e m b r o  

d e  1 9 9 6 ) ,  n ã o  a u to r i z a  a  r u p t u r a  d o  v í n c u l o  s e m  u m a  “ c a u s a  j u s t i f i c a d a ” , r e l a c io n a d a  

c o m  s u a  c a p a c i d a d e  o u  c o n d u ta ,  b a s e a d a  n a s  n e c e s s id a d e s  d e  f u n c i o n a m e n t o  d a  e m 

p r e s a ,  e s t a b e l e c i m e n t o  o u  s e r v iç o .  N ã o  s e  p o d e r á  i n v o c a r ,  c o m o  “ c a u s a  j u s t i f i c a d a ” , o  

f a to  d e  o  o b r e i r o  s e r  i n f e c t a d o  p e lo  H I V ,  e n c o n t r a n d o - s e  e m  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh a r  e  

t e n d o  c o m p o r ta m e n to  i r r e p ro v á v e l .  T a m b é m  n ã o  s e  e n q u a d r a  c o m o  “ c a u s a  j u s t i f i c a d a ”  

o u  “ n e c e s s id a d e  d e  f u n c io n a m e n to ”  o  m e d o  d e  c o le g a s  o u  c l i e n te s  d ia n t e  d e  p e s s o a s  p o r 

t a d o r a s  d o  H I V ,  e m  lo c a i s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  n ã o  o f e r e ç a m  r i s c o  a lg u m  a  o u t r e m 19.

N e m  m e s m o  a s  a u s ê n c i a s  t e m p o r á r i a s  d o  e m p r e g a d o  a o  s e r v iç o ,  p r o v o c a d a s  

p e l a s  e n f e r m i d a d e s  a d v in d a s  d o  H I V ,  a u to r i z a m  a  d i s p e n s a  c o m  c a u s a  j u s t i f i c a d a  (a r t .  

6o d a  C o n v e n ç ã o  1 5 8 ) ,  a s s im  e n te n d id a s  a q u e la s  q u e  s e  f u n d a m  n a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  

o  o b r e i r o  t r a b a lh a r .  A s  n o r m a s  c o le t iv a s  p o d e r i a m  p r e c i s a r  o s  c r i t é r io s  d e f i n id o r e s  d a  

“ a u s ê n c i a  t e m p o r á r i a ” .

C o n v é m  r e g i s t r a r  q u e  a  m a i o r i a  d a s  p e s s o a s  in f e c ta d a s  c o m  o  H I V  d e s e j a m  

p r o s s e g u i r  t r a b a lh a n d o ,  p a r a  m e l h o r a r  s e u  b e m - e s t a r  f í s i c o  e  m e n t a l ,  a  p a r  d a s  c o n s e 

q ü ê n c i a s  e c o n ô m i c a s  q u e  r e v e s t e m  o  f a to  d e  c o n t i n u a r  e m  a t i v id a d e  o  m a i o r  t e m p o  

p o s s ív e l ;  é  q u e  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  d o  e m p r e g a d o  p o d e r á  r e p e r c u t i r  n a  d u r a ç ã o  d o  s e 

g u r o  d e  e n f e r m i d a d e ,  n o  v a lo r  d a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d e s p e d i d a ,  n a s  p r e s t a ç õ e s  d a  a p o 

s e n t a d o r i a  e  p e n s õ e s  o u  d o  s e g u r o - d e s e m p r e g o  a c a s o  d e v id o s  a o  e m p r e g a d o 20.

E  s e  n ã o  b a s t a s s e ,  a  C o n v e n ç ã o  n °  1 4 2 , r a t i f i c a d a  p e lo  B r a s i l 21, e  a  R e c o m e n d a 

ç ã o  n °  1 5 0  d a  O I T  r e f e r e m - s e ,  e s p e c i a lm e n te ,  à  f o r m a ç ã o  e  o r i e n t a ç ã o  p r o f i s s io n a i s

18. Cf. R ev is ta  Relasur, n. 6, p. 227.
19. T R E B IL C O C K , A nne. El sida  y  el lugar de trabajo. O p. c it . ,  p. 226.
20 . T R E B IL C O C K , A nne. O p. c it., p.227.
21. D ecreto  98 .656, de 21.12.89.
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d a s  p e s s o a s  m i n o r a d a s ,  r e c o m e n d a n d o - s e  a s s e s s o r a m e n to  in d i v id u a l  a l é m  d e  m e d i d a s  

p a r a  g a r a n t i r  a  i n t e g r a ç ã o  o u  a  r e i n t e g r a ç ã o  d o s  m i n o r a d o s  f í s i c o s  o u  m e n t a i s  n a  v i d a  
p r o d u t iv a ,  e m  u m  a m b i e n t e  n o r m a l  d e  t r a b a lh o .

7 .4  A  R e s i l i ç ã o  d o  C o n tr a to  e  C o n s e q ü e n te  R e in t e g r a ç ã o .  D i f i c u ld a d e  d e  s e  

C o m p r o v a r  o  T r a ta m e n to  D i s c r im in a tó r io

A  lu z  d a  l e g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  o  e m p r e g a d o  s o r o p o s i t i v o  n ã o  g o z a  d e  e s t a b i l i d a 

d e  p r o v i s ó r i a  n o  e m p r e g o ,  s a l v o  s e  h o u v e r  d i s p o s iç ã o  e x p r e s s a  e m  n o r m a  c o l e t i v a  

( a c o r d o ,  c o n v e n ç ã o  o u  d i s s íd i o  c o le t iv o ) .  F a l t a  u m a  n o r m a  d e  a lc a n c e  g e r a l ,  q u e  a d o te  

r e g r a s  e s p e c í f i c a s  d e s t i n a d a s  a  p r o t e g e r  o s  s o r o p o s i t iv o s  c o n t r a  a  c o n d u ta  d i s c r im in a 

tó r i a  e n s e j a d o r a  d e  l im i te s  d o s  s e u s  d i r e i t o s  e  e x p e c t a t iv a s ,  e m  f l a g r a n t e  v io l a ç ã o  à  

d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a ,  u m  d o s  f u n d a m e n to s  d a  R e p ú b l i c a  d o  B r a s i l ,  d o  E s t a d o  

D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i to .

S e  a  L e i  O r d in á r i a  n °  9 .0 2 9 ,  d e  a b r i l  d e  1 9 9 5 , q u e  p r o í b e  a  a d o ç ã o  d e  q u a lq u e r  

p r á t i c a  d i s c r im in a t ó r i a  e  l i m i t a t i v a  p a r a  a c e s s o  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  o u  à  s u a  m a n u t e n 

ç ã o ,  t i v e s s e  in c l u íd o  o  e s t a d o  d e  s a ú d e ,  a o  l a d o  d o s  m o t iv o s  d e  s e x o ,  o r ig e m ,  r a ç a ,  c o r ,  

e s t a d o  c iv i l ,  s i t u a ç ã o  f a m i l i a r  o u  id a d e ,  q u e  r e l a c io n o u ,  n ã o  h a v e r i a  d i f i c u l d a d e  n a  i n 

te r p r e t a ç ã o  e  c o n s e q ü e n t e  d e f e r im e n to  d a  r e i n t e g r a ç ã o  d o  p o r t a d o r  d o  H I V  n o  e m p r e 

g o ,  p o i s  e s s a  le i  a  p r e v ê ,  e m b o r a  c o m  im p r e c i s ã o  t é c n i c a  f a ç a  m e n ç ã o  à  r e a d m is s ã o ,  

m a s  c o m  d i r e i t o  a  s a l á r io s .  N ã o  s e  p o d e  a p l i c a r  a  L e i  n °  9 .0 2 9  a o s  p o r t a d o r e s  d o  H I V ,  

u m a  v e z  q u e  e la  c o n t é m  p r e c e i to  d e  n a tu r e z a  p e n a l ,  in s u s c e t ív e l  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  a n a 

ló g i c a  o u  e x te n s iv a .

E n tr e ta n to ,  é  p o s s í v e l  in d i v id u a l i z a r  h ip ó te s e s  d e  tu t e la  i n t e r n a c io n a l  e  c o n s t i 
t u c i o n a l  d o s  s o r o p o s i t i v o s  c o n t r a  a  d is c r im in a ç ã o  a  p a r t i r  d o  q u e  p a s s a r e m o s  a  e x p o r .

E m  p r i n c íp i o ,  r e s s a l t e - s e  q u e  a  C o n v e n ç ã o  n °  111 d a  O I T ,  r a t i f i c a d a  p e l o  B r a 

s i l ,  v e d a  a  d i s c r im in a ç ã o  n o  a c e s s o  à  f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l ,  à  a d m i s s ã o  n o  e m p r e g o  e  

à s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  p o r  m o t iv o  d e  r a ç a ,  c o r ,  s e x o ,  r e l ig i ã o ,  o p in i ã o  p o l í t i c a ,  a s 

c e n d ê n c i a  n a c io n a l  o u  o r i g e m  s o c ia l .  A  m e s m a  c o n v e n ç ã o  o f e r e c e  a o s  p a í s e s  q u e  a  r a 

t i f i c a r a m  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a c r e s c e n ta r e m  c o m o  d i s c r im in a t ó r i a  “ q u a l q u e r  o u t r a  e x 

c lu s ã o  q u e  t e n h a  p o r  e f e i to  a n u la r  o u  a l t e r a r  a  ig u a l d a d e  d e  t r a ta m e n to  n o  e m p r e g o ” ; 

e n t r e  e s s a s  e x c lu s õ e s  p o d e  s e r  i n s e r id o  o  e s t a d o  d e  s a ú d e  d o  e m p r e g a d o  s o r o p o s i t iv o .  

N e s s a  m e s m a  d i r e t r i z  é  a  R e c o m e n d a ç ã o  n °  1 5 0 , q u e  c o m p l e m e n t a  a  C o n v e n ç ã o  n°  

1 4 2  d a  O I T ,  r a t i f i c a d a  p e l o  B r a s i l ,  q u a n d o  s u g e r e  s e j a m  a d o ta d a s  m e d i d a s  p a r a  g a r a n 

t i r  a  r e i n t e g r a ç ã o  d o s  m i n o r a d o s  f í s i c o s  e m  u m  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o .  E n t r e  o s  m i n o r a 

d o s  e s t ã o  in c l u íd o s  o s  p o r t a d o r e s d o  H I V .  A d e m a i s ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  v ig e n t e  p r e v ê ,  n o  

a r t .  3º , I V ,  c o m o  o b je t i v o  f u n d a m e n ta l  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l ,  p r o m o v e r  o  

b e m  d e  t o d o s ,  s e m  p r e c o n c e i to s  d e  o r i g e m ,  r a ç a ,  s e x o ,  c o r ,  id a d e  e  q u a i s q u e r  o u t r a s  

f o r m a s  d e  d i s c r im in a ç ã o .  E n t r e  e s s a s  “ o u t r a s  f o r m a s  d e  d i s c r im in a ç ã o ” , p o d e - s e  i n 

c lu i r  o  e s t a d o  d e  s a ú d e  d o  s o r o p o s i t iv o ,  n a  m e d i d a  e m  q u e ,  e s t a n d o  d e l i m i t a d a s  a s  p o s 

s i b i l i d a d e s  r e a i s  d e  c o n tá g io ,  p e l o  v í r u s  H I V ,  n ã o  h á  r a z ã o  q u e  j u s t i f i q u e  a  r e s i l i ç ã o  d o  

p a c to  l a b o r a l .
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D e  q u e  a d i a n t a r i a m  a s  n o r m a s  i n t e r n a c i o n a i s  e  c o n s t i t u c io n a i s  p r o i b i t i v a s  d e  

d i s c r im in a ç ã o ,  s e  n ã o  a s  c o lo c a m o s  n o  t e m p o  o u  a  i n t e g r a m o s  n a  r e a l i d a d e ?  S e m p r e  

q u e  p o s s ív e l ,  d e v e r á  o  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c io n a l  s e r  i n t e r p r e t a d o  n u m  s e n t id o  q u e  lh e  

a t r i b u a  m a i o r  e f i c á c ia .  É  o  p r i n c íp i o  d a  “ m á x i m a  e f i c i ê n c i a ” , d e  o n d e  s e  e x t r a i  o  e n t e n 

d im e n to  s e g u n d o  o  q u a l  a  le i  n ã o  e m p r e g a  p a l a v r a s  in ú t e i s ,  o  q u e  s i g n i f i c a  a  i m p o s s i b i 

l i d a d e  d e  s e  b a n i r  u m  a r t ig o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  o u  p a r t e  d e le .  A l é m  d e  s e  c o n f e r i r  a  m á x i 

m a  e f e t i v i d a d e  p o s s ív e l  a o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ,  e s s a  i n t e r p r e t a ç ã o  a t e n d e  a o  p o s t u l a d o  

d a  h a r m o n iz a ç ã o ,  p o i s  s e  e s t á  a t r ib u i n d o  à  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  u m  s ig n i f i c a d o  c o e 

r e n t e  c o m  a s  d e m a i s  r e g r a s  d e  d i r e i t o ,  i n c l u s i v e  c o m  a q u e la s  d e  c u n h o  in t e r n a c i o n a l .

A t e n t o  p a r a  o  a l c a n c e  d a s  o b r ig a ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s  d e  p r o t e ç ã o  c o n t r a  a  d i s c r i 

m i n a ç ã o ,  o  in t é r p r e t e ,  a u to r i z a d o  p e lo  t e x to  c o n s t i t u c io n a l  v ig e n t e ,  e v i t a r á  a  r e p e t i ç ã o  

d e  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s ,  e n t r e  e le s  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  r e a g i n d o  c o n t r a  a s  o m i s 

s õ e s  d a  l e i  n a c io n a l  e  c o n t r i b u i n d o  p a r a  q u e  p o s s a m o s  v i v e r  n u m a  s o c i e d a d e  m a i s  s o l i 

d á r i a  e  m a i s  h u m a n a .

A s s i m ,  a  d i s p e n s a  d o  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d o  H I V ,  q u a n d o  n ã o  c o m p r o v a d o  u m  

m o t iv o  ju s t i f i c á v e l ,  p r e s u m e - s e  d i s c r im in a t ó r i a  e  a r b i t r á r i a ,  d e v e n d o  s e r  c o ib i d a ,  p o i s  

s u a  p e r m a n ê n c i a  n o  e m p r e g o ,  a l é m  d o  c a r á t e r  d e  l a b o r a te r a p ia ,  i r á  o b s t a r - l h e  a  a q u i s i 

ç ã o  d o s  b e n e f í c io s  p r e v i d e n c i á r io s 22 q u e  r e c e b e r i a  q u a n d o  t i v e s s e  i m p o s s i b i l i t a d o  d e  

c o n t i n u a r  t r a b a lh a n d o ,  o  q u e ,  c e r t a m e n te ,  o c o r r e r á ,  c o n s i d e r a n d o  t r a t a r - s e  d e  d o e n ç a  

le ta l .

O u tr o  p r o b l e m a ,  q u e , e m  r e g r a ,  h o je  s e  e n fr e n ta ,  n ã o  è  a p e n a s  o  d a  in s e r ç ã o  d o  

p r i n c í p i o  d a  n ã o - d i s c r im in a ç ã o  p o r  m o t iv o  d e  s a ú d e ,  n o s  o r d e n a m e n to s  j u r íd i c o s ,  

p o i s  e le  j á  é  c o n te m p la d o  n a s  l e g i s la ç õ e s  d e  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s ,  c o m o  v im o s ,  m a s  a  

d i f i c u l d a d e  d e  s e  c o m p r o v a r  o  t r a ta m e n to  d i fe r e n c ia d o ,  c u jo  ô n u s  c o m p e te  e x c l u s iv a 

m e n te  a o  e m p r e g a d o  q u e  s e  c o n s id e r a  d is c r im in a d o .  D a d a  a  d i f i c u ld a d e  d e  s e  d e s in 

c u m b i r  d e s s e  e n c a r g o ,  o  q u e  in v ia b i l i z a  a  e fe t iv a ç ã o  d o  p r i n c i p i o  e m  q u e s tã o ,  j á  s e  s u 

g e r e  a  in v e r s ã o  d e s s e  ô n u s  e m  u m  C ó d ig o - T ip o  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o  p a r a  a  A m é r i 

c a  d o  S u l ,  p r e v e n d o - s e  o  r e s s a r c im e n to  d o s  p r e j u í z o s  s o f r id o s 23.

22. A ID S. D oença  j á  m anifestada. Q uando  o em pregado  j á  não é sim plesm ente  um  portador do  v írus H IV , 
ou se ja , quando  a  doença  denom inada A ID S já  se m anifestou , a  d ispensa sem  ju s to  m otivo , m esm o  não 
com provada  a  d iscrim inação  pela  doença letal, é  vedada, pois se caracteriza  com o obsta tiva  ao perceb i
m ento  do  d ireito  previdenciário  contido  na  L ei 7.670, de 8 de se tem bro  de 1988. É  sobejam ente  sabido  
que o em pregado  gravem ente  enferm o, com  doença letal em  desenvolv im ento , não  pode se r dem itido: 
o art. 476  da  C L T  é claro  ao  inform ar que o em pregado  que está  em  aux ílio -doença ou  aux ílio -enferm i
dade é considerado  e m  licença não  rem unerada, durante  o prazo  desse benefício , não  se pondere  no 
sen tido  de que o  au to r não  es tava  em  seguro-doença ou  auxílio-enferm idade, um a v ez  que a  rec lam ada 
im pediu-lhe  a  ob tenção  desse benefício  quando o dem itiu. N ã o  pode a rec lam ada  obsta r o reclam ante  
de p erceber o  benefíc io  previdenciário  e  ta lvez sua  aposentadoria. T R T /S P  02920254140- A c. 7a T. 
35 .453 /94 , re l . .: Ju íza  R osa M aria  Z uccaro, D O E  8.9.94. R ev is ta  Synthesis 21/95 , p. 228.

23. S A N T O N I, F rancesco . A  tu te la  da  d ignidade e da  p rivacidade do em pregado. Princ íp ios para  u m  C ód i
go-T ipo  do  D ireito  do  T rabalho  pa ra  a  A m érica  Latina. Ed. LTr, 1996. C oord. de G ian  C ario  Peroni e 
S andro  Schipani.
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A liá s ,  u m a  c o r r e n t e  ju r i s p r u d e n c i a l ,  a c e r t a d a m e n t e ,  in c l in a - s e  n e s s e  s e n t id o ,  a o  

e n t e n d e r  q u e  s e  p r e s u m e  d i s c r im in a t ó r i a  e  a r b i t r á r i a  a  d i s p e n s a  d o  p o r t a d o r  d o  v í r u s  

H I V ,  a in d a  q u e  a s s in to m á t i c o .  S e n ã o  v e ja m o s :

"  O  d e s p e d im e n to  in ju s to  d e  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d o  v ír u s  H I V ,  a in d a  

q u e  a s s in to m á t ic o ,  p r e s u m e - s e  d i s c r im in a t ó r i o  e, c o m o  ta i, n ã o  é  to le r a d o  

p e l a  o r d e m  j u r í d i c a  p á t r ia ,  im p o n d o - s e ,  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  s u a  r e in te g r a 
ç ã o . R e fe r ê n c ia s :  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ,  a r t. 2 o, IV , e  7 °  X X X I .  ” T R T -  3 º R e 
g i ã o - R O  1 6 .6 9 1 /9 4 .  J u lg a d o  e m  2 6 .7 .9 5 .  A c .  3 a T. r e l . .: J u i z  L e v i  F e r n a n d e s  

P in to .  T r a b a lh o  e m  R e v i s t a  n °  1 6 1 , d e z . d e  1 9 9 5 , p .  3 2  (g r i fo u - s e ) .

S e r v i d o r  p ú b l i c o .  A p l i c a ç ã o  d a  L e i  n° 7 .6 7 0 /8 0 .  R e in t e g r a ç ã o .  A id é t i c o .  

D i s p e n s a  a n t i - s o c i a l  o u  a r b i t r á r i a  o b s t a t i v a  a o  s e g u r o - d o e n ç a  d is c r im in a tó r i a .  

N u l i d a d e  d o  a to  p a t r o n a l .  O  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d o  v ír u s  A I D S  n ã o  é  b e n e f i 
c iá r io  d e  e s ta b i l id a d e  ( L e i  n "  7 .6 7 0 /8 8 ) , p o r  n ã o  o s t e n ta r  a  c o n d iç ã o  d e  s e r v i 
d o r  p ú b l i c o .  A  r e in te g r a ç ã o ,  i n  c a s u ,  d e c o r r e  d o  a to  p a t r o n a l  e iv a d o  d e  n u l id a 
d e s , c o n f ig u r a n d o - s e  a  d e s p e d id a  a n t i - s o c ia l  o u  a r b i tr á r ia ,  o b s ta t i v a  a o  s e g u 

r o  d o e n ç a ,  a lé m  d e  d i s c r im in a tó r ia  ( i n te l ig ê n c ia  e  a p l i c a ç ã o  d o  a r t. 5 o d a  

C F /8 8 , a r t .  5 ° d a  L IC C , a r t ig o  4 7 6  d a  C L T  e  p r i n c íp i o s  p r o t e to r e s  d o  D ir e i to  d o  

T r a b a lh o ) .  "  (  T R T -  3º  R e g .  - R O - 6 . 7 6 3 /9 4 - R e l . : J u i z  Á l f i o  A m a u r y  d o s  S a n to s ) .

" A I D S .  D i s p e n s a .  D is c r im in a ç ã o .  A o  v ir u le n to  a la s t r a m e n to  d o  v ír u s  

H I V  n o  m u n d o  c o r r e s p o n d e u  a m p la  d iv u lg a ç ã o  d o s  s e u s  s in to m a s ,  d e  f o r m a  

q u e  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  f í s i c a s  d e  s u a  m a n i fe s ta ç ã o  j á  s ã o  d e  c o n h e c im e n to  d a s  

c a m a d a s  e s c la r e c id a s .  O  c a r á te r  d is c r im in a tó r io  d o  p o r t a d o r  d e s s a  d o e n ç a  é  

n o tó r io  e  d e  r e p e r c u s s ã o  m u n d ia l .  I n o c o r r e n d o  r a z ã o  d is c ip l in a r ,  e c o n ô m ic a  

o u  f i n a n c e i r a  p a r a  o  d e s p e d im e n to  d o  s o r o p o s i t iv o ,  é  f l a g r a n t e  a  d i s c r im in a 
ç ã o  q u e  a te n ta  c o n t r a  o  a r t. 3°, IV , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l ”. T R T /S P  

0 2 9 4 0 4 5 9 2 7 9 -  A c .  8 a T  1 9 .8 4 1 /9 5 .  R e l . : J u í z a  W i lm a  N o g u e i r a  d e  A r a ú jo  V a z  

d a  S i lv a .  D O E  1 .6 .9 5 . R e v .  S y n th e s i s  2 2 /9 6 ,  p .  3 1 6  (g r ifo u - s e ) .

R e in t e g r a ç ã o .  E m p r e g a d o  p o r t a d o r  d o  v í r u s  d a  A I D S .  C a r a c t e r i z a ç ã o  

d e  d e s p e d i d a  a rb i t r á r ia .  M u i to  e m b o r a  n ã o  h a ja  p r e c e i t o  le g a l  q u e  g a r a n t a  a  

e s ta b i l id a d e  a o  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d a  S ín d r o m e  d a  I m u n o d e f i c iê n c ia  A d q u i 

r id a ,  a o  m a g is t r a d o  in c u m b e  a  t a r e fa  d e  v a le r - s e  d o s  p r i n c íp i o s  g e r a i s  d o  D i 

r e i to , d a  a n a lo g i a  e  d o s  c o s tu m e s  p a r a  s o l u c io n a r  o s  c o n f l i t o s  o u  l i d e s  a  e le  

s u b m e t id a s .  A  s im p le s  e  m e r a  a le g a ç ã o  d e  q u e  o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  n a c io 

n a l  n ã o  a s s e g u r a  a o  a id é t i c o  d ir e i t o  d e  p e r m a n e c e r  n o  e m p r e g o ,  n ã o  é  s u f i 

c ie n t e  a  a m p a r a r  u m a  a t i t u d e  a l t a m e n t e  d i s c r im in a tó r ia  e  a r b i t r á r ia  q u e , s e m  

s o m b r a  d e  d ú v id a ,  le s io n a  d e  m a n e i r a  f r o n t a l  o  p r i n c ip i o  d a  is o n o m ia  in s c u lp i 
d o  n a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l .  R e v i s t a  c o n h e c id a  e  

p r o v i d a .  T S T - 2 a  T - A c .  3 . 4 7 3 / 9 7 - R e l . : M in . V a ld i r  R ig h e t io ,  D J  0 6 .0 6 .1 9 9 7 ,  

p .  2 5 .2 7 0 .  R e v i s t a  d o  D i r e i to  T r a b a lh is ta ,  n °  7 , j u l h o  d e  l 9 9 7 , p .  6 1  (g r i fo u - s e ) .  

A  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  T S T ,  s e g u i n d o  e s s a  d i r e t r i z ,  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  

o r d i n á r io  i n t e r p o s t o  c o n t r a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  e m  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  im p e t r a d o  p e 

r a n t e  o  T R T  d a  3 a R e g i ã o  ( M S  7 6 /9 3 ) ,  m a n t e n d o  l i m i n a r  d e  r e i n t e g r a ç ã o  n o  s e r v iç o
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c o n c e d i d a  p e l a  12 a J C  J  d e  B e lo  H o r i z o n t e ,  a t r a v é s  d e  c a u t e l a r  I n o m in a d a ,  d e  e m p r e g a 

d o  a id é t i c o ,  c o m  b a s e  n o  f u n d a m e n to  d e  t e r  s i d o  e l e  d i s c r im in a d o  p o r  o c a s i ã o  d a  d i s 

p e n s a .  A  r e s p e i to ,  a s s i m  s e  p r o n u n c i o u  o  c o l e n d o  T S T ,  a t r a v é s  d a  s e g u i n t e  e m e n ta :  

" M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a .  S e n d o  o  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d e  d o e n ç a  q u e  

p o d e  le v á - lo  à  m o r te ,  e s ta n d o  p r e s t e s  a  a d q u ir i r  o  d ir e i t o  à  e s ta b i l id a d e  n o  e m 

p r e g o ,  h a v e n d o  s i d o  d e m i t id o  d e  f o r m a  o b s ta t i v a  e  s e n d o  a b s o lu ta m e n te  n e c e s 
s á r io  o  e x e r c í c io  d e  s u a  a t i v id a d e  p r o f i s s i o n a l  n o  c o m b a te  a o  m a l  q u e  o  a fl ig e ,  

o  t r a n s c u r s o  d o  t e m p o  é  im p r e s c in d ív e l  p a r a  q u e  s e  e v i t e  o  p e r e c i m e n t o  d e  s e u  

d ir e i to .  O  p e r i c u l u m  in  m o r a  é  o  p r ó p r i o  r i s c o  d o  p e r e c i m e n t o  d a  v id a  d o  e m 

p r e g a d o .  D e  q u e  a d ia n ta r ia  o  e m p r e g a d o  s a g r a r - s e  v e n c e d o r  n u m a  a ç ã o  t r a 
b a lh i s t a  a p ó s  a  s u a  m o r te ?  O  d ir e i to  d e v e  s e r  á g i l  e  s e r  a p l i c a d o  n o  m o m e n to  

c e r to , s o b  p e n a  d e  to r n a r - s e  in ó c u o ,  m o r m e n te  n e s t e  c a s o  c o n c r e to ,  e m  q u e  

m a is  im p o r ta n te  q u e  o s  e v e n tu a is  v a lo r e s  m o n e tá r io s  e m  d i s c u s s ã o  é  a  p r ó p r i a  

v i t a l  n e c e s s id a d e  d e  o  e m p r e g a d o  e x e r c e r  s u a s  f u n ç õ e s  e n q u a n to  a p to  p a r a  ta l. 

( T S T - R O -  M S - 1 1 0 .0 5 6 /9 4 .5  - R el..: M in . A r m a n d o  d e  B r i to ,  s e s s ã o  d e  7 .3 .9 5 ,  

d o  S D I) .

E , c o e r e n t e  c o m  o  r a c i o c ín i o  c o n s t a n te  d a  e m e n t a  c i t a d a  a c im a ,  o  m e s m o  T r i b u 

n a l  j á  c o n c e d e u  c l á u s u l a  a s s e c u r a tó r ia  d e  e s t a b i l i d a d e  n o  e m p r e g o  a o  p o r t a d o r  d o  v í r u s  

d a  A I D S ,  e m  p r o c e s s o  d e  d is s íd io  c o le t iv o ,  c o m o  s e  i n f e r e  d a  e m e n t a  q u e  o r a  s e  t r a n s 

c r e v e :

" A id é t ic o .  D i s s íd io  c o le t iv o .  E s ta b i l i d a d e .  C lá u s u l a  a s s e g u r a d o r a  d e  e s 

t a b i l i d a d e  n o  e m p r e g o  a o  p o r t a d o r  d o  v í r u s  d a  S I D A  ( A I D S ) .  A  d e s p e d id a  p o r  

f o r ç a  d e  p r e c o n c e i to  d o  p a c i e n t e  d a  S ID A  d e v e  s e r  e v i ta d a ,  p a r a  q u e  m a n te n h a  

s u a s  c o n d iç õ e s  d e  v id a , t r a b a lh a n d o ,  a té  e v e n t u a l  a fa s ta m e n to  p e l a  P r e v id ê n 

c ia . R e c u r s o  o r d in á r io  a o  q u a l,  n o  p a r t i c u la r ,  é  n e g a d o  p r o v i m e n t o ”. T S T  
R O  -  D C  8 9 .5 7 4 /9 3 .8  - T R T  0 2 - A c .  S D C - 1 .3 3 5 /9 4 .  R e l.. M in .  A l m i r  P a z z i a 

n o t to  P i n t o - D J  1 0 .2 .9 5  - p .  2 .0 2 3 .

H á ,  e n t r e ta n t o ,  j u l g a d o s  q u e  s u s t e n t a m  s e r  v á l i d a  a  d i s p e n s a  d o  p o r t a d o r  d o  v í 

r u s  H I V ,  c o n s i d e r a n d o  s e m  a m p a r o  l e g a l  o  p e d id o  d e  r e i n t e g r a ç ã o 24, a o  f u n d a m e n to  d e  

q u e  a  d e s p e d i d a  t r a d u z  d i r e i t o  p o t e s t a t i v o  d o  e m p r e g a d o r .

7 .5  C a p a c id a d e  P a r c ia l  e  I n c a p a c id a d e  d o  S o r o p o s i t i v o  p a r a  o  E x e r c í c io  d a s  

F u n ç õ e s .  R e a d a p ta ç ã o .  A ç õ e s  A f i r m a t iv a s

A  p a r t i r  d o  m o m e n t o  e m  q u e  u m a  p e s s o a  i n f e c t a d a  p e l o  H I V  o u  A I D S  e s t á  i n 

c a p a c i t a d a  p a r a  r e a l i z a r  s e u  t r a b a lh o ,  s u r g e m  p r o b l e m a s  n ã o  s ó  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  e x 

t i n ç ã o  d o  p a c to ,  m a s  t a m b é m  c o m  a  d e t e r m i n a ç ã o  d e  s u a  m i n o r a ç ã o ,  p a r a  q u e  s e j a m  

c o n f e r id a s  a s  m e d i d a s  e s p e c i a i s .  É ,  a l i á s ,  o  q u e  s e  i n f e r e  d a  D e c l a r a ç ã o  d a  O M S /O I T ,  

q u a n d o  r e c o m e n d a  q u e  a s  p e s s o a s  q u e  t e n h a m  e n f e r m i d a d e s  r e l a c io n a d a s  c o m  o  H I V

24 . C arece  de am paro  legal a sen tença que determ inou a re in tegração  no  em prego, pelo  fato  de o rec lam an
te se r portador do  v írus da A ID S. C ab ia  ao em pregador o direito  potesta tivo  de dem itir  sem  ju s ta  causa, 
não  se  tra tando  de h ipó tese  de lacuna na  lei. T R T  -  4o Reg. -  R O -574/89- A c. 5º T  - Rel.. Ju iz  F láv io  O. 
Sirângelo . R ev is ta  L T r  55-7/795.
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s e  lh e s  d e v a  p e r m i t i r  o  t r a b a lh o  e n q u a n to  e s t e ja m  e m  c o n d iç õ e s  d e  o c u p a r  u m  c a r g o  

a p r o p r ia d o .

P o r  o u t r o  la d o ,  a  C o n v e n ç ã o  n°  1 5 9  d a  O I T  s o b r e  r e a d a p t a ç ã o  p r o f i s s io n a l ,  r a t i 

f i c a d a  p e l o  B r a s i l 25, c o n s i d e r a  in v á l id a  "  a  p e s s o a  c u ja s  p o s s ib i l i d a d e s  d e  o b te r  e  c o n 

s e r v a r  u m  e m p r e g o  a d e q u a d o  e  d e  p r o g r e d i r  n o  m e s m o , f i q u e m  s u b s ta n c ia l m e n t e  r e 

d u z id a s  p o r  c a u s a  d e  u m a  d e f i c iê n c ia  f í s i c a  o u  m e n ta l  d e v id a m e n te  r e c o n h e c i d a ”. 

O r a ,  o  f u n c i o n a m e n t o  d e f e i tu o s o  d o  s i s t e m a  im u n o ló g i c o  d o  o r g a n i s m o ,  c a r a c t e r í s t i c o  

d a  A I D S  e  d a s  e n f e r m i d a d e s  r e l a c io n a d a s  c o m  o  H I V ,  c o n s t i t u i ,  s e m  d ú v id a ,  u m a  d e f i 

c i ê n c i a  d e s s e  t ip o .  E  o s  E s t a d o s  q u e  r a t i f i c a r a m  a  c o n v e n ç ã o  s e  o b r i g a m  a  f o r m u la r ,  

a p l i c a r  e  r e v e r  p e r i o d i c a m e n te  a  p o l í t i c a  n a c io n a l  s o b r e  a  r e a d a p t a ç ã o  p r o f i s s io n a l  e  o  

e m p r e g o  d e  p e s s o a s  i n v á l id a s .  E s s a  o b r ig a ç ã o  d e  r e v i s ã o  t e m  p a r t i c u l a r  i n t e r e s s e  n o  

c a s o  d a  A I D S ,  p e l a  n e c e s s id a d e  d e  s a b e r  s e  a  le g i s l a ç ã o  n a c io n a l  t e m  c o n s i d e r a d o  e s 

s a s  e n f e r m i d a d e s  c o m o  c a u s a  d e  i n v a l id e z  e , e m  c a s o  a f i r m a t iv o ,  a  p a r t i r  d e  q u a n d o .

N o  B r a s i l ,  a  L e i  n °  7 .6 7 0 ,  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 8 8 , n o  s e u  a r t .  1o, i n c l u i  a  

S I D A / A I D S  c o m o  c a u s a  d e  c o n c e s s ã o  d e  l i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n to  d e  s a ú d e  e  c o n s e 

q ü e n te  a u x í l i o - d o e n ç a  o u  a p o s e n t a d o r i a ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  p e r í o d o  d e  c a r ê n c i a ,  

p a r a  o  s e g u r a d o  q u e ,  a p ó s  a  f i l i a ç ã o  à  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  v i e r  a  m a n i f e s t á - l a .  D u r a n t e  

e s t e s  a f a s t a m e n to s  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e s t a r á  s u s p e n s o .  C a s o  o  e m p r e g a d o  f a l e ç a ,  é  

a s s e g u r a d a  p e n s ã o  p o r  m o r t e  a o s  s e u s  d e p e n d e n te s .  A  p a r  d e s s e s  d i r e i t o s  p r e v i d e n c i á 
r io s ,  a  m e s m a  le i ,  n o  a r t .  1o, i t e m  I I ,  p e r m i t e  a o  e m p r e g a d o  p o r t a d o r  d a  S I D A  o  le v a n t a 

m e n t o  d o  F G T S ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  d i s s o lu ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

O s  E s t a d o s  q u e  r a t i f i c a r a m  o  C o n v ê n io  n°  1 5 9  d e v e r ã o  in s t i tu i r  p o l í t i c a s  p a r a  

a s s e g u r a r  a o s  m i n o r a d o s  i g u a l d a d e  d e  o p o r tu n id a d e s ,  n ã o  s e  c o n s i d e r a n d o  d i s c r i m i n a 

tó r i a s  a s  m e d i d a s  a f i r m a t iv a s  e s p e c i a i s  a d o ta d a s ,  o b je t iv a n d o  o b te r  a  i g u a l d a d e  e f e t i 

v a ;  e n t r e  e s s a s  m e d i d a s  e s p e c i a i s ,  a  R e c o m e n d a ç ã o  n°  1 6 8  d a  O I T  e n u m e r a :  e m p r e g o  

e m  t e m p o  p a r c i a l ,  f o m e n to  d a  d i f u s ã o  d e  i n f o r m a ç ã o  s o b r e  e x e m p l o s  d e  c a s o s  d e  i n t e 

g r a ç ã o  c o m  ê x i to  d e  p e s s o a s  in v á l id a s  n o  e m p r e g o ,  o  q u e  s e r ia  ú t i l ,  t e n d o - s e  e m  v i s ta  a  

n e c e s s id a d e  d e  s e  p r o m o v e r  o  e s p í r i t o  d e  c o m p r e e n s ã o  e  d e  f a c i l i t a r  u m a  in f o r m a ç ã o  

e s s e n c i a l  p a r a  m a n t e r  u m  c l i m a  d e  c o n f i a n ç a  i n d i s p e n s á v e l  à  o b te n ç ã o  d a  p r o t e ç ã o  d a s  

p e s s o a s  i n f e c t a d a s  p e l o  H I V / A I D S  ( s e ç ã o  V , B 4 ) .

E m  s i n to n i a  c o m  e s s e s  c o m a n d o s  i n t e r n a c io n a i s ,  t e m o s  n o  B r a s i l  o  a r t .  7 o, 

X X X I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  q u e  p r o í b e  q u a lq u e r  d i s c r im in a ç ã o  n o  t o c a n t e  a  s a l á r io  e  c r i t é 

r i o s  d e  a d m i s s ã o  d o  t r a b a lh a d o r  p o r t a d o r  d e  d e f ic iê n c ia .  N o  m e s m o  s e n t id o  é  o  a r t .  8 2  

d a  L e i  n °  7 .8 5 3 ,  d e  1 9 8 9 ,  q u e  t i p i f i c a  c o m o  c r i m e  n e g a r  e m p r e g o  o u  t r a b a lh o  a  a lg u é m  

p o r  m o t iv o  d e r i v a d o  d e  s u a  d e f i c iê n c i a ,  s e m  c a u s a  j u s t i f i c a d a .  D e n t r o  d o  e s p í r i t o  d a  

C o n v e n ç ã o  n °  1 5 9  d a  O I T ,  e d i t o u - s e  n o  B r a s i l  o  a r t .  9 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 ,  e x ig in d o  

q u e  a s  e m p r e s a s  c o m  d e te r m i n a d o  n ú m e r o  d e  e m p r e g a d o s  p r e e n c h a m  p e r c e n t u a i s  d e  

s e u s  c a r g o s  c o m  r e a b i l i t a d o s  o u  p o r t a d o r e s  d e  d e f i c iê n c i a .

25. D ecreto  L eg isla tivo  151, de 28.08.89.
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8 . A  P O S S I B I L I D A D E  D E  C O N T Á G I O  P E L O  H I V  N O  T R A B A L H O .

P R E C A U Ç Õ E S

E m b o r a  r e m o ta ,  h á  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  o  e m p r e g a d o  s e r  c o n ta m in a d o  p e lo  H I V  

n o  e x e r c í c io  d e  s u a s  f u n ç õ e s ,  d a í  a  D e c l a r a ç ã o  d a  O M S /O I T  r e c o m e n d a r  q u e  s e  t o m e m  

o s  c u id a d o s  n e c e s s á r io s  p a r a  e v i t a r  o  p e r i g o  d a  t r a n s m i s s ã o  d e  in f e c ç ã o  s a n g ü í n e a  ( s e 

ç ã o  V ,  B 9 ) .  E m  a lg u n s  c a s o s ,  s ã o  n e c e s s á r ia s  p r e c a u ç õ e s  e s p e c i a i s ,  d e v e n d o  c o n c e d e r -  

s e  r o u p a s  e  e q u ip a m e n to s  d e  p r o t e ç ã o  e s p e c i a l ,  s e m  q u a lq u e r  ô n u s  p a r a  o  e m p r e g a d o ,  

i n f o r m a n d o - o  s o b r e  o s  r i s c o s ,  a t r a v é s  d e  d a d o s  c ie n t í f i c o s  e  m in i s t r a n d o - lh e  f o r m a ç ã o  

p r o f i s s io n a l  a d e q u a d a .  E ,  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s ív e l  to m a r  a s  p r e c a u ç õ e s  e s p e c i a i s ,  o  

e m p r e g a d o  p o d e r á  a b s t e r - s e  d e  r e a l i z a r  s u a s  a t i v id a d e s  n o  s e to r ,  a g u a r d a n d o  a s  m e d i 

d a s  c a b ív e i s  o u  p o s t u l a r  a  r e s c i s ã o  i n d i r e t a  d o  c o n t r a to ,  p o r q u e  s u j e i t o  a  p e r i g o  m a n i 

f e s to  d e  m a l  c o n s i d e r á v e l  ( a r t .  4 8 3  d a  C L T ) .

E m  f a c e  d a  o m i s s ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a  s o b r e  a  t e m á t i c a ,  p r o c u r a m o s ,  n e s t e  

e s tu d o ,  a p r e s e n t a r  p r e c e i to s  d e  n o r m a s  i n t e r n a c io n a i s ,  q u e  p o d e r ã o  s e r v i r  d e  p a r â m e 

t r o  p a r a  q u e  o  i n t é r p r e t e  e v i t e  a  v io l a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s ,  r e a g i n d o  c o n t r a  a  d i s 

c r i m i n a ç ã o  n o  a m b i e n te  d e  t r a b a lh o .  E m b o r a  c ie n t e s  d e  q u e  “ e x p e r i ê n c ia s  c u l tu r a i s  

n ã o  s e  t r a n s m i t e m ” , f i z e m o s  t a m b é m  in c u r s õ e s  d o  D i r e i to  C o m p a r a d o  p a r a  d e m o n s 

t r a r  q u e  o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  t ê m  s e  a m p l ia d o  n o  t e m p o ,  a  f i m  d e  p r o p i c i a r  a  r e a l i z a ç ã o  

d e  to d a s  a s  v i r t u a l i d a d e s  d o  s e r  h u m a n o 26. E  c o m  b a s e  n o  p r i n c íp i o  d a  s o l id a r i e d a d e ,  

s e g u n d o  o  q u a l  to d o s  s ã o  r e s p o n s á v e i s  p e l a s  c a r ê n c i a s  o u  n e c e s s id a d e s  h u m a n a s ,  o s  d i 

r e i to s  s o c i a i s  q u e  e n g lo b a m  o  d i r e i t o  a o  t r a b a lh o ,  à  s e g u r id a d e  s o c i a l  e  à  ig u a l d a d e ,  e n 

t r e  o u t r o s ,  p a s s a r a m  t a m b é m  a  s e r  r e c o n h e c i d o s  t a m b é m  c o m o  d i r e i t o s  h u m a n o s .

26 . C O M P A R A T O , Fáb io  K onder. A  afirm ação h istó rica  dos direitos hum anos. S araiva, 1999, p. 53. 
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LEI N °  1 0 .0 3 5 ,  D E  2 5 .1 0 .2 0 0 0 .  E X E C U Ç Ã O  D A S  
C O N T R IB U IÇ Õ E S  PR EV ID EN C IÁ R IA S  

E M E R G E N T E S D A S D E C IS Õ E S  D A  
JU S T IÇ A  D O  TR A BA LH O

M á r c i o  R ib e i r o  d o  V a lle *

S u m á rio :  1. In trodução; 2. Inovações -  Lei n° 10.035/2000; 3. D úvidas com uns na 
execução  do crédito  previdenciário .

1. I N T R O D U Ç Ã O

M e s m o  c o m  to d o  o  a v a n ç o ,  e m  to d o s  o s  c a m p o s ,  d o  m u n d o  a tu a l ,  p e r m a n e c e m  

im u tá v e i s  o s  o b je t iv o s  q u e  n o r t e ia m ,  u n iv e r s a lm e n te ,  a  c r i a ç ã o  d a s  n o r m a s  q u e  

c o m p õ e m  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .

O  b e m  c o m u m ,  a  d e s e j á v e l  h a r m o n ia  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o  e  a  p le n i tu d e  

n a  d i s t r i b u i ç ã o  d a  J u s t i ç a  S o c ia l  s ã o ,  m e d i a t a  e  im e d ia t a m e n te ,  o s  f in s  q u e  m o l d a m  o s  

g e s to s  d a q u e l e s  q u e  o  s e r v e m  e  d e l e  s e  s e r v e m .

D e s s e  m o d o ,  q u a i s q u e r  i n i c ia t iv a s  q u e  v i s e m  a  a p r i m o r a r  a  J u s t i ç a  T r a b a l h i s t a  

-  i n s t r u m e n to  im p r e s c i n d ív e l  à  e f e t iv a  c o n s e c u ç ã o  d e s s e s  o b je t iv o s  -  s ã o  s e m p r e  lo u 

v á v e i s  e  b e m  v in d a s .

A s s i m ,  t e n d o  s e u  b e r ç o  n a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 0 ,  d e  15 /d e z e m b r o / l9 9 8 ,  

v e io  a  l u m e  a  n o v e l  L e i  n °  1 0 .0 3 5 ,  d e  2 5 /o u tu b r o /2 0 0 0 ,  r e c e p c i o n a d a  r e c e n t i s s im a 

m e n t e  p e lo  m u n d o  ju r í d i c o  p á t r io ,  a  q u a l ,  e x te r n a n d o  a  v o n ta d e  d o s  c id a d ã o s  p e la s  

m ã o s  d o s  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s ,  f o r m a  c o m  e s t a  J u s t i ç a  E s p e c ia l  -  a  T r a b a lh i s t a ,  c o m  a  

r e g u l a m e n t a ç ã o  q u e  e s t a m p a ,  p a r c e r i a  d a s  m a i s  p r o m is s o r a s ,  o b j e t iv a n d o  r e v e r t e r  

à q u e le s ,  e m  f o r m a  d e  m a i o r e s  e  m e l h o r e s  b e n e f í c io s  p r e v i d e n c iá r io s  e  a s s i s t e n c ia i s ,  a s  

c o n t r ib u i ç õ e s  c u j a  c o b r a n ç a  e s t á  a g o r a  a f e t a  à  m e s m a ,  e is  q u e  e m e r g e n te s  d e  s u a s  p r ó 

p r i a s  d e c i s õ e s ,  e m  f a v o r  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .

A n te s  d o  a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c i o n a l  r e f e r id a ,  c o m o  é  d o  c o n h e c i m e n to  

d e  to d o s ,  a  a tu a ç ã o  d o  J u i z  d o  T r a b a lh o ,  q u a n to  a o  d é b i to  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c i á 

r i a ,  s e  n ã o  q u i t a d a  e s p o n t a n e a m e n t e ,  c in g i a - s e  à  r e m e s s a  d e  in f o r m a ç õ e s  à  P r e v i d ê n c i a  

S o c ia l .  O  I N S S ,  a p ó s  r e c e b e r  d e  n o s s a  J u s t i ç a  a s  c i t a d a s  in f o r m a ç õ e s ,  p r o c e d i a  n a  f o r 

m a  d o  d i s p o s to  n a  O r d e m  d e  S e r v i ç o  C o n ju n t a  D A F /D S S  n °  6 6 , d e  1 0 /1 0 /9 7 ,  a n a l i s a n 

d o  s e  e x i s t i a m  p a r c e l a s  s u j e i t a s  à  in c i d ê n c ia  d e  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c iá r i a ,  f i x a n d o  

p r a z o  p a r a  o  r e c o l h im e n to  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s ,  s e  f o s s e  o  c a s o  e , p o r  f im ,  l a v r a v a  

a  N o t i f i c a ç ã o  F i s c a l  d e  L a n ç a m e n to  d e  D é b i to  ( N F L D ) ,  q u a n d o  e s g o ta d a s  a s  g e s tõ e s

*J u i z  c o r r e g e d o r  d o  T R T  d a  3 a R e g iã o .  C o n v o c a d o  n o  TST.
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p a r a  o  r e c o l h im e n to  e  o  p r a z o  e v e n tu a lm e n t e  c o n c e d id o ,  t u d o  p a r a  q u e  n o  f i m  f o s s e  o  

d é b i to  i n s c r i t o  e m  d ív id a  a t iv a ,  p o s s ib i l i t a n d o  s u a  e x e c u ç ã o  e m  f a v o r  d a  P r e v i d ê n c i a  
p e r a n t e  a  J u s t i ç a  F e d e r a l .

C o m  o  a d v e n to ,  p o r é m ,  d a  c i t a d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 0 ,  f o i  c r i a d o  u m  § 

3 o a o  a r t ig o  1 1 4  d a  v ig e n t e  C a r ta  M a g n a ,  e la s te c e n d o  a  c o m p e t ê n c i a  a l i  p r e v i s t a  a o  d i s 

p o r  t e x t u a lm e n te  q u e :  “ C o m p e te  a in d a  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  e x e c u ta r ,  d e  o fic io ,  a s  

c o n tr ib u i ç õ e s  s o c i a i s  p r e v i s ta s  n o  a r t. 1 9 5 , 1 , A  e  I I ,  e  s e u s  a c r é s c im o s  le g a is ,  d e c o r 
r e n te s  d a s  s e n t e n ç a s  q u e  p r o f e r i r " .

S u b s t i t u iu - s e ,  e n tã o ,  a  s im p le s  r e m e s s a  d e  in f o r m a ç õ e s  a  n ív e l  a d m i n i s t r a t iv o  

q u e  a n t e r io r m e n te  s e  f a z ia ,  p e l a  e f e t iv a  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s ,  a  s e r  p r o 

c e s s a d a ,  a  t e o r  d o  d i s p o s to  n o  te x to  c o n s t i t u c io n a l ,  d e  o f íc io ,  i s to  é ,  im p u l s io n a d a  p e lo  

J u i z  d o  T r a b a l h o ,  s e m  p r o v o c a ç ã o  d o  ó r g ã o  p r e v i d e n c i á r io  i n t e r e s s a d o ,  s e n d o  o  p r o 

c e s s o  d o  t r a b a lh o  b a s t a n t e  à  s u a  e f e t iv a ç ã o .

D e  f á c i l  c o n s t a t a ç ã o  s e  t o m o u ,  e n tã o ,  a  i m p o r t â n c i a  d o  p a p e l  q u e  v e m  s e n d o  d e 

s e m p e n h a d o  p e l a  J u s t i ç a  o b r e i r a  e m  f a v o r  d o  Ó r g ã o  P r e v i d e n c iá r io ,  s e m  q u e  e s t e  p r e 

c i s e  d i s p o r  d e  q u a lq u e r  m e c a n i s m o  s e u .  A o  c o n t r á r io ,  é  t o d a  a  b a s e  e s t r u tu r a l  d a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o  c o lo c a d a ,  c o m  s u c e s s o  e v id e n te ,  c o m o  s e  v e r á ,  à  in t e i r a  d is p o s iç ã o  d e s te .  

D is s o  d ã o  p r o v a ,  n ã o  s ó  a s  v u l to s a s  im p o r t â n c ia s  q u e  s ã o  a g i l m e n t e  a r r e c a d a d a s  e m  

p r o l  d o  I N S S ,  n a d a  m e n o s  q u e  3 1 4 ,8  m i lh õ e s  d e  r e a i s ,  n o  p e r í o d o  c o m p r e e n d id o  e n t r e  

j u n h o / l  9 9 9  e  f e v e r e i r o / 2 0 0 0 ,  c o n f o r m e  d a d o s  f o r n e c id o s  p e lo  p r ó p r io  M i n i s t é r i o  d a  

P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  S o c ia l ,  c o n s t a n te s  d o  a r t ig o  a s s in a d o  p e lo  i l u s t r e  J u i z  P r e s i 

d e n te  d o  E g r é g io  T R T  d a  T e r c e i r a  R e g iã o ,  D r .  D á r c io  G u im a r ã e s  d e  A n d r a d e ,  p u b l i c a 

d o  n o  D iá r i o  d o  C o m é r c i o ,  d o  d ia  2 4  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 ,  b e m  c o m o  o  e x p r e s s o  r e c o 

n h e c im e n to ,  d o s  s e u s  p r ó p r io s  p r o c u r a d o r e s ,  q u a n to  a o  a u m e n t o  d a  r e c e i t a  p r e v i d e n 

c iá r ia .  A  e s s e  r e s p e i to ,  e lu c i d a  o  D r .  D im a s  R o b e r to  B ia n c o  d a  S i lv a ,  P r o c u r a d o r  d a  

P r e v i d ê n c i a  S o c ia l  e m  J u i z  d e  F o r a - M G ,  e m  a r t ig o  p u b l i c a d o  n o  j o r n a l  D iá r i o  R e g i o 

n a l ,  d o  d i a  0 2 /1 0 / 2 0 0 0 :  “ T e m o s  t e n t a d o  a p e r f e i ç o a r  s e m p r e  o s  n o s s o s  m e c a n i s m o s  d e  

c o b r a n ç a  e  o  J u d ic iá r io  t e m  n o s  a ju d a d o  m u i to  n e s s e  s e n t id o .  É  f u n d a m e n ta l  f e c h a r  o  

c e r c o  a o s  d e v e d o r e s  p a r a  g a r a n t i r  o s  r e c u r s o s  n e c e s s á r io s  a o  p a g a m e n to  d o s  b e n e f í c io s  
d o s  s e g u r a d o s .”

A l iá s ,  c ô n s c i o s  d a  ú t i l  e  e f i c ie n t e  p r e s e n ç a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  n o  d e s e m p e 

n h o  d a  á r d u a  ta r e f a  d e  o b s t a c u la r  a  e v a s ã o  d o s  r e c u r s o s  p r e v i d e n c i á r io s  d e v id o s  e  p a r a  

r e g u l a m e n t a r  o  d i s p o s i t i v o  c o n s t i t u c io n a l  a n te s  e le n c a d o ,  p r e o c u p a r a m - s e  o s  ó r g ã o s  

g o v e r n a m e n ta i s  e m  e n v ia r  a o  C o n g r e s s o  N a c io n a l  o  P r o j e to  d e  L e i  n °  4 9 ,  c o m  o  o b j e t i 

v o  d e  s e  e f e t i v a r  a s  n e c e s s á r ia s  a l t e r a ç õ e s  e m  d iv e r s o s  a r t ig o s  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  

L e i s  d o  T r a b a l h o ,  i s to  p a r a  d i s c ip l in a r  e  u n i fo r m iz a r  o  p r o c e d i m e n t o  d e  e x e c u ç ã o  d a s  

c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  e m e r g e n te s  d a s  d e c i s õ e s  p r o f e r id a s  e m  r e c l a m a t ó r ia s  

t r a b a lh i s ta s ,  o  q u a l ,  a p r o v a d o ,  c o n to u  c o m  a  s a n ç ã o  p r e s id e n c i a l ,  t r a n s f o r m a n d o - s e  e n 

tã o  n a  L e i  n °  1 0 .0 3 5 ,  d e  2 5 /1 0 /2 0 0 0 ,  j á  a n te s  r e f e r id a ,  q u e  e s t a b e le c e ,  n o  â m b i to  d a  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  o s  p r o c e d i m e n t o s  in e r e n te s  à  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s  à  
P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .
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A s  n o r m a s  c o n s o l id a d a s ,  a g o r a  c o m  a  n o v a  r e d a ç ã o  q u e  lh e s  é  d a d a  p e lo  d ip l o 

m a  le g a l  e m  e s tu d o ,  v ê m  p o s s ib i l i t a r  q u e  to d o s  o s  ó r g ã o s  d e s t a  J u s t i ç a  e s p e c i a l i z a d a  

p r o c e d a m  d e  ig u a l  m o d o  q u a n d o  d a  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c iá r i a s  d e c o r 

r e n t e s  d a s  s u a s  s e n t e n ç a s ,  j á  q u e ,  a té  e n tã o ,  o s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  T r a b a lh i s t a s ,  c a r e 

c e n d o  d e  u m a  r e g u l a m e n t a ç ã o  d e  a m p l i t u d e  n a c io n a l  o r iu n d a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  
T r a b a l h o  a  r e s p e i to  d a  m a té r i a ,  v in h a m  a d o ta n d o  n o r m a s  d e  p r o c e d i m e n t o  s e g u n d o  

s e u s  p r ó p r io s  e n te n d i m e n t o s ,  e d i t a n d o  P r o v im e n to s  q u e  p r e t e n d ia m  r e g u l a m e n t a r  a s  

c o b r a n ç a s  d e v id a s  n o s  r e s p e c t i v o s  â m b i to s  d e  s u a s  ju r i s d i ç õ e s ,  c a d a  u m  à  s u a  m a n e i r a .

N ã o  n o s  f u r ta m o s ,  e  n e m  p o d e r í a m o s ,  d e  r e c o n h e c e r  a  n o t á v e l  im p o r t â n c ia ,  q u e  

s e  n o s  a f ig u r a ,  e n tã o ,  d a  e d iç ã o  d e s s a  n o v a  L e i .  E  is to  p o r q u e ,  a l é m  d e  u n i f o r m i z a r ,  r e 

p i t a - s e ,  o  m o d o  p e lo  q u a l  s e  d a r á  a  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s  à  P r e v i d ê n c i a  

S o c ia l ,  r e s g u a r d a - l h e  o  i n t e g r a l  d i r e i t o  e m  v e r  r e v e r t i d o  a  s e u s  c o f r e s  a  r e c e i t a  q u e  l h e  é  

l e g a l m e n t e  d e s t in a d a .

2 . I N O V A Ç Õ E S  -  L E I  N °  1 0 .0 3 5 /2 0 0 0

2 .1  A  e f e t iv i d a d e  d o  e n t e n d i m e n t o  e x p l i c i t a d o  n a  in t r o d u ç ã o  d e s t e  e s tu d o  v e m  

c o r r o b o r a d a  p e lo  a c r é s c im o  a g o r a  i n t r o d u z id o ,  s o b r e tu d o  n o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d a  n o r m a  

i n s c u lp i d a  n o  a r t ig o  8 3 1  d a  C L T ,  o u  s e ja ,  a  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  d a  e x c e ç ã o  q u e  s e  r e g i s 

t r a  e m  f a v o r  d o  Ó r g ã o  P r e v i d e n c iá r io ,  n o  q u e  p e r t i n e  à s  c o n t r ib u i ç õ e s  q u e  lh e  f o r e m  

d e v id a s ,  q u a n to  à  i r r e c o r r ib i l i d a d e  d a s  d e c i s õ e s  h o m o lo g a tó r ia s  d a s  c o n c i l i a ç õ e s  c e l e 

b r a d a s .

É  q u e ,  à  t r a d i c i o n a l  r e d a ç ã o  d o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  c i t a d o  a r t ig o ,  n o  s e n t id o  d e  

q u e  “ n o  c a s o  d e  c o n c i l i a ç ã o ,  o  te r m o  q u e  f o r  l a v r a d o  v a le r á  c o m o  d e c i s ã o  i r r e c o r r ív e l ” , 

a d i t o u - s e  a  c i t a d a  e x c e ç ã o  c o m  a s  e x p r e s s õ e s :  “s a lv o  p a r a  a  P r e v id ê n c ia  S o c ia l  q u a n 
to  à s  c o n t r ib u i ç õ e s  q u e  lh e  f o r e m  d e v id a s  L o g o ,  e m b o r a  a  c o n c i l i a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  

e m  r e l a ç ã o  a  r e c l a m a n t e  e  r e c l a m a d o ,  c o n t in u e  a  t e r  f o r ç a  d e  d e c i s ã o  i r r e c o r r ív e l ,  só  

a t a c á v e l  p o r  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  n o s  t e r m o s  d o  E n u n c ia d o  2 5 9 /T S T ,  a s s im  n ã o  o  é  p a r a  a  

P r e v i d ê n c i a  S o c ia l  q u e ,  p o r  n ã o  e s t a r  p r e s e n t e  n a  a u d iê n c ia ,  i n t im a d a  e n tã o  d a  d e c i s ã o  

h o m o l o g a tó r i a  ( s e g u n d o  a  p r e v i s ã o  d o  n o v o  § 4 o in s e r id o  n o  a r t ig o  8 3 2  d a  n o v a  L e i ) ,  

p o d e r á  r e c o r r e r  o r d i n a r i a m e n te  a o  T R T ,  q u e s t io n a n d o  a  n a tu r e z a  i n d e n i z a tó r i a  q u e  o 

a ju s te  t e n h a  d a d o  a  p a r c e l a  d a  c o n c i l i a ç ã o ,  c a s o  a  e n te n d a  d e  c u n h o  s a la r ia l .

2 .2  P o r  o u t r o  la d o ,  d o  e x a m e  s e q ü e n c i a l  d a s  in o v a ç õ e s  d a  L e i  n °  1 0 .0 3 5 /2 0 0 0 ,  

q u e  s e  c o n t i n u a  a  f a z e r ,  t e m - s e  q u e  a  n o r m a t i z a ç ã o  q u e  s e  v ê  e s t a m p a d a ,  a  s e g u i r ,  n o s  

n o v o s  § §  3 o e  4 o in t r o d u z i d o s  n o  a r t ig o  8 3 2  c e le t i z a d o ,  a  p a r  d e  r e s g u a r d a r  a  i g u a l d a d e  

d a s  p a r t e s  p r o c e s s u a i s ,  a t i v a  e  p a s s iv a ,  c o r r o b o r a m  ta m b é m  a  p r ó p r i a  p r e v i s ã o  d o  

I N S S  c o m  r e l a ç ã o  à s  im p o r t â n c ia s  q u e  s o f r e m  in c i d ê n c ia  c o n t r ib u t iv a ,  a o  d e t e r m i n a 

r e m ,  o  p r i m e i r o  d e le s ,  a  n e c e s s id a d e  d e  s e  p r o c e d e r  à  in d ic a ç ã o  d a  n a tu r e z a  j u r í d i c a  

d a s  p a r c e l a s  o b je to  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  q u e  c o m p õ e m  o  a c o r d o  h o m o l o g a d o  -  s e  s a l a 

r i a is  o u  in d e n i z a tó r ia s  -  p a r a  q u e  p o s s a  e s t a b e le c e r  s o b r e  q u a is  d e la s ,  e f e t iv a m e n te ,  

o c o r r e r á  a  in c i d ê n c i a  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v id e n c iá r i a s  e , a in d a ,  o  l im i te  d e  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  d e  c a d a  u m a  d a s  p a r t e s  q u a n to  a o  r e c o l h im e n to  e , o  s e g u n d o ,  a q u i  m a i s  u m a  

v e z  p r e s t i g i a n d o - s e  o  d i r e i t o  d o  ó r g ã o  p r e v i d e n c i á r io ,  c o m o  j á  a c la r a d o  n o  p a r á g r a f o
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a n te r io r ,  p r e v ê  a  s u a  i n t im a ç ã o ,  c o m  r e l a ç ã o  à s  d e c i s õ e s  h o m o l o g a tó r i a s  d e  c o n c i l i a 

ç õ e s  q u e  c o n te n h a m  p a r c e l a s  i n d e n iz a tó r ia s ,  r e s g u a r d a n d o - l h e  a  f a c u l d a d e  d e  m a n i 

f e s t a r  s u a  in s u r g ê n c i a  r e c u r s a l  q u a n to  à s  c o n t r ib u i ç õ e s  q u e  lh e  d ig a m  r e s p e i to .

N a  v e r d a d e ,  a  n o r m a t i z a ç ã o  c r i a d a  n o  § 3 o in s e r id o  n o  a r t ig o  8 3 2  d a  C L T ,  

v e r b i s : “ § 3 o -  A s  d e c i s õ e s  c o g n i t iv a s  o u  h o m o l o g a tó r i a s  d e v e r ã o  s e m p r e  in d i c a r  a  n a 

tu r e z a  j u r í d i c a  d a s  p a r c e l a s  c o n s t a n te s  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  d o  a c o r d o  h o m o l o g a d o ,  i n 

c lu s iv e  o  l i m i t e  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  p a r t e  p e lo  r e c o l h im e n to  d a  c o n t r ib u i ç ã o  

p r e v i d e n c i á r i a ,  s e  f o r  o  c a s o ” , é  a l t a m e n te  s a lu ta r ,  e is  q u e  im p õ e  à s  V a r a s  d o  T r a b a lh o ,  

q u e r  d e c id i n d o  a  c o n t r o v é r s i a ,  q u e r  h o m o l o g a n d o  a c o r d o s ,  a  o b r ig a ç ã o  d e  in d i c a r  a  

n a tu r e z a  j u r í d i c a  d a s  p a r c e l a s ,  s e  s a l a r ia l  o u  i n d e n iz a tó r ia ,  a l é m  d o  l i m i t e  d e  r e s p o n s a 

b i l i d a d e  d e  c a d a  p a r t e  p e lo  r e c o l h im e n to  p r e v id e n c iá r io .

O  c o n t i d o  n o  p a r á g r a f o  a n te r io r ,  a l é m  d e  p o s s ib i l i t a r  o  u s o  d o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  

i s to  n o  c a s o  d e  d e c i s ã o ,  p o i s  q u e  n a  h o m o l o g a ç ã o  c o n c i l i a t ó r i a  n ã o  p o d e r ã o  o s  l i t i g a n 

te s  r e c o r r e r ,  e m  f a c e  d a  n a tu r e z a  d e  d e c i s ã o  i r r e c o r r ív e l  d e  ta l  h o m o l o g a ç ã o  ( e x c e to  

p a r a  a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  c o n f o r m e  a  n o v a  r e d a ç ã o  d o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t ig o  8 3 1  

d a  C L T ,  j á  r e f e r id o ) ,  s e m  d ú v id a  i r á  f a c i l i ta r ,  e m  m u i to ,  a  l i q u id a ç ã o ,  n a  f a s e  p r o c e s 

s u a l  p r ó p r i a ,  d o  c r é d i to  p r e v id e n c iá r io ,  o b s t a n d o  r e d i s c u s s õ e s  j á  s e p u l ta d a s  p e l a  p r e 

c lu s ã o  c o n s u m a t i v a ,  s o b r e tu d o  p o r  n ã o  s e  p o d e r  o lv i d a r  a  t e n d ê n c i a  s e m p r e  p r e s e n t e  

n o  ó r g ã o  a r r e c a d a d o r  p r e v i d e n c iá r io  d e ,  e m  to d a  e  q u a lq u e r  v e r b a ,  s ó  v i s u a l i z a r  n a t u 

r e z a  s a l a r i a l ,  p a r a  a lc a n ç a r  u m a  m a i o r  a r r e c a d a ç ã o .

2 .3  A  s e g u i r ,  r e p e t in d o  a  d e te r m in a n te  d a  im p u ls ã o  o f i c ia l  j á  c o n t i d a  n a  E m e n 

d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  2 0 /9 8 ,  t e m - s e  a  r a t i f i c a ç ã o ,  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t ig o  8 7 6  d a  

C L T ,  c o m o  s e  f a z i a  n e c e s s á r io ,  d o  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  q u e  o u to r g o u  à  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e c u ta r ,  d e  o f íc io ,  a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s  à  P r e v i d ê n 

c i a  S o c ia l ,  o u  s e ja ,  s e m  q u e  p a r a  t a n to  s e j a  n e c e s s á r io  o  s e u  im p u ls o  i n i c ia l  p o r  a to  d a  

a u t a r q u ia  f e d e r a l .

2 .4  J á  o  n o v o  a r t ig o  8 7 8 - A  c o n s o l id a d o ,  m a i s  u m a  v e z  d e s t a c a  o  c r é d i to  p r e v i 

d e n c i á r io  a o  d i s p o r  s o b r e  a  f a c u ld a d e  q u e  t e m  o  d e v e d o r  d e  p r o c e d e r ,  d e  im e d ia t o ,  a o  

p a g a m e n to  d o  v a l o r  q u e  e n t e n d e r  d e v id o  à  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  r e s g u a r d a n d o - s e ,  m a i s ,  

o  d i r e i t o  d e  s e  e f e t u a r  a  c o b r a n ç a ,  n a  e x e c u ç ã o  d e  o f í c io ,  d e  p o s s ív e i s  d i f e r e n ç a s  q u e  

s e j a m  a i n d a  e n c o n t r a d a s .

2 .5  A n a l i s a n d o - s e  a s  n o v a s  d i s c ip l in a ç õ e s  in s e r id a s  n o  a r t ig o  8 7 9  d a  C L T ,  t e m -  

s e ,  i n i c i a l m e n t e ,  q u e  a  i n c lu s ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c iá r i a s  n o  c á lc u lo  l i q u id a t ó 

r io  d i s c ip l i n a d a  p e lo  § 1o “ A ”  d e s t e  a r t ig o ,  p o r  ó b v io  s e  i m p õ e .  D e  i g u a l  m o d o ,  t a m b é m  

o  p r e v i s to  n o  § 1o “ B ”  d o  m e s m o  a r t ig o ,  j á  q u e  o  d e s e j á v e l  é  q u e  a s  p r ó p r i a s  p a r t e s  ( r e 

c l a m a n te  e  r e c l a m a d o )  a p r e s e n te m  o s  c á lc u lo s  l iq u id a tá r io s ,  d o s  q u a is ,  e m  o b e d iê n c ia  

a o  n o v o  c o m a n d o  le g a l ,  d e v e r ã o  ta m b é m  c o n s ta r  a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c iá r ia s  in 
c id e n te s .

N a  r e a l i d a d e ,  a  i n s e r ç ã o  d o s  d o is  a c r é s c im o s  n o  § o d o  a r t ig o  8 7 9  d a  C L T  v e io  

a p e n a s  in c lu i r  a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  n o  c á lc u lo  l i q u id a tó r io ,  a p r o v e i t a n d o  a  r e 

g r a  d o  c a p u t  d o  a r t ig o ,  n o  s e n t id o  d e  q u e ,  “ s e n d o  i l íq u i d a  a  s e n t e n ç a  e x e q ü e n d a ,  o r d e 

n a r - s e - á ,  p r e v i a m e n t e ,  a  s u a  l i q u id a ç ã o . . .”  P a s s o u  o  § 1o, q u e  p r e f ix a  a  im p o r t a n te
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d i r e t r i z  d e  q u e ,  “ n a  l i q u id a ç ã o  n ã o  s e  p o d e r á  m o d i f i c a r ,  o u  in o v a r ,  a  s e n t e n ç a  l i q u id a n 

d a ,  n e m  d i s c u t i r  m a t é r i a  p e r t i n e n t e  à  c a u s a  p r i n c ip a l ” , a  c o n ta r  t a m b é m  c o m  a s  le t r a s  

“ A ”  e  “ B ” , a s s im  r e d ig id a s :

§ 1o -  A  -  A  l i q u id a ç ã o  a b r a n g e r á ,  ta m b é m ,  o  c á lc u lo  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s
p r e v i d e n c i á r i a s  d e v id a s .

§ 1o -  B  -  A s  p a r t e s  d e v e r ã o  s e r  p r e v i a m e n t e  i n t im a d a s  p a r a  a  a p r e s e n t a 

ç ã o  d o  c á lc u lo  d e  l i q u id a ç ã o ,  in c lu s iv e  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  in c i d e n 

te .

E f e t i v a m e n t e ,  a s  p r e s e n t e s  d i s c ip l in a ç õ e s  c o m p l e m e n t a m  o  q u e  j á  c o n s t a v a  d o  

n o v e l  § 3 o d o  a r t ig o  8 3 2  d a  C L T ,  c r i a d o  t a m b é m  p e l a  L e i  n °  1 0 .0 3 5 ,  a n te s  j á  r e f e r id o ,  

p o s s ib i l i t a n d o  a  l i q u id a ç ã o  d a s  d e c i s õ e s  c o g n i t iv a s  o u  h o m o l o g a tó r ia s  a l i  m e n c i o n a 

d a s .

2 .6  É  d e  v e r - s e ,  m a i s ,  q u e  o  r e s g u a r d o  d e  u m  d o s  p r in c íp io s  b á s i c o s  d o  p r o c e s s o  

t r a b a lh i s ta ,  q u a l  s e j a ,  o  d a  c e le r id a d e ,  v e m  d e f e n d i d o  p e l a  p r e v i s ã o  c o n s t a n te  d o  § 3 o d a  

n o r m a  c e l e t i z a d a  o r a  m e n c i o n a d a  (a r t .  8 3 2 )  q u e ,  e v i t a n d o  a  e t e r n i z a ç ã o  d a s  f a s e s  p r o 
c e s s u a i s ,  p r e v ê  a  in t im a ç ã o  d o  I n s t i t u to  N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c ia l  p a r a  q u e  s e  m a n i 

f e s te ,  n o  p r a z o  d e  10  (d e z )  d ia s ,  s o b r e  o s  c á lc u lo s  a p r e s e n ta d o s ,  s o b  p e n a  d e  p r e c l u i r  o  

d i r e i t o  d e  f a z ê - lo .  N o te - s e  q u e  a  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  n o  c a s o  d e  o m is s ã o ,  n ã o  f i c o u  

i s e n ta  d o s  e f e i to s  d a  p r e c lu s ã o .

2 .7  P o r  f im ,  n o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  § 4 o d a  m e s m a  n o r m a  j á  e p ig r a f a d a ,  t e m - s e  o  

e s t a b e l e c i m e n t o  d e  c r i t é r io  ú n ic o  a  s e r  o b e d e c id o  q u a n to  à  a tu a l i z a ç ã o  d o  c r é d i to  d a  

P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  o  q u e  v a i  p o s s ib i l i t a r  a  u n i f o r m i z a ç ã o  d a  m a t é r i a  e m  to d o  o  t e r r i t ó 

r i o  n a c io n a l .

E s s a  d i s c ip l in a ç ã o ,  a o  e x p l i c i t a r  q u e  a  “ a tu a l i z a ç ã o  d o  c r é d i to  d e v id o  à  P r e v i 

d ê n c ia  S o c ia l  o b s e r v a r á  o s  c r i t é r io s  e s t a b e le c id o s  n a  l e g i s l a ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a ” , o b s ta ,  

s e m  d ú v id a ,  q u e  s e  t e n h a ,  a  r e s p e i to ,  a s  a c i r r a d a s  d i s c u s s õ e s  q u e  o c o r r e m ,  p o r  e x e m 

p lo ,  n a  a tu a l i z a ç ã o  d o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s  e  d e  a d v o g a d o s  q u a n to  a  s e  s a b e r  s e  d e v e m  

s e r  u s a d o s  o s  ín d i c e s  a tu a l i z a t ó r i o s  t r a b a lh i s ta s  o u  o u t r o s  c r i té r io s ,  c o m o  o s  d a  L e i  n° 

6 .8 9 9 /9 1 .

2 .8  A s  n o r m a s  in s e r id a s  n o s  a r t ig o s  8 8 0 ,  8 8 4 ,  8 8 9  e  8 9 7  d a  C L T  r e c e p c i o n a m ,  

e s p e c i f i c a m e n te ,  o s  e f e t iv o s  p r o c e d i m e n t o s  a  s e r e m  a d o ta d o s ,  a  f im  d e  s e  d a r  c u m p r i 

m e n t o  à  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  a p u r a d a s  c o m o  d e v id a s ,  o b s e r 

v a n d o - s e  o  q u e  j á  s e  e n c o n t r a  d i s p o s to  c o m  p e r t i n ê n c i a  à  e x e c u ç ã o  d o s  c r é d i to s  t r a b a 
lh i s t a s .

N a  v e r d a d e ,  a  ú n i c a  m o d i f i c a ç ã o  p r o p o s t a  c o m  r e f e r ê n c ia  à  r e d a ç ã o  d o  a n te s  c i 

t a d o  a r t i g o  8 8 0  c e le t i z a d o  d iz  r e s p e i to  a o  c o r r e to  a c r é s c im o  d a s  e x p r e s s õ e s  “ in c lu íd a s  

a s  c o n t r ib u i ç õ e s  s o c i a i s  d e v id a s  a o  I N S S ” , o  q u e ,  o b v ia m e n te ,  d e c o r r e  d a  r e g u l a m e n 
ta ç ã o  d a  m a t é r i a  o r a  e s tu d a d a .

D e  ig u a l  m o d o ,  e n te n d e m o s  c o r r e ta  a  d i s c ip l in a ç ã o  c o n s t a n te  d o  § 4 o d o  a r t ig o  

8 8 4 ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  s e r ã o  j u l g a d o s  p e l a  m e s m a  d e c i s ã o  a s  im p u g n a ç õ e s  à  c o n ta  e  o s  

e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o  p o r v e n t u r a  in t e r p o s to s ,  v e r s a n d o  s o b r e  o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s t a  e
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a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s .  É  im p o r t a n te  n o t a r  a q u i ,  to d a v ia ,  q u e  a  P r e v i d ê n c i a  

S o c ia l ,  s e  p r e t e n d e r  o f e r t a r  im p u g n a ç ã o  à  c o n ta ,  d e v e r á  f a z ê - lo  n o  p r a z o  d e  c in c o  d ia s  

p r e v i s to  n o  c a p u t  d o  r e f e r id o  a r t ig o  8 8 4 /C L T ,  n ã o  s e n d o  o  c a s o  d e  o u to r g a  a o  e n t e  p r e 

v id e n c i á r i o  d e  q u a lq u e r  p r a z o  e s p e c ia l .

2 .9  S e q ü e n c ia lm e n t e ,  r e s s a l t e - s e  q u e  o  a r t ig o  8 8 9 - A  c o n s o l id a d o ,  e m  s e u  

c a p u t ,  a p e n a s  n o m i n a  o s  e s t a b e le c i m e n t o s  b a n c á r i o s  c r e d e n c i a d o s  a  r e c e b e r e m  a s  c o n 

t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s ,  q u e  s e r ã o  r e c o l h id a s  m e d i a n t e  a p r e s e n ta ç ã o  d e  d o c u m e n t o  

d e  a r r e c a d a ç ã o  a u to r iz a d o  p e lo  I N S S  ( q u e  h o je  s ã o  a s  G R S s ) ,  d e v e n d o  c o n s t a r  d o  m e s 

m o  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o  a o  q u a l  s e  r e f e r e .  J á  o s  §§  1o e  2 °  d o  m e s m o  a r t ig o  d i s c ip l i 

n a m ,  r e s p e c t i v a m e n te ,  a  h ip ó t e s e  d e  s u s p e n s ã o  d a  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i 

d e n c iá r i a s  e m  c a s o  d e  c o n c e s s ã o  d e  p a r c e l a m e n t o  d o  d é b i to  q u e  lh e s  d i z  r e s p e i to  p e lo  

Ó r g ã o  p r e v i d e n c i á r io  e  à  r e m e s s a  m e n s a l  d a s  c o p ia s  d a s  g u ia s  p e r t i n e n t e s  a o s  r e c o l h i 

m e n t o s  e f e t iv a d o s  n o s  p r o c e s s o s  d a s  c i t a d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p e lo s  Ó r g ã o s  t r a b a lh i s ta s  à  

P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .

A  p a r t e  e x e c u t a d a  c o m p e te ,  p a r a  q u e  s e  p o s s a  f a l a r  n a  s u s p e n s ã o  e x e c u t ó r i a  

p r e v i s t a  n o  § 1o r e f e r id o ,  t r a z e r  a o s  a u to s  t r a b a lh i s ta s  o  c o m p r o v a n te  d e  q u e  r e q u e r e u  o  

p a r c e l a m e n t o  d e  d é b i to  e  q u e  e s t e  l h e  f o i  c o n c e d id o  p e l a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  c o m o  a in 

d a  s e  lh e  im p õ e  a  c o m p r o v a ç ã o  f i n a l  q u i t a tó r ia  d o  p a r c e l a m e n t o  p a r a  s e r  j u l g a d a  e x t i n 

t a  a  e x e c u ç ã o  d o  c r é d i to  p r e v i d e n c iá r io .  A o  I N S S ,  p o r é m ,  im p õ e - s e  o  ô n u s  d e  n o t i c i a r  

a o  J u í z o  T r a b a l h i s t a  o  p o s s ív e l  d e s c u m p r im e n to  d o  p a r c e l a m e n t o ,  is to  p a r a  q u e ,  n a  h i 

p ó t e s e ,  p o s s a  t e r  c u r s o  a  e x e c u ç ã o  e n tã o  s u s p e n s a .

2 .7 0  N o  q u e  r e s p e i t a  a o  p a r á g r a f o  3 o d o  a r t ig o  8 9 7  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o ,  m a n t id a ,  c o m o  n ã o  p o d e r i a  d e ix a r  d e  s e r ,  a  c o m p e t ê n c i a  p r i v a t i v a  e  m o n o 

c r á t i c a  d o  J u í z o  n a  f a s e  e x e c u tó r ia ,  t e m - s e  q u e  a  c o r r e t a  d e n o m i n a ç ã o  a g o r a  n o  m e s m o  

in s e r id a  d e  J u i z  d o  T r a b a l h o  d e  1a I n s t â n c i a  v e m  a te n d e r  à  m u d a n ç a  o p e r a d a  n o  q u e  

c o n c e r n e  à  n o v a  d e n o m i n a ç ã o  d o s  ó r g ã o s  t r a b a lh i s ta s  d e  p r i m e i r o  g r a u .  E n q u a n to  q u e  

o  § 8° d o  c i t a d o  a r t ig o  v e m  p r e s t ig i a r ,  u m a  v e z  m a i s ,  o  p r i n c íp i o  d a  c e l e r id a d e  d o  p r o 

c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  a o  d e t e r m i n a r  a  f o r m a ç ã o  d e  a u to s  a p a r t a d o s ,  q u e  s e r ã o  r e m e t i d o s  à  

I n s t â n c i a  S u p e r io r ,  s e m p r e  q u e  o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  v e r s a r  t ã o - s o m e n t e  s o b r e  a s  c o n t r i 

b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s ,  e v i t a n d o - s e ,  a s s im ,  q u a lq u e r  p o s s ív e l  d e m o r a  n a  e x e c u ç ã o  d o  

p r i v i l e g i a d o  c r é d i to  d o  e m p r e g a d o .

3 . D Ú V I D A S  C O M U N S  N A  E X E C U Ç Ã O  D O  C R É D I T O  P R E V I D E N C I Á R I O

N ã o  p o d e r í a m o s ,  n o  e x a m e  d a  L e i  n °  1 0 .0 3 5 ,  d e ix a r  d e  r e s s a l t a r  a s  s o l u ç õ e s  q u e  

n o s  p a r e c e m  v iá v e i s ,  e m  d ú v id a s  q u e ,  n o  d ia  a  d ia ,  i r ã o  c e r t a m e n t e  s u r g i r  n a  e x e c u ç ã o  

e m  e n f o q u e .  É  q u e ,  c o m o  a  n o v a  le i  r e f e r id a  a p r o v e i to u ,  q u a s e  q u e  in t e i r a m e n t e ,  a  d i s 

c ip l i n a ç ã o  d a  m a t é r i a  e m  c o m e n t o  c o n s t a n te  d o  P r o v i m e n t o  n °  0 1 /9 9 ,  e d i t a d o  e m  15  d e  

a b r i l  d e  1 9 9 9 ,  p e l a  C o r r e g e d o r i a  R e g io n a l  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  T e r 

c e i r a  R e g iã o ,  p a r e c e - n o s  im p o r t a n te  te n t a r  e s c l a r e c e r ,  d e s d e  j á ,  d iv e r s a s  d i f i c u l d a d e s  

q u e  s u r g i r a m  n o s  q u a s e  d e z o i to  m e s e s  d e  v ig ê n c i a  d o  c i t a d o  p r o v i m e n t o ,  n a  s u a  a p l i c a 

ç ã o  p e l a s  d iv e r s a s  V a r a s  d o  T r a b a l h o  d e  M i n a s  G e ra is .
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D e n t r e  ta i s  d ú v id a s ,  p o d e m o s  d e s t a c a r  a lg u m a s  q u e  e m  m a i o r  n ú m e r o  d e  v e z e s  

r e s t a r a m  c o lo c a d a s  e m  c o n s u l ta s  à  C o r r e g e d o r ia .  S ã o  e la s :

I )  P o d e r á  o  I N S S  a d ju d i c a r  o s  b e n s  p e n h o r a d o s ?  D e v e r á  o  I N S S  f o r n e 

c e r  m e i o s  à  e f e t iv a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ?

I I )  Q u a l  o  p r o c e d i m e n t o  e x e c u tó r io  a  s e r  l e v a d o  a  e f e i to  s e n d o  a  e x e c u 

t a d a  m a s s a  f a l i d a  o u  e m p r e s a  e m  l iq u id a ç ã o ?

I I I )  A  c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c o lh im e n to  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s  a o  

I N S S ,  in c id e n te s  s o b r e  a c o r d o  c e le b r a d o  p a r a  p a g a m e n to  p a r c e l a d o ,  d e v e r á  

o c o r r e r  q u a n d o  d a  q u i t a ç ã o  d e  c a d a  p a r c e l a  o u  s o b r e  o  to ta l  q u i t a d o ,  a o  f in a l?

I V )  P a r a  e m b a r g a r  a  e x e c u ç ã o  d e  d é b i to s  p r e v i d e n c iá r io s  s e r á  n e c e s s á 

r io  g a r a n t i r  a  e x e c u ç ã o ?

V )  D is c o r d a n d o  a  e m p r e s a  d o  c á lc u lo  p e r t i n e n t e  à  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i 

d e n c iá r i a ,  v i a  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o ,  q u e m  i r á  im p u g n á - lo s ?

V I )  C o m  r e l a ç ã o  à s  e m p r e s a s  q u e  d e s e n v o l v e m  a t iv id a d e s  f i l a n t r ó p ic a s  

e  o s  E s t a d o s  q u e  p o s s u a m  s i s t e m a  p r e v id e n c iá r io  p r ó p r io ,  q u a l  o  p r o c e d i m e n t o  

e x e c u t ó r io  a  s e r  o b s e r v a d o ?

N a  s o l u ç ã o  d e s s a s  in d a g a ç õ e s ,  n a  v e r d a d e ,  r e p i t a - s e ,  a s  m a i s  c o m u n s  d i a r i a 

m e n t e  f o r m u la d a s  à  C o r r e g e d o r ia ,  te m o s  c e r t e z a  d e  q u e  u m a  s im p le s  l e i tu r a  d o s  a r ts .  

2 7 6  e  2 7 7  d o  n o v o  R e g u la m e n to  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  b a ix a d o  p e lo  D e c r e to  n °  3 .0 4 8 ,  

d e  0 6  d e  m a i o  d e  1 9 9 9 ,  f a c i lm e n te  s o l u c io n a r á  g r a n d e  p a r t e ,  p o i s ,  t e x tu a lm e n te ,  a s s im  

e s tã o  r e d i g id o s  o s  d o is  c i t a d o s  a r t ig o s :

A r t .  2 7 6  -  N a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d e  q u e  r e s u l t a r  o  p a g a m e n to  d e  d i r e i to s  

s u j e i t o s  à  in c i d ê n c i a  d e  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v id e n c iá r i a ,  o  r e c o l h im e n to  d a s  i m p o r 

t â n c i a s  d e v id a s  à  s e g u r id a d e  s o c i a l  s e r á  f e i t o  n o  d ia  d o is  d o  m ê s  s e g u i n te  a o  d a  

l i q u id a ç ã o  d a  s e n te n ç a .

§ 1o -  N o  c a s o  d o  p a g a m e n to  p a r c e l a d o ,  a s  c o n t r ib u i ç õ e s  d e v id a s  à  s e g u 

r i d a d e  s o c i a l  s e r ã o  r e c o l h id a s  n a  m e s m a  d a ta  e  p r o p o r c io n a l m e n te  a o  v a lo r  d e  

c a d a  p a r c e l a .

§ 2 ° -  N o s  a c o r d o s  h o m o l o g a d o s  e m  q u e  n ã o  f i g u r a r e m ,  d i s c r im in a d a 

m e n t e ,  a s  p a r c e l a s  l e g a i s  d e  in c i d ê n c ia  d a  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v id e n c iá r i a ,  e s ta  in 
c id i r á  s o b r e  o  v a lo r  to t a l  d o  a c o r d o  h o m o lo g a d o .

§ 3 o -  N ã o  s e  c o n s i d e r a  c o m o  d i s c r im in a ç ã o  d e  p a r c e l a s  l e g a i s  d e  i n c i 

d ê n c i a  d e  c o n t r ib u i ç ã o  p r e v i d e n c i á r i a  a  f i x a ç ã o  d e  p e r c e n t u a l  d e  v e r b a s  r e m u 

n e r a t ó r i a s  e  in d e n iz a tó r ia s  c o n s t a n te s  d o s  a c o r d o s  h o m o l o g a d o s ,  a p l i c a n d o - s e ,  

n e s t a  h ip ó t e s e ,  o  d i s p o s to  n o  p a r á g r a f o  a n te r io r .

§ 4 o -  A  c o n t r ib u i ç ã o  d o  e m p r e g a d o  n o  c a s o  d e  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  s e r á  

c a l c u l a d a ,  m ê s  a  m ê s ,  a p l i c a n d o - s e  a s  a l í q u o ta s  p r e v i s ta s  n o  a r t . 1 9 8 , o b s e r v a d o  

o  l i m i t e  m á x i m o  d o  s a l á r io  d e  c o n t r ib u i ç ã o .

A r t .  2 7 7  -  A  a u to r id a d e  j u d i c i á r i a  d e v e r á  v e la r  p e lo  f i e l  c u m p r im e n to  d o  
d i s p o s to  n o  a r t ig o  a n te r io r ,  e x e c u t a n d o ,  d e  o f íc io ,  q u a n d o  f o r  o  c a s o ,  a s  c o n t r i 

b u i ç õ e s  d e v id a s ,  f a z e n d o  e x p e d i r  n o t i f i c a ç ã o  a o  I n s t i t u to  N a c io n a l  d o  S e g u r o
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S o c ia l ,  p a r a  d a r - lh e  c iê n c ia  d o s  t e r m o s  d a  s e n t e n ç a ,  d o  a c o r d o  c e le b r a d o  o u  d a  

e x e c u ç ã o .

P a r á g r a f o  ú n i c o  -  O  I n s t i t u to  N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c ia l  f o r n e c e r á ,  

q u a n d o  s o l i c i t a d o s ,  a s  o r i e n ta ç õ e s  e  d a d o s  n e c e s s á r io s  a o  c u m p r im e n to  d o  q u e  

d i s p õ e  e s t e  a r t ig o .

Q u a n to  a  p o d e r  o u  n ã o  a  P r e v i d ê n c i a  a d ju d i c a r  b e n s ,  t e m o s  q u e ,  n a  c o n d iç ã o  d e  

e x e q ü e n t e ,  n ã o  h á  d e  e x i s t i r  d ú v id a  a  r e s p e i to  d e  l h e  s e r  p o s s ív e l  o  e x e r c í c io  d e  t a l  f a 

c u ld a d e ,  d a  m e s m a  f o r m a  q u e  o  p e r i t o  p o d e r i a  e m  e x e c u ç ã o  d e  s e u s  h o n o r á r io s  o u  o  

s in d ic a to  a s s i s t e n te  t a m b é m  q u a n to  a o s  s e u s  h o n o r á r io s .  É  ó b v io ,  p o r é m ,  q u e  n a  i n s u f i 

c i ê n c i a  d e  b e n s ,  a  p r e f e r ê n c i a  s e r á  s e m p r e  d o  c r é d i to  d o  e m p r e g a d o ,  a l i á s  s o b r e  q u a l 

q u e r  o u t r o .

E m  c a s o  d e  f a l ê n c ia ,  t e m o s  q u e  a  s i tu a ç ã o ,  p e lo  m e n o s  n o  p e n s a m e n to  q u e  s e  

t e m  c o m o  p r e v a l e c e n te ,  g e r a r á  a  h a b i l i t a ç ã o  d o  c r é d i to  n a  m a s s a  f a l id a .  N o  q u e  p e r t in e  

à s  e m p r e s a s  e m  l i q u id a ç ã o  e x t r a ju d i c ia l ,  te m o s  q u e  a  m a t é r i a  t e v e  s u b s ta n c ia l  g u in a d a  

c o m  a  e d iç ã o  d o  P r e c e d e n t e  1 4 3  d a  S D I  d o  c o l e n d o  T S T ,  q u e  e x p l ic i t a :

“ 1 4 3 . E m p r e s a  e m  l i q u id a ç ã o  e x t r a ju d i c ia l .  E x e c u ç ã o .  C r é d i t o s  t r a b a 

lh i s t a s .  L e i  n °  6 .0 2 4 /7 4 .  É  d i r e ta  a  e x e c u ç ã o  p o r  c r é d i to  t r a b a lh i s t a  c o n t r a  e m 

p r e s a  e m  l i q u id a ç ã o  e x t r a ju d i c ia l . ”

E n te n d e m o s ,  n o u t r o  a s p e c to ,  q u e  o  p a r á g r a f o  p r i m e i r o  d o  a r t .  2 7 6  d o  D e c r e to  

r e g u l a m e n t a d o r  r e s p o n d e  a  o u t r a  i n d a g a ç ã o  s o b r e  a  f o r m a  d e  q u i t a ç ã o  d a  c o n t r ib u i ç ã o  

p r e v i d e n c i á r i a  n o s  a c o r d o s  p a r c e l a d o s .  É  q u e ,  n a  m a té r i a ,  d iz  o  c i t a d o  p a r á g r a f o  q u e :  

a s  c o n t r ib u i ç õ e s  s e r ã o  r e c o l h id a s  n a  m e s m a  d a t a  e  p r o p o r c io n a l m e n te  a o  v a lo r  d e  c a d a  

p a r c e l a .  N ã o  s e  t e m  q u e  e s p e r a r ,  p o i s ,  o  p a g a m e n to  d e  t o d o  o  a c o r d o ,  p a r a  s ó  e n t ã o  s e  

p r o c e d e r  a o  r e c o l h im e n to  p r e v id e n c iá r io .

N o  q u e  d i z  r e s p e i to  à  n e c e s s id a d e  d e  s e  g a r a n t i r  a  e x e c u ç ã o  n a  c o b r a n ç a  a p e n a s  

d o  d é b i t o  p r e v i d e n c i á r io ,  n ã o  t e m o s  d ú v id a  a  r e s p e i to .  É , n a  h ip ó t e s e ,  im p r e s c i n d ív e l  a  

p e n h o r a  p a r a  q u e  s e  p o s s a  a d m i t i r  e  j u l g a r  o s  c i t a d o s  e m b a r g o s .  D o u t r o  ta n to ,  q u e m  

i m p u g n a  o s  e m b a r g o s ,  q u a n to  à s  c i t a d a s  c o n t r ib u i ç õ e s ,  é  a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l  e  n ã o  o  

r e c l a m a n t e ,  o  q u e  n o s  p a r e c e  e v id e n te .

É  d e  s e  n o t a r ,  a d e m a is ,  q u e  o  p r a z o  p a r a  o  r e c o l h im e n to  d o  v a lo r  p r e v i d e n c i á r io  

j u d i c i a l m e n t e  d e v id o ,  c o m o  r e g r a ,  é  o  d ia  0 2  d o  m ê s  s e g u in te  a o  d a  l i q u id a ç ã o  d a  s e n 

t e n ç a ,  m e s m o  n o  c a s o  d e  d o m é s t i c o  ( q u a n d o  o  r e c o l h im e n to  n o r m a l  é  a t é  o  d i a  15 d o  

m ê s  s u b s e q u e n te  a o  t r a b a lh a d o ) ,  p o r q u a n t o ,  in  c a s u ,  e s t a m o s  f a l a n d o  e m  c o n t r ib u i ç õ e s  

j á  v e n c id a s  e  d e c o r r e n t e s  d e  d e c i s ã o  j u d i c i a l ,  n ã o  d e  c o n t r ib u i ç õ e s  r e c o l h ív e i s ,  e s p o n 

t â n e a  e  r e g u l a r m e n te ,  a  c a d a  m ê s .

O u t r o  a s p e c t o  in t e r e s s a n te  d e  s e r  a c la r a d o ,  q u e  o c o r r e  q u a n d o  E s ta d o  d a  F e d e 

r a ç ã o  f i g u r a  c o m o  s u j e i t o  p a s s iv o  d a  e x e c u ç ã o ,  é  q u e  o  a r t .  2 2 ,  X X I I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l  d iz  s e r  c o m p e t ê n c i a  p r i v a t i v a  d a  U n iã o  l e g i s l a r  s o b r e  a  s e g u r id a d e  s o c ia l .  C o n 

tu d o ,  o  a r t .  2 4 ,  X I I ,  d a  m e s m a  C a r t a  M a g n a  e lu c i d a  e x i s t i r  c o m p e t ê n c i a  c o n c o r r e n te  

d o s  E s t a d o s  p a r a  l e g i s l a r  s o b r e  a  p r e v i d ê n c i a  s o c ia l .  D a í ,  s e  o  s i s t e m a  e s t a d u a l  e s t iv e r  

v in c u l a d o  a  p r e v i d ê n c i a  p r ó p r ia ,  n ã o  h a v e r á  o  q u e  s e r  p a g o  p e lo  E s t a d o  c o m o  c o n t r i 

b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  e m  f a v o r  d o  IN S S .
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R e f e r e n t e m e n t e  à s  c h a m a d a s  e n t id a d e s  b e n e f i c e n te s ,  e s ta s ,  s o b  c e r t a s  c o n d i 

ç õ e s ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  2 0 6 /2 1 0  d o  R e g u la m e n to ,  e s tã o  i s e n ta s  d a  c o n t r ib u i ç ã o .  D e 

v e r ã o  p r o v a r ,  p o r é m ,  a s  c o n d iç õ e s  e x ig id a s  n o s  a r t ig o s  r e f e r id o s .

N ã o  c u s t a  r e a l ç a r  q u e  s ã o  c o n s i d e r a d a s  v e r b a s  q u e  n ã o  in t e g r a m  o  s a l á r io  d e  

c o n t r ib u i ç ã o ,  p a r a  f in s  p r e v i d e n c i á r io s ,  o  1 /3  d e  f é r ia s ,  a s  f é r i a s  i n d e n iz a d a s ,  o  F G T S ,  

o s  in c e n t iv o s  à  d e m i s s ã o ,  e is  q u e  c o n s id e r a d a s ,  j u n t a m e n t e  c o m  o u t r a s ,  v e r b a s  i n d e n i 

z a t ó r ia s .

A c la r e - s e ,  a in d a ,  q u e  a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  n o  s e u  a r t .  1 9 5 , I , “ a ” , f a l a  q u e  a  

s e g u r id a d e  s o c i a l  s e r á  f i n a n c ia d a  p e lo s  r e n d im e n to s  d o  t r a b a lh o  c r e d i t a d o s  a  q u a lq u e r  

p e s s o a  f í s ic a ,  m e s m o  s e m  v ín c u lo  d e  e m p r e g o .  I s to  e s t á  t a m b é m  n o  a r t . 12  d a  L e i  n° 

8 .2 1 2 /9 1 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  a  O r g a n iz a ç ã o  e  P la n o  d e  C u s te io  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .  

P a r e c e - n o s  s e r  n o r m a  a  s e r  o b s e r v a d a  n a s  c o n c i l i a ç õ e s  s e m  v ín c u l o ,  d e s d e  q u e  t e n h a  

h a v id o  t r a b a lh o .

D o u t r o  ta n to ,  q u e r e m o s  r e a l ç a r  t a m b é m  a  im p o r t â n c ia  d o  t e o r  d o  p a r á g r a f o  ú n i 

c o  d o  a r t .  2 7 7  d o  n o v o  R e g u la m e n to  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  a o  d e s t a c a r  q u e  o  I N S S  f o r 

n e c e r á ,  q u a n d o  s o l i c i t a d o ,  a s  o r i e n ta ç õ e s  e  d a d o s  n e c e s s á r io s  a o  c u m p r im e n to  d o  r e c o 

lh im e n to  p r e v i d e n c i á r io  n a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  o  q u e  é  u m  c a m in h o  a  s e r  u s a d o ,  p e l a s  

V a r a s  T r a b a l h i s t a s ,  n a s  r e a i s  h ip ó t e s e s  d e  d ú v id a .

P o r  s o b r e  i s s o  s e  im p õ e  p a t e n t e a r  m a i s  a  e x is tê n c i a ,  h o j e ,  d e  d u a s  c o m p e t ê n c i a s  

j u d i c i a i s  c o n c o r r e n t e s  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  d é b i to s  p r e v id e n c iá r io s .  A  p r i m e i r a  d e c o r 

r e n t e  d e  l e v a n t a m e n t o s  f i s c a i s ,  a d m i n i s t r a t iv o s ,  q u a n d o  o s  d é b i to s ,  in s c r i t o s  e m  d ív id a  

a t iv a ,  p e r m i t i r ã o  a  e x e c u ç ã o ,  p e l a  P r o c u r a d o r i a  d a  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  p e r a n t e  a  J u s t i 

ç a  F e d e r a l .  A  s e g u n d a ,  d i f e r e n t e m e n te ,  é  a  e x e c u ç ã o ,  d e  o f íc io ,  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 
lh o ,  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  d e c o r r e n te s  d e  s u a s  p r ó p r i a s  d e c i s õ e s ,  c o n f o r m e  

o s  t e r m o s  d a  E C  2 0 /9 8  e  d a  L e i  n °  1 0 .0 3 5 /2 0 0 0 .

4 . C O N C L U S Ã O

C o n c lu s i v a m e n t e ,  e n te n d e m o s  q u e  a  l e g i s l a ç ã o  o r a  e n t r e g u e  a o  m u n d o  j u r í d i c o  

h á  q u e  c u m p r i r  a  m e t a  p a r a  a  q u a l  f o i  c r i a d a ,  q u a l  s e ja  a  d e  u n i f o r m i z a r ,  d e  f o r m a  e f i 

c ie n te ,  o s  p r o c e d i m e n t o s  e m  to r n o  d a  e x e c u ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s ,  f o r 

ta l e c e n d o  d e  f o r m a  in ig u a lá v e l  o s  c o f r e s  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l .  S ó  n o s  r e s ta  d e s e j a r ,  

p o i s ,  a n te  a  r e c o n h e c i d a  u t i l i d a d e  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e m  to d o  e s s e  p r o c e s s o ,  e is  

q u e  e f i c a z  m e i o  u t i l i z a d o  p a r a  s e  a t i n g i r  a o  f im  d e s e j a d o ,  q u e  a s  a r r e c a d a ç õ e s  e f e t i v a 

d a s  s e  t r a n s m u d e m  e m  b e n e f í c io s  c a d a  v e z  m a i s  p a lp á v e i s  e m  f a v o r  d o s  c id a d ã o s  d e s te  
p a í s ,  d a n d o - l h e s  m e l h o r e s  c o n d iç õ e s  d e  v id a  e  d e  s a ú d e .  O  d e s e m p e n h o  d e s te  i m p o r 

ta n t í s s im o  p a p e l  s o c i a l  q u e  a g o r a  e s t á  a c o m e t id o  à  J u s t i ç a  l a b o r a l  h á  q u e ,  p o r  c e r to ,  t e r  

o  p o d e r  d e  c o n g r e g a r  e m  s e u  f a v o r  o  e s f o r ç o  d e  to d o s  a q u e le s  q u e  d e  a lg u m  m o d o  s e  

a c h a m  c o m p r o m e t id o s  c o m  a  m e r i t ó r i a  lu t a  e m  b u s c a  d o  b e m  c o m u m .
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A  PR E SC R IÇ Ã O  D O  T R A B A L H A D O R  RURAL EM  
FACE D A  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N °  2 8 /2 0 0 0

J ú l io  B e r n a r d o  d o  C a r m o *

O a d v e n to  d a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 ,  d e  2 5  d e  m a i o  d e  2 0 0 0 ,  t r o u x e  n o v a 

m e n t e  g r a n d e  p o l ê m i c a  p a r a  o  u n iv e r s o  j u r íd i c o  a o  a l t e r a r  a  r e d a ç ã o  d o  a r t .  7 º , 

i t e m  X X I X ,  l e t r a  “ b ” , d a  M a g n a  C a r ta ,  p a s s a n d o  a  d i s p o r  s o b r e  o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  

d o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  p a r a  r e iv in d i c a r  s e u s  c r é d i to s  e m  J u í z o  n o  p r a z o  d e  d o is  a n o s ,  c o n 

ta d o s  d a  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  o b s e r v a d a  a  p r e s c r iç ã o  p a r c i á r i a  q ü in q ü e n a l .

N o  r e g i m e  c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r ,  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  f l u ía  n o  c u r s o  d o  c o n t r a to  

d e  t r a b a lh o  p a r a  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l ,  o  q u e  r e s u l t a v a  e m  d iz e r  q u e ,  e x t i n to  o  p a c to  l a b o 

r a t iv o ,  o  m e s m o  d i s p u n h a  d e  2  ( d o i s )  a n o s  p a r a  r e i v in d i c a r  e m  J u í z o  to d o  o  p e r í o d o  t r a 

b a lh a d o ,  a in d a  q u e  a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c ia  f o s s e  l o n g e v a ,  c o m  2 0  o u  m a i s  a n o s  d e  c a s a .

C o m o  s ó i  a c o n te c e r  e m  in o v a ç õ e s  l e g i s l a t i v a s  d e s s a  n a tu r e z a ,  a  e m e n d a  c o n s t i 

t u c i o n a l  s o b  c o m e n t o  t r o u x e  e m  s e u  b o jo  u m  c o n f l i t o  d e  d i r e i t o  in t e r t e m p o r a l ,  c o m p e 

t in d o  a o s  j u íz e s  a n a l i s a r  c o m  p r o f i c i ê n c i a  o  t e x to  c o n s t i t u c io n a l  a l t e r a d o  p a r a  e s t a b e l e 

c e r  o s  la p s o s  t e m p o r a i s  c o b e r to s  p e l a  le i  a n t ig a  e  p e l a  l e i  n o v a .

E x i s t e m  d e t e r m in a d a s  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  o  c o n f l i t o  i n t e r t e m p o r a l  d e ix a  d e  e x i s 

t i r ,  q u a n d o ,  e x e m p l i  g r a t ia  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  é  e x t in to  s o b  a  v ig ê n c i a  d a  le i  a n t ig a ,  

s o b  c u jo  im p é r i o  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  in g r e s s a  e m  J u í z o  p a r a  r e i v in d i c a r  s e u s  d i r e i to s ,  

s e n d o  a  s e n t e n ç a  t r â n s i t a  e m  j u l g a d a  p r o f e r id a  ig u a l m e n t e  à  lu z  d a  l e i  a n t ig a .  O  r e s p e i 

to  à  c o i s a  j u l g a d a  e  a o  a to  j u r íd i c o  p e r f e i t o  im p e d e  q u e  a  le i  n o v a  v e n h a  a  r e g e r  ta i s  s i 

tu a ç õ e s ,  u m a  v e z  q u e  a s  m e s m a s  f i c a r a m  d e f i n i t iv a m e n te  c o n s o l id a d a s  e  r e g id a s  p e lo  

m a n t o  d a  l e i  a n t ig a ,  n a d a  h a v e n d o  p a r a  s e  d is c u t i r .

D e  ig u a l  s o r te ,  q u a n d o  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  é  c o n t r a ta d o  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a ,  

s e u  d e s t in o  j á  e s t á  s e l a d o ,  u m a  v e z  q u e  s u a s  r e p a r a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d e v e r ã o  l e v a r  e m  

c o n s i d e r a ç ã o  a s  a l t e r a ç õ e s  in s t i tu íd a s  p e l a  le i  n o v a .

O  im b r ó g l io  j u r í d i c o  s u r g e  q u a n d o  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  i n i c ia d a  n a  le i  a n t ig a ,  

v e m  a  s e  p r o r r o g a r  a té  a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a ;  o u  q u a n d o  in i c ia d o  o  v ín c u l o  d e  e m p r e g o  

s o b  a  é g id e  d a  l e i  a n t ig a ,  s o b  c u jo  im p é r io  s e  e x t i n g u iu  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  a  a ç ã o  
t r a b a lh i s t a  v e m  a  s e r  a ju i z a d a  n o  c u r s o  d a  le i  n o v a ,  r e s id in d o  b a s i c a m e n t e  n e s s a s  s i t u a 

ç õ e s  o  f a m ig e r a d o  c o n f l i t o  d e  le i s  n o  t e m p o ,  q u e  c o m p e t e  a o s  j u í z o s  t r a b a lh i s ta s  d i r i 

m ir .

J u iz  T o g a d o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3 º R eg iã o , M in a s  G era is . D o u to r a n d o  em  D ir e i to  
P r iv a d o  p e la  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e r a l  d e  M in a s  G era is . D ir e to r  d a  E s c o la  J u 
d ic ia l  d o  T R T  d a  3º R eg iã o . M e m b r o  d o  In stitu to  d o s  A d v o g a d o s  d e  M in a s  G e ra is  e  d o  I n s titu to  d e  D i 
r e i to  S o c ia l  P r o fe s s o r  C e s a r in o  Jún ior.
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A  j u r i s p r u d ê n c i a  s e d i m e n t a d a  p e lo s  t r ib u n a i s  t r a b a lh i s ta s  e  e s t r a t i f i c a d a  n o  

E n u n c ia d o  n °  3 0 8  d o  c o l e n d o  T S T ,  a  r e s p e i to  d o  c o n f l i t o  d e  d i r e i t o  i n t e r t e m p o r a l  a  q u e  

d e u  a z o  a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,  r e l a t i v a m e n t e  a o  t r a b a lh a d o r  u r b a n o ,  d e s s e r v e  

d e  p a r â m e t r o  p a r a  s e  s o l u c io n a r  o  c o n f l i t o  in t e r t e m p o r a l  q u e  o r a  s e  t r a z  à s  b a r r a s  d o s  

T r ib u n a i s .

E  a s s im  é  p o r q u e  n o  r e g i m e  c o n s t i t u c io n a l  a n t e r io r  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  f l u ía  n o  

c u r s o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p a r a  o  e m p r e g a d o  r u r a l ,  s e n d o  d a  le i  n o v a  a  in i c ia t iv a  d e  
r e t i r a r  d o  t r a b a lh a d o r  c a m p e s in o  e s te  p r i v i l é g io ,  q u a n d o  o  s u b s t i t u iu  p e l a  p r e s c r i ç ã o  

q ü in q ü e n á r i a  p a r c i a l ,  m u i to  e m b o r a  s e j a  o  m e s m o  o  l a p s o  t e m p o r a l  e x ig id o  d e  t r a b a 
lh a d o r e s  u r b a n o s  e  r u r a i s  p a r a  r e i v in d i c a r e m  s e u s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  e m  J u í z o ,  q u e  

c o n t i n u a  s e n d o  d e  2  ( d o i s )  a n o s .

E m  s e n d o  a s s im ,  q u a l  s e r i a  e n tã o  o  p a r â m e t r o  a  s e r  u t i l i z a d o  c o m o  m a r c o  d e l i 

m i t a d o r  d e  p o s s ív e i s  d i r e i t o s  a d q u i r id o s  o u  p a r a  s e  p r e s e r v a r  s i tu a ç õ e s  j u r íd i c a s  d e f i n i 
t i v a m e n t e  c o n s o l id a d a s  n o  r e g i m e  d a  l e i  a n t ig a ?

P e la  l e i tu r a  f e i t a  d o s  a r t ig o s  d o u t r in á r io s  p u b l i c a d o s  a té  a g o r a  n a s  r e v i s t a s  e s p e 
c ia l i z a d a s ,  d e ix a n d o  d e  l a d o  le v a n ta m e n to s  d o u t r in á r io s  e r u d i to s  a  r e s p e i to  d a s  o r ig e n s  

e  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d a  p r e s c r i ç ã o ,  d a d a  a  s i n g e l e z a  d e  n o s s o  e s tu d o ,  p a r e c e - m e  q u e  t r ê s  
c o r r e n te s  d o u t r in á r i a s  d i f e r e n t e s  p o d e m  s e r  a d o ta d a s  p e lo s  j u r i s c o n s u l t o s .

A  p r i m e i r a  c o r r e n te  j u r í d i c a ,  m a i s  r a d i c a l ,  d ig a m o s  a s s im ,  p r i v i l e g i a  e m  d e m a 

s i a  a  l e i  n o v a ,  p o i s ,  r e s s a lv a d a s  a s  p e n d e n g a s  t r a b a lh i s ta s  j á  a f o r a d a s  e  j u l g a d a s  s o b  o  

im p é r io  d a  l e i  v e lh a ,  e n te n d e  q u e  to d a  e  q u a lq u e r  a ç ã o  t r a b a lh i s ta  e m  c u r s o  o u  a ju i z a d a  

n a  p e n d ê n c i a  d a  le i  n o v a  d e v e r ã o  s e r  i r r e m e d ia v e lm e n te  d i r im id a s  s o b  o  im p é r io  d e s t a  
le i ,  a c a t a n d o - s e  d e  f o r m a  i r r e s t r i t a  a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i á r i a  q ü in q ü e n a l .

E x e m p lo :  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  f o i  e x t in to  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  v e lh a ,  s o b  c u jo  

im p é r io  s e  p r o p ô s  a  a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  s e n d o  q u e  a  d o u ta  s e n t e n ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u  a p l i 
c o u  à  e s p é c i e ,  lo g i c a m e n t e ,  a  le i  a n t ig a ;  a p ó s  o  p r o f e r im e n to  d a  s e n t e n ç a ,  e m  c u r s o  o  

p r o c e s s a m e n t o  d o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  s u r g e  a  l e i  n o v a ,  s e n d o  q u e  o s  a d e p to s  d e s s a  p r i 

m e i r a  c o r r e n t e  a  a p l i c a m  i r r e s t r i t a m e n te ,  r e s t r i n g in d o  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  in d e n i z á v e l  a  

c in c o  a n o s ,  n a d a  im p o r t a n d o  s e  o  r u r í c o l a  m a n t in h a  c o m  o  e m p r e g a d o r  r u r a l  u m  c o n 

t r a to  d e  t r a b a lh o  lo n g e v o ,  d e  v in t e  o u  m a i s  a n o s  d e  c a s a .

T a l  c o r r e n t e  d o u t r in á r i a  a f i g u r a - s e - m e  e x t r e m a m e n te  i n ju s t a  p o r q u e  f a z  r e t r o a 

g i r  a  l e i  n o v a  p a r a  a l c a n ç a r  s i tu a ç õ e s  j u r íd i c a s  j á  s e d im e n ta d a s  à  lu z  d a  l e i  a n t ig a .  B a s t a  

u m  e x e m p l o  p r á t i c o  p a r a  m i n a r  i r r e m e d ia v e lm e n te  a  t e s e  j u r í d i c a  p r o p o s ta .  D o is  t r a b a 

lh a d o r e s  r u r a i s  t r a b a lh a v a m  p a r a  o  m e s m o  e m p r e g a d o r  r u r a l ,  a m b o s  c o m  2 0  a n o s  d e  

c a s a ,  s e n d o  q u e  a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  f o r a m  p r o p o s t a s  e m  é p o c a s  d is t in ta s ,  s o b r e v in d o  

p a r a  u m  d e le s  a  le i  n o v a  q u a n d o  o  p r o c e s s o  s e  e n c o n t r a v a  a in d a  n a  in s tâ n c i a  o r d in á r ia  e  

p a r a  o  o u t r o  d e p o is  d e  s u p e r a d a  t a l  f a s e  p r o c e s s u a l .  R e s u l t a d o :  o  p r i m e i r o  r e c e b e r á  5 

a n o s  d e  i n d e n i z a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  a o  p a s s o  q u e  o  s e g u n d o  t r a b a lh a d o r  r e c e b e r á  2 0  a n o s  
d e  i n d e n i z a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  u m a  v e z  q u e  a  p r e s c r iç ã o  n ã o  p o d e  s e r  a r g ü i d a  v a l i d a m e n t e  

a p ó s  v e n c id a  a  i n s tâ n c i a  o r d in á r ia ,  c o m o  é  e n t e n d im e n to  j u r i s p r u d e n c i a l  p a c í f i c o  n o s  

t r ib u n a i s  e s p e c i a l i z a d o s .  A  s i tu a ç ã o ,  a l é m  d e  e x t r e m a m e n te  in ju s t a ,  c o n t r ib u i  p a r a  d e s 

p r e s t i g i a r  a s  d e c i s õ e s  j u d i c i a i s ,  p o r q u e  d o is  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s  c o m  ig u a i s  d i r e i t o s  

t r a b a lh i s ta s  e m  f a c e  d o  e m p r e g a d o r  t ê m  d i r im id o s  d e  f o r m a  d iv e r s a  o  m e s m o  l i t íg io ,
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s e n d o  c e r to  q u e  ta l  f i l i g r a n a  j u r í d i c a  n u n c a  e n t r a r á  n a  c a b e ç a  d o  t r a b a lh a d o r  p r e j u d i c a 

d o ,  q u e  s e m p r e  t o m a r á  c o m o  p a r â m e t r o  o  s e u  c o m p a d r e  d e  c a s a ,  q u e  l e v o u  a  m e l h o r  

e m  J u íz o .

A d v o g a  c o n t r a  e s s a  v e r t e n t e  d o u t r in á r i a  o  f a to  d e  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  c o n f i g u 

r a  n o r m a  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l ,  q u e  s e  a p l i c a  d e  im e d ia to  a o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o ,  c o m o  

a c o n te c e  c o m  o s  p r a z o s  p r o c e s s u a i s ,  e  s im ,  c o m o  p a r e c e  s e r  i n d i s c u t ív e l  n a  d o u t r in a ,  

a u t ê n t i c a  n o r m a  d e  d i r e i t o  m a te r i a l ,  e m b o r a  c o m  e f e i to s  p r o c e s s u a i s ,1 t a n to  a s s im  q u e ,  

n ã o  a r g ü i d a  a  p r e s c r i ç ã o  p e l a  p a r t e  i n t e r e s s a d a ,  n a  in s tâ n c i a  o r d in á r ia ,  n ã o  p o d e  o  j u i z  

a p l i c á - l a  d e  o f í c io ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  s i tu a ç õ e s  d e  f u n d o  p a t r im o n ia l ,  c o m o  a c o n te c e m  

o r d in a r i a m e n te  c o m  o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .

A  s e g u n d a  c o r r e n t e  d o u t r in á r i a  p a r e c e - m e  m a i s  e q u i l i b r a d a ,  a  p a r  d e  n ã o  a g r e 

d i r  o  d i r e i t o  p o s i t i v o  v ig e n te .  C o m o  n o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  c o n s t i t u c io n a l  a n t e r io r  a  

p r e s c r i ç ã o  n ã o  f l u í a  c o n t r a  o  e m p r e g a d o  r u r a l  n o  c u r s o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  o  d a d o  

r e l e v a n te  p a r a  s e  a f e r i r  a  i n c i d ê n c i a  d a  le i  n o v a  é  a  e x t i n ç ã o  c o n t r a tu a l ,  p o i s  é  a  p a r t i r  d a  

r u p t u r a  d o  v í n c u l o  e m p r e g a t í c io  q u e ,  ta n to  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  c o m o  o  u r b a n o ,  c o n ta m  

c o m  2  ( d o i s )  a n o s  p a r a  r e i v in d i c a r  s e u s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  e m  J u íz o .

D e v e - s e  p e r q u i r i r ,  d e s s a r te ,  q u a n d o  f o i  e x t in to  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  s e  n a  v i 

g ê n c i a  d a  le i  a n t i g a  o u  d a  l e i  n o v a ,  p o r q u e  e s t e  é  o  m a r c o  j u r í d i c o  r e l e v a n te  p o s t o  n a  

C a r t a  C o n s t i tu c i o n a l ,  a n te s  e  d e p o is  d a  e m e n d a ,  p a r a  s e  a f e r i r  a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  d o  t r a 

b a l h a d o r  e  i n d a g a r  q u a l  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  q u e  j á  s e  a g r e g a r a  a o  s e u  p a t r im ô n io ,  q u a n 

d o  o  m e s m o  b u s c a  a  t u t e l a  e s ta ta l ,  m o s t r a n d o - s e  n e s s e  p a s s o  d e s i n f lu e n t e  a  d a t a  d a  p r o 

p o s i t u r a  d a  d e m a n d a ,  q u e  d e  r e s to  s ó  s e r v e  a o  p r o p ó s i to  d e  d e l i m i t a r  s i tu a ç õ e s  p r o c e s 

s u a i s  r i g id a m e n te  a s s e n t a d a s  n a  le i ,  c o m o  a  p r e v e n ç ã o  d o  J u í z o ,  a  im u ta b i l i d a d e  d a  r e s  

l i t i g io s a  e  a  i n t e r r u p ç ã o  d o  b iê n i o  p r e s c r ic i o n a l  f a t a l  d e  2 ( d o i s )  a n o s .2

1. O  feste jado ju r is ta  e pro fessor m ineiro  A ntônio  Á lvares d a  Silva, após vascu lhar  a  dou tr ina  nacional e 
a lien ígena  sobre  o  tem a, trazendo à lum e ensinam entos de doutrinadores os m ais consagrados, dentre 
e les Pontes de M iranda, Sérgio C osta, F ritz  B aur, L iebm an , M arcos Ju liano  B orges de A zevedo , M ár
cio T úlio  V iana  e  A lfredo  B uzaid , chega  à  seguin te  c o n c lu s ã o : “T em -se, pois, que conclu ir  que a  p res
crição  é instituto de direito  m aterial e não de direito  processual, conclusão  a  que tam bém  chegaram  
Pontes de M iranda  e A lfredo  B uzaid . O  m áxim o que se pode afirm ar é  que a  prescrição  é tam bém  de
te rm inada  e regu lada  pelo  p rocesso  em  certos aspectos m ateriais. P o rém  este  lado  da questão  não  auto
riza  de fo rm a  algum a a  conclusão  de que se tra ta  só por isso de d ireito  p rocessual. O bserva, a inda, a  fi
nal que: es ta  é a  posição  de Paw low ski, H .M . A llgem einer Teil des B G V , T übingen, J. C. M ohr, 1972, 
B d. 1, p. 164, quando  afirma: “ O  instituto da  prescrição  é caracterizado não só por aspectos p roces
suais (questões relativas à  prova, etc.), m as, tam bém , por considerações de o rdem  m aterial (verificação  
do  conteúdo dos direitos). (Das Institu t der V erjäh rung  ist daher sow ohl durch  p rozessuale A spek te  
du rch  G esich tspunk te  der B ew eisbarkeit,etc.), a ls auch  durch  m aterie lle  U berlegungen  (Festlegung 
des Inhalts der R ech te  bestim m t). In  Prescrição  T rabalh is ta  n a  N o v a  C onstitu ição , E d ito ra  A ide, 1 ed i
ção, 1990, p. 101/102.

2. N es te  sentido , inclusive, o ensinam ento  do festejado ju r is ta  A rion  Sayão  R om ita  quando enfatiza  que: 
“o certo  é que a  prescrição  se rege pela  lei em  v igo r  no  m om ento  em  que e la  se consum a, com o ensinam  
Paul R oub ier  e C âm ara  Leal. O  d ia  em  que a  ação foi p osta  em  j u ízo  não  influi na  determ inação  da  lei 
aplicável, c om o  solução do conflito  de leis no tem po. A  lei aplicável é a  v igen te  no instante  em  que se 
consum ou  a  prescrição. A  data  do  aju izam ento  da  rec lam atória  ge ra  outro  efeito , m as não  o de indicar a
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Q u a n d o  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  é  e x t in to  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  a n t ig a ,  p a s s a  a  f l u i r  

i n a p e l a v e lm e n te  o  b iê n io  p r e s c r ic i o n a l  p a r a  q u e  o  m e s m o  r e i v in d iq u e  e m  j u í z o  to d o  o  

s e u  t e m p o  d e  c a s a ,  n ã o  o b s t a n d o  o  s e u  d i r e i to  o  f a to  d e  a  l e i  n o v a  e n t r a r  e m  v i g o r  n o  

c u r s o  d o  r e f e r id o  b i ê n i o  p r e s c r ic i o n a l ,  u m a  v e z  q u e  a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  d o  t r a b a lh a d o r  é  

to t a lm e n te  r e g i d a  p e l a  le i  v e lh a ,  e m  f a c e  d a  c o n s o l id a ç ã o  e  d e f in iç ã o  d e  s e u s  d i r e i t o s  

t r a b a lh i s ta s ,  q u e  n ã o  p o d e m  m a i s  s e r  a r r a n h a d o s  p e l a  le i  n o v a ,  m o s t r a n d o - s e  to t a lm e n 

te  i n d i f e r e n t e  o  f a to  d e  a  a ç ã o  t r a b a lh i s ta  s e r  a ju i z a d a  a  p a r t i r  d a  v ig ê n c i a  d a  n o v e l  

E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l .3

Q u a n d o  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  é  e x t in to  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a ,  o  t r a b a lh a d o r  

r u r a l ,  q u e  t i n h a  m e r a  e x p e c t a t i v a  d e  d i r e i t o  à  im p r e s c r i t ib i l id a d e  d e  s e u s  c r é d i to s  t r a b a 

lh i s t a s  n o  c u r s o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  p a s s a  in a p e l a v e lm e n te  a  t e r  s e u  d i r e i t o  g iz a d o  

p e l a  l e i  n o v a ,4 s ó  f a z e n d o  j u s  à  r e p a r a ç ã o  d e  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  a lu s iv o s  a o s  ú l t im o s  

c in c o  a n o s  t r a b a lh a d o s .5

lei ap licável. P ara  esta final id a d e - s o lu ç ã o  do  conflito de leis no tem po -  inteiram ente desa rrazo ad a  é a 
pesqu isa  do  dia do  aforam ento  da ação. O  ajuizam ento depende de ato hum ano e a  so lução de p roble
m as ju r íd icos  não pode ser en tregue à  discrição do interessado. O  decurso do prazo é contingência  na 
tural, im une à  a tividade hum ana. A  determ inação do dia em  que se consum ou a  prescrição  decorre de 
critério  objetivo, único aceitável na espécie". A  Prescrição  dos Créditos T rabalh istas na  C onstituição, 
III E ncon tro  dos M agistrados T rabalhistas.

3. O  em inen te  ju r is ta  E stêvão M alle t neste passo co loca-se em  sintonia com  nossa  posição  ju ríd ica , ao e n 
fatizar que “ alterado apenas o prazo prescricional aplicável aos contratos de trabalho em  curso, é ev i
dente  que os contratos extintos antes da prom ulgação  da E m enda  C onstitucional n° 28 ficam  sujeitos 
apenas ao direito  anterior. A inda  que tenham  os contratos v igorado por período superior ao que, de 
acordo com  0 d ireito  novo, to rnaria  consum ada  a  prescrição, se rá  a m atéria  regulada in te iram ente  pelo  
direito  anterior. A  lei nova não apanha  relação  ju r íd ica  j á  exaurida ao tem po de sua edição, consoante 
sublinhou o Tribunal S uperior do T rabalho , ao negar a exigibilidade da m ulta de 40%  sobre o  saldo do 
FG TS para  as d ispensas ¡m otivadas ocorridas antes d a  p rom ulgação da C onstitu ição  de 1.988. A  P res
crição  na  R e lação  de E m prego  R ural após a  E m en d a  C onstitucional n° 28. I n  R evista  L TR , Vol. 64, n° 
08, agosto  de 2.000, pg. 999/1001.

4. N este  sentido  flui o escólio  seguro de B ento de Faria  ao ponderar que: “ . . .a  lei nova, sem  ter influência 
sobre  a prescrição  consum ada, deve v igorar quer quando declara im prescritível 0 que anteriorm ente 
era  possível prescrever, quer quando institui um  prazo prescricional inexistente. H á  de, pois, regular to
das as prescrições em  curso, dês que não se tendo verificado ainda um a situação concreta, o prescribente 
poderia alegar, unicam ente, a  s im p le s  e sp e r a n ç a  de realizar certo direito, mas não a realidade de algum  já  
adquirido “ . Aplicação e  R etroatividade da  Lei. A . C oelho Branco Filho, R io  de Janeiro, 1934, p. 129 e 
138. N o  m esm o diapasão: Direito A dquirido, Carpenter, L u iz  F. D a  Prescrição, 3o ed., Editora N acional 
de D ireito, R io de Janeiro, 1958, p. 738-739. T odos citados por A rion Sayão Rom ita, op. cit. Pg . 44.

5. A  S úm ula 445 do E xcelso  STF divorcia em  parte da vertente doutrinária exposta. R eza  a  súm ula  em  
ep ígrafe que “A  Lei n °  2 .437, de 7 de m arço  de 1955, que reduz prazo prescricional, é aplicável às pres
crições em  curso na data  de sua v igência  (1 .1.1956), salvo quanto aos p rocessos então pendentes. A  se 
aplicar referida  súm ula, v ia  analógica, à seara  processual trabalhista, a so lução m ostra-se m enos favo
rável ao traba lhador rural. C om o a  E m enda  C onstitucional n° 28 .2.00 tornou p rescritível no curso do 
contrato  de trabalho  créditos trabalhistas antes considerados im prescritíveis pelo regim e constitucional 
anterior, a situação, m u ta tis  m u ta n d is ,  poderia  ser inserida no contexto  da súm ula em  apreço, um a  vez 
que houve redução de d ireito  (c a p it is  d im in u tio )  em  relação ao direito pretérito, e o verbete sob com en
to procura  exatam ente  dirim ir um  conflito  de direito  transitório onde a lei nova é m enos favorável do 
que a  antiga. N o  contexto  da referida  súm ula a  so lução do  conflito de direito intertemporal redundaria  
no  seguinte: as ações trabalhistas em  curso, objetivando a  satisfação de créditos trabalhistas dos ru ríco
las, quando da  superven iênc ia  da E m enda Constitucional n° 28/2 .000 estão suje itas às regras do direito
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T r a t a - s e  d e  c o r r e n t e  d o u t r in á r i a  q u e  d i r im e  s a t i s f a to r i a m e n t e  o  c o n f l i t o  d e  le is  

n o  te m p o ,  a p l i c a n d o - s e  a q u e l a  q u e  s e  e n c o n t r a v a  v ig e n t e  q u a n d o  h o u v e  a  e x t i n ç ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  ú n i c o  m a r c o  j u r í d i c o  r e l e v a n te ,  p o s t o  n a  C a r t a  M a i o r ,  s u s c e t ív e l  

d e  a v e r i g u a r  a  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  d o  t r a b a lh a d o r  e  o  t e m p o  d e  c a s a  q u e  o  m e s m o  p o d e  

d i s c u t i r  e m  J u í z o .6

anterior; as ações trabalhistas com  o m esm o objeto aforadas após a E m en d a  C onstitucional n° 
28/2 .000, a inda  que o contrato de trabalho tenha s ido extin to  na v igência  da  lei antiga, su je itam -se de 
im ediato  à  v igência  da lei nova. E m  outras palavras: para  as ações trabalh istas ajuizadas até 
24.05 .2 .000, o tem po  de serviço do  trabalhador rural é regido pela lei antiga; nas ações trabalh istas a ju i
zadas a  partir de 25 de m aio  de 2.000, o tem po  de serviço do  trabalhador rural passa  a  ser regido  pela  lei 
nova, só  podendo  re iv ind icar em  Juízo  os últim os cinco anos trabalhados. R eferida tese ju r íd ica  tem  
sua  razão  de ser. M uito  em bora no  direito  anterior os créditos trabalhistas fossem  im prescritíveis no 
curso do  con tra to  de trabalho  rural, nada  im pedia  que seu titular os exig isse  de p ronto  em  Ju ízo, p oden 
do a inda  pleiteá-los no  decurso  de dois anos após a extinção  do contrato  de trabalho. E stando  em  curso 
o biênio  p rescricional que se  segue à  data  da extinção  do  contrato  de trabalho, o  dado re levan te  p ara  a 
referida  súm ula  é  o exercício  o quanto  antes do direito  invocável em  face do  em pregador rural. E xerc i
do o  direito  n a  v igência  da  lei antiga, a inda que se ja  ed itada a lei nova no  curso do  processo, a  situação 
ju r íd ic a  do  trabalhador rural consolida-se p lenam ente, fazendo agregar ao seu patrim ônio  o direito  à 
ex ig ib ilidade de todo o tem po  de serviço prestado ao em pregador. N aq u e la  situação em  que o  contrato 
é extin to  n a  v igência  da  lei an tiga  m as o  trabalhador rural m ostra-se pouco  atento a  seu direito, d eixan
do para  exercê-lo  quando  j á  em  vigor a  lei nova, esta  ú ltim a incide inapelavelm ente, quando  o trabalha
dor rural só fa rá  ju s  à  sa tisfação  de créditos trabalhistas a lusivos ao últim o qüinqüênio , m esm o que a  re 
lação  de em prego  tenha sido longeva. E  nem  se d iga que a situação seria od iosa  na  prática, con tem plan
do a lguns trabalhadores com  m ais e outros com  m enos direitos. Isto porque, ex tinto o contrato  de traba
lho, a  ex ig ib ilidade do  crédito  trabalh ista passa a fluir inexoravelm ente  pelo p razo de 2  (dois) anos, de
vendo o m esm o  quanto  antes buscar a  tutela de suas p retensões de direito  m aterial. O  elem ento  surpresa 
igualm ente  não  pode  ser invocado. A  tram itação  de pro jetos de lei não é  secre ta  e sim , pelo  contrário , é 
am plam ente  d ivu lgada  pela im prensa jo rna lís tica  e televisiva, m orm ente  quando  se tra ta  de em enda  
constitucional que vem  alterar situação ju r íd ica  antes m ais favorável aos trabalhadores. D e qualquer 
sorte, ex tinto o  contrato  de trabalho, f luindo o b iênio  fatal, a  ex ig ib ilidade do  direito  é im ediata, e  aque
les que p refe rem  aguardar o  advento  da  lei nova  para, só então, apresentar e m  Ju ízo a  su a  pretensão , 
m erece se r  tra tado com  m ais rigor, pois consoante  o brocardo latino de am plo  espectro  nas re lações j u 
ríd icas em  geral, o direito  não socorre  aos que dorm em . (D o r m ie n tib u s  n u n  su c u r r i t iu s ) .  D e  acordo 
com  es ta  tese ju r íd ica , a  súm ula  ou  enunciado em anado  de Tribunal S uperio r que viesse pacificar o 
conflito  de direito  intertem poral surgido com  a  E C  n° 28 .2 .00  poderia  ser assim  redigido: “A  E m e n d a  
C o n s t i tu c io n a l  n °  28 , d e  2 5  d e  m a io  d e  2 0 0 0 , q u e  to r n o u  p r e s c r i t í v e l  c r é d i to s  tr a b a lh is ta s  im p r e s c r i t í 
v e i s  n a  v ig ê n c ia  d o  d ir e i to  a n te r io r , é  a p l ic á v e l  à s  p r e s c r iç õ e s  e m  c u r s o  n a  d a ta  d e  s u a  v ig ê n c ia  
(2 5 .5 .2 0 0 0 ) , s a lv o  q u a n to  a o s  p r o c e s s o s  e n tã o  p e n d e n te s .

6.      O  em inen te  ju r is ta  E stêvão M alle t m ostra-se  adepto  desta  corrente doutrinária, quando  aborda o p ro 
b lem a  d a  so lução  do conflito  de direito  transitório  re lativam ente aos contratos de trabalho  que aden
tram  a  ég ide  do novel regim e constitucional. D iz  o m estre: “Já  para os contratos e m  vigor ao  tem po  da 
p rom ulgação  da E m en d a  C onstitucional n° 28 d iversas alternativas se  apresentam . D e u m  lado haveria 
a  possib ilidade de exclu í-los s im plesm ente  da nova  disc ip lina  legal, fazendo com  que apenas os con tra
tos de trabalho  celebrados após a  E m enda  C onstitucional n° 28  ficassem  expostos à  p rescrição  qüin
qüenal. O s contratos j á  em  vigor, ao contrário , continuariam  sujeitos ao critério  anterior, iniciando-se o 
transcurso  da  prescrição  som ente  depois de ex tin ta  a relação  de em prego. E ssa  so lução, fundada na  
idéia  de que “s o u m e ttr e  le  c o n tr a t  à  la  lo i n o u v e l le  c e  s e r a i t  m o d i f ie r  le s  b a s e s  s u r  la  f o i  d e s q u e  l ie s  le s  
p a r t ie s  o n t  é d i f ié  le u r  a c c o r d " ,  não se  m ostra, todavia, aceitável. N ad a  há  na em enda  C onstitucional n° 
28 que restrin ja  sua aplicação  apenas aos novos contratos de trabalho. A dem ais, o contrato  de trabalho, 
com o contrato  de trato sucessivo  que é, fica  suje ito  à lei nova  que se edite  durante sua v igência, nos ter
m os do art. 921, da  C L T , salvo  no  que toca aos direitos j á  adquiridos, aos a tos ju r íd ico s  perfe itos e à 
co isa  ju lg ad a , não  gerando o  m ero  prazo prescricional, enquanto  não exaurido , aquisição  de direito.
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A  te r c e i r a  c o r r e n te  d o u t r in á r i a ,  a o  c o n t r á r io  d a  s e g u n d a ,  q u e  r e s o lv e  c o m  e q ü i 

d a d e  o  c o n f l i t o  i n t e r t e m p o r a l  d e  le i s  t r a b a lh i s ta s ,  s e r v e  m a i s  a o  c a r á t e r  t u i t i v o  d o  d i r e i 
to  d o  t r a b a lh o ,  c o lo c a n d o  a  s a lv o  d a  le i  n o v a  to d o  e  q u a lq u e r  t e m p o  d e  s e r v iç o  d e c o r r i 

d o  n a  v i g ê n c i a  d a  l e i  a n t ig a ,  s e n d o  q u e  a  l e i  n o v a  só  p a s s a r á  a  r e g e r  s i tu a ç õ e s  j u r í d i c a s  a  
p a r t i r  d e  s u a  v ig ê n c i a  e  p a r a  o  f u tu r o ,  a té  a t i n g i r - s e  o  m a r c o  p r e s c r i c i o n a l  d e  5  ( c in c o )  

a n o s ,  q u a n d o  te r á  e f i c á c i a  i m p o s t e r g á v e l  o  s e u  c o m a n d o  n o r m a t iv o .

E s ta  t e r c e i r a  t e s e  j u r í d i c a  n u t r e - s e  d a  n o ç ã o  d o  d i r e i to  a d q u i r id o  t a l  c o m o  c o n 

c e i t u a d o  e m  n o s s o  d i r e i t o  p o s i t i v o ,  p o i s  o  a r t ig o  6 o d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  d o  C ó d ig o  C i 

v i l  d i s p õ e  d e  f o r m a  ta x a t iv a  q u e  “a  le i  e m  v ig o r  t e r á  e fe i to  im e d ia to  e  g e r a l ,  r e s p e i ta 
d o s  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o ,  o  d ir e i to  a d q u ir id o  e  a  c o is a  j u l g a d a

O s  p a r á g r a f o s  p r i m e i r o  e  s e g u n d o  d o  r e f e r id o  d i s p o s i t iv o  l e g a l  f o r n e c e m  i g u a l 

m e n t e  e s to f o  j u r í d i c o  p a r a  a  v e r t e n t e  d o u t r in á r i a  o r a  e m  c o m e n to ,  p o i s  a l i  s e  d i z  q u e  s e  
r e p u ta  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  o  j á  c o n s u m a d o  s e g u n d o  a  le i  v ig e n te  a o  t e m p o  e m  q u e  s e  

e fe tu o u ;  c o n s i d e r a m - s e  a d q u ir id o s  a s s im  o s  d ir e i to s  q u e  o  s e u  t i tu la r ,  o u  a lg u é m  p o r  

e le , p o s s a  e x e r c e r ,  c o m o  a q u e le s  c u jo  c o m e ç o  d o  e x e r c íc io  te n h a  te r m o  p r é - f i x o ,  o u  
c o n d i ç ã o  p r e e s ta b e l e c id a  in a l te r á v e l ,  a  a r b í t r io  d e  o u tr e m .

O r a ,  c o m o  n a  v i g ê n c i a  d o  d i r e i to  c o n s t i t u c io n a l  a n te r io r ,  a  p r e s c r iç ã o  n ã o  f l u ía  

n o  c u r s o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  o  r u r í c o l a  in c o r p o r a v a  a  s e u  p a t r im ô n io  c a d a  d ia  t r a 
b a lh a d o  e  to d o  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  p r e s t a d o  j u n t o  a o  e m p r e g a d o r  r u r a l  e r a  r e i v in d i c á v e l  

n o  b i ê n i o  q u e  s e  s e g u i a  à  e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a to .  L ó g ic o  q u e  o  d i r e i t o  a n t e r io r  n ã o  p r o i 

b i a  o  r u r í c o l a  d e  p o s t u l a r  e m  J u í z o  s e u s  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s  n o  c u r s o  d o  c o n t r a to ,  m a s  
n a  p r á t i c a ,  e m  f a c e  d a  c o n t i n u id a d e  d o  e s t a d o  d e  s u b o r d in a ç ã o ,  e s t e  d i r e i t o  p o t e s t a t i v o  
n ã o  e r a  e x e r c i t a d o  p e lo  t r a b a lh a d o r  r u r a l ,  t e m e r o s o  q u e  f i c a v a  d e  p e r d e r  u m  b e m  m u i to  

m a i s  v a lo r o s o :  o  s e u  e m p r e g o  e  s u a  p r ó p r i a  s u b s i s t ê n c ia  p e s s o a l  e  f a m i l ia r .  A s s im ,  

q u a n d o  d o  a d v e n to  d a  l e i  n o v a ,  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  c o n q u is ta d o  à  l u z  d a  le i  a n t i g a  c o r 

p o r i f i c a  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  j á  c o n s u m a d o  s e g u n d o  a  le i  v ig e n t e  a o  t e m p o  e m  q u e  se  

e f e tu o u ,  e  d e  ig u a l  s o r te ,  c o n s u b s t a n c i a  d i r e i to  a d q u i r id o ,  p o r q u e  s e  t r a t a  d e  d i r e i t o  q u e  

o  e m p r e g a d o  p o d i a  e f e t i v a m e n te  r e i v in d i c a r  e m  J u íz o ,  e  s e  n ã o  o  f e z  é  p o r q u e  a  le i  a n 

te r io r , c o m o  a  a tu a l ,  p r e f ix a v a - l h e  o  e x e r c í c io  d e  f o r m a  in a l t e r á v e l  n o  t e x to  c o n s t i t u 

c io n a l ,  c o n c e d e n d o - l h e  d o is  a n o s ,  a p ó s  a  r u p t u r a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  p a r a  r e i v i n d i 

c a r  to d o  o  t e m p o  d e  s e r v iç o  p r e s t a d o  s o b  a  é g id e  d a  le i  a n t ig a ,  s e n d o  q u e  o  c o m e ç o  d o  
e x e r c í c io  d e s s e  d i r e i t o  e r a  e  é  i n a l t e r á v e l  a  a r b í t r i o  d e  o u t r e m ,  o u  s e ja ,  d o  e m p r e g a d o r ,  

q u e  d e v e  r e s p e i t a r  o  t e m p o  d e c o r r id o  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  v e lh a ,  só  p o d e n d o  in v o c a r  a  

p r e s c r i ç ã o  p a r c i á r i a  q ü in q ü e n a l  a p ó s  a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a ,  a in d a  q u e  o  c o n t r a to  d e  
t r a b a lh o  t e n h a  s id o  e x t in to  e m  s e u  d e c u r s o .7

O p. c it . I n  R ev is ta  L T R , 64-8/1000. N o  m esm o sentido, conform e citação do ju r is ta  citado, François 
T erré, In troduction  générale  au  droit, Paris, D alloz, 1998, p. 458.

7. V em  a calhar neste contexto  a  lição m in istrada por Pontes de M iranda, no sentido  de que “a  f luência  do 
prazo  prescric ional supõe possa  o titular do direito  “exig ir o ato, ou a  om issão  “ (Tratado de D ireito  P ri
vado, R io  de Janeiro , 1955, vol. 6, p. 114). O u ainda com o p re lec io n a  Josserand: antes da exigibilidade 
não há  prescrição  (C ours de D ro it C ivil, p o s it if  français, Paris, Sirey, 1933, II, p. 571), com o de resto 
dispõe a reg ra  inscu lp ida no  art. 149 da  C L T. A pud  E stêvão M alle t, op. cit. p. 999. C om o o regim e 
constitucional an terior não  im punha  ao trabalhador rural que aforasse a ação trabalh ista no curso do 
contrato, m era  faculdade, ( fa c u l ta s  a g e n d i) ,  a ex ig ib ilidade legal do direito  lesionado só su rg ia  com  a
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A  s e  a p l i c a r  e s t a  te r c e i r a  v e r t e n te  d o u t r in á r i a  t a l  c o m o  e x p o s t a ,  t e r í a m o s  a  s e 

g u in t e  s i tu a ç ã o  p r á t i c a :  o  r u r í c o l a  la b o r o u  p a r a  o  e m p r e g a d o r  2 0  a n o s  n a  v i g ê n c i a  d a  le i  

a n t i g a  e  1 0  a n o s  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a .  R e s p e i t a n d o - s e  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  o  d i 

r e i to  a d q u i r id o  c o n q u is ta d o s  à  lu z  d a  l e i  v e lh a ,  o  m e s m o  p o d e r á  r e i v in d i c a r  e m  J u í z o  

c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  r e f e r e n te s  a  2 5  ( v in te  e  c in c o )  a n o s  d e  c a s a  e  n ã o  3 0  ( t r in t a ) .  S e  t r a 

b a lh o u  p a r a  o  e m p r e g a d o r  15 ( q u in z e )  a n o s ,  s e n d o  s e i s  a n o s  n a  v i g ê n c i a  d a  l e i  a n t i g a  e  

9  ( n o v e )  a n o s  n a  v ig ê n c i a  d a  le i  n o v a ,  p o d e r á  r e i v in d i c a r  e m  J u í z o  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  

r e f e r e n t e s  a  11 ( o n z e )  a n o s  d e  c a s a .

C o n t r a  e s t a  ú l t im a  c o r r e n te  d o u t r in á r i a  p o d e - s e  a r g u m e n ta r  q u e  n ã o  e x i s te  d i 

r e i to  a d q u i r id o  c o n t r a  a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  q u e  t e m  v i g ê n c i a  im e d ia t a  e  g e r a l ,  c a p 
t a n d o  d e  p r o n t o  to d a s  a s  s i tu a ç õ e s  l a b o r a i s  e m  c u r s o .

P a r a  r e m e d ia r  e s t a  s i tu a ç ã o  p o d e r - s e - i a  d iv i s a r  u m a  q u a r t a  c o r r e n t e  d o u t r in á r i a  
q u e  p r e s t i g i a n d o  d e  im e d ia to  a  v ig ê n c i a  d a  l e i  n o v a  i m p o r i a  a o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  o  ô n u s  

d e  r e i v in d i c a r  s e u s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s ,  e s t a n d o  e m  c u r s o  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  n o  

p r a z o  d e  5  ( c in c o )  a n o s  d e  s u a  v ig ê n c i a ,  e  u m a  v e z  d e c o r r id o  o  q ü in q ü ê n i o  f a t a l ,  o  m e s 

m o  d a l i  p a r a  f r e n te  s ó  f a r i a  j u s  a o s  ú l t im o s  c in c o  a n o s  t r a b a lh a d o s ,  m e s m o  n a q u e la s  s i 

tu a ç õ e s  e m  q u e  p o s s a  t e r  t r a b a lh a d o  n a  v ig ê n c i a  d a  l e i  a n t i g a  p o r  lo n g o s  e  l o n g o s  a n o s .

A  p o lê m ic a  e s t á  l a n ç a d a ,  c o m p e t in d o  a o s  i n t é r p r e te s  d a  n o v a  E m e n d a  C o n s t i t u 
c io n a l  n °  2 9 .2 .0 0  a p l i c á - l a  d e  a c o r d o  c o m  o s  d i t a m e s  d e  s u a  c o n v ic ç ã o  j u r í d i c a ,  a lg u n s  

s e  a r m a n d o  d e  p r u r id o s  j u r í d i c o s  q u e  t e n d e m  a  p r e s e r v a r  s i tu a ç õ e s  j u r í d i c a s  j á  d e f i n i t i 

v a m e n t e  c o n s o l id a d a s  e m  p r o l  d o  t r a b a lh a d o r  r u r a l ,  o u t r o s  n e m  ta n to ,  h a v e n d o  d e  p e r 

s i s t i r  o  im b r ó g l io  j u r í d i c o  a té  q u e  a  m a t é r i a  v e n h a  a  s e r  p a c i f i c a d a  n o  â m b i to  d o s  T r ib u 

n a i s  E s p e c ia l i z a d o s .

P a r a  n ã o  s e  f a l a r  q u e  a p e n a s  e x p u s  id é i a s  s e m  to m a r  p a r t i d o  a lg u m ,  v o u  lo g o  

a d i a n t a n d o  q u e  a d v o g o  a  s i tu a ç ã o  j u r í d i c a  e x p o s t a  n a  s e g u n d a  c o r r e n t e  d o u t r in á r i a  q u e  

to m a  c o m o  m a r c o  d e l i m i t a d o r  d o  d i r e i to  d o  e m p r e g a d o  r u r í c o l a  a o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s 

ta s  d e d u t í v e i s  e m  f a c e  d o  e m p r e g a d o r  a  d a t a  d a  e x t i n ç ã o  d e  s e u  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  
c o m o  e x p o s to  a lh u r e s ,  p o d e n d o ,  f u tu r a m e n te ,  r e v e r  m i n h a  d e c i s ã o  p a r a  c o lo c á - l a  e m  

s i n to n i a  c o m  o  q u e  v i e r  a  s e r  d e c id i d o  d e  f o r m a  r e m a n s o s a  e  r e i t e r a d a  p e lo s  T r ib u n a i s  
S u p e r io r e s ,  u m a  v e z  q u e  s o u  a d e p to  f e r v o r o s o  d a  u n i f i c a ç ã o  ju r i s p r u d e n c i a l  e  a té  m e s 

m o  d a  s ú m u la  v in c u la n te ,  p o r q u e  ta is  p r o c e d i m e n t o s  c o n t r ib u e m  p a r a  a  s e r i e d a d e  d a s  

d e c i s õ e s  j u d i c i a i s  e  p a r a  a  p r o n t a  e  c é le r e  p r e s t a ç ã o  d a  t u t e la  ju r i s d i c io n a l ,  p o i s  d e ix a m  

d e  a l i m e n t a r  o  s o n h o  d e  d e m a n d a s  t r a b a lh i s ta s  e s t é r e i s  q u e  p a r a  n a d a  c o n t r ib u e m ,  a  

n ã o  s e r  p a r a  o  e m p e r r a m e n to  d a  m á q u i n a  j u d i c i á r i a .

extinção  do pac to  laborativo, quando todo o tem po  de serv iço  conquistado à  luz  da  lei an tiga  j á  h a v ia  se 
incorporado  de fo rm a  irrem ediável ao seu patrim ônio. A  aplicabilidade da  lei n ova  em  situações onde  a 
ex ig ib ilidade do  d ireito  é co locada de fo rm a tu itiva no  âm bito de um a  m era  facu ldade exercitável pelo  
em pregado , fo rm a  palia tiva  de se contornar a  re iv indicação em  Ju ízo  de um a  lesão operada  no  curso  do 
contrato, quando  ainda irradiava de fo rm a opressora  todo o  efeito  nefasto  da  continuidade d a  subordi
nação, d a  dependênc ia  subserviente aos interesses patronais, se ria  o  m esm o que negar o  exercíc io  do 
p róprio  direito, um a  v ez  que a  retroatividade da  lei, nesta  h ipótese, teria  com o conseqüência  oposta  o 
esvaziam ento  de um  direito  intangível que se quis preservar. A  inexig ib ilidade do  direito  no  curso  do 
contrato  v incu la  o  leg islador constitucional e em pece a  im ediata aplicação  dos efeitos m enos favorá
veis da  lei nova.
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BREV E C R Ô N IC A  D A  PR E SC R IÇ Ã O  RURAL  
TR A BA LH ISTA

J o s é  A u g u s t o  R o d r i g u e s  P in to *

S u m ário : 1. P reâm bulo . 2. R azão de ser da  prescrição  no D ireito. 3 . 0  critério original 
da leg islação  trabalhista. 4 . 0  critério original na  re lação  de em prego  rural. 5. A  d ico
to m ia  prescricional de 1988: reflexos na  relação de em prego  urbana. 6. O  prim eiro 
passo  para  a  d ico tom ia prescricional na  relação de trabalho rural. 7. A  isonom ia d ico
tôm ica da E m en d a  n° 28/00. 8. C om o fica a  relação de em prego rural diante da  E m en 
da n° 28/00. 9. A  aplicação  progressiva da nova prescrição  rural relativa. 10. 
Conclusões.

1. P R E Â M B U L O

P r e s c r iç ã o  é  f i g u r a  c o n c e b i d a  p a r a  a tu a r  e m  c o m u m  s o b r e  to d o s  o s  r a m o s  d o  d i r e i 

to  m a te r i a l .  N ã o  p o d e r i a ,  p o r t a n to ,  e s t a r  a u s e n t e  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .

S u a  a tu a ç ã o ,  e n t r e ta n to ,  é  a d e q u a d a  à s  c o n v e n iê n c ia s  d e  c a d a  r a m o ,  n o  a s p e c to  

d o  p r a z o  a  q u e  t e m  s e m p r e  s u b o r d in a d o  s e u  r e l e v a n te  e f e i to ,  e m b o r a  m a n t e n d o  h o m o 

g e n e id a d e  d e  c o n f i g u r a ç ã o ,  e m  o u t r o s  a s p e c to s ,  e .g . ,  o s  d e  s u s p e n s ã o  e  in te r r u p ç ã o .

Q u a n d o  o  p r o c e s s o  e v o lu t iv o  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  a t i n g iu  s e u  e s t á g io  d e  a u 
to n o m ia  le g i s la t i v a ,  e m  f a c e  d o  D i r e i to  C o m u m ,  s ó  s e  p o d e r i a  e s p e r a r  d a s  n o r m a s  j u r í 

d ic a s  q u e  lh e  d e r a m  f o r m a  p o s i t i v a  a  in t e g r a l  a b s o r ç ã o  d o  c o n c e i to  e  d a  f u n ç ã o  d o  im 

p o r t a n t e  i n s t i tu to ,  a l é m  d a  a c o m o d a ç ã o  d o  p r e s s u p o s t o  d e  s e u s  e f e i to s  -  q u e  é  o  p r a z o  

f a t a l  e n t r e  a  v io la ç ã o  d o  d ir e i to  s u b je t i v o  e  o  e fe t iv o  e x e r c íc io  d o  d ir e i to  d e  a ç ã o  -  a o  

t i p o  d e  in t e r e s s e s  s o c i a i s  q u e  p a s s o u  a  r e g e r  ju r id i c a m e n t e .

E m  r a z ã o  d is s o ,  a  p r e s c r i ç ã o  a c o m p a n h o u  a  e x p a n s ã o  d o u t r in á r i a  e  n o r m a t i v a  

d o  p r ó p r io  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  i s to  é , f e z  s e n t i r  s u a  p o d e r o s a  in f lu ê n c i a  s o b r e  a s  r e l a 

ç õ e s  d e  e m p r e g o  n a  m e d i d a  e m  q u e  f o i  s u j e i t a n d o - a s  a  s u a  d is c ip l in a .

A s s i m  é  q u e ,  p o r  s e r ,  s a b id a m e n te ,  u m  r a m o  j u r í d i c o  d e  f u n d o  e c o n ô m ic o  in 

d u s t r ia l ,  s e u  p r i m e i r o  p a s s o  e s t e v e  c o n t id o  n a  r e la ç ã o  in d i v id u a l  d e  e m p r e g o  u r b a n o  e  

n o  c o r r e s p o n d e n te  t r a to  c o le t iv o .

I s s o  c o lo c o u  o  g r a n d e  s e g m e n to  d e  t r a b a lh a d o r e s  e m p r e g a d o s  e m  a t i v id a d e s  

r u r a is ,  -  p o s s iv e lm e n te ,  e n tã o ,  o  m a i o r  d e le s  -  à  m a r g e m  d a  a ç ã o  d a  n o r m a  t r a b a lh i s ta  

( C L T ,  a r t .  7 , b )  e ,  p o r t a n to ,  d o  i n f lu x o  d o s  p r in c íp io s  s o c i a i s  q u e  a  n u t r i r a m .

A  m e s m a  r a z ã o  a f e to u  t r a b a lh a d o r e s  q u e ,  m e s m o  s e n d o  caracteri s t ic a m e n te  u r 

b a n o s ,  n ã o  c o lo c a v a m  s u a  e n e r g i a  à  d is p o s iç ã o  d e  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  ( s u b e n te n d a m -

P r e s id e n te  d a  A c a d e m ia  N a c io n a l d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o  e  d a  A c a d e m ia  d e  L e tra s  d a  B ah ia . J u iz  d o  
T ra b a lh o  d a  5 º R e g iã o  (a p o sen ta d o ).
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s e  o s  e m p r e g a d o s  d o m é s t i c o s  r e f e r id o s  n o  a r t .  7 , a ,  d a  C L T ) .  T r a ta v a - s e ,  c o m o  a in d a  

s e  t r a ta ,  d e  u m  s e g m e n to  a lh e io  à  a t i v id a d e  in d u s t r i a l ,  c o m e r c i a l  o u  d e  p r e s t a ç ã o  d e  
s e r v iç o s  c o m  f i n a l i d a d e  lu c r a t iv a .

A  v e r d a d e  é  q u e  a  e s t r u tu r a  e c o n ô m ic a  e  s o c i a l  d o  p a í s  n ã o  e s t a v a  p r e p a r a d a ,  

q u a n d o  d a  o u to r g a  d a  C o n s o l i d a ç ã o ,  p a r a  s u p o r t a r  o  im p a c to  d a  i n c lu s ã o ,  d o u tr in a r ia 
m e n te  d e v id a ,  d e s s a s  c o n s id e r á v e i s  m a s s a s  t r a b a lh a d o r a s  e  d e  s u a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

lh o  n o  c í r c u lo  d e  tu t e la  d o  a in d a  c h a m a d o ,  à  é p o c a ,  p o r  m u i to s  e s t u d io s o s ,  D ir e i to  

N o v o  o u  D ir e i to  d o  F u tu r o .

E s s a s  m a s s a s  p r o v i n h a m  d e  u m  t r i c e n t e n á r io  s i s t e m a  e c o n ô m i c o  e s c r a v i s t a  d e  

r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  E m  c o n s e q ü ê n c i a ,  a  e s t r u tu r a  d a  a t i v id a d e  e c o n ô m ic a  -  v a l e  d i 

z e r ,  d a  e m p r e s a  -  n ã o  c o n s e g u i r i a  s u p o r t a r  o s  e n c a r g o s  s o c i a i s  q u e  b e n e f i c i a r i a m  s u j e i 
to s  r e c é m  e g r e s s o s  d o  s t a tu s  d e  c o is a ,  o u  s e ja ,  s im p l e s  o b je to  d e  p r o p r ie d a d e .

S e  i s s o  f o i  c o m p r e e n d id o  s e m  g r a n d e  r e l u t â n c i a  ló g i c a ,  n o  t o c a n t e  a o  r u r íc o la ,  

s e m p r e  f o i  p o u c o  a c e i to ,  n o  to c a n te  a o  d o m é s t i c o .  N o te - s e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  a  m a t r i z  

e c o n ô m i c a  e  s o c i o ló g i c a  é , e x a ta m e n te ,  a  m e s m a  p a r a  a m b o s  o s  c a s o s ,  p o i s  a  g ê n e s e  

d o  t r a b a lh o  d o m é s t i c o  ( m o r m e n t e  n o  B r a s i l )  p r o v é m  d a  r e l a ç ã o  c a s a  g r a n d e  / s e n z a la ,  

i s to  é ,  d o s  g r a n d e s  s e n h o r e s  d e  e s c r a v o s  c o m  a  e n to u r a g e  d e  s e r v o s  e  s e r v a s  c u jo  s u o r  

s u s t e n t a v a  o  lu x o  e  o  f a s to  d o s  la r e s  s e n h o r ia is .

É  c la r o  q u e ,  s e g r e g a d o s  d a  le g i s l a ç ã o  tu t e la r  d o  t r a b a lh o ,  e s s e s  g r a n d e s  c o n t i n 

g e n te s  t a m b é m  f i c a r a m  f o r a  d e  q u a lq u e r  i d é i a  d e  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  p o r  t o d o  o  

lo n g o  t e m p o  t r a n s c o r r id o  a té  a  a d a p ta ç ã o  d a  s o c i e d a d e  b r a s i l e i r a  à  id é ia  ( m a is  d o  q u e  à  

c o n d iç ã o )  d e  s u p o r t a r  o s  e f lú v io s  le g a i s  d o  p r o t e c io n i s m o  l a b o r a l .

D e s s e  m o d o ,  a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta  p e r c o r r e u  t r ê s  s u c e s s iv o s  e s t á g io s  d e  

e v o lu ç ã o  e m  n o s s o  d i r e i t o ,  a té  a lc a n ç a r  to d a s  a s  r e la ç õ e s  j u r í d i c a s  q u e  d e v e r ia m  s e r  

o r i g in a r ia m e n te  a l c a n ç a d a s :

a )  e m  1 9 4 3  (C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o  -  C L T )  p a r a  a p l i c a ç ã o  à s  r e l a 

ç õ e s  d e  e m p r e g o  u r b a n o  ( d e  r a i z  i n d u s t r ia l  r a m i f i c a d a  n o  c o m é r c io  e  n a  p r e s 

ta ç ã o  d e  s e r v i ç o s  r e la c io n a d a  c o m  a t i v id a d e  e c o n ô m ic a ) ' ,

b )  e m  1 9 6 3  ( E s ta tu to  d o  T r a b a lh a d o r  R u r a l  -  E T R , L e i  n °  4 /2 1 4 ,  d e  2 .3 .6 3 )  

a p l i c á v e l  a o s  e m p r e g a d o s  r u r a i s  ( a in d a  a p e l id a d o s ,  s i n to m a t i c a m e n t e ,  d e  t r a 
b a lh a d o r e s ) ' ,

c )  e m  1 9 7 2  ( L e i  n ° 5 .8 5 9 , d e  1 2 .1 2 .7 2 )  p a r a  a p l i c a ç ã o  a o s  d i r e i t o s  m a t e r i a i s  l i 

m i t a d o s  d o s  e m p r e g a d o s  d o m é s t i c o s ;

d )  e m  1 9 8 8  (C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l )  p a r a  a p l i c a ç ã o  a  e m p r e g a d o s  u r b a n o s  e  r u 

r a i s  c o m  s t a tu s  d e  d ir e i t o  s o c ia l ;

e )  e m  1 9 8 9 , ( L e i  n °  5 .8 8 9 ,  d e  8 .6 .7 3 )  p a r a  a p l i c a ç ã o  a o s  e m p r e g a d o s  r u r a i s  

( c o m o  ta i s  d e f in id o s  e m  s e u  a r t .  2  o);

j )  e m  2 0 0 0  ( E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 , d e  2 5 .5 .0 0 )  a p l i c á v e l  a o s  e m p r e g a 
d o s  r u r a is .

O  q u a d r o  e s t a m p a d o  s e  p r e s t a  a p e n a s  a  i l u s t r a r  a  e x te n s ã o  d a  l i n h a  e v o lu t iv a  a té  

a q u i  p e r c o r r i d a  p e l a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta  e  o  e m i n e n te  t r a ç o  d e  m u ta b i l id a d e  d a
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f i l o s o f i a  q u e  p r e t e n d e  in s t i tu i r  n e s s a  á r e a  d e  s u a  a tu a ç ã o ,  a o  c o n t r á r io  d a  e s ta b i l id a d e  

e s t r u tu r a l  a lc a n ç a d a  n o  D ir e i to  C o m u m  h á  lo n g o  te m p o .

O s  p o n to s  d e  m a io r  r e a l c e  d a s  m u d a n ç a s  p e la s  q u a is  p a s s o u  e , a  j u l g a r  p e l a  c o n 

te m p o r a n e id a d e  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 ,  a in d a  e s tá  p o r  p a s s a r ,  s e r ã o  c o m e n ta d o s  à  lu z  d a  

m e n c io n a d a  f i l o s o f i a  e s t r u tu r a l  q u e , v is iv e lm e n te ,  a  n o r m a  ju r íd i c a  a in d a  e s t á  p r o c u 

r a n d o  im p r im i r - lh e  n o  D ir e i to  d o  T ra b a lh o .

2 . R A Z Ã O  D E  S E R  D A  P R E S C R I Ç Ã O  N O  D IR E I T O

C o m e c e m o s  p o r  is o la r  a  s i tu a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  d e  o u tr a s  e m  q u e  o  d e c u r s o  d o  

te m p o  é  c a u s a  e f i c ie n te  d a  e x t in ç ã o  d e  d ir e i to  -  u m c o n ju n to  q u e  B e v i la q u a  r o tu lo u  d e  

“ p r a z o s  e x t in t i v o s ” 1, f a z e n d o - n o s  le m b ra r ,  im e d ia ta m e n te ,  a  d e c a d ê n c ia .

A  s e p a r a ç ã o  é  n e c e s s á r ia  p o r q u e ,  p r e s c r i ç ã o  e  d e c a d ê n c ia  l im i ta m  to d a  s u a  a f i 

n id a d e  d e  c a r á t e r  a o  t r a ç o  c o m u m  d a  a ç ã o  le ta l  s o b r e  o  d ir e i to .  D a í  p o r  d ia n te ,  p a s s a m  a  

m o s t r a r  u m a  p lu r a l id a d e  d e  t r a ç o s  s e p a r a t iv o s  d a  n a tu r e z a  j u r í d i c a , q u e  M a r ia  H e le n a  

D in i z  c h e g a  a  c o n ta b i l i z a r  e m  s e t e 2, e n tr e  o s  q u a is  c o n s id e r a m o s  f u n d a m e n ta is :

a )  o  p o te n c i a l  d e  e x t in ç ã o  d o  d ir e i to  s u b je t iv o ,  n a  d e c a d ê n c ia ,  a o  c o n t r á r io  d a  

s im p le s  f o r ç a  b lo q u e a d o r a  d a  a ç ã o ,  n a  p r e s c r iç ã o ;

b )  a  i r r e n u n c ia b i l i d a d e  d a  d e c a d ê n c ia  c o n s u m a d a  c o m  o  p r a z o  d e c o r r id o ,  a o  

c o n t r á r io  d a  r e n u n c ia b i l id a d e  d a  p r e s c r i ç ã o ,  n a s  m e s m a s  c i r c u n s tâ n c ia s ;

c )  a  e x t in ç ã o  d o  d ir e i to  s u b je t i v o ,  l e v a n d o  c o n s ig o  a  a ç ã o ,  n a  d e c a d ê n c ia ,  a o  

c o n t r á r io  d a  s o b r e v iv ê n c ia  d o  d ir e i to  s u b je t i v o  a o  d ir e i to  d e  a ç ã o ,  n a  p r e s c r i 

ç ã o .

C o m p le te m o s  o  d is c e r n im e n to ,  a n o ta n d o  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  é  u m a  e s p é c ie  

in d e s e ja d a  d e  a n jo  e x te r m in a d o r  d o  d ir e i to  d e  a g ir , e m  c o n c r e to .  P o d e  a p a r e c e r  t a m 

b é m  c o m o  e s p é c ie  o p o s ta ,  d e  a n jo  c r ia d o r  d o  d ir e i to  s u b je t i v o ,  q u a n d o  o  d e c u r s o  d o  

te m p o , q u e  o p e r a  c o n t r a  o  t i tu l a r  in e r te ,  p o s s ib i l i t a  s u a  a q u is iç ã o  p o r  s u je i to  d iv e r s o ,  

b e m  t ip i f ic a d a ,  p o r  e x e m p lo ,  n a  u s u c a p iã o .

D is s o  d e c o r r e  a  n e c e s s id a d e  d e  d is t in g u ir m o s  a  p r e s c r i ç ã o  e x t in t i v a ,  q u e  f u lm i 

n a  o  m e n c io n a d o  d ir e i to  d e  a g ir ,  e m  c o n c r e to ,  d a  p r e s c r iç ã o  a q u is i t iv a ,  q u e  f a z  n a s c e r  

p a r a  u m  n o v o  s u je i to  o  d ir e i to  s u b je t i v o  t r a n s m ig r a d o  d e  t i tu l a r  a n te r io r .

I m p o r ta n te  n e s s e  r e g i s t r o  é  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  a q u is i t i v a  n ã o  in t e r e s s a  (o u ,  p e lo  

m e n o s ,  a té  a q u i  n ã o  in te r e s s o u )  a o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o .  E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  to d o  o  q u a 

d ro  e v o lu t iv o  q u e  le v a n ta m o s ,  a n te r io r m e n te ,  e  to d a s  a s  c o n s id e r a ç õ e s  a  s e r  f e i ta s  d o 

r a v a n te ,  c i r c u n s c r e v e m - s e  a o  m o d o  e x t in t i v o  d e  s u a  m a n if e s ta ç ã o .

A s s e n ta d a s  a s  b a l i z a s  d o  e s tu d o ,  c a p ta r  a  r a z ã o  d e  s e r  e  a  f u n ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  

n o  D ir e i to  c o r r e s p o n d e  à  d e l i c a d a  b u s c a  d e  u m a  g e n u ín a  p e d r a  f i l o s o fa l .

1. B E V IL A Q U A , C L Ó V IS . T e o r ia  G e r a l  d o  D ir e i to  C iv il. 18 ed. R io, Francisco  A lves, 1975, p. 285.
2 . D IN IZ , M A R IA  H E L E N A . C u r s o  d e  D ir e i to  C iv i l  B r a s i le ir o  -  T e o r ia  G e r a l  d o  D ir e i to  C iv il. 8 ed. São 

Paulo : Saraiva, 1991, vo l, II, p. 221.
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A s s i m  n o s  p a r e c e  g r a ç a s  a o  p a r a d o x o  r e v e l a d o  n o  p r i m e i r o  e x a m e  d e s s e  i n s t i 

tu to  j u r í d i c o ,  i n c l i n a n d o  a  id e n t i f i c á - lo  c o m o  in s tr u m e n to  d e  m o r te  d o  d ir e i to , v is a n d o  

a  a s s e g u r a r - lh e  o  e q u i l íb r io  d a  v id a .

C o m o  é  p o s s ív e l  r e s i s t i r  a  e s s e  p a r a d o x o  s u b l im in a r m e n te  s u i c id a ,  q u e ,  e n t r e 

ta n to ,  c o n s t i t u i  a  e s s ê n c i a  d a  p r e s c r i ç ã o ?

T e n te m o s  e x p l i c a r - n o s ,  a  p a r t i r  d o  s e u  p r ó p r io  c o n c e i to ,  s e m p r e  e n f a t i z a d o  p o r  

s e u  a s p e c t o  e x t in t i v o  d e  d ir e i to s .

D is s e  B e v i la q u a ,  e m  s u a  o b r a  s o b r e  a  t e o r i a  g e r a l  d o  D i r e i to :

“ P r e s c r i ç ã o  é  a  p e r d a  d a  a ç ã o  a t r ib u í d a  a  u m  d i r e i t o ,  e  d e  t o d a  s u a  c a p a 

c id a d e  d e f e n s iv a ,  e m  c o n s e q ü ê n c i a  d o  n ã o  u s o  d e la s  d u r a n t e  u m  d e t e r m i n a d o  
e s p a ç o  d e  t e m p o .” 3

E x p l i c a  I s i s  d e  A lm e id a ,  e m  te r m o s  ju s l a b o r a i s :

“ E n te n d e - s e  p o r  p r e s c r i ç ã o  e x t i n t i v a  o u  l i b e r a tó r i a  -  q u e  é  a  q u e  i n t e r e s 

s a  a o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  -  a  p e r d a ,  p e lo  d e c u r s o  d e  c e r to  te m p o ,  d a  f a c u l d a d e  

d e  p l e i t e a r  u m  d i r e i t o ,  a t r a v é s  d a  a ç ã o  j u d i c i a l  c o m p e t e n t e .” 4 

S e g u n d o  a  n o s s a  v is ã o ,

" P r e s c r iç ã o  é  a  p e r d a  d a  e x ig i b i l id a d e  j u d i c i a l  d e  u m  d i r e i t o  p e l a  i n a ç ã o  

d e  s e u  t i tu la r .  C o n c e i to  id ê n t ic o  é  o  d a  P r e s c r iç ã o  T r a b a lh is ta ,  s e m p r e  q u e  o  t í 

tu lo  d e  d i r e i t o  d e te r m in a n te  d a  i n a ç ã o  d o  s u j e i t o  p r o v i e r  d e  r e l a ç ã o  in d iv id u a l  

o u  c o l e t i v a  d e  t r a b a lh o .” 5

O s  t r ê s  c o n c e i to s  s ã o ,  o b v ia m e n te ,  d e  i g u a l  r i g o r  j u r íd i c o .  S e ja  p e r m i t id o ,  t o d a 

v ia ,  a s s in a l a r  q u e  a  n o s s a  f o r m u la ç ã o  d e ix a  b e m  c la r o  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  a t i n g e  o  d i

r e i to  d e  a ç ã o ,  e m  s e u  s e n t id o  a b s t r a to ,  c o m o  é  u s u a l  im a g in a r - s e ;  l i m i ta - s e  a  t o l h e r  a  

e x ig ib i l id a d e  j u d i c i a l  d o  d ir e i to  s u b je t i v o ,  c o m o  n e l e  e x p l i c i t a m o s .

O  d e t a l h a m e n t o  é  r e l e v a n te  p o r q u e

“ t r a d ic i o n a lm e n te ,  l im i ta m - s e  o s  p r o f e s s o r e s  d e  g r a d u a ç ã o  a  d i f e r e n c i a r  

a  p r e s c r i ç ã o  d a  d e c a d ê n c ia  c o m  o  s e g u i n t e  d o g m a :  a  d e c a d ê n c i a  e x t i n g u e  o  d i 

r e i t o ,  a  p r e s c r i ç ã o  e x t in g u e  a  a ç ã o .  O  c o n c e i to  d e  p r e s c r i ç ã o  c o m o  a  p e r d a  d o  

d ir e i to  d e  a ç ã o  é  te c n i c a m e n t e  im p e r f e i to ,  p o i s  o  d i r e i t o  d e  a ç ã o ,  e m  v e r d a d e ,  

j a m a i s  s e  p e r d e ;  é  o  d i r e i t o  m a t e r i a l  c o r r e s p o n d e n te  q u e  d e ix a  d e  s e r  e x ig ív e l  

e m  j u í z o ,  c a s o  s e j a  a r g ü i d a  a  p r e s c r iç ã o .  P a r a  c o r r ig i r - s e  o  c o n c e i to ,  d e v e  d i z e r - 

s e  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  to lh e  o  e x e r c íc io  d o  d ir e i to  d e  a ç ã o ,  n u m  c a s o  c o n c r e t o  d e  

v io la ç ã o  d o  d ir e i to  m a te r ia l ,  o  q u e  d e ix a  i n t o c a d a  a  n o ç ã o  d a  p e r e n i d a d e  d o  d i 

r e i to  d e  a ç ã o  in  a b s t r a to .”6

3 . B E V IL A Q U A , C L Ó V IS , ob. c it„  p. 287.
4 . A L M E ID A , ÍSIS . M a n u a l  d a  P r e s c r iç ã o  T r a b a lh is ta .  São Paulo: L Tr., 1990, p, 13.
5. R O D R IG U E S  P IN T O , JO SÉ  A U G U S T O  e P A M P L O N A  FIL H O , R O D O L F O . R e p e r tó r io  d e  C o n 

c e i to s  T ra b a lh is ta s .  São Paulo: L Tr., 2000, p. 405, destaque dos autores.
6 . R O D R IG U E S  P IN T O , JO SÉ  A U G U S T O  e P A M P L O N A  F IL H O , R O D O L F O , ob. e  loc . c its .
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C o n s id e r a n d o ,  a in d a  s o b  a  v e lh a  ó t i c a  p r a x i s ta ,  q u e  to d o  d ir e i to  s u b je t i v o  é  a r 

m a d o  d e  a ç ã o  q u e  o  r e s g u a r d a  d a  a m e a ç a  d e  v io l a ç ã o  o u  d a  v io l a ç ã o  e f e t iv a ,  a  n o r m a  

j u r í d i c a  a s s e g u r a  a o  t i tu l a r  d o  d i r e i t o  a m e a ç a d o  o u  v io l a d o  r e a g i r  p a r a  p r e s e r v á - l o ,  p r o 

te g ê - lo  o u  r e c o m p ô - lo .

C o n f ig u r a - s e  a í  u m  m o m e n to  e m  q u e  o  in te r e s s e  in d i v id u a l  d o  t i tu la r  d o  d ir e i to  

s e  e le v a ,  t r iu n f a n t e ,  s o b r e  q u a lq u e r  o u t r o ,  in d i v id u a l  o u  s o c ia l .

E n t r e t a n to ,  o  u n iv e r s o  j u r í d i c o  n ã o  r e s u l t a  d e  u m a  ú n ic a  r e l a ç ã o  d e  in t e r e s s e  

n e m ,  t a m p o u c o  d o  a m o n t o a d o  d e s c o n e x o  d e  u m a  p lu r a l i d a d e  d e  r e la ç õ e s .  B e m  a o  c o n 

t r á r io ,  é  u m  u n iv e r s o  t e c id o  p e l o  e n tr e la ç a m e n to  d e  to d a s  e la s , d e  m o d o  q u e  q u a lq u e r  

f i s s u r a  n u m  d e s s e s  f i o s  a f e ta  a  i n t e g r id a d e  d o  te c id o ,  m a i s  o u  m e n o s  i n t e n s a m e n te ,  

c o n f o r m e  a  p r o x i m i d a d e  d o s  f i o s  s e g u in te s .

D e s s e  m o d o ,  s e  f o s s e  r e c o n h e c i d o  o  p r i m a d o  a b s o lu to  d o  in te r e s s e  in d iv id u a l ,  a  

p o s s ib i l i d a d e  d e  r e a ç ã o  à s  a m e a ç a s  o u  à s  e f e t iv a s  a g r e s s õ e s  a o  d ir e i to  s u b je t i v o  n ã o  t e 

r i a  l i m i ta ç ã o  t e m p o r a l  -  e  i s s o  c a u s a r i a  a  in s ta b i l i d a d e  d e  to d a  a  o r d e m  j u r í d i c a ,  f o r 

m a d a  p e l o  e n t r e l a ç a m e n to  a o  in f in i to  d e  m ú l t i p la s  r e l a ç õ e s  in t e r c o m u n ic a n t e s  d e  i n t e 

r e s s e  i n d iv id u a l .

S u r g e ,  e n tã o ,  e  a c la r a - s e  a  i d é i a  d a  p r e s c r i ç ã o : e s t a b e le c e r  u m  l im i te  a o  p r i m a 

d o  d o  in t e r e s s e  in d iv id u a l ,  r e v e r t e n d o - o  p a r a  o  p r im a d o  d o  in te r e s s e  s o c ia l .  P o i s  s e  a  

f a l t a  d e  r e a ç ã o  n a  d e f e s a  d o  d i r e i t o  m a t e r i a l  m o le s t a d o  in t r a n q ü i l i z a  e  d e s e q u i l i b r a  t o 

d a s  a s  r e l a ç õ e s  s u b ja c e n te s ,  c h e g a  o  m o m e n to  e m  q u e  p r o t e ç ã o  d o  in d iv íd u o  p r e c i s a  

c e d e r  l u g a r  à  p r o t e ç ã o  d a  s o c ie d a d e .

D e m a r c a m - s e ,  e n tã o ,  c o m  a s  t i n ta s  d o  te m p o ,  o s  e s p a ç o s  d a  p r o t e ç ã o  j u r í d i c a : 

d e s d e  o  i n s ta n t e  d a  v io l a ç ã o  d o  d i r e i t o  s u b j e t i v o  a té  o  d e r r a d e i r o  i n s ta n t e  c o n c e d id o  

p e l a  n o r m a  p a r a  d e f e n d e - lo ,  o  t i t u l a r  d o  in te r e s s e  in d iv id u a l  d e c id e  s o b e r a n a m e n t e  

q u a n d o  lh e  c o n v é m  a g ir .  E s te  é  o  s e u  p r a z o  p r e s c r ic io n a l ,  a o  lo n g o  d o  q u a l  im p õ e - s e  à  
s o c i e d a d e  a g u a r d a r  a  r e a ç ã o  e  s u p o r t a r  o s  i n c o n v e n ie n te s  d o  im o b i l i s m o .

V e n c id o  o  p r a z o  l e g a l ,  i n v e r te m - s e  o s  te r m o s  d a  e q u a ç ã o :  o  in te r e s s e  s o c i a l  

p a s s a  a  s o b r e p o r - s e  a o  in d i v id u a l  e , p o r  f o r ç a  d is s o ,  p r i v a - s e  o  d ir e i to  s u b je t i v o  m o l e s 

t a d o  d e  s u a  a r m a  r e a g e n t e ,  q u e  é  a  a ç ã o  c o n c r e t a m e n te  e x e r c id a ,  e m  fa c e  d a  n e g l i g ê n 

c i a  d o  s u j e i t o  q u e  d i s p u n h a  d e  s e u  u s o .

A  in v e r s ã o  to r n a - s e  e m  p e n h o r  d o  e q u i l íb r io  d a  o r d e m  j u r í d i c a  n a  p r e s e r v a ç ã o  

d a  in t e g r i d a d e  d o  te c i d o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  in te r e s s e .

E s s a  r e a l i d a d e  p o d e  s e r  c o m p r e e n d id a ,  e m  to d a  s u a  e x te n s ã o ,  u n in d o - s e  r e t a 

lh o s  d o  p e n s a m e n to  d o  p r ó p r io  B e v i la q u a :

" .. .  a  in f lu ê n c i a  d o  t e m p o  s o b r e  o s  d i r e i to s  é  c o n s id e r á v e l  e  v a r i a d í s s i 

m a . . . ”

“ . . . o  q u e  s e  m a n t e v e  p o r  u m  c e r to  t e m p o  p o d e  to r n a r - s e  d i r e i to .  A s s i m  é

p a r a  c r i a ç ã o  d o s  c o s tu m e s ,  a s s im  é  p a r a  a  u s u c a p iã o ,  a s s im  é  f i n a lm e n te  p a r a  a

p r e s c r i ç ã o . . . ”
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“ . . . a  i n é r c i a  e  a  n e g l i g ê n c i a  p e r m i t e m  q u e  s e  c o n s o l id e m  f a to s  c o n t r á 

r i o s  a o  d i r e i t o  d o  n e g l i g e n t e  e ,  p a r a  d e s t r u í - lo s ,  t e r í a m o s  d e  l a n ç a r  a  p e r t u r b a 

ç ã o  n a  v id a  s o c i a l ,  q u e  j á  r e p o u s a  t r a n q ü i l a  n e s s e s  n o v o s  f u n d a m e n to s . , . ” 7

A  a n t i n o m i a  e n t r e  a  p r e s e r v a ç ã o  d o  in te r e s s e  i n d i v id u a l  e  o  r e s g u a r d o  d o  in te 
r e s s e  s o c i a l  é  q u e  d á  l u g a r  à  p r e s c r iç ã o ,  s o b  a m b a s  a s  s u a s  f o r m a s .

N u m  p r i m e i r o  p a s s o ,  a  o r d e m  j u r í d i c a  p r o t e g e  o  d ir e i to  s u b je t i v o  in d iv id u a l ,  
d e t e n d o - s e  à  e s p e r a  d a  in i c ia t iv a  d o  s e u  t i tu l a r ,  a t r a v é s  d a  a ç ã o ,  n a  r e a f i r m a ç ã o  d o  s e u  

im p é r io  s o b r e  a s  a m e a ç a s  d e  v io l a ç ã o  o u  v io l a ç õ e s  e f e t iv a s  d e  s u a  i n t e g r id a d e ,  e s t a b e 

l e c e n d o - lh e  u m a  d i l a ç ã o  p a r a  im p le m e n tá - la .  N o  p a s s o  s e g u in te ,  i r r i t a d a  p e l a  i n é r c ia  

o u  n e g l i g ê n c i a  d o  t i t u l a r  d o  d i r e i t o  m o le s t a d o ,  v o l t a - s e  c o n t r a  e le ,  im p e d in d o - o  d e  r e a 

g ir-

P o r  i s s o ,  d a m o s - lh e  v i s u a l i z a ç ã o  q u e ,  d e b a ix o  d e  u m a  a p a r ê n c i a  le ig a ,  t e m  e s 
s ê n c i a  n o t a v e l m e n t e  r e a l i s t a .

D e  f a to ,  a  p r e s c r i ç ã o  é  f i l h a  le g i t im a  d o  c o n ú b io  e n tr e  o  te m p o  e  a  in d o lê n c ia  

d o  t i t u l a r  d o  d ir e i to  s u b je t i v o  e m  e x e r c e r  a  a ç ã o  d e fe n s iv a  d e  s u a  in c o lu m id a d e .  E m  

s u a  u n i ã o  in d i s s o l ú v e l ,  e s s e s  d o is  e le m e n to s  d e  n a tu r e z a  f á t i c a  g e r a m  u m  e fe i to  d e  n a 

tu r e z a  j u r í d i c a  -  o  b lo q u e i o  d o  d i r e i to  e s p e c í f i c o  d e  a ç ã o  q u e  p r e s e r v a r i a  o  d i r e i t o  s u b 

j e t i v o  d a s  a g r e s s õ e s  e x te r io r e s .  C o n s u m a d o  o  b l o q u e i o ,  o u  u m  n o v o  d i r e i t o  s u b je t i v o  

s e  e r g u e  s o b r e  f a to s  c o n t r á r io s  a o  d i r e i to  d o  n e g l i g e n t e  (p r e s c r iç ã o  a q u is i t iv a )  o u  e s s e  

d i r e i t o  s e  i m o b i l i z a  s o b r e  o s  e s c o m b r o s  d a  a ç ã o  b l o q u e a d a  (p r e s c r iç ã o  e x t in t i tv a ) .

P a r e c e - n o s  e s t a r  a s s im  ju s t i f i c a d a  c o m  a  m a i o r  c la r e z a  p o s s ív e l  a  r a z ã o  d e  s e r  

d a  p r e s c r i ç ã o  n o  D ir e i to .

3 . O  C R I T É R I O  O R I G I N A L  D A  L E G I S L A Ç Ã O  T R A B A L H I S T A

A  le g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  b r a s i l e i r a  n a s c e u  s o b  o  s ig n o  d a  r a p i d e z  e  d a  s i m p l i c i 

d a d e .  E s s e s  e r a m ,  n a  é p o c a ,  o s  s ig n o s  d a  m o d e r n id a d e  ju r í d i c a ,  a o  q u a l  n ã o  p o d e r i a  f u 

g i r  o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  m o r m e n t e  e m  m a t é r i a  q u e  p a r t i c u l a r m e n t e  e n t r e l a ç a  o s  c a m 
p o s  m a t e r i a l  e  p r o c e s s u a l .

A te n t a  a  i s s o ,  a  c o m is s ã o  in c u m b id a  d e  c o n s o l id a r  s u a s  n o r m a s  e s p a r s a s  p r é e 

x i s te n t e s ,  f i x o u  p r a z o  ú n ic o  d e  c o n ta g e m  d a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  d i r e c io n a d o  a p e 

n a s  a o s  e m p r e g a d o s  u r b a n o s  n ã o  d o m é s t ic o s ,  d e  m o d o  m u i to  n í t i d o  e  d i r e to :

“ A r t .  11 . N ã o  h a v e n d o  d is p o s iç ã o  e s p e c i a l  e m  c o n t r á r io  n e s t a  C o n s o l i 

d a ç ã o ,  p r e s c r e v e  e m  d o is  a n o s  o  d i r e i to  d e  p l e i t e a r  a  r e p a r a ç ã o  d e  q u a lq u e r  a to  

i n f r i n g e n t e  d e  d i s p o s i t iv o  n e l a  c o n t i d o .”

C o m o ,  t a m b é m  à  é p o c a ,  o  ú n i c o  d is p o s i t iv o  e s p e c ia l  e m  c o n tr á r io  fo i  o  d o  a r t . 

4 4 0  d a  p r ó p r i a  C L T  -  “ C o n t r a  o s  m e n o r e s  d e  d e z o i to  a n o s  n ã o  c o r r e  n e n h u m  p r a z o  d e  

p r e s c r i ç ã o ”  -  s e g u e - s e  q u e  a s  r e l a ç õ e s  in d iv id u a i s  e  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o  f i c a r a m  s u 

j e i t a s  a  u m  s ó  p r a z o  d e  c o n ta g e m ,  s e m p r e  f e i t a  a  p a r t i r  d o  m o m e n to  d a  v io l a ç ã o  d o

7. B E V IL A Q U A , C L Ó V IS , ob. e  loc. cits.
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d ir e i t o  s u b j e t i v o ,  q u e r  a t i n g i s s e  p a r c e l a  d o  tr a to  s u c e s s iv o  (p r e s c r iç ã o  r e la t i v a  o u  p a r 

c ia l ) ,  q u e r  a t i n g i s s e  to d o  o  c o n t r a to ,  p r o v o c a n d o - lh e  a  e x t in ç ã o  (p r e s c r i ç ã o  to t a l  o u  

a b s o lu ta ) ,  a p l i c a n d o - s e  o  m e s m o  m e c a n is m o  a o s  m e n o r e s ,  c o m  a  ú n i c a  d i f e r e n ç a  d e  

p r o t r a i r  o  i n í c io  d a  c o n ta g e m  d a  p r á t i c a  d o  a to  v io la d o r  p a r a  o  in ic io  d a  c a p a c id a d e  

j u r í d i c a  d o  t i t u l a r  d o  d ir e i to .

T e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  C L T  n u n c a  r e p r e s e n to u  u m  c o r p o  c o n g e la d o  d e  n o r m a s  

a o  c o n t r á r io ,  a  e x t r a o r d i n á r i a  d in â m ic a  e c o n ô m ic a  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o n t r ib u i u  

p a r a  a v o lu m á - l a ,  d e s d e  o  s e u  in í c io  d e  v ig ê n c i a ,  c o m  in ú m e r a s  n o v a s  le i s  q u e  a  e la  s e  

i n c o r p o r a r a m  -  s e m p r e  a c h a m o s  m a i s  c o m p r e e n s ív e l  d i z e r  q u e  a  r e f e r ê n c ia  d o  a r t .  11 

d iz  r e s p e i to  à  le g i s la ç ã o  d o  t r a b a lh o  e  n ã o ,  r e s t r i t i v a m e n te ,  à  C L T .

P o r  o u t r o  la d o ,  d is c u s s õ e s  q u e  f o r a m  s u r g in d o  a  r e s p e i to  d a  d iv e r s i f i c a ç ã o  d e  

p r a z o s  p r e s c r i c i o n a i s ,  c o m o ,  p o r  e x e m p lo ,  a s  a t in e n te s  a o s  d e p ó s i to s  d e  F G T S ,  n ã o  

s ig n i f i c a r a m  a l t e r a ç ã o  d a  u n ic id a d e  d o  p r a z o  b ie n a l ,  m a s  s im  à  c o m p a t ib i l i d a d e  d a  n a 

tu r e z a  d o  d ir e i t o  v io la d o ,  a in d a  q u e  o r iu n d o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o m  a  r e g r a  p r e s 

c r i c io n a l  a p l i c á v e l .

D e s s e  m o d o ,  o  c r i té r io  d e  d e t e r m in a ç ã o  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l ,  e m  r e l a ç ã o  a  

d i r e i t o s  s u b j e t i v o s  d e  n a tu r e z a  t r a b a lh i s ta ,  p e r m a n e c e u  in to c a d o  a té  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  

1 9 8 8 ,  n o s  d o m ín io s  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  u r b a n a .  M a s ,  a n te s  d is s o ,  p a s s o u  p e l a  p r i 

m e i r a  m u d a n ç a  c o m  o  in g r e s s o  d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o  r u r a l  n a  ó r b i ta  d e  s u j e iç ã o  d o  

D i r e i to  d o  T r a b a lh o .

É  o  q u e  v e r e m o s  e m  s e g u id a .

4 . O  C R I T É R I O  O R I G I N A L  N A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  R U R A L

A  L e i  n °  4 .2 1 4 ,  d e  2 .3 .6 3 ,  v i n d a  à  lu z  s o b  o  n o m e  d e  E s ta tu to  d o  T r a b a lh a d o r  

R u r a l ,  n a  q u a d r a  h i s tó r i c a  p r o f u n d a m e n t e  t u r b u le n t a  q u e  a n t e c e d e u  o  m o v i m e n t o  p o l í 

t i c o - m i l i t a r  d e  1 9 6 4 ,  t r o u x e  a  p r i m e i r a  m o d i f i c a ç ã o  v u l to s a  d e  c r i té r io  n o  t r a to  d a  p r e s 

c r iç ã o  t r a b a lh i s ta .  C o m  e fe i to ,  t e n d o  d i s p e n s a d o  à  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o  r u r a l  d i s c ip l i 

n a  in t e i r a m e n t e  i n d e p e n d e n te  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  u r b a n a ,  -  e m b o r a  c o n v e r g in d o ,  

e m  a lg u n s  a s p e c t o s  -  o  E s ta tu to ,  e m  s e u  a r t .  1 7 5 , e s t a b e le c e u  q u e

“ a  p r e s c r i ç ã o  d o s  d i r e i t o s  a s s e g u r a d o s  p o r  e s ta  l e i  a o s  t r a b a lh a d o r e s  r u 

r a i s  s ó  o c o r r e r á  a p ó s  d o is  a n o s  d a  c e s s a ç ã o  d o  c o n t r a to .”

P o r  o u t r o  la d o ,  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d a  m e s m a  n o r m a  b a ix o u  p a r a  d e z e s s e is  a n o s  

o  l im i te  e tá r io  d e  i m u n id a d e  p r e s c r i c i o n a l  d o  in c a p a z ,  f ix a d o  e m  d e z o i to  a n o s  n a  C L T ,  

c o m o  a c a b a m o s  d e  a s s in a la r .

É  p o s s ív e l  d i z e r  q u e ,  e m  m a t é r i a  e s t r i t a  d e  p r e s c r iç ã o ,  v a l e u  a  p e n a  p a r a  o  t r a 

b a lh a d o r  r u r a l  e s p e r a r  v in t e  a n o s ,  tã o  r a d i c a l  s e  m o s t r o u  a  p o s t u r a  p r o t e c io n i s t a  d o  l e 

g i s l a d o r ,  a f a s ta n d o  a  p r e s c r i ç ã o  r e la t i v a  o u  p a r c i a l  d a  s o lu ç ã o  d o s  s e u s  c o n f l i to s .

I s s o ,  e f e t iv a m e n te ,  d e u  a o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  o  p o d e r  d e  e x ig i r  a  s a t i s fa ç ã o  d e  to 

d o s  o s  d i r e i t o s  c o n s t i t u íd o s  d e s d e  o  in ic io  d a  r e la ç ã o  d e  tr a b a lh o  r u r a l  a té  d o i s  a n o s  

a p ó s  s u a  e x t in ç ã o .
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O s  s u p o r te s  i n v o c a d o s  p a r a  t a n to  f o r a m ,  d e  u m  la d o ,  o  d e s p r e p a r o  e  a  m a c i ç a  

ig n o r â n c i a  d o  h o m e m  d o  c a m p o ;  d e  o u t r o ,  o  s e u  r e d o b r a d o  t e m o r  d e  p e r d e r  o  e m p r e g o  

s e , d u r a n t e  a  v i g ê n c i a  d a  r e l a ç ã o ,  o u s a s s e  r e c l a m a r  o b r ig a ç õ e s  i n a d i m p l id a s  p e l o  e m 

p r e g a d o r ,  q u e  s e  i r i a m  e s v a i n d o  c o m  o  c u r s o  d a  c i n t a  p r e s c r i ç ã o  b i e n a l  d e  p a r c e l a s  s u 
c e s s iv a s .

V á l id o  é  o  t e s t e m u n h o  h i s tó r i c o  d e  u m  c o m e n t a d o r  c o n te m p o r â n e o  d a  d i s c u s 

s ã o  e  p r o m u lg a ç ã o  d o  E s t a t u t o :

O  d ip l o m a  le g a l  ( a r t ig o  1 7 5 , d o  E T R )  v i s a v a  a  c o m p e n s a r  o  d e s n í v e l  n ã o  

s ó  d e  c a r á t e r  e c o n ô m i c o ,  e m  q u e  s e  e n c o n t r a v a  ( e  a in d a  s e  e n c o n t r a )  o  c a m p e s i 

n o  c o m  r e l a ç ã o  a o  e m p r e g a d o r .  M a i s  a in d a ,  d e  n a tu r e z a  c u l tu r a l ,  n o  c o n f r o n to  

c o m  a  m é d i a  d o s  o p e r á r io s  c i t a d in o s .  A í ,  p o i s ,  a  m o t iv a ç ã o  d o  c o n te ú d o  o r i g i 

n a l  d o  a r t ig o  1 7 5 , q u e  p o d e r á  p a r e c e r ,  a  u m  p r i m e i r o  m o m e n to ,  a v a n ç a d o  (e , n a  

o p in i ã o  d e  a lg u n s ,  p e r ig o s o ) ,  m a s  q u e ,  r e a lm e n te ,  s o u b e  c o lh e r  e m  c h e io  a s  n e 

c e s s id a d e s  p r á t i c a s ,  b u s c a n d o  d a r  f o r ç a s  a  q u e m  n ã o  a s  t e m  e , e s p e c i a lm e n te ,  

t r a t a n d o  d e  q u e  e s s a s  f o r ç a s  p o s s a m  s e r  u s a d a s  n u m  m o m e n to  e m  q u e  s e  f i z e 

r e m  n e c e s s á r ia s .  D a r  g a r a n t i a s  l e g a i s  e  s ó  a d m i t i r  o  s e u  e m p r e g o  q u a n d o  n ã o  h á  

c o n d iç õ e s  m a t e r i a i s  d e  f a z ê - lo  é  i g u a l  q u e  n ã o  a s  o f e r e c e r .  P o r  i s s o ,  o s  d o i s  a n o s  

p r e s c r i c i o n a i s  p ó s - c e s s a ç ã o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o n s t i t u e m  p r a z o  j u s t o  e  i n 

d i s p e n s á v e l  p a r a  o  r u r íc o la .

“ V e r d a d e i r a  a  in f o r m a ç ã o  -  e  p o r  i s s o  n ã o  s e  p o d e r á  o m i t i - l a  -  q u e  n o s  

d á  c i ê n c i a  d a  b a t a l h a  a c é r r im a  e  im p ie d o s a  q u e  m o v e r a m  c o n t r a  o  a r t .  1 7 5  o s  

g r a n d e s  p r o p r i e t á r io s  d e  te r r a s  d o  B r a s i l ,  a s  e m p r e s a s  d e  g r a n d e  p o r t e  n o  m e io  

r u r a l  ( m e n o s  e s ta s  d o  q u e  a q u e le s )  e ,  e v id e n te m e n te ,  e n t id a d e s  s in d ic a i s  p a t r o 

n a i s  e  l i d e r a n ç a s  p o l í t i c a s  a  e la s  v in c u la d a s .

“ A n te p r o j e to s  f o r a m  f o r m u la d o s ,  e x p o s i ç õ e s  d e  m o t iv o s  e la b o r a d a s  e , 

a o  P a r l a m e n t o ,  c h e g a r a m  p r o j e to s  ( v á r io s ) ,  p r o p o n d o  s u p r im i r  a  d is p o s iç ã o  d o  

a r t i g o  1 7 5  e ,  c o m  is s o ,  r e t i r a r  o  t r a ta m e n to  m a i s  f a v o r á v e l  a o  c a m p e s in o  a s s a l a 

r i a d o .  N o  e n ta n t o ,  m a l g r a d o  o s  e s f o r ç o s  d e s e n v o l v id o s ,  n ã o  f o r a m  b e m  s u c e d i 

d o s  o s  q u e  v i s a v a m  ta l  m u d a n ç a .  I n v o c a d o s  a r g u m e n to s  o s  m a i s  d iv e r s o s ,  e s p e 

c i a l m e n t e  a  o r i g in a l id a d e  q u e  e n v o lv e r i a  ta l  d i s p o s iç ã o ,  a  p e r m a n ê n c ia  d e  r e l a 

ç õ e s  j u r í d i c a s  a o  s a b o r  d e  f a to s  f u tu r o s ,  e n f i m  a  o p o s i ç ã o  d a  m e n c i o n a d a  n o r m a  

c o m  r e l a ç ã o  a  p r i n c íp i o s  t r a d ic io n a i s  d o  D i r e i to ,  o  q u e  s e  d e s e j a v a  e r a  l i m i t a r  a  

p o s s ib i l i d a d e  d e  r e i v in d i c a r  e  c o b r a r  p o r  p a r t e  d o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e ,  a n t e r io r 

m e n t e ,  s e  t i n h a m  v i s to  p r e j u d ic a d o s  p e lo  d e s c u m p r im e n to  p a t r o n a l  d e  o b r i g a 

ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  F ic a n d o  e m  a b e r to  o  te m p o ,  e s p e c i a lm e n te  o s  c o n t r a to s  m a i s  

a n t ig o s  ( e , n o r m a lm e n te ,  q u a n to  m a i s  v e lh o s  o s  v ín c u lo s ,  m a i s  f l a g r a n t e  o  d e s 

c u m p r im e n to  d a  le i ) ,  e n s e j a m  a o  o b r e i r o  o  d i r e i t o  d e  c o b r a r ,  m u i t a s  v e z e s ,  s o 

m a s  c o n s i d e r á v e i s  q u e ,  a  n o s s o  j u í z o ,  s ó  n ã o  e r a m  d e s p r o p o r c io n a d a s  o u  i n e x 

p l i c á v e i s ,  p o r q u e  s i g n i f i c a v a m ,  t ã o - s o m e n t e  a  s o m a  d e  t o d o s  o s  c r é d i to s  a  q u e  

i n d i s c u t iv e l m e n te  f a z i a m  j u s ,  e  q u e  lh e s  f o r a m  s o n e g a d o s .” 8

8. C H IA R E L L I, C A R L O S  A L B E R T O , D ir e i to  d o  T ra b a lh o  R u r a l  C o n so lid a d o .  São Paulo : L TR , 1975,
pp. 280/281.

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66,  n º 4, ou t/d ez  200 0 169



D O U T R I N A

O  le g i s l a d o r ,  p o r é m ,  n ã o  te v e  e m  c o n ta  q u e  a  in c u l tu r a  e  a  d e s o r g a n iz a ç ã o  n ã o  

e r a m  a p a n á g i o  d o  t r a b a lh a d o r ,  n o  c a m p o .  E x c e tu a d a s  a s  e m p r e s a s  d e  g r a n d e  p o r t e  

q u e ,  p o r  i s s o  m e s m o ,  n e m  m o v e r a m  r e s i s t ê n c i a  te n a z  à  im p la n t a ç ã o  d a  r e g r a ,  m e s m o  

o s  g r a n d e s  p r o p r i e tá r io s  d e  te r r a s ,  m a s ,  s o b r e tu d o ,  o  e x te n s o  m i c r o c o s m o  d o s  p e q u e 

n o s  p r o p r i e t á r io s  r u r a i s ,  e r a m  tã o  d e s o r g a n iz a d o s  e  ig n o r a n te s  q u a n to  s e u s  t r a b a lh a d o 

re s .

P o r  i s s o ,  o u t r o  a c r e d i t a d o  c o m e n t a d o r  d a  é p o c a ,  r e g i s t r o u  q u e

“ e s s a  n o r m a ,  c o m o  m e d i d a  d e  p r o t e ç ã o  a o s  in t e r e s s e s  d o  t r a b a lh a d o r ,  é  

lo u v á v e l ;  te m o s ,  n o  e n ta n to ,  n o s s a s  d ú v id a s  q u a n to  a o s  e f e i to s  q u e  d e la  p o s s a m  

r e s u l t a r  p a r a  a  o r d e m  s o c i a l  e  j u r íd i c a ,  p o r q u a n to  n o r m a  d e s s a  n a tu r e z a  p r o p i 

c ia r á  a  r e s s u r r e i ç ã o  d e  v e lh a s  q u e s t õ e s  j á  s e p u l ta d a s  n o  f u n d o  d o  t e m p o  e  q u e  

v o l t a r ã o  à  to n a  s e m p r e  q u e  a s  r e l a ç õ e s  p e s s o a i s  e  j u r í d i c a s  e n t r e  e m p r e g a d o  e  

e m p r e g a d o r  f o r e m  e s t r e m e c id a s  o u  e x t in ta s  p e l a  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a to .” 9 

E s ta  ú l t i m a  p r e v i s ã o  s e  m o s t r o u  a c e r ta d a .  N o  e x e r c í c io  d a  j u d i c a tu r a ,  t i v e m o s  

r e p e t id a s  o p o r t u n id a d e s  d e  t e s t e m u n h a r  a  q u e b r a  f i n a n c e i r a  d e  in ú m e r o s  e m p r e g a d o 

re s  r u r a i s  s o b  o  p e s o  d e  c o n d e n a ç õ e s  c u jo  r e a l  m o t iv o  e r a  a  d e s o r g a n iz a ç ã o  im p e d i t i v a  

d a  p r o v a  d e  c u m p r im e n to ,  d ia n t e  d a  p r o t e ç ã o  d o  d i r e i to  o b r e i r o  p o r  u m a  q u a s e  im p r e s 
c r i t ib i l id a d e .

C u r io s o  é  q u e  o  e x c e s s iv o  p r o t e c io n i s m o ,  q u a n to  a o  in íc io  d e  c o n ta g e m  d o  p r a 

z o  d a  p r e s c r i ç ã o  r u r a l ,  t e n h a  t id o  u m  c o n t r a p o n to  n o  t r a ta m e n to  d e s f a v o r á v e l  d o  m e 

n o r .  V e ja - s e  o  q u e  r e g i s t r o u  s o b r e  i s s o  o  r e c é m  c i t a d o  R u s s o m a n o :

“ E r a  d e  s e  e s p e r a r  q u e ,  r e l a t i v a m e n t e  a o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  m e n o r  d e  d e 

z o i t o  a n o s ,  f o s s e  d a d a  a  p r o t e ç ã o  q u e  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  e s t a 

b e le c e u :  c o n t r a  o  m e n o r  d e  d e z o i to  a n o s  n ã o  c o r r e m  p r a z o s  p r e s c r ic io n a i s .  N ã o  

o b s t a n te ,  a q u i ,  o  E s ta tu to  d o  T r a b a l h a d o r  R u r a l  r e s t r i n g iu  a  p r e r r o g a t i v a  d o  e m 

p r e g a d o ,  e s t a b e l e c e n d o  q u e  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  n ã o  c o r r e r á ,  a p e n a s ,  c o n tr a  o  

m e n o r  d e  d e z e s s e i s  a n o s . "   10

E s s e  e s t a d o  d e  c o i s a s ,  q u e  m u i to  in t r a n q ü i l i z o u  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  r u r a l ,  r e 

s i s t i u  q u a s e  v in t e  a n o s ,  p o i s  n ã o  f o i  a l t e r a d o  c o m  a  L e i  n °  5 .8 8 9 ,  d e  0 8 .0 6 .7 3 ,  r e s p o n s á 

v e l  p e l a  i n s e r ç ã o  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l  n o  c o n te x to  d i s c ip l in a r  d a  C L T .  É  q u e ,  

e n t r e  s u a s  n o r m a s  e s p e c i a i s ,  d i f e r e n c i a d o r a s  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  u r b a n a ,  c o n s t o u  o  
a r t .  1 0 , s e g u n d o  o  q u a l

“ a  p r e s c r i ç ã o  d o s  d i r e i t o s  a s s e g u r a d o s  p o r  e s t a  L e i  a o s  t r a b a lh a d o r e s  r u 

r a i s  s ó  c o r r e r á  a p ó s  d o is  a n o s  d a  c e s s a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .”

A l é m  d e  m a n t e r  o  c r i té r io  d e  r e c o n h e c i m e n t o  e x c lu s iv o  d a  p r e s c r i ç ã o  a b s o lu ta  

o u  to ta l ,  t o m a d o  c o m o  a to  d e  v io l a ç ã o  d e  t o d o s  o s  d i r e i to s  s u b j e t i v o s  d o  e m p r e g a d o  a  

e x t i n ç ã o  c o n t r a tu a l ,  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  n iv e l o u  a  im u n id a d e  p r e s c r i c i o n a l  d o  in c a p a z  

c o m  a  d a  C L T ,  f i x a n d o  s e u  l im i te  n o s  d e z o i to  a n o s .

9. R U S S O M A N O , M O Z A R T  V IC T O R , C o m e n tá r io s  a o  E s ta tu to  d o  T r a b a lh a d o r  R u ra l.  2  ed. São P au 
lo: R T , 1969, vol. II, pp. 720/721.

10. O b. e A ut. cits., p. 721.
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O  c la m o r  d o s  e m p r e g a d o r e s  -  e m  p a r t e  r a z o á v e l ,  r e p e t im o s  -  s ó  v e io  a  s e r  o u v i 

d o  p e lo  c o n s t i t u in t e  d e  1 9 8 8 .  O r e s u l t a d o  d e s s a  e s c u t a  s e r á  o b je to  d e  e x a m e  n o  i t e m  s e 

g u in te .

5 . A  D I C O T O M I A  P R E S C R I O N A L  D E  1 9 8 8 : R E F L E X O S  N A  R E L A Ç Ã O  D E  

E M P R E G O  U R B A N A

A  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  im p ô s  d u a s  n o v id a d e s  a o  t e m a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta : 

e l e v o u - o  d a  p l a n í c i e  d a  l e g i s l a ç ã o  o r d i n á r i a  a o  O l im p o  d o s  d ir e i t o s  s o c ia i s  e  r e f o r m u 

l o u  o  t r a ta m e n to  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e la t i v a .

P e la  e l e v a ç ã o  d e  s t a tu s  n o r m a t iv o ,  n a d a  s e  g a n h o u ,  d a ta  v e n ia .  A o  c o n t r á r io ,  

p a r e c e - n o s  q u e  o  p l a n o  in f r a c o n s t i t u c io n a l  o f e r e c e  m u i to  m a i o r  p l a s t i c id a d e  p a r a  

e v e n tu a i s  a tu a l i z a ç õ e s ,  e n q u a n to  a  r i g id e z  d a s  n o r m a s  m a g n a s  e n g e s s a ,  v i s iv e lm e n te ,  

o  d i r e i t o  p o s i t i v o  d e  q u e  t r a ta m ,  f u g in d o  a o  s e u  p a p e l  d e  s o m e n te  f i x a r  a  s u p e r e s t r u tu r a  

d a  o r d e m  j u r í d i c a  e  s o c ia l .

N o  s e g u n d o  a s p e c to ,  a  n o v id a d e  a lc a n ç o u  d e  m o d o  d i f e r e n c i a d o  o s  e m p r e g a d o s  

u r b a n o s  e  r u r a i s ,  s e m p r e  d i s p o n d o  s o b r e  a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e la t i v a .

E x a m i n e m o - l o s  s e p a r a d a m e n te ,  p o r  s e u  c o n te ú d o  e  r e f l e x o s  e m  c a d a  u m  d o s  t i 

p o s  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .

N o  t o c a n t e  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  u r b a n o ,  a  M a g n a  C a r ta  a m p l io u  p a r a  c in c o  

a n o s  (a r t.  7 o, X X I X ,  a )  o  p r a z o  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l ,  q u e  j á  e r a  c o n s a g r a d a  n o  a r t .  11 

d a  C L T  c o m  o  m e s m o  v e n c im e n to ,  e m  d o i s  a n o s ,  d a  p r e s c r i ç ã o  to ta l .

É  in e g á v e l  o  g a n h o  d o  t r a b a lh a d o r  u r b a n o  c o m  o  n o v o  t r a ta m e n to ,  q u e  r e s p o n 

d e u ,  d e  c e r to  m o d o ,  a o s  q u e ix u m e s  h i s tó r i c o s  c o n t r a  a  e x ig u id a d e  d o  b iê n i o  p a r a  a  

p r e s c r i ç ã o  d e  p a r c e l a s ,  e x t r e m a m e n te  p r o p i c i a t ó r io  d a  p r e s s ã o  e c o n ô m i c a  d o  e m p r e 

g a d o r ,  n o  s e n t id o  d e  i n i b i r  r e c l a m a ç õ e s  n a  v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to  p a r a  e v i t a r  a  d e s p e d i d a  

r e v a n c h i s t a .  D e s s e  m o d o ,  a  p o s t u l a ç ã o  d a s  p a r c e l a s ,  a p ó s  o  d e s a t e  d o  v ín c u l o ,  d e ix a v a  

m a r g e m  d e m a s i a d o  e s t r e i t a  d e  r e s g a te  d e  d i r e i t o s  a b u s i v a m e n t e  v io l a d o s .

O  r e f l e x o  d a  n o v a  n o r m a  s o b r e  a s  r e l a ç õ e s  d e  e m p r e g o  a p a n h a d a s  e m  p l e n a  v i 

g ê n c ia ,  o u  c e l e b r a d a s  j á  d e n t r o  d o  s e u  im p é r io ,  s u s c i t o u  a lg u m  t i tu b e io  in t e r p r e ta t i v o  

in i c ia l ,  t o d a v i a  r a p i d a m e n t e  d is s ip a d o .  O  s e n t id o  q u e  s e  f i r m o u - ú n i c o ,  a l i á s ,  c o r r e to  

f o i  d e  q u e ,  s e  a  p r e s c r i ç ã o  é  c o n ta d a  d a  v io la ç ã o  j u r í d i c a  p a r a  a  f r e n t e  -  e  n ã o  d a  c o n 

s u m a ç ã o  d o  p r a z o  p a r a  t r á s  -  a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  s ó  s e  f a r i a  s e n t i r ,  e m  to d a  a  e x 

te n s ã o ,  q u a n d o  a  C o n s t i tu i ç ã o  c o m p l e ta s s e  o  p r i m e i r o  lu s t r o ,  e m  5 .1 0 .9 3 .

D e s s e  m o d o ,  u m  e m p r e g a d o  q u e  r e c l a m a s s e  p a r c e l a s ,  p o r  e x e m p l o ,  e m  

5 .1 1 .9 1 ,  s ó  a s  t e r i a  a  s a lv o  d o  e f e i to  p r e s c r i c i o n a l  a té  5 .1 0 .8 8 ,  d a ta  d e  e n t r a d a  e m  v ig o r  

d a  n o v a  n o r m a  d e  d i r e i t o  s o c ia l ,  o  q u e  g a r a n t i r i a  o  e x e r c í c io  c o n c r e t o  d a  a ç ã o  e m  a p e 
n a s  t r ê s  a n o s .  O  m e s m o  e m p r e g a d o  q u e ,  p o r v e n tu r a ,  s ó  r e c l a m a s s e  a s  m e s m a s  p a r c e 

la s  e m  5 .1 1 .9 3 ,  e s t a r i a  im u n e  à  p r e s c r iç ã o  p e l a  t o ta l id a d e  d o s  c in c o  a n o s  c o n ta d o s  

d e s d e  5 .1 1 .8 8 .

E s s a  i n t e l i g ê n c ia ,  e s c o r a d a  n a s  r e g r a s  g e r a i s  d a  e f i c á c ia  im e d ia ta  e  d a  i r r e t r o a 
t i v id a d e  d a  n o r m a ,  n e m  p r e c i s a r i a m  e s t a r  s e n d o  a q u i  r e l e m b r a d a s ,  s e  a  E m e n d a  n °

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n° 4, ou t/d ez  20 0 0 171



D O U T R I N A

2 8 /0 0  n ã o  t i v e s s e  e s t e n d id o  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l  o  t r a ta m e n to  d a d o  à  p r e s c r i ç ã o  

p a r c i a l  o u  r e l a t i v a  n a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  u r b a n o ,  e m  1 9 8 8 . A  i s s o  v o l t a r e m o s ,  n o  e s t u 

d o  d a  r e f e r id a  E m e n d a  ( v e r  n °  7 ).

N ã o  h á  d ú v id a ,  p o i s ,  d e  q u e  o  r e f l e x o  d a  d ic o to m ia  c o n s t i t u c io n a l ,  e m  te r m o s  

d e  p r a z o s  p r e s c r i c i o n a i s  t r a b a lh i s ta s ,  f o i  f a v o r á v e l  a o  t r a b a lh a d o r  n a  r e l a ç ã o  in d iv id u a l  

d e  t r a b a lh o  u r b a n o .

6 . 0  P R I M E I R O  P A S S O  P A R A  A  D I C O T O M I A  N A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O  

R U R A L

N o  to c a n te  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l ,  a  C o n s t i tu i ç ã o  d e  1 9 8 8  d e u  a p e n a s  u m  

p r i m e i r o  p a s s o  in t r o d u t ó r io  d o  t r a t a m e n to  d is p e n s a d o  à  r e l a ç ã o  u r b a n a .

P e lo  t e x t o  d o  s e u  a r t . 7 ° , X X I X ,  “ b ” , d i r - s e - á  q u e  n a d a  f o i  m u d a d o .

E n t r e t a n to ,  à  p r i m e i r a  l e i tu r a  q u e  s e  f i z e r  d o  a r t . 2 3 3 ,  s e r á  v is to  q u e ,  s e  e le  n ã o  

i n s t a l o u  u m  m e c a n is m o  p r e s c r i c i o n a l  t íp ic o ,  c e r t a m e n te  c r io u  a  p e r s p e c t i v a  d e  d o  e f e i 
to  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  d e  p a r c e l a s ,  a t r a v é s  d e  u m  m e c a n i s m o  d e  q u i ta ç ã o  p a r 

c i a l  d e  o b r ig a ç õ e s .

E f e t i v a m e n t e ,  o  in c i s o  X X I X  d o  a r t .  7 °  m a n t e v e  in t a c to  o  c r i té r io  d o  E s ta t u to  

d o  T r a b a l h a d o r  R u r a l  e  d a  L e i  n °  5 .8 8 9 /8 9 ,  d e  r e c o n h e c im e n to  d a  e x c lu s iv a  in c i d ê n c ia  

d a  p r e s c r i ç ã o  to t a l  o u  a b s o lu ta ,  a p ó s  v e n c id o  o  b iê n io  s e g u in te  à  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to  

in d i v id u a l .  M a s ,  o  a r t .  2 3 3  f a c u l to u  o  in g r e s s o  o b l íq u o  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  d e  

p a r c e l a s  m e d i a n t e  u m  c o m p l i c a d o  p r o c e d i m e n t o ,  a s s im  la n ç a d o  e m  s u a s  D is p o s i ç õ e s  

G e r a i s :

“ A r t .  2 3 3 .  P a r a  e f e i to  d o  a r t .7 ° ,  X X I X ,  o  e m p r e g a d o r  r u r a l  c o m p r o v a r á ,  

d e  c in c o  e m  c in c o  a n o s ,  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  o  c u m p r im e n to  d a s  s u a s  

o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  p a r a  c o m  o  e m p r e g a d o  r u r a l ,  n a  p r e s e n ç a  d e s t e  e  d o  s e u  

r e p r e s e n t a n t e  le g a l .

“ § 1° U m a  v e z  c o m p r o v a d o  o  c u m p r im e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  m e n c i o n a 

d a s  n e s t e  a r t ig o ,  f i c a  o  e m p r e g a d o r  i s e n to  d e  q u a lq u e r  ô n u s  d e c o r r e n t e  d a q u e la s  

o b r i g a ç õ e s  n o  p e r í o d o  r e s p e c t iv o .  C a s o  o  e m p r e g a d o  e  s e u  r e p r e s e n t a n t e  n ã o  

c o n c o r d e m  c o m  a  c o m p r o v a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r ,  c a b e r á  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a  

s o l u ç ã o  d a  c o n t r o v é r s i a .

“ § 2 °  F i c a  r e s s a lv a d o  a o  e m p r e g a d o ,  e m  q u a lq u e r  h ip ó t e s e ,  o  d i r e i t o  d e  

p o s t u la r ,  j u d i c i a l m e n t e ,  o s  c r é d i to s  q u e  e n te n d e r  e x is t i r ,  r e l a t i v a m e n t e  a o s  ú l t i 

m o s  c in c o  a n o s .

“ § 3 °  A  c o m p r o v a ç ã o  m e n c i o n a d a  n e s t e  a r t ig o  p o d e r á  s e r  f e i t a  e m  p r a z o  

in f e r io r ,  a  c r i t é r io  d o  e m p r e g a d o r .”

O  s in u o s o  m e c a n i s m o  -  p o r  i s s o  m e s m o  p o u q u ís s im o  a c io n a d o ,  e n q u a n to  v i 

g e u  -  c r i o u  u m  a u tê n t i c o  p r o c e d i m e n t o  d e  p r e s t a ç ã o  d e  c o n ta s ,  p e l o  e m p r e g a d o r ,  d a s  

o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d e v id a s  e m  c a d a  f r a ç ã o  d e  c in c o  a n o s  d e  s u a  d u ra ç ã o .
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A c e i t a  a  p r e s t a ç ã o  p e lo  e m p r e g a d o ,  a s s i s t id o  p o r  s e u  s i n d ic a to ,  o u  j u l g a d a  p r o 

c e d e n t e  p e l o  j u i z  d o  t r a b a lh o ,  u m a  v e z  c o n te s t a d a  (§  1o) ,  n e n h u m a  p a r c e l a  c o n t i d a  n o  

p e r í o d o  p o d e r i a  m a is  s e r  r e c la m a d a .

I s s o  é  o  q u e ,  h á  p o u c o ,  a p e l id a m o s  d e  p r e s c r i ç ã o  o b l íq u a ,  p o r q u e  a f a s t a r i a  a  

p o s s ib i l i d a d e  d e  e x e r c í c io  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  p a r a  o  q ü i n q ü ê n i o  p o r  e x t i n ç ã o  d o  p r ó p r io  

d i r e i t o  s u b j e t i v o ,  e m  f a c e  d o  o b s t á c u lo  d a  e x t in ç ã o  d a s  o b r ig a ç õ e s  p e l a  q u i ta ç ã o .

É  c la r o  q u e  n ã o  s e  p o d ia  f a l a r  e m  p r e s c r i ç ã o  c o m  a  l e i tu r a  d o  a r t .  2 3 3  d a  C o n s t i 

tu i ç ã o  d e  1 9 8 8 . N i s s o ,  t e v e  in t e i r a  r a z ã o  P a m p l o n a  F i l h o  q u a n d o ,  a p ó s  s e  p e r g u n ta r :  

“ q u a l  a  r e l a ç ã o  e f e t i v a  e n t r e  o  in s t i tu to  p r e v i s to  n o  a r t .  2 3 3  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  e  o  

p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d o s  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s ?  -  r e s p o n d e u :  “ S e m  s o m b r a  d e  d ú v id a ,  

a f i r m a m o s  q u e  n e n h u m a .” 11

S u a  r e s p o s t a  a m p a r o u - s e  e m  f u n d a m e n to s  j u r í d i c o s  i r r e to r q u ív e i s ,  a  v e r - s e :

“ ... a  p r e s c r i ç ã o  é  i n s t i tu to  j u r í d i c o  q u e  d iz  r e s p e i to  à  i n a ç ã o  d o  t i t u l a r  d o  

d i r e i t o ,  e n q u a n to  o  p r o c e d i m e n t o  e m  q u e s t ã o  r e p r e s e n t a ,  e m  v e r d a d e ,  u m  m e i o  

j u r í d i c o ,  à  d i s p o s i ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  r u r a l ,  p a r a  o b t e r  u m a  c h a n c e l a  j u d i c i a l  e m  
r e l a ç ã o  à  q u i t a ç ã o  d e  s u a s  o b r ig a ç õ e s  a n te r io r e s  a  0 5  ( c in c o )  a n o s ,  ‘e s c a p a n d o ’ 

d e  u m a  e v e n tu a l  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  v e r s a n d o  s o b r e  f a to s  d e  p r i s c a s  e r a s .  

V a le n d o - n o s ,  n o v a m e n t e ,  d a  o p in i ã o  d e  S é r g io  N o v é i s  D ia s ,  a  p r e v i s ã o  c o n t i d a  

n o  a r t .  2 3 3  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8  n ã o  s e  r e f e r e  à  “ in é r c i a  d o  r e c l a 

m a n t e ,  m a s  a  u m  p r o c e d i m e n t o  j u d i c i a l  d e  i n i c i a t i v a  d o  e m p r e g a d o r .” 12 

A  o b l iq ü id a d e ,  p o r é m ,  r e s u l to u  d e  a lc a n ç a r - s e ,  p e l o  r e c o n h e c im e n to  j u d i c i a l  

d a  q u i ta ç ã o ,  u m  e f e i to  s i m i la r  a o  q u e  s e  p r o d u z i r i a  s o b r e  o  e x e r c í c io  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  

p e l a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  q u e  a  C o n s t i tu i ç ã o  in s t i tu i u  n a  á r e a  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  

u r b a n o .

M a i s  a in d a :  ta l  o b l iq ü id a d e  p o d e r i a  e s t r e i t a r - s e  d e  q ü in q ü e n a l  p a r a  a té  a n u a l ,  
p e l a  s im p l e s  c o n d iç ã o  d e  o  e m p r e g a d o r  e s t a r  d i s p o s to  a  u s a r  d a  f r a n q u ia  d o  § 3 °  p a r a  a s  

s u a s  p r e s t a ç õ e s  d e  c o n ta s .  F a z e n d o - o ,  a d s t r in g i r i a  o  e m p r e g a d o  r u r a l  a  r e c l a m a r  s o 

m e n t e ,  a o  e x t i n g u i r - s e  o  c o n t r a to ,  a s  p a r c e l a s  d e c o r r e n te s  d a  p r ó p r i a  e x t i n ç ã o  e  a s  i n a 

d im p l i d a s  n o  ú l t im o  a n o  d e  s u a  v ig ê n c i a ,  e s ta s  p o r q u e ,  o b v ia m e n te ,  n ã o  p o d e r i a m  te r  

s i d o  in c lu íd a s  n a  p r e s t a ç ã o  p e r i ó d i c a  im e d ia t a m e n t e  a n te r io r .

O u t r a s  s i t u a ç õ e s  e x t r a v a g a n te s  s e r i a m  c a p a z e s  d e  c o n f ig u r a r - s e .  P o r  e x e m p lo ,  

n u m a  r e l a ç ã o  in d i v id u a l  d e  d u r a ç ã o  to t a l  d e  v in t e  a n o s ,  t e n d o  o  e m p r e g a d o r  u s a d o  o  

d i s p o s i t i v o  d o  a r t .  2 2 3  d a  C o n s t i tu i ç ã o  a p e n a s  e m  r e l a ç ã o  a o  te r c e ir o  q ü in q ü ê n io ,  o  

e m p r e g a d o  e s t a r i a  l i v r e  d e  p r e s c r iç ã o  p a r a  r e c l a m a r ,  n o  b iê n io  s e g u i n t e  à  e x t in ç ã o  c o n 

t r a tu a l ,  a s  p a r c e l a s  d e  to d o s  o s  v in t e  a n o s ,  m e n o s  a s  e n c r a v a d a s  n o  te r c e ir o  q ü in q ü ê n io  

q u i ta d o .

C o m p l i c a d í s s i m o ,  s e m  d ú v id a .

T ã o  c o m p l i c a d o  q u e  j u s t i f i c a  a  p e r g u n ta :  P o r  q u e  f o i  c r i a d a  a  n o r m a ?

11. P A M P L O N A  FIL H O , R O D O L F O . P r e s c r iç ã o  T r a b a lh is ta .  São P au lo , L T R , p . 105.

12 . A u t., ob. e  loc. c its ..
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P a r a  r e s p o n d ê - l a  s ó  e n c o n t r a m o s  u m a  a l t e rn a t iv a :  f a l t a  d e  f i r m e z a  o u  d i s s im u 
la ç ã o  d o  c o n s t i tu in te .

M a s ,  a  q u e  f a t o r  s e  d e v e r i a  q u a lq u e r  d a s  d u a s  r a z õ e s ?

C e r t a m e n te ,  à  t i b ie z a  d a  v o n ta d e  p o l í t i c a  p a r a  e n f r e n ta r  a  r e a l id a d e ,  q u e  o  d e 

s a f i a v a  h a v ia  m u i to  te m p o ,  d e  m i t i g a r  o  e x a g e r o  t r a n s p o s to  d o  v e lh o  E T R  p a r a  o  a r t . 7 o, 

X X I X ,  “ b ” , d a  p r ó p r i a  C o n s t i tu i ç ã o ,  e x a g e r o  a in d a  h o je  d e f e n d id o  p o r  s e to r e s  c o n s i d e 

r á v e i s  d o  j u s l a b o r a l i s m o ,  e m  n o m e  d o  c a r á t e r  p r o t e to r  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o  e  d a  d e 

b i l i d a d e  e c o n ô m i c a  d o  e m p r e g a d o ,  q u e  p r e c i s a  s e r  p r o t e g id a  ( v e r  n °  7 ) .

Í s i s  d e  A l m e id a  v e r g a s t a  a  to r tu o s id a d e  d a s  in t e n ç õ e s  e  d o  r e s u l t a d o  d o  a r t .  2 3 3  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  e m  p a la v r a s  m a i s  d u r a s  d o  q u e  a s  n o s s a s :

“ O s  c o n s t i t u in t e s  d e v e r i a m  te r  l e v a d o  e m  c o n ta  a  e x p e r i ê n c ia  d e  to d o s  

e s s e s  a n o s  -  e  n ã o  o  f i z e r a m ,  p r e f e r in d o  e s s a  c o n c e s s ã o  a  u m  e s p í r i t o  m a i s  d e 

m a g ó g i c o  d o  q u e  e f e t i v a m e n te  s o c ia l . . .  D a í  p o r  q u e  e n t e n d e m o s  q u e  e s s e  a r t . 

2 3 3  d a s  D i s p o s i ç õ e s  G e r a is  é  c o m o  ‘p i o r  a  e m e n d a  d o  q u e  o  s o n e t o . ’ ” 13 

A  p r o c e d ê n c i a  d a  c r í t i c a  s e  o b s e r v a  n a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  q u e  a  e s t r a n h a  f o r m a  d e  

p r e s c r i ç ã o  o b l í q u a  e m e r g id a  d a q u e le  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  n ã o  p a s s o u  d e  u m a  

p r o v i d ê n c i a  t r a n s i c i o n a l  p a r a  c h e g a r - s e  à  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  d ir e ta ,  a f i n a l  a d o ta d a  

p e l a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0  — d o z e  a n o s  e  m u i ta s  c o n fu s õ e s  m a is  ta r d e .

A  a r t i f i c i a l i d a d e  d a  t r a n s iç ã o  f o i  tã o  e v id e n te  q u e  f a c u l to u  à  c la r iv i d ê n c ia  d o s  

m a i s  d o u to s  v a t i c in a r  s e u  d e s t in o ,  s e m  a  m e n o r  d i f i c u ld a d e ,  c o m o  s e  v ê ,  e .g . , n o  s a u d o 

so  C a r r io n :

“ O  in s t i tu to  n a s c e  c o m  to d a  e x p e c t a t iv a  d e  s u a  in u t i l id a d e ;  n ã o  h á  s a n 

ç ã o  p a r a  o  c u m p r im e n to  d a  ‘o b r i g a ç ã o ’d e  c o m p r o v a r ,  o  q u e  te r m i n a  t r a n s f o r 

m a n d o - o  a p e n a s  e m  u m  d i r e i t o  s u b je t i v o  d o  e m p r e g a d o r ;  s e  a  p r á t i c a  j u d i c i a l  o 

e n c a r a  c o m  in t o le r â n c ia ,  e n t r a n d o  e m  in v e s t i g a ç ã o  in q u i s i tó r i a  d a  d e m o n s t r a 
ç ã o ,  s e r á  m a i s  u m  f a to  d e  d e s a s s o s s e g o  d o  t r a b a lh a d o r  r u r a l . . . ” 14 

-  e  c o m  d e s a n i m a d o r a s  d i f i c u ld a d e s  p a r a  o  e m p r e g a d o r ,  a d u z im o s  n ó s .

7 . A  I S O N O M I A  D I C O T Ô M I C A  D A  E M E N D A  N °  2 8 /0 0

A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 ,  d e  2 5 .5 .0 0 ,  c o n s u m o u  o  q u e  n o s  p a r e c e  a p r o 

p r i a d o  c l a s s i f i c a r  d e  i s o n o m ia  d ic o tô m ic a  d e  t r a ta m e n to  d o s  d i r e i to s  in d iv id u a i s  d o s  

e m p r e g a d o s  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  u r b a n o  e  r u r a l ,  e m  te r m o s  d e  p r e s c r iç ã o .  H o u v e  

i s o n o m ia ,  p o i s  a m b o s  p a s s a r a m  a  s e r  t r a ta d o s  d e  m o d o  r i g o r o s a m e n te  ig u a l .  F o i  d ic o 

tô m ic a  p o r q u e  a b r a n g e u  a s  f o r m a s  to t a l  e  p a r c i a l  d a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta .

O  d i s p o s i t i v o  e m e n d a d o  -  in c i s o  X X I X  d o  a r t .  7 o d a  M a g n a  C a r ta  -  p a s s o u  a  t e r  
a  s e g u i n te  r e d a ç ã o :

13. A L M E ID A , ÍSIS  DE. M a n u a l  d a  P r e s c r iç ã o  T r a b a lh is ta .  2 ed. São Paulo: L TR , 1994, p. 56.
14. C A R R IO N , V A L E N T IN . C o m e n tá r io s  à  C o n s o lid a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o . 19 ed. São Paulo: S arai

va, 1995, pp. 54/55.
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“ A r t .  7 º  ( o m is s i s )

“ X X I X  -  a ç ã o ,  q u a n to  a o s  c r é d i to s  r e s u l t a n t e s  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  

c o m  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e  c in c o  a n o s  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  u r b a n o s  e  r u r a is ,  
a té  o  l i m i t e  d e  d o i s  a n o s  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to ”  ( e m  g r i f o  o  t r e c h o  a l t e r a 

d o ) .

T r o c a d o  e m  m iú d o s ,  a  p a r t i r  d a  E C  n °  2 8 /0 0 ,  to d o  e m p r e g a d o ,  i n c lu s iv e  o  d o 
m é s t ic o ,  q u e ,  j á  a lc a n ç a d o  p e l a  r e d a ç ã o  o r i g in á r i a  d a  n o r m a ,  j á  s e  s u b m e t i a  à s  d u a s  

c la s s e s  d a  p r e s c r i ç ã o : a )  q ü in q ü e n a l ,  d o s  d i r e i t o s  s u c e s s iv a m e n te  v io l a d o s  d u r a n t e  a  

e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a to ;  b ) b ie n a l ,  d o  e x e r c í c io  d a  a ç ã o ,  a  p a r t i r  d a  e x t in ç ã o  d o  v ín c u lo ,  

r e s u l t e  e la ,  o u  n ã o ,  d e  a to  l e s iv o  d o  d i r e i t o  s u b j e t i v o  p e lo  e m p r e g a d o r .

N ã o  h á  q u e  d i s c u t i r  o  c o n s id e r á v e l  d e s f a v o r  d a  E m e n d a  p a r a  o  e m p r e g a d o  r u 

ra l :  e le ,  q u e  t i n h a  r e s g u a r d a d o  o  d ir e i to  d e  a ç ã o  p a r a  o b te r  a  r e p a r a ç ã o  d e  v io l a ç õ e s  

p e r p e t r a d a s  p e l o  e m p r e g a d o r ,  d e s d e  1 9 6 3 ,  é p o c a  d o  e n c o n t r o  d e  s u a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  

c o m  a  tu t e la  le g a l  t r a b a lh i s ta ,  a té  o s  d o is  a n o s  s e g u in te s  à  te r m in a ç ã o  d o  c o n tr a to ,  v iu  

e s s e  t e m p o  m i n g u a r ,  d r a s t i c a m e n te ,  p a r a  a p e n a s  c in c o  a n o s  c o n ta d o s  d e  c a d a  v io l a ç ã o  

e f e t iv a .

H á  m u i to  q u e  r e f l e t i r  s o b r e  s e  i s s o  f o i  j u s to  e  s e n s a to ,  d ia n t e  d o s  p a r â m e t r o s  

p r o t e c io n i s ta s .

E s tê v ã o  M a l l e t  a p a r e c e u  e n t r e  o s  p r i m e i r o s  e  m a i s  a u to r iz a d o s  p o r t a - v o z e s  a  s e  

m a n i f e s t a r ,  e m  a n á l i s e  m e t ó d ic a ,  d e  m o d o  c o n t r á r io  a o  c r i té r io  d a  E m e n d a  n °  2 8 / 0 0 .  

E i s  a lg u n s  d o s  s e u s  a r g u m e n to s :

“ A  f l u ê n c i a  d o  p r a z o  p r e s c r ic i o n a l  s u p õ e  p o s s a  o  t i tu l a r  d o  d i r e i to  

‘e x ig i r  o  a to ,  o u  a  o m i s s ã o . ’ ‘A n te s  d a  e x ig ib i l id a d e ,  n ã o  h á  p r e s c r i ç ã o ’, c o m o  

e v id e n c ia ,  p o r  e x e m p lo ,  a  r e g r a  d o  a r t . 1 4 9  d a  C L T .

“ E m  m a t é r i a  t r a b a lh i s ta ,  p o r é m ,  a in d a  q u e  f o r m a lm e n te  p o s s a  o  e m p r e 

g a d o ,  v e r i f i c a d a  a  l e s ã o ,  d e  p r o n t o  e x ig i r  a  r e p a r a ç ã o  c o r r e s p o n d e n te ,  s e  o  f i z e r ,  

c o lo c a r á  e m  r i s c o ,  n ã o  s e n d o  e s tá v e l ,  a  c o n t i n u id a d e  d e  s e u  c o n t r a to  d e  t r a b a 

lh o .  P o r  i s s o ,  m e l h o r  s e  a m o ld a  à s  p e c u l i a r i d a d e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  c o 

m u m ,  e s p e c i a lm e n te  n o  m e io  r u r a l ,  a  f l u ê n c ia  d a  p r e s c r iç ã o  s o m e n te  d e p o i s  d e  

e x t in to ,  c o m o  j á  d i s p u n h a  a  L e i  n °  5 .8 8 9 /7 3 ,  e m  d i r e t r i z  m a n t id a  p e l a  C o n s t i t u i 

ç ã o  d e  1 9 8 8 .” 15

O  r e s p a ld o  p a r a  e s s a  o p in i ã o  fo i  b u s c a d o  e m  d iv e r s a s  fo n te s :  n o  o r d e n a m e n to  

p o r t u g u ê s  v ig e n te ,  q u e  f i x a  e m  u m  a n o  a  p a r t i r  d o  d ia  s e g u i n te  à  c e s s ã o  d o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o  o  p r a z o  p a r a  v in d i c a r  o s  c r é d i to s  d e le  r e s u l t a n t e s  (d e  to d o  o  p e r í o d o  d e  e x e c u 

ç ã o , p o r ta n to ) ' ,  n a  o r i e n ta ç ã o  p r e t o r i a n a  p e n in s u l a r ,  p r e s t i g i a d a  p o r  a p o io s  d o u t r in á 

r io s ,  d e  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  e m  s e d e  d e  d ir e i to s  tr a b a lh i s ta s  te m  in i c ia d a  a  c o n ta g e m  d e

15. M A L L E T , E ST Ê V Ã O . A  p r e s c r iç ã o  n a  r e la ç ã o  de  e m p r e g o  r u r a l  a p ó s  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  
2 8 ,  R ev is ta  LTr, 64-08/999. As expressões entre aspas correspondem  a  citações, feitas pelo  A utor, de 
P O N T E S  D E  M IR A N D A  ( T r a ta d o  d e  D ir e i to  P r iv a d o ,  R io , B orsoi, 1955, vol. 6, p. 114) e JO S S E 
R A N D  (C o u r s  d e  D r o i t  C i v i l p o s i t i f  fr a n ç a is ,  Paris, 1933, vol. II, p. 571), respectivam ente .
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p r a z o  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n tr a to ,  a  d e s p e i to  d a  r e g r a  d o  C ó d ig o  C iv i l  i t a l i a n o ,  q u e  e s 

t a b e l e c e  a  r e g r a  g e r a l  d e  c o n ta g e m  d u r a n te  a  s u a  v ig ê n c ia ,  e  n a  r e p u l s a  d a  d o u t r in a  

u r u g u a i a  à  a d o ç ã o  d e  d is p o s iç ã o  s i m i la r  à  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0  p e l a  l e g i s l a ç ã o  c i s p l a t i 

n a .

F o r r o u - s e  m a i s  o  i l u s t r e  a u to r ,  p a r a  o  c a s o  d a  I t á l i a ,  n a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  a  C o r te  

C o n s t i t u c i o n a l  d a q u e l e  p a í s  s e  h a v e r  p r o n u n c i a d o

c o n s i d e r a n d o  e s s e  c r i t é r io  ( d o  C ó d ig o  C iv i l )  in c o m p a t í v e l  c o m  a  i r 

r e n u n c i a b i l i d a d e  d o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s ,  a f i r m a d a  p e lo  a r t . 3 6  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

( i t a l i a n a ) .” 16

E s s a  p o s t u r a  c o in c id e ,  e m  l i n h a s  a m p la s ,  c o m  a  r e f l e x ã o  d e  D a m á s io  S a r a iv a ,  

t r a n s c r i t a  p e l o  j u i z  d o  t r a b a lh o  R ic a r d o  C a r v a lh o  F r a g a ,  d a  4 a R e g iã o ,  s o b r e  o  e te r n o  

c o n f r o n to  d o  f u n d a m e n to  p ú b l i c o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o  c o m  o  p r i v a d o  d o  D i r e i t o  C i 

v i l ,  t r a n s p a r e n t e  n e s t a s  p a la v r a s :

“ A  p r e s c r i ç ã o  s e  r e l a c io n a  c o m  in t e r e s s e s  q u e  im p o r t a m  a o  d i r e i t o  p ú 

b l i c o ;  a  p r e s c r i ç ã o  c iv i l  e s t á  r e l a c io n a d a  a  i n t e r e s s e s  p r iv a d o s .  C o m o  d iz i a  C a r 

r a r a ,  a  p r e s c r i ç ã o  p e n a l  é  r e g i d a  p o r  p r in c íp io s  d e  o r d e m  p ú b l i c a  p r i m á r i a ;  a  

p r e s c r i ç ã o  c iv i l ,  p o r  p r i n c íp i o s  d e  o r d e m  p ú b l i c a  s e c u n d á r i a .” 17 

A  s u m a  d e s s e s  m o d o s  d e  r a c io c in a r ,  a q u i  le m b r a d o s  c o m o  s im p le s  r e t a lh o s  d e  

u m  a c e r v o  d e c e r t o  m a i s  a m p lo ,  d e v e  s e r  e n te n d id a  p e l a  a d v e r t ê n c ia  q u e  f a z  d a  p r e v a 

lê n c i a  d o  in t e r e s s e  s o c i a l  s o b r e  o  i n d iv id u a l ,  m e s m o  n u m  c o n tr a to ,  c o m o  é  o  d e  e m p r e 

g o ,  q u e  e x ig e  d o  d i r e i t o  u m a  a t i tu d e  d e  f i r m e  d e f e s a  d a  v u ln e r a b i l i d a d e  d e  u m  d o s  s e u s  

s u j e i t o s ,  d ia n t e  d a  v i s ív e l  p r e s s ã o  e x e r c i d a  p e l a  â n s ia  d a  c o n s e r v a ç ã o  d o  e m p r e g o  e m  

c o n t r á r i o  a o  e x e r c í c io  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o  c o n t r a  o  e m p r e g a d o r .

D is s o  te m o s  p l e n a  c o n s c i ê n c ia .  T o d a v ia ,  n o s s o  r a c i o c ín i o  s e  e m b a s a  e m  r e f l e 

x ã o  d e  o u t r a  o r d e m ,  m a i s  r e l e v a n te :  o  in te r e s s e  in d iv id u a l ,  m e s m o  q u a n d o  c o b e r to  

p e lo  m a n t o  d a  p r o t e ç ã o  s o c ia l ,  t e m  q u e  c e d e r ,  a in d a  q u e  à  c u s t a  d e  a lg u m  s a c r i f í c io ,  a o  

in t e r e s s e  d e  t o d a  a  s o c i e d a d e .

E s te  é  o  c a s o ,  p r e c i s a m e n te ,  d a  p r e s c r i ç ã o ,  p o u c o  im p o r t a n d o  o  r a m o  j u r íd i c o  

d e n t r o  d o  q u a l  lh e  c a ib a  a tu a r .

C o n f o r m e  s a l i e n t a m o s  a n te s  ( v e r  n °  2 ) ,  a  p r e s c r i ç ã o  f o i  c o n c e b id a  c o m  u m  o b je 

t i v o  i n c o n f u n d ív e l  e  i n t a n g ív e l :  p r o t e g e r  o  i n t e r e s s e  s o c i a l  m a i s  a m p lo ,  r e l e v a n te  e  p u r o  

e n t r e  to d o s  o s  in t e r e s s e s  p o s s ív e i s ,  o  d a  o r d e m  j u r í d i c a  e m  d im e n s ã o  g lo b a l  ( q u e  é , e m  

ú l t i m a  a n á l i s e ,  a  p r ó p r i a  o r d e m  s o c i a l  f o r m a ta d a  p e la s  r e g r a s  c o g e n te s  d e  c o n d u ta ) ,  

a tr a v é s  d a  s e g u r a n ç a  d e  to d a s  a s  r e la ç õ e s  in t e r a g e n te s  d o s  s u j e i t o s  q u e  a  c o n s t i t u e m .

A s s im ,  é  p o s s ív e l  m o ld a r - s e  a  p r e s c r iç ã o  c o m  a lg u m a  f le x ib i l id a d e ,  a té  q u a n d o  a  

p r iv a t iv id a d e  d e  u m  in te r e s s e  c o n v iv e r  c o m  a  r a z o a b i l id a d e  d a  p r o t e ç ã o  d a  d e b i l id a d e  in 

d iv id u a l  d o  s e u  t i tu la r  d ia n te  d e  f o r ç a s  e c o n ô m ic a s  o u  s o c ia is  c a p a z e s  d e  o p r im i - lo .

16. A u t. e  ob. e  lo c . c its .

17. FR A G A , R IC A R D O  C A R V A L H O . N o v ís s im a  p r e s c r iç ã o  ru ra l. São Paulo: L TR , Jornal do 15° C on
gresso  B rasile iro  de D ireito  C oletivo  e Ind iv idual do T rabalho, 2000, p. 52.
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N o  e n ta n to ,  o  l im i te  i n t r a n s p o n ív e l  d e s s a  f l e x ib i l i d a d e  e s t á  a s s e n ta d o  n u m a  e s 

p é c i e  d e  h ie r a r q u ia  d o s  in te r e s s e s  p r o t e g ív e i s .  N o  c a s o  d o s  d i r e i t o s  o r iu n d o s  d a  r e l a 

ç ã o  d e  e m p r e g o ,  é  n o tó r i a  a  h ie r a r q u i a  s u p e r io r  d o  in te r e s s e  g e r a l  d a  e s ta b i l id a d e  d a  

o r d e m  j u r í d i c a  s o b r e  o  in t e r e s s e  d e  u m  s e g m e n to  s o c ia l ,  q u e  p o s s a ,  i n c id e n te m e n te ,  

s e r  in f e r io r iz a d o  p e l a  m a n ip u la ç ã o  d a  n o r m a  d e  c o n d u ta  p o r  s e g m e n to  m a is  p o d e r o s o .

Q u a n d o  e s s e s  d o is  v a lo r e s  f r a c i o n á r i o s  d a  o r d e m  j u r í d i c a  e n t r a m  e m  c o n f r o n 

to , s e m  p o s s ib i l i d a d e  d e  a t i n g i r  o  in t e r e s s e  d a  o r d e m  j u r í d i c a  g lo b a l ,  n ã o  h e s i t a r e m o s  

e m  a p l i c a r  à  r e g r a  s o b r e  p r e s c r i ç ã o  o  p r in c íp io  d a  o r d e m  p ú b l i c a  p r i m á r ia .

T o d a v ia ,  s e m p r e  q u e  a  s o lu ç ã o  d o  c o n f r o n to  e n t r e  o s  v a lo r e s  f r a c i o n á r i o s  i m 

p o r t a r  e m  c o m p r o m e t im e n to  d o  in t e r e s s e  d a  o r d e m  j u r í d i c a  g lo b a l ,  im p õ e - s e  o  i m p é 

r io  d e s t e  ú l t im o ,  p o i s  s e  t r a ta ,  e n tã o ,  d e  r e s g u a r d a r  o  e q u i l íb r io  d a  p r ó p r i a  o r d e m  j u r í 
d ic a ,  p e l a  g a r a n t i a  d e  e s ta b i l id a d e  d e  to d a s  a s  r e la ç õ e s  d e  d ir e i to  in t e r a g e n te s  n o  s e u  

in te r io r .

E s s e  e q u i l íb r io  g e r a l  é ,  i n d i s c u t iv e lm e n te ,  u m  v a lo r  m a i s  a l to  d o  q u e  o  i n t e r e s s e  

s e g m e n ta d o  q u e  r e c l a m e  a  d i l a ç ã o  e x a g e r a d a  d a  im p r e s c r i t ib i l i d a d e ,  e q u iv a l e n t e  à  p e 
r e n i z a ç ã o  d e  r e la ç õ e s  c o n f l i t u o s a s ,  p e r v e r s a  c a u s a  e f i c ie n t e  d a  in s ta b i l i d a d e  d e  to d a  a  

o r d e m  j u r í d i c a .

A liá s ,  n ã o  f o s s e  e s t a  u m a  r e g r a  a  s e r  c io s a m e n te  c u m p r ia ,  a  p r e s c r i ç ã o  p e r d e r i a  

s u a  e s s ê n c i a  c o n c e i tu a i  d e  f e r r a m e n t a  d o  D i r e i t o  p a r a  d e f e n d e r  s u a  p r ó p r i a  a u to r id a d e  

c o n t r a  a  e t e r n id a d e  d o s  d is s íd io s .

P o r  i s s o ,  c o n t in u a m o s  p r e f e r in d o  f i c a r  c o m  a  o p in i ã o  d e  I s i s  d e  A lm e id a ,  e x 

p r e s s a  e m  o b r a  d e  e s tu d o  e s p e c í f i c o  d a  p r e s c r i ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  b a s t a n t e  a n te r io r  à  e d i 

ç ã o  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 ,  i n t e i r a m e n te  c o in c id e n te  c o m  a  n o s s a :

“ S e m  d ú v id a  a lg u m a ,  a  p r e s c r iç ã o  d o  r u r í c o l a  c o n tr a r ia  to d o s  o s  p r i n c í

p i o s  d e s s e  in s t i tu to  d e  o r d e m  p ú b l i c a  e , a o  j u s t i f i c a r m o s ,  l i n h a s  a t r á s ,  o  p r a z o  

c u r t o  d a  p r e s c r i ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  u r b a n o ,  a d u z im o s  v á r io s  a r g u m e n to s  q u e  i n 

t e r e s s a m  à  p a z  s o c i a l  e  m e s m o  a o  d e s e n v o l v im e n to  e c o n ô m ic o ,  d e n t r o  d e  u m a  

e c o n o m i a  d e  m e r c a d o .  A  m a n u t e n ç ã o  d o  d is p o s i t iv o ,  l e g a d o  p e lo  E s t a t u to  d o  

T r a b a l h a d o r  R u r a l ,  d e s d e  h á  m a i s  d e  u m  q u a r to  d e  s é c u lo ,  t e m  d e m o n s t r a d o  

q u ã o  é  n o c iv o  a o  p r ó p r io  t r a b a lh a d o r  r u r a l . ” 18

D o is  t e x to s  -  u m  d a  j u s t i f i c a ç ã o  d a  P E C  e m b r io n á r i a  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 ,  o u 

t ro ,  d o  p a r e c e r  d a  C o m i s s ã o  d e  C o n s t i tu i ç ã o  e  J u s t i ç a  e  d e  R e d a ç ã o  d a  C â m a r a  d o s  D e 

p u ta d o s ,  r e l e m b r a d o s  p e lo  P r o f e s s o r  J o u b e r t  d e  Q u a d r o s  P e s s o a  C a v a lc a n t i l9, m o s 

t r a m  b e m  o  a t r a s o  c o m  q u e  fo i  c a p ta d a  n o s s a  a r g u m e n ta ç ã o  n o  C o n g r e s s o ,  q u e  ta r d o u ,  

n o  c a s o ,  a  a t e n d e r  s u a  f u n ç ã o  d e  c a ix a  d e  r e s s o n â n c i a  d o  s e n t im e n to  s o c i a l  d a  N a ç ã o .

18. A L M E ID A , ÍSIS  DE. M a n u a l  d a  P r e s c r iç ã o  T r a b a lh is ta .. ., p. 54, destaques nossos.
19. C A V A L C A N T I, JO U B E R T O  D E  Q U A D R O S PESSO A . U m a  b rev e  d is c u s s ã o  s o b r e  q u e s tõ e s  d e  

D ir e i to  I n te r te m p o r a l  e  a  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n  °2 8 . São Paulo , L T R , Jornal do 15° C ongresso  B ra
sileiro  de D ireito  C oletivo  e Individual do T rabalho, p. 58.
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D a  j u s t i f i c a ç ã o  d a  P E C  s ã o  e s ta s  p a la v r a s :

“ A m p lo s  s e to r e s  d o  e m p r e s a r i a d o  r u r a l  b r a s i l e i r o  v ê m - s e  m a n i f e s t a n d o ,  

c a d a  v e z  c o m  m a i o r  f r e q ü ê n c ia  e  in t e n s id a d e ,  c o n t r a  a s  n o r m a s  d i f e r e n c i a d a s  

d e  p r e s c r i ç ã o  p a r a  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  u r b a n a s  e  r u r a is .  O  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u 

c io n a l  r e l a t i v o  à  m a t é r i a  -  o  in c i s o  X X I X  d o  a r t . 7  -  e s t a b e le c e ,  p a r a  a s  a ç õ e s  

d e  t r a b a lh a d o r e s  u r b a n o s  ( a l í n e a  a ) ,  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e  c in c o  a n o s ,  l i m i t a 

d o  a  d o is  a n o s  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to ,  e n q u a n to  q u e ,  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  

r u r a i s ,  a p e n a s  o  l im i te  d e  d o i s  a n o s  a p ó s  a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to  ( a l í n e a  b ) .  E x i s 

t e m  a in d a ,  n o  c a s o  d a  p r e s c r i ç ã o  r e l a t i v a  a o  t r a b a lh a d o r  r u r a l ,  d is p o s iç õ e s  c o n s 

ta n t e s  d o  a r t . 2 3 3  d a  C a r t a  e  d o  § 3 o d o  a r t . 10  d o  A to  d e  D is p o s iç õ e s  C o n s t i t u c i 
o n a i s  T r a n s i tó r i a s ,  a o s  q u a i s  p e r m i t e m  a o  e m p r e g a d o r  u m a  c o m p r o v a ç ã o  q ü i n 

q ü e n a l  d e  e s t a r  e m  d ia  c o m  s u a s  o b r ig a ç õ e s  r e l a t i v a s  a o  t r a b a lh a d o r .  T a is  r e 
g r a s  s ã o  d e  d i f í c i l  c u m p r im e n to ,  e m  p a r t i c u l a r  p o r  p a r t e  d o  p e q u e n o  e  m é d io  

p r o d u t o r e s ,  e  o  r e s u l ta d o  é  q u e , n a  p r á t i c a ,  p o d e  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  r e c la m a r  

d ir e i t o s  r e la t i v o s  a  to d o  o  p e r í o d o  d o  c o n t r a to "  ( d e s ta q u e s  n o s s o s ) .

N o  p a r e c e r  d a  C C J R  s e  e n c o n t r a  e s t e  a d e n d o :

“ A  p r o p o s t a  d e  E m e n d a  e m  e p íg r a f e ,  o r i u n d a  d o  S e n a d o  F e d e r a l ,  o b j e t i 

v a  e x t i n g u i r  o  t r a ta m e n to  d i f e r e n c i a d o  e n t r e  o s  t r a b a lh a d o r e s  u r b a n o s  e  r u r a is ,  

q u a n to  a o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d a s  a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  e s ta b e le c e n d o  o  p r a z o  ú n i 

c o  d e  c in c o  a n o s ,  d u r a n t e  a  v ig ê n c i a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  e  d e  d o is  a n o s  a p ó s  

a  e x t in ç ã o  d o  m e s m o ,  e  c o m  is s o ,  a  r e v o g a ç ã o  d o  a r t . 2 3 3  d a  M a g n a  C a r ta .  T a is  

r e g r a s  s ã o  d e  d i f í c i l  c u m p r im e n to ,  e m  p a r t i c u l a r  p o r  p a r t e  d o  p e q u e n o  e  m é d io  

p r o d u to r ,  e  o  r e s u l t a d o  é  q u e ,  n a  p r á t i c a ,  o  t r a b a lh a d o r  r u r a l  p o d e  r e c l a m a r  n a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  d i r e i t o s  r e l a t i v o s  a  to d o  o  p e r ío d o  d o  c o n t r a to ,  r e m o n ta n d o ,  

à s  v e z e s ,  a  d e z e n a s  d e  a n o s .  E s s e  a p a r e n te  b e n e f i c io  te m  d i f ic u l ta d o  a  g e r a ç ã o  

d e  e m p r e g o s  n a  z o n a  r u r a l ” ( d e s ta q u e s  n o s s o s ) .

A s  d i f i c u ld a d e s ,  s e n t id a s  q u a n d o  d a  a p r e s e n ta ç ã o  e  a p r e c i a ç ã o  d a  P E C  e r a m  as  

m e s m a s  j á  v e r i f i c a d a s  p e lo  c o n s t i t u in t e  d e  1 9 8 8  e , m e s m o ,  m u i to  a n te s  d e le .  P e n a  q u e  

a  f a l t a  d e  d e t e r m i n a ç ã o  p o l í t i c a  t e n h a  p e r m i t id o  a  t r o c a  d a  m e d i d a  d o  a n o  2 0 0 0  p e l a  
c o n t r a f a ç ã o  d o  a r t .  2 3 3  d a  C a r ta  M a g n a .

8. C O M O  F I C A  A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O  R U R A L  D I A N T E  D A  E M E N D A  

N °  2 8 /0 0

P e la  d i s s id ê n c i a  in t e r p r e ta t i v a  q u e  s u s c i to u ,  a  f o r m u la ç ã o  d e s t e  i t e m  ta l v e z  s e  

t o m a s s e  m a i s  s u g e s t iv a  e m  f o r m a  d e  in t e r r o g a ç ã o :  c o m o  f i c a  a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  r u 

r a l  d i a n t e  d a  E m e n d a  n °  2 8 1

P a r a  r e s p o n d ê - la ,  d e v e m o s  c o m e ç a r  c o n s t a ta n d o  q u e  a  d ic o t o m ia  p r e s c r i c i o n a l  

c r i a d a  a l c a n ç o u  o s  c o n t r a to s  d e  e m p r e g o  r u r a l  e m  t r ê s  m o m e n to s  e x is te n c i a is :

a )  o  d e  e x t in ç ã o  a n te s  d a  E m e n d a ',

b )  o  d e  c e le b r a ç ã o  a n t e r io r  a n te s  e  e x t in ç ã o  p o s t e r io r  à  E m e n d a ',

c )  o  d e  c e le b r a ç ã o  e  v ig ê n c i a  p o s t e r io r  à  E m e n d a .
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A  c l a r e z a  d a  p r i m e i r a  e  d a  ú l t im a  s i tu a ç õ e s  n ã o  c o m p o r t a  d is c u s s õ e s .

S e  o  c o n t r a to  te r m in o u  a n te s  d e  2 6 .5 .0 0  ( d a ta  d e  p u b l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  n ° 2 8 ) ,  

o  c r i t é r io  d a  c o n ta g e m  é  o  d o  a r t .  7 o, X X I X ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o ,  e m  s u a  r e d a ç ã o  o r ig in a l ,  

p o r q u a n t o ,  n o  q u e  lh e  d i z  r e s p e i to ,  a  a l t e r a ç ã o  c o n s t i t u c io n a l ,  e s b a r r a  n u m  s t a tu s  j u r í 

d ic o  c o n s o l id a d o  a n te s  d e l a  e  n ã o  p o d e  r e t r o a g i r  p a r a  a lc a n ç á - lo .

P o r t a n to ,  m e s m o  r e c l a m a n d o  d e p o is  d e  2 6 .5 .0 0 ,  o  t r a b a lh a d o r  e s t á  f a v o r e c id o  

p e lo  r e c o n h e c i m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o  to ta l  o u  a b s o lu ta ,  c o n t a d a  a  p a r t i r  d a  e x t i n ç ã o  d o  

v ín c u lo ,  s e  f o r  a r g ü id a .

S e  o  c o n t r a to  te v e  in ic io  d e p o is  d e  2 6 .5 .0 0 ,  a  p r e s c r i ç ã o  s e r á  q ü in q ü e n a l  ( p a r 
c i a l  o u  r e la t i v a )  c o n t a d a  d e  c a d a  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  s u c e s s iv o s  p e lo  e m p r e g a d o r ,  n o  

c u r s o  d e  s u a  v ig ê n c i a ,  e  b ie n a l  ( t o ta l  o u  a b s o lu ta )  c o n t a d a  d o  i n s ta n t e  d a  e x t in ç ã o ,  c o m  

o u  s e m  v i o l a ç õ e s  j u r í d i c a s  p e lo  e m p r e g a d o r .  A s s i m  o c o r r e  p o r q u e ,  e m  s e n t id o  e x a t a 

m e n t e  o p o s t o  a o  d a  s i t u a ç ã o  a n te r io r ,  a  e m e n d a  c o n s t i t u c io n a l  e n c o n t r o u  u m  s ta tu s  j u 

r í d i c o  s o b r e  o  q u a l  n ã o  p o d e  a v a n ç a r  a  n o r m a  r e v o g a d a  a n te s  d o  s e u  s u r g im e n to .

A p e n a s  p o r  a m o r  a o  d e ta lh e ,  a s s in a le - s e  q u e ,  n o  p r i m e i r o  c a s o ,  e m b o r a  o  a ju s te  

h a j a  v ig i d o  s o b  o  im p é r i o  d a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o r ig in á r i a ,  n ã o  p o d e  o  e m p r e g a d o r  

p r e t e n d e r  a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  2 3 3  d a s  D is p o s iç õ e s  G e r a is ,  a p e s a r  d e  a in d a  n ã o  e s t a r  r e 

v o g a d a  n a  é p o c a  d a  d is s o lu ç ã o  d o  a ju s te ,  m e n o s  p e lo  o b s t á c u lo  l e g a l  d e  s u a  r e v o g a ç ã o  

e x p l í c i t a  p e lo  a r t .  2 °  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 ,  e  m a i s  p e lo  o b s t á c u lo  l ó g i c o  d e  a  p r e s t a ç ã o  

d e  c o n ta s  q u e  e le  a u to r i z o u  t e r  s i d o  c o n d ic i o n a d a  à  a t i v id a d e  c o n t r a tu a l ,  o b v ia m e n te  

in c o m p a t í v e l  c o m  s u a  d is s o lu ç ã o .

É  a  s i t u a ç ã o  in t e r m e d i á r i a  -  s e  o  c o n tr a to ,  in ic ia d o  a n te s  d a  E m e n d a  n 0 2 8 , a  t i 
v e r  t r a s p a s s a d o  e  t i v e r  te r m in a d o  o u  c o n t i n u a r  v ig e n d o  d e p o is  d e la  -  q u e  t e m  p r o v o 

c a d o  p e r p l e x id a d e  ( a  b e m  d a  v e r d a d e ,  m a i s  s u p o s ta  d o  q u e  r e a l ) ,  d iv i d in d o  o s  in t é r p r e 

te s .

P o r q u e  i n t e r f e r e  c o m  a  p r e o c u p a ç ã o ,  s e m p r e  p r e s e n te ,  d e  b e n e f i c i a r  o  h ip o s s u 

f i c ie n t e  e c o n ô m i c o ,  e s t a  h ip ó t e s e  c r i a  c e r t a  in q u ie ta ç ã o  in t e le c tu a l ,  b e m  c a r a c t e r i z a d a  

n o  d i l e m a  e m  q u e  m e r g u lh a  o  j u r i s t a  d e  m a n t e r  f i d e l i d a d e  a o s  p r e c e i to s  f u n d a m e n ta i s  

d o  D i r e i t o  o u  r o m p e r - l h e s  o  l i n e a m e n to  l ó g i c o  p a r a  i n o v a r  e m  s i tu a ç õ e s  q u e  o  a p e lo  

s o c i a l  p a r e c e  t o m á - l o s  in ju s to s .

I d e n t i f i c a m o s ,  a té  a q u i ,  t r ê s  c o r r e n te s ,  b e m  d i s t i n ta s ,  d iv id in d o  o  p e n s a m e n to  

s o b r e  o  a s s u n to .  C u m p r e  e x a m in á - l a s  d e s t a c a d a m e n te .

a )  A u s ê n c ia  d e  u l t r a - a t i v id a d e  d a  n o r m a  r e v o g a d a .

A  p r e s c r i ç ã o  s ó  s e  m a n i f e s t a  e  p o d e  t e r  s e u  e f e i to  a r g ü id o  r ig o r o s a m e n te  a  p a r 

t i r  d a  v io la ç ã o  d o  d i r e i t o  s u b je t i v o .  P o r  v i a  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  o  p r a z o  d e  s u a  c o n ta g e m  

t e r á  q u e  s e r  o  d e t e r m i n a d o  p e l a  le i  d o  m o m e n to  d a  v io la ç ã o .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  n ã o  

h á  d i r e i t o  a d q u ir id o  a  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  a n te s  d a  o f e n s a  j u r í d i c a  s u s c e t ív e l  d e  p r o t e 

g e r - s e  p e l a  a ç ã o  e , m u i to  a l é m  d is s o ,  a n te s  d o  e fe t i v o  e x e r c íc io  d a  a ç ã o  d e s t in a d a  a  

p r o t e g ê - l o .  A té  e s s e  m o m e n to ,  o  m á x i m o  q u e  s e  p o d e  c o n s i d e r a r  é  a  e x p e c ta t i v a  d o  d i 
r e i to  a o  p r a z o  e s ta b e le c id o  n o  m o m e n to  d o  e x e r c í c io  d a  a ç ã o .
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E s s a  c o lo c a ç ã o  e n c a i x a - s e  p e r f e i t a m e n te  n a  l i ç ã o  d e  F e r r e i r a  P r im e s ,  h a u r id a ,  

p o r  s u a  v e z ,  n o  t r a d i c i o n a lm e n te  s ó l id o  e n s in a m e n to  d e  P la n io l:

“ Q u a n d o  u m a  le i  m o d i f i c a  o  t e m p o  d a  p r e s c r iç ã o ,  q u e r  p a r a  a u m e n ta - 
lo , q u e r  p a r a  d im in u í - lo ,  a s  p r e s c r iç õ e s  j á  u l t im a d a s  n ã o  s ã o  a t i n g id a s ;  m a s  a s  

q u e  e s tã o  e m  c u r s o  s o f r e m  o  e fe i to  d a  a l t e r a ç ã o ."   20

D e n t r o  d e s s a  l in h a  d e  r a c io c ín io ,  a ju s ta d a  c o m  a b s o lu to  r i g o r  a o s  c â n o n e s  d e  

c o n c e i to ,  e s t r u tu r a  e  f u n ç ã o  d o  in s t i tu to  d a  p r e s c r i ç ã o ,  é  i r r e c u s á v e l  a  t e s e  d e  q u e ,  g r a 

ç a s  à  c o n f i g u r a ç ã o  d o s  s e u s  p r e s s u p o s t o s ,  a  n o r m a  q u e  e s ta b e le c e  p r a z o  e  c o n ta g e m  

d a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  d i s p õ e  d e  u l t r a - a t i v id a d e  q u e  lh e  p e r m i t a  a g r a c i a r  o u  a g r a v a r  
q u a lq u e r  s u je i to ,  s o b  n e n h u m  t í tu lo .

I s s o  q u e r  d iz e r ,  e m  s u m a ,  q u e  n a s  a ç õ e s  a ju i z a d a s  a n te s  d e  2 6 .5 .0 0 ,  t e n d o  p o r  

o b je to  a  s a t i s f a ç ã o  d e  p r e s ta ç õ e s  s u c e s s iv a s  v e n c id a s  d e  u m  c o n t r a to  q u e  c o n t in u a  v i 

g e n d o  d e p o is  d e  2 6 .5 .0 0 ,  a  p r e s c r i ç ã o  a  a p l i c a r  é , a in d a ,  a  d o  a r t ,  7 o, X X I X ,  d a  C o n s t i 

tu i ç ã o .  M a s ,  n a s  a ç õ e s  a ju i z a d a s  d e p o is  d e  2 6 .5 .0 0 ,  a in d a  q u e  te n h a  p o r  o b je to  p r e s t a 

ç õ e s  s u c e s s iv a s  v e n c id a s  a n te s  d e s s a  d a ta ,  a  p r e s c r iç ã o  a  a p l i c a r  é  a  d a  E m e n d a  n °  

2 8 /0 0 .

E s s a ,  a  n o s s o  m o d e s to  e n te n d e r ,  a  in te r p r e ta ç ã o  v e r d a d e i r a  p a r a  n o r t e a r  a  c o r 

r e t a  a p l i c a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e la t i v a  n a s  r e c l a m a ç õ e s  v e r s a n d o  c o n t r a to s  d e  

e m p r e g o  a lc a n ç a d o s  e m  v i g o r  p e l a  E m e n d a  n ° 2 8 /0 0 .

a )  U l tr a - a t i v id a d e  d a  n o r m a  r e v o g a d a .

A s s u m e - s e ,  d e n t r o  d e s t a  s e g u n d a  c o r r e n te ,  p o s t u r a  e x a ta m e n te  o p o s t a  à  d a  a n 

te r io r .  S e g u n d o  e la ,  a  d e s p e i to  d e  r e v o g a d a ,  a  n o r m a  q u e  f i x a v a  o  p r a z o  a n t e r io r  m a n t e 

r i a  s u a  a t i v id a d e  e m  r e l a ç ã o  a o s  c o n t r a to s  in i c ia d o s  e m  s u a  v ig ê n c i a  e  q u e  c o n t i n u a r a m  

v ig o r a n d o  s o b  o  im p é r io  d a  n o r m a  p o s t e r io r .  E s s a  u l t r a - a t iv id a d e ,  s o b  u m a  a  ó t i c a  r e 

v e r s a ,  e x ib e - s e  c o m o  r e t r o a t i v id a d e  d e  e f e i t o s  p r e s c r i c i o n a i s  r e c o n h e c i d o s  p a r a  r e c l a 

m a ç ã o  p r o p o s t a  d e p o is  d a  E m e n d a  n °  2 8 ,  c o n c e r n in d o  a  p r e s ta ç õ e s  s u c e s s iv a s  a t i n g i 

d a s  p o r  v io l a ç ã o  a n t e r io r  a  e la .

O  f u n d a m e n to  q u e  a  s u s te n ta  é  t r a n s lú c id o .  T r a ta - s e  d a  p r o t e ç ã o  d o  h i p o s s u f i 

c ie n t e  e c o n ô m i c o ,  a m p a r a d a  n a  id é ia ,  j á  a n a l i s a d a  (v e r  n °  7 ) ,  d e  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  e  s e u  

p r a z o ,  e m  te r m o s  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  r e p o u s a r i a m  e m  p r i n c íp i o s  d e  o r d e m  p ú b l i c a  
p r i m á r i a ,  b a s t a n t e  f o r te s  p a r a  a s s e g u r a r - lh e s  a  f u n ç ã o  d e  m a n to  p r o t e to r .

N ã o  c o m u n g a m o s ,  d a ta  v e n ia ,  c o m  ta l  p o s i ç ã o ,  ta n to  p e l a s  r a z õ e s  j u r íd i c a s  j á  

e x p o s t a s  ( v e r  n °  7 ) ,  q u a n to  p o r  s e n t i - l a  s o a n d o  f a l s o  e m  d o is  a s p e c to s :  a )  a  u n i l a t e r a l i 

d a d e  d a  t e s e ,  q u e ,  a  r e c o n h e c e r  o  a t r ib u to  d e  u l t r a a t iv id a d e  d a  n o r m a  r e v o g a d a ,  t e r ia  

q u e  r e c o n h e c e - l a  t a m b é m  s e  o  p r a z o  a n t e r io r  d e s fa v o r e c e s s e  o  e m p r e g a d o ; b )  p o r q u e ,  

q u a n d o  d a  i n s t i tu i ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  p a r a  o  e m p r e g a d o  u r b a n o ,  f o i  c o n s o l i 

d a d a  a  in t e r p r e ta ç ã o  d e  q u e  n ã o  h a v e r i a  r e t r o a t i v id a d e  d a  n o v a  n o r m a  p a r a  f a v o r e c ê - 

lo ,  i d é i a  p r e c i s a m e n te  c o r r e s p o n d e n te  à  d e  u l t r a - a t i v id a d e  d a  n o r m a  r e v o g a d a .

20. P R U N E S , JO SÉ  L U IZ  FE R R E IR A . T r a ta d o  S o b r e  a  P r e s c r iç ã o  e  a  D e c a d ê n c ia .  São  Paulo: LTR, 
1998, p. 149, destaques nossos.
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b )  B ip a r t i ç ã o  d e  e fe i to s  n o r m a t iv o s .

A d e m a i s  d a s  d u a s  c o r r e n te s  a n te r io r e s ,  i n t r in s e c a m e n te  in c o n c i l i á v e i s ,  v ê - s e  

f o r m a r  u m a  t e r c e i r a ,  in t e r m e d iá r i a ,  q u e  p r o c u r a r i a  c o n c i l i a r  a  n e c e s s id a d e  d e  p r o t e ç ã o  

d o  e m p r e g a d o ,  m o r m e n t e  o  r u r a l ,  c o m  a  o b s e r v â n c i a  r i g o r o s a m e n te  j u r í d i c a  d o s  e f e i 

to s  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 .

S e u  p e n s a m e n to  s e  c o n d e n s a  f a c i lm e n te  n a  i d é i a  d a  b ip a r t i ç ã o  d e  e fe i to s  n o r 

m a t iv o s ,  o u  s e j a ,  e m  s e  t r a ta n d o  d e  c o n t r a to  c u j a  v ig ê n c i a  t r a s p a s s o u  a  E m e n d a  n °  2 8 :

1. à s  v io la ç õ e s  j u r í d i c a s  o c o r r id a s  a té  s u a  p r o m u lg a ç ã o  e  p u b l i c a ç ã o  a p l i c a - s e  

a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o r ig in á r ia ;

2 . à s  v io la ç õ e s  o c o r r id a s  a  p a r t i r  d a  s u a  v ig ê n c ia  a p l i c a - s e  a  s u a  n o r m a .

A  c o n s t r u ç ã o  é  e n g e n h o s a ,  e m  s u a  b u s c a  d e  c o n c i l i a ç ã o  d o  d e s e jo  c o m  a  j u r i d i 

c id a d e  d a  p r o t e ç ã o  d o  e m p r e g a d o .  M a s  é , e x a ta m e n te ,  a  j u r i d i c i d a d e  q u e  f a l t a  i r r e m e 

d i a v e l m e n t e ,  l e v a n d o  M a l le t  a  i d e n t i f i c á - l a  c o m o  f o n te  d e  “ in a c e i t á v e l  p a r a d o x o ” :

“ ( I s s o )  f a r i a  c o m  q u e  p r e s ta ç õ e s  e x ig ív e i s  h á  m a i s  te m p o ,  q u a n d o  e m  v i 

g o r  l e g i s l a ç ã o  a n te r io r ,  n ã o  p r e s c r e v e s s e m ,  a o  p a s s o  q u e  o u t r a s  p r e t e n s õ e s ,  e x i 

g ív e i s  h á  m e n o s  t e m p o ,  d e p o is  d e  e d i t a d o  o  n o v o  d i r e i t o ,  p o d e r i a m  j á  e s t a r  

p r e s c r i t a s . ” 21

U m a  s o l u ç ã o  q u e  c o m p r e e n d e m o s  c o m o  s im p le s  v a r i á v e l  d a  b ip a r t i ç ã o  d o s  

e fe i to s  n o r m a t i v o s  é  m e n c i o n a d a  p o r  R o b e r to  W a n d e r le y  B r a g a :

" . . .  o  d i r e i t o  n o v o  n ã o  p o d e r i a  a t i n g i r  o s  c r é d i to s  j á  c o n s t i t u íd o s  c o m  

m a i s  d e  c in c o  a n o s ,  a n te r io r e s  à  p r o m u lg a ç ã o  d a  e m e n d a  c o n s t i t u c io n a l .

“ I s s o  n ã o  s i g n i f i c a  d i z e r  in a l c a n ç á v e l ,  a p e n a s  n ã o  p o d e r i a  s e r  d e  p la n o ,  a  

p a r t i r  d a  p r o m u lg a ç ã o .  D e f e n d e - s e ,  s im ,  q u e  a  v e r i f i c a ç ã o  d o s  c r é d i to s  s e j a  r e a 

l i z a d a  d e  f o r m a  d iv e r s a  d o s  e n te n d im e n to s  a n te r io r e s .

“ A n a lo g a m e n te ,  d a  m e s m a  f o r m a  c o m o  o c o r r e  c o m  o s  c r é d i to s  d o s  m e 

n o r e s ,  s e r i a m  to d o s  a m a l g a m a d o s  n u m  s ó  g r u p o  p a r a  f l u ê n c ia  d o  p r a z o  p r e s c r i 

c io n a l ,  a p e n a s ,  a  p a r t i r  d a  p r o m u lg a ç ã o  d a  e m e n d a ,  n ã o  h a v e n d o  r e t r o a ç ã o . . .  

E x p l i c a n d o  d e  o u t r a  f o r m a ,  r e s t a r i a m  to d o s  o s  c r é d i to s  r e u n i d o s ,  n a q u e l a  d a ta  

n ã o  p r e s c r i t o s ,  p a r a  in i c ia r  a  s u j e iç ã o  t e m p o r a l  p a r a  s e r e m  a c io n a d o s  p e l o  E s t a 

d o  e  e x ig i d a  a  p r e s t a ç ã o  d e  q u e m  i n a d i m p l iu  a  o b r i g a ç ã o  p e l a  n o v a  r e g r a  ( q ü i n 

q ü e n a l ) ,  a t e n d e n d o  o  o b je t iv o  c o n s t i t u c io n a l  p a r a  e v i t a r  a  p e r m a n ê n c i a  p r o l o n 

g a d a  d e  t a l  e x ig ib i l id a d e .  C a s o  c o n t r á r io ,  r e s ta r i a ,  p o te n c i a lm e n te ,  o  d e v e d o r  

p a s s ív e l  d e  s o f r e r  d e m a n d a  j u d i c i a l  p a r a  o  a d im p le m e n to  d a  p r e s t a ç ã o ,  a  q u a l 

q u e r  t e m p o ,  n o  c u r s o  d o  e n la c e  c o n t r a tu a l  la b o r a l ,  o  q u e  s e  r e v e l a r i a  u m a  i n s e 

g u r a n ç a  j u r í d i c a  d o  d e v e d o r  r u r a l ,  p r e j u d i c a n d o  a  p a z  s o c i a l . ” 22

21. E S T Ê V Ã O  M A L L E T . A  p r e s c r iç ã o  n a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o  ru ra l. . . ' ',  p. 1001.
22. B R A G A , A L B E R T O  W A N D E R L E Y . O  te rm o  a  q u o  d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  d o s  d ir e i to s  d o  tr a b a lh a 

d o r  ru ra l, n a  v ig ê n c ia  d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l  n °  28. São Paulo, L TR , Jornal do 15° C ongresso  B ra 
sileiro  de D ireito  C oletivo  e  Individual do T rabalho, p. 54.
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E s ta  ú l t i m a  p r o p o s t a  s ig n i f i c a r i a ,  e m  s u m a ,  q u e  o  n o v o  p r a z o  q ü in q ü e n a l  o p e 

r a s s e ,  e m  r e l a ç ã o  a o s  c r é d i to s  a n te s  s u j e i t o s  à  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  e m e n d a d a ,  c o m o  

u m a  e s p é c i e  d e  p e r í o d o  d e  g r a ç a ,  d e n t r o  d o  q u a l  e s t a r i a  r e c o n h e c i d a  a  u l t r a - a t i v id a d e  
d a  n o r m a  a l t e r a d a .

E m b o r a  t a m b é m  e n g e n h o s a ,  d e  n o s s a  p a r t e  d e s c a r ta m o s  to d a  p o s s ib i l i d a d e  d e  

a d o tá - la ,  t e n d o  e m  v i s ta  q u e  s u a  a p l i c a ç ã o  d e p e n d e r i a  d e  e s t a r  d e c la r a d a  n a  p r ó p r i a  

E m e n d a  n °  2 8 /0 0 .

A  c o m p l e x id a d e  d a  q u e s t ã o ,  q u e  s e  m a n i f e s t a ,  c o m o  é  h a b i t u a l  n a  r e l a ç ã o  e  n o s  

c o n f l i t o s  d o  t r a b a lh o ,  p e l o  d é d a lo  q u e  o  c r u z a m e n to  d e  f a to r e s  p u r a m e n te  j u r í d i c o s  e  

d e n s a m e n te  s o c i a i s  c r io u ,  in d i c a  e s t a r  a in d a  m u i to  d i s t a n t e  d a  s o lu ç ã o  f in a l .  S o m e n te  

c o m  o  t e m p o  e m  m e d i d a  a d e q u a d a  p a r a  g a lg a r e m  a s  te s e s  a n ta g ô n ic a s  a s  ín g r e m e s  e s 

c a r p a s  d a  d i a l é t i c a  j u r íd i c a ,

“ h a v e r á  a  c o n s o l id a ç ã o  d a  j u r i s p r u d ê n c i a  e  d a  d o u t r in a  p e lo  p r e v a l e c i -
m e n t o  d e  u m a  o u  d e  o u t r a  c o r r e n te  d e  p e n s a m e n to .” 23

E s te  t r a b a lh o ,  p o r t a n to ,  n ã o  a l i m e n t a  n e n h u m a  p r e t e n s ã o ,  a l é m  d e  c o n t r ib u i r  

c o m  d a d o s  e  r e f l e x õ e s  o  e s f o r ç o  in t e le c tu a l  d o s  m u i to s  q u e  e n r iq u e c e r ã o  o  d e b a t e  a té  o  

n ív e l  d a  r a z o á v e l  p a c i f i c a ç ã o  d o s  e n te n d im e n to s .

9 . A  A P L I C A Ç Ã O  P R O G R E S S I V A  D A  N O V A  P R E S C R I Ç Ã O  R U R A L  

R E L A T I V A

C o n v é m  d e ix a r m o s  c e r to  -  e m b o r a  i s s o  j á  n ã o  c o n s t i t u a  n o v id a d e ,  e m  f a c e  d a  

in t e rp r e t a ç ã o  d a d a  à  l e t r a  o r i g in á r i a  d o  a r t .  7 º , X X I X ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  -  s e r  p r o g r e s s i v a  

a  a p l i c a ç ã o  d a  r e g r a  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  c r ia d a  p e l a  E m e n d a  n º  2 8 /0 0 .

P a r a  u m a  e x a ta  c o m p r e e n s ã o  d a  a s s e r t i v a ,  f a ç a m o s  s u a  i l u s t r a ç ã o .

N u m a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l  in i c ia d a  e m  ja n e i r o  d e  1 9 9 6 , o  e m p r e g a d o r  d e i 

x o u  d e  p a g a r  d i f e r e n ç a s  r e s u l t a n t e s  d e  r e a ju s te s  a n u a is  d o  s a lá r io  m í n im o ,  d e s d e  

4 .4 .9 8 .  S e  o  e m p r e g a d o  r e s o lv e r  r e c l a m a r  o  p a g a m e n to  d a s  d i f e r e n ç a s  e m  2 6 .5 .2 0 0 3 e  

f o r  a r g ü i d a  a  p r e s c r i ç ã o  d e  p a r c e l a s  v e n c id a s ,  e s t a  s e r á  r e c o n h e c i d a  a té  2 6 .5 .2 0 0 0 ,  
d a t a  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  n ° 2 8 /0 0 .  Q u e r  d iz e r  q u e ,  n a  p r á t i c a ,  t e r á  s id o  a p l i c a d a  

u m a  p r e s c r i ç ã o  tr ie n a l ,  a  d e s p e i to  d e  a s s e g u r a d o  a o  r e c l a m a n t e  o  d i r e i t o  à  p r e s c r i ç ã o  

q ü in q ü e n a l .

A  r a z ã o  d i s s o  e s tá ,  e f e t iv a m e n te ,  n a  i r r e tr o a t i v id a d e  d e  e fe i to  d a  E m e n d a  o u ,  s e  

p r e f e r i r m o s ,  n a  a u s ê n c ia  d e  u l t r a a t iv id a d e  d a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  p o r  e la  a l t e r a d a .

F ig u r e m o s ,  p o r  o u t r o  la d o ,  q u e ,  n u m a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  in i c ia d a  e m  

1 0 .6 .2 0 0 0 ,  o  e m p r e g a d o r  d e ix o u  d e  p a g a r  h o r a s  e x t r a o r d in á r ia s  p r e s t a d a s  d e s d e  d a ta  

d e  a d m is s ã o .  S e  o  e m p r e g a d o  r e s o lv e r  r e c l a m a r  e m  2 6 .5 .2 0 0 3  e  f o r  a r g ü i d a  a  p r e s c r i 

ç ã o  d e  p a r c e l a s ,  e s t á  s e r á  c o n s i d e r a d a  a p e n a s  n o  t r iê n io  d a  r e la ç ã o ,  a  d e s p e i to  d o

23. B R A G A , R O B E R T O  W A N D E R L E Y . O  te rm o  a  q u o  d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  d o s  d ir e i to s  d o  tr a b a lh a 
d o r  ru ra l...  ”, p. 54.
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d i r e i t o  d o  e m p r e g a d o  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l .  A  r a z ã o  d i s s o  e s tá  

e m  q u e  o  e x a m e  d a  m a t é r i a  n ã o  p o d e r á  i r  a q u é m  d o  in í c io  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .

O  f e n ô m e n o  d a  p r o g r e s s i v id a d e  d e  a p l ic a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  é ,  p o r 

t a n to ,  a p a r e n te .  M a s ,  c o n s id e r á - lo  é  ú t i l  p a r a  e s t a b e l e c e r  u m a  r e g r a  p r á t i c a  d e  g r a n d e  

im p o r t â n c i a  n a  s o l u ç ã o  d a s  q u e s tõ e s  d o  d ia - a - d ia :  a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  n a  r e la ç ã o  

d e  e m p r e g o  r u r a l  s ó  s e  m a n i fe s ta r á  p l e n a m e n te  a  p a r t i r  d o  d ia  2 6 .5 .2 0 0 5 ,  d a t a  e m  q u e  

t e r á  c o m p l e t a d o  c in c o  a n o s  a  p u b l i c a ç ã o  d a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0 .

P a r a  a s s im  s e r  b e m  e n te n d id o ,  r e l e m b r e - s e  o u t r a  r e g r a ,  t a m b é m  e x t r e m a m e n te  

p r á t i c a  e  f r e q ü e n te m e n te  e s q u e c id a :  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  s e  c o n ta  d a  v io la ç ã o  d o  d i 

r e i to  p a r a  a  f r e n t e  e  n ã o  d o  a ju i z a m e n to  d a  a ç ã o  p a r a  tr á s .

10 . C O N C L U S Õ E S

É  s e m p r e  ú t i l  c o n d e n s a r  a s  t e s e s  d e  u m a  e x p o s i ç ã o  e m  s ín te s e s  c o n c lu s iv a s .  

A p l i c a n d o  e s s e  m é t o d o  à  m a t é r i a  a n a l i s a d a ,  te r e m o s :

1. A  in t e l i g ê n c i a  d o s  e f e i to s  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e la t i v a  i n s t i t u í d a  p e l a  

E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 /0 0  n ã o  p o d e  s e r  d i s s o c i a d a  d a  c o m p r e e n s ã o  d a  

r a z ã o  d e  s e r  d a  p r e s c r i ç ã o  n o  D ir e i to .

2 . O  c r i t é r io  o r i g in á r i o  d a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  l i m i t a d o  à s  r e l a ç õ e s  q u e  d e c l a 

r a d a m e n te  a lc a n ç o u ,  f o i  o  d e  u n i f ic a ç ã o  e m  d o is  a n o s  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  

o u  r e l a t i v a  e  t o t a l  o u  a b s o lu ta .

3 . O  c r i t é r io  o r ig in a l  d a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  q u a n d o  a lc a n ç o u  a  r e l a ç ã o  d e  

e m p r e g o  r u r a l ,  f o i  o  d e  n ã o  r e c o n h e c im e n to  d a  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e la t i v a  

e  d e  f i x a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  to t a l  o u  a b s o lu ta  e m  d o is  a n o s ,  c o n ta d o s  d a  e x t in 

ç ã o  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o .

4 . A  C o n s t i tu i ç ã o  d e  1 9 8 8  d iv e r s i f i c o u  o s  p r a z o s  d e  p r e s c r i ç ã o  p a r c i a l  o u  r e l a 

t i v a  e  t o t a l  e  a b s o lu ta  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  u r b a n o ,  f i x a n d o - o s ,  r e s p e c t i v a 

m e n t e ,  e m  c in c o  a n o s ,  c o n ta d o s  d a  v io l a ç ã o  d o  d i r e i t o  r e c l a m a d o ,  e  d o is  

a n o s ,  c o n ta d o s  d a  e x t in ç ã o  d o  c o n t r a to .

5 . A  m e s m a  C o n s t i tu i ç ã o  m a n t e v e  p a r a  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l  o  c r i t é r io  d e  

c o n c e n t r a ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o  n a  s u a  f o r m a  a b s o lu ta  e  d e  c o n ta g e m  d o  s e u  p r a 

z o  n o s  d o i s  a n o s  s e g u in te s  à  d i s s o lu ç ã o  c o n tr a tu a l ,  in s t i tu in d o ,  p o r é m ,  n o  

a r t .  2 3 3  d e  s u a s  D is p o s iç õ e s  G e r a is ,  a  e x p e c t a t i v a  s u i  g e n e r i s  d e  u m a  p r e s c r i 

ç ã o  p a r c i a l  o b l íq u a ,  d i s s im u la d a  n a  p o s s ib i l i d a d e  d e  p r e s t a ç õ e s  d e  c o n ta s  

q ü in q ü e n a i s  d o  c u m p r im e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  d o  c o n t r a to  p e lo  e m p r e g a d o r  a o  

e m p r e g a d o  e m  ju í z o .

6 . A  E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n °  2 8 /0 0  p a s s o u  a  d a r  t r a ta m e n to  i s o n ô m i c o  à s  f o r 

m a s  p a r c i a l  o u  r e la t i v a  e  to ta l  o u  a b s o lu ta ,  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  u r b a n o  e  

r u r a l ,  c o m  u n i f o r m id a d e  d e  p r a z o s ,  r e s p e c t i v a m e n te ,  e m  c in c o  a n o s ,  c o n ta 

d o s  d a  v io l a ç ã o  d o  d i r e i to  c o n t in u a d o ,  e  d o i s  a n o s ,  c o n ta d o s  d a  d i s s o lu ç ã o  

c o n t r a tu a l .
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7 . A p e s a r  d a  in s ta b i l i d a d e  a tu a l  d a  in t e l i g ê n c ia  d a  m a té r i a ,  a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0  

d e v e  t e r  e n te n d id o s  s e u s  e f e i to s ,  d e  m o d o  j u r i d i c a m e n t e  c o r r e to ,  c o m  o  r e c o 

n h e c im e n to  d a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  o r i g in á r i a  à s  r e l a ç õ e s  e x 

t i n ta s  a té  a  d a t a  d e  s u a  r e v o g a ç ã o  e  d a  n o r m a  n o v a  à s  r e l a ç õ e s  c o n s t i t u íd a s  n a  

s u a  v ig ê n c i a  o u  q u e  t r a s p a s s a r a m  a  v ig ê n c i a  d a  n o r m a  r e v o g a d a .

8 . E m b o r a  s e  t r a te  d e  u m  f e n ô m e n o  a p a r e n te , q u e  r e s u l t a  d a  i n t e r p r e ta ç ã o  c o n 

d e n s a d a  n o  i t e m  a n te r io r ,  d e v e  s e r  e n te n d id o  q u e ,  n a  p r á t i c a ,  a  p r e s c r i ç ã o  

q ü in q ü e n a l  r e la t i v a  t e r á  e f e i to  p r o g r e s s iv o  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  r u r a l ,  s ó  s e  

m a n i f e s t a n d o ,  p le n a m e n te ,  e m  2 6 .5 .2 0 0 5 ,  q u a n d o  a  E m e n d a  n °  2 8 /0 0  c o m 

p le t a r  s e u  q u in to  a n o  d e  v ig ê n c ia .
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A  APLIC A Ç Ã O  D O  R IT O  SU M A R ÍSSIM O  A O S  
R E C U R S O S  IN T E R P O S T O S  A N T E S  D A  E N T R A D A  

EM  V IG Ê N C IA  D A  LEI N °  9 -9 5 7 /2 0 0 0 *  **

F rancisco  A lb erto  da M otta  P eixoto  G iordan i

" S e  a s  l e is  n ã o  m u d a ssem  o u  se  a  le i  n o v a  a b s tr a ís s e  p o r  c o m p le to  d a  le i  a n te r io r , s e  
f o s s e  o  m e sm o  o  d ir e i to  em  to d o s  o s  E s ta d o s , s e  to d o s  o s  a to s  se  re a liza s se m  a  um  s ó  
te m p o  e  n o  m e sm o  lugar, te n d o  e fe ito s  a p e n a s  tra n s itó r io s , s e  c a d a  E s ta d o  a p e n a s  re 
c o n h e c esse  v a lid a d e  a  seu  d ir e i to  n a c io n a l, n a d a  te r ia  d e  in te re ssa n te  o  e s tu d o  d a  e f i
c á c ia  d a  le i  n o  e s p a ç o  e  n o  te m p o  (W ach).

Qu e s t ã o  q u e  e s t á  d e s p e r ta n d o  g r a n d e  in t e r e s s e  e n t r e  o s  q u e  m i l i t a m  n a  J u s t i ç a  d o

T r a b a l h o ,  é  a  q u e  d iz  r e s p e i to  à  p o s s ib i l i d a d e  d e  a d o ç ã o  d o  r i t o  s u m a r í s s im o

d e s d e  lo g o ,  r e l a t i v a m e n t e  a o s  R e c u r s o s  O r d in á r io s  j á  i n t e r p o s to s  q u a n d o  d a  e n 

t r a d a  e m  v i g o r  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /2 0 0 0 .

A  f a l t a  d e  d is p o s iç õ e s  t r a n s i t ó r i a s  q u e  r e s o lv a m  a  s i tu a ç ã o ,  p a r e c e  i m p r e s c i n d í 

v e l  o  e x a m e  d a  q u a e s t io  à  lu z  d a  r e g r a s  g e r a i s  d o  d e n o m i n a d o  d i r e i t o  in t e r t e m p o r a l .

C o n f i a n d o  n a  b e n e v o lê n c ia ,  q u e ,  p o r  c e r to ,  n ã o  f a l t a r á ,  d o s  q u e  s e  d i s p u s e r e m  a  

e x a m i n a r  a s  l i n h a s  s e g u in te s ,  e  s e m  o u t r a  p r e t e n s ã o  q u e  n ã o  a  d e ,  c o n s c i e n te  d a s  p r ó 

p r i a s  l im i ta ç õ e s ,  p a r t i c i p a r  d e  tã o  im p o r t a n te  d e b a te ,  s ã o ,  a  s e g u i r ,  a p r e s e n ta d a s  a lg u 

m a s  p o n d e r a ç õ e s .

A  p r o n t a  o b s e r v â n c i a  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  a o s  r e c u r s o s  o r d in á r io s  p e n d e n te s  

a te n d e r i a  a o  p r i n c íp i o  g e r a l  a  s e r  o b s e r v a d o ,  n o  q u e  ta n g e  a  a p l i c a ç ã o  d a s  le i s  n o  t e m 

p o ,  n o m e a d a m e n te  a s  p r o c e s s u a i s ,  e m  h a v e n d o ,  p o r  e s s e  m o t iv o  ( t e m p o ) ,  a lg u m  c o n 

f l i to  e n t r e  e la s  o u  n ã o ?

E s s a  i n d a g a ç ã o  n ã o  é , d e  f o r m a  a lg u m a ,  d e s t i t u íd a  d e  r e l e v â n c ia ,  à  p a r t i d a  p o r 

q u e ,  c o m o  s a l i e n t a d o  j á  p e lo  P r o f e s s o r  I n o c ê n c i o  G a lv ã o  T e l l e s ,  c a te d r á t i c o  d a  F a c u l 

d a d e  d e  D i r e i t o  d e  L is b o a :

“O  E s ta d o ,  a  q u e m  c o m p e te  c r i a r  o  D ir e i to ,  m a s  a  q u e m  c o m p e te ,  d o  

m e s m o  m o d o , z e l a r  p e l a  s u a  o b s e r v â n c ia ,  n ã o  d e v e  p ô r - s e  e m  c o n tr a d iç ã o  c o n 
s ig o  p r ó p r io .  F o r m u lo u  u m a  le i  d o n d e  d e c o r r e r a m  d ir e i to s ,  à  s o m b r a  d o s  q u a is

* T raba lho  tam bém  u tilizado, com o apoio, para  sem inário  apresentado no  Curso de M estrado  em  Proces
so  C ivil da U niversidade Pau lista-U N IP/C am pinas/SP.

**     J u iz  d o  T r a b a lh o  T itu la r  d a  1 a V a ra  d o  T ra b a lh o  d e  J u n d ia í.  P r o fe s s o r  u n iv e rs itá r io . P r e s id e n te  d a  
A s s o c ia ç ã o  d o s  M a g is tr a d o s  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  d a  15 º R e g iã o .

1. A p u d  L opes da  Costa, “D ireito  Processual Civil B ras ile iro”, v. 01, José K onfino  -  Editor, 1947, p. 42.

I

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4 , out/dez  2000 185



D O U T R I N A

s e  c r ia r a m  c e r t e z a s  o u  s e  e s ta b i l i z a r a m  r e la ç õ e s ,  n e g a n d o  d ir e i t o s  q u e  a n te s  

c o n c e d e r a  a o s  in d i v id u o s  o u  im p o n d o - lh e s  o b r ig a ç õ e s  d e  q u e  a n te s  o s  c o n s i d e 

r a r a  i s e n to s  ”2.

O u  s e j a ,  c o m  a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /2 0 0 0  a o s  R e c u r s o s  O r d in á r io s  p e n 

d e n te s ,  h a v e r i a  a lg u m a  c o n t r a d iç ã o ,  o u  p r o c e d i m e n t o  q u e  c r i a s s e  -  e  c r i e  -  i n s e g u r a n 

ç a s  n o  m u n d o  j u r í d i c o  o u ,  o  q u e  t a l v e z  s e ja  m a i s  g r a v e  a in d a ,  a lg u m  d i r e i t o  e s t a r i a  s e n 

d o  f e r id o ,  o  q u e ,  p a r a  o s  e s p í r i t o s  a b e r to s  e  d e m o c r á t i c o s  -  q u e  n ã o  s ã o  to d o s  -  s e r ia ,  

c o m o  é , a b s o l u t a m e n te  in t o le r á v e l?

E v id e n t e m e n t e ,  n ã o  s e  p o d e  a c e i t a r  q u e  o  E s ta d o ,  e s p i r i t u o s a m e n te  o u  p o r  o b j e 

t i v o  m e n o s  c o m p r e e n s í v e l  a in d a ,  f i q u e  f a z e n d o  p i lh é r i a s  c o m  o s  d i r e i t o s  d a q u e le s  q u e  

v i v e m  e m  s e u s  d o m ín io s ,  b r i n c a n d o  q u e  a lg u é m  u m  d ia  t e m  u m  d i r e i t o ,  q u e  a m a n h ã  

n ã o  t e m  m a i s ,  o u  q u e  a q u i lo  q u e  o n t e m  e r a  p r o ib id o ,  h o je  j á  n ã o  é  m a i s ,  a  n ã o  s e r ,  o b 

v i a m e n te ,  q u e  ta i s  m u d a n ç a s  s e j a m  s é r ia s ,  t r a g a m  p r o g r e s s o ,  v i s e m  a  m e l h o r i a  d a  v id a  

e m  s o c i e d a d e ,  e m  s u a s  d iv e r s a s  m a n i f e s t a ç õ e s  e , a in d a  a s s im ,  q u e  n ã o  p r e j u d iq u e m  o s  

d i r e i t o s  a d q u i r id o s ,  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  a  c o i s a  j u l g a d a  ( C F ,  a r t .  5 o , X X X V I ,  e  

L I C C ,  a r t .  6 o e  § § ) .

D e  m o m e n to ,  in t e r e s s a m - n o s ,  m a i s  p a r t i c u l a r m e n te ,  o s  d i r e i t o s  a d q u i r id o s ,  

u m a  v e z  q u e ,  c o m o  l e m b r a d o  p o r  R o b e r to  L u is  L u c h i  D e m o :  " . . .  n a  l i n h a  d e  p e n s a 

m e n to  d e  G a b b a , C h io v e n d a  e  C a r n e lu t t i ,  a  a p l i c a ç ã o  im e d ia ta  d a  le i  h á  d e  s e r  f e i t a  
s e m  p r e j úi z o  d o  d ir e i t o  a d q u ir id o . . . .  ” 3.

A  r e f e r ê n c i a  r e t r o ,  a t e n to  a  q u e  o r a  s e  c o g i t a  d a  a p l i c a ç ã o  d e  n o r m a  p r o c e s s u a l ,  

p o d e  g e r a r  a  s e g u i n t e  d ú v id a 4: e x i s t e m  d i r e i t o s  a d q u i r id o s  p r o c e s s u a i s ?

A  r e s p o s t a  h á  d e  s e r  a f i r m a t iv a ;  e m  b r i lh a n t e  m o n o g r a f ia ,  i n t i t u la d a  “ O  N o v o  

D i r e i t o  P r o c e s s u a l  C iv i l  e  o s  F e i t o s  p e n d e n t e s ” , p u b l i c a d o  p e l a  E d i to r a  F o r e n s e ,  1 9 7 4 , 

p á g .  1 3 ,  o  i l u s t r e  p r o c e s s u a l i s t a  G a le n o  L a c e r d a ,  c e r t a m e n te  u m  d o s  lu m in a r e s  d o  d i 

r e i to  p r o c e s s u a l  e m  n o s s o  P a ís ,  a f i r m o u  q u e :  “ .... d e v e m o s  c o n s id e r a r  a  e x i s tê n c ia  d e  

d ir e i t o s  a d q u ir id o s  p r o c e s s u a i s ,  o r iu n d o s  d o s  p r ó p r i o s  a to s  o u  f a t o s  j u r í d i c o s  p r o c e s 
s u a i s ,  q u e  e m e r g e m , e m  c a d a  p r o c e s s o ,  d o  d in a m is m o  d e s s e  r e la c io n a m e n to  j u r í d i c o  

c o m p le x o .  A l iá s ,  o  n o v o  c ó d ig o  é  e x p r e s s o ,  n o  a r t ig o  1 5 8 , n o  r e c o n h e c im e n to  d e s s e s  

d ir e i to s .  E x i s t e m  d i r e i t o s  a d q u ir id o s  à  d e fe s a ,  à  p r o v a ,  a o  r e c u r s o ,  c o m o  e x is te m  d i 
r e i to s  a d q u ir id o s  a o s  e s ta d o ,  à  p o s s e ,  a o  d o m ín io

A liá s ,  p a r e c e  q u e  a  d i s p u ta  m a i o r  n ã o  d e v e  s e r  a  d a  e x i s tê n c i a  d e  d i r e i t o s  a d q u i 

r i d o s  p r o c e s s u a i s ,  m a s  s i m  o  e x a to  a lc a n c e  d o  q u e  s e  d e v a  e n te n d e r  p o r  d i r e i t o  a d q u i r i 

d o ,  p r i m e i r a m e n t e ,  e  d e p o i s  c u id a r  d e  s u a  a p l i c a ç ã o  a o  p r o c e s s o .  2

2. I n  “ In trodução  ao E studo  do D ire ito” , v. 01, C oim bra Editora, 11ª ed., 1999, p. 277.
3. In  “R ev is ta  da A juris  -  A ssociação  dos J u ízes do Rio G rande do Sul” , n° 77, m arço/2000, p. 102.
4. T a lvez  o h om em  ainda não  tenha dado o devido va lo r a  essa  indispensável integrante de seu  espírito , 

pois, sem  a dúvida, no seu  sentido m ais puro, aonde chegaria o hom em  -  se é que chegaria  a algum  lu 
gar -  e o que é ou  será  do hom em , quando ele  não tem  ou não tiver m ais dúvidas?
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S im , d e  v e z  q u e  n ã o  é  r a z o á v e l  u m  a la r g a m e n t o  d e s m e d id o  d o  c o n c e i to  d e  d i 

r e i to  a d q u i r id o ,  f a z e n d o - o  t r a n s b o r d a r  d o  q u a n to  d i s p o s to  n a  L I C C ,  a r t .  6 o , § 2 o , p e n a  

d e  s e  a ta r ,  p o r  d e m a i s ,  o  c a m p o  d e  a tu a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r ,  o  q u a l  d e v e ,  o b r i g a to r i a m e n 

te ,  r e s p e i t a r  a lg u m a s  r e g r a s ,  o  q u e  é  d i f e r e n t e  d e  c e r c á - lo  d e  ta l  m o d o  q u e  n ã o  lh e  s o b r e  

e s p a ç o  p a r a  p r o m o v e r  a s  m u d a n ç a s  q u e  to r n e m  a s  le i s  m e l h o r e s ,  f a v o r e c e n d o  o  p r o 

g r e s s o  s o c i a l5; a lé m ,  d is s o ,  n ã o  p o d e m  s e r  o lv id a d a s  a s  p e c u l i a r i d a d e s  d a  l e i  p r o c e s s u 

a l ,  q u a n to  a  s u a  a p l i c a ç ã o  n o  te m p o .

N o  q u e  a t i n e  a o  t e m a  o r a  e m  te la ,  a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  a o s  f e i to s  p e n 

d e n te s ,  c o m  R O .  i n t e r p o s to  a n te r io r m e n te  a  s u a  e n t r a d a  e m  v ig ê n c i a ,  v o z e s  a u to r i z a 

d a s  s e  f a z e m  o u v i r ,  d iz e n d o ,  c o m  e le g â n c ia  e  d e  m o d o  b e m  a r t i c u l a d o ,  q u e  i s s o  s i g n i f i 

c a  d a r  e f e i to  r e t r o a t iv o  à  r e f e r id a  le i ,  o  q u e  r e d u n d a r i a  e m  p r e j u í z o  a  d i r e i t o  a d q u i r id o  

d o s  l i t i g a n te s  q u e  f o s s e m  -  o u  s e j a m  -  s u b m e t i d o s  a  e s s e  m o d o  d e  p r o c e d e r .

A n te s  d e  u m a  t o m a d a  d e  p o s i ç ã o  o u  j á  c a m i n h a n d o  p a r a  f a z ê - lo ,  e  d e s e n v o l v e n 

d o  u m  p o u c o  m a i s  o  q u a n to  j á  s e  a s s e v e r o u ,  n o  q u e  p e r t i n e  a  t e r - s e  c o m o  d i r e i t o  a d q u i 

r i d o  m a i s  d o  q u e  c o m o  ta l  p o s s a  s e r  c o n s id e r a d o ,  im p o r t a n te  l e m b r a r  o s  e n s i n a m e n t o s  

d e  a lg u n s  f e s t e j a d o s  a u to r e s ,  a c e r c a  d o s  l im i te s  e  c u id a d o s  q u e  s e  d e v a  t e r  r e l a t i v a m e n 

te  a  i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  e  o s  d i r e i t o s  a d q u i r id o s ,  u n s  m a i s  i n c i s iv o s ,  o u t r o s  n e m  

ta n to ,  m a s  to d o s ,  in e g a v e lm e n te ,  d e  g r a n d e  v a l o r  e  p r o v e i to ;  p a r a  i n i c ia r  e  g a lv a n i z a r  o  

a s s u n to ,  c o m  a  p a l a v r a  J . M .  d e  C a r v a lh o  S a n to s :

“ .... P o is ,  c o n s o a n te  d o u tr in a  g e r a l m e n t e  a d m it id a ,  a  i r r e t r o a t i v id a d e  

d a s  le is ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o  d ir e i to  a d q u ir id o ,  n o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  c o i s a  

j u l g a d a ,  n ã o  p o d e  t e r  a p l i c a ç ã o  a b s o lu ta .  A  i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  é, a p e n a s ,  

u m  p r i n c í p i o  d e  u t i l i d a d e  s o c ia l ,  e, p o r ta n to ,  n a d a  te m  d e  a b s o lu to .

O  q u e  v a le  d i z e r  q u e  o  p r e c e i t o  d o  a r t ig o  s u p r a  n ã o  d e v e  s e r  e n te n d id o  

c o m  r i g o r  a b s o lu to ,  p o r q u e  s o f r e  e x c e ç õ e s ,  c o m o  v a m o s  m o s tr a r .

T o d o  d ir e i t o  c o m o  é  s a b id o ,  e n c o n tr a  u m  l im i te  n o  d ir e i t o  d o s  o u tr o s ,  a  

b e m  d a  h a r m o n ia  e  d a  b o a  o r d e m  d a  v id a  s o c ia l .

D a i  o  r e s p e i to  a o s  in te r e s s e s  e  a o s  d i r e i t o s  a d q u ir id o s  p a r t i c u l a r e s  t e r  

d e  c e d e r  lu g a r , s u b m e te n d o - s e  a o s  in te r e s s e s  d e  o r d e m  g e r a l ,  a o s  in t e r e s s e s  d e  

o r d e m  p ú b l i c a ,  c o m  o s  q u a is  n ã o  p o d e m  e n t r a r  e m  c o n f l i to ,  p o r q u e  e s t e s  p r e 

p o n d e r a m ,  tê m  s u p r e m a c ia ,  d e  v e z  q u e  o s  in t e r e s s e s  d a  c o le t i v id a d e  p r e v a l e 
c e m  s o b r e  o s  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  "  6.

S e m  q u a lq u e r  o u s a d ia ,  t a lv e z  m u i to  f o r te ,  m o r m e n t e  p a r a  o s  d ia s  q u e  c o r r e m ,  o  

p o s i c io n a m e n to  d o  g r a n d e  j u r i s t a  r e t r o - r e p r o d u z id o ,  q u e  t a l v e z  f i q u e  b e m  m a i s  t e m p e 

r a d o  c o m  a  d o u t r in a  d a  i l u s t r e  P r o f e s s o r a  M a r i a  H e le n a  D in iz ,  v e r b i s :

“N ã o  s e  p o d e  a c e i ta r  a  r e t r o a t i v id a d e  e  a  i r r e t r o a t i v id a d e  c o m o  p r i n c í 

p i o s  a b s o lu to s .  O  id e a l  s e r ia  q u e  a  le i  n o v a  r e t r o a g is s e  e m  a lg u n s  c a s o s  e  e m

5. A faste -se  a  idéia  de que, aqui, se pretende a lgum a defesa  do legislador, longe disso, pois a  p rática  de
m onstra  o quan to  a  su a  atuação deve ser rigorosam ente v ig iada, o que se procura  é perm itir  que ele  pos
sa, se riam ente , trabalhar, não  ficando im pedido de fazê-lo , tan tas as am arras a  prendê-lo.

6 . I n  “C ód igo  C ivil B rasile iro  In terpretado” , v. 01, L iv raria  Fre itas B astos S .A , 9 ª ed., 1961, pp. 50/1.
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o u tr o s  n ã o . F o i  o  q u e  f e z  o  d ir e i to  p á t r i o  n o  a r t . 5 o, X X X V I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e 
d e r a l ,  e  n o  a r t. 6 o , § §  1o , 2 ° ,  e  3 o , d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  a o  C ó d ig o  C iv il , c o m  a  

r e d a ç ã o  d a  L e i  n °  3 .2 3 8 /5 7 ,  a o  p r e s c r e v e r  q u e  a  n o v a  n o r m a  e m  v ig o r  te m  e fe i 
to  im e d ia to  e  g e r a l ,  r e s p e i ta n d o  s e m p r e  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o ,  o  d ir e i t o  a d q u i 
r id o  e  a  c o i s a  j u l g a d a . . . ." 7.

N ã o  d e v e  e s p a n t a r  a  i d é i a  d e  q u e  n e m  a  r e t r o a t iv id a d e ,  n e m  a  i r r e t r o a t i v id a d e  

p o d e m  s e r  a c e i to s  c o m o  p r i n c íp i o s  a b s o lu to s ,  m e s m o  p o r q u e ,  o  q u e  p o d e  s e r ,  n e s s e  

m u n d o ,  t id o  c o m o  a b s o lu to ?  S a b e - s e  q u e  o  d i r e i to ,  q u e  e x is te  p a r a  a te n d e r  a s  n e c e s s i 

d a d e s  d o  h o m e m ,  e m  s e u  r e l a c io n a m e n to  c o m  o s  o u t r o s  in d iv íd u o s  e  a s  c o is a s  q u e  o  

c e r c a m ,  n ã o  é  a lg o  a b s o lu to ,  a n te s ,  a lg o  c a m b i a n te  q u e  d e v e  e  p r o n t o  p a r a  m u d a r  à  m e 

d id a  e m  q u e  a q u e l e  r e l a c io n a m e n to ,  j á  m e n c io n a d o ,  s e  a l t e r a r  e  f o r  s e  t r a n s f o r m a n d o ,  

d o  c o n t r á r io ,  a  s u a  n a tu r e z a  d e  c iê n c ia  h u m a n a  p o d e r i a  s e r  q u e s t io n a d a .

À  g u i s a  d e  i l u s t r a ç ã o ,  p e l a  a u to r id a d e  d e  q u e m  o  e m i te ,  o  g r a n d e  p r o c e s s u a l i s t a  

J o ã o  B o n u m á ,  e  p e l a s  a g u d a s  o b s e r v a ç õ e s  q u e  c o n té m ,  v a l e  a  p e n a  r e p r o d u z i r  o  s e 

g u in t e  p a r á g r a f o :

“A  v e r d a d e ,  p o r é m ,  é  q u e  a  te o r ia  d a  ir r e tr o a t i v id a d e  d a s  le is , m e s m o  

n o  s e n t id o  d o  r e s p e i to  a o s  d ir e i t o s  a d q u ir id o s ,  d e v e  s e r  c o m p r e e n d id a  d e n tr o  

d e  u m a  c e r ta  r e la t i v id a d e .  S e n d o  o  d ir e ito ,  c o m o  tu d o  q u e  é  h u m a n o , t r a n s i tó 

r io  e  c o n t in g e n te ,  d e v e , to d a v ia ,  r e v e s t i r - s e  d e  s e g u r a n ç a s  e  g a r a n t ia s ,  p a r a  

s e r v i r  a o  f i m  s u p r e m o  d e  p e r m i t i r  a  c o e x i s tê n c ia  e  a  p a z  s o c i a l  n o s  a g r u p a m e n 
to s  h u m a n o s ,  m a s , s u a  e f i c á c ia  n o  te m p o  n ã o  q u e r  d i z e r  q u e  a  l e i  d e v a  s e r  f e i t a  

p a r a  a  e te r n id a d e .  O s  d i r e i t o s  a tu a i s  s ã o  c o n d ic io n a d o s  p e l a s  id é ia s  a tu a i s  d e  

j u s t i ç a  q u e , a m a n h ã , p o d e r ã o  e v o lu i r  e m  s e n t id o  c o n tr á r io  à s  le i s  d e  h o je ,  
t r a n s fo r m a n d o  in t e i r a m e n te  a  o r d e m  j u r í d i c a  p r e e x i s t e n t e ”.8 

F i c a  c la r o ,  p o r t a n to ,  q u e  a  q u e s t ã o  d a  i r r e t r o a t iv id a d e  d a s  l e i s  e  d o s  d i r e i t o s  a d 

q u i r id o s  n ã o  é  a  p a n a c é i a  p a r a  t o d o s  o s  p r o b l e m a s  q u e  p o d e m  s u r g i r  d o  c o n f l i t o  d e  le i s  

n o  t e m p o ,  n ã o  é  r e m é d io  d e  e f e i to  in s ta n t â n e o ,  m o r m e n t e  e m  s e  t r a ta n d o  d e  le i s  p r o 

c e s s u a i s ,  o n d e  h á ,  s e m p r e ,  o  in t e r e s s e  p ú b l i c o ,  p r e d o m in a n t e ,  d a  b o a  e  m e l h o r  a d m i 

n i s t r a ç ã o  d a  ju s t i ç a .

O  q u e  s e  d e v e  t e r  e m  c o n ta ,  e m  c a s o s  ta is ,  é  q u e  u m a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l  n ã o  

d e v e ,  q u a n d o  d e  s u a  e n t r a d a  e m ,  v ig o r ,  p r e j u d i c a r  s i tu a ç õ e s  e /o u  e ta p a s  j á  c u m p r id a s  

n o  c u r s o  d o  p r o c e s s o ,  e  q u e  o  t e n h a m  s id o  v á l i d a  e  e f i c a z m e n te ,  d e  a c o r d o  c o m  a  le i  

p r o c e s s u a l  q u e  r e g u la v a - a s  à  é p o c a  e m  q u e  v e r i f i c a d a s  o u  c u m p r id a s ;  e n s in a - n o s  o  

e m i n e n te  p r o c e s s u a l i s t a  p o r t u g u ê s  A l f r e d o  S o v e r a l  M a r t in s :

“S im p le s m e n te ,  u m a  p r o i b i ç ã o  a b s o lu ta  d a  r e t r o a t iv id a d e  d a s  le i s  p r o 

c e s s u a i s  c iv i s  im p e d ir ia  o  l e g i s la d o r  d e  r e a l i z a r  a l t e r a ç õ e s  d e  o r d e n a ç ã o  p r o 
c e s s u a l  q u e  e v e n tu a lm e n te  f o s s e m  c o n s id e r a d a s  m a is  a d e q u a d a s  a  u m a  h e t e r o 

c o m p o s iç ã o  s o c i a l  m a is  j u s t a .  S e m  a  r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  n ã o  te r ia  s id o  a b o 

l i d a  a  e s c r a v a tu r a ,  n e m , e n tr e  n ó s , im p le m e n ta d a  a  d e m o c r a c ia .  N o  fu n d o ,

7. In  “C onflito  de N o rm as” , Saraiva, 3 ª ed., 1998, p. 37.
8. In  “D ireito  P rocessual C iv il” , v. 01, S araiva &  C i a -  L ivraria  A cadêm ica, 1946, p .70.
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s o c io lo g ic a m e n te ,  a  r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  e x p r im e  o  tr iu n fo  d o  n o v o  s o b r e  o  

v e lh o .

D a i  q u e  n ã o  te n h a  n a tu r e z a  c o n s t i t u c io n a l  o  p r i n c íp i o  d a  n ã o  r e t r o a t i 

v id a d e  d a s  le is .

N ã o  o b s ta n te  e s ta  l i b e r d a d e  d o  l e g i s la d o r  p r o c e s s u a l  c i v i l  s e m p r e  e la  

d e v e r á  s o f r e r  l im i te s  a fe r id o s  p e l a  C o n s t i tu iç ã o .  E  d a í  q u e  u m a  le i  p r o c e s s u a l  

c i v i l  r e t r o a c t i v a  p o s s a  s e r  in c o n s t i tu c io n a l .  B a s ta r á ,  p a r a  ta n to , q u e  o  s e u  e fe i 

to  r e t r o a c t i v o  r e s t r in ja  d ir e i to s ,  l i b e r d a d e s  e  g a r a n t ia s ,  o u  im p l iq u e  a  v io la ç ã o  

d e  p r i n c í p i o s  e  d i s p o s iç õ e s  c o n s t i t u c io n a i s  a u t ô n o m a s ’’.9 

E m  in t e r e s s a n t e  a r t ig o ,  F e r n a n d o  N o r o n h a ,  a p ó s  l e m b r a r ,  c o m  a r g ú c i a ,  q u e :  “A  

m a io r  f o r ç a  d a  n o ç ã o  d e  d ir e i to  a d q u ir id o  e s tá  l ig a d a  a o  c a r r e g a d o  c o n te ú d o  id e o ló 
g i c o  d a  t e o r ia  a  q u e  s e  l i g a  p e l o  n o m e . A  t e o r ia  d o  d ir e i t o  a d q u ir id o  é  a  t r a d u ç ã o  j u r í 

d ic a  d o  l i b e r a l i s m o  p o l í t i c o  e  e c o n ô m ic o  t r iu n fa n te  c o m  a  R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a ,  r e f l e 
t in d o  u m a  c o n c e p ç ã o  p r o f u n d a m e n t e  in d i v id u a l i s ta  a  r e s p e i to  d a s  r e la ç õ e s  s o c ia i s :  o  

h o m e m  e  o  E s ta d o  e s tã o  e m  o p o s iç ã o  i r r e d u t í v e l  e  a  l e i  é  u m  m a l, c o m o  c h e g a v a  a  a f i r 

m a r  F o u i l l é e ,  u m  f i l ó s o f o  m u i to  r e s p e i ta d o  n a  S o r b o n n e  d o  s é c .  X I X  e  n a  l in h a  

K a n t  10, n o s  d á  a lg u n s  e x e m p lo s  d e  s i tu a ç õ e s  e m  q u e  a  d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  a d q u i r i 

d o s ,  n o  s e n t id o  d e  im p e r m e a b i l i d a d e  a  q u a lq u e r  a l t e r a ç ã o ,  to m á - l o s - i a  d e s f ig u r a d o s ,  

d iz  e le :

s e r ia  a b s u r d o  d i z e r  q u e  a lg u é m , c a s a d o  a n te s  d a  L e i  d o  D iv ó r c io ,  te r ia  

a d q u ir id o  o  d ir e i t o  à  p e r p e t u id a d e  d o  c a s a m e n to ,  o u  q u e  o  p a i  d e  f i l h o  a d u l t e 

r in o  n a s c id o  a n te s  d a  v ig ê n c ia  d a  L e i  n °  8 8 3 , d e  2 1 .1 0 .4 9 ,  t e r ia  a d q u ir id o  o  d i 
r e i to  d e  n ã o  s e r  i n v e s t i g a d a  a  s u a  p a te r n id a d e ,  a o  a b r ig o  d o  q u e  a n te r io r m e n te  

s e  e s ta b e le c ia  n o  a r t .  3 3 8  d o  C ó d ig o  C iv il .

o  c o n te ú d o  d o  d ir e i t o  d e  p r o p r ie d a d e ,  q u a lq u e r  q u e  s e j a  a  c o i s a  s o b r e  

q u e  in c id a ,  é , a  c a d a  m o m e n to ,  a q u e le  q u e  a  le i  q u e  e s t i v e r  e m  v ig o r  d e te r m i 

n a r .

A l iá s ,  a  L e i  Á u r e a  s e r v e  ta m b é m  p a r a  m o s t r a r  q u e  o  p r i n c i p i o  d o  r e s 

p e i t o  p e l o  d ir e i t o  a d q u ir id o  n ã o  te m  o  c a r á t e r  a b s o lu to  q u e  c o m  f r e q ü ê n c i a  s e  

a f i r m a  ”11

A liá s  q u a n to  a  u m  d o s  e x e m p lo s  a c im a  r e f e r id o s ,  o  a t i n e n te  a o  “ c o n te ú d o  d o  d i 

r e i to  d e  p r o p r i e d a d e ” , e lu c i d a t i v a  a  s e g u in te  p a s s a g e m  d o  P r o f .  I n o c ê n c i o  G a lv ã o  

T e l le s :

9. I n  “D ireito  P rocessual C iv il” , v. 01, F o ra  do  T ex to  -  C ooperativa  E ditorial de C oim bra , 1995, pp.  
108/9.

10. I n  “C adernos de D ireito  C onstitucional e C iências Po lítica” , n° 23, ano 6, A bril -  Junho  de 1998, R e            
v is ta  dos T ribunais , A rtigo: “R etroativ idade, E ficácia  Im edia ta  e Pós-A tiv idade da  L eis” , p. 104.

11. O b ra  C itada, p. 105.
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" . . .a s  e x ig ê n c ia s  d a  v id a  j u r í d i c a  m o s tr a m  in e q u iv o c a m e n te  q u e  n e m  

to d o s  o s  d ir e i t o s  s u b je t i v o s  s e  p o d e m  m a n te r  in d e f in id a m e n te  s u b m e t id o s  à  r e 

g u la m e n ta ç ã o  d o  D ir e i to  e m  v ig o r  à  d a ta  e m  q u e  s e  c o n s t i tu ír a m .  P e n s e - s e ,  p o r  

e x e m p lo ,  n a  p r o p r ie d a d e .  A lg u é m  m a n d a  c o n s t r u i r  u m  p r é d i o  — f i c a  p r o p r i e t á 
r io , te m  u m  d ir e i t o  a d q u ir id o .  M a s  e s te  d ir e i to ,  q u e  p e r m a n e c e  a tr a v é s  d e  

t r a n s m is s õ e s  s u c e s s iv a s  a o  lo n g o  d e  s é c u lo s ,  n ã o  p o d e  c o n t in u a r  a  s e r  p e r p e 
tu a m e n te  r e g u la d o  p e l a  le g i s la ç ã o  q u e  e s ta v a  e m  v ig o r  q u a n d o  s u r g iu .  S e  a s 
s im  f o r a ,  o  e s ta tu to  v ig e n te  d a  p r o p r ie d a d e ,  p e l o  m e n o s  d a  p r o p r i e d a d e  s o b r e  a  

te r r a , s e r ia  q u a s e  e x c lu s iv a m e n te  (o u  e m  g r a n d e  p a r t e )  d o s  t e m p o s  m a is  r e m o 

to s , d o s  te m p o s  r o m a n o s  o u  m e s m o  lu s i ta n o s .  B e m  s e  c o m p r e e n d e  q u e  is s o  n ã o  

p o s s a  s e r .”12

C o m o  é  b e m  d e  v e r ,  o s  e x e m p lo s  r e t r o - r e p r o d u z id o s  c o n f i r m a m  o  q u a n to  a f i r 

m a d o  l i n h a s  a t r á s ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  o s  d i r e i t o s  a d q u i r id o s  n ã o  s ã o  a b s o lu to s ,  n e m  s e  

p r e s t a m  a  s a l v a r  q u e m  a  e le s  s e  e n c o m e n d e  d e  t o d a  e  q u a lq u e r  s i tu a ç ã o  q u e  n ã o  lh e s  i n 

t e r e s s e ,  p o r  m o l e s t a r  u m a  p o s i ç ã o  e /o u  c o n d iç ã o  q u e  e n te n d i a m  j á  p o s s u i r ,  o  q u e  n ã o  

s ig n i f i c a ,  n e m  d e  p e r to ,  d e  m o d o  a lg u m ,  s e  q u e i r a  h o s t i l i z a r  e /o u  d im in u i r  a  m o n u m e n 

ta l  r e l e v â n c i a  q u e  o  c o n c e i to  e  o s  f in s  c o l i m a d o s  p e l a  n o ç ã o  d e  i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le is  

e  d o  d i r e i t o  a d q u i r id o  r e p r e s e n ta m ,  j á  q u e  t r a d u z e m  u m a  d e fe s a ,  g e r a lm e n te  e f i c a z ,  

c o n t r a  o  a r b í t r i o ,  a  a r r o g â n c ia ,  o s  d e s m a n d o s  e  a  in c iv i l id a d e ,  m e s m o  p o r q u e  n ã o  h á  

c o m o  d e ix a r  d e  r e c o n h e c e r  a  e x i s tê n c i a  d e  u m  s e m  n ú m e r o  d e  s i tu a ç õ e s  q u e  a  v id a  e  o  

i n c e s s a n te  r e l a c io n a m e n to  d o s  h o m e n s  e n t r e  s i  e  t a m b é m  c o m  a s  c o is a s  q u e  o s  r o 

d e ia m ,  q u e ,  u m a  v e z  r e a l i z a d a s ,  c o n c lu íd a s  e /o u  c o n q u is ta d a s ,  h ã o  d e  s e r  p r e s e r v a d a s ;  

a  c o lo c a ç ã o  e  i n d a g a ç ã o  s e g u in te s  d o  i l u s t r e  P r o f e s s o r  C a te d r á t i c o  d a  U n iv e r s id a d e  d e  

C o im b r a ,  L u i s  C a b r a l  d e  M o n c a d a ,  b e m  d e m o n s t r a m  a  n e c e s s id a d e  d e  p r o t e ç ã o  e  p r e 

s e r v a ç ã o  d e  c e r t a s  s i tu a ç õ e s  e /o u  c o n d iç õ e s  q u e  v im o s  d e  c o m e n ta r :

" P o n h a m o s  u m  e x e m p lo :  a o  a b r ig o  d e  u m a  le i  q u e  f i x a v a  p a r a  a s  p e s 

s o a s  a  m a io r id a d e  a o s  2 1  a n o s , u m a  d e te r m in a d a  p e s s o a  a t in g iu  n u m  c e r to  

m o m e n to  e s s a  p o s i ç ã o  j u r í d i c a  e  p a s s o u  a  s e r  m a io r . D ia s  d e p o is ,  s u r g e  u m a  

n o v a  le i  q u e  f i x a  a  m a io r id a d e  a o s  2 5  a n o s . P e r g u n ta - s e :  v o l ta r á  a  p e s s o a  q u e  

j á  e r a  m a io r  a  s e r  o u t r a  v e z  m e n o r ?  ” . 13

D i f í c i l  im a g in a r ,  a c e i t a r  e /o u  ju s t i f i c a r ,  j u r id i c a m e n t e ,  q u e ,  n o  e x e m p l o  c i t a d o ,  

a  p e s s o a  v o l t a s s e  a  s e r  m e n o r ,  h a v e n d o ,  a n te s ,  q u e  s e  p r o t e g e r  e  m a n t e r  a  s u a  n o v a  c o n 

d iç ã o ,  e n t r a n d o ,  a í ,  a  q u e s t ã o  d a  i r r e t r o a t iv id a d e  d a s  le i s  e  d o  d i r e i to  a d q u i r id o .

E n tã o ,  f i c a  c la r o  q u e ,  a q u i ,  s e  a s s u m e  p o s i ç ã o  n o  s e n t id o  d a  im p r e s c i n d ív e l  o b 

s e r v â n c i a  d o  p r i n c íp i o  d a  i r r e t r o a t i v id a d e  d a s  le i s  e  d o s  d i r e i t o s  a d q u i r id o s ,  a p e n a s  se  

r e s s a lv a  q u e  a o s  m e s m o s  n ã o  s e  p o d e  d a r  a m p l i t u d e  ta l  q u e  e la s te ç a  p o r  d e m a i s  o s  f in s  

q u e  j u s t i f i c a m  s u a  e x i s tê n c i a ,  p a r a  p r e t e n d e r  u t i l i z á - lo s  c o m o  s o lu ç ã o  e /o u  b a r r e i r a  a  

s i tu a ç õ e s  e  c a s o s  q u e  n ã o  lh e s  c a b e  r e s o lv e r ,  o u  c u ja  v e r i f i c a ç ã o  n ã o  c a r a c t e r i z a  q u a l 

q u e r  a g r e s s ã o  n e m  a  u m ,  n e m  a  o u t r o ,  o u  q u e  o s  m e s m o s  a c a b e m ,  i n d e v id a m e n te ,

12. Ob. cit., p. 281.
13. I n  “L ições de D ireito  C ivil” , L iv raria  A lm edina, C oim bra, 1 9 9 5 , 4ª  ed., pp. 194/5.
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s e n d o  u m  in s t r u m e n to  p a r a  m a n u t e n ç ã o  d e  s i tu a ç õ e s  q u e  n ã o  d e v a m  m a i s  s e r  m a n t i 

d a s ,  o u  im o b i l i z e m  o  le g i s l a d o r ,  a o  in v é s  d e  c o n tê - lo ,  q u a n d o  o  c a s o ,  i m p o n d o  a lg u n s  

l im i te s  a  s u a  a tu a ç ã o ;  e n f i m ,  r e c o r d a n d o ,  c o m o  s a l i e n t a d o  j á ,  q u e  a m b o s  n ã o  s ã o  a b s o 

lu to s .

C o m o  d iz  o  c u l to  M a g i s t r a d o  e  P r o f e s s o r  R e i s  F r i e d e :

" N o te - s e  to d a v ia ,  q u e  o  r e s p e i to  a o s  d ir e i t o s  a d q u ir id o s  n ã o  v e d a  a  s u a  

r e s t r i ç ã o  n e m  m e s m o  s u a  e l im in a ç ã o  p o r  le i  p o s t e r i o r  à  s u a  a q u is iç ã o .  A p e n a s  

s i g n i f i c a  q u e  e s s a  r e s tr i ç ã o  o u  s u p r e s s ã o  s ó  te m  e fe i to s  p a r a  o  f u t u r o .  D o  c o n 
tr á r io ,  o  l e g i s la d o r  s e r ia  p r a t i c a m e n te  im p o te n te ,  j á  q u e  to d a  a l t e r a ç ã o  d e  le is , 

o u  e d iç ã o  d e  n o v a s ,  a t in g e ,  d o  in s ta n te  d a  p u b l i c a ç ã o  e m  d ia n te ,  d i r e i t o s  a d 

q u ir id o s .  D e s ta r te ,  n ã o  h á  d ir e i to  a d q u ir id o  à  p e r m a n ê n c ia  d e  u m  e s ta tu to  l e 

g a l ”, 14

É  d e  a c r e s c e n ta r - s e  q u e ,  e m  s e  t r a ta n d o  d e  le i  p r o c e s s u a l ,  c o m o  s e  v e r á  n o  c u r s o  

d e s t a  s i n g e l í s s i m a  e x p o s i ç ã o ,  m a i s  c u id a d o  a in d a  h á  d e  s e  t e r  a o  s e  f a l a r  e m  i r r e t r o a t i 

v id a d e  d a s  le i s  e  d e  d i r e i t o s  a d q u i r id o s ,  s e j a  p o r q u e  o  p r o c e s s o  n ã o  é  a lg o  q u e  s e  r e s o l 

v a  i n s t a n t a n e a m e n t e ,  m a s  s im  a lg o  c o m p le x o ,  q u e  s e  d e s e n v o l v e  n o  te m p o ,  s e j a  p o r 

q u e  é  u m  r a m o  d o  d i r e i t o  p ú b l i c o ;  n e s s e  c a m p o ,  o  p o s i c io n a m e n to  n e s t a  a s s u m id o  é  o  

d e  s e r  d e f e s o  à  le i  p r o c e s s u a l ,  a o  e n t r a r  e m  v ig o r ,  p r e j u d i c a r  s i tu a ç õ e s  e /o u  e ta p a s  j á  

v á l i d a s  e  e f i c a z m e n t e  c u m p r id a s  n o  d e c o r r e r  d o  p r o c e s s o ,  d e  a c o r d o  c o m  a  l e i  v ig e n te  

à  é p o c a  e m  q u e  v e r i f i c a d a s  o u  c u m p r id a s .

O  c r i t é r io ,  p o r t a n to ,  a  s e r  o b s e r v a d o ,  in  c a s u ,  é  o  d e  s e  e v i t a r  o  p r e j u íz o ,  q u e  

im e r e c i d a m e n t e  t e r i a  d e  s u p o r ta r ,  n ã o  h o u v e s s e  e s s a  r e s t r i ç ã o ,  e m  c e r t a s  s i tu a ç õ e s ,  o  

l i t i g a n te  q u e ,  c u m p r in d o  a  le i  e m  v ig o r  a o  t e m p o  e m  q u e  p r a t i c o u  u m  a to  o u  c u m p r iu  o  

q u a n to  d e v ia ,  n o  p r o c e s s o ,  f o s s e  s u r p r e e n d id o ,  n o  c u r s o  d o  m e s m o ,  c o m  m u d a n ç a s  d a  

le i  p r o c e s s u a l  q u e  lh e  a c a r r e t a s s e m  a lg u m  d a n o ,  a o  a t i n g i r  o  q u e  a n t e r io r m e n te  j á  f i z e 

r a ,  v a l i d a m e n t e ,  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  a s  n o r m a s  e n tã o  v ig e n te s .  I n t u i t i v o  a té  q u e  e s s a  

i n v a s ã o  a o  p a s s a d o ,  p a r a  a l t e r a r  o u  m e s m o  t i r a r  a  e f i c á c i a  d o  q u e  f o i  f e i to ,  d e  a c o r d o  

c o m  a  l e i  d o  t e m p o  e m  q u e  r e a l i z a d o ,  n ã o  s e r i a  j u s t a ,  p o r  i s s o  q u e  d e v e  s e r  e v i t a d a .

N o  c a s o  o b je to  d e s t a s  c o n s id e r a ç õ e s ,  o  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  d e  p r o n 

to ,  r e l a t i v a m e n t e  a o s  R e c u r s o s  O r d in á r io s  j á  i n t e r p o s to s  q u a n d o  d e  s u a  e n t r a d a  e m  v i 

g o r ,  h á  q u e m  a l e g u e  s e r  i s s o  i l e g a l ,  s e ja  p e l a  i n c o n c e b ív e l  m u d a n ç a  d o  p r o c e d i m e n t o ,  

s e j a  p o r  p r e j u d i c a r  o  e x a m e  d o  R O . ,  s e ja  p o r  o b s t a r  a  in t e r p o s i ç ã o  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s 

ta  q u e ,  n ã o  f o s s e  i s s o ,  t e r i a  m a i o r e s  p o s s ib i l i d a d e s  d e  s e r  i n t e r p o s to  e  a c e i to ,  o  q u e  s e r á  

m a i s  a d i a n t e  a n a l i s a d o .

A n te s ,  c u m p r e  d e f in i r  s e  e s s a  c o n d u ta ,  a  i m e d ia t a  a p l i c a ç ã o  d a  le i  9 9 5 7 /0 0 ,  

q u a n to  a o s  R .O . ,  j á  i n t e r p o s to s ,  a n te r io r m e n te  a  s u a  v ig ê n c i a ,  t r a d u z i r i a  o u  t r a d u z  a lg u 

m a  r e t r o a t iv id a d e  o u  n ã o .  Q u a l  a  r e s p o s ta ?

14. I n  “R ev is ta  da A juris -  A ssociação  dos Ju ízes do R io  G rande do Sul” , n° 75, se tem bro /99 , p. 367.
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I I

O  g r a n d e  P r o f e s s o r  A n tu n e s  V a r e la ,  e m  o b r a  c o le t iv a ,  e l a b o r a d a  j u n t a m e n t e  

c o m  J. M i g u e l  B e z e r r a  e  S a m p a io  e  N o r a ,  c o m  r a r a  f e l ic id a d e ,  d i l u c id a ,  q u a n to  a  a p l i 

c a ç ã o  n o  t e m p o  d a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l ,  q u e :

"  T e m - s e  e n te n d id o  n e s t e  s e c t o r  q u e  a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l  d e v e  a p l i c a r - 

s e  im e d ia ta m e n te ,  n ã o  a p e n a s  à s  a ç õ e s  q u e  v e n h a m  a  in s ta u r a r - s e  a p ó s  a  s u a  

e n t r a d a  e m  v ig o r , m a s  a  to d o s  o s  a c to s  a  r e a l i z a r  fu t u r a m e n te ,  m e s m o  q u e  ta is  

a c to s  s e  in te g r e m  e m  a ç õ e s  p e n d e n te s ,  o u  s e ja ,  e m  c a u s a s  a n te r io r m e n te  p o s t a s  

e m  j u í z o  15

A p ó s  e s s e  e s c l a r e c i m e n to ,  m u i to  im p o r t a n te  p a r a  o  c a s o  q u e  o r a  n o s  o c u p a ,  p o r  

d e ix a r  f í r m e  q u e  a  le i  p r o c e s s u a l  n o v a  é  d e  s e r  o b s e r v a d a  t a m b é m  n o  q u e  to c a  a s  a ç õ e s  

p e n d e n te s ,  “ o u  s e ja ,  e m  c a u s a s  a n te r io r m e n te  p o s t a s  e m  j u í z o ” , e x p l i c a ,  o  e m i n e n te  

l e n te ,  q u e  0 2  r a z õ e s ,  d e  s u m a  r e l e v â n c i a ,  s ã o  a p r e s e n ta d a s  e /o u  s e r v e m  d e  s u s te n ta ç ã o ,  

p a r a  q u e  a s s im  s e ja ,  a  s a b e r :

" A le g a - s e ,  e m  p r i m e i r o  lu g a r , o  f a t o  d e  o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  s e r  u m  

r a m o  d o  d i r e i t o  p ú b l i c o .  A c i m a  d o s  in te r e s s e s  p a r t i c u l a r e s  d i v e r g e n te s  d o s  l i t i 

g a n te s  p a i r a m  o s  in te r e s s e s  s u p e r io r e s  d a  c o le t iv id a d e ,  in e r e n te s  a o  s i s t e m a  d a  

j u s t i ç a  p ú b l i c a  (o  in t e r e s s e  d a  v e r d a d e ,  d a  p a z  so c ia l ,  d a  j u s t a  c o m p o s iç ã o  d o s  

c o n f l i to s ,  d a  e c o n o m ia  p r o c e s s u a l ) .

E  a r g u m e n ta - s e ,  e m  s e g u n d o  lu g a r , c o m  a  c i r c u n s tâ n c ia  d e  o  d ir e i to  

p r o c e s s u a l  s e r  u m  r a m o  d o  d ir e i to  a d je c t iv o  e  n ã o  u m  s e t o r  d o  d ir e i to  s u b s ta n 
tiv o .

N ã o  s ã o  a s  n o r m a s  p r o c e s s u a i s  q u e  r e g u la m  o  c o n f l i to  d e  in te r e s s e s  e n 
tr e  o s  p a r t i c u l a r e s ;  n ã o  é  c o m  b a s e  n e la s  q u e  o  j u i z ,  d e c id in d o  s o b r e  a  e x i s tê n 

c ia  o u  in e x i s t ê n c ia  d o  d ir e i t o  q u e  o  a u to r  s e  a r r o g a ,  c o n d e n a  o u  a b s o lv e  o  r é u  

d o  p e d id o .  E s s a  é  a  t a r e fa  e s p e c í f i c a  d o  d ir e i to  s u b s ta n t iv o .

O  d ir e i t o  p r o c e s s u a l  c i v i l  l im i ta - s e  a  r e g u la r  o  m o d o  c o m o  a s  p e s s o a s  

d e v e m  f a z e r  v a l e r  e m  j u í z o  o s  p o d e r e s  q u e  a  le i  s u b s ta n t i v a  lh e s  c o n c e d e  16 

T a lv e z  u m  p o u c o  e x te n s a  a  r e p r o d u ç ã o  r e t r o ,  m a s  s u a  im p o r t â n c ia  a  j u s t i f i c a ,  

p e lo  q u a n to  e s c l a r e c e ,  n o  q u e  p e r t i n e  a o  t e m a  e n f o c a d o .

C o m  e f e i to ,  p o i s ,  l e n d o - a ,  f i c a  c la r o  e  f i r m e  q u e  a  le i  p r o c e s s u a l  n o v a  é  d e  s e r  

a p l i c a d a  a o s  e f e i to s  p e n d e n te s ,  o  q u e  s e  j u s t i f i c a  ta n to  p e lo s  in t e r e s s e s  d a  c o l e t iv id a d e  

e  d o  p r ó p r i o  E s ta d o ,  j á  q u e ,  s e  e s te  c h a m o u  p a r a  s i  a  o b r ig a ç ã o  d e  d i s t r i b u i r  ju s t i ç a ,  

c a b e - l h e  -  e  t o d o s  a n s e i a m  p o r  is s o  -  f a z ê - lo  d a  m e l h o r  m a n e i r a ,  o  q u e  s e  e s p e r a  s e ja  

m a i s  f á c i l  e  a m p l a m e n t e  a t i n g id o  c o m  a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l ,  a l é m  d o  q u e ,  c o m o  d i to  

p e lo  f e s t e j a d o  M e s t r e ,  n ã o  s e  p o d e  o lv id a r  q u e  n ã o  s ã o  a s  n o r m a s  p r o c e s s u a i s  q u e  r e 

g u la m ,  d e  f o r m a  d i r e ta ,  o s  c o n f l i t o s  d e  in t e r e s s e s ,  a f i r m a n d o  a c e r c a  d o  l a d o  d e  q u e m ,

15. I n  “M anuel de P rocesso  C ivil” , C o im bra Editora, 2“ ed., 1985, p. 47.
16. I n  O b ra  C itada, pp. 47/8.
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e n t r e  o s  l i t i g a n te s ,  e s t á  o  d i r e i to ,  p e lo  q u e ,  p o s s ív e l  m u d a n ç a  d a  l e i  p r o c e s s u a l  n ã o  i r á  

n e m  v a i  -  t i r a r  o  d i r e i t o  d a q u e l e  q u e  r e a l m e n t e  o  p o s s u i ,  p o d e r á  a p e n a s  m u d a r  a  f o r m a  

d e  s u s t e n t á - lo  e m  j u í z o ,  o  q u e  é  c o i s a  b e m  d iv e r s a .

N ã o  d i s c r e p a  d e s s e  e n t e n d im e n to ,  o  n o t á v e l  P r o f e s s o r  M a n u e l  A u g u s to  D o -

m i n g u e s  d e  A n d r a d e ,  o  q u a l ,  a p ó s  a s s e v e r a r  q u e  “  u m a  n o v a  l e i  d e  p r o c e s s o  t e r á  d e

a p l i c a r ,  d e s d e  lo g o ,  n a s  p r ó p r i a s  c a u s a s  j á  in s ta u r a d a s ,  a  t o d o s  o s  t e r m o s  p r o c e s s u a i s  

s u b s e q ü e n te s ” 17, j u s t i f i c a n d o  o s  m o t iv o s  p a r a  q u e  a s s im  s e j a ,  a p o n ta  p a r a  a  n a tu r e z a  

in s t r u m e n ta l  d o  p r o c e s s o  e  e s c la r e c e :

” ... A s  le i s  d e  p r o c e s s o  n ã o  p r o v ê e m  s o b r e  o  t e u  e  o  m e u ;  n ã o  d i z e m  o  

q u e  p e r t  e n c e  a  c a d a  u m ;  n ã o  e s ta tu e m  a c e r c a  d e  q u a is  s e j a m  o s  b e n s  d e  c a d a  

u m , m a s  s ó  q u a n to  a o  m o d o  d e  o s  d e fe n d e r  e m  j u í z o .  D a í  a  p o s s ib i l i d a d e  d a  

a p l i c a ç ã o  im e d ia ta  d a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l  s e m  a fe c ta r  o s  b e n s  d a s  p a r t e s ,  s e m  

i n t e r f e r i r  n a  s o lu ç ã o  d a d a  a t r a v é s  d o  d ir e i t o  s u b s ta n t i v o  a o  c o n f l i t o  d e  in t e r e s 

s e s  q u e  f o r m a  o  s u b s t r a to  d a  r e la ç ã o  m a te r i a l  v e n t i la d a ,  e  s e m  v io l a r  p o r t a n to  

q u a is q u e r  e x p e c ta t i v a s  d a s  p a r t e s  a t i n e n te s  a  e s s e  p o n t o  ” . 18 

E ,  a in d a  c o m o  ju s t i f i c a t i v a  p a r a  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l  “ n a s  p r ó p r ia s  

c a u s a s  j á  in s t a u r a d a s ” , f a l a  o  r e s p e i t a d o  p r o c e s s u a l i s t a ,  d a  n a tu r e z a  p u b l i c í s t i c a  d o  

p r o c e s s o ,  d iz ,  e n tã o :

" . . .A  c o n v e n iê n c ia ,  p o r ta n to ,  d a  a p l i c a ç ã o  im e d ia ta  d a  n o v a  le i, j á  q u e  

m e lh o r  p r e t e n d e  r e g u la r  o  in te r e s s e  p ú b l i c o  f u n d a m e n t a l  l ig a d o  d e  u m  m o d o  

g e r a l  a  e s t e  r a m o  d e  d ir e ito .  S e n d o  d e  m a is  e l e v a d a  q u a l i f i c a ç ã o ,  e s te  in te r e s s e  

d e v e  p r e v a l e c e r  s o b r e  a lg u m  e v e n tu a l  in te r e s s e  d o s  p a r t i c u l a r e s  e m  c o n tr á 

r i o ”. 19

H á ,  t a m b é m ,  u m  o u t r o  f a to r  q u e  m i l i t a  e m  p r o l  e /o u  j u s t i f i c a  a  m a i s  r á p i d a  a p l i 

c a ç ã o  d a  n o v a  l e i  p r o c e s s u a l ,  a b a r c a n d o ,  a s s im ,  o s  f e i to s  p e n d e n te s ,  q u a l  s e ja ,  a  d e  q u e  

o  E s t a d o  e n t e n d i a  q u e  a  l e i  a n t e r io r  e r a  i n s a t i s f a t ó r i a  e /o u  in s u f ic i e n te  p a r a  a  b o a  a d m i 

n i s t r a ç ã o  d a  j u s t i ç a ,  d e p o s i t a n d o  g r a n d e  e s p e r a n ç a  e m  q u e  a  le i  p r o c e s s u a l  n o v a  p o s s a  

a t e n d e r  a  e s s e s  a n s e io s  e /o u  n e c e s s id a d e s ;  d e  r e s to ,  d a  m e s m a  f o r m a  q u e  a  c a d a  d i a  s e  

r e n o v a m  a  e s p e r a n ç a s  d e  m o m e n to s  m e lh o r e s ,  d e  c a d a  le i  n o v a  s e  a g u a r d a  p r o p o r c io n e  

m e l h o r e s  c o n d iç õ e s  p a r a  a j u s t a  c o m p o s iç ã o  d o s  c o n f l i t o s  e  p a r a  q u e  o s  h o m e n s  v iv a m  
e m  m e l h o r  h a r m o n ia ,  a  f in a l ,  o  q u e  s e r ia  d o  h o m e m  n ã o  f o s s e  a  e s p e r a n ç a ?

E s p e c i f i c a m e n te  n o  q u e  a t i n e  a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l ,  F e r n a n d o  N o r o n h a ,  n o  t r a 

b a lh o  j á  c i t a d o ,  l e m b r a  q u e :  “D o  p o n t o  d e  v i s ta  d o  p r o g r e s s o  d a s  in s t i tu iç õ e s ,  h á  q u e  

s e  p r e s u m i r  q u e  a  l e i  n o v a  s e j a  m e lh o r  q u e  a  a n t ig a .  S e  n ã o  f o s s e ,  p o r  q u e  r a z ã o  t e r ia  

s i d o  e d i ta d a ?  P o r  is s o , h á  c o n v e n iê n c ia  q u e  s e j a  a p l i c a d a  o  m a is  r a p id a m e n te  p o s s í 

v e l  e  a o  m a io r  n ú m e r o  d e  c a s o s  -  a té  p a r a  p r e s e r v a r ,  ta n to  q u a n to  s e j a  e x e q ü ív e l ,  a  

u n id a d e  d o  s i s t e m a  ju r íd i c o ,  e v i ta n d o  q u e  s i tu a ç õ e s  s i m i la r e s  p a s s e m  a  f i c a r  r e g id a s  

p o r  l e i  d i v e r s a s " .  20

17. I n  “N oções E lem enta res de  P rocesso  C ivil” , C o im bra -  Editora, 1993, p. 42.
18. O b. C it., p. 42.
19. O b. C it., p. 42.
20  A rt. e O b .  C itados, p. 91.
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O  P r o f e s s o r  A lb e r t o  d o s  R e i s ,  c o m  to d a  s u a  a u to r id a d e ,  j á  e n s i n o u  q u e :  " . . . . . .A s
le i s  d e  p r o c e s s o  r e fe r e m - s e ,  e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  a o  e x e r c íc io  d e  u m a  d a s  f u n ç õ e s  d o  E s 

ta d o  -  a  f u n ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  o u  ju d i c iá r ia s ;  q u a n d o  s e  p u b l i c a  u m a  le i  n o v a ,  is s o  

s i g n i f i c a  q u e  o  E s ta d o  c o n s id e r a  a  le i  a n te r io r  im p e r fe i ta  e  d e fe i tu o s a  p a r a  a  a d m in i s 

t r a ç ã o  d a  j u s t i ç a  o u  p a r a  o  r e g u la r  fu n c i o n a m e n t o  d o  p o d e r  ju d i c ia l .  T a n to  b a s ta  p a r a  

q u e  a  le i  n o v a  d e v a  a p l i c a r - s e  im e d ia ta m e n te  ”.21

T a lv e z  c o m  b a s e  n e s s e s  e n s i n a m e n t o s  é  q u e  o  g r a n d e  p r o c e s s u a l i s t a  G a b r ie l  

R e z e n d e  F i lh o  a f i r m o u :  “ P u b l i c a d a  u m a  n o v a  l e i ,  i s to  in d i c a  q u e  p a r a  o  E s t a d o  a  l e i  a n 

te r io r  e r a  d e f e i t u o s a  o u  in s u f ic i e n te  p a r a  a  b o a  a d m in i s t r a ç ã o  d a  j u s t i ç a :  t a n to  b a s t a  
p a r a  q u e  d e v a  a p l i c a r - s e  im e d ia t a m e n t e ” .22,23

O  c u l to  A l f r e d o  S o v e r a l  M a r t in s ,  p o r  s e u  tu r n o ,  p r e l e c io n a  q u e :  "  S e  é  c e r to  q u e  

a s  n o r m a s  p r o c e s s u a i s  s e  r e fe r e m , e m  ú l t im a  a n á lis e , a o  e x e r c í c io  d a  f u n ç ã o  j u r i s d i 
c io n a l  d o  P o d e r  J u d ic ia l ,  é  d e  s u p o r  q u e  a  le i  n o v a  m e lh o r  o  r e g id a ,  o  q u e , s ó  p o r  s i , e  

c o m o  g a r a n t ia  d e  u m a  m e lh o r  r e a l i z a ç ã o  d a  j u s t i ç a ,  j u s t i f i c a  a  s u a  a p l i c a ç ã o  im e d ia 
t a ’’24, o u  s e ja ,  n ã o  é  d i f e r e n t e  o  p e n s a m e n to  d e s s e  g r a n d e  p r o c e s s u a l i s t a ,  d o s  d e m a i s  

n e s t e  r e f e r id o s .

E , a in d a ,  o  j á  m e n c i o n a d o  P r o f e s s o r  A n tu n e s  V a r e la ,  n o  s e u  “ M a n u a l ” , n a  p a s 

s a g e m  e m  q u e  d e m o n s t r a  d e v a  s e r  i m e d ia t a m e n t e  a p l i c a d a  a  l e i  p r o c e s s u a l  n o v a ,  f a z  

e x p r e s s a  r e f e r ê n c i a  a o  p o s i c io n a m e n to  j á  c i t a d o  d o  P r o f e s s o r  A lb e r t o  d o s  R e i s 25, d e  

m o d o  q u e  h á  d e  s e  t e r  p o r  f a r t a m e n te  c o m p r o v a d o  q u e  a s s im  p e n s a  a  b o a  d o u t r in a .

A g o r a ,  im p o r t a n te  o  r e s s a l t a r  q u e  a  a p l i c a ç ã o  im e d ia t a  d a  n o v a  l e i  p r o c e s s u a l ,  

a n te s  d e  s ig n i f i c a r  u m  e f e i to  r e t r o a t iv o  n a  a p l i c a ç ã o  d a  m e s m a ,  t r a d u z  u m  d e c i s iv o  r e s 

p e i t o  e  o p ç ã o  p e lo  p r i n c íp i o  d a  i r r e t r o a t iv id a d e ,  o u  s e ja ,  n ã o  h á  d e r r o g a ç ã o ,  m a s  s im  

f o r t a l e c im e n t o  d e s t e  ú l t im o :  c o m o  d iz  A l f r e d o  S o v e r a l  M a r t in s :

" D e s t e  e n te n d im e n to  s e  d e r iv a ,  e  s e  e x p lic a , a  m á x im a  d e  q u e  a s  le i s  

p r o c e s s u a i s  s ã o  d e  a p l i c a ç ã o  im e d ia ta  a o s  p r o c e s s o s  p e n d e n te s .  M á x i m a  q u e ,  

p a r e c e n d o  u m a  d e r r o g a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  n ã o  r e tr o a t iv id a d e ,  d a d a  a  a p l i c a 
ç ã o  d a  l e i  n o v a  a  p r o c e s s o s  p e n d e n t e s  e, p o r ta n to ,  a  r e la ç õ e s  c o n s t i t u íd a s  n o  

d o m ín io  d a  le i  a n te r io r ,  o  r e a f i r m a  c la r a m e n te  e m  r e la ç ã o  a  c a d a  u m  d o s  a c to s  

e m  q u e  o  p r o c e s s o  s e  d e s d o b r a .  C o m  e fe i to , a  le i  n o v a , a p l i c a n d o - s e  im e d ia ta 

m e n te  a  c a d a  p r o c e s s o  p e n d e n te ,  r e s s a lv a  n e le  a o s  a c to s  j á  p r a t i c a d o s ,  v a le n d o  
a p e n a s  e m  r e la ç ã o  a o s  a c to s  a  p r a t i c a r  n o  f u t u r o  ’’.26

N ã o  d e  m e n o r  r e l e v â n c i a  a  s e g u i n t e  o b s e r v a ç ã o  d o  e m in e n te  p r o c e s s u a l i s t a ,  c u 

j o s  v a l io s o s  e n s i n a m e n t o s  e s t ã o  o r a  s e n d o  s o r v id o s ,  f e i t a  n a  s e q ü ê n c i a  d o  t r e c h o  lo g o

21. A p u d  Fernando  B. F erre ira  P into, “L ições de direito  P rocessual C ivil” , E lc la  Editora, Porto , 2o ed., 
1997, p. 58.

22. I n  “C urso  de D ireito  Processual C iv il” , v. 01, E dição  Saraiva, 7ª  ed., 1962, p.17.
23. O  Prof. A lberto  dos Reis fez a afirm ação reproduzida neste em  1928, na  O b ra  “Processo  O rdinário  e 

S um ário” , v. 0 1 ,  2a ed., C o im bra Editora, p. 32, com o consta  da obra citada na  nota 21.
24 . O b ra  C itada, p. 113.
25. O b ra  C itada., p. 48.
26. O b ra  C itada, p. 112.
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a t r á s  r e p r o d u z id o ,  q u a l  s e ja :  "  S e  a s  e x p e c ta t i v a s  d o s  s u j e i t o s  p r o c e s s u a i s  s ã o  p r e j u d i 

c a d a s  e m  r e la ç ã o  à  o r d e n a ç ã o  g lo b a l  d o  p r o c e s s o ,  s e m p r e ,  p o r é m ,  s e r ã o  a c a u te la d a s  

e m  r e la ç ã o  a o s  a c to s  e m  q u e  e l e  s e  d e s d o b r a :  o s  a n te r io r e s ,  c o n t in u a r ã o  a  s e r  r e g u l a 
d o s  p e l a  l e i  a n t ig a ;  o s  f u t u r o s ,  p e l a  le i  n o v a  ”27; A  l e i tu r a  a te n t a  d e s s a  p a s s a g e m  l e v a  à  

c o n c lu s ã o  d e  q u e ,  c o n t r a  a  a p l i c a ç ã o  im e d ia t a  d a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l ,  n ã o  h á  f a l a r  e m  

r e t r o a t iv id a d e ,  q u e  in e x i s t e ,  p o i s  r e s p e i t a d o s  o s  a to s  a n t e r io r m e n te  p r a t i c a d o s ,  r e a l i z a 

d o s  d e  a c o r d o  c o m  a s  d e te r m i n a ç õ e s  d a  l e i  a n t ig a ,  n ã o  h a v e n d o ,  o u t r o s s i m  ( e  i s s o  é  d e  

f u n d a m e n ta l  im p o r t â n c i a ) ,  c o g i t a r  d e  q u a lq u e r  p r e j u í z o ,  n a  e s p é c ie .

A l iá s ,  o  p e n s a r  e m  r e t r o a t iv id a d e  e m  c a s o s  ta i s ,  t a l v e z  s e j a  c o n s e q ü ê n c i a  d e  s e  

o lv i d a r  o u  n ã o  l e v a r  n a  d e v id a  c o n ta  q u e  o  p r o c e s s o  n ã o  é  a lg o  q u e  s e  p o n h a  e /o u  r e s o l 

v a  d e  m o d o  in s ta n t â n e o ,  m a s  s im  q u e  é  f o r m a d o  p o r  v á r i o s  a to s  q u e  s e  s u c e d e m  n o  

te m p o ,  d e  m a n e i r a  q u e ,  o  q u e  d e v e  s e r  f e i to  p a r a  q u e  d i r e i t o  a lg u m  s e j a  f e r id o  é  o b s e r 

v a r  a  le i  n o v a  q u a n to  a o s  a to s  q u e  s e r ã o  p r a t i c a d o s  a  p a r t i r  d e  s u a  v ig ê n c i a ,  d e ix a n d o  

in t a c to s  e  in t a n g ív e i s  o s  a n te r io r m e n te  r e a l i z a d o s ;  c o m o  p r e l e c io n a  F r e d e r i c o  M a r 

q u e s :

“ C o m o  o  p r o c e s s o  é  c o n s t i t u íd o  p o r  u m a  s é r i e  d e  a to s ,  a  l e i  n o v a ,  a o  e n 

t r a r  e m  v ig o r ,  in c id e  s o b r e  o  f l u i r  d o  p r o c e d i m e n t o  e  s ó  a t in g e  o s  a to s  q u e  a in 
d a  n ã o  f o r a m  p r a t i c a d o s  e  q u e , d e  f u t u r o ,  ir ã o  in t e g r a r  a  r e la ç ã o  p r o c e s s u a l .  

O s  q u e  f i c a r a m  p a r a  t r á s  p e r m a n e c e m  in ta n g ív e i s ,  p o r q u a n t o  s e  a c h a v a m  r e 

g u la d o s  p e l a  n o r m a  r e v o g a d a .

N ã o  h á , p o i s ,  q u e  e n x e r g a r ,  a í, r e t r o a t i v id a d e  d a  l e i  p r o c e s s u a l :  d e r i v a - 

s e  t a l  e r r o  d a  c o n c lu s ã o  e n tr e  o  p r o c e s s o  e  a  l id e  q u e  n e le  s e  c o n té m . E s t a  é  r e 
g u la d a  p o r  l e i s  d iv e r s a s  d a s  q u e  d is c ip l in a m  o  p r o c e s s o ,  p e l o  q u e , m o d i f i c a d a  

a  le g i s la ç ã o  p r o c e s s u a l ,  a  im e d ia ta  a p l i c a ç ã o  d a  l e x  p o s t e r iu s ,  a o  p r o c e s s o ,  
n a d a  te m  a  v e r  c o m  a  l id e  s u r g id a  a n te s  d a  n o v a  o r d e m  p r o c e s s u a l ’’.28 

A c r e d i t a n d o  e m b o r a  q u e  i s s o  j á  t e n h a  s id o  o b s e r v a d o ,  m e s m o  a s s im  s e  t e m  

c o m o  in t e r e s s a n t e  c h a m a r  a  a te n ç ã o  p a r a  o  f a to  d a  e n o r m e  s i n to n i a  e n t r e  o  q u a n to  a f i r 

m a d o  p e lo  g r a n d e  p r o c e s s u a l i s t a  F r e d e r ic o  M a r q u e s ,  c o m  o s  e n s i n a m e n t o s  j á  r e f e r id o s  

d e  o u t r o s  n ã o  m e n o s  i l u s t r e s  j u r i s t a s ,  tu d o  e  t o d o s  n o  s e n t id o  d e  d e m o n s t r a r  c o m o  e  e m  

q u e  m e d i d a  d e v e  s e r  e n t e n d i d a  a  q u e s t ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d a  n o v a  le i  p r o c e s s u a l  a o s  f e i to s  

p e n d e n te s ,  o  q u e ,  n ã o  s ó  p o d e ,  c o m o  d e v e  a c o n te c e r ,  n ã o  h a v e n d o  c u id a r  d e  r e t r o a t iv i 

d a d e  d a  l e i  p r o c e s s u a l  e m  s i tu a ç õ e s  q u e ja n d a s ,  o  q u e ,  s e  s e  v e r i f i c a r ,  p r o v a v e l m e n t e  

s e r á  c o m o  c o n s e q ü ê n c i a  d e  a lg u m  e q u ív o c o  n a  c o m p r e e n s ã o  d o  f e n ô m e n o ;  à  e s s a  a l t u 

r a ,  h á  d e  s e  a b r i r  p a s s a g e m ,  p a r a  v ê - lo s  d e s f i l a r  e  a s s im i lá - lo s ,  a o s  e n s i n a m e n t o s  d o  

P r o f e s s o r  W e l l i n g t o n  M o r e i r a  P im e n te l :

D a í  r e s u l ta  q u e  a  l e i  p r o c e s s u a l  n o v a  r e g u la r á  o s  a to s  a in d a  n ã o  p r a t i 

c a d o s ,  r e s p e i ta n d o ,  e n tr e ta n to ,  o s  q u e  j á  o  t i v e r e m  s i d o  s e g u n d o  a  d i s c ip l in a  

e m p r e s ta d a  p e l a  le i  a n te r io r .

27. O b ra  C itada, p. 112.
28 . I n  “M anual de D ireito  P rocessual C iv il”, v. 01, Saraiva, 1981, 8a ed., p. 35.
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O ra , s e  a s s im  é, n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  r e t r o a t i v id a d e  d a  le i  p r o c e s s u a l ,  
a  m e n o s  q u e , p o r  e q u ív o c o ,  s e  s u p o n h a  a  e x is tê n c ia  d e  d ir e i to  a d q u ir id o  a  u m a  

d e te r m in a d a  f o r m a  p r o c e d i m e n t a l  ( d i s p o s iç ã o  s e q ü e n c i a l  d o s  a to s  q u e  c o n 
s u b s ta n c ia m  o  f e n ô m e n o  p r o c e s s u a l )  o u , ta m b é m  e r r o n e a m e n te ,  s e  v e ja  a  r e l a 
ç ã o  p r o c e s s u a l  s e m  a  s u a  e x a ta  c o n fo r m a ç ã o ,  m a s  c o m o  s e  f o r a  u m a  r e la ç ã o  

j u r í d i c a  in s ta n tâ n e a ,  o u  e s tá t ic a ,  o u  f o r m a d a  p o r  u m  b lo c o  m o n o l í t ic o  d e  a to s  e  

a t i v id a d e s  ( s i s t e m a  d a  u n id a d e  p r o c e s s u a l ) ,  o  q u e  n ã o  é  a c o lh id o  p e l a  m e lh o r  

d o u tr in a  ( s e m  g r i fo s  n o  o r ig in a l ) 29

O  p r e c l a r o  J o s é  d e  O l iv e i r a  A s c e n s ã o ,  e m  s u a  m o n u m e n ta l  o b r a  “ O  D i r e i t o  

I n t r o d u ç ã o  e  T e o r i a  G e r a l ”  , d a  F u n d a ç ã o  C a lo u s t e  G u lb e n k ia n  -  L i s b o a ,  3 a E d iç ã o ,  

a p ó s  a p r e s e n t a r  a  p r o b l e m á t i c a  d a  s u c e s s ã o  d e  le i s ,  a o  e x p o r  o s  c r i t é r io s  g e r a i s  a  s e r e m  

o b s e r v a d o s  p a r a  a  s o lu ç ã o  d a s  s i tu a ç õ e s  q u e  p o s s a m  s u r g i r ,  e m  u m  t r e c h o  d e  s u m o  i n 

t e r e s s e  p a r a  o  t e m a  o r a  e m  f o c o ,  e  q u e  b e m  s in te t i z a  o  q u e  v e m  d e  s e r  e x p o s to ,  p r e l e 

c io n a  q u e :

“I  -  H á  c r i t é r io s  p r ó p r i o s  d e  c e r to s  r a m o s  d o  d ir e ito .

A s s im ,  e m  D ir e i to  P r o c e s s u a l  v ig o r a  a  r e g r a  d e  q u e  a  le i  n o v a  é  d e  a p l i 
c a ç ã o  im e d ia ta .  E m  s i n to n i a  c o m  a  p r e s u n ç ã o  d e  q u e  a  le i  n o v a  c o n té m  c r i t é 

r io s  m a is  p e r f e i t o s  q u e  o s  p r a t i c a d o s  a té  e n tã o , a p l i c a - s e  e s ta  d e s d e  lo g o  a o s  

p r o c e s s o s  q u e  e s tã o  a  c o r r e r ,  c u jo s  t r â m i te s  s e  d e v e m  a d a p ta r  a o s  q u e  f o r a m  
a g o r a  p r e s c r i t o s .” (p á g .  3 8 2 )

C u m p r e ,  o u t r o s s im ,  n ã o  o lv id a r  q u e  a  a p l i c a ç ã o  im e d ia t a  d a  le i  n ã o  é  a lg o  q u e ,  

c o m o  e n s i n a  o  P ro f .  G iu s e p p e  C h io v e n d a ,  s e  d ê  a p e n a s  c o m  a  l e i  p r o c e s s u a l ,  m a s  é  

a lg o  “ p r ó p r io  d e  to d a s  a s  l e i s ” .30

A s s i m ,  q u a n to  à  d ú v id a  a c e r c a  d a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a d o ç ã o  d o  R i to  S u m a r í s s i 

m o  d e s d e  lo g o ,  n o  q u e  t a n g e  a o s  R e c u r s o s  O r d in á r io s  j á  in te rp o s t o s  a n te s  d a  v ig ê n c i a  

d a  le i  9 9 5 7 /0 0 ,  a  r e s p o s t a  h á  d e  s e r  a f i r m a t iv a ,  c o m  a  c o n c lu s ã o  d e  q u e  n ã o  s e  c u id a  d e  

m e r a  p o s s ib i l i d a d e ,  m a s  s im  d o  c o m i n h o  c o r r e to  a  s e r  s e g u id o ,  c o n s id e r a d o s  t o d o s  o s  

a r g u m e n to s  n e s t e  m o d e s t í s s i m o  t r a b a lh o  e x p o s to s ,  n ã o  c a b e n d o ,  n a  h ip ó t e s e ,  f a l a r  e m  

d e s r e s p e i t o  a o  p r i n c í p i o  d a  i r r e t r o a t i v i d a d e  d a s  l e i s ,  o  q u a l ,  c o m o  s a l i e n t a d o  j á ,  p e r 

m a n e c e  b e m  o b s e r v a d o ,  s e n d o ,  t a l v e z ,  a t é  m a i s  c u l t u a d o  o u ,  a o  m e n o s ,  t a n t o  q u a n to  

s e m p r e  f o i ,  n ã o  h a v e n d o ,  c o m o  c o n s e q ü ê n c i a ,  f a l a r  e m  a g r e s s ã o  a  d i r e i t o s  a d q u i r i 

d o s .

E  t e m - s e ,  o u t r o s s im ,  q u e  o  q u a n to  n e s t a s  l in h a s  f o i  a d u z id o  d e m o n s t r a  n ã o  m e 

r e c e r e m  m a i o r  a c o lh i d a  p o s i c io n a m e n to s  c o m o  o  d e  q u e :  a )  in v i á v e l  a  m u d a n ç a  d e  r i to ,  

d e  o r d i n á r io  p a r a  s u m a r í s s im o ,  a p ó s  p r o p o s t a  a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  p o i s  h a v e r i a  

p r e j u í z o  a o s  l i t i g a n te s ;  e  b )  f i c a r i a m ,  c o m o  f i c a m ,  r e d u z i d a s  a s  p o s s ib i l i d a d e s  d e  i n t e r 

p o s i ç ã o  d e  R e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  o  q u e  t a m b é m  n ã o  p o d e  s e r  a c e i to .

29. I n  “A  A p licação  do N o v o  C ódigo de P rocesso  C ivil às C ausas P enden tes”, C e ju r -  C entro  de Estudos 
Juríd icos d a  G uanabara , 1974, pp. 11/2.

30. I n  “Institu ições de D ireito  P rocessual C iv il” , v. 01, B o o k s e l le r -  E ditora  e D istribuidora , 1ª  ed., p. 115.

196 Rev. T S T , Brasília, vol. 66, n º 4, out/dez 2 0 0 0



D O U T R I N A

Q u a n to  a o  a r g u m e n to  “ a ” , a l é m  d e  tu d o  a té  a q u i  a f i r m a d o ,  q u e  o r a  s e  r e i t e r a ,  

c a b e  d a r  ê n f a s e  a o  f a to  d e  q u e ,  n ã o  v u ln e r a d o  o  c r i té r io  d o  v a lo r  d a  c a u s a  n ã o  im p u g n a 

d o  q u a n d o  p o d e r i a  s ê - lo ,  e  t e n d o  s id o  o b s e r v a d o  o  r i to  e n tã o  a p l i c á v e l  à  f a s e  i n s t r u t ó 

r i a ,  n ã o  h á  f a l a r  e m  p r e j u í z o  e  i n e x i s t in d o  e s te ,  c o m o  r e f e r id o  j á  n a s  l i n h a s  t r a n s a ta s ,  

in e x i s t e  ó b i c e  à  m u d a n ç a  d e  r i to ,  e s t a n d o  o  f e i to  j á  e m  f a s e  r e c u r s a l ,  a l i á s ,  a  n a tu r e z a  

in s t r u m e n ta l  e  p u b l i c í s t i c a  d o  p r o c e s s o  r e c l a m a m  e  im p õ e m  q u e  a s s im  s e ja .  T r a ta n d o  

e s p e c i f i c a m e n te  d a  q u e s t ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d a s  le i s  p r o c e s s u a i s  n o  t e m p o  e  n o  q u e  ta n g e  

a s  le i s  q u e  d i s p õ e m  a c e r c a  d o  r i to  o u  d o  f o r m a l i s m o  p r o c e s s u a l ,  o  j á  m e n c i o n a d o  P ro f .  

F e r n a n d o  B . F e r r e i r a  P in to ,  c l a r a m e n t e  a s s e v e r a  q u e :  “ R e g e  a q u i  e m  to d a  a  s u a  p l e n i 

tu d e  o  p r i n c íp i o  d a  a p l i c a ç ã o  im e d ia t a  d a  le i  n o v a ” , o  q u e  t a m b é m  s e  d á ,  e n s in a ,  p e l a  

“ n a tu r e z a  p u b l i c í s t i c a  e  in s t r u m e n ta l  d o  p r o c e s s o ” .31

I n t e r e s s a n t e  f i x a r  q u e  o  r e c u r s o  o r d in á r io  s e r á  a p r e c i a d o ,  c o m o  im p o r t a  à  p a r t e ,  

q u e ,  e n tã o ,  n ã o  s o f r e r á  p r e ju íz o  a lg u m , m á x i m e  p o r q u e ,  c o m o  d i lu c id a d o  p e lo  P ro f .  

W e l l i n g t o n  M . P im e n te l ,  e m  p a s s a g e m  j á  r e p r o d u z id a ,  é  e q u iv o c a d o  o  e n t e n d i m e n t o  

d e  q u e  h a j a  “ d i r e i t o  a d q u i r id o  a  u m a  d e te r m i n a d a  f o r m a  p r o c e d i m e n t a l ” , o  q u e ,  d e  r e s 

to , s e  c h o c a  c o m  r e a l id a d e  d o  p r o c e s s o ,  q u e  p r e s s u p õ e  u m a  s é r ie  d e  a to s  e  u m  te m p o  

p a r a  q u e  c h e g u e  a  s e u  f in a l .

O  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d o  R E  8 6 .9 4 2 - 5 ,  p e l a  s u a  2 °  T u r 

m a ,  t e n d o  c o m o  R e la t o r  o  M in i s t r o  D é c io  M i r a n d a ,  j á  d e c id iu  q u e :

“E X E C U Ç Ã O . L e i  p r o c e s s u a l .  A l t e r a ç ã o .  A p l i c a ç ã o  im e d ia ta .  A r t .  

1 .2 1 1  d o  C P C  d e  1 9 7 3 . R e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  n ã o  c o n h e c id o .

D I R E I T O  A D Q U I R I D O . L e i  p r o c e s s u a l .  A l t e r a ç ã o .  A p l i c a ç ã o  im e d ia 

ta . P r o c e s s o  p e n d e n te .  R e c u r s o  e x t r a o r d in á r io  n ã o  c o n h e c id o .

A  le i  p r o c e s s u a l  te m  a p l ic a ç ã o  im e d ia ta ,  s e  a s s im  o  d i z  o  le g is la d o r ,  
c o m o  f e z  o  C ó d ig o  d o  P r o c e s s o  C iv i l  d e  1 9 7 3 , n o  A r t .  1 .2 1 1 .

N ã o  h á  d ir e i to  a d q u ir id o  a  d e te r m in a d a  f o r m a  d e  p r o c e d im e n to .  P o d e  a  

le i  n o v a  s u b s t i t u í - la  p a r a  o s  p r o c e s s o s  p e n d e n t e s ,” 32

C o n q u a n to  t r a t a n d o  d a  a p l i c a ç ã o  d a  le i  n o v a  p r o c e s s u a l ,  q u a n to  a o s  p r o c e s s o s  a  

s e r e m  in i c ia d o s ,  d e  a m p l a  p e r t in ê n c i a  a o  t e m a  q u e  o r a  n o s  o c u p a ,  o  e n s i n a m e n t o  d o  

f e s te ja d o  p r o c e s s u a l i s t a  W a ld e m a r  M a r i z  d e  O l iv e i r a  J ú n io r ,  n o  s e n t id o  d e  q u e :  “ C o n 

c lu i - s e  q u e  n ã o  h á  d ir e i t o s  a d q u ir id o s  q u a n d o  a o  d ir e i to  d e  a g i r  e  s u a s  f o r m a s  p r o c e 

d im e n ta i s ”33, e  e s s a  p e r t i n ê n c i a  s e  e x p l i c a  p e lo  f a to  d e  o  e m i n e n te  m e s t r e ,  l i n h a s  a b a i 

x o ,  e s c l a r e c e r  q u e :  “A q u i l o  q u e  s e  r e v e lo u  a  r e s p e i to  d o  d ir e i to  d e  a ç ã o , q u a n d o  t r a ta 

m o s  d o s  p r o c e s s o s  a  s e r e m  in ic ia d o s ,  te m  c a b a l  a p l i c a ç ã o  a o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o ” .34

R e g i s t r e - s e ,  a in d a ,  p e l a  c la r e z a  e  r e l e v â n c ia ,  o  l ú c id o  e n t e n d i m e n t o  d e  R o b e r to  

L u iz  L u c h i  D e m o ,  p a r a  q u e m :

31. O b ra  C itada, p. 62.
32. I n  R T , ano 69, v. 538, p. 26.
33. I n  “C urso  de D ireito  P rocessual C ivil” , v. 01, R T , 1968, p. 34.
34. O b ra  C itada, p. 34.
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"  O  a ju i z a m e n to  d a  a ç ã o  e  a  c i ta ç ã o  v á l id a  s ã o  a m b o s  a to s  — c o n d iç ã o  

q u e  f a z e m  A u t o r  e  R é u  s e  in s e r ir e m  a o  E s ta tu to  P r o c e s s u a l  ( C iv i l  o u  P e n a l) ,  

q u e , p o r  s u a  v e z , r e g u la  a  r e la ç ã o  j u r í d i c a  p r o c e s s u a l  e n tã o  a p e r fe iç o a d a .  

E s s a  in s e r ç ã o ,  p o r é m ,  n ã o  c r ia  s i tu a ç ã o  s u b je t i v a  /  i n d i v id u a l  p a r a  n e n h u m a  

d a s  p a r t e s  e m  r e la ç ã o  a  to d o  o  E s ta tu to ,  d e  m o d o  q u e  o  E s ta tu to  p o d e  s e r  a l t e 
r a d o ”.25

B e m  d e  v e r ,  p o r t a n to ,  q u e  n ã o  c o lh e  a  o b je ç ã o  d a  m u d a n ç a  d e  r i to ,  c o m o  o b s t á 

c u lo  a  a p l i c a ç ã o  i m e d ia t a  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  a o s  R e c u r s o s  O r d in á r io s  in t e rp o s t o s  a n t e 
r i o r m e n t e  a  s u a  e n t r a d a  e m  v ig o r .

E  a  s i tu a ç ã o  n ã o  s e  a l t e r a  p e lo  f a to  d e  q u e ,  u m  R e c u r s o  O r d in á r io  q u e  s e  e s p e r a 

v a  f o s s e  t a m b é m  e x a m i n a d o  p o r  u m  J u i z  R e v is o r  n ã o  m a i s  o  s e ja ,  p e l a s  r e g r a s  d o  p r o 

c e d im e n to  s u m a r í s s im o ,  p o i s  q u e  n ã o  h á  d i r e i t o  a d q u i r id o  -  v o l t a - s e ,  u m a  v e z  m a i s ,  a o  

p r i n c íp i o  d o  d i r e i t o  a d q u i r id o  - ,  a  v e r  u m  r e c u r s o  s e r  j u l g a d o  d e s t a  o u  d a q u e la  m a n e i r a ,  

m a i s  s i m  e m , p r e e n c h i d o s  o s  r e s p e c t i v o s  p r e s s u p o s t o s ,  tê - lo  a d m i t id o  e  ju l g a d o ;  d e  

to d o  c a b im e n to  a o  t e m a  a q u i  e n f o c a d o ,  o  q u a n to  a s s e v e r a d o  p e lo  P ro f .  A n tu n e s  V a r e 

la :

“E n t r e  a s  n o r m a s  r e g u la d o r a s  d o s  r e c u r s o s ,  im p o r ta  d is t in g u ir ,  p a r a  o  

e fe i to  d e  s u a  a p l ic a ç ã o  n o  te m p o , e n t r e  a s  q u e  f i x a m  a s  c o n d iç õ e s  d e  a d m is s ib i 
l i d a d e  d o  r e c u r s o  e  a s  q u e  s e  l im i ta m  a  r e g u la r  a s  f o r m a l i d a d e s  d a  p r e p a r a ç ã o ,  
in s t r u ç ã o  e  j u l g a m e n t o  d o  r e c u r s o .

E s ta s  ú lt im a s ,  p o r q u e  n ã o  in te r fe r e m  n a  r e la ç ã o  s u b s ta n t i v a  e  c in d a m  d o  p u r o  

f o r m a l i s m o  p r o c e s s u a l ,  s ã o  im e d ia ta m e n te  a p l ic á v e is ,  n ã o  s ó  a o s  r e c u r s o s  q u e  v e 

n h a m  a  s e r  in te r p o s to s  n o  f u t u r o  e m  a ç õ e s  p e n d e n te s ,  m a s  ta m b é m  a o s  p r ó p r io s  r e c u r 
s o s  p e n d e n t e s ” .36

F a la n d o ,  e m b o r a ,  a c e r c a  d e  c o m p e tê n c ia ,  t e m  a p l i c a b i l id a d e  a o  t e m a  o r a  a n a l i 

s a d o ,  m u ta t i s  m u ta n d is ,  o  s e g u in te  e n s in a m e n to  d o  P ro f .  G a b r ie l  R e z e n d e :

‘'O s  l i t ig a n te s ,  c o m o  m o s t r a m o s  a n te r io r m e n te ,  n ã o  tê m  d ir e i to  a d q u ir i 
d o  a  v e r e m  j u l g a d a s  a s  s u a s  c a u s a s  p o r  d e te r m in a d o s  j u íz e s .

P o d e m  a p e n a s  r e c l a m a r  d o  E s ta d o  a  d i s t r ib u iç ã o  d a  ju s t i ç a ,  a c e i ta n d o  
o s  j u íz e s  in d i c a d o s  p e l a  l e i” . 37

E ,  q u a n to  a o  q u e  a q u i  n o s  in t e r e s s a ,  p a r e c e  in d i s p u tá v e l  q u e  a  p a r t e  n ã o  p o d e ,  

v a l i d a m e n t e ,  s u s t e n t a r  d i r e i to  a d q u i r id o  a  q u e  u m  s e u  r e c u r s o  t e n h a ,  a  t o d o  c u s to ,  u m  

J u i z  R e l a t o r  e  u m  J u i z  R e v is o r ,  p o d e n d o ,  a p e n a s ,  c o m o  f r i s a d o  j á ,  p u g n a r  p a r a  q u e  s e u  

a p e lo ,  p r e e n c h i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  d e  a d m is s ib i l id a d e ,  s e ja  a p r e c ia d o .

N o  q u e  a t in e  a  o b je ç ã o  “ b ” , p a r a  in f i r m á - l a ,  b a s t a  le m b r a r  q u e ,  c o m o  s u s t e n t a  a  

b o a  d o u t r in a ,  a  p a r t e  t e m  o  d i r e i t o  d e  in t e r p o r  o  r e c u r s o  l e g a lm e n te  c a b ív e l  e  p r e v i s to ,  

c o n t r a  a  d e c i s ã o  q u e  p r e t e n d e  a ta c a r ,  s e n d o  q u e  o  r e c u r s o  h á  d e  s e r  o  e x i s t e n t e  q u a n d o

35. I n  A rt. Cit., A juris n° 77, p. 106.
36. O b ra  C itada, p. 55.
37 . O bra  C itada, p. 18.
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d o  j u l g a m e n t o ,  j á  q u e  " o  d ir e i t o  a o  r e c u r s o  n a s c e  c o m  a  d e c i s ã o  q u e  p o r  m e io  d e le  s e  

p r e t e n d e  a ta c a r  e  n ã o  p o d e  c o n c e b e r - s e  e n q u a n to  a  m e s m a  n ã o  e x i s t i r ” .38

E m  a r t ig o  q u e  a s s in o u ,  e m  o b r a  c o le t iv a ,  o  c o n s p í c u o  G a le n o  L a c e r d a ,  o b j e t i 

v a m e n t e  a f i r m o u :

“E n tã o ,  é  c la r o  q u e  a  r e g r a  f u n d a m e n t a l  e m  m a té r ia  d e  r e c u r s o  é  e s ta :  

A  le i  a p l i c á v e l  é  a  d o  d ia  e m  q u e  o  a c ó r d ã o  f o i  p r o f e r id o ,  is to  é, p r o c l a m a d o  o  

s e u  r e s u l ta d o  p e l o  p r e s id e n te  d o  T r ib u n a l.  A  p u b l i c a ç ã o  d e p o is  p o u c o  im p o r 

ta ”.39

O u  s e j a ,  o  d i r e i t o  à  in t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  n a s c e ,  a p e n a s ,  c o m  o  j u l 

g a m e n t o  d o  R e c u r s o  O r d in á r io ,  e  d e s d e  q u e  s a t i s f e i t o s  o s  r e s p e c t i v o s  p r e s s u p o s t o s  d e  

a d m i s s i b i l i d a d e ,  n ã o  a n te s ,  s e n d o  in v i á v e l  p e n s a r - s e  q u e ,  p o r  h a v e r  p r o p o s to  u m a  a ç ã o  

t r a b a lh i s t a  a n t e r io r m e n te  a  e n t r a d a  e m  v ig ê n c i a  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0 ,  p a c í f i c a  a  p o s s i b i l i 

d a d e  d e  o f e r e c im e n to  d e  R R ,  d e  a c o r d o  c o m  o s  r e q u i s i t o s  a n te s  e x i s te n t e s ,  v a l e  d iz e r ,  

n u m  e le n c o  m a i o r  d e  s i tu a ç õ e s ,  p o is ,  c o m o  d e m o n s t r a d o  j á ,  e s s e  r a c i o c ín i o  n ã o  é  v e r 

d a d e i r o  e  p r o v o c a  in c o n c i l i á v e l  c iz â n ia  c o m  o  e n t e n d i m e n t o  d a  d o u t r in a ;  s e  a  n o v a  le i  

m u d a r  a lg o ,  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  t e r á  q u e  s e  e n q u a d r a r  e  a d a p ta r ,  c o n f o r m a n d o - s e  c o m  a  

n o v a  r e a l id a d e .

S in g r a  p e l a s  m e s m a s  á g u a s  o  P r o f .  W e l l i n g t o n  M o r e i r a  P im e n te l ,  a o  e n s i n a r  

q u e :  “A  l e i  e m  v ig o r  à  é p o c a  e m  q u e  a  d e c is ã o  s e  to r n a  im p u g n á v e l ,  r e g e  o  r e c u r s o  c a 

b ív e l” .40

S ã o  c o m  e s s e s  s in g e lo s  a r g u m e n to s  q u e  n o s  a r r i s c a m o s  a  p a r t i c i p a r  d e  t ã o  i n t e 

r e s s a n t e  d e b a te ,  q u a l  s e ja ,  a  a p l i c a ç ã o  im e d ia t a  d a  L e i  n °  9 .9 5 7 /0 0  a o s  R e c u r s o s  O r d i 

n á r i o s  o f e r e c id o s  a n te s  d e  s u a  e n t r a d a  e m  v ig o r .

38. D ecisão  de A córdão  do S T J P ortuguês, c itado  por Fernando  B. F erre ira  P in to , ob ra  citada, p. 65.
39. I n  “E studos Sobre o N o v o  Código  de P rocesso  C iv il” , E d ito ra  R esenha  Tribu tária  L tda, C oordenação 

P éric les  L u iz  M edeiros Prade, s/d, p. 331.
40. O b ra  C itada, p. 24.
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A Ç Ã O  CIVIL PÚBLICA*

D árcio  G u im arães de Andrade**

S u m á rio :  C onceito  de interesses difusos, coletivos e individuais hom ogêneos; 
E feitos; A ção  civil pública  no  p rocesso  do trabalho; L eg itim idade; C om petênc ia  
funcional; A ção  civil coletiva;

É  i n q u e s t i o n á v e l  q u e  a s  r e l a ç õ e s  j u r íd i c a s ,  n o s  d ia s  d e  h o je ,  n ã o  s e  l i m i t a m  m a i s  

d e n t r o  d a  c l á s s i c a  d i c o t o m i a  d o s  in t e r e s s e s  p ú b l i c o s  e  p r iv a d o s .  A f ig u r a - s e  in ú t i l  

t e n t a r  i g n o r a r  o u  m e s m o  m i n im iz a r  o s  in t e r e s s e s  in t e r m e d iá r io s  q u e ,  p o r  l o n g o  

te m p o ,  e s t i v e r a m  n o  l i m b o  ju r íd i c o ,  e s p e r a n d o  a  o p o r tu n id a d e  d e  s e r e m  r e g u l a m e n t a 

d o s .  A  lu t a  a  f a v o r  d a s  n e c e s s id a d e s  c o le t iv a s  e m e r g e n te s  q u e d o u - s e  in e v i tá v e l .  D u 

r a n t e  m u i to  te m p o ,  f o m e n to u - s e  a  o r d e m  in d iv id u a l ,  p o r q u e ,  i s o la d o ,  o  i n d i v íd u o  é  

m a i s  f r a c o  e  m a i s  f a c i lm e n te  d o m in a d o ,  m a s  a  “ o r d e m  c o le t iv a ”  s e  in s t a u r o u  e m  f a c e  

d a s  e x ig ê n c i a s  f á t i c a s .  N e c e s s á r i o  l e m b r a r  q u e  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  n o  B r a s i l  n ã o  a p a r e 

c e r a m  e s p o n t a n e a m e n t e  e m  p r o c e s s o s  d e m o c r á t i c o s ,  n e m  f o r a m  f r u to  d e  e m b a t e s  s a n 

g r e n to s ,  lu t a s  p o p u la r e s  o u  a v a n ç o s  d a  s o c i e d a d e  c iv i l ,  o u t r o s s im ,  f o r a m  o  r e s u l t a d o  d e  

im p o s i ç õ e s  e  r e s i s t ê n c ia s ,  c o n c e s s õ e s  e  f a v o r e s  d e n t r o  d o  v e lh o  j o g o  d e  f a v o r e s  e n t r e  

a s  e l i t e s  o l i g á r q u ic a s .

A s s i m ,  c o n f i g u r o u - s e  u m a  n o v a  e s c a l a  d e  in t e r e s s e s  d e n t r o  d a  n o s s a  ó r b i t a  j u r í 

d ic a ,  d iv i d id a  e n t r e  o s  in t e r e s s e s  p r i v a d o s  p a r a  o s  in d iv íd u o s ,  o s  c o le t iv o s  p a r a  o s  g r u 

p o s  e  o  in t e r e s s e  p ú b l i c o  p a r a  o  E s ta d o .  O  le g i s l a d o r ,  p r e s s io n a d o  p e lo  a p a r e c im e n to  

d e s s e s  n o v o s  in t e r e s s e s  s o c i a i s ,  r e s s a l t a d a m e n t e  o s  c o le t iv o s ,  c r i o u  m e c a n i s m o s  p a r a  

a s s e g u r a r  p r o t e ç ã o  a  e s ta s  m a c r o l e s õ e s ,  c o m  a ç õ e s  a b r a n g e n te s ,  c o m  o  in tu i t o  d e  r e s o l 

v e r  d e  m a n e i r a  u n i f o r m e  o s  p r o b l e m a s  c o m u n s  a  u m  g r u p o ,  d e te r m in a d o  o u  n ã o ,  d e  

p e s s o a s ,  o b je t iv a n d o  c o n c r e t i z a r  i n s t r u m e n to s  id ô n e o s  à  c o n s e c u ç ã o  d e  u m a  o r d e m  j u 

r í d i c a  m a i s  j u s t a  e  e f e t iv a .

E m  u m  p r i m e i r o  m o m e n to ,  a  A C P  fo i  r a s c u n h a d a  e m  n ív e l  l e g i s l a t i v o  n a  L e i  

C o m p l e m e n t a r  n °  4 0 ,  d e  1 4 .1 2 .8 1  ( L e i  O r g â n ic a  d o  M in i s t é r i o  P ú b l i c o ) ,  q u e  in c lu iu  

e n t r e  a s  f u n ç õ e s  in s t i tu c i o n a i s  d o  M P  ( t i t u la r id a d e  e x c lu s iv a )  a  p r o m o ç ã o  d e s t a  a ç ã o  
(a r t .  3 ° .,I I I ) ,  s e m ,  p o r é m ,  d e f in i - l a .

A  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 , r e g i s t r o  d e  n a s c im e n to  d a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l ic a ,  i n s t i t u c i o n a l i 

z o u  e s t a  m o d a l id a d e  p r o c e s s u a l  n o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o  n a c io n a l ,  r e s u l t a d o  d a  r e l e 

v â n c i a  d o  p a p e l  d o s  in t e r e s s e s  d a  c o le t iv i d a d e  n a  s o c i e d a d e  a tu a l .  S e u  p e r f i l  f o i  a m 

p l i a d o  p e l a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,  q u e  a u m e n to u  s u a  a b r a n g ê n c i a ,  i n c lu in d o  

s o b  o  m a n t o  d a  s u a  p r o t e ç ã o  a l é m  d o  m e i o  a m b ie n te ,  d o  c o n s u m id o r  e  d o  p a t r im ô n io  

c u l t u r a l  e  a r t í s t i c o ,  o u tr o s  in te r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ,  p e lo  q u e  a  e n u m e r a ç ã o  p a s s o u

* P ales tra  proferida  no S em inário  sobre  D ireitos M etaindiv iduais no Processo  do T rabalho , Belo 
H orizon te , 20 .10 .2000

** J u iz -P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  3 ª R e g iã o .
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a  s e r  m e r a m e n t e  e x e m p l i f i c a t iv a .  E m  1 9 9 0 , o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  a o  C o n s u m i d o r  ( L e i  n °  

8 .0 7 8 )  v e io  c o m p l e t a r  a s  l a c u n a s  s u r g id a s  c o m  a  s u a  a p l i c a ç ã o ,  e m  v e r d a d e i r a  i n t e r a 

ç ã o  le g a l .

A  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  t e v e  s u a s  r a í z e s  o r ig in a d a s  d o  s i s t e m a  n o r t e - a m e r i c a n o  

d a s  “c la s s  a c t io n  ”, b a s e a d a s  n a  e q u ity ,  q u e  p r e s s u p õ e  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m  n ú m e r o  e l e 

v a d o  d e  t i tu l a r e s  in d iv id u a i s ,  p o s s ib i l i t a n d o  o  t r a ta m e n to  p r o c e s s u a l  u n i t á r i o  e  s i m u l t â 

n e o ,  p o r  i n t e r m é d io  d a  p r e s e n ç a  e m  j u í z o  d e  u m  ú n ic o  e x p o e n te  d a  c la s s e .  E s t e  s i s t e m a  

t e m ,  h o j e ,  p a p e l  c e n t r a l  n o  o r d e n a m e n to  l e g a l  d o s  E s t a d o s  U n id o s ,  a p e r f e i ç o a d o  p e lo  

c r i t é r io  d e n o m i n a d o  o p t  o u t ,  q u e  p r e v ê ,  e x p r e s s a m e n t e ,  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  o p t a r  p e l a  

e x c lu s ã o  d a  c o i s a  j u l g a d a ,  o u  s e ja ,  s ó  s e r ã o  a b r a n g i d o s  p e l a  d e c i s ã o  d a  d e m a n d a  a q u e 

le s  q u e  n ã o  t i v e r e m  p r o c e d i d o  a o  p e d id o  d e  e x c lu s ã o ,  e v i t a n d o  q u a lq u e r  p r o b l e m a  c o m  

r e p r e s e n t a ç õ e s  i n a d e q u a d a s .  N a s c i a ,  a s s im ,  u m a  v e r d a d e i r a  c la s s  a c t io n  b r a s i l e i r a  q u e , 

d e  a c o r d o  c o m  K A Z U O  W A T A N A B E  ( in  C ó d ig o  B r a s i l e i r o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i 

d o r ,  c o m e n t a d o  p e lo s  a u to r e s  d o  a n te p r o je to ,  F o r e n s e ,  5 a E d iç ã o ,  S P ,  1 9 9 7 )  t e v e  c o m o  

o b je t i v o  t r a ta r  m o le c u la r m e n te  o s  c o n f l i to s  d e  in t e r e s s e s  c o le t iv o s ,  e m  c o n t r a p o s iç ã o  

à  té c n i c a  t r a d ic i o n a l  d e  s o lu ç ã o  a to m iz a d a ,  p a r a  c o m  is s o  c o n fe r i r  p e s o  p o l í t i c o  

m a io r  à s  d e m a n d a s  c o le t iv a s ,  s o l u c io n a r  m a is  a d e q u a d a m e n te  o s  c o n f l i t o s  c o le t iv o s ,  
e v i ta r  d e c i s õ e s  c o n f l i t a n te s  e  a l i v ia r  a  s o b r e c a r g a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  a tu lh a d o  d e  

d e m a n d a s  f r a g m e n t á r ia s .

I r m ã  d a  A ç ã o  P o p u la r ,  d o  M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  C o le t iv o ,  d e n t r e  o u t r a s ,  a  

A C P ,  j o v e m  m e i o  p r o c e s s u a l ,  s e  e n q u a d r a  d e n t r o  d o  p r o c e s s o  d e  a b e r t u r a  d o  a c e s s o  à  

J u s t i ç a  d o s  in t e r e s s e s  p lu r in d iv id u a i s .  A  d e n o m i n a ç ã o  d a d a  ju s t i f i c a - s e  n ã o  s ó  p e l a  d i 

f e r e n c i a ç ã o  c o m  a  A ç ã o  P e n a l  P ú b l i c a ,  p e l a  t i tu l a r i d a d e  c o n c e d i d a  a o  M i n i s t é r i o  P ú 

b l i c o  ( q u e  a n t e s  d o  a d v e n to  d a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5  e r a  t i t u l a r  e x c lu s iv o )  c o m o  t a m b é m  p e lo  

s e u  o b j e t i v o  d e  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ,  q u e ,  n a  v e r d a d e ,  s e  e s t r e i t a m  

c o m  o  s o c i a l  e  c o m  o  p ú b l i c o .  H o je ,  d e  a c o r d o  c o m  A d a  P . G r in o v e r ,  a  t e r m i n o lo g i a  

t e m  s i d o  c o n s i d e r a d a  im p r ó p r i a ,  “ s e ja  p o r q u e  a  le g i t i m i d a d e  p a r a  a  a ç ã o  n ã o  p e r t in e  

e x c lu s iv a m e n te  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  s e ja  p o r q u e  o  o b je to  d o  r e s p e c t i v o  p r o c e s s o  n ã o  

r e s g u a r d a  o b j e t i v a m e n te  o  in t e r e s s e  p ú b l i c o ,  m a s  a n te s  in t e r e s s e s  p r i v a d o s  d e  d i m e n 

s ã o  c o l e t i v a .”  N a s  p a l a v r a s  d e  E D I S  M I L A R E  ( in  “ A  A ç ã o  P ú b l i c a  n a  N o v a  O r d e m  

C o n s t i t u c i o n a l ” )  p o d e r í a m o s  d i z e r  q u e  “o  o b je to  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  p o d e  s e r  r e p r o 

d u z id o  a t r a v é s  d a  im a g e m  d e  v á r io s  c í r c u lo s  c o n c ê n t r ic o s ,  s e n d o  o  c í r c u lo  m a io r  o  d o  

in t e r e s s e  p ú b l i c o  e, o s  m e n o r e s ,  o s  d e  s u a  e s p é c ie :  g e r a l  o u  c o m u m , d i fu s o ,  c o le t i v o  e  

in d i v id u a l  i n d i s p o n í v e l" . D e s s a  f o r m a ,  n o  v a s to  e s p a ç o  d o  u n iv e r s o  d o s  in t e r e s s e s  d e  

u m a  c o l e t i v i d a d e ,  e n q u a d r a m - s e  n ã o  s ó  o s  c o le t iv o s  e  o s  i n d iv id u a i s ,  m a s ,  t a m b é m ,  o s  

d i f u s o s ,  n a s c i d o s  n o  s e io  d e  u m  g r u p o  s o c i a l  i n t e r m e d iá r io ,  d e l i n e a d o  a  p a r t i r  d e  u m  

m o d e l o  d e m o c r á t i c o  p a r t i c ip a t iv o .

C O N C E I T O  D E  I N T E R E S S E S  D I F U S O S ,  C O L E T I V O S  E  I N D I V I D U A I S  

H O M O G Ê N E O S

I m p e n d e ,  p o i s ,  f a z e r  a  d i f e r e n c i a ç ã o  d o s  in t e r e s s e s  m e n c i o n a d o s .  D e  a c o r d o  

c o m  o  a r t i g o  8 1 ,  d o  C D C  ,e m  s e u  in c i s o  I ,  n ó s  t e m o s : o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s ,  q u e  s ã o
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t r a n s in d i v id u a i s  e m  s u a  e s s ê n c ia ,  n ã o  c o m p o r ta n d o  u m a  d e te r m in a ç ã o  d o  s u j e i t o  d e  d i 

r e i to ,  d i s s e m i n a d o s  e m  c o le t iv i d a d e s  o u  s e g m e n to s  s o c ia is .  C o m o  d i s s e  R O D O L F O  

M A N C U S O  ( in  I n t e r e s s e s  D i f u s o s ,  C o n c e i t o  e  L e g i t im a ç ã o  p a r a  A g i r ,  E d i t o r a  R e v i s t a  

d o s  T r ib u n a i s ,  S P ,  1 9 8 8 )  “.. .s ã o  o s  in t e r e s s e s  m e ta in d iv id u a i s  q u e , n ã o  t e n d o  a t in g id o  

o  g r a u  d e  a g r e g a ç ã o  e  o r g a n i z a ç ã o  n e c e s s á r io  à  s u a  a fe ta ç ã o  in s t i tu c io n a l  j u n t o  a  

c e r ta s  e n t id a d e s  o u  ó r g ã o s  r e p r e s e n ta t i v o s  d o s  in te r e s s e s  j á  s o c ia lm e n te  d e f in id o s ,  

r e s ta m  e m  e s ta d o  f l u i d o ,  d i s p e r s o s  p e l a  s o c i e d a d e  c o m o  u m  t o d o . . . ". T ê m  c o m o  c a r a c 

t e r í s t i c a s  b á s i c a s : a  i n e x i s t ê n c i a  d e  u m a  r e l a ç ã o - j u r íd i c a  b a s e ;  a  i n d i v i s ib i l id a d e  d o  

s e u  o b je to ,  d e v id o  à  f l u id e z  e m  q u e  e s t e  s e  e n c o n t r a ;  u m a  in t e n s a  l i t i g io s id a d e  in te r n a ,  

c o n s e q ü ê n c i a  d a  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  e s te s  in t e r e s s e s  n ã o  t ê m  v a lo r e s  c o n s o l id a d o s ,  

m a s ,  a n te s  d i s s o ,  s ã o  f r u to  d e  “ e s c o lh a s  p o l í t i c a s ”  m u tá v e i s ,  d e  p r o e m in e n t e  r e l e v â n c i a  

s o c i a l ,  q u e  e n s e j a m  p o s i ç õ e s  a n ta g ô n ic a s ;  e  u m a  te n d ê n c ia  à  m u ta ç ã o  o u  t r a n s i ç ã o  n o  

t e m p o  e  n o  e s p a ç o ,  e is  q u e  d e r i v a m  d e  s i tu a ç õ e s  d e  f a to  i n c o n s ta n t e s  e  a c id e n ta i s .  S e  

n ã o  é  d i r e i t o ,  c o n f i g u r a  in t e r e s s e  l e g í t im o  e  é  e s ta  le g i t im id a d e ,  d a d a  p e l a  s u a  g r a n d e  

r e l e v â n c i a  s o c i a l ,  q u e  lh e  c o n f e r e  o  d i r e i t o  d e  s e r  p r o t e g id o  p e lo  E s ta d o .  S ã o  in t e r e s s e s  

s o b r e tu d o  d e  m a s s a ,  l i g a d o s  p o r  u m a  c i r c u n s t â n c i a  d e  f a to ,  im p l i c a n d o  n ú m e r o  v a s to  e  

n ã o  i d e n t i f i c á v e l  d e  in d i v íd u o s ,  c o m o  o s  q u e  d iz e m  r e s p e i to  a  m e d i c a m e n t o s ,  c o n s u 

m o  e m  g e r a l ,  c o n t r o le  a m b ie n ta l ,  “ q u a l i d a d e  d e  v id a ” , d i r e i t o s  h u m a n o s ,  i n f l a ç ã o ,  m i 

n o r i a s  s o c i a i s ,  p o l í t i c a  e c o n ô m ic a ,  e n t r e  o u tr o s .  V á r io s  d e s te s  in t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  e n 

c o n t r a m  a r r im o  c o n s t i t u c io n a l ,  m u i to  e m b o r a  is to  n ã o  s e j a  r e q u i s i t o  p a r a  s u a  e x i s t ê n 

c ia .

N o  s e u  i n c i s o  I I ,  o  r e f e r id o  a r t ig o  c o n c e i tu a  o s  in te r e s s e s  c o le t i v o s  c o m o  “ t r a n 

s in d iv i d iv u a i s ,  d e  n a tu r e z a  i n d iv i s ív e l ,  d e  q u e  s e j a  t i tu l a r  g r u p o ,  c a t e g o r i a  o u  c la s s e  d e  

p e s s o a s  l i g a d a s  e n t r e  s i  o u  c o m  a  p a r t e  c o n t r á r i a  p o r  u m a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  b a s e ” . P a r a  s e  

e n t e n d e r  m e l h o r ,  é  p r e c i s o  d i z e r  q u e  o  d i r e i t o  c o le t iv o  v a i  m u i to  m a i s  a lé m  d o  q u e  a  

s o m a  d e  in t e r e s s e s  i n d iv id u a i s .  U m  f e ix e  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s  n ã o  s e  t r a n s f o r m a  

e m  d i r e i t o  c o le t iv o ,  p e lo  f a to  d e  s e r e m  e x e r c i d o s  c o le t iv a m e n te ,  p o i s ,  n a  e s s ê n c ia ,  p e r 

m a n e c e m  in d iv id u a i s ,  f o r m a n d o  n a d a  m a i s  d o  q u e  u m a  r e l a ç ã o  p lú r im a .  É  n e c e s s á r io  

u m a  s í n t e s e  d e  in t e r e s s e s  in d iv id u a i s ,  a m a lg a d o s  p e l a  s e m e lh a n ç a ,  e  e m  s in to n i a  c o m  

u m  f i m  c o m u m ,  a f e t a d o s  a  u m  ú n ic o  e n t e  c o le t iv o .  A  b a s e  s e r á  s e m p r e  f e i t a  d e  d i r e i to s  

in d i v id u a i s ,  q u e  s e  e n c o n t r a m  e m  s i tu a ç õ e s  h o m o g ê n e a s ,  a g lu t in a n d o - s e  e m  g r u p o s  

r e p r e s e n t a t i v o s  d e  s u a  c la s s e  o u  c a te g o r ia ,  c o m o  o s  S in d ic a to s  e  a s  A s s o c i a ç õ e s .  M e 

l h o r  d iz e n d o ,  o  i n t e r e s s e  d e  u m  s e r á  o  in t e r e s s e  d e  to d o s ,  o u  a in d a  m e lh o r ,  a  l e s ã o  a o  d i 

r e i to  d e  u m  s e r á  a  l e s ã o  a o  d i r e i t o  d e  to d o s .  A  s a t i s f a ç ã o  n ã o  a c o n te c e  i n d i v id u a lm e n te ,  

m a s  u m  ú n ic o  b e m  s a t i s f a z  c o l e t iv a m e n te .  C o m o  d iz  M a n c u s o ,  é  p r e c i s o  u m a  a lm a  c o 

le t i v a  e  n ã o  s ó  u m  c o r p o  c o le t iv o .  A  n o t a  m a r c a n te  d e s t e  t ip o  d e  in t e r e s s e  o u  d i r e i t o  é  a  

o r g a n i z a ç ã o .  E  é  s o b r e  e s te  t r a ç o  q u e  A D A  P E L L E G R I N I G R I N O V E R  d e f in e  o s  i n t e 

r e s s e s  c o le t iv o s ,  p r i v i l e g i a n d o  o  r e q u i s i t o  d a  d e te r m in a ç ã o  d o  g r u p o ,  c o m o :  “ o s  in t e 

r e s s e s  c o m u n s  a  u m a  c o le t i v id a d e  d e  p e s s o a s  e  a p e n a s  a  e la s , m a s  r e p o u s a n d o  s o b r e  o  

v ín c u lo  j u r í d i c o  q u e  a s  c o n g r e g a .  ”

N e c e s s á r i o  s e  f a z  u m  e s c l a r e c i m e n to  a  r e s p e i to  d e  in t e r e s s e s  e  d i r e i t o s ,  te r m o s  

e n v o lv i d o s  n o  a r c a b o u ç o  l e g a l  e m  q u e s tã o .  D e  a c o r d o  c o m  R O D O L F O  M A N C U S O :  

“ ... in t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  s i t u a m - s e  e m  p l a n o s  d iv e r s o s :  a q u e le s  u r g e m , s e  d e s e n v o lv e m
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e  in t e r a g e m  l i v r e m e n te ,  p o r q u e  e s tã o  n o  p l a n o  fá t i c o ,  a o  p a s s o  q u e  o s  d i r e i t o s  s e  s i 

tu a m  n o  p l a n o  é t i c o - n o r m a t iv o ,  d e  m o d o  q u e  e le s  s u r g e m  a  p a r t i r  d o s  v a lo r e s  a d r e d e  

e s c o lh id o s  p e l a  A u to r i d a d e  e  c o n d e n s a d o s  n a  n o r m a , f i c a n d o  s u a  e f i c á c ia  r e s t r i ta  a o s  

l im i te s  e  à  v ig ê n c ia  d e s s a  n o r m a ” . J á  o  m e s t r e  K A Z U O  W A T A N A B E  t r a z  a s  s e g u i n 

te s  id é i a s ,  c o m  a s  q u a i s  c o m u n g o  in t e i r a m e n te :  “o s  te r m o s  in t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  f o r a m  

u s a d o s  c o m o  s in ô n im o s ,  c e r to  é  q u e , a  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  p a s s a m  a  s e r  a m p a 
r a d o s  p e l o  d ir e i to ,  o s  “i n t e r e s s e s ” a s s u m e m  s ta tu s  d e  “d i r e i t o s " ,  d e s a p a r e c e n d o  

q u a lq u e r  r a z ã o  p r á t i c a ,  e  m e s m o  te ó r ic a , p a r a  a  b u s c a  d e  u m a  d i f e r e n c ia ç ã o  o n to ló g i 
c a  e n t r e  e le s ” . A s s i m ,  n o  m o m e n to  e m  q u e  o  p r ó p r io  in t e r e s s e  r e c e b e  a  p r o t e ç ã o  d o  d i 

r e i to  p o s i t i v o ,  a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  e le s  d e ix a  d e  s e r  s i g n i f i c a t i v a ,  e  a s  d u a s  e x p r e s s õ e s  to 

m a m  o  m e s m o  s e n t id o .

A p ó s  e s t a  s u c i n t a  e x p la n a ç ã o ,  c u m p r e  o b s e r v a r  q u e  o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s ,  d i 

f u s o s  e  in d i v id u a i s  n ã o  p o d e m  s e r  c o n c e i tu a d o s  e m  te r m o s  a b s o lu to s .  O  q u e  im p o r t a  é  

a  p r e d o m in â n c i a  d a  e s s ê n c ia  d e  c a d a  u m ,  o u  s e ja ,  o  in t e r e s s e  in d i v id u a l  e x i s te  e m  f u n 

ç ã o  d a s  n e c e s s id a d e s  d o  h o m e m ,  e , d e s d e  q u e  d e v id a m e n te  d e l in e a d a s  n a  t i p i f i c a ç ã o  

l e g a l ,  g e r a m  o  d i r e i t o  s u b je t i v o  d e  e s t a r  n o  p ó l o  a t i v o  d e  u m a  d e m a n d a  p e l a  a q u i s iç ã o  

d o  b e m  d e s e j a d o .  N a  v e r d a d e ,  o  d i r e i t o  in d i v id u a l  e s t á  n a  b a s e  d o  d i r e i t o  s u b je t i v o ,  q u e  

n a d a  m a i s  é  d o  q u e  a  f u s ã o  e n t r e  o  d i r e i t o  e  a  tu t e l a  e s ta ta l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  a q u e l e  i n 

t e r e s s e  c o r r e s p o n d a  à s  e s c o lh a s  p o l í t i c a s ,  e f e t iv a d a s  p e lo s  e n te s  l e g i s l a t i v o s ,  c o m o  d e  

r e l e v â n c i a  s o c ia l .  Q u a n to  a o  d i r e i t o  c o le t iv o ,  e s t e  s u r g e  e m  f u n ç ã o  d e  c e r t a s  i n s tâ n c i a s  

s o c i a i s ,  c o r p o r a t i v a s ,  o r g a n i z a d a s  p a r a  a t e n d e r  a o s  in t e r e s s e s  d e  m a s s a  a g lu t in a d o s  e  o  

d i r e i t o  d i f u s o  e m e r g e  n o  m o m e n to  e m  q u e  in t e r e s s e s  a n t a g ô n i c o s  c o lo c a m  e m  r i s c o  

p a r c e l a  s o c i a l  s i g n i f i c a t i v a .  E m b o r a  h a j a  u m a  l i n h a  t ê n u e  a  s e p a r a r  e s t e s  d o i s  ú l t im o s ,  

p o i s  a  a m b i g ü id a d e  j á  c o m e ç a  n o s  p r ó p r io s  v o c á b u lo s  a  in d i c a r  a  i d é i a  d e  e x t e n s o  e  

a p l i c á v e l  a  m u i t a s  c o is a s ,  a  g r a n d e  d i f e r e n ç a  r e s id e  n o  g r a u  d e  a g r e g a ç ã o  d o s  s e u s  t i 

tu l a r e s  (  a s s im  p e n s a  a  g r a n d e  m a io r i a  d o u t r in á r i a  V o g o r i t t i ,  K a z u o ,  A d a  P e l l e g r in i ,  

M a n c u s o ,  I v e s  G a n d r a ,  e tc . ) ,  o u  s e ja ,  m e s m o  q u e  t e n h a m  e m  c o m u m  a  m e t a in d i v id u a 

l i d a d e ,  o u  a  in d i v i s ib i l id a d e ,  o  d i r e i t o  d i f u s o  a b r a n g e  u m  u n iv e r s o  m u i to  m a i o r  d e  p e s 

s o a s ,  o n d e  n ã o  h á  v ín c u l o  j u r í d i c o  a g r e g a n d o  o s  s u j e i t o s  a f e t a d o s ,  i d e n t i f i c a d o s  f á t i c a  

e  c i r c u n s t a n c i a lm e n te ,  a b a r c a n d o  a té  to d a  a  h u m a n i d a d e ,  c o m o  n o  c a s o  d e  u m a  a m e a 

ç a  n u c l e a r ,  p o d e n d o  s e r  in v o c a d o  p o r  u m  o u  p o r  to d o s .  C E L S O  D E  B A S T O S ,  c o m  

m u i t a  f e l i c i d a d e ,  s i n te t iz a :  “a  c a r a c t e r í s t i c a  p r i m o r d i a l  d o  in t e r e s s e  d i f u s o  é  a  s u a  

d e s c o in c i d ê n c ia  c o m  o  in te r e s s e  d e  d e te r m in a d a  p e s s o a .  ” A o  p a s s o  q u e  o  d i r e i t o  c o l e 

t iv o  f i c a  r e s t r i t o  a  u m  n ú m e r o  d e te r m in a d o  d e  p e s s o a s ,  e m  u m a  d e t e r m i n a d a  c a te g o r ia ,  

o n d e  s e u s  e l e m e n to s  e s t ã o  l i g a d o s  p o r  u m  o b je t iv o  c o m u m .  E s tá ,  p o i s ,  i n t im a m e n t e  

a ta d o  a o  f e n ô m e n o  a s s o c ia t i v o .

P a s s e m o s ,  a g o r a ,  a  e x a m i n a r  o  in c i s o  I I I  d o  a r t ig o  81 d o  C D C ,  q u e  g iz a :  “in t e 
r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  a s s im  e n te n d i d o s  o s  d e c o r r e n te s  d e  o r i g e m  c o m u m ” . 

N o v i d a d e  n o  s i s t e m a  b r a s i l e i r o ,  e s te s  in t e r e s s e s ,  q u e  n ã o  d e ix a m  d e  s e r  c o l e t i v o s  e m  

s e n t id o  l a to ,  c o n s t i t u e m  a  s o m a  d e  p o s i ç õ e s  j u r í d i c a s  s u b je t i v a s  in d i v id u a i s ,  p e r f e i t a 

m e n t e  d iv i s í v e i s  e  a f e t a d a s  a o s  s e u s  t i tu l a r e s ,  q u e  t ê m  e m  c o m u m  a  h o m o g e n e i d a d e  d o  

b e m  p r e t e n d id o .  I n d i v id u a i s  n a  s u a  e s s ê n c ia ,  s ã o  c o le t iv o s  a p e n a s  n a  f o r m a  d e  tu t e la ,  

p o i s  o  l e g i s l a d o r  p r e t e n d e u  c o n f e r i r  a  e le s  u m a  n o v a  p o s s ib i l i d a d e  d e  t r a to  p r o c e s s u a l ,
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e m  v i r t u d e  d e  p o n d e r o s a s  r a z õ e s  d e  p o l í t i c a  j u d i c i á r i a ,  p r o d u z i n d o  b e n e f í c io s  v á r io s  

c o m o :  e v i t a r  a  p r o l i f e r a ç ã o  d e  s e g u id a s  d e m a n d a s  i n d iv id u a i s ,  v e r s a n d o  s o b r e  a  m e s 

m a  q u e s t ã o ,  p o u p a n d o  t r a b a lh o  e  t e m p o  a o s  j u l g a d o r e s  j á  a s s o b e r b a d o s ;  p o s s ib i l i t a r  

d e c i s õ e s  m a i s  e q u â n im e s ,  e v i t a n d o  a s  i n d e s e ja d a s  c o n t r a d iç õ e s  e  p r o p i c i a r  o  t r a n s p o r 

te ,  in  u t i l ib u s ,  d o  j u l g a d o  c o le t iv o  p a r a  o  â m b i to  d a s  a ç õ e s  in d iv id u a i s ,  n o s  te r m o s  e s t a 

b e l e c id o s  p e l o s  a r t ig o s  1 0 3 ,  I I I ,  § 3° e  1 0 4 /C D C . C o m o  e x e m p l o  d e  d i r e i t o  in d i v id u a l  

h o m o g ê n e o ,  t e m o s  o  t r a ta m e n to  d e  v á r i a s  p e s s o a s  id e n t i f i c á v e i s  c o m  v a c i n a  d e  v a l i d a 

d e  v e n c id a .  P r o p o s t a  a  A C P ,  e s t a  t e r á  c o m o  o b je to  e s te  p o n to  c o m u m  d e  le s ã o ,  v i s a n d o  

a o  r e s s a r c i m e n t o  d a s  p e s s o a s  a f e t a d a s  e  e v i t a n d o  q u e  o  m a l  a t i n ja  u m  u n iv e r s o  m u i to  

m a i o r  d e  i n d iv íd u o s .  E x i s t e ,  p o is ,  u m a  d e te r m in a l id a d e  d o s  s u j e i t o s  a t i v o s ,  q u e  s e  e f e 

t i v a  n o  m o m e n to  e m  q u e  c a d a  p r e j u d i c a d o  e x e r c i t a  s e u  d i r e i t o ,  s e j a  a t r a v é s  d e  d e m a n 

d a  in d i v id u a l ,  s e j a  a t r a v é s  d e  h a b i l i t a ç ã o  p o r  o c a s i ã o  d a  l i q u id a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  g e n é r i 

c a .  N ã o  h a v e n d o  id e n t i f i c a ç ã o ,  a  s e n t e n ç a  p o d e r á  s e r  e x e c u t a d a  c o le t iv a m e n te ,  d e s t i 

n a n d o  o  p r o d u t o  d a  l i q u id a ç ã o  a o  F u n d o  c r i a d o  p e l a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  e m  s e u  a r t . 1 3 , r e 

g u l a m e n ta d o  p e lo  D e c r e to  n °  1 .3 0 6 ,  d e  0 9 .1 1 .9 4 ,  o  “f l u i d  r e c o v e r e d ” , p a r a  tu t e l a  d e  

c o n s u m id o r e s  e  d o  m e i o  a m b i e n te  ( a r t .  1 0 0 , d o  C D C ) .  O s  d a n o s  c a u s a d o s ,  a  p r i n c íp i o  

i n d iv i s ív e i s ,  s e r ã o ,  a p ó s  s e n t e n ç a  g e n é r i c a ,  a p u r a d o s  e  q u a n t i f i c a d o s  e m  l i q u id a ç ã o  d e  

s e n t e n ç a .

E F E I T O S

C o m  r e l a ç ã o  à  A C P  p r o p r i a m e n te  d i ta ,  c a b e ,  a in d a ,  d iz e r  q u e  e la  é  u m a  a ç ã o  d e  

c o g n iç ã o  e  d e  n a tu r e z a  c o n d e n a to r ia ,  b u s c a n d o  im p o r  c o n d e n a ç ã o  p e c u n iá r i a  p o r  d a 

n o s  c a u s a d o s  a o s  b e n s  j u r íd i c o s ,  o b je to  d a  s u a  p r o t e ç ã o ,  e /o u  a  c o n d e n a ç ã o  a  u m a  o b r i 

g a ç ã o  d e  f a z e r  o u  n ã o  f a z e r ,  s o b  c o m in a ç ã o  d e  m u l t a  ( q u e ,  n o  c a s o  t r a b a lh i s t a  s e r á  r e 

v e r t i d a  a o  F A T ) ,  c o n f o r m e  s e  i n f e r e  d o  a r t ig o  3° d a  L e i  n °  7 . 3 4 7 / 8 5 . 0  o b je t iv o  p r i m o r 

d ia l  d e s t a  a ç ã o  é  a  r e c o n s t i t u i ç ã o  d o  b e m  le s a d o  (  o b r ig a ç ã o  d e  f a z e r  e  n ã o  f a z e r )  e  a  

p r e v e n ç ã o  d e  u m a  m a c r o l e s ã o ,  c o m  e c o n o m i a  p r o c e s s u a l ,  e  e v i t a n d o - s e  d e c i s õ e s  c o n 

t r a d i tó r ia s .

A  s e n t e n ç a  s e r á ,  c o n f o r m e  a r t ig o  1 0 3  d o  C D C  e r g a  o m n e s ,  n a s  q u e s tõ e s  e n v o l 

v e n d o  d i r e i t o s  d i f u s o s  e  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  e  “ u l t r a  p a r t e s ” , n o  c a s o  d e  i n t e r e s 

s e s  c o le t iv o s .  O  C ó d ig o  d e t e r m i n a  a  e x te n s ã o  s u b j e t i v a  d o  j u l g a d o  p a r a  b e n e f i c i a r  t e r 

c e i r o s ,  t r a n s p o r t a n d o  à s  a ç õ e s  i n d iv id u a i s  a  s e n t e n ç a  c o le t iv a  f a v o r á v e l .  O u t r a  i n o v a 

ç ã o  a q u i  s e  o p e r a .  A  a m p l i a ç ã o  o p e  le g i s  d o  o b je to  d o  p r o c e s s o ,  p a r a  in c l u i r  n a  c o i s a  

j u l g a d a  o  d e v e r  d e  in d e n iz a r .  F e n ô m e n o  e x c lu s iv o  d a s  a ç õ e s  p e n a i s ,  c a u s a n d o  e f e i to s  

n a  s e a r a  c iv i l ,  o  C D C  p e r m i t e  a g o r a  q u e  u m a  s e n t e n ç a  f a v o r á v e l  c o le t iv a ,  e m  s e d e  d e  

A C P ,  p o s s a  s e r  im e d ia t a m e n t e  l i q u id a d a  e  e x e c u t a d a  p e l a s  p e s s o a s  in d i v id u a l m e n t e  

l e s a d a s .  T e m o s ,  a s s im ,  o  t r a n s p o r t e  in  u t i l i b u s  d o  j u l g a d o  d a s  a ç õ e s  c o le t iv a s  p a r a  a s  

a ç õ e s  in d i v id u a i s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  c iv i l ,  u t i l i z a n d o - s e  o s  c r i té r io s  d a  c o i s a  j u l g a d a  

s e c u n d u m  e v e n tu m  li t is ,  i s to  é , s ó  r e s t a r á  c a r a c t e r i z a d a  e m  f u n ç ã o  d o  r e s u l t a d o  d a  l id e ,  

p o i s  s e  a  A C P  f o r  j u l g a d a  i m p r o c e d e n t e  p o r  f a l t a  d e  p r o v a s ,  n ã o  h a v e r á  c o n f ig u r a ç ã o  

d a  r e s  j u d i c a t a .  N ã o  h á  in c i d ê n c ia  d e  l i t i s p e n d ê n c i a  n o  c o te jo  e n t r e  a s  a ç õ e s  e m  d e f e s a
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d e  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s  e  a s  p r o p o s ta s  i n d iv id u a lm e n te .  A s s i m ,  p o d e m  o c o r r e r  

d u a s  s i tu a ç õ e s ,  e m  h a v e n d o  ju l g a m e n t o  c o le t iv o :

- A C P  é  j u l g a d a  im p r o c e d e n te : o s  t e r c e i r o s ,  t i tu l a r e s  d a s  p r e t e n s õ e s  i n d e n i z a 

tó r ia s ,  a  t í tu lo  d e  r e s s a r c i m e n t o  d e  d a n o s  p e s s o a i s ,  n ã o  s o f r e m  o s  e f e i to s  d a  

c o i s a  j u l g a d a ,  p o d e n d o  a ju i z a r  s u a s  p r ó p r i a s  a ç õ e s  r e p a r a tó r i a s ,  o u  d a r  c o n t i 

n u i d a d e  a s  j á  e m  a n d a m e n to ;

-  A C P  é  j u l g a d a  p r o c e d e n t e :  a  c o i s a  j u l g a d a  a p r o v e i t a  a  t o d o s  o s  e n v o lv id o s ,  

p o s s ib i l i t a n d o  à s  v í t im a s  e  s u c e s s o r e s  s e r  p o r  e la  b e n e f i c i a d o s ,  h a v e n d o  s o 

m e n t e  a  e x ig ê n c i a  d e  q u e ,  t e n d o  c iê n c ia  n o s  a u to s  d a  p r o p o s i tu r a  d a  a ç ã o  c o 

le t iv a ,  o  a u to r  i n d i v id u a l  d e v e r á  r e q u e r e r ,  n o  p r a z o  d e  t r i n t a  d ia s ,  a  s u s p e n s ã o  

d o  s e u  p r o c e s s o  p e s s o a l ,  p a r a  u s u f r u i r  d e  u m a  p r o v á v e l  s e n t e n ç a  s a t i s f a tó r i a ,  

n ã o  i m p e d in d o ,  d e  o u t r a  f o r m a ,  p r o s s e g u i r  n a  s u a  a ç ã o ,  n o  c a s o  d e  u m a  s e n 

te n ç a  c o l e t i v a  n e g a t iv a .  A  a ç ã o  p o d e r á  s e r  n o v a m e n t e  in t e n t a d a  c o m  n o v o  

f u n d a m e n to  p e lo s  e n te s  le g a l m e n t e  l e g i t i m a d o s  (a r t .  8 2 /C D C ) ,  o u  p o r  ig u a l  

f u n d a m e n to  p e lo s  in t e g r a n t e s  d a  c o le t iv id a d e .  T a m b é m  p o d e r á  s e r  i n t e n t a d a  
n o v a  a ç ã o  n o  c a s o  d e  im p r o c e d ê n c i a  p o r  in s u f i c i ê n c i a  d e  p r o v a s .

- N o  to c a n te  à s  a ç õ e s  e m  d e fe s a  d o s  in te r e s s e s  i n d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  q u e  d i 

g a m  r e s p e i to  a  in d e n i z a ç õ e s  p e s s o a i s ,  n e s t e  c a s o ,  a p l i c a m - s e  a s  r e g r a s  i n s c u l 

p id a s  n o  C P C  s o b r e  c o n t in ê n c ia ,  r e u n i ã o  d e  p r o c e s s o s ,  o u  s u s p e n s ã o ,  b e m  

c o m o  a s  d e  e x te n s ã o  d a  c o i s a  j u l g a d a  in  u t i l ib u s .  A q u i ,  c o n v é m  e s c l a r e c e r  

q u e ,  a p ó s  s e n t e n ç a  c o le t iv a  f a v o r á v e l ,  a s  v í t im a s  e  s e u s  s u c e s s o r e s  d e v e r ã o  s e  

h a b i l i t a r ,  p r o v a n d o  a  l e s ã o  s o f r id a  e  o  n e x o  c a u s a i  c o m  a  a ç ã o  j u l g a d a ,  e v i t a n 

d o  o s  p r o b l e m a s  q u e  u m a  r e p r e s e n t a ç ã o  i n a d e q u a d a  p o s s a  t r a z e r  n o  q u e  d iz  

r e s p e i to  a o  c o n t r a d i tó r io  a  à  a m p l a  d e f e s a .  N ã o  o  f a z e n d o ,  o  p r o d u t o  d a  l i q u i 

d a ç ã o  s e r á  r e v e r t i d o  a o  F u n d o  c r i a d o  p e l a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  e m  s i n to n i a  c o m  o  

s i s t e m a  a m e r i c a n o  d o  f l u i d  r e c o v e r y ,  n o  c a s o  t r a b a lh i s ta ,  o  F A T .

E m b o r a  a  j u r i s p r u d ê n c i a  f o s s e  u n í s s o n a  q u a n to  a o  a lc a n c e  d a  c o i s a  j u l g a d a  

t r a n s c e n d e r  o  â m b i to  d a  c o m p e t ê n c i a  te r r i t o r i a l ,  p a r a  a s s u m i r  d im e n s ã o  r e g i o n a l  o u  

m e s m o  n a c io n a l ,  o  g o v e r n o  e d i t o u  a  M P  n °  1 .5 7 0 ,  d e  2 6 .0 3 .9 7 ,  r e s t r i n g in d o  o s  e f e i to s  

d a  c o i s a  j u l g a d a  a o s  l im i te s  d a  s u a  c o m p e tê n c ia .  N a  v e r d a d e  a  L e i  n °  9 .4 9 4 /9 7 ,  q u e  in 

t r o d u z iu  a  r e s p e c t i v a  a l t e r a ç ã o ,  n ã o  c o n s i d e r o u  a  r e l a ç ã o  d e  d i r e i t o  m a t e r i a l  e n v o lv id a ,  

q u e  é  t r a ç a d a  n o s  m o l d e s  d o s  in t e r e s s e s  m e t a in d i v id u a i s ,  q u e  n ã o  p e r m i t e m  o u t r a  d e c i 

s ã o  s e n ã o  a  q u e  n ã o  c o n h e c e  f r o n te i r a s  te r r i t o r i a i s .  F a z e r  c o m  q u e  p r e v a l e ç a  r e g r a s  d e  

d i r e i t o  in d i v id u a l ,  l i m i t a n d o  a  c o m p e t ê n c i a  d o  ó r g ã o  p r o l a to r  à  s u a  j u r i s d i ç ã o ,  é  f e r i r  

d e  m o r t e  a  p r ó p r i a  e s s ê n c i a  d a s  a ç õ e s  c o le t iv a s ,  m i n a n d o  a  s u a  e f e t iv id a d e .  P a t e n t e  a  

in c o n s t i t u c i o n a l id a d e  d a  r e f e r id a  le i ,  q u e  n ã o  d e v e  s e r  s e g u id a .  E x e m p lo :  s e  u m  d e t e r 

m i n a d o  g r u p o  d e  a p o s e n t a d o s  e n t r a r  c o m  a ç ã o  r e q u e r e n d o  c o r r e ç ã o  n o  r e c e b i m e n t o  d e  

s e u s  p r o v e n t o s ,  a  s e n t e n ç a  d e v e r á  a  t o d o s  a p r o v e i t a r ,  e i s  q u e  s e m  s e n t id o  a  e x p lo s ã o  d e  
a ç õ e s  c o m  a  m e s m a  c a u s a  d e  p e d i r  p o r  t o d o  o  p a í s .

R e le v a n t e  m e n c i o n a r  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  o  M P ,  d e n t r o  d a  A C P ,  u s a r  a  f e r r a m e n 

t a  i n v e s t i g a tó r i a  d o  in q u é r i to  c i v i l  (a r ts .  8° a  10°). P r o v i d ê n c i a  p r e p a r a tó r i a ,  n ã o  c o n s t i 

t u i n d o  c o n d iç ã o  d a  a ç ã o ,  t e m  a  f i n a l i d a d e  d e  a p u r a r  a  a m e a ç a  a  d i r e i t o  p r o t e g id o
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c o n s t i t u c io n a l m e n t e .  R e s u l t a  d e  p r o m o ç ã o  e x  o f f ic io  o u  d e  n o t í c i a  d a d a  p o r  q u a lq u e r  

c id a d ã o ,  m a g i s t r a d o ,  a u to r id a d e  p ú b l i c a  o u  p e s s o a  j u r íd i c a ,  c o m  e le m e n to s  j u s t i f i c a 

d o re s .

A Ç Ã O  C I V I L  P Ú B L I C A  N O  P R O C E S S O  D O  T R A B A L H O

A p ó s  e s t a  l o n g a  e x p o s i ç ã o ,  c h e g a m o s  a o  p o n to  c r u c i a l  d o  te m a .  A  A ç ã o  C iv i l  

P ú b l i c a  t e m  c a b im e n to  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ?

O s  f u n d a m e n to s  le g a i s ,  q u e  e s t r u tu r a m  a  r e f e r id a  a ç ã o ,  a r t .  1 2 9 , I I I  d a  C F /8 8 ,  

L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0  e  L C  n °  7 5 /9 3 ,  a r t . 8 3 ,  in c i s o  I I I ,  n ã o  d e ix a m  d ú v id a s  

d a  c o m p e t ê n c i a  d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a  n o  to c a n te  à  A C P ,  t e n d o  c o m o  o b je to  d i r e i 

to s  c o r r e l a c i o n a d o s  à s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  d e f in id o s  n o  a r t ig o  1 1 4  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  

R e p ú b l i c a .

D e s lo c a d a  p a r a  o  â m b i to  t r a b a lh i s ta ,  s u a  r e c e p ç ã o  v e m  g e r a n d o  c o n t r o v é r s i a s .  

A s  o p in i õ e s  s e  d iv e r g e m  s e ja  n o  c a b im e n to ,  n a  c o m p e t ê n c ia  t e r r i to r i a l  o u  n a  l e g i t i m i 

d a d e  p a r a  a g ir .

N a  o p in i ã o  d o  i l u s t r e  P R O F .  A R O L D O  P L Í N I O  G O N Ç A L V E S ,  d e v id o  à s  

s u a s  p e c u l i a r i d a d e s ,  a  A C P ,  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  n ã o  s e g u e  in  to tu m  o  d i s c ip l in a d o  

n a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 .  S u a  j u s t i f i c a t i v a  r e s id e  e m  q u e  o  m o d e l o  e la b o r a d o  n a  m e n c i o n a d a  

l e i  f o i  p r e v i s to  p a r a  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  a  s u j e i t o s ,  b e n s ,  d i r e i t o s  e  in t e r e s s e s ,  q u e  f o r a m  

e s p e c i f i c a m e n te  n o m i n a d o s  p e lo  l e g i s l a d o r .  N a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  a  m e s m a  a ç ã o  fo i  

p r e v i s t a  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d e  in t e r e s s e s  v in c u la d o s  a  d i r e i t o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  r e c o n h e 

c id o s  n o  p l a n o  c o n s t i t u c io n a l .  A s s im ,  d e  a c o r d o  c o m  o  e s t a b e le c id o  n ã o  s ó  n a  C o n s t i 

t u i ç ã o  F e d e r a l ,  c o m o  t a m b é m  n o  te r m o s  c la r o s  e  p r e c i s o s  d o  in c i s o  I I I  d o  a r t ig o  8 3  d a  

L C  n °  7 5 /9 3 ,  a  A C P  s ó  s e r ia  p o s s ív e l  a o  M P ,  n a  J u s t i ç a  L a b o r a l ,  n o s  c a s o s  d e  d i r e i t o s  

c o l e t i v o s ,  c o n s t i t u c io n a l m e n t e  p r o t e g id o s .  F i c a  c la r o ,  n a  o p in i ã o  d o  r e n o m a d o  M e s t r e ,  

a  e x c lu s ã o  d e  in t e r e s s e s  i n d iv id u a i s  e  c o le t iv o s  d e  o u t r o s  g r u p o s  q u e  n ã o  e m p r e g a d o s  e  

e m p r e g a d o r e s ,  e , d e  f o r m a  m a i s  n í t id a ,  p o d e m o s  d iz e r  q u e  s o m e n te  o s  d i r e i t o s  s o c ia i s  

c o le t i v o s  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o r a ,  c o n s t i t u c io n a lm e n te  p r e v i s to s ,  p o d e m  s e r  o b je to  d e  
A C P  n o  â m b i to  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

P a r a  J O Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  “ é  i r r e f u t á v e l  o  c a b im e n to  d a  A C P  n o  d i r e i to  

p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o ” . P a r a  e le ,  a  p r e t e n s ã o  d e d u z id a  f i x a  a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a lh i s ta .  

E s t a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  t r a ç a d a  s u i  g e n e r i s  d e c o r r e  d a  n a tu r e z a  d a  p r e s t a ç ã o  o u  d o  

b e m  j u r í d i c o  o b je to  d e  d i s p u ta ,  s e m p r e  r e f e r ív e l  a  u m  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  e , t a m b é m ,  

e m  v i r t u d e  d e  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  e x p l í c i t a  ( a r t .  1 2 9 , I I I )  e  d a  L C  n °  7 5 /9 3  : “ p r o m o 

v e r  a  a ç ã o  c iv i l  p ú b l i c a  n o  â m b i to  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p a r a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  c o 

le t iv o s ,  q u a n d o  d e s r e s p e i t a d o s  o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  c o n s t i t u c io n a lm e n te  g a r a n t id o s ”  ( a r t .  

8 3 , I I I ) . V a i  m a i s  lo n g e ,  d i z e n d o  q u e  a p a r e n t e m e n t e  e s t a  n o r m a  r e s t r i n g iu  o  o b je to  d a  

A C P  t r a b a lh i s t a  a o s  d i r e i t o s  c o le t iv o s ,  m a s  s e  p o s i c io n a  a  f a v o r  d a  d e f e s a  t a m b é m  d o s  

d i r e i t o s  d i f u s o s ,  c o n ju g a n d o  a  n o r m a  c o m p l e m e n t a r  c o m  o  a r t . 1 2 9 , I I I ,  d a  C F . N ã o  

v i s lu m b r a  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  c a b im e n to  d e  d i r e i t o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  n a  s e a r a  

t r a b a lh i s ta ,  e is  q u e  a u s e n t e  p r e v i s ã o  l e g a l  a  r e s p e i to ,  e ,  a in d a ,  q u e  o  C D C  c o n te m p lo u  

a ç ã o  e s p e c i a l  p a r a  d e f e s a  d e s s e s  in t e r e s s e s ,  a  A ç ã o  C iv i l  C o le t iv a ,  q u e  n a  s u a  o p in i ã o
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n ã o  f i g u r a  n o  e le n c o  d e  a t r ib u i ç õ e s  e s p e c í f i c a s  e x e r c i t á v e i s  p e lo  M P  T r a b a lh i s t a .  A f i r 

m a ,  m a i s  a in d a ,  q u e  a  “ A C P  n ã o  c o n s t i t u i  p a n a c é i a  p a r a  o  M P T  c o r r ig ir ,  o u  c o ib i r  t o 
d o s  o s  m a le s  q u e  s e g u r a m e n te  a c o m e te m  a s  c a te g o r ia s  p r o f i s s io n a i s ,  o s  g r u p o s  d e  e m 
p r e g a d o s  n o  B r a s i l .  E m b o r a  s e j a  o  g u a r d i ã o  d a  o r d e m  j u r í d i c o - t r a b a lh i s t a  e m  g e r a l ,  h á  

o u t r o s  m e c a n i s m o s  p o r  q u e  p o d e  e  d e v e  d e f e n d ê - l a  d e  e v e n tu a i s  l e s õ e s ,  s e j a  in t e r v i n d o  

c o m o  f i s c a l  d a  le i ,  s e j a  p r o p o n d o  o u t r a s  a ç õ e s  p a r a  a s  q u a i s  e s t á  l e g a l m e n t e  l e g i t i m a 

d o ” . E n te n d i m e n t o  q u e  a d o to  “ in  to t u m ” . A l iá s ,  c o m o  m u i t o  b e m  d i s s e  o  i l u s t r e  P r o f .  

V ic e n te  G r e c o  F i l h o  “ ... a s  A ç õ e s  C iv is  P ú b l i c a s  e s tã o  s e n d o  a s  c a m p e ã s  d o s  p e d i d o s  

j u r i d i c a m e n t e  im p o s s ív e is . . . .  P o r q u e ,  é  c la r o ,  é  f á c i l  m o n t a r  u m a  s i t u a ç ã o  d e  p e r ig o ,  

u m a  s i t u a ç ã o  d e  d a n o  a o  m e i o  a m b i e n te  o u  u m a  s i tu a ç ã o  d e  d a n o  a o  p a t r im ô n io  h i s t ó 

r i c o .  E  a í  c h o v e m  o s  M a n d a d o s  d e  S e g u r a n ç a  c o n t r a  a to  j u d i c i a l  p a r a  a  s u s p e n s ã o  d e s 
s a s  l im in a r e s .  É  p r e c i s o  im p o r  u m  l im i te  a  e s te s  a b u s o s .”

P a r a  R O D O L F O  M A N C U S O ,  o  o b je to  d a  A C P  a p r e s e n ta - s e ,  d e  c e r to  m o d o ,  

t a n g e n c i a l  a o  d i s s íd i o  c o le t iv o ,  n e s s e  s e n t id o  d e  q u e  a m b o s  o s  i n s t r u m e n to s  s ã o  v o l t a 

d o s  à  tu t e la  d e  in t e r e s s e s  m e t a in d iv id u a i s .  P a r a  e s s e  a u to r ,  n a  o r g a n i z a ç ã o  t r a b a lh i s ta  

n a c io n a l ,  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o  a p a r e c e m  a g lu t in a d a s  n a s  d iv e r s a s  c a t e g o 

r i a s  l a b o r a l  e  p a t r o n a l ,  o  q u e ,  e m  te r m o s  d e  A C P ,  e n q u a d r a r i a  e s s e s  v a lo r e s  d e n t r o  d o s  

in t e r e s s e s  c o le t iv o s  e m  s e n t id o  e s t r i to ,  c o a l i z a d o s  e m  c a te g o r ia s ,  c l a s s e s  o u  g r u p o s .  

A c e i t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  d i r e i t o s  d i f u s o s  n o  c a m p o  d o  t r a b a lh o ,  p e l a  s u a  e s s ê n c i a  c o l e t i 

v a ,  a d m i t i n d o ,  t a m b é m ,  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  A C P  t r a b a lh i s ta  v e r s a n d o  s o b r e  d i r e i t o s  in 
d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  d e s d e  q u e  in c i d a m  o u  g r a v i t e m ,  d i r e ta  o u  r e f l e x a m e n te ,  n a  

c o m p e t ê n c i a  r e s e r v a d a  a  e s t a  J u s t i ç a  E s p e c ia l i z a d a ,  c i t a n d o  m o r m e n t e  o  a m b i e n t e  d e  
t r a b a lh o ,  s a ú d e  e  s e g u r a n ç a .

P o d e  s e  a f i r m a r ,  n a  m in h a  o p in iã o ,  q u e  n o  p a l c o  t r a b a lh i s t a  e x i s t e  u m a  c o n o ta 
ç ã o  d iv e r s a  p a r a  s e  a f e r i r  o s  d i r e i t o s  e m  te la .  N ã o  p o d e  h a v e r  c o n f u s ã o  e n t r e  o s  i n t e r e s 

s e s  a  s e r  d e f e n d i d o s  n e s t e  j u í z o  c o m  o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s  e s p e c í f i c o s  d a  

A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  n o  â m b i to  c iv i l .  O p o r tu n o  l e m b r a r  q u e  o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s ,  q u e  

p o d e m  s e r  o b j e t o  d o  D i r e i to  P r o c e s s u a l  d o  T r a b a lh o ,  s e  r e d u z e m  a  n ú m e r o  in s ig n i f i 

c a n t e  ( m e io  a m b i e n t e ,  c o n c u r s o  p ú b l i c o  -  d e c i s ã o  d a  18". V a r a ,  n o  p r o c .  1 .0 3 1 /0 0 ,  p r o 

p o s t a  p e l o  M P T  c o n t r a  M G S ) ,  a te s ta d o s  d e  e s t e r i l i z a ç ã o  c o m o  f a t o r  d e  c o n t r a ta ç ã o ,  

t r a b a lh o  e s c r a v o ,  g r e v e s ,  q u a n d o  a f e t a r e m  o s  in t e r e s s e s  d a  c o le t iv id a d e ,  p r o v o c a n d o  

d a n o s  o u  p a r a l i s a n d o  s e r v iç o s  e s s e n c ia i s ) ,  c o m p a r a d o  c o m  o  g r a n d e  v o lu m e  d e  d i r e i 

to s  c o le t iv o s  a q u i  d e f e n d id o s ,  q u e ,  n a  v e r d a d e ,  s ã o  o  c o r a ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .  
I m p o r t a n t e  r e s s a l t a r  q u e  e s te s  d i r e i t o s  c o le t iv o s ,  a q u i  m e n c i o n a d o s ,  n ã o  s ã o  a q u e le s  

i n d i s t i n t a m e n te  p e r t e n c e n te s  a  u m  g r u p o  d e  p e s s o a s  s e m  v ín c u l o  d e  i d e n t id a d e  n o  e s 
p a ç o  j u r í d i c o ,  s e n ã o  a q u e le s  q u e  s e  d e f i n e m  n o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  r e f e 

r e n t e s  a  to d a  u m a  c a te g o r ia ,  d i r e i t o s  m e t a in d i v id u a i s  s im ,  c o m u n s  a  u m a  c o le t iv id a d e  

s e m p r e  id e n t i f i c á v e l ,  e  q u e ,  n a  m a i o r i a  d a s  v e z e s ,  p r e s c in d e m  d a  A ç ã o  C iv i l  P ú b l i c a  
c o m o  m e i o  p r o c e s s u a l  d e  d e f e s a ,  p o r  j á  e s t a r e m  le g a l  e  d e v id a m e n te  p r o t e g id o s .  S ã o  

d i r e i t o s  i n d i s p o n í v e i s ,  l i g a d o s  d i r e ta m e n te  à  c l a s s e  t r a b a lh a d o r a ,  e m o l d u r a d o s  p e lo  a r 

t i g o  1 1 4  d a  C F /8 8 .  É  in q u e s t i o n á v e l  q u e  o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  t e m  m u i to  m a i o r  a f i n i 

d a d e  c o m  o s  d i r e i t o s  c o le t iv o s ,  p a r t í c i p e s  d a  s u a  p r ó p r i a  e s s ê n c ia .

M a i s  r a d i c a l  a in d a  é  o  p o s i c io n a m e n to  d o  i l u s t r e  P R O F .  P A U L O  E M Í L I O  

R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  q u e  d i s t r i b u i  o s  in t e r e s s e s  c o m p o n e n t e s  d o  D i r e i t o  d o
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T r a b a l h o  e m  p ú b l i c o ,  c o le t iv o  e  in d iv id u a l .  À  a u to tu te l a  d e s s e s  in t e r e s s e s  p e lo  e m p r e 
g a d o r  e  t r a b a lh a d o r ,  e s t a r i a  s u p e r p o s t a  u m a  m a i s  a b r a n g e n te ,  r e c o n h e c i d a  p e l a  o r d e m  

j u r í d i c a  n a  p e s s o a  d o s  S in d ic a to s .  P a r a  e le ,  v i s u a l i z a n d o  a  A C P  p e lo  l a d o  d o  t r a b a lh a 

d o r ,  r e v e l a - s e  u m a  tu t e la  in a d e q u a d a  e  d e s p r o p o s i t a d a .  I s s o  p o r q u e :  a  p r o t e ç ã o  d o  t r a 

b a l h a d o r  e n c o n t r a - s e  b a s t a  e  d iv e r s i f i c a d a ,  a l i c e r ç a d a  n a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n o  d e s e n 

v o lv i m e n t o  e  n a s  c o n d iç õ e s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  f u n d a d a s  e m  le is  im p e r a t iv a s  e  n a  

o r d e m  p ú b l i c a ,  a t r a v é s  d a  a tu a ç ã o  d o  M P ,  c o m o  t a m b é m  p e l a  e f i c ie n t e  v ig i l â n c i a  s i n 

d ic a l ,  m u n i d a  d e  b a s t a n t e s  p o d e r e s  p a r a  e n f r e n ta r  a s  l id e s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o .  A  o r 

d e m  j u r í d i c a  p r o c e s s u a l  t r a b a lh i s t a  j á  c o n f e r e  a o  t r a b a lh a d o r  in s t r u m e n to s  in d i s c u t í 
v e i s  d e  p l e i t e a r  e m  j u í z o  a  r e p a r a ç ã o  o u  c o r r e ç ã o  d e  q u a lq u e r  l e s ã o ,  a m p a r a d o  e m  p r i n 

c íp i o  u n iv e r s a l  i n s c u lp id o  c o n s t i t u c io n a lm e n te .  T a m b é m  a o  e m p r e g a d o r  é  d a d o  e s p e 

c ia l  a m p a r o  d o  E s ta d o .  E x i s t e ,  p o i s ,  n a  v i s ã o  d o  r e n o m a d o  a u to r ,  u m a  p e s a d a  e  d in â m i 

c a  e s t r u tu r a  e s t a ta l  j á  a r m a d a ,  s e m p r e  p r o n t a  p a r a  a g i r ,  p r o v o c a d a  o u  n ã o ,  m e d i a n t e  r e 
p r e s e n t a ç ã o  s in d ic a l ,  o u  e x  o f f ic io ,  e  a té  m e s m o  in d iv id u a l ,  n ã o  c a r e c e n d o  o  p r o c e s s o  
d o  t r a b a lh o  d e  o u t r o s  m e i o s  d e  d e f e s a .

C o n t i n u a n d o  n a  m e s m a  l i n h a ,  o s  a to r e s  d o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  tê m ,  a in d a ,  a  

p r o t e ç ã o  e  f i s c a l i z a ç ã o  d e  u m  ó r g ã o  g o v e r n a m e n ta l ,  o  M in i s t é r io  d o  T r a b a lh o ,  n ã o  n e 

c e s s i t a n d o  d a  a ç ã o  c o n c o r r e n t e  d o  M P . J á  p o s s u e m  s o b r e  s u a  v o n ta d e  i n d iv id u a l  t r ê s  

o r d e n s  d e  t u t e l a  e m  c a m p o s  s u p e r p o s to s  o u  p a r a l e lo s  q u e  sã o :  a s  p a r t e s  d o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o ,  a  c o b e r t u r a  s in d ic a l  e  a  i n t e r v e n ç ã o  s a n c i o n a d o r a  d o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a lh o .  
E m  á r e a  t ã o  c o n g e s t io n a d a ,  d i f i c i lm e n te  h a v e r á  l u g a r  p a r a  A C P  e  a  l e g i t i m a ç ã o  d a  P r o 

c u r a d o r i a  d o  T r a b a lh o .  C o m  in t e i r a  r a z ã o ,  a s s e v e r a  o  m e s m o  a u to r  q u e ,  n o s  c a s o s  d e  

s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l  d o  s in d ic a to ,  n a  q u a l  n ã o  h á  p r o b l e m a s  d e  u m a  a d e q u a d a  r e p r e 

s e n t a ç ã o ,  p o i s  q u e  a r r im a d a  n a  l e i  e  p o r  e la  c o n f e r id a ,  a o  e m p r e g a d o  é  f a c u l t a d o  o  p o 
d e r  d e  t r a n s a c i o n a r  o u  d e s i s t i r  d a  a ç ã o .  P e r g u n t a - s e  e n tã o !  A  A C P  c o n c e d e  a o s  e n v o l 

v id o s  a  m e s m a  f l e x ib i l i d a d e ?  N ã o .  E s ta r i a  to d a  u m a  c o le t iv id a d e  à  m e r c ê  d e  u m a  s e n 

te n ç a ,  p o i s ,  n o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  b r a s i l e i r o ,  n ã o  e x i s te  o  s i s t e m a  d o  o p t  o u t  a m e r i 

c a n o .  A s s i m ,  s ó  p a r a  e x e m p l i f i c a r ,  s e  é  p r o p o s t a  u m a  A C P ,  v i s a n d o  a c a b a r  c o m  a  i n s a 

l u b r id a d e  e m  d e t e r m i n a d a  e m p r e s a ,  c u j a  n o c iv i d a d e  e s t e ja  a t i n g in d o  a  s a ú d e  d e  u m  

g r u p o  d e  t r a b a lh a d o r e s ,  e  e s t a  e m p r e s a  n ã o  t i v e r  c o n d iç õ e s  d e  s a n e a r  o  m e io  a m b i e n te  

d a  f o r m a  s e n t e n c i a d a ,  o  q u e  a c o n te c e r á ?  C o m  c e r t e z a  s e r á  i n t e r d i t a d a  e  o  M P T  p r o v o 

c a r á  u m  m a l  m u i to  m a i o r  a o s  e m p r e g a d o s  q u e  é  o  d e s e m p r e g o  e m  m a s s a .  D ig a - s e ,  d e  
p a s s a g e m ,  q u e  a s  A C P ’s , n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  t ê m  t id o  c o m o  o b je to  m u i to s  d i r e i to s  

in d i v id u a l m e n t e  lo c a l i z a d o s  e  q u e  p o d e m ,  p e r f e i t a m e n te ,  s e r  d e f e n d id o s  v i a  r e c l a m a 

ç ã o  p lú r im a  t r a b a lh i s t a  o u  a ç ã o  d o s  s in d ic a to s .  O  P R O F . A R I O N  S A Y Ã O  R O M I T A  

a d u z ,  c o m  in t e l i g ê n c i a ,  q u e  o  c a m p o  d e  a p r e e n s ã o  j u r í d i c a  d o s  in t e r e s s e s  a  s e r e m  t u t e 

la d o s  j á  e s t á  n a  á r e a  d o s  “ d i r e i t o s  d e  n a tu r e z a  h o m o g ê n e a  e  d e  o r ig e m  c o m u m  d o s  i n t e 

g r a n t e s  d a  r e s p e c t i v a  c a t e g o r i a ” , a s s im ,  o s  in t e r e s s e s  g e r a i s  d a  c a t e g o r i a  o u  d e  s e u s  

m e m b r o s  j á  e s t ã o  s u f ic ie n t e m e n t e  tu t e la d o s .

A i n d a  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  o  p e n s a m e n to  d o  P R O F .  P A U L O  E M Í L I O ,  d i f i c i l 

m e n t e  e m  u m  c a m p o  l im i ta d o ,  c o m o  a  á r e a  in t e r n a  d e  u m a  e m p r e s a ,  p o d e r i a  s e  e n c o n 

t r a r  c o n d iç ã o  a m b i e n t a l  d i f u s a ,  c o m o  o b je to  d e  u m a  p o s s ív e l  A C P  p o r  p a r t e  d o  M P T ,  
p o r q u e ,  n e s t e  c a m p o  d e  a ç ã o ,  o s  s u j e i t o s  e n v o lv id o s  s ã o  s e m p r e  i d e n t i f i c á v e i s ,  e m  n ú 

m e r o  d e t e r m i n a d o  o u  d e te r m in á v e l ,  q u e ,  d e  f o r m a  in c o n te s t e ,  t ê m  a  p r o t e ç ã o  l e g a l
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t r íp l i c e  s e j a  c o m o  m e m b r o  d a  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l  o u  e c o n ô m i c a ,  a t r a v é s  d a  l e g i t i 

m a ç ã o  s in d ic a l ,  s e j a  p e l a  f i s c a l i z a ç ã o  in f r a c io n a l  d o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  o u  c o m o  

t i tu l a r e s  d o  d i r e i t o  s u b je t i v o  d e  a ç ã o ,  q u a n d o  l e s a d o s  p a t r im o n ia l  e  m o r a lm e n te .  C o 
m u n g o , p o i s ,  c o m  a  p o s i ç ã o  e x p o s ta ,  d e te c ta n d o  p o s s ib i l i d a d e s  m ín im a s  d e  e x i s tê n c ia  

d e  d i r e i t o s  d i f u s o s  n o  c a m p o  la b o r a l . A  d o u t r in a  n ã o  é  p a c í f i c a  n e s t a  q u e s t ã o ,  m a s  e s 

to u  a c o m p a n h a d o  d e  u m a  g r a n d e  p a r c e l a  d e la .  N e s t a  l i n h a  c i t o  o  a c ó r d ã o  n °  8 .0 2 3 /9 9 ,  

d o  J U I Z  A N T Ô N I O  F E R N A N D O  G U I M A R Ã E S :  ... "A  a tr ib u i ç ã o  d a  A C P , q u e  n o  
B r a s i l  c o r r e s p o n d e  à s  “c la s s  a c t io n  ” d o s  E s ta d o s  U n id o s , q u a n to  a o  M P T  f i c o u  r e s 
tr i ta , l im i ta d a  e  c o n t id a  p a r a  a  d e fe s a  d e  in te r e s s e s  c o le t i v o s  O  M P T  n ã o  te m  a t r i 
b u iç ã o  p a r a  p r o p o r  A C P  p a r a  d e fe s a  d e  in te r e s s e s  d i fu s o s . . . . I s to  p o r q u e  p o r  i n t e r e s 

s e s  p r o p r ia m e n te  d i fu s o s ,  e n te n d e m - s e  a q u e le s  q u e  n ã o  s e  f u n d a n d o  e m  u m  v ín c u lo  j u 
r íd ic o ,  b a s e ia m - s e  s o b r e  d a d o s  d e  f a t o ,  g e n é r i c o s  e  c o n t in g e n te s ,  a o  p a s s o  q u e  a  C a r ta  

M a g n a  r e s e r v a  à  p o r ç ã o  d e  j u r i s d i ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  o  a p r e c ia r  e  j u l g a r  d i s 

s í d io s  e  c o n t r o v é r s ia s  t im b r a d o s  p e l a  r e la ç ã o  j u r í d i c a  d e  t r a b a lh o .”

N a  r e a l id a d e  n ã o  t e n h o  n e n h u m a  s i m p a t ia  p e l a  a p l i c a ç ã o  d a  A C P  n o  c a m p o  d o  

t r a b a lh o ,  e m  q u e  p e s e  o  p a p e l  r e l e v a n te  q u e  v e m  d e s e m p e n h a n d o  e m  o u t r a s  á r e a s  j u r í 

d ic a s .  E s ta  n ã o  c o n s t i t u i  r e g r a ,  m a s  e x c e ç ã o ,  e x s u r g in d o  d a í  a  r e c o m e n d a ç ã o  d e  m u i t a  
c a u t e l a  n o  s e u  e x a m e  e  j u l g a m e n t o ,  n o  in tu i to  d e  c o ib i r  o s  e x c e s s o s  e  o s  p e d id o s  im p e r 

t i n e n te s .  O  q u e  s e  t e m  o b s e r v a d o  n a  ju r i s p r u d ê n c i a  é  a  e x i s t ê n c i a  d e  m u i t a s  d e f o r m a 

ç õ e s  c o m e t id a s  p e l o  M P T ,  a  t u d o  t r a n s f o r m a n d o  e m  A C P ,  d e s v i a n d o - s e  m u i t a s  v e z e s  

d o s  s e u s  f i n s  in s t i tu c io n a i s ,  in t e r p o n d o - s e  n a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  c o m o  s e  f o s s e  p a r t e  

d o  c o n t r a to ,  u l t r a p a s s a n d o  a  c o m p e t ê n c i a  l e g a l  q u e  a r r im a  a  s u a  l e g i t i m a ç ã o .  É  i n c o n 

c e b ív e l  m a i s  u m a  v i a  d e  a tu a ç ã o  d o  E s ta d o ,  in t e r v i n d o  d e  m a n e i r a s  d i f e r e n t e s  p a r a  a l 

c a n ç a r  u m  ú n i c o  o b je t iv o .  T e m - s e  o b s e r v a d o  m u i t a s  a ç õ e s  v e r s a n d o  s o b r e  t e r c e i r i z a 

ç ã o ,  c o o p e r a t i v a s  d o  t r a b a lh o ,  s e g u r a n ç a ,  h ig i e n e  d o  t r a b a lh a d o r ,  p a r c e l a s  s a l a r i a i s ,  

R S R ,  c o n t r o l e  d e  j o r n a d a ,  e tc ,  e m  v e r d a d e i r a  t e n t a t i v a  d e  s u b s t i t u i ç ã o  d o  p o d e r  e  d a  t u 

t e l a  c o n c e d i d o s  a  n í v e l  c o n s t i t u c io n a l  a o s  s in d ic a to s ,  a m e a ç a n d o  f e c h a r  e m p r e s a s ,  p o r  

m e r a s  i r r e g u la r id a d e s ,  c o m  d i s p e n s a  m a c i ç a  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o r a  e  a u m e n t o  d o  n ív e l  
d e  d e s e m p r e g o  j á  a la r m a n te .  C h e g o u - s e  a o  p o n to  d e  u m a  d e c i s ã o  -  P r o c  -  4 1 9 /9 7  (  e m  

f a s e  d e  e x e c u ç ã o )  n a  V a r a  d e  V a r g in h a ,  e n v o lv e n d o  5 9  t r a b a lh a d o r e s  s a f r i s t a s ,  a l c a n 

ç a r  a  c i f r a  d e  R $ 4 8 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  a  s e r  p a g a  p o r  u m a  f a z e n d a  d e  1 2 0  h e c ta r e s ,  e m  v e r d a 

d e i r a  a b e r r a ç ã o ,  c o n d e n a n d o  a o  r e c l a m a d o ,  e n t r e  o u t r a s  c o i s a s ,  ( s ã o  3 8  i t e n s  d e  o b r i 

g a ç õ e s  d e  f a z e r  e  n ã o  f a z e r )  a  p a g a r  o  m e l h o r  h o t e l  d o  m u n i c íp i o  d e  S ã o  G o n ç a lo  d o  

S a p u c a í ,  p a r a  o s  e m p r e g a d o s ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  a c o m o d a ç õ e s  a d e q u a d a s ,  a t é  q u e  e s ta s  

s e j a m  r e g u l a r i z a d a s .  A o s  j u íz e s  a c o n s e lh o  a  m á x i m a  a t e n ç ã o ,  p a r a  n ã o  in c e n t iv a r e m  

e s t a  l e g i t i m a ç ã o  a n ô m a l a  d o s  p r o c u r a d o r e s  d o  t r a b a lh o ,  a d m i t in d o  e  j u l g a n d o  a ç õ e s  r e 

l a t iv a s  a  in t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  e s t r i t a m e n te  c o n c e r n e n te s  a o  â m b i to  p e s s o a l  d e  c a d a  t r a 

b a lh a d o r ,  c u j a  d e f e s a  j á  s e  e n c o n t r a  l e g a lm e n te  m o l d a d a  p e lo s  i n s t r u m e n to s  p r ó p r io s  

d o  P r o c e s s o  d o  T r a b a lh o .  A i n d a  d e  a c o r d o  c o m  o  P R O F .  P A U L O  E M Í L I O ,  “ o  g r a n d e  

e q u ív o c o  n a  h ip ó t e s e  c o n s i s te  e m  c o n f u n d i r - s e  o  in t e r e s s e  c o le t iv o  o b je to  d a  tu t e la  

a b e r t a  n a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  q u e ,  e q u ip a r a d o  a o  d i f u s o ,  s e  e s t e n d e  a  u m a  g e n e r a l i d a d e  d e  

p e s s o a s  in d e p e n d e n te m e n t e  d e  q u a l i f i c a ç ã o  p e s s o a l  o u  p r o f i s s io n a l  o u  d e  s t a tu s ,  c o m  o  

d i r e i t o  c o le t iv o  q u a l i f i c a d o  n o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .  O  in t e r e s s e  c o le t iv o ,  a  q u e  s e  r e f e r 

e  e s t a  d i s c ip l i n a ,  d i z  r e s p e i to  à  tu t e la  d a  c a t e g o r i a  p r o f i s s io n a l  o u  e c o n ô m i c a  q u e ,
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c o n q u a n to  a b s t r a t a  e  g e r a l ,  e n c o n t r a  a  s u a  p e r s o n i f i c a ç ã o ,  p a r a  in g r e s s o  n a  v id a  j u r í d i 
c a ,  n o  S in d i c a to .”  T e m o s  q u e  “ o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s ,  o b je to  d e  A C P ,  c o n f e r e m  u m a  

s a t i s f a ç ã o  c o le t iv a ,  o  q u e  d i f e r e ,  s o b r e m a n e i r a ,  d o s  c o le t iv o s  a b a r c a d o s  p e lo  D i r e i t o  d o  

T r a b a lh o ,  s e m p r e  in d iv id u a l i z á v e i s  e m  in te r e s s e s  p lu r a i s  i n d e p e n d e n te s ,  p lu r a l i d a d e  

d e  p e s s o a s ,  t i tu l a r e s  e v e n tu a i s  d e  d i r e i t o s  s u b j e t i v o s ,  q u e  n ã o  c a b e m  n o  a n o n im a to  d o  
in t e r e s s e  d i f u s o . ”  É  n e c e s s á r io  f a z e r  a  c o r r e ta  d is t in ç ã o ,  p o r q u e  o  d ir e i t o  i n d i v id u a l  

p l ú r i m o  n ã o  s e  to r n a  c o le t iv o  e  p o r q u e  o  c o le t iv o ,  p a r a  o  q u a l  e x is te  a  le g i t im id a d e  d o  

M P T , n ã o  é  t r a d u ç ã o  q u a n t i ta t i v a  d e  e m p r e g a d o s  d e  a lg u m a s  e m p r e s a s  s e m p r e  in d i v i 
d u a l i z á v e i s .  D ir e i to  d i fu s o  n ã o  é  a p r o p r iá v e l  p o r  n in g u é m .

L E G I T I M I D A D E

O  C D C ,  e m  s e u  a r t .  8 2 ,  e s t a b e le c e  o  r o l  d o s  l e g i t im a d o s  a t iv o s  à s  a ç õ e s  c o l e t i 

v a s ,  n a  m e s m a  l i n h a  d o  a r t .  5 °  d a  L e i  n °  7 .3 4 7 ,  a lc a n ç a n d o  a té  m e s m o  e n t id a d e s  e  ó r 

g ã o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  in d i r e t a  e  d i r e ta ,  a in d a  q u e  s e m  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a ,  d e s d e  

q u e  d e s t i n a d o s  à  d e f e s a  d o s  in t e r e s s e s  p e r t in e n t e s  a o  o b je to  d a  le i . N o  c a m p o  t r a b a lh i s 

ta ,  n o  e n ta n to ,  i n v i á v e l  s e  to r n a  a d m i t i r  a  l e g i t im a ç ã o  d e  to d o s  o s  e n te s  e le n c a d o s ,  p o i s  

n ã o  h á  q u a lq u e r  n e x o  c a u s a l  p a r a  a lg u n s ,  q u e  m o t iv e  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  a d m i t i r  A C P  

d o  T r a b a l h o  p r o p o s t a  p o r  e le s .  O  l i t i s c o n s ó r c io  é  p e r m i t id o  s o m e n te  a o s  e n te s  l e g a l 

m e n t e  le g i t i m a d o s ,  n a s  A C P ’s v e r s a n d o  s o b r e  in t e r e s s e s  d i f u s o s  e  c o le t iv o s ,  m a s  a  a s 
s i s t ê n c i a  é  f a c u l t a d a  a o s  e n v o lv i d o s  n a  a ç ã o .

À  l u z  d o  a r t ig o  129,111 d a  C F /8 8  e  d o  a r t .  8 3 ,  I I I ,  L C  n °  7 5 /9 3 ,  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  

e m  i l e g i t im id a d e  d o  M P T  p a r a  p r o p o r  A C P  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  q u a n d o  o s  d i r e i t o s  
s o c i a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  c o n s t i t u c io n a l m e n t e  p r e v i s to s ,  f o r e m  l e s a d o s  o u  a m e a ç a 

d o s ,  d e n t r o  d o s  l im i te s  a n t e r io r m e n te  a n a l i s a d o s .  O  M P ,  a o  a ju i z a r  a  a ç ã o ,  n ã o  a g e  

c o m o  r e p r e s e n t a n t e  o u  s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l ,  m a s ,  s im ,  e m  n o m e  p r ó p r io ,  e x e r c e n d o  
f u n ç ã o  in s t i tu c io n a l ,  t e n d o ,  p o is ,  l e g i t i m a ç ã o  a u tô n o m a  p a r a  a  c o n d u ç ã o  d o  p r o c e s s o .  

E s t a  é  a  c o r r e n t e  j u r i s p r u d e n c i a l  d o m in a n te ,  e m  q u e  p e s e  a lg u m a s  v o z e s  i s o la d a s  p r o 

p u g n a d o  p o r  u m a  le g i t i m a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  ( p e la  l e g i t im a ç ã o  o r d in á r ia ,  A d a  G r i n o 

v e r ,  K a z u o  W a ta n a b e ,  D r .  A r o ld o ,  A r i o n  R o m i ta ,  M a n c u s o ,  V ig o r i t t i ) .

A lg u n s  s e  p o s i c io n a m  a  f a v o r  d e  u m a  t i tu la r id a d e  e x c lu s iv a  d o  M P T ,  c o m o  o  

i l u s t r e  P R O F .  A R O L D O  P L Í N I O  G O N Ç A L V E S ,  J O Ã O  O R E S T E S  D A L A Z E N  e  

D I A N A  P E N N A  D A  C O S T A .  D e  o u t r o  la d o ,  a  g r a n d e  m a i o r i a  a d m i te  t a m b é m  a  le g i 
t im id a d e  c o n c o r r e n te ,  m o r m e n t e  d o s  s in d ic a to s ,  e m b o r a  e s te s  n ã o  c o n s t e m  e x p r e s s a 

m e n t e  n o m i n a d o s  e n t r e  o s  l e g i t im a d o s  a t iv o s ,  m a s  p o r  a n a lo g i a  à s  a s s o c ia ç õ e s ,  j á  q u e  
a m b o s  t ê m  n a tu r e z a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  s e n d o  s u a  c o n s t i t u iç ã o  l i v r e ,  a tu a n d o  

e m  p r o l  d e  in t e r e s s e s  s e to r ia i s  o u  d e  g r u p o s  d e te r m in a d o s .  P a r a  i s s o ,  h á  d e  d i s t i n g u i r  

c a s u i s t i c a m e n te  e n t r e  o s  in t e r e s s e s  d i f u s o s  o u  c o le t iv o s  e  d e  c a te g o r ia .  S e  c o le t iv o ,  o  

s in d ic a to  p o d e r i a  a t u a r  n o  p ó lo  a t iv o  d a  d e m a n d a ,  p o i s  é  d a  s u a  p r ó p r i a  n a tu r e z a  a  d e f e 
s a  d o s  in t e r e s s e s  l a b o r a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  a  n ív e l  d e  c a te g o r ia ;  s e  p ú b l i c o ,  o  l u g a r  s e 

r i a  d o  M P T ,  p o i s  o  o b j e t i v o  p r e c íp u o  d e s t a  in s t i tu i ç ã o  é  a  p r o t e ç ã o  à  o r d e m  j u r íd i c a ,  

q u e  c o b r e  o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .  N a  p r á t i c a  o  q u e  v e m  o c o r r e n d o  é  

a  e x c l u s iv i d a d e  d a  p r o p o s i t u r a  d a  A C P  p e l o  M P T , c o m  b a s e  e m  d e n ú n c ia s  f e i t a s  p e l o s  

s in d ic a to s .
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A l é m  d o  m a i s  a  e x e g e s e  r e s t r i t i v a  d o  E n u n c ia d o  3 1 0 ,  d o  C o le n d o  T S T ,  j á  f o i  

s u p e r a d a ,  e m  r e c e n t e  d e c is ã o  d o  S T F , p e r m i t in d o - s e  a o s  s in d ic a to s  a m p l o  p o d e r  g lo b a l  

d e  a ç ã o  n a  d e f e s a  d o s  d i r e i to s  d a  c a te g o r ia  q u e  r e p r e s e n ta .  E s t á  a u to r iz a d a ,  p o r t a n to ,  a  

a tu a ç ã o  d e  f o r m a  a m p l a  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  c o m o  s e u s  s u b s t i t u 

to s  p r o c e s s u a i s ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  n a s  d e n o m i n a d a s  “ m a c r o le s õ e s  t r a b a lh i s t a s ” . 

N ã o  v e jo ,  p o r t a n to ,  n e n h u m  im p e d im e n to  p a r a  a  p r o p o s i tu r a  d a  A C P  p e lo s  s in d ic a to s  

n a  á r e a  t r a b a lh i s ta ,  e m b o r a  m i n h a  p o s t u r a  s e j a  n o  s e n t id o  d e  q u e  j á  e x i s t e m  i n s t r u m e n 

to s  s u f ic ie n t e s  p a r a  d e f e s a  d o s  in te r e s s e s  d e f e n d id o s  p o r  e s ta s  in s t i tu iç õ e s .

C o m o  j á  d i to  a n te r io r m e n te ,  a s  o p in iõ e s  s e  d iv e r g e m  e m  c o n t r o v é r s i a s  a in d a  

s e m  s o lu ç ã o .  N o s  a u to s  d a  A C P  n °  9 2 .8 6 7 /9 3 .1 ,  o  C o le n d o  T S T  d e c id i u  q u e  o  M P T  

a p e n a s  e s t á  l e g i t i m a d o  p a r a  a  d e f e s a  d o s  d i r e i to s  c o le t iv o s ,  n a  f o r m a  d o  a r t .  8 3 ,I I I , d a  

L C  n °  7 5 /9 3 .  O  P R O F .  V I C E N T E  G R E C O  F I L H O  te m  o p in i ã o  in t e r e s s a n te :  “ Q u a n to  

a o  M P ,  a  m i n h a  p o s i ç ã o  a c o m p a n h a  a  p o s i ç ã o  d e  H U G O  N I G R O  M A Z I L L I E  A  P O 

S I Ç Ã O  D O  K A Z U O  W A T A N A B E ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  é  p r e c i s o  c o m b i n a r  a  l e g i t i m a 

ç ã o  d o  M P  c o m  o  a r t ig o  1 2 7  d a  C F ,  q u e  d e f in e  o  M P  c o m o  tu to r  d o s  d i r e i t o s  i n d i v i 

d u a i s  in d i s p o n í v e i s ,  o s  d i r e i t o s  s o c ia is  o u  i n d iv id u a i s  in d i s p o n ív e i s .  E n tã o  e le  n ã o  te m , 
n ã o  p o d e  t e r  le g i t im a ç ã o  p a r a  d e fe n d e r  u m  d ir e i t o  c o le t iv o  d e  u m a  c o le t i v id a d e  e c o 
n o m ic a m e n te  c a p a z ,  m a io r ,  v a c in a d a , e n fim , c o m o  q u e i r a m  M a s  s e  o  u n iv e r s o  d e
a t in g id o s  é  d e l im i ta d o ,  e  é, n ã o  te m  e s s a  r e p e r c u s s ã o  s o c ia l ,  n ã o  h á , n o  m e u  e n te n d e r ,  

le g i t im a ç ã o  d o  M P  " . É  p r e c i s o  u m  e x a m e  c a s o  a  c a s o ,  p a r a  s e  a f e r i r  a  p r e s e n ç a  r e a l  d a  

r e l e v â n c i a  s o c i a l  d o  p r e t e n d id o  e m  u m a  A C P  t r a b a lh i s ta .

R e c e n te  M P  d e  n °  1 9 8 4  v e io  a l t e r a r  a  L A C P ,  p a r a  im p e d i r  q u e  o  M P  e n t r e  c o m  

A C P  e m  f a v o r  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p a r a  g a r a n t i r  a  c o r r e ç ã o  d o  s a ld o  d o  F G T S ,  d e t e r m i 

n a d o  p o r  d e c i s ã o  d o  S T F ,  p a r a  u m  g r u p o  r e s t r i to  d e  e m p r e g a d o s .  P r o i b in d o  A C P  p a r a  

v e i c u l a r  p r e t e n s õ e s  q u e  e n v o lv a m  t r ib u to s ,  c o n t r ib u i ç õ e s  p r e v i d e n c iá r i a s ,  F G T S  o u  

o u t r o s  f u n d o s  d e  n a tu r e z a  in s t i tu c io n a l ,  c u jo s  b e n e f i c iá r io s  p o s s a m  s e r  i n d i v id u a lm e n 

te  d e te r m in a d o s ,  o  g o v e r n o  p r e t e n d e  im p e d i r  a  r e p r e s e n t a ç ã o  d o  M P  e m  a ç õ e s  c o l e t i 

v a s ,  e v i t a n d o  u m a  d e c i s ã o  e r g a  o m n e s  d e  e f e i to s  n a c io n a i s .  T a x a d a  d e  in c o n s t i tu c io n a l  

p o r  m u i to s ,  n a  v e r d a d e ,  h o u v e  u m a  l im i ta ç ã o  e x p r e s s a  n o  s e n t id o  q u e  s ó  c a b e  a o  M P  a  

d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  c o le t iv o s  n a s  q u e s tõ e s  d e l im i ta d a s  p e l a  le i ,  o  q u e  v e m  a p o ia r  a  te s e  

d e f e n d i d a  d e  q u e  o s  in t e r e s s e s  c o le t iv o s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  d e v e m  s e r  d e f e n d id o s ,  

n a  s u a  g r a n d e  m a i o r i a ,  v i a  s in d ic a to s .

C O M P E T Ê N C I A  F U N C I O N A L

R e s o lu ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  d o  T S T , d e  n °  6 8 6 /2 0 0 0 ,  p u b l i c a d a  n o  D iá r i o  d a  J u s 

t i ç a  d e  0 8 .0 3 .2 0 0 0 ,  r e c o l o c o u  n o  c e n t r o  d a s  d i s c u s s õ e s  o  t e m a  d a  c o m p e t ê n c i a  h i e r á r 

q u ic a  p a r a  a p r e c i a ç ã o  d a  A C P  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  i n t r o d u z i n d o  a l t e r a ç õ e s  n o  A to  

R e g im e n ta l  n °  5 , q u e  r e g u l a  a  c o m p e t ê n c ia  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o .  E s t a b e 
l e c e n d o ,  e m  s e u  a r t .  6°, q u e  c o m p e te  o r i g in a r i a m e n t e  à  s u a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  

D is s íd io s  C o le t iv o s  j u l g a r  a s  a ç õ e s  c iv i s  p ú b l i c a s  e ,  e m  ú l t im a  in s tâ n c i a  j u l g a r  o s  r e 

c u r s o s  o r d i n á r io s  i n t e r p o s to s  c o n t r a  d e c i s õ e s  p r o f e r id a s  p e lo s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s  d o  

T r a b a l h o  e m  c o n f l i t o s  d e c o r r e n te s  d e  a ç õ e s  c iv i l  p ú b l i c a s ,  f e z  r e v e r t e r  u m a  s i tu a ç ã o ,  

q u a s e  c o n s o l id a d a  p e l a  g r a n d e  m a i o r i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a
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c o m p e t ê n c i a  e m s e d e  d e  A C P  t r a b a lh i s ta  s e r i a  d a s  V a r a s  d o  T r a b a lh o ,  e m  c o n s o n â n c i a  
c o m  o  d i s p o s to  n o  a r t ig o  2 °  d a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 .

D a t a  v e n ia ,  n ã o  h á  c o m o  c o n c o r d a r  c o m  a  r e f e r id a  R e s o lu ç ã o ,  e is  q u e  o  t e x to  

d a  L A C P  é  c r i s t a l in o  n a  d e te r m in a ç ã o  d o  f o r o  c o m p e t e n te  p a r a  o  c o n h e c i m e n to  d a s  

a ç õ e s  c iv i s  p ú b l i c a s ,  a tr ib u in d o  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  a o  lu g a r  d o  d a n o ,  c u jo  j u í z o  
t e r á  c o m p e t ê n c i a  f u n c i o n a l  p a r a  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  a  c a u s a .

A s  r a z õ e s  a d u z id a s  p e lo  E g r é g io  T S T  n ã o  c o n v e n c e m .  A  p r e m is s a  d e  q u e  a  A C P  
t e m  f e i ç ã o  d e  d i s s íd io  c o le t iv o  n ã o  p r o s p e r a .  P o d e m  e s t a r  a s  d u a s  a ç õ e s  s i n to n i z a d a s  n a  

d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  c o le t iv o s ,  m a s  n e m  d e  l e v e  p o d e m  s e r  c o m p a r a d a s .  D e v e - s e  r e a l ç a r  

q u e  a  A C P  n ã o  e x p r i m e  p r o p r i a m e n te  u m  d i s s íd io  c o le t iv o ,  n a  a c e p ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  
T r a b a lh o .  I d e n t i f i c a - s e  e s te  n a  p lu r a l i d a d e  d e  s u je i to s  e m  l i t íg io ,  t e n d o  m a i o r  a f in id a d e  

c o m  o  d i r e i t o  in d iv id u a l ,  n o  q u e  t a n g e  a o  o b je to .  A lé m  d o  m a i s  o  d i s s íd io  c o le t iv o  v i s a  

c r i a ç ã o  d e  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  e s tá  n o to r ia m e n te  v o l t a d o  p a r a  o  p o d e r  n o r 

m a t iv o ,  e n q u a n to  a  A C P  v i s a  à  a p l i c a ç ã o  d e  n o r m a  j á  e x is te n t e ,  t e n d o  c o m o  o b je t i v o - 

m o r  a  o b s e r v â n c i a  d a  o r d e m  j u r í d i c a  e x i s te n t e ,  n a  m e d i d a  d o  s e u  d e s c u m p r im e n to .  T e 
m o s ,  a s s im ,  q u e  a  A C P  T r a b a l h i s t a  t e n d e  m u i to  m a i s  p a r a  u m  d i s s íd io  in d i v id u a l  p l ú r i 

m o  d o  q u e  p a r a  u m  d i s s íd io  c o le t iv o .  E  o  d i s s íd io  in d iv id u a l  p lú r im o  é  c o m p e t ê n c i a  d a s  
V a r a s  d e  T r a b a l h o ,  e  é  e m  p r i m e i r a  in s tâ n c i a  q u e  d e v e  s e r  p r o p o s t a  o r ig in a r i a m e n te ,  

s o b  p e n a  d e  a f r o n t a r  c a b a l m e n te  o  p r i n c íp i o  d o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  b a s e  d e  j u s t i ç a  

e  d e  l e g a l id a d e .  A lé m  d is s o ,  p o d e m o s  d i z e r  q u e  a  s e n t e n ç a  e m  A C P  s e r á  s e m p r e  c o n d e 

n a t ó r ia ,  e n q u a n to ,  n o s  d i s s íd io s  d e  n a tu r e z a  j u r íd i c a ,  t e m o s  s e n t e n ç a s  e s s e n c ia l m e n te  

in t e r p r e ta t i v a s  e  d e c l a r a tó r ia s ,  e  e m  d i s s íd io  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m ic a ,  s e n t e n ç a s  n i t i d a 

m e n t e  c o n s t i t u t i v a s .  N a  m in h a  o p in iã o ,  r e v e l a - s e ,  p o is ,  in f u n d a d a  a  u t i l i z a ç ã o  d o  c r i t é 

r i o  d e  d e f i n iç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  p a r a  j u l g a m e n t o  d e  A C P ,  b a s e a d o  n a  s i m i l a r i d a d e  e n 

t r e  A C P  e  D i s s íd io  C o le t iv o ,  t e n d o  e m  v i s ta  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d i s t in ta s  d e  c a d a  u m a  d e s 

ta s  a ç õ e s ,  b e m  c o m o  a  d iv e r s id a d e  d e  s e u s  p r o v i m e n t o s  j u r i s d i c io n a i s .

O  s e g u n d o  a r g u m e n to  d o  T S T  r e s id e  n a  a b r a n g ê n c i a  d a  d e c i s ã o  a  s e r  p r o f e r id a  

n o s  a u to s .  S e  o  d a n o  a  s e r  r e p a r a d o  s u p l a n t a r  o  te r r i t ó r io  d e  u m a  c i r c u n s c r i ç ã o  j u d i c i á 
r i a  o u  o  d e  u m  E s t a d o  d a  F e d e r a ç ã o ,  o  p r o b l e m a  d e v e  s e r  r e s o lv id o  p e l a  p r e v e n ç ã o ,  p o 

d e n d o  a  a ç ã o  s e r  p r o p o s t a  e m  q u a lq u e r  d o s  t e r r i t ó r io s  a f e ta d o s  e  n ã o ,  o b r i g a to r i a m e n 

te ,  s u p r im i r - s e  a  p r i m e i r a  in s tâ n c i a ,  e m  f l a g r a n t e  p r e j u í z o  a o s  j u r i s d i c io n a d o s .

C a b e  a q u i ,  c o m o  u m a  lu v a ,  a  a d v e r t ê n c i a  d e  C A R L O S  M A X I M I L I A N O  d e  

q u e  r e g r a s  d e f in id o r a s  n ã o  c o m p o r ta m  in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a ,  p o i s  “ Q u a n d o  a  n o r 

m a  a t r i b u i  c o m p e t ê n c i a  e x c e p c i o n a l  o u  e s p e c i a l í s s im a ,  i n t e r p r e ta - s e  e s t r i t a m e n te ;  

o p ta - s e ,  n a  d ú v id a ,  p e l a  c o m p e t ê n c i a  o r d i n á r ia .”  N o  n o s s o  D i r e i t o ,  a  r e g r a  g e r a l  d e f in e  

a  c o m p e t ê n c i a  o r i g in á r i a  p a r a  o s  ó r g ã o s  j u r i s d i c io n a i s  d e  p r im e i r o  g ra u .  N e s te  s e n t id o ,  
A D A  P . G R I N O V E R ,  A N T Ô N I O  C A R L O S  D E  A R A Ú J O  C I N T R A  e  C Â N D I D O  

R A N G E L  D I N A M A R C O :  “  A  c o m p e t ê n c i a  o r ig in á r i a  é , e m  r e g r a ,  d o s  ó r g ã o s  i n f e r io 
re s .  S ó  e x c e p c io n a lm e n te  e l a  p e r t e n c e  a o  S T F  (a r t .  1 0 2 , I I ,  C F ) ,  S T J  (a r t .  1 0 5 , I I ,  C F ) ,  

o u  a o s  ó r g ã o s  d e  j u r i s d i ç ã o  s u p e r io r  d e  c a d a  u m a  d a s  J u s t iç a s . . . .  D e m a i s  c a s o s  d e  c o m 
p e t ê n c i a  o r i g in á r ia  d o s  t r ib u n a i s  d e  c a d a  J u s t i ç a  s ã o  e s ta b e le c id o s  e m  le i  f e d e r a l .”  

A s s i m ,  u m a  s im p l e s  R e s o lu ç ã o ,  m e s m o  q u e  e m a n a d a  d e  u m  T r ib u n a l  S u p e r io r ,  n ã o  
t e m  o  c o n d ã o  d e  m u d a r  te x to  d e  le i.
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N ã o  s e  p o d e  n e g a r ,  t a m b é m ,  a  m a i o r  e f e t i v i d a d e  d e  u m  p r o v i m e n t o  j u r i s d i c i o 

n a l  d o  j u í z o  d o  lo c a l  d o  d a n o ,  e m  v i s t a  d e  u m a  m a i o r  a p t i d ã o  p a r a  a p r e c i a r  a  p r e t e n s ã o ,  

e m  f a c e  d e  s u a  m a i o r  p r o x i m i d a d e  f í s i c a  c o m  o  e v e n to ,  f a c i l i d a d e  p a r a  p r o d u ç ã o  d a s  

p r o v a s  e  p a r a  a  p r ó p r i a  e x e c u ç ã o  d a  s e n t e n ç a  p r o l a t a d a .  P a r a  A D A  P .  G R I N O V E R ,  a  
c o m p e t ê n c i a  te r r i t o r i a l ,  p r e v i s t a  n o  a r t .  2 °  d a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  é  a b s o lu ta ,  in d e r r o g á v e l  

e  im p r o r r o g á v e l  p e l a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s ,  n ã o  s e n d o  p r o r r o g á v e l  m e s m o  n a  a u s ê n c i a  d e  

e x c e ç ã o  d e c l i n a tó r i a .

É , p o i s ,  f a to  in c o n t e s t e  q u e ,  n a  a u s ê n c i a  d e  q u a lq u e r  d i s p o s i t i v o  le g a l ,  s e j a  n a  

C L T ,  n a  C F ,  n a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5  o u  n a  L C  n °  7 5 /9 3 ,  q u e  d e te r m i n e  q u e  a  A C P ,  n o  â m b i 

to  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  s e j a  j u l g a d a  o r i g in a r i a m e n t e  p o r  T r ib u n a l  R e g io n a l  o u  p e lo  
T S T ,  a  c o m p e t ê n c i a  f i c a  d e f i n id a  a  f a v o r  d a s  V a r a s  d o  T r a b a l h o ,  a  t e o r  d o  a r t .  2 ° , d a  

L A C P ,  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  d e n t r o  d o  r i t o  p r o c e s s u a l  p r e c o n i z a d o  p e lo  E s t a t u to  C e le t i z a 

d o ,  a s s e g u r a n d o - s e ,  o u t r o s s im ,  o  a m p lo  d i r e i t o  d e  d e f e s a ,  in s c u lp i d o  c o m  m a i o r  e x t e n 

s ã o  n a  C a r t a  M a i o r  d e  1 9 8 8 .

A Ç Ã O  C I V I L  C O L E T I V A

R e g u la m e n ta d a  n o  a r t. 9 1  d o  C ó d ig o  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m id o r ,  e s t a  n o v a  m o 

d a l i d a d e  p r o c e s s u a l  a t e n d e  à  tu t e la  d o s  in t e r e s s e s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  r e p a r a tó r i a  

d o s  d a n o s  in d i v id u a l m e n t e  s o f r id o s  p e l a s  v í t im a s  o u  s e u s  s u c e s s o r e s .  O s  s e u s  t i tu la r e s  

s ã o  d e te r m in a d o s  d e  p la n o .  A  l e g i t im a ç ã o  d o s  e n te s  d e f in id o s  n o  a r t .  8 2 ,  d a  m e s m a  

L e i ,  a q u i  s e  to r n a  e x t r a o r d in á r ia ,  u m a  v e r d a d e i r a  s u b s t i t u i ç ã o  p r o c e s s u a l ,  h a v e n d o  l i t í 

g io  e m  n o m e  p r ó p r io  e  n o  in t e r e s s e  d a s  v í t im a s  o u  s e u s  s u c e s s o r e s .  R e s s a l t e - s e  q u e  

e s t a  a ç ã o  c o l e t i v a  v i s a  à  p r o t e ç ã o  d e  in t e r e s s e s  a c id e n ta lm e n te  c o le t iv o s ,  t e n d o  c o m o  

l i g a ç ã o  u m  p o n to  c o m u m  d e  le s ã o ,  m a s  q u e  p o d e r i a m  p e r f e i t a m e n te  s e r  d e f e n d i d o s  in 

d iv i d u a lm e n te ,  e m  q u e  p e s e  a  r e l e v â n c ia  s o c i a l  d a  d im e n s ã o  c o m u n i t á r i a  q u e  o s  u n e  . 

A q u i  é  r e l e v a n te  a  p u b l i c id a d e  e  a  i n t im a ç ã o  s e  f a z  v i a  e d i t a l ,  a p l i c a n d o - s e  a s  r e g r a s  d o  

a r t .  2 3 2  d o  C P C ,  c a b e n d o ,  t a m b é m ,  n e s t a  m o d a l id a d e ,  o  l i t i s c o n s ó r c io  u n i t á r io .  A  s e n 

t e n ç a  s e r á  g e n é r i c a ,  q u e  s e r á  c e r t a  e  i l íq u id a ,  d e c l a r a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o u  n ã o  c i 

v i l  d o  r é u  e  a  o b r i g a ç ã o  d e  in d e n iz a r ,  o u  s e j a  a  c o n d e n a ç ã o  v e r s a r á  s o b r e  r e s s a r c i m e n t o  

d o s  d a n o s  c a u s a d o s  e  n ã o  d o s  p r e j u í z o s  s o f r id o s .  O  b e m  ju r í d i c o  t e m ,  p o i s ,  t r a t a m e n to  

in d iv i s ív e l .  S o m e n t e  d e p o is ,  c a d a  l i q u id a n te ,  h a b i l i t a d o  n o  p r o c e s s o ,  d e v e r á  p r o v a r  e m  

c o n t r a d i t ó r io  p l e n o  e  c o m  c o g n iç ã o  e x a u r i e n te ,  a  e x i s tê n c i a  d o  s e u  d a n o  p e s s o a l  e  o  

n e x o  e t i o ló g i c o  c o m  o  d a n o  g lo b a lm e n te  c a u s a d o ,  a l é m  d e  q u a n t i f i c á - lo .  A  l i q u id a ç ã o  

e  a  e x e c u ç ã o  s e r á ,  p o i s ,  p e r s o n a l i z a d a  e  d iv i s ív e l ,  d e n t r o  d e  u m a  l e g i t im a ç ã o  o r d in á r ia ,  

p o d e n d o ,  n o  e n ta n to ,  s e r  c o le t iv a ,  a t r a v é s  d o s  e n te s  d o  a r t .  8 2  d o  C D C ,  q u e  a g i r ã o  

c o m o  r e p r e s e n t a n t e s  d a s  v í t im a s .  O  p r a z o  p r e s c r ic i o n a l ,  p r e v i s to  n a  L e i  n °  9 .0 7 8 /9 0 ,  

n ã o  s e  r e f e r e  a o  p r a z o  p r e c l u s iv o  p a r a  h a b i l i t a ç ã o .  A l iá s ,  o  a r t .  9 7  d o  C D C  n ã o  e s t a b e 

l e c e  p r a z o  f a t a l  p a r a  o  a ju i z a m e n to  d a  l i q u id a ç ã o ,  d e te r m i n a n d o ,  a p e n a s ,  o  p e r í o d o  d e  

u m  a n o  p a r a  q u e  s e  p o s s a  p r o c e d e r  à  e v e n tu a l  a p u r a ç ã o  d a  f l u i d  r e c o v e r y ,  p e lo s  l e g i t i 

m a d o s  d o  a r t .  8 2 ,  s e n d o  c o m p e t e n te  o  f o r o  d o  c o n h e c i m e n to  d a  a ç ã o .

A s  d i f e r e n ç a s  e n t r e  o s  d i r e i t o s  d i f u s o s ,  c o le t iv o s  e  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  p o 

d e m  s e r  e v id e n c i a d o s  p e lo  e x a m e  d a  p r e t e n s ã o  d o  d i r e i t o  m a t e r i a l  e  d a  tu t e l a  j u r i s d i 

c io n a l  p r e t e n d id a .  U m  m e s m o  f a to ,  ( a c id e n te  n u c le a r )  c o m o  a d u z id o  p o r  N E L S O N
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N E R Y  J Ú N I O R ,  p o d e  d a r  e n s e jo  a  a ç ã o  c o le t iv a  p a r a  d e f e s a  d e  in t e r e s s e s  d i f u s o s  ( i n 

te r d iç ã o  d a  u s i n a  n u c le a r ) ,  c o le t iv o s  ( a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  p a r a  im p e d i r  o  f e c h a m e n 

to  d a  u s i n a ,  g a r a n t in d o  o s  e m p r e g o s )  o u  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  ( p e d id o  d e  i n d e n i z a 

ç ã o  d o s  q u e  t i v e r a m  p r e j u í z o s  e m  s u a s  l a v o u r a s  c o m  o  a c id e n te  n u c le a r ) .  A  a ç ã o  c iv i l  

p ú b l i c a  a b a r c a  ta n to  o s  d i r e i t o s  d i f u s o s ,  c o le t iv o s ,  c o m o  o s  in d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  

e m b o r a  p a r a  e s te s  ú l t im o s  p e r m i t a  a p e n a s  a  o b te n ç ã o  d e  p r o v i m e n t o  c o n d e n a tó r io  d e  

o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  o u  n ã o  fa z e r ,  s e n d o  im p r ó p r i a  p a r a  p r o p i c i a r  r e s s a r c i m e n t o  i n d i v i 

d u a l .  O  m o m e n to  d a  in d iv i s ib i l id a d e  n a  f o r m a  d e  s a t i s f a ç ã o ,  q u e  g e r a  a  i d e n t id a d e  e n 

t r e  o s  in t e r e s s e s  a b r a n g id o s  p e l a  r e f e r id a  le i ,  s e  d i lu i  n a  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a ,  p e r t i n e n t e  

a p e n a s  p a r a  o s  d i r e i t o s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s .

O  M P  t e m  le g i t i m i d a d e  p a r a  p r o p o r  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a ,  a  t e o r  d a  C F /8 8  (a r t .  

1 2 9 , I I I )  e  d a  L C  n °  7 5 /9 3 ,  m a s  s o m e n te  q u a n d o  t r a n s b o r d a r  o  n ív e l  p e s s o a l ,  a t i n g in d o  

d i r e t a m e n te  o  in t e r e s s e  s o c ia l .  É  n a  p e r s p e c t i v a  im p e s s o a l  q u e  r e s id e  a  l e g i t i m i d a d e  d o  

M P  p a r a  e s t a  a ç ã o .

A p e s a r  d e  o s  in t e r e s s e s  i n d iv id u a i s  h o m o g ê n e o s  s e r e m  u m a  s u b e s p é c ie  d e  d i 

r e i to s  c o le t iv o s ,  e  e s t a r e m  m u i to  m a i s  s in to n i z a d o s  c o m  o s  d i s s íd io s  i n d iv id u a i s  p l ú r i 

m o s ,  a s  c o r r e n t e s  s e  d iv e r g e m  q u a n to  a o  s e u  c a b im e n to  n e s t a  J u s t i ç a  E s p e c ia l i z a d a .

D e  u m  l a d o ,  t e m o s  a  o p in i ã o  d a  i l u s t r e  J u í z a  d o  T r a b a lh o  d a  10a R e g iã o ,  E L K E  

D O R I S  J U S T :  “ A  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a ,  p r e v i s t a  n o  C D C ,  a p r e s e n ta  f a m i l i a r i d a d e ,  n o  
â m b i to  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  c o m  a s  a ç õ e s  a d m i t id a s  a o  s in d ic a to ,  n a  q u a l i d a d e  d e  

s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l  d a  c a te g o r ia .  A m b a s  s ã o  a ç õ e s  q u e  v i s a m  a o  r e s s a r c i m e n t o  d e  d i 

r e i to s  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s  l e s a d o s ” . P a r a  a  a u to r a ,  o  u s o  d a  a ç ã o  c iv i l  c o l e t i v a  n o  

p a l c o  t r a b a lh i s t a  n ã o  e x p r e s s a  im p e d im e n to  q u a n to  à  a tu a ç ã o  d o  M P T  (a r t .  6°, V I I ,  d ) ,  
m a s  e s t á  d i f i c u l ta d a  p e l a  in a d e q u a ç ã o  d o  m e io  p r o c e s s u a l  p a r a  a  p r o t e ç ã o  d e  d ir e i t o s  

a fe ta d o s  à  r e s p e c t i v a  á r e a . N e s t e  c a m p o , a  e s t r u tu r a  j á  e s tá  a r m a d a  d e  m e c a n is m o s  

p r ó p r io s ,  e v i t a n d o  a  im p u n id a d e  d o  c a u s a d o r  d a  le s ã o , m e s m o  d ia n te  d a  in é r c ia  d o s  

t i tu la r e s  d o  d ir e i t o  a t in g id o ,  p e l a  a tu a ç ã o  g lo b a l  d o s  s in d ic a to s .  A lé m  d is s o ,  o  p r o c e s 

s o  d e  l i q u id a ç ã o ,  p e r t i n e n t e  à  A ç ã o  C iv i l  C o le t iv a ,  é  in a d e q u a d o  p a r a  o s  m o l d e s  p r o 

c e s s u a i s  d o  t r a b a lh o ,  d i f i c u l t a n d o ,  s o b r e m a n e i r a ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  c a d a  t r a b a lh a d o r  

t e r i a  d e  s e  h a b i l i t a r ,  e m  v e r d a d e i r o s  e  d e m o r a d o s  p r o c e s s o s  d e  c o g n iç ã o ,  p a r a  p r o v a r  o  

n e x o  c a u s a l  e  o  p r e j u í z o  d a  l e s ã o ,  c o m p r o m e t e n d o  o  p r in c íp io  d a  c e le r id a d e  t r a b a lh i s 

ta .  T e m o s  q u e  a  p e r f o r m a n c e  d a s  a ç õ e s ,  d e fe n d id a s  v ia  s in d ic a to s ,  s ã o  e fe t i v a s  e  r á p i 

d a s , n ã o  n e c e s s i ta n d o  d e  o u t r o s  in s tr u m e n to s  p r o c e s s u a i s .  A lé m  d is s o ,  o  p r a z o  p r e s 

c r i c io n a l  d o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  s e  c o a d u n a  c o m  o  e s t r e i t a m e n to  d a  in c i d ê n c i a  d o  

p r a z o  d e c a d e n c i a l ,  d e c o r r e n te  d a  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a .  S u s t e n ta r  o s  p r a z o s  p r e s c r ic i o n a i s  

t r a b a lh i s ta s  e m  d e t r im e n to  d o s  d i s p o s i t iv o s  p r ó p r io s  d a  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a ,  p o r  i n c o m 

p a t ív e i s ,  l e v a r i a  a  r o m p e r  c o m  o  s i s t e m a  id e a l iz a d o .  O u tr o  p o n to  d e s f a v o r á v e l  s e r i a  a  

e x e c u ç ã o  a  f a v o r  d o  f u n d o ,  p r e v i s to  n a  L e i  n °  7 .3 4 7 /8 5 ,  f l u i d  r e c o v e r y ,  a p ó s  u m  a n o  d o  

t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  s e m  p r e j u í z o  d a s  h a b i l i t a ç õ e s  fu tu r a s ,  o  q u e  t r a n s f o r m a r i a  o  r e f e r i 

d o  F u n d o  e m  d e v e d o r  d o  t r a b a lh a d o r ,  c r i a n d o  u m a  l id e ,  c u ja  c o m p e t ê n c ia  n ã o  e s t a r i a  

d e f i n id a  n o  a r t .  1 1 4 /C F . F ic a ,  c a r a c t e r i z a d a ,  a s s im ,  a  i n a d e q u a ç ã o  d a  a ç ã o  c iv i l  c o l e t i 

v a  n o  c e n á r io  t r a b a lh i s ta ,  s e n d o  in v i á v e l  o  s e u  a ju i z a m e n to  p e lo  M P T .
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D O U T R I N A

O  M I N I S T R O  D O  T S T ,  R O N A L D O  L O P E S  L E A L ,  e m  r e c e n t e  a r t i g o  p u b l i 

c a d o  n a  R e v i s t a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  v o l .  6 6 ,  n °  1, j a n / m a r / 2 0 0 0 ,  a d u z  

q u e  a  C F /8 8  a s s e g u r a  a o s  s in d ic a to s  l e g i t im a ç ã o  p a r a  d e f e s a  j u d i c i a l  d o s  d i r e i t o s  e  i n 
t e r e s s e s  in d i v id u a i s  d o s  i n t e g r a n t e s  d a  c a te g o r ia ,  to ta l  o u  p a r c i a lm e n te ,  o u  s e ja ,  d e  g r u 

p o ,  n ã o  q u a lq u e r  d i r e i t o  o u  in t e r e s s e  i n d iv id u a l ,  m a s  o s  d a  c a te g o r ia ,  c o m o  a  n o r m a  

c o n s t i t u c io n a l  a s s im  r e s t r i n g e .

D e f e n d e  o  E m i n e n te  M i n i s t r o  a  a p l i c a ç ã o  d a  a ç ã o  c iv i l  c o l e t i v a  n a  s e a r a  t r a b a 

lh i s t a ,  t e n d o  c o m o  le g i t i m a d o  a t i v o  o  s in d ic a to ,  e m  v i s t a  d e  o s  d i r e i t o s  e  i n t e r e s s e s  in 

d iv id u a i s  d o  a r t .  8°, I I I ,  d a  C F /8 8  s e r e m  n o to r i a m e n te  in d i v id u a i s  h o m o g ê n e o s ,  e is  q u e  

d e c o r r e n t e  d e  u m a  o r i g e m  c o m u m ,  d e n t r o  d a  c a t e g o r i a  q u e  o s  a b r a n g e ,  o u  s e j a  a  le s ã o  
d e  u m  a  t o d o s  a t in g e .  S ã o  in t e r e s s e s  q u e ,  e m b o r a  r e s u l t a n t e s  d e  l e s õ e s  in d iv id u a i s ,  c o 

in c i d e m  c o m  d i r e i t o s  e  in t e r e s s e s  t r a n s in d iv id u a i s ,  p o r q u e  c o n c e r n e m  a  t o d o s  o s  m e m 

b r o s  d e  u m a  c o m u n i d a d e  s in d ic a l .  R o m p i d a s  a s  t r a d iç õ e s  in d i v id u a l i s t a s  e  o  t e m o r  d e  

l i t í g io s  d e s a s t r o s o s  o u  t e m e r á r io  d o  s u b s t i t u to  p r o c e s s u a l  a n te  a s  r e g r a s  d a  c o i s a  j u l g a 

d a  in  u t i l i b u s  e  s e c u n d u m  e v e n iu m  l i t i s ,  p r e v i s ta s  n o  a r t .  1 0 3 , C D C ,  o  h o r i z o n te  p r o c e s 

s u a l  e n c o n t r a - s e  a b e r to  p a r a  o s  n o v o s  d e s a f io s .

D a t a  v e n ia ,  c o n c o r d o  e m  p a r t e  c o m  o  i l u s t r e  a u to r .  R e a lm e n te  o s  d i r e i t o s  i n d i 

v id u a i s ,  a l ç a d o s  p e lo  l e g i s l a d o r  n a  C a r ta  M a g n a ,  t r a n s p õ e m  o s  u m b r a i s  d o s  d i r e i t o s  e s 

t r i t a m e n t e  in d i v id u a i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  m a s  n e m  s e m p r e  o s  a t i n g e  d e  f o r m a  ig u a l .  

A l iá s ,  e s t a  é  a  d i f e r e n ç a  m a r c a n te  e n t r e  o s  d i r e i t o s  c o le t iv o s  p r e c o n i z a d o s  n o  C D C  e  o s  

d i r e i t o s  c o l e t i v o s  d e l i n e a d o s  n o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .  E s te s  s ã o  s e m p r e  id e n t i f i c á v e i s  e  

d iv i s ív e i s .  O  s i n d i c a t o  p o d e r i a  t e r  u m a  n o v a  a r m a  n o  f r o n t  d a  l u t a  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a 

b a lh o ,  m a s ,  n a  m i n h a  o p in i ã o ,  o s  in s t r u m e n to s  p r o c e s s u a i s  e x i s t e n t e s  s ã o  e f e t iv o s  e  d e 
s e m p e n h a m  b e m  o  p a p e l  l e g a l  q u e  lh e s  fo i  c o n f i a d o .  A  a ç ã o  c iv i l  c o le t iv a  t e r á  d e  s e  

a m o l d a r  n a  e s f e r a  t r a b a lh i s t a  p a r a  s e r  b e m  s u c e d id a .  E  n ã o  a c h o  q u e  i s to  s e j a  p o s s ív e l ,  

s e m  p r o v o c a r  d a n o s  à  s u a  p r ó p r i a  e s t r u tu r a ,  m o r m e n t e  n o  q u e  d i z  r e s p e i to  a  u m a  s e n 

te n ç a  g e n é r i c a ,  d e p e n d e n t e  d e  h a b i l i t a ç õ e s  d e m o r a d a s .  O  m a i s  p l a u s ív e l  é  a  a ç ã o  e f i 
c a z  d o s  s i n d i c a t o s  n o  s e n t id o  d e  a t e n d e r  o s  in t e r e s s e s  d a  s u a  c a te g o r ia ,  e m  a ç õ e s  q u e  

p o s s a m  r e s o l v e r  o s  p r o b l e m a s  c o m  u m a  d e c i s ã o  q u e  a t i n ja  in d i v id u a l m e n t e  o s  j u r i s d i 

c io n a d o s ,  a p e s a r  d e  c o le t iv a ,  s e m  n e c e s s id a d e  d e  n o v o s  p r o c e d i m e n t o s .  M e l h o r  s e r ia ,  

a p e r f e i ç o a r  o s  s i s t e m a s  e x i s te n t e s ,  p a r a  n ã o  in f l a c i o n a r  o  m e r c a d o  p r o c e s s u a l ,  m u i to  

e m b o r a  o  c o n te x t o  s ó c io - e c o n ô m ic o  s ó  c o n t r ib u a  p a r a  o  e n f r a q u e c im e n to  d a s  f o r ç a s  
s in d ic a i s .  A  p r o t e ç ã o  l e g a l  a o  t r a b a lh a d o r  é  s u f ic ie n t e  e  n ã o  p o d e m o s  t r a n s f o r m a r  o  

M P  e m  u m  s u p e r p o d e r ,  s o b  p e n a  d e  v e r m o s  a  o r d e m  t r a b a lh i s t a  in d i v id u a l  s u b j u g a d a  

a o s  d i t a m e s  d e  r e l e v â n c i a  s o c i a l  a u f e r id a  p o r  u m a  ú n ic a  in s t i tu i ç ã o .  H á  d e  s e  l e v a r  e m  

c o n ta  o s  in t e r e s s e s  d e  s o b r e v iv ê n c i a  n ã o  s ó  d o s  e m p r e g a d o s ,  m a s  t a m b é m  d a s  m a t r i z e s  

g e r a d o r a s  d o  t r a b a lh o .  I s s o  p o r q u e ,  p a r a  o  h o m e m ,  n ã o  h á  n a d a  m a i s  im p o r t a n te  n e s t e  

m u n d o  d o  q u e  a  p r ó p r i a  s o b r e v iv ê n c i a  e  a  d a  s u a  f a m í l i a  e ,  s e m  o  s e u  t r a b a lh o  d o  d i a  a  

d ia ,  n e s t e  m u n d o  g lo b a l i z a d o ,  e m  q u e  o  d e s e m p r e g o  c r e s c e  a s s u s t a d o r a m e n t e ,  n ã o  h a 

v e r á  m a i s  d ig n i d a d e  e  m u i to  m e n o s  q u a l id a d e  d e  v id a .

N ã o  p o d e m o s  é  d e ix a r  q u e  u m  in s t r u m e n to  e x t r a o r d i n á r io ,  q u e  é  a  A ç ã o  C iv i l  

P ú b l i c a ,  s e j a  l e v a d o  a  s e  p e r d e r ,  e m  v i r tu d e  d e  a b u s o s  o u  e x a g e r o s  n a  s u a  a p l i c a ç ã o .
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g u i r ,  a s  m o n o g r a f i a s  q u e  o b t iv e r a m ,  r e s p e c t iv a m e n te ,  o s  2 o, 3 o e  4 o lu g a r e s  n o  c o n c u r s o  
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S u m á rio :  1. In trodução; 2. A  não intervenção; 3. A  cláusu la  social nos tratados inter
nacionais; 4. N ã o  in tervenção do  estado e c láusu la  social, um a con tradição?; 5. A  o r
ganização  m undial do com ércio  e a  organ ização  in ternacional do  trabalho; 6. O  
desafio  da  im plem entação  das norm as e a e f icácia  da  intervenção; 7. N ovos tem pos; 8, 
C onclusão ; Bibliografia.

1. I N T R O D U Ç Ã O

O q u e  t e m  a  v e r  a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o m  a  c l á u s u l a  

s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c i o n a i s ?  N ã o  é  d e  im e d ia to  e v id e n t e  a  v i n c u l a ç ã o  im 

p l í c i t a  n e s s e s  t e r m o s .

A  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  s e  t r a d u z ,  t r a d i c i o n a lm e n te ,  p e l a  c r i a ç ã o  d e  le i s  e m  s e n t i 

d o  f o r m a l  e  m a t e r i a l ,  s o b r e tu d o ,  m a s  t a m b é m  p e l a  a d o ç ã o  d e  m e c a n i s m o s  p a r a  a  a p l i 

c a ç ã o  d e s s a s  n o r m a s .  P o d e - s e  d e s t a c a r  a  a t i v id a d e  p r e d o m in a n t e m e n t e  n o r m a t i v a  d a 

q u e l a  a d m i n i s t r a t i v a  e  d a  j u r i s d i c io n a l .  A s s im ,  e m  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  f a l a m o s  d a  l e g i s 

l a ç ã o  t r a b a lh i s t a ,  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  e  d a  j u r i s d i ç ã o  d o  t r a b a lh o .  A o  t r a t a r 

m o s  d a s  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  p o d e r e m o s  d i s t i n g u i r ,  a in d a ,  a  a t i v id a d e  d i r e c io n a d a  p a r a  

a  r e g u l a m e n t a ç ã o  e  a q u e l a  v o l t a d a  p a r a  a  r e g u la ç ã o .  S o b r e  e s t a  ú l t i m a  d i s t i n ç ã o  t r a t a 

r e m o s  m a i s  a d i a n t e  e s p e c i f i c a m e n te .  D e  q u a lq u e r  f o r m a ,  s ã o  a s  n o r m a s  d o ta d a s  d e  f o r 

ç a  c o e r c i t i v a  q u e  c o n c r e t i z a m  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  e m  s e u  s e n t id o  c lá s s ic o .  S e u  p r o d u 

to  f i n a l  é  a  r e g u l a m e n t a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  to d a  n a tu r e z a  q u e  s e  e s t a b e l e c e m  e n t r e  a s  

p e s s o a s  e  a  q u e  o  E s t a d o  a t r ib u i  r e l e v â n c ia .

N a  e s f e r a  e s p e c í f i c a  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  p o n d e r a v a  o  p r o f e s s o r  A .F .  

C E S A R I N O  J R . ,  h á  q u a s e  c in q ü e n t a  a n o s ,  q u e  a  h i s tó r i a  r e v e l a  u m  m o v i m e n t o  p e n d u 

la r  c o n s t a n t e ,  i n d o  d e  u m  e x a g e r o  p a r a  o  e x a g e r o  o p o s to .  D iz ia :

“O  in d iv id u a l i s m o  n a s c e u  c o m o  u m a  j u s t a  r e a ç ã o  c o n tr a  a  p r e p o t ê n c ia  

d o  E s ta d o  e  p r o c l a m o u  a  d e fe s a  d o s  d ir e i t o s  d o  h o m e m  c o n tr a  a  t i r a n ia  d o  p o 

d e r  r e a l  o u  f e u d a l .  M a s , p o r  o c a s iã o  d o  a d v e n to  d a  g r a n d e  in d ú s tr ia ,  o  in d i v i 

d u a l i s m o  n ã o  p r e v i u  q u e  o  h o m e m , l ib e r ta d o  d o  p o d e r  o n ip o te n te  d o  E s ta d o ,  

c a i r ia  s o b  a  p r e p o t ê n c ia  d e  s e u  p r ó p r io  s e m e lh a n te ,  c o n v e r t id o  e m  e m p r e s a  in 

d u s t r ia l  d e  g r a n d e  p o tê n c i a  e c o n ô m ic a .  A  a p l i c a ç ã o  c e g a  d o  in d iv id u a l i s m o

* M onografia  c lassificada em  segundo lugar
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g e r o u  n a  o r d e m  j u r í d i c a  a  m e s m a  s i tu a ç ã o  d e  p r e p o n d e r â n c ia  e  p r e d o m ín i o
q u e  t i n h a  c o m b a t id o  n a  o r d e m  p o l í t i c a ”.

E s ta s  p a la v r a s  f o r a m  e s c r i ta s  p a r a  a p o n ta r  o  n o v o  e x a g e r o  d e  q u e  s e  f a l a v a  e n 

tã o .  A  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o ,  p a r a  a s s e g u r a r  a  i g u a ld a d e  j u r íd i c o - f o r m a l  c o m o  f o r m a  

d e  p r o t e g e r  o  m a i s  d é b i l ,  t e r i a  l e v a d o  a  u m a  o f e n s iv a  c o n t r a  o  c o n t r a to  q u e  p r e t e n d e r i a  

n a d a  m e n o s  q u e  f a z ê - lo  d e s a p a r e c e r  d a  s i s t e m á t i c a  d o  D ir e i to .  C o m  e f e i to ,  a  i d é i a  d o  

r e s t a b e l e c im e n t o  d o  e q u i l íb r io  e n t r e  a s  p a r t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  e m  v i r tu d e  d a  i n 

t e r v e n ç ã o  e s t a t a l  e  d a  n ã o  v a lo r iz a ç ã o  d a  v o n ta d e  d o  t r a b a lh a d o r ,  s e n ã o  m i n im a m e n te ,  

e r a  e  a in d a  é  c o n s id e r a d a ,  n o  B r a s i l  e  e m  m u i to s  p a í s e s ,  a  r e d e n ç ã o  d e  t o d a  u m a  h i s tó r i a  

d e  e x p lo r a ç ã o  d o  h o m e m  p e lo  c a p i t a l .  T e r á ,  p o r  i s s o ,  g e r a d o  p e r p l e x id a d e  e  t a l v e z  d e 

c e p ç ã o ,  p a r a  a lg u m a s  p e s s o a s ,  a  p u b l i c a ç ã o  n a  im p r e n s a  e s p e c i a l i z a d a  b r a s i l e i r a ,  e m  

1 9 8 8 , d e  u m  in t e r e s s a n t e  e s tu d o  d e  a u to r ia  d o  P r o f e s s o r  A R I O N  S A Y Ã O  R O M I T A  

s o b r e  a s p e c t o  d a  h i s tó r i a  d a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  q u a n d o  a p e n a s  s e  in i c ia v a m  n o  B r a 

s i l  o s  q u e s t io n a m e n to s  m a i s  v e e m e n te s  s o b r e  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a 

b a lh o .  D e m o n s t r a  o  r e f e r id o  e s tu d o  q u e  a  f a m o s a  f r a s e  e x t r a íd a  d e  c o n f e r ê n c ia  s o b r e  o  

“ d u p lo  t r a b a lh o  d o  h o m e m ”  p r o f e r id a  e m  N o t r e  D a m e ,  e m  1 8 4 8 , p e lo  p r e g a d o r  L a c o r 

d a i r e ,  n ã o  t i n h a  a f in a l  o  s ig n i f i c a d o ,  f e s te ja d o  n a s  f a c u ld a d e s  d e  D i r e i to  e  n o s  t r ib u n a i s  

t r a b a lh i s ta s ,  d e  a p o lo g i a  d a  in te r v e n ç ã o  e s ta ta l .  E is  a  f r a s e :  " E n t r e  le  f o r t  e t  l e  fa i b le ,  
e n t r e  le  r i c h e  e t  l e  p a u v r e ,  e n t r e  le  m a î t r e  e t  le  s e r v i te u r ,  c ' e s t  la  l i b e r t é  q u i  o p p r im e  e t  

la  l o i  q u i  a f f r a n c h i t ”. E n t r e  o  f o r te  e  o  f r a c o ,  e n t r e  o  r i c o  e  o  p o b r e ,  e n t r e  o  p a t r ã o  e  o  

s e r v id o r ,  é  a  l i b e r d a d e  q u e  o p r im e  e  a  le i  q u e  l ib e r ta .  C o n f o r m e  o  r e f e r id o  e s tu d o ,  a  f r a 

s e  v i n h a  s e n d o  e m p r e g a d a  f o r a  d e  c o n te x to .  A  le i  a  q u e  L a c o r d a i r e  a lu d i a  e r a  a  l e i  d e  

D e u s  q u e  l i b e r t a  o  h o m e m  p a r a  q u e  e s te ,  n o  d o m in g o ,  d e ix e  d e  t r a b a lh a r  e  p o s s a  c u m 

p r i r  o s  d e v e r e s  q u e  a  f é  r e l i g i o s a  lh e  im p õ e .  L a c o r d a i r e ,  n a  v e r d a d e ,  p r e g a r i a  q u e  a  m i 

s é r ia  é  u m  c a s t ig o  e  a  p o b r e z a  u m a  b e n ç ã o .  O s  p o b r e s  te r i a m  u m a  g r a n d e  f a c i l i d a d e  d e  

to r n a r - s e  s a n to s ,  p o r q u e  e n c o n t r a v a m  n o  l a b o r  e  n a  d e p e n d ê n c ia  u m  p e r p é t u o  a u x i l i a r  

d a s  v i r t u d e s  q u e  f a z e m  o  c r i s tã o .

O  v e r d a d e i r o  s ig n i f i c a d o  d a  f r a s e  d e  L a c o r d a i r e  e r a ,  d e  c e r t a  f o r m a ,  o  o p o s to  

d a q u i lo  q u e  o  l e m a  in s p i r a v a  a té  a  r e v i r a v o l t a  p r o v o c a d a  p e l a  g lo b a l iz a ç ã o .  E s ta ,  e n 

te n d i d a  c o m o  p r o c e s s o  d e  n a tu r e z a  e c o n ô m i c a  e  p o l í t i c a  m a r c a d o  p e l a  a m p l ia ç ã o  d o  

c o m é r c io  in t e r n a c i o n a l  e  f o r m a ç ã o  d e  u m  m e r c a d o  g lo b a l ,  a f e t a  o s  e m p r e g o s ,  o s  h á b i 

to s  e  a  p r ó p r i a  c u l t u r a  d o s  p a í s e s .  É  n o  c o n te x to  d o  c o m é r c io  g lo b a l i z a d o  q u e  s u r g e  a  

q u e s t ã o  d a  c l á u s u l a  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a is .

2 . A  N Ã O  I N T E R V E N Ç Ã O

A  g lo b a l i z a ç ã o  p r o v o c a  a  in te n s i f i c a ç ã o  d a  c o n c o r r ê n c ia  e n t r e  e m p r e s a s  n o  p l a 

n o  n a c io n a l  e  n o  in t e r n a c io n a l .  P a r a  c o m p e t i r  f a z - s e  n e c e s s á r io  c o r t a r  c u s to s  e  m o d e r 

n i z a r  a s  f o r m a s  d e  p r o d u ç ã o  a t r a v é s ,  i n c lu s iv e ,  d e  fo r m a s  a l t e r n a t iv a s  e  p r e c á r i a s  d e  

c o n t r a ta ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  c o m o  a  s u b c o n t r a ta ç ã o  o u  t e r c e i r iz a ç ã o .  A  in te r v e n ç ã o  

e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o n s t i tu i ,  a le g a - s e ,  u m  e n t r a v e  à  m o d e r n iz a ç ã o  e  a o  

c o r t e  d e  c u s to s .  A  p e r d a  d a  c o m p e t i t iv id a d e  c o lo c a  e m p r e s a s  f o r a  d o  m e r c a d o  e  a f e t a  a  

c r i a ç ã o  e  a  m a n u t e n ç ã o  d e  e m p r e g o s .  A g r a v a n te  d a  c r i s e  o c u p a c io n a l  é  a  c i r c u n s tâ n c ia
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d e  e n c o n t r a r e m - s e  a  m a i o r i a  d o s  p a í s e s ,  d e s d e  o s  a n o s  o i t e n ta ,  p r e s s io n a d o s  p a r a  a  r e a 

l i z a ç ã o  d e  a ju s te  f i s c a l  e  p a r a  a  v ig i l â n c i a  d a  e s t a b i l id a d e  m o n e tá r i a ,  o  q u e  o s  im p e d e  

d e  a d o ta r  p o l í t i c a s  e s t im u la d o r a s  d e  p le n o  e m p r e g o .  A le g a - s e ,  a d e m a is ,  q u e ,  a o  i n t e r 

v i r  in t e n s a m e n te ,  o  E s ta d o  d e s p r e s t i g ia  o s  s in d ic a to s  e  d e s e s t im u la  a  n e g o c ia ç ã o  c o l e 

t iv a .  A  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  q u e  s e r ia  a  f o r m a  id e a l  d e  f i x a ç ã o  d e  n o r m a s ,  s e j a  p o r q u e  a  

s o c i e d a d e  o r g a n i z a d a  s a b e  o  q u e  é  m e l h o r  p a r a  s i ,  s e j a  p o r q u e  a  n e g o c ia ç ã o ,  p e lo  s e u  

p o te n c i a l  d e  a d a p ta ç ã o ,  s e r i a  u m  m e io  m a i s  á g i l  p a r a  a  s o lu ç ã o  d e  p r o b l e m a s  d e c o r r e n 

te s  d e  u m a  r e a l i d a d e  c o n t in u a m e n te  c a m b ia n te .  S o m a - s e  a  e s s a s  o b s e r v a ç õ e s  a  c o n s t a 

ta ç ã o  d e  q u e  f r e q ü e n te m e n te  s ã o  o s  p a í s e s  q u e  s e  c a r a c t e r i z a m  p o r  m e n o r  in te r v e n ç ã o  

e s t a ta l  e  m a i o r  u t i l i z a ç ã o  d e  f o n t e s  a u tô n o m a s  d e  r e g u l a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  o s  

q u e  a p r e s e n t a m  m e n o r e s  ín d i c e s  d e  d e s e m p r e g o  a c o m p a n h a d o s  d e  a l to s  p a d r õ e s  n a s  
c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e  s e u s  n a c io n a is .  S e m  d ú v id a ,  c a u s a  e s p a n to  s a b e r ,  p o r  e x e m 

p lo ,  q u e ,  a l é m  d a  p a r c i m ô n i a  n a  in te r v e n ç ã o  e m  s e u  s e n t id o  t r a d ic io n a l ,  a  S u íç a  a s s i 

n o u  m e n o s  d e  u m a  d e z e n a  d e  c o n v e n ç õ e s  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o  

( O I T )  e  o s  E s ta d o s  U n id o s  a s s in a r a m  a p e n a s  u m a  d ú z ia ,  e n q u a n to  o  B r a s i l  é  s i g n a tá r io  

d e  m a i s  d e  s e te n ta .

S i r  O T T O  K A H N - F R E U N D ,  e m  s é r ie  d e  p a le s t r a s  s o b r e  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  

c o m p a r a d o ,  n o  f i n a l  d o s  a n o s  s e s s e n ta ,  c o n f e s s o u  s e r  d i f íc i l  e x a l t a r  a s  v i r tu d e s  d a  

“ c o m m o n  l a w ”  e m  m a t é r i a  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o .  A  c o n t r ib u i ç ã o  d o s  t r ib u n a i s  b r i t â n i 

c o s  p a r a  o  d e s e n v o l v im e n to  o r d e n a d o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  t e r i a  s id o  m í n im a  e , e m  

v á r i a s  s i t u a ç õ e s  d e  v i t a l  im p o r t â n c ia ,  t e r i a  s id o  n e c e s s á r ia  a  i n t e r v e n ç ã o  d o  P a r l a m e n to  

p a r a  r e s t a b e l e c e r  o  e q u i l íb r io  a b a la d o  p o r  s e n t e n ç a s  a p ta s  a  e x e r c e r  i n f lu ê n c i a  d a s  m a i s  

d a n o s a s  n a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o .  K A H N - F R E U N D  c o n h e c i a  p r o f u n d a 

m e n t e  a s  d i f e r e n ç a s  e n t r e  o  s i s t e m a  j u r íd i c o  d e  t r a d iç ã o  la t in a ,  o  d i r e i t o  c o n t i n e n ta l  c a 

r a c t e r i z a d o  p o r  g r a n d e  in t e r v e n ç ã o ,  e  o  d i r e i t o  d a  “ c o m m o n  la w ”  o n d e  p r e d o m in a  a  r e 

g u la ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  d e  f o r m a  a u tô n o m a ,  v i a  n e g o c ia ç ã o .  F o i  e s s e  e x - 

m a g i s t r a d o  t r a b a lh i s t a  a le m ã o ,  q u e  c h e g a r a  à  p r e s id ê n c i a  d o  R e ic h s a r b e i t s g e r i c h t  [ T r i 

b u n a l  d o  T r a b a l h o  d o  R e ic h ]  d e  B e r l im ,  f o r ç a d o  p e l o  n a z i s m o  a  r e f u g ia r - s e  n a  I n g l a 

te r r a ,  p a í s  e m  q u e  s e  t o m o u  u m  d o s  ju s la b o r a l i s t a s  m a i s  im p o r t a n te s  a p o n t o  d e  s e r  c h a 

m a d o  d e  p a i  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  in g lê s .  E r a ,  c o m  to d a  e s s a  e x p e r i ê n c ia ,  e x t r e m a 

m e n te  m e l a n c ó l i c o  n o  q u e  c o n c e r n e  à  c o n t r ib u i ç ã o  d a  i n t e r v e n ç ã o  l e g i s l a t i v a  c o m o  

in s t r u m e n to  p a r a  a  m e l h o r i a  d o  p a d r ã o  d e  v id a  d a s  p e s s o a s  e m  q u a lq u e r  p a í s  d o  m u n 

d o . L o u v a v a - a  a p e n a s  q u a n d o  v o l t a d a  p a r a  g a r a n t i r  a  s e g u r a n ç a  n o  t r a b a lh o ,  p a r a  f i x a r  

u m  s a l á r io  m í n im o  e m  s o c o r r o  d a q u e le s  q u e  s e  e n c o n t r a m  n a s  c a m a d a s  m a i s  b a ix a s  d a  

p i r â m i d e  s o c i a l  o u  p a r a  a s s e g u r a r  o  s a l á r io  c o n t r a  f l u tu a ç õ e s  d e  m e r c a d o  e  a c o n te c i 

m e n t o s  im p r e v i s ív e i s .  A s  in f lu ê n c i a s  d a  le i  s e r i a m  m a r g in a i s  e m  r e l a ç ã o  a o  b e m - e s t a r  

d o  p o v o .  S ã o  s u a s  a s  p a la v r a s :

" E s s e  b e m - e s ta r  d e p e n d e , e m  p r i m e i r o  lu g a r , d a  p r o d u t i v i d a d e  d o  t r a 

b a lh o  d a s  p e s s o a s ,  o  q u e , p o r  s u a  v e z , é  o  r e s u l ta d o ,  e m  g r a n d e  e s c a la , d o  d e s 
e n v o lv im e n to  te c n o ló g ic o .  E m  s e g u n d o  lu g a r , d e p e n d e  d a s  f o r ç a s  d e  m e r c a d o ,  
s o b r e  a s  q u a is  a  le i  p o s s u i  in f lu ê n c ia  m ín im a  a in d a  q u e  n ã o  d e s p r e z ív e l .  D e 
p e n d e ,  e m  te r c e ir o  lu g a r , d o  g r a u  d e  o r g a n iz a ç ã o  e fe t iv a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  

p a r a  o  q u a l, n o v a m e n te ,  a  le i  p o d e  c o n tr ib u i r  a p e n a s  m o d e s ta m e n te .  O  q u e  o
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j u r i s t a  e  o  le g i s la d o r  p o d e m  f a z e r  é  s e m p r e  im p o r ta n te .  M u i to  m a is  im p o r ta n te ,  
p o r é m ,  é  t r a b a lh o  d o  e n g e n h e i r o  e  d o  c ie n t is ta ,  d o  e c o n o m is ta  p r á t i c o  e  d o  g e 

r e n t e  c r ia t iv o .  M in h a  s e g u n d a  c o n f i s s ã o ,  p o r ta n to ,  é  d e  h u m ild a d e .  C o n s id e r o  

a  le i  c o m o  u m a  f o r ç a  s e c u n d á r ia  n a s  r e la ç õ e s  h u m a n a s ,  e  p r i n c ip a l m e n t e  n a s  

r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o

O  f a to  d e  c o n ta r  o  B r a s i l  c o m  u m a  le g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  f e d e r a l  d e  g r a n d e  c o m 

p le x i d a d e  e , p a r a  a p l i c á - l a ,  c o m  u m  M i n is t é r io  d o  T r a b a lh o ,  u m  M in is t é r io  d a  P r e v i 

d ê n c i a  S o c ia l ,  u m a  J u s t i ç a  e s p e c i a l i z a d a ,  u m  M i n is t é r io  P ú b l i c o  e s p e c i a l i z a d o  e  u m  

r e g i m e  d e  u n i c i d a d e  s in d ic a l  im p o s to  c o n s t i t u c io n a lm e n te ,  a u to r iz a  a  a f i r m a ç ã o  d e  

q u e  s e  t r a ta  d e  u m  p a í s  d e  g r a n d e  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  E x p r e s 

s ã o  e s p e c i a l  d a  in t e r v e n ç ã o  n o  B r a s i l  é  a  a t r ib u i ç ã o  d e  p o d e r  n o r m a t i v o  à  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o  q u e ,  e n t r e ta n to ,  v e m  p e r d e n d o  im p o r t â n c ia  n o s  ú l t im o s  c in c o  a n o s ,  g r a ç a s  a o  

r i g o r  q u e  o s  p r ó p r io s  m a g i s t r a d o s  t ê m  im p r im id o  à s  e x ig ê n c ia s  p a r a  o  a ju i z a m e n to  d a  

a ç ã o  d e n o m i n a d a  “ d i s s íd io  c o le t iv o ” . E s ta  p r e s s u p õ e ,  c o n f o r m e  p r e c e i to  c o n s t i t u c io 

n a l ,  o  e s g o t a m e n t o  d e  te n t a t i v a s  e m  p r o l  d e  s o lu ç õ e s  n e g o c iá v e i s  e x t r a ju d i c ia lm e n te .  

A  s i tu a ç ã o  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o r a  b r a s i l e i r a ,  e n t r e ta n to ,  c o n t r a d iz  a s  e x p e c t a t iv a s  g e r a 

d a s  p o r  t a m a n h a  in t e r v e n ç ã o .  É  le g í t im a  a  c r í t i c a  à  in te r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o  n o  B r a s i l .  M a s  e s t a r e m o s  in c o r r e n d o  n o v a m e n te  n o  e x a g e r o  a  q u e  s e  r e f e r i a  

C e s a r i n o  J ú n io r ?

J E A N  C L A U D E  J A V I L L I E R ,  j u r i s t a  f r a n c ê s  d o ta d o  d e  g r a n d e  v i s ã o  d a s  r e l a 

ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  e m  d iv e r s o s  p a í s e s ,  a f i r m a  q u e  a  d e m o c r a c ia  n ã o  p o d e  d i s p e n s a r  a  in 

t e r v e n ç ã o  d o  e s t a d o ,  p o r q u e  s e m  e la  n ã o  h á  e c o n o m ia  d e  m e r c a d o  q u e  s e ja  d u r a d o u r a 

m e n t e  v i t o r io s a .  M a s  a  i n t e r v e n ç ã o  d e v e  s e r  r e n o v a d a ,  t o m a n d o - s e  a lg o  m a i s  a m p lo  e  

d iv e r s o  d a  n o ç ã o  t r a d ic io n a l .  P a r a  e le ,  a  in te r v e n ç ã o  d e v e  g a r a n t i r  p a d r õ e s  m ín im o s  

a t r a v é s  d a  l e g i s l a ç ã o ,  m a s  t a m b é m  g a r a n t i r  e  e s t im u la r  a  a tu a ç ã o  d o s  p a r c e i r o s  s o c ia is  

e  a  u t i l i z a ç ã o  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  i s to  é ,  o  e x e r c í c io  d a  a u to tu te l a  c o le t iv a .  E m  p a 

l e s t r a  p r o f e r id a  p a r a  a  A c a d e m i a  N a c io n a l  d e  Á r b i t r o s  d o  C a n a d á ,  u m  q u a r to  d e  s é c u lo  

a p ó s  a s  c é le b r e s  p a le s t r a s  d e  K A H N - F R E U N D  a c im a  r e f e r id a s ,  d i s c o r r e u  o  P r o f e s s o r  

J A V I L L I E R  s o b r e  a  n e c e s s id a d e  a tu a l  d e  s e  e n c o n t r a r  u m a  f ó r m u la  c o n c i l ia tó r i a .  

A p o n to u  p a r a  m u d a n ç a s  p e r c e p t ív e i s  n a s  ú l t im a s  d é c a d a s  n o  q u e  c o n c e r n e  à  n a tu r e z a  

d a  in t e r v e n ç ã o  e s ta ta l .  E s t a  c o n s t i t u ía ,  e s s e n c ia lm e n te ,  n o s  p a í s e s  d e  t r a d iç ã o  ju r í d i c a  

l a t in a  d a  E u r o p a  c o n t in e n ta l ,  m a i s  d o  s u l  d o  q u e  d o  n o r te ,  a  r e g u la m e n ta ç ã o  le g a l  d a s  

r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  o u  s e j a ,  a  f i x a ç ã o  d e  c o n d iç õ e s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  q u e ,  q u a n to  

m a i s  i n t e n s a ,  m e n o s  e s p a ç o  d e ix a v a  a o s  p a r c e i r o s  s o c ia is  p a r a  a  n e g o c ia ç ã o .  E m  r e f e 

r ê n c i a  a o s  te m p o s  a tu a i s ,  d e s t a c o u  o  f a to  a p a r e n t e m e n te  p a r a d o x a l  o c o r r e n te  n a  E u r o 

p a  d e  q u e ,  e n q u a n to  n o s  p a í s e s  d e  t r a d iç ã o  ju r í d i c a  l a t in a  a  in te r v e n ç ã o  e s t a ta l  t e m  d i 

m i n u íd o ,  n a q u e le s  e m  q u e  a  a b s t e n ç ã o  d a  le i  é  u m a  t r a d iç ã o ,  c r e s c e  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a 

ta l ,  s e  n ã o  n o  p l a n o  n a c io n a l ,  p e lo  m e n o s  n o  p l a n o  d a  U n iã o  E u r o p é ia .  A lu d iu ,  a in d a ,  a  

i n t e r a ç õ e s  e  i n f lu ê n c i a s  d e  u m  s i s t e m a  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  e  d e  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  

p a r a  o u t r o .  A f i r m o u ,  p o r  i s s o ,  q u e  n ã o  é  c o r r e to  d iz e r  q u e  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  e s t á  f o r a  

d e  m o d a  o u  e m  c o n s t a n te  d im in u iç ã o .  A n te s ,  o  q u e  e s t a r i a  o c o r r e n d o  s e r ia  u m a  m u 

d a n ç a  n a  s u a  p r ó p r i a  n a tu r e z a .  R e f e r iu - s e ,  n e s t e  p a s s o ,  à  d iv e r s id a d e  d e  in te r f e r ê n c ia s  

n a  a u to n o m ia  c o le t iv a ,  p o r  p a r t e  d o  E s ta d o ,  e n q u a n to  p r o p u l s o r  d e  h e t e r o n o m i a  e m
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o p o s i ç ã o  à  a u to n o m ia ,  c o m o ,  p o r  e x e m p lo ,  a  t e n d ê n c i a  e m  m u i to s  p a í s e s  d e  j u r i s d i c i o 

n a r  o  s i s t e m a  d e  r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  P o n d e r o u  q u e  s e  t r a ta r ia ,  p a r a  m u i to s ,  d e  u m a  i n 

f lu ê n c ia  d o s  n o r t e - a m e r ic a n o s :  c a d a  v e z  m a i s  a s  p e s s o a s  e s t a r i a m  a  r e c o r r e r  a o s  j u íz e s  

e  e s te s  a  i n t e r f e r i r  s e m p r e  m a i s  n a  v id a  s o c i a l  e  e c o n ô m ic a .  U m a  d a s  h ip ó t e s e s  d e  e x 

p l i c a ç ã o  p a r a  o  f e n ô m e n o  s e r ia  a  d e  q u e  a  a c e n t u a d a  a b s t e n ç ã o  d o  e s t a d o ,  a  p o n to  d e  

d e s r e g u la m e n ta r  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  t e r i a  o  e f e i to  d e  j o g a r  p a r a  o s  j u í z e s  a  r e s p o n 

s a b i l i d a d e  d e  m a n t e r  u m  e q u i l íb r io  e n t r e  p a t r õ e s  e  e m p r e g a d o s  p r i n c ip a l m e n t e  e m  s i 

tu a ç õ e s  d e  a u s ê n c i a  d e  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .  E x o r to u ,  p o r  i s s o ,  p a r a  a  c a u te la  q u a n d o  s e  

t r a ta  d e  d im in u i r  o u  s u p r im i r  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n o  c a m p o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  

N e s s e ,  c o m o  e m  o u t r o s  c a m p o s ,  n ã o  d e v e r i a  s e r  p a r a d o x a l  c o n c e b e r  o  e s t a d o  c o m o  o  

g r a n d e  p r o m o t o r  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e  d o  d iá lo g o  s o c ia l .  S u g e r iu  p a r a  p a í s e s  c o m o  

o s  d a  A m é r i c a  L a t i n a  e s f o r ç o s  t r ip a r t i t e s  p a r a  a d a p ta r  a s  r e g u l a m e n t a ç õ e s  j á  e x i s te n t e s  

e  p r o t e g e r  a s  m u d a n ç a s  e s t r u tu r a i s  n e c e s s á r ia s  n a  a tu a l id a d e .  C o n c lu iu ,  c o m  K A H N 

F R E U N D ,  q u e  a  le i  é  u m a  f o r ç a  s e c u n d á r ia  e m  a s s u n to s  h u m a n o s ,  e  e s p e c i a lm e n te  e m  
r e l a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .

O  d e b a t e  s o b r e  a s  v a n ta g e n s  e  d e s v a n ta g e n s  d a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a lh o  r e c e b e  a tu a lm e n te  m a i o r  f o r ç a ,  p o r q u e  a  g lo b a l i z a ç ã o  n ã o  a u to r iz a  a  m a n u 

te n ç ã o  d e  s i t u a ç õ e s  n a c io n a i s  f e c h a d a s  o u  im u n e s  à  r e a l id a d e  d o  p a í s  e  d o  e x te r io r .  

P a s s e m o s  a o  s e g u n d o  te r m o  p r o p o s to .

3 . A  C L Á U S U L A  S O C I A L  N O S  T R A T A D O S  I N T E R N A C I O N A I S

À s  p r e s s õ e s  d e c o r r e n te s  d a  c o m p e t i t iv id a d e  a c r e s c e n to u - s e  a  a m e a ç a  d a  c l á u 

s u l a  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a is .  C o m  e f e i to ,  t o m a d a  u m a  r e a l id a d e  t e r á  o  p o t e n 

c ia l  d e  a f e t a r  e m p r e s a s  d i r e ta  e  in d i r e t a m e n te  v in c u la d a s  à  e x p o r t a ç ã o  e ,  d e  c o n s e q ü ê n 

c ia ,  o  ín d i c e  d e  e m p r e g o  n o s  p a ís e s  e m  q u e  s e  l o c a l i z a m  e s ta s  e m p r e s a s .  P o r  e n q u a n to  

n ã o  p a s s a  d e  a m e a ç a  p o r q u e  a  e x p r e s s ã o  c l á u s u la  s o c i a l  o u  a lg o  e q u iv a l e n te  n ã o  c o n s t a  

d e  q u a lq u e r  t r a ta d o  s o b r e  c o m é r c io  in te r n a c io n a l  d e  q u e  o  B r a s i l  f a ç a  p a r t e ,  v a le n d o  

a s s in a la r  q u e  o s  p a í s e s  n e l a  i n t e r e s s a d o s  a té  h o j e  n ã o  lo g r a r a m  in s e r i - l a  e m  a g e n d a  in 

t e r n a c io n a l .  A in d a  e c o a m  a s  n o t í c ia s  s o b r e  o  f r a c a s s o  d a  c o n f e r ê n c ia  d a  O r g a n iz a ç ã o  

M u n d i a l  d e  C o m é r c i o  r e a l i z a d a  e m  S e a t t le ,  n o s  E s ta d o s  U n id o s ,  n o  f i n a l  d e  1 9 9 9 ,  q u e  

p r e t e n d ia  a l c a n ç a r  u m a  a g e n d a  p a r a  n o v a  r o d a d a  d e  n e g o c ia ç õ e s  s o b r e  o  c o m é r c io  in 

te r n a c io n a l ,  a  a s s im  c h a m a d a  R o d a d a  d o  M i lê n io .  E m b o r a  m e n o s  n o t i c ia d o  e  s a l i e n t a 

d o  n a  im p r e n s a  d o  q u e  o s  p r o t e s to s  d e  r u a  q u e  o c o r r i a m  n a  o c a s i ã o ,  o  f a to r  d e t e r m i n a n 

te  d e s s e  f r a c a s s o  f o i ,  s a b id a m e n te ,  a  r e a ç ã o  f i r m e  d e  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to ,  is to  

é ,  o s  m a i s  p o b r e s ,  q u e  s e  o p õ e m ,  e n t r e  o u t r o s  p o n to s  p o l ê m ic o s ,  à  i n s e r ç ã o  d e s t e  t ip o  

d e  c l á u s u l a  n a s  r e g r a s  s o b r e  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l  e ,  a t é  m e s m o ,  à  p r ó p r i a  r e a l i z a ç ã o  

d a  R o d a d a  d o  M i l ê n i o  p o r  e n te n d e r e m  q u e  n a d a  te r i a m  a  g a n h a r  c o m  a  m e s m a .

O  q u e  é  e x a t a m e n te  a  “ c lá u s u la  s o c i a l”  d e  q u e  t a n to  s e  f a l a  h o j e  e  q u e  s e  d e s e j a  

i n c l u i r  n o s  a c o r d o s  e  t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s  r e s u l t a n t e s  d e  n e g o c ia ç õ e s  c o m e r c ia i s  
m u l t i l a t e r a i s ?

E m  te r m o s  s im p le s ,  s ig n i f i c a  a  a u to r iz a ç ã o  e s t a b e le c id a  e m  t r a ta d o  p a r a  a  a d o 

ç ã o ,  p o r  u m  p a í s ,  d e  m e d i d a s  v o l t a d a s  p a r a  a  r e s t r i ç ã o  d a s  im p o r t a ç õ e s  d e  p r o d u t o s  d e
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o u t r o  p a í s  c o m  b a s e  e m  d e s c u m p r im e n to ,  p e lo  ú l t im o ,  d e  p a d r õ e s  m í n im o s  d e  c o n d i 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  A  n ã o  o b s e r v â n c i a  d e s s e s  p a d r õ e s  p o r  d e te r m in a d o s  p a í s e s  p r o p o r 

c io n a r ia  a o s  p r o d u t o s  d e s s e s  p a í s e s  v a n ta g e n s  c o m p a r a t iv a s  n o  c o m é r c io  in t e r n a c i o 

n a l ,  p o s t o  q u e  o s  c u s to s  d e  p r o d u ç ã o  s e r ia m  m a io r e s  p a r a  o s  p a í s e s  q u e  o f e r e c e m  m e 

lh o r e s  c o n d iç õ e s  p a r a  s e u s  t r a b a lh a d o r e s .

O s  t r a t a d o s  in t e r n a c io n a i s  s o b r e  c o m é r c io  j á  a u to r iz a m  m e d id a s  r e s t r i t i v a s  q u e  

v i s a m  c o ib i r  p r á t i c a s  t id a s  c o m o  d e s l e a i s  p o r  p o s s ib i l i t a r e m  o  a u m e n to  d e  v a n ta g e n s  

c o m p a r a t i v a s  a o s  p r o d u t o s  d e  d e t e r m in a d o  p a í s  e m  d e t r im e n to  d a  c o m p e t i t iv id a d e .  

E n t r e  a s  p r á t i c a s  c o n s id e r a d a s  d e s l e a i s  e n c o n t r a - s e  a  d o  “ d u m p i n g ”  q u e  s i g n i f i c a  a  c o 

lo c a ç ã o  d e  p r o d u t o s  n o  m e r c a d o  d o  p a í s  im p o r t a d o r  p o r  p r e ç o  in f e r io r  a o  c o b r a d o  d o s  

c o n s u m id o r e s  n o  m e r c a d o  d o  p a í s  e x p o r ta d o r .  A  m e d i d a  r e t a l i a tó r i a  a  e s t a  p r á t i c a  é  o  

c h a m a d o  “ a n t i d u m p i n g ”  q u e  s e  d á  s o b  a  f o r m a  d e  a p l i c a ç ã o  d e  t r ib u to s  a d ic io n a i s  

a c r e s c e n ta d o s  a o s  t r ib u to s  a l f a n d e g á r io s  in c id e n te s  s o b r e  o s  p r o d u to s  im p o r t a d o s  a b a i 

x o  d o  p r e ç o  n o r m a l .  J u n t a m e n te  c o m  a  p r e s s ã o  p e l a  in s e r ç ã o  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n o s  t r a 

t a d o s ,  v e m  a  e x p r e s s ã o  “ d u m p i n g  s o c i a l ”  p a r a  s i g n i f i c a r  a  c o lo c a ç ã o  d e  p r o d u t o s  n o  

m e r c a d o  in t e r n a c i o n a l  q u e  t i v e r a m  c u s to s  b a ix o s  d e c o r r e n te s  d a  n ã o  o b s e r v â n c ia ,  p e lo  

p a í s  e x p o r t a d o r ,  d e  p a d r õ e s  m í n im o s  n a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o .

O s  m o t iv o s  d e  o r d e m  h u m a n i t á r i a  a le g a d o s  p e lo s  in t e r e s s a d o s  n a  c l á u s u la  s o c i 

a l  t ê m  s id o  q u e s t io n a d o s .  O  q u e  e x i s t i r i a  p o r  t r á s  d o s  m e s m o s  s e r ia  ú n i c a  e  e x c lu s iv a 

m e n t e  o  i n t e r e s s e  p r o t e c io n i s t a  d e  c e r to s  p a í s e s ,  j á  d e s e n v o lv id o s ,  e m  a s s e g u r a r  a  c o m 

p e t i t i v id a d e  d e  s e u s  p r o d u t o s  o n e r a d o s  d o m e s t i c a m e n te  n ã o  a p e n a s  p e l o  c u s to  d e  m ã o - 

d e - o b r a ,  m a s  p o r  o u t r o s  f a to r e s  c o m o  o  c u s to  d a  m a té r i a  p r im a ,  t r ib u to s ,  b a ix a  c o m p e 

t i t i v id a d e  d e  s e to r e s  o b s o l e to s ,  e tc .

E m  s e m in á r i o  s o b r e  o  t e m a  d o s  d i r e i t o s  s o c ia is  e  o  c o m é r c io  m u n d i a l  r e a l i z a d o  

e m  1 9 9 9 , a l e r to u - s e  p a r a  a  s e r i e d a d e  d a  a m e a ç a  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n o  q u e  e s t a  a u to r i z a 

r i a  a o s  E s ta d o s  U n id o s  d a  A m é r i c a ,  p o r  e x e m p lo ,  a ,  m e d ia n te  a c u s a ç ã o  s e m  p r o v a ,  im 

p o r  ta r i f a s  a l t í s s im a s  a o s  p r o d u to s  d e  o u t r o  p a í s  o u  a té  m e s m o  p r o i b i r  a  im p o r t a ç ã o  

d e s s e s  p r o d u to s .  H ip o te t i c a m e n te ,  e  d e  m o d o  m u i to  s im p l i f i c a d o ,  p a r a  e f e i to s  d e  c l a r e 

z a ,  p o d e r - s e - i a  im a g in a r  a  s e g u in te  s i tu a ç ã o :  p e q u e n a  c o m u n id a d e  n o s  E s ta d o s  U n id o s  

p r o d u z  p a r e s  d e  c a lç a d o s  a  2 0 0  d ó la r e s  p o r q u e  a  m ã o - d e - o b r a  é  c a r a ,  a  m a t é r i a  p r i m a  é  

c a r a ,  e tc .  E m  S ã o  L e o p o ld o ,  n o  R io  G r a n d e  d o  S u l ,  c a lç a d o s  d e  q u a l id a d e  e q u iv a l e n te  

c u s t a m  2 0  d ó la r e s  o  p a r .  E x p o r ta d o s  p a r a  o s  E s ta d o s  U n id o s ,  s ã o  lá  v e n d id o s  a  5 0  d ó la 

r e s  o  p a r .  E n q u a n to  i s to ,  n o  P a r a n á ,  p o r  h ip ó t e s e ,  e x i s t i r i a  f á b r ic a ,  n ã o  n e c e s s a r ia m e n te  

d e  c a lç a d o s ,  m a s  d e  q u a lq u e r  o u t r o  p r o d u t o ,  q u e  u t i l i z a  t r a b a lh o  in f a n t i l  o u  t r a b a lh o  

f o r ç a d o .  E m  l i t í g io  l e v a d o  p e r a n t e  a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d ia l  d o  C o m é r c io  o  B r a s i l  p o d e 

r i a  v i r  a  s e r  c o n s id e r a d o  p a í s  d e s c u m p r id o r  d a  c lá u s u la  s o c ia l .  S a n ç õ e s  s e r i a m  p e r m i t i 
d a s  e  o s  c a lç a d o s  d e  S ã o  L e o p o ld o  p o d e r i a m ,  e s c o lh id o s  c o m o  a lv o ,  p a s s a r  a  c u s t a r  

4 0 0  d ó la r e s  n o s  E s ta d o s  U n id o s .

O  a l e r t a  in c l u iu  e x o r t a ç ã o  p a r a  a q u e le s  b r a s i l e i r o s  q u e ,  c o m  b o a  f é  e  b o a s  i n t e n 

ç õ e s ,  d e f e n d e m  a  c l á u s u l a  s o c i a l  s o b  f u n d a m e n to  d e  q u e  n ã o  s ã o  o s  b a ix o s  p a d r õ e s  t r a 

b a lh i s t a s  q u e  s u s te n ta r ã o  a  c o m p e t i t iv id a d e  d a  e c o n o m ia  b r a s i l e i r a  m a s  s i m  o s  f o r te s  

i n v e s t i m e n t o s  e m  e d u c a ç ã o  e  t e c n o lo g ia ,  e m  i n f r a - e s t r u tu r a  e  p o l í t i c a s  m a c r o e c o n ô m i 

c a s  d e  d e s e n v o l v im e n to  d u r a d o u r o .  O  f u n d a m e n to  s e r ia  c o r r e to ,  m e r e c e n d o  a p e n a s  a
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s in g e la  o b s e r v a ç ã o  d e  q u e  n ã o  h a v e r á  in v e s t im e n to  s e  n ã o  e x i s t i r  p r o d u ç ã o .  O s  e s f o r 

ç o s  p e l a  p r o d u ç ã o  s e r ã o  m in a d o s  s e  to d o s  o s  s e to r e s  d a  e c o n o m ia  b r a s i l e i r a  p a s s a r e m  a  

s e r  a f e t a d o s  p o r  m e d id a s  p r o t e c io n i s ta s  c o n s t a n te s  ta i s  c o m o  a n t id u m p in g ,  s u b s íd io s ,  

m e d id a s  c o m p e n s a tó r ia s  e  o u t r a s  r e s t r i ç õ e s .  N ã o  s e r ia ,  p o i s ,  o  c a s o  d e  c o lo c a r - s e  n a s  

m ã o s  d o s  r e g i m e s  p r o t e c io n i s ta s  m a i s  u m  in s t r u m e n to ,  p r i n c ip a l m e n t e  p o r q u e  j á  a p l i 

c a m  s e u  p r o t e c io n i s m o  u n i l a te r a lm e n te ,  in d e p e n d e n te m e n t e  d a  c l á u s u la  s o c ia l .

A  s e d e  d e  c o n t r o l e  d a  a p l i c a ç ã o  d o s  t r a ta d o s  s o b r e  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l  é  

h o j e  a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d i a l  d o  C o m é r c io  ( O M C ) ,  e x i s te n t e  d e s d e  1 9 9 5 . O  G A T T  

( A c o r d o  G e r a l  s o b r e  C o m é r c io  e  T a r i f a s ) ,  i s o la d a m e n te ,  o f e r e c i a  i n s t r u m e n to  m u i to  

p r e c á r io  p a r a  i m p o r  a o s  p a í s e s  o  c u m p r im e n to  d a s  n o r m a s  a d o ta d a s .  A  O M C , s e d e  p r o 

c e s s u a l  d a s  d i s p u ta s  s o b r e  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l ,  a d m in i s t r a  u m  c o n ju n to  d e  a c o r d o s  

q u e  in c l u i  o  E n te n d i m e n t o  R e la t iv o  a  N o r m a s  e  P r o c e d i m e n t o s  s o b r e  S o lu ç ã o  d e  C o n 

t r o v é r s i a s ,  m u i to  m a i s  e f i c a z .  O s  in t e r e s s a d o s  n a  i n s e r ç ã o  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n o s  t r a t a 

d o s  s o b r e  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l  q u e r e m ,  p o r t a n to ,  t r a z e r  p a r a  e s s e  f o r o  a s  d is p u ta s  

d e c o r r e n te s  d a  n ã o  o b s e r v â n c ia  d e  p a d r õ e s  m í n im o s  n a s  c o n d iç õ e s  d e  tr a b a lh o . T ê m  

e n c o n t r a d o  a  r e a ç ã o  d o s  p a í s e s  p o b r e s ,  e n t r e  e le s  o  B r a s i l ,  q u e  a p o n ta r a m  p a r a  o u t r a  o r 

g a n iz a ç ã o  in t e r n a c io n a l ,  i s to  é , a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  T r a b a l h o  ( O I T )  c o m o  a  

s e d e  l e g í t i m a  p a r a  o  c o n t r o le  d a  o b s e r v â n c ia  d e  p a d r õ e s  s o c ia is  m í n im o s ,  e n t r e  e le s  o  

B r a s i l .  M e s m o  a s s im ,  n o  B r a s i l ,  h á  o s  q u e  s u s te n ta m  q u e  o  e s t a b e le c i m e n t o  d e  r e g r a s  

m u l t i l a t e r a i s  n o  â m b i to  d a  O M C  s e r ia  u m a  f o r m a  d e  d i s c ip l in a r  e  r e d u z i r  o  p o d e r  d o s  

p a í s e s  c e n t r a i s ,  i s to  é ,  d e s e n v o lv id o s  e  p r o t e c io n i s ta s ,  o  q u e  c o in c id e  c o m  o s  a r g u m e n 

to s  d e  o r g a n iz a ç õ e s  n ã o - g o v e r n a m e n ta is .  E n t r e t a n to ,  e s s a s  o r g a n iz a ç õ e s  s e r i a m  in s 

t r u m e n ta l i z a d a s  p o r  s e to r e s  p r o t e c io n i s t a s  d o s  r e f e r id o s  p a í s e s .  O  ú n ic o  d i s c ip l i n a 

m e n to  p o s s ív e l  s e r i a  o  s i s t e m a  ju r íd i c o  e s t r u tu r a d o  q u e  f a z  c o m  q u e  o s  g o v e r n o s  d e s s e s  

p a í s e s  p r e s t e m  c o n ta  à s  s o c i e d a d e s  c iv i s  d e  q u e  n ã o  s ã o  b a n d id o s .  E s ta  s e r i a  a  v a n ta 

g e m  d e  e x i s t i r  u m a  e s t r u tu r a  in te r n a c io n a l  o r g a n iz a d a  c o m o  a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d ia l  

d o  C o m é r c io .  O s  m e m b r o s  d e s s a  s o c i e d a d e  p o d e r ã o  e x e r c e r  u m  c e r to  c o n t r o le  u n s  d o s  

o u t r o s ,  m a s  q u e m  t e m  o  p o d e r  c o n t in u a r á  a  t ê - lo  e  q u a n to  m a i s  n u m e r o s o s  f o r e m  o s  

m e c a n i s m o s  p a r a  r e t a l i a r  d e  q u e  d is p o r ã o ,  ta n to  m a i s  f o r te  s e r á  a  r e t a l i a ç ã o .

O  d e b a te  a s s im  d e s c r i to  f a z  p a r t e  d a  “ g u e r r a  c o m e r c ia l” , e x p r e s s ã o  t ã o  f r e q ü e n 

te  h o j e  e m  d ia .  D e  u m  l a d o  a  a c u s a ç ã o  d e  d u m p i n g  s o c i a l  e  d e  o u t r o  a  d e  p r o t e c i o n i s 

m o .  V a le  a c r e s c e n ta r  q u e  a  c l á u s u la  s o c i a l  t e m  s id o  c o g i t a d a  p a r a  o  â m b i to  d o s  g r u p o s  

r e g i o n a i s  c o m o  o  M e r c o s u l .

4 . N Ã O  I N T E R V E N Ç Ã O  D O  E S T A D O  E  C L Á U S U L A  S O C I A L ,  U M A  

C O N T R A D I Ç Ã O ?

P o r  q u e  e s t ã o  r e l a c io n a d o s  a  n ã o  in te r v e n ç ã o  d o  e s t a d o  e  a  c l á u s u la  s o c i a l  n o  t í 

tu lo  d e s t e  t r a b a lh o ?  U m  d o s  t e r m o s  e n c e r r a  d e s d e  lo g o  u m a  s u g e s tã o  d e  c r í t i c a ,  p o s to  

q u e  f o r m u la d o  n a  f o r m a  n e g a t iv a .  E s tá ,  a s s im ,  s in to n i z a d o  c o m  a s  r e a ç õ e s  a tu a i s  à  i n 

t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n o  q u e  e s t a  d i f i c u l t a r i a  o  d e s e n v o lv im e n to  d a  e c o n o m i a  d e s e s t im u 

l a n d o  e  to l h e n d o  a  m o d e r n iz a ç ã o  e  a  c o m p e t i t iv id a d e  d a s  e m p r e s a s .  O  b o m  s e r ia  a  r e t i 

r a d a  d o  E s ta d o ,  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o .  M a s  e m  p a í s e s  d e  p o u c o  a m a d u r e c im e n to
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s in d ic a l ,  d e  p o u c a  p r á t i c a  d e  n e g o c ia ç ã o ,  c o m o  é  o  c a s o  d o  B r a s i l ,  i s s o  a u m e n ta r i a  a in 

d a  m a i s  a  i n f o r m a l id a d e  e  a  l e g i t im a r ia .  P e r m i t i r i a  b a ix a r  a in d a  m a i s ,  p a r e c e  e v id e n te ,  

o s  p a d r õ e s  d e  p r o t e ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e  f o r ta le c e r  o s  a r g u m e n to s  d a q u e le s  q u e  l u 
ta m  p e l a  in s e r ç ã o  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n a s  r e g r a s  d e  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l .  F o r ç o s o  

c o n s t a ta r ,  p o i s ,  q u e  a  in c lu s ã o  d o  te m a  d a  c l á u s u la  s o c ia l ,  n u m  c o n te x to  d e  c r í t i c a  à  i n 

t e r v e n ç ã o  e s t a ta l ,  d i r e c io n a  o  p e n s a m e n to  p a r a  o  r e c o n h e c im e n to  d e  s i tu a ç ã o  p a r a d o 

x a l  o u  c o n t r a d i tó r ia .  A  l i b e r a l i z a ç ã o ,  o u  n ã o  in t e r v e n ç ã o ,  p a r a  p e r m i t i r  q u e  n o s s a s  e m 

p r e s a s  s e j a m  c o m p e t i t iv a s ,  c o r r e r á  o  r i s c o  d e  s e  r e v e l a r  i n ú t i l ,  s e  a  p r o d u ç ã o  a lc a n ç a d a  

n ã o  p u d e r  s e r  e s c o a d a  n o  m e r c a d o  in te r n a c io n a l  e m  r a z ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d e  m e d id a s  r e 

t a l i a tó r i a s  d e  o u t r o s  p a í s e s  r e s u l t a n t e s ,  p o r  e x e m p lo ,  d e  u m a  c lá u s u la  s o c ia l  i n s e r id a  

e m  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s .  E m  o u t r a s  p a la v r a s ,  o  f e n ô m e n o  d a  g lo b a l i z a ç ã o  p r e s s i o 

n a r i a  o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  ta n to  n o  s e n t id o  d a  n ã o  in te r v e n ç ã o  c o m o  n o  d a  

in t e r v e n ç ã o .

A s s i m  d e l im i ta d o  o  t e m a ,  p e r g u n ta - s e :  C o m o  c o n c i l i a r  a  c o n t r a d iç ã o ?

5 . A  O R G A N I Z A Ç Ã O  M U N D I A L  D O  C O M É R C I O  E  A  O R G A N I Z A Ç Ã O  

I N T E R N A C I O N A L  D O  T R A B A L H O

A  e x p e r i ê n c i a  h i s tó r i c a  m o s t r o u  q u e  a  to ta l  a b s t e n ç ã o  d o  e s t a d o  p e r m i t e  a  d e 

g r a d a ç ã o  d a  v id a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e  c o m  e la  c o n s e q ü ê n c ia s  c a ta s t r ó f ic a s  c o m o  a s  q u e  

in i c i a r a m  c o m  a  r e v o lu ç ã o  in d u s t r i a l .  M o s t r o u  t a m b é m  a  e s t r e i t a  v in c u la ç ã o  e n t r e  p a z  

e  j u s t i ç a  s o c i a l  e ,  ig u a lm e n te ,  e n t r e  p a z  e  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l .  O  p r o t e c io n i s m o  n o  

c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l ,  s a b id a m e n te ,  e m  m u i to  c o n t r ib u iu  p a r a  p r o v o c a r  o s  g r a n d e s  

c o n f l i t o s  b é l i c o s  d a  p r i m e i r a  m e t a d e  d o  s é c u lo  X X ,  s o b r e tu d o  a  S e g u n d a  G u e r r a  M u n 

d ia l .  É  e v id e n te  q u e  a  a m e a ç a  d a  c l á u s u l a  s o c i a l  l e v a  à  r e f l e x ã o  s o b r e  a  o p o r t u n id a d e  e  

v i a b i l i d a d e  d e  u m a  r e t r a ç ã o  r a d i c a l  d o  e s ta d o .  D e  o u t r a  p a r t e ,  p a r e c e  s e r  u n â n im e ,  n a  

a tu a l id a d e ,  o  r e c o n h e c im e n to  d e  q u e  a  e c o n o m ia  e  o  d e s e n v o lv im e n to ,  m u i to  m a i s  d o  

q u e  a s  n o r m a s  a b s t r a ta s ,  s ã o  o s  m o t o r e s  n o  p r o c e s s o  d e  e le v a ç ã o  d o s  p a d r õ e s  t r a b a lh i s 

ta s .  É ,  p o i s ,  o b r i g a tó r i o  p e n s a r  u m a  r e v i s ã o  d a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  s e m  p e r d e r  d e  v i s t a  o  

c o n t r o le  l e g í t im o  o u  i l e g í t im o ,  j u s t o  o u  in ju s to  d e  e v e n tu a l  c l á u s u la  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  

s o b r e  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l .

U m a  d a s  p r i m e i r a s  q u e s tõ e s  q u e  s e  c o lo c a ,  a o  s e  p e n s a r  n a  c o m p a t ib i l i z a ç ã o  

d o s  d o i s  te r m o s  e m  q u e s t ã o ,  é  a  d a  d e f in iç ã o  d o s  p a d r õ e s  m í n im o s  n a s  c o n d iç õ e s  d e  

t r a b a lh o .  O  s a l á r io  q u e  r e m u n e r a  u m  o p e r á r io  a le m ã o  p a g a  d o is  a m e r ic a n o s ,  c in c o  

t a iw a n e s e s  e  c e n to  e  v in t e  e  o i to  c h in e s e s ,  s e g u n d o  o  p e r i ó d ic o  T h e  E c o n o m is t .

D e s d e  s e m p r e  s e  p e n s o u  n o s  p a d r õ e s  m í n im o s  p r e v i s to s  n a s  n o r m a s  d a  O r g a n i 

z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a lh o  ( O I T )  c r i a d a  e m  1 9 1 9 . N a  m a i o r  p a r t e  d o s  p a í s e s  

c o n s t a ta - s e ,  p o r é m ,  q u e  n ã o  o b s t a n te  a  r a t i f i c a ç ã o  d e s s a s  n o r m a s ,  a  s u a  im p le m e n ta ç ã o  

n ã o  s e  c o n c r e t i z a .  E s s a  d is p a r id a d e  le v o u ,  p o r  f o r ç a  d a  g lo b a l i z a ç ã o  d a  e c o n o m ia ,  a o  

q u e s t i o n a m e n to  d a  p r ó p r i a  u t i l i d a d e  d a  e x i s tê n c i a  d a  O IT . E n t r e t a n to ,  o  f a to  d e  o s  p a í 

s e s  c o n t r á r i o s  à  i n s e r ç ã o  d a  c l á u s u l a  s o c i a l  n o  â m b i to  d a  O M C  a p o n ta r e m  p a r a  a  O I T  

c o m o  o  ú n ic o  f o r o  le g í t im o  p a r a  o  c o n t r o le  d e  s e u  c o m p o r ta m e n to  r e l a t i v o  à s  c o n d i 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  r e s g a to u  s u a  i m p o r t â n c i a  e  p r o j e to u - a  a o  c e n t r o  d a s  a te n ç õ e s .
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O b r ig o u - a ,  c o m  is s o ,  a  r e v e r  s u a  a tu a ç ã o ,  c a r a c t e r i z a d a  p o r  e s t r a té g ia  d e  v o lu n ta r i s m o  

e  p e r s u a s ã o .  C o m  e f e i to ,  n a  R e u n iã o  M i n i s t e r i a l  d a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d i a l  d o  C o m é r 

c io ,  e m  C in g a p u r a ,  e m  1 9 9 6 , a s  n a ç õ e s - m e m b r o s  d a  O M C  o f i c ia lm e n te  c o n c o r d a r a m  

q u e  a  O I T  é  o  f o r o  a d e q u a d o  p a r a  t r a ta r  d o  a s s u n to  e  c o m b i n a r a m  e s t a b e l e c e r  u m  r e l a 

c io n a m e n to  m a i s  e s t r e i t o  e n t r e  a  O M C  e  a  O IT .  I s to  é , a  O M C  c o n f i o u  à  O I T  a  m i s s ã o  

d e  im p le m e n ta r  o  q u e  j á  c o n s t a v a  d a s  n o r m a s  p r o d u z i d a s  n a  ú l t im a .  U m a  p r i m e i r a  r e s 

p o s t a  d a  O I T  a  e s s e  d e s a f io  f e z  s u r g i r  e m  j u n h o  d e  1 9 9 8 , d e p o is  d e  m u i ta s  d i s c u s s õ e s ,  a  

D e c la r a ç ã o  d a  O I T  s o b r e  o s  P r in c íp io s  e  D i r e i to s  F u n d a m e n t a i s  n o  T r a b a l h o  e  s e u  S e 

g u im e n to .  A  O I T ,  f i e l  a o  c o m p r o m is s o  d e  p r o m o v e r  a  j u s t i ç a  s o c i a l  d e  q u e  d e p e n d e  a  

p a z ,  r e c o n h e c e  q u e  a  g lo b a l i z a ç ã o  d a  e c o n o m ia  é  u m  f a t o r  d e  c r e s c im e n to  e c o n ô m i c o  e  

c o n d iç ã o  p a r a  o  p r o g r e s s o  s o c i a l ,  m a s  n ã o  é  c o n d iç ã o  s u f ic ie n t e  p a r a  a s s e g u r a r  e s te  

p r o g r e s s o .  R e c o n h e c e  c o m o  s e u  d e v e r  m o b i l i z a r ,  m a is  d o  q u e  n u n c a ,  o s  m e i o s  d e  a ç ã o  

n o r m a t iv a ,  d e  c o o p e r a ç ã o  t é c n i c a  e  d e  p e s q u i s a  s o b r e tu d o  n o  â m b i to  d o  e m p r e g o ,  d a  

f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l  e  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  c o m  a te n ç ã o  e s p e c í f i c a  p a r a  n e c e s 

s id a d e s  s o c i a i s  e s p e c i a i s ,  e m  p a r t i c u l a r  a s  d o s  d e s e m p r e g a d o s  e  d o s  t r a b a lh a d o r e s  m i 

g r a n te s .  D e c la r a ,  e n tã o ,  q u e  to d o s  o s  M e m b r o s  t ê m  o  c o m p r o m is s o  d e  r e s p e i t a r ,  p r o 

m o v e r  e  t o m a r  r e a l i d a d e  o s  p r i n c íp io s  r e l a t i v o s  a o s  d i r e i t o s  q u e  c o n s id e r a  f u n d a m e n 

ta i s ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d e  t e r e m  o u  n ã o  r a t i f i c a d o  a s  r e s p e c t iv a s  C o n v e n ç õ e s ,  e  q u e  

a r r o la :  l i b e r d a d e  s in d ic a l  e  r e c o n h e c im e n to  e f e t iv o  d o  d i r e i t o  d e  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ;  

e l i m i n a ç ã o  d e  to d a s  a s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o  f o r ç a d o  o u  o b r ig a tó r io ;  a b o l i ç ã o  e f e t iv a  d o  

t r a b a lh o  in f a n t i l ;  e  e l im in a ç ã o  d e  d i s c r im in a ç ã o  e m  m a t é r i a  d e  e m p r e g o  e  o c u p a ç ã o .  

O f e r e c e  a o s  M e m b r o s ,  p a r a  e s s a  f i n a l id a d e ,  c o o p e r a ç ã o  t é c n i c a  e  s e r v iç o s  d e  a s s e s s o 

r a m e n to  b e m  c o m o  s u b l in h a  q u e  a s  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  d e v e r ã o  s e r  u t i l i z a d a s  c o m  

f in s  c o m e r c ia i s  p r o t e c io n i s ta s  e  q u e  n a d a ,  n a  D e c la r a ç ã o ,  p o d e r á  s e r  in v o c a d o  p a r a  e s 

s e s  f in s  o u  p a r a  c o lo c a r - s e  e m  q u e s t ã o  a  v a n ta g e m  c o m p a r a t iv a  d e  q u a lq u e r  p a í s  c o m  

b a s e  n e s s a  D e c la r a ç ã o .

D e  c e r to  m o d o ,  p o d e - s e  c o n s id e r a r  r e s p o n d id a  a  i n d a g a ç ã o  s o b r e  o  q u e  s e r ia m  

o s  p a d r õ e s  m í n im o s  n a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  c u ja  o b s e r v â n c ia  s e r á  c a p a z  d e  p r o t e g e r ,  

e m  te s e ,  o s  e s f o r ç o s  p e l o  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  d o s  p a í s e s  p o b r e s  c o n t r a  a s  i n 

v e s t id a s  d o s  p a í s e s  c e n t r a i s  n o  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l ,  o u  m e lh o r ,  c a p a z  d e  im p r im i r  a  

t ã o  a lu d i d a  f a c e  h u m a n a  à  g lo b a l iz a ç ã o .  P a s s a d o s  d o is  a n o s ,  a in d a  n ã o  s e  p o d e  t e r  u m a  

a v a l i a ç ã o  a m p l a  d a  im p le m e n ta ç ã o  d e s s a s  in te n ç õ e s .  P a r a  J O S É  P A S T O R E ,  a  O I T  e n 

c o n t r a - s e  f r e n te  a  u m a  e n c r u z i lh a d a .  S e  a  im p le m e n ta ç ã o  r e v e l a r - s e  f r a c a ,  e x i s t i r á  a  

p r o b a l id a d e  d e  a  O M C  m a n i f e s t a r  s e u  d e s c o n te n ta m e n to  e m  r e l a ç ã o  à  O IT .  S e  i s to  

o c o r r e r ,  e  a  O M C  a s s u m ir  u m  p a p e l  m a i s  a t i v o  n a  v ig i l â n c i a  d o  c u m p r im e n to  d e  n o r 

m a s  m í n im a s ,  s e r á  a  O I T  q u e  t e r á  d e ix a d o  e s c a p a r  d e  s u a s  m ã o s  a  im p le m e n ta ç ã o  d e  

c o n v e n ç õ e s  i n t e r n a c io n a i s  s o b r e  t r a b a lh o ,  o  q u e  é  s u a  m i s s ã o  c e n t r a l .

A  o b r i g a ç ã o  a s s u m id a  p e lo s  p a í s e s  m e m b r o s  d a  O I T ,  c o n f o r m e  a  D e c la r a ç ã o  d e  

j u n h o  d e  1 9 9 8 ,  s i g n i f i c a  u m a  p r o f i s s ã o  d e  f é  n a  i n t e r v e n ç ã o  d o  e s t a d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o ?  E n te n d o  q u e  s im ,  e m b o r a  a q u i  u t i l i z e  o  te r m o  in t e r v e n ç ã o  c o m  o  s ig n i f i c a d o  

m o d e r n o  d e  q u e  t r a to u  J A V I L L I E R .
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6 . O  D E S A F I O  D A  I M P L E M E N T A Ç Ã O  D A S  N O R M A S  E  A  E F I C Á C I A  D A  
I N T E R V E N Ç Ã O

U m  d o s  c r i t é r io s  d e  m o d e r n id a d e  q u e  v a i  a o  c e n t r o  m e s m o  d a s  c r í t i c a s  é  o  d a  

c o r r e s p o n d ê n c ia  e n t r e  o s  m o t iv o s  q u e  ju s t i f i c a m  d e t e r m in a d a  in te r v e n ç ã o  e  a  s u a  e f i 

c á c ia .  N o  q u e  c o n c e r n e  à  e x p r e s s ã o  m a i s  t í p i c a  e  t r a d ic io n a l  d a  in te r v e n ç ã o  e s ta ta l ,  i s to  

é ,  a  l e g i s l a ç ã o ,  m u i to  t e m  s id o  c r i t i c a d a  a  im e n s a  p r o d u ç ã o  d e  l e i s  q u e ,  f r e q ü e n te m e n 

te ,  n ã o  c o r r e s p o n d e m  a o s  o b je t iv o s  a  q u e  s e  p r o p õ e m .  B u s c a n d o  r e s o lv e r  d e t e r m i n a 

d o s  p r o b l e m a s ,  o  e s t a d o  a c a b a ,  p o r  v e z e s ,  c r i a n d o  o u t r o s  n ã o  r a r o  m a is  g r a v e s .  A  d i s 
p a r i d a d e  e n t r e  o s  p r o p ó s i to s  d a  in te r v e n ç ã o  e  s u a  e f e t iv a  r e p e r c u s s ã o  n a  r e a l id a d e  é  f e 

n ô m e n o  p r e s e n t e  e m  to d o s  o s  p a í s e s ,  m e s m o  n o s  m a i s  r i c o s  e  e s tá v e is .  N a  A le m a n h a  a  

C o r te  C o n s t i tu c i o n a l  p a s s o u  a  e x ig i r  d o  l e g i s l a d o r  a  o b s e r v â n c ia  d e  d e t e r m in a d o s  p r i n 

c íp io s  n a  a t i v id a d e  l e g i f e r a n te ,  d e  f o r m a  a  g a r a n t i r  u m  c o n t r o le  m ín im o  d e  r a c i o n a l i d a 

d e  e n t r e  o s  m o t iv o s  q u e  l e v a r a m  à  e d iç ã o  d a  l e i  e  o s  s e u s  e f e i to s  n a  r e a l id a d e .  A d e m a is ,  

e m  a lg u m a s  f a c u ld a d e s  d e  D i r e i to  d a  E u r o p a  o s  c u r r í c u lo s  f o r a m  e n r iq u e c id o s  p a r a  

a c r e s c e n ta r  e s tu d o s  e s p e c í f i c o s ,  in te r d i s c ip l in a r e s ,  s o b r e  a  f u n ç ã o  l e g i f e r a n te  n o  q u e  

e s t a  d e v e  c o r r e s p o n d e r  a  c r i t é r io s  p e r t in e n t e s  à  o p o r tu n id a d e  d a  i n t e r v e n ç ã o ,  à s  m e ta s  

a  s e r e m  a l c a n ç a d a s ,  à s  a l t e r n a t iv a s  v i s lu m b r a d a s ,  à s  a v a l i a ç õ e s  r e t r o s p e c t iv a s  d a s  s o 

lu ç õ e s  a d o ta d a s  e  a  e v e n tu a i s  a d a p ta ç õ e s  d e s s a s  s o lu ç õ e s .

S ã o  m u i to s  o s  p o n to s  r e s s a l t a d o s  p e lo s  e s tu d io s o s  d a  c o r r e s p o n d ê n c ia  r a c io n a l  

e n t r e  o s  p r o p ó s i to s  d a  in te r v e n ç ã o  e  s e u s  r e s u l t a d o s .  D a s  l i ç õ e s  d e  J A V I L L I E R  e x t r a í 

m o s  a lg u n s .  A l é m  d a  c o n t i n u id a d e  m í n im a  q u e  d e v e r i a  m a r c a r  a  a d m in i s t r a ç ã o  d o  t r a 

b a lh o  n o  s e n t id o  d e  d im in u i r  s u a  v u ln e r a b i l id a d e  à s  m u d a n ç a s  p o l í t i c a s  d e c o r r e n te s  d e  

t r o c a  d e  p o d e r ,  o u t r a s  ta n t a s  r e f l e x õ e s  s e  im p õ e m . S e m  e n t r a r  n o  d e b a te  e n t r e  o s  q u e  

v i s u a l i z a m  o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  c o m o  s i s t e m a  a b s t r a to  r e g id o  p o r  p r i n c íp io s  g e r a i s  e  

f u n d a m e n ta i s  d e  c a r á t e r  p e r m a n e n te  e  a q u e le s  q u e  o  c o n c e b e m  c o m o  in s t r u m e n to  d e  

u m a  p o l í t i c a  s o c i a l  c o n ju n tu r a l  e m  q u e  p r e d o m in a  a  a d m in i s t r a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  n ã o  s e  

p o d e r i a  n e g a r  q u e  c a d a  v e z  m a i s  o  d i r e i t o  é  c h a m a d o  a  r e s o lv e r  s i tu a ç õ e s  p a r t i c u l a r e s  e  

p r o b l e m a s  té c n i c o s  c o m p le x o s  c u jo s  d a d o s  s ã o  c o n ju n tu r a i s  e  d in â m ic o s .  A  p r o l i f e r a 

ç ã o  d e s s a s  r e g r a s ,  s e  p e n s a r m o s  n o s  s e u s  u s u á r io s ,  e x ig i r i a  e n f o q u e  p e d a g ó g ic o ,  e  n ã o  

a p e n a s  r e p r e s s o r ,  d e  f o r m a  a  o r i e n ta r  e  i n c i t a r  a o  s e u  c u m p r im e n to .  C o n c e b e - s e ,  a s s im ,  

u m  c a r á t e r  d ú p l i c e  d a  i n t e r v e n ç ã o  e s ta ta l :  i m p o r  n o r m a s  m a s  ta m b é m  d e ix a r  e s p a ç o  

p a r a  q u e  e m p r e g a d o r e s  e  t r a b a lh a d o r e s ,  e n q u a n to  g r u p o s  s o c ia is ,  p o s s a m  a tu a r .  N ã o  

e x i s t i r i a m  in c o m p a t ib i l id a d e s  e n t r e  o  h e te r ô n o m o  e  o  a u tô n o m o ,  c o e x is t i n d o  e s s e s  e  

in te r a g in d o .  N e s t e  p o n to  f a z - s e  p e r t i n e n t e  a  d is t i n ç ã o  e n t r e  r e g u la m e n ta ç ã o  e  r e g u l a 

ç ã o .  A  p r i m e i r a  é  a  a t i v id a d e  n o r m a t i v a  q u e  d e te r m in a  o  p r ó p r io  c o n te ú d o  d a s  r e l a ç õ e s  

e n t r e  p a t r õ e s  e  e m p r e g a d o s .  F i c a m  b e m  p r e c i s o s  e  c la r o s  o s  d i r e i t o s  e  o b r ig a ç õ e s  d a s  

p a r t e s .  J á  a  r e g u l a ç ã o  n ã o  r e s u l t a  d e  u m a  in te r v e n ç ã o  j u r í d i c a  p r e c i s a  m a s  d e  u m a  s é r ie  

d e  a ç õ e s  o n d e  u m  d o s  c o m p o n e n te s  p o d e  s e r  ju r íd i c o .  A  r e a l i z a ç ã o  d o s  s e u s  o b je t iv o s  

d e c o r r e  d a  c o lo c a ç ã o  e m  p r á t i c a  d e  té c n i c a s  d iv e r s a s  q u e  p o d e m  te r  o r i g e m  in t e r d i s c i 

p l i n a r  e  q u e  p e r m i t a m  a o s  in t e r e s s a d o s  e n c o n t r a r  s o lu ç õ e s  à s  q u e s tõ e s  c o lo c a d a s ,  r e s 

p e i t a n d o  c e r to s  p r in c íp io s .  A  ta r e f a  s e r i a  m a i s  á rd u a .  C r ia r  u m a  n o r m a  é  m a i s  f á c i l  d o  

q u e  r e g u l a r  a s  r e l a ç õ e s  s o c ia is .  E m  c e r to s  p a í s e s  é  m a i o r  a  te n d ê n c ia  à  r e g u l a m e n t a ç ã o  

p e lo  E s ta d o  e n q u a n to  e m  o u t r o s ,  e m  q u e  s e  p r i v i l e g i a  o  c r i té r io  d a  s u b s id ia r i e d a d e  d a
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i n t e r v e n ç ã o ,  é  p r i v i l e g i a d a  a  a u to n o m ia  n o r m a t i v a  d o s  g r u p o s  s o c ia is .  M a s  a  r e g u l a 

m e n t a ç ã o  e  a  r e g u l a ç ã o  p o d e m  c o e x is t i r ,  t e n d o  a  e x p e r i ê n c ia  r e v e l a d o  q u e  p a r a  c e r ta s  

m a t é r i a s  c o m o  s a ú d e  e  s e g u r a n ç a  n o  t r a b a lh o  a  r e g u l a m e n t a ç ã o  p o d e  t r a z e r  m e l h o r e s  

r e s u l t a d o s .  O  c e r to  é  q u e  n a  r e g u la ç ã o  n ã o  s e  d i z  c o m o  a g i r  m a s  s e  in d i c a  o s  r e s u l t a d o s  

a  a lc a n ç a r .

J A V I L L I E R  c o m e n t a  q u e  o s  c o n c e i to s  e  d e b a te  s o b r e  r e g u la m e n t a ç ã o  e  r e g u l a 

ç ã o  t ê m ,  t r a d ic io n a lm e n te ,  in t e r e s s a d o  p o u c o  a o s  j u r i s t a s  d e  f o r m a ç ã o  l a t in a  p a r a  

q u e m  s ó  é  n o r m a t i v o  a q u i lo  q u e  s e  im p õ e  c o e r c i t i v a m e n te ,  d e v e n d o  o  d i r e i t o  p e r m a n e 

c e r  c o m o  s ím b o lo  d a  a u to r id a d e  q u e  in s p i r a  t e m o r  e  in f u n d e  r e s p e i to .  O u t r a  é  a  s i t u a 

ç ã o  n o s  p a í s e s  d a  “ C o m m o n  L a w ”  e m  q u e  a  n o r m a  ju r í d i c a  e s t a ta l ,  a  r e g r a  e s c r i ta ,  n ã o  

p a r e c e  s e r  m u i to  im p o r t a n te  p a r a  o  c o m p o r ta m e n to  e m  v i r tu d e  d e  u m a  e s p é c i e  d e  in t e 

r i o r iz a ç ã o ,  d e  i n c o r p o r a ç ã o  d a s  r e g r a s  n a s  p r á t i c a s  s o c ia is .  N e s s e s  p a í s e s  é  p o s s ív e l  

c o n s t a ta r  q u e  o  c o n t r o le  s o c i a l  p o d e  s e r  tã o  d e te r m in a n te  q u a n to  o  t e m o r  d o  E s ta d o .

P o r  q u e  é  d i f íc i l  a p r o v e i t a r  n o s  s i s te m a s  d e  t r a d iç ã o  l a t i n a  a  e x p e r i ê n c ia  d o  c o n 

t r o le  s o c i a l  d o s  p a í s e s  d a  “ c o m m o n  la w ” ? E m  e s tu d o  s o b r e  d i r e i t o  c o m p a r a d o ,  a s s im  

s e  m a n i f e s t o u  B E R N H A R D  G R O S S F E L D :

“É  c o n h e c id a  a  r e s p o s ta :  o  D ir e i to  in g lê s  é  m u i to  “d i f e r e n t e  ”. M a s  

s e r á  tã o  d i f e r e n te ?  A  d iv e r s id a d e  s e m p r e  f o i  s u p e r a d a  n o  p a s s a d o  p e l o  p e n s a 

m e n to  ju r í d i c o  e u r o p e u .

I n v e s t ig a ç õ e s  r e c e n te s  m o s tr a m  a  f o r ç a  d a s  r a í z e s  h is tó r ic a s  c o m u n s ,  
d o  p e n s a m e n to  c r i s tã o  c o m u m , d o  D ir e i to  C a n ô n ic o  c o m u m , s o b r e  o  n o s s o  D i 
r e i to  e u r o p e u  -  in c lu s iv e  o  in g lê s . A  s e m e lh a n ç a  e n tr e  o s  e u r o p e u s  é  m u i to  

m a io r  d o  q u e  s e  im a g in a ;  in c lu s iv e  c o m  o s  in g le s e s .  S o m e n te  s o b  a  ó t i c a  e x te r 

n a  é  p o s s í v e l  o b s e r v a r  e s ta  h o m o g e n e id a d e .  P o r  q u e , e n tã o ,  e x is te m  d i f i c u ld a 
d e s  c o m  o  d ir e i to  in g lê s  c o m o  m o d e lo  p a r a  a  E u r o p a ?  A  r e s p o s ta  p o d e  e s ta r  n o  

f a t o  d e  o s  r e s id e n te s  d o s  d i f e r e n te s  p a í s e s  e u r o p e u s  e s ta r e m  a c o s tu m a d o s  a o  

s e u  p r ó p r io  o r d e n a m e n to  ju r íd i c o .  S a b e m  q u e  e x p e c ta t iv a s  p o d e m  t e r  o u  n ã o  

te r . M a i s  im p o r ta n te ,  e n tr e ta n to ,  p a r e c e m  s e r  d iv e r s o s  f a t o r e s  s o c ia is .  O  c a r á 

te r  in s u la r  d a  c u l tu r a  j u r í d i c a  in g le s a  a l ia d o  à  c e n tr a l i z a ç ã o  p r e c o c e  d e  to d o s  

o s  f a t o r e s  im p o r ta n te s  e m  L o n d r e s ,  p e r m i t i r a m  o  s u r g im e n to  d e  u m a  c o m u n i 

d a d e  c o m e r c ia l  f e c h a d a ,  u m a  s o c i e d a d e  f e c h a d a ,  c u jo s  m e m b r o s  tê m  a  m e s m a  

fo r m a ç ã o .  A d e m a is ,  a  I n g la te r r a  p o d e  g a b a r - s e  d e  u m a  tr a d iç ã o  d e  9 0 0  a n o s  

s e m  g r a n d e s  p e r t u r b a ç õ e s  in te r n a s  -  c o m p a r a d a , p o r  e x e m p lo ,  c o m  a  g u e r r a  

d o s  1 0 0  a n o s  n a  F r a n ç a  e  a  d e  3 0  a n o s  n a  A le m a n h a .

N u m a  s o c i e d a d e  tã o  e s tá v e l  e  h o m o g ê n e a ,  m u i ta s  c o is a s  p r o d u z e m  e fe i 

to s  s e m  n e c e s s id a d e  d e  p a la v r a s ,  o u  d e  d ir e i to  p o s i t i v o ,  s im p le s m e n te  a tr a v é s  

d o  e n te n d im e n to  r e c ip r o c o  tá c i to  e  d e  c o n tr o le s  s o c ia i s  d ir e to s .  O  te r m o  “f a i r  ’’ 

[ ju s to ]  n ã o  p r e c i s a  d e  n e n h u m a  d e s c r iç ã o ,  p o r q u e  q u a lq u e r  in g lê s  c o n h e c e  o  

s e u  c o n te ú d o .  A  q u e s tã o  d o  q u e  f a z e r  o u  d e i x a r  d e  f a z e r  n ã o  e x ig e  u m  p o s i t i v i s 

m o  tã o  m in u c io s o  c o m o  e m  o u tr o s  p a í s e s  d a  E u r o p a , p o r  e x e m p lo  a  A le m a n h a .

M a s  u m  t a l  m e c a n is m o  d a  r e g u la ç ã o  d o  c o m p o r ta m e n to  n ã o  a d m i te  s e r  

t r a n s p o r ta d o  fa c i l m e n t e  p a r a  o u tr a s  c u l tu r a s  c o m  o u tr o s  t ip o s  d e  p e s s o a s  q u e
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n ã o  c o n h e c e m  a s  r e g r a s  ín t im a s  d e s te  j o g o  d e  s a n ç õ e s  tá c i ta s  c o n t r a  v io la ç õ e s

d a s  n o r m a s ”.

O r a ,  s e  n ã o  é  p o s s ív e l  n e m  d e s e j á v e l  t r a n s p o r  s i s te m a s  d e  u m  p a í s  p a r a  o u tr o ,  

n a d a  im p e d e ,  n o  c a s o  d o  B r a s i l ,  q u e  s e  le v e  e m  c o n ta  a  p o s s ib i l id a d e  d e  v in c u la r  h e t e 

r o n o m ia  c o m  a u to n o m ia  n a  b u s c a  e  a p e r f e iç o a m e n to  d e  u m  s i s t e m a  p r ó p r io .  O  q u e  n ã o  

s e  p o d e  é  d e ix a r  a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e m  r e g u la m e n ta ç ã o  e  s e m  q u e  a p a r e ç a m  a l

t e r n a t iv a s  p a r a  g a r a n t i r  a s  p r o t e ç õ e s  f u n d a m e n ta i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .  N o  m u n d o  c o n 

t e m p o r â n e o ,  t u d o  in d ic a ,  o  c a m p o  d a  r e g u la m e n ta ç ã o  e s t á  f a z e n d o  c a d a  v e z  m a i s  e s p a 

ç o  p a r a  o  d a  r e g u la ç ã o .  E s t a  ú l t im a  im p l i c a  i n te r v e n ç ã o  m a is  c o m p le x a  e  á g i l  d o  e s ta d o  

e  p o d e r á  s e r  b e m  s u c e d i d a  s e  d e ix a r  d e  r e p r e s e n ta r  u m  s in ô n im o  d e  h e te r o n o m ia .

A  p a l a v r a  f l e x ib i l i z a ç ã o ,  p r o p o s i t a d a m e n te  e v i t a d a  n e s t e  t r a b a lh o  e m  r a z ã o  d a  

a m b i g ü id a d e  q u e  t e m  s u g e r id o  n o  B r a s i l  a  p o n to  d e  s e r  v i s t a  c o m o  s in ô n im o  d e  r e d u 

ç ã o  a r b i t r á r i a  d e  v a n ta g e n s  a lc a n ç a d a s  p e lo s  t r a b a lh a d o r e s ,  p o d e  s e r  s u b s t i t u íd a  p o r  r e 

n o v a ç ã o ,  a d e q u a ç ã o  o u  o u t r a  q u a lq u e r .  O  q u e  f i c a  e v id e n te  d e  to d a s  a s  p o n d e r a ç õ e s  

f e i t a s  é  q u e  n ã o  n o s  é  p e r m i t id o  c o g i t a r  d e  n ã o  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  e  q u e  o  c a m in h o  d a  

s u a  r e n o v a ç ã o  p a s s a  p e l a  a b e r tu r a ,  p e l a  c o n s u l ta  d a  s o c ie d a d e ,  p e l a  p a r t i c i p a ç ã o  d e s t a  
a té  m e s m o  d e  f o r m a  v ig i la n te .

E x i s t e m  c e r t o s  p a r a l e lo s  q u e  s e  d e ix a m  t r a ç a r  n a tu r a lm e n te  e n t r e  a  s i t u a ç ã o  in 

te r n a c io n a l  e  a  in t e r n a  d o  B r a s i l .  O  p r i m e i r o  é  a q u e le  q u e  t r a n s p a r e c e  d a  c o n c e n t r a ç ã o  

d e  r e n d a  e  d e  c o n s u m o  d e  e n e r g i a  e  r e c u r s o s  n a tu r a i s  p e lo s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  e n 

q u a n to  o s  n ã o  d e s e n v o lv id o s ,  i s to  é ,  a  m a io r i a ,  s e  d e b a te  p a r a  s o b r e v iv e r  c o m  d ig n i d a 

d e . G u a r d a d a s  a s  d e v id a s  p r o p o r ç õ e s ,  d e n t r o  d o  B r a s i l  a p r e s e n ta - s e  a  m e s m a  d i s p a r i 

d a d e  a t r a v é s  d a  b r u t a l  c o n c e n t r a ç ã o  d e  r e n d a .  O  o u t r o  p a r a l e lo  é  o  q u e  s e  r e f e r e  a o  d e 

s a f io  d a  O I T  n a  b u s c a  d e  im p le m e n ta ç ã o  d e  s u a s  n o r m a s  s o b r e  c o n d iç õ e s  m í n im a s  d e  

t r a b a lh o  e  o  d o  B r a s i l  q u e ,  d o ta d o  d e  l e g i s l a ç ã o  a b u n d a n te ,  a té  m e s m o  a v a n ç a d a ,  a in d a  

p a d e c e  d e  n ã o  im p le m e n ta ç ã o .  O  d e s a f io  h á  d e  s e r  e n f r e n ta d o  s e m  e s p e r a r - s e ,  n a tu r a l 

m e n t e ,  q u e  a  O I T  f a ç a  n o s s a  p a r t e ,  m a s  s e m  n e g l ig e n c ia r  a  c o o p e r a ç ã o  té c n i c a  e  a s s e s 

s o r ia  q u e  e s t a  o f e r e c e .

7 . N O V O S  T E M P O S

A  c o n s c i ê n c ia  d e  q u e  a  in te r v e n ç ã o  e s t a ta l  d e v e  r e c e b e r  u m  n o v o  c o n c e i to  j á  s e  

f a z  s e n t i r  n o  B r a s i l .  P a r a  m e n c i o n a r  a lg u n s  e x e m p lo s ,  in i c ie m o s  p e l a  c r i a ç ã o  d o  P r o 

g r a m a  B r a s i l e i r o  d e  Q u a l id a d e  e  P r o d u t iv i d a d e  (P B Q P ) .  N a s c e u  d e  u m a  a ç ã o  g o v e r n a 

m e n t a l  e m  1 9 9 0 , p a r a  c a p a c i t a r  a  i n d ú s t r i a  b r a s i l e i r a  à  c o m p e t i t iv id a d e .  P o r  m e i o  d e  

u m  c o n ju n to  d e  a ç õ e s  in t e g r a d a s ,  s o b  a  c o o r d e n a ç ã o  d o  I n s t i t u to  d e  M e t r o lo g ia ,  N o r 

m a l i z a ç ã o  e  Q u a l id a d e  I n d u s t r i a l  ( I N M E T R O ) ,  e s t e  p r o g r a m a  m o b i l i z a  a  s o c i e d a d e  a  

p a r t i r  d a  d e f i n iç ã o  d e  á r e a s  e s t r a té g ic a s ,  c a d a  u m a  d o ta d a  d e  u m a  M e t a  N a c io n a l .  R e l a 

t i v a m e n t e  a o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o ,  e s s a  d e f in iç ã o  v o l to u - s e  p a r a  a  q u e s 

tã o  d o s  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o  e  a  m e t a  é  r e d u z i r  a  t a x a  d e  a c id e n te s  f a ta is  e m  4 0 %  a té  o  

a n o  d e  2 0 0 3  p o r  m e i o  d a  i n c o r p o r a ç ã o  d e  c o n c e i to s  d e  q u a l id a d e  e  p r o d u t iv i d a d e  a v a n 

ç a d o s  q u e  p e r m i t e m  a  m e l h o r i a  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  d o  m e io  a m b ie n te  d e  t r a b a 

lh o .  O s  a c id e n te s  d e  t r a b a lh o  e  a s  d o e n ç a s  p r o f i s s io n a i s  a m e a ç a m  n ã o  a p e n a s  a
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in t e g r id a d e  d o  t r a b a lh a d o r  m a s  p o r  s e u s  c u s to s  a f e t a m  a  c o m p e t i t iv i d a d e  d a s  e m p r e 

s a s .  A  a ç ã o  b a s i c a m e n t e  t r ip a r t i t e  e n v o lv e  o u t r o s  e n te s  d e  a p o io  n o  s e to r  p ú b l i c o  e  n o  

p r iv a d o .

M a r c a n te  t e m  s id o ,  ig u a lm e n te ,  a  p r e s e n ç a  d o s  c h a m a d o s  “ F ó r u n s ”  s o b r e  te m a s  

e s p e c í f i c o s  c u jo  o b je t iv o  é  a  m o b i l i z a ç ã o  d e  t o d a  a  s o c i e d a d e  a t r a v é s  d e  p a r c e r i a s  e n t r e  

o r g a n iz a ç õ e s  g o v e r n a m e n ta i s  e  n ã o - g o v e r n a m e n ta i s ,  e  o r g a n i s m o s  in te r n a c io n a i s  

c o m o  a  O IT .  A  b u s c a  d e  s o lu ç õ e s  c o n ju n ta s  p e r m i t e  m e l h o r  c o m p r e e n s ã o  d o s  p r o b l e 

m a s  e  o  e s t a b e le c i m e n t o  d e  o b je t iv o s  e  m e ta s  r e a l i s t a s .  V a le  m e n c i o n a r  o  F ó r u m  N a 

c io n a l  d e  P r e v e n ç ã o  e  E r r a d i c a ç ã o  d o  T r a b a lh o  I n f a n t i l  q u e  c o n ta  c o m  c e r c a  d e  4 0  p a r 

t i c ip a n te s  c o m o  e n t id a d e s  s in d ic a i s ,  d iv e r s o s  M i n i s t é r i o s ,  B a n c o  I n t e r a m e r ic a n o  d e  

D e s e n v o lv i m e n t o ,  U n ic e f ,  O IT ,  C N B B , e tc .  e  q u e  e la b o r a ,  n o  m o m e n to ,  d o c u m e n to  d e  

d i r e t r i z e s  p a r a  a  f o r m u la ç ã o  d e  u m a  p o l í t i c a  n a c io n a l  d e  c o m b a t e  a o  t r a b a lh o  in f a n t i l  

s e m  e n f o q u e  a s s i s t e n c i a l i s t a  o u  p a te r n a l i s t a .  E s te  s e r á  a p r e s e n ta d o ,  c o m  u m  c o n ju n to  

d e  r e c o m e n d a ç õ e s  e  a t i v id a d e s  e s s e n c ia i s ,  a o s  g o v e r n o s  f e d e r a l ,  e s t a d u a l  e  m u n ic ip a l ,  

a o s  p o d e r e s  L e g i s l a t i v o  e  J u d ic iá r io ,  à s  o r g a n iz a ç õ e s  p a t r o n a i s  e  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  à s  

o r g a n iz a ç õ e s  n ã o - g o v e r n a m e n ta i s .  É  o  t r a b a lh o  in f a n t i l  u m  d o s  te m a s  e m b le m á t ic o s  

n a s  a c u s a ç õ e s  f e i t a s  p e lo s  p a í s e s  q u e  a d v o g a m  a  in s e r ç ã o  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n o  â m b i to  

d a  O M C . O  B r a s i l ,  r e a g in d o  a  e s s a  p r e s s ã o ,  a l t e r o u  a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  e l e v a n d o  

p a r a  d e z e s s e i s  a n o s  a  id a d e  m í n im a  p a r a  a  p r e s t a ç ã o  d e  q u a lq u e r  t r a b a lh o ,  r e s s a lv a d a  a  

a p r e n d i z a g e m  a  p a r t i r  d o s  q u a to r z e  a n o s ,  e  r a t i f i c o u  e m  d e z e m b r o  d e  1 9 9 9  a s  C o n v e n 

ç õ e s  d a  O I T  n °  1 3 8  ( s o b r e  id a d e  m í n im a  p a r a  a d m is s ã o  a o  e m p r e g o )  e  n °  1 8 2  ( s o b r e  a s  

p io r e s  f o r m a s  d e  t r a b a lh o  in f a n t i l ) .  O  q u e  in t e r e s s a  a g o r a  a o  F ó r u m  é  a  im p le m e n ta ç ã o  

d e s s a s  n o r m a s .  T r a ta - s e  d e  g a r a n t i r  r e n d a  m í n im a  à  f a m í l i a ,  a o s  m e n o r e s  e d u c a ç ã o  d e  

b o a  q u a l id a d e ,  e  d e  in t e n s i f i c a r  a  f i s c a l i z a ç ã o .

O u t r o  e x e m p lo  d e s s e  t ip o  d e  e n t r o s a m e n to  d o  e s t a d o  c o m  g r u p o s  s o c ia is  s ã o  o s  

“ N ú c l e o s ”  s o b  d iv e r s a s  d e n o m in a ç õ e s  e  q u e  e s t ã o  s e n d o  in s ta l a d o s  e m  d iv e r s o s  e s t a 

d o s  d a  f e d e r a ç ã o  a  e x e m p l o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  o n d e  e x i s te  o  N ú c le o  P r ó - D i g n i 

d a d e .  E s te  é  v o l t a d o  p a r a  o  c o m b a te  à  d i s c r im in a ç ã o  e  p a r a  a  v a lo r iz a ç ã o  d a  p e s s o a  h u 

m a n a  n o  t r a b a lh o ,  c o n g r a ç a n d o  a to r e s  s o c i a i s  e m  f o r m a  d e  p a r c e r i a s  p a r a  o  d e s e n v o l 

v im e n to  d e  a ç õ e s  c o n c r e t a s  d i r e c io n a d a s  à  im p le m e n ta ç ã o  d a  C o n v e n ç ã o  n °  111  d a  

O IT .  E s t a  c o n v e n ç ã o  t r a ta  d a s  fo r m a s  v io l a d o r a s  d o  p r i n c íp io  d a  i g u a ld a d e  d e  o p o r t u 

n id a d e  n o  e m p r e g o .  F o i  o  N ú c le o  in s t i tu íd o  p o r  P o r t a r i a  d o  D e le g a d o  R e g io n a l  d o  T r a 

b a lh o  a  q u e m  c a b e  a  c o o r d e n a ç ã o .

Q u a n to  à  f i s c a l i z a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  e x i s te  u m a  n o v a  c o n c e p ç ã o  

c o n c r e t i z a d a ,  p o r  e x e m p lo ,  n o  G r u p o  E s p e c ia l  d e  F i s c a l i z a ç ã o  M ó v e l  d o  M i n i s t é r io  d o  

T r a b a l h o  e  E m p r e g o  p a r a  c o n t r o le  d a  e x i s tê n c i a  d e  t r a b a lh o  e s c r a v o ,  o u t r o  t e m a  d o s  
m a i s  f r e q ü e n te s  n o s  d is c u r s o s  e m  f a v o r  d a  i n s e r ç ã o  d a  c l á u s u la  s o c i a l  n o  â m b i to  d o  c o 

m é r c io  i n t e r n a c io n a l .

N o  t e m a  d a s  c o o p e r a t iv a s  d e  t r a b a lh o  t e m - s e  q u e  a  L e i  n °  8 .9 4 9 /9 4 ,  a o  e d i t a r  

p a r á g r a f o  a o  a r t ig o  4 4 2  d a  C L T  p a r a  d iz e r ,  h e t e r o to p ic a m e n te ,  q u e  n ã o  e x i s te  v ín c u lo  

e m p r e g a t í c io  e n t r e  a  c o o p e r a t iv a  e  s e u s  a s s o c ia d o s ,  f o i  u m  e x e m p lo  d e  in t e r v e n ç ã o  e m  

q u e  o s  e f e i to s  f u g i r a m ,  d e  f o r m a  p e r v e r s a ,  d a s  in te n ç õ e s .  P r e t e n d ia  o  l e g i s l a d o r  e s t i 

m u l a r  a  f o r m a ç ã o  d e  c o o p e r a t iv a s  m a s  o s  ú l t im o s  a n o s  r e v e l a r a m  o  s u r g im e n to  d e
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g r a n d e  n ú m e r o  d e  f a l s a s  c o o p e r a t iv a s  q u e ,  a l i c e r ç a d a s  n o  r e f e r id o  p a r á g r a f o ,  f u n c i o 

n a m  i l i c i t a m e n te  c o m o  te r c e i r i z a d o r a s  d e  m ã o - d e - o b r a .  F o i  a  p a r c e r i a  e n t r e  a  f i s c a l i z a 

ç ã o  d o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a lh o  e  E m p r e g o  e  a  a ç ã o  d o  M in i s t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o  e  

d o s  S in d ic a to s  q u e  p e r m i t iu  t o m a d a  d e  p o s i ç ã o  e  o r i e n ta ç ã o  s o b r e  o  p r o b le m a .  A  in t e r 

v e n ç ã o ,  n o  c a s o ,  p a r t e  d o  p r e s s u p o s to  d e  n ã o  s e r e m  to d a s  a s  c o o p e r a t iv a s  d e  t r a b a lh o  

f r a u d u le n t a s  e  a p o n ta  c r i té r io s  p a r a  d e te c ta r  o s  i n d íc io s  d a s  q u e  m a s c a r a m  r e l a ç õ e s  d e  

e m p r e g o  e  d e s f ig u r a m  a  a u to g e s tã o ,  e s s ê n c ia  d o  c o o p e r a t iv i s m o .

E x p e r i ê n c i a  a b a r c a d o r a  d e  h e t e r o n o m i a  e  a u to n o m ia ,  e  e m  q u e  é  n í t id a  a  p r e v a 

l ê n c i a  d a  ú l t im a ,  é  a  d a  c r i a ç ã o  d o  c h a m a d o  “ C o n d o m ín io  d e  E m p r e g a d o r e s ” , n o  m e io  

r u r a l ,  c e n á r io  d o  b ó ia - f r i a ,  o n d e  a  c o n t r a ta ç ã o  p e r m a n e n te  e  d i r e ta  é  u m a  d i f i c u ld a d e  

e m  r a z ã o  d a  s a z o n a l id a d e  e  d e  o u t r o s  f a to r e s .  O s  p r o d u to r e s  r u r a i s  a s s o c ia m - s e  e  c r i a m  

u m  e n te  q u e  s e r á  o  e m p r e g a d o r .  E s te  a s s u m e  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a  s e m e lh a n te  à  d o s  

c o n d o m í n io s  r e s id e n c i a i s .  O s  p r o d u t o r e s  a s s o c ia d o s  r e s p o n d e m  s o l id a r i a m e n te  p o r  t o 

d a s  a s  o b r i g a ç õ e s  a s s u m id a s .  O  t r a b a lh a d o r  é  p a r t e  d e  u m  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  f o r m a l  

c o m  to d o s  o s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s .  O s  p r o d u to r e s ,  e n t r e  o u t r a s  v a n ta g e n s ,  s ã o  p o u p a d o s  

d a  b u r o c r a c i a  e n v o lv i d a  n a  c o n t r a ta ç ã o  e  d i s p e n s a  d e  e m p r e g a d o s  e m  c u r to s  p r a z o s  d e 

c o r r e n te s  d a  s a z o n a l id a d e .  A  c o n ta b i l i d a d e  é  t r a n s f e r id a  p a r a  o  g e s to r  d o  C o n d o m ín io .  

O  p r o d u t o r  r e m u n e r a  o  e m p r e g a d o  a p e n a s  p e lo  t r a b a lh o  e x e c u ta d o .

O  C o n d o m í n io  d e  E m p r e g a d o r e s ,  c o n c e b id o  e m  C a m p in a s /S P ,  n a s c e u  c o n c r e 

ta m e n te  e m  R o lâ n d ia ,  P a r a n á ,  h á  m a i s  d e  d o is  a n o s .  O  m o d e lo  p io n e i r o  f o i  o  “ C o n d o 

m í n io  C e le s t in o  L o v a to  e  O u t r o s ”  q u e  p o s s u i  c e r c a  d e  1 0 0 0  ( m i l )  e m p r e g a d o s .  O  t r a 

b a l h a d o r  o b t é m  a  a s s in a tu r a  d a  c a r t e i r a  d e  t r a b a lh o  e m  m in u to s ,  s a b e  a  q u e m  r e c o r r e r  

p a r a  e s c l a r e c i m e n to s  s o b r e  s e u s  d i r e i to s ,  t e m  c o n s c i ê n c ia  d e  q u e  t r a b a lh a  p o r  p r o d u ç ã o  

e  d e  q u e  a s  a u s ê n c i a s  a f e t a r ã o  o  d i r e i t o  a o  r e p o u s o  s e m a n a l  e  à s  f é r ia s .  O  e m p r e g a d o r ,  

d e s v e n c i lh a d o  d a  b u r o c r a c ia ,  d i s p õ e  d e  m a i s  te m p o  p a r a  c u id a r  d a  p r o d u ç ã o .  É  o  c o n 

d o m í n io  q u e  s e  o c u p a  d e  e v e n tu a i s  c o n f l i t o s  r e s u l t a n t e s  d e s s e s  c o n t r a to s .  A s  r e c l a m a 

ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  q u e  e r a m  e m  n ú m e r o  d e  8 0 0  h o je  n ã o  p a s s a r ia m  d e  q u a tr o .  A lé m  d a s  

v a n ta g e n s  p a r a  o  p e q u e n o  p r o d u to r ,  a  e x p e r i ê n c ia  p r o p ic io u  a  r e d e n ç ã o  d a  f i g u r a  d o  

“ g a to ” , a r r e g im e n ta d o r  n o  p a s s a d o ,  a b s o r v id o  n o  n o v o  s i s t e m a  n a  q u a l id a d e  d e  “ F i s c a l  

d e  T u r m a ” , c o m  r e m u n e r a ç ã o  d i f e r e n c i a d a .  A  e x p e r i ê n c ia  j á  e s t á  e m  c u r s o  e m  o u t r o s  

e s t a d o s .  E m  U n a í /M G ,  e s tá  p r e v i s t a  a  c r i a ç ã o  d e  d o is  a  t r ê s  m i l  e m p r e g o s  p o r  a n o .  E m  

S ã o  P a u lo  c a l c u l a - s e  a  c r i a ç ã o  d e  t r e z e n to s  m i l  e m p r e g o s .  U m  d o s  p r o b le m a s  e n f r e n t a 

d o s  n e s s e  e x e r c í c io  d e  a u to n o m ia  f o i  j u s t a m e n t e  o  d e  in t e r a ç ã o  c o m  a  h e te r o n o m ia .  O  

I N S S  e x ig i a  c o n t r ib u i ç ã o  n o s  m o ld e s  d e  e m p r e s a  u r b a n a  a o  e n te n d im e n to  d e  s e r  o  c o n 

d o m í n io  e m  e m p r e s a  p r e s t a d o r a  d e  s e r v iç o s .  S u p e r a d a s  d i f ic u ld a d e s  in ic ia i s ,  o  I N S S  

a d m i t i u  t r a ta r  o  c o n s ó r c io  c o m o  c o n t r ib u i n te  r u r a l .  J á  s e  p e n s a  n a  e x te n s ã o  d a  e x p e 

r i ê n c i a  p a r a  o  m e i o  u r b a n o .  P e q u e n o s  e m p r e i t e i r o s  d a  c o n s t r u ç ã o  c iv i l ,  p o r  e x e m p lo ,  

p o d e r i a m  f o r m a r  c o n s ó r c io s  p a r a  o r g a n i z a r  e q u ip e s ,  a l t e r n a n d o - s e  o s  t r a b a lh o s  d e  e n 

c a n a d o r e s ,  e l e t r i c i s t a s  e  p e d r e i r o s  e s p e c i a l i z a d o s ,  c o n f o r m e  n e c e s s id a d e  d e  c a d a  e m 

p r e i ta d a .

N o  â m b i to  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  m e r e c e  d e s t a q u e  a  f o r m a  e m  q u e  s e  d e u  a  in 

te r v e n ç ã o  e s t a ta l  p o r  o c a s i ã o  d a  e d iç ã o  d a  L e i  n °  9 .9 5 8 ,  d e  12  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 0 ,  q u e  

d i s p õ e  s o b r e  a s  c o m is s õ e s  d e  c o n c i l i a ç ã o  p r é v i a  e  a  e x e c u ç ã o  d e  t í tu lo  e x e c u t iv o
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e x t r a ju d i c ia l  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  A o  p r e v e r  a  p a r t i c ip a ç ã o  d o s  p a r c e i r o s  s o c ia is  n a  

s o lu ç ã o  d o s  l i t í g io s  t r a b a lh i s ta s ,  a t r a v é s  d e  c o m is s õ e s  d e  c o n c i l i a ç ã o  n o  â m b i to  d a s  

e m p r e s a s  e  d o s  s in d ic a to s ,  e  a o  v a lo r iz a r  a s  e x p e r i ê n c ia s  e s p o n tâ n e a s  j á  e x i s te n t e s  d o s  

N ú c le o s  I n t e r s in d ic a i s  d e  C o n c i l i a ç ã o  T r a b a lh i s t a ,  s e r v e  c o m o  e x e m p lo  d e  b u s c a  d e  

in t e r a ç ã o  e n t r e  h e t e r o n o m i a  e  a u to n o m ia .

O s  s in a is  d e  r e n o v a ç ã o  s ã o ,  e n t r e ta n to ,  in s u f ic i e n te s .  S e  a  c h a v e  p a r a  a  c o n t r a 

d iç ã o  s u g e r id a  n o s  t e r m o s  d o  t í tu lo  d e s t e  t r a b a lh o  e n c o n t r a r - s e ,  e f e t iv a m e n te ,  n o  c o n 

c e i to  d e  i n t e r v e n ç ã o  e s ta ta l  c a r a c t e r i z a d a  p o r  e s t ím u lo  à  a u to tu te l a  e  in t e r a ç ã o  e n t r e  

h e t e r o n o m i a  e  a u to n o m ia ,  s e r á  n e c e s s á r io  r e c o n h e c e r  q u e  o  B r a s i l  e s t á  e m  d é b i to  c o m  

s e u s  c id a d ã o s  e  c o m  s e u  c o m p r o m is s o  p e r a n t e  a  O I T  e m  m a t é r i a  d e  l i b e r d a d e  s in d ic a l .  

A  a u to n o m ia  o u  a u to t u t e l a  c o le t iv a  p r e s s u p õ e  l i b e r d a d e  s in d ic a l .  O  r e g i m e  d e  u n i c i d a 

d e  s in d ic a l  f i x a d o  n o  a r t ig o  8o, I I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  r e v e l a  a  n a tu r e z a  d e s s e  d é 

b i to .  S e m  p lu r a l i d a d e  n ã o  h á  l ib e r d a d e .  C o n s a g r a d a  e s ta ,  p o d e r ã o  o s  s in d ic a to s ,  e m  d e 

t e r m in a d o s  c a s o s ,  a t é  m e s m o  a b r i r  m ã o  d a  p lu r a l i d a d e  s e  j u l g a r e m  q u e  s u a  a ç ã o ,  n a  

u n id a d e ,  s e r á  m a is  e f e t iv a .  O  e s ta d o ,  p o r é m ,  n ã o  p o d e  in s t i tu i r  f r e io s ,  s o b r e tu d o  d e  o r 

d e m  c o n s t i t u c io n a l .  O  f a to  d e  n ã o  te r  o  B r a s i l  r a t i f i c a d o  a  C o n v e n ç ã o  n °  8 7  d a  O I T  s o 

b r e  l i b e r d a d e  s i n d ic a l  n ã o  o  a u to r iz a  a  m a n u te n ç ã o  d e  ta l  f r e io .  C o m o  m e m b r o  d a  O I T  

a s s u m iu  o  c o m p r o m is s o  c o n t id o  n a  D e c la r a ç ã o  s o b r e  D i r e i to s  F u n d a m e n t a i s  n o  T r a 

b a lh o  d e  j u n h o  d e  1 9 9 8 . N o  r o l  d e s s e s  d i r e i t o s ,  le m b r a - s e ,  o  p r i m e i r o  l u g a r  é  o c u p a d o  

p e l a  l i b e r d a d e  s in d ic a l .  E n te n d o  q u e  a  e f e t iv a  r e n o v a ç ã o  d o  c o n c e i to  d e  in te r v e n ç ã o  

e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  p a s s a  p e l a  e x t i r p a ç ã o  e m  n o s s a  o r d e m  j u r í d i c a  d e  to d o  

o  e n t r a v e  à  l i b e r d a d e  s in d ic a l .

8. C O N C L U S Ã O

A  a ç ã o  d o  e s t a d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  é  i n d i s p e n s á v e l .  A  p a r c e r i a  c o m  a  s o 

c ie d a d e  p r o m e te  s e r  o  c a m in h o  c e r to  p a r a  a  a b s o r ç ã o  d a s  p r e s s õ e s  d e c o r r e n te s  d a  n o v a  

o r d e m  e c o n ô m i c a  p r o v o c a d a  p e l a  g lo b a l iz a ç ã o .  O  d e s e n v o lv im e n to  d o  p a í s  c o m  a  m e 

lh o r ia  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  s e  e s p e r a  d e s s e  t ip o  d e  in te r v e n ç ã o  r e n o v a d a ,  é  a  

r e s p o s t a  a  a m e a ç a s  c o m o  a  d a  c lá u s u la  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a is .

S e r á  c o m  c e r t e z a  p o s s ív e l  e v i t a r m o s  o  f a t a l i s m o  d o s  e x t r e m o s  e  e x a g e r o s  a  q u e  

s e  r e f e r i a  C e s a r in o  J ú n io r .  T a lv e z  p o s s a m o s  a té  m e s m o  r e s g a t a r  a  e s t r u tu r a  d a  f r a s e  d e  

L a c o r d a i r e  p a r a ,  s u b s t i t u íd a s  a lg u m a s  p a la v r a s ,  d iz e r :  e n t r e  o  f o r te  e  o  f r a c o ,  e n t r e  o  

r i c o  e  o  p o b r e ,  e n t r e  o  p a t r ã o  e  o  s e r v id o r ,  é  a  a ç ã o  i s o la d a  q u e  o p r im e  e  a  s o l id a r i e d a d e  

q u e  l ib e r ta .

M a i o  d e  2 0 0 0 .
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I N T R O D U Ç Ã O

A  d i s c u s s ã o  a c e r c a  d a  in c lu s ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s  d e  

c o m é r c io  le v a ,  d e s d e  lo g o ,  a  d is t i n g u i r  e n t r e  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o ,  o u  

la b o u r  s ta n d a r ts ,  e  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s .

N o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o  im p l i c a m  e m  p r i n c íp i o s 1, e  c o m o  ta i s ,  d i r ig e m - s e  

a  e m p r e g a d o r e s  e  g o v e r n o  n a  b u s c a  p o r  c o n d iç õ e s  b á s i c a s  a  f u n d a m e n ta r  a  c o n c e p ç ã o  

d e  n o r m a s  q u e  i r ã o  r e g u l a r  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  E s te  c o n ju n to  d e  n o r m a s  d i r ig id a s  

a o  t r a b a lh a d o r  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  i n d iv id u a lm e n te  c o n s id e r a d o ,  é  c h a m a d o  d e  d i 

r e i to s  t r a b a lh i s ta s .

O s  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  b r a s i l e i r o s  o r ig in a m - s e ,  b a s i c a m e n te ,  d a  le i  e m a n a d a  d o  

E s ta d o ,  d e  n e g o c ia ç õ e s  c o le t iv a s  e n t r e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s  e  d o  p r ó p r io  c o n 

t r a to  in d i v id u a l  d e  t r a b a lh o .

E n t r e t a n to ,  a  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a  e la b o r a ç ã o  d e  n o r m a s  r e f e r e n te s  à s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  e m  c o n ju n to  c o m  f a to r e s  e c o n ô m ic o s ,  v e m  s e n d o  a p o n ta d a  c o m o  u m  

d o s  m o t iv o s  d e te r m in a n te s  d o  a u m e n to  n o  d e s e m p r e g o  e  n ã o  o b s e r v â n c ia  d a s  c o n d i 

ç õ e s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o .  T a l  f a to  v e m  d is ta n c i a n d o  a s  le i s  t r a b a lh i s ta s  d a  r e a l id a d e ,  

n ã o  a p e n a s  e m  n o s s o  p a í s ,  m a s  e m  to d o  o  m u n d o .

N a  b u s c a  p o r  u m a  a d a p ta ç ã o  a  e s t a  n o v a  r e a l id a d e  e c o n ô m ic o - s o c ia l ,  t e n ta - s e ,  

h o je ,  u m a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a s  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s ,  o u  s e ja ,  d e ix a r  à  v o n ta d e  d a s  p a r t e s  

in te g r a n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  -  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s  -  e l e g e r  a  m e l h o r

* M onografia  classificada em  terceiro  lugar
1. P L A  R O D R IG U E Z , A m érico. P r in c íp io s  d e  D ir e i to  d o  T ra b a lh o , p. 16, diz que o princip io  é  m ais

geral que a  norm a porque serve para inspirá-la, en tendê-la  e supri-la. É  a base onde repousa o o rdena
m ento , por isso se fa la  de p rinc ípios básicos e fundam entais, pois servem  de cim ento  a  toda a  estru tura
ju ríd ico -n o rm ativ a  labora l.
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f o r m a  d e  r e g u l a m e n t á - l a  e  a o  E s ta d o  a p e n a s  d is p o r  s o b r e  n o r m a s  m ín im a s .  A tr a v é s  

d e s s e  m e c a n i s m o  t e n t a - s e  c o n s e r v a r  o  e m p r e g o ,  p r in c ip a l  b e m  j u r íd i c o  a  s e r  p r o t e g id o  

n a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o .2

N a s  ú l t im a s  d é c a d a s  o b s e r v a - s e  o  s u r g im e n to  d e  f e n ô m e n o s  e c o n ô m ic o s  m u n 

d ia i s  c o m o  o  d a  g lo b a l i z a ç ã o ,  q u e  r e s u l t a m  e m  u m a  in t e n s i f i c a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  i n t e r 

n a c io n a i s  d e  c o m é r c io  e  n a  n e c e s s id a d e  d e  a d a p ta ç ã o  d o s  p a í s e s  a  u m a  n o v a  r e a l id a d e  

d e  f o r m a ç ã o  d e  b lo c o s  e c o n ô m ic o s .

T a i s  f a to s  le v a m ,  i n e v i ta v e lm e n te ,  a  r e p e n s a r  c o n c e i to s  a té  e n tã o  in d i s c u t ív e i s ,  

c o m o  o  d e  s o b e r a n ia ,  e  a  c r i a ç ã o  d e  n o v o s  in s t i tu to s  v is a n d o  p r o t e g e r  o  m e r c a d o  in t e r 

n o .

S e g u in d o  a  m e s m a  l i n h a  d e  p e n s a m e n to  d a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d o  d i r e i t o  in t e r n o  d o  

t r a b a lh o ,  e m  d e ix a r  c a d a  v e z  m a i s  a o  a r b í t r i o  d o s  c o n t r a ta n t e s ,  e  n ã o  a o  E s ta d o ,  e s t a b e 

l e c e r  a s  r e g r a s  s o b r e  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  s u r g e  n o  â m b i to  d o  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l  

o  i n s t i tu to  d a  c l á u s u la  s o c ia l .

O  o b je t iv o  d o  p r e s e n te  e s tu d o  é  a n a l i s a r  a  p o s s ib i l id a d e  d a  u t i l i z a ç ã o  d e  c l á u s u 

la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  i n t e r n a c i o n a i s  d e  c o m é r c io ,  c o m o  u m a  a l t e r n a t iv a  e m  s e  a d e 

q u a r  a s  n o r m a s  in t e r n a s  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o  à  r e a l id a d e  e c o n ô m ic a  m u n d ia l ,  p r o t e 

g e n d o  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  d o s  t r a b a lh a d o r e s .

1. C L Á U S U L A S  S O C I A I S  E  C O M É R C I O  I N T E R N A C I O N A L

1 .1  C o m é r c io  I n t e r n a c i o n a l  e  D i r e i to s  H u m a n o s

O  c o m é r c io ,  d e  f o r m a  g e ra l ,  s e m p r e  s e  a p r e s e n to u  c o m o  a lg o  d e  i n d i s c u t ív e l  

im p o r t â n c ia  p a r a  a s  n a ç õ e s  q u e ,  d u r a n t e  m u i to  te m p o ,  e n c o n t r a r a m  n a  t r ib u t a ç ã o  d a s  

r e l a ç õ e s  m e r c a n t i s  a  s u a  p r i n c ip a l  f o n t e  d e  r e n d a .

O  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l  s u r g e ,  e n tã o ,  c o m o  u m a  c o n s e q ü ê n c ia  n a tu r a l  e  n e 

c e s s á r i a  d a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  p a í s e s ,  v in d o  a  t o r n a r - s e  o  m a i s  im p o r t a n te  v ín c u lo  e c o 

n ô m i c o  e n t r e  e s te s .  N o  e n ta n to ,  a  p e r s p e c t i v a  a c e r c a  d a  a c e i ta ç ã o  o u  n ã o  d o  c o m é r c io  

in t e r n a c i o n a l  c o m o  a lg o  p o s i t i v o  p a r a  a  e c o n o m ia  i n t e r n a  m u d a  c o n f o r m e  a  c o r r e n te  
d e  p e n s a m e n to  e c o n ô m ic o  a d o ta d a ,  d e  a c o r d o  c o m  o  p a p e l  d o  E s ta d o  e m  ta is  r e l a ç õ e s .

S ã o  t r ê s  g r a n d e s  f a m í l i a s  d e  te o r ia s  q u e  te n t a m  e x p l i c a r  a s  c a u s a s ,  o b je t iv o s  e  

c o n s e q ü ê n c i a s  d o  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l :  a s  l ib e r a i s  o u  n e o c lá s s ic a s ,  a s  m e r c a n t i l i s t a s  

o u  n e o m e r c a n t i l i s t a s  e  a s  e s t r u tu r a l i s t a s .3

2. L O PE S , O táv io  Brito. Limites Constitucionais à  Negociação Coletiva, p. 2.
3. A M A R A L  JÚ N IO R , A lberto  do. Cláusula S o c ia l -  Um Tema em Debate, p. 130, dispõe que p a ra  o 

pensam ento  liberal, com ércio  e paz  estão  intim am ente  ligados, tendo com o valo r suprem o a  eficiência, 
e lem ento  ju stif icad o r a  que uns países ganhem  m ais que outros. M ercantilis tas e estruturalistas, ao con
trário , consideram  que o com ércio  exterior enfraquece a econom ia dos Estados, deixando-os inseguros, 
na  m ed ida  em  que estes ficam  vulneráveis aos acontecim entos externos. M ercantilistas tom am  com o 
va lo r central a  busca pela  segurança, enquan to  estruturalistas v isam  a  ju s tiç a  do s is tem a econôm ico.
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O b s e r v a - s e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  a  o p ç ã o  d o s  p a í s e s  e m  a d o ta r  e s t a  o u  a q u e l a  c o r r e n 

te  n ã o  t e m  s id o  f e i t a  d e  f o r m a  a b s o lu ta ,  v a r i a n d o  d e  a c o r d o  c o m  o  m o m e n to  e  a s  c i r 
c u n s t â n c ia s  d a  r e a l i d a d e  in te r n a c io n a l .

C o m  o  f i n a l  d a  S e g u n d a  G u e r r a  M u n d i a l  e  a  c o n s e q ü e n te  d e s e s t r u tu r a ç ã o  e c o 

n ô m i c a  d a s  n a ç õ e s ,  o s  p a í s e s  v e n c e d o r e s  c o n c lu e m  q u e  o  c r e s c im e n to  e c o n ô m ic o  

m u n d i a l  d e v e r i a  s e  d a r  d e  f o r m a  m a is  e q u â n im e .  O  c o m é r c io  n ã o  p o d e  s e r  u m  f i m  e m  

s i  m e s m o ,  m a s  a p e n a s  u m  in s t r u m e n to  p a r a  p r o p o r c io n a r  b e n e f í c io s  a  to d o s  o s  p a í s e s ,  

c o m o  o  a u m e n t o  d a  o f e r ta  d e  e m p r e g o s  e  m e l h o r i a  d a  c o n d iç ã o  d e  v id a .

C o m o  r e f le x o  d e s s a  n o v a  r e a l id a d e ,  n a  R e u n iã o  d e  H a v a n a  e m  1 9 4 8 , i n s t i tu e m  

o  G A T T  ( G e n e r a l  A g r e e m e n t  o n  T a r i f f s  a n d  T r a d e  o u  A c o r d o  G e r a l  d e  T a r i f a s  e  C o 

m é r c io ) ,  c u jo  p r i n c ip a l  o b je t iv o  s e r ia  a  l i b e r a l i z a ç ã o  d o  c o m é r c io  m u n d i a l ,  r e d u z in d o  

o u  e x t i n g u in d o  b a r r e i r a s  ta r i f á r i a s ,  p r o p o r c io n a n d o  u m  c r e s c im e n to  g lo b a l ,  n a  m e d id a  

e m  q u e  in ú m e r o s  in v e s t im e n to s  in te r n a c io n a i s  p o d e r i a m  s e r  f e i to s  e m  p a í s e s  m a i s  p o 
b re s .

É  n e s s a  m e s m a  é p o c a  d e  r e c o n s t r u ç ã o  p ó s - g u e r r a  e  in c r e m e n t o  d o  c o m é r c io  i n 

te r n a c io n a l ,  q u e  c o m e ç a  a  g e r m in a r  a  i d é i a  d o  q u e  v i r i a  a  s e  c h a m a r  p o s t e r io r m e n t e  d e  

“ d i r e i t o s  h u m a n o s ” , a d o ta n d o  c o m o  b a s e  o  r e s p e i to  à  d ig n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a .

E m  1 9 4 8  é  i n s t i tu íd a  a  D e c la r a ç ã o  U n iv e r s a l  d o s  D i r e i to s  H u m a n o s ,  e v id e n 

c ia n d o  o  p a p e l  d o  E s ta d o ,  e  n ã o  a p e n a s  d o s  in d iv íd u o s ,  n o  r e s p e i to  a  e s te s  d i r e i t o s .  A o  

m e s m o  te m p o  s u r g e m  t a m b é m  a s  n o ç õ e s  d e  E s ta d o  d e  d i r e i t o  e  in d e p e n d ê n c ia  d o  J u d i 

c iá r io ,  c o m o  f o r m a  d e  l im i ta r  o  p o d e r  d o  E s ta d o  e  p r o t e g e r ,  e f e t iv a m e n te ,  a  d ig n id a d e  

d a  p e s s o a  h u m a n a .

C o m  o  c r e s c im e n to  d o  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l ,  s u a  c o n e x ã o  c o m  o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s  to r n a - s e  c a d a  v e z  m a i s  n í t id a ,  p r in c ip a l m e n t e  n o  m o m e n to  e m  q u e  s e  o b s e r v a  

u m a  c la r a  l i g a ç ã o  e n t r e  v a n ta g e n s  c o m p e t i t iv a s  p a r a  o  c o m é r c io  e  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  

h u m a n o s ,  e m  e s p e c i a l  d e  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s ,  c o m o  f o r m a  d e  r e d u ç ã o  d o s  c u s to s  d e  

p r o d u ç ã o .

E n t r e t a n to ,  a s  p r i m e i r a s  te n t a t i v a s  d e  r e l a c io n a r  c o m é r c io  in t e r n a c i o n a l  c o m  d i 

r e i to s  h u m a n o s  j á  p o d e m  s e r  n o ta d a s  e m  1 9 1 9 , q u a n d o ,  n a  f u n d a ç ã o  d a  O I T ,  s e u s  

m e m b r o s  t r a ç a m  d o is  o b je t iv o s  f u n d a m e n ta i s  a  s e r e m  a lc a n ç a d o s :  o  d e  m e l h o r a r  a s  

c o n d iç õ e s  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p r o m o v e n d o  u m a  a l t e r n a t iv a  h u m a n i s t a  p a r a  a  i d e o lo g ia  

d e  l u t a  d e  c la s s e s  e  t o m a r  a  c o m p e t iç ã o  e n t r e  o s  p a í s e s  m a i s  e q u i l ib r a d a ,  u n i f o r m i z a n 

d o  a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o .

C u r io s a m e n te ,  n o s  d ia s  a tu a i s  e m  q u e  a  e c o n o m i a  m u n d i a l  s e  to m o u  s u f ic ie n t e 

m e n t e  in t e g r a d a  e  q u e  o  c o m é r c io  in te r n a c io n a l  p o d e r i a  a t i n g i r  m a i s  e f i c ie n t e m e n t e  o  

f i m  d e  e r r a d i c a r  a  p o b r e z a  n o s  p a í s e s  m e n o s  d e s e n v o lv id o s ,  o  d o m ín io  e x c lu s iv o  d o  

s i s t e m a  c o m e r c i a l  é  d o  c a p i t a l  p r iv a d o .  E  u m  f a to  t e m  g e r a d o  in ú m e r a s  c o n t r o v é r s ia s :  
a  p r o d u ç ã o  p o d e  s e r  o b t i d a  c o m  o  c u s to  d e  te r c e i r o  m u n d o  e  v e n d id a  c o m  p r e ç o s  d e  p r i 

m e i r o  m u n d o .

D e  f a to ,  t ê m - s e  v e r i f i c a d o  q u e  e m  p a í s e s  o n d e  a  p r o d u ç ã o  d e  b e n s  é  f e i t a  à  c u s t a  

d e  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  b á s i c o s  t r a b a lh i s ta s ,  c o m o  j o r n a d a s  in t e r m in á v e i s  d e  t r a b a lh o ,
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b a ix o s  s a l á r io s  e  m ã o  d e  o b r a  i n f a n t i l ,  o  c u s to  f i n a l  d o  p r o d u to  é  c o n s i d e r a v e lm e n te  in 

f e r io r  a o  d e  p a í s e s  e m  q u e  ta i s  n o r m a s  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o  s ã o  o b s e r v a d a s .

N o  c o m e r c io  i n t e r n a c io n a l  i s to  t e m  r e p r e s e n ta d o  u m a  e n o r m e  v a n ta g e m  n a  im 

p o r t a ç ã o /e x p o r t a ç ã o  d e  p r o d u to s  a d v in d o s  d e  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to .  A  e s t e  f e n ô 

m e n o  c o n v e n c i o n o u - s e  c h a m a r  d e  " d u m p in g  s o c i a l ” .4

O  m e r c a d o  e x te r n o  f i c a ,  p o r t a n to ,  d ia n t e  d o  im p a s s e  e n t r e  a m p l ia r  o  c o m é r c io  

i n t e r n a c io n a l ,  i n c e n t iv a n d o  a  c o m p e t i t iv id a d e ,  e  p e r m i t i r  d o  u s o  d e  to d o  e  q u a lq u e r  r e 

c u r s o  c a p a z  d e  t o m a r  o s  b e n s  e c o n o m ic a m e n te  m a i s  r e n tá v e is .

D e s s a  d i s c u s s ã o  e n t r e  e s t a b e le c e r  o u  n ã o  l im i te s  é t i c o s  à  c o m p e t iç ã o ,  o u  s e ja ,  

d e l i m i t a r  c o n to r n o s  à  a tu a ç ã o  d o s  c o n t r a ta n t e s  in t e r n a c io n a is ,  s u r g iu  a  n e c e s s id a d e ,  

a p o n ta d a  p e lo s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s ,  d a  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  c a p a z e s  d e  p r e s s io n a r  o s  

p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to  a  o b s e r v a r  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  r e f l e t in d o  n o  r e s 

p e i t o  a o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  b á s i c o s  e ,  a o  m e s m o  te m p o ,  r e d u z in d o  a  v a n ta g e m  c o m p e 

t i t i v a  d e c o r r e n t e  d o  p r e ç o  b a ix o  d e  s e u s  p r o d u to s .

E m  s e  t r a ta n d o  d e  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l ,  h o je ,  v ê - s e  q u e  a  q u e s t ã o  p r i m o r d i a l  

n ã o  m a i s  s e  c o n c e n t r a  s o b r e  a s  f r o n te i r a s  e  b a r r e i r a s  a l f a n d e g á r ia s .  O  q u e  s e  b u s c a  é  a  

c o m p a t ib i l i z a ç ã o  d e  s i s t e m a s  j u r í d i c o s  e  g o v e r n a m e n ta i s  o s  m a i s  d iv e r s o s ,  r e f l e t in d o ,  

c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  n u m a  c o n e x ã o  e n t r e  t u t e la  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s ,  r e g im e s  t r a b a 

lh i s t a s  e  p o l í t i c a s  c o m e r c ia i s .5

1 .2  N o r m a s  d e  P r o te ç ã o  a o  T r a b a lh o  X  C o m é r c io  I n t e r n a c io n a l  

A  C lá u s u la  S o c ia l

O  G A T T  v e io  a  s e  t o m a r  o  p r i n c ip a l  in s t r u m e n to  a  r e g u l a r  o  c o m é r c io  in t e r n a 

c io n a l  a p ó s  a  2 a G u e r r a  M u n d i a l ,  t e n d o  c o m o  u m a  d e  s u a s  p r i n c ip a i s  a t r ib u i ç õ e s  a  d e  

in s t i tu i r  r e u n i õ e s  d e  n e g o c ia ç ã o  c o m e r c ia l  e n t r e  s e u s  m e m b r o s .  A  ú l t im a  d e la s ,  a  R o 

d a d a  U r u g u a i ,  i n i c ia d a  e m  s e t e m b r o  d e  1 9 8 6  e  c o n c lu íd a  e m  d e z e m b r o  d e  1 9 9 3 , te v e  

c o m o  u m  d o s  p o n to s  m a i s  r e l e v a n te s  a  c r i a ç ã o  d e  u m a  O r g a n iz a ç ã o  M u n d i a l  d e  C o 

m é r c io  ( O M C  o u  W T O  -  W o r ld  T r a d e  O r g a n iz a t io n ) a  s u b s t i t u i r  o  G A T T  e  a d m i n i s 

t r a r  a s  p r o p o s t a s  r e f e r e n d a d a s  n o  â m b i to  d e s te .

A s  n e g o c ia ç õ e s  c o m e r c ia i s  a n te r io r e s  à  R o d a d a  U r u g u a i  p r e v i a m  b a s i c a m e n te  

a  r e d u ç ã o  d e  b a r r e i r a s  a l f a n d e g á r i a s  a o  c o m é r c io  in te r n a c io n a l .  E n t r e t a n to ,  a p ó s  a  s u a  

in s t i tu i ç ã o ,  u m  d i f e r e n c i a l  s i g n i f i c a t i v o  s e  p ro p õ e :  a  b u s c a  p e l a  in t e r f e r ê n c ia  n a s  a t i v i 

d a d e s  e c o n ô m i c a s  d e n t r o  d o s  t e r r i t ó r io s  s o b e r a n o s  d o s  p a í s e s  m e m b r o s  d o  G A T T .  T a l  

m e t a  c o m e ç o u  a  s e  m a t e r i a l i z a r  n o  m o m e n to  e m  q u e  s e  p e r m i t iu  t r a z e r  a o  c a m p o  d e  n e 

g o c ia ç ã o ,  a l é m  d o  c o m é r c io  d e  p r o d u t o s ,  o  d e  s e r v iç o s ,  in v e s t im e n to s  e  p r o t e ç ã o  à  p r o 

p r i e d a d e  in t e le c tu a l .

U m  d o s  m a i s  im p o r t a n te s  m e c a n i s m o s  q u e  a  O M C  v e io  a  a d m in i s t r a r  f o i  a  p r e 

v i s ã o  n o  G A T T  d e  u m a  “ r e t a l i a ç ã o  c r u z a d a ”  (c r o s s  r e ta l ia t i o n ) . C o n s i s te  n a  p o s s ib i l i 

d a d e  d e ,  c a s o  u m  d o s  m e m b r o s  d o  G A T T  v e r i f i c a r  o  im p e d im e n to  d e  n e g o c ia r  d e v id o

4. P A U L A , N é lia  C ristina  C ruz de. O  C o m é r c io  I n te r n a c io n a l  e  a s  C lá u su la s  S o c ia is ,  p. 54.
5 . A M A R A L  JÚ N IO R , A lberto  do, ob. cit., p. 132.
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a  m e d id a s  r e s t r i t i v a s  a p l i c a d a s  p o r  o u t r o  m e m b r o ,  e le  e s t a r á  a p to  p a r a  t a m b é m  im p o r  

m e d id a s  r e s t r i t i v a s  d e  e f e i to  e q u iv a l e n te  a o  p a í s  r e t a l i a d o r ,  c o m o ,  p o r  e x e m p lo ,  r e d u z i r  
a s  im p o r t a ç õ e s  f e i t a s  à q u e l e  p a ís .

T a l  p r e v i s ã o ,  n o  â m b i to  d o  G A T T ,  s ó  p o d e r i a  s e r  c o n c r e t i z a d a  e m  n e g o c ia ç õ e s  

e n v o lv e n d o  p r o d u t o s .  N o  e n ta n to ,  c o m  a  c r i a ç ã o  d a  O M C  e  a  p e r m is s ã o  d e  n e g o c ia r  

s e r v iç o s ,  i n v e s t im e n to s  e  p r o p r ie d a d e  in t e le c tu a l ,  a  r e t a l i a ç ã o  p o d e r á  s e r  a p l i c a d a  e m  

q u a i s q u e r  d e s t a s  á r e a s .  P o r  e x e m p lo ,  u m  p a í s  e m  d e s e n v o l v im e n to  d ia n t e  d a  im p o s s i 

b i l i d a d e  d e  c u m p r i r  u m  a c o r d o  r e l a t i v o  a  s e r v iç o s ,  p o d e r á  v i r  a  s o f r e r  r e s t r i ç õ e s  à  e x 
p o r t a ç ã o  d e  s e u s  p r o d u t o s  p o r  p a r t e  d o s  o u t r o s  m e m b r o s  d a  O M C .

É  r e l e v a n te  r e s s a l t a r ,  n o  e n ta n to ,  q u e  a  p a r t i r  d e s s a  p o s s ib i l i d a d e  d e  r e t a l i a ç ã o ,  

o  q u e  o c o r r e  é  u m a  v e r d a d e i r a  in te r f e r ê n c ia  d o s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  n a  e c o n o m i a  in 

t e r n a  d o s  e m  d e s e n v o lv im e n to .  D ia n t e  d o  f r a c o  p o d e r  d e  b a r g a n h a  d e s t e s ,  o  q u e  s e  o b 

s e r v a  é  q u e ,  n a  p r á t i c a ,  a  p r e v i s ã o  d e  “ r e t a l i a ç ã o  c r u z a d a ”  a p e n a s  p o d e r á  s e r  a p l i c a d a  

p e lo s  p a í s e s  d e s e n v o l v id o s  c o n t r a  o s  e m  d e s e n v o lv im e n to .

A tu a lm e n te ,  n o  â m b i to  d a  O M C , o c o r r e  u m a  e v o lu ç ã o  n e s s a  t e n t a t i v a  d e  i n t e r 

v e n ç ã o .  H o je  s e  b u s c a  c o n e c t a r  c o m é r c io  in te r n a c io n a l  c o m  p a d r õ e s  m í n im o s  s o b r e  

n o r m a s  t r a b a lh i s ta s ,  m e i o  a m b ie n te  e  o u t r o s  s e to r e s  s o c ia is ,  o  q u e  h a b i l i t a r á  o s  m e m 

b r o s  d a  O M C  a  i n t e r f e r i r e m  ta m b é m  n e s t a s  m a té r i a s ,  q u a n d o  d a  c e le b r a ç ã o  d e  t r a ta d o s  
i n t e r n a c i o n a i s  d e  c o m é r c io .

A  d i s c u s s ã o  a tu a l ,  to d a v ia ,  c o n c e n t r a - s e  m a i s  n o t a d a m e n te  s o b r e  a s  n o r m a s  m í 

n im a s  d e  t r a b a lh o .  P a í s e s  d e s e n v o lv id o s  a le g a m  q u e  c o n d iç õ e s  in ju s t a s  d e  t r a b a lh o ,  

p a r t i c u l a r m e n t e  n a  p r o d u ç ã o  p a r a  e x p o r t a ç ã o ,  c r i a m  d i f i c u ld a d e s  p a r a  o  c o m é r c io  in 

te r n a c io n a l ,  r e d u z i n d o  s i s t e m a t i c a m e n te  o  p r e ç o  d o s  p r o d u to s .

P a r a  t e n t a r  e q u i l ib r a r  ta i s  v a n ta g e n s  d o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to ,  o s  p a í s e s  

d e s e n v o lv id o s  p r o p õ e m  a  c r i a ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  a  s e r e m  in c lu íd a s  n o s  t r a ta d o s  
i n t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io .

C lá u s u l a  s o c i a l ,  p e l a  d e f in iç ã o  d e  F r a n c o  F i l h o 6, é  o  d i s p o s i t iv o  q u e  f i x a  c o n d i 

ç õ e s  m í n im a s  o u  e q ü i t a t i v a s  d e  t r a b a lh o ,  e m  t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io ,  p e r 

m i t i n d o  l i m i t a r  o u  p r o i b i r  im p o r t a ç õ e s  d e  p r o d u t o s  d e  p a í s e s ,  r a m o s  d e  a t i v id a d e  o u  

e m p r e s a s  e m  q u e  a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e j a m  in f e r io r e s  à s  d e te r m in a d a s  p o r  n o r 
m a s  m í n im a s  d e  p r o t e ç ã o .

D e te r m in a r  o  c o n te ú d o  d e s s a s  n o r m a s  m í n im a s  d e  p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o ,  q u e  o s  

p a í s e s  d e s e n v o l v id o s  d e s e j a m  v e r  in s t i tu íd a s  n o  â m b i to  d a  O M C , v a r i a  c o n f o r m e  s e  
t r a te  d e  u m a  v i s ã o  a m e r ic a n a  o u  e u ro p é ia .

O s  s in d ic a to s  a m e r ic a n o s  d e f e n d e m  v e e m e n te m e n te  a  c r i a ç ã o  d a  c l á u s u la  s o 

c ia l  e ,  a t r a v é s  d a  I C F T U  (I n t e r n a t io n a l  C o n fe d e r a t io n  o f  F r e e  T r a d e  U n io ns) ,  a  r e p r e 

s e n t a ç ã o  in t e r n a c i o n a l  d a s  c o n f e d e r a ç õ e s  s in d ic a i s ,  p r o p õ e m  a  a d o ç ã o  d a s  d is p o s iç õ e s  

c o n s t a n te s  d a s  C o n v e n ç õ e s  d a  O I T  q u e  f o r a m  r a t i f i c a d a s  p o r  q u a s e  to d o s  o s  p a ís e s .  

V e r s a m  s o b r e  o s  te m a s  d e  l i b e r d a d e  d e  s in d ic a l i z a ç ã o  ( C o n v e n ç ã o  n °  8 7 ) ;  p r o i b i ç ã o  d o

6. F R A N C O  F IL H O , G eorgenor de Souza. R e la ç õ e s  d e  T r a b a lh o  n a  P a n -A m a z ô n ia :  A  C ir c u la ç ã o  d e  
T r a b a lh a d o r e s , pp. 82-83.
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t r a b a lh o  f o r ç a d o  ( C o n v e n ç õ e s  n °  2 9  e  1 0 5 ) ;  e l im in a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l  ( C o n v e n 

ç ã o  n °  1 3 8 ) ;  n ã o  d i s c r im in a ç ã o  n a  c o n t r a ta ç ã o  ( C o n v e n ç õ e s  n °  1 0 0  e  1 1 1 )  e  d i r e i t o  d e  

n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  ( C o n v e n ç ã o  n °  9 8 ) .

J á  a  E u r o p a ,  c o m  e x c e ç ã o  d a  I n g l a te r r a ,  a p r e s e n ta  u m a  lo n g a  l i s ta .  A lé m  d o s  

s t a n d a r t s  in d i c a d o s  p e lo s  E U A ,  p r o p õ e  n o r m a s  m ín im a s  s o b r e  l ib e r d a d e  d e  m o v i m e n 

ta ç ã o  ( m ig r a ç ã o ) ;  m e l h o r i a  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  q u a l id a d e  d e  v id a ;  d i r e i t o  a o  

e m p r e g o  e  à  r e m u n e r a ç ã o ;  d i r e i t o  à  f o r m a ç ã o  p r o f i s s io n a l ;  d i r e i t o  à  in f o r m a ç ã o ,  c o n 

s u l t a ç ã o  e  p a r t i c i p a ç ã o ;  d i r e i t o  à  p r o t e ç ã o  d a  s a ú d e  n o  t r a b a lh o ;  p r o t e ç ã o  a o s  id o s o s  e  

a o s  q u e  p o s s u e m  l i m i ta ç õ e s .7

A le g a - s e  s e r  n e c e s s á r io ,  p o r t a n to ,  e x p l i c i t a r  a  in te n ç ã o  d o  c o m é r c io  in t e r n a c i o 

n a l  d e  f a z e r  c u m p r i r  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o ,  a t r a v é s  d a s  c h a m a d a s  c lá u s u la s  s o 

c ia i s ,  c o m o  f o r m a  d e  p r e v e n i r  e  e r r a d ic a r  a  e x p lo r a ç ã o  d e  t r a b a lh a d o r e s  e  p r o t e g e r  d i 

r e i to s  t r a b a lh i s ta s  f u n d a m e n ta i s .

2 . N Ã O - I N T E R V E N Ç Ã O  E S T A T A L  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O .

P O S S I B I L I D A D E  D E  A D O Ç Ã O  D A  C L Á U S U L A  S O C I A L

2 .1  P o s iç ã o  A d o ta d a  p o r  P a ís e s  D e s e n v o lv id o s  e  e m  D e s e n v o lv im e n to  

A c e r c a  d a  C lá u s u la  S o c ia l

U m  d o s  p r i n c ip a i s  a r g u m e n to s  u t i l i z a d o s  p e lo s  p a ís e s  d e s e n v o lv id o s  p a r a  j u s t i 

f i c a r  a  n e c e s s id a d e  d a  c r i a ç ã o  d e  m e d i d a s  q u e  f o r c e m  a  a d o ç ã o  d e  n o r m a s  m í n im a s  d e  

p r o t e ç ã o  a o  t r a b a lh o  é  o  d e  q u e  a  n ã o  o b r ig a to r i e d a d e  d a s  C o n v e n ç õ e s  d a  O I T  l e v a  a  

u m  a u m e n t o  n a  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s  e ,  c o m o  ta l ,  d e v e  s e r  c o m b a t id a .

O u t r o  a r g u m e n to  é  f o r te m e n te  in v o c a d o :  o  d e  q u e  a  n ã o  o b e d iê n c ia  a o s  la b o u r  

s t a n d a r t s  d á  a o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  u m a  v a n ta g e m  in ju s ta  n a  n e g o c ia ç ã o  in 

t e r n a c io n a l ,  a g r a v a n d o  o  p r o b l e m a  d o  d e s e m p r e g o  n o s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s .  T e n ta - 

s e ,  p o r t a n to ,  c o r r e la c i o n a r  o  f e n ô m e n o  d o  a u m e n to  d o  d e s e m p r e g o  c o m  a  c r e s c e n te  

im p o r t a ç ã o  d e  p r o d u t o s  d e  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n to .8

O s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to ,  p o r é m ,  r e f u ta m  ta i s  a r g u m e n to s ,  a l e g a n d o  q u e  

u m a  v in c u l a ç ã o  e n t r e  c o m é r c io  e  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o ,  p e r m i t in d o  a  a p l i c a ç ã o  

d e  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s ,  c o n s t i t u i  u m  l im i te  a  s u a  s o b e r a n ia ,  im p e d in d o - o s  d e  u s u f r u i r  

a s  v a n ta g e n s  d o  c o m é r c io  in te r n a c io n a l .

A lé m  d i s s o ,  d e f e n d e m  a  d i f i c u ld a d e  d e  im p le m e n ta ç ã o  d e  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  

g e r a i s  a  r e a l i d a d e s  s o c ia is  t ã o  d is t in ta s .

I m p o r  o  c u m p r im e n to  d e  n o r m a s  m í n im a s  p o d e  g e r a r  o  e f e i to  c o n t r á r io ,  d ia n t e  

d a  im p o s s i b i l i d a d e  d e  s u a  a p l i c a ç ã o  à  r e a l id a d e  s o c ia l  d e  u m  p a í s  p o b r e .

7. P A S T O R E , José. N o r m a s  T r a b a lh is ta s  e  C o m é r c io  I n t e r n a c i o n a l -  O  D e b a te  so b r e  a  C lá u su la  S o c ia l,
p. 200.

8. D U B E Y , M uchkund . S o c ia l  C la u se : T h e  M o tiv e  B e h in d  th e  M e th o d .  p. 2.
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E m  s u m a ,  p a r a  o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to ,  d e f e n d e r  o  c o m é r c io  in t e r n a c i o 

n a l  b a s e a d o  n u m a  u n i f o r m i d a d e  d e  o r d e n a m e n to s  j u r íd i c o s  e  s o c i a i s  m u n d i a i s  n ã o  p a s 

s a r ia  d e  m e r a  u to p i a ,  p o d e n d o  v i r  a  a g r a v a r  a in d a  m a i s  s e u s  p r o b l e m a s  e c o n ô m i c o - s o 

c ia i s  v e z  q u e ,  a l é m  d e  n ã o  c o n ta r e m  c o m  a s  c o n d iç õ e s  n e c e s s á r ia s  à  e f e t iv a ç ã o  d e s s a s  

n o r m a s ,  v i r ã o  a  s o f r e r  s a n ç õ e s  e c o n ô m ic a s  g r a v e s ,  g e r a n d o  u m a  s i tu a ç ã o  in s o lú v e l .

N o  B r a s i l ,  o  G o v e r n o  F e d e r a l  a s s u m e  a  p o s i ç ã o  d e  n ã o  c o n c o r d a r  c o m  a  i n c lu 

s ã o  d a s  c l á u s u la s  s o c i a i s  n o  â m b i to  d a  O M C . A le g a  q u e  a  p r o p o s t a  d e  d e m o n s t r a r  o  

v ín c u l o  e n t r e  p a d r õ e s  t r a b a lh i s ta s  e  c o m é r c io ,  a p e s a r  d a s  in t e n ç õ e s  s o c ia is  q u e  e n c e r 

r a ,  b u s c a ,  n a  v e r d a d e ,  i n t e r f e r i r  n a  c a p a c id a d e  c o m e r c ia l  d o  p a í s ,  p e n a l i z a n d o  s e to r e s  

q u e  n a d a  t ê m  a  v e r  c o m  p r o b l e m a s  s o c ia is  e  t r a b a lh i s ta s .  N o  e n ta n to ,  a p ó ia  o  a p r o f u n 

d a m e n to  d o  d e b a t e  s o b r e  o  a s s u n to  n o s  fo r o s  a p r o p r ia d o s :  a  O I T  e  a  C o m is s ã o  d e  D i 

r e i to s  H u m a n o s .9

A s  c e n t r a i s  s i n d ic a i s  b r a s i l e i r a s  tê m  c a m in h a d o  n o  s e n t id o  d e  a p o ia r  a  im p le 

m e n t a ç ã o  d a  c l á u s u l a  s o c ia l ,  t e n d o  a  C U T  ( C e n t r a l  Ú n ic a  d o s  T r a b a l h a d o r e s ) ,  m a i s  

q u e  a  F o r ç a  S in d ic a l ,  d e f e n d id o  a b e r t a m e n te  e s s a  p o s i ç ã o .  A le g a m  q u e  o  G o v e r n o  

B r a s i l e i r o ,  n a  v e r d a d e ,  e s t á  p r o t e g e n d o  o  e m p r e s a r i a d o ,  q u e  c o n t in u a r á  e x p lo r a n d o  o s  

t r a b a lh a d o r e s  m e d i a n t e  a  n ã o  o b s e r v â n c ia  d e  s e u s  d i r e i to s .

A  C U T  p r o p õ e  q u e  a o  in v é s  d o  B r a s i l  a d e r i r  à  c l á u s u la  s o c i a l ,  s e j a  e s t a b e le c id o  

u m  s i s t e m a  d e  t r o c a s  d e  c o m p r o m is s o s ,  e m  q u e  o  B r a s i l  s e  e m p e n h a r ia  e m  e f e t iv a r  a  

a p l i c a ç ã o  d a s  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o  e  o s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  a s s u m ir ia m  o  

c o m p r o m i s s o  d e  in v e s t i r  e m  in f r a - e s t r u tu r a ,  t e c n o lo g ia  e  p r o g r a m a s  s o c i a i s .10

P o r t a n to ,  v e r i f i c a - s e  q u e  n a  d is c u s s ã o  e n t r e  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  e  e m  d e s e n 

v o lv i m e n t o  s o b r e  a  a d o ç ã o  d a s  c lá u s u la s  s o c ia is ,  o s  a r g u m e n to s  d e  a m b o s  s ã o  b a s t a n te  

fo r te s .  A  p a r t i r  d o  m o m e n to  e m  q u e  o  c o m é r c io  i n t e r n a c io n a l  t o m o u - s e  o  a g e n te  c a t a l i 

s a d o r  d a  g lo b a l i z a ç ã o  e c o n ô m ic a ,  t r a z e n d o  r e f l e x o s  n e g a t iv o s  in d e s e já v e i s  à  e c o n o 

m ia  in t e r n a ,  o s  m e r c a d o s  b u s c a m  m e io s  d e  s e  p r o t e g e r .  D e  u m  la d o ,  d im in u i r  a s  e x p o r 

ta ç õ e s  e  a  in s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io .  D o  o u 

tro ,  n ã o  o b e d e c e r  a  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  r e d u z in d o  o  c u s to  d a  p r o d u ç ã o .

2 .2  D i f i c u ld a d e s  n a  A d o ç ã o  d e  C lá u s u la s  S o c ia i s

N a  d é c a d a  d e  9 0  n o ta - s e  u m a  c la r a  t e n d ê n c ia  p e l a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  

n a s  r e l a ç õ e s  c o m e r c ia i s  in t e r n a c io n a i s ,  p r e d o m in a n d o  a  o p ç ã o  p e lo  l i v r e  c o m é r c io  e  

d e ix a n d o  a o  a r b í t r i o  d e  n e g o c ia ç õ e s  m u l t i l a t e r a i s  ( t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io  

o u  c o n t r a to s  i n t e r n a c i o n a i s )  d e c id i r e m  c o m o  ta i s  n e g ó c io s  s e r ã o  c e le b r a d o s  e  q u e  m e 

c a n i s m o s  i r ã o  r e s o lv e r  o s  c o n f l i to s  q u e  p o r v e n t u r a  s u r ja m  e n t r e  o s  c o n t r a t a n t e s .11

O s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  d e f e n d e m  q u e  s e  e s t a b e le ç a ,  e m  s e d e  d e  o r g a n iz a ç õ e s  

i n t e r n a c io n a i s ,  u m  r o l  d e  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o  a  s e r e m  o b e d e c id a s  p o r  to d o s  o s  

p a r c e i r o s  d e  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l ,  o b je to  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s

9. L A M P R E IA , L uis Felipe. A lg u m a s  V e rd a d es  A c e r c a  d a  C lá u s u la  S o c ia l,  p. 2.
10. P A S T O R E , José , ob. cit. pp. 194-195.
11. A M A R A L  JÚ N IO R , A lberto  do, ob. cit. p. 130.
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i n t e r n a c i o n a i s  d e  c o m é r c io ,  c o m o  f o r m a  d e  s a n c io n a r  o s  p a í s e s  s u b d e s e n v o lv id o s  a c u 

s a d o s  d e  p r a t i c a r e m  d u m p in g  s o c ia l .

E m  c o n t r a p a r t id a ,  o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  a p o n ta m  q u e  a  im p le m e n ta 

ç ã o  e  a  e f i c á c i a  d e  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  s ã o  u m  p r o b l e m a  in te r n o ,  c u ja  s o lu ç ã o  d e m a n d a  

n ã o  a p e n a s  a  c r i a ç ã o  d e  n o r m a s  s u p r a n a c io n a i s .  A  im p o s i ç ã o  d e  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s  

s u p r a n a c io n a i s  p o d e r i a ,  o u t r o s s im ,  r e p r e s e n ta r  u m a  a f r o n ta  à  s o b e r a n ia  n a c io n a l .12

D e s s e  m o d o ,  o b s e r v a - s e  q u e ,  a lé m  d o  n ã o  in te r v e n c io n i s m o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  

i n t e r n a c i o n a i s  d e  c o m é r c io ,  b u s c a - s e ,  h o je ,  in s t i tu i r  u m a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  

t a m b é m  n o  â m b i to  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  p o d e r ã o  v i r  a  s e r  r e g u la d a s  p o r  c l á u s u 

la s  s o c i a i s  in s e r ta s  e m  t r a ta d o s  in te r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io .

O  p r o b l e m a  d a  n ã o - o b e d i ê n c ia  a  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  u m  d o s  m o t iv o s  

a p o n ta d o s  c o m o  d e te r m in a n te s  à  im p o s i ç ã o  d a s  c lá u s u la s  s o c ia is ,  d e c o r r e ,  n a  p r á t i c a ,  

d e  t r ê s  s i tu a ç õ e s  d is t in ta s .  E m  p r i m e i r o  lu g a r ,  h á  p a í s e s  q u e  n ã o  d i s p õ e m  d e  n o r m a s  

p r o t e t i v a s  d o  t r a b a lh o ,  c o m o  a  C h in a ;  e m  o u t r o s ,  e x i s te m  a s  n o r m a s ,  m a s  e m  d e t e r m i 

n a d o s  s e to r e s  d a  e c o n o m i a  e la s  s ã o  f l e x ib i l i z a d a s  p a r a  a te n d e r  à s  n e c e s s id a d e s  d o  m e r 

c a d o  ( I n d o n é s ia ) ;  e ,  f i n a lm e n te ,  h á  p a í s e s ,  c o m o  o  B r a s i l ,  e m  q u e  a s  n o r m a s  m ín im a s  

e x i s t e m  n o  o r d e n a m e n to ,  m a s  n ã o  s ã o  o b e d e c id a s .

O  e x e m p l o  d o  B r a s i l  d e ix a  c la r o  q u e  a  q u e s t ã o  d e  e f e t iv a r  o  c u m p r im e n to  d e  

n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  é  ta r e f a  m u i to  m a i s  d i f íc i l  q u e  m e r a m e n te  c r i á - l a s .

O u t r o  p o n to  p o l ê m ic o  q u a n d o  s e  f a l a  e m  a p l i c a ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  s e  a p r e 

s e n t a  q u a n to  à  d i f i c u ld a d e  n a  u n i f o r m i z a ç ã o  d e  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s .  Q u e s tõ e s  c u l t u 

r a i s ,  e c o n ô m i c a s  e  f i lo s ó f ic a s  i n t e r f e r e m  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  n ã o  s e  d e s e n v o l 

v e m  d e  f o r m a  h o m o g ê n e a  n e m  m e s m o  n o  â m b i to  d e  u m  s ó  p a ís .

A  C o m u n i d a d e  E u r o p é ia  é  u m  e x e m p lo  d e s s a  d i f i c u ld a d e  e m  h a r m o n iz a r  s i s t e 

m a s  j u s l a b o r a i s .  O s  e s f o r ç o s  e m  t o m a r  c o n c r e to s  o s  p r e c e i to s  d is p o s to s  n a  C a r ta  S o c ia l  

C o m u n i t á r i a  t ê m  e n c o n t r a d o  e n o r m e s  d i f i c u ld a d e s .  A p e s a r  d a  e q u iv a l ê n c ia  e c o n ô m i

c a  e  p r o x i m i d a d e  te r r i t o r i a l ,  c a d a  p a í s  t e m  s e u  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o  e  t r a d iç õ e s ,  o  q u e  

e s t á  t o m a n d o  p r a t i c a m e n te  in v i á v e l  a  a d o ç ã o  d e  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s  c o m u n s .

N a  I n g la te r r a ,  p o r  e x e m p lo ,  o n d e  s e  u t i l i z a  a m p la m e n te  o  t r a b a lh o  a  t e m p o  p a r 

c ia l ,  4 0 %  d a s  m u l h e r e s  l a b o r a m  s o b  e s t e  r e g im e ,  a o  c o n t r á r io  d a  I t á l i a  e  I r l a n d a ,  o n d e  o  

p e r c e n t u a l  é  d e  a p e n a s  1 0 % . Q u a n to  a  s a l á r io - m ín im o  o b s e r v o u - s e ,  t a m b é m  n a  I n g l a 

te r r a ,  q u e  a  a d o ç ã o  d o  s a l á r io  m í n im o  a le m ã o ,  i t a l i a n o  o u  f r a n c ê s  p r o v o c a r i a  u m  a u 

m e n t o  d e  1 0 %  n a  f o l h a  s a la r ia l ,  to r n a n d o - o  i n v i á v e l .13

N o s  E U A  a s  t e n t a t i v a s  d e  u n i f o r m i z a r  a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  t ê m  t i d o  r e s u l t a 

d o s  s e m e lh a n te s .  Q u a n d o  d a  c r i a ç ã o  d o  N A F T A  (N o r th  A m e r ic a n  F r e e  T r a d e  

A g r e e m e n t) ,  s in d ic a to s  e  e m p r e s á r io s  a r g u m e n ta v a m  q u e  o  t r a ta d o  i r i a  c a u s a r  u m a  

q u e d a  s ig n i f i c a t i v a  n o s  e m p r e g o s  n o r t e - a m e r ic a n o s ,  d e v id o  à  im p o r t a ç ã o  d e  p r o d u to s  

d o  M é x i c o ,  p o i s  a q u e le  p a í s  n ã o  c o n t a v a  c o m  u m  s i s t e m a  d e  n o r m a s  m í n im a s  d e

12. P A S T O R E , José , ob. cit. p. 183.
13. P A S T O R E , José , ob. cit. p. 186.
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t r a b a lh o ,  g e r a n d o  u m a  e n o r m e  v a n ta g e m  n a  im p o r t a ç ã o  d e  s e u s  p r o d u to s .  N a  é p o c a ,  

c o g i t o u - s e  a  im p o s i ç ã o  d e  ta r i f a s  c o m p e n s a tó r ia s  e  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s  à  v io l a ç ã o  d e  

n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o .  P o r é m ,  p o s t e r io r m e n te ,  d o i s  f a to s  s e  v e r i f ic a r a m :  p r i m e i 

r o ,  q u e  o  M é x i c o  p o s s u ía ,  s im ,  u m  s i s t e m a  j u r í d i c o  t r a b a lh i s t a  b a s t a n t e  a v a n ç a d o ,  

c o m p a t ív e l  c o m  o s  s ta n d a r t s  d e f e n d id o s  p e l a  O I T ;  s e g u n d o ,  n ã o  e r a  p o s s ív e l  in t e r f e r i r  

n o s  m e c a n i s m o s  d e  im p le m e n ta ç ã o  d e  n o r m a s  d e  o u t r o  p a ís ,  s o b  p e n a  d e  v io l a r  a  s u a  

s o b e r a n i a .14

2 .3  F o r o  C o m p e te n te  p a r a  A p l i c a r  a s  S a n ç õ e s  d o s  T r a ta d o s  I n t e r n a c io n a i s  

d e  C o m é r c io

O  p o n to  t a lv e z  m a i s  p o l ê m ic o  d a  d i s c u s s ã o  a c e r c a  d a  a p l i c a b i l id a d e  d a s  c l á u s u 

la s  s o c i a i s  n o  â m b i to  d o  c o m é r c io  in t e r n a c io n a l  t e m  s id o  o  r e f e r e n te  a o  fo r o  c o m p e t e n 

te  p a r a  d i r im i r  a s  c o n t r o v é r s i a s  e  a p l i c a r  a s  s a n ç õ e s  c o r r e s p o n d e n te s  à  v io l a ç ã o  d e s ta s  

n o r m a s .

O s  E U A  e  q u a s e  to d o s  o s  d e m a i s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  d e f e n d e m  a  O M C  c o m o  

f o r o  c o m p e t e n t e  p a r a  e s t a b e le c e r  q u a is  la b o u r  s t a n d a r t s  c o n s i s t i r ã o  e m  c lá u s u la s  s o 

c ia i s .  A  m e s m a  o r g a n iz a ç ã o  in t e r n a c io n a l  d e v e r á  a g i r  c o m o  á r b i t r o  n a  s o lu ç ã o  d e  d e 

m a n d a s  s o b r e  o  a s s u n to ,  s e n d o  o s  p a í s e s  m e m b r o s  r e s p o n s á v e i s  e m  f a z e r  c u m p r i r  s u a s  

d e c is õ e s .

O s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to ,  to d a v ia ,  a l e g a m  q u e  a t i n g i r  p a t a m a r e s  d e  c o n 

d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  e q u iv a l e n te s  a o s  d o s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  é  r e s u l t a d o  d o  d e s e n v o l 

v im e n to  in t e r n o  e  n ã o  d e  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s  i s o la d a s .  O  f o r o  c o m p e te n te  p a r a  r e s o lv e r  

q u e s tõ e s  e n v o lv e n d o  d e s o b e d iê n c ia  a  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o  d e v e r i a  s e r ,  p o r t a n 
to ,  a  O I T ,  a t r a v é s  d e  s u a s  c o n v e n ç õ e s  e  r e c o m e n d a ç õ e s ,  e  n ã o  a  O M C .

A  O I T  v e m  r e a l i z a n d o  e s tu d o s  s o b r e  o  a s s u n to  e  e m  c o n f e r ê n c ia  p r e p a r a tó r i a  à  

R e u n iã o  d e  C in g a p u r a ,  o  D i r e t o r  G e r a l  d o  I n t e r n a c io n a l  L a b o u r  O ff ic e ,  M ic h e l  

H a n s e n n e ,  d e f e n d e u  q u e  a lg o  d e v e r i a  s e r  f e i to .  N o  e n ta n to  n ã o  p o d e r i a  s e r  a c e i t á v e l  a  

in s i s t ê n c ia ,  n o  â m b i to  d a  o r g a n iz a ç ã o ,  p o r  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s ,  d e  u m  la d o ,  e ,  d o  o u tr o ,  

a  r e s i s t ê n c i a  d e  q u a lq u e r  l i g a ç ã o  e n t r e  c o m é r c io  e  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o .

A o  in v é s  d e  a d o ta r  l e g i s l a ç ã o  c o e r c i t iv a ,  o s  p a í s e s  m e m b r o s  d a  O I T  e  O M C  d e 

v e r i a m  v o l t a r  a  a te n ç ã o  n o  s ig n i f i c a d o  d o s  l a b o u r  s t a n d a r t s  e  p r o g r e s s o  s o c i a l ,  b u s c a n 

d o  m e io s  e f e t iv o s  a  a t i n g i r  e s te s  o b je t iv o s .  D e s s a  f o r m a ,  m e m b r o s  d a s  d u a s  o r g a n iz a 

ç õ e s  in t e r n a c io n a i s  d e v e r i a m  d is t r i b u i r  o s  f r u to s  d a  l i b e r a l i z a ç ã o  d o  c o m é r c io  e x te r io r  

e n t r e  s i ,  e q ü i t a t i v a m e n t e .15

D a n ie l  E h r e n b e r g 16 s u g e r e  a  a s s o c ia ç ã o  e n t r e  O I T  e  O M C  n a  c r i a ç ã o  d e  u m  s i s 

t e m a  a p to  a  c o n t r o l a r  a  v io l a ç ã o  d e  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s  q u e  r e p e r c u ta m  e m  t r a ta d o s  i n 

t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io .

14. Id e m ,  p. 187.
15. H A N S E N N E , M ichel. T ra d e  a n d  L a b o u r  S ta n d a r ts . C a n  C o m m o n  B u le s  b e  Á g r e e d ?

16. E H R E N B E R G , D aniel S. a p u d  A M A R A L  JÚ N IO R , A lberto  do, ob. cit. p. 138.
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O  s i s t e m a  d e  c o n t r o le  f o r m a d o  p e l a  c o n ju n ç ã o  O I T /O M C  c o n s i s t i r i a  e m  d u a s  

f a s e s  d is t i n ta s :  u m a , d e t e r m in a n d o  a  o c o r r ê n c ia  o u  n ã o  d e  v io l a ç ã o  a  d i r e i to s  t r a b a lh i s 

ta s  b á s i c o s ,  e l e i t o s  p e l a s  o r g a n iz a ç õ e s  c o m o  g r a v e s  o  s u f ic ie n t e  a  g e r a r  a p l i c a ç ã o  d e  

m e d i d a s  r e p r e s s iv a s ,  q u e  s e r ia  u m a  s e g u n d a  fa s e .  T e r ia m  le g i t im id a d e  p a r a  p r o p o r  r e 

c la m a ç õ e s  o s  E s ta d o s  e  s in d ic a to s  d e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s .

U m a  v e z  p r o p o s t a  a  r e c l a m a ç ã o ,  u m  c o m i tê  p e r m a n e n te ,  c o m p o s to  d e  n o v e  

m e m b r o s  -  q u a t r o  in d i c a d o s  p e l a  O I T ,  q u a t r o  p e l a  O M C  e  u m  p o r  a m b a s  -  i r i a  s e  p r o 

n u n c ia r  a c e r c a  d a  a d m i s s i b i l id a d e  d a  r e c l a m a ç ã o .  U m a  v e z  a c e i ta ,  s e r i a  in s ta l a d o  u m  

p a in e l  d e  s e t e  m e m b r o s ,  e s c o lh id o s  n o s  m e s m o s  m o ld e s  d o  c o m i tê  p e r m a n e n te ,  q u e  

p r e p a r a r i a  u m  r e l a tó r io  c o n te n d o  to d a s  a s  q u e s tõ e s  t r a z id a s ,  b e m  c o m o  a s  m e d i d a s  a  

s e r e m  a d o ta d a s .

C a s o  a s  v io l a ç õ e s  p e r s i s t i s s e m ,  u m  r e m e d ia t io n  c o m m i t te e  s e r i a  in s ta l a d o  p a r a  

d e l i b e r a r  s o b r e  o  p r a z o  d e  c u m p r im e n to  d a s  p r o v id ê n c ia s  e  e x e c u ç ã o  d e  s a n ç õ e s  e c o 

n ô m ic a s ,  a  s e r e m  a p l i c a d a s  a p e n a s  e m  c a s o s  e x t r e m o s .

A p e s a r  d e s t a  p r o p o s t a  d e  c o o p e r a ç ã o  O I T /O M C , o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o l v im e n 

to  r e f u t a m  q u a lq u e r  p a r t i c i p a ç ã o  d a  O M C  n o  p r o c e s s o ,  s u s te n ta n d o  q u e  a p e n a s  a  O I T ,  

i s o la d a m e n te ,  t e r i a  a  i s e n ç ã o  n e c e s s á r ia  p a r a  v e r i f i c a r  o  c u m p r im e n to  d e  n o r m a s  t r a b a 

lh i s t a s .

D e s s a  f o r m a ,  v in c u l a r  c o m é r c io  in te r n a c io n a l  a  n o r m a s  m ín im a s  d e  t r a b a lh o ,  

e le g e n d o  a  O M C  c o m o  f o r o  c o m p e te n te  a  a p l i c a r  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s ,  n ã o  r e v e l a r i a  

u m a  r e a l  p r e o c u p a ç ã o  c o m  d i r e i t o s  h u m a n o s .  A o  c o n t r á r io ,  r e p r e s e n ta r ia  m u i to  m a i s  o  

o b j e t iv o  d o s  p a í s e s  d e s e n v o lv id o s  e m  p r o t e g e r  a  e c o n o m ia  in t e r n a ,  s o b  a  m á s c a r a  d e  

d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s .

3 . C O N C L U S Õ E S

A  p r e o c u p a ç ã o  c o m  o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  r e f l e t id a  n o  p l e i t o  d o s  p a í s e s  d e s e n 

v o lv id o s  d e  q u e  s e j a m  in c lu íd a s  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a i s  d e  c o 

m é r c io  m o s t r a - s e  p e r f e i t a m e n te  ju s t i f i c á v e l .  N ã o  s e  p o d e  c o n c e b e r  q u e  n o  m u n d o  

a tu a l ,  e m  q u e  d e v e r i a m  s e r  c o lh id o s  o s  b e n e f í c io s  d e  e c o n o m ia s  g lo b a l i z a d a s  e  l i b e r a 

l i z a ç ã o  d o  c o m é r c io  e x te r io r ,  p e s s o a s  s e j a m  e x p lo r a d a s  n u m  d o s  a s p e c to s  m a i s  v a l i o 

s o s  d e  s u a s  v id a s :  o  t r a b a lh o .

N o  e n ta n to ,  a o  e x a m i n a r  o s  t e m o r e s  d o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o lv im e n to  q u a n to  a o  

c o n te ú d o  é t i c o  d e s s e  p e d id o ,  o b s e r v a - s e  q u e  a q u e le s  q u e  r e c l a m a m  p e l a  c lá u s u la  s o 

c ia l  t ê m  m o s t r a d o ,  n a  p r á t i c a ,  u m a  p o s i ç ã o  a m b íg u a  q u a n to  a  e r ig i r  o  v a lo r  d o  t r a b a lh o  

a o  p a t a m a r  d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  fu n d a m e n ta i s .

O s  E U A ,  p o r  e x e m p lo ,  t i d o s  c o m o  o  m a i o r  m e r c a d o  c o n s u m id o r  i s o la d o  n o  c o 

m é r c io  in te rn a c io n a l ,-  e  q u e  t ê m  c o n s t a n te m e n te  in s is t id o  n a  te n t a t i v a  d e  in c l u i r  u m a  

c l á u s u l a  s o c i a l  n o s  c o n t r a to s  m u l t i l a t e r a i s  d e  c o m é r c io ,  a o  c e le b r a r  o  N A F T A ,
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in c lu í r a m  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d e  s e v e r a s  p e n a s  c r im in a i s  à  v io l a ç ã o  d e  d i r e i 

to s  s o b r e  p r o p r i e d a d e  in te le c tu a l .

E n t r e t a n to ,  e m  c a s o s  g r a v e s  e n v o lv e n d o  d a n o s  à  s a ú d e  o u  s e g u r a n ç a  d o  t r a b a 

lh a d o r ,  a  s a n ç ã o  p r e v i s t a  p o d e r á  s e r  c o n v e r t id a  e m  u m  c o m p r o m is s o  d o  p a í s  n o  e m p e 

n h o  e m  f a z e r  c u m p r i r  s u a s  l e i s . 17

A lé m  d o  m a i s ,  d a s  c o n v e n ç õ e s  d a  O I T  q u e  f o r m a m  o  c o r p o  d e  l a b o u r  s t a n 

d a r t s ,  o s  E U A  a p e n a s  r a t i f i c a r a m  a  d e  n ú m e r o  1 0 5 , q u e  p r o íb e  o  t r a b a lh o  f o r ç a d o .18

O s  p a í s e s  e u r o p e u s  e m  a lg u m a s  s i tu a ç õ e s  tê m  s e  m o s t r a d o  t ã o  a m b iv a le n t e s  

q u a n to  o s  E U A .  E m  1 9 9 6  h o té i s  f r a n c e s e s  f o r a m  d e n u n c ia d o s  p o r  c o n t r a t a r  e m p r e g a 

d o s  b r i t â n i c o s  c o m  o  in tu i t o  d e  a r c a r  c o m  m e n o s  e n c a r g o s  s o c i a i s ,  f a to  q u e  ta m b é m  

o c o r r e u  n a  A le m a n h a ,  n a  c o n s t r u ç ã o  c iv i l .  T a is  c a s o s  f o r a m  c a r a c t e r i z a d o s  c o m o  d e  

d u m p in g  s o c i a l ,  p r a t i c a d o s  p o r  p a í s e s  d o  p r i m e i r o  m u n d o ,  m a s  n ã o  r e s u l t a r a m  e m  

q u a lq u e r  p e n a l id a d e .

A s  d i f i c u ld a d e s  e m  r e s p o n d e r  à  q u e s t ã o  d e  s e  d e v e  s e r  a m p l ia d o  o  n ã o  in t e r v e n 

c io n i s m o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  a d o ta n d o - s e  u m a  c l á u s u l a  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  

i n t e r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io ,  c o m o  f o r m a  d e  c o ib i r  a  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s  f u n 

d a m e n ta i s ,  s ã o  in ú m e r a s .  N o  e n ta n to  a lg u n s  f a to r e s  s e  m o s t r a m  c o m o  d e c i s iv o s  n a  

c o n c lu s ã o  d e  q u e  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s  n ã o  s ã o  o  m e i o  a d e q u a d o  p a r a  a s s e g u r a r  d i r e i t o s  

f u n d a m e n ta i s  a o s  t r a b a lh a d o r e s .

A s  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o ,  in c lu íd a s  n a s  c lá u s u la s  s o c i a i s ,  a t i n g i r i a m  a p e 

n a s  a  u m a  p e q u e n a  p a r c e l a  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o ,  q u e  é  a  e m p r e g a d a  n o  s e t o r  d e  e x p o r t a 

ç ã o ,  n ã o  p r o t e g e n d o ,  a in d a ,  o  c o n t in g e n te  d e  t r a b a lh a d o r e s  d o  s e t o r  in f o r m a l  d a  e c o n o 

m ia ,  e x a ta m e n te  o n d e  s e  v e r i f i c a m  a s  m a io r e s  v io l a ç õ e s  a o s  d i r e i t o s  h u m a n o s .  N o  B r a 

s i l  a p e n a s  2 0 %  d a  m a s s a  t r a b a lh a d o r a  é  s in d ic a l i z a d a  e  c e r c a  d e  m e t a d e  s e  e n c o n t r a  n o  

m e r c a d o  i n f o r m a l .19

O s  d e f e n s o r e s  d a  c l á u s u la  s o c i a l  a le g a m  q u e  a p e s a r  d a  O I T  s e r  o  f o r o  c o m p e 

t e n t e  p a r a  t r a ta r  d e  m a t é r i a  t r a b a lh i s ta  e m  n ív e l  m u n d ia l ,  s u a s  n o r m a s  s e  t o m a m  in e x e 

q ü ív e i s ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  n ã o  e x i s te m  m e io s  e f e t iv o s  d e  s e  f a z e r  o b s e r v a r  o  s e u  c u m 

p r im e n to .

T o d a v ia ,  n ã o  é  o  q u e  s e  o b s e r v a  n a  r e a l id a d e .  A s  n o r m a s  m í n im a s  d e  t r a b a lh o  

e le i t a s  p e l a  O I T  s ã o  la n ç a d a s  a  u m  n ív e l  n o r m a t iv o  b a s t a n t e  e le v a d o ,  v e z  q u e  o  o b je t i 

v o  d e s t a  o r g a n i z a ç ã o  in t e r n a c io n a l ,  a  ú n ic a  e m  q u e  e s t ã o  p r e s e n te s  e m  c o n d iç õ e s  

ig u a i s ,  e m p r e g a d o s ,  e m p r e g a d o r e s  e  g o v e r n o , é  e le g e r  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  e s s e n c ia i s  

a t r a v é s  d e  s u a s  c o n v e n ç õ e s .

E s ta s  c o n v e n ç õ e s  d e v e m  s e r  s u b m e t id a s  a o s  p a r l a m e n to s  d o s  r e s p e c t iv o s  m e m 

b r o s  d a  O I T  ( h o j e  1 7 3  p a í s e s ) ,  q u e  s ã o  l iv r e s  p a r a  r a t i f i c á - l a s  o u  n ã o ,  n o s  m o l d e s  d e

17. C O L L IN G S W O R T H , Terry. A n  E n fo r c e a b le  S o c ia l  C la u se .  p. 2.
18. A M A R A L  JÚ N IO R , A lberto  do, ob. cit. p. 135.
19. D U B E Y , M uchkund , ob. cit. p. 4, d ispõe que na  ín d ia  m ais de 9 0 %  dos trabalhadores se concen tram  

nos setores inform ais de produção.
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s e u s  s i s t e m a s  l e g i s l a t i v o s .  U m a  v e z  r a t i f i c a d a s ,  o s  p a í s e s  t ê m  a  o b r ig a ç ã o  le g a l  d e  o b e 

d e c ê - la s .

A  f u n ç ã o  d a  O IT ,  e n t r e ta n to ,  n ã o  s e  r e s u m e  a p e n a s  à  e la b o r a ç ã o  d e  n o r m a s .  

D e s e n v o lv e ,  c o n ju n t a m e n t e ,  u m  e la b o r a d o  s i s t e m a  d e  s u p e r v is ã o  d a  a p l i c a ç ã o  d e  s u a s  

c o n v e n ç õ e s ,  o  q u e  e n v o lv e  a  v e r i f i c a ç ã o  d a s  le i s  in te r n a s  d e  c a d a  p a í s ,  b e m  c o m o  d a s  

m e d id a s  a d o ta d a s  p a r a  p o r  e m  p r á t i c a  o s  s e u s  p r in c íp io s .  D e té m  a in d a  a  f u n ç ã o  d e  

a p r e c i a r  a s  r e c l a m a ç õ e s  f e i ta s  p e lo s  g o v e r n o s  o u  r e p r e s e n ta n t e s  s in d ic a i s  d e  o u t r o s  

m e m b r o s ,  a le g a n d o  a  n ã o  o b s e r v â n c ia  d e  c o n v e n ç õ e s  r a t i f i c a d a s .

E s te  s i s t e m a  t e m  s e  m o s t r a d o  b a s t a n t e  e f i c ie n t e  n o  to c a n te  à  a d o ç ã o  d e  n o r m a s  

t r a b a lh i s ta s  n o s  o r d e n a m e n to s  j u r íd i c o s  in te r n o s ,  p r i n c ip a lm e n te  n a q u e la s  c o n v e n ç õ e s  

s o b r e  m a t é r i a  c o n s i d e r a d a  f u n d a m e n ta l .

E s ta s  c o n v e n ç õ e s  f o r a m  r a t i f i c a d a s  p o r  c e r c a  d e  1 0 0  p a í s e s  m e m b r o s ,  q u e  v ê m  

m o d i f i c a n d o  s u a s  le i s  e  p r á t i c a s ,  a d e q u a n d o  s e u s  s i s t e m a s  n o r m a t iv o s  t r a b a lh i s ta s  a o s  

p e d id o s  d o s  ó r g ã o s  f i s c a l i z a d o r e s  d a  O IT .

C o n c lu i - s e ,  p o r t a n to ,  q u e  a  o b e d iê n c ia  a  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s  e ,  m a i s  a in d a ,  a  

p r i n c íp i o s ,  c o m o  o s  l a b o u r  s ta n d a r ts ,  d e m a n d a m  m e d id a s  m u i to  m a i s  a m p la s  d o  q u e  a  

m e r a  im p o s i ç ã o  d e  s a n ç õ e s .

O b s e r v a - s e ,  n a  p r á t i c a ,  q u e  h a v e n d o  o u  n ã o  u m a  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e 

la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  a s  n o r m a s  ju s l a b o r a i s  n ã o  s ã o  o b s e r v a d a s  p o r  u m a  s é r ie  d e  f a to r e s ,  

q u e  s e  l i g a m  m u i to  m a i s  a o  d e s e n v o lv im e n to  s ó c io - e c o n ô m ic o  d a  n a ç ã o ,  d o  q u e  à  p o s 
s ib i l id a d e  d e  v i r  a  s e r  p e n a l i z a d a  c o m e r c ia lm e n te ,  c o m o  q u e r e m  o s  d e f e n s o r e s  d a  c l á u 

s u l a  s o c ia l .

I m p le m e n ta r - s e  u m a  c lá u s u la  s o c i a l  n o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a i s  d e  c o m é r c io ,  

n o  â m b i to  d a  O M C , d e ix a n d o  a o  a r b í t r io  d o s  c o n t r a ta n t e s  im p o r  s a n ç õ e s  c o m e r c ia i s  a  

v io l a ç õ e s  a  d i r e i t o s  t r a b a lh i s ta s ,  n ã o  s e  m o s t r a  c o m o  a  f o r m a  m a is  a d e q u a d a  d e  s e  

c o m p a t ib i l i z a r  a  r e a l i d a d e  d o  t r a b a lh o  a o s  o s  f e n ô m e n o s  e c o n ô m ic o - s o c ia i s  m u n d ia i s .

A o  c o n t r á r io :  e m  v e z  d e  u m  n ã o  in t e r v e n c io n i s m o  e s ta ta l ,  s im b o l iz a n d o  a  t e n 

d ê n c ia  f l e x ib i l i z a d o r a  n a s  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s ,  te m - s e ,  e m  n o m e  d a  p r o t e ç ã o  a  d i r e i to s  

h u m a n o s ,  u m a  v e r d a d e i r a  in te r v e n ç ã o  s u p r a n a c io n a l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  o  q u e  

a l é m  d e  id e n t i f i c a r  o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s  d o  h o m e m  c o m  m e r a s  p r á t i c a s  d e s l e a i s  d e  

c o m é r c io ,  p o d e  v i r  a  r e p r e s e n t a r  u m a  in t e r f e r ê n c ia  in d e s e já v e l  n o  â m b i to  d a  s o b e r a n ia  

n a c io n a l ,  c o m  c o n s e q ü ê n c ia s  b a s t a n te  s é r ia s  p a r a  a  e c o n o m ia  d o s  p a í s e s  e m  d e s e n v o l 

v im e n to ,  c o m o  o  B ra s i l .
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N Ã O  IN T E R V E N Ç Ã O  D O  E S T A D O  N A S R ELA ÇÕ ES  
D E  TR A B A L H O  -  C LÁ U SU LA  SO C IA L  N O S  

T R A T A D O S IN T E R N A C IO N A IS*

E ls o n  R o d r ig u e s  d a  S i lv a  J ú n io r

S u m á rio : Introdução: o trabalho  hum ano  até o surg im ento  do direito do trabalho; O 
alvorecer e a estru turação  do direito  do trabalho; A  intervenção do estado nas relações 
de trabalho; N ão-in tervenção  do estado nas relações de trabalho; C láusu la  social nos 
tratados internacionais. C ontrad ição  aparente; C onclusão  .

I N T R O D U Ç Ã O :  O  T R A B A L H O  H U M A N O  A T É  O  S U R G I M E N T O  D O  

D I R E I T O  D O  T R A B A L H O

O d e s e n v o lv im e n to  d e  e s tu d o  a c e r c a  d a  n ã o  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a lh o  p a s s a  n e c e s s a r ia m e n te  p e l a  h i s tó r i a  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o ,  u m a  

v e z  q u e  a  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o  c o n s t i t u i  a  

p r ó p r i a  e s s ê n c i a  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o .

C o n s id e r a n d o  e s s e  a s p e c to ,  b e m  c o m o  o  f a to  d e  q u e  o  D i r e i to  é  c o n s t r u íd o  s o b  a  

o r i e n ta ç ã o  d e  f a to s  h i s tó r i c o s ,  d e  a c o n te c im e n to s  e  s i tu a ç õ e s  e c o n ô m ic a s  e  s o c ia is ,  é  

m i s t e r  a p r e s e n ta r ,  a in d a  q u e  d e  f o r m a  s u c in ta ,  r e l a to  s o b r e  a  h i s tó r i a  d o  t r a b a lh o  h u m a 

n o ,  s e m p r e  o b je t iv a n d o  d e m o n s t r a r  q u a n d o  e  d e  q u e  f o r m a  s u r g e  o  D i r e i to  d o  T r a b a 

lh o ,  q u e  r e p r e s e n ta ,  in d u b i ta v e lm e n te ,  i n t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  p r iv a d a s .

N o s  p r i m ó r d io s  d a  h u m a n id a d e ,  o  s e r  h u m a n o  d e u  o s  p r im e i r o s  p a s s o s  p a r a  a  

v id a  e m  s o c i e d a d e .  S e n d o  o  c o n v ív io  s o c i a l  im a n e n te  à  p r ó p r ia  n a tu r e z a  d o  h o m e m ,  a  

r e a l i z a ç ã o  d e  a t i v id a d e s  e m  g r u p o  v e r i f i c a - s e  d e s d e  s e u  s u r g im e n to  s o b r e  a  f a c e  d a  

T e r r a .  O  t r a b a lh o ,  e n q u a n to  m e i o  n e c e s s á r io  à  s o b r e v iv ê n c i a  h u m a n a  e  f a to  s o c ia l ,  v e 

r i f i c a v a - s e ,  d e  ig u a l  m o d o ,  c o m o  a t i v id a d e  d e s e n v o lv id a  p e l a  c o le t iv id a d e ,  c o m  in t e r a 

ç ã o  e n t r e  o s  in d iv íd u o s  q u e  a  c o m p u n h a m .

N a  p r é - h i s t ó r ia ,  c o n q u a n to  h o u v e s s e  t r a b a lh o  e m  c o n ju n to ,  n ã o  h a v ia  p r e s ta ç ã o  

d e  s e r v iç o s  r e m u n e r a d a  d e  u m  h o m e m  p a r a  o u tr o .  E m  o u tr a s  p a la v r a s ,  u m  s e r  h u m a n o  

n ã o  s e  u t i l i z a v a  d o  t r a b a lh o  d e  o u t r o  p o r  m e i o  d e  p a g a m e n to .  A tu a v a m  e m  c o n ju n to ,  

t e n d o  o b je t iv o s  c o m u n s .

E n t r e  o s  p o v o s  d a  a n t ig ü id a d e ,  e m  e s p e c i a l  e n t r e  o s  g r e g o s  e  o s  r o m a n o s ,  o  t r a 

b a lh o  e r a  c o n s id e r a d o  m a i s  p r ó p r io  d o  e s c r a v o  d o  q u e  d o  t r a b a lh a d o r  l i v r e 1. A s  c iv i l i 

z a ç õ e s  g r e g a  e  r o m a n a  e s t a b e le c i a m  d i s t i n ç ã o  c a te g ó r ic a  e n t r e  o  t r a b a lh o  m a n u a l  e  o

* M onografia  classificada em  quarto lugar.
1.       P IM E N T A , Joaquim . S o c io lo g ia  j u r íd i c a  d o  tra b a lh o . R io de Janeiro, E d ito ra  N acional de D ireito

L tda, 1948, pp. 99-100.
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t r a b a lh o  in t e le c tu a l .  E s te  e r a  c o n s id e r a d o  n o b r e .  A q u e le  d e s o n r o s o ,  p o r q u e  e r a  r e m u 

n e r a d o  e ,  s o b  a  ó t i c a  s o c i a l  d a  é p o c a ,  e q u ip a r a d o  e f e t iv a m e n te  a  u m a  m e r c a d o r i a .  E m  

R o m a ,  a  r e m u n e r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  in t e le c tu a l  s o m e n te  p a s s o u  a  s e r  a d m i t i d a  p o s t e r io r 

m e n te ,  q u a n d o  h o u v e  n e c e s s id a d e  d e  m a n t e r  p r o f e s s o r e s  d e  o u t r a s  o r ig e n s ,  e m  r e g r a  

g r e g o s ,  q u e  v in h a m  à  C id a d e  le c io n a r  e  n ã o  t i n h a m  o u t r a  f o r m a  d e  s u s te n to .

P o d e - s e  a f i r m a r ,  p o r t a n to ,  q u e  fo i  e n t r e  o s  p o v o s  d a  a n t ig ü id a d e  q u e  c o m e ç o u  a  

s u r g i r  o  t r a b a lh o  d o  h o m e m  l iv r e ,  r e m u n e r a d o  p o r  o u t r e m . T o d a v ia ,  a  n o ç ã o  e r a  a in d a  

in c ip ie n t e ,  h a j a  v i s t a  q u e  a  b a s e  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o  e r a  o  e s c r a v o .

N a  e c o n o m i a  m e d ie v a l ,  o  e s tu d o  d o  t r a b a lh o  d o  h o m e m  d e m a n d a  a  d iv i s ã o  d a  

e r a  h i s tó r i c a  e m  d o is  p e r í o d o s  d is t i n to s ,  q u e  s ã o  o  p e r í o d o  f e u d a l  ( s é c u lo  V  a o  s é c u lo  

X I )  e  o  p e r í o d o  d a  e c o n o m i a  u r b a n a  ( s é c u lo  X I  a o  s é c u lo  X V ) .

N o  p r i m e i r o  p e r ío d o ,  a in d a  n ã o  h a v ia  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  n o s  m o ld e s  q u e  v i 

r i a m  a  s e r  e s t a b e le c id o s  e m  te m p o  f u tu r o  -  p a g a m e n to  d e  s a l á r io  e  s u b o r d in a ç ã o .  O s  

s e n h o r e s  f e u d a i s ,  q u e  e r a m  o s  g r a n d e s  p r o p r ie tá r io s  d e  t e r r a s ,  p e r m i t i a m  a  s e u s  s e r v o s  

a  e x p lo r a ç ã o  d e  p a r t e  d e  s u a  p r o p r ie d a d e .  C o m o  p a g a m e n to  p e lo  u s o  d a  te r r a ,  o s  s e r v o s  

r e t r i b u í a m  a o  s e n h o r  f e u d a l  u m a  e s p é c ie  d e  t r ib u to ,  q u e  s e r i a  p a g o  e m  m o e d a ,  b e n s  o u  

p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s 2.

D e s s a  f o r m a ,  o  t r a b a lh o  p r e p o n d e r a n te  n o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e  e c o n ô m i c o  n ã o  

s e  f a z i a  r e m u n e r a r  p o r  s a lá r io .  M a lg r a d o  a in d a  p r e s e n te ,  a  e s c r a v id ã o  n ã o  m a i s  r e p r e 

s e n t a v a  a  b a s e  f u n d a m e n ta l  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o .

A s  p r o p r i e d a d e s  f e u d a i s  n ã o  e r a m , e  n ã o  p o d e r i a m  s e r ,  a u to - s u f i c ie n t e s .  O s  q u e  

n e la s  v iv i a m  n e c e s s i t a v a m  d e  g ê n e r o s ,  q u e ,  p o r  v e z e s ,  s o m e n te  e s t a v a m  d i s p o n ív e i s  

e m  o u t r a s  lo c a l id a d e s .  E s s e  f a to  in c r e m e n to u  o  c o m é r c io  e  a s  f e i r a s  m e d ie v a i s .  O  a m 

b ie n t e  p a s s o u  a  s e r  p r o p í c io  a o  d e s e n v o lv im e n to  d a s  c id a d e s  j á  e x i s te n t e s  e  a o  s u r g i 

m e n to  d e  n o v a s  c o n c e n t r a ç õ e s  p o p u la c io n a is .  I n i c io u - s e ,  a s s im ,  p o r  v o l t a  d o  s é c u lo  

X I ,  o  s e g u n d o  p e r í o d o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  n a  é p o c a  m e d ie v a l .

O  t r a b a lh o  l i v r e  p a s s a  a  p r e p o n d e r a r  s o b r e  o  t r a b a lh o  p r e s ta d o  p e lo s  s e r v o s .  F o i  

a  d e c o r r ê n c i a  i n e v i t á v e l  d a  d i s s e m in a ç ã o  m u n d i a l  d e  u m a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  

a d v in d a  d o  d e s e n v o l v im e n to  d a s  c id a d e s .

O  t r a b a lh o  p a s s a v a  a  s e r  p r e c ip u a m e n te  l iv r e .  P o r  c e r to ,  h a v ia ,  e m  n ú m e r o  r e s 

t r i to ,  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  p r ó x i m a s  à  a tu a l  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  C o n tu d o ,  o  e le m e n to  

q u e  c a r a c t e r i z a v a  a  p r e s ta ç ã o  l a b o r a l  d a  é p o c a  e r a  a  c o r p o r a ç ã o  d e  o f íc io .

O  t r a b a lh a d o r  e s t a v a  v in c u la d o  a  d e te r m in a d a  c o r p o r a ç ã o  d e  o f ic io .  E s t a  c o n 

g r e g a v a  a s  p e s s o a s  d e  u m a  m e s m a  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l ,  q u e ,  e m  d e te r m i n a d a  l o c a l i 

d a d e ,  p r e s t a v a m  s e u s  s e r v iç o s .  C o m p u n h a m  a s  c o r p o r a ç õ e s  d e  o f íc io  o s  m e s t r e s ,  o s  

c o m p a n h e i r o s  e  o s  a p r e n d iz e s .  O  t r a b a lh o  d i s c ip l in a v a - s e  d e  a c o r d o  c o m  n o r m a s  in t e r 

n a s  d a  p r ó p r i a  c o r p o r a ç ã o ,  q u e ,  r e s t r i n g in d o  a  l i b e r d a d e  d e  c a d a  u m  d o s  q u e  n e l a  l a b o 

r a v a m ,  a s s e g u r a v a  a  in d e p e n d ê n c ia  e c o n ô m ic a  d e  to d o s 3.

2. Idem. p. 115.
3. Idem. p. 120.
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N ã o  h a v ia  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  m a r c a n te .  A s  p r ó p r ia s  c o r p o r a ç õ e s  r e g u l a v a m  o  

t r a b a lh o .  S e u s  in t e g r a n t e s  s u s te n ta v a m - s e  c o m  a  v e n d a  d o s  b e n s  p r o d u z i d o s  d i r e t a 

m e n t e  a  s e u s  c l i e n te s .

E n t r e  o s  s é c u lo s  X V I I  e  X V I I I ,  a  p r o d u ç ã o  c o m e ç a  a  s e r  m o d i f i c a d a  d e  f o r m a  

in t e n s a .  D e ix a - s e  d e  l a d o  o  m o d o  d e  p r o d u ç ã o  d a s  c o r p o r a ç õ e s  d e  o f í c io ,  q u e  c e d e  lu 

g a r ,  e m  u m  p r i m e i r o  m o m e n to ,  à  in d ú s t r i a  d o m ic i l i á r i a ,  o n d e  a  p r o d u ç ã o  d o  a r t e s ã o  

d e ix a  d e  s e r  v o l t a d a  d i r e ta m e n te  p a r a  o  c l i e n te ,  p a s s a n d o  a  d e s t in a r - s e  a o  c o m e r c ia n t e ,  

q u e  lh e  f o r n e c e  m a té r i a - p r i m a  e  c o n t r o la  s u a  p r o d u ç ã o ,  r e m u n e r a n d o - o  p o r  is s o .

O  p a s s o  s e g u in te  n o  m o d o  d e  p r o d u ç ã o  é  a  f á b r ic a  ( a  m a n u f a tu r a ) .  D e  f o r m a  d i 

v e r s a  d a  in d ú s t r i a  e m  d o m ic í l io ,  o n d e  o  a r t e s ã o  t r a b a lh a  e m  s u a  p r ó p r i a  c a s a ,  a  f á b r ic a  

p a s s a  a  r e u n i r  d iv e r s o s  a r t e s ã o s  e m  u m  m e s m o  lo c a l .  O  p r o p r ie tá r io  d a  f á b r ic a  f o r n e c e  

a  m a t é r i a - p r i m a ,  o r g a n iz a  o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e  r e m u n e r a  o s  s e r v iç o s  p r e s t a d o s  p e lo s  

a r t e s ã o s ,  q u e  a c e i t a m  a  s u b o r d in a ç ã o .

A  p a r t i r  d e  m e a d o s  d o  s é c u lo  X V I I I ,  s u r g e  o  p o n to  d e c i s iv o  p a r a  o  a p a r e c i m e n 

to  d a  g r a n d e  in d ú s t r i a  e ,  p o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  c o m o  e x 

p r e s s ã o  i n e q u í v o c a  d a  i n t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

C o m  o  a d v e n to  d a  R e v o lu ç ã o  I n d u s t r i a l ,  a s  m á q u in a s  p a s s a r a m  a  f a z e r  o  t r a b a 

lh o  q u e ,  n o  s i s t e m a  p r o d u t iv o  a n te r io r ,  a  m a n u f a tu r a ,  n e c e s s i t a v a  d e  m u i to s  h o m e n s  

p a r a  s e r  c o n c lu íd o .  O  im p le m e n to  v ig o r o s o  d a  u t i l i z a ç ã o  d e  m a q u i n a r i a  o c o r r id o  n o  

p e r í o d o  d a  R e v o lu ç ã o  I n d u s t r i a l  a u m e n to u  e m  m u i to  a  p r o d u t iv i d a d e  d o  t r a b a lh o .

A  i n v e n ç ã o  d a  m á q u i n a  a  v a p o r  d e  W a t t ,  o c o r r id a  e m  1 7 7 9 , é  r e f e r ê n c i a  h i s tó r i 

c a  o b r i g a tó r i a  p a r a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  m o d i f i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o  e , c o m o  n ã o  
p o d e r i a  d e ix a r  d e  s e r ,  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

C o m o  d e c o r r ê n c i a  n a tu r a l  d e s s e  n o v o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o ,  n ã o  m a i s  s e  f a z i a m  

n e c e s s á r io s  t a n to s  t r a b a lh a d o r e s  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  n e c e s s á r io s  à  o b te n ç ã o  

d o s  b e n s  q u e  s e  a lm e ja v a  p r o d u z i r .

O  c o r o l á r io  e v id e n te  d e s s e s  a c o n te c im e n to s  f o i  o  a u m e n to  d e s p r o p o r c io n a l  d a  

o f e r ta  d e  m ã o - d e - o b r a  e m  r e l a ç ã o  a o s  p o s to s  d e  t r a b a lh o  d is p o n ív e i s ,  o  q u e  r e p r e s e n t a 

v a  d e s e m p r e g o .

H a v e n d o  m a i o r  n ú m e r o  d e  p e s s o a s  d e s e m p r e g a d a s ,  e  a in d a  n ã o  p r e s e n te  a  in 

te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  a  in d ú s t r i a  e  a s  d e m a is  a t iv id a d e s  e c o n ô 

m i c a s  q u e  s e  v a l i a m  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  d e  p e s s o a s  n a tu r a i s  v i r a m  s e r  e x t r e m a 

m e n t e  f o r ta le c id a s  s u a s  p o s i ç õ e s  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  H a v ia  m u i ta s  p e s s o a s  d i s 

p o s t a s  a  t r a b a lh a r  e  p o u c o s  e m p r e g o s  a  s e r e m  o f e r e c id o s .  A  p o p u la ç ã o  e c o n o m i c a 

m e n t e  a t i v a  p a s s o u  a  e x c e d e r  l a r g a m e n te  a s  n e c e s s id a d e s  d e  u s o  d o  c a p i ta l .  C a r a c t e r i 

z o u - s e  o  q u e  K a r l  M a r x  d e n o m in a r i a  “ s u p e r p o p u la ç ã o  r e l a t i v a ” 4.

O  r e s u l t a d o ,  a té  m e s m o  p r e v i s ív e l ,  f o i  a  e x p lo r a ç ã o  d o  s e r v iç o  d o  t r a b a lh a d o r  

l iv r e .  A s  i n d ú s t r i a s  p a s s a r a m  a  c o n t r a t a r  p e s s o a s  p a r a  t r a b a lh a r  e m  j o r n a d a s  e x te n u a n 

te s ,  m u i t a s  v e z e s  d e  c a to r z e  o u  d e z e s s e i s  h o r a s ,  p a g a n d o - lh e s  s a l á r io s  q u e  p o d i a m  s e r

4 . M A R X , K . O  C apita l, vo l. I ,  cap . X X III .  S ã o  P a u lo ,  E d. A b r i l  C u ltu ra l ,  1982.
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c o n s id e r a d o s  i n s u f ic i e n te s  p a r a  c u s t e a r  a s  n e c e s s id a d e s  e s s e n c ia i s  d o  t r a b a lh a d o r  e  d e  

s u a  f a m í lia .

C o m o  o  s a l á r io  d o  c h e f e  d e  f a m íl i a  e r a  in s u f ic i e n te ,  a s  c r i a n ç a s  e  m u l h e r e s  f o 

r a m  f o r ç a d a s  a  b u s c a r  t r a b a lh o  n a  g r a n d e  in d ú s t r i a ,  s e n d o  ig u a l m e n t e  e x p lo r a d a s  e  d e s 

p r o v i d a s  d a  p r o t e ç ã o  q u e  s u a s  s i tu a ç õ e s  p e c u l i a r e s  d e m a n d a v a m  e  a in d a  d e m a n d a m 5.

T o d o  e s s e  q u a d r o  d e  e x p lo r a ç ã o  d a  p a r t e  h ip o s s u f i c ie n t e  n a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o  

in d i c a v a  a  n e c e s s id a d e  d e  in te r v e n ç ã o  e s t a ta l ,  p a r a  e q u i l ib r a r  o u , a o  m e n o s ,  m i n o r a r  a s  

d e s i g u a ld a d e s  e x is te n te s .

O  A L V O R E C E R  E  A  E S T R U T U R A Ç Ã O  D O  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O . A  

I N T E R V E N Ç Ã O  D O  E S T A D O  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O

O  m o m e n to  h i s tó r i c o  e m  q u e  o c o r r e u  a  R e v o lu ç ã o  I n d u s t r i a l ,  e n t r e ta n to ,  n ã o  

f a v o r e c ia  a  a tu a ç ã o  d e c i s iv a  d o  E s ta d o .  C o m  a  d e c a d ê n c i a  d o  r e g i m e  e c o n ô m ic o  m e r 

c a n t i l i s t a ,  s u r g iu  o  l i b e r a l i s m o  e c o n ô m ic o .  S e u s  p r i n c íp io s  e r a m  a  l i v r e  in i c ia t iv a  e  a  l i 

v r e  c o n c o r r ê n c ia ,  s e m  a  in t e r f e r ê n c ia  d o  E s ta d o .

O s  id e a i s  l i b e r a i s  d a  R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a  ( 1 7 8 9 )  im p r e g n a v a m  to d a s  a s  r e l a 

ç õ e s  h u m a n a s .  O  s i s t e m a  ju r íd i c o ,  p o r  r e f l e t i r  s i tu a ç õ e s  p o l í t i c a s ,  e c o n ô m ic a s  e  id e o l ó 

g ic a s ,  n ã o  p o d e r i a  s e r  e x c e ç ã o .  A s  r e l a ç õ e s  c o n t r a tu a i s  p a u ta v a m - s e ,  p o r  in f lu ê n c i a  d a  

r e f e r id a  R e v o lu ç ã o ,  n a  a b s o lu ta  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s .  O  E s ta d o  n ã o  d e v e 

r i a  in t e r v i r .  V a l i a  o  d e n o m in a d o  la is s e z - fa ir e ,  la i s s e z - p a s s e r .  C o n s a g r a d o  e s t a v a  o  l i 

b e r a l i s m o  e c o n ô m ic o .  A s s im ,  a q u e le  q u e  d e t in h a  o  p o d e r  e c o n ô m i c o  e n c o n t r a v a - s e  l i 

v r e  p a r a  p r o c e d e r  à  e x p lo r a ç ã o  d a  p a r t e  m a i s  f r a c a  d a  r e l a ç ã o  c o n t r a tu a l6.

A  r e o r g a n iz a ç ã o  d a  s o c i e d a d e  c a p i t a l i s t a  j á  e r a  p r o p a l a d a  a n t e r io r m e n te  à  c a 

r a c t e r i z a ç ã o  e f e t i v a  d e s s e  q u a d ro .  A lé m  d o s  d e f e n s o r e s  d o  s o c i a l i s m o  c ie n t í f i c o ,  s o 

c ia l i s t a s  u tó p i c o s ,  c o m o  S a in t - S im o n ,  F o u r r i e r  e  O w e n 7, j á  d e f e n d ia m  a  m u d a n ç a  d a  

s o c i e d a d e  a  p a r t i r  d a  r e a ç ã o  d a s  m a s s a s  o p e r á r ia s .  T a l  p o s tu r a ,  e n t r e ta n to ,  s e m  q u e  a s  

c o n d iç õ e s  s o c i a i s  e s t iv e s s e m  m a d u r a s  p a r a  ta n to ,  e r a  in e f ic a z .  S o m e n te  c o m  a  e f e t iv a  

e x p lo r a ç ã o  in d i s c r i m i n a d a  d o  t r a b a lh a d o r ,  f o r a m  r e u n i d a s  a s  c o n d iç õ e s  n e c e s s á r ia s  a o  

in íc io  d a  m o d i f i c a ç ã o  d a  p o s t u r a  d o  E s ta d o  f a c e  à  in te r v e n ç ã o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

C o m o  r e a ç ã o  le n t a  e  g r a d u a l  a  e s s e  e s t a d o  d e  c o is a s ,  o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  s u r 

g e  c o m  o  a d v e n to  d a s  le i s  e s ta ta i s  q u e  d i s c ip l in a m  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  o b je t iv a n d o  

p r o t e g e r  o  o b r e i r o  e m  s u a s  r e l a ç õ e s  c o m  o  c a p i ta l .

J á  n o  in í c io  d o  s é c u lo  X I X ,  s u r g i r a m  a s  p r i m e i r a s  l e i s  p r o t e t i v a s  d o  t r a b a lh a d o r .  

P o d e - s e  m e n c i o n a r ,  e n t r e  o u t r a s ,  a s  le i s  f r a n c e s a s  q u e  v e d a v a m  o  t r a b a lh o  d e  c r i a n ç a s  

e m  m i n a s  d e  s u b s o lo  ( 1 8 1 3 )  e  o  t r a b a lh o  e m  d o m in g o s  e  f e r i a d o s  (1 8 1 4 ) .  N a  I n g l a te r r a ,  

e m  1 8 3 3 , p r o i b iu - s e  o  t r a b a lh o  d o s  m e n o r e s  d e  n o v e  a n o s  e  f o r a m  e s t a b e le c id a s  r e g r a s

5. HOBSBAW N, Eric. The a g e  o f  rev o lu tio n : 1 7 8 9 -1 8 4 8 .  New York, Barnes and Noble, 1996, p. 40.
6. SÜSSEKIND, Arnaldo. D ir e i to  c o n s titu c io n a l d o  tra b a lh o . Rio de Janeiro, Ed. Renovar, 1999, p. 6.
7. RUSSOM ANO, M ozart Victor. C u rso  d e  d ir e i to  d o  tra b a lh o .  7° ed. Curitiba, Juruá Editora, 2000, p.

17.
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d e  p r o t e ç ã o  r e f e r e n t e s  à  d u r a ç ã o  d a  j o r n a d a  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s  m e n o r e s  d e  d e z o i to  

a n o s .

C o m  a  le i  in g l e s a  d e  1 8 4 7  q u e  e s t ip u l o u  j o r n a d a  d e  d e z  h o r a s  e m  c a r á t e r  g e r a l ,  

o u  s e j a ,  p a r a  to d o s  o s  t r a b a lh a d o r e s ,  r e s to u  e v id e n te m e n te  d e m o n s t r a d o  q u e  a  f a s e  d a  

a b s o l u ta  n ã o  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  h a v ia  c h e g a d o  a  s e u  t e r m o  f i 

n a l .

O  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  s u r g id o  n o  s e io  d a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o ,  

c o m  o  o b je t iv o  p r e c íp u o  e  f u n d a m e n ta l  d e  p r o t e g e r  a  p a r t e  h ip o s s u f i c ie n t e  -  o  t r a b a 

l h a d o r  - , é  e v id e n t e m e n t e  m a r c a d o  p e l a  i n t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  j u r íd i c a s  

t r a b a lh i s ta s ,  l i m i ta n d o  a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s  c o n t r a ta n t e s ,  a t é  m e s m o  d o  

t r a b a lh a d o r ,  s e m p r e  d e  m o d o  a  c o lo c á - lo  a  s a lv o  d e  e v e n tu a l  e x p lo r a ç ã o  p o r  p a r t e  d a 

q u e le  q u e  d i r ig e ,  r e m u n e r a  e  o b t é m  s u a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s .

N e s s a  l i n h a  d e  r a c io c ín io ,  o  q u e  s e  p o d e  c o n s t a ta r  é  q u e  o  D i r e i to  r e g u l a d o r  d a s  

r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e m p r e  f o i  c a r a c t e r i z a d o  p e l a  f o r te  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o .  O s  p e 

r í o d o s  d a  h i s tó r i a  b r a s i l e i r a  e m  q u e  h o u v e  g o v e r n o s  m a i s  c e n t r a l i z a d o r e s  f o r a m  m a r c a 

d o s  p o r  f o r t e  p r o d u ç ã o  le g i s l a t i v a  n a  á r e a  t r a b a lh i s ta .  C o m o  e x e m p lo ,  é  p o s s ív e l  m e n 

c io n a r  o  p r i m e i r o  g o v e r n o  d e  G e tú l io  V a r g a s  ( 1 9 3 0 - 1 9 4 5 ) ,  q u e ,  in f lu e n c i a d o  p e lo s  r e 

g im e s  to t a l i t á r io s  d e  a lg u n s  p a í s e s  d a  E u r o p a ,  e m  e s p e c i a l  o  f a s c i s m o  d a  I t á l i a ,  e d i t o u  

d iv e r s a s  n o r m a s  ju r íd i c a s  t r a b a lh i s ta s ,  c u lm in a n d o  c o m  a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a l h o  e m  1 9 4 3 8.

P o r  tu d o  q u e  a té  a q u i  f o i  e x p o s to ,  o  q u e  s e  p o d e  d e p r e e n d e r  é  q u e  a  i n t e r v e n ç ã o  

d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  d e s d e  o  i n i c ia r  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  t e m  s id o  a  

r e g r a  g e r a l ,  h a j a  v i s t a  q u e  o  t r a b a lh a d o r  s e m p r e  e s t e v e  e m  p o s i ç ã o  d e  d e s ig u a ld a d e  e m  

r e l a ç ã o  à q u e l e  q u e  s e  u t i l i z a  d e  s e u s  s e r v iç o s  e  o  r e m u n e r a  p o r  i s s o .

N Ã O - I N T E R V E N Ç Ã O  D O  E S T A D O  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E  T R A B A L H O . 

C L Á U S U L A  S O C I A L  N O S  T R A T A D O S  I N T E R N A C I O N A I S .  C O N T R A D I Ç Ã O  

A P A R E N T E

C o m o  d e m o n s t r a d o ,  d e s d e  q u e  f o i  r o m p id o  o  p a r a d ig m a  a b s o lu to  d o  l i b e r a l i s 

m o  e c o n ô m i c o ,  a  r e g r a  c o m u m  te m  s id o  a  in te r v e n ç ã o  e f e t iv a  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a lh o ,  d e  m o d o  s e m p r e  p r o t e c io n i s t a  a o  t r a b a lh a d o r .  P r in c íp io  q u e ,  a  g u i s a  d e  

e x e m p lo ,  e n c o n t r a - s e  in e x o r a v e lm e n te  e s t a m p a d o  n o  a r t .  4 6 8  d a  C L T .

N a  e s t e i r a  d e s s e  e n te n d im e n to ,  a  n ã o  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a 

b a lh o  m o s t r a - s e ,  a o  m e n o s ,  c o m o  n o v id a d e ,  e is  q u e  d e s to a  d o  p a r a d i g m a  a té  e n tã o  e n 

c o n t r a d o .

C o m  o  c o n tu r b a d o  c e n á r io  e c o n ô m ic o  m u n d i a l  d a  d é c a d a  d e  1 9 7 0 , d e c o r r e n te  

d a  c r i s e  d o  p e t r ó le o ,  a s  p o s i ç õ e s  d o  E s ta d o  S o c ia l  ( W e l l fa r e  S ta te ) ,  q u e  s e  c a r a c t e r i z a -

8. R U S S O M A N O , M ozart V ictor. op. cit. p. 22. V er tam bém  IA N N I, Octavio. E s ta d o  e  p la n e ja m e n to  
e c o n ô m ic o  n o  B r a s i l .  R io de Janeiro , C iv ilização  B rasile ira, 1996, pp. 45-46.
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v a  p e l a  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  e  p e lo  e m p r e g o  d e  m e d id a s  a s s e c u r a tó r ia s  d o s  d i r e i t o s  

s o c i a i s ,  p a s s a r a m  a  s e r  q u e s t io n a d a s 9.

N ã o  m a i s  s e  m o s t r a v a  p l e n a m e n te  s a t i s f a tó r io  o  c a s a m e n to  e n t r e  o s  in t e r e s s e s  

c a p i t a l i s t a s  e  a  a ç ã o  d o  E s ta d o ,  q u e ,  n o  s e g u n d o  p ó s - g u e r r a ,  h a v i a  c o n t r ib u íd o  p a r a  a  

o c o r r ê n c i a  d e  u m  p e r í o d o  d e  g r a n d e  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m i c o  e  p a r a  a  d e c i s iv a  p r e 

s e n ç a  E s ta t a l  n o  p r o c e s s o  e c o n ô m ic o  e  s o c ia l .

N e s s e  c o n te x to ,  c o m o  r e a ç ã o  à  c r i s e  d e  u m  m o d e l o  c e n t r a d o  n a  i n t e r v e n ç ã o  e s 

ta ta l ,  v e m  à  t o n a  o  n e o l ib e r a l i s m o ,  la t e n te  d e s d e  m e a d o s  d o  s é c u lo  X X ,  c o m o  r e s p o s ta  

p o l í t i c o - i d e o ló g ic a  à  s o c i a l - d e m o c r a c i a  d o m in a n te .  A  c o n c e p ç ã o  d o  E s ta d o  S o c ia l  e n 

c o n t r a  s é r i a  a m e a ç a  n o  n e o l ib e r a l i s m o .  P a s s a - s e ,  e n tã o ,  a  a d o ta r  p o s t u r a  e c o n ô m ic a ,  

p o l í t i c a  e  s o c i a l  m u i to  s e m e lh a n te  à  d e f e n d i d a  p e lo s  p r e g a d o r e s  d o  la i s s e z - fa i r e  d o  s é 

c u lo  X I X .  V o l t a - s e  a  d e f e n d e r  a  n ã o  in te r v e n ç ã o  o u ,  p e l o  m e n o s ,  a  a tu a ç ã o  e s t a ta l  m í 

n im a  n o  p r o c e s s o  p r o d u t iv o .  A s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  c o m o  n ã o  p o d e r i a  d e ix a r  d e  s e r ,  

s e r i a m  ta m b é m  a f e t a d a s ,  e i s  q u e  r e f l e t e m  d i r e ta m e n te  a  l i n h a  f r o n te i r i ç a  e n t r e  c a p i t a l  e  

t r a b a lh o .

S e  o  n e o l i b e r a l i s m o  d e f e n d e  a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a  e c o n o m ia ,  c e r to  é  

q u e ,  d e  ig u a l  m o d o ,  p u g n a  p e l a  n ã o  in te r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  B u s 

c a - s e ,  e n tã o ,  u m a  e s p é c i e  d e  r e to r n o  à  p l e n a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s  e n v o lv i 

d a s  e m  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  c o n t r a tu a l  t r a b a lh i s ta ,  c o m  a  i l u s ã o  d e  q u e  o  t r a b a lh a d o r  e  o  t o 

m a d o r  d e  s e u s  s e r v iç o s  e s t ã o  e m  c o n d iç õ e s  d e  ig u a ld a d e .

A l i a d o  a  e s s e  s u p o r t e  t e ó r ic o - id e o ló g ic o ,  o  m u n d o  p a s s a  a tu a l m e n t e  p e lo  f e n ô 

m e n o  d e n o m i n a d o  g lo b a l i z a ç ã o ,  d e c o r r e n te  d a  e v o lu ç ã o  p o l í t i c o - s o c i a l  d a  h u m a n i d a 

d e ,  b e m  c o m o  d o s  d r a m á t i c o s  a v a n ç o s  te c n o ló g ic o s  o b s e r v a d o s  n o s  ú l t im o s  a n o s .

O  p r o c e s s o  e v o lu t iv o  c o n d u z iu  a  h u m a n i d a d e  d a  e x i s tê n c i a  d e  p e q u e n o s  g r u p o s  

i s o la d o s ,  p a s s a n d o  p o r  a ld e i a s ,  à  u n iã o  e m  c id a d e s - e s t a d o s  e  n a ç õ e s .  C o m  o  d e s e n v o l 

v im e n to  t e c n o ló g ic o ,  e m  e s p e c i a l  o  p r o g r e s s o  v e r i f i c a d o  n o s  m e i o s  d e  c o m u n ic a ç ã o ,  

a s  d i s t â n c i a s  f o r a m  e m  m u i to  d im in u íd a s .  O  f lu x o  d e  c a p i t a i s  e n t r e  o s  p a í s e s  o c o r r e  

c o m  e x t r e m a  f a c i l i d a d e .  O  d in h e i r o  in v e s t i d o  o n te m  n a  A m é r i c a  L a t i n a  p o d e r i a ,  h o je ,  

e s t a r  n o  S u d e s t e  A s iá t i c o  e ,  a m a n h ã ,  n a  E u r o p a .  N o s  s u p e r m e r c a d o s ,  é  p o s s ív e l  e n c o n 

t r a r  m e r c a d o r i a s  p r o d u z i d a s  n o s  m a i s  d iv e r s o s  lo c a i s  d o  g lo b o  te r r e s t r e .  S e  a  b o l s a  d e  

v a lo r e s  c a i  n a  Á s i a ,  é  m o t iv o  d e  p r e o c u p a ç ã o  n o  B r a s i l .  A  in t e g r a ç ã o  e c o n ô m i c a  m u n 

d ia l  é  u m  f a to  in e g á v e l .  A  g lo b a l i z a ç ã o  é , p o r t a n to ,  o  f e n ô m e n o  q u e  f a z  c o m  q u e  a s  n a 

ç õ e s  e  p o v o s  d o  m u n d o  to m e m - s e  e c o n o m i c a m e n t e  in t e r d e p e n d e n t e s 10.

A s s e n t a d a  n e s s e  n o v o  p a r a d i g m a  e c o n ô m ic o  m u n d i a l ,  s u r g e  a  e x t r e m a  c o m p e 

t i t i v id a d e  e c o n ô m i c a  e n t r e  a s  n a ç õ e s .  S e n d o  p o s s ív e l  v e n d e r  s e u s  p r o d u t o s  e m  to d o s  o s  

l o c a i s  d o  g lo b o  t e r r e s t r e ,  o s  p a í s e s  t ê m  q u e  a p r e s e n ta r  a lg u m  d i f e r e n c i a l  e m  s u a s  m e r 

c a d o r i a s ,  s o b  p e n a  d e  n ã o  c o n s e g u i r  r e c e i t a  e ,  p o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  v e r  s u f o c a d a  

s u a  e c o n o m ia .

9. ALMEIDA, Paulo Roberto .  O Brasil e o multilateralismo econômico. Porto Alegre, Livraria do Advo
gado, 1999, pp. 244-246.

10. ALM EIDA, Paulo Roberto, op. cit. pp. 19-24.
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E s s e  f a to  a g r a v a - s e  a in d a  m a is  p e l a  p r e s e n ç a  d o s  id e a i s  n e o l ib e r a l i s t a s ,  q u e ,  

a l é m  d o s  e f e i to s  a n t e r io r m e n te  m e n c io n a d o s ,  e x e r c e  fo r te  p r e s s ã o  s o b r e  a s  n a ç õ e s ,  n o  

s e n t id o  d e  q u e  l i b e r a l i z e m  s u a s  e c o n o m ia s ,  p o r  m e io ,  in c lu s iv e ,  d a  e x t in ç ã o  d a s  p r o t e 

ç õ e s  a l f a n d e g á r i a s  à  in d ú s t r i a  lo c a l .

A s s i m ,  c o n s i d e r a d a  a  f a c i l i d a d e  n o  f l u x o  d e  m e r c a d o r i a s  e  s e r v iç o s ,  d e c o r r ê n 

c i a  n a tu r a l  d a  m e l h o r i a  n o s  m e io s  d e  c o m u n ic a ç ã o  e  d o s  m e io s  d e  t r a n s p o r t e ,  b e m  

c o m o  d a  p r e s s ã o  n e o l ib e r a l ,  o u t r a  s a íd a  n ã o  h á .  O u  o s  p a í s e s  a p r im o r a m  o s  b e n s  e  s e r 

v iç o s  a  s e r e m  e x p o r t a d o s ,  o u  s u c u m b e m  a n te  a  n o v a  o r d e m  m u n d ia l .

A s  f o r m a s  p e la s  q u a is  o s  p a í s e s  b u s c a m  e s p a ç o  n o  m e r c a d o  g lo b a l i z a d o  s ã o  a  

m e l h o r i a  d a  p r o d u t iv i d a d e  e m p r e s a r i a l ,  a  m e l h o r  q u a l id a d e  d o s  p r o d u to s  e  s e r v iç o s  e  a  

r e d u ç ã o  d e  s e u s  c u s to s ,  q u e  r e d u n d a  n a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a s  n o r m a s  le g a i s  d e  p r o t e ç ã o  a o  

t r a b a l h o 11.

N ã o  s e  p o d e  f e c h a r  o s  o lh o s  à  r e a l id a d e .  C e r to  é  q u e  a  e c o n o m ia  m u n d i a l  v e m  

s o f r e n d o  t r a n s f o r m a ç õ e s  im p o r t a n te s .  A s  r e l a ç õ e s  j u r íd i c a s  la b o r a is ,  a té  m e s m o  p o r 

q u e  t ê m  c o m o  e s s ê n c ia  o  t r a to  d e  u m  d o s  f a to r e s  d a  p r o d u ç ã o  e c o n ô m ic a  -  o  t r a b a lh o  - ,  

p r e c i s a m  a c o m p a n h a r  a  e v o lu ç ã o .

O  c a m in h o ,  e n t r e ta n to ,  n ã o  p o d e  s e r  a  to t a l  d e s c o n s t i t u iç ã o  d a s  n o r m a s  p r o t e 

c io n i s t a s  a o  t r a b a lh a d o r .  E s s e  a in d a  é ,  e  d e  c e r to  p o r  m u i to  t e m p o  a in d a  o  s e r á ,  o  e lo  

m a i s  f r a c o  n a  c a d e i a  p r o d u t iv a .  N ã o  s e  p o d e  e n t r e g a r  o  t r a b a lh a d o r  à  a u to n o m ia  d e  

v o n ta d e  d o  to m a d o r  d e  s e u s  s e r v iç o s ,  e s p e c i a lm e n te  p o r q u e  o  m u n d o  v iv e ,  ta m b é m , 

g r a n d e  “ d e s e m p r e g o  e s t r u tu r a l” 12. S e  f o r  p e r m i t id a  a  a u to n o m ia  a b s o lu ta  d a  v o n ta d e  

d a s  p a r t e s  c o n t r a ta n t e s ,  v o l t a r - s e - á  a o  s é c u lo  X I X  e  à  d e c o r r e n te  e x p lo r a ç ã o  in d i s c r i 

m i n a d a  d o  t r a b a lh o  l iv re .

D e s r e g u l a m e n t a n d o - s e  o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  p e n s a m  a lg u n s ,  d e  m o d o  e q u iv o 

c a d o ,  q u e  o  P a í s  a l c a n ç a r á  m e lh o r e s  c o n d iç õ e s  d e  c o m p e t i t iv id a d e  n o  m e r c a d o  e x t e r 

n o ,  h a j a  v i s t a  q u e ,  c o m  a  r e d u ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c ia is  d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  m e n o r e s  s e r ã o  

o s  e n c a r g o s  e  c u s to s  p a r a  a  e m p r e s a ,  o  q u e  a  l e v a r ia  à  p o s s ib i l id a d e  d e  p r a t i c a r  p r e ç o s  

m a i s  c o m p e t i t iv o s  e  a d e q u a d o s  a o  m e r c a d o  in te r n a c io n a l  g lo b a l i z a d o  e  l i b e r a l iz a d o .

O  e n f r a q u e c im e n to  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  c o n q u a n to  p o s s a  a p a r e n t a r  s i n ô n i 

m o  d e  p r o s p e r id a d e  e c o n ô m ic a ,  a o  r e v e r s o ,  r e p r e s e n ta r á  r e t r o c e s s o  s o c ia l  d e  e n o r m e s  

p r o p o r ç õ e s .  S e , p o r  u m  la d o ,  s e r i a  p o s s ív e l ,  e m  te s e ,  q u e  o s  p r o d u to s  p u d e s s e m  s e r  o f e 

r e c id o s  p o r  p r e ç o s  m a i s  c o m p e t i t iv o s  n o  m e r c a d o  in t e r n a c io n a l ,  p e lo  o u tr o ,  d ú v id a  n ã o  

h á  q u a n to  a o  f a to  d e  q u e  s a l á r io s  m a i s  b a ix o s  s e r i a m  p r a t i c a d o s ,  o  q u e  o c a s io n a r i a  q u e 

d a  d o  p o d e r  d e  c o m p r a  e , p o r  v i a  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  d im in u iç ã o  d a  p r o d u ç ã o  e  r e c e s s ã o  

e c o n ô m ic a .  T u d o ,  s e m  m e n c i o n a r  a  e v id e n te  q u e d a  n o  n ív e l  d e  s a t i s f a ç ã o  d o  t r a b a lh a 

d o r  e  a  c o n s e q ü e n t e  b a ix a  n a  p r o d u t iv i d a d e  in d iv id u a l .

11. R U S S O M A N O , M oz art V ictor. op. cit. p. 40.

12 . E xp lica  A rna ldo  Süssekind , D ir e i to  C o n s t i tu c io n a l  d o  T ra b a lh o ...o p .  cit. p. 40, que, em  novem bro  de 
1996, a  O rgan ização In ternacional do T rabalho  anunciava a  ex istência de 150 m ilhões de desem prega
dos e  de 850 m ilhões de subem pregos, to talizando 30%  da  fo rça  de trabalho  m undial (D o c . O IT  
96/40 , p. 5).
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C o n c lu i - s e ,  p o r t a n to ,  q u e  o  d e s e n v o lv im e n to  s o c i a l  é  in d i s s o c i á v e l  d o  d e s e n 

v o lv im e n to  e c o n ô m ic o .  I n c o r r e m  e m  e q u iv o c o  o s  q u e  f o r m u la m  teori a s  q u e  e n te n d e m  

p o s s ív e l  h a v e r  p r o g r e s s o  e c o n ô m ic o  à  c u s t a  d o  s a c r i f í c io  d e  d i r e i t o s  s o c ia is .

A  f o r m a  q u e  s e  m o s t r a  m a is  a d e q u a d a ,  p a r a  q u e  s e  p o s s a  c o m b i n a r  a  n e c e s s id a 

d e  d e  a c o m p a n h a r  a s  e v o lu ç õ e s  e c o n ô m ic a s  c o m  a  p r o t e ç ã o  in d i s p e n s á v e l  a o  t r a b a lh a 

d o r ,  p a r e c e  s e r  a  v a lo r iz a ç ã o  d o s  s i s te m a s  n e g o c ia d o s  d e  r e g u la ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a 

b a lh o ,  m a s  s e m p r e  a c o m p a n h a d a  d e  u m  c o n ju n to  r a z o á v e l  d e  n o r m a s  e s ta ta i s  d e  o r d e m  

p ú b l i c a ,  q u e  g a r a n t a m  u m  n ú c le o  in i c ia l  d e  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s .

C a m in h a n d o  n e s s e  s e n t id o ,  a  a tu a l  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  g a r a n t iu  a  a u to 

n o m i a  s in d ic a l ,  v a lo r i z o u  a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  m a s  n ã o  d e ix o u  d e  p r e v e r  d i r e i t o s  s o 

c ia i s  p a r a  o s  t r a b a lh a d o r e s .  P a r a  a lg u n s ,  o  a r t .  7 °  d a  C a r ta  P o l í t i c a  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a 

t i v a  d o  B r a s i l  r e p r e s e n ta  a té  m e s m o  e x c e s s o s ,  e is  q u e ,  e m  a lg u n s  c a s o s ,  r e g u l a  c o m  d e 

ta lh e s  o s  d i r e i t o s  q u e  c o n c e d e  e , e m  o u t r o s ,  c o n c e d e  f o r o  c o n s t i t u c io n a l  a  m a té r i a s  q u e  

d e v e r i a m  s e r  a t r ib u íd a s  a o  l e g i s l a d o r  o rd in á r io .

A  d e s p e i to  d e  to d o  e s s e  e m b a s a m e n to  t e ó r ic o  i n d i c a r  a  in a f a s tá v e l  n e c e s s id a d e  

d e  p e r m a n ê n c ia  d e  n o r m a s  ju r íd i c a s  p r o t e c io n i s ta s  n a  r e g u la ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

lh o ,  a  t e n d ê n c i a  q u e  s e  v e r i f i c a  m u n d ia lm e n te  é  n o  s e n t id o  d e  s e r e m  a d o ta d o s  o s  id e a i s  

n e o l ib e r a i s  e  a  c o n s e q ü e n te  n ã o  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

N o  B r a s i l ,  p o r  e x e m p lo ,  a  L e i  n °  9 .6 0 1 /9 8  a c e n a  n e s s e  s e n t id o .  A  m e n c io n a d a  

L e i  t r o u x e  a  p o s s ib i l id a d e ,  a in d a  q u e  t ím id a  e  r e s t r i ta ,  d e  a  e m p r e s a  c o n t r a ta r  e m p r e g a 

d o s ,  e m  n ú m e r o  a c im a  d e  s e u s  q u a d r o s  f ix o s ,  c o m  r e d u ç ã o  d e  a lg u n s  d i r e i t o s  s o c ia is .  

M a i s  p e l a s  t e o r ia s  q u e  n e la  s e  e n c o n t r a m  d e  f o r m a  s u b ja c e n te  d o  q u e  p o r  s e u s  r e f l e x o s  

im e d ia to s ,  a  s u s o  m e n c i o n a d a  L e i  d e m o n s t r a ,  d e  m o d o  in e q u ív o c o ,  a  i n t e n ç ã o  p o l í t i c a  

d e ,  p a u la t in a m e n te ,  r e d u z i r  o s  d i r e i to s  s o c ia is  t r a b a lh i s ta s ,  p a r a ,  e m  te m p o  fu tu ro ,  

a f a s ta r  o u  m i n o r a r  e m  m u i to  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o 13.

N e s s a  m e s m a  l in h a ,  o  p r ó p r io  C o n g r e s s o  N a c io n a l ,  e m  p a s s a d o  r e c e n te ,  f o i  p a l 

c o  d e  d e b a te s  s o b r e  a  e x t in ç ã o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  S e m  a d e n t r a r  o  m é r i t o  d e s s e s  

d e b a te s ,  o b v ia m e n te ,  p r e g a ç ã o  n e s s e  s e n t id o  t e m  p o r  d e s id e r a to  a  d e s e s t r u tu r a ç ã o  d o  

s i s t e m a  p r o t e c io n i s t a  a o  t r a b a lh a d o r ,  q u e ,  n ã o  s e  p o d e  n e g a r ,  e s t á  i n t im a m e n te  j u n g i d o  

à  e x i s tê n c i a  d e  u m a  j u s t i ç a  e s p e c i a l i z a d a  n a  s o lu ç ã o  d e  l i t íg io s  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a 

lh o .

A  p o s i ç ã o  d o s  q u e  d e f e n d e m  a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

lh o  é  r e f o r ç a d a  p e l a  n e c e s s id a d e  d e  c o m p e t i r  n o  m e r c a d o  g lo b a l i z a d o  c o m  p a í s e s  q u e  

n ã o  a s s e g u r a m  a  s e u s  t r a b a lh a d o r e s  u m  m ín im o ,  s e q u e r ,  d e  d i r e i t o s  s o c ia is .

A o  la d o  d e  t o d a  e s s a  m o v im e n ta ç ã o  p a r a  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d o  D i r e i to  d o  

T r a b a lh o  e  p a r a  a  a d o ç ã o  d e  p o l í t i c a s  n ã o  in te r v e n c io n i s t a s  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o ,  c o n s t i t u i - s e  f o r te  te n d ê n c ia  p a r a  a  i n s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  

in t e r n a c io n a is .

13. RUSSOM ANO, M ozart Victor. op. cit. p. 24.
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C o m  o  T r a ta d o  d e  V e r s a i l l e s  ( 1 9 1 9 ) ,  f o i  c r i a d a  a  O r g a n iz a ç ã o  I n t e r n a c io n a l  d o  

T r a b a l h o  ( O IT )  e  t a m b é m  f o r a m  e s t a b e le c id o s  o s  p r i n c íp io s  d i r e t i v o s  d a  S o c ie d a d e  

d a s  N a ç õ e s  n o  c a m p o  d o  T r a b a l h o 14. A  P a r t e  X I I I  d o  T r a ta d o  d e  V e r s a i l le s ,  e m  s e u  

p r e â m b u lo ,  t r o u x e  o s  s e g u in te s  p r in c íp io s :

“ A  S o c ie d a d e  d a s  N a ç õ e s  t e m  p o r  o b je t iv o  e s t a b e le c e r  a  p a z  u n iv e r s a l ,  

q u e  n ã o  p o d e  s e r  f u n d a d a  s e n ã o  s o b r e  a  b a s e  d a  j u s t i ç a  s o c ia l ;

E x i s t e m  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  q u e  im p l i c a m  p a r a  u m  g r a n d e  n ú m e r o  d e  

p e s s o a s  in ju s t i ç a ,  m i s é r i a  e  p r iv a ç õ e s ;

A  n ã o  a d o ç ã o  p o r  u m a  n a ç ã o  q u a lq u e r  d e  u m  r e g im e  d e  t r a b a lh o  r e a l 

m e n t e  h u m a n i tá r io  é  u m  o b s t á c u lo  a o s  e s f o r ç o s  d o s  d e m a i s ,  d e s e jo s o s  d e  m e 

lh o r a r  a  s o r te  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n o s  s e u s  p r ó p r io s  p a í s e s .”

O  p r e â m b u lo  m e n c io n a d o  c o n té m  a  e s s ê n c ia  d a  t r íp l ic e  j u s t i f i c a ç ã o  d e  u m a  

a ç ã o  l e g i s l a t i v a  in te r n a c io n a l  s o b r e  o  t r a b a lh o 15. R e v e la ,  c o m  c u n h o  s o c ia l ,  p r e o c u p a 

ç ã o  p o l í t i c a ,  h u m a n i t á r i a  e  e c o n ô m ic a .

O  T r a ta d o  d e  V e r s a i l l e s  e  a  c r i a ç ã o  d a  O I T  o c o r r e r a m  e m  a m b ie n te  im p r e g n a d o  

p o r  i d é i a s  c o n s t i t u t i v a s  d o  E s ta d o  S o c ia l ,  o n d e  s e  b u s c a v a  a s s e g u r a r  a o  m á x im o  o s  d i 

r e i to s  s o c ia is .

O  p r e â m b u lo  d a  P a r t e  X I I I  d o  T r a ta d o  d e  V e r s a i l le s  f o i  a d o ta d o  n a  p r i m e i r a  

C o n s t i tu i ç ã o  d a  O IT .  A s s im ,  r e s t a  e v id e n c ia d o  q u e  a p r o p r i a  e s s ê n c ia  d a  O I T  r e s id e  n a  

b u s c a  d e  i n c lu s ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a is ,  d e  f o r m a  a  a s s e g u r a r  

c o n d iç õ e s  r a z o á v e i s  a o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  s u a s  r e l a ç õ e s  c o m  a q u e le s  q u e  s e  u t i l i z a m  

d e  s e u s  s e r v iç o s .  N e s s e  s e n t id o ,  d i s p õ e m  a s  d iv e r s a s  c o n v e n ç õ e s  d a  O IT .

C r i a d a  c o m  in s p i r a ç ã o  n o s  id e a i s  m a n te n e d o r e s  d o  E s ta d o  S o c ia l ,  a  O I T ,  n o  

m o m e n to  s o c i a l ,  p o l í t i c o  e  e c o n ô m ic o  a tu a lm e n te  v iv id o  p e l a  h u m a n id a d e ,  p e r m a n e c e  

e m  c a m p a n h a  p e l a  e d iç ã o  d e  c o n v e n ç õ e s  a s s e c u r a tó r ia s  d e  d i r e i to s  s o c ia is .  A  a n á l i s e  

d o s  f a to s  e v id e n c i a  q u e  a  i d e o lo g ia  n e o l ib e r a l  n ã o  s e r v iu ,  a o  m e n o s  p o r  e n q u a n to ,  d e  

f r e io  à  i n c lu s ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a is .

C o r r o b o r a m  e s s a  a n á l i s e  d iv e r s a s  c o n v e n ç õ e s  d a  O I T  e d i t a d a s  j á  q u a n d o  p l e n a 

m e n t e  e m  v o g a  o s  id e a i s  n e o l ib e r a i s .  C o m o  e x e m p lo ,  p o d e - s e  m e n c i o n a r  a s  s e g u in te s :  

C o n v e n ç ã o  n °  1 7 1 /9 0  ( t r a b a lh o  n o tu r n o ) ,  C o n v e n ç ã o  n °  1 7 2 /9 1  ( c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  

n o s  h o té i s ,  r e s ta u r a n t e s  e  s im i la r e s ) ,  C o n v e n ç ã o  n °  1 7 3 /9 2  (p r o te ç ã o  d o s  c r é d i to s  t r a 

b a lh i s t a s  n a  i n s o lv ê n c i a  d o  e m p r e g a d o r )  e  C o n v e n ç ã o  n °  1 7 4 /9 3  ( p r e v e n ç ã o  d e  g r a n 

d e s  a c id e n te s  in d u s t r i a i s ) .

C o n s id e r a n d o ,  p o r t a n to ,  q u e  a  te n d ê n c ia  q u e  s e  r e v e l a  e m  â m b i to  m u n d i a l  é  n o  

s e n t id o  d e  r e s t r i n g i r  o u  d e  a f a s ta r  c o m p le ta m e n te  a  i n t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a lh o ,  p o d e r - s e - i a  c o n c lu i r ,  e m  p r in c íp io ,  q u e  a  in s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  

t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s  e n c o n t r a - s e  e m  s e n t id o  d ia m e t r a lm e n te  o p o s to .

14. S Ü S S E K IN D , A rnaldo. D ir e i to  in te r n a c io n a l  d o  tra b a lh o . São Paulo, Ltr, pp. 81-105.
15. S Ü S S E K IN D , A rnaldo. C o n v e n ç õ e s  d a  O IT . São Paulo , Ltr, 1994, p. 17.
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S e  o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a i s  s ã o  c e le b r a d o s  c o m  a  p r e t e n s ã o  d e  s e r e m  in c o r p o 

r a d o s  a o s  o r d e n a m e n to s  j u r íd i c o s  d e  c a d a  p a í s  q u e  a  e le s  a d e r e ,  r a z o á v e l  é  s u p o r  q u e  a  

i n c lu s ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n e s s e s  t r a ta d o s  im p o r i a  a o s  p a í s e s  s ig n a tá r io s  o  r e s p e i to  e  

a  m a n u t e n ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c ia is  p r e v i s to s  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s .  E s s e  f a to ,  

p r i m a  f a c i e  n ã o  s e  c o a d u n a r i a  c o m  a  t e n d ê n c ia  m u n d i a l  d e  r e p e l i r  a  i n t e r v e n ç ã o  e s t a 

ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .

T o d a v ia ,  c o m o  a  s e g u i r  s e r á  d e m o n s t r a d o ,  a s  p o s i ç õ e s  -  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s 

ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  i n s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  in te r n a c io n a i s  

-  s ã o  c o m p l e m e n t a r e s  e  n ã o  a n ta g ô n ic a s .

A  O I T ,  c o n f o r m e  m e n c io n a d o  a n te r io r m e n te ,  c o n t i n u a  a  e l a b o r a r  c o n v e n ç õ e s  

c o m  c lá u s u la s  s o c i a i s  p r o t e c io n i s ta s  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e m  s u a s  r e l a ç õ e s  c o m  o  c a p i ta l .

N a  a tu a l id a d e ,  d iv e r s o s  p a í s e s ,  e s p e c i a lm e n te  o s  a s i á t i c o s ,  t ê m  m a n t id o  s e u s  

t r a b a lh a d o r e s  b r a ç a i s  e m  c o n d iç õ e s  e x t r e m a m e n te  d e s f a v o r á v e i s .  P a g a m - s e  s a lá r io s  

s o b r e m a n e i r a  b a ix o s .  N ã o  h á  m u i to s  d i r e i to s  s o c ia is .

E s s e  f a to  c o n d u z  a o  q u e  s e  t e m  d e n o m in a d o  p o r  d u m p in g  s o c i a l . 16 O s  p a ís e s  

q u e  m a n t ê m  s e u s  t r a b a lh a d o r e s  n e s s a s  c o n d iç õ e s ,  p o r  p a g a r e m  s a l á r io s  m a i s  b a ix o s  e  

c o n c e d e r e m  m e n o r  n ú m e r o  d e  d i r e i to s  s o c ia is ,  p a s s a m  a  c o n ta r  c o m  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  

o f e r e c e r  s e u s  b e n s  e  s e r v iç o s  p o r  p r e ç o s  m a i s  b a ix o s  e ,  p o r  v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  c o m  

m a i o r  c o m p e t i t i v i d a d e  n o  m e r c a d o  in te r n a c io n a l .

S e r i a  u m a  e s p é c i e  d e  d u m p in g ,  p o r q u e ,  s e  c o m p a r a d o s  c o m  o u t r o s  p a í s e s  q u e  

m a n t ê m  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  o s  p a ís e s  q u e  n ã o  c o n c e d e m  d i 

r e i to s  s o c i a i s ,  o u  q u e  o s  c o n c e d e m  d e  f o r m a  r e s t r i ta ,  p o d e r i a m  p r a t i c a r  p r e ç o s  in t e r n a 

c io n a i s  m a i s  b a ix o s ,  m a s  d e  f o r m a  n ã o  ju s t a ,  p o is  c o n s e g u i r i a m  c o m p e t i r  n o  m e r c a d o  

e x te r n o  p o r  m e i o  d o  s a c r i f í c io  in d iv id u a l  e  c o le t iv o  d e  s e u s  t r a b a lh a d o r e s .  R e f l e t i r - s e - 

ia ,  a s s im ,  u m a  p o s i ç ã o  a r t i f i c ia l  e s t a b e le c id a  p a r a  a  c o n s e c u ç ã o  d e  b a ix o s  p r e ç o s  n o  

m e r c a d o  in t e r n a c io n a l .

E s s a  s i tu a ç ã o  t e m  s id o  m o t iv o  d e  p r e o c u p a ç ã o  d a  O I T ,  q u e ,  c o n f o r m e  d e s e n 

v o lv id o  a n t e r io r m e n te ,  t e m  a  s e g u in te  d i s p o s iç ã o  e m  s u a  C o n s t i t u i ç ã o 17.

“ A  n ã o  a d o ç ã o  p o r  u m a  n a ç ã o  q u a lq u e r  d e  u m  r e g i m e  d e  t r a b a lh o  r e a l 

m e n t e  h u m a n i tá r io  é  u m  o b s t á c u lo  a o s  e s f o r ç o s  d o s  d e m a i s ,  d e s e jo s o s  d e  m e 

lh o r a r  a  s o r te  d o s  t r a b a lh a d o r e s  n o s  s e u s  p r ó p r io s  p a í s e s . ”

O  p r e c e i to  in d i c a  d e  f o r m a  c la r a  a  n e c e s s id a d e  d e  q u e  to d o s  o s  p a í s e s  a s s e g u 

r e m  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e m e lh a n te s .  S e  u m  p a í s  e l i m i n a  o s  d i r e i to s  s o c ia is ,  o s  d e 

m a i s  f i c a m  e m  s i t u a ç ã o  d e s f a v o r á v e l  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e  d i r e i t o s  d e s s a  n a tu r e z a ,  p o is  

p a s s a m  a  t e r  u m  r e v é s  e m  te r m o s  d e  c o m p e t i t iv id a d e  -  p r e ç o s  r e l a t i v a m e n t e  m a is  e l e 

v a d o s .

C o m  s u p e d â n e o  n e s s e  p r e c e i to ,  c o n t in u a - s e  a  b u s c a r  a  in s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o 

c ia i s  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s .  N ã o  c o m o  h o m e n a g e m  a o s  p r in c íp io s  d o  E s ta d o

16. S Ü S S E K IN D , A rnaldo . D ir e i to  c o n s t i tu c io n a l  d o  tr a b a lh o .. .  op. cit. p. 41.
17. P reâm bu lo  da  C onstitu ição  da O rganização  In ternacional do Trabalho .
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S o c ia l ,  m a s  c o m o  f o r m a  d e  a s s e g u r a r  a p r o x im a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s  d e  c o m p e t iç ã o  e n t r e  
o s  p a ís e s .

T r a ta n d o  d a  q u e s t ã o ,  q u e  p a r e c e  s e r  a  m a i s  r e l e v a n te  p a r a  a  O I T  n o  m o m e n to ,  o  
D i r e t o r - G e r a l  d a  O r g a n iz a ç ã o  a s s im  s e  p ro n u n c io u :

“ A  c o o p e r a ç ã o  in te r n a c io n a l  d e v e  e n c a m in h a r - s e  p a r a  h u m a n i z a r  a  g lo 

b a l i z a ç ã o ,  c o n c i l i a n d o  a s  n e c e s s id a d e s  e m  m a té r i a  d e  j u s t i ç a  s o c i a l  c o m  o s  im 
p e r a t iv o s  d a  c o m p e t iç ã o  e c o n ô m ic a .

I n s to  a o s  E s ta d o s - M e m b r o s  d a  O I T  q u e  a b a n d o n e m  a  p r á t i c a  d e  n o r m a s  

t r a b a lh i s ta s  e  c o n d iç õ e s  a r t i f i c ia lm e n te  d e s f a v o r á v e is ,  q u e  lh e s  p e r m i t e m  o b te r  

v a n ta g e n s  d e s l e a is ,  e  s e  e s f o r c e m  p o r  e n c o n t r a r  m e c a n i s m o s  q u e  p e r m i t a m  d i s 

t r i b u i r  c o m  e q ü id a d e  o s  benefí c io s  d a  l i b e r a l i z a ç ã o  d o  c o m é r c io .” 18

C la r o  e s t á  q u e  a  p r ó p r i a  O I T  p r e g a  o  e s ta b e le c im e n to  d e  n o r m a s  s o c ia is  i n t e r 

n a c io n a i s ,  s e m ,  c o n tu d o ,  p e r d e r  d e  v is ta  a  n e c e s s id a d e  d e  g a lg a r  d e g r a u s  e m  te r m o s  d e  

c o m p e t i t i v i d a d e  e c o n ô m ic a  e  s e m  s e  o p o r  a o  n e o l ib e r a l i s m o .

C o m  a  g lo b a l i z a ç ã o ,  o s  p a í s e s  t ê m  in te r a ç ã o  e c o n ô m ic a  d i r e ta .  O s  r e f l e x o s  d e 

c o r r e n te s  d o s  d i r e i t o s  s o c ia is  e  d a  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  e c o n ô m ic a s  e m  
u m  p a í s  f a z e m - s e  s e n t i r  im e d ia t a m e n te  n o s  d e m a is .

O  n e o l ib e r a l i s m o ,  p o r  s u a  v e z ,  c o n t in u a  a  p r e s s io n a r  p e l a  n ã o  in te r v e n ç ã o  e s t a 

ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  B u s c a - s e  a  m e l h o r  c o m p e t i t iv id a d e  n o  m e r c a d o  e x te r n o .

A  in s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s  n ã o  é  a n ta g ô n i c a  à  

p r o p a l a d a  n ã o  in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  É , à  p r i m e i r a  v is ta ,  tã o - s o 

m e n t e  m e i o  p a r a  o b te m p e r a r  a  n e c e s s id a d e  n e o l ib e r a l  d e  n ã o  in te r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  

n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o m  a  d e m a n d a  u n iv e r s a l  p o r  ig u a i s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  n o s  

p a í s e s ,  d e  f o r m a  a  q u e  s e  te n h a  j u s t a  c o m p e t iç ã o  in te r n a c io n a l .

N ã o  s e  p e n s e ,  e n t r e ta n to ,  q u e  a  p r e o c u p a ç ã o  d a  O I T  é  l iv r e  d a  i n f lu ê n c i a  d o s  p a 

í s e s  m a i s  d e s e n v o lv id o s .  E s s e s  p a í s e s  i n s i s t e m  n a  in s e r ç ã o  d e  n o r m a s  s o c ia is  e  t r a b a 

lh i s t a s  c o m o  e v e n tu a l  c o n d iç ã o  p a r a  a c e s s o  a  m e r c a d o s .  T a l  d e m a n d a  te m  s id o  c o n s a 

g r a d a  n o  c o n c e i to  d e  c lá u s u la  s o c ia l .  S o b  o  m a n to  d a  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  h u m a n i tá r i a s  

- p r o i b i ç ã o  d o  t r a b a lh o  in f a n t i l ,  r e d u ç ã o  d a  j o r n a d a ,  c o n c e s s ã o  d e  n o v o s  d i r e i t o s  t r a b a 

lh i s t a s  -  b u s c a - s e  a  e q u a l i z a ç ã o  f o r ç a d a  d o s  c u s to s  d e  p r o d u ç ã o ,  c o m  a  p r i n c ip a l  f i n a l i 

d a d e  d e  p r e s e r v a r  e m p r e g o s  e m  in d ú s t r i a s  p o u c o  c o m p e t i t iv a s  d o s  p a í s e s  m a i s  in d u s 

t r i a l i z a d o s ,  a  p r e t e x to  e x c lu s iv o  d e  l u t a  c o n t r a  u m  s u p o s to  e  j á  m e n c io n a d o  d u m p in g  

s o c i a l 19.

V i s lu m b r a - s e ,  a s s im ,  d e  m o d o  c r i s t a l in o ,  a  p e r f e i t a  u n iã o  e x i s te n t e  e n t r e  a  n ã o  

in t e r v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e  a  in s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta 

d o s  in t e r n a c io n a i s .  A m b a s  b u s c a m  a t e n d e r  o s  a n s e io s  n e o l ib e r a i s  e m  v ig o r  e ,  s o b r e tu 

d o ,  a s s e g u r a r  a  s u p r e m a c i a  e c o n ô m i c a  d o s  p a í s e s  m a is  d e s e n v o lv id o s .  A  n ã o

18. R ela tó rio  apresen tado  à  C onferência  anual da  O IT  em  1996, in  S Ü S S E K IN D , A rnaldo. D ireito  consti
tucional do  trabalho ... op. c it .  p. 42.

19. A L M E ID A , Paulo  R oberto, op. c it. p. 282.
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i n t e r v e n ç ã o ,  p o r q u e  r e p r e s e n t a  a  p r ó p r i a  e s s ê n c i a  n e o l ib e r a l ,  q u e  b u s c a  o  f a v o r e c i 

m e n t o  d o s  p a í s e s  m a i s  i n d u s t r i a l i z a d o s  p o r  m e io  d a  a b e r t u r a  d o s  m e r c a d o s .  A  in s e r ç ã o ,  

p o r q u e ,  a o  c o m b a t e r  o  d e n o m in a d o  d u m p in g  s o c ia l ,  f a v o r e c e  d i r e t a m e n te  a s  i n d ú s t r i a s  

d o s  p a í s e s  m a i s  d e s e n v o lv id o s .

O  q u e  s e  b u s c a ,  p o r t a n to ,  é  a  c o n c i l i a ç ã o  e n t r e  o s  i d e a i s  n e o l ib e r a i s  d e  n ã o  in t e r 

v e n ç ã o  c o m  a  i g u a l d a d e  d e  c o n d iç õ e s  e m  t e r m o s  d e  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  a  s e r e m  s a t i s f e i t o s  

n ã o  p e lo  o r d e n a m e n to  in t e r n o  d e  c a d a  p a ís ,  m a s  s im  p o r  u m a  o r d e m  in t e r n a c io n a l  

e q u â n im e  e  m a n t e n e d o r a  d a  s i tu a ç ã o  p r i v i l e g i a d a  e m  q u e  s e  e n c o n t r a m  o s  p a í s e s  m a i s  

d e s e n v o lv id o s .

P o r  e s s a s  r a z õ e s ,  c o n q u a n to  a n á l i s e  p e r f u n c tó r i a  p o s s a  c o n d u z i r  a o  e n t e n d i 

m e n t o  d e  q u e  s ã o  d i a m e t r a lm e n te  o p o s t a s  a s  p o s i ç õ e s  d e  n ã o  in t e r v i r  n a s  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a lh o  e  d e  i n s e r i r  c l á u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s ,  o  c u id a d o s o  t r a to  d a  

q u e s t ã o  p e r m i t e  a n t e v e r  q u e  a  i n s e r ç ã o  d e  c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s ,  

e m  e s p e c i a l  p o r  m e i o  d a s  c o n v e n ç õ e s  d a  O I T ,  é  c o m p l e m e n t a r  e  c o n s o n a n t e  c o m  a s  d i 

r e t r i z e s  n e o l i b e r a i s  q u e  p u g n a m  p e l a  a u s ê n c i a  d o  E s ta d o  n o  r e g r a m e n t o  d a s  r e l a ç õ e s  

d e  t r a b a lh o .  O  r e g r a m e n t o  p a s s a r i a  a  s e r  f e i to  p e l a  o r d e m  in t e r n a c io n a l ,  c o a d u n a n d o -

s e  c o m  a  e c o n o m i a  m u n d i a l  g lo b a l i z a d a ,  a  n e c e s s id a d e  d e  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a s  n o r m a s  

t r a b a lh i s ta s  e  a  p r e s e n t e ,  m a s  in a c e i tá v e l ,  te n d ê n c ia  d e  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d o  D i r e i to  
d o  T r a b a lh o .

E s s a  é  a  s i tu a ç ã o  q u e  s e  d e l i n e ia  n o  c e n á r io  in t e r n a c i o n a l  a tu a lm e n te .  T o d a v ia ,  

m e r e c e  c r í t i c a s .  É  p r e c i s o  n o t a r  q u e  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c a s  d e  c a d a  

p a í s  s ã o  d i s t i n ta s .  H á  p e c u l i a r id a d e s .  N ã o  p o d e  h a v e r  u m a  p a d r o n i z a ç ã o  c o m p l e t a 

m e n t e  u n i f o r m e  e m  te r m o s  d e  d i r e i t o s  s o c ia is .

N o  B r a s i l ,  p o r  e x e m p lo ,  s a lv o  m u d a n ç a  d a s  c o n d iç õ e s  s ó c io - e c o n ô m ic a s  a o  

lo n g o  d o s  a n o s ,  n ã o  s e  p o d e  s u p r im i r  d i r e i t o s  c o m o  o  a v i s o  p r é v i o ,  a s  f é r ia s ,  a  j o r n a d a  

d e  o i t o  h o r a s  e  o u t r o s .  D e  ig u a l  m o d o ,  p a í s e s  q u e  t ê m  d u r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  s e m a n a l  s u 

p e r i o r  a  c in q ü e n t a  h o r a s  n ã o  p o d e m  v e r  s u a  j o r n a d a  r e d u z i d a  p a r a  p a d r õ e s  d e  a lg u n s  

p a í s e s  d a  E u r o p a  -  c e r c a  d e  t r in ta  e  s e i s  h o r a s .  E s s e  f a to  p o d e r i a  c o n d u z i r  a  s é r io s  p r o 

b l e m a s  n a  e c o n o m i a  d o  p a ís .  C o m o  d i s p õ e  a  d o u t r in a ,  a l é m  d a s  r a z õ e s  d e  o r d e m  b i o l ó 

g i c a  e  s o c ia l ,  a  d u r a ç ã o  d o  t r a b a lh o  é  f u n ç ã o  d e  f a to r e s  e c o n ô m ic o s .

F l e x i b i l i z a r  a s  n o r m a s  d e n t r o  d e  c e r t a  m e d i d a  e  f o r ta le c e r  a  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a  

p o d e  s e r  o  c a m i n h o  a  s e g u i r .  D e s r e g u l a m e n t a r  o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  e  d e ix a r  d e  o f e r e 

c e r  u m  n ú c l e o  e s s e n c i a l  d e  d i r e i t o s  s o c i a i s  é  t e m e r o s o .  O  T r a b a l h a d o r  é  h ip o s su f i c i e n 

te .

C O N C L U S Ã O

O  t r a b a lh o  a c o m p a n h a  o  h o m e m  d e s d e  s e u  s u r g im e n to  s o b r e  a  f a c e  d a  T e r r a .  A  

u t i l i z a ç ã o  d o  t r a b a lh o  d e  o u t r a  p e s s o a  t e m  s e  v e r i f i c a d o  d e s d e  a  a n t ig ü id a d e .  O s  p a r â 

m e t r o s  q u e  p e r m i t i r a m  o  n a s c e r  d o  D i r e i to  d o  T r a b a lh o ,  e n t r e ta n to ,  s ã o  r e l a t i v a m e n t e  

r e c e n te s .
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C o n f o r m e  d e m o n s t r a d o ,  o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  d e s d e  s u a  g ê n e s e ,  t e m  p o r  p r i 

m a d o  f u n d a m e n ta l  a  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  c a p i t a l  e  t r a b a lh o ,  s e m 

p r e  c o m  a  m e t a  d e  p r o t e g e r  o  t r a b a lh a d o r ,  p a r t e  m a i s  f r a c a  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  e m  q u e s 

tã o .

P o r  d e f i n i ç ã o  e  e s s ê n c ia ,  o  D i r e i t o  é  r e f l e x o  d e  s i tu a ç õ e s  e c o n ô m i c a s  e  s o c ia is .  

A s s i m ,  a p ó s  v e n c e r  g r a d u a l m e n t e  a s  a m a r r a s  d o  l i b e r a l i s m o  id e o l ó g ic o  d e c o r r e n t e  d a  

R e v o lu ç ã o  F r a n c e s a  ( 1 7 8 9 ) ,  c o m  o  im p u ls o  e c o n ô m i c o - s o c ia l  d a  R e v o lu ç ã o  I n d u s 
t r ia l ,  s u r g e  o  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o .

O  E s t a d o  p a s s a  a  i n t e r v i r  f o r t e m e n te  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  s e n d o  a p l a u d i d a  e  

f o r t a l e c id a  t a l  in t e r v e n ç ã o  p e l a  i n f lu ê n c i a  i d e o l ó g ic a  d o  E s ta d o  S o c ia l .  A  C o n s t i t u i ç ã o  

d e  W e i m a r  n o  in í c io  d o  s é c u lo  X X ,  a s  p o s i ç õ e s  d a  I g r e j a  C a tó l i c a ,  c o m o  a  d i s p o s t a  n a  

R e r u m  N o v a r u m ,  e  o u t r o s  f a to s  s o c i a i s  im p e l i r a m  o  E s ta d o  a  c a d a  v e z  m a i s  in t e r v i r  n a s  

r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  O  te r r o r  d a  S e g u n d a  G u e r r a  M u n d i a l  t a m b é m  o r i e n to u  o s  P a í s e s  

n e s s e  s e n t id o .

A s s i m ,  a  r e g r a  p r e s e n t e  d e s d e  o s  a c o n te c im e n to s  q u e  p o s s ib i l i t a r a m  o  s u r g i 

m e n t o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  t e m  s i d o  a  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

lh o .

C o m  o  a d v e n to  d o  n e o l i b e r a l i s m o ,  v a lo r i z a d o  a  p a r t i r  d a  c r i s e  d o  p e t r ó l e o  n a  

d é c a d a  d e  1 9 7 0 ,  p r o c u r a - s e  u m a  e s p é c i e  d e  r e t o m o  a o  l i b e r a l i s m o  id e o ló g ic o  d o  s é c u lo  

X I X .

O  E s t a d o  c o m e ç a  a  d a r  s i n a i s  d e  q u e  n ã o  d e v e  m a i s  in t e r v i r  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a 

b a lh o .  H á  c la r o s  in d í c io s  n e s s e  s e n t id o .  N o  B r a s i l ,  f a l a - s e  e m  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d o  

D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  f im  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  d im in u i ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a is ,  

c o m o  a c e n a  a  L e i  n °  9 .6 0 1 /9 8 .

A o  la d o  d e s s a  s i tu a ç ã o ,  a  O I T  c o n t i n u a  a  p r e g a r ,  c o m  s u p o r te  e m  p r i n c íp i o  q u e  

h á  m u i to  in t e g r a  s u a  C o n s t i tu i ç ã o ,  a  i n c lu s ã o  d e  c lá u s u la s  s o c ia is  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a 

c io n a i s .

E s s a  p o s i ç ã o ,  l o n g e  d e  r e p r e s e n t a r  c o n t r a - s e n s o  e m  r e l a ç ã o  a o s  id e a i s  n e o l i b e 

r a i s ,  é  c o n s e n t â n e a  à  n ã o  in t e r v e n ç ã o  in d i v id u a l  d e  c a d a  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

lh o .

C o m  a  g l o b a l i z a ç ã o  e  a  p r e s e n ç a  d e  c o n d iç õ e s  in a d e q u a d a s  d e  t r a b a lh o  e m  a l 

g u n s  p a í s e s ,  q u e  n ã o  a s s e g u r a m  d i r e i t o s  s o c i a i s  a  s e u s  t r a b a lh a d o r e s ,  t e n d e  a  h a v e r  d e 

s i g u a ld a d e s  e m  te r m o s  d e  c o m p e t i t i v i d a d e  n o  m e r c a d o  in t e r n a c io n a l .  P a í s e s  q u e  c o n 

f e r e m  m e n o r  q u a n t i d a d e  d e  d i r e i t o s  s o c i a i s  a  s e u s  t r a b a lh a d o r e s  t ê m  a  s e u  f a v o r  m e n o 

r e s  c u s to s  d e  p r o d u ç ã o  e , p o r  v i a  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  p o s s ib i l i d a d e  d e  p r a t i c a r  p r e ç o s  i n 

f e r io r e s  n o  m e r c a d o  in t e r n a c io n a l .

S o b  o  p r e t e x to  d e  e q u i l i b r a r  e s s a  s i tu a ç ã o  e  a s s e g u r a r  i g u a ld a d e  o u  s e m e lh a n ç a  

d e  c o n d iç õ e s  d e  c o m p e t i t i v i d a d e  e x t e r n a  e n t r e  o s  p a í s e s ,  b u s c a - s e  im p la n t a r  c lá u s u la s  
s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  i n t e r n a c io n a i s .
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O  d e s i d e r a t o ,  e n t r e ta n to ,  é  p e r m i t i r  a  f l e x ib i l i z a ç ã o  d a s  n o r m a s  t r a b a lh i s ta s ,  o u ,  

s e  p o s s ív e l ,  s u a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  e m  n ív e l  in t e r n o  d e  c a d a  E s t a d o ,  p a s s a n d o  a s  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a lh o  a  s u b o r d in a r e m - s e  a  u m  r e g r a m e n t o  d e  o r d e m  in t e r n a c io n a l .

A s s i m ,  e s t a r - s e - i a  m a n t e n d o  o s  id e a i s  n e o l i b e r a i s  n ã o  in t e r v e n c i o n i s t a s ,  e is  q u e  

o s  E s ta d o s  n ã o  r e g u l a r i a m  d e  m o d o  i n d e p e n d e n te  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  s e  

g a r a n t i r i a  a  u n i f o r m i d a d e  m u n d i a l  e m  t e r m o s  d e  c o n d iç õ e s  s o c i a i s  d o  t r a b a lh o ,  s u p o s 

ta m e n te  p a r a  a s s e g u r a r  i g u a l d a d e  d e  c o m p e t iç ã o  n o  m e r c a d o  in t e r n a c io n a l ,  m a s  c o m  o  

c la r o  e s c o p o  d e  m a n t e r  a  s u p r e m a c i a  d o s  p a í s e s  m a i s  d e s e n v o lv id o s .

A  c r í t i c a  q u e  s e  d e v e  e s t a b e l e c e r  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  a s  c a r a c t e r í s t i c a s  s o c i a i s  e  

e c o n ô m i c a s  d e  c a d a  p a í s  s ã o  d is t in ta s .  N ã o  p o d e  h a v e r  u m a  p a d r o n i z a ç ã o  c o m p l e t a 

m e n t e  u n i f o r m e  e m  te r m o s  d e  d i r e i t o s  s o c i a is ,  e s p e c i a lm e n te  p o r q u e  a  r e a l i d a d e  e c o 

n ô m i c a  d e  c a d a  p a í s  é  d is t in ta .

A  c o n c lu s ã o  q u e  s e  p o d e  o b te r  d e s t e  e s tu d o  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  i n s e r ç ã o  d e  

c lá u s u la s  s o c i a i s  n o s  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s  n ã o  é  a n ta g ô n i c a  à  p r o p a l a d a  n ã o  i n t e r 

v e n ç ã o  e s t a ta l  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o .  É , e m  p r i n c íp i o ,  m e i o  p a r a  o b t e m p e r a r  a  n e c e s 

s i d a d e  d e  n ã o  in t e r v e n ç ã o  d o  E s ta d o  n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a lh o  c o m  a  d e m a n d a  u n iv e r s a l  

p o r  ig u a i s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  n o s  p a í s e s ,  d e  f o r m a  a  q u e  s e  t e n h a  j u s t a  c o m p e t iç ã o  

in t e r n a c io n a l .  R e v e l a - s e ,  e n t r e ta n to ,  c o m o  f o r m a  d e  f a v o r e c e r  o s  p a í s e s  m a i s  r i c o s .

N ã o  s e  r e s o lv e  c o m  is s o ,  a d e m a is ,  o  p r o b l e m a  d a  d iv e r s id a d e  s ó c i o - e c o n ô m ic a  

d e  c a d a  p a í s .  C a d a  n a ç ã o  d e v e  b u s c a r ,  a  p a r  d e  a d e r i r  a  t r a ta d o s  in t e r n a c io n a i s ,  s o l u 

ç õ e s  j u r í d i c a s  p r ó p r ia s .  S e  a  s i tu a ç ã o  s o c i a l  e  e c o n ô m i c a  é  d i s t i n ta  e m  c a d a  p a í s ,  n ã o  
p o d e  s e r  i g u a l  o  o r d e n a m e n to  j u r íd i c o  d e  to d o s  o s  E s ta d o s .  O  D i r e i t o  é  r e f l e x o  d o s  a s 

p e c to s  s o c i a i s  e  e c o n ô m ic o s .  C a d a  p a í s  d e v e  a d o ta r  s e u  s i s t e m a  ju r í d i c o  d e  f o r m a  in d i 

v id u a l .  O  D i r e i t o  d o  T r a b a lh o ,  e s p e c i a lm e n te  p o r q u e  r e g u l a  im p o r t a n te  r e l a ç ã o  s o c i a l  

e  j u r í d i c a  -  c o n ta t o  e n t r e  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o  - , d e v e  a t e n d e r  à s  p e c u l i a r i d a d e s  d e  c a d a  

p a í s .  A d e m a i s ,  o  t r a b a lh a d o r  a in d a  é  a  p a r t e  h ip o s s u f i c i e n t e  n a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a lh o .  

M o s t r a - s e  i n a d e q u a d a  a o s  a n s e io s  s o c ia is  a  d e s r e g u la m e n ta ç ã o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a 

lh o .
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H O B S B A W N , E ric . The age  o f  revo lu tio n : 1 7 89-1848 .  N e w  Y o rk , B a rn es  an d  N o b le , 
1996.

IA N N I, O ctav io . E sta d o  e  p la n e ja m e n to  eco n ô m ic o  n o  B ra sil. R io  de  Jan e iro , C iv iliza 
ção  B ras ile ira , 1996.

M A R X , K . O  c ap ita l, vol. I. S ão  P au lo , A b ril  C ultu ra l, 1982.

N A S C IM E N T O , A m a u ri M ascaro . D ire ito  d o  tra b a lh o  n a  co n s titu içã o  de  1988. São  
P au lo , S ara iva , 1995.

P IM E N T A , Jo aq u im . S o c io lo g ia  ju r íd ic a  d o  traba lho . R io  de Jan e iro , E d ito ra  N a c io n a l  
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Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, ou t/d ez  200 0 261



C O N C U R S O  D E  M O N O G R A F I A S

P O C H M A N N , M are io . P o lític a s  d o  tra b a lh o  e de g a ra n tia  d e  ren d a  n o  ca p ita lism o  em  
m u d a n ça . S ão  P au lo , L tr, 1995.

R O D R IG U E Z , A m é ric o  P lá. P rin c íp io s  de  d ire ito  d o  traba lho . S ão  P au lo , L tr, 1996.

R U S S O M A N O , M o z a r t V icto r. C u rso  d e  d ire ito  d o  tra b a lh o . 7 . ed. C uritiba , Ju ru á  E d i
to ra , 2000 .

S Ü S S E K IN D , A rn a ld o . D ire ito  co n s titu c io n a l d o  traba lho . R io  d e  Jane iro , E d . R e n o 
var, 1999.

___________ . C o n ven çõ es  d a  O IT . S ão  P au lo , L tr, 1994.

___________ . D ire ito  in te rn a c io n a l d o  traba lho . São  P au lo , L tr, 1983.
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O R IE N T A Ç Ã O  JU R IS P R U D E N C IA L  D A  S U B S E Ç Ã O  I 
E SPE C IA L IZ A D A  EM  D IS S ÍD IO S  IN D IV ID U A IS*  

(T e m a s  N o v o s )

170. A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . L IX O  U R B A N O . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)

A  l im p e z a  e m  r e s id ê n c ia s  e  e s c r i tó r io s  e  a  r e s p e c t iv a  c o le ta  d e  l ix o  n ã o  p o d e m  s e r  
c o n s id e r a d a s  a t i v id a d e s  in s a lu b r e s , a in d a  q u e  c o n s ta ta d a s  p o r  la u d o  p e r ic ia l ,  p o r 
q u e  n ã o  s e  e n c o n tr a m  d e n tr e  a s  c la s s i f ic a d a s  c o m o  lix o  u r b a n o  n a  P o r ta r ia  d o  M i
n is té r io  d o  T ra b a lh o .

.E - R R  3 2 5 9 8 9 /1 9 9 6  

D J  3 1 .0 3 .2 0 0 0  

. E -R R  2 2 1 4 3 9 /1 9 9 5  

D J  2 6 .0 3 .1 9 9 9  

.E - R R  2 4 5 5 2 7 /1 9 9 6  

D J  18 .12 .1998  

. R R  3 4 9 6 3 2 /1 9 9 7 , 1ª T  

D J  0 1 .0 9 .2 0 0 0  

. R R  2 9 8 4 2 6 /1 9 9 6 , 2ªT  

D J  0 4 .0 6 .1 9 9 9  

. R R  3 6 0 6 5 9 /1 9 9 7 , 4aT  

D J  0 5 .0 5 .2 0 0 0

M in . V an tu il  A b d a la  

D e c isão  u n â n im e  

M in . F ra n c isco  Fau sto  

D e c isão  u n â n im e  

M in . Jo sé  L. V asco n ce llo s  

D e c is ã o  p o r  m a io r ia  

M in . Jo ã o  O. D a lazen  

D e c isão  u n â n im e  

M in . V a ld ir  R ig h e tto  

D e c is ão  u n â n im e  

M in . B a rro s  L e v e n h ag e n  

D e c isão  u n â n im e

171. A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . O L E O S  M IN E R A IS . S E N T ID O  
D O  T E R M O  “M A N IP U L A Ç Ã O ” . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

P a r a  e fe i to  d e  c o n c e s s ã o  d e  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  n ã o  h á  d is t in ç ã o  e n tr e  f a 
b r ic a ç ã o  e  m a n u s e io  d e  ó le o s  m in e r a is  -  P o r ta r ia  n °  3 .2 1 4  d o  M in is té r io  d o  T r a b a 
lh o , N R  1 5 , A n e x o  X I I I .

.E - R R  3 1 2 5 0 3 /1 9 9 6  

D J  10 .11 .2000  

. R R  4 5 7 5 4 1 /1 9 9 8 , 1ª T  

D J  0 4 .0 8 .2 0 0 0

. R R  1 9 9 2 0 6 /1 9 9 5 , A c. 2aT  13409/1997  

D J  13 .02 .1998  

. R R 5 1 9 3 1 3 /1 9 9 8 , 3ªT  

D J 2 5 .0 8 .2 0 0 0  

. R R  3 5 9 3 9 0 /1 9 9 7 , 4aT  

D J  12 .05 .2000  

. R R  5 5 5 5 6 3 /1 9 9 9 , 5aT

M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  P e re ira

D e c isão  u n ân im e

M in . R o n a ld o  L ea l

D e c isão  u n ân im e

M in . Â n g e lo  M ário

D e c isão  unân im e

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s

D e c isão  u n ân im e

M in . Iv es  G an d ra

D e c is ã o  u n â n im e

Ju iz  C onv . D a rcy  C arlo s  M ah le

O s acórdãos em entados estão d isponíveis em  seu inteiro teo r no endereço  eletrônico  w w w . t s t .g o v .b r
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D J  12 .11 .1999 D ecisão  un ân im e

172.A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E  O U  P E R IC U L O S ID A D E . 
C O N D E N A Ç Ã O . IN S E R Ç Ã O  E M  F O L H A  D E  P A G A M E N T O . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

C o n d e n a d a  a o  p a g a m e n to  d o  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  o u  p e r ic u lo s id a d e ,  a  e m 
p r e s a  d e v e r á  in s e r ir , m ê s  a  m ê s  e  e n q u a n to  o  tr a b a lh o  f o r  e x e c u ta d o  s o b  e s s a s  c o n 
d iç õ e s , o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  e m  f o l h a  d e  p a g a m e n to .

.E - R R  2 5 1 1 2 7 /1 9 9 6  

D J  0 1 .0 9 .2 0 0 0  

. E - R R  3 4 6 4 5 1 /1 9 9 7  

D J  1 7 .12 .1999  

. R R  4 9 0 2 6 5 /1 9 9 8 , 1ªT  

D J  10 .12 .1999  

. R R  2 3 3 5 4 3 /1 9 9 5 , 2 ªT  

D J  0 7 .0 8 .1 9 9 8  

. R R 3 1 7 8 5 0 /1 9 9 6 , 5ªT  

D J  0 6 .0 8 .1 9 9 9

M in . C arlo s A . R e is  de  P a u la  

D e c isão  un ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  un ân im e  

M in . João  O. D a lazen  

D e c isão  u n ân im e  

M in . L uc ian o  de  C astilho  

D e c isão  un ân im e  

M in . A rm a n d o  de  B rito  

D e c isão  p o r  m aio ria

173. A D IC IO N A L  D E  IN S A L U B R ID A D E . R A IO S  S O L A R E S . IN D E V ID O . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

E m  f a c e  d a  a u s ê n c ia  d e  p r e v i s ã o  le g a l, in d e v id o  o  a d ic io n a l  d e  in s a lu b r id a d e  a o  
t r a b a lh a d o r  e m  a t i v id a d e  a  c é u  a b e r to  (A rt. 1 9 5 , C L T  e  N R  1 5  M T b , A n e x o  7)

.E - R R  4 6 7 4 1 9 /1 9 9 8  

D J  2 2 .0 9 .2 0 0 0  

.E - R R  2 5 4 5 5 0 /1 9 9 6  

D J  0 6 .0 8 .1 9 9 9  

. E -R R  3 0 4 4 2 0 /1 9 9 6  

D J  2 5 .0 6 .1 9 9 9  

.E - R R  2 5 9 5 3 2 /1 9 9 6  

D J  1 6 .04 .1999  

.E - R R  2 5 7 3 5 6 /1 9 9 6  

D J  16 .04 .1999  

. R R  3 1 2 4 6 5 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  2 1 .0 5 .1 9 9 9

. R R  2 3 0 5 6 6 /1 9 9 5 , A c. 3aT  8 9 0 /1 9 9 7  

D J  18 .04 .1997  

. R R  2 6 8 5 0 4 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  18 .09 .1998

M in . V an tu il  A b d a la  

D e c isão  un ân im e  

M in . Jo sé  L. V a sco n ce llo s  

D e c isão  un ân im e  

M in . José  L. V asco n ce llo s  

D e c isão  u n â n im e  

M in . José  L. V a sco n ce llo s  

D e c isão  u n â n im e  

M in . José  L. V asco n ce llo s  

D e c isão  u n â n im e  

M in . B ráu lio  B ass in i 

D e c isão  un ân im e  

M in . José  L. V asco n ce llo s  

D e c isão  un ân im e  

M in . G a lb a  V ello so  

D e c isão  u n â n im e
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174. A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . H O R A S  D E  S O B R E A V IS O . 
IN D E V ID O . (IN S E R ID O  E M  08 .11 .2000)

D u r a n te  a s  h o r a s  d e  s o b r e a v is o ,  o  e m p r e g a d o  n ã o  s e  e n c o n tr a  e m  c o n d iç õ e s  d e  r i s 
c o , r a z ã o  p e l a  q u a l  é  in c a b ív e l  a  in te g r a ç ã o  d o  a d ic io n a l  d e  p e r i c u lo s id a d e  s o b r e  
a s  m e n c io n a d a s  h o ra s .

. E - R R  5 2 0 7 1 6 /1 9 9 8  

D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0  

. E -R R  3 4 7 6 8 7 /1 9 9 7  

D J  12 .0 5 .2 0 0 0  

. A G -E -R R  3 1 1 2 6 4 /1 9 9 6  

D J  0 3 .0 3 .2 0 0 0  

. A G -E -R R  3 5 2 5 5 4 /1 9 9 7  

D J  0 3 .1 2 .1 9 9 9  

. R R  3 9 6 6 4 0 /1 9 9 7 , l aT  

D J  16 .0 6 .2 0 0 0  

. R R  3 4 7 6 8 9 /1 9 9 7 , 2aT  

D J  2 5 .0 8 .2 0 0 0  

. R R  3 6 0 7 4 3 /1 9 9 7 , 3aT  

D J  18 .08 .2000  

, R R  3 3 7 8 7 4 /1 9 9 7 , 4aT  

D J  2 6 .0 3 .1 9 9 9

M in . V a n tu il  A b d a la  

D e c isão  u n â n im e  

M in . C a rlo s  A . R e is  de  P a u la  

D e c is ã o  u n â n im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  u n â n im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  u n â n im e  

M in . Jo ã o  O. D a laz en  

D e c isã o  u n â n im e  

M in . V a n tu il  A b d a la  

D e c isã o  u n â n im e  

M in . F ra n c isco  F a u sto  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isã o  u n â n im e

175. A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L . C O M IS S Õ E S . S U P R E S S Ã O . 
P R E S C R IÇ Ã O  T O T A L . (IN S E R ID O  E M  08 .11 .2000)

M in . M o u ra  F ra n ç a  
D e c isão  u n â n im e  
M in . R id e r  de  B rito  
D e c isão  u n â n im e  
M in . V a n tu il  A b d a la  
D e c isão  u n â n im e  

M in . L o u re n ç o  P rad o  
D e c isão  u n â n im e  

M in . V a ld ir  R ig h e tto  
D e c isã o  u n â n im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  
D e c isã o  u n â n im e  

M in . T h a u m a tu rg o  C o rtizo  
D e c isã o  u n ân im e

.E - R R  2 1 3 4 1 9 /1 9 9 5  
D J  2 6 .0 3 .1 9 9 9  

. E -R R  19582 8 /1 9 9 5  
D J  2 4 .0 4 .1 9 9 8

. E -R R  187 1 8 7 /1 9 9 5 , A c . 3612 /9 7  

D J  2 9 .0 8 .1 9 9 7
. R R  1 8 9 9 53 /1995 , A c . l aT  4 1 0 3 /9 6  

D J  2 0 .0 9 .1 9 9 6  
. R R  3 1 0 0 0 2 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  17 .0 9 .1 9 9 9  
. R R  4 8 0 6 9 8 /1 9 9 8 , 4aT  

D J  12 .1 1 .1 9 9 9
. R R  2 3 8 2 2 9 /1 9 9 6 , A c. 5aT  4 4 1 4 /9 6  

D J  11 .10 .1996

176. A N IS T IA . L E I N ° 6 .683/79 . T E M P O  D E  A F A S T A M E N T O . N Ã O  
C O M P U T Á V E L  P A R A  E F E IT O  D E  IN D E N IZ A Ç Ã O  E  A D IC IO N A L  
P O R  T E M P O  D E  S E R V IÇ O , L IC E N Ç A -P R Ê M IO  E P R O M O Ç Ã O . 
(IN S E R ID O  E M  08 .11 .2000)
. E -R R  3 2 8 5 3 9 /1 9 9 6  M in . R id e r  de  B rito

D J  2 0 .1 0 .2 0 0 0  D e c isã o  u n â n im e
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. E -R R  2 5 5 7 5 6 /1 9 9 6  

D J 15 .10 .1999

. E -R R  5 2 1 5 6 /1 9 9 2 , A c . 5116 /95  

D J 0 2 .0 2 .1 9 9 6

. R R  2 6 4 7 2 1 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  2 3 .1 0 .1 9 9 8

. R R  3 3 0 2 /1 9 9 0 , A c. 3ª T  2 7 0 /9 2  

D J  2 6 .0 6 .1 9 9 2  

R R  2 1 3 8 1 6 /1 9 9 5 , 4aT  

D J 17 .04 .1998

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e 

M in . A fo n so  C elso  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Â n g e lo  M ário  

D e c isão  u n ân im e  

M in . José  C alix to  

D e c isão  u n ân im e  

M in . L e o n a ld o  S ilva 

D e c isão  u n â n im e

177. A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A . E F E IT O S . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)
A  a p o s e n ta d o r ia  e s p o n tâ n e a  e x t in g u e  o  c o n tr a to  d e  tr a b a lh o , m e s m o  q u a n d o  o  e m  

p r e g a d o  c o n t in u a  a  tr a b a lh a r  n a  e m p r e s a  a p ó s  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f íc io  p r e v id e n 
c iá r io . A s s im  s e n d o , in d e v id a  a  m u l ta  d e  4 0 %  d o  F G T S  e m  r e la ç ã o  a o  p e r ío d o  a n 
te r io r  à  a p o s e n ta d o r ia .

. E -R R  3 4 3 2 0 7 /1 9 9 7  

D J  2 0 .1 0 .2 0 0 0  

. E -R R  3 3 0 1 1 1 /1 9 9 6  

D J  12 .05 .2000  

.E - R R  2 6 6 4 7 2 /1 9 9 6  

D J  2 5 .0 2 .2 0 0 0  

.E - R R  3 1 6 4 5 2 /1 9 9 6  

D J  2 6 .1 1 .1 9 9 9  
.E - R R  3 0 3 3 6 8 /1 9 9 6  

D J 2 5 .0 6 .1 9 9 9  

.R R  3 7 4 9 7 5 /1 9 9 7 , l aT  

D J 0 7 .0 5 .1 9 9 9  

. R R  2 9 0 4 4 7 /1 9 9 6 , 3ªT  

D J  12 .02 .1999  

. R R  2 8 6 9 8 6 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  12 .06 .1998

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

M in . José  L. V asco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

R ed . M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isã o  p o r m a io ria  

M in . Jo ão  O. D a la z e n  

D e c isão  u n ân im e  

M in . C arlo s  A . R e is  de  P a u la  

D e c isão  u n ân im e 

M in . W ag n er P im e n ta  

D ec isão  u n ân im e

178. B A N C Á R IO . IN T E R V A L O  D E  15 M IN U T O S . N Ã O  C O M P U T Á V E L  N A  
J O R N A D A  D E  T R A B A L H O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
.E - R R  2 1 9 0 4 5 /1 9 9 5  

D J 0 5 .0 6 .1 9 9 8

. E -R R  1 34558 /1994 , A c. 2 9 1 4 /9 7  

D J  12 .12 .1997

. E -R R  5 3 3 0 5 /1 9 9 2 , A c. 1783/95 

D J  18 .08 .1995  

.R R 2 6 9 9 7 0 /1 9 9 6 , 1 a T  

D J  0 4 .0 9 .1 9 9 8

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e 

R ed . M in . R o n a ld o  L eal 

D e c isão  p o r m a io ria  

M in . José  C a lix to  

D e c isão  un ân im e 

M in . Jo ão  O. D a lazen  

D e c isão  u n ân im e
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. R R  5 3 3 0 5 /1 9 9 2 , A c . 2 ªT  0650 /93  

D J  0 7 .0 5 .1 9 9 3

. R R  104 6 6 /1 9 9 0 , A c . 2 ªT  1780/91 

D J  0 6 .0 9 .1 9 9 1

. R R  1 1 0 9 1 9 /1 9 9 4 , A c . 3 ªT  1207/95 

D J  19 .05 .1995

. R R  2 1 9 0 4 5 /1 9 9 5 , A c . 5ªT  78 0 5 /9 7  

D J  3 1 .1 0 .1 9 9 7

M in . V a n tu il A b d a la  

D e c isã o  u n ân im e  

R ed . M in . N e y  D o y le  

D e c isão  u n ân im e  

M in , M a n o e l M en d es  

D e c isã o  u n ân im e  

Ju iz  C o n v . F. E izo  O no  

D e c isã o  u n ân im e

179. B N D E S . A R T S . 2 24 /226 , C L T . A P L IC A V E L  A  S E U S  E M P R E G A D O S .
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

E n t id a d e  s u j e i t a  à  le g is la ç ã o  b a n c á r ia .  

.E - R R  2 6 4 7 2 2 /1 9 9 6  

D J  2 0 .0 8 .1 9 9 9  

.E D E R R  3 3 9 2 5 5 /1 9 9 7  

D J  1 8 .06 .1999

. A G -E -R R  113664 /1 9 9 4 , A c. 156/96 

D J  2 3 .0 2 .1 9 9 6  

. R R  1 9 2 4 8 7 /1 9 9 5 , 2aT  

D J 17 .04 .1998  

. R R 3 0 1 3 6 7 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  0 5 .1 1 .1 9 9 9  

. R R  3 1 1 1 5 6 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  2 8 .0 4 .2 0 0 0

M in . R id e r  d e  B rito  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . V a n tu il A b d a la  

D e c isã o  p o r  m a io r ia  

M in . E rm e s  P . P e d ra ssa n i 

D e c isã o  u n â n im e  

M in . L u c ia n o  de  C astilh o  

D e c isã o  u n â n im e  

M in . F ra n c isc o  F a u s to  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . B a rro s  L e v e n h a g e n  

D e c isã o  u n â n im e

180. C O M IS S IO N IS T A  P U R O . A B O N O . L E I N° 8 .178 /91 . N Ã O 
IN C O R P O R A Ç Ã O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

É  in d e v id a  a  in c o r p o r a ç ã o  d o  a b o n o  in s t i tu íd o  p e l a  L e i  n °  8 .1 7 8 /9 1  a o s  e m p r e g a 

d o s  c o m is s io n is ta s .

. R R  1 9 4 0 6 1 /1 9 9 5 , A c. l aT  4 8 2 8 /9 6  

D J  1 3 .12 .1996  

. R R  3 1 0 5 6 0 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  1 4 .05 .1999  

. R R  2 8 3 9 6 2 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  2 7 .1 1 .1 9 9 8

. R R  3 0 3 9 4 3 /1 9 9 6 , A c. 4aT  70 8 8 /9 6  

D J  2 2 .1 1 .1 9 9 6

. R R  3 8 1 4 6 9 /1 9 9 7 , A c . 5aT  10544/97  

D J  19 .1 2 .1 9 9 7

R ed . M in . R o n a ld o  L ea l 

D e c isã o  p o r  m a io ria  

M in . B rá u lio  B ass in i 

D e c isã o  u n ân im e  

M in . C a rlo s  A . R e is  de  P a u la  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . G a lb a  V e llo so  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . N e lso n  D a ih a  

D e c isã o  u n ân im e
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181. C O M IS S Õ E S . C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R IA . C Á L C U L O . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)
O  v a lo r  d a s  c o m is s õ e s  d e v e  s e r  c o r r ig id o  m o n e ta r ia m e n te  p a r a  e m  s e g u id a  o b te r - 
s e  a  m é d ia  p a r a  e fe i to  d e  c á lc u lo  d e  f é r ia s ,  1 3 °  s a lá r io  e  v e r b a s  r e s c is ó r ia s .

. E -R R -4 0 4 6 1 6 /1 9 9 7  

D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0

. E -R R -2 8 0 0 5 2 /1996 

D J  0 4 .0 2 .2 0 0 0

. E -R R  15502 9 /1 9 9 5 , A c. 5 3 8 2 /1997  

D J  12 .12 .1997

. E -R R  13331 4 /1 9 9 4 , A c. 1875/1997  

D J  2 3 .0 5 .1 9 9 7

. R R  2 1 1 4 1 0 /1 9 9 5 , A c. 2aT  390 /1997  

D J  18 .04 .1997

. R R  1 33314 /1994 , A c. 3aT  3 1 4 7 /1995  

D J  3 0 .0 6 .1 9 9 5

. R R  8 5 4 3 6 /1 9 9 3 , A c. 4aT  3 2 8 /1 9 9 4  

D J  0 8 .0 4 .1 9 9 4

. R R  8 8 0 5 1 /1 9 9 3 , A c. 5ªT  1652/1994  

D J  0 3 .0 6 .1 9 9 4

M in . V a n tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  p o r m a io ria  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D ec isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e 

M in . Â n g e lo  M á rio  

D ec isão  un ân im e 

M in . M an o e l M en d es  

D e c isão  u n ân im e 

M in . A lm ir  P azz ia n o tto  

D ec isão  u n ân im e  

M in . T h au m atu rg o  C o rtizo  

D e c isão  u n ân im e

182. C O M P E N S A Ç Ã O  D E  JO R N A D A . A C O R D O  IN D IV ID U A L .
V A L ID A D E . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
É  v á l id o  o  a c o r d o  in d iv id u a l  p a r a  c o m p e n s a ç ã o  d e  h o ra s , s a lv o  s e  h o u v e r  n o r m a  

c o le t iv a  e m  s e n t id o  c o n tr á r io .

. E -R R  1 94186 /1995 , T. P le n o  M in . M o u ra  F ran ça

Ju lg ad o  em  11 .09 .2000  D e c isão  u n ân im e

(R e so lu ç ã o  T S T  n° 6 9 7 /0 0  -  A to  n° 5, art. 3°, I, “d ”)

. E -R R  1 9 4 186 /1995  M in . M o u ra  F ra n ç a

D J  2 7 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

183. C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R IA . B A N C O  IT A Ú . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

O  e m p r e g a d o  a d m it id o  n a  v ig ê n c ia  d a  C ir c u la r  B B - 0 5 /6 6 , q u e  p a s s o u  p a r a  a  in a t i 
v id a d e  p o s t e r io r m e n te  à  v ig ê n c ia  d a  R P -4 0 /7 4 ,  e s tá  s u je i to  a o  im p le m e n to  d a  c o n 
d iç ã o  " id a d e  m ín im a  d e  5 5  a n o s  ".

.E -E D - R R  3 1 6 2 5 4 /1 9 9 6  

D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0  

.E - R R  3 5 2 5 5 7 /1 9 9 7  

D J  0 5 .0 5 .2 0 0 0

. E -R R  13172 6 /1 9 9 4 , A c. 2 4 9 2 /1 9 9 7  

D J  2 7 .0 6 .1 9 9 7  

. R R 3 4 6 3 4 9 /1 9 9 7 , 1aT  

D J  1 8 .08 .2000

M in . José  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  un ân im e 

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  u n ân im e 

M in . F ran c isco  F austo  

D ec isão  u n ân im e  

M in . R o n a ld o  L eal 

D ec isão  p o r  m a io ria
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.R R  3 5 9 9 6 6 /1 9 9 7 , 2aT  

D J 10 .03 .2000  

  R R  4 7 9 0 8 9 /1 9 9 8 , 5ªT  

D J  11 .12 .1998

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . G e lso n  A zev ed o  

D e c isão  u n ân im e

184. C O N F IS S Ã O  F IC T A . P R O D U Ç Ã O  D E  P R O V A  P O S T E R IO R . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

S o m e n te  a  p r o v a  p r e c o n s t i t u íd a  n o s  a u to s  é  q u e  d e v e  s e r  le v a d a  e m  c o n ta  p a r a  c o n 
f r o n t o  c o m  a  c o n f i s s ã o  f i c t a  (a r t. 4 0 0 ,  I, C P C ), n ã o  im p l ic a n d o  c e r c e a m e n to  d e  d e 
f e s a  o  in d e fe r im e n to  d e  p r o v a s  p o s te r io r e s .
.E - R R  2 3 3 8 6 3 /1 9 9 5  

D J 0 1 .1 0 .1 9 9 9
.E - R R  2 8 1 8 4 1 /1 9 9 6  

D J  2 4 .0 9 .1 9 9 9

. E -R R  12424 1 /1 9 9 4 , A c. 4 8 7 2 /1 9 9 7  

D J  2 8 .1 1 .1 9 9 7

. R R  1 24241 /1994 , A c. 1aT  2 5 2 2 /1996  

D J  2 1 .0 6 .1 9 9 6

. R R  7 9 2 6 5 /1 9 9 3 , A c. 2 ªT  07 /1995  

D J 2 5 .0 8 .1 9 9 5

. R R  7 2 7 4 /1 9 8 9 , A c. 2aT  1723/1990  

D J  01 .03 .1991

. R R  1 66672 /1995 , A c. 3aT  6 7 8 6 /1996  

D J  11 .10 .1996

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e  

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e  

M in . F ran c isco  F au sto  

D e c isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . João  C ard o so  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  p o r m a io ria  

M in . N e y  D o y le  

D e c isão  u n ân im e  

M in . F ran c isco  F au sto  

D e c isão  u n ân im e

185. C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  C O M  A  A S S O C IA Ç Ã O  D E  P A IS  E  
M E S T R E S  -  A P M . IN E X IS T Ê N C IA  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
S O L ID Á R IA  O U  S U B S ID IÁ R IA  D O  E S T A D O . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)
.E - R R  3 0 1 3 7 8 /1 9 9 6  

D J 0 2 .0 6 .2 0 0 0

.E - R R  7 8 5 2 9 /1 9 9 3  

D J  0 8 .0 5 .1 9 9 8

. E -R R  3 0 0 2 2 /1 9 9 1 , A c. 2 0 1 8 /1995  

D J 10 .08 .1995

. E -R R  2 2 9 3 5 /1 9 9 1 , A c. 0677/1993  

D J 07 .0 5 .1 9 9 3

. R R  9 7 1 3 /1 9 9 0 , A c. 1ªT  1326/1991 

D J  0 3 .05 .1991

. R R  3 8 6 4 9 /1 9 9 1 , A c . 2aT  1934/1993 

D J  08 .1 0 .1 9 9 3

. R R  3 6 7 1 3 /1 9 9 1 , A c. 3 ªT  1977/1992  

D J  18 .09 .1992

. R R  8 9 8 3 4 /1 9 9 3 , A c. 4 aT  2 7 0 8 /1 9 9 4

M in . M o u ra  F ran ça  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e 

M in . José  C a lix to  

D e c isão  u n ân im e  

M in . H y lo  G urgel 

D e c isão  u n ân im e  

M in . A fo n so  C elso  

D e c isão  u n ân im e  

M in . N e y  D o y le  

D ec isão  p o r m a io ria  

M in . D e lla  M a n n a  

D e c isão  p o r m a io ria  

M in . G a lb a  V ello so
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D J 1 9 .08 .1994

, R R  5 6 3 2 2 /1 9 9 2 , A c. 5aT  3565 /1993  

D J  2 5 .0 3 .1 9 9 4

D ec isão  u n ân im e  

M in . A n tô n io  A m ara l 

D e c isão  p o r m a io ria

186. C U S T A S . IN V E R S Ã O  D O  Ô N U S  D A  S U C U M B Ê N C IA . D E S E R Ç Ã O . 
N Ã O -O C O R R Ê N C IA . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
N o  c a s o  d e  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  e m  s e g u n d o  g r a u , s e m  a c r é s c im o  o u  

a tu a l i z a ç ã o  d o  v a lo r  d a s  c u s ta s  e  s e  e s ta s  j á  f o r a m  d e v id a m e n te  r e c o lh id a s , d e s c a 
b e  u m  n o v o  p a g a m e n to  p e l a  p a r t e  v e n c id a , a o  r e c o r r e r . D e v e r á  a o  f i n a l ,  s e  s u c u m 
b e n te , r e s s a r c i r  a  q u a n tia .

. E -A G -R R  2 0 0 1 7 4 /1 9 9 5  

D J  3 0 .1 0 .1 9 9 8

. E -R R  1 5 9663 /1995  

D J  0 5 .0 6 .1 9 9 8

. E -R R  1 50793 /1994 , A c. 5 5 6 0 /1997  

D J  12 .12 .1997

. E -R R  8 4 4 8 6 /1 9 9 3 , A c . 5332 /1997  

D J  0 5 .1 2 .1 9 9 7

. E -R R  1 04831 /1994 , A c. 1141/1997  

D J  18 .04 .1997

. E -R R  9 6 7 4 6 /1 9 9 3 , A c . 3 7 1 3 /1 9 9 6  

D J  2 8 .0 2 .1 9 9 7

. E -R R  10965 0 /1 9 9 4 , A c. 2 0 3 9 /1 9 9 6  

D J  3 1 .1 0 .1 9 9 6

. E -R R  4 4 4 8 8 /1 9 9 2 , A c. 1004/1996  

D J  1 9 .04 .1996

. A I  12785 7 /1 9 9 4 , A c. 1aT  6 1 6 0 /1 9 9 4  

D J  1 6 .12 .1994

. R R  3 3 8 8 3 9 /1 9 9 7 , 4aT  

D J 18 .0 2 .2 0 0 0

. R R  3 5 8 5 6 8 /1 9 9 7 , 4aT  

D J  1 3 .08 .1999

. R R  3 2 6 9 7 9 /1 9 9 6 , 5aT  

D J  0 3 .0 9 .1 9 9 9

M in . José  C. Schulte

D e c isão  u n ân im e

M in . R o n a ld o  L ea l

D e c isão  u n ân im e

M in . V an tu il A b d a la

D e c isão  un ân im e

M in . L u c ian o  d e  C astilho

D ec isão  u n ân im e

M in . José  L . V asco n ce llo s

D ec isão  u n ân im e

M in . C n éa  M o re ira

D e c isão  un ân im e

M in . M o u ra  F ran ça

D e c isão  u n ân im e

M in . C n éa  M o re ira

D e c isão  u n ân im e

M in . L o u ren ço  P rad o

D ec isão  u n ân im e

M in . Iv es  G an d ra

D e c isã o  u n ân im e

M in . M o u ra  F ran ça

D e c isão  u n ân im e

Ju iz  C onv . D a rc y  C arlo s  M ah le

D e c isão  u n ân im e

187. D É C IM O  T E R C E IR O  S A L Á R IO . D E D U Ç Ã O  D A  1ª P A R C E L A . U R V . 
L E I N ° 8 .880/94 . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

A in d a  q u e  o  a d ia n ta m e n to  d o  1 3 °  s a lá r io  te n h a  o c o r r id o  a n te r io r m e n te  à  e d iç ã o  d a  

L e i  n °  8 .8 8 0 /9 4 , a s  d e d u ç õ e s  d e v e r ã o  s e r  r e a l iz a d a s  c o n s id e r a n d o  o  v a lo r  d a  a n te 
c ip a ç ã o , e m  U R V , n a  d a ta  d o  e fe t iv o  p a g a m e n to ,  n ã o  p o d e n d o  a  2 a p a r c e l a  s e r  in fe 
r i o r  à  m e ta d e  d o  1 3 °  s a lá r io , e m  U R V .

. R O A R  4 1 4 8 3 1 /1 9 9 8  M in . F ran c isco  F au sto

Ju lg a d o  em  17 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

. E -R R  5 6 5 2 2 9 /1 9 9 9  M in . V an tu il A b d a la
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D J 0 6 .1 0 .2 0 0 0 D e c isão  u n ân im e

E -R R  5 4 2 8 8 8 /1 9 9 9 M in . R id e r  d e  B rito

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0 D e c isão  u n ân im e

E -R R  5 8 9 1 1 0 /1 9 9 9 M in . M o u ra  F ra n ç a

D J 1 5 .09 .2000 D e c isão  u n ân im e

E -R R  5 6 5 2 2 3 /1 9 9 9 M in . V an tu il A b d a la

D J 15 .09 .2000 D e c isã o  u n ân im e

E -R R  5 6 5 2 2 2 /1 9 9 9 M in . José  L . V asco n ce llo s

D J 15 .09 .2000 D e c isão  u n ân im e

R R  5 7 4 4 2 4 /1 9 9 9 , 1ªT M in . R o n a ld o  L eal

D J  3 0 .0 6 .2 0 0 0 D ec isão  u n ân im e

R R  3 5 0 0 2 6 /1 9 9 7 , 2 ªT M in . V a ld ir  R ig h e tto

D J  10 .03 .2000 D e c isão  u n ân im e

R R  3 4 6 3 6 4 /1 9 9 7 , 3ªT M in . F ran c isco  F au sto

D J 1 0 .12 .1999 D e c isão  u n ân im e

R R  3 1 1 4 9 4 /1 9 9 6 , 5ªT M in . A rm a n d o  de  B rito

D J 2 7 .0 8 .1 9 9 9 D e c isão  u n ân im e

188. D E C IS Ã O  N O R M A T IV A  Q U E  D E F E R E  D IR E IT O S . F A L T A  D E  
IN T E R E S S E  D E  A G IR  P A R A  A Ç Ã O  IN D IV ID U A L . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)
F a l t a  in te r e s s e  d e  a g ir  p a r a  a  a ç ã o  in d iv id u a l ,  s i n g u la r  o u  p lú r im a , q u a n d o  o  d ir e i 
to  j á  f o i  r e c o n h e c id o  a tr a v é s  d e  d e c is ã o  n o r m a tiv a , c a b e n d o , n o  c a so , a ç ã o  d e  c u m 
p r im e n to .

. E -R R  15353 7 /1 9 9 4 , T . P len o  M in . V a n tu il A b d a la

Ju lg ad o  em  1 1 .09 .2000  D e c isão  u n ân im e

(R e so lu ç ã o  T S T  n° 6 9 7 /0 0  -  A to  n° 5, art. 3°, I, “ d ”)

. E -R R  1 5 3 5 3 7 /1 9 9 4  M in . V an tu il A b d a la

D J  10 .1 1 .2 0 0 0  D e c isão  u n ân im e

189. D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O . IN /T S T  N° 03/93. 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

G a r a n tid o  o  j u í z o ,  n a  f a s e  e x e c u tó r ia , a  e x ig ê n c ia  d e  d e p ó s i to  p a r a  r e c o r r e r  d e  

q u a lq u e r  d e c is ã o  v io la  o s  in c is o s  I I  e  L V  d o  a r t. 5 o  d a  C F /8 8 . H a v e n d o , p o r é m ,  e le 
v a ç ã o  d o  v a lo r  d o  d é b ito , e x ig e - s e  a  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  g a r a n t ia  d o  ju í z o .

. E -R R  5 0 3 7 8 5 /1 9 9 8  

D J 0 6 .1 0 .2 0 0 0  

.E A I R R  5 1 3 0 8 6 /1 9 9 8  

D J  1 5 .09 .2000

. E -R R  149723 /1 9 9 4 , A c. 3 9 2 5 /1997  

D J  2 7 .0 2 .9 8  

. R R  5 3 6 3 3 1 /1 9 9 9 , 1ªT  

D J  16 .06 .2000  

.R R  5 9 0 1 5 0 /1 9 9 9 , 2 ªT

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ran ça  

D ec isão  u n ân im e  

M in . N e lso n  D a ih a  

D e c isão  u n ân im e  n o  m érito  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D ec isão  u n ân im e  

M in , V an tu il A b d a la
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D J  2 6 .0 5 .2 0 0 0  

. R R  3 3 1 3 1 9 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  0 3 .0 9 .1 9 9 9  

. R R  4 8 5 7 5 6 /1 9 9 8 , 5ªT  

D J  0 9 .0 4 .1 9 9 9

D ecisão  un ân im e  

M in . C a rlo s  A . R e is  d e  P au la  

D ec isão  u n ân im e  

R ed . M in . A rm a n d o  de  B rito  

D ec isão  po r m aio ria

190. D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . C O N D E N A Ç Ã O  S O L ID Á R IA . (IN S E R ID O  
E M  08.11 .2000)
H a v e n d o  c o n d e n a ç ã o  s o l id á r ia  d e  d u a s  o u  m a is  e m p r e s a s , o  d e p ó s i to  r e c u r s a l  e fe 
tu a d o  p o r  u m a  d e la s  a p r o v e i ta  a s  d e m a is , q u a n d o  a  e m p r e s a  q u e  e fe tu o u  o  d e p ó s i to  

n ã o  p l e i t e i a  s u a  e x c lu s ã o  d a  lid e .

.E - R R  2 9 5 7 1 6 /1 9 9 6  

D J  0 5 .0 5 .2 0 0 0  

.E - R R  2 9 7 6 8 5 /1 9 9 6  

D J  0 3 .0 3 .2 0 0 0  

.E - R R  2 2 4 3 1 8 /1 9 9 5  

D J  0 7 .0 5 .1 9 9 9  

. R R  5 1 9 3 4 7 /1 9 9 8 , 3°T 

D J  2 5 .0 8 .2 0 0 0  

. R R  5 3 6 3 2 2 /1 9 9 9 , 4°T 

D J  3 0 .0 6 .2 0 0 0  

. R R  3 3 4 0 6 2 /1 9 9 6 , 4 ªT  

D J  2 5 .0 2 .2 0 0 0  

. R R  3 5 7 7 1 9 /1 9 9 7 , 5aT  

D J  2 6 .0 5 .2 0 0 0

M in . V an tu il A b d a la

D ec isão  un ân im e

M in . M o u ra  F ra n ç a

D ecisão  un ân im e

R ed . M in . V an tu il  A b d a la

D ec isão  po r m aio ria

M in . José  L u iz  V asco n ce llo s

D e c isão  un ân im e

M in . M o u ra  F ran ça

D ecisão  u n ân im e

M in . B arro s  L ev e n h ag e n

D ecisão  u n ân im e

Ju íz a  C onv . A n é lia  L i C h u m

D ecisão  un ân im e

191. D O N O  D A  O B R A . R E S P O N S A B IL ID A D E . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
D ia n te  d a  in e x is tê n c ia  d e  p r e v i s ã o  le g a l, o  c o n tr a io  d e  e m p r e i ta d a  e n tr e  o  d o n o  d a  

o b r a  e  o  e m p r e i te ir o  n ã o  e n s e ja  r e s p o n s a b i l id a d e  s o l id á r ia  o u  s u b s id iá r ia  n a s  
o b r ig a ç õ e s  tr a b a lh is ta s  c o n tr a íd a s  p e lo  e m p r e ite ir o , s a lv o  s e n d o  o  d o n o  d a  o b r a  

u m a  e m p r e s a  c o n s t r u to r a  o u  in c o r p o r a d o r a .
E R R  3 5 6 3 7 1 /1 9 9 7 M in . V an tu il A b d a la
D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0 D ecisão  un ân im e

E R R  3 1 2 8 8 5 /1 9 9 6 M in . R id er de  B rito

D J  19 .05 .2000 D e c isão  p o r  m aio ria

E R R  109810 /1994 , A c. 358 5 /1 9 9 6 M in . M o u ra  F ran ça

D J  2 8 .0 2 .1 9 9 7 D ecisão  un ân im e

R R  3 6 0 7 3 1 /1 9 9 7 , 1ªT M in . R o n a ld o  L ea l

D J  19 .05 .2000 D ecisão  un ân im e

R R  6 2 0 7 6 2 /2 0 0 0 , 2 ªT M in . V an tu il A b d a la
D J  2 8 .0 4 .2 0 0 0 D ecisão  un ân im e
R R  5 4 7 3 1 4 /1 9 9 9 , 4aT M in . M o u ra  F ra n ç a

D J  19 .05 .2000 D ecisão  un ân im e

R R  4 5 5 0 4 4 /1 9 9 8 , 5aT M in . R id e r  d e  B rito

D J  16 .06 .2000 D e c isão  un ân im e
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192. E M B A R G O S  D E C L A R A T O R IO S . P R A Z O  E M  D O B R O . P E S S O A  
JU R ÍD IC A  D E  D IR E IT O  P Ú B L IC O . D E C R E T O -L E I N° 779/69 . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

É  e m  d o b r o  o  p r a z o  p a r a  a  in te r p o s iç ã o  d e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  p o r  P e s s o a  J u 
r íd ic a  d e  D ir e i to  P ú b lic o .

. IU J-R R  2 4 6 4 2 8 /1 9 9 6 , T . P len o  

D J  2 0 .1 0 .2 0 0 0  

. E -R R  1 6 2 771 /1995  

D J  0 3 .0 9 .1 9 9 9  

. R R  3 5 7 2 2 3 /1 9 9 7 , 1ªT  

D J 0 7 .0 4 .2 0 0 0  

. R R  2 4 0 6 4 9 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  2 1 .0 5 .1 9 9 9  

. R R  3 1 8 8 5 1 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  0 1 .1 0 .1 9 9 9

M in . V a n tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ran ça  

D e c isão  u n ân im e  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D e c isão  u n ân im e  

M in . V a ld ir  R ig h e tto  

D e c isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . L u c a s  K o n to y an is  

D e c isão  u n ân im e

193. E Q U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L . Q U A D R O  D E  C A R R E IR A .
H O M O L O G A Ç Ã O . G O V E R N O  E S T A D U A L . V Á L ID O . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)
.E - R R  2 1 3 2 9 6 /1 9 9 5  

D J  2 5 .0 9 .1 9 9 8  

. E -R R  189216 /1995  

D J 2 8 .0 8 .1 9 9 8  

. A G -E -R R  1 3 9 218 /1994  

D J  15 .05 .1998

. R R  9 5 5 8 8 /1 9 9 3 , A c . 1ªT  6 9 1 0 /1994  

D J  3 1 .0 3 .1 9 9 5  

. R R  2 0 6 5 5 6 /1 9 9 5 , 2aT  

D J  12 .06 .1998  

. R R  4 6 5 5 2 2 /1 9 9 8 , 3ªT  

D J  10 .09 .1999

. R R  4 6 6 9 5 /1 9 9 2 , A c. 4aT  996 /1 9 9 4  

D J  13 .05 .1994  

. R R  2 5 5 7 3 0 /1 9 9 6 , 5aT  

D J 2 8 .0 8 .1 9 9 8

M in . R id e r  d e  B rito  

D ec isão  u n ân im e  

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . V a n tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . A fo n so  C elso  

D e c isão  p o r m a io ria  

M in . V a ld ir  R ig h e tto  

D e c isão  u n ân im e  

M in . F ran c isco  F au sto  

D e c isão  u n ân im e  

M in . G a lb a  V e llo so  

D e c isão  u n ân im e  

M in . A rm a n d o  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e

194. F A C -S ÍM IL E . L E I N° 9 .800/99 . A P L IC Á V E L  S Ó  A  R E C U R S O S  
IN T E R P O S T O S  N A  S U A  V IG Ê N C IA . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
A  L e i  n °  9 .8 0 0 /9 9  é  a p l ic á v e l  s o m e n te  a  r e c u r s o s  in te r p o s to s  a p ó s  o  in íc io  d e  s u a  v i 
g ê n c ia .

. R O M S  4 0 1 7 7 6 /1 9 9 7 , T . P len o  M in . Iv es G an d ra

Ju lg ad o  e m  1 1 .09 .2000  D e c isão  u n ân im e

(R e so lu ç ã o  T S T  n° 6 9 7 /0 0  -  A to  n° 5, art. 3o, I, “ d ”)
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195. F É R IA S  IN D E N IZ A D A S . F G T S.
08 .11 .2000)

. E -R R  3 5 0 4 0 0 /1 9 9 7  

D J 2 4 .1 1 .2 0 0 0  

.E - R R  3 5 7 0 4 5 /1 9 9 7  

D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0  

.E - R R  2 4 6 8 5 0 /1 9 9 6  

D J 2 8 .0 5 .1 9 9 9

. E -R R  111156 /1 9 9 4 , A c. 148 /1996  

D J 0 6 .0 9 .1 9 9 6

. E -R R  3 4 9 2 3 /1 9 9 1 , A c. 2 5 2 2 /1993  

D J 24 .0 9 .1 9 9 3  

. R R  3 5 7 0 4 5 /1 9 9 7 , 2ªT  

D J  0 5 .0 5 .2 0 0 0  

.R R  3 2 3 7 5 7 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  0 1 .1 0 .1 9 9 9  

. R R  3 6 1 7 3 6 /1 9 9 7 , 5ªT  

D J  1 5 .09 .2000

N A O -IN C ID Ê N C IA . (IN S E R ID O  E M

M in. V an tu il A b d a la  

D ec isão  p o r m aio ria  

M in . R id e r de  B rito  

D ec isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D ec isão  u n ân im e 

M in . M a n o e l M en d es  

D e c isão  u n ân im e  

M in . E rm e s  P . P ed rassan i 

D e c isão  p o r m a io ria  

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . L u c a s  K o n to y an is  

D ec isão  u n ân im e  

M in . R id e r de  B rito  

D e c isão  u n ân im e

196. G E S T A N T E . C O N T R A T O  D E  E X P E R IE N C IA . E S T A B IL ID A D E  
P R O V IS Ó R IA . N Ã O -A S S E G U R A D A . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

R O A R  2 9 8 5 5 3 /1 9 9 6 M in . Jo ão  O. D a lazen

D J 14 .05 .1999 D ec isão  u n ân im e

E -R R  9 6 7 1 2 /1 9 9 3 , A c. 2 3 1 7 /1 9 9 6 M in . M an o e l M en d es

D J 0 8 .1 1 .1 9 9 6 D ec isão  u n ân im e

E -R R  2 7 8 2 /1 9 8 6 , A c. 788 /1 9 9 0 M in . José  C. F o n se c a

D J 2 3 .1 1 .1 9 9 0 D e c isão  u n ân im e

E -R R  6 2 9 0 /1 9 8 5 , A c. 2 5 5 7 /1 9 8 9 M in . E rm e s  P. P ed rassan i

D J  3 1 .0 8 .1 9 9 0 D ec isão  u n ân im e

R R  3 1 2 8 9 6 /1 9 9 6 , 2aT M in . B ráu lio  B assin i

D J  2 8 .0 5 .1 9 9 9 D ec isão  u n ân im e

R R  3 0 4 7 1 3 /1 9 9 6 , 4aT M in . G a lb a  V ello so

D J 2 3 .0 4 .1 9 9 9 D ec isão  u n ân im e

R R  2 6 1 3 5 8 /1 9 9 6 , 5aT M in . T h au m atu rg o  C ortizo

D J 3 0 .0 4 .1 9 9 8 D ec isão  u n ân im e

197. G R A T IF IC A Ç Ã O S E M E S T R A L . R E P E R C U S S Ã O  N O  13° S A L Á R IO . 
E N U N C IA D O  N° 78 /T ST . A P L IC Á V E L . (IN S E R ID O  E M  08 .11 .2000)
. E -R R  3 7 9 8 0 0 /1 9 9 7  M in . V an tu il A b d a la

D J 17 .0 9 .1 9 9 9  D ec isão  u n ân im e

. E -R R  2 3 5 1 7 1 /1 9 9 5  M in . N e lso n  D a ih a

D J 1 6 .10 .1998  D e c isão  u n ân im e

. E -R R  2 3 8 5 5 1 /1 9 9 5  M in . N e lso n  D a ih a

D J 2 1 .0 8 .1 9 9 8  D ec isão  u n ân im e
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. E -R R  3 0 9 6 0 5 /1 9 9 6  

D J  2 7 .0 3 .1 9 9 8

. E -R R  14355 6 /1 9 9 4 , A c. 85 /1997  

D J  18 .04 .1997

, R R  3 8 2 3 /1 9 8 4 , A c. 1aT  2 9 0 6 /1985  

D J  2 3 .0 8 .1 9 8 5

, R R  1 83035 /1995 , A c . 2aT  5874 /1996  

D J  0 8 .1 1 .1 9 9 6

. R R  6 2 4 9 /1 9 8 4 , A c. 3aT  4 9 5 9 /1985  

D J  13 .12 .1985

, R R  1 43556 /1994 , A c. 5aT  2055 /1995  

D J  30 .0 6 .1 9 9 5

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  u n ân im e  

R ed . M in . Jo ão  W a g n e r 

D e c isão  p o r  m a io ria  

M in . R . B a rb o sa  

D e c isã o  p o r  m a io ria  

M in . R . B a rb o sa  

D e c isão  p o r  m a io ria  

M in . A rm a n d o  d e  B rito  

D e c isão  u n ân im e

198. H O N O R Á R IO S  P E R IC IA IS . A T U A L IZ A Ç Ã O M O N E T Á R IA . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
D ife r e n te m e n te  d a  c o r r e ç ã o  a p l ic a d a  a o s  d é b i to s  tr a b a lh is ta s , q u e  tê m  c a r á te r  a l i 
m e n ta r , a  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  d o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s  é  f i x a d a  p e lo  a r t. 1 °  d a  
L e i  n °  6 .8 9 9 /8 1 , a p l ic á v e l  a  d é b ito s  r e s u l ta n te s  d e  d e c is õ e s  ju d i c ia i s .

. E -R R  197347 /1995 M in . R id e r  de  B rito

D J  3 0 .0 4 .1 9 9 9 D e c isão  u n ân im e

.E - R R  1 6 2421 /1995 M in . N e lso n  D a ih a

D J 2 0 .1 1 .1 9 9 8 D e c isão  u n ân im e

. R R 2 1 1 2 6 3 /1 9 9 5 , l aT M in . Jo ão  O . D a la z e n

D J  2 6 .0 6 .1 9 9 8 D ec isão  u n ân im e

. R R  181552 /1995 , 2aT M in . A lb e rto  R o ss i

D J  19 .03 .1999 D e c isão  u n ân im e

. R R  3 0 6 1 0 5 /1 9 9 6 , 3aT M in . F ran c isco  F au sto

D J  14 .05 .1999 D e c isão  u n ân im e

. R R  2 3 6 0 0 5 /1 9 9 5 , 4ª T M in . G a lb a  V ello so

D J  1 2 .03 .1999 D e c isão  u n ân im e

.R R  2 9 3 0 2 7 /1 9 9 6 , 5aT M in . C a n d e ia  d e  S ouza

D J  3 0 .0 4 .1 9 9 9 D e c isão  u n ân im e

J O G O  D O  B IC H O . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O . N U L ID A D E .
O B J E T O  IL ÍC IT O . A R T S. 82 E  145 D O  C Ó D IG O  C IV IL . (IN S E R ID O  
E M  08.11 .2000)
.E - R R  2 5 8 6 4 4 /1 9 9 6 M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s

D J 1 7 .12 .1999 D e c isão  p o r  m a io ria

.E - R R  2 8 0 7 2 9 /1 9 9 6 M in . M o u ra  F ra n ç a

D J  1 4 .05 .1999 D e c isão  p o r m a io ria

. E -R R  1 48304 /1994 , A c. 734 /1997 M in . F ran c isco  F au sto

D J  0 4 .0 4 .1 9 9 7 D e c isão  u n ân im e

. E -R R  1379 /1988 , A c. 685/1991 M in . E rm e s  P. P ed rassan i

D J  30 .08 .1991 D ec isão  p o r m a io ria
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.R R  3 0 7 6 8 5 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  16 .0 4 .1 9 9 9  

. R R  3 0 9 6 3 5 /1 9 9 6 , 3ªT  

D J 14 .05 .1999  

. R R  2 9 3 3 8 7 /1 9 9 6 , 4aT  

D J 2 7 .1 1 .1 9 9 8

. R R  2 0 7 0 1 8 /1 9 9 5 , A c. 5aT  6 6 1 3 /1 9 9 6  

D J 0 7 .0 2 .1 9 9 7

M in . B ráu lio  B ass in i 

D ec isão  u n ân im e 

M in . Jo sé  P . S chu lte  

D ec isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ran ça  

D ec isão  u n ân im e 

M in . A rm a n d o  d e  B rito  

D ec isão  u n ân im e

200. M A N D A T O  T Á C IT O . S U B S T A B E L E C IM E N T O  IN V Á L ID O .
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

. E -R R  1 8 580 /1990 , A c. 1999/1997  

D J  15 .08 .1997

. E -R R  7 1 3 9 0 /1 9 9 3 , A c. 1657/1996  

D J  2 1 .0 2 .1 9 9 7  rep. D J 16 .05 .1997

.E - R R  2 1 3 8 6 /1 9 9 1 , A c. 1885/1995 

D J  0 3 .0 5 .1 9 9 6

. R R  8 4 8 5 /1 9 8 5 , A c. 2ªT  1333/1986  

D J  1 3 .06 .1986

. R R  7 1 3 9 0 /1 9 9 3 , A c. 3 ªT  1410/1994  

D J  0 3 .0 6 .1 9 9 4

. R R  3 1 8 5 8 9 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  2 0 .0 8 .1 9 9 9

M in . José  Z. C a lasãs 

D e c isão  p o r m a io ria  

R ed . M in . R o n a ld o  L eal 

D ec isão  p o r m a io ria  

R ed . M in. José  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  p o r  m a io ria  

M in . N e lso n  T ap a jó s  

D ec isão  u n ân im e  

M in . D e lla  M a n n a  

D ec isão  u n ân im e  

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e

201. M U L T A . A R T . 477  D A  C L T . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
.E - R R  2 7 4 6 4 2 /1 9 9 6  

D J  2 2 .1 0 .1 9 9 9  

.E - R R  4 5 2 5 0 7 /1 9 9 8  

D J  1 8 .06 .1999  

. E -R R  4 5 9 8 3 8 /1 9 9 8  

D J  0 4 .0 6 .1 9 9 9  

. E -R R  4 1 6 1 9 2 /1 9 9 8  

D J  0 7 .0 5 .1 9 9 9  

. R R  6 5 4 3 1 9 /2 0 0 0 , 2aT  

D J  2 9 .0 9 .2 0 0 0  

. R R  6 3 0 9 8 8 /2 0 0 0 , 3ª T  

D J  0 2 .0 6 .2 0 0 0  

. R R  6 7 3 4 5 7 /2 0 0 0 , 4aT  

D J  2 0 .1 0 .2 0 0 0  

. R R  6 7 3 4 6 1 /2 0 0 0 , 5aT  

D J  0 8 .0 9 .2 0 0 0

M A S S A  F A L ID A . IN A P L IC Á V E L .

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ran ça  

D e c isão  u n ân im e  

M in . José  L . V asco n ce llo s  

D ec isão  u n ân im e  

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . C arlo s  A . R . d e  P a u la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Iv es G an d ra  

D e c isão  u n ân im e  

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e
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202. P E T R O M IS A . S U C E S S Ã O . P E T R O B R Á S . L E G IT IM ID A D E . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

E m  v ir tu d e  d a  d e c is ã o  to m a d a , e m  a s s e m b lé ia , a  P e tr o b r á s  é  a  r e a l  s u c e s s o r a  d a  
P e tr o m is a ,  c o n s id e r a n d o  q u e  r e c e b e u  to d o s  o s  b e n s  m ó v e is  e  im ó v e is  d a  e x t in ta  P e 

tr o m isa .

• E -R R  2 5 3 6 2 2 /1 9 9 6  

D J  17 .12 .1999  

. E - R R  2 4 6 4 6 9 /1 9 9 6  

D J  11 .06 .1999  

. A G -E -R R  2 5 2 1 8 2 /1 9 9 6  

D J  14 .05 .1999  

. E - R R  2 7 3 1 9 5 /1 9 9 6  

D J  0 5 .0 3 .1 9 9 9

. E -R R  1 4 2 423 /1994 , A c. 421 1 /1 9 9 7  

D J  0 3 .1 0 .1 9 9 7  

. R R  3 1 9 5 3 8 /1 9 9 6 , 1ªT  

D J  19 .03 .1999  

. R R  2 8 7 8 3 4 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  3 0 .0 4 .1 9 9 9

. R R  2 7 3 1 4 5 /1 9 9 6 , A c. 4aT  7 2 24 /1996  

D J  13 .12 .1996

203.P L A N O  E C O N Ô M IC O  (C O L L O R ). 
M O N E T Á R IA . ÍN D IC E  D E  84,32% . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
. E - R R  2 1 5 6 3 3 /1 9 9 5  

D J  0 5 .1 1 .1 9 9 9  

. E -R R  4 2 8 9 0 6 /1 9 9 8  

D J  2 8 .0 5 .1 9 9 9  

.E - R R  5 0 3 1 1 /1 9 9 2  

D J  2 7 .1 1 .1 9 9 8  

.R O A R  3 7 7 1 1 6 /1 9 9 7  

D J  13 .11 .1998  

. R R  3 1 3 5 0 2 /1 9 9 6 , 1ªT  

D J  2 5 .0 6 .1 9 9 9  

. R R  3 1 4 2 0 5 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  13 .08 .1999

. R R  2 0 5 4 9 2 /1 9 9 5 , A c. 2aT  6 9 0 2 /1997  

D J  19 .09 .1997  

. R R  3 1 7 3 9 5 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  0 3 .1 2 .1 9 9 9

M in . Jo sé  L . V a sc o n ce llo s  

D e c isão  u n â n im e  

M in . Jo sé  L . V a sc o n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V a n tu il  A b d a la  

D e c isão  u n â n im e  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D e c isão  u n ân im e  

M in . V a n tu il  A b d a la  

D ec isão  u n â n im e  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D e c isão  u n ân im e  

M in . F ra n c isco  F a u sto  

D e c isão  unân im e  

M in . C n é a  M o re ira  

D ec isão  u n ân im e

E X E C U Ç Ã O . C O R R E Ç Ã O  
L E I N° 7 .738/89 . A P L IC Á V E L .

M in. V a n tu il  A b d a la  

D e c isão  u n â n im e  

M in . V an tu il  A b d a la  

D e c isão  u n â n im e  

M in . José  P. Schu lte  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Â n g e lo  M ário  

D e c isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . Jo ã o  M ath ia s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . A lb e r to  R ossi 

D e c isão  u n ân im e  

M in . L u c ian o  de  C astilh o  

D ec isão  u n ân im e  

M in . B a rro s  L ev e n h ag e n  

D e c isão  u n â n im e
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204. P R E S C R IÇ Ã O . C O N T A G E M  D O  P R A Z O . A R T . 7 o, X X IX , D A  CF. 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

A  p r e s c r iç ã o  q ü in q ü e n a l  a b r a n g e  o s  c in c o  a n o s  a n te r io r e s  a o  a ju iz a m e n to  d a  r e 
c la m a tó r ia  e  n ã o  o s  c in c o  a n o s  a n te r io r e s  à  d a ta  d a  e x tin ç ã o  d o  c o n tr a to .

. E -R R  141704 /1994 , A c. 3 2 6 8 /1997  

D J  1 2 .09 .1997

. R R  2 7 5 3 8 7 /1 9 9 6 , A c. 1aT  3 0 9 8 /1997  

D J  13 .06 .1997  

. R R  5 5 2 2 0 4 /1 9 9 9 , 2aT  

D J  0 8 .0 9 .2 0 0 0  

. R R  3 5 0 4 5 0 /1 9 9 7 , 2aT  

D J  0 2 .0 6 .2 0 0 0  

. R R  2 7 6 6 0 5 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  2 0 .1 1 .1 9 9 8  

. R R  2 8 1 8 0 6 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  2 0 .1 1 .1 9 9 8  

. R R  2 8 8 5 2 9 /1 9 9 6 , 5aT  

D J  13 .11 .1998

M in . N e lso n  D a ih a

D ecisão  un ân im e

M in . Jo ã o  O. D alazen

D e c isão  unân im e

Ju iz  C onv . M á rc io  R. do V a lle

D e c isão  unân im e

M in . V an tu il A b d a la

D e c isão  u n ân im e

M in . F ran c isco  F au sto

D e c isão  unân im e

M in . G a lb a  V e llo so

D e c isão  un ân im e

M in . G elson  de  A zev ed o

D ecisão  u n ân im e

205. P R O F E S S O R . C O N T R A T A Ç Ã O  A  T ÍT U L O  P R E C Á R IO .
IN C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . (IN S E R ID O  E M
08.11 .2000)

E x is t in d o  le i  e s ta d u a l  d is c ip l in a n d o  o  r e g im e  d o s  p r o fe s s o r e s  c o n tr a ta d o s  e m  c a r á 

te r  p r e c á r io ,  o  r e g im e  ju r íd i c o  e n tr e  o  E s ta d o  e  o  s e r v id o r  é  d e  n a tu r e z a  a d m in is 
tr a tiv a , n ã o  tr a b a lh is ta . A r t .  1 0 6  d a  C F /6 7  e  a r t. 3 7 , IX , d a  C F /8 8 .

.E - R R  5 9 4 0 8 7 /1 9 9 9  

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0

.E - R R  5 9 3 7 9 7 /1 9 9 9  

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0

.E - R R  3 5 8 1 6 /1 9 9 1 , A c. 1545/1997  

D J  2 3 .0 5 .1 9 9 7

. E -E D -R R  82 5 4 3 /1 9 9 3 , A c. 1912/1996  

D J  19 .12 .1996

. R R  2 7 7 0 3 7 /1 9 9 6 , 1aT  

D J  18 .12 .1998

. R R  89 5 1 0 /1 9 9 3 , A c. 4aT. 5 2 6 1 /1994  

D J  17 .02 .1995

. R R  170009 /1995 , A c. 5aT  81 1 3 /1 9 9 7  

D J 2 1 .1 1 .1997

.A G R E  1 3 6 1 7 9 -5 - D F ,  2a T  

D J  0 2 .0 8 .1 9 9 6

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  un ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D ec isão  u n ân im e  

M in . C n é a  M o re ira  

D e c isão  un ân im e  

M in . L u c ian o  d e  C astilho  

D ec isão  u n ân im e  

M in . João  O. D a laz en  

D e c isão  u n ân im e  

M in . A lm ir  P azz ian o tto  

D ec isão  un ân im e  

R ed . M in . A rm a n d o  de  B rito  

D ec isão  p o r  m aio ria  

M in . M au ríc io  C orrêa  

D ec isão  u n ân im e
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206 . P R O F E S S O R . H O R A S  E X T R A S . A D IC IO N A L  D E  50% . (IN S E R ID O  
E M  08 .11 .2000)

E x c e d id a  a  j o r n a d a  m á x im a  (a r t. 3 1 8  d a  C L T ), a s  h o r a s  e x c e d e n te s  d e v e m  s e r  r e 

m u n e r a d a s  c o m  o  a d ic io n a l  d e , n o  m ín im o , 5 0 %  (a r t. 7 a, X V I ,  C F /8 8 )

.E - R R  2 5 9 9 6 6 /1 9 9 6  

D J  0 6 .0 8 .1 9 9 9  

.E - R R  2 6 7 1 2 6 /1 9 9 6  

D J 0 6 .0 8 .1 9 9 9  

. E -R R  2 0 4 3 6 3 /1 9 9 5  

D J  2 5 .0 6 .1 9 9 9  

.E - R R  2 2 1 9 9 2 /1 9 9 5  

D J 12 .03 .1999  

.R R  2 4 3 6 1 0 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  2 3 .1 0 .1 9 9 8  

. R R  2 2 1 9 9 2 /1 9 9 5 , 4aT  

D J 0 3 .0 4 .1 9 9 8  

. R R  3 1 9 4 1 9 /1 9 9 6 , 5aT  

D J  15 .10 .1999

M in . L eo n a ld o  S ilv a  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . L u c ia n o  d e  C astilh o  

D e c isão  u n ân im e  

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . L e v i C erega to  

D e c isão  u n ân im e

207.P R O G R A M A  D E  IN C E N T IV O  A  D E M IS S Ã O  V O L U N T Á R IA . 
IN D E N IZ A Ç Ã O . IM P O S T O  D E  R E N D A . N Ã O -IN C ID Ê N C IA . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

.E - R R  2 5 6 3 1 6 /1 9 9 6  

D J  2 8 .0 4 .2 0 0 0  

.E - R R  2 1 0 9 2 7 /1 9 9 5  

D J 1 5 .09 .2000  

.E - R R  2 3 8 6 1 9 /1 9 9 6  

D J  0 4 .0 6 .1 9 9 9  

.E - R R  2 4 7 7 5 7 /1 9 9 6  

D J  2 6 .0 3 .1 9 9 9  

. R R  2 4 3 4 4 9 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  12 .0 3 .1 9 9 9  

. R R  2 3 8 6 1 9 /1 9 9 6 , 1aT  

D J  2 8 .0 8 .1 9 9 8  

. R R  2 6 3 6 3 6 /1 9 9 6 , 2aT  

D J  2 6 .0 6 .1 9 9 8  

. R R  2 4 7 7 5 7 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  2 2 .0 5 .1 9 9 8

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . B a rro s  L e v e n h a g e n  

D e c isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv . M árc io  R ab e lo  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . B ráu lio  B ass in i 

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo ão  O . D a la z e n  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Â n g e lo  M á rio  

D e c isão  u n ân im e  

M in . C n é a  M o re ira  

D e c isão  u n ân im e
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208. R A D IO L O G IS T A . G R A T IF IC A Ç Ã O  D E  R A IO S  X . R E D U Ç Ã O . L E I N° 
7 .923 /89 . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

A  a l te r a ç ã o  d a  g r a t i f ic a ç ã o  p o r  tr a b a lh o  c o m  r a io s  X , d e  q u a r e n ta  p a r a  d e z  p o r  

c e n to , n a  f o r m a  d a  L e i  n °  7 .9 2 3 /8 9 , n ã o  c a u s o u  p r e ju í z o  a o  t r a b a lh a d o r  p o r q u e  

p a s s o u  a  in c id ir  s o b r e  o  s a lá r io  in c o r p o r a d o  c o m  to d a s  a s  d e m a is  v a n ta g e n s .

. E -R R  3 0 5 3 8 7 /1 9 9 6  

D J  1 0 .03 .2000  

. E -R R  1554 4 2 /1 9 9 5  

D J  1 2 .11 .1999  

.E - R R  1571 1 1 /1 9 9 5  

D J  10 .0 9 .1 9 9 9  

. E -R R  1414 4 0 /1 9 9 4  

D J  0 3 .0 4 .1 9 9 8

. E -R R  11581 8 /1 9 9 4 , A c. 1283/1997  

D J  2 5 .0 4 .1 9 9 7  

, R R  3 3 3 9 3 2 /1 9 9 6 , 1aT  

D J  1 1 .02 .2000

. R R  9 2 0 3 8 /1 9 9 3 , A c. 2aT  3 3 5 5 /1 9 9 5  

D J  13 .10 .1995

. R R  101750 /1 9 9 4 , A c. 3aT  4 7 6 1 /1 9 9 5  

D J  0 1 .1 2 .1 9 9 5  

. R R  2 9 8 8 4 0 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  0 9 .0 4 .1 9 9 9

M in . M o u ra  F ra n ç a

D e c isão  u n ân im e

M in . V an tu il A b d a la

D e c isão  u n ân im e

Ju iz  C onv . L ev i C ereg a to

D e c isão  u n ân im e

M in . V an tu il A b d a la

D e c isão  u n ân im e

M in . R id e r de  B rito

D e c isã o  u n ân im e

Ju iz  C onv . D o m in g o s  S p ina

D e c isão  u n ân im e

M in . V an tu il A b d a la

D e c isão  u n ân im e

M in . D e lla  M a n n a

D e c isão  u n ân im e

M in . L eo n a ld o  S ilva

D e c isão  u n ân im e

209. R E C E S S O  F O R E N S E . S U S P E N S Ã O  D O S  P R A Z O S  R E C U R S A IS . 
(A R T S . 1 8 1 ,I, e 148 D O  R I/T S T ). (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
. E -R R  162772 /1 9 9 5 , A c. 0 8 9 7 /1 9 9 7  

D J  1 8 .04 .1997

. E -R R  4 2 8 0 7 /1 9 9 2 , A c . 3 8 5 6 /1 9 9 5  

D J  0 3 .1 1 .1 9 9 5

. E -R R  3 7 3 2 /1 9 8 9 , A c. 0 8 2 5 /1 9 9 5  

D J  1 2 .05 .1995

. E -R R  4 7 6 9 /1 9 8 9 , A c. 2 8 5 1 /1 9 9 2  

D J  1 1 .12 .1992

. R R  15808 5 /1 9 9 5 , A c. l aT  3 5 2 0 /1995  

D J  2 5 .0 8 .1 9 9 5

. R R  9 4 9 4 4 /1 9 9 3 , A c. 2aT  3 3 8 4 /1 9 9 4  

D J  2 6 .0 8 .1 9 9 4

. R R  1 3 562 /1990 , A c . 3aT  3 2 5 3 /1 9 9 2  

D J  1 3 .11 .1992

. R R  118782 /1 9 9 4 , A c . 5ªT  4 8 1 7 /1 9 9 4  

D J  1 6 .12 .1994

M in . M o u ra  F ran ça  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . H y lo  G u rg e l 

D e c isão  u n ân im e  

M in . E rm e s  P. P ed rassan i 

D e c isã o  u n ân im e  

Ju iz  C onv . E u c lid es  R o c h a  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

M in . José  L . V asco n ce llo s  
D e c isão  u n ân im e 

M in . A rm a n d o  d e  B rito  

D e c isão  u n ân im e
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210. S E G U R O -D E S E M P R E G O . C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
.E - R R  2 0 5 2 3 7 /1 9 9 5  

D J  1 8 .09 .1998  

. R R  2 4 9 3 6 0 /1 9 9 6 , 1ªT  

D J  16 .10 .1998  

. R R  3 0 3 5 9 9 /1 9 9 6 , 2aT  

D J 2 6 .0 3 .1 9 9 9  

. R R  2 9 5 6 4 2 /1 9 9 6 , 3ªT  

D J 1 9 .02 .1999

. R R  2 2 1 4 0 8 /1 9 9 5 , A c. 4aT  7 9 9 7 /1 9 9 7  

D J  0 3 .1 0 .1 9 9 7  

. R R  3 9 4 8 4 4 /1 9 9 7 , 5aT  

D J  0 5 .0 6 .1 9 9 8

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e  

M in . R e g in a  R e zen d e  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . B rá u lio  B ass in i 

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo sé  Z . C a la sãs  

D e c isão  u n â n im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  u n ân im e  

M in . T h a u m a tu rg o  C o rtizo  

D e c isão  u n ân im e

211. S E G U R O -D E S E M P R E G O . G U IA S. N Ã O -L IB E R A Ç Ã O .
IN D E N IZ A Ç Ã O  S U B S T IT U T IV A . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
O  n ã o - fo r n e c im e n to  p e lo  e m p r e g a d o r  d a  g u ia  n e c e s s á r ia  p a r a  o  r e c e b im e n to  d o  

s e g u r o - d e s e m p r e g o  d á  o r ig e m  a o  d ir e i to  à  in d e n iz a ç ã o .

.E - R R  2 7 2 5 1 6 /1 9 9 6  

D J  1 0 .11 .2000  

.E - R R  2 7 3 7 0 4 /1 9 9 6  

D J  2 6 .0 3 .1 9 9 9  

.E - R R  2 0 5 2 3 7 /1 9 9 5  

D J  18 .09 .1998

. E -R R  2 2 4 7 1 8 /1 9 9 5 , A c . 5 7 2 2 /1997  

D J 1 2 .12 .1997  

. R R  3 0 2 5 3 0 /1 9 9 6 , 1aT  

D J  16 .04 .1999  

. R R  3 7 6 8 4 1 /1 9 9 7 , 2aT  

D J  0 7 .0 8 .1 9 9 8  

. R R  3 1 9 9 6 4 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  0 3 .1 2 .1 9 9 9

M in . Jo ão  B a tis ta  B rito  P e re ira

D e c isão  u n ân im e

M in . R id e r  de  B rito

D e c isão  p o r  m a io ria

M in . R id e r  de  B rito

D e c isã o  u n ân im e

M in . L eo n a ld o  S ilva

D e c isã o  u n ân im e

Ju iz  C onv . Jo ão  M ath ia s

D e c isão  u n ân im e

M in . L u c ia n o  d e  C astilh o

D e c isã o  u n ân im e

M in . B a rro s  L e v e n h a g e n

D e c isã o  u n ân im e

212. S E R P R O . N O R M A  R E G U L A M E N T A R . R E A J U S T E S  S A L A R IA IS . 
S U P E R V E N IÊ N C IA  D E  S E N T E N Ç A  N O R M A T IV A . P R E V A L Ê N C IA . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
D u r a n te  a  v ig ê n c ia  d o  in s tr u m e n to  n o r m a tiv o , é  l í c i ta  a o  e m p r e g a d o r  a  o b e d iê n c ia  

à  n o r m a  c o le t iv a  ( D C  8 .9 4 8 /1 9 9 0 ) , q u e  a l t e r o u  a s  d i f e r e n ç a s  in te r n í v e i s  p r e v i s ta s  
n o  R e g u la m e n to  d e  R e c u r s o s  H u m a n o s .

. E -R R  3 4 8 0 5 2 /1 9 9 7  M in . M o u ra  F ran ça

D J  2 2 .0 9 .2 0 0 0  D e c isã o  u n ân im e

. E -R R  3 4 2 4 0 1 /1 9 9 7  M in . M o u ra  F ra n ç a

D J  2 2 .0 9 .2 0 0 0  D e c isã o  u n ân im e
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.E - R R  3 1 8 3 8 6 /1 9 9 6  

D J  2 4 .0 3 .2 0 0 0  

. E -R R  3 0 6 3 1 6 /1 9 9 6  

D J  2 5 .0 2 .2 0 0 0  

, R R  3 3 8 8 0 3 /1 9 9 7 , 1aT  

D J 3 0 .0 6 .2 0 0 0  

. R R  3 2 6 9 3 3 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  0 1 .1 0 .1 9 9 9

. R R  13733 0 /1 9 9 4 , A c. 5°T 425 /1 9 9 7  

D J 0 4 .0 4 .1 9 9 7

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D ec isão  u n ân im e  

M in . R o n a ld o  L ea l 

D e c isão  u n ân im e 

Ju iz  C onv. M árc io  R ab e lo  

D e c isão  u n ân im e 

M in . A rm a n d o  d e  B rito  

D e c isão  u n ân im e

213 . T E L E X . O P E R A D O R E S . A R T . 227  D A  C L T . IN A P L IC Á V E L . 
(IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

O  o p e r a d o r  d e  te le x  d e  e m p r e s a , c u ja  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  n ã o  s e  id e n t i f ic a  c o m  

q u a lq u e r  u m a  d a s  p r e v i s ta s  n o  a r t. 2 2 7  d a  C L T , n ã o  s e  b e n e f ic ia  d e  j o r n a d a  r e d u z i 
d a .

. E -R R  3 8 3 9 5 4 /1 9 9 7  

D J 1 7 .09 .1999

. E -R R  3 7 9 4 2 3 /1 9 9 7  

D J 2 5 .0 6 .1 9 9 9

. E -R R  9 0 1 4 2 /1 9 9 3 , A c. 0 5 1 8 /1 9 9 7  

D J  1 8 .04 .1997

. R R  167671 /1 9 9 5 , A c. 1aT  8 4 7 7 /1995  

D J  0 8 .0 3 .1 9 9 6

. R R  2 9 2 2 2 3 /1 9 9 6 , 3aT  

D J  2 7 .1 1 .1 9 9 8

. R R  1 34080 /1994 , A c. 4aT  1557/1995  

D J 2 0 .0 4 .1 9 9 5

M in . V an tu il A b d a la  

D e c isão  u n ân im e 

M in . C a n d e ia  d e  S o u za  

D e c isão  u n ân im e 

M in . M o u ra  F ran ça  

D ec isão  u n ân im e  

Ju iz  C onv. E u c lid es  R o ch a  

D e c isão  u n ân im e  

M in . José  Z. C a la sãs 

D ec isão  u n ân im e  

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e

214.U R P ’S D E  J U N H O  E  JU L H O  D E  88. S U S P E N S Ã O  D O  P A G A M E N T O . 
D A T A -B A S E  E M  M A IO . D E C R E T O -L E I N° 2 .425/88. IN E X IS T Ê N C IA  
D E  V IO L A Ç Ã O  A  D IR E IT O  A D Q U IR ID O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)
O  D e c r e to - L e i  n °  2 .4 2 5 , d e  0 7 .0 4 .1 9 8 8 , n ã o  o fe n d e u  o  d ir e i to  a d q u ir id o  d o s  e m p r e 
g a d o s  c o m  d a ta - b a s e  e m  m a io , p e l o  q u e  n ã o  f a z e m  j u s  à s  U R P 's  d e  j u n h o  e  j u l h o  d e  
1 9 8 8 .

. E -R R  2 2 3 7 8 4 /1 9 9 5  

D J 0 4 .1 2 .1 9 9 8  

. E -R R  2 2 3 7 7 4 /1 9 9 5  

D J 0 9 .1 0 .1 9 9 8

. E -R R  12905 1 /1 9 9 4 , A c . 5 5 4 3 /1 9 9 7  

D J  1 2 .12 .1997  

. E -R R  102 1 2 4 /1 9 9 4  

D J  2 5 .0 4 .1 9 9 7

. R R  196997 /1 9 9 5 , A c. 1aT  9 2 5 1 /1 9 9 7

M in . José  L u iz  V asco n ce llo s

D ec isão  u n ân im e

M in . E rm e s  P ed ro  P ed rassan i

D ec isão  u n ân im e

M in . R o n a ld o  L eal

D ec isão  u n ân im e

M in . R o n a ld o  L o p e s  L eal

D ec isão  u n ân im e

M in . L o u ren ço  P rado
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D J  1 4 .11 .1997

. R R  194033 /1 9 9 5 , A c. 3aT  8 0 9 7 /1 9 9 7  

D J 2 4 .1 0 .1 9 9 7

. R R  162137 /1 9 9 5 , A c. 4aT  9 0 9 8 /1 9 9 7  

D J  2 4 .1 0 .1 9 9 7

D e c isão  u n â n im e  

M in . A n tô n io  F áb io  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isã o  u n â n im e

215. V A L E -T R A N S P O R T E . Ô N U S  D A  P R O V A . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

É  d o  e m p r e g a d o  o  ô n u s  d e  c o m p r o v a r  q u e  s a t i s fa z  o s  r e q u i s i to s  in d is p e n s á v e is  à  

o b te n ç ã o  d o  v a le - tr a n s p o r te .

. E R R  3 2 3 0 9 5 /1 9 9 6  

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0  

.E - R R  3 1 4 7 8 9 /1 9 9 6  

D J  0 1 .0 9 .2 0 0 0

. R R  1 5 9 6 7 6 /1 9 9 5 , A c . 1aT  3 9 9 2 /1995  

D J  0 3 .1 1 .1 9 9 5  

.R R  3 5 1 2 7 8 /1 9 9 7 , 2aT  

D J  0 4 .0 8 .2 0 0 0

. R R  1 4 7 5 2 1 /1 9 9 4 , A c. 3aT  10148/1997  

D J  1 9 .12 .1997

. R R  13334 6 /1 9 9 4 , A c . 4aT  9 0 4 5 /1 9 9 7  

D J 3 1 .1 0 .1 9 9 7  

. R R  3 5 8 5 0 5 /1 9 9 7 , 5ª T  

D J  16 .0 6 .2 0 0 0

M in . R id e r  de  B rito  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . M o u ra  F ra n ç a  

D e c isão  p o r  m a io ria  

M in . L o u re n ç o  P rad o  

D e c isão  u n ân im e  

M in . V a n tu il  A b d a la  

D e c isão  u n ân im e  

R ed . M in . M a n o e l M e n d e s  

D e c isão  p o r  m a io ria  

M in . G a lb a  V e llo so  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . R id e r  d e  B rito  

D e c isão  u n ân im e

2 1 6 .V A L E -T R A N S P O R T E . S E R V ID O R  P Ú B L IC O  C E L E T IS T A . L E I N° 
7.418 /85 . D E V ID O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

.E - R R  2 2 6 3 1 5 /1 9 9 5  

D J  2 5 .0 6 .1 9 9 9  

.E - R R  2 0 6 2 6 0 /1 9 9 5  

D J  0 7 .0 5 .1 9 9 9  

.E - R R  2 0 3 4 1 9 /1 9 9 5  

D J  3 0 .0 4 .1 9 9 9  
.E - R R  2 2 0 3 7 3 /1 9 9 5  

D J  1 6 .10 .1998  
, R R  2 1 6 8 0 8 /1 9 9 5 , 2aT  

D J  2 2 .0 5 .1 9 9 8

. R R  1 0 9 6 4 0 /1 9 9 4 , A c . 3aT  3 7 6 5 /1995  

D J  13 .10 .1995  

. R R  3 2 9 9 2 5 /1 9 9 6 , 4aT  

D J  0 3 .0 9 .1 9 9 9

M in . Jo sé  L . V asco n ce llo s  

D e c isão  u n â n im e  

M in . Jo sé  L . V a sco n ce llo s  

D e c isão  u n ân im e  

M in . R id e r  d e  B rito  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . N e lso n  D a ih a  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . L u c ia n o  d e  C astilh o  

D e c isã o  u n ân im e  

M in . D e lla  M a n n a  

D e c isã o  u n â n im e  

M in . L eo n a ld o  S ilva  

D e c isão  u n ân im e
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S U B S E Ç Ã O  II E SPEC IA LIZA D A  EM  

D IS S ÍD IO S  IN D IV ID U A IS*  
(T e m a s  N o v o s )

70. A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IN C O M P E T E N C IA  F U N C IO N A L . E X T IN Ç Ã O  
D O  F E IT O . (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

S e n d o  m a n i fe s ta  a  in c o m p e tê n c ia  f u n c i o n a l  d o  T r ib u n a l  p a r a  a  d e s c o n s t i tu iç ã o  d a  
d e c is ã o  a p o n ta d a  n a  a ç ã o  r e s c is ó r ia  c o m o  r e s c in d e n d a , e x t in g u e - s e  o  p r o c e s s o ,  
s e m  o  ju l g a m e n t o  d o  m é r ito , p o r  im p o s s ib i l id a d e  j u r íd i c a  d o  p e d id o .

.R O A R  5 7 0 .7 6 7 /1 9 9 9  

Ju lg ad o  em  17 .10 .2000  

. R O A R -4 2 6 .6 3 5 /1 9 9 8  

D J 1 7 .11 .2000  

. A R -3 4 6 .9 7 5 /1 9 9 7  

D J  1 0 .11 .2000  

. A G A R -5 8 3 .9 8 7 /1 9 9 9  

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0

. A R - 1 7 7 .810 /1995 , A c . 4 .9 6 4 /1 9 9 7  

D J 13 .02 .1998

M in . Jo ão  O. D a lazen  

D ec isão  u n ân im e  

M in . Iv es G an d ra  

D e c isã o  u n ân im e  

Ju iz  C onv. M á rc io  R, do  V a lle  

D e c isão  u n ân im e 

M in  B arro s  L ev en h ag en  

D e c isão  u n ân im e 

M in . F ran c isco  F au sto  

D ec isão  u n ân im e

71.A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . V IN C U L A Ç Ã O  D O  S A L Á R IO  D O  S E R V ID O R  
P Ú B L IC O  A O  S A L Á R IO  M ÍN IM O . V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 7o, IV , D A  
C F / l988. (IN S E R ID O  E M  08.11 .2000)

V io la  o  a r t. 7  o, IV , d a  C F /1 9 8 8 , e n s e ja n d o  a  p r o c e d ê n c ia  d e  a ç ã o  r e s c is ó r ia , d e c i 
s ã o  q u e  d e fe r e  r e a ju s te  d e  v e n c im e n to s  a  e m p r e g a d o  p ú b l i c o  c o m  b a s e  e m  v in c u la 
ç ã o  a o  s a lá r io  m ín im o .

. R X O F R O A R -4 1 6 .343 /1998  

D J 2 4 .1 1 .2 0 0 0

. R X O F R O A R -6 1 3 .193/1999  

D J  2 4 .1 1 .2 0 0 0

. R O A R -2 0 9 .2 4 4 /1995, A c. 1953/1997  

D J  0 1 .0 8 .1 9 9 7

M in . Ives G an d ra  

D e c isão  u n ân im e  

M in . Iv es G an d ra  

D ec isão  u n ân im e 

M in . M an o e l M en d es  

D ec isão  p o r m a io ria

* O s acórdãos em entados estão  disponíveis em  seu  inteiro teor no  endereço  e letrônico w w w . ts t .g o v . br.
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72. A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . P R E Q U E S T IO N A M E N T O  Q U A N T O  À  M A T É R IA  
E  A O  C O N T E Ú D O  D A  N O R M A , N Ã O  N E C E S S A R IA M E N T E  D O  
D IS P O S IT IV O  L E G A L  T ID O  P O R  V IO L A D O . (IN S E R ID O  E M  
08 .11 .2000)

O  p r e q u e s t io n a m e n to  e x ig id o  e m  a ç ã o  r e s c is ó r ia  d iz  r e s p e i to  à  m a té r ia  e  a o  e n fo 
q u e  e s p e c í f ic o  d a  te s e  d e b a t id a  n a  a ç ã o  e  n ã o , n e c e s s a r ia m e n te , a o  d is p o s i t iv o  le 
g a l  t id o  p o r  v io la d o . B a s ta  q u e  o  c o n te ú d o  d a  n o r m a  r e p u ta d a  c o m o  v io la d a  te n h a  

s id o  a b o r d a d o  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  p a r a  q u e  s e  c o n s id e r e  p r e e n c h id o  o  p r e s s u 
p o s to  d o  p r e q u e s t io n a m e n to .

. A R O A R -4 4 0 .0 13 /1998  M in . B a rro s  L e v e n h a g e n

D J 10 .1 1 .2 0 0 0 -1 2 -1 3  D ec isão  u n ân im e

. R X O F R O A R -6 6 4 .0 2 5 /2 0 0 0  M in . B a rro s  L e v e n h ag en

Ju lg a d o  em  2 4 .1 0 .2 0 0 0  D e c isã o  u n ân im e

. R O A R -127 .5 9 6 /1 9 9 4 , A c. 869 /1 9 9 6  M in . M a n o e l M en d e s

D J  0 2 .0 5 .1 9 9 7  D ec isão  u n â n im e

73. A R T . 557 D O  C P C . C O N ST IT U C IO N A L ID A D E . (IN S E R ID O  E M
08 .11 .2000)
N ã o  h á  c o m o  s e  c o g i ta r  d a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  d o  a r t. 5 5 7  d o  C P C , m e r a m e n te  

p e l o  f a t o  d e  a  d e c is ã o  s e r  e x a r a d a  p e lo  R e la to r , s e m  a  p a r t ic ip a ç ã o  d o  C o le g ia d o ,  
p o r q u a n to  o  p r in c íp io  d a  p u b l ic id a d e  in s c u lp id o  n o  in c is o  I X  d o  a r t. 9 3  d a  C F /8 8  

n ã o  e s tá  j u n g i d o  a o  ju lg a m e n to  p e lo  c o le g ia d o  e  s im  o  a c e s s o  a o  p r o c e s s o  p e la s  
p a r te s ,  s e u s  a d v o g a d o s  o u  te r c e ir o s  in te r e s s a d o s , d ir e i to  p r e s e r v a d o  p e l a  L e i  n °  

9 7 5 6 /9 8 , f i c a n d o ,  o u tr o s s im , a s s e g u r a d o  o  a c e s s o  a o  c o le g ia d o  a tr a v é s  d e  a g r a v o .

. A R O A R -4 1 2 .7 5 6 /1 9 9 7  M in . B a rro s  L ev e n h a g e n

D J  2 7 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n â n im e

. A R O A R -4 0 7 .4 7 1 /1 9 9 7  M in . B a rro s  L e v en h ag en

D J  0 6 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

. A R O A R -4 3 2 .2 8 6 /1 9 9 8  Ju iz  C onv . M árc io  R ib e iro  do  V a lle

D J 2 7 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

74. E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R IO S C O N T R A  D E C IS Ã O  M O N O C R Á T IC A  
D O  R E L A T O R , C A L C A D A  N O  A R T . 557 D O  C P C . C A B IM E N T O . 
(IN S E R ID O  E M  08 .11 .2000)
I -  T e n d o  o  d e s p a c h o  m o n o c r á tic o  d e  p r o v im e n to  o u  d e n e g a ç ã o  d e  r e c u r s o , p r e v i s 
to  n o  a r t . 5 5 7  d o  C P C , c o n te ú d o  d e c is ó r io  d e f in i t iv o  e  c o n c lu s iv o  d a  lid e , c o m p o r ta  
s e r  e s c la r e c id o  p e l a  v ia  d o s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s , e m  d e s p a c h o  a c la r a tó r io , 
ta m b é m  m o n o c r á t ic o  q u a n d o  s e  p r e t e n d e  tã o  s o m e n te  s u p r ir  o m is s ã o  e  n ã o  m o d if i 
c a ç ã o  d o  ju lg a d o .

. E D -R O A R -5 5 7 .5 4 4 /1 9 9 9  M in . G e lso n  de  A z e v e d o

D J 2 3 .1 1 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

. E D -R X O F R O A R -6 0 9 .0 4 7 /1 999  M in . Iv es G an d ra

D J  2 4 .1 0 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e
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O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L

I I - P o s t u l a n d o  o  E m b a r g a n te  e fe i to  m o d if ic a tiv o , o s  e m b a r g o s  d e c la r ó to r io s  d e v e 
r ã o  s e r  s u b m e t id o s  a o  p r o n u n c ia m e n to  d o  c o le g ia d o , c o n v e r t id o s  e m  a g r a v o , e m  

f a c e  d o s  p r i n c íp i o s  d a  fu n g ib i l id a d e  e  c e le r id a d e  p r o c e s s u a l .

. A -R O A R -6 0 9 .0 8 4 /1 9 9 9  M in . Jo ão  O reste  D a lazen

D J 1 0 .1 1 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

. A -R X O F R O A R -6 1 3 .1 00 /1999  M in . B a rro s  L ev en h ag en

D J 3 0 .0 6 .2 0 0 0  D ec isão  u n ân im e

. A -R O A R -5 3 9 .1 8 4 /1 9 9 9  M in . Iv e s G an d ra

D J  2 5 .0 8 .2 0 0 0 -1 2 -1 3  D ec isão  u n ân im e
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I E N C O N T R O  N A C IO N A L  S O B R E  LEG ISLA Ç Ã O  
E SPO R T IV O -T R A B A L H IST A

O  
T S T  p r o m o v e u ,  e m  5  d e  d e z e m b r o ,  o  " I  E n c o n tr o  N a c io n a l  s o b r e  L e g i s la ç ã o  

D e s p o r t i v o - T r a b a lh i s ta  ", c u jo  o b je t iv o  f o i  d i s c u t i r  d e  m a n e ir a  m a is  a b r a n g e n 
te  e  b u s c a r  a  u n i fo r m iz a ç ã o  d e  tr a ta m e n to  d a s  q u e s tõ e s  t r a b a lh i s ta s  v in c u la d a s  

a o  d e s p o r to .  N a  a b e r tu r a ,  o  E x c e le n t í s s im o  S e n h o r  M in i s t r o  P r e s i d e n te  d o  T r ib u n a l,  

M in is t r o  A l m i r  P a z z ia n o t to  P in to ,  r e s s a l to u  q u e  “n o  B r a s i l  e  e m  o u tr o s  p a í s e s ,  o  d e s 
p o r t o  a d q u ir iu  e x tr e m a  im p o r tâ n c ia  c o m o  g e r a d o r  d e  e m p r e g o s  e  d e  tr a b a lh o ,  d i r e ta  e  

in d i r e ta m e n te  O  E n c o n tr o  r e u n iu  c e r c a  d e  4 0 0  p a r t i c i p a n te s ,  e n tr e  d ir ig e n te s  e s p o r 

tiv o s , a t le ta s ,  m in is tr o s ,  j u íz e s  e  d e m a is  in te r e s s a d o s  n o  te m a .

T r a n s c r e v e - s e ,  a b a ix o ,  o  d is c u r s o  d e  a b e r tu r a  d o  E n c o n tr o ,  p r o f e r id o  p e l o  E x 
c e le n t í s s im o  S e n h o r  M in is t r o  P r e s id e n te  d o  T S T , A l m i r  P a z z ia n o t to  P in to .

E n c o n t r a m o - n o s  r e u n id o s ,  p o r  in i c ia t iv a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  

c o m  o  a p o io  d a  U N IV E R C ID A D E  d o  R io  d e  J a n e i r o ,  e  a  p r e s e n ç a  d e  r e p r e s e n ta n t e s  d a  

F e d e r a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d e  F u te b o l ,  d a  F e d e r a ç ã o  S u l - A m e r ic a n a  d e  F u te b o l  e  d a  

C o n f e d e r a ç ã o  B r a s i l e i r a  d e  F u te b o l ,  p a r a  q u e  p o s s a m o s  a n a l i s a r  a lg u n s  a s p e c to s  in t e 

r e s s a n te s  e  p o l ê m ic o s  d a  l e g i s l a ç ã o  d e s p o r t iv o - t r a b a lh i s ta .

F a la r ,  d i s c u t i r ,  p r o p o r ,  d e te r m in a r ,  n o  t e r r e n o  d o  f u te b o l ,  é  e n f r e n t a r  u m a  d a s  

m a i s  v u lc â n i c a s  p a ix õ e s  n a c io n a is .  C o m o  a s s in a lo u  N e l s o n  R o d r ig u e s ,  “ a  m a i s  f e ia ,  

m a i s  c r u e l ,  m a i s  t e n e b r o s a ”  d a s  n o s s a s  p a ix õ e s .

T r a z id o  p a r a  o  n o s s o  P a í s  e m  1 8 9 4 , p e lo  b r a s i l e i r o  f i lh o  d e  in g l e s e s ,  C h a r le s  

M i l l e r ,  o  e s p o r te  s e  d i f u n d iu  c o m  r a p id e z  p o s s ib i l i t a n d o ,  e m  b r e v e  e s p a ç o  d e  t e m p o ,  a  

f u n d a ç ã o  d e  c lu b e s ,  a  o r g a n iz a ç ã o  d e  d is p u ta s  lo c a i s  e  r e g i o n a i s  e  a  p a r t i c ip a ç ã o ,  c o m  

b a s t a n te  s u c e s s o ,  d e  p e l e j a s  in t e r n a c io n a is .

N o  in í c io  p r a t i c a d o  p o r  m o ç o s  d e  f a m í l ia s  a r i s to c r á t i c a s ,  c o m o  e s c r e v e u  M á r io  

F i lh o ,  e m  s e u  in s u p e r á v e l  l iv r o  “ O  N e g r o  n o  F u te b o l  B r a s i l e i r o ” , o  n o v o  e s p o r te  lo g o  

f o i  a d o ta d o  e n tu s ia s t i c a m e n te  p o r  m o le q u e s  q u e  a s s i s t i a m  a  t r e in o s  d o  F lu m in e n s e ,  

F l a m e n g o ,  B o ta f o g o ,  im p r o v i s a n d o  b o la s  c o m  m e i a s  v e lh a s ,  p a p e l  a m a s s a d o ,  tu d o  h a 

b i lm e n te  a ta d o  c o m  u m  p e d a ç o  d e  b a r b a n te .

D iv e r s a m e n t e  d e  o u t r o s  e s p o r te s ,  q u e  e x ig i a m  e q u ip a m e n to  c a ro  e  s o f i s t i c a d o ,  

i n a c e s s ív e l  à s  c a m a d a s  p o p u la r e s ,  o  f u t e b o l  d e p e n d ia  d a  e s f e r a  im p r o v i s a d a  e  d e  e s p a 

ç o ,  o  q u e  n ã o  f a l t a v a  a o  R io ,  a  S ã o  P a u lo ,  e  a  o u t r a s  c id a d e s ,  n a s  p r i m e i r a s  d é c a d a s  d o  

s é c u lo .  I n i c ia v a - s e ,  a s s im ,  a  s u a  p o p u la r iz a ç ã o ,  f a z e n d o  c o m  q u e  f o s s e  a d o ta d o  n a s  c a 

m a d a s  s im p le s  d e  q u a lq u e r  c o m u n id a d e .

C o u b e  a o  P a u l i s t a n o ,  c lu b e  d a  e l i t e  d e  S ã o  P a u lo ,  d i s p u ta r ,  e m  1 9 2 5 , a s  p r i m e i 

r a s  p a r t i d a s  n a  E u r o p a .  E m  n o v e  jo g o s ,  v e n c e u  o i to  e  p e r d e u  u m . O s  a t l e ta s  q u e  d e r a m  

in í c io  à s  t r a n s f e r ê n c i a s  p a r a  o  e x te r io r  te r i a m  s id o  F e r n a n d o  G iu d ic e l l i ,  F a u s t o  e  J a 

g u a r é .  G iu d ic e l l i ,  i r i a  p a r a  a  I t á l i a ,  d e ix a n d o  r e p e n t in a m e n te  o  F lu m in e n s e ,  d e p o is  d e  

a g r e d i r  u m  á r b i t r o ,  d e  q u e m  e r a  d e s a f e to .  F a u s to  e  J a g u a r é  a b a n d o n a r a m  o  V a s c o  d a
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G a m a ,  e m  a g o s to  d e  1 9 3 1 ,  d u r a n t e  v i a g e m  à  E s p a n h a ,  c o n t r a ta d o s  p e lo  B a r c e l o n a  p e l a  

f a n t á s t i c a  q u a n t i a ,  p a r a  a  é p o c a ,  d e  3 0  m i l  p e s e t a s ,  a l é m  d o s  p r ê m io s  e  o r d e n a d o s .  S u r 

g e  n e s s a  é p o c a  a q u e le  q u e  d e v e  t e r  s id o  o  p r i m e i r o  e m p r e s á r io  e s p e c i a l i z a d o  e m  t r a n 

s a ç õ e s  c o m  j o g a d o r e s  d e  f u te b o l :  A m í l c a r  B a r b u r i :  n a s  s u a s  id a s  e  v in d a s ,  A m í l c a r

B a r b u r i  n u n c a  p a r t i a  s o z in h o .  L e v a v a  s e m p r e  u m  j o g a d o r  q u e  ia  d e ix a r  d e  s e r  b r a s i l e i 

r o ” .

R e la t a  M á r io  F i lh o  q u e  “ Q u a lq u e r  jo g a d o r ,  b r a n c o ,  m u la to  o u  p r e to  p o d ia  i r  

e m b o r a .  B a s t a v a  j o g a r  b e m  f u t e b o l ,  q u e r e r  f a z e r  a  E u r o p a .  O  j o g a d o r  b r a n c o ,  e n tã o ,  t i 

n h a  to d a s  a s  f a c i l i d a d e s .  E r a  b r a n c o ,  s e  t r o c a s s e  d e  n o m e ,  s e  a r r a n ja s s e  u m  s o b r e n o m e  

i t a l i a n o ,  n in g u é m  n a  I t á l i a  d a r i a  p o r  i s s o ” . T e r ia  s id o  o  c a s o  d e  A m p h i ló q u io  M a r q u e s ,  

o u  F i ló ,  d o  “ e s c r e te  p a u l i s t a ” , q u e  c h e g o u  à  I t á l i a  c o m o  A m p h i ló q u io  G u a r i s i ,  o u  o  d e  

B e n e d i t o  d e  O l iv e i r a  M e n e z e s ,  q u e  i n g r e s s o u  n a q u e le  p a í s  c o m  o  s o b r e n o m e  Z a c c o n i ,  

t o m a d o  e m p r e s ta d o  a o  s o g r o .  D e m ó s th e n e s  M a g a lh ã e s  c o n v e r t e u - s e  e m  D e m ó s th e n e s  

B e r t i n i ,  “ d e  q u e m  n in g u é m  n u n c a  o u v i r a  f a l a r ” . S e g u n d o  M á r io  F i lh o ,  e m  s e u  l i v r o  p u 

b l i c a d o  e m  1 9 6 4  p e l a  E d i t o r a  C iv i l i z a ç ã o  B r a s i l e i r a ,  “ M u i to  j o g a d o r ,  d e  n o m e  b r a s i 
l e i r í s s im o ,  to m o u  n a v io  p a r a  a  I t á l i a  c o m  p a s s a p o r t e  f a l s o ”  (p á g .  2 0 0 ) .

E m  1 9 3 3 , p a r a  e n f r e n ta r  o  a s s é d io  s o b r e tu d o  d e  c lu b e s  i t a l i a n o s ,  o  p r o f i s s io n a 

l i s m o  p a s s o u  a  s e r  a b e r t a m e n te  a d o ta d o  n o  f u t e b o l  b r a s i le i r o .

O  in e s q u e c ív e l  f r a c a s s o  n o  C a m p e o n a t o  M u n d ia l  d e  1 9 5 0  f e z  c o m  q u e  o s  a l to s  

d i r ig e n t e s  c o m e ç a s s e m  a  p e n s a r  n a  n e c e s s id a d e  d e  s u p e r a r e m  o  t r a ta m e n to  r o m â n t i c o  

e  d e  c e r to  m o d o  i r r e s p o n s á v e l  d a d o  a o  f u te b o l ,  p a s s a n d o  a  d e s e n v o lv e r  e s f o r ç o s  n o  

s e n t id o  d e  l h e  im p r i m i r  o r g a n iz a ç ã o  e  e f i c iê n c i a  p r o p o r c io n a i s  a  s u a  im p o r t â n c ia  e  

s ig n i f i c a d o .

O s  r e s u l t a d o s  o b t id o s  a  p a r t i r  d e  e n tã o  e  s o b r e tu d o  n o s  c a m p e o n a to s  m u n d ia i s  

d e  1 9 5 8 ,  1 9 6 2 ,  1 9 7 0  e  1 9 9 4  d e m o n s t r a m  q u e ,  n u m  m u n d o  e m  q u e  o  f u t e b o l  f o i  u m a  

d a s  p r i m e i r a s  e  m a i s  v is ív e i s  m a n i f e s t a ç õ e s  d e  g lo b a l i z a ç ã o ,  o  B r a s i l  s e  im p ô s  a o  la d o  

d o s  p a í s e s  r i c o s  e  d e s e n v o lv id o s  c o m o  u m a  d a s  m a io r e s  p o tê n c i a s .

A  p r o f i s s io n a l i z a ç ã o  d o s  a t l e ta s  e  d e  q u a d r o s  d i r ig e n t e s  c e r t a m e n te  c o n t r ib u i u  

p a r a  q u e  i s s o  o c o r r e s s e .  N ã o  s e  d e v e  ig n o r a r ,  to d a v ia ,  a  e x i s tê n c i a  d e  d i f i c u ld a d e s ,  s o 

b r e t u d o  n a  e s f e r a  d a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  p r o f i s s io n a i s  e  s e u s  c lu b e s ,  p r o b l e m a s  q u e  e s t ã o  

s e  m a n i f e s t a n d o  n a  f o r m a  d e  d is p u ta s  j u d i c i a i s  t r a b a lh i s ta s .

A  p a s s a g e m  d o  a m a d o r i s m o  a o  p r o f i s s io n a l i s m o ,  a l i a d a  a o  f a to  d e  t e r  s e  t o r n a 

d o  e s p o r t e  g lo b a l i z a d o ,  p r a t i c a d o  e  d is p u ta d o  c o m  o  m e s m o  in t e r e s s e  e m  to d o s  o s  c o n 

t i n e n te s ,  t r o u x e  p r o b le m a s .  O  p r i n c ip a l  p a r e c e  r e s id i r  n o  a te s ta d o  l i b e r a tó r io  o u  p a s s e ,  

in s t i tu to  d o  q u a l  s e  s e r v e m  o s  c lu b e s  p a r a  p r e s e r v a r  o s  v ín c u lo s  c o m  o s  s e u s  a t l e ta s .  A  

F e d e r a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d e  F u te b o l  A s s o c i a t i o n  - F I F A ,  f u n d a d a  e m  1 9 0 4 , e  c o m  n ú 

m e r o  d e  p a í s e s  f i l i a d o s  s u p e r io r  a o  d a  O r g a n iz a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n id a s ,  r e c o n h e c e  a  

p r o f i s s io n a l i z a ç ã o  d o  f u t e b o l  e  a  e x i s tê n c i a  d o  p a s s e ,  h a v e n d o ,  e n t r e ta n to ,  d e s d e  1 9 7 3 ,  

u m  m o v i m e n t o  d e s t in a d o  a  s u b s t i t u í - lo  p o r  a lg u m a  o u t r a  f o r m a  d e  g a r a n t i a ,  c a p a z  d e  

s a t i s f a z e r  a  a t l e ta s  e  c lu b e s .

O u t r a  d i f i c u ld a d e ,  g e r a d a  p e l a  p r o f i s s io n a l i z a ç ã o ,  d e c o r r e  d a  c o n v e r s ã o  d a s  a s 

s o c i a ç õ e s  r e c r e a t iv a s  e m  e m p r e s a s ,  c o m  to d o s  o s  ô n u s  d is s o  d e c o r r e n te s .
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A  te r c e i r a ,  n o  c a s o  e s p e c i f i c a m e n te  b r a s i l e i r o ,  a  a p l i c a ç ã o  g e n é r i c a  e  im p r e c i s a  

d a  C L T  e  to d a  le g i s l a ç ã o  t r a b a lh i s ta  a o s  c o n t r a to s  d e  t r a b a lh o .

A  e v o lu ç ã o  l e g i s l a t i v a  n ã o  te m  s e  r e v e l a d o  s u f ic ie n t e  p a r a  e l i m i n a r  e s s e s  e  o u 

tr o s  p o n to s  d e  c o n f l i to s .  A  p r i m e i r a  le g i s la ç ã o  f e d e r a l  s o b r e  a  m a t é r i a  f o i  o  D e c r e to - 

L e i  n °  1 .0 5 6 ,  d e  19 d e  j a n e i r o  d e  1 9 3 9 . S e g u i r a m - s e - lh e  o s  D e c r e to s - L e i s  n °s  3 .1 9 9 ,  d e  

14 d e  a b r i l  d e  1 9 4 1 ,  5 .3 4 2 ,  d e  2 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 4 3  e  7 .6 7 4 ,  d e  2 5  d e  j u n h o  d e  1 9 4 5 . 

M a i s  r e c e n t e m e n t e  a s  L e is  n °s  6 .2 5 1 ,  d e  8 d e  o u tu b r o  d e  1 9 7 5 ,  6 .3 5 4 ,  d e  2  d e  n o v e m 

b r o  d e  1 9 7 6 , 8 .6 7 2 ,  d e  6  d e  j u l h o  d e  1 9 9 3 , 8 .8 7 9 ,  d e  2 0  d e  m a i o  d e  1 9 9 4 , 9 .6 1 5 ,  d e  2 4  

d e  m a r ç o  d e  1 9 9 8 , e  9 .9 8 1 ,  d e  14 d e  j u l h o  d o  c o r r e n te  a n o  .

N ã o  te m o s  o  d i r e i t o  d e  d e s c o n h e c e r  q u e  o  f u t e b o l  h á  m u i to  te m p o  p e r d e u  s e u  

c a r á t e r  e x c lu s iv a m e n te  lú d ic o ,  r e c r e a t iv o ,  a m a d o r .  N o  B r a s i l  e  e m  m u i to s  o u t r o s  p a í 

s e s ,  a d q u i r iu  e x t r e m a  im p o r t â n c ia  c o m o  g e r a d o r  d e  e m p r e g o s  e  d e  t r a b a lh o ,  d i r e ta  e  in 

d i r e ta m e n te ,  p r o p o r c io n a n d o  r e n d a  a  m i lh a r e s  d e  a t l e ta s  q u e  o  p r a t i c a m  d e n t r o  d o s  g r a 

m a d o s  e  à q u e le s  q u e  p o s s ib i l i t a m  a  s u a  r e a l i z a ç ã o ,  a d m in i s t r a n d o  e q u ip e s ,  p r o d u z in d o  

m a t e r i a l  e s p o r t iv o ,  d i f u n d in d o  n o t í c ia s ,  c o n s t r u in d o  e  m a n t e n d o  e s tá d io s ,  p r e s ta n d o  

a s s i s t ê n c ia  m é d ic a ,  d e n tá r ia ,  h o s p i t a l a r  e  p s i c o ló g i c a ,  f a b r ic a n d o  a l im e n to s  e  m e d i c a 

m e n to s  e  a té  n o  c o m é r c io  a m b u la n te ,  q u e  se  m u l t i p l i c a  p o r  o c a s i ã o  d a s  d is p u ta s  m a is  

e m o c io n a n te s .

H o je  n o s  r e u n im o s ,  e m  c a r á te r  p r e p a r a tó r io  d e  e n c o n t r o s  m a i s  a m p l o s  e  p r o l o n 

g a d o s ,  c o m  a  p r e t e n s ã o  d e  r e a l i z a r  c o n g r e s s o  l a t i n o - a m e r i c a n o  d e  d i r e i t o  d e s p o r t iv o - 

t r a b a lh i s ta  n o  a n o  v in d o u r o ,  in i c ia n d o - s e ,  a s s im ,  p r o v e i to s o s  d e b a te s  d e  te m a s  m o d e r 

n o s ,  im p o r t a n te s  e  p o l ê m ic o s .

A g r a d e ç o  a s  c o n t r ib u i ç õ e s  o f e r e c id a s  p o r  to d o s  a q u e le s  q u e  p o s s ib i l i t a r a m ,  e m  

c u r to  e s p a ç o  d e  t e m p o ,  a  r e a l i z a ç ã o  d e s t e  e v e n to ,  e s p e c i a lm e n te  a o s  S rs .  M i n i s t r o s  d o  

T S T ,  a o s  e s f o r ç o s  d o s  f u n c io n á r io s  d o  m e u  g a b in e te ,  a o s  d i r ig e n t e s  d a  U N I V E R C I 

D A D E ,  à  F I F A ,  à  F e d e r a ç ã o  S u l - A m e r ic a n a ,  à  C B F ,  a o s  d i r ig e n t e s  d e  f e d e r a ç õ e s ,  d e  

c lu b e s  e  d e  s in d ic a to s ,  a o s  a t l e ta s  e  t r e in a d o r e s ,  a o s  jo r n a l i s t a s ,  p e d in d o  a  D e u s  q u e  n o s  

i l u m in e  e  a ju d e  d e  t a l  s o r te  q u e ,  d e n t r o  d e  a m b ie n te  d e m o c r á t i c o ,  d e  l i b e r d a d e  e  d e  m ú 

tu o  r e s p e i to ,  e n c o n t r e m o s  o s  m e lh o r e s  r e s u l ta d o s .

M IN IS T R O  D O  T S T  É E L EITO  P A R A N IN F O  D E  
T U R M A  D E  N O V O S  JU ÍZ E S D O  T R A B A L H O  

S U B S T IT U T O S

O m i n i s t r o  M i l to n  d e  M o u r a  F r a n ç a  fo i  e le i to  p a r a n in f o  d a  tu r m a  d e  n o v o s  j u íz e s  

d o  t r a b a lh o  s u b s t i t u to s ,  a p r o v a d o s  n o  ú l t im o  c o n c u r s o  p a r a  in g r e s s o  n a  M a g i s 

t r a tu r a  d o  T r a b a lh o  d o  T R T  d a  1 5 a R e g iã o ,  e m  c u ja  s o l e n id a d e  d e  p o s s e  p r o f e 

r i u  d is c u r s o  e m  q u e  a b o r d o u  a s  e x ig ê n c ia s  é t i c a s  d o  c a r g o ,  s e g u i n d o - s e  c o n c o r r id a
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n o i t e  d e  a u tó g r a f o  d a  o b r a  F u n d a m e n to s  d o  D ir e i to  d o  T r a b a lh o ,  d o  m i n i s t r o  M o u r a  

F r a n ç a ,  d a  q u a l  p a r t i c i p a r a m  m i n i s t r o s  d o  T S T  e  ju r i s t a s  d e  r e n o m e .

H O M E N A G E M  A O  M IN IS T R O  
LIM A TEIX EIR A

F a l e c e u  n o  d ia  2 9  d e  n o v e m b r o ,  à s  v é s p e r a s  d e  c o m p le ta r  91  a n o s  d e  id a d e ,  o  D r .  

J o ã o  d e  L im a  T e ix e i r a ,  q u e  p o r  16  a n o s  f o i  m in i s t r o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a 

b a lh o ,  t e n d o  s id o  s e u  p r e s id e n te  e n t r e  1 9 7 8  e  1 9 7 9 .

O  m i n i s t r o  J o ã o  d e  L im a  T e ix e i r a  d e d ic o u  g r a n d e  p a r t e  d e  s u a  v id a  à s  q u e s tõ e s  

s o c i a i s .  F o r m a d o  p e l a  F a c u ld a d e  d e  D i r e i to  d a  B a h ia ,  e m  1 9 3 3 , e s p e c i a l i z o u - s e  e m  l e 

g i s la ç ã o  a g r á r i a  e  d o  t r a b a lh o .  P o r  b r e v e  p e r ío d o ,  f o i  p r o m o to r  p ú b l i c o  e m  C a c h o e i r a  

( B A ) .  E m  1 9 3 4 , e le g e u - s e  d e p u ta d o  f e d e r a l  c o r p o r a t i v o ,  r e p r e s e n ta n d o  o s  e m p r e g a d o 

r e s  d a  l a v o u r a  e  d a  p e c u á r i a  d a  B a h ia .  N a  C â m a r a  F e d e r a l ,  i n t e g r o u  a  C o m is s ã o  E s p e 

c ia l  q u e  p e s q u i s o u  a s  c o n d iç õ e s  d e  v id a  d o s  t r a b a lh a d o r e s  r u r a i s  e  a s  C o m is s õ e s  P e r 

m a n e n t e s  d e  L e g is l a ç ã o  S o c ia l  e  d e  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c io .

A p ó s  o  G o lp e  d e  1 9 3 7 ,  d e  v o l t a  à  B a h ia ,  f o i  n o m e a d o  p r e s id e n te  d a  J u n t a  d e  

C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  d e  S a lv a d o r .  E m  1 9 4 1 , f o i  n o m e a d o  V o g a l  E s p e c ia l i z a d o  d o  

C o n s e lh o  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  5 a R e g iã o  (B A ) ;  e m  1 9 4 3 , n o m e a d o  ( p e lo  P r e s id e n 
te  d a  R e p ú b l i c a )  P r e s id e n te  S u b s t i t u to  d o  C o n s e lh o  e , e m  1 9 4 5 , P r e s id e n te .

E m  1 9 4 7 , e le g e u - s e  d e p u ta d o  e s t a d u a l  p e lo  P T B . R e e le i to  e m  1 9 5 0 , c h e g o u  à  

P r e s id ê n c i a  d a  A s s e m b lé i a  L e g i s l a t i v a .  E m  1 9 5 4 , f o i  e le i to  s e n a d o r .  A o  té r m in o  d o  

m a n d a t o ,  e m  1 9 6 3 , f o i  n o m e a d o  M i n i s t r o  d o  T S T ,  o n d e  p r e s id iu  a  P r i m e i r a  T u r m a ;  f o i  

C o r r e g e d o r  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  V ic e - P r e s id e n te  e  d e p o is  P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l .

O  m i n i s t r o  J o ã o  d e  L im a  T e ix e i r a  n a s c e u  n o  d i a  2  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 0 9 ,  n a  F a 

z e n d a  E n g e n h o  S a n to  A n tô n io  d o  R io  F u n d o ,  e m  S a n to  A m a r o  (B A ) .  C a s o u - s e  c o m  a  

S ra . C lé a  P a c h e c o  T e ix e i r a  e  t e v e  d o i s  f i lh o s ,  D e n i s e  e  J o ã o  d e  L im a  T e ix e i r a  F i lh o ,  

c o n h e c i d o  ju r i s t a .

O  f a l e c im e n to  f o i  c o m u n ic a d o  a o  T r ib u n a l  P le n o ,  n a  s e s s ã o  d o  d ia  3 0  d e  n o 

v e m b r o ,  t e n d o  s id o  a p r o v a d o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  v o to  d e  p e s a r  p r o p o s to  p e l o  m i n i s t r o  

p r e s id e n te  A lm i r  P a z z ia n o t to  P in to ,  a p ó s  b r e v e  h i s tó r i c o  d a  v id a  j u r í d i c a  e  p o l í t i c a  d e  

J o ã o  d e  L im a  T e ix e i r a .

J u r i s t a  n o tó r io ,  p o l í t i c o  p r e o c u p a d o  c o m  a s  g r a n d e s  q u e s tõ e s  n a c io n a i s ,  o  m i 

n i s t r o  L im a  T e ix e i r a  t a m b é m  p o s s u í a  v e r v e  p o é t i c a ,  c o m o  s e  v ê  n o  p o e m a  d e  s u a  a u to 

r i a ,  a b a ix o ,  e m  h o m e n a g e m  a o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o :
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T S T  G R A N D I O S O

M in istro  L im a T eixeira  
d e z /1 9 7 3

N ã o  s e i  s e  d ig a ,  q u e  é  c e r to  

O u  q u e  c e r to ,  é  o  a r g u m e n to  

P o i s  q u a n to  m a i s  lo n g e ,  o u  d e  p e r to  

N ã o  e n c o n t r o  u m  fu n d a m e n to .

S o m o s  v á r i o s  m a g i s t r a d o s ,

E  d a  m a i o r  p r o j e ç ã o ;

H á  o s  q u e  s ã o  m a i s  v e r s a d o s  

O u t r o s  c o m  m a i s  p e r f e iç ã o .

H á  o s  q u e  s ã o  t r a ta d i s ta s ,

D e  c á t e d r a  t r a n s c e n d e n ta l ;

E  h á  o s  q u e  s ã o  e s t i l i s t a s  

D e  v i s ã o  f e n o m e n a l !

H á  o s  q u e  s ã o  r e a l i s t a s ,

D o s  a s p e c t o s  c ru c ia is ;

H á  o s  q u e  s ã o  a n a l i s t a s  

D o s  f e n ô m e n o s  s o c ia is !

Q u e  T r ib u n a l  f a b u lo s o !

T a n to s  s ã o  o s  s e u s  v a lo r e s . . .

P a r e c e  a té  a s s o m b r o s o ,

C o n ju n ç ã o  d e  t a i s  p e n d o r e s .
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AÇÃO ANULATÓRIA. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL*. 
UNIÃO FEDERAL

O  a to  d e  i n t i m a r  o u  n o t i f i c a r  te m  p o r  f i n a l i d a d e  d a r  c i ê n c i a  d a  d e c i s ã o .  S e  

a  P a r t e  v e m  f a l a r  n o s  a u t o s  e  te m  c i ê n c i a  d a  d e c i s ã o ,  a t i n g i d a  f o i  a  f i n a l i d a d e  d o  

a to  in t im a t i v o ,  c a b e n d o  a p e n a s  à  P a r te ,  c a s o  a  c i ê n c i a  d a  d e c i s ã o  t e n h a  s e  d a d o  

a p ó s  o  t r a n s c u r s o  d o  p r a z o  p a r a  r e c o r r e r ,  p e d i r  a  d e v o lu ç ã o  d o  p r a z o ,  p o r  v í c i o  

d e  in t im a ç ã o .  E n t r e t a n t o ,  d e v e  f a z ê - l o  n a  p r i m e i r a  o p o r t u n i d a d e  e m  q u e  s e  m a n i 

f e s t a r  n o s  a u to s ,  s o b  p e n a  d e  p r e c l u s ã o  (C L T , a r t .  7 9 5 ) .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  e  r e m e s s a  d e  o f i c io  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R X O F R O A A - 6 5 5 .4 0 5 / 0 0  -  (A c . S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa de Ofício e Recurso Ordi
nário em Ação Anulatória n° TST-RXOFROAA-655.405/00, em que é remetente Tri
bunal Regional do Trabalho da 13a Região, recorrente União Federal e recorrido Sindi
cato dos Trabalhadores em Serviço Público Federal no Estado da Paraíba 
(SINTSERF).

O 13o Regional julgou improcedente a ação anulatória proposta pela União Fe
deral, por entender que a reclamada fora regularmente intimada da decisão que a con
denou ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 87, ao 
fundamento de que a intimação se mostrava eficaz, desde que nela constasse o nome 
do procurador à frente do feito, ainda que o ato fosse publicado no Diário Oficial, nos 
moldes do art. 38 da Lei Complementar n° 73/93, como ocorrido na hipótese dos autos, 
isto porque o referido acórdão foi publicado em 25.02.1995, antes da vigência da Lei n° 
9.028/95 que, em seu art. 6°, exige a intimação pessoal de membro da Advocacia Geral 
da União. Sustentou, ainda, que a reclamada não logrou comprovar a alegação de que o 
nome do Advogado da União não constou da publicação do acórdão e, ao final, assina
lou estar preclusa a indigitada argüição de nulidade, porque não ventilada na primeira 
oportunidade de falar nos autos, nos termos do art. 795 da CLT, eis que, após a publica
ção do acórdão, manifestou-se por doze vezes, quedando-se inerte a esse respeito (fls. 
58-62).

Inconformada, a União Federal interpõe recurso ordinário, sustentando que:
a) não foi regularmente intimada do acórdão n° 19.855 do 13° Regional, no qual 

restou condenada ao pagamento de diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 87, 
isto porque a Lei Complementar n° 73/93 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União) 
assegura a intimação pessoal de seus membros, estabelecendo idêntica prerrogativa 
conferida ao Ministério Público, sendo que o art. 6o da Lei n° 9.028/95 apenas reforça 
tal mister, tudo isto sob pena de nulidade prevista no art. 247 do CPC;
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b )  d iv e r s a m e n te  d o  e n te n d im e n to  d o  R e g io n a l ,  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  r e c l a m a d a  

n ã o  c o m p r o v o u  q u e  a  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  s e  d e u  d e  f o r m a  i r r e g u la r ,  a s  c e r t id õ e s  d e  

f ls .  1 9 -2 1  d e m o n s t r a m  a  f a l t a  d e  s u a  in t im a ç ã o  r e g u la r ,  a t é  p o r q u e  n o  r e f e r id o  a to  n ã o  

c o n s t o u  o  n o m e  d e  m e m b r o  d a  A d v o c a c ia  d a  U n iã o ,  m a s  s im  o  d o  D r .  L u c ia n o  M a r i z  

M a i a ,  P r o c u r a d o r  d a  R e p ú b l i c a ,  s e n d o  c e r to  q u e  a  d e f e s a  d a  U n iã o ,  d e s d e  9 3 ,  e r a  e x e r 

c id a  p e l a  A G U ;

c )  a in d a  q u e  s e  e n t e n d a  s e r  o  D r .  L u c ia n o  M a r i z  M a i a  o  r e p r e s e n t a n t e  d a  U n iã o ,  

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o ,  d e p r e e n d e - s e  d o  § 2 °  d o  a r t .  2 3 6  d o  C P C ,  q u e  a  i n t im a ç ã o  d e s t e  d e 

v e r i a  t e r  s i d o  f e i t a  p e s s o a lm e n t e ,  o  q u e  n ã o  o c o r r e u ;

d )  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  p r e c lu s ã o  d o  in d ig i t a d o  v íc io ,  p o r  s e  t r a ta r  d e  n u l i d a d e  

a b s o lu ta ,  s u s c e t ív e l  d e  a r g ü iç ã o  a  q u a lq u e r  t e m p o ;  e

e )  p e lo  f a to  d e  n ã o  t e r  s id o  r e g u l a r m e n te  in t im a d a ,  a p o n ta  q u e  v e m  s o f r e n d o  

e n o r m e  p r e j u í z o ,  e i s  q u e  r e s to u  c e r c e a d o  o  d i r e i t o  d e  i n t e r p o r  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  s a 

l i e n ta n d o  p o s s u i r  a m p l a  p o s s ib i l id a d e  d e  ê x i to ,  u m a  v e z  q u e  a  m a t é r i a  a t i n e n te  a o  I P C  
d e  j u n h o  d e  8 7  j á  e s t á  p a c i f i c a d a  p e l a  i t e r a t iv a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o  S T F  e  d o  T S T .  A p o n ta  

v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  3 8  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 3 ,  d e  1 0 .0 2 .1 9 9 3 ,2 3 6 ,  § 2 o, d o  C P C ,  6 o 

d a  L e i  n °  9 .0 2 8 ,  d e  1 2 .0 4 .1 9 9 5  e  5 o, L I V ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  ( f ls .  6 5 -7 1 ) .

A d m i t id o  o  a p e lo  ( f l .  7 4 ) ,  n ã o  f o r a m  o f e r e c id a s  c o n t r a - r a z õ e s ,  t e n d o  o  M i n i s t é 

r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  e m  p a r e c e r  d a  l a v r a  d a  D ra .  S a m ir a  P r a t e s  d e  M a c e d o ,  o p in a 

d o  p e lo  d e s p r o v im e n t o  d a  r e m e s s a  e  d o  r e c u r s o  v o lu n tá r io  ( f ls .  8 5 -8 9 ) .

É  o  r e la tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

C o n h e ç o  d o s  r e c u r s o s  v o lu n tá r io  e  o f i c ia l ,  p o r q u a n to  in te r p o s to s  a  t e m p o  e

m o d o .

M É R I T O

O  13 o R e g io n a l ,  a o  j u l g a r  im p r o c e d e n t e  a  a n u la tó r i a ,  e n t e n d e u  q u e  a  U n iã o  f o i  

r e g u l a r m e n te  i n t im a d a  d o  a c ó r d ã o  q u e  a  c o n d e n o u  a o  p a g a m e n to  d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r i 

a i s  d e c o r r e n te s  d o  I P C  d e  j u n h o  d e  8 7 , a o  f u n d a m e n to  d e  q u e  a  in t im a ç ã o  s e  m o s t r a v a  

e f i c a z ,  d e s d e  q u e  n e l a  c o n s t a s s e  o  n o m e  d o  p r o c u r a d o r  à  f r e n te  d o  f e i to ,  a in d a  q u e  o  a to  

f o s s e  p u b l i c a d o  n o  D iá r io  O f ic i a l ,  n o s  m o l d e s  d o  a r t .  3 8  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  

7 3 /9 3 ,  c o m o  o c o r r id o  n a  h ip ó t e s e  d o s  a u to s .  I s to  p o r q u e  o  r e f e r id o  a c ó r d ã o  f o i  p u b l i c a 

d o  e m  2 5 .0 2 .1 9 9 5 ,  a n te s  d a  v ig ê n c i a  d a  L e i  n °  9 .0 2 8 /9 5  q u e ,  e m  s e u  a r t .  6 o, e x ig e  a  in t i 

m a ç ã o  p e s s o a l  d e  m e m b r o  d a  A d v o c a c ia  G e r a l  d a  U n iã o .  S u s te n to u ,  a in d a ,  q u e  a  r e c l a 

m a d a  n ã o  lo g r o u  c o m p r o v a r  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  o  n o m e  d o  A d v o g a d o  d a  U n iã o  n ã o  

c o n s t o u  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  e ,  a o  f in a l ,  a s s in a lo u  e s t a r  p r e c l u s a  a  in d i g i t a d a  a r 

g ü iç ã o  d e  n u l id a d e ,  p o r q u e  n ã o  v e n t i l a d a  n a  p r i m e i r a  o p o r tu n id a d e  d e  f a l a r  n o s  a u to s ,  

n o s  t e r m o s  d o  a r t .  7 9 5  d a  C L T ,  e is  q u e ,  a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o ,  m a n i f e s t o u - s e  

p o r  d o z e  v e z e s ,  q u e d a n d o - s e  in e r te  a  e s s e  r e s p e i to .
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A  a ç ã o  a n u la t ó r i a  f o i  a ju i z a d a  c o m  e s t e io  n a  f a l t a  d e  in t im a ç ã o  p e s s o a l  d o  A d 

v o g a d o  d a  U n iã o ,  e m  f a c e  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l  p u b l i c a d o  n o  D J  lo c a l ,  s o b  a  a le g a ç ã o  

d e  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  3 8  d a  L e i  C o m p le m e n ta  n º  7 3 ,  d e  1 0 .0 2 .1 9 9 3 . 2 3 6 ,  § 2 o, d o  C P C , 

6 o d a  L e i  n °  9 .0 2 8 ,  d e  1 2 .0 4 .1 9 9 5  e  5 o, L I V ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  p r e t e n d e n d o  a  n u 

l i d a d e  d o s  a to s  p r o c e s s u a i s  p o s t e r io r e s  a o  a c ó r d ã o  n °  1 9 .8 5 5  d o  T R T  d a  13a R e g iã o .

T a n to  n a  i n i c ia l  d a  a n u la tó r i a  q u a n to  n o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  a  U n iã o  F e d e r a l  

a p o n ta  v io l a ç ã o  a  l i t e r a l  d is p o s i t iv o  d e  le i ,  a r g u m e n ta n d o  q u e  h a v e r i a  a  im p e r i o s a  n e 

c e s s id a d e  d e  i n t im a ç ã o  p e s s o a l  d o  A d v o g a d o  d a  U n iã o ,  c o m  M e r o  n o  a r t .  3 8  d a  L C  n° 
7 3 /9 3 .

O r a ,  o  a r t .  3 8  d a  le i  c i t a d a  d is p õ e ,  v e r b is :

“ A r t .  3 8 . A s  in t im a ç õ e s  e  n o t i f i c a ç õ e s  s ã o  f e i t a s  n a s  p e s s o a s  d o  A d v o g a 

d o  d a  U n iã o  o u  d o  P r o c u r a d o r  d a  F a z e n d a  N a c io n a l  q u e  o f i c ie  n o s  r e s p e c t iv o s
a u to s .”

N o  c a s o ,  v ê - s e  q u e  a  p u b l i c a ç ã o  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  n °  1 9 .8 5 5 ,  n o  D iá r io  d e  

J u s t i ç a  d o  E s t a d o  d a  P a r a í b a  ( f l . 7 2 ) ,  n ã o  p o d e r i a  t e r  s i d o  a c o m p a n h a d a  p e l a  U n iã o  F e 

d e ra l ,  p o r  in t e r m é d io  d a  A d v o c a c i a  G e r a l  d a  U n iã o ,  p o r q u e  o  n o m e  c o n s t a n te  n a  p u b l i 

c a ç ã o  n ã o  e r a  d e  m e m b r o  d a  A G U ,  m a s ,  s im ,  d o  D r .  L u c ia n o  M a r i z  M a ia ,  P r o c u r a d o r  

d a  R e p ú b l i c a ,  q u e  n ã o  m a i s  r e p r e s e n ta  a  U n iã o ,  d e s d e  a  e d iç ã o  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  

n °  7 3 /9 3  ( L e i  O r g â n ic a  d a  A d v o c a c ia - G e r a l  d a  U n iã o ) .

I m p e n d e  a s s in a la r ,  a in d a ,  e m b o r a  a  q u e s t ã o  n ã o  te n h a  s id o  a b o r d a d a  n a  d e c i s ã o  

r e g i o n a l  e  ta m p o u c o  v e n t i l a d a  n o  p r e s e n te  r e c u r s o ,  m a s  e m  a te n ç ã o  a o  p r i n c íp i o  d a  

a m p l a  d e v o lu t iv i d a d e  r e c u r s a l  e  a té  c o m o  s u b s íd io  a  d a r  s u p e d â n e o  à  a le g a ç ã o  d o  v íc io  

a p o n ta d o ,  q u e  r e s t o u  s u s c i t a d a ,  n a  e x o r d ia l ,  a  v i g ê n c i a  d o  P r o v i m e n t o  T R T  d a  13a R e 

g iã o  -  S C R  n °  0 2 /9 4 ,  q u e ,  e m  s e u  a r t .  3 o, d e te r m in a  q u e  “ o  p r o c e d i m e n t o  d a  n o t i f i c a ç ã o  

o u  in t im a ç ã o ,  s e m p r e ,  s e  p r o c e s s a r á  a t r a v é s  d e  o f i c ia l  d e  ju s t i ç a ,  e m  r e s p e i to  a o  q u e  

p r e c e i tu a m  o s  a r t s .  3 5  e  3 8  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 3 /9 3 ” , o  q u e  n ã o  o c o r r e u  n o  c a s o  

v e r te n te .

N o te - s e ,  a s s im ,  q u e  a  p u b l i c a ç ã o  d o  a r e s to  s e  d e u  e m  2 5 .0 2 .1 9 9 5 ,  e m  d a ta  p o s 

t e r io r  à  e d iç ã o  d a  r e f e r id a  le i  e  d o  p r o v im e n to  s u p r a c i t a d o s ,  s e m  a  d e v id a  i n t im a ç ã o  

p e s s o a l  d e  m e m b r o  d a  A G U ,  ta m p o u c o  c o n s t a n d o  o  n o m e  d e  s e u  r e p r e s e n ta n t e ,  c o m o  

d e m o n s t r a m  a s  c e r t id õ e s  d e  f ls . 1 9 -2 0 . D e s s e  m o d o ,  s e r i a  n u l a  d i t a  p u b l i c a ç ã o ,  n o s  te r 

m o s  d o s  a r t s .  3 8  d a  L C  n °  7 3 /9 3  e  2 4 7  d o  C P C , n ã o  f o s s e  a  p r e c l u s ã o  o c o r r id a .

O  a to  d e  i n t im a r  o u  n o t i f i c a r  t e m  p o r  f i n a l i d a d e  d a r  c iê n c ia  d a  d e c is ã o .  S e  a  P a r 

te  v e m  f a l a r  n o s  a u to s  e  t e m  c iê n c ia  d a  d e c is ã o ,  a t i n g id a  f o i  a  f i n a l i d a d e  d o  a to  i n t im a 

t ó r io ,  c a b e n d o  a p e n a s  à  P a r t e ,  c a s o  a  c iê n c ia  d a  d e c i s ã o  t e n h a  s e  d a d o  a p ó s  o  t r a n s c u r s o  

d o  p r a z o  p a r a  r e c o r r e r ,  p e d i r  a  d e v o lu ç ã o  d o  p r a z o ,  p o r  v íc io  d e  in t im a ç ã o .  D e v e  f a z ê - 

lo  n a  p r i m e i r a  o p o r t u n id a d e  e m  q u e  f a l a r  n o s  a u to s ,  s o b  p e n a  d e  p r e c l u s ã o  ( C L T ,  a r t . 
7 9 5 ) .

I n  c a s u ,  a  U n iã o  F e d e r a l  n ã o  s e  p r o n u n c i o u  s o b r e  a  n u l id a d e ,  n a  p r i m e i r a  o p o r 

tu n id a d e  q u e  t e v e  p a r a  f a l a r  n o s  a u to s ,  t e n d o  s e  m a n i f e s t a d o  e m  d o z e  o p o r tu n id a d e s  

a p ó s  a  p u b l i c a ç ã o  d a  d e c i s ã o  e m  a p re ç o .  A s s im ,  r e s to u  p r e c l u s a  a  a r g ü iç ã o  d a  n u l i d a 
d e .
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A n te  o  e x p o s to ,  n e g o  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  o r d in á r io  e  à  r e m e s s a  d e  o f íc io .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  e g r é g i a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i 

v id u a i s  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  r e 

c u r s o  o r d i n á r io  e  à  r e m e s s a  d e  o f íc io .

B r a s í l i a ,  0 3  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l ,  M i n is t r o  n o  e x e r c í 

c io  e v e n tu a l  d a  P r e s id ê n c ia .  I v e s  G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i lh o ,  R e la to r .

AÇÃO DE INOPONIBILIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA. 
CABIMENTO

E m  s e  t r a ta n d o  d e  p r e t e n s ã o  d e  e x c l u s ã o  d o s  e f e i t o s  d e  c o n d iç ã o  e s t a b e l e 

c i d a  e m  c o n v e n ç ã o  c o le t i v a ,  a  v i a  c o r r e t a  s e r i a  o u  a  e x c l u s ã o  q u a n d o  d o  n a s c i 

m e n t o  d o  i n s t r u m e n to  n o r m a t i v o ,  o u  a  r e c o n v e n ç ã o  e m  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  

o n d e  s e  p r o v a s s e  a  in c a p a c i d a d e  e c o n ô m ic a  d a  e m p r e s a .  C o m o  a  r e c o r r e n t e  n ã o  

s e  v i u  l i v r e  d o s  e f e i t o s  d a  p a c t u a ç ã o  c o l e t i v a  q u a n d o  d e  s e u  s u r g im e n to ,  s o m e n t e  

p o s s í v e l  q u a l q u e r  in s u r g ê n c ia  n a  f o r m a  d o  a r t .  1 1 , §  3 o, d a  L e i  n °  7 .2 3 8 /8 4 ,  o u  

s e ja ,  m e d i a n t e  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .  H á  q u e  s e  c o n s id e r a r ,  ta m b é m , q u e  à  m í n 

g u a  d e  i n d i c a ç ã o  d a  n o r m a  d i s c i p l i n a d o r a  d a  p o l í t i c a  e c o n ô m i c o - f in a n c e i r a  d o  

G o v e r n o  o u  c o n c e r n e n t e  à  p o l í t i c a  s a l a r i a l  v i g e n t e  q u e  t e r ia  s i d o  d e s c u m p r i d a  

q u a n d o  d a  c e l e b r a ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t i v a ,  n ã o  s e  h á  f a l a r  e m  n u l i d a d e  p e l a  

a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  6 2 3  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o .  P o r  o u t r o  la d o ,  o  v í 

c io  d e  f o r m a ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  q u e  a  p a r t e  a p o n ta ,  q u a n d o  v e r i f i c a d o ,  

n ã o  i m p l i c a r i a  n a  d e c r e t a ç ã o  d e  i n a p l i c a b i l i d a d e  d e  r e f e r i d a s  c l á u s u l a s  à  r e c o r 

r e n te ,  e i s  q u e  a  c o n s e q ü ê n c i a  s e r i a  p r o j e t a d a  n ã o  s o b r e  c lá u s u la s  d e t e r m i n a d a s ,  

m a s  s o b r e  t o d a  a  c o n v e n ç ã o ,  o  q u e  e x t r a v a s a r i a  o s  l i m i t e s  d e p o s t u l a ç ã o .  P a te n t e ,  

p o r t a n t o ,  a  im p o s s i b i l i d a d e  j u r í d i c a  d o  p e d i d o ,  h a ja  v i s t a  p l e i t e a r  a  p a r t e  e x c l u 

s ã o  d a  a p l i c a b i l i d a d e  d e  t r ê s  c l á u s u l a s  d a  c o n v e n ç ã o  c o l e t i v a  (o  q u e  f a z  p r e s u m i r  

a  a c e i t a ç ã o  d a s  d e m a is ) ,  p o r  v í c i o  q u e  c o n t a m i n a r i a  to d o  o  i n s t r u m e n to  n o r m a t i 

v o . L o g o ,  o  a ju i z a m e n to  d e  a ç ã o  a u t ô n o m a  ( d e  i n o p o n i b i l i d a d e  o u  a n u la t ó r i a ) ,  v i 

s a n d o  a  i n a p l i c a b i l i d a d e  d e  c o n d iç ã o  e s t a b e l e c i d a  p o r  i n c a p a c i d a d e  e c o n ô m i c a  

p r é v i a  e  a t u a l  a o  i n s t r u m e n to  c o le t i v o ,  n ã o  e n c o n t r a  r e s p a ld o  n o  o r d e n a m e n to  j u 

r í d i c o  v ig e n te ,  o  q u e  a c a r r e ta ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  a  im p o s s ib i l i d a d e  j u r í d i c a  d o  

p e d i d o  e  a  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i to .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A A - 6 0 5 .0 6 1 /9 9  -  (A c . S D C )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d i s c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  O r d in á r io  e m  A ç ã o  A n u l a 

tó r ia  n °  T S T - R O A A - 6 0 5 .0 6 1 /9 9 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n te  S V R  -  I n d ú s t r i a  e  S e r v i ç o s  M e 

c â n ic o s  L td a .  e  r e c o r r id o  S in d ic a to  d o s  T r a b a lh a d o r e s  n a s  I n d ú s t r i a s  M e ta lú r g i c a s ,
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S id e r ú r g ic a s ,  M e c â n i c a s  e  d e  M a t e r ia l  E lé t r ic o ,  d e  R e f r i g e r a ç ã o ,  d e  I n f o r m á t ic a  e  n a s  

E m p r e s a s  d e  M a n u t e n ç ã o  e  M o n ta g e m  d o  E s ta d o  d o  M a r a n h ã o .

I n c o n f o r m a d o  c o m  a  d e c i s ã o  d o  E g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  16a 

R e g iã o ,  c o n s t a n t e  d e  f l s .  2 7 8 /2 8 1 ,  q u e  e x t in g u iu  o  f e i to  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  p o r  

im p o s s i b i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o ,  in t e r p õ e  a  E m p r e s a  r e c u r s o  o r d in á r io  à s  f ls . 

2 8 5 /3 0 3 ,  s u s t e n t a n d o  o  c a b im e n to  d a  a ç ã o  d e  in o p o n i b i l id a d e  d e  c l á u s u la  d e  c o n v e n 

ç ã o  c o le t iv a ,  q u e  t e r i a  c o m o  f u n d a m e n to  o  d i s p o s to  n o  a r t .  1 1 , § §  2 °  e  3 ° , d a  L e i  n° 

7 .2 3 8 /8 4 .  A r g u m e n t a  t r a ta r - s e  d e  “ im p o s s ib i l id a d e  f i n a n c e i r a  a tu a l  e  p r é v i a  a o  c o n v ê 

n io  c o l e t i v o ” , e  q u e  “ a  r e g r a  é  a t i n e n te  à  im p o s s ib i l id a d e  f i n a n c e i r a  s u p e r v e n ie n t e  a o  

c o n v ê n io  c o le t iv o ,  e  s e  r e v e l a  c o m o  e x c e ç ã o  s u b s ta n c ia l  im p e d ie n t e  d e  d ir e i to .  E  s e n 

d o  e x c e ç ã o  d e  d i r e i t o  m a te r i a l ,  c o m o  é , n a  l a r g u e z a  d o  c o n c e i to ,  d á  a o  s e u  t i t u l a r  o  d i 

r e i to  d e  a ç ã o  p r e v e n t iv a  p a r a ,  d e s d e  lo g o ,  e x im i r - s e  d e  u m a  o b r ig a ç ã o .  A q u e le  q u e  t e m  

e x c e ç ã o  s u b s ta n c ia l ,  t e m  a ç ã o ,  a o  m e n o s  d e c la r a tó r i a ,  c o m  o  s e n t id o  d e  d e l i r  a  s u p o s ta  

r e l a ç ã o  j u r í d i c a  p o t e n c i a lm e n te  c o n t r o v e r t id a ” . A r g u m e n ta ,  a l t e r n a t iv a m e n te ,  s e r  c a 

b ív e l  a  a ç ã o  a n u la t ó r i a  e m  f a c e  d o  d is p o s to  n o  a r t .  6 2 3  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  

T r a b a lh o ,  a d u z in d o  s e r e m  f o r m a is  a s  n u l id a d e s  d e c o r r e n te s  d a  i n e x i s t ê n c ia  d e  q u o r u m  

d e l i b e r a t iv o  n a  f i x a ç ã o  d a s  c o n d iç õ e s ,  o  q u e  e x o n e r a r i a  a  e m p r e s a  d o  c u m p r im e n to  d e  

c lá u s u la s  tã o  l e s io n á r i a s .

O  r e c u r s o  f o i  a d m i t id o  p e lo  r e s p e i t á v e l  d e s p a c h o  d e  f l :  3 0 6 ,  n ã o  t e n d o  m e r e c id o  

c o n t r a - r a z õ e s .

À s  f l s .  3 1 1 /3 1 2 ,  o p in a  a  d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T r a b a l h o  p e lo  c o n h e c i 

m e n t o  e  n ã o - p r o v im e n to  d o  re c u r s o .

É  o  r e la tó r io .

V O T O

O  r e c u r s o  é  te m p e s t iv o  ( c e r t id ã o  d e  f l . 2 8 2  - 2 1 . 0 6 . 1 9 9 9  -  s e g u n d a - f e i r a ,  e  p r o 

to c o l o  d e  f l .  2 8 3  - 1 7 . 0 5 . 1 9 9 9  -  s e g u n d a - f e i r a ) ,  c u s t a s  p a g a s  ( f l .  3 0 4 )  e  a  r e p r e s e n ta ç ã o  

é  r e g u l a r  ( p r o c u r a ç ã o  d e  f l .  1 9 ). P r e e n c h id o s ,  a s s im ,  o s  p r e s s u p o s t o s  d e  a d m i s s i b i l id a 

d e  r e c u r s a is .

D i s c u s s õ e s  à  p a r t e  s o b r e  o  e m p r e g o  d a  t e r m in o lo g ia  j u r íd i c a ,  s e  a ç ã o  d e  i n o p o 

n ib i l i d a d e  o u  a n u la tó r i a ,  a  v e r d a d e  é , c o n f o r m e  a l i á s  p o n tu a d o  p e l a  r e c o r r e n te ,  q u e  a  

p r o v i d ê n c i a  p e r q u e r id a  e n c o n t r a  p r e v i s ã o  e x p r e s s a  n o  a r t .  11 d a  L e i  n °  7 .2 3 8 /8 4  e  n o  

a r t .  6 2 3  d a  C L T .  C o n tu d o ,  n ã o  p o d e  s e r ,  p e l a  v i a  e s c o lh id a ,  a g a s a lh a d a .

P r e l e c io n a  o  a r t .  11 d a  L e i  n °  7 .2 3 8 /8 4 ,  v e r b is :

“ A r t .  11 . (o m is s is )

§ 2 °  A  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  p o d e r á  f i x a r  n ív e i s  d iv e r s o s  p a r a  a  c o r r e ç ã o  e  

o  a u m e n t o  d o s  s a lá r io s ,  e m  e m p r e s a s  d e  d i f e r e n t e s  p o r t e s ,  s e m p r e  q u e  r a z õ e s  d e  

c a r á t e r  e c o n ô m i c o  ju s t i f i c a r e m  e s s a  d iv e r s i f i c a ç ã o ,  o u  e x c lu i r  a s  e m p r e s a s  q u e  

c o m p r o v a r e m  s u a  in c a p a c id a d e  e c o n ô m ic a  p a r a  s u p o r ta r  e s s e  a u m e n to .

§ 3 o S e r á  f a c u l ta d o  à  e m p r e s a  n ã o  e x c lu íd a  d o  c a m p o  d e  in c id ê n c ia  d o  

a u m e n to  d e te r m in a d o  n a  f o r m a  d e s t e  a r t ig o ,  c o m p r o v a r ,  n a  a ç ã o  d e
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c u m p r im e n to ,  s u a  in c a p a c id a d e  e c o n ô m ic a , p a r a  e fe i to  d e  s u a  e x c lu s ã o  o u  c o 
lo c a ç ã o  e m  n í v e l  c o m p a t ív e l  c o m  s u a s  p o s s ib i l id a d e s ."

V ê - s e ,  e n tã o ,  q u e  e m  s e  t r a ta n d o  d e  p r e t e n s ã o  d e  e x c lu s ã o  d o s  e f e i to s  d e  c o n d i 

ç ã o  e s t a b e l e c i d a  e m  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a ,  c o m o  n o  p r e s e n te  c a s o ,  a  v i a  c o r r e ta  s e r i a  o u  a  

e x c lu s ã o  q u a n d o  d o  n a s c im e n to  d o  in s t r u m e n to  n o r m a t iv o ,  o u  a  r e c o n v e n ç ã o  e m  a ç ã o  

d e  c u m p r im e n to ,  o n d e  s e  p r o v a s s e  a  in c a p a c id a d e  e c o n ô m i c a  d a  e m p r e s a .  E ,  c o m o  a  

r e c o r r e n t e  n ã o  s e  v iu  l i v r e  d o s  e f e i to s  d a  p a c tu a ç ã o  c o le t iv a  q u a n d o  d e  s e u  s u r g im e n to ,  

s o m e n te  p o s s ív e l  q u a lq u e r  in s u r g ê n c ia  n a  f o r m a  d o  § 3 o d e  r e f e r id a  L e i ,  o u  s e j a ,  m e 
d i a n t e  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .

O  a r t .  6 2 3  c o n s o l id a d o ,  p o r  s u a  v e z ,  e s ta b e le c e  q u e  “ s e r á  n u l a  d e  p l e n o  d i r e i t o  

d i s p o s i ç ã o  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o r d o  q u e ,  d i r e ta  o u  in d i r e t a m e n te ,  c o n t r a r i e  p r o i b i ç ã o  

o u  n o r m a  d i s c ip l i n a d o r a  d a  p o l í t i c a  e c o n ô m ic o - f in a n c e i r a  d o  g o v e r n o  o u  c o n c e r n e n te  

à  p o l í t i c a  s a l a r i a l  v ig e n te ,  n ã o  p r o d u z in d o  q u a i s q u e r  e f e i to s  p e r a n t e  a u to r id a d e s  e  r e 

p a r t i ç õ e s  p ú b l i c a s ,  in c l u s i v e  p a r a  f in s  d e  r e v i s ã o  d e  p r e ç o s  e  ta r i f a s  d e  m e r c a d o r i a s  e  

s e r v i ç o s ” . E n t r e t a n to ,  n ã o  c u id o u  a  r e c o r r e n te  e m  in d i c a r  q u a l  s e r ia  a  n o r m a  d i s c ip l i n a 

d o r a  d a  p o l í t i c a  e c o n ô m i c o - f in a n c e i r a  d o  G o v e r n o  o u  c o n c e r n e n te  à  p o l í t i c a  s a l a r i a l  

v ig e n t e  q u e  t e r i a  s id o  d e s c u m p r id a  q u a n d o  d a  c e le b r a ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a .  A s 

s im ,  à  m í n g u a  d e  ta l  in d i c a ç ã o ,  n ã o  h á  f a l a r  e m  n u l id a d e  p e l a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  6 2 3  d a  
C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a lh o .

N o  q u e  ta n g e  a o  v íc io  d e  f o r m a ç ã o  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a ,  i n f e r e - s e  q u e  d e s d e  a  

i n i c ia l  v i n h a  a  r e c o r r e n te  s u s c i t a n d o  s u a  e x i s tê n c i a ,  r e l a t i v a m e n te  à  i n s u f i c i ê n c i a  d e  

q u o r u m  p a r a  a p r o v a ç ã o .  C o n s id e r a n d o - s e  a  n o r m a  c o n s t i t u c io n a l  in s c u lp i d a  n o  a r t .  5 o, 

X X X V , s e g u n d o  a  q u a l  n ã o  p o d e  fu r t a r - s e  o  J u d ic iá r io  a  a p r e c i a r  l e s ã o  o u  a m e a ç a  a  d i 

r e i to ,  t e m - s e  q u e  v i á v e l  a  p r e s e n te  a ç ã o  ( n o v a m e n te  s e m  in c u r s io n a r  n a  te r m i n o lo g i a  

u t i l i z a d a  p a r a  n o m in á - l a )  p a r a  d i s c u t i r  a  v a l i d a d e  d a q u e le  in s t r u m e n to  n o r m a t i v o  e  

s u a s  c o n s e q ü ê n c ia s .  C e r to  é  q u e  o  c o r r e to  s e r i a  o  a ju i z a m e n to  d e  a ç ã o  a n u la t ó r i a  e ,  f r i 

s e - s e ,  a  p r e s e n t e  a ç ã o  f o i  a s s im  r e c e b i d a  p e lo  R e g io n a l  ( f l . 1 4 1 )  e  a s s im  e s t á  a u tu a d a  

n e s t e  T r ib u n a l  S u p e r io r .

E n t r e t a n to ,  n ã o  o b s t a n te  a  a u s ê n c i a  d e  q u a lq u e r  c o m p r o v a ç ã o  e f e t iv a  d e  in s u f i 

c i ê n c i a  d e  q u o r u m ,  o  q u e  s e  t e m  é  q u e  o  p e d id o  p o s to  n a  in i c ia l  é  d e  i n a p l ic a b i l i d a d e  d e  

t r ê s  c l á u s u la s  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  à  o r a  r e c o r r e n te ,  s o b  p e n a  d e  s e r  a  e m p r e s a  r e l e g a 

d a  à  s i t u a ç ã o  d e  a b s o l u t a  in v ia b i l id a d e .

O  v í c i o  q u e  a  p a r t e  a p o n ta ,  q u a n d o  v e r i f i c a d o ,  n ã o  im p l i c a r i a  n a  d e c r e t a ç ã o  d e  

in a p l i c a b i l i d a d e  d e  r e f e r id a s  c lá u s u la s  à  r e c o r r e n te .  A  c o n v e n ç ã o  e s t a r i a  t o t a lm e n te  

a t i n g id a  p o r  v íc io  d e  c o n s t i t u iç ã o .  É  in v i á v e l  d e f l a g r a r  u m a  c o n s e q ü ê n c ia  d e  e x c lu s ã o  

d e  t r ê s  c l á u s u la s  q u a n d o  a  n u l id a d e  a t i n g i r i a  t o d a  a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  t r a b a lh o .  O  

p e d id o ,  a s s im  e x p l i c i t a d o ,  to r n a  i n v i á v e l  o  a g a s a lh o  d a  p r e t e n s ã o ,  q u e  n ã o  p o d e  i r  a l é m  
d a q u e le .

E n te n d e m o s ,  e n tã o ,  q u e  o  p e d id o  n ã o  p o d e  s e r  o b je to  d e  a p r e c i a ç ã o ,  e i s  q u e  a  

c o n s e q ü ê n c i a  d a  in a p l ic a b i l i d a d e  s e r ia  p r o j e t a d a  n ã o  s o b r e  c lá u s u la s  d e te r m in a d a s ,  

m a s  s o b r e  t o d a  a  c o n v e n ç ã o ,  o  q u e  e x t r a v a s a r i a  o s  l im i te s  d e  p o s tu la ç ã o .
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A s s i m  s e n d o ,  v i s lu m b r o  n a  h ip ó t e s e  a  im p o s s ib i l id a d e  ju r í d i c a  d o  p e d id o ,  h a ja  

v i s t a  p l e i t e a r  a  p a r t e  e x c lu s ã o  d a  a p l i c a b i l id a d e  d e  t r ê s  c lá u s u la s  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  

(o  q u e  f a z  p r e s u m i r  a  a c e i t a ç ã o  d a s  d e m a i s ) ,  p o r  v í c io  q u e  c o n ta m in a r ia  t o d o  o  in s t r u 

m e n t o  n o r m a t iv o .

L o g o ,  o  a ju i z a m e n t o  d e  a ç ã o  a u tô n o m a  ( d e  in o p o n i b i l id a d e  o u  a n u la tó r i a ) ,  v i 

s a n d o  a  in a p l i c a b i l i d a d e  d e  c o n d iç ã o  e s t a b e le c id a  p o r  in c a p a c id a d e  e c o n ô m i c a  p r é v i a  

e  a tu a l  a o  in s t r u m e n to  c o le t iv o ,  n ã o  e n c o n t r a  r e s p a ld o  n o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  v ig e n 

te ,  o  q u e  a c a r r e ta ,  c o n s e q ü e n te m e n te ,  a  im p o s s ib i l id a d e  j u r í d i c a  d o  p e d id o  e  a  e x t in ç ã o  

d o  f e i to  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  c o n f o r m e  d e c id id o  p e lo  R e g io n a l .

N e g o  p r o v im e n to .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in i s t r o s  d a  S e ç ã o  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  C o le t iv o s  d o  T r i 

b u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o .

B r a s í l i a ,  0 6  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 0 .  A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to ,  P r e s id e n te .  J o s é  

L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  R e la to r .

AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA 
OCUPACIONAL

A ç ã o  r e s c i s ó r ia .  R e i n t e g r a ç ã o .  D o e n ç a  o c u p a c io n a l .  P r o v a  p r o d u z i d a  e m  

o u t r o  p r o c e s s o .  D o c u m e n t o  n o v o  e  e r r o  d e  f a t o .

S e  n o s  a u t o s  e m  q u e  p r o f e r i d a  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  n a d a  s e  m e n c io n o u  o u  

p r o v o u  a  r e s p e i t o  d a  A ç ã o  d e  I n d e n i z a ç ã o  p o r  D o e n ç a  P r o f i s s i o n a l ,  e m  q u e  r e s to u  

d e m o n s t r a d a  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a  o c u p a c io n a l ,  n ã o  p o d e r i a  o  Ó r g ã o  j u l g a d o r  

i n c i d i r  e m  e r r o  d e  f a t o  a  q u e  a l u d e  o  in c .  I X  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C . D e  o u t r a  f o r m a ,  a  

p r e t e x t o  d e  d o c u m e n to  n o v o ,  n ã o  s e  p o d e  a t r i b u i r  m a i o r  v a l o r  à  p r o v a  p r o d u z i d a  

e m  o u t r o  p r o c e s s o ,  n e m  s u p o r ,  e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  q u e  e s ta ,  p o r  s i  s ó ,  p o d e r i a  a l t e 

r a r  a  c o n c l u s ã o  d a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a .

R e c u r s o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A R - 4 6 0 .0 6 7 /9 8  -  (A c . S B D I  2 )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  O r d in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i 

s ó r ia  n °  T S T - R O A R - 4 6 0 .0 6 7 /9 8 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  C .V .R .  R o la m e n to s  L td a .  e  r e 

c o r r id o  A r l i n d o  A u g u s to  d o s  S a n to s .

R E L A T Ó R I O

C .V .R .  R o la m e n to s  L td a .  a ju i z o u  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  c o m  v i s ta s  à  d e s c o n s t i t u iç ã o  

d a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a  d e  f l s .  9 /1 0 ,  p r o l a ta d a  n o s  a u to s  d a  R e c l a m a ç ã o  T r a b a l h i s t a  n °
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1 .6 8 1 /9 1 ,  q u e  d e f e r iu  o  p e d id o  d e  r e in te g r a ç ã o  n o  e m p r e g o  d o  o r a  r e q u e r id o ,  s o b  o  

f u n d a m e n to  d e  q u e  h a v ia  e s t a b i l id a d e  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l .

S u s t e n to u  a  a u to r a  e r r o  d e  f a to  e  d o c u m e n to  n o v o  c o m o  f u n d a m e n to s  p a r a  a  

r e s c i s ã o  d o  j u l g a d o ,  a m b o s  a p o ia d o s  e m  p r o v a  p r o d u z i d a  e m  a ç ã o  a c id e n tá r i a  a n t e r io r  

à  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  e m  q u e  r e s to u  d e m o n s t r a d a  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a  o c u p a c io n a l .

O  E g r é g io  2 o R e g io n a l ,  p o r  m e io  d o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  d e  f ls . 1 0 2 /1 0 5 ,  j u l g o u  
im p r o c e d e n t e  o  p e d id o  d e  r e s c is ã o .

R e c u r s o  o r d in á r io  à s  f ls .  1 0 6 /1 1 9 .

A p e lo  r e c e b i d o  à  fl. 1 2 4 , h o u v e  c o n t r a - r a z õ e s  à s  f ls . 1 2 5 /1 2 7 .

A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  o p in o u  p e lo  c o n h e c i m e n to  e  d e s p r o v im e n t o  d o  r e c u r s o  

( f ls .  1 3 0 /1 3 3 ) .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

A p e lo  t e m p e s t iv o ,  r e p r e s e n t a ç ã o  r e g u l a r  ( f ls .  8 0 /8 2 ) ,  c u s t a s  p a g a s  ( f l .  1 2 2 ) .

M É R I T O

E R R O  D E  F A T O

C o m o  v i s to ,  a  a u to r a  p r e t e n d e  a  d e s c o n s t i t u iç ã o  d a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a  q u e  a  

c o n d e n o u  a  r e i n t e g r a r  o  o r a  r e q u e r id o  n o  e m p r e g o ,  e m  f a c e  d a  e s t a b i l id a d e  d e c o r r e n te  

d e  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l  a l i  r e c o n h e c id a .

S u s t e n to u  a  a u to r a  a  i n e x i s t ê n c ia  d e  ta l  d o e n ç a ,  c o n f o r m e  r e s to u  d e m o n s t r a d o  

n a  a ç ã o  a c id e n tá r i a  m o v i d a  p e lo  o r a  r e q u e r id o .  A le g o u  q u e ,  e m  ta l  a ç ã o ,  f o r a m  r e a l i z a 

d a s  v i s to r i a s  n a s  d e p e n d ê n c i a s  d a  r e q u e r e n te ,  o n d e  n ã o  s e  c o n s t a to u  q u a lq u e r  r u íd o  
q u e  p u d e s s e  c a u s a r  m o l é s t i a  p r o f i s s io n a l .

S u s t e n to u ,  o u t r o s s i m , q u e ,  à  é p o c a  e m  q u e  p r o f e r id a ,  a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a  r e s 

c in d e n d a  d e s c o n h e c i a  a  e x i s tê n c i a  d e  ta l  a ç ã o ,  r a z ã o  p o r  q u e  d e la  n ã o  p ô d e  f a z e r  u s o .

N e s s e  c o n te x to ,  in v o c a  e r r o  d e  fa to .

O r a ,  s e  n ã o  f o i  j u n t a d a  a o s  a u to s  a  d e c i s ã o  p r o f e r id a  n a  a ç ã o  a c id e n tá r i a ,  q u e  
e n t e n d e  lh e  s e r  f a v o r á v e l ,  n ã o  s e  p o d e  v i s lu m b r a r  o  a le g a d o  e r r o  d e  fa to .

I s s o  p o r q u e  s o m e n te  s e  c o n f i g u r a r i a  ta l  f u n d a m e n to  s e  a  p r o v a ,  c o n s t a n te  d o  

p r o c e s s o ,  n ã o  f o s s e  d e v id a m e n te  o b s e r v a d a  p e lo  j u l g a d o r  e  c o m  r e l a ç ã o  a  e la  n ã o  h o u 

v e s s e  c o n t r o v é r s i a .

A s s i m ,  s e  n a d a  h a v ia  n o s  a u to s  n o  t o c a n t e  à  a lu d id a  a ç ã o  a c id e n tá r i a ,  n ã o  p o d e 

r i a  o  ó r g ã o  j u l g a d o r  in c id i r  e m  e r r o  d e  f a to  a  q u e  a lu d e  o  in c . I X  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C .
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D e  o u t r a  f o r m a ,  in v i á v e l  e x a m in a r  o s  s u p o s to s  e q u ív o c o s  d o  la u d o  p e r i c ia l  r e a 

l i z a d o  n o  p r o c e s s o  e m  q u e  p r o f e r id a  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a ,  t a m b é m  a  p r e t e x to  d e  e r ro  

d e  f a to ,  v is to  q u e  t a l  e x a m e  c o n s t i tu i r i a  a p e n a s  e m  m e r o  r e v o lv im e n to  d e  m a té r i a  f á t i 

c o - p r o b a tó r ia ,  s e m  n e n h u m a  r e la ç ã o  c o m  o  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  p r ó p r io  f u n d a m e n to  in 

v o c a d o .

P o r  ta i s  r a z õ e s ,  n e g o  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o .

D O C U M E N T O  N O V O

A  a u to r a  d e n o m in a  d o c u m e n to  n o v o  a  d e c is ã o  p r o f e r id a  n a  a ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  

p o r  d o e n ç a  p r o f i s s io n a l ,  e m  q u e  f ig u r a r a m  c o m o  p a r t e s  o  o r a  r e q u e r id o  e  o  I n s t i tu to  

N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c ia l .  E m  ta l  a ç ã o ,  r e s to u  d e m o n s t r a d a  a  a u s ê n c i a  d e  d o e n ç a  o c u 

p a c io n a l  p a r a  o s  f in s  in d e n iz a tó r io s  a l i  p le i te a d o s .

S u s te n ta ,  d e  o u t r a  f o r m a , q u e  n ã o  p ô d e  f a z e r  u s o  d e  t a l  d e c is ã o ,  à  é p o c a ,  p o r  n ã o  

t e r  c o n h e c im e n to  d a  r e f e r id a  a ç ã o  a c id e n tá r ia .

N ã o  p r o c e d e ,  to d a v ia ,  o  f u n d a m e n to .

A s s im ,  c o n q u a n to  o  d o c u m e n to  n o v o  ( a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e lo  T r ib u n a l  d e  A l 

ç a d a  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo  e m  0 7 .0 2 .1 9 9 4  s e ja  a n te r io r  à  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  

2 7 .0 1 .1 9 9 5 )  n ã o  c o m p r o v o u  a  a u to r a  s e u  d e s c o n h e c im e n to .

C o m  e f e i to ,  a  p r ó p r ia  a u to r a  a d m i te  q u e  f o r a m  r e a l iz a d a s  v i s to r i a s  e m  s u a s  d e 

p e n d ê n c ia s ,  p a r a  f in s  d e  v e r i f ic a ç ã o  d e  p r o v a  ju n t o  a o  o u t r o  p r o c e s s o ,  o  q u e  f o r ç o s a 

m e n te  l e v o u  a o  c o n h e c im e n to  d e  t a l  a ç ã o .

D e  q u a lq u e r  s o r te ,  n ã o  s e  p o d e r i a  a f i r m a r  q u e  a  d e c is ã o  p r o f e r id a  n a  a ç ã o  a c i 

d e n tá r ia  s e r ia  r e l e v a n te ,  s e n ã o  c o n c lu s iv a ,  c o m  r e la ç ã o  à  s o lu ç ã o  a  s e r  d a d a  à  r e c l a m a 

ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  q u a n d o  n e s t a  h o u v e ,  ta m b é m , to d a  u m a  in s t r u ç ã o  p r o b a tó r ia  p a r a  f in s  

d e  s e  v e r i f i c a r  a  e x i s tê n c i a  d e  d o e n ç a  p r o f is s io n a l ,  o r a  p a r a  e f e i to s  d e  r e in te g r a ç ã o .

A l iá s ,  v e r i f i c a - s e  n a  r e s p e i tá v e l  s e n te n ç a  r e s c in d e n d a  q u e ,  r e a l i z a d a  p e r í c ia ,  o  

la u d o  té c n ic o  s e q u e r  f o i  im p u g n a d o  p e la s  p a r te s ,  d e c o r r e n d o  d a í  s e u  a c o lh im e n to .

N ã o  s e  p o d e  a t r ib u i r  m a io r  v a lo r  à  p r o v a  p r o d u z id a  e m  o u t r o  p r o c e s s o ,  n e m  s u 

p o r ,  e m  ú l t im a  a n á l i s e ,  q u e  e s ta ,  p o r  s i  s ó , p o d e r i a  a l t e r a r  a  c o n c lu s ã o  d a  d e c is ã o  r e s 

c in d e n d a .

A n te  o  e x p o s to ,  n e g o  p r o v im e n to  a o  a p e lo .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  In d iv id u a i s  

d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  o r 

d in á r io .

B r a s í l i a ,  0 3  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 . A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to ,  P r e s id e n te .  J o s é  L u 

c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e la to r .
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AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO-HABITAÇÃO. NATUREZA

A  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  f o i  p r o f e r i d a  e m  1 1 .0 3 .1 9 9 8 ,  e  a  m a t é r i a  e m  q u e s 

tã o ,  à  é p o c a ,  e r a  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n t r o v e r t i d a  n o s  T r i b u n a i s  R e g io n a i s ,  b e m  

c o m o  n e s t e  T S T , j á  q u e  a p e n a s  e m  2 0 .0 4 .1 9 9 8  é  q u e  f o i  i n s e r id o  o  i t e m  n °  1 3 1  n a  

O r i e n t a ç ã o  J u r i s p r u d e n c i a l  d a  E .  S B D I 1 ,  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a s  v a n t a g e n s  p r e v i s 

ta s  n o  a r t .  4 5 8  d a  C L T , q u a n d o  d e m o n s t r a d a  a  s u a  i n d i s p e n s a b i l i d a d e  p a r a  o  t r a 

b a lh o ,  n ã o  i n t e g r a m  o  s a l á r i o  d o  e m p r e g a d o .

N ã o  s e  p o d e ,  p o i s ,  c o n c l u i r  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a  a f r o n t a  a  l i t e r a l i d a 

d e  d o  a r t .  4 5 8 ,  §  2 o, d a  C L T , t e n d o  e m  v i s t a  o  t e o r  d o  E n u n c i a d o  n °  8 3  d a  S ú m u l a  

d o  T S T .

A ç ã o  R e s c i s ó r i a  im p r o c e d e n t e .

P R O C E S S O  N °  A R - 5 7 9 .3 8 0 / 9 9  -  (A c . S B D I  2 )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  A ç ã o  R e s c is ó r ia  n °  T S T - A R 

5 7 9 .3 8 0 /9 9 ,  e m  q u e  é  a u to r a  C o m p a n h ia  R io - G r a n d e n s e  d e  M in e r a ç ã o  -  C R M  e  r é u  

J o s é  J u s to  B o rg e s .

R E L A T Ó R I O

C o m p a n h ia  R io - G r a n d e n s e  d e  M in e r a ç ã o  -  C R M  in g r e s s o u  c o m  a ç ã o  r e s c i s ó 

r i a  v is a n d o  d e s c o n s t i t u i r  o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e la  e g r é g ia  I a T u r m a  -  R R 

2 0 8 .5 1 7 /9 5 .0  -  n o s  a u to s  d a  r e c la m a ç ã o  a ju i z a d a  p o r  J o s é  J u s to  B o rg e s .

A  a ç ã o  e s t á  f u n d a m e n ta d a  n o  a r t . 4 8 5 ,  V  e  IX , d o  C P C  e  s e  in s u r g e  c o n t r a  a  te s e  

s u s te n ta d a  n o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  d e  q u e  a  u t i l i d a d e  h a b i ta ç ã o  d e v e  s e  i n t e g r a r  a o  s a 

lá r io ,  c o m  r e f le x o s .

P r e t e n d e  a  a u to r a  v io la d o s  o s  a r ts .  4 5 8 ,  § 2°, d a  C L T  e  3 0 2  e  3 3 4 , I I I ,  d o  C P C , 

p o is  a  h a b i t a ç ã o  f o r n e c id a  n ã o  p o s s u i  n a tu r e z a  s a la r ia l ,  u m a  v e z  q u e  in c o n t r o v e r s o  n o s  

a u to s  q u e  e r a  p a r a  o  t r a b a lh o ,  a lé m  d e  n ã o  te r  h a v id o  q u a lq u e r  in s u r g im e n to  c o n t r a  o  

c o n t r a to  d e  c o m o d a to  f i r m a d o  c o m  o  r e c la m a n te .

A le g a  ta m b é m  e r r o  d e  f a to ,  p o is  n ã o  f o i  a n a l i s a d a  p e lo  A c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  

e m  s e u  c o n ju n to ,  to d a  a  p r o v a  p r o d u z id a  p e la  a u to r a .

A o  f in a l ,  a  a u to r a  f a z  a lu s ã o  à  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  d e  n °  131 d a  e g r é g ia  

S B D I1 .

C o n te s ta ç ã o ,  f l s .  1 3 9 /1 4 4 .

S e m  o f e r e c im e n to  d e  r a z õ e s  f in a is .

P a r e c e r  d a  d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  p e lo  a c o lh im e n to  d a  p r e l im in a r  a r g ü id a  

e m  C o n te s ta ç ã o ,  d e  n ã o - c a b im e n to  d a  a ç ã o ,  p o r  e n v o lv e r  m a té r i a  c o n t r o v e r t id a  e ,  s e  

u l t r a p a s s a d a ,  o p in a  p e l a  im p r o c e d ê n c ia  d a  A ç ã o ,  f ls .  1 5 9 /1 6 1 .
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V O T O

B u s c a  a  a u to r a  v e r  d e s c o n s t i tu íd a  a  d e c is ã o  p r o f e r id a  n o  R R - 2 0 8 .5 1 7 /9 5 .0 ,  d e  

f ls .  9 7 /9 9 ,  q u e  r e c o n h e c e u  a  n a tu r e z a  s a la r ia l  d a  v e r b a  h a b i t a ç ã o  f o r n e c id a  p e l a  e m p r e 

s a  e  d e te r m in o u  a  in t e g r a ç ã o  d o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n te  a o  s a lá r io  e  s e u s  r e f le x o s .

T r ê s  s ã o  a s  a le g a ç õ e s  d a  a u to ra .

P r im e i r o ,  d e  s e r  in c o n t r o v e r s o  n o s  a u to s  q u e  a  h a b i t a ç ã o  f o r n e c id a  e r a  p a r a  o  

t r a b a lh o ,  o  q u e  lh e  r e t i r a  a  n a tu r e z a  s a la r ia l .  A  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  e s ta r ia ,  a s s im ,  v io 

la n d o  o  a r t .  4 5 8 ,  § 2 o, d a  C L T .

E m  s e g u id a ,  d i z  a  A u to r a  te r  f i r m a d o  c o m  o  r e c l a m a n te  c o n t r a to  d e  n a tu r e z a  c i 

v i l ,  d e  c o m o d a to ,  f a to  n ã o  im p u g n a d o  e  q u e ,  p o r t a n to ,  é  in c o n t r o v e r s o ,  in d e p e n d e n d o  

d e  p r o v a .  D iz  q u e  t a l  c i r c u n s tâ n c ia  a f a s ta  a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t . 4 5 8 ,  c a p u t ,  d a  C L T .

P o r  f im ,  s u s te n ta  q u e  a  to ta l id a d e  d a s  p r o v a s  q u e  j u n t a r a  a o s  a u to s  n ã o  f o i  a n a l i 

s a d a  p e lo  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  r e s u l ta n d o  e m  c o n d e n a ç ã o  d e c o r r e n te  d e  in a d e q u a d a  

a p r e c ia ç ã o  d o s  f a to s ,  e  c a r a c te r iz a n d o  e r r o  d e  f a to  a  e n s e ja r ,  ta m b é m  p o r  e s te  f u n d a 

m e n to ,  a  d e s c o n s t i t u iç ã o  d o  ju lg a d o .

R a z ã o  n ã o  a s s is t e  à  a u to r a .

O  a s p e c to  d o  c o n t r a to  d e  n a tu r e z a  c iv i l ,  d e  c o m o d a to ,  b e m  a s s im  a  r e s p e i to  d a  

p r o v a  e x i s te n t e  n o s  a u to s ,  s ã o  m a té r ia s  n ã o  t r a ta d a s  n o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o .

O  ú n ic o  f u n d a m e n to  p o s to  n a  in ic ia l ,  e  q u e  m e r e c e  s e r  a p r e c ia d o  n e s t a  a ç ã o ,  

c o n s i s te  n a  t e s e  s u s te n ta d a  n o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o ,  d a  n a tu r e z a  s a la r ia l  q u e  s e  a t r ib u i  à  

h a b i ta ç ã o  f o r n e c id a  p e la  e m p r e s a ,  e m  v i r tu d e  d a  s u a  h a b i tu a l id a d e .

A  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  f o i  p r o f e r id a  e m  1 1 .0 3 .1 9 9 8 , f l .  9 9 ,  e  a  m a té r i a  e m  q u e s 

tã o ,  à  é p o c a ,  e r a  d e  in te r p r e ta ç ã o  c o n t r o v e r t id a  n o s  T r ib u n a i s  R e g io n a i s ,  b e m  c o m o  

n e s te  T S T ,  j á  q u e  a p e n a s  e m  2 0 .0 4 .1 9 9 8  é  q u e  fo i  in s e r id o  o  i t e m  n °  131 n a  O r ie n ta ç ã o  

J u r i s p r u d e n c ia l  d a  e g r é g i a  S B D I 1 , n o  s e n t id o  d e  q u e  a s  v a n ta g e n s  p r e v i s ta s  n o  a r t .  4 5 8  

d a  C L T , q u a n d o  d e m o n s t r a d a  a  s u a  in d i s p e n s a b i l id a d e  p a r a  o  t r a b a lh o ,  n ã o  in t e g r a m  o  
s a lá r io  d o  e m p r e g a d o .

N e s te  T r ib u n a l ,  a  j u r i s p r u d ê n c ia  h o je  d o m in a n te  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  h a b i t a ç ã o  

fo r n e c id a  p e lo  e m p r e g a d o r  c o m o  p r e s s u p o s to  d o  e x e r c íc io  d a  p r ó p r ia  a t iv id a d e  n ã o  

te m  n a tu r e z a  s a la r ia l ,  n ã o  in te g r a n d o  o  s a lá r io  d o  e m p r e g a d o .

A s s im ,  s e  e s t á  n a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  q u e  a  h a b i ta ç ã o  f o r n e c id a  p e l a  e m p r e s a  

e r a  p a r a  o  t r a b a lh o  e  n ã o  p e lo  t r a b a lh o ,  a  te s e  e s tá  e m  d e s c o n f o r m id a d e  c o m  a  ju r i s p r u 

d ê n c ia  h o je  p r e d o m in a n te  n e s te  T r ib u n a l ,  m a s  à  é p o c a  d e  in te r p r e ta ç ã o  c o n f l i t a n te  n a  
C o r te .

N ã o  s e  p o d e ,  p o is ,  c o n c lu i r  q u e  a  d e c is ã o  r e s c in d e n d a  a f r o n ta  a  l i t e r a l i d a d e  d o  

a r t .  4 5 8 ,  § 2 o, d a  C L T , te n d o  e m  v i s ta  o  t e o r  d o  E n u n c ia d o  n °  8 3  d a  S ú m u la  d o  T S T .

Q u a n to  à  a le g a ç ã o  d e  e r r o  d e  f a to ,  n ã o  h á  c o m o  s e  v ia b i l i z a r  o  p e d id o  r e s c i s ó 

r io ,  p o is  o  e x a m e  d o  c o n ju n to  p r o b a tó r io  f i c o u  r e s t r i to  à  in s tâ n c i a  o r d in á r ia ,  te n d o  a  d e 

c is ã o  r e s c in d e n d a  s e  l im i ta d o  a  c o n f r o n ta r  a  te s e  j u r íd i c a  e x p o s t a  n o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,
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c o m  a r e s to  p a r a d ig m a  a p r e s e n ta d o  n o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p a r a  e n tã o  c o n c lu i r  p e l a  s u a  

e s p e c i f i c id a d e ,  o  q u e  im p u ls io n o u  o  e x a m e  d o  m é r i to  d o  r e c u r s o .

P e lo  e x p o s to ,  j u l g o  im p r o c e d e n te  a  a ç ã o  r e s c is ó r ia .  C u s ta s  p e l a  a u to r a  n o  v a lo r  

d e  R $  2 0 ,0 0  ( v in te  r e a i s ) ,  c a lc u la d a s  s o b r e  R $  1 .0 0 0 ,0 0  ( u m  m i l  r e a i s ) ,  im p o r t â n c ia  

a t r ib u íd a  à  c a u s a  n a  in ic ia l ,  i s e n ta  d o  r e c o lh im e n to ,  n a  f o r m a  d a  le i .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l iz a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  j u l g a r  im p r o c e d e n te  a  a ç ã o  r e s c i 

s ó r ia .  C u s ta s  p e l a  a u to r a  n o  v a lo r  d e  R $  2 0 ,0 0  ( v in te  r e a i s ) ,  c a lc u la d a s  s o b r e  R $

1 .0 0 0 ,0 0  ( u m  m i l  r e a i s ) ,  im p o r t â n c ia  a t r ib u íd a  à  c a u s a  n a  in ic ia l ,  i s e n ta  d o  r e c o lh im e n 
to ,  n a  f o r m a  d a  le i .

B r a s í l i a ,  17  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  V ic e - P r e s id e n te  n o  

e x e r c íc io  d a  P r e s id ê n c ia .  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e la to r .

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATIVIDADE COGNITIVA
SUPLEMENTAR DO TRIBUNAL AD QUEM . 
ADMISSIBILIDADE

A p e s a r  d e  o  d e s p a c h o  a g r a v a d o  t e r  f i c a d o  c i r c u n s c r i t o  à  p r e t e n d i d a  d e s e r 

ç ã o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  c u j a  e r r o n i a  s e  e x t r a i  d o  f a t o  d e  o s  e m b a r g o s  à  e x e c u 

ç ã o ,  n o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  s e  c o n s t i t u í r e m  m e r o  in c i d e n te  d e  c o g n iç ã o ,  n ã o  s e  

l h e s  a p l i c a n d o  o  a r t .  7 8 9 , §  4 o, d a  C L T , n a d a  i m p e d e  q u e  a  C o r te ,  u l t r a p a s s a n d o  o  

s e u  e x a m e ,  a b a l e - s e  a  a p r e c i a r  o  c o n c u r s o  d o s  s e u s  r e q u i s i t o s  in t r í n s e c o s .  I s s o  

p o r q u e  lh e  e s t á  a f e t o  o  e x a m e  s o b e r a n o  d a  a d m i s s i b i l i d a d e  d o  a p e lo ,  c u j a  d e n e g a 

ç ã o  é  m e r a  in j u n ç ã o  d e  a  c o n t r o v é r s i a  e m  to r n o  d a  a p l i c a ç ã o  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  

9 0  n o  c á l c u l o  d a  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a  t e r  s i d o  d i r i m i d a  a o  r é s  d a  l e g i s l a ç ã o  o r d i 

n á r ia ,  e m  q u e  a  o r i e n t a ç ã o  d o  R e g i o n a l  d e  p r e s t i g i á - l a  n ã o  i n d u z  a  i d é i a  d e  o f e n s a  

d i r e t a  e  l i t e r a l  d o s  in c s .  I I  e  X X X V I  d o  a r t .  5 ° , n e m  d o  in c . X X V I  d o  a r t .  7 o, to d o s  d a  

C o n s t i t u i ç ã o .  A g r a v o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - A I R R - 6 3 3 . 9 6 3 / 2 0 0 0  -  (A c . 4 a T u r m a )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  A g r a v o  d e  I n s t r u m e n to  e m  R e c u r s o  

d e  R e v is t a  n °  T S T - A I R R - 6 3 3 .9 6 3 /2 0 0 0 ,  e m  q u e  é  a g r a v a n te  B a n c o  d o  E s ta d o  d e  

P e r n a m b u c o  S .A . -  B a n d e p e  e  a g r a v a d a  D io n e  M a r ia  M e lo  d e  B r ito .

A g r a v o  d e  in s t r u m e n to  d o  B a n c o  d o  E s ta d o  d e  P e r n a m b u c o  S .A . c o n t r a  o  d e s 

p a c h o  d e n e g a tó r io  d a  R e v is ta ,  e m  q u e  a le r ta  p a r a  o  e q u ív o c o  d a  d e s e r ç ã o  l á  d e c r e ta d a ,  

c o n c lu in d o  p o r  s a l ie n ta r  a  v io l a ç ã o  d o s  in c s . I I  e  X X X V I  d o  a r t .  5 o e  X X V I  d o  a r t .  7 o d a  

C o n s t i tu i ç ã o ,  c o m  a  d e c is ã o  d o  R e g io n a l  d e  in c lu i r  n o  c á lc u lo  d a  c o r r e ç ã o  m o n e tá r i a  

d o  c r é d i to  t r a b a lh i s ta  o  p e r c e n tu a l  r e f e r e n te  a o  IP C  d e  m a r ç o  d e  9 0 .

N ã o  h o u v e  c o n t r a m in u ta .
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D is p e n s a d o  o  p a r e c e r  d a  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e la tó r io .

V O T O

S ó  s e  p o d e  d e b i t a r  a  u m  c o m p r e e n s ív e l  e q u ív o c o ,  m o t iv a d o  c e r t a m e n te  p e lo  

n ú m e r o  e le v a d o  d e  p r o c e s s o s  q u e  t r a m i ta m  p e lo  R e g io n a l  d e  o r ig e m , o  d e s p a c h o  d e n e 

g a tó r io  d a  r e v i s t a  p o r  f a l t a  d e  r e c o lh im e n to  d e  c u s ta s  p r o c e s s u a is .

É  q u e  r e p o r ta n d o - s e  a o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  s e  p e r c e b e  n ã o  t e r  a  T u r m a  fi x a d o  

q u a lq u e r  v a lo r  a  t í tu lo  d e  c u s ta s ,  ta n to  q u a n to  n ã o  o  f e z  o  J u íz o  d a  e x e c u ç ã o  a o  ju l g a r  

im p r o c e d e n te s  o s  e m b a r g o s  d o  d e v e d o r .

E  s e  e x p l i c a  a  n ã o - f ix a ç ã o  d e  c u s ta s  n a  d e c is ã o  d o s  e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o  e m  

v i r tu d e  d e le s  n ã o  s e  c o n s t i tu í r e m , n o  p r o c e s s o  t r a b a lh i s ta ,  e m  a ç ã o  a u tô n o m a  m a s  

m e r o  in c id e n te  d e  c o g n iç ã o ,  n ã o  s e  lh e s  a p l i c a n d o  o  d is p o s to  n o  a r t .  7 8 9 , § 4 o, d a  C L T .

A l iá s ,  e m  m a té r i a  d e  e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o ,  p r e v a l e c ia  a  n o r m a  d o  § 2 o d o  a rt. 

7 8 9 ,  q u e  a t r ib u í a  a o  T S T  a  in c u m b ê n c ia  d e  f i x a r  a s  c u s ta s  e  d e m a is  e m o lu m e n to s  d a  

e x e c u ç ã o ,  c o n s id e r a d a  in c o n s t i tu c io n a l  p e lo  S T F  n o  R E  2 0 8 - 2 ,  L T  5 4 /8 7 0 ,  1 9 9 0 .

C ie n te ,  d e  o u t r o  la d o ,  d e  c a b e r  s o b e r a n a m e n te  a o  T S T  o  e x a m e  d o s  r e q u i s i to s  

d e  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  m a lg r a d o  o  d e s p a c h o  a g r a v a d o  s e  a t i v e s s e  à  

e q u iv o c a d a  d e s e r ç ã o  d o  a p e lo ,  n ã o  h á  e m p e c i lh o  à  s u a  a p r e c ia ç ã o  a  p a r t i r  d o s  p r e s s u 

p o s to s  in t r í n s e c o s ,  n ã o  s ó  p o r  in ju n ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  c e le r id a d e  p r o c e s s u a l ,  m a s  s o 

b r e tu d o  p o r q u e  a  m a té r i a  f o r a  la r g a m e n te  e n f o c a d a  n a  m in u ta  d o  a g ra v o .

N e s s e  s e n t id o ,  d e p a r a - s e  d e  p la n o  c o m  a  in a d m it id a  in o v a ç ã o  im p r im id a  a o  

a g r a v o  n o  q u e  c o n c e r n e  à  a le g a d a  v io la ç ã o  d o  a r t . 5 o, I I ,  e  7 o, X X V I ,  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  

e m  v i r tu d e  d e la  n ã o  t e r  s id o  s u s c i ta d a  n a  R e v is ta ,  r e s t r i t a  à  p r e t e n d id a  a g r e s s ã o  à  n o r 

m a  d o  in c . X X X V I  d a q u e le  a r t ig o ,  c o m  a  in c lu s ã o  d o  I P C  d e  m a r ç o  d e  9 0  n o  c á lc u lo  d a  

c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia .

D a í  a  c o n c lu s ã o  in a r r e d á v e l  d e  a  o f e n s a  à s  n o r m a s  e m  p a u ta  r e f u g i r  à  c o g n iç ã o  

d o  T r ib u n a l ,  p o r  s e r  c e d iç o  q u e  e la  s e  e n c o n t r a  d e l im i ta d a  p e la s  r a z õ e s  d e d u z id a s  n o  

r e c u r s o  d e  r e v i s ta  e n tã o  d e n e g a d o .

D e  q u a lq u e r  m o d o ,  v e r i f ic a - s e  d a  d e c is ã o  r e c o r r id a  n ã o  t e r  o  R e g io n a l  a b o r d a 

d o  a s  n o r m a s  d o s  in c s .  I I  e  X X X V I  d o  a r t . 5 o, n e m  a  d o  in c .  X X V I  d o  a r t .  7 o d a  C o n s t i 

tu iç ã o ,  d e s c r e d e n c ia n d o - a s  a o  c o n h e c im e n to  d a  C o r te  n a  e s t e i r a  d o  E n u n c ia d o  n °  2 9 7 .

A lé m  d is s o ,  é  f á c i l  in f e r i r  a  n ã o - o c o r r ê n c ia  d e  v io la ç ã o  l i te r a l  d e  ta i s  n o rm a s ,  

u m a  v e z  q u e  a  c o n t r o v é r s i a ,  s o b r e  a  in c lu s ã o  d o  IP C  d e  m a r ç o  d e  9 0  n o  c á lc u lo  d a  c o r 

r e ç ã o  m o n e tá r i a ,  f o i  d i r im id a  a o  r é s  d a  l e g i s la ç ã o  o r d in á r ia .

V a le  d iz e r  a  p a r t i r  d o  c o n f r o n to  e n t r e  a  M P  n °  1 5 4 /9 0  e  a s  L e is  n ° s  7 .7 3 8  e  

7 .7 3 0 ,  d e  8 9 ,  e n v o lv e n d o  n ã o  a  p r o v e r b ia l  te s e  d a  m e r a  e x p e c t a t iv a  d e  d i r e i t o  a o  r e a 

j u s t e  s a l a r i a l  d e  8 4 ,3 2 % , m a s  a  s u a  in c id ê n c ia  n a  a tu a l iz a ç ã o  d o  c r é d i to  j u d i c i a l ,  e m  

fu n ç ã o  d e  o  ín d ic e  t e r  e n r iq u e c id o  o s  s a ld o s  d a s  c a d e r n e ta s  d e  p o u p a n ç a ,  à s  q u a is  s e  

e n c o n t r a v a  a t r e la d a  a  c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  d o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s .
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I n in te l ig ív e l ,  a  s e u  tu r n o ,  a  o b je ç ã o  d o  a g r a v a n te  d e  o  R e g io n a l  n ã o  t e r  o b s e r v a 

d o  q u e  a s  c a d e r n e t a s  d e  p o u p a n ç a  n ã o  f o r a m  c o r r ig id a s  c o m  a  a p l i c a ç ã o  d a q u e le  ín d i 

c e . É  q u e ,  a te n to  à  o r i e n ta ç ã o  d o  R e g io n a l  d e  q u e  a  c o r r e ç ã o  d o s  c r é d i to s  t r a b a lh i s ta s  o  

d e v e r i a  s e r  n a s  m e s m a s  c o n d iç õ e s  d o s  s a ld o s  d o s  p o u p a d o r e s ,  a  h ip ó te s e  d e s s e s  n ã o  o  

t e r e m  r e c e b id o  o s  h a b i l i t a r i a  a  p le i t e á - lo  ju d i c ia lm e n te ,  c o m o  o  v ê m  f a z e n d o ,  a l i á s ,  
c o m  e s t r o n d o s o  ê x i to .

J á  e m  r e l a ç ã o  à  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l ,  a  p a r  d e la  s e r  in ó c u a  n o  c o te jo  c o m  

o  § 4 °  d o  a r t .  8 9 6 ,  n e n h u m  d o s  a r e s to s  t r a z id o s  à  c o la ç ã o  s e  p r e s ta  a  d e m o n s t r a r  a  h i g i 

d e z  d a  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l ,  p o i s  o  d e  f l. 5 p r o v é m  d e  T u r m a  d o  T S T  e  o  d e  f l .  8 

d o  S T F , a  t e o r  d o  a r t . 8 9 6 , a l í n e a  a ,  d a  C L T .

D o  e x p o s to ,  n e g o  p r o v im e n to  a o  a g ra v o .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M in is t r o s  d a  4 a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a 

n im id a d e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  a g r a v o  d e  in s t ru m e n to .

B r a s í l i a ,  0 2  d e  a g o s to  d e  2 0 0 0 . M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  P r e s id e n te .  A n tô n io  

J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  R e la to r .

AGRAVO REGIMENTAL. ATO IMPUGNADO. 
DESCONSTITUIÇÃO NÃO POSSIBILITADA

I m p o s s í v e l  a  d e s c o n s t i t u i ç ã o  d e  a to  im p u g n a d o  p e l a  in t e r p o s i ç ã o  d e  a g r a 

v o  r e g i m e n t a l ,  q u a n d o  a s  r a z õ e s  a p r e s e n ta d a s  n ã o  s ã o  s u f i c i e n t e s  p a r a  d e m o l i r  o s  

f u n d a m e n t o s  a p r e s e n t a d o s  n o  d e s p a c h o  a g r a v a d o .

A g r a v o  r e g i m e n t a l  d e s p r o v id o .

P R O C E S S O  N °  T S T - A G - R C - 6 8 9 .9 3 5 /2 0 0 0  -  ( T r ib u n a l  P le n o )

V is to s ,  r e la ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d o  A g r a v o  R e g im e n ta l  e m  R e c la m a 

ç ã o  C o r r e i c io n a l  n °  T S T - A G - R C - 6 8 9 .9 3 5 /2 0 0 0 ,  e m  q u e  é  a g r a v a d o  R o g é r io  F id e l i s  

R e g is  e  a g r a v a n te  S o c ie d a d e  E s p o r t iv a  P a lm e ir a s .

T r a ta - s e  d e  a g r a v o  r e g im e n ta l  in te r p o s to  a o  d e s p a c h o  d e  f l. 4 6 4 ,  p e lo  q u a l  f o i  

f i x a d a  u m a  c a u ç ã o  n o  v a lo r  d e  R $  3 .4 0 0 .8 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m i lh õ e s ,  q u a t r o c e n to s  m i l  e  o i t o 

c e n to s  r e a i s )  p a r a  a  g a r a n t ia  d a  e x e c u ç ã o  d e  d e c is ã o  p r o f e r id a  e m  a u to s  d e  r e c l a m a ç ã o  

t r a b a lh i s ta ,  o n d e  f o i  d e f e r id a  a  a n te c ip a ç ã o  d e  tu te la ,  d e  f o r m a  a  q u e  f o s s e  p o s s ib i l i t a d a  

a  l i b e r a ç ã o  d o  p a s s e  d e  a t l e ta  c o m  o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  v e n c id o .

O  a g r a v a n te  s u s te n ta  o  n ã o - c a b im e n to  d a  r e c l a m a ç ã o  c o r r e ic io n a l ,  b e m  c o m o  a  

i n s u f ic i ê n c ia  d a  c a u ç ã o ,  d iz e n d o  q u e  o  q u a n tu m  f ix a d o  n ã o  a s s e g u r o u  o  j u í z o  t r a b a 

lh i s ta ,  u m a  v e z  q u e  o  p a s s e  d o  a t l e ta  f o i  e s t ip u la d o  j u n t o  à  F e d e r a ç ã o  P a u l i s t a  d e  F u te 

b o l  e m  R $  8 .6 4 0 .0 0 0 ,0 0  ( o i to  m i lh õ e s ,  s e i s c e n to s  e  q u a r e n ta  m i l  r e a is ) .  D iz  q u e  a  R e 

s o lu ç ã o  n °  1 /9 6  d o  I N D E S P ,  d e  c u jo s  te r m o s  r e s u l to u  a  a p u r a ç ã o  d o  v a lo r  f i x a d o  p a r a  a
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c a u ç ã o ,  v i s a v a  a  r e g u l a m e n t a r  a  “ L e i  Z i c o ” , e s t a n d o ,  h o j e  r e v o g a d a  p e l a  L e i  n °  

9 .6 1 5 /9 8  ( L e i  P e lé ) .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

R o g é r io  F id e l i s  R e g i s  a ju i z o u  a  p r e s e n t e  r e c l a m a ç ã o  c o r r e ic i o n a l  c o n t r a  a to  

p r a t i c a d o  e m  a u to s  d e  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  p e lo  q u a l  a  S o c ie d a d e  E s p o r t i v a  P a l m e i 

r a s  o b te v e  a  s u s p e n s ã o  d a  e f i c á c i a  d e  a n te c ip a ç ã o  d e  tu t e la  d e f e r id a  e m  a u to s  d e  r e c l a 

m a ç ã o  t r a b a lh i s ta .

O  a to  im p u g n a d o  p e lo  a g r a v o  r e g i m e n t a l  e n c o n t r a - s e  n o s  s e g u i n te s  t e r m o s :

“ 1  ( . . . )

2 . R e s s a l t e - s e ,  d e  im e d ia to ,  q u e ,  n o s  a u to s  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  a  

a n t e c ip a ç ã o  d a  tu t e l a  n ã o  f o i  d e f e r id a  l i m i n a r m e n te ,  in a u d i ta  a l t e r a  p a r t e ,  e  

n e m  m o n o c r a t i c a m e n t e ,  m a s  s i m  a p ó s  a  c o n te s ta ç ã o  o f e r e c id a  p e l a  e n t i d a d e  d e 

m a n d a d a  e , e m  a u d iê n c ia ,  p o r  d e c i s ã o  d e  ó r g ã o  c o le g i a d o ,  tu d o  n o s  e x a to s  t e r 

m o s  a u to r iz a d o s  p e lo  a r t .  2 7 3  d o  C P C .

F o i  c o n s i d e r a d a ,  c o m o  f u n d a m e n to  p a r a  a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu t e la ,  a  p r o v a  

i n e q u í v o c a  d o  v e n c im e n to  d o  c o n t r a to  e  a  a te n ç ã o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  r e f e r e n t e  

a o  p a s s e ,  f a t o s  r e g i s t r a d o s  n a  d e c i s ã o  q u e  l e v a r a m  à  c o n c lu s ã o  d e  t e r  s i d o  im 

p o s t a  a o  a t l e t a  a  im p o s s ib i l id a d e  d e  t r a b a lh a r  e  d e  b u s c a r  o u t r o  c lu b e  q u e  o  

q u e i r a  c o n t r a ta r .  F o r a m  e s s e s  o s  e le m e n to s  q u e  l e v a r a m  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  

fu n d a d o  r e c e i o  d o  d a n o  i r r e p a r á v e l ,  a u to r i z a d o r  d a  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la .

T u d o  i s s o ,  p o r é m ,  f o i  f e i to  e m  f a s e  d e  c o g n iç ã o  s u m á r ia ,  c o m  d e s i g n a 

ç ã o  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d e  p o s t e r io r  a u d iê n c i a  d e  c o n c i l i a ç ã o ,  i n s t r u ç ã o  e  j u l g a m e n 

to .  T e m - s e ,  e n tã o ,  q u e  a  d e c i s ã o  p r o f e r id a ,  e m  f a c e  d e  s u a  n a tu r e z a ,  n ã o  e s t a v a  

s u j e i t a  a  q u a lq u e r  r e c u r s o .  P o r  i s s o ,  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  e r a  o  ú n i c o  m e io  

p r o c e s s u a l  q u e  a  e n t i d a d e  d e m a n d a d a  n o s  a u to s  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  t i n h a  

p a r a  s e  o p o r  a o  d e f e r im e n to  d o  p e d id o  d e  a n te c ip a ç ã o  d e  tu te la .

C a b ív e l  o  m a n d a m u s ,  n ã o  h á  c o m o  n e g a r  a o  r e l a to r  o  d i r e i t o  d e  s e  u t i l i 

z a r  d e  s e u  p o d e r  d i s c r i c io n á r io  e , m e d i a n t e  a p r e c i a ç ã o  d e  p e d id o  l im in a r ,  s u s 

p e n d e r  o u  n ã o  o s  e f e i to s  d o  a to  im p u g n a d o .  N ã o  h á  n e s s e  p r o c e d i m e n t o  o f e n s a  

a  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  l e i  f e d e r a l .  T a m p o u c o  s e  r e c o n h e c e  a b u s o  d e  a u to r id a d e .  

N e m  m e s m o  s e  p o d e  d i z e r  q u e  a  l i m i n a r  f o i  d e f e r id a  e m  d e s p a c h o  desfu n d a 

m e n t a d o ,  p o r q u e ,  m e s m o  q u e  p o u c o  r e c o m e n d á v e l ,  é  s u f ic ie n t e  a  a f i r m a ç ã o  d o  

m a g i s t r a d o  a c e r c a  d a  c o n f ig u r a ç ã o  d a s  f i g u r a s  d o  p e r i c u lu m  in  m o r a  e  d o  f u m u s  

b o n i  iu r is .

T e n d o  e m  v is ta ,  c o n tu d o ,  a  s i tu a ç ã o  p e c u l i a r  d o  j o g a d o r  e  a  n e c e s s id a d e  

d e  s e  e s t a b e l e c e r  p a r â m e t r o  p a r a  a  l i b e r d a d e  d e  t r a b a lh o  c o m o  g a r a n t i a  c o n s t i 

tu c i o n a l ,  f i x o  u m a  c a u ç ã o  n o  v a lo r  d e  R $  3 .4 0 0 .8 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m i lh õ e s ,  q u a t r o 

c e n to s  m i l  e  o i t o c e n to s  r e a i s )  a  s e r  e f e tu a d o  n o  p r a z o  d e  7 2  ( s e t e n t a  e  d u a s )  h o 

r a s ,  p a r a  a  g a r a n t i a  d o  j u í z o ,  a té  q u e  s e  d e f i n a  a  q u e m  p e r t e n c e  o  p a s s e ,  f i c a n d o
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o  a t l e t a  l i v r e  p a r a  f i r m a r  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  c o m  q u a lq u e r  o u t r o  e m p r e g a d o r ,  

n o  B r a s i l  e  n o  e x te r io r .

D e c id id o  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  a  q u e s t ã o  d e  m é r i t o  c o lo c a d a  n a  r e 

c la m a ç ã o  c o r r e ic i o n a l  p o d e r á  s e r  d e v o lv id a  a  e x a m e  d e s te  T r ib u n a l ,  in c lu s iv e  
c o m  a  c o n c e s s ã o  d e  l im in a r ,  s e  f o r  o  c a s o .

3 . ( . . . ) ”  ( f l . 4 6 4 ) .

Q u a n to  à  q u e s t ã o  d o  c a b im e n to  d a  r e c l a m a ç ã o  c o r r e ic io n a l ,  v ê - s e  d o s  te r m o s  

t r a n s c r i to s  q u e  n a d a  j u s t i f i c a  a  o p o s i ç ã o  d o  A g r a v a n te .  T a n to  é  a s s im  q u e  s e  c o n s t a ta ,  à  

e v id ê n c ia ,  q u e  s u a  im p u g n a ç ã o  s e  d i r ig e  à  f i x a ç ã o  d o  v a lo r  d a  c a u ç ã o  e m  R $  

3 .4 0 0 .8 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m i lh õ e s ,  q u a t r o c e n to s  m i l  e  o i t o c e n to s  r e a i s ) ,  q u a n d o  e s t ip u l a d o  

p e lo  c lu b e  c o m o  v a lo r  d o  p a s s e  d o  a t l e ta  à  im p o r t â n c ia  d e  R $  8 .6 4 0 .0 0 0 ,0 0  ( o i to  m i 

lh õ e s  s e i s c e n to s  e  q u a r e n t a  m i l  r e a i s ) .  O u  s e ja ,  n a  r e a l id a d e ,  o  P a lm e i r a s  p r e t e n d e  v e r  

d e p o s i t a d a  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  o  v a lo r  f i x a d o  n o  d e s p a c h o  im p u g n a d o  e  o  q u a n tu m  p o r  

e le  e x ig i d o  p a r a  a  l i b e r a ç ã o  d o  p a s s e  d o  jo g a d o r .  P o r  i s s o ,  o  e m p e c i lh o  d o  t r a b a lh o  d o  

a t l e ta .

P e lo  q u e  s e  a f i r m a  n a  p e t i ç ã o  in i c ia l ,  o  v a lo r  e x ig id o  p e lo  P a lm e i r a s  d e  R $

8 .6 4 0 .0 0 0 ,0 0  ( o i to  m i lh õ e s  s e i s c e n to s  e  q u a r e n t a  m i l  r e a i s )  f o i  r e s u l t a d o  d a s  c o n ta s  

e f e t u a d a s  c o m  b a s e  n a  R D I  n °  1 /9 1 , n o r m a  a d m in i s t r a t iv a  d a  C o n f e d e r a ç ã o  B r a s i l e i r a  

d e  F u te b o l  q u e  s e  a f i r m a  n ã o  t e r  e f i c á c ia  n o  m o m e n to ,  p o r q u e ,  n o s  t e r m o s  d a  M e d i d a  

P r o v i s ó r i a  n °  9 3 1 /9 5 ,  a  c o m p e t ê n c ia  p a r a  r e g u l a m e n t a r  a  q u e s t ã o  d o  v a lo r  d o  p a s s e  e  

p a r a  e s t a b e l e c e r  o s  c r i t é r io s  e  c o n d iç õ e s  d e  s e u  p a g a m e n to  p a s s o u  a  s e r  d o  C o n s e lh o  

D e l ib e r a t i v o  d o  I n s t i t u to  N a c io n a l  d e  D e s e n v o lv i m e n t o  d o  D e s p o r to  -  I N D E S P ,  p e lo  

q u e  a  e l a b o r a ç ã o  d o s  c á lc u lo s  p a r a  a  o b te n ç ã o  d o  v a lo r  d o  p a s s e  d e v e  s e r  f e i t a  n o s  t e r 

m o s  d o  § 1o d o  a r t .  8 o d a  R e s o lu ç ã o  n °  1 /9 6  d o  I N D E S P ,  d e  c u jo s  t e r m o s  s e  e x t r a i r i a  a  

im p o r t â n c i a  d e  R $  3 .4 0 0 .8 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m i lh õ e s ,  q u a t r o c e n to s  m i l  e  o i t o c e n to s  r e a i s ) .

O  a g r a v a n t e  p r e t e n d e  a  a m p l ia ç ã o  d o  v a lo r  d a  c a u ç ã o  s e m , c o n tu d o ,  a p r e s e n t a r  

q u a lq u e r  f u n d a m e n to  p a r a  d e m o l i r  o s  e le m e n to s  la n ç a d o s  p e lo  R e q u e r e n t e  n a  in i c ia l  e  

q u e  l e v a r a m  a o  r e c o n h e c i m e n t o  e x p r e s s o  n o  d e s p a c h o  a g r a v a d o  a c e r c a  d o  v a lo r  d a  

c a u ç ã o .  S u a  ú n ic a  a l e g a ç ã o  a  e s t e  r e s p e i to  é  n o s  s e g u in te s  te r m o s :

“ T a n to  a  c a u ç ã o  fo i ,  p r o p o r c io n a l m e n te ,  a c e s s ív e l ,  q u e  o  a t l e ta ,  d e  f o r 

m a  i n u s i t a d a ,  d e s e m b o ls o u  a  v u l to s a  im p o r t â n c ia  c o r r e s p o n d e n te ,  e m  d in h e i r o ,  

d e  im e d ia to ,  s e m  q u e  s e  te n h a  n o t í c i a  d e  q u e  p u d e s s e  t e r  o r ig e m  p a r a  j u s t i f i c a r  

ta m a n h o  d e s e m b o ls o ,  c o m  tã o  n í t id a  im e d ia t e z .”  ( f l . 4 9 4 )

N a d a  h á  n a  im p u g n a ç ã o  q u e  d e m o v a  a  a p l i c a b i l id a d e  d o  a r t . 8 o, § 1o, d a  R e s o lu 

ç ã o  n °  1 /9 6  d o  I N D E S P ,  s o l i c i t a d a  p e lo  r e q u e r e n t e  e  d e c la r a d a  a t r a v é s  d a  p r o l a ç ã o  d o  

a to  im p u g n a d o .

A  t í tu lo  d e  in f o r m a ç ã o ,  a c r e s c e n to  q u e  a  c a u ç ã o  f o i  e f e tu a d a ,  q u e  o  p a s s e  f o i  l i 

b e r a d o  e  q u e  o  R e q u e r e n t e  f i r m o u  c o n t r a to  c o m  o  C o r in th ia n s  P a u l i s t a  n o s  t e r m o s  d o s  

a r t s .  2 8  e  3 0  d a  L e i  n °  9 .6 1 5 /9 8  ( L e i  P e lé ) ,  p e lo  p r a z o  d e  5 ( c in c o )  a n o s .
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O  o b je t o  d a  r e c l a m a ç ã o  c o r r e ic io n a l  s ó  p e r s i s t e  p o r q u e  a  C o n f e d e r a ç ã o  B r a s i 

l e i r a  d e  F u te b o l  r e c u s a - s e  a  r e g i s t r a r  o  n o v o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  f a to  q u e  im p e d e  o  

a t l e ta  d e  e x e r c e r  l i v r e m e n te  s u a  p r o f i s s ã o .

D ia n te  d o  e x p o s to ,  m a n te n h o  o  d e s p a c h o  a g r a v a d o  e  d e te r m in o  a  e x p e d iç ã o  d e  

o f íc io  à  C B F ,  in f o r m a n d o - a  a  r e s p e i to  d e s t a  d e c is ã o ,  e n c a m in h a n d o - l h e  c ó p ia ,  in c l u s i 

v e  d o  a to  im p u g n a d o  p e l a  in t e r p o s i ç ã o  d o  a g r a v o  r e g im e n ta l .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d o  E g r é g io  P le n o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  

u n a n im id a d e ,  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  a g r a v o  r e g im e n ta l .

B r a s í l i a ,  2 8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 .  A lm ir  P a z z ia n o t to  P in t o ,  P r e s id e n te .  F r a n 

c is c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e i r o s ,  R e la to r .

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO

C o m  r e s s a l v a  d e  e n t e n d i m e n to ,  a n o to  q u e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  v e m  

c o n s i d e r a n d o  q u e  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a lh o  e x t i n g u e - s e  c o m  a  a p o s e n t a d o r i a  e s p o n 

t a n e a m e n t e  r e q u e r i d a  p e l o  t r a b a lh a d o r ,  t a l  c o m o  d e f i n i d o  n o  a r t .  4 5 3  d a  C L T ,  

d a n d o  e n s e j o  a  u m  n o v o  v ín c u lo ,  s e  o  e m p r e g a d o  p e r m a n e c e  n o  e m p r e g o ,  a p ó s  a  

c o n c e s s ã o  d o  b e n e f i c i o  p r e v i d e n c i á r i o .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  p r o v i d o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 3 7 2 .5 7 8 /9 7  -  (A c . 3 a T u r m a )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

3 7 2 .5 7 8 /9 7 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  C a r m e m  L ia  S te f a n  e  r e c o r r id o  H e r in g  T ê x t i l  S .A .

O  c o l e n d o  T R T  d a  12a R e g iã o ,  p e lo  a c ó r d ã o  d e  f ls .  9 5 /9 9 ,  c o n f i r m o u  r .  s e n t e n ç a  

d a  M M a 3 a J C J  d e  B lu m e n a u ,  n o  s e n t id o  d e  q u e :

“ C o m  o  d e f e r im e n to ,  p e lo  ó r g ã o  p r e v i d e n c iá r io ,  d e  a p o s e n t a d o r i a  v o 

lu n t á r i a ,  r e q u e r id a  p e lo  e m p r e g a d o ,  é  e x t in to  s e u  c o n t r a to .

N o v o  p a c to  p a s s a  a  v ig o r a r  a  p a r t i r  d a  c o n c e s s ã o  ( a r t .  4 5 3  d a  C L T ) .”

C o n t r a  e s s a  d e c i s ã o ,  a  r e c l a m a n te  in te r p ô s  o  p r e s e n te  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  c o m  

a r r im o  n o s  p e r m is s iv o s  d a s  a l ín e a s  a  e  c  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T  ( f ls .  1 0 2 /1 1 2 ) .

S u s t e n ta  q u e  a  a p o s e n ta d o r i a  e s p o n tâ n e a ,  c o m o  n o  c a s o  e m  q u e  h o u v e  c o n t i n u i 

d a d e  d a  p r e s t a ç ã o  l a b o r a t i v a ,  n ã o  e x t in g u e  o  c o n t r a to  d e  e m p r e g o  e  “ q u e  a  o b r ig a ç ã o  

a o  p a g a m e n to  d a  m u l t a  d e  4 0 %  s o b r e  o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S  r e a l i z a d o s  a n te s  e  d e p o is  
d a  c o n c e s s ã o  d a  a p o s e n t a d o r i a  d e v e  o c o r r e r  q u a n d o  d o  d e s p e d im e n to  im o t iv a d o  d o  

e m p r e g a d o ”  (s i c , f l .  1 0 9 ) . C o la c io n a  ju r i s p r u d ê n c i a  p a r a  c o n f r o n to  e  d e n u n c ia  o f e n s a  a  

p r e c e i to s  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l  ( a r t .  7 ° , I  e  a r t .  1 0 , I  d o  A D C T ) ,  d a  L e i  n °  8 .0 3 6 /9 0  

(a r t .  1 8 , § 1°) e  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1  (a r t .  4 9 , I , b ).
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O  a p e lo  f o i  a d m i t id o  p e lo  r . d e s p a c h o  d e  fl. 1 1 4 , e  a  r e c l a m a d a  r e c o r r e n t e  a d u 

z i u  c o n t r a - r a z õ e s  à s  f l . 1 1 7 /1 2 2 .

O s  a u to s  n ã o  f o r a m  r e m e t id o s  a o  d o u to  M in i s t é r io  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o ,  e m  

c u m p r im e n to  a o  d i s p o s to  n o  i t e m  I I I  d a  R e s o lu ç ã o  A d m in i s t r a t i v a  n °  3 2 2 /9 6 .

É  o  r e la tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

A  c o n t r o v é r s i a  g i r a  e m  to r n o  d o s  e fe i to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  v o lu n tá r ia  n o  c o n 
tr a to  d e  tr a b a lh o ,  q u a n d o  in e x i s te  s o lu ç ã o  d e  c o n t in u id a d e  n a  p r e s ta ç ã o  la b o r a t iv a .

O  e n te n d i m e n t o  d o  c o le n d o  T R T  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  o  ju b i l a m e n to ,  n a s  c o n d i 

ç õ e s  a p o n ta d a s ,  e x t in g u e  o  c o n t r a to ,  f a z e n d o  n a s c e r  o u t r o  v ín c u lo  q u a n d o  o  t r a b a lh a 

d o r  p e r m a n e c e  n o  q u a d r o  d a  e m p r e s a .

T a l  o r i e n ta ç ã o  n ã o  t i p i f i c a  o f e n s a  a o s  a p o n ta d o s  p r e c e i to s  d a  C o n s t i tu i ç ã o  d a  

R e p ú b l i c a ,  n e m  o  r e c o r r e n t e  lo g r o u  d e m o n s t r á - la .

C o m  e f e i to ,  o  in c .  I  d o  a r t .  7 °  a s s e g u r a ,  d e  f o r m a  g e n é r i c a ,  a  p r o t e ç ã o  d a  r e l a ç ã o  

e m p r e g a t í c i a  c o n t r a  d e s p e d i d a  a r b i t r á r ia .  J á  o  in c .  I  d o  a r t .  1 0  d o  A D C T  a m p l io u  o  v a 

lo r  d a  i n d e n i z a ç ã o  i n c id e n te  s o b r e  o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S ,  e m  c a s o  d e  d i s p e n s a  s e m  j u s 

t a  c a u s a .

A q u i  n ã o  s e  d i s c u te  a  v a l id a d e  d o  a to  r e s i l i tó r io  n e m  o  p a g a m e n to  d a q u e la  in d e 

n iz a ç ã o .  C o n te n d e - s e  s o b r e  s u a  e f e t iv a  b a s e  d e  c á lc u lo ,  o  q u e  é  m a t é r i a  d a  le g i s l a ç ã o  
in f r a c o n s t i t u c io n a l .

P o r  o u t r o  l a d o ,  a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  r e c o r r e n t e  e n c o n t r a  e c o  e m  ju r i s p r u d ê n c i a  d i 
v e r g e n te .

O  q u a r to  a r e s to  p a r a d i g m a  d e  f l . 1 1 0 , p r o v e n ie n te  d o  T R T  d a  3 a R e g iã o ,  é  o  ú n i 

c o  q u e  p o r  s u a  o r ig e m  s e  p r e s t a  a o  c o n f r o n to  d e  te s e s  n o s  te r m o s  d a  a l í n e a  a  d o  a r t .  8 9 6  

c o n s o l id a d o ,  p o i s ,  e m  s e n t id o  c o n t r á r io  à  te s e  e x p o s t a  n a  d e c is ã o  r e v i s a n d a ,  c o n s ig n a  

q u e  c o m  o  a d v e n to  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 ,  a  a p o s e n ta d o r i a  e s p o n tâ n e a  d e ix o u  d e  s e r  c a u s a  
e x t i n t a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

D e s s a  f o r m a ,  c o n h e ç o  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l .

M É R I T O

A P O S E N T A D O R I A .  E X T I N Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O

O  r e c o r r e n t e  f o i  c o n t r a ta d o  e m  2 4 .0 8 .1 9 9 4  e  te v e  d e f e r id o  s e u  p e d id o  d e  a p o 

s e n t a d o r i a  e m  1 3 .1 2 .1 9 8 2 ,  c o n t in u a n d o  a  t r a b a lh a r  a té  1 3 .1 2 .1 9 9 5 ,  q u a n d o  d e s p e d id o  
im o t iv a d a m e n te .
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A p ó s  e x a m e  d a  le g i s l a ç ã o  q u e ,  a o  lo n g o  d o  t e m p o ,  v e m  t r a ta n d o  d o  t e m a  ( L e is  

n °s  6 . 2 0 4 / 7 5 ,  6 . 8 8 7 / 8 0 ,  6 .9 5 0 /8 1 ,  8 .2 1 3 /9 1  e  8 .8 7 0 /9 4 ) ,  c o n c lu i  q u e  a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 ,  

f a c u l t a n d o  a o  e m p r e g a d o  ju b i l a r - s e  s e m  a f a s ta r - s e  d o  e m p r e g o ,  a l t e r o u  s u b s t a n c i a l 

m e n t e  o  d i r e i t o  p o s i t i v o  a té  e n tã o  v ig e n te ,  p a r a  n ã o  m a i s  f a z e r  d a  a p o s e n ta d o r i a  c a u s a  

a u to m á t i c a  d a  e x t i n ç ã o  d o  l i a m e  e m p r e g a t í c io .  E s te  s i s t e m a ,  r e v i g o r a d o  p e l a  L e i  n° 

8 .8 7 0 /9 4 ,  a f a s ta  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  c o n s id e r a r - s e  u m a  d u a l i d a d e  d e  c o n t r a to s ,  a in d a  

q u a n d o  o  t r a b a lh a d o r  p e r m a n e c e  n o  e m p r e g o ,  a p ó s  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c io  p r e v i d e n 

c iá r io .

N o  p a r t i c u l a r ,  p r e v a l e c e n d o  a  le g i s l a ç ã o  d e  P r e v i d ê n c i a  S o c ia l ,  p o r  s e  t r a ta r  d e  

n o r m a  e s p e c i a l  r e g u l a d o r a  d e  r e q u i s i t o s  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d a  a p o s e n ta d o r i a ,  n ã o  s e  h á  

d e  o p o r  o  a r t .  4 5 3  c o n s o l id a d o  c o m o  o b s t á c u lo  a  e s s e  e n te n d im e n to .

A u to r e s  d e  n o m e a d a ,  c o m o  A r io n  S a y ã o  R o m i t a  e  J o s é  A u g u s to  R o d r ig u e s  P i n 

to ,  e m  e x c e l e n te s  a b o r d a g e n s  d a  m a té r i a ,  d e m o n s t r a m  q u e  o  r e f e r id o  a r t .  4 5 3  d a  C L T ,  

t r a ta n d o  d a  a p u r a ç ã o  d e  t e m p o  d e  s e r v iç o  d o  e m p r e g a d o  “ q u a n d o  r e a d m i t id o ” , n ã o  in 

t e r f e r e  n a  s o l u ç ã o  d a  c o n t r o v é r s ia .

A s s i m  s e n d o ,  a  p a r t i r  d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 ,  s e  o  e m p r e g a d o  a p o s e n ta r - s e  s e m  p e 

d i r  d e m is s ã o ,  o  c o n t r a to  c o n t i n u a  ín te g r o ,  p o r q u e  a  l e i  n ã o  e x ig iu ,  n e m  o  e m p r e g a d o  

d e s e jo u  s u a  e x t in ç ã o .  E m  d e c o r r ê n c ia ,  a  p o s t e r io r  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l ,  d e  in i c i a t i v a  d o  

e m p r e g a d o r ,  a c a r r e t a - l h e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  p e l a  a m p la  s a t i s f a ç ã o  d a s  i n d e n iz a ç õ e s  

l e g a i s ,  d e n t r e  e la s  o  c o m p le m e n to  d e  4 0 %  s o b r e  a  t o t a l i d a d e  d o s  d e p ó s i to s  r e c o l h id o s  à  

c o n ta  d o  F G T S .

A n o to ,  p o r é m ,  q u e  e s s e  e n te n d im e n to  n ã o  lo g r o u  s e d i m e n t a r - s e  n a  j u r i s p r u d ê n 

c ia  d e s t a  C o r te ,  c o m o  d e m o n s t r a m  o s  s e g u in te s  p r e c e d e n te s :  E R R - 3 2 0 .0 7 6 /9 6 ,  

S B D I 1 ,  R e l.. M in .  V a n tu i l  A b d a la ,  D J U  3 1 .0 3 .2 0 0 0  e  E R R - 3 1 9 .3 1 1 /9 6 ,  S B D I 1 ,  R e l.. 

M in .  J o s é  L u iz  d e  V a s c o n c e l lo s ,  D J U  0 7 .0 4 .2 0 0 0 .

E is  p o r q u e ,  c o m  r e s s a lv a s  d e  e n te n d im e n to ,  c u r v o - m e  a  a tu a l  t e n d ê n c i a  j u r i s 

p r u d e n c i a l  d e s t a  C o r te ,  q u e  v e m  s e  e n c a m in h a n d o  n o  s e n t id o  d e  c o n s i d e r a r  q u e  o  c o n 

tr a to  d e  t r a b a lh o  e x t i n g u e - s e  c o m  a  a p o s e n ta d o r i a  v o lu n tá r i a ,  t a l  c o m o  d e f in id o  n o  a r t . 

4 5 3  c o n s o l id a d o ,  m e s m o  d u r a n t e  a  v ig ê n c i a  d a  p r e f a l a d a  L e i  n °  8 .2 1 3 /9 1 ,  p e lo  q u e  im 

p o s s ív e l  a  s o m a  d o s  p e r í o d o s  c o n t r a tu a i s  p a r a  e n s e j a r e m  a  m u l t a  d e  4 0 %  p r e v i s t a  s o b r e  

o s  d e p ó s i to s  d o  F G T S  n o  c a s o  d e  d e s p e d im e n to  m o t iv a d o .

D e s s a  f o r m a ,  n e g o  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  m a n t e n d o  a  d e c i s ã o  r e v i -

s a n d a .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  T e r c e i r a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  

u n a n im e m e n t e ,  n e g a r  p r o v im e n to  a o  re c u r s o .

B r a s í l i a ,  0 4  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  C a r lo s  A lb e r to  R e i s  d e  P a u la ,  n o  e x e r c í c io  d a  

P r e s id ê n c ia .  H o r á c io  R . d e  S e n n a  P ir e s ,  J u i z  c o n v o c a d o  -  R e la to r .
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AUSÊNCIA DE  INDICAÇÃO DOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS COMO DECISÃO RESCINDENDA NA 
PETIÇÃO INICIAL

O  p r i n c íp i o  q u e  n o r t e i a  a  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  c o n s u b s t a n c i a d o  n a  u n i v o c i d a d e  

d a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a ,  p e l o  q u a l  s ó  é  r e s c i n d ív e l  a  ú l t i m a  d e c i s ã o  d e  m é r i t o  p r o 

f e r i d a  n a  a ç ã o ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d o  p r e t e r i d o  p e l o  f a t o  d e  o  a u t o r  n ã o  h a v e r  

i n d i c a d o  o  a c ó r d ã o  q u e  a p r e c i o u  o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r io s ,  m a s  a p e n a s  o  p r i m i 

t i v o ,  c o m o  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  u m a  v e z  q u e  a  n o r m a  i n s c u l p i d a  n o  a r t .  5 1 2  d o  

C P C  c o n s o l i d a  o  p r i n c i p i o  d o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  s e g u n d o  o  q u a l  o  n o v o  j u l 

g a m e n t o  d a  m a t é r i a  o b je t o  d o  r e c u r s o  é  q u e  s u b s t i t u i  a  s e n t e n ç a  o u  a  d e c i s ã o ,  a i n 

d a  q u e  s e  c o n f i r m e  o s  t e r m o s  d e  u m a  o u  d e  o u tr a ,  n ã o  g u a r d a n d o  q u a l q u e r  

s i m i l i t u d e  c o m  a  e x c e ç ã o  l e g a l  a o  p r i n c i p i o  d a  i r r e t r a t a b i l i d a d e  d a  s e n t e n ç a  d e  

m é r i t o ,  p a r a  a  a l t e r a ç ã o  d a  d e c i s ã o ,  p e l o  m e s m o  j u l g a d o r  q u e  a  p r o f e r i u ,  c o m o  n a  

h i p ó t e s e  d o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r i o s  d e  q u e  c o g i t a  o  a r t .  5 3 5  d o  C P C . A  d e c i s ã o  

p r o f e r i d a  n o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r io s ,  s e m  e f e i t o  i n f r i n g e n te  c o m o  in  c a s u ,  é  m e 

r a m e n t e  i n t e g r a t i v a  d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  n ã o  p o s s u i n d o  n a t u r e z a  a u tô n o m a ,  

s e m  l i a m e  c o m  e s te ,  c o m o  o c o r r e  c o m  a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  e m  g r a u  d e  r e c u r s o ,  r a 

z ã o  p e l a  q u a l  a  a u s ê n c i a  d e  s u a  in d i c a ç ã o ,  n a  in i c ia l ,  c o m o  d e c i s ã o  q u e  s e  p r e t e n 

d e  d e s c o n s t i t u i r ,  n ã o  p o d e  a c a r r e t a r  a  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  o  j u l g a m e n t o  d o  

m é r i to ,  c o m o  r e q u e r i d o  p e l o  r é u ,  o r a  r e c o r r e n te .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A R - 6 0 7 .3 2 6 / 9 9  -  (A c . S B D I  2 )

V is to s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  O r d in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i 

s ó r ia  n °  T S T - R O A R - 6 0 7 .3 2 6 /9 9 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n te  J o s é  C a r lo s  L o p e s  M o r e i r a  e  r e 

c o r r id o  S e r v i ç o  d e  A p o io  à s  M ic r o  e  P e q u e n a s  E m p r e s a s  d e  S e r g ip e  (S E B R A E /S E ) .

O  S e r v i ç o  d e  A p o io  à s  M ic r o  e  P e q u e n a s  E m p r e s a s  d e  S e r g ip e  ( S E B R A E /S E ) ,  

e s c u d a d o  n o  a r t .  4 8 5 ,  in c .  V ,  d o  C P C , a ju i z o u  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  c o n t r a  J o s é  C a r lo s  L o p e s  

M o r e i r a ,  v i s a n d o  a  d e s c o n s t i t u iç ã o  d o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e lo  E g r é g io  2 0 °  R e g io n a l ,  

n o s  a u to s  d o  P r o c e s s o  n °  T R T - R O - 1 8 0 /9 4 ,  q u e  m a n te v e  a  s e n t e n ç a  d e  o r i g e m  q u a n to  a  

s u a  c o n d e n a ç ã o  n o  p a g a m e n to  d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r ia i s  r e l a t i v a s  a o  I P C  d e  j u n h o  d e  

1 9 8 7  e  à  U R P  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 8 9 , c o m  l im i ta ç ã o  à  d a ta - b a s e  d a  c a te g o r ia .

S u s t e n to u  o  a u to r ,  n a  i n ic ia l ,  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  a o  d e f e r i r  a o  r é u  o s  r e a 

j u s t e s  s a l a r i a i s  e m  c o m e n to ,  v u ln e r o u  o s  a r t s .  5 o, in c s .  I ,  I I  e  X X X V I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  

F e d e r a l ;  1o, 3 o e  4 o, in c .  I I I ,  e  2 1  d o  D e c r e to - le i  n °  2 .3 3 5 /8 7 ;  5 o, 6 o, 8 o e  3 8  d a  L e i  n °  

7 .7 3 0 /8 9  e  § 2 o e  c a p u t  d o  a r t .  6 o d a  L I C C ,  e m  r a z ã o  d a  in e x i s t ê n c ia  d e  d i r e i t o  a d q u i r id o  
d o s  t r a b a lh a d o r e s  a o s  a lu d id o s  r e a ju s te s .

O  R e g io n a l ,  m e d i a n t e  o  a c ó r d ã o  d e  f l s .  2 0 8 /2 1 3 ,  a p ó s  r e j e i t a r  a  p r e l im in a r  d e  

e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  a r g ü id a  e m  c o n te s ta ç ã o ,  j u l g o u  p r o 

c e d e n te  a  r e s c i s ó r i a  p a r a  d e s c o n s t i t u i r  o  a c ó r d ã o  n °  1 .0 4 5 /9 4 ,  r e t i r a n d o  d a  c o n d e n a ç ã o
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a s  d i f e r e n ç a s  s a l a r i a i s  d e c o r r e n te s  d o s  p la n o s  “ B r e s s e r ”  e  “ V e r ã o ”  e  s e u s  c o n s e c t á r io s ,  

ju l g a n d o ,  v i a  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  im p r o c e d e n te  a  r e c l a m a tó r ia ,  p e lo s  f u n d a m e n to s  s i n t e 

t i z a d o s  n a  s e g u i n t e  e m e n ta :

“ A ç ã o  r e s c i s ó r ia .  V io la ç ã o  d e  l i t e r a l  d i s p o s i ç ã o  d e  le i .  C o n f ig u r a ç ã o .

C a b im e n to .  C a b ív e l  a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia  p a r a  d e s c o n s t i t u i r  a s  d i f e r e n ç a s  s a la r ia i s

p r o v e n i e n te s  d o s  P l a n o s  d e  E s ta b i l i z a ç ã o  E c o n ô m i c a  ‘B r e s s e r ’ e  ‘V e r ã o ’, a n te

a  f r o n ta l  v io l a ç ã o  a o  a r t .  5 ° , in c s . I I  e  X X X V I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l . ”  (f l.

2 0 8 )

O p o s to s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  p e lo  r é u  à s  f ls .  2 1 6 /2 1 7 ,  f o r a m  e le s  r e j e i t a d o s  

p e lo  j u l g a d o  d e  f ls .  2 2 2 /2 2 4 .

I r r e s ig n a d o ,  o  r é u ,  à s  f l s .  2 2 7 /2 3 0 ,  p r o p õ e  r e c u r s o  o r d in á r io ,  r e i t e r a n d o  a  p r e l i 

m i n a r  d e  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  s e m  ju l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  p o r  lh e  f a l t a r  r e q u i s i t o  e s 

s e n c i a l  e x ig i d o  p o r  l e i ,  q u a l  s e j a ,  o  p e d id o  d e  d e s c o n s t i t u iç ã o  d o  a c ó r d ã o  n °  1 .0 4 5 /9 4 ,  

p r o f e r id o  e m  d e c i s ã o  d e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  q u e  e x e r c e u  e f e i to  m o d i f i c a t i v o  s o b r e  

o  j u l g a n d o  a n te r io r .

O  r e c u r s o  f o i  r e c e b id o  p e lo  d e s p a c h o  d e  f l . 2 3 4 ,  m e r e c e n d o  c o n t r a r i e d a d e  à s  

f ls .  2 3 5 /2 3 8 .

A  d o u ta  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d o  T r a b a lh o ,  à s  f ls .  2 4 2 /2 4 3 ,  o p in a  p e lo  n ã o - p r o v i 

m e n to  d o  a p e lo .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o  p o r q u e  p r e e n c h id o s  o s  r e q u i s i t o s  le g a i s .

M É R I T O

R e n o v a  o  r é u  a  p r e l im in a r  d e  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  s e m  o  ju l g a m e n t o  d o  m é r i 

to ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  r e q u i s i t o  e s s e n c ia l  e x ig id o  p o r  le i ,  q u a l  s e ja ,  o  d e  q u e  a  d e c i s ã o  r e s 

c in d e n d a  n ã o  s e r ia  o  a c ó r d ã o  a p o n ta d o  n a  in ic ia l ,  m a s  o  q u e  f o r a  p r o f e r id o  q u a n d o  d o  

e x a m e  d o s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s ,  p o r q u e ,  a l é m  d e  h a v e r  s id o  a  ú l t im a  d e c i s ã o  a  s e r  

p r o f e r id a  n a  c a u s a ,  c o n f e r iu  e f e i to  m o d i f i c a t i v o ,  s u b s t i t u in d o  e  a l t e r a n d o  o  t e o r  d a  d e 

c is ã o  o r i g in á r i a ,  to m a n d o - s e  o b r ig a tó r i a  a  a p l i c a ç ã o  d a  n o r m a t i z a ç ã o  in s e r ta  n o  a r t . 

5 1 2  d o  C P C .

O  R e g io n a l  r e j e i t o u  a  p r e s e n te  p r e l im in a r  s o b  o  a r g u m e n to  d e  q u e  a  d e c i s ã o  

p r o f e r id a  e m  g r a u  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  é  m e r a m e n t e  in t e g r a t iv a  d o  a c ó r d ã o  e m 

b a r g a d o ,  n ã o  p o s s u in d o  n a tu r e z a  a u tô n o m a ,  n ã o  h a v e n d o  a s s im  q u e  s e  f a l a r  e m  s u b s t i 

tu i ç ã o  o u  a f r o n ta  a o  a r t .  5 1 2  d o  C P C , t e n d o  s id o  in d i c a d o  c o r r e ta m e n te  o  a c ó r d ã o  q u e  

s e  p r e t e n d ia  d e s c o n s t i t u i r .
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C o m u n g o ,  in te g r a lm e n te ,  c o m  a  te s e  e s p o s a d a  p e lo  a c ó r d ã o  r e c o r r id o ,  n o  s e n t i 

d o  d e  q u e  a  d e c i s ã o  p r o f e r id a  e m  g r a u  d e  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  é  m e r a m e n t e  i n t e g r a 
t i v a  d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  n ã o  p o s s u in d o  n a tu r e z a  a u tô n o m a ,  s e m  l i a m e  c o m  e s te .

O  p r i n c íp i o  q u e  n o r t e i a  a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia ,  c o n s u b s ta n c ia d o  n a  u n iv o c i d a d e  d a  

d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  p e lo  q u a l  s ó  é  r e s c in d ív e l  a  ú l t im a  d e c is ã o  d e  m é r i t o  p r o f e r id a  n a  

a ç ã o ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n s id e r a d o  p r e t e r id o  p e lo  f a to  d e  o  a u to r  n ã o  h a v e r  in d i c a d o  o  

a c ó r d ã o  q u e  a p r e c i o u  o s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s ,  m a s  a p e n a s  o  p r im i t i v o ,  c o m o  d e c i 

s ã o  r e s c in d e n d a ,  u m a  v e z  q u e  a  n o r m a  in s c u lp id a  n o  a r t .  5 1 2  d o  C P C  c o n s o l id a  o  p r i n 

c íp io  d o  d u p lo  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  s e g u n d o  o  q u a l  o  n o v o  ju l g a m e n t o  d a  m a t é r i a  o b je to  

d e  r e c u r s o  é  q u e  s u b s t i t u i  a  s e n t e n ç a  o u  a  d e c i s ã o ,  a in d a  q u e  s e  c o n f i r m e  o s  t e r m o s  d e  

u m a  o u  d e  o u tr a .

O  p r i n c íp i o  d o  d u p lo  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o ,  n o  e n ta n to ,  d i f e r e  d a s  e x c e ç õ e s  a o  p r i n 

c íp io  d e  i r r e t r a t a b i l i d a d e  d a  s e n t e n ç a  d e  m é r i t o ,  a t r a v é s  d a s  q u a is  a  l e i  e s t a b e le c e  r e 

g r a s  p a r a  a  a l t e r a ç ã o  d a  d e c i s ã o  p e lo  m e s m o  j u l g a d o r  q u e  a  p r o f e r iu .  A  p r i m e i r a  e s tá  

p r e v i s t a  n o  a r t .  4 6 3 , I , d o  C P C  e  a  s e g u n d a  é  a  h ip ó t e s e  d o s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s ,  

q u e  s ã o  u m a  e s p é c i e  d e  r e c u r s o  e n d e r e ç a d o  a o  p r ó p r io  p r o l a to r  d a  s e n t e n ç a  (a r t .  5 3 5  d o  

C P C ) .

N o  c a s o  d e  o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  s e r e m  a c o lh id o s ,  o  j u i z  p r o f e r e  n o v a  

s e n t e n ç a ,  q u e  c o m p l e m e n t a  a  p r im i t i v a .  T o d a v ia ,  e s s e  r e m é d io  p r o c e s s u a l  n ã o  s e  d e s t i 

n a  a  m o d i f i c a r  o  m é r i t o  d a  d e c i s ã o ,  m a s  a p e n a s  a  c la r e á - lo ,  a f a s ta n d o  o s  v íc io s  d e  

o m is s ã o ,  f a l t a  d e  c la r e z a  e  im p r e c i s ã o .

N o  c a s o  s u b  e x a m e n ,  o s  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  n ã o  f o r a m  p r o v id o s  p a r a  c o n f e 

r i r  e f e i to  m o d i f i c a t i v o  a o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o  c o n f o r m e  a s s e v e r a d o  p e lo  r e c o r r e n te ,  

m a s  a p e n a s  p a r a  s a n a r  o m is s ã o  r e l a t i v a  a o  p e d id o  d e  c o m p e n s a ç ã o  e  p a r a  d e te r m i n a r  

q u e  a s  p a r c e l a s  d e s c r i t a s  n o s  i t e n s  4 °  e  5 °  d a  in i c ia l  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s ta  ( d i f e r e n 

ç a s  d e  a v i s o  p r é v i o ,  f é r i a s ,  13° s a lá r io ,  g r a t i f i c a ç õ e s  s e m e s t r a i s ,  d e  f u n ç ã o  e  c o m is s õ e s  

p e r c e b i d a s  p e lo  o b r e i r o  a p ó s  a s  d a ta s - b a s e  d a  c a te g o r ia  v e r i f i c a d a s  a p ó s  o s  r e a ju s te s  

s a la r i a i s  c o n c e d i d o s )  f o s s e m  ta m b é m  l im i ta d a s  a té  a  d a ta - b a s e  d a  c a te g o r ia ,  d e m o n s 

t r a n d o ,  c la r a m e n t e ,  q u e  h o u v e  a p e n a s  u m a  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a .

V a le  r e s s a l t a r ,  o u t r o s s im ,  q u e  o  p e d id o  f o r m u la d o  n a  in i c ia l  d a  r e s c i s ó r ia  f o i  o  

d e  r e s c in d i r  o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o  e  d a r  n o v o  j u l g a m e n t o  a o  p r o c e s s o  n °  1 .3 4 2 /9 2 ,  o r i 

g in á r io  d a  M M a 1a J C J  ( a tu a l  V a r a  d o  T r a b a lh o )  d e  A r a c a ju ,  q u e  to m o u  o  n °  R O 

1 8 0 /9 4 ,  p e r a n t e  o  T R T . O r a ,  e x a m in a n d o - s e  o s  a c ó r d ã o s  n °  1 .0 4 5 /9 4  ( q u e  a p r e c i o u  o  

r e c u r s o  o r d in á r io  d o  r e c l a m a d o )  e  n °  1 .5 4 2 /9 4  ( q u e  j u l g o u  o s  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s ) ,  

v e r i f i c a - s e  q u e  n o  c a b e ç a lh o  d e  a m b o s  é  f e i t a  a  r e f e r ê n c ia  a o  P r o c e s s o  n °  1 .3 4 2 /9 2 ,  

b e m  c o m o  a o  R e c u r s o  O r d in á r io  n °  1 8 0 /9 4 .

P o r  o u t r o  l a d o ,  d e c r e t a r - s e  a  e x t in ç ã o  d o  p r o c e s s o  c o m o  r e q u e r  o  r é u ,  o r a  r e c o r 

r e n t e ,  s e r i a  e x c e s s o  d e  r i g o r ,  u m a  v e z  q u e  p e lo  p r ó p r io  p r e â m b u lo  f o r m u la d o  à  f l . 0 3 , 

n a  in i c ia l  r e s c i s ó r ia ,  d e n o ta - s e  q u e  o  p e d id o  é  d e  r e s c i s ã o  d e  a m b o s  o s  a c ó r d ã o s ,  v a l e n 

d o  t r a n s c r e v ê - lo ,  in  v e r b is :

“ O  t í tu lo  r e s c in d e n d o  é  o  a c ó r d ã o  n °  1 .0 4 5 /9 4  d o  T R T  d a  2 0 a R e g iã o ,

q u e  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  o r d in á r io  p r o p o s to  p e lo  a u to r ,  e n tã o  r e c l a m a d o ,  e
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c o n f i r m o u  p a r c i a lm e n te  a  d e c is ã o  d o  p r i m e i r o  g r a u ,  c o n d e n a n d o  a  e m p r e s a  n o  

p a g a m e n to  d a s  d i f e r e n ç a s  s a la r ia i s  e  r e s p e c t iv o s  c o n s e c t á r io s ,  d e v id o  a o  r e a 

j u s t e  d e  2 6 ,0 6 %  ( P la n o  B r e s s e r )  e  a o  r e a j u s t e  d e  2 6 ,0 5 %  ( P la n o  V e r ã o ) ,  l i m i ta 

d o s  a té  a  d a t a - b a s e  d a  c a te g o r ia ,  in c lu s iv e  c o m  r e l a ç ã o  à s  p a r c e l a s  d e s c r i t a s  n o s  

i t e n s  4 °  e  5 °  d a  R e c la m a ç ã o  in ic ia l ,  c o m p e n s a d o s  o s  v a lo r e s  p a g o s  ( a c ó r d ã o  n °  

1 .0 4 5 /9 4  e  e m b a r g o s  d e  D e c la r a ç ã o  a o  m e n c i o n a d o  a c ó r d ã o ) .”  ( f l .  0 3 )

D e s ta r t e ,  n ã o  t e n d o  q u a lq u e r  r a z ã o  o  r e c o r r e n te ,  n e g o  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o .  

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c ia l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  e  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  

p r e s e n te  r e c u r s o .

B r a s í l i a ,  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  V ic e - P r e s id e n t e  n o  

e x e r c í c io  d a  P r e s id ê n c ia .  M á r c io  R ib e i r o  d o  V a lle ,  J u i z  c o n v o c a d o  -  R e la to r .

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PLANO DE 
APOSENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC). 
PROPORCIONALIDADE

O  B a n c o  I t a ú  S .A . ,  p o r  m e io  d a  C i r c u l a r  B D - 1 0 /6 5 ,  i n s t i t u i u  u m  p l a n o  d e  

c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  p a r a  o s  e m p r e g a d o s .  P a r a  a  o b te n ç ã o  d o  d i 

r e i t o  a o  b e n e f i c io ,  o s  o b r e i r o s  e s t a r ia m  s u j e i t o s ,  d e n t r e  o u t r o s ,  à  i m p le m e n ta ç ã o  

d o  r e q u i s i t o  d a  i d a d e  m í n i m a  d e  5 5  a n o s ,  n o s  e s t r i t o s  t e r m o s  d a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ,  

r e g u l a m e n t a d o r a  d a q u e la ,  e  d a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4 .  C o n s i d e r a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  

c o n d i ç ã o  s u s p e n s i v a ,  q u e  a t é  o  a d v e n to  d a  L e i  n °  6 .4 3 5 / 7 7  n ã o  t i n h a  s i d o  i m p l e 

m e n t a d a  p e l o  r e c l a m a n t e ,  n ã o  c a b e  f a l a r  e m  d i r e i t o  a d q u i r i d o  à  c o m p l e m e n t a ç ã o  

d e  a p o s e n t a d o r i a  i n t e g r a l ,  n a  f o r m a  d a s  c o n d i ç õ e s  a n t e r i o r m e n t e  v ig e n t e s .  I n t e l i 

g ê n c i a  d o  E n u n c i a d o  n ° 9 7  d o  T S T  e  d o  a r t .  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .

P R O C E S S O  N “ T S T - R R - 3 4 6 .3 4 9 / 9 7  -  (A c . 1ª  T u r m a )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

3 4 6 .3 4 9 /9 7 ,  e m  q u e  s ã o  r e c o r r e n te s  B a n c o  I t a ú  S .A . e  o u t r o  e  r e c o r r id o  A n tô n io  D ia s .

À s  f ls .  7 3 8 /7 4 6 ,  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  2 a R e g iã o ,  a n a l i s a n d o  o  r e 

c u r s o  o r d in á r io  p a t r o n a l ,  r e j e i t o u  a  e x c e ç ã o  d e  i n c o m p e tê n c i a  e m  r a z ã o  d a  m a t é r i a  e  a  

p r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  ju l g a d o  p o r  n e g a t iv a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l .  N o  m é r i t o ,  

d e u  p a r c i a l  p r o v i m e n t o  a o  a p e lo  t ã o - s o m e n te  p a r a  a f a s ta r  a  d u p la  c o n s i d e r a ç ã o  d a  g r a 

t i f i c a ç ã o  n a t a l i n a  n o s  c á lc u lo s  d o  c o m p le m e n to ,  e n te n d e n d o  c o r r e t a  a  d e c i s ã o  d e  p r i 

m e i r o  g r a u ,  q u e  r e c o n h e c e u  o  d i r e i t o  d o  a u to r  à  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  i n 

te g r a l  e  c o n d e n o u  o s  r e c l a m a d o s  a o  p a g a m e n to  d o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s ,  n a  f o r m a  d o  

E n u n c ia d o  n °  2 3 6  d o  T S T .
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N o  q u e  ta n g e  à  d is c u s s ã o  a c e r c a  d a s  r e g r a s  a p l i c á v e i s  a o  d i r e i to  q u e s t io n a d o ,  

c o n s i g n o u  q u e ,  q u a n d o  d a  a d e s ã o  d o  a u to r  a o  P l a n o  d e  A p o s e n ta d o r ia  C o m p l e m e n t a r -  

P A C ,  i n s t i tu íd o  p e lo  B a n c o  I t a ú  S .A . e  g e r id o  e  a d m in i s t r a d o  p e l a  F u n d a ç ã o  I t a u b a n 

c o ,  a s  n o r m a s  r e g u l a m e n t a r e s  in s e r id a s  n a s  C i r c u l a r e s  B D - 1 0 /6 5  e  B B - 5 /6 6  in c o r p o r a 

r a m - s e  d e f i n i t i v a m e n te  a o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  c e le b r a d o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  to r n a n d o  i l í 

c i t a s  q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  q u e  r e s u l t a s s e m  e m  p r e j u í z o s  a o  e m p r e g a d o ,  a in d a  q u e  p o r  

m ú tu o  c o n s e n t im e n to ,  c o n s o a n te  s e  e x t r a i  d a  e x e g e s e  d o s  a r ts .  5 o, in c . X X X V I ,  d a  C a r 

t a  P o l í t i c a  e  4 6 8  d a  C L T  e  d o s  V e r b e te s  S u m u la r e s  n ° s  51 e  2 8 8  d o  T S T .

F o r a m  o p o s to s  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  p e lo s  r e c o r r e n te s  ( f ls .  7 4 7 /7 5 0 ) ,  o b j e t i 

v a n d o  s u p r i r  o m i s s õ e s  o c o r r id a s  n a  d e c is ã o  a  q u o .  T o d a v ia ,  o  c o le g i a d o  r e j e i t o u - o s ,  

h a j a  v i s t a  a  i n e x i s t ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  p r e v i s to s  n o  a r t .  5 3 5  d o  C P C  ( f ls .  7 5 1 /7 5 3 ) .

I n t e r p õ e m  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  o s  r e c l a m a d o s ,  c o m  e s p e q u e  n a s  a l í n e a s  a , b  e  c  d o  

a r t .  8 9 6  d a  C L T  ( f ls .  7 5 4 /8 1 1 ) .  R e q u e r e m ,  d e  in íc io ,  q u e  s e j a  r e c o n h e c i d a  a  n u l id a d e  

d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  p r o f e r id o  e m  s e d e  d e  e m b a r g o s  d e c la r a tó r io s  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s 

ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  in v o c a n d o ,  p a r a  ta n to ,  o s  a r t s .  5 o, in c s .  X X X V  e  L V , e  9 3 , in c .  IX , 

d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ;  5 3 5  e  5 3 6  d o  C P C  e  7 9 5  e  8 3 2  d a  C L T ,  o  E n u n c ia d o  n °  1 8 4  d o  

T S T  e  c o n f l i t o  p r e t o r ia n o  ( f ls .  7 5 7 /7 6 3 ) .  N o  to c a n te  à s  d i f e r e n ç a s  d e  c o m p le m e n ta ç ã o  

d e  a p o s e n t a d o r i a ,  a l e g a m  q u e  o  d e c is u m ,  a o  c o n s ig n a r  q u e  a o  r e c o r r id o  n ã o  s e  a p l i c a v a  

o  c r i t é r io  d e  c á lc u lo  p r o p o r c io n a l ,  c o n q u a n to  n ã o  te n h a  a q u e le  a te n d id o  a o  r e q u i s i t o  d e  

id a d e  m í n im a  d e  5 5  a n o s  p r e v i s to  n o  P la n o  d e  A p o s e n ta d o r ia  C o m p le m e n ta r  -  P A C ,  

v io l o u  o  d i s p o s to  n o s  a r t s .  3 °  e  6 o, §§  1o e  2 o, d a  L I C C ;  5 o, in c s .  I I  e  X X X V I ,  d a  L e i  

M a io r ;  4 2 ,  § §  5 o e  1 1 , d a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ;  2 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d o  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 ;  

7 4 ,  1 1 4 , 1 1 8 , 121  e  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  c o n t r a r io u  o s  E n u n c ia d o s  n °s  9 7  e  2 8 8  d o  

T S T  e  d iv e r g iu  d o s  a r e s to s  t r a z id o s  A  d iv e r g ê n c ia  ( f ls .  7 6 6 /8 0 4 ) .  R e q u e r e m ,  a in d a ,  a l 

t e r n a t iv a m e n te ,  q u e  o  r e a ju s te  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a  s e ja  a n u a l ,  e m  

f a c e  d o  a d v e n to  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n °  5 4 2 /9 4 ,  c o n v o la d a  n a  L e i  n °  9 .0 6 0 /9 5 .  F u l 

c r a m  o  a p e lo ,  n o  p a r t i c u l a r ,  e m  v io l a ç ã o  d o  p r i n c íp io  d a  le g a l id a d e  in s c u lp id o  n o  in c . 

I I  d o  a r t .  5 o d a  C a r ta  M a g n a .  P o r  f im ,  in s u r g e m - s e  c o n t r a  a  c o n d e n a ç ã o  a o s  h o n o r á r io s  

p e r i c ia i s ,  a p o n ta n d o  c o n t r a r i e d a d e  a o  V e r b e te  S u m u la r  n °  2 3 6  d e s t a  C o r te  e  d i s s íd io  d e  

te s e s  ( f ls .  8 0 9 /8 1 1 ) .

D e s p a c h o  d e  a d m is s ib i l id a d e  à  fl. 8 6 6 .

C o n t r a - r a z õ e s  à s  f l s .  8 6 9 /8 7 5 .

A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a l h o  n ã o  s e  m a n i f e s to u  e m  f a c e  d o  d i s p o s to  n a  

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 5 /9 3 .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

P r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l  p o r  n e g a t iv a  d e  p r e s ta ç ã o  j u r i s d i 

c io n a l .
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O s  r e c l a m a d o s  a r g ú e m  a  n u l id a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  d e  f ls .  7 5 1 /7 5 3  p o r  n e g a 

t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  s u s te n ta n d o  q u e  a s  q u e s t õ e s  t r a z id a s  n o s  e m b a r g o s  d e 

c la r a tó r io s  p o r  e le s  o p o s t o s  -  n o  p e r t in e n t e  à s  d i f e r e n ç a s  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o 

s e n t a d o r ia  e  a o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s  -  n ã o  f o r a m  d e v id a m e n te  a p r e c i a d a s  p e lo  T r ib u 

n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  2 a R e g iã o .  N e s s e s  te r m o s ,  in d i c a m  v u ln e r a ç ã o  d o s  a r ts .  

5°, in c s .  X X X V  e  L V ,  e  9 3 ,  in c .  I X ,  d a  C a r ta  P o l í t i c a ;  5 3 5  e  5 3 6  d o  C P C  e  7 9 5  e  8 3 2  d a  

C L T ,  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n c ia d o  n °  1 8 4  d e s t a  C o r t e  e  c o n f l i t o  p r e t o r i a n o  ( f ls .  

7 5 7 /7 6 3 ) .

N o  q u e  t a n g e  à  p r i m e i r a  m a té r i a ,  a d u z e m ,  e m  s ín te s e ,  q u e  o  T r ib u n a l  a  q u o  d e i 

x o u  d e  a d o ta r  t e s e  e x p l í c i t a  a c e r c a  d e  a s p e c to s  e s s e n c ia i s  a o  d e s a t e  d a  l id e ,  r e f e r e n te s  

a o  P l a n o  d e  A p o s e n ta d o r i a  C o m p l e m e n t a r  ( P A C ) ,  à  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4  e  à  L e i  n °  

6 .4 3 5 /7 7 .

T a m b é m  a r g u m e n ta m ,  q u a n to  a o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s ,  q u e  o  c o le g i a d o  n ã o  s e  

m a n i f e s t o u  s o b r e  p o n to s  r e l a t i v o s  a o  l a u d o  p e r i c i a l  e  t a m p o u c o  s o b r e  o  f a to  d e  q u e  a  

c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  é  m a t é r i a  d e  d i r e i t o ,  c u j a  a n á l i s e  n ã o  d e p e n d e r i a  d a  

r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c ia .

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  2 4 9 ,  § 2 o, d o  C P C  e  e m  o b s e r v â n c i a  a o  p r i n c íp i o  d a  c e le r id a 
d e  p r o c e s s u a l ,  d e ix o  d e  a p r e c i a r  a  p r e s e n t e  p r e f a c ia i  d e  n u l i d a d e ,  e m  f a c e  d a  p o s s ib i l i 

d a d e  d e  s e r  p r o f e r i d a  d e c i s ã o  f a v o r á v e l  a o s  r e c o r r e n te s .

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  P L A N O  D E  A P O S E N T A D O R I A  

C O M P L E M E N T A R  ( P A C ) .  P R O P O R C I O N A L I D A D E

N ã o  o b s t a n t e  o  f a to  d e  t e r  r e c o n h e c id o  e x p r e s s a m e n t e  q u e  o  r e c o r r id o  à  é p o c a  

n ã o  i m p l e m e n ta v a  t o d a s  a s  c o n d iç õ e s  n e c e s s á r ia s  à  e x ig i b i l id a d e  d o  b e n e f í c io  q u e s t i o 

n a d o ,  n ã o  e s t a n d o ,  p o i s ,  h a b i l i t a d o  a o  e x e r c í c io  d o  d i r e i t o  ( a r t .  6 ° , § 2 ° , d a  L I C C ) ,  o  T r i 

b u n a l  R e g io n a l  m a n t e v e  o  e n te n d i m e n t o  d e c l in a d o  p e lo  j u í z o  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  c o n s i 

d e r a n d o  o  a c e r t o  d o  j u l g a d o  n a  e s c o lh a  d a s  n o r m a s  p a r a  o  c á lc u lo  d a  c o m p l e m e n t a ç ã o  

d e  a p o s e n ta d o r i a .

I n v o c o u ,  p a r a  ta n to ,  o  p r i n c íp i o  b á s i c o  d a  p r i m a z i a  d a s  n o r m a s  e  c o n d iç õ e s  

m a i s  b e n é f i c a s  a o  e m p r e g a d o ,  a s s im  c o m o  a  in t a n g ib i l i d a d e  d o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  e  

a c a b a d o  ( a r t .  5°, in c .  X X X V I ,  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ) ;  f u n d a m e n to s  n o r t e a d o r e s  d o s  

E n u n c ia d o s  n ° s  5 1  e  2 8 8  d o  T S T .

E ,  a in d a :

“ Q u a n d o  d a  a d e s ã o  d o  a u to r  a o  p l a n o  (1 °  d e  j a n e i r o  d e  1 9 6 6  s e g u n d o  a  

d e f e s a ) ,  a s  n o r m a s  r e g u la m e n ta r e s  in s e r id a s  n a s  C i r c u l a r e s  B D - 1 0  e  B B - 5  i n 

c o r p o r a r a m - s e  d e f i n i t iv a m e n te  a o  c o n t r a to  d e  e m p r e g o ,  c o m  o  m e s m o  p e s o  

v in c u l a n t e  d e  q u a lq u e r  c lá u s u la  c o n t r a tu a l ,  t o m a n d o - s e  i n a l t e r á v e i s  e m  d e s f a 

v o r e c i m e n t o  d o  o b r e i r o  e  m u i to  m e n o s  p e l a  e x c lu s iv a  v o n ta d e  p a t r o n a l .

É  o  q u e  e m e r g e  d a  f o r ç a  o b r ig a tó r i a  d o s  c o n t r a to s  e m  g e r a l  e  d o  a r t .  4 6 8  

c o n s o l id a d o  e m  e s p e c i a l .  P a c ta  s u n t  s e r v a n d a .”
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N e m  m e s m o  à  le i  f e d e r a l  s u p e r v e n ie n t e  é  d a d o  m o d i f i c a r  c o n d iç õ e s  a s s im  e s 

t r a t i f i c a d a s  p e lo  c o n s e n s o ,  f o r m a n d o  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a s  le i s  v ig e n te s  à  é p o c a  d o  
r e s p e c t i v o  a p e r f e iç o a m e n to .

R e g r a s  e l e m e n ta r e s  d e  h e r m e n ê u t i c a  e  d e  d i r e i to  in t e r t e m p o r a l  d e s m o n ta m  a  

t e s e  r e c u r s a l .

A l i á s ,  h o m e n a g e a d a s  j á  e s t a v a m  n o s  p r e c e i to s  q u e  r e e s t r u t u r a r a m  e  c o n s o l id a 

r a m  o  p l a n o  n o s  te r m o s  d a  C i r c u l a r  C P G - 4 5 7 /7 4 .  ( f l . 7 4 4 ) .

E m  f a c e  d a  a r g u m e n ta ç ã o  a c im a  e x p o s t a ,  a f a s to u  o  T r ib u n a l  a  q u o  a  t e s e  p a t r o 

n a l ,  c o n s u b s t a n c i a d a  n o  a r t .  5o, in c .  I I ,  d a  C a r ta  M a g n a  e  n a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ,  d e  q u e  f o 

r a m  m o d i f i c a d a s  a s  c o n d iç õ e s  v ig e n te s  a o  te m p o  d a  c e le b r a ç ã o  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  

d o  e m p r e g a d o .

N o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  o s  r e c l a m a d o s  d e f e n d e m  a  r e f o r m a  d a  d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  

c o m  a p o io  e m  o f e n s a  a o s  a r t s .  3 o e  6 o, §§  1o e  2 o, d a  L I C C ;  5 o, in c s .  I I  e  X X X V I ,  d a  L e i  

M a io r ;  4 2 ,  § §  5 °  e  1 1 , d a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ;  2 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d o  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 ;  

7 4 , 1 1 4 ,  1 1 8 ,  121  e  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l  e  e m  c o n t r a r i e d a d e  a o s  E n u n c ia d o s  n ° s  9 7  e  

2 8 8  d o  T S T .  T a m b é m  t r a z e m  a r e s to s  c o m  o  f i to  d e  c a r a c t e r i z a r  o  c o n f l i to  d e  t e s e s  ( f ls .  

7 6 6 /8 0 4 ) .

U t i l i z a m - s e  o s  r e c o r r e n te s  d o s  a r g u m e n to s  s in te t i z a d o s  a  s e g u i r :  1) o  B a n c o  

I t a ú  S .A . in s t i tu i u  o  P l a n o  d e  A p o s e n ta d o r i a  C o m p le m e n ta r  -  P A C  ( C i r c u la r  B D 

1 0 /6 5 ) ,  g e r i d o  e  a d m in i s t r a d o  p e l a  F u n d a ç ã o  I t a u b a n c o ,  c u jo  r e g u la m e n to  f o i  b a ix a d o  

p e l a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ;  2 )  A  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6  im p ô s  r e q u i s i t o s  a  s e r e m  p r e e n c h i d o s  

p e lo s  e m p r e g a d o s  p a r a  a  o b te n ç ã o  d a  v a n ta g e m ,  d e n t r e  o s  q u a is  s e  d e s t a c a  o  d a  id a d e  

m í n im a ,  a  s e r  f i x a d a  p e lo  C o n s e lh o  d e  A d m in i s t r a ç ã o  d o  B a n c o ;  3 )  a s  C i r c u l a r e s  B D 

1 0 /6 5  e  B B - 5 /6 6  f o r a m  c o n s o l id a d a s  p e l a  R P - 4 0 /7 4 ,  q u e  m a n t e v e  a s  n o r m a s  b á s i c a s  

p a r a  a  c o n c e s s ã o  d a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ;  4 )  a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4  f i x o u  

e m  5 5  a n o s  o  r e q u i s i t o  id a d e  m í n im a  j á  p r e v i s to  n a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ;  5 )  a  j u r i s p r u d ê n 

c i a  d o  T S T ,  c o n s u b s ta n c ia d a  n o  E n u n c ia d o  n °  9 7 ,  d e c l in a  e n te n d im e n to  d e  q u e ,  in s t i 

t u í d a  a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a  p o r  a to  d a  e m p r e s a ,  e x p r e s s a m e n te  d e p e n 

d e n te  d e  s u a  r e g u l a m e n t a ç ã o ,  a s  c o n d iç õ e s  d e s t a  d e v e m  s e r  o b s e r v a d a s  c o m o  p a r t e  i n 

te g r a n te  d a  n o r m a ;  6 )  n ã o  p o d e r i a  t e r  s i d o  d e f e r id a  a o  a u to r  a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o 

s e n t a d o r ia  d e  f o r m a  i n t e g r a l ,  e  s im  p r o p o r c io n a l ,  n a  f o r m a  d o  P la n o  “ B ”  d o  r e g u l a m e n 

to  d o  P A C ,  c o n f o r m e  s e  in f e r e  d o s  t e r m o s  d a  L e i  n °  6 .5 3 5 /7 7  e  d o  D e c r e to  n °  

8 1 .2 4 0 /7 8 ;  7 )  n ã o - i n c id ê n c i a  d o s  V e r b e te s  S u m u la r e s  n ° s  51 e  2 8 8  d e s t a  C o r te ,  p o r q u e  

a s  a l t e r a ç õ e s  f e i t a s  n o  r e g u l a m e n t o  d o  P A C  d e c o r r e r a m  d o  c u m p r im e n to  d e  n o r m a s  l e 

g a i s  c o g e n te s ;  e  8 )  in e x i s t ê n c ia  d e  d i r e i t o  a d q u i r id o  d o  e m p r e g a d o  d e  s e  a p o s e n t a r  p e l a  

p r e v i d ê n c i a  s o c ia l .

À  a n á l i s e .

É  i n c a p a z  d e  d a r  a z o  à  r e v i s t a  a  a le g a ç ã o  d e  o f e n s a  a o  a r t .  2 4 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  

d o  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 ,  h a j a  v i s t a  q u e  ta l  h ip ó t e s e  n ã o  e n c o n t r a  r e s p a ld o  n a  a l í n e a  c  

d o  a r t .  8 9 6  c o n s o l id a d o .

N ã o  é  a p ta ,  ig u a lm e n te ,  a  im p u ls io n a r  o  a p e lo  r e v i s io n a l  a  s u s c i t a d a  v u ln e r a ç ã o  

d o s  a r t s .  5 o, in c .  X X X V I ,  d a  C a r t a  P o l í t i c a ;  7 4 ,  1 1 4 ,  1 1 8 ,  121 e  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l  e
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3 o e  6 o, § §  1o e  2 ° , d a  L I C C ,  u m a  v e z  q u e  a  a d m is s ib i l id a d e  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  a m p a 

r a d a  n a  a l í n e a  c  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,  p r e s s u p õ e  v io l a ç ã o  d i r e ta ,  l i t e r a l  e  in e q u í v o c a  d o s  

p r e c e i to s  in v o c a d o s .

N ã o  s e  c o g i t a  d e  v u ln e r a ç ã o  d o  a r t .  5 o, in c .  I I ,  d a  L e i  M a i o r ,  h a j a  v i s t a  q u e  o  S u 

p r e m o  T r ib u n a l  F e d e r a l ,  e m  v o to  d o  E x c e le n t í s s im o  M i n i s t r o  M a r c o  A u r é l io ,  p r o c l a 

m o u  a  im p o s s i b i l i d a d e  f á t i c a  d e  v io l a ç ã o  l i te r a l  e  d i r e ta  d e s s e  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u c io 

n a l  n o  ju l g a m e n t o  d o  A G - A I - 1 5 7 .9 9 0 - l / S P ,  D J U  1 2 .0 5 .1 9 9 5 ,  p .  1 2 .9 9 6 .

A  o f e n s a  à  n o r m a  in f r a c o n s t i t u c io n a l  d e v e  p r e c e d e r  à  d o  r e f e r id o  d is p o s i t iv o  

c o n s t i t u c io n a l ,  d e  m o d o  q u e ,  s o m e n te  a p ó s  c a r a c t e r i z a r - s e  a q u e la ,  p o d e - s e ,  in d i r e t a  e  

r e f l e x i v a m e n te ,  c o n c lu i r  q u e  e s t a  f o i  d e s r e s p e i t a d a .  N a  v e r d a d e ,  s ã o  a s  r e g r a s  in f r a 

c o n s t i t u c io n a i s  q u e  v ia b i l i z a m  o  m e n c io n a d o  p r e c e i to  c o n s t i t u c io n a l ,  e m p r e s ta n d o - 

l h e  e f e t i v i d a d e  n o  m u n d o  ju r íd i c o .

O  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  to d a v ia ,  lo g r a  a l c a n ç a r  ê x i to  p o r  d iv e r g ê n c i a  d e  te s e s .

O  a c ó r d ã o  p a r a d i g m a  d e  f ls . 7 6 6 /7 6 9  c o n s a g r a  t e s e  o p o s t a  à  d e f e n d i d a  p e lo  c o 

le g ia d o  a  q u o ,  p o i s ,  a o  a n a l i s a r  s i tu a ç ã o  a n á lo g a  à  d o s  a u to s ,  d e c l in a  e n te n d i m e n t o  d e  

q u e :  1) n ã o  h á  f a l a r  e m  a l t e r a ç õ e s  d o  P A C ,  p o r q u e  a  C i r c u l a r  B D - 1 0 /6 5 ,  q u e  o  i n s t i 

tu iu ,  f a z i a  r e f e r ê n c i a  e x p r e s s a  a  q u e  o  p la n o  s e r ia  im p le m e n ta d o  c o n f o r m e  r e g u l a m e n 

to  p o s t e r io r  ( C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ) ;  2 )  a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6  p r e v i a ,  n o  i t e m  3 .4 ,  o  r e q u i s i t o  

id a d e  m í n im a ,  q u e  f o i  f i x a d a  e m  5 5  a n o s  p e l a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4 ;  3 )  d e s c a b e  a  a le g a 

ç ã o  d e  d i r e i t o  a d q u i r id o  à  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  p o i s  a  a lu d i d a  c o n d iç ã o  

n ã o  f o i  i m p le m e n ta d a  p e lo  e m p r e g a d o ;  4 )  a o  c a s o  s e  a p l i c a m  o s  te r m o s  d o  E n u n c ia d o  

n °  9 7  d o  T S T ;  5 )  o  E n u n c ia d o  n °  2 8 8  n ã o  s e  p o d e  s o b r e p o r  a o s  p r e c e i to s  d a  L e i  n °  

6 .4 3 5 /7 7  e  d o  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 ;  e  6 )  o  b e n e f í c io  d e v e  s e r  a n a l i s a d o  n o s  te r m o s  d o  

a r t .  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l .

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p o is .

M É R I T O

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .  P L A N O  D E  A P O S E N T A D O R I A  

C O M P L E M E N T A R  ( P A C ) .  P R O P O R C I O N A L I D A D E

D is c u t e - s e  n a  h ip ó t e s e  v e r t e n te  a  e x i s tê n c i a  d e  d i r e i t o  d o  r e c l a m a n t e  a o  p e r c e 

b im e n to  d a  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a  i n t e g r a l ,  s e m  a s  l im i ta ç õ e s  im p o s t a s  

p e l a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ,  r e g u l a m e n t a d a  p e lo  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 .

N ã o  h á  c o m o  a n a l i s a r ,  d e b a te r  e  d e f in i r  a  c o n t r o v é r s i a  c o n c e r n e n te  à s  d i f e r e n 

ç a s  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a  s e m  p r o c e d e r  a o  e x a m e  d a s  r e g r a s  a p l i c á v e i s  

a o  d i r e i t o  q u e s t io n a d o ,  in s e r id a s  n o  P la n o  d e  A p o s e n ta d o r ia  C o m p l e m e n t a r  ( P A C )  

in s t i tu íd o  p e lo  B a n c o  I t a ú  S .A . e  g e r id o  e  a d m in i s t r a d o  p e l a  F u n d a ç ã o  I t a u b a n c o  -  e  

n a s  l e g i s l a ç õ e s  m e n c io n a d a s .

C o n s o a n te  s e  e x t r a i  d o s  a u to s ,  o  b a n c o ,  p o r  in t e r m é d io  d a  C i r c u l a r  B D - 1 0 /6 5 ,  

d a ta d a  d e  1 0 .1 2 .1 9 6 5  e  r e g u l a m e n t a d a  p e l a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ,  d e  0 8 .0 3 .1 9 6 6 ,  i n s t i tu iu
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u m  p l a n o  d e  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  p a r a  o s  e m p r e g a d o s ,  t e n d o  o  r e c o r r id o  

a  e le  a d e r id o  e m  0 1 .0 1 .1 9 6 6 .

A  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6  im p ô s  c o n d iç õ e s  a  s e r e m  s a t i s f e i t a s  p e lo s  e m p r e g a d o s ,  d e  

f o r m a  c u m u l a t i v a ,  p a r a  a  a q u i s iç ã o  d o  d i r e i t o  à  f i l i a ç ã o  a o  P la n o  d e  C o m p l e m e n ta ç ã o  

d e  A p o s e n ta d o r i a  -  P A C .  D e n t r e  a s  e x ig ê n c ia s  e s t a b e le c id a s ,  t e m - s e  q u e  o s  o b r e i r o s  

d e v e r i a m  a t i n g i r  a  id a d e  m ín im a  a  s e r  f i x a d a  p e lo  C o n s e lh o  d e  A d m in i s t r a ç ã o  d o  B a n 

c o .

R e g i s t r e - s e ,  d e  in íc io ,  q u e  a  r e g u la m e n ta ç ã o  b a ix a d a  p e la  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6  n ã o  

c o n f i g u r a  a l t e r a ç ã o  u n i l a te r a l  a o  P A C ,  p o is  a  c i r c u la r  q u e  o  in s t i tu iu  f a z i a  r e f e r ê n c i a  

e x p r e s s a  à  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  o  a lu d id o  p l a n o  s e r i a  im p la n t a d o  c o n f o r m e  r e g u l a m e n 

to  p o s t e r io r m e n t e  d iv u lg a d o ,  o  q u e  o c o r r e u  e m  0 8 .0 3 .1 9 6 6 .

E m  2 8 .0 5 .1 9 7 4 ,  fo i  e d i t a d a  a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4 ,  q u e ,  m a n te n d o  a s  n o r m a s  b á 

s i c a s  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  in s e r ta s  n a s  c i r c u la r e s  r e 

t r o m e n c i o n a d a s ,  f i x o u  a  id a d e  m ín im a  d e  5 5  a n o s  c o m o  p r e s s u p o s to  à  o b te n ç ã o  d a  
v a n ta g e m .

A  p a r t e  n ã o  p o d e  p e r d e r  d e  v i s t a  q u e  o  f a to  d e  o  l im i te  d e  id a d e  t e r  s id o  e s p e c i f i 

c a d o  t ã o - s o m e n t e  e m  2 8 .0 5 .1 9 7 4  n ã o  d e s o b r ig a  o  r e c l a m a n te  -  a d m i t id o  a n t e r io r m e n 

te  a  e s s a  d a t a  e  ju b i l a d o  e m  d a ta  p o s t e r io r  à  v ig ê n c i a  d a  R P - 4 0 /7 4  -  d o  im p le m e n to  d a 

q u e l a  c o n d iç ã o .  I s s o  p o r q u e ,  à  é p o c a  d a  e d iç ã o  d a  r e f e r id a  c i r c u la r ,  o  e m p r e g a d o  a in d a  

n ã o  h a v ia  a d q u i r id o  o  d i r e i t o  à  a p o s e n ta d o r i a .

T a m b é m  a q u i  n ã o  h á  f a l a r  e m  a l t e r a ç ã o  c o n t r a tu a l  le s iv a  a o  e m p r e g a d o ,  v i s to  

q u e  a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /7 4 ,  a o  f i x a r  a  c o n d iç ã o  d a  id a d e  m í n im a  e m  5 5  a n o s ,  a p e n a s  c o n 

s o l id o u  a  n o r m a  in s e r ta  n a  C i r c u l a r  B B - 5 /6 6 ,  a  q u a l  e s t a v a  v in c u la d o  o  a u to r .

P a r a  r e f o r ç a r  e s s e s  a r g u m e n to s ,  d e s t a c a - s e  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r te ,  f i r m a 

d a  n o  E n u n c ia d o  n °  9 7 ,  d e  q u e  “ in s t i tu íd a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  p o r  a to  

d a  e m p r e s a ,  e x p r e s s a m e n te  d e p e n d e n te  d e  s u a  r e g u la m e n ta ç ã o ,  a s  c o n d iç õ e s  d e s t a  d e 

v e m  s e r  o b s e r v a d a s  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  n o r m a ” .

A v a n ç a n d o  n o  e x a m e  d a  m a té r i a ,  é  t a m b é m  n e c e s s á r io  c o n s ig n a r  q u e  o  r e q u i s i 

to  d a  id a d e  m í n im a  f o i  e x p r e s s a m e n te  r e c o n h e c id o  p e l a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ,  r e g u l a m e n t a 

d a  p e lo  D e c r e to  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e  a s  e n t id a d e s  d e  p r e v i d ê n c i a  p r iv a d a ,  
e n f e i x a n d o  n o r m a s  d e  o r d e m  p ú b l ic a .

F r i s e - s e ,  p o r  s e r  o p o r tu n o ,  q u e  a s  r e f e r id a s  l e g i s l a ç õ e s  e s t ip u l a r a m  q u e  o s  p a r t i 

c ip a n te s  d o s  p l a n o s  d e  p r e v i d ê n c i a  p r i v a d a  q u e ,  a té  a q u e le  m o m e n to ,  a in d a  n ã o  t i n h a m  

im p le m e n ta d o  a s  c o n d iç õ e s  p a r a  s e  a p o s e n ta r e m ,  c o m o  é  o  c a s o  d o  a u to r ,  f a r i a m  j u s  à  

c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  d e  a c o r d o  c o m  a s  n o r m a s  d o  p l a n o  a  q u e  e s t a v a m  

v in c u l a d o s ,  r e s s a lv a n d o ,  c o n tu d o ,  a  a p l i c a ç ã o  d o  c r i té r io  d a  p r o p o r c io n a l id a d e .

E m  f a c e  d e s s a s  n o v a s  d is p o s iç õ e s  l e g a i s ,  q u e  p a s s a r a m  a  n o r t e a r  a  c o m p l e m e n 

ta ç ã o  d e  a p o s e n ta d o r i a ,  a  F u n d a ç ã o  I t a u b a n c o  r e f o r m u l o u  s e u s  e s t a tu to s  e  o  r e g u l a 

m e n to  d o  P A C ,  i n t r o d u z in d o  m o d i f i c a ç õ e s  n a s  n o r m a s  in te r n a s  d o  b a n c o ,  c u jo s  t e r m o s  
f o r a m  d iv u lg a d o s  p e l a  C i r c u l a r  R P - 4 0 /8 0 ,  d e  j a n e i r o  d e  1 9 8 0 .
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V e ja - s e  q u e  n ã o  h á  f a l a r  e m  d i r e i to  a d q u i r id o  d o  a u to r  à  c o m p l e m e n t a ç ã o  d e  

a p o s e n ta d o r i a  i n t e g r a l  ( P l a n o  A  d o  P A C ) ,  n a  f o r m a  d a s  c o n d iç õ e s  a n te r io r m e n te  v i 

g e n te s ,  p o i s ,  q u a n d o  p u b l i c a d a  a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7 ,  h a v i a  c o n d iç ã o  s u s p e n s iv a  q u e  n ã o  

f o r a  i m p le m e n ta d a  p e l o  r e c l a m a n te ,  c o n f o r m e  e x p r e s s a m e n te  r e c o n h e c i d o  p e lo  T r ib u 

n a l  a  q u o .  N e s s a  p e r s p e c t i v a ,  c o r r e to  o  e n q u a d r a m e n to  d o  r e c o r r id o  n a  “ S i tu a ç ã o  E s 

p e c ia l  B ”  d o  P A C ,  c o m  a  c o n s e q ü e n te  a p u r a ç ã o  d o  b e n e f í c io  d e  f o r m a  p r o p o r c io n a l .

À  g u i s a  d e  i l u s t r a ç ã o ,  c i t a m - s e  o s  s e g u in te s  p r e c e d e n te s :  R R - 3 5 9 .9 6 6 /9 7 ,  2 a 

T u r m a ,  R e la t o r  E x m o .  S r .  M in i s t r o  V a n tu i l  A b d a la ,  d e c i s ã o  u n â n im e ,  D J  1 0 .0 3 .2 0 0 0 ;  

R R - 5 3 0 . 0 7 7 / 9 9 ,  4a T u r m a ,  R e la t o r  E x m o .  S r. J u i z  C o n v o c a d o  M á r c io  R a b e lo ,  d e c i s ã o  

u n â n im e ,  D J  1 7 .1 2 .1 9 9 9  e  E R R - 1 3 1 .7 2 6 /9 4 ,  S D I ,  A c .  2 .4 9 2 /9 7 ,  R e la t o r  E x m o .  S r. M i 

n i s t r o  F r a n c i s c o  F a u s to ,  d e c i s ã o  u n â n im e ,  D J  2 7 .0 6 .1 9 9 7 .

A n te  o  e x p o s to  e  c o n s id e r a n d o  a  e x e g e s e  d o  a r t .  1 .0 9 0  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  d o u  

p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  p a r a  j u l g a r  im p r o c e d e n te  a  r e c l a m a tó r ia ,  f i c a n d o  in 

v e r t id o  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  a o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s ,  c u j a  r e s p o n s a b i l id a d e  

f o r a  a t r ib u í d a  a o  B a n c o  I t a ú  S . A .,  e  à s  c u s ta s  p r o c e s s u a i s .  P r e j u d ic a d o  o  e x a m e  d a  p r e 

l i m in a r  d e  n u l i d a d e  d o  j u l g a d o  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  e m  f a c e  d a  n o r 

m a  i n s e r t a  n o  a r t .  2 4 9 ,  § 2 ° , d o  C P C  e  d o  o u t r o  t e m a  v e r s a d o  n o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

C O N C L U S Ã O

C o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  a p e n a s  q u a n to  a o  te m a  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  

a p o s e n t a d o r i a  -  P l a n o  d e  A p o s e n ta d o r ia  C o m p le m e n ta r  ( P A C )  -  P r o p o r c io n a l id a d e ,  

p o r  d iv e r g ê n c i a  ju r i s p r u d e n c i a l ,  e ,  n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  j u l g a r  im p r o c e 

d e n te  a  r e c l a m a t ó r i a ,  f i c a n d o  in v e r t i d o  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  a o s  h o n o r á r io s  

p e r i c ia i s ,  c u j a  r e s p o n s a b i l i d a d e  f o r a  a t r ib u íd a  a o  B a n c o  I t a ú  S .A . ,  e  à s  c u s t a s  p r o c e s 

s u a i s .  P r e j u d ic a d o  o  e x a m e  d a  p r e l im in a r  d e  n u l i d a d e  d o  ju l g a d o  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s 

ta ç ã o  j u r i s d i c io n a l ,  e m  f a c e  d a  n o r m a  in s e r ta  n o  a r t .  2 4 9 ,  § 2 °, d o  C P C  e  d o  o u t r o  te m a  

v e r s a d o  n o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  1a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a lh o ,  u n a n i 

m e m e n te ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta  a p e n a s  q u a n to  a o  t e m a  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  

d e  a p o s e n t a d o r i a  -  P la n o  d e  A p o s e n ta d o r ia  C o m p l e m e n t a r  ( P A C )  -  P r o p o r c io n a l i d a 

d e ,  p o r  d iv e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e ,  n o  m é r i t o ,  p o r  m a io r i a ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  

j u l g a r  i m p r o c e d e n t e  a  r e c l a m a tó r ia ,  f i c a n d o  in v e r t i d o  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  

a o s  h o n o r á r io s  p e r i c ia i s ,  c u ja  r e s p o n s a b i l id a d e  f o r a  a t r ib u í d a  a o  B a n c o  I t a ú  S .A .,  e  à s  

c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  v e n c id o  o  E x m o .  S r. J u i z  C o n v o c a d o  V ie i r a  d e  M e l o  F i lh o .  P r e j u 

d ic a d o  o  e x a m e  d a  p r e l im in a r  d e  n u l id a d e  d o  j u l g a d o  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i 

c io n a l ,  e m  f a c e  d a  n o r m a  in s e r ta  n o  a r t .  2 4 9 ,  § 2 ° , d o  C P C  e  d o  o u t r o  t e m a  v e r s a d o  n o  

r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

B r a s í l i a ,  31 d e  m a io  d e  2 0 0 0 .  A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to ,  P r e s id e n te .  R o n a ld o  L o 

p e s  L e a l ,  R e la to r .
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CISÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. FRAUDE. GRUPO 
ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS 
EMPRESAS CINDENDAS

O  a r t .  2 3 3  ( p r i m e i r a  p a r t e )  d a  L e i  d a s  S o c i e d a d e s  p o r  A ç õ e s ,  a o  d i s p o r  s o 

b r e  o s  d i r e i t o s  d o s  c r e d o r e s ,  c o n s i g n a  q u e ,  n a  c i s ã o  c o m  e x t i n ç ã o  d a  c o m p a n h i a  

c in d i d a ,  a s  s o c i e d a d e s  q u e  a b s o r v e r e m  p a r c e l a s  d o  s e u  p a t r i m ô n i o  r e s p o n d e r ã o  

s o l i d a r i a m e n t e  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  d a  c o m p a n h i a  e x t in ta .  C o n s id e r a n d o  a  e x i s t ê n 

c i a  d a  r e f e r i d a  n o r m a  n o  n o s s o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o ,  o u t r a  n ã o  p o d e  s e r  a  c o n 

c l u s ã o  s e n ã o  p e l a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  u m  d o s  r e q u i s i t o s  í n s i t o s  n o  a r t .  8 9 6  d o  C ó d ig o  

C iv i l .  E m  f a c e  d a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  c a r a c t e r i z a ç ã o  d e  o f e n s a  l i t e r a l  e  d i r e t a  a o  

s u p r a c i t a d o  p r e c e i t o  e  a o s  d e m a i s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  i n v o c a d o s  p e l a  p a r t e ,  b e m  

a s s i m  d e  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n ã o  h á  c o m o  a d m i t i r  a  r e v i s t a  (a r t .  8 9 6 ,  a l í 

n e a s  a  e  c ,  d a  C L T  e  E n u n c i a d o s  n ° s  2 3  e  2 9 6  d o  T S T ) .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c id o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 5 2 4 .4 6 2 / 9 7 -  (A c . 1 a T u r m a )

V is t o s ,  r e l a ta d o s  e  d is c u t id o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v is t a  n °  T S T - R R 

5 2 4 .4 6 2 /9 8 .9 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n te  P r o f o r t e  S .A . T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  e  r e c o r r id o s  

L u iz  C a r lo s  S a n to s  d a  S i lv a  e  o u t r o s .

À s  f l s .  4 7 8 /4 8 8 ,  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  3 a R e g iã o  d e u  p r o v i m e n t o  

p a r c i a l  a o  r e c u r s o  o r d in á r io  d o s  r e c l a m a n te s  p a r a  d e c la r a r  a  r e s p o n s a b i l id a d e  s u b s id i á 

r i a  d o s  s ó c io s  p r o p r ie tá r io s  ( M a u r íc io  B a p t i s t a  d e  O l iv e i r a ,  M a r c e lo  B a p t i s t a  d e  O l i 

v e i r a  e  M a r i a  H e le n a  B a p t i s t a  d e  O l iv e i r a )  d a s  e m p r e s a s  S E G  S e r v iç o s  E s p e c ia i s  d e  

S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  S .A . ( c in d id a )  e  S E G  N o r t e  S e r v iç o s  d e  S e g u r a n ç a  

S .A .;  P r o f o r t e  S .A . T r a n s p o r te s  d e  V a lo r e s  e  S E G  R io  S e rv iç o s  d e  S e g u r a n ç a  S .A . 

( c i n d e n d a s )  p e l a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  a d im p l id a s  p e l a  p r i m e i r a  c o m p a n h ia .

D e  o u t r a  p a r t e ,  o  c o le g i a d o ,  a o  a p r e c i a r  o  a p e lo  d a  P r o f o r te  S .A . T r a n s p o r te  d e  

V a lo r e s ,  in d e f e r i u  o  p l e i t o  d e  e x c lu s ã o  d a  l i d e  p o r  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a ,  a r g u m e n ta n 

d o ,  e m  s ín te s e ,  q u e ,  t e n d o  s id o  d e te c ta d a  p e la s  p r o v a s  p r o d u z id a s  n o s  a u to s  a  f r a u d e  

o c o r r id a  n a  o p e r a ç ã o  d e  c i s ã o  p a r c i a l  d a  e m p r e s a  S E G  S e rv iç o s  E s p e c ia is  d e  S e g u r a n 

ç a  e  T r a n s p o r t e  d e  V a lo r e s  S .A . ( p r im e i r a  r e c l a m a d a ) ,  f o r ç o s a  é  a  c o n c lu s ã o  p e l a  r e s 

p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  ( S E G  N o r te  S e rv iç o s  d e  S e g u r a n ç a  

S .A . -  s e g u n d a  r e c l a m a d a ;  P r o f o r te  S .A . T r a n s p o r te s  d e  V a lo r e s  -  t e r c e i r a  r e c l a m a d a  e  

S E G  R io  S e r v i ç o s  d e  S e g u r a n ç a  S .A . -  q u a r t a  r e c l a m a d a )  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o s  c r é d i to s  

d o s  r e c l a m a n te s .  A in d a  c o m o  f u n d a m e n to  p a r a  a  s o l id a r i e d a d e ,  n o t i c io u  a  f o r m a ç ã o  d e  

a u tê n t i c o  g r u p o  e c o n ô m ic o  p e la s  c o m p a n h ia s  a c im a  n o m e a d a s .  I n v o c o u ,  q u a n to  a  e s 

s e s  a s p e c t o s  d a  c o n t r o v é r s i a ,  a s  n o r m a s  ín s i t a s  n o s  a r t s .  2 3 3  e  p a r á g r a f o  ú n ic o  e  2 9 9  d a  

L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6  ( L e i  d a s  S o c ie d a d e s  p o r  A ç õ e s )  e  2 ° , § 2° , 9 ° , 1 0  e  4 4 4  d a  C L T .

F o r a m  o p o s to s  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  p e l a  e m p r e s a  o r a  r e c o r r e n te  ( f ls .  

4 9 2 /4 9 7 ) ,  o b j e t i v a n d o  s u p r i r  c o n t r a d iç ã o  e  o m is s ã o  o c o r r id a s  n a  d e c i s ã o  a  q u o .
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T o d a v ia  o  R e g io n a l  n e g o u - l h e s  p r o v i m e n t o ,  h a j a  v i s t a  a  i n t e n ç ã o  m a n i f e s t a  d a  p a r t e  d e  

r e d i s c u t i r  o  m é r i t o  d a  c o n t r o v é r s i a  ( f ls .  4 9 9 /5 0 2 ) .

T a m b é m  o p ô s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  o  a c io n i s t a  M a r c e l o  B a p t i s t a  d e  O l iv e i 

ra ,  r e q u e r e n d o  e s c l a r e c i m e n to s  a c e r c a  d a s  q u e s tõ e s  in d i c a d a s  à s  f l s .  4 9 5 /4 9 7 .  A  C o r te  

d e  o r i g e m ,  p o r  i n t e r m é d io  d o  a c ó r d ã o  t r a z id o  à s  f l s .  4 9 9 /5 0 2 ,  d e u - l h e s  p r o v i m e n t o  p a r 

c ia l  a  f i m  d e  e x p l i c i t a r  o s  f u n d a m e n to s  n o r t e a d o r e s  d a  c o n d e n a ç ã o  s u b s id i á r i a  a  e le  im 

p u ta d a .

O  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d o  a lu d id o  s ó c io  p r o p r i e t á r io  ( f ls .  5 0 4 /5 1 4 )  t e v e  o  s e u  p r o 

c e s s a m e n t o  d e n e g a d o  p e lo  D e s p a c h o  d e  f ls .  6 1 8 /6 1 9 ,  o  q u e  e n s e j o u  a  in t e r p o s i ç ã o  d o  

a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  q u e  c o r r e  a n e x a d o  a  e s t e  p r o c e s s o .

N a  r e v i s t a  d e  f ls .  5 2 9 /5 4 4 ,  f u l c r a d a  n a s  a l í n e a s  a  e  c  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,  a  P r o 

f o r te  S .A . T r a n s p o r t e s  d e  V a lo r e s  ( t e r c e i r a  r e c l a m a d a )  r e q u e r  a  s u a  e x c lu s ã o  d a  l id e  

p o r  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a ,  n o s  e s t r i t o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  2 6 7 ,  in c .  V I ,  3 0 1 ,  in c .  X ,  e  3 2 9  

d o  C P C .  A p ó s  a  n a r r a t i v a  d o s  f a to s ,  a d u z  q u e  o  e n t e n d i m e n t o  d e c l i n a d o  p e lo  R e g io n a l ,  

d e  q u e  é  s o l i d a r i a m e n t e  r e s p o n s á v e l  p e lo s  d é b i to s  t r a b a lh i s ta s  d a  S E G  S e r v i ç o s  E s p e 

c ia i s  d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r t e  d e  V a lo r e s  S .A . ( p r im e i r a  r e c l a m a d a ) ,  v io l a  a  l i t e r a l i 

d a d e  d o s  a r t s .  2 2 9 ,  c a p u t  e  § 1o e  2 3 3 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ;  2 o, § 2 o, d a  

C L T  e  8 9 6  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  p o i s  n a  h ip ó t e s e  v e r t e n t e  h o u v e  a  c i s ã o  p a r c i a l  d a  p r i m e i r a  

r e c l a m a d a ,  t e n d o  a  r e c o r r e n t e  e  a s  d e m a i s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  s i d o  c o n s t i t u íd a s  n o  a to  

d a q u e l a  c i s ã o ,  n ã o  h a v e n d o  p o r  q u e  f a l a r  e m  g r u p o  e c o n ô m i c o  e  t a m p o u c o  e m  s u c e s 

s ã o  d e  e m p r e s a .  E m  a b o n o  d e s s a  t e s e ,  t r a z  a r e s to s  a  c o te jo .  O u t r o s s im ,  c o n s i g n a  q u e  a s  

in f o r m a ç õ e s  a c e r c a  d a  b o a  s i tu a ç ã o  f i n a n c e i r a  d a  c o m p a n h i a  c in d i d a  ( p r im e i r a  r e c l a 

m a d a ) ,  p o r  o c a s i ã o  d a  c i s ã o  p a r c i a l ,  p o d e m  s e r  r a t i f i c a d a s  p e lo  l a u d o  p e r i c i a l  a c o s t a d o  

a o s  a u to s  p o r  f o r ç a  d o  a r t .  3 9 7  d o  C P C ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  p l e i t e i a  a  a p r e c i a ç ã o  p o r  e s ta  

i n s t â n c i a  e x t r a o r d i n á r i a  d o  r e s p e c t i v o  d o c u m e n to .

O  r e f e r id o  a p e lo  r e v i s io n a l  fo i  a d m i t id o ,  c o n s o a n t e  s e  e x t r a i  d o  D e s p a c h o  d e  

f ls .  6 1 8 /6 1 9 ,  t e n d o  s id o  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s  à s  f ls .  6 2 0 /6 3 4 .

A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a lh o  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  e m  f a c e  d o  q u e  d i s p õ e  a  

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 5 /9 3 .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

C I S Ã O  P A R C I A L  D E  S O C I E D A D E .  F R A U D E .  G R U P O  E C O N Ô M I C O .  

R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A  D A S  E M P R E S A S  C I N D E N D A S

I n v o c a n d o  a s  n o r m a s  ín s i t a s  n o s  a r ts .  2 3 3 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  e  2 9 9  d a  L e i  n °  

6 .4 0 4 /7 6  ( L e i  d a s  S o c i e d a d e s  A n ô n im a s )  e  2 o, § 2 o, 9 o, 1 0  e  4 4 4  d a  C L T ,  o  c o l e g i a d o  a  

q u o  i n d e f e r i u  o  p e d i d o  d a  o r a  r e c o r r e n te  d e  e x c lu s ã o  d a  l i d e  p o r  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a ,  

a r g u m e n ta n d o ,  e m  s ín te s e ,  q u e ,  t e n d o  s id o  d e te c ta d a  p e l a s  p r o v a s  p r o d u z i d a s  n o s  a u 

to s  a  f r a u d e  o c o r r id a  n a  o p e r a ç ã o  d e  c is ã o  p a r c i a l  d a  e m p r e s a  S E G  S e r v i ç o s  E s p e c ia i s
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d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  S .A . ( p r im e i r a  r e c l a m a d a ) ,  f o r ç o s a  é  a  c o n c lu 

s ã o  p e l a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  ( S E G  N o r t e  S e r v i ç o s  d e  

S e g u r a n ç a  S .A . -  s e g u n d a  r e c l a m a d a ;  P r o f o r te  S .A . T r a n s p o r te s  d e  V a lo r e s  -  te r c e i r a  

r e c l a m a d a  e  S E G  R io  S e r v iç o s  d e  S e g u r a n ç a  S .A . -  q u a r t a  r e c l a m a d a )  n o  q u e  s e  r e f e r e  

a o s  c r é d i to s  d o s  r e c l a m a n te s .  A in d a  c o m o  f u n d a m e n to  p a r a  a  s o l id a r i e d a d e ,  r e s s a l t o u  

a  f o r m a ç ã o  d e  a u tê n t i c o  g r u p o  e c o n ô m ic o  p e la s  a lu d id a s  c o m p a n h ia s .

P a r a  o  m e l h o r  e x a m e  d o  p r o c e s s o ,  f a z - s e  n e c e s s á r io  a  e x p l i c i t a ç ã o  d e  t o d o  o  

q u a d r o  f á t i c o  d e l in e a d o  p e l a  in s tâ n c i a  o r d in á r ia ,  b e m  a s s im  d a s  te s e s  j u r íd i c a s  c o n s i g 

n a d a s  n o  d e c is u m .

D e  in í c io ,  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  n o t i c io u  q u e  a  e m p r e s a  S E G  S e r v i ç o s  E s p e c ia i s  

d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  S .A . c in d iu - s e ,  p a r c i a lm e n te ,  e m  1 1 .0 5 .1 9 9 4 ,  e  

q u e ,  e m  v i r t u d e  d e s s a  a l t e r a ç ã o ,  f o r a m  c o n s t i t u íd a s  a s  e m p r e s a s  a c im a  n o m e a d a s .  E m  

s e g u id a ,  e x a m i n a n d o  a  c l á u s u la  1 0  d o  p r o to c o lo  d e  c is ã o  j u n t a d o  a o  p r o c e s s o ,  c o n s i g 
n o u  q u e ,  n ã o  o b s t a n te  o  f a to  d e  t e r  f i c a d o  a l i  e s t ip u l a d o  q u e  a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  r e s 

p o n d e r i a m ,  s u b s id ia r i a m e n te ,  p e la s  o b r ig a ç õ e s  d a  c in d id a  t ã o - s o m e n te  a té  a  d a ta  d a  c i 

s ã o ;  q u e  e la s  s e r i a m  s o l id a r i a m e n te  r e s p o n s á v e i s  a p e n a s  n o  q u e  to c a  à s  o b r ig a ç õ e s  f i s 

c a is ;  e  q u e  o s  r e c l a m a n t e s  n ã o  f i z e r a m  o p o s i ç ã o  a  e s s a  e s t ip u l a ç ã o  n o  p r a z o  d e  9 0  d ia s ,  

c o n c lu i u  q u e  a  c i s ã o  o c o r r id a  f o i  to ta l  e  n ã o  p a r c i a l ,  a m p a r a d o  n o s  f a to s  n o tó r io s  t r a z i 

d o s  a o  p r o c e s s o .

A  d e c i s ã o  e s t á  a s s im  f u n d a m e n ta d a ,  in  v e r b is :

“ É  q u e ,  a t é  e n tã o  ( i s to  é ,  a n te s  d a  t r a n s f e r ê n c ia  d e  p a r t e  d e  s e u  p a t r i m ô 

n io  p a r a  a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s ) ,  a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  -  a  c in d id a  -  e r a  id ô n e a ,  

e c o n o m i c a m e n t e ,  c u m p r id o r a  d e  s u a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .  A  p a r t i r  d a  a l t e 

r a ç ã o  e m  a p r e ç o ,  c o m e ç o u  a  d is p e n s a r ,  e m  m a s s a ,  s e u s  e m p r e g a d o s  -  s e m , c o n 

tu d o  (o  q u e  é  g r a v í s s im o ) ,  lh e  p a g a r ,  p e lo  m e n o s ,  a s  v e r b a s  r e s c i s ó r ia s ,  a  e x e m 

p l o  d o  q u e  o c o r r e  n a  p r e s e n te  A ç ã o .  A c e n tu e - s e  q u e ,  c o n f o r m e  in f o r m a ç ã o  d a  

p r e p o s t a ,  p a r o u  d e  d e p o s i t a r  v a lo r e s  d e s t in a d o s  a o  F G T S  a  p a r t i r  d e  o u tu b r o  d e  

1 9 9 5 .  A  p r o p ó s i to ,  v e ja - s e ,  ta m b é m ,  a  m e s m a  c o is a ,  v e r b i  g r a t ia ,  n o s  a c ó r d ã o s  

T R T - R O - 2 0 .4 0 6 /9 6  e  T R T - R O - 5 .4 0 7 /9 7 ,  d o s  q u a is  f u i  R e la to r .

H o je ,  é  e la  in a d im p le n te ,  a p e s a r  d a  r e l a ç ã o  d e  b e n s  a p r e s e n ta d a  p e l a  r e 

c o r r e n t e  -  s e m  a  p r o v a ,  a l i á s ,  d a  p r o p r ie d a d e .

P r a t i c a m e n te ,  s ó  e x i s te  n o  p a p e l .

D e p o is ,  c o m o  s e  m o s t r a r á ,  h á  f r a u d e  n a  o p e r a ç ã o  e m  d e b a te ,  d a ta  v e n ia .

A  r e c o r r e n t e  r e v e l a  q u e  a  c i s ã o  a c o n te c e u  p a r a  c o lo c a r  t e r m o  a  d e s e n 

te n d i m e n t o  f a m i l ia r .

A  p r i m e i r a  e  a  s e g u n d a  r e c l a m a d a s ,  n o  e n ta n to ,  f u n c io n a m  n o  m e s m o  

e n d e r e ç o  e  p o s s u e m  o  m e s m o  o b je t iv o  s o c ia l .

A in d a :  o  r e p r e s e n ta n t e  le g a l  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  o  é ,  ig u a lm e n te ,  d a  

s e g u n d a  r e c l a m a d a ,  p o i s  a s  d u a s  p r o c u r a ç õ e s  d e  f ls .  3 5 /3 6  f o r a m  f i r m a d a s  p o r  

u m a  m e s m a  p e s s o a .
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C o in c i d e n te m e n te ,  a s  t r ê s  r e c l a m a d a s  c o n t r a t a r a m  o  m e s m o  p r o c u r a d o r  

p a r a  d e f e n d e r  s e u s  in t e r e s s e s  ( f ls .  3 5 /3 7 ) .  M a is :  o s  a c io n i s t a s  p e r m a n e c e r a m  o s  

m e s m o s  e  o  c o n t r o le  a c io n á r io  c o n t in u o u  n a s  m ã o s  d a  f a m í l i a  B a p t i s t a  d e  

O l iv e i r a ,  q u e  t e m  n o v e  d e  s e u s  m e m b r o s  c o m o  s ó c io s  d a s  q u a t r o  c o m p a n h ia s  

( c i n d id a  e  c in d e n d a s ) .

N o ta - s e  q u e  s e u s  in t e r e s s e s  e s tã o  in te r l ig a d o s ,  c a r a c t e r i z a n d o - s e  g r u p o  

e m p r e s a r i a l ,  e  q u e  a  c i s ã o  f o i  a  f o r m a  id e a l i z a d a  p a r a  a  f u g a  d o  c u m p r im e n to  

d a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  d a ta  v e n ia .  P o r  c o n s e g u in te ,  o  c a s o  a t r a i  a  i n c i d ê n 

c i a  d o  a r t .  9 o e  d o  § 2 °  d o  a r t .  2 o a m b o s  d a  C L T .”  ( f ls .  4 8 5 /4 8 6 )

A v a n ç a n d o  n o  e x a m e  d a  m a té r i a ,  a d u z iu  o  T r ib u n a l  d e  o r i g e m  q u e ,  a in d a  q u e ,  

n a  h ip ó t e s e  v e r t e n te ,  p u d e s s e  s e r  a d m i t id a  a  o c o r r ê n c i a  d e  c i s ã o  p a r c i a l ,  o u t r a  n ã o  s e r ia  

a  c o n c lu s ã o  p r o f e r i d a  n o  a c ó r d ã o ,  p o i s  o s  r e c l a m a n te s  n ã o  e s t a v a m  o b r ig a d o s  a  d e n u n 

c ia r  a  e s t ip u l a ç ã o ,  i n s e r ta  n a  c i t a d a  c lá u s u la  10 d o  p r o t o c o lo ,  j á  q u e  o  c r é d i to  t r a b a lh i s 

t a  é  p r iv i l e g ia d o .  A d e m a is ,  r e g i s t r o u  q u e  o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  a r t .  2 3 3  d a  L e i  n °  

6 .4 0 4 /7 6 ,  q u e  c u id a ,  e s p e c i f i c a m e n te ,  d a s  s o c i e d a d e s  p o r  a ç õ e s ,  n ã o  p o d e  r e v o g a r  o s  

a r t s .  1 0  e  4 4 4  d a  C L T ,  p o r q u a n to  o  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o  p r o c u r a  d e f e n d e r  e  g a r a n t i r  o  

c r é d i to  d o  h ip o s s u f i c ie n t e ,  p r in c ip a lm e n te  q u a n d o  e le  e s tá  a m e a ç a d o  p o r  m a n o b r a s  

f r a u d u le n t a s ,  c o m o  s e  v ê  n o  p r e s e n te  c a s o .

T a m b é m  r e s s a l t o u  q u e  a  c i s ã o ,  o c o r r id a  tã o - s o m e n t e  c o m  o  e s c o p o  d e  a f a s ta r  

d a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  q u a lq u e r  r e s p o n s a b i l id a d e  p e lo s  d é b i to s  t r a b a lh i s ta s  n ã o  s a t i s 

f e i to s  p e l a  c in d id a ,  f e z  n a s c e r  a u tê n t ic o  g r u p o  e c o n ô m ic o ,  e m  q u e  p e s e  a o s  a r g u m e n 

to s  d e c l i n a d o s  p e l a  t e r c e i r a  r e c la m a d a .

E ,  p o r  f im :

“ É  d e  b o m  a lv i t r e  r e p e t i r  q u e  a  d im in u iç ã o  d o  p a t r im ô n io  d a  p r i m e i r a  r e 

c la m a d a ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d a  c is ã o ,  a  e n f r a q u e c e u  e c o n o m ic a m e n te ,  t o m a n d o - a  

in a d im p le n te .  D ia n te  d is s o  e  d a  f r a u d e ,  d a ta  v e n ia , n ã o  s e  p o d e  e x c lu i r  d a  l id e  a  

r e c o r r e n t e ,  p o r q u a n t o  s e u  n a s c im e n to  fo i  c a u s a  d a  p é s s im a  s i tu a ç ã o  e m  q u e  e la  

s e  e n c o n t r a .  É ,  p o r t a n to ,  r e s p o n s á v e l  s o l id á r ia ,  j u n t a m e n t e  c o m  a  s e g u n d a  r e 

c la m a d a ,  p e l a  c o n d e n a ç ã o .”  ( f l .  4 8 7 )

N o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  a  P r o f o r te  S .A . T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  d e f e n d e  a  r e f o r m a  

d a  d e c i s ã o  d o  R e g io n a l ,  c o m  a p o io  e m  v u ln e r a ç ã o  d o s  a r t s .  2 2 9 ,  c a p u t  e  § 1o, e  2 3 3 ,  p a 

r á g r a f o  ú n i c o ,  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ;  2 o, § 2 o, d a  C L T  e  8 9 6  d o  C ó d ig o  C iv i l .  T a m b é m  t r a z  

a r e s to s  c o m  o  f i to  d e  c a r a c t e r i z a r  o  c o n f l i to  p r e to r ia n o .

U t i l i z a - s e  a  r e c o r r e n t e  d o s  a r g u m e n to s  d e c l in a d o s  a  s e g u i r :  1) o c o r r ê n c i a  d e  c i 

s ã o  p a r c i a l ,  “ c o r r e s p o n d e n te  à  v e r s ã o  d e  a p e n a s  p a r t e  d o  p a t r im ô n io  d a  c in d i d a  à s  c i n 

d e n d a s ,  n a  q u a l  s ã o  m u i to  b e m  d e l im i ta d o s  o s  d e v e r e s  e  o b r ig a ç õ e s ,  d e  q u a i s q u e r  o r 

d e n s ,  d e  c a d a  e m p r e s a  p a r t i c ip a n te ,  o  q u e  a f a s ta ,  p o r  c o m p le to ,  a  h ip ó t e s e  d e  c o n f i g u 

r a ç ã o  p u r a  e  s i m p l e s  d e  s o l id a r i e d a d e  i l im i t a d a ”  ( f l .  5 3 1 ) ;  2 )  c o n t r a to  d o s  o b r e i r o s  e m  

d a t a  p o s t e r i o r  à  o c o r r ê n c i a  d a  c is ã o  (1 6 .0 3 .1 9 9 5 ) ;  3 )  n ã o - a t r i b u iç ã o  p e lo  p r o t o c o lo  d e  

c i s ã o  p a r c i a l  d a  S E G  S e r v iç o s  E s p e c ia is  d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r te s  d e  V a lo r e s  S .A . 

d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  à  P r o f o r te  S .A . T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  p e lo s  d é b i to s  t r a b a lh i s ta s  

d o s  e m p r e g a d o s  q u e ,  c o n t r a ta d o s  e  d e m i t id o s  p e l a  c in d id a ,  p r e s t a r a m  s e r v iç o s  ú n i c a  e
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e x c lu s iv a m e n te  a  e s s a  e m p r e s a ;  4 )  n ã o  a d v i r  a  s o l id a r i e d a d e  d e  g r u p o  e c o n ô m ic o ,  a  

q u a l  t a m b é m  n ã o  s e  p r e s u m e ;  5 )  s im p le s  o c o r r ê n c ia  d e  c is ã o  p a r c i a l  n ã o  a m p a r a  c o n 

d e n a ç ã o  s o l id á r i a  d e c o r r e n te  d a  f o r m a ç ã o  d e  g r u p o  e c o n ô m ic o ;  6 )  f a l t a  d e  a l t e r a ç ã o  

s u b j e t i v a  n o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  d o s  r e c l a m a n te s  p o r  o c a s i ã o  d a  t r a n s f o r m a ç ã o  d e  e m 

p r e s a s ;  7 )  i n e x i s t ê n c ia  d e  f r a u d e ,  p o r q u a n to  a  c i s ã o  p a r c i a l  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  

( 1 1 .0 5 .1 9 9 4 )  c o n s o l id o u  u m a  s i tu a ç ã o  d e  f a to  j á  e x is te n t e ,  q u a l  s e ja ,  o  g r a v e  d e s e n t e n 

d im e n to  e x i s te n t e  d e s d e  1 9 9 2  e n t r e  o s  in t e g r a n t e s  d a  f a m í l i a  B a p t i s t a  d e  O l iv e i r a ;  8 )  

s i tu a ç ã o  e c o n o m i c a m e n t e  c o n f o r tá v e l  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  q u a n d o  d a  r e a l i z a ç ã o  d a  

c i s ã o  p a r c i a l ;  9 )  i n e x i s t ê n c ia  d e  v io l a ç ã o  d o  a r t .  10  d a  C L T ;  1 0 ) f a l t a  d e  t r a n s f e r ê n c i a  

d o  to d o  u n i t á r io ,  u m a  v e z  q u e ,  c o m o  f r u to  d a q u e la  c is ã o ,  s u r g i r a m  e m p r e s a s  in d e p e n 

d e n te s ,  q u e  p a s s a r a m  a  e x e r c e r  s u a s  a t i v id a d e s  e m  s e g u im e n to s  e  b a s e s  t e r r i t o r i a i s  d i 
f e r e n te s ,  n ã o  h a v e n d o ,  p o i s ,  p o r  q u e  f a l a r  e m  s u c e s s ã o  d e  e m p r e s a s  e  ta m p o u c o  e m  

g r u p o  e c o n ô m ic o ;  1 1 ) s o lu ç ã o  d e  c o n t in u id a d e  d o s  s e r v iç o s  p r e s ta d o s ;  e  1 2 )  fu n g ib i l i 

d a d e  d o s  s ó c io s .

A  te r c e i r a  r e c l a m a d a  c o n s ig n a ,  a in d a ,  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a c e r c a  d a  b o a  s i t u a 

ç ã o  f i n a n c e i r a  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a ,  p o r  o c a s i ã o  d a  c is ã o  p a r c i a l ,  p o d e m  s e r  r a t i f i c a 

d a s  p e l o  l a u d o  p e r i c i a l  a c o s t a d o  a o s  a u to s  p o r  f o r ç a  d o  a r t .  3 9 7  d o  C P C ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  
p le i t e i a  a  a p r e c i a ç ã o  p o r  e s t a  in s tâ n c i a  e x t r a o r d in á r ia  d o  r e s p e c t iv o  d o c u m e n to .

C u m p r e  r e s s a l t a r ,  p r i m e i r a m e n te ,  q u e  a  in v o c a ç ã o  p e lo  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  

a r t .  4 4 4  d a  C L T  f o i  e q u iv o c a d a ,  v i s to  q u e  a  f u n d a m e n ta ç ã o  p o r  e le  e x p l i c i t a d a ,  f l . 4 8 6 ,  

e s t á  c e n t r a d a  n o  a r t .  4 4 8  d a  C L T .

P o r  o u t r o  l a d o ,  d ia n t e  d a s  d e c i s õ e s  p r o f e r id a s  p e la s  i n s tâ n c i a s  o r d in á r ia s ,  a  s e 

g u i r  e x p l i c i t a d a s ,  to r n a - s e  n e c e s s á r ia  a  d e f in iç ã o  d o s  e x a to s  t e r m o s  d a  c o n d e n a ç ã o  p e r 

p e t r a d a  n e s t e s  a u to s .

A  J C J  ( f l .  4 0 3 ) ,  c o n s id e r a n d o  c a r a c t e r i z a d a  a  s u c e s s ã o  t r a b a lh i s ta ,  n o s  e s t r i t o s  

t e r m o s  d o s  a r t s .  10  e  4 4 8  d a  C L T ,  e x c lu iu  d a  l id e  a  S E G  S e r v iç o s  E s p e c ia i s  d e  S e g u 

r a n ç a  e  T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  S . A . ( p r im e i r a  r e c l a m a d a ) ,  a o  a r g u m e n to  d e  q u e  h o u v e  a  

s u b - r o g a ç ã o  d o s  n o v o s  p r o p r ie tá r io s  e m  to d a s  a s  o b r ig a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s  d a  e m p r e s a  

c in d id a ,  f i c a n d o ,  p o r t a n to ,  a  s e g u n d a ,  a  te r c e i r a  e  a  q u a r t a  r e c l a m a d a ,  t i d a s  c o m o  s u 

c e s s o r a s ,  r e s p o n s á v e i s  p o r  e v e n tu a l  c o n d e n a ç ã o .  O  T r ib u n a l  d e  o r ig e m , q u a n d o  d a  

a p r e c i a ç ã o  d a  r e f e r id a  m a té r i a ,  d e c l i n o u  e n te n d im e n to  à  fl. 4 8 1 ,  d ia m e t r a lm e n te  o p o s 

to  à q u e le :

“ P e r m a n e c e u  e x is t i n d o  a  e m p r e s a /m ã e  q u e  c e le b r o u  c o n t r a to  c o m  o s  

o b r e i r o s  e m  1 9 9 5 , e  m e s m o  n o t i c ia d o  à  f l . 1 9 6  j u n t o  a  D e le g a c i a  R e g io n a l  d e  

T r a b a l h o  q u e  n ã o  e s t a r i a  c u m p r in d o  s e u s  c o m p r o m is s o s  p a r a  c o m  o s  t r a b a lh a 

d o r e s ,  n ã o  r e s to u  p r o v a d a  s u a  i n s o lv ê n c i a  o u  in c a p a c id a d e  p a r a  h o n r a r  c o m p r o 

m i s s o s  a s s u m id o s .

P o r t a n to ,  d e s d e  q u e  p r o v a d o  q u e  a  e m p r e s a /m ã e ,  j á  c in d i d a  c o n t r a ta r a  

o s  r e c l a m a n te s ,  r e s t a  m a n t id a  n a  l id e ,  c o m o  e m p r e g a d o r a  q u e  é ,  l e g i t im a d a  p a s 
s i v a m e n te  p a r a  c o m p o r  a  l i d e .”

T o d a v ia  a  in c lu s ã o  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  n a  l id e  n ã o  c o n s to u  d a  p a r t e  d i s p o s i 

t i v a  d o  a c ó r d ã o  d o  R e g io n a l ,  c o n s o a n te  s e  e x t r a i  d a s  f ls .  4 8 7 /4 8 8 ,  e  n ã o  f o i  o b je t o  d e
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i r r e s i g n a ç ã o  p o r  p a r t e  d o s  l i t i g a n te s ,  q u e r  e m  s e d e  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o ,  q u e r  e m  

s e d e  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

E m  s e n d o  a s s im ,  e m  f a c e  d a  e x c lu s ã o  d a  l i d e  d a  e m p r e s a  S E G  S e r v i ç o s  E s p e 

c ia i s  d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r t e  d e  V a lo r e s  S. A . ( p r im e i r a  r e c l a m a d a ) ,  j á  s e  p o d e  c h e 

g a r  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  r e s p o n s a b i l id a d e  p e l o s  d é b i to s  t r a b a lh i s ta s  d a  p r i m e i r a  r e 

c la m a d a  r e s t r in g iu - s e  à s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  ( s e g u n d a , t e r c e ir a  e  q u a r ta  r e c la m a d a ) ,  
c o n d e n a d a s  s o l id a r ia m e n te ,  b e m  a s s im  a o s  s ó c io s  p r o p r i e t á r io s ,  q u e  f o r a m ,  c o n tu d o ,  

c o n d e n a d o s  d e  f o r m a  s u b s id iá r ia .

A te n t e  a  p a r t e ,  a in d a ,  q u e  o u t r o  p o n to  d e v e  s e r  e s c l a r e c id o ,  c o m  o  f i to  d e  s e  p r o 

c e d e r  a o  c o r r e to  e n q u a d r a m e n to  d a  c o n t r o v é r s i a .

E x t r a i - s e  d o s  a u to s  q u e  a  te s e  j u r í d i c a  d e s e n v o l v id a  p e lo  R e g io n a l  p a r a  r e c h a 

ç a r  o  p e d id o  d a  e m p r e s a  P r o f o r t e  S .A . T r a n s p o r te  d e  V a lo r e s  ( t e r c e i r a  r e c l a m a d a )  d e  

e x c lu s ã o  d a  l i d e  p o r  i l e g i t im id a d e  p a s s iv a  e s tá  c e n t r a d a  n a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  g r u p o  e c o 

n ô m i c o  e  t a m b é m  n a  o c o r r ê n c i a  d e  f r a u d e ,  n o  q u e  to c a  à  o p e r a ç ã o  d e  c i s ã o  p a r c i a l  d a  

e m p r e s a  S E G  S e r v i ç o s  E s p e c ia i s  d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r t e  d e  V a lo r e s  S .A . ,  t e n d o  

s id o  e x p r e s s a m e n t e  r e g i s t r a d o ,  à  f l . 4 8 4 ,  q u e  “e s s a  m a q u ia v é l i c a  c is ã o  o c o r r id a  f o i  to 

ta l  e  n ã o  p a r c i a l  ( g r i f o  n o s s o ) .  A  c o n f i r m a r  a  l i n h a  d e  e n t e n d i m e n t o  a d o ta d a  p e lo  ó r 

g ã o  j u l g a d o r ,  t e m - s e  to d a  a  f u n d a m e n ta ç ã o  d e  f ls .  4 8 2 /4 8 6 ,  c o n s u b s t a n c i a d a  n a s  p r o 

v a s  p r o d u z i d a s  n o s  a u to s  e  t a m b é m  n o s  f a to s  n o tó r io s  s u c e d i d o s  a p ó s  a  r e f e r id a  c is ã o .

D ia n t e  d o  e x p o s t o ,  p o d e - s e  in f e r i r  q u e  a  f u n d a m e n ta ç ã o  e s p o s a d a  n o  f i n a l  d o  

v o to  p r o l a t a d o  p e lo  c o le g i a d o  ( f ls .  4 8 6 /4 8 7 ) ,  r e l a t i v a m e n t e  à  c o n f i g u r a ç ã o  d e  c is ã o  

p a r c i a l ,  n ã o  o b s t a n t e  e n c o n t r a r - s e  s i n te t i z a d a  n a  e m e n t a  d e  fl. 4 7 9 ,  f o i  t r a ç a d a  a d  

a r g u m e n ta n d u m ,  h a j a  v i s t a  q u e  a  o p e r a ç ã o ,  a  e x e m p lo  d o  r e g i s t r o  a n te r io r ,  n ã o  p a s s o u  

d e  m a n o b r a  u t i l i z a d a  p e l a s  e m p r e s a s  p a r a  e s q u i v a r e m - s e  d o  c u m p r im e n to  d a s  o b r i g a 

ç õ e s  t r a b a lh i s ta s .

C o lo c a d o s  e s s e s  e s c l a r e c im e n to s ,  p a s s a - s e  a o  e x a m e  d o s  p r e s s u p o s t o s  i n t r í n s e 

c o s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,

I n c a p a z  d e  d a r  a z o  a o  a p e lo  r e v i s io n a l  a  a le g a ç ã o  d e  o f e n s a  a o  a r t .  2 2 9 ,  c a p u t,  

d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 ,  p o i s  s e  r e s t r i n g e  a  d e f in i r  a  o p e r a ç ã o  d e n o m i n a d a  c i s ã o  d e  e m p r e 

s a s ,  b e m  a s s im  a  s u a  c la s s i f i c a ç ã o  ( to ta l  o u  p a r c i a l ) .  T a m b é m  n ã o  s e  p e r f a z  a  v u ln e r a 

ç ã o  d o  § 1o d o  a lu d i d o  d is p o s i t iv o ,  c o n s id e r a n d o  q u e  s e  e x t r a i  d e  s u a  p a r t e  f i n a l  q u e  a s  

s o c i e d a d e s  q u e  a b s o r v e r e m  p a r c e l a s  d o  p a t r im ô n io  d a  c o m p a n h i a  c in d id a ,  n a  h ip ó t e s e  

d e  c i s ã o  c o m  e x t i n ç ã o  -  p r e m i s s a  f á t i c a  c o n f i r m a d a  p e l a  i n s t â n c i a  a  q u o  - ,  s e r ã o  s u c e s 

s o r a s  d e l a  n o s  d i r e i t o s  e  o b r ig a ç õ e s  n ã o  r e l a c io n a d o s  n o  a to  d a  c is ã o .

O  a r t .  2 3 3  d a  j á  c i t a d a  L e i  d a s  S o c ie d a d e s  p o r  A ç õ e s ,  a o  d i s p o r  s o b r e  o s  d i r e i t o s  

d o s  c r e d o r e s ,  c o n s i g n a  q u e ,  n a  c is ã o  c o m  e x t in ç ã o  d a  c o m p a n h i a  c in d id a ,  c o m o  s e  v ê  

n o  p r o c e s s o ,  a s  s o c i e d a d e s  q u e  a b s o r v e r e m  p a r c e l a s  d o  s e u  p a t r im ô n io  r e s p o n d e r ã o  

s o l id a r i a m e n t e  p e l a s  o b r ig a ç õ e s  d a  c o m p a n h i a  e x t in ta .  D ia n t e  d o s  f u n d a m e n to s  a d o ta 

d o s  p e l o  T r ib u n a l  a  q u o ,  n ã o  é  p o s s ív e l  v i s lu m b r a r  o f e n s a  à  a lu d id a  n o r m a ,  m a s  a  s u a  

a c e r t a d a  a p l i c a ç ã o .  D e  o u t r a  p a r t e ,  é  i n a p l i c á v e l  à  h ip ó t e s e  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  p r e 

c e i t o  e m  q u e s t ã o ,  p o i s  e le  s e  d i r ig e  u n ic a m e n te  a o s  c a s o s  e m  q u e  h o u v e r  v e r s ã o  p a r c i a l
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d o  p a t r i m ô n io  d a  c o m p a n h i a  c in d id a ,  s i t u a ç ã o  d e v id a m e n te  r e c h a ç a d a  p e lo  j u í z o  à s  

f ls .  4 8 4 /4 8 5 .

É  d e s p i c i e n d a  a  d i s c u s s ã o  a c e r c a  d o s  r e q u i s i t o s  c o n f i g u r a d o r e s  d o  g r u p o  e c o 

n ô m i c o  e ,  e m  c o n s e q ü ê n c i a ,  a  a n á l i s e  d a  c o n t r o v é r s i a  à  lu z  d o  a r t . 2 o, § 2 o, d a  C L T ,  p o i s  

a  c o n c l u s ã o  d o  R e g i o n a l  p e l a  c o n d e n a ç ã o  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c i n d e n d a s  n o s  c r é d i 

to s  d o s  r e c l a m a n t e s  n ã o  e s t á  a m p a r a d a ,  u n i c a m e n t e ,  n a  f o r m a ç ã o  d e  g r u p o  e m p r e s a 

r i a l ,  m a s  t a m b é m  n o  f a to  d e  t e r  h a v id o  f r a u d e  n a  o p e r a ç ã o  d a  c i s ã o  p a r c i a l  d a  e m p r e s a ,  

o  q u e  a t r a iu  a  a p l i c a ç ã o  d a  p r i m e i r a  p a r t e  d o  a r t .  2 3 3  d a  L e i  n °  6 .4 0 4 /7 6 .

C o n s o a n t e  d i s c ip l in a  o  a r t .  8 9 6  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  a  s o l id a r i e d a d e  n ã o  p o d e  s e r  

p r e s u m i d a ,  d e v e  r e s u l t a r  d a  l e i  o u  d a  v o n ta d e  d a s  p a r t e s .  D e  p l a n o ,  c o n s t a t a - s e  a  c o n f i 

g u r a ç ã o  d a  p r i m e i r a  h ip ó t e s e ,  o  q u e  a f a s ta  o  c o n h e c i m e n t o  d a  r e v i s t a  p e l a  a l í n e a  c  d o  

a r t .  8 9 6  d a  C L T ,  h a j a  v i s t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  n o r m a  e m  n o s s o  o r d e n a m e n to  j u r í d i c o  d e t e r 

m i n a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c in d e n d a s  p e l a s  o b r i g a ç õ e s  d a  

c o m p a n h i a  e x t i n t a  ( a r t .  2 3 3 ,  p r i m e i r a  p a r t e ,  d a  L e i  d a s  S o c ie d a d e s  p o r  A ç õ e s ) .

V e r i f i c a - s e ,  a d e m a i s ,  q u e  o s  a r e s to s  t r a z id o s  p e l a  r e c o r r e n t e ,  c o l a c io n a d o s  n a  

í n t e g r a  à s  f ls .  5 4 7 /5 9 4 ,  d e s s e r v e m  a o  f i m  c o l im a d o .

D e  f a to ,  o  p r i m e i r o  j u l g a d o  d e  fl. 5 3 6  ( R O - 1 9 .8 9 3 /9 7 ) ,  o  s e g u n d o  e  o  t e r c e i r o  d e  

f l . 5 3 9  ( R O - 0 2 .9 4 0 .3 9 8 .3 4 2  e  R O - 2 ,5 9 1 /9 2 ) ,  o  q u a r to  e  o  q u in to  d e  f l .  5 4 0  ( R O 

3 9 .8 3 4 / 9 4  e  A c .  7 7 3 /9 5 ) ,  o  d e  f ls .  5 4 0 /5 4 1  (A c .  8 1 5 /9 5 ) ,  o  s e g u n d o  d e  fl. 5 4 1  (A c . 

2 1 .2 9 4 /9 7 ) ,  o  t e r c e i r o  e  o  q u in to  d a  m e s m a  f o l h a  ( R O - 1 4 0 .0 3 5 /9 6  e  R O - 4 .7 4 5 / 9 1 )  e  o  

d e  f ls .  5 4 1 /5 4 2  ( R O - 1 1 .3 4 8 /8 8 )  v e r s a m  tã o - s o m e n t e  s o b r e  o s  r e q u i s i t o s  p a r a  a  c o n f i 

g u r a ç ã o  d o  g r u p o  e c o n ô m i c o .  E m  s e n d o  a s s im ,  p o r  n ã o  a b r a n g e r e m  o  o u t r o  f u n d a m e n 

to  u t i l i z a d o  p e lo  R e g io n a l  p a r a  e m b a s a r  a  c o n d e n a ç ã o  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  c i n d e n 

d a s ,  q u a l  s e j a ,  o c o r r ê n c i a  d e  f r a u d e  n a  o p e r a ç ã o  d e  c i s ã o  p a r c i a l  d a  E m p r e s a  S E G  S e r 

v iç o s  E s p e c i a i s  d e  S e g u r a n ç a  e  T r a n s p o r t e  d e  V a lo r e s  S. A . ,  e s s e s  p a r a d i g m a s  a t r a e m  o  

ó b ic e  d o  E n u n c i a d o  n °  2 3  d o  T S T .

O s  d o i s  p r i m e i r o s  d e  fl. 5 3 8  ( R O - 3 .9 7 3 /9 7  e  R O - 9 .8 4 8 /9 7 )  e  o  d e  f ls .  5 3 8 /5 3 9  

( R O - 9 . 8 3 9 /9 7 ) ,  p o r  s u a  v e z ,  d e f e n d e m  a  t e s e  d e  q u e  a  c i s ã o  p a r c i a l  d a  e m p r e s a  n ã o  im 

p l i c a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d a s  e m p r e s a s  q u e  a b s o r v e r e m  p a r t e  d o  s e u  p a t r im ô n io  

e  t a m p o u c o  f o r m a ç ã o  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o .  O r a ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  n a  h ip ó t e s e  e m  te l a  

a  o p e r a ç ã o  d e  c i s a o  p a r c i a l  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  n ã o  f o i  r e c o n h e c i d a  p e lo  ó r g ã o  j u l 

g a d o r ,  j á  q u e  e s t á  c o m p r o v a d a  a  v e r s ã o  d e  to d o  o  p a t r im ô n io  d a  e m p r e s a  c in d i d a ,  f o r 

ç o s a  é  a  c o n c l u s ã o  p e l a  i n e s p e c i f i c id a d e  d o s  a lu d i d o s  j u l g a d o s ,  n a  e s t e i r a  d o  E n u n c i a 

d o  n °  2 9 6  d e s t a  C o r te .

T a m b é m  n ã o  s o c o r r e  a  P r o f o r t e  S .A .  o  p r i m e i r o  j u l g a d o  d e  f l . 5 3 7  ( R O - 5 .0 1 7 ) ,  

p o r q u e ,  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  h ip ó t e s e  p r e v i s t a  n a  a l í n e a  a  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,  é  i n 

d i s p e n s á v e l  q u e  a  d e c i s ã o  a p r e s e n ta d a  a d o te  p o s i c io n a m e n to  e s p e c i f i c a m e n te  c o n t r á 

r io ,  a b r a n g e n d o  a s  m e s m a s  p r e m is s a s  f i x a d a s  n o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o .  D e s s u m e - s e  d o  

p a r a d i g m a  q u e  a  t e s e  a l i  d e s e n v o l v i d a  e s t á  c e n t r a d a  n a  i n e x i s t ê n c i a  d e  e l e m e n to s  n o  

p r o t o c o l o  d e  c i s ã o  p a r c i a l  e  n a  j u s t i f i c a ç ã o  c a p a z e s  d e  c o n f i g u r a r  o  g r u p o  e c o n ô m i c o .  

E s s a  l i n h a  d e  e n t e n d i m e n t o  n ã o  p o s s ib i l i t a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  c o n f l i t o ,  p o i s ,  c o n f o r m e
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j á  f o i  e x a u s t i v a m e n t e  r e g i s t r a d o ,  o u t r o s  f o r a m  o s  f u n d a m e n t o s  u t i l i z a d o s  p e l a  d e c i s ã o  

h o s t i l i z a d a .  T a m b é m  a q u i  o b s t a  à  r e v i s t a  o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6 .

S ã o  i n e s p e c í f i c o s ,  a in d a ,  o  s e g u n d o  a r e s to  d e  fl. 5 3 6  ( R O - 1 1 .2 2 3 /9 7 ) ,  o  s e g u n 

d o  d e  f l . 5 3 7  ( R O - 1 8 .9 3 2 /9 6 ) ,  o  d e  f ls .  5 3 9 /5 4 0  (A c .  1 .4 3 4 /9 1 )  e  o  s e g u n d o  d e  f l .  5 4 0  

( R O - 2 9 0 0 2 1 5 5 6 5 ) ,  p o r  n ã o  f a z e r e m  r e f e r ê n c i a  à s  p r e m i s s a s  f á t i c a s  d e l i n e a d a s  n a  h i 

p ó t e s e  v e r t e n t e  e  t a m p o u c o  à s  te s e s  j u r í d i c a s  e m b a s a d o r a s  d o  d e c is u m .

Q u a n to  a o  p e d i d o  f o r m u la d o  p e l a  r e c o r r e n te ,  r e f e r e n t e  à  a p r e c i a ç ã o  d o  l a u d o  

p e r i c i a l  a c o s t a d o  a o s  a u to s  à s  f ls .  5 9 5 /6 1 7 ,  b e m  a s s im  à  i n v o c a ç ã o  d o  a r t .  3 9 7  d o  C P C ,  

d e v e  s e r  s a l i e n t a d o  q u e ,  a l é m  d e  o  a lu d id o  d o c u m e n t o  n ã o  t e r  s id o  a u t e n t i c a d o  p e l a  

p a r t e  (a r t .  8 3 0  d a  C L T ) ,  o  r e v o l v im e n to  d e  p r o v a s  c o n s t i t u i  p r o c e d i m e n t o  q u e  n ã o  s e  

c o a d u n a  c o m  a  n a tu r e z a  e x t r a o r d i n á r i a  d o  r e c u s o  d e  r e v i s t a ,  c o n s o a n t e  s e  e x t r a i  d o  

E n u n c ia d o  n °  1 2 6  d e s t a  C o r te .

E m  f a c e  d a  f u n d a m e n t a ç ã o  e x p e n d id a  n o  p r e s e n t e  v o to ,  n ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r 

s o  d e  r e v i s ta .

C O N C L U S Ã O

N ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  1a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  u n a n i 

m e m e n te ,  n ã o  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

B r a s í l i a ,  0 4  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  R o n a ld o  L o p e s  L e a l ,  M i n i s t r o  n o  e x e r c í c io  

e v e n tu a l  d a  P r e s i d ê n c i a  e  R e la to r .

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO 
CONTENCIOSO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

E f e t i v a m e n t e ,  o  a r t .  6 5 2  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  é  u m  p r e 

c e i t o  d e  o r d e m  r e s t r i t i v a ,  e l e n c a n d o  a s  ú n i c a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  d e t é m  a  J u n ta ,  

c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e r c e r  a t i v i d a d e  j u r i s d i c i o n a l .  S o m e n t e  l h e  c o m p e t e  c o n c i l i a r  

d i s s íd i o s ,  i s to  é , e x e r c e r  s u a  a t i v i d a d e  p r e c i p u a  s o b r e  u m  c o n t e n c i o s o ,  u m a  l i d e  

c a r a c t e r i z a d a  p e l a  p r e t e n s ã o  r e s i s t id a ,  n ã o  s e  i n c l u in d o ,  n e s t e  r o l ,  a  a t i v i d a d e  j u 

r i s d i c i o n a l  e m  h o m o l o g a ç ã o  d e  a c o r d o s  q u e  n ã o  r e s u l t e m  d e  u m a  c o n t r o v é r s i a  

s u b m e t i d a  à  a p r e c i a ç ã o  d o  J u d i c i á r i o ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  p r e s e n t e s  a u to s .  A s s i m ,  

a o  s e r  c o n f e r i d o  s t a t u s  d e  s e n t e n ç a  i r r e c o r r í v e l  a  u m  a c o r d o  a d m i n i s t r a t i v o  m e r a 

m e n t e  h o m o l o g a d o  p e l a  J C J ,  r e s t o u  v i o l a d o  o  c o n t i d o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  

8 3 1 ,  C o n s o l i d a d o ,  d e v e n d o  o s  p r e s e n t e s  a u t o s  s e r e m  d e v o l v i d o s  p a r a  a  J C J  d e  

o r i g e m ,  a  f i m  d e  q u e  e s ta ,  a f a s t a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  a p r e c i e  a  r e c l a 

m a t ó r i a  c o m o  e n t e n d e r  d e  d i r e i t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 6 6 4 .5 4 3 / 0 0  -  (A c . 3 ª  T u r m a )
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V i s t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

6 6 4 .5 4 3 /0 0 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  S ô n ia  Mari a  d e  C a s t r o  e  r e c o r r id a  P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  

S .A .  -  P e t r o b r á s .

O  E g r é g io  T r i b u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  5 a R e g iã o ,  à s  f ls .  5 1 2 /5 1 3 ,  p o r  f o r 

ç a  d a  d e c i s ã o  d e  f ls .  5 0 1 /5 0 4 ,  q u e  d e t e r m i n o u  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  a o  T r ib u n a l  d e  o r i 

g e m  p a r a  n o v o  j u l g a m e n t o  d o s  d e c l a r a t ó r io s ,  n e g o u - l h e s  p r o v i m e n t o ,  a o  f u n d a m e n t o  

d e  q u e  i n o c o r r e u  o m i s s ã o  r e l a t i v a  à  p r e s c r i ç ã o  e  q u e  o s  e m b a r g o s  n ã o  s e  p r e s t a m  p a r a  a  

s a n a ç ã o  d e  e r r o r  in  j u d i c a n d o .

A  r e c l a m a n t e  i n t e r p ô s  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  à s  f ls .  5 1 6 /5 3 4 .  Q u a n to  à  c o i s a  j u l g a 

d a ,  a l e g a  v i o l a ç ã o  d o s  a r t s .  4 8 6  d o  C P C ,  6 5 2 ,  a ,  in c s .  I  a  IV ,  d a  C L T ,  8 3 1 ,  p a r á g r a f o  

ú n i c o ,  d a  C L T  e  t r a n s c r e v e  a r e s to s  p a r a  c o n f r o n to  d e  t e s e s .  C o m  r e l a ç ã o  à  p r e s c r i ç ã o ,  

e n t e n d e  q u e  h o u v e  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  2 6 9 ,  I V  d o  C P C  e  5° , X X X V I ,  d a  C F /8 8  e  d i s s e n 

s o  d e  j u l g a d o s .

D e s p a c h o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  à  f l . 5 3 7 .

C o n t r a - r a z õ e s  à s  f ls .  5 3 9 /5 4 4 .

D i s p e n s a d a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o ,  t e n d o  e m  

v i s t a  o  d i s p o s to  n o  a r t .  113  d o  R I /T S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í f i c o s  
d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

C O I S A  J U L G A D A .  I N E X I S T Ê N C I A  D E  P R O C E S S O  C O N T E N C I O S O .  

H O M O L O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O

A  d e c i s ã o  d e  f ls .  5 1 2 /5 1 3 ,  c o m p l e m e n t a r  à  d e  f ls .  4 4 6 /4 4 7 ,  e s t á  f u n d a m e n t a d a  

n o  s e n t id o  d e  q u e  in e x i s t i u  c o m p r o v a ç ã o  d a  p r o p o s i t u r a  d e  r e c l a m a ç ã o  a n t e r io r  à  c o n 

c i l i a ç ã o  d e  f ls .  2 2 /2 5 ,  a s s im  c o m o  p e t i ç ã o  in i c i a l  q u e  h o u v e s s e  e n s e j a d o  u m  p r o c e s s o  

d e  j u r i s d i ç ã o  c o n te n c io s a  e , e m  s u m a ,  l i d e  e n t r e  a s  p a r t e s ,  t e n d o  a  s e n t e n ç a  o b je t o  d o  

r e c u r s o  o r d i n á r io  i n t e r p o s t o ,  d e c l a r a d o  c o n f i g u r a d a  a  c o i s a  j u l g a d a  e m  d e c o r r ê n c i a  d a 

q u e la  t r a n s a ç ã o ,  o  m e s m o  o c o r r e n d o  c o m  o  a c ó r d ã o  d o  r e c u r s o  o rd in á r io .

A le g a ,  a  r e c l a m a n t e ,  v io l a ç ã o  d o s  a r ts .  4 8 6  d o  C P C ,  6 5 2 ,  a ,  in c s .  I a  I V ,  d a  C L T ,  

8 3 1 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  C L T  e  t r a n s c r e v e  a r e s to s  p a r a  c o n f r o n to  d e  te s e s .

O  a r e s to  d e  fl. 3 5 3 ,  o r i u n d o  d a  S D I  d e s t a  C o r te ,  d e s e n v o l v e  t e s e  d i a m e t r a l m e n 

te  o p o s t a  à  d o  R e g io n a l ,  a f i r m a n d o  h a v e r  v io l a ç ã o  d o  a r t .  6 5 2  d a  C L T  a o  s e r  c o n f e r id a  

v a l i d a d e  d e  c o i s a  j u l g a d a  a  a c o r d o  a d m i n i s t r a t i v o  h o m o l o g a d o  i n c o r r e t a m e n te  p e l a  
J C J .

E f e t i v a m e n t e ,  o s  t e r m o s  d o  a r t .  6 5 2  d a  C L T  s ã o  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  c o m p e t ê n 

c ia  d a s  J C J s ,  n o  e x e r c í c io  d a  a t i v id a d e  ju r i s d i c io n a l ,  r e s t r i n g e - s e  e m  “ c o n c i l i a r  e
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j u l g a r :  I  -  o s  d i s s íd i o s  e m  q u e  s e  p r e t e n d a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  e s t a b i l i d a d e  d e  e m p r e 

g a d o ;  I I  -  o s  d i s s íd i o s  c o n c e r n e n t e s  à  r e m u n e r a ç ã o ,  f é r i a s  e  in d e n i z a ç õ e s  p o r  m o t iv o  

d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a to  i n d i v id u a l  d e  t r a b a lh o ;  I I I  -  o s  d i s s íd i o s  r e s u l t a n t e s  d e  c o n t r a 

to s  d e  e m p r e i t a d a s  e m  q u e  o  e m p r e i t e i r o  s e j a  o p e r á r io  o u  a r t í f i c e ;  I V  -  o s  d e m a i s  d i s s í 

d io s  c o n c e r n e n t e s  a o  c o n t r a to  in d iv id u a l  d o  t r a b a lh o ” .

T a l  p r e c e i t o  é  d e  o r d e m  r e s t r i t i v a ,  e l e n c a n d o  a s  ú n i c a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  d e té m  

a  J u n ta  c o m p e t ê n c i a  p a r a  e x e r c e r  a t i v id a d e  ju r i s d i c io n a l ,  s o m e n t e  lh e  c o m p e t i n d o  c o n 

c i l i a r  d i s s íd i o s ,  i s to  é ,  e x e r c e r  s u a  a t i v id a d e  p r e c íp u a  s o b r e  u m  c o n te n c io s o ,  u m a  l id e  

c a r a c t e r i z a d a  p e l a  p r e t e n s ã o  r e s i s t id a ,  n ã o  s e  in c l u in d o  n e s t e  r o l  a  a t i v id a d e  j u r i s d i c i o 

n a l  e m  h o m o l o g a ç ã o  d e  a c o r d o s  q u e  n ã o  r e s u l t e m  d e  u m a  c o n t r o v é r s i a  s u b m e t i d a  à  

a p r e c i a ç ã o  d o  J u d i c i á r i o ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  p r e s e n te s  a u to s .

A s s i m ,  a o  s e r  c o n f e r id o  s t a tu s  d e  s e n t e n ç a  i r r e c o r r ív e l  a  u m  a c o r d o  a d m i n i s t r a 

t i v o  m e r a m e n t e  h o m o l o g a d o  p e l a  J C J ,  r e s to u  v i o l a d o  o  c o n t i d o  n o  p a r á g r a f o  ú n ic o  d o  

a r t .  8 3 1 ,  C o n s o l i d a d o .

P e lo  e x p o s to ,

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p o r  d iv e r g ê n c ia  e  v i o l a ç ã o  d o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  

a r t .  8 3 1  d a  C L T .

M É R I T O

C O I S A  J U L G A D A .  I N E X I S T Ê N C I A  D E  P R O C E S S O  C O N T E N C I O S O .  

H O M O L O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O

E f e t i v a m e n t e ,  o  a r t .  6 5 2  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o  é  u m  p r e c e i t o  d e  

o r d e m  r e s t r i t i v a ,  e l e n c a n d o  a s  ú n ic a s  h ip ó te s e s  e m  q u e  d e t é m  a  J u n t a  c o m p e t ê n c i a  

p a r a  e x e r c e r  a t i v id a d e  ju r i s d i c io n a l .

E ,  s o m e n t e  l h e  c o m p e t e  c o n c i l i a r  d i s s íd io s ,  i s to  é ,  e x e r c e r  s u a  a t i v id a d e  p r e c í 

p u a  s o b r e  u m  c o n te n c io s o ,  u m a  l id e  c a r a c t e r i z a d a  p e l a  p r e t e n s ã o  r e s i s t i d a ,  n ã o  s e  i n 

c lu i n d o  n e s t e  r o l  a  a t i v i d a d e  ju r i s d i c i o n a l  e m  h o m o l o g a ç ã o  d e  a c o r d o s  q u e  n ã o  r e s u l 

t e m  d e  u m a  c o n t r o v é r s i a  s u b m e t i d a  à  a p r e c i a ç ã o  d o  J u d i c iá r i o ,  c o m o  é  o  c a s o  d o s  p r e 

s e n te s  a u to s .

A s s i m ,  a o  s e r  c o n f e r id o  s t a tu s  d e  s e n t e n ç a  i r r e c o r r ív e l  a  u m  a c o r d o  a d m i n i s t r a 

t iv o  m e r a m e n t e  h o m o l o g a d o  p e l a  J C J ,  r e s to u  v io l a d o  o  c o n t i d o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  

a r t .  8 3 1 ,  C o n s o l i d a d o ,  d e v e n d o  o s  p r e s e n te s  a u to s  s e r e m  d e v o lv i d o s  p a r a  a  J C J  d e  o r i 
g e m ,  a  f i m  d e  q u e  e s t a ,  a f a s t a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  a p r e c i e  a  r e c l a m a t ó r i a  

c o m o  e n t e n d e r  d e  d i r e i to .

P e l o  e x p o s to ,

D o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p a r a  d e t e r m i n a r  o  r e t o r n o  d o s  a u to s  à  J C J  

d e  o r i g e m ,  a  f i m  d e  q u e  e s t a ,  a f a s ta n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  a p r e c i e  a  r e c l a m a 

tó r ia ,  c o m o  e n te n d e r  d e  d i r e i to .  F i c a  p r e j u d i c a d a  a  a n á l i s e  d o  t e m a :  p r e s c r iç ã o .

I s to  p o s t o ,
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A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  T e r c e i r a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  

p o r  u n a n i m i d a d e ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p o r  v io l a ç ã o  e  p o r  d iv e r g ê n c ia  e  d a r - 

l h e  p r o v i m e n t o  p a r a ,  a f a s t a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  d e t e r m i n a r  o  r e t o m o  d o s  

a u to s  à  J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  d e  o r i g e m  a  f i m  d e  q u e  a p r e c i e  a  r e c l a m a t ó 

r i a ,  c o m o  e n t e n d e r  d e  d i r e i to .  P r e j u d ic a d a  a  a n á l i s e  d o  t e m a :  p r e s c r i ç ã o .

B r a s í l i a , 18 d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  P r e s id e n te .  C a r lo s  A l 
b e r to  R e i s  d e  P a u la ,  R e la to r .

COISA JULGADA. PRELIMINAR ARGÜIDA EM 
CONTESTAÇÃO

C o i s a  j u l g a d a .  P r e l i m i n a r  a r g ü i d a  e m  c o n t e s ta ç ã o ,  m a s  n ã o  s u s c i t a d a  n o  

r e c u r s o  o r d i n á r i o  o u  n a s  c o n t r a - r a z õ e s .  P o s s i b i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  p e l o  E g r é g i o  

R e g i o n a l .  A u s ê n c i a  d e  r e f o r m a t io  in  p e j u s

C a b i a  a o  E g r é g i o  R e g i o n a l ,  n ã o  o b s t a n t e  a  r e c l a m a d a  n ã o  t e n h a  s u s c i t a d o  

a  q u e s t ã o ,  q u e r  e m  r e c u r s o  o r d i n á r io ,  q u e r  e m  c o n t r a - r a z õ e s ,  a p r e c i a r  e  j u l g a r  a  

p r e l i m i n a r  d e  c o i s a  j u l g a d a  a r g ü i d a  e m  c o n t e s ta ç ã o ,  a i n d a  m a i s  q u a n d o  a d m i t e  a  

e x i s t ê n c i a  d e s ta ,  t a n t o  e m  f a c e  d o  q u e  r e z a  o  p r i n c í p i o  d a  d e v o l u t i v i d a d e ,  q u a n t o  

p e l o  f a t o  d e  a  m a t é r i a  p o d e r  s e r  c o n h e c i d a  d e  o f i c i o  p e l a s  I n s t â n c i a s  O r d in á r ia s .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  p r o v i d o  p a r c i a l m e n t e .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 6 6 3 . 0 3 1 / 0 0  -  (A c . 3 a T u r m a )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s te s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

6 6 3 .0 3 1 /0 0 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  C a ix a  d e  P r e v i d ê n c i a  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c io n á r io s  

d o  B a n c o  d a  A m a z ô n i a  S .A . -  C A P A F  e  s ã o  r e c o r r id o s  U b i r a j a r a  L e s s a  T a v a r e s  e  o u 

tro s .

I r r e s i g n a n d o - s e  c o m  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e lo  E g r é g io  8 o R e g i o n a l  

( f ls .  2 6 5 /2 7 1 ) ,  i n t e r p õ e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  a  r e c l a m a d a  ( f ls .  2 9 0 /3 0 6 ) .

O  E g r é g io  R e g i o n a l  d e u  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  a o  r e c u r s o  d o s  r e c l a m a n t e s  p a r a  

d e f e r i r  a  v a n t a g e m  f i n a n c e i r a  p r e v i s t a  n a  C lá u s u l a  2 a d o  A c o r d o  C o le t iv o  d e  T r a b a l h o ,  

a o s  e m p r e g a d o s  q u e  s e  e n c o n t r a v a m  e m  a t i v id a d e  e m  0 1 . 0 9 . 1 9 9 6  e  0 1 .0 9 .1 9 9 7 ,  a  t í t u 

lo  d e  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  l u c r o s  p r e v i s t a  n a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n °  1 .5 3 9 - 3 5 ,  d e  

0 4 .0 9 .1 9 9 7 .

A r g u m e n t o u  q u e  a  v a n t a g e m  p r e t e n d id a  c o n s t i t u ía  u m  a b o n o  o u  a c r é s c im o  r e 

m u n e r a t ó r i o ,  e m  v a lo r e s  f i x o s ,  q u e  j a m a i s  s e  p o d e r i a  te r  c o m o  v a n t a g e m  d e  n a t u r e z a  

i n d e n i z a tó r i a ,  j á  q u e  a s  r e g r a s  q u e  c o n f i g u r a r i a m  a  v a n ta g e m  c o m o  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  

lu c r o s  n ã o  f o r a m  c u m p r id a s .

A  r e c l a m a d a ,  à s  f ls .  2 7 3 /2 7 5 ,  o p ô s  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s ,  a l e g a n d o  q u e  a  d e 

c i s ã o  e x t r a p o l o u  o s  l i m i te s  d a  l id e ,  f e r in d o  o s  a r ts .  128  e  4 6 0  d o  C P C ,  à  m e d i d a  q u e  n ã o  

d e b a t e u  e s s a  m a t é r i a  n a  l i t i s c o n te s ta t io ,  t e n d o  e la  g i r a d o  e m  to r n o ,  u n i c a m e n te ,  d a
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n a tu r e z a  d a  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  l u c r o s  e  d a  p o s s ib i l i d a d e  d e  s u a  e x t e n s ã o  p a r a  o s  a p o s e n 

ta d o s ;  p o s t u lo u ,  a in d a ,  m a n i f e s t a ç ã o  a c e r c a  d a  c o i s a  j u l g a d a  a r g ü i d a  e m  C o n te s t a ç ã o ,  

c o m  r e l a ç ã o  a  c in c o  d o s  r e c l a m a n t e s  e  d a  v io l a ç ã o  a o  a r t .  7°, in c s .  I X  e  X X V I ,  d a  C o n s 

t i tu i ç ã o  F e d e r a l .

E m  r e s p o s t a  à s  f ls .  2 8 3 /2 8 6 ,  o  E g r é g io  R e g io n a l  e s c l a r e c e u  q u e  a  te s e  a d o ta d a  a  

r e s p e i to  d o  j u l g a m e n t o  a l é m  d o s  l im i te s  t r a ç a d o s  p e l a  l i d e  d e v e r i a  s e r  d i s c u t i d a  n o  r e 

c u r s o  p r ó p r io ;  q u e  o  a r t .  7 o, in c s .  I X  e  X X V I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  n ã o  f o i  s u s c i t a d o  

n o  m o m e n t o  o p o r t u n o ,  e , n o  q u e  t a n g e  à  c o i s a  j u l g a d a ,  a  m a t é r i a  f o r a  e n f r e n t a d a  n o  v e 

n e r a n d o  a c ó r d ã o ,  e  s ó  n ã o  fo i  a c o lh i d a  e m  f a c e  d e  n ã o  t e r  a  m e s m a  s id o  r e n o v a d a  e m  

c o n t r a m i n u ta ,  j á  q u e  o  r e c u r s o  o r d i n á r io  e r a  d o s  r e c l a m a n t e s ,  q u e  n ã o  c o n c o r d a v a m  

c o m  a  te s e ,  e  o  a c o l h i m e n t o  d a q u e la  c o n s t i t u i r - s e - i a  e m  r e fo r m a t io  in  p e ju s .

I n s i s t e ,  a g o r a ,  a  r e c o r r e n t e  n o  a c o lh i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  p o s t u l a n d o  

s e j a  d e c l a r a d a  a  n u l i d a d e  d a  d e c i s ã o ,  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  d e t e r m i 

n a n d o  q u e  s e  p r o n u n c i e  o  E g r é g io  R e g io n a l  s o b r e  a  c o i s a  j u l g a d a ,  o u  q u e  s e j a  d e s d e  

lo g o  a c o l h i d a  a  p r e j u d i c i a l  e  e x t in to  o  p r o c e s s o  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  c o m  r e l a ç ã o  

a o s  r e c l a m a n t e s  p o r  e le  n o m i n a d o s ;  p o s t u l a  s e j a  a c o l h i d a  a  p r e l i m i n a r  d e  c o i s a  ju l g a d a ,  

e  e x t i n to  o  p r o c e s s o  e m  r e l a ç ã o  a  c in c o  d o s  r e c l a m a n t e s  e ,  n o  m é r i t o ,  i n s u r g e - s e  c o n t r a  

o  d e f e r im e n to  d a  p a r c e l a  c o n c e d i d a  a o s  r e c l a m a n te s .

O  a p e lo  e n c o n t r o u  ó b ic e  n o  r e s p e i t á v e l  d e s p a c h o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  o  q u e  d e u  

e n s e jo  à  in t e r p o s i ç ã o  d e  a g r a v o  d e  in s t r u m e n to  q u e ,  p r o v i d o ,  d e t e r m i n o u  o  p r o c e s s a 

m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

N ã o  e x i s t i n d o  o b r i g a to r i e d a d e ,  o  f e i to  n ã o  fo i  e n c a m i n h a d o  à  d o u ta  P r o c u r a d o 

r i a - G e r a l .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í f i c o s  

d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

C O I S A  J U L G A D A

A s s e r i u  o  E g r é g i o  R e g io n a l  q u e ,  n o  to c a n t e  a o s  r e c l a m a n t e s  U b i r a j a r a  L e s s a  

T a v a r e s ,  J o s é  d e  R i b a m a r  L im a  F o n s e c a ,  A n tô n ia  C a s t e l o  B r a n c o  Q u e i r o z ,  P a s t o r a  

A lv e s  P in h e i r o  e  A n t ô n i o  C a r lo s  E l ia s ,  n ã o  o b s t a n t e  o s  a c o r d o s  j u d i c i a i s  f irm a d o s  c o m  

a s  r e c l a m a d a s ,  o n d e  e x p r e s s a r a m  r e n ú n c i a  a o s  d i r e i t o s  p r e v i s to s  n a  P o r t a r i a  n °  3 7 5 /6 9 ,  

p r o c e s s u a l m e n t e  e s t a v a  i m p e d id o  d e  m o d i f i c a r  a  d e c i s ã o ,  p o r q u e  i s s o  p r e j u d i c a r i a  o s  

r e c o r r e n t e s ,  q u e  n ã o  c o n c o r d a v a m  c o m  e s s a  te s e ,  a  q u a l  f o r a  r e j e i t a d a  p e l o  c o l e g i a d o  

d e  p r i m e i r o  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o .  S e  a d o ta d a  r e f e r id a  te s e ,  ta l  c o n s t i t u i r i a  r e fo r m a t io  in  

p e j u s , i n a d m is s ív e l  p e l a s  r e g r a s  p r o c e s s u a i s  v ig e n te s .
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N o  a p e lo ,  s u s t e n t a  a  r e c l a m a d a  q u e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  n ã o  h a v e r i a  

c o m o  d e i x a r  d e  a p r e c i a r  a  q u e s t ã o  p r e j u d ic i a l  p o s t a  e m  c o n te s ta ç ã o ,  s e m  a f r o n ta  a o  a r t .  

5 1 5  d o  C P C ,  m á x i m e  e m  s e  t r a t a n d o  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  in s t i tu to  q u e  e n c e r r a  m a t é r i a  d e  

o r d e m  p ú b l i c a ,  d e  e x t r e m a  r e l e v â n c ia ,  q u e  p o d e  s e r  c o n h e c i d a  e x  o f f i c i o , n o s  t e r m o s  d o  

§ 4 °  d o  a r t .  3 0 1  d o  C P C .

A c o s t a  a r e s to s  q u e  e n t e n d e  d iv e r g e n te s  e  a p o n ta  v io l a ç ã o  d o s  a r ts .  5 o, in c s .  

X X X V I  e  L V ;  3 0 1 ,  § 4 o e  a r t .  5 1 5  d o  C P C .

A s  d u a s  p r i m e i r a s  e m e n t a s  t r a n s c r i t a s  à  fl .  2 9 2  e v id e n c ia m  o  c o n f l i t o  d e  te s e s .

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o ,  n e s t e  a s p e c to ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c ia l .

J U L G A M E N T O  E X T R A  P E T I T A .  P A R C E L A  D E N O M I N A D A  P A R T I C I P A Ç Ã O  

N O S  L U C R O S .  N Ã O - A T E N D I M E N T O  D A S  N O R M A S  P R E V I S T A S  N A  

M E D I D A  P R O V I S O R I A  N °  1 .5 3 9 -3 5

S u s t e n t a  a  r e c l a m a d a  q u e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g io n a l ,  a o  c o n c lu i r  q u e  s e  t r a ta  

d e  a b o n o ,  p a r c e l a  d e n o m i n a d a  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s ,  p o r q u e  n ã o  a te n d i d a s  a s  n o r 

m a s  p r e v i s t a s  n a  M P  n °  1 .5 3 9 ,  e x t r a p o lo u  o s  l im i te s  d a  l id e ,  e m  a f r o n ta  a o s  a r t s .  1 2 8 ,  

4 6 0  e  5 1 5 ,  to d o s  d o  C P C ,  à  m e d i d a  q u e  n ã o  s e  d e b a t e u  e s s a  m a t é r i a ,  t e n d o  e l a  g i r a d o  

e m  t o r n o , u n i c a m e n t e ,  d a  p o s s ib i l i d a d e  d e  e x t e n s ã o  d a  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s  p a r a  o s  

a p o s e n t a d o s .

N ã o  lh e  a s s i s t e  r a z ã o ,  e n t r e ta n to .  N ã o  r e s t a  d ú v id a  q u e  a  d i s c u s s ã o  g i r o u  e m  

to r n o  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  e x t e n s ã o  d a  p a r c e l a  p a r a  o s  a p o s e n t a d o s ;  n o  e n ta n to ,  o  d e b a t e  

m a i o r  c in g i a - s e  à  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d a  p a r c e l a ,  s e  s e  t r a t a v a  d e  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s ,  

e f e t i v a m e n te ,  o u  d e  p a r c e l a  d e  n a tu r e z a  r e m u n e r a t ó r ia .

O  E g r é g io  R e g io n a l ,  d i a n t e  d o s  e l e m e n to s  c o n t i d o s  n o s  a u to s ,  i n c l u s i v e  a  M P  

e m  q u e s t ã o ,  c o n c lu i u  q u e  n ã o  s e  c o g i t a v a  d e  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s ,  m a s  d e  a b o n o ,  e , 

c o m o  a b o n o ,  t e r i a  n a tu r e z a  r e m u n e r a t ó r ia ,  s e n d o  e x t e n s iv a  a o s  r e c l a m a n t e s .

O  E g r é g i o  R e g io n a l ,  t ã o - s o m e n t e ,  c o m  f u l c r o  n a  r e f e r i d a  M P ,  a f a s to u  a  n a t u r e 

z a  j u r í d i c a  d a  p a r c e l a  c o m o  d e  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s ,  e n t e n d e n d o - a  c o m o  a b o n o  e , 

v i a  d e  c o n s e q ü ê n c i a ,  c o n c lu i n d o  s e r  e x t e n s iv a  a o s  r e c l a m a n te s .

N ã o  h á ,  p o r  i s s o ,  q u e  s e  f a l a r  e m  j u l g a m e n t o  e x t r a  p e t i t a  e  n e m  v i o l a ç ã o  d o s  

p r e c e i to s  l e g a i s  s u s c i t a d o s .

N ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o ,  n e s t e  p o n to .

P A R C E L A  E S T A B E L E C I D A  E M  A C O R D O  C O L E T I V O .  N A T U R E Z A  

J U R Í D I C A

C o n s i g n o u  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  à  fl. 2 6 5 :

“ N ã o  t e n d o  s id o  c u m p r id a s  a s  r e g r a s  d a  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n °  1 .5 3 9 -

3 5 /9 7 ,  n ã o  s e  p o d e  t e r  c o m o  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  lu c r o s  o u  r e s u l t a d o s  o  v a l o r  e s t a 

b e l e c i d o  e m  a c o r d o  c o l e t i v o  e  p a g o  p e lo  B a s a  a  s e u s  e m p r e g a d o s ,  d o  q u e  s e
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c o n c lu i  q u e  r e f e r i d a  v a n t a g e m  t e m  n a tu r e z a  r e m u n e r a t ó r ia ,  d e v e n d o  s e r  e s t e n 

d id a  a o s  a p o s e n t a d o s ,  p o r  f o r ç a  d o  c o n t id o  n a  P o r t a r i a  n °  3 7 5 /6 9 ,  d a q u e le  e s t a 

b e l e c i m e n t o  b a n c á r i o . ”

N o  a p e lo ,  s u s t e n t a  a  r e c l a m a d a  q u e  a  p a r c e l a  n ã o  é  e x t e n s i v a  a o s  a p o s e n t a d o s ,  

q u e r  e m  f a c e  d e  n ã o  s e  t r a t a r  d e  p a r c e l a  d e  n a tu r e z a  s a l a r ia l ,  q u e r  p e l o  f a to  d e  t e r  s id o  

f r u to  d e  n e g o c i a ç ã o  c o le t iv a ,  s e m  in t e g r a ç ã o  a o  s a lá r io .

A c o s t a  a r e s to s  q u e  e n t e n d e  d iv e r g e n te s  e  a p o n t a  v i o l a ç ã o  d o  a r t .  7 o, in c s .  V I ,  

X I I I  e  X X V I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e ra l .

O  p r e c e i t o  c o n s t i t u c io n a l  r e f e r id o  n ã o  f o i  p r e q u e s t i o n a d o  n o  m o m e n t o  o p o r t u 

n o ,  r e s t a n d o  p r e c l u s a  a  i n v o c a ç ã o  n o  a p e lo .

Q u a n to  a o s  a r e s to s  a c o s t a d o s ,  s ã o  in e s p e c í f i c o s  à  h ip ó t e s e ,  j á  q u e  o  E g r é g io  R e 

g io n a l  d i s c u t i u  a  q u e s t ã o  s o b  o  e n f o q u e  d a  n a t u r e z a  d e  a b o n o  d a  p a r c e l a  e m  q u e s t ã o ,  

h ip ó t e s e  n ã o  v e n t i l a d a  n a s  e m e n t a s  t r a n s c r i ta s .

I n c i d e  à  h i p ó t e s e  o  E n u n c ia d o  n °  2 9 6 /T S T .

N ã o  c o n h e ç o .

V I O L A Ç Ã O  D O  § 5° D O  A R T .  1 9 5  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L

C o n c l u i u  o  E g r é g io  R e g io n a l  q u e  o  § 5 o d o  a r t .  1 9 5  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  n ã o  

s e  a p l i c a  à  r e c l a m a d a ,  p o r  s e r  u m a  e n t i d a d e  d e  n a t u r e z a  p r i v a d a ,  u m a  v e z  q u e  s e  d i r ig e  

a o s  b e n e f í c i o s  c o n c e d i d o s  p e l a  P r e v i d ê n c i a  o f ic ia l .

S u s t e n t a  a  r e c l a m a d a  q u e  a  d e c i s ã o  q u e  d e f e r e  b e n e f í c io  p r e v i d e n c iá r io ,  s e m  a  

p r e v i s ã o  d a  f o n t e  d e  c u s t e io  a f r o n ta ,  e m  s u a  l i t e r a l i d a d e ,  o  d i s p o s to  n o  § 5° d o  a r t .  1 9 5  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

A  m a t é r i a ,  e n t r e t a n t o ,  é  d e  n a tu r e z a  in t e r p r e ta t i v a ,  e  a  r e c l a m a d a  n ã o  a c o s t o u  

a r e s to s  p o s s i v e l m e n t e  d iv e r g e n te s ,  in c i d in d o  à  h i p ó t e s e  o  E n u n c i a d o  n °  2 2 1  d a  S ú m u l a  

d e s t a  C o r te .

N ã o  c o n h e ç o .

M É R I T O

C O I S A  J U L G A D A

S u s t e n ta  a  r e c l a m a d a  q u e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  n ã o  h a v e r i a  c o m o  d e i 

x a r  d e  a p r e c i a r  a  q u e s t ã o  p r e j u d ic i a l  p o s t a  e m  c o n te s t a ç ã o ,  s e m  a f r o n ta  a o  a r t .  5 1 5  d o . 

C P C ,  m á x i m e  e m  s e  t r a t a n d o  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  i n s t i tu t o  q u e  e n c e r r a  m a t é r i a  d e  o r d e m  

p ú b l i c a ,  d e  e x t r e m a  r e l e v â n c ia ,  q u e  p o d e  s e r  c o n h e c i d a  e x  offi c io ,  n o s  t e r m o s  d o  § 4 o 

d o  a r t .  3 0 1  d o  C P C .

A s s i s t e - lh e  r a z ã o .
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N o s  te r m o s  d o  § 1o d o  a r t .  5 1 5  d o  C P C ,  s e r ã o  “ o b je to  d e  a p r e c i a ç ã o  e  j u l g a m e n 

to  p e l o  t r i b u n a l  to d a s  a s  q u e s t õ e s  s u s c i t a d a s  e  d i s c u t i d a s  n o  p r o c e s s o ,  a i n d a  q u e  a  s e n 

t e n ç a  n ã o  a s  t e n h a  j u l g a d o  p o r  in t e i r o ” .

P o r  o u t r o  l a d o ,  o  § 4 °  d o  a r t .  3 0 1  d o  C P C ,  d e n t r e  o u t r a s ,  d e l i m i t a  a  c o i s a  j u l g a d a  

c o m o  p r e l i m i n a r  a  s e r  a n a l i s a d a  a n te s  q u e  s e  d i s c u t a  o  m é r i t o ,  a c e n t u a n d o  q u e  “ o  j u i z  

c o n h e c e r á  d e  o f í c io  d a  m a t é r i a  e n u m e r a d a  n e s t e  a r t i g o ” .

A s s i m ,  c a b i a  a o  E g r é g io  R e g io n a l ,  n ã o  o b s t a n t e  a  r e c l a m a d a  n ã o  t e r  s u s c i t a d o  a  

q u e s t ã o ,  q u e r  e m  r e c u r s o  o r d i n á r io ,  q u e r  e m  c o n t r a - r a z õ e s ,  a p r e c i a r  e  j u l g a r  a  m a té r i a ,  

t a n to  e m  f a c e  d o  q u e  r e z a  o  p r i n c íp i o  d a  d e v o lu t iv i d a d e ,  q u a n to  n o  q u e  t a n g e  a o  f a to  d e  

a  m a t é r i a  p o d e r  s e r  c o n h e c i d a  d e  o f i c io  p e l a s  in s t â n c i a s  o r d in á r ia s .

P e r q u i r e - s e ,  d i a n t e  d e  ta l  p r e m is s a ,  d a  n e c e s s id a d e  d e  o s  a u to s  r e t o r n a r e m  a o  

E g r é g io  R e g i o n a l  p a r a  q u e  s e  c o n h e ç a  d e  o f í c io  d a  c o i s a  j u l g a d a ,  o u ,  d e s d e  lo g o ,  a p l i 

c á - la .

E n te n d o  d e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s ,  u m a  v e z  q u e  s e  c o n c lu i r  p e la  e x i s 

tê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  n e s t e  c a s o ,  n ã o  c o n f i g u r a  s u p r e s s ã o  d e  in s tâ n c i a ,  j á  q u e  o  E g r é 

g io  R e g i o n a l  r e c o n h e c e u  a  e x i s t ê n c i a  d a  c o i s a  j u l g a d a ,  n ã o  a  a p l i c a n d o ,  p o r  e n t e n d e r  

q u e  c o n s t i t u i r - s e - i a  e m  r e f o r m a tio  in  p e ju s .

C o m  e f e i to ,  c o n s i g n o u  o  E g r é g io  R e g io n a l ,  à s  f ls .  2 6 6 /2 6 7 :

“ Q u a n to  a o s  r e c o r r e n t e s  U b i r a j a r a  L e s s a  T a v a r e s ,  J o s é  d e  R i b a m a r  

L i m a  F o n s e c a ,  A n t ô n i a  C a s te l o  B r a n c o  Q u e i r o z ,  P a s t o r a  A lv e s  P i n h e i r o  e  

A n t ô n i o  C a r lo s  E l i a s ,  a  M M a J u n t a  in d e f e r i u  o  p l e i t o  a o  a r g u m e n to  d e  i m p r o c e 

d ê n c i a  d o  p le i to ,  a d e n t r a n d o  n o  m é r i t o ,  u m a  v e z  q u e  r e j e i t o u  a  p r e l i m i n a r  d e  
c o i s a  j u l g a d a  s u s c i t a d a  p e lo s  r e c l a m a d o s .

R e f e r i d o s  r e c l a m a n t e s  f i r m a r a m  a c o r d o s  j u d i c i a i s  c o m  o s  r e c o r r id o s ,  

c o n f o r m e  d o c u m e n t o s  d e  f ls .  1 9 4 /1 9 5 ,  2 0 5 /2 0 7 ,  2 0 8 /2 0 9 ,  2 1 1 /2 1 2  e  2 1 4 /2 1 5 ,  

o n d e  e s t á  e x p r e s s a  a  r e n ú n c i a  a o s  d i r e i t o s  p r e v i s to s  n a  P o r t a r i a  n °  3 7 5 /6 9 .

E m b o r a  e n t e n d a  q u e  h á  c o i s a  j u l g a d a ,  n o  c a s o ,  c r e io  q u e ,  p r o c e s s u a l 

m e n t e ,  e s t o u  im p e d i d a  d e  m o d i f i c a r  a  d e c i s ã o ,  n o  p a r t i c u l a r ,  p o r q u e  i s s o  p r e j u 

d i c a r i a  o s  r e c o r r e n t e s ,  q u e  n ã o  c o n c o r d a m  c o m  e s s a  te s e ,  a  q u a l ,  c o m o  d i to ,  f o i  

r e j e i t a d a  p e lo  c o l e g i a d o  d e  p r i m e i r o  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o .  S e  a d o t a d a  r e f e r id a  

te s e ,  ta l  c o n s t i t u i r i a  r e f o r m a tio  in  p e j u s ,  i n a d m is s ív e l  p e l a s  r e g r a s  p r o c e s s u a i s  

v i g e n t e s . ”

A f a s t a d a ,  p o r t a n to ,  n e s t e  c a s o ,  a  a l e g a ç ã o  d e  r e fo r m a tio  in  p e j u s ,  e  c o n s i d e r a n 

d o  q u e  o  E g r é g i o  R e g io n a l  r e c o n h e c e u  a  e x i s t ê n c i a  d e  c o i s a  j u l g a d a ,  d o u  p r o v i m e n t o  

a o  r e c u r s o ,  n e s t e  te m a ,  p a r a  e x t i n g u i r  o  p r o c e s s o ,  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  e m  r e l a 

ç ã o  a o s  r e c l a m a n t e s  U b i r a j a r a  L e s s a  T a v a r e s ,  J o s é  d e  R i b a m a r  L im a  F o n s e c a ,  A n tô n ia  

C a s t e l o  B r a n c o  Q u e i r o z ,  P a s t o r a  A lv e s  P in h e i r o  e  A n tô n io  C a r lo s  E l i a s ,  n o s  t e r m o s  d o  

q u e  d i s p õ e  o  a r t .  2 6 7 ,  in c .  V ,  d o  C P C .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M in i s t r o s  d a  3a T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T r a b a l h o ,  u n a n i 

m e m e n t e ,  c o n h e c e r  d a  r e v i s t a  a p e n a s  n o  to c a n t e  à  c o i s a  j u l g a d a ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  e ,  n o
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m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  e x t i n g u i r  o  p r o c e s s o ,  s e m  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  e m  

r e l a ç ã o  a o s  r e c l a m a n t e s  U b i r a j a r a  L e s s a  T a v a r e s ,  J o s é  d e  R i b a m a r  L i m a  F o n s e c a ,  A n 

tô n ia  C a s t e l o  B r a n c o  Q u e i r o z ,  P a s t o r a  A lv e s  P in h e i r o  e  A n tô n io  C a r lo s  E l i a s ,  n o s  t e r 

m o s  d o  q u e  d i s p õ e  o  a r t .  2 6 7 ,  in c .  V , d o  C P C .

B r a s í l i a ,  18  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s , P r e s id e n te .  C a r lo s  

A lb e r t o  R e i s  d e  P a u la ,  R e la to r .

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. JURISDIÇÃO
A  t e o r  d o s  a r t s .  1 1 2  e  1 1 3  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  c / c  o  a r t .  6 6 8  d a  C o n s o 

l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  e m  n ã o  h a v e n d o  J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n 

to , h o j e  V a r a  d o  T r a b a l h o ,  c o m  j u r i s d i ç ã o  s o b r e  d e t e r m i n a d o  m u n i c íp i o ,  o  J u í z o  

d e  D i r e i t o  d a  C o m a r c a  r e s p e c t i v a  t e r á  j u r i s d i ç ã o  t r a b a lh i s ta .  S e m  d e t e r m i n a ç ã o  

le g a l ,  a  j u r i s d i ç ã o  n ã o  s e  p r o r r o g a ,  d e l e g a  o u  s e  e s t e n d e .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  a  q u e  s e  d á  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 3 6 6 . 1 5 5 / 9 7 -  (A c . 3 ª  T u r m a )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

3 6 6 .1 5 5 /9 7 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  U s in a  P e d r o z a  S .A .  e  r e c o r r id o  S e v e r i n o  J o s é  d o s  

S a n to s .

T r a t a - s e  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  in t e r p o s to  p e l a  r e c l a m a d a  c o n t r a  o  r e s p e i t á v e l  

a c ó r d ã o  d e  f ls .  5 1 /5 4 ,  c o m  v i s t a  a o  r e e x a m e  d a  a r g ü i ç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a  d a  J C J  d e  

C a r u a r u ,  d a  p r e s c r i ç ã o  q ü in q ü e n a l  in c id e n te ,  d o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e 

g o  e  d o  e x c e s s o  d e  j o r n a d a ,  c o m  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  p e c u n i á r i a s  d i s c r im in a d a s .

D e n u n c i a  o f e n s a  a o s  a r ts .  5°, I I ,  e  7 o, X X I X ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ;  4 7 7  

e  8 1 8  d a  C L T ;  3 3 3  d o  C P C ;  2°, X ,  d a  L e i  n °  8 .4 3 2 /9 2  e  à  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 ,  a l é m  d a  c o n 

t r a r i e d a d e  a o s  E n u n c i a d o s  n ° s  2 1 9  e  3 2 9  d o  T S T .  C o la c i o n a  a r e s to s  d iv e r g e n te s ,  e m b o 

r a  t o d o s  o r i u n d o s  d o  T R T  d e  o r ig e m .

O  a p e lo  f o i  a d m i t i d o  p e lo  r e s p e i t á v e l  d e s p a c h o  d e  fl. 7 6 ,  n ã o  t e n d o  h a v i d o  c o n 

t r a - r a z õ e s ,  n o  p r a z o  le g a l .

O s  a u to s  n ã o  f o r a m  r e m e t i d o s  a o  M in i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a lh o .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

C O M P E T Ê N C I A  R A T I O N E  L O C I

D i a n t e  d o  f a to  d e  q u e  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  d e s e n v o l v e u - s e  n o  T e r r i t ó r io  d o  

M u n i c í p i o  d e  B o n i t o ,  a  r e c l a m a d a  o p ô s  e x c e ç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a  d a  J C J  d e  C a r u a r u ,
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c u j a  á r e a  d e  c o m p e t ê n c i a  t e r r i t o r i a l  n ã o  e n v o lv e  a q u e le  M u n i c íp i o ,  s e d e  d a  c o m a r c a  d o  

m e s m o  n o m e ,  n o s  p r e c i s o s  t e r m o s  d a  L e i  n °  8 .4 3 2 ,  d e  1 1 .0 6 .1 9 9 2 .

A  e x c e ç ã o  f o i  r e j e i t a d a  a o  f u n d a m e n to  a d o ta d o  p e lo  r e s p e i t á v e l  a c ó r d ã o  r e g i o 

n a l  d e  q u e :

“ A  L e i  n °  8 .4 3 2 ,  d e  11 d e  j u n h o  d e  1 9 9 2  q u e  a c r e s c e n to u  o  n ú m e r o  d e  

J u n t a s  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o  e m  to d o s  o s  E s ta d o s  d a  F e d e r a ç ã o  in c l u s i 

v e  n o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o  e m  s e u  a r t .  2 6 ,  a l í n e a  a ,  in c .  X ,  a o  e n u m e r a r  o s  

m u n i c í p i o s  a b r a n g i d o s  p e l a  j u r i s d i ç ã o  d e s t a  J u n t a  d e ix o u  d e  i n c l u i r  o  m u n i c í 

p i o  d e  B o n i t o ,  q u e  c o m o  v i s to  p r e c e d e n t e m e n t e  e s t a v a  in c lu íd o  n e s t a  j u r i s d i ç ã o  

e  n ã o  e s t a b e l e c e u  q u a l  o  o u t r o  ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  e s p e c i a l  o u  j u í z o  d e  d i r e i t o  

c o m p e t e n t e  p a r a  d i r im i r  a s  c o n t r o v é r s i a s  o c o r r id a s  n o  r e f e r id o  m u n i c íp i o  d e  

n a t u r e z a  t r a b a lh i s ta ,  p o s t o  q u e  n a  c o n f o r m id a d e  d o  q u e  d i s p õ e  a  s e g u n d a  p a r t e  

d o  a r t .  1 1 2  d a  C F  d e  1 9 8 8 , a  le i  i n s t i tu i r á  a s  J u n ta s  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o ,  

p o d e n d o ,  to d a v ia ,  n a s  c o m a r c a s  o n d e  n ã o  f o r e m  in s t i tu íd a s  a t r ib u i r  s u a  j u r i s d i 

ç ã o  a o s  j u íz e s  d e  d ir e i to .

E  a c r e s c e n ta :  ‘E m  r a z ã o  d is to  é  q u e  s e  t e m  q u e  o  a r t .  2 6 ,  a l í n e a  a ,  in c .  X ,  

d a  L e i  n °  8 .4 3 2 /9 2  n a  p a r t e  q u e  d e ix o u  d e  in c l u i r  o  m u n i c íp i o  d e  B o n i t o  n a  j u 

r i s d i ç ã o  d e s t a  J u n ta  s e m  c o n tu d o  a t r ib u i r  a  o u t r o  ó r g ã o  j u r i s d i c i o n a l  a  c o m p e 

t ê n c i a  p a r a  d i r im i r  c o n t r o v é r s i a s  d e  n a tu r e z a  t r a b a lh i s t a  n e s t e  p a r t i c u l a r  é  i n 

c o n s t i t u c io n a l  p o r  o m i s s ã o  f a c e  a  r e g r a  i n s e r id a  n a  s e g u n d a  p a r t e  d o  c i t a d o  a rt . 

1 1 2  d a  C F  d e  1 9 8 8 . D e s t e  m o d o  é  q u e  e s t e  c o l e g i a d o  t e m  a  c o m p e t ê n c i a  t e r r i t o 

r i a l  n o  m u n i c íp i o  d e  B o n i t o  f a c e  o  q u e  j á  d i s p u n h a  a  L e i  n °  7 .7 2 9  e  a  o m i s s ã o  

a p o n t a d a  n a  L e i  n °  8 . 4 3 2 / 9 2 . ” ’ ( f l .  5 2 )

M u i t o  e m b o r a  o  d i s s e n s o  p r e t o r i a n o  e s t e j a  c a lc a d o  e m  d e c i s õ e s  p r o l a t a d a s  p e lo  

T r i b u n a l  d e  o r i g e m ,  o  q u e  e n c o n t r a  ó b ic e  n o  a rt . 8 9 6 ,  a ,  d a  C L T ,  o  r e s p e i t á v e l  a r e s to  

r e g i o n a l  e v id e n c ia  c l a r a  v io l a ç ã o  d a  r e f e r id a  L e i  n °  8 .4 3 2 ,  d e  1 9 9 2 , q u e ,  e m  s e u  a r t .  2 6  

e  in c .  X ,  d e l i m i t a  o  t e r r i t ó r i o  d e  c o m p e t ê n c i a  d a  J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o ,  
h o j e  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C a r u a r u  -  P e r n a m b u c o ,  in  v e r b is :

“ A r t .  2 6 .  F i c a m  a s s im  d e f in id a s  a s  á r e a s  d e  j u r i s d i ç ã o  d a s  J u n ta s  d e  

C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o ,  lo c a l i z a d a s  n a s  c id a d e s  a b a ix o ,  p e r t e n c e n te s  à  6a 

R e g iã o :

a )  n o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o :

X  -  C a r u a r u :  o  r e s p e c t i v o  M u n i c íp i o  e  o s  d e  A g r e s p i n a ,  A l t i n h o ,  J a t a ú 

b a ,  R ia c h o  d a s  A lm a s ,  S a n ta  C r u z  d o  C a p e b e r i b e  e  T o r i t a m a .”

A  m e n c i o n a d a  le i  d e m o n s t r a ,  a in d a ,  q u e  o  M u n i c íp i o  d e  B o n i t o  n ã o  in t e g r a  a  

á r e a  d e  j u r i s d i ç ã o  d e  q u a l q u e r  o u t r a  V a r a  T r a b a l h i s t a  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,  a p l i 

c a n d o - s e  à  e s p é c i e  o  a r t .  6 6 8  d a  C L T ,  q u e  a t r ib u i  a o s  J u íz e s  d e  D i r e i t o  a  a d m i n i s t r a ç ã o  

d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .

C o n h e ç o  d a  r e v i s ta ,  p o r  o f e n s a  a o  a r t .  2 6 ,  X ,  d a  L e i  n °  8 .4 3 2 /9 2 .
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P e lo  v i s to ,  o  M u n i c íp io  d e  B o n i t o  n ã o  in t e g r a  o  t e r r i t ó r io  d e  j u r i s d i ç ã o  d a  V a r a  

d o  T r a b a l h o  d e  C a r u a r u .  F o i  d o  m e s m o  e x c lu íd o  p o r  f o r ç a  d a  L e i  n °  8 .4 3 2 /9 2 ,  q u e ,  n o  

p a r t i c u l a r ,  m o d i f i c o u  a  L e i  n °  7 .7 2 9 /8 9 .

N ã o  s e  p o d e  f a la r ,  c o m o  e n te n d e r a m  a s  in s t a n c i a s  p e r c o r r id a s ,  e m  in c o n s t i t u 

c io n a l id a d e  p o r  o m i s s ã o .  A  m u l t i c i t a d a  L e i  n °  8 .4 3 2  g u a r d a  p e r f e i t a  a d e q u a ç ã o  c o m  as  

r e g r a s  d o s  a r t s .  1 1 2  e  1 1 3  d a  L e i  M a io r ,  q u e  r e m e t e m  à  l e g i s l a ç ã o  i n f r a c o n s t i t u c io n a l  a  

o r g a n i z a ç ã o  j u d i c i á r i a  t r a b a lh i s t a  e  a  a t r ib u i ç ã o  d a  j u r i s d i ç ã o  e s p e c i a l i z a d a  a o s  J u íz e s  

d e  D ir e i to .

L o g o ,  a p l i q u e - s e  a o  c a s o  c o n c r e to  a  n o r m a  d o  a r t .  6 6 8  d a  C L T :

“ N a s  lo c a l id a d e s  n ã o  c o m p r e e n d id a s  n a  j u r i s d i ç ã o  d a s  J u n t a s  d e  C o n c i 

l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o ,  o s  J u íz e s  d e  D i r e i t o  s ã o  ó r g ã o s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  J u s t i ç a

d o  T r a b a l h o ,  c o m  a  ju r i s d i ç ã o  q u e  lh e s  f o r  d e t e r m i n a d a  p e l a  le i  d e  o r g a n i z a ç ã o

j u d i c i á r i a  l o c a l . ”

D e s d e  o  i n í c io ,  a  r e c l a m a d a  e x c e p c i o n o u  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J C J  d e  C a r u a r u ,  

d a n d o  c o m o  c o m p e t e n te ,  p a r a  c o n h e c e r  e  j u l g a r  a  l id e ,  o  M M .  J u i z  d e  D i r e i t o  d a  C o 

m a r c a  d e  B o n i t o  ( f l .  0 6 ) .

D a í  s e  c o n c lu i  q u e ,  a g in d o  c o m o  a g iu ,  o  ó r g ã o  j u l g a d o r  a t u o u  f o r a  d e  s u a  c o m 

p e t ê n c i a  t e r r i t o r i a l .  A  s e n t e n ç a  r e s u l t o u  p r o l a t a d a  p o r  j u í z o  in c o m p e te n t e ,  n u l i d a d e  

q u e  c o n t a m i n a  o  a c ó r d ã o  r e c o r r id o  n e s t e  a s p e c t o  c o n f i r m a tó r i o  d o  j u l g a d o  d e  p r i m e i r o  

g ra u .

E is  q u e  d o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p a r a ,  a n u la n d o  a  d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  

d e c l a r a r  a  i n c o m p e t ê n c i a  d a  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C a r u a r u  ( P E ) ,  r e m e t e n d o - s e  o s  a u to s  

a o  J u í z o  d e  D i r e i t o  d a  C o m a r c a  d e  B o n i t o  ( P E ) ,  p a r a  q u e  j u l g u e  a  R e c l a m a ç ã o  c o m o  

m e l h o r  e n t e n d e r  d o  d ir e i to .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  T e r c e i r a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  

u n a n i m e m e n t e ,  d a r  p r o v i m e n t o  a o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  p a r a ,  a n u la n d o  a  d e c i s ã o  r e g i o 

n a l ,  d e c l a r a r  a  i n c o m p e t ê n c i a  d a  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C a r u a r u  ( P E ) ,  p a r a  q u e  s e  r e m e 

t a m  o s  a u to s  a o  J u í z o  d e  D i r e i t o  d a  C o m a r c a  d e  B o n i t o  ( P E ) ,  a  f i m  d e  q u e  j u l g u e  a  r e 

c l a m a ç ã o  c o m o  m e l h o r  e n t e n d e r  d o  d ir e i to .

B r a s í l i a ,  2 7  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  P r e s id e n te .  H o r á c io  

R . d e  S e nn a  P ir e s ,  J u i z  c o n v o c a d o  -  R e la to r .

CONFISSÃO. INVALIDAÇÃO
R e c u r s o  o r d i n á r i o  e m  a ç ã o  r e s c i s ó r ia .  I n v a l i d a ç ã o  d e  c o n f i s s ã o  ( in c .  V I I I  

d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C ) .

N ã o  r e s t a n d o  d ú v i d a s  d e  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c i n d e n d a ,  a o  c o n s i d e r a r  c a r a c 

t e r i z a d o  o  v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  b a s e o u - s e  n a  a n á l i s e  d a s  p r o v a s
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p r o d u z i d a s  n a  in s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  e, n ã o  a p e n a s ,  n a  c o n f i s s ã o  d o  r é u ,  a  c a u s a  d e  

r e s c i n d i b i l i d a d e  d a  d e c i s ã o ,  f u l c r a d a  n o  in c . V I I I  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C , n ã o  r e s u l 

t o u  c o n f i g u r a d a ,  p o i s  a  p r e v i s ã o  n e l e  c o n t i d a  r e q u e r  i n t e r p r e t a ç ã o  e x t e n s i v a ,  d e  

f o r m a  a  a b r a n g e r  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  p e d i d o .  O  c a b i m e n t o  d a  r e s c i s ó r ia ,  c o m  o  

o b j e t i v o  d e  d e s c o n s t i t u i r  s e n t e n ç a  m e d i a n t e  a  i n v a l i d a ç ã o  d e  c o n f i s s ã o ,  e s t á  r e l a 

c i o n a d o  a o  a to  d e  c o n f e s s a r  d o  c o n f i t e n t e ,  e n c a r a d o  c o m o  m e io  d e  p r o v a ,  o u  s e ja ,  

“l a  d e c l a r a c i ó n  q u e  h a c e  u n a  p a r t e  d e  l a  v e r d a d  d e  l o s  h e c h o s  a f i r m a d o s  p o r  e l  

a d v e r s á r i o  y  f a v o r a b l e  a  é s t e  ”, s e g u n d o  C h io v e n d a ,  e  n ã o  à  i n t e r p r e t a ç ã o  f e i t a  

p e l o  j u l g a d o r  s o b r e  o s  t e r m o s  d a  d e fe s a .

E r r o  d e  f a t o .  R e e x a m e  d e  f a t o s  e  p r o v a s .

O  e r r o  d e  f a t o  p r e v i s t o  n o  in c . I X  d o  a r t .  4 8 5  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  

c a p a z  d e  a u t o r i z a r  a  p r o c e d ê n c i a  d o  c o r t e  r e s c i s ó r io ,  é  a q u e l e  s o b r e  o  q u a l  n ã o  t e 

n h a  h a v i d o  p r o n u n c i a m e n t o  o u  c o n t r o v é r s i a  à  é p o c a  d a  p r o l a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  r e s 

c in d e n d a .  T a l  e r r o  d e v e  s e r  a fe r id o ,  i n d u b i t a v e l m e n t e ,  a t r a v é s  d a  a n á l i s e  o u  

e x a m e  d o s  e l e m e n t o s  q u e  c o n s t a r a m  d o s  a u t o s  q u e  o r i g i n a r a m  a  d e c i s ã o  r e s c i n 

d e n d a ,  n ã o  s e  a d m i t i n d o ,  e m  s e d e  d e  R e s c i s ó r i a ,  a  p r o d u ç ã o  d e  n o v a s  p r o v a s  c o m  

o  f i t o  d e  c o r r i g i r  e v e n t u a l  i n j u s t i ç a  d e c o r r e n t e  d a  m e n c i o n a d a  d e c i s ã o .

R e c u r s o  o r d i n á r i o  d e s p r o v id o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A R - 4 7 8 . 1 9 9 / 9 8  -  (A c . S B D I  2 )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  O r d in á r io  e m  A ç ã o  R e s c i 

s ó r ia  n °  T S T - R O A R - 4 7 8 . 1 9 9 /9 8 ,  e m  q u e  s ã o  r e c o r r e n t e s  A r í s io  G . T e s s a r o lo  e  o u t r o  e 
r e c o r r i d a  F i l o m e n a  P e r e i r a  O l iv e i r a .

A r í s i o  G . T e s s a r o lo  e  O u t r o  a ju i z a r a m  a ç ã o  r e s c i s ó r i a ,  f u n d a m e n t a n d o - s e  n o  

a r t .  4 8 5 ,  in c s .  V I I I  e  IX ,  d o  C P C ,  c o m  o  f i m  d e  d e s c o n s t i t u i r  o  a c ó r d ã o  n °  4 .5 8 3 /9 5  ( f ls .  

1 6 8 /1 7 1 ) ,  p r o f e r i d o  p e lo  E g r é g io  T R T  d a  17a R e g i ã o  q u e ,  e n t e n d e n d o  t e r  h a v id o  c o n 

f i s s ã o ,  r e c o n h e c e u  o  v ín c u l o  e m p r e g a t í c io  d o  d e  c u ju s  Z e n i l d o  P e r e i r a ,  f i lh o  d a  r é ,  d u 

r a n t e  t r ê s  a n o s  e  m e i o  e m  a t i v id a d e  r u r a l ,  c o n d e n a n d o  o s  e n tã o  r e c l a m a d o s  n o  p a g a 

m e n t o  d e  s a l d o  d e  s a l á r io ,  13° s a l á r io ,  f é r i a s  e m  d o b r o ,  1/3 s o b r e  a s  f é r i a s ,  F G T S  +  

4 0 % ,  h o r a s  e x t r a s ,  R S R ,  in d e n i z a ç ã o ,  P r e j u l g a d o  2 0 ,  r e f l e x o s ,  m u l ta ,  a l é m  d e  a n o ta ç ã o  
e  b a i x a  d a  C T P S .

O s  a u to r e s ,  n a  in i c ia l ,  a l e g a r a m  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  a o  c o n c lu i r  p e l a  

e x i s t ê n c i a  d e  v í n c u l o  e m p r e g a t í c io ,  a m p a r a d a  e m  a l e g a ç ã o  d e  t e r  h a v id o  c o n f i s s ã o ,  n a  

v e r d a d e  in t e r p r e t o u  e q u i v o c a d a m e n t e  a  p e ç a  c o n te s t a t ó r i a ,  p o i s ,  d a  s u a  le i tu r a ,  e x s u r 

g e - s e  n í t i d a  a  a f i r m a ç ã o  d e  s e  t r a ta r  d e  t r a b a lh a d o r  r u r a l  e v e n tu a l ,  c o n t r a t a d o  p o r  u m  

p e r í o d o  m á x i m o  d e  7 0  ( s e te n ta )  d ia s .  A s s e v e r a m ,  a in d a ,  q u e  d u r a n te  a  é p o c a  a lu d i d a  

p e l o  j u l g a d o  r e s c i n d e n d o  ( ju lh o /9 3  a  m a i o /9 4 ) ,  o  c i t a d o  o b r e i r o  t e v e  r e l a ç ã o  e m p r e g a 

t í c ia  c o m  a  e m p r e s a  “ P o r t o  A z u l  -  C a r n e s  e  D e r i v a d o s ” , o  q u e  a f a s ta r i a  a  e x i s t ê n c i a  d o  

l i a m e  e m p r e g a t í c io ,  d e m o n s t r a n d o  ta l  f a to  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  a le g a d o  e r r o  d e  fa to .  F i 

n a lm e n te ,  s u s t e n t a m  i n e x i s t i r  q u a l q u e r  c o n f i s s ã o ,  m a s ,  a o  c o n t r á r io ,  p r e s e n te s  n a  h i p ó 

te s e  d iv e r s o s  e l e m e n to s  m a i s  d o  q u e  c a p a z e s  d e  in v a l id á - la ,  s e n d o  c a b ív e l  a  r e s c i s ó r i a
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n o s  t e r m o s  d o  in c .  V I I I  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C  e  d o  a r t .  5 o, in c s .  I I  e  X X X V I ,  d a  C a r ta  

M a g n a ,  q u e  r e s t a r a m  v u ln e r a d o s .

O  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  à s  f ls .  2 3 4 /2 3 6 ,  j u l g o u  i m p r o c e d e n t e  a  a ç ã o  r e s c i s ó r i a ,  a f i r 

m a n d o  in e x i s t i r  o  e r r o  d e  f a to  a le g a d o ,  c o n s i g n a n d o  n a  e m e n t a  q u e :

“ M e r a  in t e r p r e t a ç ã o  d a  p r o v a ,  q u e  r e s u l t a  e m  m á  a p r e c i a ç ã o ,  n ã o  e n s e j a

o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  e r r o  d e  f a t o .”  (fl. 2 3 4 )

F o r a m  o p o s t o s  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  p e lo s  a u to r e s  à s  f ls .  2 4 0 /2 4 6 ,  q u e  n ã o  

f o r a m  p r o v i d o s  à s  f l s .  2 5 0 /2 5 1 .

R e c o r r e m  o r d i n a r i a m e n te  o s  a u to r e s  à s  f ls .  2 5 4 /2 6 3 ,  a r g ü in d o  p r e l i m i n a r  d e  n u 

l i d a d e  p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c io n a l ,  a n te  a  d e c i s ã o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a 

ç ã o ,  a l e g a n d o ,  a in d a ,  v io l a ç ã o  a o s  a r ts ,  5°, X X X V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  4 5 8  d o  

C P C  e  8 3 2  d a  C L T .  N o  m é r i t o ,  in s u r g e m - s e  c o n t r a  a  t e s e  d e c l i n a d a  n o  a c ó r d ã o  r e g i o 

n a l ,  o  q u a l ,  e m  r e a l id a d e ,  a f i r m o u  q u e  n ã o  h o u v e  a  c o n f i s s ã o  e x p l i c i t a d a  n a  c o n t e s t a 

ç ã o  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a lh i s t a ,  c o n f o r m e  c e r t i f i c o u  a  s e n t e n ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  r a t i f i 

c a d a  p e lo  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o .  S u s t e n ta m  te r  h a v id o  e q u ív o c o  n a  in t e r p r e t a ç ã o  d o  

t e x to  a p r e s e n ta d o ,  r e s u l t a n d o  e m  e r r o  d e  f a to ,  p o i s  e m  m o m e n t o  a l g u m  a f i r m a r a m  a  

e x i s t ê n c i a  d e  l a b o r  d o  o b r e i r o  p o r  t r ê s  a n o s  e  m e i o  e m  a t i v id a d e  ru r a l .

C o n t r a - r a z õ e s  a p r e s e n ta d a s  à s  f ls .  2 6 8 /2 7 8 .

A  d o u ta  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a l h o  o p i n o u  à  fl. 2 8 2 ,  p e lo  p r o s s e g u im e n to  

d o  fe i to .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

P R E L I M I N A R  D E  D E S E R Ç Ã O  A R G Ü I D A  E M  C O N T R A - R A Z Õ E S

A r g ú i  a  r e c o r r id a ,  à s  f ls .  2 6 8 /2 7 8 ,  a  d e s e r ç ã o  d o  r e c u r s o  o r d i n á r io  i n t e r p o s to ,  

a n te  a  i n s u f i c i ê n c i a  d o  d e p ó s i to  r e c u r s a l  e f e tu a d o .

T o d a v ia ,  n ã o  p r o s p e r a  a  p r e l im in a r  e m  q u e s t ã o ,  p o i s  a  I N / T S T  n °  3 /9 3 ,  q u e  in 

t e r p r e t a  o  a r t .  8° d a  L e i  n °  8 .5 4 2 ,  d e  2 3 .1 2 .1 9 9 2 ,  t r a t a n d o  d o  d e p ó s i to  p a r a  r e c u r s o  n a s  

a ç õ e s  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  e s t a b e l e c e  n o  s e u  in c .  I I I  q u e ,  “j u l g a d a  p r o c e d e n t e  a ç ã o  

r e s c i s ó r i a  e  im p o s t a  c o n d e n a ç ã o  e m  p e c ú n ia ,  s e r á  e x ig i d o  u m  ú n ic o  d e p ó s i to  r e c u r 

s a l ” . N a  h ip ó t e s e ,  o  T r i b u n a l  R e g io n a l  j u l g o u  im p r o c e d e n t e  a  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  e  c o n d e 

n o u  a  a u to r a  a o  p a g a m e n t o  a p e n a s  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  a r b i t r a d a s  e m  R $  4 0 ,0 0  ( q u a 

r e n t a  r e a i s ) ,  c a l c u l a d a s  s o b r e  o  v a lo r  d a  c a u s a ,  in e x i s t i n d o  o u t r a  c o m in a ç ã o  im p o s t a  

a o s  r e c o r r e n t e s .

L o g o ,  n ã o  s e  h á  f a l a r  e m  d e s e r ç ã o ,  m e s m o  te n d o  o s  r e c o r r e n t e s  d e p o s i t a d o  a  

i m p o r t â n c i a  d e  R $  2 .0 0 0 ,0 0 ,  v a lo r  i n f e r io r  a o  d e t e r m i n a d o  p e l o  A T O  G P - 2 7 8 /9 7 ,  e is  

q u e  n ã o  e s t a v a m  o b r i g a d o s  a  q u a lq u e r  d e p ó s i to  r e c u r s a l .
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N e s s e  s e n t id o ,  s e g u e m  o s  s e g u i n t e s  j u l g a d o s :  A I R O - 6 1 7 .6 4 4 /9 9 ,  R e l.. M i n i s t r o  

I v e s  G a n d r a  M a r t i n s  F i l h o ;  R O A R - 3 4 7 . 8 6 2 /9 7 ,  R e l.. M i n i s t r o  R o n a l d o  L o p e s  L e a l  e  

R O A G - 4 1 0 .0 0 3 /9 7 ,  R e l.. L u c ia n o  d e  C a s t i lh o .

A n t e  o  e x p o s t o ,  p o i s ,  r e j e i t o  a  p r e l i m i n a r  e ,  r e s t a n d o  p r e s e n te s  n o s  a u to s  to d o s  

o s  r e q u i s i t o s  p r ó p r i o s  d a  a d m i s s i b i l i d a d e ,  c o n h e ç o  d o  p r e s e n t e  r e c u r s o .

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  

J U R I S D I C I O N A L

A r g ú e m  o s  r e c o r r e n t e s  a  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  a d u z in d o  

q u e ,  m e s m o  a p ó s  a  o p o s i ç ã o  d o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r io s ,  o  R e g io n a l  d e ix o u  d e  e n f r e n 

ta r  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  f i c o u  c o n f i g u r a d a  d e  f o r m a  c l a r a  a  o c o r r ê n c i a  d o  a l e g a d o  e r r o  d e  

f a to .  S u s t e n t a m  v i o l a d o s  o s  a r ts .  5°, in c , X X X V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  4 5 8  d o  C P C  

e  8 3 2  d a  C L T .

E m  q u e  p e s e ,  p o r é m ,  o  c i t a d o  in c o n f o r m i s m o ,  n ã o  v e r i f i c o  a  a l e g a d a  n e g a t i v a  

d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  i n t e r p o s t o s  

v i s a v a m  m o d i f i c a r  o  a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  e m b o r a  s o b  o  a r g u m e n to  d e  q u e  f o r a  o m i s s a  

a  d e c i s ã o .

D e n o t a - s e  q u e  o  R e g io n a l ,  m e d i a n t e  a s  d e c i s õ e s  d e  f ls .  2 3 4 /2 3 6  e  2 5 0 /2 5 1 ,  e x a 

m i n o u  to d o s  o s  p o n to s  e l e n c a d o s  n a  e x o r d i a l  d a  r e s c i s ó r i a ,  b e m  c o m o  n o s  d e c l a r a t ó 

r io s  p o s t e r i o r m e n t e  o p o s t o s ,  a f a s t a n d o  to d a s  a s  v io l a ç õ e s  o r d i n á r i a s  e  c o n s t i t u c io n a i s  

m e n c i o n a d a s  d e  f o r m a  c o m p l e t a ,  i n c l u s i v e  c o m  r e l a ç ã o  à s  p r o v a s  a p r e s e n ta d a s  n a  a ç ã o  

r e s c i s ó r i a ,  n ã o  e s t a n d o ,  p o r t a n to ,  e iv a d o  d a  a p o n t a d a  n u l i d a d e .  A d e m a i s ,  v e r i f i c o  q u e  

o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  a p e n a s  r e n o v a m  t o d a  a  m a t é r i a  d a  in i c ia l ,  o  q u e  n ã o  é  a d m i 

t i d o  e m  s e d e  d e  d e c l a r a t ó r io s ,  p o r  t a l  n ã o  c o n f i g u r a r  n e n h u m a  d a s  h ip ó t e s e s  d o  a r t .  5 3 5  

d o  C P C .

A s s i m  s e n d o ,  r e s t a n d o  i n c ó l u m e s  o s  d i s p o s i t i v o s  o r d in á r io s  e  c o n s t i t u c io n a i s  

i n v o c a d o s ,  r e j e i t o  t a m b é m  a  p r e s e n t e  p r e l im in a r .

M É R I T O

C o m o  j á  r e l a t a d o ,  t r a ta - s e  d e  a ç ã o  r e s c i s ó r i a  a ju i z a d a  c o m  r e s p a ld o  n o s  a r ts .  

3 5 2 ,  in c .  I I  e  4 8 5 ,  in c s .  V I I I  e  I X ,  d o  C P C ,  s u s t e n t a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  f u n d a m e n t o  p a r a  

i n v a l i d a r  c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o  d e  e r r o  d e  f a to ,  a n te  a  o c o r r ê n c i a  d e  e q u iv o c a d a  c o n f i s 

s ã o  d a  r e c l a m a d a .  A f i r m a m  o s  a u to r e s  q u e  o  f i n a d o  o b r e i r o  t r a b a lh o u  c o m o  e m p r e g a d o  

r u r a l  e v e n tu a l  p o r  p e r í o d o  n ã o  s u p e r io r  a  7 0  d ia s  e  q u e ,  a p ó s  t r ê s  a n o s  e  m e i o  d o  ú l t im o  

t r a b a lh o  e v e n tu a l ,  é  q u e  f o r a  c o n t r a t a d o  p a r a  r e a l i z a r  ta r e f a s  d e  c o n t í n u o  n o  e s c r i tó r io  

d o  s e g u n d o  a u to r ,  c o n f o r m e  s e  d e p r e e n d i a  d o s  r e c i b o s  a c o s t a d o s  a o s  a u to s ,  s e n d o  ta l  

te s e  r e n o v a d a  n o  r e c u r s o  o r d in á r io  o r a  e m  e x a m e .

É  n e c e s s á r io ,  a  p r i n c íp i o ,  d i s c o r r e r  s o b r e  a lg u n s  f a to s  r e l a t i v o s  à  a ç ã o  t r a b a l h i s 

t a  q u e  e n s e j o u  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a .
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A  r e c l a m a ç ã o  m e n c i o n a d a  ( f ls .  2 2 /2 5 )  f o i  p r o p o s t a  p e l a  m ã e  d o  e m p r e g a d o  r u 

r a l  j á  f a l e c id o ,  o n d e  p l e i t e o u  a s  d e v id a s  a n o ta ç õ e s  n a  C T P S  d o  d e  c u ju s ,  p a r c e l a s  s a l a 

r i a i s  n ã o  q u i t a d a s ,  a l é m  d a s  d e c o r r e n t e s  d a  r u p t u r a  d o  p a c t o  l a b o r a l .  A d i t a d a  a  e x o r d i a l  

( f ls .  3 8 /4 1 )  e x p l i c i t o u  q u e  o  f a l e c id o  f o r a  c o n t r a t a d o  e m  0 1 .1 0 .1 9 8 3  p a r a  e x e r c e r  a  f u n 

ç ã o  d e  t r a b a l h a d o r  r u r a l ,  f a z e n d o - o  a té  o  s e u  ó b i to  o c o r r id o  e m  3 0 .1 0 .1 9 9 4 .

N a  c o n t e s t a ç ã o  a p r e s e n t a d a  ( f ls .  4 2 /5 3 )  o s  r e c l a m a d o s  n e g a r a m  o  v í n c u l o  e m 

p r e g a t í c i o ,  a f i r m a n d o  q u e  o  f a l e c id o  f o r a  c o n t r a t a d o  p a r a  e x e r c e r  a  a t i v id a d e  d e  p l a n t a 

d o r ,  p o r  p e r í o d o  n u n c a  s u p e r io r  a  7 0  d ia s ,  c o n f o r m e  t e r m o s  d e  r e s c i s ã o  a c o s t a d o s  à  r e 

c l a m a tó r i a ,  o s  q u a i s  c o m p r o v a v a m  a  d a t a  d e  i n i c io  e  t é r m i n o  d a q u e l a  a t i v id a d e .  S u s 

t e n t a m  q u e  o s  d i r e i t o s  d o  f a l e c id o  e r a m  a t in e n te s  a o  d e  T r a b a l h a d o r  R u r a l  E v e n tu a l .  

A s s e v e r a m ,  a in d a ,  q u e  a p ó s  t r ê s  a n o s  e  m e i o  d e  t e r  t r a b a l h a d o  c o m o  e m p r e g a d o  r u r a l ,  

o  s e g u n d o  a u t o r  d e  f a t o  c o n t r a t o u  o  d e  c u ju s  p a r a  e x e r c e r  a t i v id a d e  d e  c o n t í n u o  n o  E s 

c r i tó r io  d e  C o r r e t a g e m  d e  G a d o  d e  s u a  p r o p r ie d a d e .

E m  a u d i ê n c i a  d e  in s t r u ç ã o  f o r a m  c o lh i d o s  d e p o i m e n t o s  d e  t e s t e m u n h a s  d e  a m 
b a s  a s  p a r t e s .

A  s e n t e n ç a  d e  f l s .  1 1 4 /1 1 6 ,  c o n s i g n o u  q u e :

“ A  in s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  f o i  d i f íc i l ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  r e c l a m a n t e  é  m ã e  

d o  o b r e i r o  f a l e c id o  e  q u e  o s  f a to s  f i c a r a m  d i f í c e i s  d e  s e r e m  a p u r a d o s .  C o n tu d o ,  

o s  r e c l a m a d o s  c o n f e s s a r a m  a  e x i s t ê n c i a  d e  p r e s t a ç ã o  l a b o r a l  d u r a n t e  3 ( t r ê s )  
a n o s  e  m e i o .

A l e g a r a m  n o  i t e m  14  d a  p e ç a  c o n te s t a t ó r i a  q u e  o  S r .  Z e n i l d o  P e r e i r a  t r a 

b a l h o u  d u r a n t e  3 ( t r ê s )  a n o s  e  m e i o  e m  a t i v id a d e  r u r a l  e  d e p o i s  f o i  t r a b a lh a r  

c o m o  C o n t í n u o  n o  e s c r i tó r io  d a  e m p r e s a  ‘P o r t o  A z u l  -  C a r n e s  e  d e r i v a d o s ’, 

s e m  a s s i n a t u r a  d a  C T P S .

A s s i m ,  r e s t o u  c o n f e s s a d o  o  p e r í o d o  d e  3 a n o s  e  m e i o  c o m o  t r a b a lh a d o  

p a r a  o s  r e c l a m a d o s  ( c o m o  t r a b a lh a d o r  r u r a l )  j á  q u e  a  a f i r m a ç ã o  d e  t r a b a lh o  

e v e n t u a l  f o i  d e s c a r a c t e r i z a d a .

( . . . )

O  t r a b a lh o  e v e n tu a l ,  n ã o  p o d e r i a  p e r d u r a r  d u r a n t e  t r ê s  a n o s  e  m e io .

P e l o  e x p o s t o ,  j u l g a  o  C o le g i a d o  p r o c e d e n t e  o  p e d i d o  d e  a n o ta ç ã o  n a  

C T P S  d o  a u t o r  c o m  d a t a  d e  a d m i s s ã o  e m  0 8 .0 1 .1 9 9 0 ,  d e  f o r m a  a  c o m p u t a r  o s  3 

a n o s  e  m e i o  e m  0 8 .0 7 .1 9 9 3 ,  d a t a  e m  q u e  f o i  d i s p e n s a d o  i m o t i v a d a m e n t e  ( o u t r a  

p r e s u n ç ã o  j u r í d i c a  é  a  d e  q u e  a  d i s p e n s a  s e  d e u  im o t i v a d a m e n t e ,  j á  q u e  n ã o  p r o 

v a d o  o  c o n t r á r io ) .

A c r e s c e n t e - s e  q u e  n ã o  p o d e m o s  t r a t a r  d o  v í n c u l o  e x i s t e n t e  c o m  a  e m 

p r e s a  u r b a n a  p o r q u e  a  m e s m a  n ã o  f e z  p a r t e  d a  l id e .

(...)

C o m  r e l a ç ã o  a o s  d e m a i s  p e d id o s ,  j u l g a  o  C o le g i a d o  im p r o c e d e n t e .  P o is ,  

r e s t o u  c o n f i g u r a d o  n a  in s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  q u e  o  S r .  Z e n i l d o  e r a  p e s s o a  d e  c o n 

f i a n ç a  d o s  r e c l a m a d o s ,  o  c h a m a d o  ‘p a u  p a r a  t o d a  o b r a ’ .”
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N o  a c ó r d ã o  d o  r e c u r s o  o r d in á r io  ( f ls .  1 6 8 /1 7 1 ) ,  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a 

lh o  d a  1 7 a R e g i ã o  n e g o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d o s  r e c l a m a d o s ,  c o n f i r m a n d o  a  s e n t e n 

ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u .

A n t e  o  e x p l i c i t a d o ,  c u m p r e  lo g o  r e s s a l t a r - s e  q u e  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a ,  a o  r e 

p o r t a r - s e  à  c o n f i s s ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  n ã o  e s t á  a lu d i n d o  a  u m a  d e c l a r a ç ã o  d e  v o n t a 

d e  d o  c o n f i t e n t e  f o r m u la d a  d e  m a n e i r a  v ic i a d a ,  a  q u a l  t e r i a  s id o  u t i l i z a d a  c o m o  m e i o  

d e  p r o v a  p a r a  e m b a s a r  a  d e c i s ã o  n o  to c a n t e  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  p e d id o .

N a  h ip ó t e s e ,  o  a c ó r d ã o  r e s c in d e n d o  c o n c lu i u  p e l a  e x i s t ê n c i a  d e  v ín c u l o  e m p r e 

g a t í c io ,  m e d i a n t e  a  in t e r p r e t a ç ã o  d a  c o n te s t a ç ã o ,  a l i a d a  à  p r o v a  p r o d u z i d a ,  o u  s e ja ,  

a l é m  d e  t e r  h a v id o  u m a  e x e g e s e  r e l a c i o n a d a  a o s  t e r m o s  e m  q u e  f o r a  c o l o c a d a  a  d e f e s a  

d o s  r é u s  ( a u t o r e s  d a  r e s c i s ó r i a ) ,  a  a lu d i d a  “ c o n f i s s ã o ” a in d a  n ã o  fo i  o  ú n ic o  f u n d a m e n 

to  u t i l i z a d o  p a r a  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  p e d id o ,  u m a  v e z  q u e  a  d e c i s ã o  p r i m á r i a  e n t e n 

d e u  a té  c o n f i g u r a d o  n a  in s t r u ç ã o  p r o c e s s u a l  q u e  o  d e  c a ju s  e r a  p e s s o a  d e  c o n f i a n ç a  

( c h a m a d o  “ p a u  p a r a  t o d a  a  o b r a ” ) d o s  o r a  a u to r e s .

O r a ,  e m  s e n d o  a s s im ,  t e m - s e  q u e  o  f a to  d e  a  d e c i s ã o  r e s c in d e n d a  n ã o  t e r  s e  p a u 

ta d o  u n i c a m e n t e  n a  “ c o n f i s s ã o ”  d o s  a u to r e s  d a  r e s c i s ó r ia ,  m a s  t a m b é m  n o  c o n ju n t o  f á 

t i c o - p r o b a tó r i o  d o s  a u to s ,  q u e  n ã o  h á  q u a l q u e r  p o s s ib i l i d a d e  d e  c a b im e n to  d a  r e s c i s ó 

r i a  f u l c r a d a  n o  a r t .  4 8 5 ,  V I I I ,  d o  C P C .

S a l i e n t e - s e ,  p o r  o p o r t u n o ,  q u e  o  e r r o  r e l a t i v o  à  c o n f i s s ã o  d iz  r e s p e i to  a o  c o n f i 

t e n t e  e  n ã o  a o  j u l g a d o r  n a  a p r e c i a ç ã o  d a s  p r o v a s .

N o  q u e  p e r t i n e  a o  e r r o  d e  f a to ,  t a m b é m  n ã o  h á  c o m o  e n te n d ê - lo  c o n f i g u r a d o ,  

u m a  v e z  q u e  t a n to  n o  to c a n t e  à  d i s c u s s ã o  s o b r e  a  e x i s t ê n c i a  o u  n ã o  d e  t r a b a lh o  r u r a l  

e v e n tu a l ,  c o m o  a o  d e b a te  e m  to r n o  d o  f a t o  d e  n ã o  t e r  h a v i d o  q u a lq u e r  c o n f i s s ã o ,  m a s  

in t e r p r e t a ç ã o  e r r ô n e a  d o s  a r g u m e n to s  e x p e n d id o s  n a  c o n te s t a ç ã o ,  e x a u s t iv a  f o i  a  c o n 

t r o v é r s i a  a  r e s p e i to ,  b e m  c o m o  e v id e n t e  o  p r o n u n c i a m e n t o  j u d i c i a l ,  t a n to  q u e  o  a r e s to  

r e s c i n d e n d o  a f i r m o u  q u e  “ o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  l i a m e  d e c o r r e u  d o s  p r ó p r io s  t e r m o s  d a  

d e f e s a  e  a l i c e r ç o u - s e  n a  p r o v a  p r o d u z i d a ” , ( f l .  1 6 9 )

A d e m a i s ,  d e p r e e n d e - s e  q u e  o  j u l g a d o  r e s c in d e n d o  n ã o  s e  f u n d o u  n a  s u p o s i ç ã o  

d e  u m  f a to  in e x i s t e n t e ,  o u  m e s m o  c o n s i d e r o u  i n e x i s t e n t e  u m  f a to  e f e t i v a m e n te  o c o r r i 

d o ,  m a s  s e  b a s e o u  ( c o n f o r m e  t r e c h o  c i t a d o )  n o  c o n ju n t o  d e  p r o v a s  e x i s te n t e s  n o s  a u to s .

O u t r o s s im ,  v a l e  r e s s a l t a r  q u e  o  e n t e n d i m e n t o  d a  d o u ta  S D I 2  d e s t e  C o le n d o  T r i 

b u n a l  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  m á  i n t e r p r e t a ç ã o  o u  a  e q u iv o c a d a  v a lo r a ç ã o  d a  p r o v a  n ã o  

e n s e j a m  o  p r o v i m e n t o  d a  a ç ã o  r e s c i s ó r ia .  O  e r r o  d e  f a to  d i s p o s to  n o  a r t .  4 8 5 ,  IX ,  § I o, 

d o  C P C  é  a q u e le  q u e  d iz  r e s p e i to  a o  e r r o  d e  p e r c e p ç ã o ,  m a s  n u n c a  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  o u  

v a lo r a ç ã o  d a  p r o v a .  N e s s e  s e n t id o  s e g u e m  o s  j u l g a d o s :  R O  A R - 4 6 0 .0 4 6 /9 8  -  R el.. M in .  

F r a n c i s c o  F a u s t o  -  D J  1 8 .0 8 .2 0 0 0  e  R O A R - 2 3 9 . 8 6 8 /9 6  -  R e l.. M in .  R o n a l d o  L o p e s  

L e a l - D J  2 1 .0 2 .1 9 9 7 .

Q u a n to  à  a lu d i d a  v io l a ç ã o  a o  a r t .  5°, in c s .  I I  e  X X X V I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  

a  p r e t e n s ã o ,  n i t i d a m e n te ,  e n c o n t r a  ó b i c e  n o  E n u n c i a d o  n °  2 9 8  d e s t a  C o r te ,  u m a  v e z  

q u e  o  a c ó r d ã o  r e s c i n d e n d o  e m  m o m e n t o  a l g u m  a p r e c i o u  a  m a t é r i a  à  lu z  d a  n o r m a t i z a 
ç ã o  n e l e s  in s e r ta .
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A n t e  o  e x p o s t o ,  p o i s ,  t e m - s e  p o r  in c ó l u m e s  o s  d i s p o s i t i v o s  l e g a i s  i n v o c a d o s  n a  

e x o r d i a l ,  p e lo  q u e  n e g o  p r o v i m e n t o  a o  re c u r s o .

I s to  p o s to ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d iv id u a i s  

d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  p r e f a c i a l m e n t e  r e j e i t a r  a  p r e l i m i 

n a r  d e  d e s e r ç ã o  a r g ü i d a  e m  c o n t r a - r a z õ e s ,  a s s im  c o m o  a  d e  n u l i d a d e  d e  j u l g a d o  p o r  n e 

g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e ,  n o  m é r i t o ,  n e g a r  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o .

B r a s í l i a , 17  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 0 .  R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l ,  M i n i s t r o  n o  e x e r c í 

c io  e v e n tu a l  d a  P r e s id ê n c ia .  M á r c io  R ib e i r o  d o  V a lle , J u i z  c o n v o c a d o  -  R e la to r .

ESTABILIDADE. EMPREGADO CELETISTA. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. REINTEGRAÇÃO

E s t a b i l i d a d e .  A r t .  4 1  d a  C a r ta  P o l í t i c a .  E m p r e g a d o  c e l e t i s t a .  S o c i e d a d e  d e  

e c o n o m i a  m is ta .  I n a p l i c a b i l i d a d e .  C a s s a ç ã o  d a  o r d e m  d e  r e i n t e g r a ç ã o  d o  e m p r e 

g a d o  d i s p e n s a d o  im o t i v a d a m e n t e .

A  J u r i s p r u d ê n c i a  p a c í f i c a  d e s t a  a l t a  C o r t e  é  n o  s e n t i d o  d e  q u e  s o m e n t e  o s  

s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  c e l e t i s t a s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  D i r e t a ,  A u t á r q u i c a  o u  

F u n d a c i o n a l  s ã o  b e n e f i c i á r i o s  d a  e s t a b i l i d a d e  p r e v i s t a  n o  a r t .  4 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l .  A s s i m ,  o s  a r t s .  3 7 , c a p u t ,  e  1 7 3 ,  §  1 o, d a  L e i  M a i o r  n ã o  s e  c a r a c t e r i z a m  

c o m o  s u p o r t e  j u r í d i c o  g a r a n t i d o r  d a  a n t e c i p a ç ã o  d e  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l  p r o m o v i 

d a  p e l o  E g r é g i o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d e  o r i g e m ,  c o n s i s t e n t e  e m  c o n f e r i r  o  r e f e r i d o  

b e n e f i c i o  a  e m p r e g a d o  c e l e t i s t a  d e  S o c i e d a d e  d e  E c o n o m i a  M is ta .

V a le - r e f e i ç ã o .  N a t u r e z a  s a l a r ia l .  A r t .  3 o d a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 .

O  D e c r e t o  n °  0 5 /9 1 ,  q u e  r e g u l a m e n t o u  a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 ,  e s t a b e l e c e  q u e  a  

p a r c e l a  p a g a  in  n a tu r a ,  p o r  e m p r e s a  in s c r i t a  n o  P r o g r a m a  d e  A l i m e n t a ç ã o  d o  

T r a b a l h a d o r ,  n ã o  t e m  n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  n ã o  s e  i n c o r p o r a n d o  à  r e m u n e r a ç ã o  d o  

t r a b a l h a d o r  p a r a  q u a i s q u e r  e fe i to s .

D e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s .

A  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  é  c o m p e t e n t e  p a r a  d e t e r m i n a r  o  r e c o l h i m e n t o  d o s  

d e s c o n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  c u j a  r e t e n ç ã o  n a  f o n t e  e n c o n t r a  a m p a r o  n o  a r t .  4 3  d a  

L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 ,  c o m  a  n o v a  r e d a ç ã o  q u e  l h e  f o i  c o n f e r i d a  p e l a  L e i  n °  8 .6 2 1 /9 3 ,  

b e m  c o m o  n o s  P r o v i m e n t o s  n ° s  2 /9 3  e  1 / 9 6  d a  d o u t a  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  d e s t a  

J u s t i ç a  e s p e c i a l i z a d a .

D a n o s  m o r a i s .  C o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

A  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o ,  p r e v i s t a  n o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l ,  e s t e n d e - s e  a o s  c o n f l i t o s  d e c o r r e n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  d e n t r e  o s  

q u a i s  e n c o n t r a - s e  a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  e m e r g e n t e  d o  v í n c u l o  la b o r a t i v o .
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R e c u r s o  d e  r e v i s t a  p a r c i a l m e n t e  c o n h e c i d o  e  e m  p a r t e  p r o v i d o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 5 7 7 . 8 8 4 / 9 9  -  (A c . 2 a T u r m a )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

5 7 7 . 8 8 4 /9 9 ,  e m  q u e  é  r e c o r r e n t e  o  B a n e s t e s  S .A .  -  B a n c o  d o  E s t a d o  d o  E s p i r i t o  S a n to  

e  r e c o r r i d o  J o ã o  B a t i s t a  d e  P a u la .

O  E g r é g i o  T R T  d a  17a R e g iã o ,  m e d i a n t e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  d e  f ls .  3 7 5 /3 8 8 ,  

d e u  p a r c i a l  p r o v i m e n t o  a o s  r e c u r s o s  o r d i n á r io s  a v i a d o s  p o r  a m b a s  a s  p a r t e s  p a r a ,  e m  

s í n te s e ,  d e t e r m i n a r  a  im e d ia t a  r e in t e g r a ç ã o  d o  O b r e i r o ,  e m  f a c e  d a  a u s ê n c i a  d e  m o t i v a 

ç ã o  p a r a  a  s u a  d i s p e n s a ,  d e f e r i r  a  in t e g r a ç ã o  s a l a r ia l  d a  a ju d a - a l i m e n t a ç ã o  e  a  i n d e n i z a 

ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s ,  c o n c e d e n d o ,  a in d a ,  a p e n a s  p a r c i a lm e n te ,  a s  m u l t a s  c o n v e n c i o 

n a i s  e  d e t e r m i n a n d o  o  c r i t é r io  d e  c á l c u lo  m ê s  a  m ê s  d o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s ,

E m  s u a s  r a z õ e s  r e v i s io n a i s  d e  f ls .  3 9 5 /4 0 9 ,  o  b a n c o  a r g ú i  a  i n c o m p e t ê n c i a  d a  

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  a p r e c i a r  o  p le i to  r e l a t i v o  a o s  d a n o s  m o r a i s ,  in s u r g in d o - s e  

t a m b é m  c o n t r a :  a  r e in t e g r a ç ã o  im e d ia t a ,  s o b  o  a r g u m e n to  d a  in a p l i c a b i l i d a d e  d o  t r a t a 
m e n t o  d i f e r e n c i a d o  p r e v i s to  n o  a r t .  4 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a 

m e n t o  d e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c io s ;  a  d e t e r m i n a ç ã o  d e  in t e g r a ç ã o  d a  p a r c e l a  a j u d a - a l i 

m e n t a ç ã o  e ,  p o r  f i m ,  p u g n a  p e l a  e f e t u a ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s  d e  a c o r d o  

c o m  a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 .  P a r a  t a n to ,  c o l a c io n a  v a s t a  j u r i s p r u d ê n c i a  a  c o n f r o n to  e  a p o n ta  

i n ú m e r o s  d i s p o s i t i v o s  o r d i n á r io s  e  c o n s t i t u c io n a i s  t i d o s  c o m o  v io l a d o s .

D e s p a c h o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  à s  f ls .  4 1 2 /4 1 8 .

C o n t r a - r a z õ e s  à s  f ls .  4 2 2 /4 2 6 .

O s  a u to s  n ã o  f o r a m  e n v ia d o s  à  d o u t a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a lh o ,  p o r  n ã o  

s e  t r a t a r  d e  h i p ó t e s e  d e  r e m e s s a  o b r i g a tó r i a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 1 3 , § 1°, I I ,  d o  R e g i 

m e n t o  I n t e r n o  d o  T S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

A te n d i d o s  o s  p r e s s u p o s t o s  e x t r ín s e c o s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  a t i n e n te s  à  t e m p e s t i 

v i d a d e  ( f ls .  3 8 9  e  3 9 1 ) ,  a o  p r e p a r o  ( f ls .  3 9 3 /3 9 4 )  e  à  r e p r e s e n ta ç ã o  p r o c e s s u a l  ( f ls .  6 5  e  

4 1 0 ) ,  p a s s o  a o  e x a m e  d o  a p e lo  r e v i s io n a l .

E S T A B I L I D A D E .  A R T .  41  D A  C A R T A  P O L Í T I C A .  E M P R E G A D O  C E L E T I S T A .  

S O C I E D A D E  D E  E C O N O M I A  M I S T A .  I N A P L I C A B I L I D A D E .  C A S S A Ç Ã O  D A  

O R D E M  D E  R E I N T E G R A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O  D I S P E N S A D O  
I M O T I V A D A M E N T E

C O N H E C I M E N T O

À s  f ls .  3 8 0 /3 8 2 ,  o  E g r é g io  17° R e g io n a l ,  e m  r a z ã o  d a  n u l i d a d e  d a  d e s p e d i d a  d o  

r e c l a m a n t e ,  p o r  a f r o n ta  a o  p r i n c í p i o  d a  m o t iv a ç ã o  d o s  a to s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  a p l i c o u  o
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p r e c e i t u a d o  n o  a r t .  3 7 ,  c a p u t ,  d a  L e i  M a i o r  e  d e t e r m i n o u  s u a  im e d i a t a  r e in t e g r a ç ã o  a o  

e m p r e g o ,  a s s e v e r a n d o ,  a in d a ,  q u e  o  m e s m o  te r ia  i n g r e s s a d o  n o s  q u a d r o s  d a  e m p r e s a  

p o r  c o n c u r s o  p ú b l i c o .

I n c o n f o r m a d a ,  a  in s t i tu i ç ã o  f i n a n c e i r a ,  à s  f ls .  3 9 6 /4 0 0 ,  a l e g a  a  im p o s s i b i l i d a d e  

d a  r e i n t e g r a ç ã o  f u n d a d a  n a s  d i s p o s iç õ e s  d o s  a r t s .  3 7 ,  c a p u t ,  4 1 ,  c a p u t ,  e  1 7 3 ,  § 1°, d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  u m a  v e z  q u e  o s  e m p r e g a d o s  d a s  e m p r e s a s  d e  e c o n o m i a  m i s t a  

n ã o  p o s s u i r i a m  a  e s t a b i l i d a d e  d e  q u e  t r a ta  o  a r t .  4 1  d a  c i t a d a  C o n s t i t u i ç ã o  p e lo  t ã o - s ó  

f a to ,  e n tã o  a v e n ta d o  p e l o  R e g io n a l ,  d e  t e r e m  d e  p r e e n c h e r  o  n e c e s s á r io  r e q u i s i t o  d e  

a p r o v a ç ã o  p r é v i a  e m  C o n c u r s o  P ú b l i c o  p a r a  a  i n v e s t i d u r a  e m  s e u s  e m p r e g o s  p ú b l i c o s ,  

e i s  q u e  s e m e lh a n t e s  e n t i d a d e s  s e  s u j e i t a r i a m  a o  r e g i m e  j u r í d i c o  p r ó p r io  d a s  e m p r e s a s  

p r i v a d a s ,  i n c l u s i v e  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s t a s ,  p e l o  q u e  n ã o  s e  h a v e r i a  f a l a r  e m  

in d i s p e n s á v e l  m o t i v a ç ã o  d o s  a to s  d e  r e s c i s ã o  c o n t r a tu a l .  P a r a  t a n to ,  a p o n ta  v io l a ç ã o  

f r o n ta l  a o s  a r t s .  5°, I I ,  7°, I I ,  e  173-, § 1°, t o d o s  d a  M a g n a  C a r t a  e  4 8 7  c o n s o l id a d o .

N a  h ip ó t e s e ,  é  d e  v e r - s e  q u e  c u id a m  o s  a u to s  d e  d i s c u s s ã o  e m  to r n o  d a  e x i s t ê n 

c ia  o u  n ã o  d a  e s t a b i l i d a d e  n o  e m p r e g o  d o  a u to r ,  p o r  f o r ç a  d o s  a r t s .  3 7 ,  c a p u t ,  e  1 7 3 , § 

1°, d a  C a r t a  P o l í t i c a ,  o s  q u a i s ,  n a  ó t i c a  R e g io n a l ,  t e r i a m  o  c o n d ã o  d e  c o n f e r i r  o  r e f e r id o  

b e n e f í c i o  a o s  e m p r e g a d o s  d a q u e le  ó r g ã o  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  I n d i r e ta ,  m a t é r i a  

q u e ,  n o  e n t a n t o ,  j á  s e  e n c o n t r a  p a c i f i c a d a  n o  â m b i to  d e s t e  E g r é g io  T r ib u n a l  S u p e r io r ,  

c u jo  p o s i c i o n a m e n t o  a  e s s e  r e s p e i to  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  s o m e n te  o s  s e r v id o r e s  p ú b l i 

c o s  c e le t i s t a s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  D i r e t a ,  A u tá r q u i c a  o u  F u n d a c i o n a l  s ã o  b e n e f i c i á r io s  

d a  e s t a b i l i d a d e  p r e v i s t a  n o  a r t .  41  d a  C o n s t i tu i ç ã o  F e d e r a l ,  o  q u e  n ã o  s e  c o a d u n a  c o m  o  

c a s o  e s p e c í f i c o  d o s  a u to s ,  e is  q u e  o  r e c l a m a d o  é  u m a  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m is ta ,  

n ã o  s e  c a r a c t e r i z a n d o ,  a s s im ,  o  s u p o r te  j u r í d i c o  g a r a n t id o r  d a  a n t e c ip a ç ã o  d e  tu t e la  j u 

r i s d i c i o n a l  p r o m o v i d a  p e lo  T r ib u n a l  d e  o r ig e m .

E f e t i v a m e n t e ,  a  e g r é g i a  S u b s e ç ã o  I I  d a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i 

v id u a i s  d e s t e  C o le g i a d o  S u p e r i o r  v e m  e n te n d e n d o  q u e  a  a n á l i s e  s i s t e m á t i c a  d a s  a lu d i 

d a s  n o r m a s  c o n s t i t u c io n a i s  r e v e l a  q u e  o  f a to  d e  o s  e m p r e g a d o s  d a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o 

n o m i a  m i s t a  s e r e m  i n v e s t i d o s  e m  e m p r e g o  p ú b l i c o  p o r  c o n c u r s o  n ã o  a t r a i  a  i n c i d ê n c ia  

d o  a r t .  4 1  d a  L e i  M a i o r ,  p o i s  in s e r id o  e s te  e m  s e ç ã o  c u jo s  p r e c e i to s  s e  r e f e r e m  e s p e c i f i 

c a m e n te  a o  s e r v id o r e s  p ú b l i c o s  c iv i s  d a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  D i r e t a ,  d a s  A u ta r q u i a s  

e  d a s  F u n d a ç õ e s  P ú b l i c a s .

A d e m a i s ,  c o n f o r m e  p r e v i s to  n o  m e n c i o n a d o  a r t .  1 7 3 , § 1o, d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  

R e p ú b l i c a ,  n o  q u e  c o n c e r n e  a o s  c o n t r a to s  d e  t r a b a lh o ,  a p l i c a m - s e - l h e s  a s  d i s p o s i ç õ e s  

c e l e t i s t a s  e  a  l e g i s l a ç ã o  c o m p l e m e n t a r ,  p o r  s e r  o  r e g i m e  j u r í d i c o  p r ó p r i o  d a s  e m p r e s a s  

p r i v a d a s ,  q u e  n ã o  g a r a n t e m  a o  r e c l a m a n t e  a  e s t a b i l i d a d e  p le i t e a d a .

N e s s e  s e n t id o ,  a l i á s ,  é  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d o m i n a n te  d e s t a  a l t a  C o r t e  e  d o  P r e t ó r io  

E x c e l s o ,  a o  p r o c l a m a r  q u e  o s  m e n c i o n a d o s  d i s p o s i t i v o s  c o n s t i t u c io n a i s  n ã o  g a r a n t e m ,  

e m  v e r d a d e ,  q u a l q u e r  t i p o  d e  e s t a b i l i d a d e  a o  s e r v id o r  p ú b l i c o  c e l e t i s t a  d e  e m p r e s a  p ú 

b l i c a  o u  d e  s o c i e d a d e  d e  e c o n o m i a  m i s t a ,  q u e  p o d e  s e r  d e m i t i d o  i m o t i v a d a m e n t e ,  a i n 

d a  q u e  c o n c u r s a d o .  P r e c e d e n t e s :  R O A R - 4 2 0 .7 5 5 /1 9 9 8 ,  M in .  J o ã o  O . D a la z e n ,  j u l g a d o  

e m  2 2 .0 8 .2 0 0 0 ,  d e c i s ã o  p o r  m a io r i a ;  R O A R - 3 8 7 . 5 1 1 /1 9 9 7 ,  M in .  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o ,  

j u l g a d o  e m  2 2 .0 8 .2 0 0 0 ,  d e c i s ã o  p o r  m a i o r i a ;  E - R R - 2 7 4 . 5 1 7 /9 6 ,  M in .  M o u r a  F r a n ç a ,
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j u l g a d o  e m  1 3 .0 9 .1 9 9 9 ;  R E - 1 8 7 .2 2 9 - 2 /P A ,  2 a T . ,  M i n .  M a r c o  A u r é l i o ,  D J  1 4 .0 5 .1 9 9 9 ,  

d e c i s ã o  u n â n i m e  e  R R - 2 9 0 . 4 1 3 / 9 6 ,  3 a T u r m a ,  R e d .  M in .  C a r lo s  A lb e r t o  R e i s  d e  P a u la ,  

D J  2 6 . 0 3 . 1 9 9 9 .

L o g o ,  n a  e s p é c i e ,  i m p e r i o s o  c o n c lu i r - s e  q u e  o  r e c l a m a n t e  n ã o  p o s s u i  d i r e i t o  à  

p o s t u l a d a  r e i n t e g r a ç ã o  a o  e m p r e g o  e  p a r c e l a s  d a í  d e c o r r e n te s .

E m  v i s t a  d o  e x p o s t o ,  c o n h e ç o  d o  a p e lo  d e  r e v i s ã o  p o r  a f r o n ta  à  n o r m a  c o n s t i t u 

c io n a l  i n s c u l p i d a  n o  a r t .  1 7 3 , § 1°, e  m e s m o  a o  p r ó p r io  a r t .  41  d a  C a r ta  M a g n a .

M É R I T O

T e n d o  s id o  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  p o r  o f e n s a  a o s  m e n c i o n a d o s  p r e c e i 

to s  c o n s t i t u c io n a i s ,  a  c o n s e q ü ê n c i a  ló g i c a  é  o  s e u  p r o v i m e n t o ,  i s to  p a r a  c a s s a r  o  a to  j u 

d i c i a l  c o n s u b s t a n c i a d o  n a  o r d e m  d e  r e i n t e g r a ç ã o  d o  e m p r e g a d o ,  f a z e n d o - s e  e x c lu i r  d a  

c o n d e n a ç ã o  a s  p a r c e l a s  d a í  d e c o r r e n te s .

A J U D A - A L I M E N T A Ç Ã O . P A T .  I N T E G R A Ç Ã O  S A L A R I A L

C O N H E C I M E N T O

A  C o r t e  r e v i s o r a ,  à  f l . 3 8 5 ,  a o  f u n d a m e n to  d e  q u e  o  a l im e n to  é  f o r n e c id o  p e lo  

t r a b a lh o ,  e  n ã o  p a r a  o  t r a b a lh o ,  r e s o l v e u  d a r  p r o v i m e n t o  a o  a p e lo  o r d i n á r io  d o  r e c l a 

m a n t e  p a r a  d e t e r m i n a r  a  i n t e g r a ç ã o  d a  p a r c e l a  d e n o m i n a d a  a ju d a - a l i m e n t a ç ã o  a o  s e u  

s a lá r io .

I r r e s i g n a d a ,  a  e n t i d a d e  b a n c á r i a  r e c o r r e  d e  r e v i s t a  à s  f ls .  4 0 0 /4 0 2 ,  d e f e n d e n d o  a  

n a t u r e z a  m e r a m e n t e  i n d e n i z a tó r i a  d e s s a  v a n ta g e m .  P a r a  ta n to ,  t r a z  a lg u n s  a r e s to s  a  c o 

te jo  e  a p o n t a  v io l a ç ã o  a o  a r t .  6° d o  D e c r e to  n°  5 /9 1 .

O s  t r ê s  ú l t im o s  p a r a d i g m a s  c o l a c io n a d o s  à  fl. 4 0 1  a u to r i z a m  o  c o n h e c i m e n to  

d o  a p e lo  r e v i s io n a l ,  p o i s  e s p o s a m  te s e  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  a ju d a  d e  c u s to  p a r a  a l i m e n 

t a ç ã o  f o r n e c i d a  p o r  e m p r e s a  p a r t i c i p a n te  d o  P A T  ( P r o g r a m a  d e  A l im e n ta ç ã o  d o  T r a 

b a l h a d o r ) ,  i n s t i t u í d o  p e l a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 ,  q u e  fo i  r e g u l a m e n t a d a  p e lo  D e c r e to  n °  5 /9 1 ,  

n ã o  t e r i a  c a r á t e r  s a l a r ia l  e , p o r  i s s o ,  n ã o  s e  i n c o r p o r a r i a  a o  s a l á r io  p a r a  q u a i s q u e r  e f e i 

to s .

R a z ã o  p o r  q u e  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  t a m b é m  n e s s e  a s p e c to .

M É R I T O

C i n g e - s e  a  d i s c u s s ã o  d o s  a u to s  e m  s a b e r - s e  a  n a tu r e z a  d a  u t i l i d a d e  a l i m e n t a ç ã o ,  

f o r n e c id a  a o  e m p r e g a d o  a t r a v é s  d o  P r o g r a m a  d e  A l im e n ta ç ã o  d o  T r a b a l h a d o r - P A T ,  

in s t i t u í d o  p e l a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 .

O  a r t .  3° d a  m e s m a  l e i  e s t a b e l e c e  q u e ,  in  v e r b i s :

“ N ã o  s e  in c lu i  c o m o  s a l á r io - d e - c o n t r ib u i ç ã o  a  p a r c e l a  p a g a  in  n a tu r a ,

p e l a  e m p r e s a ,  n o s  p r o g r a m a s  d e  a l i m e n t a ç ã o  a p r o v a d o s  p e lo  M i n i s t é r i o  d o  T r a 

b a l h o . ”
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O  D e c r e t o  n °  5 , d e  14 d e  j a n e i r o  d e  1 9 9 1 , q u e  r e g u l a m e n t o u  a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 ,  

n o  s e u  a r t .  6 o, d i s p õ e  q u e ,  v e r b is :

“ N o s  P r o g r a m a s  d e  A l im e n ta ç ã o  d o  T r a b a l h a d o r  -  P A T ,  p r e v i a m e n t e  

a p r o v a d o s  p e l o  M in i s t é r i o  d o  T r a b a l h o  e  d a  P r e v i d e n c i a  S o c ia l ,  a  p a r c e l a  p a g a  

in  n a tu r a  p e l a  e m p r e s a  n ã o  t e m  n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  n ã o  s e  i n c o r p o r a  à  r e m u n e r a 
ç ã o  p a r a  q u a i s q u e r  e f e i to s ,  n ã o  c o n s t i t u i  b a s e  d e  i n c i d ê n c ia  d e  c o n t r ib u i ç ã o  p r e 

v id e n c i á r i a  o u  d o  F u n d o  d e  G a r a n t i a  d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  e  n e m  s e  c o n f i g u r a  

c o m o  r e n d i m e n t o  t r ib u t á v e l  d o  t r a b a lh a d o r .”

D i g a - s e ,  i n i c i a l m e n t e ,  q u e  a  r e c o m e n d a ç ã o  c o n t i d a  n o  E n u n c i a d o  n °  2 4 1 /T S T  

n ã o  s e  a p l i c a  a o  c a s o ,  p o r q u e  t r a ta  o  V e r b e t e  d o  v a l e - r e f e i ç ã o  f o r n e c id o  p o r  f o r ç a  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o ,  e n q u a n to  q u e  o  v a lo r  e m  e n f o q u e ,  c o n c e d i d o  p e l o  r e c l a m a d o ,  d e 

c o r r e  d a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 ,  q u e  in s t i tu i u  o  P r o g r a m a  d e  A l i m e n t a ç ã o  d o  T r a 

b a lh a d o r .  E ,  a  r e s p e i to ,  o  r e t r o m e n c io n a d o  D e c r e to  n°  5 /9 1 ,  q u e  r e g u l a m e n t o u  a  c i t a d a  

n o r m a  le g a l ,  n ã o  d e i x a  d ú v id a s  q u a n to  à  n a tu r e z a  in d e n i z a tó r i a  d a  u t i l i d a d e  a l i m e n t a 

ç ã o  e  à  s u a  n ã o - i n c o r p o r a ç ã o  à  r e m u n e r a ç ã o  p a r a  q u a i s q u e r  e f e i to s ,  in c l u in d o - s e  a í,  a  

m e u  v e r ,  q u a l q u e r  a ju d a - a l i m e n t a ç ã o  f o r n e c id a  p e lo  e m p r e g a d o r ,  d e s d e  q u e  i n c l u s a  n o  

P r o g r a m a  d e  A l i m e n t a ç ã o  d o  T r a b a lh a d o r .

N e s s e  d i a p a s ã o ,  a  d e t e r m i n a ç ã o  d e  in t e g r a ç ã o  à  r e m u n e r a ç ã o  d o  v a l e - a l i m e n t a 

ç ã o ,  p a r a  e f e i to  d e  c á l c u lo  d a s  v e r b a s  p o s t u l a d a s ,  o f e n d e ,  e n tã o ,  a  l i t e r a l i d a d e  d o  a r t .  3° 

d a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 .

D e  f a to ,  n ã o  é  o u t r o  o  p o s i c io n a m e n to  d o m i n a n te  d e s t e  C o le g i a d o  s u p e r io r ,  

p o i s  a  j u r i s p r u d ê n c i a  a tu a l ,  n o tó r i a  e  p a c í f i c a  d a  e g r é g i a  S D I  é  n o  s e n t id o  d e  q u e  a  a ju 

d a - a l im e n ta ç ã o  f o r n e c id a  p o r  e m p r e s a  p a r t i c i p a n te  d o  P r o g r a m a  d e  A l i m e n t a ç ã o  a o  

T r a b a l h a d o r ,  in s t i t u í d o  p e l a  L e i  n °  6 .3 2 1 /7 6 ,  n ã o  p o s s u i  c a r á t e r  s a l a r ia l .  P o r t a n to ,  n ã o  

in t e g r a  o  s a l á r io  p a r a  n e n h u m  e f e i to  le g a l .

P o r  to d o  o  e x p o s t o ,  d o u  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  p a r a ,  r e f o r m a n d o  a  

d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u  q u e  in d e f e r i u  o  p e d i d o  d e  in 

t e g r a ç ã o  d o  v a l o r  r e c e b i d o  a  t í tu lo  d e  v a l e - a l i m e n t a ç ã o .

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

C O N H E C I M E N T O

C o m  e s p e q u e  n a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 ,  a  C o r te  o r i g in á r i a ,  à  f l . 3 8 7 ,  d e c id i u  c o n f i r m a r  

a  s e n t e n ç a  q u e  h a v i a  d e f e r id o  o  p a g a m e n to  d a  v e r b a  e p ig r a f a d a  a o  s i n d ic a t o  a s s i s t e n te  

d o  a u to r ,  e m  f a c e  d a  p r e s e n ç a ,  n o s  a u to s ,  d o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  i n d i s p e n s á v e i s  à  s u a  
c o n c e s s ã o ,  n o t a d a m e n t e  a  a s s i s t ê n c ia  s in d ic a l .

E m  s u a s  r a z õ e s  r e v i s io n a i s ,  à s  f ls .  4 0 2 /4 0 4 ,  o  r e c l a m a d o  in d i c a  v io l a ç ã o  a o  § 2°  

d o  a r t .  14  d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0  e  t r a z  a r e s to s  a  c o n f r o n to ,  a l e g a n d o  q u e  o  r e c o r r id o  n ã o  t e 

r i a  l o g r a d o  c o m p r o v a r  o  p r e e n c h i m e n t o  d o s  r e q u i s i t o s  l e g a i s  b á s i c o s  e x ig i d o s  p a r a  a  

c o n c e s s ã o  d a  v e r b a  h o n o r á r i a ,  p r i n c ip a l m e n t e  n o  q u e  t a n g e  à  s u a  s i t u a ç ã o  e c o n ô m i c a .
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O r a ,  p o d e r -s e  c o n c lu i r ,  c o m  e x t r e m a  f a c i l i d a d e ,  q u e  a  p r e t e n s ã o  d a  p a r t e ,  n e s t e  

p la n o ,  e s b a r r a  n o  i n c o n t o r n á v e l  ó b ic e  d o  E n u n c ia d o  n °  1 2 6 /T S T ,  v i s to  q u e  o  T r ib u n a l  

a  q u o ,  c o m  e s t e io  n a  p r o v a  d o s  a u to s ,  r e g i s t r o u  q u e  s e  e n c o n t r a v a m  p r e s e n te s  o s  r e q u i 

s i to s  n e c e s s á r io s  a o  d e f e r im e n to  d o s  h o n o r á r io s  d e c o r r e n t e s  d o  b e n e f í c io  d a  a s s i s t ê n 

c ia  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a ,  in s e r to s  n a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 ,  e x p o n d o  s u a s  r a z õ e s  

d e  d e c id i r .  P a r a  s e  e n t e n d e r  d e  o u t r a  f o r m a ,  n i t i d a m e n te ,  n e c e s s á r io  s e r i a  r e e x a m i n a r  o  

c o n ju n to  f á t i c o - p r o b a tó r io  e x i s t e n t e  n o s  a u to s ,  o  q u e  n ã o  c o m p e t e  a  e s t a  a l t a  C o r t e  
T r a b a l h i s t a  n e s t a  f a s e  r e c u r s a l  e x t r a o r d in á r ia .

N e s t e s  t e r m o s ,  n ã o  s e  c o n f ig u r a ,  o b v ia m e n te ,  a  d iv e r g ê n c ia  c o m  o s  a r e s to s  c o 

la c io n a d o s ,  o s  q u a is ,  n a  v e r d a d e ,  c o r r o b o r a m  a  t e s e  e s p o s a d a  p e l o  E g r é g io  R e g io n a l ,  

q u e ,  a l i á s ,  e n c o n t r a - s e  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  o s  V e r b e t e s  S u m u l a r e s  n °s  2 1 9  e  3 2 9  d o  

c o le n d o  T S T .

A n te  o  e x p o s to ,  n ã o  c o n h e ç o .

N U L I D A D E  P O R  JU L G A M E N T O  E X T R A  P E T I T A .  I N V E R S Ã O  D O  Ô N U S  

D O  R E C O L H I M E N T O  D A S  V E R B A S  P R E V I D E N C I Á R I A S

P e ç o  v ê n ia  p a r a  d e i x a r  d e  e x a m i n a r  a  p r e s e n t e  p r e j u d ic i a l ,  p o r  v i s l u m b r a r  d e c i 

s ã o  m e r i t ó r i a  f a v o r á v e l  à  p a r t e  o r a  r e c o r r e n t e ,  tu d o  e m  c o n f o r m id a d e  c o m  o  a r t .  2 4 9 ,  § 

2°, d o  C P C .

D E S C O N T O S  P R E V I D E N C I Á R I O S

C O N H E C I M E N T O

O  E g r é g io  C o le g i a d o  d e  o r ig e m ,  à  fl. 3 8 6 ,  d e i x o u  d e  d e t e r m i n a r  a  r e t e n ç ã o  d e s 

te s  v a lo r e s  d o  c r é d i to  d o  r e c l a m a n t e ,  s o b  o  f u n d a m e n to  d e  q u e  o s  r e c o l h i m e n t o s  m ê s  a  

m ê s  d a s  im p o r t â n c i a s  d e v id a s  a  t í tu lo  d e  I N S S  d e v e m  c o r r e r  à s  e x p e n s a s  d o  e m p r e g a 

d o r ,  o  q u a l  s e r ia  r e s p o n s á v e l  p a r a  ta n to .

C o n t r a  e s s a  d e c i s ã o ,  o  r e c l a m a d o  in t e r p õ e  a  a tu a l  r e v i s ta ,  à s  f ls .  4 0 4 /4 0 6 ,  s u s 

te n t a n d o ,  e m  s u b s tâ n c ia ,  q u e  n ã o  p o d e r i a  h a v e r  a  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d e  ta l  e n c a r g o ,  j á  

q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  s e r i a  c o m p e t e n te  p a r a  im i s c u i r - s e  n a s  o b r i g a ç õ e s  p r e v i d e n 

c iá r ia s  e  q u e  s e r ia  d e v id a  a  e f e t u a ç ã o  d o s  r e s p e c t i v o s  d e s c o n t o s  d e  I N S S  d o  c r é d i to  a  

s e r  a p u r a d o  e m  f a v o r  d o  a u to r .  P a r a  ta n to ,  t r a n s c r e v e  e m e n t a s  a  f i m  d e  v e r  c a r a c t e r i z a 

d o  o  d i s s e n s o  p r e t o r i a n o  v á l i d o  e  a l e g a  o f e n s a  a o s  a r ts .  2 0  e  4 3  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 .

O  r e c o r r e n t e  o b t é m  s u c e s s o  a o  c o t e j a r  o s  a r e s to s  d e  f ls .  4 0 5 /4 0 6 ,  o s  q u a i s ,  e m  

c o n ju n to ,  e s p o s a m  te s e  d i a m e t r a l m e n t e  o p o s t a  à q u e la  a d o t a d a  p e l o  T r ib u n a l  a  q u o ,  p o r  

c o n te r e m  a  d e t e r m i n a ç ã o  d e  d e d u ç ã o  d a  v e r b a  d e  n a tu r e z a  p r e v i d e n c iá r i a  n o  â m b i to  

d e s t e  J u d ic iá r io  T r a b a l h i s t a  e  p o r  a s s in a l a r e m  d e v id a  a  im p o s i ç ã o  d e  ta i s  d e s c o n t o s ,  

p o i s  d e c o r r e n te s  d e  im p e r a t iv a  o b r i g a ç ã o  le g a l .

R a z ã o  p e l a  q u a l  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  p e l a  a l í n e a  a  d o  p e r m is s iv o  c o n s o l id a d o .
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M É R I T O

O r a ,  a  e g r é g i a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i v id u a i s  d e s t e  C o le g i a d o  

s u p e r io r  j á  v e m  f i r m a n d o  o  e n t e n d i m e n t o ,  n o  â m b i to  d o  T S T ,  d e  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a 

b a lh o  é  c o m p e t e n t e  p a r a  d e t e r m i n a r  a  e f e t iv a ç ã o  d o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s ,  a  t e o r  

d o  a r t .  1 1 4 ,  § 3 ° , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .  P r e c e d e n t e s :  E - R R - 2 . 9 4 7 /8 9 ,  A c .  1 .8 0 0 /9 1 ,  

M in .  C n é a  M o r e i r a ,  D J  0 8 .1 1 .1 9 9 1 ;  E - R R - 8 5 3 /8 9 ,  A c .  1 .7 6 1 /9 1 ,  M i n .  E r m e s  P e d r a s 

s a n i ,  D J  2 5 .1 0 .1 9 9 1  e  R R - 7 9 .9 1 7 / 9 3 ,  A c .  1a T . ,  5 .0 6 2 /9 3 ,  M i n .  U r s u l in o  S a n to s ,  D J

1 1 .0 3 .1 9 9 4 .

D a  m e s m a  f o r m a ,  h á  o r i e n t a ç ã o  p a c í f i c a  d e s t e  T r i b u n a l  S u p e r i o r  n o  s e n t id o  d e  

q u e ,  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  4 3  e  4 4  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1 ,  b e m  c o m o  d o s  P r o v i m e n t o s  n °s  

2 /9 3  e  1 /9 6  d a  d o u ta  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  d e s t a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a ,  s ã o  d e v id o s  o s  

d e s c o n t o s  r e l a t i v o s  a o  I N S S ,  d e t e r m i n a d o s  p o r  o c a s i ã o  d e  d e c i s ã o  t r a b a lh i s ta .  N e s s e  

s e n t id o ,  s ã o  o s  j u l g a d o s :  E - R R - 1 4 5 .2 4 7 /9 4 ,  A c .  7 2 5 /9 7 ,  R e l.. M i n .  F r a n c i s c o  F a u s t o ,  

D J  1 3 .0 6 .1 9 9 7 ;  R O - M S - 1 7 2 .5 2 8 /9 5 ,  A c .  3 8 2 /9 6 ,  R e l.. M i n .  L u c i a n o  C a s t i l h o ,  D J  

1 4 .1 1 .1 9 9 6  e  E - R R - 1 3 .7 1 4 /9 0 ,  A c .  1 .6 9 5 /9 3 ,  R e l.. M in .  J o s é  L . V a s c o n c e l l o s ,  D J  

0 3 .0 9 .1 9 9 3 .

E m  s e n d o  a s s im ,  d o u  p r o v i m e n t o  à  r e v i s t a  p a r a ,  r e c o n h e c e n d o  a  c o m p e t ê n c i a  

d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  d e t e r m i n a r  q u e  s e j a m  e f e t u a d o s  o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s ,  

n o s  t e r m o s  d a  L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1  e  d o s  P r o v i m e n t o s  n °s  2 /9 3  e  1 /9 6  d a  d o u ta  C o r r e g e d o 

r i a - G e r a l  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

D A N O S  M O R A I S .  C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

C O N H E C I M E N T O

O  E g r é g io  C o le g i a d o  d e  o r ig e m ,  à s  f ls .  3 8 2 /3 8 3 ,  a s s in a lo u ,  p r e a m b u l a r m e n t e ,  a  

c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  d i r im i r  q u e s t õ e s  d e c o r r e n t e s  d o  c o n t r a to  d e  

t r a b a lh o ,  c o m o  o  j u l g a m e n t o  d o s  p e d id o s  d e  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s ,  tu d o  e m  

c o n f o r m i d a d e  c o m  o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .

À s  f ls .  4 0 6 /4 0 8 ,  o  r e c l a m a d o  a l e g a  q u e  a  p r e t e n s ã o  d o  r e c l a m a n t e  é  i n i l u d i v e l 

m e n t e  d e  n a t u r e z a  c ív e l ,  e  n ã o  t r a b a lh i s ta ,  o  q u e  a f a s t a r i a  a  c o m p e t ê n c i a  d e s t a  J u s t i ç a  

E s p e c i a l i z a d a  p a r a  j u l g a r  a  p r e s e n te  l id e .  D e s s a  f o r m a ,  r e q u e r  a  d e c l a r a ç ã o  d e  i n c o m 

p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  a  c o n s e q ü e n t e  e x c lu s ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  d a s  p a r c e l a s  

d a í  d e c o r r e n t e s ,  c o m  b a s e  n o  a r t .  1 1 4  d a  a tu a l  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  t i d o  c o m o  

v io l a d o .  T r a z  d iv e r s o s  a r e s to s  p a r a  o  c o n f r o n to  d e  te s e s .

E f e t i v a m e n t e ,  o  p r i m e i r o  a r e s to  d e  fl. 4 0 6  a p r e s e n ta  t e s e  d iv e r g e n te  d a  d e c i s ã o  

r e g i o n a l ,  p o i s  c o n s i g n a  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  n ã o  p o s s u i  c o m p e t ê n c i a  p a r a  a p r e 

c i a r  q u e s t ã o  r e f e r e n t e  a  d a n o s  m o r a is .

A s s im  s e n d o ,  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o m  b a s e  n a  a l í n e a  a  d o  a r t .  8 9 6  d a

C L T .
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A  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p r e v i s t a  n o  a r t .  1 1 4  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e 

d e r a l ,  e s t e n d e - s e  a o s  c o n f l i t o s  q u e  d e c o r r a m  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  d e n t r e  o s  q u a i s  

e n c o n t r a - s e  a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  e m e r g e n te  d o  v ín c u l o  l a b o r a t iv o .  A s s i m ,  

t e m - s e  p r o n u n c i a d o  t a m b é m  a  E x c e l s a  C o r te :

“ J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .  C o m p e t ê n c i a .  A ç ã o  d e  r e p a r a ç ã o  d e  d a n o s  d e c o r 

r e n t e s  d a  im p u ta ç ã o  c a lu n i o s a  i r r o g a d a  a o  t r a b a lh a d o r  p e lo  e m p r e g a d o r  a  p r e 

te x t o  d e  j u s t a  c a u s a  p a r a  a  d e s p e d i d a  e , a s s im ,  d e c o r r e n t e  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a 

lh o ,  n ã o  im p o r t a n d o  d e v a  a  c o n t r o v é r s i a  s e r  d i r im id a  à  lu z  d o  D i r e i t o  C iv i l ”  

( R E  2 3 8 .7 3 7 /S P ,  R e l . M i n i s t r o  S e p ú lv e d a  P e r t e n c e ,  j u l g a d o  e m  1 7 .1 1 .1 9 9 8 ,  1ª  

T u r m a ) .

A n t e  o  e x p o s t o ,  n e g o  p r o v i m e n t o  a o  a p e lo ,  n o  p r e s e n te  tó p ic o .  

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S

C O N H E C I M E N T O

O  E g r é g i o  T R T  d a  17a R e g iã o ,  à s  f ls .  3 8 3 /3 8 5 ,  d e c id i u  n o  s e n t id o  d e  q u e  a s  d e 

c l a r a ç õ e s  f e i t a s  p e l o  b a n c o ,  e n tã o  v e i c u l a d a s  e m  j o r n a i s  d a  é p o c a ,  d e  q u e  “ o s  c r i t é r io s  

u t i l i z a d o s  n a s  d e s p e d i d a s  s e r i a m  p r o b l e m a s  d i s c ip l in a r e s  e  b a i x o  d e s e m p e n h o  f u n c i o 

n a l ” , a c a b a r a m  p o r  d e s r e s p e i t a r  a  c o m p e t ê n c i a  p r o f i s s io n a l ,  a  h o n r a  e  a  im a g e m  d o  a u 
to r ,  r e s t a n d o  c a r a c t e r i z a d o ,  a s s im ,  o  d a n o  m o r a l  e m  c o m e n to .

O  T r i b u n a l  R e g io n a l  a n o to u ,  o u t r o s s i m ,  q u e  a q u e la  i n s t i tu i ç ã o  b a n c á r i a ,  a o  

p r e s t a r  a q u e la s  d e c l a r a ç õ e s ,  n ã o  t e r i a  to m a d o  a s  m e d i d a s  a c a u t e la tó r ia s  n e c e s s á r i a s ,  

c o lo c a n d o  n a  m e s m a  s i t u a ç ã o  to d o s  o s  e m p r e g a d o s  d i s p e n s a d o s  e  d a n d o  p u b l i c i d a d e  a  

f a to s  q u e ,  a i n d a  q u e  p u d e s s e m  s e r  v e r d a d e i r o s ,  s e q u e r  f o r a m  c o n s i d e r a d o s  n o  m o m e n 

to  d a  d i s p e n s a  s e m  j u s t a  c a u s a ,  a g in d o ,  a s s im ,  o  e m p r e g a d o r ,  c o m  n e g l i g ê n c i a  e  a b u s o  

d o  s e u  d i r e i t o  p o t e s t a t i v o  d e  d e s p e d i r .

À s  f ls .  4 0 8 /4 0 9 ,  o  r e c o r r e n t e  d e f e n d e  q u e  n ã o  h a v e r i a  p o s s ib i l i d a d e  d o  o b r e i r o  

e m  o b te r  r e p a r a ç ã o  d o  m e n c i o n a d o  d a n o ,  d i a n t e  d a  a u s ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  e s s e n c i a i s  à  

c o n f i g u r a ç ã o  d o  d a n o  m o r a l ,  p r i n c ip a l m e n t e  n o  q u e  s e  r e f e r e  a o  d a n o  c o n c r e t o  e  a o  

n e x o  c a u s a l , m o t i v o  p e l o  q u a l  d e v e r i a  s e r  e x c lu í d a  d a  c o n d e n a ç ã o .  O  r e c l a m a d o  j u s t i 

f i c a ,  a in d a ,  s e u  in c o n f o r m i s m o ,  n o  f a to  d e  a  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o s  m o r a i s  t e r  t i d o  s u 

p o r t e  e m  o f e n s a  g e n é r i c a ,  e  n ã o  i n d i v id u a l i z a d a  a o  o b r e i r o .  P o r  f im ,  e  a l t e r n a t i v a m e n 

te ,  p o s t u l a  a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a  r e d u ç ã o  d o  q u a n tu m  i n d e n iz a tó r io  o u t r o r a  a r b i t r a d o  a  

p a t a m a r e s  c o n d i g n o s  c o m  a  s u p o s t a  le s ã o  s o f r id a .  P a r a  ta n to ,  a p o n ta  v i o l a ç ã o  a o s  a r ts .  
1 5 9  e  1 .5 5 3  d o  C C B .

D o  e x a m e  d o  p r o c e s s a d o ,  o b s e r v a - s e  q u e  o  r e c l a m a n t e  s o f r e u  d a n o s  m o r a i s  e m  

v i r tu d e  d e  d e c l a r a ç õ e s  f e i t a s  p e l o  b a n c o  e m  j o r n a l  d a  c id a d e  d e  V i tó r i a  ( E S ) ,  d e  q u e  

f u n c i o n á r i o s  q u e  t i n h a m  d e t e r m i n a d o s  p r o b l e m a s  f u n c i o n a i s  s e r i a m  d i s p e n s a d o s .

O r a ,  o  d a n o  m o r a l  t r a b a lh i s ta ,  o u  “ d a n o  e x t r a p a t r im o n i a l ” , c o m o  b e m  s a l i e n t o u  

a  C o r t e  r e v i s o r a  à  fl. 3 8 4 ,  c a r a c t e r i z a - s e  p o r  u m  a g r a v o  s o f r id o  p e lo  e m p r e g a d o  o u  p e lo

358 Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º  4, o u t/dez  2 0 0 0



J U R I S P R U D Ê N C I A

e m p r e g a d o r ,  c o n s i s t e n t e  n a  v io l a ç ã o  d e  d i r e i t o s  p e r s o n a l í s s im o s ,  c o n s e q ü e n t e s  d a  r e 

l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  A  b a s e  c o n s t i t u c io n a l  d o  d i r e i t o  à  i n d e n i z a ç ã o  p o r  d a n o  m o r a l  e s tá  

n o  a r t .  5°, in c s .  V  e  X ,  d a  a tu a l  C o n s t i tu i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  N o  C ó d ig o  C iv i l ,  o s  a r t ig o s  

q u e  p r e v ê e m  o  d i r e i t o  a o  p l e i t o  i n d e n iz a tó r io  s ã o  o  1 5 9  e  o  1 .5 1 8 ,  o s  q u a i s  i m p õ e m  o  

d e v e r  d e  i n d e n i z a r  t a n t o  a q u e le  q u e  c a u s a r  p r e j u í z o  m a t e r i a l  c o m o  a q u e le  q u e  v io l a r  

u m  d i r e i t o  d e  o u t r e m .

N o  p l a n o  t r a b a lh i s t a  h á  a  p o s s ib i l i d a d e  d e  s e  o b te r  a  i n d e n i z a ç ã o  t a r i f á r i a  t r a b a 

lh i s t a  e  a  i n d e n i z a ç ã o  c iv i l  p o r  d a n o  m o r a l .  A  p r i m e i r a  i n d e n i z a ç ã o  e s t á  r e l a c io n a d a  

c o m  a  p e r d a  d o  e m p r e g o ;  j á  a  s e g u n d a  d e r i v a  d e  u m  a to  i l í c i to  q u e  a c a r r e t a  d a n o  d i v e r 

s o  d a  p e r d a  d o  e m p r e g o ,  p o i s  o  q u e  s e  b u s c a  é  u m a  in d e n i z a ç ã o  e m  f a c e  d a  v io l a ç ã o  a  

d i r e i t o s  p e r s o n a l í s s i m o s  tu t e l a d o s  p e l a  o r d e m  ju r í d i c a ,  p o d e n d o  ta l  f a to  e s t a r  o u  n ã o  

r e l a c io n a d o  d e  f o r m a  c o n e x a ,  o u  m e s m o  s i m u l t â n e a ,  c o m  o  a to  d e m i s s i o n a l  d o  e m p r e 

g a d o .

C o n f o r m e  r e s s a l t a d o  p e l o  E m i n e n te  M i n i s t r o  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n  e m  a r t ig o  

p u b l i c a d o  n a  r e v i s t a  d o  T S T  n °  1, p .  69 :

“ C a b e ,  e n tã o ,  e l u c i d a r  q u a is  s ã o  o s  d i r e i t o s  in e r e n te s  à  p e r s o n a l i d a d e  

c u j a  v io l a ç ã o  é  p a s s ív e l  d e  o c a s i o n a r  d a n o  m o r a l .  D u r a n t e  l a r g o  p e r í o d o  a  d o u 

t r i n a  r e c o n h e c e u  q u e  e r a m  a p e n a s  a  v id a  e  a  h o n r a .  A  d o u t r in a  m o d e r n a ,  t o d a 

v ia ,  a v a n ç o u  p a r a  r e p u t a r  d a n o  a  d i r e i t o  p e r s o n a l í s s im o  e , p o r t a n to ,  p a s s í v e l  d e  

c o n f i g u r a r  d a n o  m o r a l ,  a s  s e g u i n t e s  e s p é c i e s :  a )  d a n o  e s t é t i c o ;  b )  d a n o  à  i n t i m i 

d a d e ;  c )  d a n o  à  v id a  d e  r e l a ç ã o  ( h o n r a ,  d ig n i d a d e ,  h o n e s t id a d e ,  im a g e m ,  n o m e ,  

l i b e r d a d e ) ;  d )  d a n o  b io l ó g ic o  ( v id a ) ;  e )  d a n o  p s í q u ic o .  I n e q u i v o c a m e n t e ,  to d a s  

e s s a s  e s p é c i e s  d e  l e s ã o  a  d i r e i t o  p e r s o n a l í s s im o  e , p o i s ,  p a s s ív e i s  d e  c a r a c t e r i 

z a r  d a n o  m o r a l ,  e n c o n t r a m  n o  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  o  c a m p o  p r o p í c i o  e  f é r t i l  p o r  

e x c e l ê n c i a .  O  q u e  b e m  s e  c o m p r e e n d e ,  v i s to  q u e  o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  c o n f e r e  

e s p e c i a l  d i m e n s ã o  à  t u t e la  d a  p e r s o n a l id a d e  d o  t r a b a l h a d o r  e m p r e g a d o ,  e m  v i r 

tu d e  d o  c a r á t e r  p e s s o a l ,  s u b o r d in a d o  e  d u r a d o u r o  d a  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a lh o . ”  

N o  c a s o  s u b  j u d i c e ,  o  r e c l a m a n t e  s o f r e u  u m  d a n o  m o r a l  r e l a c i o n a d o  c o m  d e c l a 

r a ç õ e s  a ta d a s  à  s u a  p e r d a  d o  e m p r e g o ,  c o n f o r m e  n a r r a d o  a c im a ,  o  q u e  im p õ e  a o  r e c l a 

m a d o  o  d e v e r  d e  p a g a r - l h e  u m a  i n d e n i z a ç ã o  c o r r e s p o n d e n te .  N ã o  f o i  o u t r o  o  e n t e n d i 

m e n t o  a d o ta d o  p e lo  E g r é g i o  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  1 5 9  d o  C ó d i 

g o  C iv i l  B r a s i l e i r o ,  h o u v e  p o r  b e m  e s t a b e l e c e r  o  d e v id o  r e s s a r c i m e n t o  n o  v a l o r  d e  u m  

s a l á r io  p o r  a n o  o u  f r a ç ã o  s u p e r io r  a  s e i s  m e s e s  d e  t r a b a lh o ,  q u a n t i a  q u e ,  d a ta  v e n ia ,  n ã o  

s e  a f i g u r a  “ a b s u r d a m e n t e  d e s p r o p o r c io n a l ” , c o m o  q u e r  f a z e r  c r e r  a  p a r t e  r e c o r r e n te ,  

n ã o  s e  h a v e n d o  q u e s t io n a r  o  j u í z o  d e  v a lo r  d a q u e la  C o r t e  r e v i s o r a  a o  a r b i t r á - l a ,  o  q u e ,  

a l i á s ,  e s t á  p e r f e i t a m e n t e  c o n te m p la d o  n o  a r t .  1 .5 3 3  d o  d i p l o m a  c iv i l i s t a .

N ã o  c o n h e ç o ,  p o i s ,  d a  r e v i s t a  t a m b é m  n e s t a  p a r t e ,  p o r  n ã o  v i s l u m b r a r  a s  i n d i c a 

d a s  v io l a ç õ e s  à  l i t e r a l i d a d e  d o s  d i s p o s i t iv o s  l e g a i s  d e c l i n a d o s  n o  a p e lo .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S e g u n d a  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a lh o ,  

p o r  u n a n i m i d a d e ,  c o n h e c e r  d a  R e v i s t a  a p e n a s  n o  q u e  t a n g e  a o s  tó p i c o s :  e s t a b i l i d a d e  

a r t .  4 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  -  in a p l ic a b i l i d a d e ;  a j u d a - a l i m e n t a ç ã o  -  i n t e g r a ç ã o
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s a l a r ia l ;  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s  e  d a n o s  m o r a i s  -  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a 

lh o ;  e ,  n o  m é r i t o ,  a i n d a  p o r  u n a n i m i d a d e ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a :  I)  c a s s a r  o  a to  j u d i 

c ia l  c o n s u b s t a n c i a d o  n a  o r d e m  d e  r e in t e g r a ç ã o  d o  e m p r e g a d o ,  f a z e n d o - s e  e x c lu i r  d a  

c o n d e n a ç ã o  a s  p a r c e l a s  d a í  d e c o r r e n te s ;  I I )  r e t i r a r  d a  c o n d e n a ç ã o  a  i n t e g r a ç ã o  d o  v a l o r  

r e c e b i d o  a  t í t u l o  d e  a ju d a - a l i m e n t a ç ã o ;  I I I )  r e c o n h e c e n d o  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  
T r a b a l h o ,  d e t e r m i n a r  q u e  s e j a m  e f e t u a d o s  o s  d e s c o n t o s  p r e v i d e n c iá r io s ,  n o s  t e r m o s  d a  

L e i  n °  8 .2 1 2 /9 1  e  d o s  P r o v i m e n t o s  n °s 2 /9 3  e  1 /9 6  d a  d o u t a  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  d a  J u s 

t i ç a  d o  T r a b a l h o ;  e  I V )  n e g a r  in t e g r a l  p r o v i m e n t o  a o  r e c u r s o  q u a n to  a o  i t e m  d a n o s  m o 
r a i s  -  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o .

B r a s í l i a ,  2 2  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 0 .  V a n tu i l  A b d a la ,  P r e s id e n te .  M á r c io  R ib e i r o  
d o  V a lle ,  J u i z  c o n v o c a d o  -  R e la to r .

EXECUÇÃO. PENHORA

P e n h o r a .  E x e c u ç ã o .  B e m  g r a v a d o  p o r  c é d u l a  d e  c r é d i t o  i n d u s t r ia l .

O  a r t .  1 8 6  d o  C ó d i g o  T r i b u tá r i o  N a c i o n a l ,  b e m  c o m o  o s  a r t s .  1 0  e  3 0  d a  L e i  

n º  6 . 8 3 0  ( p l e n a m e n t e  a p l i c á v e i s  a o  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s ta ,  e x  v i  d o  a r t .  

8 8 9  d a  C L T ) ,  d e m o n s t r a m  t e r  o  c r é d i t o  t r a b a l h i s t a  t r a t a m e n t o  p r i v i l e g i a d o  n a s  

e x e c u ç õ e s ,  p o d e n d o  a  p e n h o r a  r e c a i r  s o b r e  b e m  g r a v a d o  p o r  c é d u l a  d e  c r é d i t o  i n 

d u s t r i a l  p i g n o r a t í c i a  e m  r a z ã o  d e  a  p r o p r i e d a d e  e  o  d o m í n i o  d o  b e m  p e r m a n e c e 

r e m  c o m  o  d e v e d o r - e x e c u t a d o .

2 . S e g u n d o  a  d i s p o s i ç ã o  d o  §  2 o  d o  a r t .  8 9 6  d a  C L T , o  c o n h e c i m e n t o  d o  R e 

c u r s o  d e  R e v i s t a ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  e s t á  a d s t r i t o  à  d e m o n s 

t r a ç ã o  d e  o f e n s a  d i r e t a  a  t e x t o  c o n s t i t u c i o n a l .  A  q u e s t ã o  a c e r c a  d a  p o s s i b i l i d a d e  

d e  p e n h o r a  b e m  g r a v a d o  p o r  c é d u l a  d e  c r é d i t o  i n d u s t r i a l  v i n c u l a d o  a  t í t u l o  d e  c r é 

d i t o  i n d u s t r i a l  e s b a r r a ,  n e c e s s a r i a m e n t e ,  n o  e x a m e  d e  n o r m a s  le g a i s ,  d e  s o r t e  q u e  

a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ,  q u e  n ã o  c o n h e c e u  d o  R e c u r s o  d e  R e v i s t a ,  n ã o  v u l n e r a  o  a r t .  

8 9 6  d a  C L T .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .

P R O C E S S O  N °  E - R R - 5 0 9 . 6 8 0 / 9 8 -  (A c .  S B D I  2 )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  E m b a r g o s  e m  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  

n °  T S T - E - R R - 5 0 9 . 6 8 0 /9 8 ,  e m  q u e  é  e m b a r g a n t e  B a n c o  d o  B r a s i l  S .A .  e  e m b a r g a d o  

J o ã o  I s id ó r i o  d o  N a s c im e n to .

A  Q u a r t a  T u r m a ,  à s  f ls .  1 1 9 /1 2 2 ,  n ã o  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  d o  B a n c o  

d o  B r a s i l ,  q u e ,  c o m o  te r c e i r o  i n t e r e s s a d o ,  d i s c u t e  a  i m p e n h o r a b i l i d a d e  d e  b e m  g r a v a d o  

p o r  c é d u la  in d u s t r i a l ,  p r e v i s t a  n o s  a r ts .  5 7  e  5 9  d o  D e c r e to - l e i  n °  4 1 3 /6 9 .  F u n d a m e n t o u  

q u e  o  c o n h e c i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  e m  s e  t r a ta n d o  d e  p r o c e s s o  e m  f a s e  d e  e x e 

c u ç ã o ,  e s t a v a  a d s t r i t o  à  d e m o n s t r a ç ã o  d e  o f e n s a  d i r e t a  e  l i t e r a l  a  d i s p o s i t iv o  c o n s t i t u 

c io n a l ,  c o n s o a n t e  d i s p o s i ç ã o  d o  a r t .  8 9 6 ,  § 2° , d a  C L T  e  d o  E n u n c ia d o  n°  2 6 6  d o  T S T .
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I n c o n f o r m a d o ,  o  r e c l a m a d o  in t e r p õ e  e m b a r g o s  ( f ls .  1 2 4 /1 3 4 ) ,  s u s t e n t a n d o  te r  a  

d e c i s ã o  r e c o r r id a  o f e n d i d o  o s  a r t s .  8 9 6  d a  C L T  e  5°, I I ,  X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e  L V ,  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  a l é m  d e  d iv e r g id o  d e  a r e s to s  q u e  t r a z  p a r a  o  c o n f r o n to  d e  

te s e s .

N ã o  f o i  o f e r e c i d a  im p u g n a ç ã o .

D e s n e c e s s á r i a  a  r e m e s s a  d o s  a u to s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o ,  d e  a c o r 

d o  c o m  o  a r t .  1 1 3  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T S T .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  r e q u i s i t o s  a t i n e n te s  à  r e p r e s e n ta ç ã o  e  t e m p e s t iv i d a d e ,  p a s s o  à  

a n á l i s e  d o s  p r e s s u p o s t o s  i n t r í n s e c o s  d o  r e c u r s o .

E X E C U Ç Ã O .  P E N H O R A .  B E M  G R A V A D O  P O R  C É D U L A  D E  C R É D I T O  

I N D U S T R I A L

C o n f o r m e  s a l i e n t a d o  n o  a c ó r d ã o  d a  Q u a r t a  T u r m a ,  o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  lo 

g r o u  c o n h e c i m e n t o ,  p o r q u e  a  q u e s t ã o  d e d u z id a  n ã o  a p r e s e n t a v a  o f e n s a  d i r e t a  a  t e x to  

c o n s t i t u c io n a l ,  v i s to  q u e  a  im p e n h o r a b i l i d a d e  d e  b e m  g r a v a d o  p o r  c é d u la  in d u s t r i a l  
t e m  p r e v i s ã o  n o s  a r t s .  5 7  e  5 9  d o  D e c r e to - l e i  n °  4 1 3 /6 9 .  D e s s a  f o r m a ,  a  o f e n s a  a o  a rt . 

5°, I I ,  X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e  L V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  s o m e n t e  r e s t a r i a  d e 

m o n s t r a d a  p o r  v i a  r e f l e x a  o u  in d i r e t a ,  o  q u e  n ã o  a t e n d e  a o  d i s p o s to  n o  § 2 °  d o  a r t .  8 9 6  

d a  C L T  e  n o  E n u n c i a d o  n °  2 6 6  d o  T S T ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  i n t e r p o s t o  

e m  f a s e  d e  e x e c u ç ã o .

N o s  e m b a r g o s ,  o  B a n c o  d o  B r a s i l ,  t e r c e i r o  i n t e r e s s a d o ,  c o l a c io n a  a r e s to s  d o  S u 

p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  a  f im  d e  r e s p a ld a r  s u a  te s e .  R e n o v a  a  a r g ü i ç ã o  d e  o f e n s a  a o  a r t .  

5°, I I ,  X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e  L V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a .  C o la c i o n a ,  a in d a ,  

a r e s to s  d e  T u r m a s  d o  T S T  p a r a  d e m o n s t r a r  d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  c o n c lu i n d o  

q u e  s e u  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  m e r e c i a  c o n h e c i m e n to ,  r a z ã o  p o r  q u e  a  d e c i s ã o  e m b a r g a d a  

t e r i a  o f e n d i d o  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T ,

S e m  r a z ã o  o  e m b a r g a n te .

T o d o  o  a r r a z o a d o  r e c u r s a l  t e m  p o r  f u n d a m e n to  a  im p e n h o r a b i l i d a d e  d e  b e m  

v in c u l a d o  à  c é d u l a  i n d u s t r i a l  p i g n o r a t í c ia  e  h i p o t e c á r i a ,  s e g u n d o  a  p r e v i s ã o  d o s  a r ts .  

5 7  e  5 9  d o  D e c r e to - l e i  n °  4 1 3 /6 9  p a r a ,  a  p a r t i r  d e s s a  p r e m i s s a ,  c o n c lu i r  q u e  o  b e m  p e 

n h o r a d o  e m  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s t a  v u l n e r a  o  a to  j u r í d i c o  p e r f e i t o  c e l e b r a d o  

e n t r e  o  B a n c o  d o  B r a s i l  e  o  e m i t e n t e  d a  g a r a n t i a  r e a l  a o  b a n c o .

I m p e n d e  r e s s a l t a r ,  a  t í tu lo  d e  m e l h o r  e s c l a r e c i m e n to  d a  c o n t r o v é r s i a ,  q u e  à  e x e 

c u ç ã o  t r a b a lh i s t a  s ã o  a p l i c á v e i s  o s  p r e c e i to s  q u e  r e g e m  o  p r o c e s s o  d o s  e x e c u t iv o s  f i s 

c a i s  p a r a  a  c o b r a n ç a  j u d i c i a l  d a  d ív i d a  a t i v a  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a  F e d e r a l ,  c o n s o a n t e  

d i s p o s i ç ã o  e x p r e s s a  d o  a r t .  8 8 9  d a  C L T .
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N e s s e  p a s s o ,  a  L e i  n °  6 .8 3 0 /8 0 ,  q u e  t r a t a  e x a t a m e n t e  d a  c o b r a n ç a  j u d i c i a l  d a  d í 

v id a  a t i v a  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a ,  t e m  p l e n a  a p l i c a b i l i d a d e  à  e s p é c i e ,  p a r t i c u l a r m e n t e  n o  

to c a n t e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  s e u s  a r ts .  10  e  3 0 ,  a  s e g u i r  t r a n s c r i to s :

“ A r t .  10 . N ã o  o c o r r e n d o  o  p a g a m e n t o ,  n e m  a  g a r a n t i a  d a  e x e c u ç ã o  d e  

q u e  t r a t a  o  a r t .  9 ° , a  p e n h o r a  p o d e r á  r e c a i r  e m  q u a lq u e r  b e m  d o  e x e c u ta d o ,  e x 

c e to  o s  q u e  a  le i  d e c la r e  a b s o l u ta m e n te  im p e n h o r á v e i s .”

“ A r t .  3 0 .  S e m  p r e j u í z o  d o s  p r i v i l é g io s  e s p e c i a i s  s o b r e  d e t e r m i n a d o s  

b e n s ,  q u e  s e j a m  p r e v i s to s  e m  le i ,  r e s p o n d e  p e lo  p a g a m e n t o  d a  D í v i d a  A t i v a  d a  

F a z e n d a  P ú b l i c a  a  t o t a l i d a d e  d o s  b e n s  e  d a s  r e n d a s ,  d e  q u a lq u e r  o r i g e m  o u  n a 

tu r e z a ,  d o  s u j e i t o  p a s s iv o ,  s e u  e s p ó l io  o u  s u a  m a s s a ,  i n c lu s i v e  o s  g r a v a d o s  p o r  

ô n u s  r e a l  o u  c lá u s u la  d e  in a l ie n a b i l i d a d e  o u  im p e n h o r a b i l id a d e ,  s e j a  q u a l  f o r  

a  d a ta  d a  c o n s t i t u iç ã o  d o  ô n u s  o u  d a  c lá u s u la ,  e x c e tu a d o s  u n ic a m e n te  o s  b e n s  

e  r e n d a s  q u e  a  le i  d e c la r a  a b s o l u ta m e n te  im p e n h o r á v e i s .”

C o n f o r m e  s e  v e r i f i c a  p e lo s  d i s p o s i t i v o s  a c im a ,  a p l i c á v e i s  à  e x e c u ç ã o  d e  c r é d i 

to s  t r a b a lh i s t a s ,  b e m  c o m o  c o n s o a n t e  o  a r t .  1 8 6  d o  C ó d ig o  T r ib u t á r i o  N a c io n a l ,  s e g u n 

d o  o  q u a l  “ o  c r é d i to  t r ib u t á r io  p r e f e r e  a  q u a l q u e r  o u t r o ,  s e j a  q u a l  f o r  a  n a tu r e z a  o u  o  

t e m p o  d a  c o n s t i t u i ç ã o  d e s t e ,  r e s s a lv a d o s  o s  c r é d i to s  d e c o r r e n te s  d a  l e g i s l a ç ã o  d o  t r a 

b a l h o ” , o  b e m  v in c u l a d o  à  c é d u l a  d e  c r é d i to  in d u s t r i a l  p i g n o r a t íc i a  o u  h i p o t e c á r i a  é  

p a s s í v e l  d e  p e n h o r  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  e x e c u ç ã o  d e  c r é d i to s  t r a b a lh i s t a s ,  a n t e  a  n a t u r e 
z a  a l i m e n t a r  d a  p r e s t a ç ã o  e  a  p r e c e d ê n c i a  q u e  a t r ib u i  a  le i .

A  ú n i c a  b a r r e i r a  i n t r a n s p o n í v e l  a o  p e n h o r  e f e t u a d o  e m  e x e c u ç ã o  t r a b a lh i s t a  s e 

r i a m  o s  b e n s  l e g a l m e n t e  d e c l a r a d o s  a b s o l u t a m e n te  im p e n h o r á v e i s .  É  o  C ó d ig o  d e  P r o 

c e s s o  C iv i l  q u e  a r r o l a  e m  s e u  a r t .  6 4 9  e s s e s  b e n s ,  n ã o  s e  e n c o n t r a n d o  a l i  o s  b e n s  g r a v a 

d o s  p o r  c é d u l a  d e  c r é d i to  in d u s t r i a l .

A c r e s c e n t o  q u e  a  p r o p r i e d a d e  e  o  d o m í n io  d o  b e m  n e s s e  c a s o  p e r m a n e c e  c o m  o  
d e v e d o r  e x e c u t a d o .

A s s i m ,  p o i s ,  a  m e u  j u í z o ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  p r o c e s s o  e m  e x e c u ç ã o ,  o  r e c u r s o  d e  

r e v i s t a  s o m e n t e  s e  v i a b i l i z a r i a  p e l a  o f e n s a  d i r e ta  a  t e x to  c o n s t i t u c io n a l ,  a  t e o r  d o  a rt . 

8 9 6 ,  § 2° , d a  C L T .  C o n tu d o ,  t o d a  a  q u e s t ã o  a c e r c a  d a  p o s s ib i l i d a d e  d e  p e n h o r a  d e  b e m  

g r a v a d o  p o r  c é d u la  v in c u l a d o  a  t í tu lo  d e  c r é d i to  i n d u s t r i a l  e s b a r r a ,  n e c e s s a r i a m e n te ,  

n o  e x a m e  d e  n o r m a s  d e  e s t a t u r a  in f r a c o n s t i t u c io n a l ,  o  q u e  im p e d e  o  c o n h e c i m e n to  d a  
r e v i s t a  i n t e r p o s t a  e m  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .

P o r  s e r  e s s a  a  h ip ó t e s e ,  t e n h o  p o r  a u s e n t e s  a s  a l e g a d a s  v io l a ç õ e s  a o s  d i s p o s i t i 

v o s  c o n s t i t u c i o n a i s  a p o n ta d o s  p e lo  r e c o r r e n t e  (a r t .  5 ° , I I ,  X X X V ,  X X X V I ,  L I V  e  L V ,  

d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ) ,  r a z ã o  p o r  q u e  c o n c lu o  e s t a r  a  d e c i s ã o  d a  T u r m a  d e  

a c o r d o  c o m  o  a r t .  8 9 6  d a  C L T .

N ã o  c o n h e ç o  d o s  e m b a r g o s .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D is s íd io s  I n d i v id u a i s  

d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  n ã o  c o n h e c e r  d o s  E m b a r g o s .

B r a s í l i a ,  12  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 .  J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s ,  P r e s id e n te .  J o ã o  
B a t i s ta  B r i t o  P e r e ir a ,  R e la to r .
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GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. ALTERAÇÃO DO 
PERCENTUAL. ILEGITIMIDADE

E m b o r a  a  e m p r e s a  t e n h a  o  d i r e i t o ,  a n t e  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  le g a l ,  d e  r e v e r 

t e r  o  e m p r e g a d o  a o  c a r g o  e fe t i v o ,  c o m  s u p r e s s ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  n ã o  

p o d e  r e d u z i r  o  p e r c e n t u a l  d a  r e f e r i d a  p a r c e l a  m a n t e n d o  o  e m p r e g a d o  n o  e x e r c í 

c io  d a  f u n ç ã o  c o m i s s i o n a d a ,  s o b  p e n a  d e  o f e n s a  a o s  a r t s .  4 6 8 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o ,  d a  

C L T  e  7 o, V I, d a  C a r t a  M a g n a .  A  s i m p l e s  r e d u ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  

f u n ç ã o  c a r a c t e r i z a  a l t e r a ç ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  p r e j u d i c i a l ,  e i s  q u e  o  e m p r e 

g a d o  c o n t i n u a r á  n o  e x e r c í c i o  d o  c a r g o  c o m i s s i o n a d o ,  c o m  s u a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

d i f e r e n c i a d a  d a  d o s  d e m a i s  o b r e i r o s .  T a l  r e d u ç ã o  s o m e n t e  s e r i a  p o s s í v e l ,  s e g u n d o  

o  d i s p o s t o  n o  a r t .  7 °  V I, d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  m e d i a n t e  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  

o u  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a ,  o  q u e  n ã o  é  a  h i p ó t e s e  d o s  a u to s .

E m b a r g o s  d e s p r o v i d o s .

P R O C E S S O  N °  T S T - E - R R - 2 7 4 .4 0 9 / 9 6  -  (A c . S B D I 1 )

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  E m b a r g o s  e m  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  
n °  T S T - E - R R - 2 7 4 .4 0 9 / 9 6 .2 ,  e m  q u e  é  e m b a r g a n te  C o m p a n h i a  D o c a s  d o  P a r á  -  C D P  e  

e m b a r g a d a  R o s e a n e  d e  C a s t r o  R is u e n h o .

H a v e n d o  s id o  d e s i g n a d o  r e d a t o r  d e s t e  a c ó r d ã o ,  a d o to  o  r e l a tó r io  d o  R e l a t o r  o r i 

g in á r io ,  v e r b i s :

“ E m  d e c o r r ê n c i a  d o  ju l g a m e n t o  p r o f e r id o  p o r  e s t a  E g .  S u b s e ç ã o  ( f ls .  

2 4 7 /2 5 1 ) ,  q u e  a f a s to u  a  p e r t i n ê n c i a  d o  ó b ic e  p r e v i s to  n a  a l í n e a  b  d o  a r t .  8 9 6  d a  

C L T ,  a  c o l e n d a  P r i m e i r a  T u r m a  d e s t a  C o r t e  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  i n 

t e r p o s to  p e l a  r e c l a m a d a ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e ,  n o  m é r i t o ,  n e g o u - 

lh e  p r o v i m e n t o ,  m a n t e n d o  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  d i f e r e n ç a s  d e  g r a t i f i 

c a ç ã o  d e  f u n ç ã o .  P a r a  ta n to ,  a s s e v e r o u  q u e  a  p a r c e l a  e m  e x a m e ,  p e r c e b i d a  p e l a  

o b r e i r a  p o r  m a i s  d e  d e z  a n o s ,  in t e g r o u - s e  a o  s e u  p a t r i m ô n i o  e , e m  r a z ã o  d e  s u a  

n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  n ã o  p o d e  s o f r e r  r e d u ç ã o  n o  s e u  p e r c e n t u a l ,  s o b  p e n a  d e  le s ã o  

a o  a r t .  4 5 7 ,  § 1°, d a  C L T  (f ls .  2 5 7 /2 5 9 ) .

I n c o n f o r m a d a ,  a  r e c l a m a d a  in t e r p õ e  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  ( f ls .  2 6 1 /2 7 0 ) .  

D i z  s e r  in c o n t r o v e r s o  n o s  a u to s  q u e  a  r e c l a m a n t e  n ã o  f o i  a f a s t a d a  d a  f u n ç ã o  c o 

m i s s i o n a d a ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  e n t e n d e  s e r  i n a p l i c á v e l  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r 

te ,  q u e  d e t e r m i n a  a  m a n u t e n ç ã o  d o  p a g a m e n t o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  f u n c i o n a l  p e r c e 

b id a  p o r  d e z  a n o s  o u  m a i s ,  n a  h ip ó t e s e  e m  q u e  s e  v e r i f i c a  o  a f a s t a m e n to  d o  e m 

p r e g a d o  d a  f u n ç ã o ,  s e m  ju s t o  m o t iv o .  A le g a ,  o u t r o s s i m ,  n ã o  s e  c u id a r ,  n a  h i p ó 

te s e ,  d e  r e d u ç ã o  s a l a r ia l ,  p e lo  q u e  t e m  p o r  v io l a d o  o  a r t .  7 ° , in c .  V I ,  d a  C F . 

A p o n ta ,  a in d a ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  v io l a ç ã o  d o s  a r t s .  4 5 7 ,  § 1°, e  8 9 6  d a  C L T ,  e  5°, 

in c s .  L I V  e  L V ,  d a  C F .  T r a z  a r e s to s  a o  c o n f r o n to .

N ã o  f o r a m  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s .

O s  a u to s  n ã o  f o r a m  r e m e t i d o s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o . ”
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É  o  r e l a tó r io ,  n a  f o r m a  r e g im e n ta l .

V O T O

O s  e m b a r g o s  s ã o  t e m p e s t iv o s ,  e s t ã o  s u b s c r i t o s  p o r  a d v o g a d o  h a b i l i t a d o  n o s  a u 

to s  e  o  p r e p a r o  f o i  f e i to  r e g u l a r m e n te .

G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O .  A L T E R A Ç Ã O  D O  P E R C E N T U A L

C O N H E C I M E N T O

A d o t o  o  v o to  d o  R e l a t o r  o r i g in á r i o ,  e m  r e l a ç ã o  a o  c o n h e c i m e n to  d a  R e v is t a :  

“ A  C . P r i m e i r a  T u r m a  d e s t a  C o r t e  c o n h e c e u  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  i n t e r 

p o s t o  p e l a  r e c l a m a d a ,  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s p r u d e n c i a l ,  e , n o  m é r i t o ,  n e g o u - l h e  

p r o v i m e n t o ,  m a n t e n d o  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  d i f e r e n ç a s  d e  g r a t i f i c a 

ç ã o  d e  f u n ç ã o .  P a r a  t a n to ,  a s s e v e r o u  q u e  a  p a r c e l a  e m  e x a m e ,  p e r c e b i d a  p e l a  

o b r e i r a  p o r  m a i s  d e  d e z  a n o s ,  i n t e g r o u - s e  a o  s e u  p a t r i m ô n i o  e , e m  r a z ã o  d e  s u a  

n a t u r e z a  s a l a r ia l ,  n ã o  p o d e  s o f r e r  r e d u ç ã o  n o  s e u  p e r c e n t u a l ,  s o b  p e n a  d e  le s ã o  

a o  a r t .  4 5 7 ,  § 1°, d a  C L T  ( f ls .  2 5 7 /2 5 9 ) .

I n c o n f o r m a d a ,  a  r e c l a m a d a  in t e rp õ e  r e c u r s o  d e  e m b a r g o s  ( f ls .  2 6 1 /2 7 0 ) .  

D i z  s e r  in c o n t r o v e r s o  n o s  a u to s  q u e  a  r e c l a m a n t e  n ã o  f o i  a f a s t a d a  d a  f u n ç ã o  c o 

m i s s i o n a d a ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  e n t e n d e  s e r  i n a p l i c á v e l  a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r 

te ,  q u e  d e t e r m i n a  a  m a n u t e n ç ã o  d o  p a g a m e n t o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  f u n c i o n a l  p e r c e 

b i d a  p o r  d e z  a n o s  o u  m a i s ,  n a  h ip ó t e s e  e m  q u e  s e  v e r i f i c a  o  a f a s t a m e n to  d o  e m 

p r e g a d o  d a  f u n ç ã o  s e m  j u s t o  m o t iv o .  A le g a ,  o u t r o s s i m ,  n ã o  s e  c u id a r ,  n a  h i p ó 

te s e ,  d e  r e d u ç ã o  d e  p e r c e n t u a l  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  p e l o  q u e  t e m  p o r  v i o 

la d o  o  a r t .  7°, in c .  V I ,  d a  C F .  A p o n ta ,  a in d a ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  v io l a ç ã o  d o s  a r ts .  

4 5 7 ,  § 1°, e  8 9 6  d a  C L T ,  e  5°, in c s .  L I V  e  L V ,  d a  C F .  T r a z  a r e s to s  a o  c o n f r o n to .

O  a r e s to  p a r a d i g m a  d e  f ls .  2 6 7 /2 6 8 ,  p r o l a t a d o  p e l a  c o l e n d a  4 a T u r m a  

d e s t a  C o r t e ,  a o  f i x a r  t e s e  n o  s e n t id o  d a  v i a b i l i d a d e  d e  s e  r e d u z i r  o  p e r c e n t u a l  d a  

g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  a u to r i z a  o  c o n h e c i m e n to  d o s  e m b a r g o s ,  n a  m e d i d a  e m  

q u e  s e  a p r e s e n t a  d i a m e t r a lm e n te  d i s c r e p a n t e  d o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  e m b a r g a 
d o .

C o m  e s t e s  f u n d a m e n to s ,  c o n h e ç o  d o s  e m b a r g o s  p o r  d iv e r g ê n c ia  j u r i s 
p r u d e n c i a l , ”

M É R I T O

D i s c u t e - s e  n o s  a u to s  s e  é  l e g í t i m a  a  a l t e r a ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d e  g r a t i f i c a ç ã o  d e  

f u n ç ã o  d e  e m p r e g a d o  q u e  c o n t i n u a  n o  e x e r c í c io  d a  r e s p e c t i v a  f u n ç ã o  c o m i s s i o n a d a .

V e r i f i c a - s e  q u e ,  n a  h ip ó t e s e  s u b  j u d i c e ,  h á  t í p ic a  a l t e r a ç ã o  c o n t r a tu a l  p r e j u d i 

c ia l  a o  e m p r e g a d o  a  a t r a i r  a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  4 6 8  d a  C L T ,  q u e  v e d a  a  a l t e r a ç ã o  d a s  

c l á u s u la s  d o  c o n t r a to ,  s a l v o  q u a n d o  b e n e f i c i a  o  o b re i ro .
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J U R I S P R U D Ê N C I A

N ã o  p r o s p e r a  a  t e s e  d e f e n d i d a  p e l a  r e c o r r e n t e  n o  s e n t id o  d e  q u e ,  s e  l h e  é  c o n f e 

r i d o  o  d i r e i t o ,  a n t e  e x p r e s s a  p r e v i s ã o  l e g a l ,  d e  f a z e r  a  r e v e r s ã o  d o  e m p r e g a d o  a o  c a r g o  

e f e t iv o ,  c o m  s u p r e s s ã o  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o  (a r t .  4 6 8 ,  p a r á g r a f o  ú n ic o  d a  C L T ) ,  é  

j u r i d i c a m e n t e  p o s s í v e l  r e d u z i r  o  p e r c e n t u a l  d e  r e f e r i d a  p a r c e l a ,  n o s  l im i te s  d e  s e u  p o 

d e r  d e  d i r e ç ã o .  O r a ,  a  r e v e r s ã o  d o  e m p r e g a d o  a o  c a r g o  e f e t i v o  im p o r t a  n a  p e r d a  d a  

m a i o r  r e s p o n s a b i l i d a d e  n o  e x e r c í c io  d e  s u a s  f u n ç õ e s ,  e n q u a n t o  q u e ,  n o  c a s o  s o b  e x a 

m e ,  q u e  é  d e  r e d u ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  o  e m p r e g a d o  t e r á  s e u  s a 

lá r io  r e d u z i d o ,  m a s  c o n t i n u a r á  t e n d o  r e s p o n s a b i l i d a d e  d i f e r e n c i a d a  d a  d o s  d e m a i s  e m 

p r e g a d o s  e m  f a c e  d o  c a r g o  c o m i s s i o n a d o  q u e  o c u p a ,  o  q u e  c a r a c t e r i z a  a l t e r a ç ã o  d o  

c o n t r a to  d e  t r a b a lh o  p r e j u d i c i a l  a o  e m p r e g a d o .  T a l  r e d u ç ã o  s ó  s e r i a  a d m i s s í v e l  s e  r e s 

t a s s e  d e m o n s t r a d o  n o s  a u to s  q u e  h o u v e  u m a  r e d u ç ã o  a p e n a s  d o  p e r c e n t u a l  d a  g r a t i f i c a 

ç ã o  d e  f u n ç ã o ,  m a s  n ã o  d o  v a lo r  e m  s i , c o m o  p o r  e x e m p l o  n a  h i p ó t e s e  d e  s e  r e d u z i r  o  

p e r c e n t u a l  e  a u m e n t a r  a  b a s e  d e  c á lc u lo  d a  r e f e r i d a  g r a t i f i c a ç ã o ,  n ã o  a c a r r e t a n d o ,  d e s t e  

m o d o ,  p r e j u í z o  a o  o b r e i r o .  T o d a v ia ,  in  c a s u ,  o  e m p r e g a d o  f o i  p u r a  e  s i m p l e s m e n t e  
m a n t i d o  n a  m e s m a  f u n ç ã o  d e  c o n f i a n ç a ,  c o m  r e d u ç ã o  d o  p e r c e n t u a l  d a  r e s p e c t i v a  g r a 

t i f i c a ç ã o ,  o  q u e  i m p l i c a  a l t e r a ç ã o  i l í c i t a  d o  c o n t r a to  d e  t r a b a lh o .

A d e m a i s ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e m  s e u  a r t .  7° , V I ,  a d m i t e  a  r e d u ç ã o  s a l a r ia l  

v i a  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a  o u  s e n t e n ç a  n o r m a t i v a ,  m e i o s  q u e  p o d e r i a m  te r  s id o  u t i l i z a d o s  

p e l a  E m p r e s a ,  m a s  n u n c a  r e d u z i r  o  p e r c e n t u a l  d a  g r a t i f i c a ç ã o  d e  f u n ç ã o  u n i l a t e r a l m e n 

te .

E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  n e g o  p r o v i m e n t o  a o s  e m b a r g o s .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  S u b s e ç ã o  I  E s p e c i a l i z a d a  e m  D i s s íd io s  I n d i v id u a i s  

d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  p o r  u n a n im id a d e ,  c o n h e c e r  d o s  e m b a r g o s ,  p o r  d i 

v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l  e , n o  m é r i t o ,  p o r  m a i o r i a ,  n e g a r - lh e s  p r o v i m e n t o ,  v e n c id o  o  

E x c e l e n t í s s im o  S e n h o r  M i n i s t r o  M i l t o n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  R e la to r .

B r a s í l i a ,  2 9  d e  m a i o  d e  2 0 0 0 .  A l m i r  P a z z i a n o t t o  P in t o ,  V ic e - P r e s i d e n t e  n o  

e x e r c í c io  d a  P r e s id ê n c ia .  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o ,  R e d a t o r  d e s i g n a d o .

GRUPO ECONÔMICO. FORMAÇÃO
C o m p a n h i a  V a le  d o  R i o  D o c e .  E x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m ic o .

A  F u n d a ç ã o  V a le  d o  R i o  D o c e  d e  H a b i t a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c ia l ,  i n s 

t i t u í d a  p e l a  C o m p a n h i a  V a le  d o  R i o  D o c e ,  c o m  o b j e t i v o s  f i l a n t r ó p i c o s ,  n ã o  in t e 

g r a  g r u p o  e c o n ô m i c o  c o m  a  e m p r e s a - m ã e ,  p o r q u a n t o  n ã o  e x e r c e  a t i v i d a d e  

e c o n ô m i c a ,  e  p o s s u i  a t i v i d a d e  d i s t i n t a  d a  p r i m e i r a .  A s s i m  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  a  

e m p r e g a d o r a  h a v e r  c e d i d o  e m p r e g a d o  s e u  p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  n a  F u n d a ç ã o ,  n ã o  

t o r n a  e s t a  s o l i d á r i a  c o m  a q u e l a  q u a n t o  a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  n e m  e m p r e g a 

d o r a  d o  c e d id o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 4 8 9 . 8 0 9 / 9 8  -  (A c . 5 a T u r m a )
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J U R I S P R U D Ê N C I A

V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t id o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R 

4 8 9 .8 0 9 / 9 8 ,  e m  q u e  s ã o  r e c o r r e n t e s  C o m p a n h i a  V a le  d o  R io  D o c e  -  C V R D  e  F u n d a 

ç ã o  V a l e  d o  R i o  D o c e  d e  H a b i t a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c ia l  e  r e c o r r id o  C a io  C e s a r  

d e  P a o l i .

P o r  i n t e r m é d io  d o  a c ó r d ã o  d e  f ls .  1 9 8 /2 0 0 ,  o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a l h o  d a  

P r i m e i r a  R e g i ã o  p r o v e u  o  r e c u r s o  o r d in á r io ,  p a r a  d e f e r i r  a o  r e c l a m a n t e  a s  v a n ta g e n s  

in s t i t u í d a s  p e l a s  r e c l a m a d a s ,  c o m  s u p e d â n e o  n o  § 2 °  d o  a r t .  2 °  c o n s o l id a d o  e  n o s  a r ts .  

1°, 3 °  e  1 4 , § 1°, d o s  E s t a t u to s  d a  F u n d a ç ã o ,  r e c o n h e c e n d o ,  a s s im ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  

e c o n ô m i c o  r e l a t i v a m e n t e  à s  d u a s  r e c l a m a d a s .

I r r e s i g n a d a s ,  i n t e r p õ e m  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  a s  r e c l a m a d a s ,  c o m  f u l c r o  n a s  a l í n e 

a s  a  e  c  d o  a r t .  8 9 6  c o n s o l id a d o  ( f ls .  2 0 3 /2 1 2  e  2 1 4 /2 2 0 ) .  A m b a s  a s  r e c o r r e n t e s  i n s i s 

t e m  n a  t e s e  d a  i n e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o ,  j u n t a n d o ,  p a r a  ta n to ,  a r e s to s  p a r a  o  

c o n f r o n to  d e  te s e s .  P r e t e n d e m  v e r  e x c lu í d a  d a  c o n d e n a ç ã o  a  v e r b a  h o n o r á r ia .  Q u a n to  a  

e s t e  t ó p i c o ,  a m p a r a m  o  r e c u r s o  e m  d i s s e n s o  ju r i s p r u d e n c ia l ,  c o n t r a r i e d a d e  a o  E n u n 

c i a d o  n°  3 2 9 / T S T  e  o f e n s a  a o s  a r t s .  1 3 3  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a ,  7 9 1  d a  C L T  e  14  

d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0 .

O s  r e c u r s o s  f o r a m  a d m i t i d o s  p e lo  d e s p a c h o  d e  fls . 2 3 4 .

F o r a m  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s  ( f ls .  2 3 6 /2 4 1  e  2 4 2 /2 4 7 ) .

A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a l h o  e n t e n d e u  d e s n e c e s s á r i a  a  s u a  in t e r v e n ç ã o  n o  

p r e s e n t e  f e i t o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  83  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  7 5 /9 3  ( f ls .  2 4 9 ) .

É  o  r e l a tó r io .

V O T O

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D A  C O M P A N H I A  V A L E  D O  R I O  D O C E  

( F L S .  2 0 3 /2 1 2 )

C O N H E C I M E N T O

C u m p r i r a m - s e  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  a t i n e n te s  à  t e m p e s 

t i v id a d e  ( f ls .  2 0 0 - v / 2 0 3 ) ,  a o  p r e p a r o  ( f ls .  2 1 3 )  e  à  r e p r e s e n ta ç ã o  p r o c e s s u a l  ( f ls .  1 9 0 ) .

E X I S T Ê N C I A  D E  G R U P O  E C O N Ô M I C O

C o m  a p o io  n a  a n á l i s e  d o s  f a to s  r e v e l a d o s  n o s  a u to s ,  o  R e g io n a l  d e f e r iu  a o  r e 

c l a m a n t e  a s  v a n ta g e n s  ( g r a t i f i c a ç õ e s )  i n s t i tu í d a s  p e l a s  r e c l a m a d a s ,  c o m  s u p e d â n e o  n o  

§ 2°  d o  a r t .  2° c o n s o l id a d o  e  n o s  a r ts .  1°, 3 °  e  14 , § 1°, d o s  E s ta tu to s  d a  F u n d a ç ã o ,  r e c o 

n h e c e n d o ,  a s s im ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o  r e l a t i v a m e n t e  à s  d u a s  r e c l a m a d a s .

N o  a c ó r d ã o  r e g i s t r o u - s e  q u e  a  s o l id a r i e d a d e  p a s s iv a  d a s  r e c l a m a d a s  n ã o  p o d e  

s e r  a f e r id a ,  s u m a r i a m e n t e ,  c o m  m e r o  e s t e io  n o  f a to  d e  q u e  t e n h a m ,  c a d a  u m a  d e la s ,  

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  e  a d m i n i s t r a ç ã o  p r ó p r i a s ,  c o m o  s u p ô s  o  j u l g a d o  p r i m á r i o .  P o is ,  

n a  r e a l id a d e ,  a  s e g u n d a ,  o s t e n t a n d o ,  n a  s u a  d e n o m i n a ç ã o ,  p a r t e  d o  n o m e  c o m e r c i a l  d a
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p r i m e i r a ,  f o i  p o r  e s t a ,  in s t i t u í d a  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  r e a l i z a r  o b j e t i v o s  f i l a n t r ó p ic o s  

p r e c o n i z a d o s  p e l a  f i l o s o f i a  d a  in s t i tu id o r a .  C o n f i r a m - s e ,  a  p r o p ó s i to ,  o s  a r ts .  1o e  3 o 

d o s  E s t a t u to s  d a  F u n d a ç ã o ,  r e p r o d u z id o s  n a  p e ç a  d e  f ls .  6 4 . A l iá s ,  n o  q u e  c o n c e r n e  à  

s u p o s t a  a u t o n o m i a  a d m i n i s t r a t i v a  a  p r e t e x t a r  a u s ê n c i a  d e  r e q u i s i t o  d o  a r t .  2 o, § 2 o, d a  

C L T ,  le i a - s e  o  a r t .  1 4  e  s e u  § 1o, d o s  m e s m o s  E s ta tu to s .  T u d o  i s s o  s e m  p r e j u í z o  d e  q u e  a  

e m p r e s a - m ã e  ( 1a r e c l a m a d a )  a s s u m iu  to d o s  o s  e n c a r g o s  d e c o r r e n t e s  d a  c e s s ã o  d o  r e 

c l a m a n te ,  e x c e t o  a  t a x a  r e l a t i v a  a o  r e s s a r c i m e n t o  d e  c u s t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  e  m a n t e n 

d o ,  i n c l u s i v e ,  o  c o n t r o l e  d a  f r e q ü ê n c ia  d o  e m p r e g a d o  ( f ls .  1 7 ). N ã o  h a v e n d o ,  p o r t a n to ,  

d u v id a r  d a  e x i s t ê n c i a  d o  g r u p o  e c o n ô m i c o  l i d e r a d o  p e l a  1a r e c l a m a d a ,  c o m  p a r t i c i p a 

ç ã o  d a  s e g u n d a ,  c u j a  s o l id a r i e d a d e ,  p o r  s e r ,  a s s im ,  m a n i f e s t a ,  l e g í t i m a  s u a  p e r m a n ê n 

c i a  n o  p ó lo  p a s s i v o  d o  f e i to  a ju i z a d o  p e lo  r e c l a m a n t e ,  ( f ls ,  1 9 9 )

E s c l a r e c e u ,  p o i s ,  o  R e g io n a l  q u e  a  s e g u n d a  r e c l a m a d a  ( F u n d a ç ã o  V a le  d o  R io  

D o c e  d e  H a b i t a ç ã o )  h a v i a  s id o  in s t i tu íd a  p e l a  C o m p a n h i a  V a l e  d o  R io  D o c e ,  u s a n d o ,  

i n c lu s iv e ,  p a r t e  d o  n o m e  c o m e r c i a l  d e s ta ,  c o m  o  o b je t i v o  d e  a d m i n i s t r a r  t r a b a lh o s  f i 

l a n t r ó p i c o s ,  c o r r o b o r a n d o ,  a s s im ,  a  f i l o s o f i a  d a  in s t i t u i d o r a .  T e c e u  a lg u m a s  c o n s i d e r a 

ç õ e s  a c e r c a  d o  e s t a tu t o  d a  r e c l a m a d a  p a r a  d e s c a r a c t e r i z a r  a  h i p ó t e s e  d e  a u t o n o m i a  a d 

m i n i s t r a t i v a ,  b e m  c o m o  r e g i s t r o u  q u e  a  e m p r e s a - m ã e  a s s u m i u  to d o s  o s  e n c a r g o s  d e 

c o r r e n t e s  d a  c e s s ã o  d o  r e c l a m a n t e ,  à  e x c e ç ã o  d a  t a x a  r e l a t i v a  a o  r e s s a r c i m e n t o  d e  c u s 

to s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  i n c lu s iv e ,  o  c o n t r o l e  d e  f r e q ü ê n c ia  d o  e m p r e g a d o .  E m  s e n d o  a s 

s im ,  c o n s i d e r o u ,  c o m  b a s e  n o s  f u n d a m e n to s  j á  s a l i e n t a d o s ,  q u e  r e s t o u  d e v id a m e n te  c a 

r a c t e r i z a d a  a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o ,  n ã o  h a v e n d o ,  p o i s ,  c o m o  d e ix a r - s e  d e  r e 

c o n h e c e r  a  l e g i t i m i d a d e  d a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a  p a r a  f i g u r a r  n o  p ó l o  p a s s iv o  d a  r e c l a 

m a d a .  S u s t e n t a  a  C o m p a n h i a  V a le  d o  R io  D o c e  q u e  a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p e l o  c o l e g i a d o  

r e g i o n a l  n ã o  m e r e c e  p r e v a l e c e r ,  h a ja  v i s t a  q u e  n ã o  s e  t r a t a  d e  d u a s  e m p r e s a s ,  q u e  i n e 

x i s t e  s u b o r d in a ç ã o  e n t r e  a s  e n t i d a d e s  e n v o lv i d a s  e  q u e  a s  v a n ta g e n s  p o s t u l a d a s  p e lo  

r e c l a m a n t e  n a d a  t ê m  e m  c o m u m  c o m  a  s o l id a r i e d a d e  d e  o b r i g a ç õ e s .  L o g o ,  c o n s i d e r a  

a u s e n t e s  o s  r e q u i s i t o s  d o  § 2°  d o  a r t .  2° d a  C L T ,  in d i s p e n s á v e i s  a o  r e c o n h e c i m e n t o  d e  

s u a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  c o m  o  r e c l a m a n t e .  T r a z  a r e s to s  p a r a  c o 

te jo  d e  te s e s  e  i n d i c a  v u ln e r a d o  o  m e n c i o n a d o  p r e c e i to  d e  le i .  O  p r i m e i r o  R e c u r s o  p o r  

d i v e r g ê n c i a  j u r i s p r u d e n c i a l ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  e m i t e  t e s e  n o  s e n t id o  d e  q u e  s e  a  e m 

p r e s a  in s t i t u í d a  p e l a  o u t r a  n ã o  e x e r c e  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  n ã o  r e s t a  c o n f i g u r a d a  a  h i 

p ó t e s e  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o  e  n ã o  in c id e  a  s o l id a r i e d a d e .  R e s s a l t e - s e  a in d a  q u e  o  r e c u r 

s o  d e  r e v i s t a  t a m b é m  e n s e j a  c o n h e c i m e n to  p o r  v io l a ç ã o  a o  a r t .  2 o, § 2° , d a  C L T .

C o n h e ç o  d o  r e c u r s o .

M É R I T O

O  a r t .  2 ° , § 2 o, d a  C L T  d i s p õ e  q u e  s e m p r e  q u e  u m a  o u  m a i s  e m p r e s a s  t e n d o ,  e m 

b o r a ,  c a d a  u m a  d e l a s ,  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p r ó p r i a ,  e s t i v e r e m  s o b  a  d i r e ç ã o ,  c o n t r o l e  

o u  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  o u t r a ,  c o n s t i t u in d o  g r u p o  in d u s t r i a l ,  c o m e r c i a l ,  o u  d e  q u a l q u e r  

o u t r a  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a  s e r ã o ,  p a r a  o s  e f e i to s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  s o l i d a r i a m e n 

te  r e s p o n s á v e i s  a  e m p r e s a  p r i n c ip a l  e  c a d a  u m a  d a s  s u b o r d in a d a s .
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P e ç o  v ê n i a  p a r a  a d o t a r  o s  f u n d a m e n to s  d o  M i n i s t r o  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i to ,  

v a l e n d o - m e  d a s  n o ta s  t a q u ig r á f ic a s :

“ N a  h i p ó t e s e  d o s  a u to s ,  o  T r ib u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  f o i  c a t e g ó r i c o  

e  t a x a t i v o  a o  c o n s i g n a r  q u e  a  F u n d a ç ã o  in s t i t u í d a  p e l a  C o m p a n h i a  V a l e  d o  R io  

D o c e  e s t a v a  v o l t a d a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  a t i v id a d e s  f i l a n t r ó p ic a s ,  d e  f o r m a  q u e  

r e s u l t a  im p o s s í v e l  o  e n q u a d r a m e n to  d a  s i t u a ç ã o  f á t i c a  d e l i n e a d a  n a  n o r m a  e s 

c u l p i d a  n o  E s t a t u to  c o n s o l id a d o .  C o m  e f e i to ,  o  p r ó p r io  j u r i s t a ,  S é r g io  P in t o  

M a r t i n s ,  a o  c o m e n t a r  o  a r t .  2 °  d a  C L T ,  e m  s e u s  C o m e n tá r io s  à  C L T ,  a s s im  s e  

m a n i f e s t a :  O  g r u p o  d e  e m p r e s a s  d e v e r á  t e r  a t i v id a d e  in d u s t r i a l ,  c o m e r c i a l  o u  

o u t r a  a t i v id a d e  q u a lq u e r ,  d e s d e  q u e  s e j a  e c o n ô m i c a .  A s s i m ,  o  r e q u i s i t o  b á s i c o  é  

te r ,  o  g r u p o ,  c a r a c t e r í s t i c a  e c o n ô m i c a .  D e s s e  m o d o ,  n ã o  p e r t e n c e m  a o  g r u p o  d e  

e m p r e s a s :  a s s o c i a ç õ e s  d e  d i r e i t o  c iv i l ,  o s  p r o f i s s io n a i s  l i b e r a i s ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  

p ú b l i c a .  E m b o r a  o s  p r o f i s s io n a i s  l i b e r a i s  e x e r ç a m  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a  e  p o s 

s a m  s e r  a g r u p a d o s ,  n ã o  s e  i r á  c o n s i d e r á - l o s ,  p a r a  e f e i to s  t r a b a lh i s ta s ,  c o m o  g r u 

p o  e c o n ô m i c o ,  p o r q u e  a s s im  n ã o  e n t e n d e u  o  l e g i s l a d o r ,  v i s to  q u e  o  § 1o d o  a rt . 

2 °  d a  C L T  e q u i p a r a  ta i s  p e s s o a s  a  e m p r e g a d o r ,  o  q u e  m o s t r a  q u e  n ã o  d e s e j o u  

c o n s i d e r á - l o s  c o m o  g r u p o .  I s s o  t a m b é m  o c o r r e  c o m  a s  a s s o c i a ç õ e s ,  e n t i d a d e s  

b e n e f i c e n t e s ,  e  c o m  o s  s in d ic a to s ,  q u e  n ã o  s ã o  c o n s i d e r a d o s  c o m o  g r u p o  d e  e m 

p r e s a s ,  p o i s  n ã o  t ê m  f i n a l i d a d e  lu c r a t i v a  e  p r e s t a m  s e r v i ç o s  d e  n a tu r e z a  a d m i 

n i s t r a t i v a .  I s s o  é  a  d o u t r in a .  N e s s e  s e n t id o ,  in c l u s i v e ,  o  p r e c e d e n t e  d e s t a  C o r te ,  

d a  l a v r a  d o  M i n i s t r o  V a n tu i l  A b d a la :  E s t a d o  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l  e  C í r c u lo  d e  

P a i s  e  M e s t r e s .  I n e x i s t ê n c i a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a .  O  E s t a d o  d o  R io  

G r a n d e  d o  S u l  n ã o  é  r e s p o n s á v e l  s o l id a r i a m e n t e  c o m  a  A s s o c i a ç ã o  d e  P a i s  e  

M e s t r e s ,  r e l a t i v a m e n t e  a o s  e m p r e g a d o s  c o n t r a t a d o s  p o r  e s t a  ú l t im a .  É  in a p l i c á 

v e l  o  a r t .  2 o, § 2 o, d a  C L T ,  p o i s  ta l  d i s p o s i t i v o  n ã o  e s t a b e l e c e  a  s o l id a r i e d a d e  d a s  

e m p r e s a s  p a r a  e f e i to s  t r a b a lh i s ta s .  R e f e r e - s e  a  g r u p o  in d u s t r i a l ,  c o m e r c i a l ,  o u  

d e  q u a l q u e r  a t i v id a d e  e c o n ô m i c a ,  e n q u a n to  q u e  n o  c a s o  s u b  j u d i c e  n ã o  s e  p o d e  

v i s l u m b r a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o  f o r m a d o  p e lo  E s t a d o  e  o  C í r c u l o  

d e  P a i s  e  M e s t r e s ,  à  m í n g u a  d e  q u a lq u e r  in t e r e s s e  e c o n ô m i c o .  R e c u r s o  d e  R e 

v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  p a r a  a f a s t a r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l id á r i a  d o  E s t a d o  

d o  R i o  G r a n d e  d o  S u l.  ( P r o c e s s o  T S T - R R - 3 6 0 .9 0 3 / 9 7  -  D J  d e  3 0 .0 6 .2 0 0 0  -  2 a 

T u r m a  d o  T S T ) .  P o r t a n to ,  d e c i s ã o  d e  T u r m a .  R e g i s t r e - s e ,  p o r  o p o r tu n o ,  q u e  o  

v í n c u l o  d e  e m p r e g o  p e r m a n e c e u  s e m p r e  c o m  a  C o m p a n h i a  V a le  d o  R io  D o c e ,  

p r i m e i r a  r e c l a m a d a ,  e  q u e  a  m e r a  c e s s ã o  d o  o b r e i r o ,  a  f i m  d e  q u e  p r e s t a s s e  s e r 

v i ç o  j u n t o  à  F u n d a ç ã o ,  n ã o  s e r i a  s u f i c i e n t e  a  j u s t i f i c a r  a  p e r c e p ç ã o  d e  v a n ta g e n s  

d e f e r i d a s  p o r  e s t a  ú l t i m a  a o s  s e u s  f u n c io n á r io s .  C o m  e f e i to ,  c o m o  b e m  e s c l a r e 

c e u  o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  o s  e n c a r g o s  c o m  o  e m p r e g a d o  f o r a m  c u s 

te a d o s  p e l a  C o m p a n h i a ,  t e n d o  e s ta ,  i n c lu s iv e ,  c o n t i n u a d o  a  f a z e r  o  c o n t r o l e  d e  

f r e q ü ê n c i a  d o  r e c l a m a n t e .  N ã o  s e  o lv id e ,  o u t r o s s i m ,  q u e  a  m a t é r i a  r e l a t i v a  à  

c o n c e s s ã o  d a s  v a n ta g e n s  r e q u e r id a s  d e v e ,  t a m b é m ,  n e s t e  tó p i c o ,  s e r  e x a m i n a 

d a ,  u m a  v e z  q u e  s e  r e s t o u  a f a s t a d a  a  t e s e  v i n c u l a d a  à  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô 

m i c o  e  d a  c o n s e q ü e n t e  s o l id a r i e d a d e .  C o m  a  e x c lu s ã o  d a  l i d e  d a  s e g u n d a  r e c l a 

m a d a  n ã o  h á  m a i s  c o m o  a d m i t i r - s e ,  p o s s a ,  a  p r i m e i r a  r e c l a m a d a ,  v i r  a  s e r
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c o n d e n a d a  a  a r c a r  c o m  o  p a g a m e n to  d e  p a r c e l a s  q u e ,  a p e s a r  d e  p r o m e t i d a  p e l a

F u n d a ç ã o ,  s e q u e r  f o r a m  p a g a s  a o  o b r e i r o  e  n ã o  t i v e r a m  o  c o n d ã o  d e  o b r i g a r  a
r e a l  e m p r e g a d o r a  d a q u e le .”

A c r e s c e n t o  q u e  a  F u n d a ç ã o  V a le  d o  R io  D o c e  d e  H a b i t a ç ã o  e  D e s e n v o lv i m e n t o  
S o c ia l ,  i n s t i t u í d a  p e l a  C o m p a n h i a  V a le  d o  R io  D o c e ,  c o m  o b j e t iv o s  f i l a n t r ó p ic o s ,  n ã o  

in t e g r a  g r u p o  e c o n ô m i c o  c o m  a  e m p r e s a - m ã e ,  p o r q u a n t o  n ã o  e x e r c e  a t i v id a d e  e c o n ô 

m i c a ,  e  p o s s u i  a t i v id a d e  d i s t i n ta  d a  p r i m e i r a .  A s s i m  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  a  e m p r e g a d o r a  

h a v e r  c e d id o  e m p r e g a d o  s e u  p a r a  p r e s t a r  s e r v iç o  n a  F u n d a ç ã o ,  n ã o  to r n a  e s t a  s o l id á r i a  

c o m  a q u e l a  q u a n to  a s  o b r i g a ç õ e s  t r a b a lh i s ta s ,  n e m  e m p r e g a d o r a  d o  c e d id o .

L o g o ,  s e n d o  a s  r e c l a m a d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  d i s t i n t a s ,  p o s s u e m  v i d a  p r ó p r i a  

a d m i n i s t r a t i v a m e n t e  e  o  f a t o  d e  o  a u to r  t e r  s id o  c e d id o  à  F u n d a ç ã o ,  n e l a  t e n d o  p r e s t a d o  

s e r v i ç o s ,  n ã o  p o d e  p e r c e b e r  a s  v a n ta g e n s  in s t i t u í d a s  e m  s e u  r e g u l a m e n t o  d e  p e s s o a l .

D o u  p r o v i m e n t o  p a r a  r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a  d e  1o g r a u ,  q u e  e x c lu i u  d o  p ó lo  

p a s s iv o  d a  d e m a n d a  a  F u n d a ç ã o  V a l e  d o  R io  D o c e  d e  H a b i t a ç ã o  e  D e s e n v o lv i m e n t o  

S o c ia l  e  j u l g a r  im p r o c e d e n t e  a  r e c l a m a ç ã o ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o s  h o n o r á 

r io s  a d v o c a t í c io s  e  o  R e c u r s o  d a  F u n d a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia .

I s to  p o s t o ,

A c o r d a m  o s  M i n i s t r o s  d a  Q u in ta  T u r m a  d o  T r ib u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  à  

u n a n i m i d a d e ,  c o n h e c e r  d o  r e c u r s o  d a  C o m p a n h i a  V a le  d o  R io  D o c e  p o r  d iv e r g ê n c ia  

j u r i s p r u d e n c i a l  e  v io l a ç ã o  d o  a r t .  2°, § 2 o, d a  C L T  e , n o  m é r i t o ,  d a r - lh e  p r o v i m e n t o  p a r a  
r e s t a b e l e c e r  a  s e n t e n ç a  d e  10 g r a u ,  q u e  e x c lu i u  d o  p ó l o  p a s s i v o  d a  d e m a n d a  a  F u n d a ç ã o  

V a le  d o  R i o  D o c e  d e  H a b i t a ç ã o  e  D e s e n v o lv i m e n t o  S o c ia l  e  j u l g o u  im p r o c e d e n t e  a  r e 

c l a m a ç ã o ,  r e s t a n d o  p r e j u d i c a d o  o  e x a m e  d o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  e  o  r e c u r s o  d a  

F u n d a ç ã o ,  i n v e r t e n d o - s e  o  ô n u s  d a  s u c u m b ê n c ia .

B r a s í l i a ,  13 d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 .  R id e r  N o g u e i r a  d e  B r i to ,  P r e s id e n te .  J o ã o  

B a t i s ta  B r i to  P e r e ir a ,  R e la to r ,

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO
N ã o  r e p u g n a  à  i n t e l i g ê n c i a  d a  S ú m u l a  n 0  3 3 8 ,  d o  T S T , o  a c o l h i m e n t o  d e  h o 

r a s  e x t r a s  a p ó s  a  o i t a v a  c o m  b a s e  e m  in v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a  e  p r e s u n ç ã o  d a  

j o r n a d a  a l e g a d a  n a  p e t i ç ã o  in i c ia l ,  s e  i n c o n t r o v e r s a  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  c o n t r o l e  d e  

p o n t o ,  a  q u e  e s t á  o b r i g a d o  o  e m p r e g a d o r ,  p o r  le i .

O  d e s c u m p r i m e n t o  p a t r o n a l  d e  m a n t e r  o  r e g i s t r o  d e  p o n t o  d o  e m p r e g a d o ,  

e m  o b s e r v â n c i a  à  l e i  ( C L T ,  a r t .  74 , §  2 o) ,  e q u i v a l e  a  d i s p o r  d o  r e g i s t r o  d e  p o n t o  e  

r e c u s a r - s e  i m o t i v a d a m e n t e  a  a p r e s e n t á - l o  a o  ó r g ã o  j u d i c a n t e  q u a n d o  a  t a n t o  i n s 

ta d o .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .

P R O C E S S O  N º  T S T - R R - 5 1 6 .3 7 2 / 9 8  -  (A c . 1 a T u r m a )
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V is t o s ,  r e l a t a d o s  e  d i s c u t i d o s  e s t e s  a u to s  d e  R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n °  T S T - R R -

5 1 6 .3 7 2 /9 8 ,  e m  q u e  s ã o  r e c o r r e n t e s  B a n c o  I t a ú  S .A .  e  o u t r o  e  é  r e c o r r id o  J o n i  J o r g e  
K a e r c h e r .

I r r e s i g n a d o s  c o m  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  p r o f e r id o  p e l o  E g r é g io  Q u a r to  R e g i o n a l  

( f ls .  8 6 4 /8 7 2 ) ,  in t e r p u s e r a m  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  o s  r e c l a m a d o s  ( f ls .  8 8 7 /9 3 6 ) .

O  E g r é g i o  T r ib u n a l  a  q u o ,  a o  j u l g a r  o  r e c u r s o  o r d in á r io  i n t e r p o s t o  p e lo s  r e c l a 

m a d o s ,  a s s i m  s e  p o s i c io n o u :  r e j e i t o u  a  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  d a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a ,  

p o r  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l ,  e ,  n o  m é r i t o ,  d e u - l h e  p r o v i m e n t o  p a r c i a l  p a r a  

l i m i t a r  a  c o n d e n a ç ã o  e m  h o r a s  e x t r a s  a  d u a s  h o r a s  e  t r in t a  m i n u to s  d iá r io s ,  e x c l u i r  a  i n 

c id ê n c ia  d a  p a r c e l a  g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s t r a l  n a s  f é r i a s  e  a v i s o  p r é v i o ,  b e m  c o m o  p a r a  r e s 

t r i n g i r  a  c o n d e n a ç ã o  r e l a t i v a  à  d e v o lu ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  a o  p l a n o  d e  a p o s e n t a d o r i a  

c o m p l e m e n t a r  à q u e la s  d e s c o n t a d a s  e f e t i v a m e n te  do. s a l á r io  d o  a u to r .

I n t e r p o s t o s  e m b a r g o s  d e c l a r a tó r io s  p e lo s  r e c l a m a d o s  ( f ls .  8 7 5 /8 7 9 ) ,  a  E g r é g i a  

T u r m a ,  m e d i a n t e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  d e  f ls .  8 8 3 /8 8 5 ,  n e g o u - l h e s  p r o v i m e n t o .

I n s i s t e m  a g o r a  o s  r e c l a m a d o s  n o  a c o lh i m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  q u a n to  a o s  

s e g u i n t e s  t e m a s :  p r e l i m i n a r  -  n u l i d a d e  -  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l ;  p r e s c r i 

ç ã o  -  q u o t a - r e s i d ê n c i a  -  d i f e r e n ç a s  s a la r ia is ;  h o r a s  e x t r a s ;  h o r a s  e x t r a s  -  ô n u s  d a  p r o v a  

-  i n v e r s ã o ;  q u o ta - r e s i d ê n c i a ;  g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s t r a l  -  r e f l e x o s ;  s e g u r o  d e  v id a  -  d e s 

c o n to s  -  d e v o l u ç ã o  e  P l a n o  d e  A p o s e n t a d o r i a  C o m p l e m e n t a r  ( P A C )  -  c o n t r ib u i ç õ e s  

n a t u r e z a  ju r íd i c a .

A d m i t i d o  o  r e c u r s o  (f l .  9 3 9 )  e  a p r e s e n ta d a s  c o n t r a - r a z õ e s  ( f ls .  9 4 1 /9 5 2 ) .

N ã o  h o u v e  a u d iê n c i a  d a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  T r a b a l h o ,  n a  f o r m a  d a  L e i  
C o m p l e m e n t a r  n °  7 5 /9 3  (a r t .  8 3 )  e  d o  R I T S T  (a r t .  1 1 3 ).

É  o  r e l a tó r io .

C O N H E C I M E N T O

S a t i s f e i t o s  o s  p r e s s u p o s t o s  c o m u n s  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x a m i n o  o s  e s p e c í f i c o s  
d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta .

P r e l i m i n a r . N u l id a d e .  N e g a t i v a  d e  p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c i o n a l

A r g ú e m  o s  r e c l a m a d o s ,  n a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a d e  

d o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  s u s t e n t a n d o  q u e  o  E g r é g io  T r ib u n a l  d e  o r i g e m  te r i a  i n 

c o r r id o  e m  n e g a t i v a  d e  p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c io n a l .  A l e g a m  q u e  o  d o u to  C o le g i a d o  a  q u o , 

n ã o  o b s t a n t e  i n s t a d o  p o r  m e i o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  a  s u p r i r  o m i s s õ e s  e x i s te n t e s  

n a  r e s p e i t á v e l  d e c i s ã o  e m b a r g a d a ,  t e r i a  q u e d a d o  s i l e n t e  n o  to c a n t e  a o  e x a m e  d e  d e t e r 

m i n a d a s  q u e s t õ e s  r e p u t a d a s  im p r e s c i n d ív e i s  a o  d e s l in d e  d o s  p le i to s  r e l a t i v o s  à s  h o r a s  

e x t r a s ;  i n c o r p o r a ç ã o  d a  q u o ta - r e s i d ê n c i a ;  d e v o lu ç ã o  d e  d e s c o n to s  e  n a tu r e z a  ju r í d i c a  

d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  r e c o l h id a s  a o  p l a n o  d e  a p o s e n t a d o r i a  c o m p l e m e n t a r .

N ã o  a s s i s t e  r a z ã o  a o s  o r a  r e c o r r e n te s .
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S e n ã o ,  v e j a m o s .  R e la t i v a m e n te  a o  p l e i t o  d e  h o r a s  e x t r a s ,  o  E g r é g io  T r ib u n a l  

R e g io n a l  r e f o r m o u  a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a  p a r a ,  m a n t e n d o  o  e n q u a d r a m e n t o  d o  r e c l a 

m a n t e  n a  e x c e ç ã o  d o  a r t .  2 2 4 ,  § 2 o, d a  C L T ,  l i m i ta r  e m  d u a s  h o r a s  e  t r in t a  m i n u to s  p o r  

d ia  o  l a b o r  e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  p r e s ta d o .  A s s i m  c o n s ig n o u :

“ D e  f a to ,  o  e x p e r t  e s c l a r e c e  q u e  o  e m p r e g a d o ,  a p e s a r  d e  m a n t e r  f u n c i o 

n á r i o s  s o b  a  s u a  s u b o r d in a ç ã o  (o  q u e  in c l u s i v e  p o d e  s e r  c o n te s t a d o  f r e n t e  à  p r o 

v a  t e s t e m u n h a i ) ,  n ã o  p o s s u í a  p o d e r e s  p a r a  a s s i n a r  i s o l a d a m e n t e  q u a l q u e r  d o c u 

m e n t o  d a  r e c l a m a d a  ( q u e s i to  4  -  f l. 5 0 1 ) .  A d e m a i s ,  n ã o  r e s t o u  c o m p r o v a d a  a  

e x i s t ê n c i a  d e  p o d e r e s  p a r a  a d m i t i r ,  a d v e r t i r  o u  d e m i t i r  e m p r e g a d o s .  C o n c lu i - s e  

q u e  n ã o  d e t i n h a  o  r e c l a m a n t e  o s  p l e n o s  p o d e r e s  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  e  g e s t ã o  h á 

b e i s  p a r a  c o n f i g u r a r  a  c o n d iç ã o  e s s e n c i a l  c a r a c t e r i z a d o r a  d a  q u a l i d a d e  d e  g e 

r e n t e  p r e v i s t a  p e lo  a r t .  6 2 ,  b ,  c o n s o l id a d o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  i n f e r e  o  p e r i t o  (fl. 

5 9 3 ) ,  c o m  b a s e  e m  d o c u m e n t o  in t e r n o  d a  e m p r e s a  ( f l .  5 9 1 ) ,  q u e  a s  f u n ç õ e s  d e 

s e m p e n h a d a s  e r a m  d e  n a tu r e z a  té c n ic a ,  e  n ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  F i c a n d o  d e m o n s 

t r a d a  a  r e s t r i ç ã o  d o s  p o d e r e s ,  é  i n d u b i tá v e l  q u e  a  s u a  j o r n a d a  le g a l  é  d e  o i to  h o 

ra s .( g .n . )

( .. . )

R e s ta  a n a l i s a r - s e  a  e f e t i v a  e x i s t ê n c i a  o u  n ã o  d e  t r a b a lh o  a p ó s  e s t e  l im i te  d e  o i to  

h o r a s  d iá r ia s .  N e s t e  s e n t id o ,  c o n s t a t a - s e  q u e  o  e m p r e g a d o r  n ã o  j u n t o u  o s  r e g i s t r o s  d e  

h o r á r io ,  a l e g a n d o ,  i n c l u s i v e ,  q u e  e s t e s  i n e x i s t e m .  L o g o ,  a n te  a  a u s ê n c i a  d e  r e g i s t r o s  

v á l i d o s  d a  j o r n a d a  l a b o r a l , d e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  7 4 ,  § 2 o, d a  C L T ,  a c o lh e - s e  p a r c i a l 

m e n t e  o  h o r á r io  d e c l i n a d o  n a  in ic ia l ,  q u e  g o z a  d e  p r e s u n ç ã o  d e  v e r a c i d a d e ,  a  q u a l ,  t o 

d a v ia ,  é  m a c u l a d a  p e l a  p r o v a  d o c u m e n t a l  d a s  f ls .  2 7 1  e  s e g u in te s .  A c o n te c e  q u e  e s t e s  

d o c u m e n t o s  ( ‘p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s ’) ,  a s s in a d o s  p e lo  a u to r ,  r e f e r e m  o  g o z o  d e  u m  i n t e r 

v a lo  d iá r io  p a r a  a lm o ç o  d e  1 ( u m a )  h o r a .  L o g o ,  f a z e n d o  j u s  o  r e c l a m a n t e  à s  h o r a s  e x 

t r a s  e x c e d e n t e s  a  o i t a v a ,  c o n s i d e r a d o  o  h o r á r io  d e c l i n a d o  n a  in i c i a l  e  o  i n t e r v a l o  c i t a d o ,  

l i m i t a - s e  a  c o n d e n a ç ã o  a  d u a s  h o r a s  e  t r in t a  m i n u to s  d i á r i o s . ”  ( f ls .  8 6 7 /8 6 8 )

I n s u r g i n d o - s e  c o n t r a  a  r e s p e i t á v e l  d e c i s ã o  r e g i o n a l ,  o s  r e c l a m a d o s  i n t e r p u s e 

r a m  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  a p o n ta n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  o m i s s õ e s  n o  v e n e r a n d o  a c ó r 

d ã o  r e g i o n a l .  S u s t e n t a r a m ,  e m  s ín te s e ,  q u e  o  E g r é g io  T r i b u n a l  d e  o r i g e m  t e r ia  o lv i d a 

d o  d e  a n a l i s a r  d e t e r m i n a d a s  q u e s tõ e s  q u e ,  i n d u b i t a v e l m e n t e ,  l e v a r i a m  à  c o n f i g u r a ç ã o  

d o  e x e r c í c io  d e  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  p e lo  r e c l a m a n t e ,  n a  f o r m a  c o m o  p r e v i s to  n o  a r t .  6 2 ,  

in c .  I I ,  d a  C L T .  S u s c i t a r a m ,  a s s im ,  a  m a n i f e s t a ç ã o  p e lo  E g r é g io  R e g io n a l  a c e r c a  d o s  

s e g u i n t e s  t e m a s : a )  o  p r ó p r io  a u to r  n o t i c i a  q u e ,  d e s d e  1o d e  j a n e i r o  d e  1 9 8 6 , e x e r c i a  a  

f u n ç ã o  d e  S u p e r i n t e n d e n t e ;  b )  q u e  o  a u to r  a f i r m a  q u e ,  n ã o  o b s t a n t e  t e n h a  s o f r id o  u m  

r e b a i x a m e n t o  d e  c a r g o ,  q u a n d o  d o  r e t o r n o  a  P o r t o  A le g r e ,  c o n t i n u o u  a  e x e r c e r  a s  m e s 

m a s  f u n ç õ e s  d e  S u p e r i n t e n d e n t e ;  c )  q u e  o  p r ó p r io  S r .  P e r i t o  d o  j u í z o  c o n s t a to u  q u e  o  

r e c l a m a n t e  e r a  r e s p o n s á v e l  p e l o s  g e r e n te s  d a s  a g ê n c i a s  d e  s u a  á r e a ;  d )  q u e ,  t a n t o  n a  

f u n ç ã o  d e  S u p e r i n t e n d e n t e  e m  S ã o  P a u lo ,  c o m o  d e  G e r e n te  d o  S e to r  I t a ú  C o r p  e m  P o r 

to  A le g r e ,  d e s e m p e n h a v a  t a r e f a s  t íp ic a s  d e  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a ,  ta l  c o m o  p r e v i s to  n o  

a r t .  6 2 ,  in c .  I I ,  d a  C L T .

Rev. T S T ,  Brasília, vol. 66, n º 4, o u t/dez  20 0 0 371



J U R I S P R U D Ê N C I A

A i n d a  e m  r e l a ç ã o  à  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  h o r a s  e x t r a s ,  l im i ta d a s  a  d u a s  

h o r a s  e  t r i n t a  m i n u to s  d iá r io s ,  p o s t u l a r a m  o s  r e c l a m a d o s  o  p r o n u n c i a m e n t o  q u a n to  a o s  

s e g u i n t e s  a s p e c to s :  e )  q u e  o  q u e s i to  n °  0 5  c o n s t a n t e  d o  l a u d o  p e r i c i a l  (f l. 5 0 1 )  a t e s t a  a  

i n e x i s t ê n c i a  d e  c o n t r o l e  d e  h o r á r io  d e  t r a b a lh o  d o  r e c l a m a n t e ,  v e z  q u e  n ã o  s u b o r d in a d o  

à  a s s i n a t u r a  d o  c a r t ã o  d e  p o n to ;  f)  e ,  a in d a  q u e  e x i s t i s s e  c o n t r o l e  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  

c u m p r i d a  p e l o  r e c l a m a n t e ,  n ã o  h o u v e  q u a l q u e r  d e t e r m i n a ç ã o  j u d i c i a l  p a r a  a  a p r e s e n t a 

ç ã o  e m  j u í z o  d o s  s u p o s to s  c a r tõ e s  d e  p o n to ;  g )  q u a l  d iv i s o r  d e v e r i a  s e r  a p l i c a d o  c a s o  

m a n t i d a  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n t o  d e  h o r a s  e x t r a s .

N o  t o c a n t e  a o  p l e i t o  r e l a t i v o  à  q u o ta - r e s id ê n c ia ,  e m  q u e  o  E g r é g io  T r ib u n a l  d e  

o r i g e m  m a n t e v e  a  r e s p e i t á v e l  s e n t e n ç a ,  a  q u a l  d e f e r iu  a o  r e c l a m a n t e  a s  d i f e r e n ç a s  s a l a 

r i a i s  e  r e f l e x o s  d e c o r r e n t e s  d a  s u a  in c o r p o r a ç ã o  a o  s a l á r io ,  p o s t u l a r a m  o s  r e c l a m a d o s ,  

p o r  m e i o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  o  p r o n u n c i a m e n t o  a c e r c a  d o s  s e g u i n t e s  t e m a s :

a )  q u e  o  p a g a m e n t o  d e  r e f e r i d a  q u o ta  t e r i a  d e c o r r id o  d e  n o r m a  c o n t r a tu a l  e  n ã o  d e  le i ;

b )  q u e  o  p a g a m e n t o  d a  q u o ta - r e s i d ê n c i a  l i m i t a v a - s e  a o s  a d m i n i s t r a d o r e s  d a s  a g ê n c ia s ,  

e n q u a n t o  c o m i s s i o n a d o s ,  e q ü iv a l e n d o  a  2 5 %  d o  s a l á r io  d o  c a r g o  e f e t iv o ;  c )  q u e  o  a u to r  

t e r i a  r e c e b i d o  a  c o m i s s ã o  d e  1 /3  e  a  q u o ta - r e s i d ê n c i a  d e  2 5 % ,  a m b a s  c a lc u la d a s  s o b r e  o  
s a l á r io  d o  c a r g o  e f e t iv o .

P o r  f im ,  s u s t e n t a r a m  o s  r e c l a m a d o s ,  n o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  q u e ,  n o  to 

c a n te  a o  p l e i t o  r e f e r e n t e  à  d e v o lu ç ã o  d o s  d e s c o n to s  d e  s e g u r o  d e  v id a ,  o  E g r é g i o  R e 

g io n a l  t e r i a  j u l g a d o  p r o c e d e n t e  o  p e d id o  s e m  e x a m i n a r  a  q u e s t ã o  à  l u z  d o s  r e q u i s i t o s  

c o n f i g u r a d o r e s  d a  c o a ç ã o  p r e v i s to s  n o  a r t .  9 8  d o  C ó d ig o  C iv i l .  E ,  q u a n to  à  “ d e v o lu ç ã o  

d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  r e c o l h id a s  e m  f a v o r  d o  P l a n o  d e  A p o s e n t a d o r i a  C o m p l e m e n t a r ” , 

a l e g a r a m  o m i s s ã o  n o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  p o r q u a n t o  o  E g r é g io  T r i b u n a l  d e  

o r i g e m  n ã o  v i s l u m b r o u  q u e  o  B a n c o  I t a ú  S. A ,  a o  a s s im  a g i r ,  n ã o  t e r i a  a tu a d o  n a  q u a l i 

d a d e  d e  e m p r e g a d o r ,  m a s ,  s i m ,  d e  p a t r o c in a d o r ,  t a l  c o m o  p r e v i s to  n a  L e i  n °  6 .4 3 5 /7 7  e  

n o  D e c r e t o  n °  8 1 .2 4 0 /7 8 .

O  E g r é g i o  T r i b u n a l  R e g io n a l ,  n o  e n t a n t o ,  q u a n d o  d o  j u l g a m e n t o  d o s  e m b a r g o s  

d e  d e c l a r a ç ã o ,  c o n s i g n o u  in e x i s t i r e m  as  a p o n ta d a s  o m i s s õ e s ,  p r o f e r in d o  d e c i s ã o  d o  s e 

g u in t e  te o r :

“ S e m  r a z ã o  a  r e c l a m a d a ,  p o i s  a  m a t é r i a  f o i  d e v id a m e n te  a b o r d a d a  n o  

a c ó r d ã o  e m b a r g a d o ,  in e x i s t i n d o  q u a l q u e r  o m i s s ã o  n a  d e c is ã o .

( . . . )

N a  v e r d a d e ,  p r e t e n d e  o  r e c o r r e n t e  r e f o r m u l a ç ã o  n a  d e c i s ã o  p o r  v i a  p r o 

c e s s u a l  i n a d e q u a d a ,  v i s to  q u e  s e  in s u r g e  c o n t r a  o  m é r i t o  d a  d e c i s ã o .  M a l  o u  

b e m ,  v i o l a n d o  a  l e i  o u  n ã o ,  d e c id i u ,  s u f i c i e n t e m e n t e ,  o  ó r g ã o  j u l g a d o r ,  a  q u e s 

tã o  p o s t a  e m  j u í z o ,  e s g o t a n d o  s u a  j u r i s d i ç ã o  n o  f e i to ,  o  q u e  im p l i c a  n u m a  d e c i 

s ã o  d e  n ã o  c a b im e n to  d o  p r e s e n te  a p e l o ”  ( f ls .  8 8 3 /8 8 5 ) .

N a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  o s  r e c l a m a d o s  a r g ú e m  a  p r e l i m i n a r  d e  n u l i d a 

d e  d o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l ,  p o r q u a n t o  e n t e n d e m  c a r a c t e r i z a d a  a  n e g a t i v a  d e  
p r e s t a ç ã o  ju r i s d i c i o n a l .  A p o n t a m  v io l a ç ã o  a o s  a r t s .  5°, in c .  L V ,  e  9 3 ,  in c .  I X ,  d a  C o n s 

t i tu i ç ã o  F e d e r a l ;  8 3 2  d a  C L T ;  2° , 4 5 8  e  5 3 5  d o  C P C .
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N ã o  v i s lu m b r o  a s  a p o n ta d a s  o m i s s õ e s  n o  to c a n t e  a o  r e c o n h e c i m e n t o  p e lo  E g r é 

g io  R e g i o n a l  a c e r c a  d o  e x e r c í c io  d o  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a  p r e v i s to  n o  a r t .  2 2 4 ,  § 2 o, d a  

C L T .  I s s o  p o r q u e  o  d o u to  C o le g i a d o  a  q u o  s o m e n te  a f a s to u  a  i n c i d ê n c i a  à  p r e s e n t e  h i 

p ó te s e  d o  a r t .  6 2 ,  in c .  I I ,  d a  C L T ,  a p ó s  p r o c e d e r  à  c o m p l e t a  a n á l i s e  d o  c o n ju n t o  f á t i c o - 

p r o b a t ó r io  c a r r e a d o  a o s  a u to s ,  e m  q u e  n ã o  r e s t o u  c o m p r o v a d o  o  e x e r c í c io  d o s  p l e n o s  

p o d e r e s  d e  m a n d o ,  g e s t ã o  e  r e p r e s e n ta ç ã o  p e lo  e m p r e g a d o .

E m  v e r d a d e ,  o s  r e c l a m a d o s ,  q u a n d o  d a  in t e r p o s i ç ã o  d o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a 

ç ã o ,  p r e t e n d i a m  v e r d a d e i r a m e n t e  o b te r  a  m o d i f i c a ç ã o  d o  j u l g a d o ,  d e  f o r m a  a  e n q u a 

d r a r  o  r e c l a m a n t e  n a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  in c .  I I  d o  a r t .  6 2  d a  C L T .  O c o r r e ,  e n t r e ta n t o ,  q u e ,  

a n a l i s a n d o  o  l a u d o  p e r i c i a l  c o l i g id o  a o s  a u to s ,  o  E g r é g io  T r i b u n a l  d e  o r i g e m  c o n c lu i u  

q u e ,  n ã o  o b s t a n t e  o  r e c l a m a n t e  p e r c e b e s s e  g r a t i f i c a ç ã o  s u p e r io r  a  1 /3  d o  s a l á r io  d o  c a r 

g o  e f e t i v o  e  d e t e r  s u b o r d i n a d o s  s o b  s e u  c o m a n d o ,  n ã o  o s t e n t a v a  o s  p l e n o s  p o d e r e s  d e  

a d m i n i s t r a ç ã o  e  g e s t ã o  h á b e i s  à  c o n f i g u r a ç ã o  d a  q u a l i d a d e  d e  g e r e n t e  p r e v i s t a  n o  a rt . 

6 2 ,  in c .  I I ,  d a  C L T .  A d e m a i s ,  r e s t o u  d e m o n s t r a d o ,  p o r  m e i o  d a  p r o v a  p e r i c i a l ,  q u e  a s  

f u n ç õ e s  d e s e m p e n h a d a s  p e lo  e m p r e g a d o  g e r e n t e  e r a m  e m i n e n t e m e n t e  té c n i c a s ,  e ,  p o r 

ta n to ,  d e s t i t u íd a s  d o  c a r á t e r  f i d u c ia l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  d e t e r m i n o u  a  a p l i c a ç ã o  d o  m a n d a 

m e n t o  l e g a l  c o n t i d o  n o  a r t .  2 2 4 ,  § 2 o, d a  C L T .

Q u a n t o  à  s u s c i t a d a  o m i s s ã o  r e l a t i v a  à  f i x a ç ã o  d o  d iv i s o r  a  s e r  u t i l i z a d o  n o  c á l 

c u lo  d a s  h o r a s  e x t r a s ,  t e m - s e  q u e  e s t a  r e s t a  d e s c a r a c t e r i z a d a .  E m  v e r d a d e ,  n ã o  s e n d o  

o p o r t u n a m e n t e  a r g ü i d a  n a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  o r d i n á r io ,  p o r  c e r to  q u e  n ã o  s e  p o d e r i a  

im p o r  a o  E g r é g io  T r i b u n a l  R e g io n a l  a  o b r i g a to r i e d a d e  d e  s o b r e  e l a  e m i t i r  p r o n u n c i a 

m e n t o  ju d i c i a l .

Q u a n to  à  in c o r p o r a ç ã o  d a  q u o ta - r e s i d ê n c i a  a o  s a l á r io  d o  O b r e i r o ,  a s s i m  s e  m a 

n i f e s t o u  o  E g r é g io  R e g io n a l :

“ A  c o n d e n a ç ã o  n ã o  é  r e l a t i v a  à  s u p r e s s ã o  d a  q u o ta - r e s i d ê n c i a ,  m a s  s i m  à 

i n c o rp o r a ç ã o  d e s t a  à  c o m i s s ã o  d e  c a r g o  e  n ã o  a o  s a l á r io  p r o p r i a m e n t e  d i to .  O u  

s e j a ,  c o n c l u i - s e  q u e  n ã o  h o u v e  a  s u p r e s s ã o  d o  p a g a m e n t o ,  p o r é m  a  n ã o - i n c o r 

p o r a ç ã o  d a  r u b r i c a  a o  s a l á r io - b á s i c o  t r o u x e  p r e j u í z o s  a o  t r a b a lh a d o r ,  m e s m o  

i n e x i s t i n d o  r e d u ç ã o  n a  r e m u n e r a ç ã o .  F a z  j u s  o  o b r e i r o  a  s a l á r io s  s u p e r io r e s  a o s  

q u e  lh e  f o r a m  p a g o s ,  p o i s  o s  í n d i c e s  d e  c o r r e ç ã o  e  r e a j u s t a m e n t o  s a l a r i a l  q u e  
f o r a m  a p l i c a d o s  d u r a n t e  a  c o n t r a tu a l id a d e  s o b r e  o  s a l á r io  d o  o b r e i r o  t a m b é m  

d e v e r i a m  t e r  i n c i d id o  s o b r e  a  ‘q u o t a - r e s i d ê n c i a ’ . N o te - s e  q u e  e s t a  r u b r i c a  t e m  

n a t u r e z a  e m i n e n t e m e n t e  s a l a r ia l ,  f a c e  a  s u a  d e s t in a ç ã o  ( s a lá r io  in  n a tu r a ) .” ( f ls .  

8 6 8 /8 6 9 )

E n t r e t a n to ,  n ã o  v i s lu m b r o  a s  s u s c i t a d a s  o m i s s õ e s  n o  to c a n t e  a o  t e m a  o r a  e m  

a p r e ç o .  N o s  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  o s  r e c l a m a d o s  s u s t e n t a r a m  q u e  o  E g r é g i o  R e g i o 

n a l  t e r i a  q u e d a d o  s i l e n t e  n o  e x a m e  d o s  s e g u i n te s  p o n to s :  q u e  o  p a g a m e n t o  d e  r e f e r id a  

q u o ta  t e r i a  d e c o r r id o  d e  n o r m a  c o n t r a tu a l  e  n ã o  d e  le i ;  q u e  o  p a g a m e n t o  d a  q u o t a - r e s i 

d ê n c i a  l i m i t a v a - s e  a o s  a d m i n i s t r a d o r e s  d a s  a g ê n c ia s ,  e n q u a n to  c o m i s s i o n a d o s ,  e q u i v a 

l e n t e  a  2 5 %  d o  s a l á r io  d o  c a r g o  e f e t iv o ;  q u e  o  a u to r  te r i a  r e c e b i d o  a  c o m i s s ã o  d e  1 /3  e  a  

q u o t a - r e s i d ê n c i a  d e  2 5 % ,  a m b a s  c a lc u la d a s  s o b r e  o  s a l á r io  d o  c a r g o  e f e t iv o .
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R e s s a l t e - s e  q u e ,  e m  r e l a ç ã o  à  a l e g a ç ã o  d e  q u e  o  p a g a m e n t o  d a  q u o ta - r e s i d ê n c i a  

d e c o r r e r i a  d e  p r e v i s ã o  c o n t r a tu a l  e  n ã o  d e  le i ,  r e s t a  d e s c a r a c t e r i z a d a  a  a p o n ta d a  o m i s 

s ã o .  I s s o  p o r q u e  r e f e r i d a  q u e s t ã o  n ã o  fo i  a r t i c u l a d a  p e lo s  r e c l a m a d o s  q u a n d o  d a s  r a 

z õ e s  d o  r e c u r s o  o r d i n á r io .  I g u a l m e n t e  d e s c a r a c t e r i z a d a s  a s  d e m a i s  o m i s s õ e s  a p o n t a 

d a s  e m  r e l a ç ã o  a o  t e m a  e m  a p r e ç o .  M u i to  e m b o r a  t e n h a m  s id o  s u s c i t a d a s  n a s  r a z õ e s  d o  

r e c u r s o  o r d i n á r io ,  a  n ã o - i n s u r g ê n c i a  p e lo s  r e c l a m a d o s ,  q u a n d o  d a  a p r e s e n ta ç ã o  d a  d e 

f e s a ,  d e s c a r a c t e r i z a  a  a l e g a d a  n u l i d a d e ,  p o r q u a n t o  r e f e r id a s  q u e s t õ e s  e n c o n t r a m - s e  

f o r a  d o s  l i m i t e s  d a  l i t i s c o n te s ta t io  e , p o r t a n to ,  in o v a t ó r i a s  à  l id e .

A p r e c i a n d o  o  p l e i t o  r e l a t i v o  à  d e v o lu ç ã o  d o s  d e s c o n to s  e fe tu a d o s  a  t í tu lo  d e  s e 

g u r o  d e  v id a ,  o  E g r é g i o  R e g io n a l  p r o f e r iu  o  s e g u in te :

“ A  l i c i t u d e  d e  d e s c o n t o s  s a l a r ia i s  s e  c o n d ic i o n a ,  o b r i g a to r i a m e n t e ,  à  

o c o r r ê n c i a  d a s  h ip ó t e s e s  e x c e p c i o n a i s  p r e v i s t a s ,  r e s t r i t i v a m e n t e ,  n o  a r t .  4 6 2  d a  

C L T .  A s s i m  n ã o  s e  e n q u a d r a n d o  o  d e s c o n t o  d e n t r e  o s  c a s o s  a u to r i z a d o s  l e g a l 

m e n t e ,  r e v e l a m - s e  i l e g a i s  a q u e le s  e f e t u a d o s  p e l a  e m p r e s a ,  s e n d o  i r r e l e v a n te s  a  

a u to r i z a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  e  o  f a to  d e  t e r  e le  a u f e r id o  o u  n ã o  b e n e f í c io s ,  p o r  

c o n t r a r i a r  n o r m a  d e  o r d e m  p ú b l i c a .

T r a t a - s e  d e  r e c o n h e c e r  a  c o n d iç ã o  d e  c o a ç ã o  p r e s u m i d a  e m  q u e  o  o b r e i 

r o  s e  e n c o n t r a  d u r a n t e  a  c o n t r a tu a l id a d e .  ( . . .)

V e j a - s e  q u e ,  n o  c a s o  e m  te la ,  o  p e r i t o  in f o r m a  ( q u e s i to  17  -  f l .  5 0 7 )  q u e  

a  a d e s ã o  d o  e m p r e g a d o  a o  s e g u r o  e r a  o b r ig a tó r ia ,  s e n d o  in c l u s i v e  v e d a d a  a  

s u a  e x c l u s ã o . ”  ( f l .  8 6 9 )

N ã o  p r o c e d e  a  a l e g a ç ã o  d o s  r e c l a m a d o s  d e  q u e  o  v e n e r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  

p a d e c e r i a  d e  o m i s s ã o ,  p o r q u a n t o  o  E g r é g io  T r ib u n a l  d e  o r i g e m  n ã o  t e r i a  a n a l i s a d o  a  

q u e s t ã o  s o b  o  e n f o q u e  d o s  e l e m e n to s  c a r a c t e r i z a d o r e s  d a  c o a ç ã o  p r e v i s t a  n o  a r t .  9 8  d o  

C ó d ig o  C iv i l .  O r a ,  n ã o  s e  im p õ e  a o  j u i z  a  o b r i g a to r i e d a d e  d e  e x p o r  e x a u s t iv a m e n te  t o 

d o s  o s  e l e m e n t o s  confi g u r a d o r e s  d a  s u a  c o n v ic ç ã o ,  b a s t a n d o ,  e n t r e ta n to ,  q u e  e x p o n h a  

f u n d a m e n t a d a m e n t e  o s  m o t iv o s  q u e  lh e  f o r m a r a m  o  c o n v e n c i m e n to .

N a  h ip ó t e s e ,  o  E g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l ,  a o  d e c id i r  p e l a  d e v o lu ç ã o  d o s  d e s 

c o n to s ,  p a u t o u - s e  n ã o  s ó  p e lo  a r t .  4 6 2  d a  C L T ,  c o m o  ta m b é m  c o n c lu iu ,  c o m  b a s e  n a  

p r o v a  p e r i c i a l ,  q u e  a  o b r i g a to r i e d a d e  d a  a d e s ã o  a o  s e g u r o  c o n s t i t u í a  c o a ç ã o  p r e s u m id a .  

D e s t a  f o r m a ,  c o n q u a n to  a  d e c i s ã o  n ã o  t e n h a  s id o  f a v o r á v e l  a o s  i n t e r e s s e s  d a  p a r t e ,  r e 

f e r id a  s i t u a ç ã o  n ã o  c o n f i g u r a  a  n u l i d a d e  p r o p r i a m e n t e  d i t a ,  p o r  t r a ta r - s e  d e  s i m p l e s  

e m i s s ã o  d e  j u í z o  d e  v a l o r  p e lo  ó r g ã o  ju d i c a n te .

P o r  f im ,  n o  q u e  t o c a  a o  p l e i t o  r e l a t i v o  à  in te g r a ç ã o  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  r e c o l h i 
d a s  a o  P A C  n a s  d e m a is  p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r ia s ,  a s s im  s e  p r o n u n c i o u  o  E g r é g i o  R e 

g io n a l :

“ P o r  o u t r o  l a d o ,  q u a n to  à  i n t e g r a ç ã o  d o s  v a lo r e s  r e c o l h id o s  a o  P A C  n a s  

d e m a i s  p a r c e l a s  r e m u n e r a t ó r i a s ,  m a n t é m - s e  a  c o n d e n a ç ã o .  A c e r t a d a m e n t e  e n 

te n d e u  o  J u í z o  d e  p r i m e i r o  g r a u  q u e  a s  c o n t r ib u i ç õ e s ,  te n d o ' s i d o  r e c o l h id a s  à  

F u n d a ç ã o  d i r e ta m e n te  p e l o  e m p r e g a d o r ,  n ã o  t i n h a m  n a tu r e z a  p r e v i d e n c iá r i a .  

E m  ú l t i m a  a n á l i s e ,  t r a t a v a m - s e  d e  v a lo r e s  d e s e m b o l s a d o s  p e l a  e m p r e s a ,  c u jo  

b e n e f i c i á r i o  e r a  o  e m p r e g a d o .  T o d a v ia ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  in i c ia l  d o  c u s t e io
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e r a  d o  r e c l a m a n t e .  S e  o  e m p r e g a d o r  a s s u m iu  a  d ív i d a ,  e s t e  f a to  e q u iv a l e  à  c o n 

c e s s ã o  d e  u m  a u m e n t o  s a l a r ia l ,  o  q u a l ,  c a s o  t i v e s s e  p a s s a d o  p e l a  f o l h a  d e  p a g a 

m e n t o  d o  o b r e i r o ,  t e r i a  r e p e r c u t i d o  n a s  d e m a i s  p a r c e l a s  r e m u n e r a t ó r i a s . ”  (f l. 

8 7 0 )

E n t r e t a n to ,  n ã o  v i s lu m b r o  a  a p o n ta d a  o m is s ã o ,  p o r q u a n t o  r e s t o u  c la r o  n o  v e n e 

r a n d o  a c ó r d ã o  r e g i o n a l  q u e  o  r e c o l h im e n to  d a s  c o n t r ib u i ç õ e s  o r a  e m  d e s t a q u e  e r a m  r e 

a l i z a d a s  p e lo  B a n c o  I t a ú  S .A . n a  q u a l i d a d e  d e  e m p r e g a d o r .  I s s o  p o r q u e  s e  t r a t a v a  d e  

v a lo r e s  d e s e m b o l s a d o s  p e l a  e m p r e s a  e m  b e n e f í c io  d o  p r ó p r i o  e m p r e g a d o ,  a i n d a  q u e  

e s t e  n ã o  p a r t i c i p a s s e  e f e t i v a m e n te  d o  c u s t e io  d o  s i s te m a .

R e l a t i v a m e n t e  à  c o n d e n a ç ã o  a o  p a g a m e n to  d e  h o r a s  e x t r a s ,  i g u a l m e n t e  in f u n 

d a d a  e  a t é  d e s a r r a z o a d a  a  in s u r g ê n c ia  d o s  r e c l a m a d o s  q u a n d o  s u s t e n t a m  a  a u s ê n c i a  d e  

a n á l i s e  d o  q u e s i to  n °  0 5  d o  l a u d o  p e r i c i a l ,  e m  q u e  r e s t o u  c o n s i g n a d a  a  in e x i s t ê n c ia  d o  

c o n t r o l e  d e  h o r á r io  d e  t r a b a lh o  m e d i a n te  c a r t ã o  d e  p o n to .

C e r to  q u e  d e s d e  a  c o n te s t a ç ã o  (f l. 1 2 6 )  o s  r e c l a m a d o s  a r t i c u l a m  c o m  a i n e x i s 

t ê n c i a  d e  q u a l q u e r  c o n t r o l e  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a lh o  d e s e m p e n h a d a  p e lo  r e c l a m a n t e .  I n 

q u e s t io n á v e l  i g u a l m e n t e  q u e  t a l  a r g u m e n ta ç ã o  r e s t o u  r e n o v a d a  q u a n d o  d a  in t e r p o s i ç ã o  

d o  r e c u r s o  o r d i n á r io  (f l .  8 0 0 ) ,  o p o r t u n id a d e  e m  q u e  s e  i n v o c o u ,  i n c l u s i v e ,  o  l a u d o  p e r i 

c ia l  d e  f l . 5 0 1  ( f l .  7 9 9 ) .

E m  s e m e l h a n t e  c i r c u n s t â n c i a ,  r e p u t o  o b v i a m e n t e  p r e s c in d ív e l  p r o n u n c i a m e n t o  

p e l o  E g r é g io  R e g i o n a l  a c e r c a  d a  d e t e r m i n a ç ã o  j u d i c i a l ,  o u  n ã o ,  p a r a  q u e  v i e s s e m  a o s  

a u to s  o s  c a r t õ e s  d e  p o n t o ,  p o i s ,  c o m o  v i s to ,  r e s u l to u  i n c o n t r o v e r s a  a  i n e x i s t ê n c ia  d o  

c o n t r o l e  d e  h o r á r io  d e  t r a b a lh o  m e d i a n te  c a r t ã o  d e  p o n to .  L o g o ,  m a n i f e s t o  q u e  in o c o r 

r e u  in t im a ç ã o  p a r a  s e  e x ib i r  o  q u e  s e  s a b e ,  d e  f o r m a  i n c o n t r o v e r s a ,  q u e  n ã o  e x is te .  A  

p r e m i s s a  e v id e n t e ,  p o r t a n to ,  é  d e  q u e  o  E g r é g io  R e g io n a l ,  a o  d e c l a r a r  in e x i s t e n t e  o 

c o n t r o l e  d e  p o n t o ,  n a tu r a lm e n te  c o n s i d e r o u  t a m b é m  i n e x i s t e n t e  a  d e t e r m i n a ç ã o ,  q u e  

a té  s o a r i a  r i s ív e l  e  s u r r e a l i s t a ,  d e  a p r e s e n ta ç ã o  d e  c o n t r o l e  d e  f r e q ü ê n c ia  i g u a l m e n t e  

i n e x i s t e n te . . .

A  q u e s t ã o  c o n s i s t e  e m  s a b e r  s e  a n d o u  b e m  o  E g r é g io  R e g i o n a l  a o  a p l i c a r  a o s  r e 

c l a m a d o s  o s  e f e i to s  d e c o r r e n t e s  d a  i n v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a ,  c o m  f u n d a m e n to  n a  a u 

s ê n c i a  d e  c a r t õ e s  d e  p o n t o  (a r t .  7 4 ,  § 2°, d a  C L T )  o  q u e  o b v i a m e n t e  n ã o  t r a d u z  o m i s s ã o  

d e  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l .

E m  c o n c lu s ã o :  n ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  p e l a  p r e l i m i n a r  e m  e x a m e .

D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S .  Q U O T A - R E S I D Ê N C I A .  P R E S C R I Ç Ã O

P e r s e g u e m  o s  r e c l a m a d o s  s e j a  d e c l a r a d a  a  p r e s c r i ç ã o  to t a l  d o  d i r e i t o  a o  p l e i t o  

d e  d i f e r e n ç a s  d e  q u o ta - r e s i d ê n c i a  f o r m u la d o  n a  p e t i ç ã o  in ic ia l .  S u s t e n t a m ,  p a r a  ta n to ,  

q u e  ta i s  d i f e r e n ç a s  n ã o  d e c o r r e m  d e  le i  e ,  s im ,  d e  p r e v i s ã o  c o n t r a tu a l .  R e p u t a m  v i o l a 

d o s  o s  a r t s .  11 d a  C L T  e  7° , in c .  X X I X ,  d a  C a r ta  M a g n a  e  c o n t r a r i a d a  a  S ú m u l a  n °  2 9 4  

d o  T S T .

A  E g r é g i a  T u r m a  d e  o r i g e m  r e f u to u  a  p r e t e n s ã o ,  a s s e n ta n d o :
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“ C o m  r e l a ç ã o  a o  d e f e r im e n to  d e  d i f e r e n ç a s  s a l a r ia i s  p e l a  in c o r p o r a ç ã o  

d a  ‘q u o t a - r e s i d ê n c i a ’ a o  s a l á r io ,  t r a ta - s e  d e  p a r c e l a  r e f e r e n t e  a  p r e s t a ç õ e s  s u 

c e s s iv a s ,  r e n o v a d a s  m ê s  a  m ê s .  A s s i m ,  a  p r e s c r i ç ã o  é  s e m p r e  p a r c i a l ,  a t i n g in d o  

s o m e n t e  a s  p a r c e l a s  v e n c id a s  h á  m a i s  d e  c in c o  a n o s ,  m a s  n u n c a  o  d i r e i t o  d e  

a ç ã o  e m  si. I n a p l ic á v e l ,  p o r  e s t e s  m o t iv o s ,  o  E n u n c ia d o  n °  2 9 4  d o  T S T .  V e ja - s e  

q u e  o  s a l á r io  é  p a r c e l a  p r o t e g id a  p o r  l e i . ”  ( f l .  8 6 6 )

D e v e  s e r  m a n t i d a  a  v e n e r a n d a  d e c i s ã o  r e c o r r id a ,  n e s t e  p o n to ,  n a  m e d i d a  e m  q u e  

o  r e c u r s o  n ã o  a l ç a  c o n h e c i m e n to .

Q u a n t o  a  p r e t e n s a  c o n t r a r i e d a d e  à  S ú m u l a  n °  2 9 4  d o  T S T ,  c u m p r e  e n f a t i z a r  q u e  

a  h ip ó t e s e  p o s t a  a  j u l g a m e n t o  n ã o  g u a r d a  s i n to n i a  c o m  a  ju r i s p r u d ê n c i a  s e d i m e n t a d a  

n o  r e f e r i d o  v e r b e t e  s u m u la r  v e z  q u e  a q u i  n ã o  s e  c u id a ,  c o n f o r m e  r e s t o u  c la r o  d o  e x c e r 

to  r e p r o d u z i d o ,  d e  a l t e r a ç ã o  d o  p a c tu a d o .

O  r e c u r s o ,  d e  ig u a l  m o d o ,  n ã o  a l ç a  c o n h e c i m e n to  e m  f a c e  d a  i n d i g i t a d a  o f e n s a  

a o  a r t .  7 o, in c .  X X I X ,  d a  C a r t a  M a g n a ,  v e z  q u e  a  E g r é g i a  C o r t e  a  q u o  j u l g o u  a  c o n t r o 

v é r s i a  n o  â m b i to  in f r a c o n s t i t u c io n a l ,  v a l e  d iz e r ,  n ã o  a  e l e v o u  a o  p a t a m a r  c o n s t i t u c io 

n a l .  P o r t a n t o ,  p r e s c i n d e  d e  p r e q u e s t io n a m e n to  a  n o r m a  t i d a  p o r  v u ln e r a d a .

N ã o  c o n h e ç o  d o  r e c u r s o  q u a n to  a o  te m a .

H O R A S  E X T R A S  A L É M  D A  O I T A V A  D I Á R I A .  G E R E N T E .  I N V E R S Ã O  D O  

Ô N U S  D A  P R O V A

A  E g r é g i a  C o r t e  r e g i o n a l ,  a p ó s  p e r c u c i e n t e  e x a m e  d a  p r o v a  c a r r e a d a  a o s  a u to s ,  

a s s e n to u  q u e  o  r e c l a m a n t e  n ã o  s e  e n c o n t r a v a  s u b s u m id o  à  r e g r a  d o  a r t .  6 2 ,  I I ,  d a  C L T .  

T o d a v ia ,  r e c o n h e c e u  q u e ,  n a  c o n d iç ã o  d e  G e r e n te  I t a ú  C o r p ,  d e s e m p e n h a v a  f u n ç ã o  d e  

c o n f i a n ç a  n a  f o r m a  d i s c ip l in a d a  n o  a r t .  2 2 4 ,  § 2 o, d a  C L T  e , p o r t a n to ,  a c h a v a - s e  s u j e i t o  

à  j o r n a d a  d i á r i a  d e  o i to  h o r a s .  N e s s e  d ia p a s ã o ,  d e f e r iu  a o  a u to r ,  c o m o  e x t r a s ,  d u a s  h o 

ra s  e  t r i n t a  m i n u t o s  d iá r io s ,  e x c e d e n t e s  d a  o i t a v a ,  a  p a r t i r  d e  m a r ç o /8 7 ,  a s s e n ta n d o  o s  

s e g u i n t e s  f u n d a m e n to s :

“ F a z  j u s  o  r e c l a m a n t e  à s  h o r a s  e x t r a o r d i n á r i a s  im p a g a s  e x c e d e n t e s  a  o i 

t a v a .  R e s t a  a n a l i s a r - s e  a  e f e t i v a  e x i s t ê n c i a  o u  n ã o  d e  t r a b a lh o  a p ó s  e s te  l im i te  

d e  o i t o  h o r a s  d iá r ia s .  N e s t e  s e n t id o ,  c o n s t a t a - s e  q u e  o  e m p r e g a d o r  n ã o  j u n t o u  o s  

r e g i s t r o s  d e  h o r á r io ,  a le g a n d o ,  in c l u s i v e ,  q u e  e s t e s  in e x i s t e m .  L o g o ,  a n t e  a  a u 

s ê n c i a  d e  r e g i s t r o s  v á l i d o s  d a  j o r n a d a  l a b o r a l , d e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  7 4 ,  § 2 o, d a  

C L T ,  a c o lh e - s e  p a r c i a l m e n t e  o  h o r á r io  d e c l i n a d o  n a  in i c ia l ,  q u e  g o z a  d e  p r e 

s u n ç ã o  d e  v e r a c i d a d e ,  a  q u a l ,  to d a v ia ,  é  m a c u l a d a  p e l a  p r o v a  d o c u m e n t a l  d a s  

f l s .  2 7 1  e  s e g u i n t e s .  A c o n te c e  q u e  e s t e s  d o c u m e n t o s  ( ‘p r e s t a ç ã o  d e  c o n t a s ’) ,  a s 

s i n a d o s  p e lo  a u to r ,  r e f e r e m  o  g o z o  d e  u m  in t e r v a lo  d iá r io  p a r a  a lm o ç o  d e  1 

( u m a )  h o r a .  L o g o ,  f a z e n d o  j u s  o  r e c l a m a n t e  à s  h o r a s  e x t r a s  e x c e d e n t e s  a  o i t a v a ,  

c o n s i d e r a ç ã o  a  d u a s  h o r a s  e  t r in t a  m i n u to s  d i á r io s .”  ( f l .  8 6 8 )

N a s  r a z õ e s  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  o  r e c l a m a d o  a r t i c u l a ,  i n i c ia lm e n te ,  q u e  o  a u 

to r ,  m e s m o  n a  c o n d iç ã o  d e  G e r e n t e  I t a ú  C o r p  e n c o n t r a - s e  i n s e r id o  n a  r e g r a  d o  a r t .  6 2 ,
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inc. II, da CLT não fazendo, portanto, jus às horas extras cumpridas após a oitava diá
ria.

Aduz, ainda, argumentos em torno da improcedência do pleito relativo a tais 
horas visto que o ônus da prova quanto à sobrejornada incumbe ao reclamante e o fato 
de o empregador não juntar aos autos os controles de jornada não inverte, por si só, esse 
ônus.

Reputa violados os arts. 5o, inc. II, da Constituição Federal, 74, § 2o, e 62, II, da 
CLT e contrariada a Súmula n° 338 do TST. Colaciona, por outro lado, arestos para 
confronto de teses.

Inicialmente cumpre rechaçar a alegação de afronta ao art. 62, II, da CLT por
quanto o Egrégio Regional, soberano na valoração da prova, assentou que o recorrido, 
na qualidade de “gerente corp”, não desempenhava a função de confiança ali prevista. 
Com efeito, asseverou que “não restou comprovada a existência de poderes para admi
tir, advertir ou demitir empregados”, concluindo que “não detinha o reclamante plenos 
poderes de administração e gestão hábeis para configurar a condição essencial caracte
rizadora da qualidade de gerente prevista pelo art. 62, b  consolidado”, (fl. 867)

Infere-se, pois, que a Egrégia Corte a  q u o  nem de longe delineou os elementos 
que constituem o suporte fático indispensável para se reputar o recorrente exercente tí
pico da função de confiança de que cogita o art. 62, II, da CLT.

Inviável, assim, o conhecimento do recurso, por violação ao referido preceito
legal.

Entretanto, o segundo julgado colacionado n a  fl. 913 mostra-se conflitante com 
o posicionamento adotado na veneranda decisão recorrida ao sufragar que a mera au
sência dos cartões de ponto não justifica a presunção de veracidade da jornada de tra
balho declinada na petição inicial, sobretudo quando o empregador não foi compelido 
a exibi-los.

Posto isso, conheço do recurso, no particular, por divergência jurisprudencial.

QUOTA-RESIDÊNCIA

Discute-se o direito do reclamante às diferenças salariais e reflexos pela não-in
corporação da vantagem denominada “quota-residência” ao salário.

A Egrégia Corte regional julgou procedente o pleito, consignando o que segue: 
“A condenação não é relativa à supressão da quota-residência, mas sim à 

incorporação desta à comissão de cargo e não ao salário propriamente dito. Ou 
seja, conclui-se que não houve a supressão do pagamento, porém a não-incor
poração da rubrica ao salário-básico trouxe prejuízos ao trabalhador, mesmo 
inexistindo redução na rumuneração. Faz jus o obreiro a salários superiores aos 
que lhe foram pagos, pois os índices de correção e reajustamento salarial que 
foram aplicados durante a contratualidade sobre o salário do obreiro também
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deveriam ter incidido sobre a ‘quota-residência’. Note-se que esta rubrica tem
natureza eminentemente salarial, face a sua destinação.” (fls. 868/869)

Nas razões do recurso de revista, o recorrente busca eximir-se da condenação 
que lhe foi imposta, articulando com a ofensa aos arts. 9o e 468 da CLT, visto que a in
corporação da quota-residência à comissão de cargo, e não ao salário, não teria trazido 
qualquer prejuízo ao Obreiro.

A Egrégia Turma Regional, todavia, ao pautar o seu entendimento na premissa 
de que na hipótese restou patente o prejuízo ao empregado, não subsumiu a discussão à 
regra inscrita no art. 9o da CLT e tampouco na regra do art. 468 desse mesmo diploma 
legal. Portanto, a controvérsia, como posta, carece do indispensável prequestionamen
to.

E mesmo que fosse possível superar esse óbice, outro erigir-se-ia ao conheci
mento do recurso: a natureza fática da matéria. Isso porque a aferição da existência ou 
inexistência de prejuízo ao empregado pela não-incorporação, ao salário, da quota-re
sidência conduz, inexoravelmente, ao reexame de fatos e provas, procedimento incom
patível com a natureza extraordinária do recurso de revista.

Nesse passo, seja pelo óbice da Súmula n° 297 do TST, seja pelo da Súmula n° 
126 também desta Corte Superior, o recurso, neste ponto, não alça conhecimento.

Não conheço.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REFLEXOS E INCIDÊNCIAS

Quanto ao tema em destaque, decidiu a Egrégia Turma regional que as comis
sões pagas sob o título M E R C A P  e M E R S E G , por constituírem parcelas de natureza sala
rial visto que pagas como gratificação mensal de produtividade, devem compor a base 
de cálculo das gratificações semestrais. Deferiu, pois, ao reclamante, as diferenças sa
lariais postuladas a esse título.

Irresignado, o recorrente sustenta ofensa ao art. 1090 do Código Civil sob o ar
gumento de que referidas gratificações foram instituídas sob critérios restritos, razão 
por que não há como ampliá-los sem ofensa à mencionada norma legal.

A Egrégia Corte de origem, todavia, não examinou a hipótese à luz do art. 1090 
do Código Civil, isto é, nada referiu a respeito da interpretação restritiva dos contratos. 
Incidência da Súmula n° 297 do TST.

Não conheço.

DESCONTOS. SEGURO DE VIDA

No particular, a Egrégia Turma a  q u o  negou provimento ao recurso ordinário, 
ao seguinte fundamento:

“A licitude de descontos salariais se condiciona, obrigatoriamente, à
ocorrência das hipóteses excepcionais previstas, restritamente, no art. 462 da
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CLT. Assim, não se enquadrando o desconto dentre os casos autorizados legal
mente, relevam-se ilegais aqueles efetuados pela empresa, sendo irrelevantes a 
autorização do empregado e o fato de ter ele auferido ou não benefícios, por 
contrariar norma de ordem pública.

Trata-se de reconhecer a condição de coação presumida em que o obrei
ro se encontra durante a contratualidade. Adere ele, faticamente, a qualquer im
posição da empresa, face à sua necessidade de manutenção do contrato de tra
balho e, por outro lado, ao poder discricionário do empregador de pôr fim à re
lação contratual.

Veja-se que, no caso em tela, o perito informa (quesito 17 — fl. 507) que 
‘a adesão do empregado ao seguro era obrigatório’, sendo inclusive vedada a 
sua exclusão.

Estes são os fundamentos pelos quais não se comunga da orientação 
contida no Enunciado n° 342 do TST, não cabendo à jurisprudência a ampliação 
de elenco legal restritivo.” (fl. 869/870)
No arrazoado do recurso em exame, o recorrente pugna pela improcedência do 

pedido de devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida, tendo em vista 
que tais descontos foram efetuados em face de autorização expressa do autor. Indigita 
contrariedade à Súmula n° 342 do TST e vulneração aos arts. 818 da CLT e 33, inc. I, 
do CPC. Colaciona também arestos para evidenciar conflito de teses.

A Corte a  q u o , ao manter a condenação na devolução dos descontos, mesmo ad
mitindo a existência de autorização expressa da autora para que se procedessem aos 
descontos no salário, incidiu em contrariedade à Súmula n° 342, desta Corte, a qual re
puta legítimos os descontos autorizados.

Conheço do recurso, por contrariedade ao referido verbete sumular.

PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR (PAC). NATUREZA
SALARIAL

O douto Colegiado de origem concluiu pela procedência da integração dos va
lores recolhidos ao PAC nas parcelas remuneratórias, assentando que as contribuições 
eram recolhidas à fundação d i r e ta m e n te  pelo empregador, o que descaracteriza a natu
reza previdenciária dessas contribuições.

No arrazoado do presente recurso, o recorrente articula com várias disposições 
legais como anteparo à tese de que a contribuição à entidade previdenciária privada 
não é retribuição pelo trabalho prestado e, tampouco, traduz-se em um p l u s  salarial, 
logo, não se caracteriza como salário in  n a tu r a . Aponta expressamente, violação ao 
Decreto-lei n° 2.296/86, art. 2o.

A Egrégia Corte a  q u o ,  todavia, ao decidir a controvérsia, não o fez levando em 
conta a diretriz desse diploma legal, e nos embargos declaratórios que interpôs o recor
rente não postulou o exame da matéria à luz do mencionado decreto-lei. Falta-lhe, 
pois, o necessário prequestionamento. Pertinência da Súmula n° 297 do TST.

Não conheço do recurso quanto ao tema.
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MÉRITO

HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. ÔNUS DA PROVA

Depreende-se do venerando acórdão recorrido que o acolhimento de horas ex
tras após a oitava deu-se mediante inversão do ônus da prova e valoração da prova do
cumental carreada aos autos. Vale dizer: tais elementos de convicção levaram o Egré
gio Tribunal a  q u o  a considerar que a jornada de labor era sistematicamente dilatada 
em duas horas e meia diárias após a oitava. Extrai-se ainda que inocorreu determinação 
de exibição de controle de horário porquanto incontroversamente inexistente.

Entendo que o registro de ponto constitui prova obrigatória na legislação brasi
leira para o empregador com mais de dez empregados (CLT, art. 74 ,2o). Sonega essa 
prova substancial ao julgamento da lide o empregador que deixa de exibir em Juízo o 
controle por escrito do horário de trabalho, ou o exibe, mas, ineqüivocamente, os docu
mentos não espelham a realidade fática.

Em um e em outro caso, descumpre o empregador a lei e daí dimana a presun
ção comum favorável ao alegado pelo empregado.

Ao meu juízo, não se pode beneficiar o infrator da lei, que, com sua orientação, 
prejudica a fiscalização e a prova da jornada de labor efetivamente cumprida.

Certo que esta Egrégia Corte Superior, mediante a Súmula n° 338, consubstan
ciou jurisprudência no seguinte sentido:

“A omissão injustificada por parte da empresa de cumprir determinação
judicial de apresentação dos registros de horário (CLT, art. 74, § 2o) importa em
presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada na inicial, a qual pode
ser elidida por prova em contrário.”
A diretriz em apreço, todavia, a meu juízo, somente pode ter lugar se e quando o 

empregador, em obediência à lei, d i s p u s e r  do controle de freqüência. Então, sim, a pre
sunção de veracidade da jornada invocada pelo reclamante condiciona-se à intimação 
para exibição do controle de freqüência e à omissão patronal injustificada em fazê-lo.

Sucede que, na espécie, como visto, in e x i s t ia m  controles de ponto, conquanto 
seja público e notório que o banco empregador conta com mais de dez empregados e, 
por conseguinte, acha-se obrigado, por lei, a manter tal controle.

Ora, a circunstância de o banco empregador não manter registro de horário e 
jornada obrigatório, por lei, evidentemente não pode beneficiá-lo, máxime como infra
tor da lei.

A não se interpretar assim a Súmula n° 338, do TST, estaríamos concebendo 
uma situação verdadeiramente “kafkiana”: melhor seria aos empregadores j a m a i s  

manterem o registro de ponto dos empregados visto que, assim, nunca se veriam inti
mados a exibi-los em Juízo e, em derradeira análise, jamais se criaria a presunção de 
que cogita a Súmula n° 338, do TST...
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Daí porque, a meu juízo, o descumprimento patronal de “manter” o registro de 
ponto do empregado, a que se acha obrigado por lei, “equivale” a “dispor” do registro 
de ponto e recusar-se imotivadamente a apresentá-lo ao órgão judicante.

É forçoso convir que substancialmente as situações são idênticas: em ambas 
descumpre-se a lei e frustra-se a apuração efetiva da jornada de labor.

Destaco que nessa linha posicionou-se a Egrégia SDI, no julgamento dos E-RR 
445.483/98.0, em que o Eminente Relator, Ministro José Luiz Vasconcellos, ressalta:

“Por outro lado, improcede a pretensão do reclamado de imputar a in
versão do ônus da prova como motivo determinante da procedência do pedido, 
ante a ausência de marcação de ponto pelo reclamante, descumprindo o coman
do do § 2o do art. 74 da CLT, não obstante o venerando acórdão recorrido tenha 
invocado a inteligência do Enunciado n° 338 do TST, como um dos fundamen
tos.”
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

SEGURO DE VIDA. DESCONTOS. DEVOLUÇÃO

Entendo que o desconto de seguro, ainda que autorizado, afronta o princípio da 
intangibilidade do salário consagrado no art. 462 da CLT e no art. 8o da Convenção n° 
95 da Organização Internacional do Trabalho, ratificada pelo nosso País.

Penso que o desconto em foco, no direito positivo brasileiro, somente é permiti
do na situação rara contemplada pela Lei n° 1.046/50 (art. 2o, inc. VII, c/c o art. 5o, inc. 
III), ou seja, quando se cuida de consignação em folha de prêmio no qual consignatá
rias ou beneficiárias sejam autarquias, sociedades de economia mista, empresas con
cessionárias de serviço público, ou empresas públicas.

Fora daí, desvaliosa, a meu juízo, a manifestação de vontade do empregado, 
pois em tema de Direito do Trabalho o consentimento deste não vale contra a lei, à luz 
do art. 444 da CLT. Só é permitido o que não é proibido, sendo nulos os atos praticados 
para desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na CLT (art. 9o). 
Ademais, não raro, o desconto de prêmio de seguro destina-se a beneficiar empresa se
guradora integrante do mesmo grupo financeiro capitaneado pelo banco empregador, 
traduzindo forma velada do odioso t r u c k  s y s te m , também expressamente proibido por 
lei (CLT, art. 462, §§ 2o a 4o, c/c o art. 7o da Convenção OIT n° 95).

Entretanto, o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho abraçou diretriz oposta, 
cristalizada na Súmula n° 342:

“Descontos salariais. Art. 462 da CLT.
Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização pré

via e por escrito do empregado, para ser integrado em plano de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de enti
dade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em 
seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto pelo art. 462 da
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CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico.”

Pesaram, para tanto, os inegáveis benefícios de cobertura securitária e a expres
sa aquiescência voluntária do empregado.

Curvo-me à jurisprudência uniforme da Corte, seja por disciplina judiciária, à 
vista da finalidade institucional do órgão, seja porque mais conveniente à estabilidade 
e segurança das relações jurídico-trabalhistas. O direito certo é preferível ao direito in
certo.

Na espécie, por conseguinte, havendo expressa alusão no julgado ora recorrido, 
no sentido de que os descontos contaram com a anuência do empregado, improcede o 
pedido de restituição.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar da condenação a devo
lução dos descontos efetuados a título de seguro de vida.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto às horas extras e devolução de des
contos a título de seguro de vida, por divergência jurisprudencial e por contrariedade à 
Súmula n° 342 do TST; no mérito, negar-lhe provimento quanto às horas extras, com 
ressalvas do Exmo. Sr. Min. Ronaldo Lopes Leal, e dar-lhe provimento apenas para 
afastar da condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida. 
A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribu
na pelo douto patrono do recorrente.

Brasília, 30 de agosto de 2000. W a g n e r  A n tô n i o  P im e n ta , Presidente. J o ã o  

O r e s t e  D a la z e n , Relator.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO 
DA MATÉRIA. RESTITUIÇÃO DA PARCELA DENOMINADA 
RESERVA DE POUPANÇA

I n e x i s t e ,  n o  c a s o ,  r e l a ç ã o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a lh o ,  p o i s  s e  t r a t a  d e  c o m p r o 

m i s s o  a s s u m i d o  p o r  e m p r e s a  d e  p r e v i d ê n c i a  p r i v a d a  q u e  m a n t é m  r e l a ç ã o  c o m  a  

R F F S A ,  e m p r e g a d o r a  d o  r e c l a m a n t e ,  e m  f a c e  d e  s e u s  e s t a tu t o s ,  e  n ã o  d e  p r o m e s 

s a  f e i t a  n o  c u r s o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o .  A s s i m ,  a  o b r i g a ç ã o  d e  r e s t i t u i r  a  r e s e r v a  

d e  p o u p a n ç a  a o  r e c l a m a n t e  n ã o  é  d a  R F F S A ,  e  s i m  d a  R E F E R ,  p o r  s e r  e l a  a  d e t e n 

t o r a  d a  t i t u l a r i d a d e  d a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  m a t e r i a l  c o m  o  r e c l a m a n t e ,  o  

q u e  s e  i n f e r e ,  i n c l u s i v e ,  d a s  p r ó p r i a s  n o r m a s  d e  p a g a m e n t o  d a  r e s e r v a  d e  p o u p a n 

ç a . R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  p a r a  d e c l a r a r  a  i n c o m p e t ê n c i a  a b s o l u t a  d a  J u s t i 

ç a  d o  T r a b a l h o  p a r a  j u l g a r  a  p r e s e n t e  a ç ã o  e  a  n u l i d a d e  d o s  a t o s  a n t e r i o r m e n t e  

p r a t i c a d o s  e  d e t e r m i n a r  a  r e m e s s a  d o s  a u t o s  à  j u s t i ç a  c o m u m  d e  M i n a s  G e r a is .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 5 2 4 . 7 6 1 /9 9  -  (A c . 1 a T u r m a )
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
524.761/99.9, em que é recorrente Rede Ferroviária Federal S.A e recorrido Ailton 
José Iglesias Filho.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região, às fls. 143/154, ao analisar o re
curso interposto pela reclamada, decidiu rejeitar a preliminar de incompetência em ra
zão da matéria e, no mérito, negar-lhe provimento quanto aos temas decadência -  pres
crição, sucessão -  solidariedade e restituição da reserva de poupança.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, às fls. 156/163, com 
fulcro nas alíneas a  e c  do art. 896 da CLT. Quanto ao tema da incompetência da Justi
ça do Trabalho, argumenta que, como a natureza do pleito é previdenciária, não com
pete a esta justiça julgá-lo e sim à justiça comum. Com relação à questão da ilegitimi
dade passiva a d  c a u s a m , alega que, com a sucessão trabalhista, cabia à empresa suces
sora dar continuidade ao plano de previdência privada. Acerca do tema decadência 
prescrição, argumenta que a demonstração do atendimento dos requisitos do art. 10 da 
Lei n° 9.364/96 era fato constitutivo do direito do autor e que, ao entender diversamen
te, o Regional vulnerou os arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT. Alega, ainda, que, ao de
terminar a devolução da reserva de poupança sem que tivesse ocorrido a rescisão con
tratual, após o prazo decadencial, o Regional violou o princípio da legalidade, previsto 
no art. 5o, II, da Constituição Federal, bem como o art. 10 da Lei n° 9.364/96. Acrescen
ta, por fim, que a REFER detém a titularidade da relação jurídica de direito material 
com o obreiro, como se infere das próprias normas de pagamento da reserva de pou
pança, sendo certo que, segundo o regulamento básico, a reserva de poupança seria de
volvida apenas na rescisão do contrato e que, in  c a s u , como os contratos se mantiveram 
íntegros com a sucessão trabalhista, a norma não pode ser estendida, sob pena de vul
neração dos arts. 1.090 do CPC e II da Constituição Federal (SIC).

Despacho de admissibilidade a fls. 165.
Contra-razões a fls. 166/169.
Processo não submetido a parecer da Procuradoria-Geral do Trabalho.
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA

O Regional confirmou a competência material da Justiça do Trabalho para diri
mir a presente controvérsia, em que se postula a restituição da chamada reserva de pou
pança, fundando-se na inter-relação existente.

Assim decidiu o TRT:
“O conceito de Previdência Social é de utilidade para a compreensão da

matéria.
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O objetivo da Previdência Social é assegurar aos seus beneficiários ‘me
ios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avança
da, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão 
ou morte daqueles de quem dependiam economicamente’.” (art. 3o, Lei n° 
8.212,24.07.1991).

A Previdência Privada tem lei própria (6.435,15.07.1977), mas o seu fim não é 
distinto daquele preconizado pela Previdência Pública.

A relação jurídica que envolve os reclamantes é dúplice: com a RFFSA é de 
emprego; com a REFER é a de associado ou segurado. O objeto da demanda é a per
cepção da “Reserva de Poupança”, parcela que a empregadora descontava dos salários 
do reclamante para repassar à instituição de Previdência Privada, cabendo a esta, em 
caso de desemprego involuntário, restituir a ele aquela “Reserva”.

A discussão centra-se no fato de a REFER não ter condições de efetuar a restitu
ição.

D a t a  v e n ia  a natureza do pleito é previdenciária. Cabe ao autor reclamar direta
mente da REFER, no Juízo próprio, a restituição da sua “Reserva”.

A REFER, se for o caso, cobrará da RFFSA (ou da União, caso concretizada a 
sub-rogação legal por pagamento noticiada na Lei n° 9.364/96).

A necessidade de se dotar o reclamante de meios rápidos e eficazes para a per
cepção de seu direito não cria a competência trabalhista, que é restrita à conciliação e 
julgamento dos “dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, 
abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indi
reta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, ou
tras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham 
origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”, (art. 114, 
Constituição Federal)

A obrigação de restituir a “reserva de poupança” não é, d a ta  v e n ia , da RFFSA, 
e sim da REFER. É ela quem detém a titularidade da relação jurídica de direito material 
com o reclamante, como se infere das próprias “Normas de pagamento da Reserva de 
Poupança”.

Em conseqüência, declaro a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho 
para conhecer e julgar a presente ação.

Entretanto, assim não entendeu a douta maioria turmária, que reconheceu a 
competência material desta Especializada para dirimir o litígio, ante a inter-relação 
com o contrato de trabalho, (fls. 145/146)

A reclamada insiste no argumento de que a Justiça do Trabalho é incompetente 
para julgar a matéria por ser previdenciária a natureza do pleito. Sustenta que, nos ter
mos do art. 9o de seu regulamento, a inscrição do empregado da RFFSA na REFER é 
facultativa, sendo opcional, portanto, a adesão ao plano de previdência privada por ela 
instituído, o que torna o relacionamento do reclamante com a REFER um ajuste de na
tureza puramente civil e independente do vínculo empregatício mantido com a
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RFFSA. Aponta violação do art. 114 da Constituição Federal e traz jurisprudência para 
confronto.

Logra êxito a reclamada em demonstrar conflito pretoriano, uma vez que o 
aresto transcrito às fls. 158/159 adota tese em sentido diametralmente oposto à que foi 
esposada pelo Regional, ao assinalar que a Justiça do Trabalho não é competente para 
apreciar e julgar demandas que envolvem pedido de restituição de reserva de poupança 
feita junto à REFER, por se tratar de matéria de natureza previdenciária não resultante 
do contrato de trabalho.

Conheço, pois, com fulcro na alínea a  do art. 896 da CLT.

MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. 
RESTITUIÇÃO DA PARCELA DENOMINADA RESERVA DE POUPANÇA

Discute-se, no caso, se a Justiça do Trabalho é ou não competente para julgar 
ação em que se postula a restituição da parcela denominada reserva de poupança, que 
era descontada dos salários do reclamante pela RFFSA para ser repassada à instituição 
de previdência privada (REFER), que, em caso de desemprego involuntário, deveria 
restituí-la ao segurado.

Verifica-se, de início, a existência de uma dúplice relação jurídica envolvendo 
o reclamante, que mantinha com a RFFSA uma relação de emprego e com a REFER 
relação de segurado ou associado.

Analisando a matéria, verifica-se que o art. 1o, inc. I, do Estatuto Social da 
REFER determina que o ingresso inicial do contribuinte no plano complementar de 
aposentadoria tem como condição ser o pretendente empregado da RFFSA ou de outra 
patrocinadora a que esteja ligado por vínculo empregatício, a teor do art. 3o da CLT.

Nos term os do art. 114 da Constituição Federal, a competência da Justiça do 
Trabalho é restrita à conciliação e julgamento de “dissídios individuais e coletivos en
tre trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Esta
dos e da União, e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de traba
lho, bem como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias senten
ças, inclusive coletivas”.

Ocorre que, no presente caso, a controvérsia não resultou do contrato de traba
lho, sendo dele independente, e sim do descumprimento de norma estatutária da 
REFER, que assegurou ao contribuinte, caso ocorresse a condição pré-estipulada, a de
volução das participações realizadas. Com efeito, a relação empregatícia serviu apenas 
como condição indispensável para que o obreiro pudesse usufruir dos benefícios ofere
cidos pela REFER, que recebia da RFFSA o repasse das contribuições descontadas do 
empregado segurado.
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Diante de tais considerações, pode-se perceber que inexiste, no caso, relação de 
direito do trabalho, pois se trata de compromisso assumido por empresa de previdência 
privada que mantém relação com a RFFSA, empregadora do reclamante, em face de 
seus estatutos, e não de promessa feita no curso do contrato de trabalho.

Ressalto, por considerar relevante, que, nas entidades fechadas de previdência 
privada, há sempre um vínculo entre o patrocinador, no caso a RFFSA, e o participan
te, que, geralmente, é empregado dele. Assim, se a ação tem por objetivo obter direito 
assegurado por normas instituídas pela previdência privada, sem que haja participação 
do empregador, senão a do vínculo de patrocinador, a justiça competente para julgá-la 
é a estadual.

Conclui-se, portanto, que a obrigação de restituir a reserva de poupança ao re
clamante não é da RFFSA, e sim da REFER, por ser ela a detentora da titularidade da 
relação jurídica de direito material com o reclamante, o que se infere, inclusive, das 
próprias normas de pagamento da reserva de poupança. Se for o caso, deverá a REFER 
cobrar diretamente da RFFSA, mediante ação de regresso, ou de quem for de direito, a 
restituição de eventuais prejuízos.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para declarar a incompetência absolu
ta da Justiça do Trabalho para julgar a presente ação e a nulidade dos atos anteriormen
te praticados e determinar a remessa dos autos à justiça comum de Minas Gerais.

Isto posto,
Acordam os Ministros da 1a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unani

memente, conhecer da revista e, no mérito, dar provimento ao recurso da reclamada 
para declarar a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para julgar a presente 
ação e nulos os atos anteriormente praticados e determinar a remessa dos autos à Justi
ça Comum de Minas Gerais.

Brasília, 20 de setembro de 2000. R o n a ld o  L o p e s  L e a l ,  Ministro no exercício 
eventual da Presidência e Relator.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
D e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  1 3  d o  C P C , o  J u i z ,  v e r i f i c a n d o  a  i r r e g u l a r i d a d e  d e  r e 

p r e s e n t a ç ã o  d a s  p a r t e s ,  s u s p e n d e r á  o  p r o c e s s o  e  m a r c a r á  p r a z o  r a z o á v e l  p a r a  s e r  

s a n a d o  o  d e f e i t o .  S o m e n t e  q u a n d o  n ã o  c u m p r i d o  o  d e s p a c h o ,  o  r é u  r e p u t a r - s e - á  

r e v e l .

R e c u r s o  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A R - 4 3 7 .5 3 0 / 9 8  -  (A c . S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-437.530/98, em que é recorrente Antônio Emiliano Barbosa Filho 
e recorrida Companhia de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco.
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RELATÓRIO

Companhia de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco -  CAGEPE propôs 
ação rescisória em face de Antônio Emiliano Barbosa Filho, pretendendo rescindir o 
acórdão proferido pelo 6° Regional no julgamento do RO-6.759/95, nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 21/94, ajuizada perante a 6a JCJ do Recife (PE) (fls. 23/24).

Sustentou que o acórdão rescindendo, ao manter a sentença de 1o grau que defe
rira ao reclamante o pedido de equiparação salarial, a partir de julho de 1991, violou o 
art. 37 ,I, II, XIII, XVI e XVII e § 2°, da Carta Magna.

Alegou ser uma sociedade de economia mista estadual; assim, a transferência 
de função/emprego alegada pelo Recorrente, a qual daria ensejo à equiparação salarial, 
somente poderia ocorrer mediante aprovação prévia em concurso público.

Aduziu, por outro lado, ser expressamente vedada a vinculação ou equiparação 
de salários entre servidores públicos.

O Egrégio 6° Regional, por meio do venerando Acórdão de fls. 67/69, comple
mentado às fls. 86/87, não conheceu da contestação, por irregularidade de representa
ção e, no mérito, julgou procedente a ação para, rescindindo o acórdão proferido nos 
autos do Processo n° TRT-RO-6.759/95, julgar improcedente a reclamação.

O reclamante réu, na rescisória, recorreu somente quanto ao não-conhecimento 
de sua contestação, fls. 92/95.

Recebido à fl. 97, o apelo foi contra-arrazoado às fls. 101/104, opinando a douta 
Procuradoria-Geral pelo seu conhecimento e desprovimento (fl. 107).

VOTO

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Recurso próprio, tempestivo, subscrito por advogado habilitado nos autos, fl. 
96, desnecessário o recolhimento de custas (fl. 97).

MÉRITO

Discute-se no recurso, exclusivamente, o não-conhecimento da contestação 
apresentada pelo réu, ora recorrente, por irregularidade de representação.

Sustenta o recorrente que houve ofensa aos arts. 13 e 37 do CPC.
Entende ter ocorrido excesso de formalismo por parte do Regional, que rejeitou 

sua representação por ausência de autenticação do documento de fl. 40.
Pretende a nulidade do julgado, invocando o art. 5o, LIV e LV, da Carta Magna.
Com razão o recorrente.
De acordo com o art. 13 do CPC, o juiz, verificando a irregularidade de repre

sentação das partes, suspenderá o processo e marcará prazo razoável para ser sanado o 
defeito. Somente quando não cumprido o despacho, o réu reputar-se-á revel.
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No caso, nada disso ocorreu.

O juiz não concedeu ao reclamante a oportunidade de regularizar a sua repre
sentação, acolhendo a preliminar levantada pela autora, em razões finais, não conhe
cendo da Contestação nem das razões finais do réu.

Com isso, violou o art. 13 do CPC e impediu o Réu de se defender, ofendendo o 
princípio constitucional da ampla defesa.

À vista do exposto, dou provimento ao recurso para, anulando o acórdão recor
rido, determinar o retorno dos autos ao TRT a fim de que aplique o art. 13 do CPC e, em 
seguida, examine a Rescisória, como entender de direito.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso ordi
nário para, anulando o venerando acórdão recorrido, determinar o retomo dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que aplique o art. 13 do 
Código de Processo Civil e, em seguida, examine a ação rescisória, como entender de 
direito.

Brasília, 19 de setembro de 2000. J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s , Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P e r e ir a , Relator.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ART. 879 , § 2°, DA CLT. 
PRECLUSÃO. COISA JULGADA

E x e c u t a d o  q u e ,  i n t i m a d o  s o b  p e n a  d e  p r e c l u s ã o ,  a b s t é m - s e  d e  i m p u g n a r  o  

c á l c u l o  d e  l i q u i d a ç ã o  a p r e s e n t a d o  p e l o  r e c l a m a n t e .

A  p r e c l u s ã o  d e  q u e  c u i d a  o  a r t .  8 7 9 ,  § 2 ° ,  d a  C L T  d i r i g e - s e  à  p a r t e  e  p r e s s u 

p õ e  c á l c u l o  c o n f i á v e l ,  o u  d o  c o n t a d o r  d o  j u í z o ,  o u  d e  u m  p e r i t o  c o n t á b i l  n o m e a d o  

a d  h o c  p e l o  j u í z o .

O  s i l ê n c i o  d o  e x e c u t a d o  n ã o  in i b e  a  i n i c i a t i v a  d o  j u i z  q u e  p r e s i d e  a  e x e c u 

ç ã o  d e ,  r e t i f i c a n d o  i n e x a t i d õ e s  m a n i f e s t a s  d o  c á l c u l o  a n t e r i o r m e n t e  h o m o l o g a d o  

s e m  e m i s s ã o  d e  j u í z o  d e  v a lo r ,  a f e i ç o á - l o  a o  c o m a n d o  e m e r g e n t e  d a  s e n t e n ç a  c o n 

d e n a t ó r i a  e , a s s im ,  à  c o i s a  j u l g a d a  m a t e r i a l  a d v i n d a  d o  p r o c e s s o  d e  c o g n iç ã o .  I n 

t o l e r á v e l  e  a b s u r d o  c o n c e b e r - s e  o  J u i z  c o m o  u m  e s p e c t a d o r  f r i o  e  d i s t a n t e  q u e ,  e m  

n o m e  d a  p s e u d o  c o i s a  j u l g a d a  o r i u n d a  d a  i n é r c i a  d o  d e v e d o r ,  a s s i s t e  i m p a s s í v e l  

a o  p r o c e s s o  a l c a n ç a r  s e u  m o m e n t o  c r u c i a l  e  c u l m i n a n t e :  o  d a  q u a n t i f i c a ç ã o  d o  

d é b i to .
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C o n s t a t a d o  p a t e n t e  d e s c o m p a s s o  e n t r e  a  c o n d e n a ç ã o  e  a  l i q u i d a ç ã o  h o m o 

lo g a d a ,  e m  a f r o n t a  à  c o i s a  j u l g a d a  m a te r i a l ,  v i a b i l i z a - s e  o  c o n h e c i m e n t o  e  p r o v i 

m e n t o  d o  r e c u r s o  d e  r e v i s ta ,  p o r  i n f r i n g ê n c i a  a o  a r t .  5 °  in c .  X X X V I ,  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l .

P R O C E S S O  N º  T S T - R R - 5 9 0 .8 9 8 / 9 9  -  (A c . 1 ª  T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
590.898/99, em que é recorrente Hering Têxtil S.A. e recorrido Carlos Eduardo Villa 
do Nascimento.

Irresignada com o venerando acórdão proferido pelo Egrégio Primeiro Regio
nal (fls. 540/541), a reclamada interpôs recurso de revista (fls. 572/585).

O Egrégio Tribunal a  q u o ,  ao julgar o agravo de petição interposto pelo recla
mante, assim se posicionou: acolheu a preliminar de nulidade da respeitável decisão de 
fls. 439/445, por ofensa à coisa julgada, restabelecendo a respeitável sentença de liqui
dação de fl. 415.

Insiste agora a recorrente no acolhimento do recurso de revista quanto ao se
guinte tema: coisa julgada -  violação ao art. 5o, inc. XXXVI, da Constituição da Repú
blica.

O recurso restou processado em virtude de provimento ao agravo de instrumen
to, em apenso.

Não houve audiência da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei 
Complementar n° 75/93 (art. 83) e do RITST (art. 113).

É o relatório.

CONHECIMENTO

PRELIMINAR DE DESERÇÃO SUSCITADA PELO RECLAMANTE EM 
CONTRA-RAZÕES

O reclamante pugna pelo não-conhecimento do recurso de revista interposto 
pela reclamada, sustentando-lhe a deserção visto que a recorrente não teria procedido 
ao pagamento das custas processuais.

Não assiste razão ao reclamante.
A cobrança de custas autorizada pelo § 4o do art. 789 da CLT concerne apenas 

ao processo de conhecimento. As custas são fixadas em sentença no processo de cogni
ção; inexigível recolhimento de custas pela parte em recurso interposto de decisão pro
ferida em execução trabalhista, por falta de amparo legal, na medida em que declarada 
a inconstitucionalidade do § 2 °  do art. 789 da CLT.

Rejeito a preliminar.
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Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos 
do recurso de revista.

NULIDADE DA SENTENÇA DE FLS. 439/445. OFENSA À COISA JULGADA, 
AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À AMPLA DEFESA

Como visto, cuida-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida 
em agravo de petição e, portanto, em processo de execução de sentença trabalhista. 
Logo, defr ontamo-nos com recurso cuja admissibilidade condiciona-se à demonstra
ção inequívoca de vulneração direta à Constituição da República (CLT, art. 896, § 2o).

Na espécie, o Egrégio Tribunal a  q u o  deu provimento ao agravo de petição in
terposto pelo reclamante para, acolhendo preliminar de nulidade da r. sentença de li
quidação de fls. 439/445, por afronta à coisa julgada, restabelecer a r. decisão de fl. 
415, que originariamente homologara o cálculo de liquidação apresentado pelo ora re
corrido.

Eis o teor da veneranda decisão ora impugnada:
“O agravante quer que seja decretada a nulidade da sentença de fls. 

439/445, sob o argumento de que houve violação ao inc. XXXVI do art. 5o da 
Constituição Federal/88 quando o juiz o q u o , desconsiderando sentença já tran
sitada em julgado e alegando erro material, proferiu nova decisão.

O cerne da questão é o seguinte: o agravante apresentou os cálculos de 
fls. 403/411. Foi aberto prazo preclusivo de 10 (dez) dias para a executada se 
manifestar (despacho de fls. 400), sendo que esta se manteve silente, conforme 
certidão de fls. 414/verso. Não havendo qualquer impugnação, foi proferida a 
seguinte decisão (fls. 415): ‘Isto posto, julgo corretas as contas do exeqüente, 
fixando o crédito do reclamante em R$ 694.013,67, atualizado até nov./94, de 
acordo com o demonstrativo de fls. 400/411’, desta decisão foi a parte notifica
da em 15.03.1995. (fls. 415/verso)

Embora já transitada em julgado a sentença, inexplicavelmente a agra
vada ingressa em 21.05.1995, com nova petição (fls. 455/463) requerendo re
consideração da decisão e apresentando cálculos. O Juízo a  q u o , surpreenden
temente, reconsidera, alegando erro material constante nos cálculos e profere 
nova decisão, (fls. 439/445) daí porque requer o agravante a nulidade da senten
ça.

Nestas condições, não resta dúvida de que houve ofensa à coisa julgada, 
não comportando qualquer modificação a sentença de fls. 415, pois já transita
da em julgado.

Acolho a preliminar para decretar nula a sentença de fls. 439/445, resta
belecendo a sentença de fl. 415 dos autos.” (fls. 540/541)
Irresigna-se a reclamada contra essa decisão, mediante o presente recurso de re

vista, alegando vulneração ao art. 5o, incs. LIV, LV e XXXVI, da Constituição da Re
pública.
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De pronto, cumpre rechaçar a acenada violação ao art. 5o, incs. LIV e LV, da 
Constituição Federal. Argumenta a recorrente que o venerando acórdão perpetrou 
ofensa ao aludido mandamento constitucional “por supressão de instância”, na medida 
em que o recorrido “atacou a sentença de liquidação antes de realizada a penhora”, o 
que constituiria infringente “violação ao devido processo legal e supressão de instân
cia”.

Sucede, no entanto, que o venerando acórdão recorrido não feriu a questão se
não sob o ângulo da coisa julgada. Logo, ressentindo-se de prequestionamento os te
mas versados pelos preceitos constitucionais em foco, totalmente inviável o conheci
mento do recurso sob esse argumento. Incide, na espécie, a diretriz sufragada pela Sú
mula n° 297, do Tribunal Superior do Trabalho.

Resta perquirir se andou bem a Corte Regional no que enfrentou a coisa julga
da.

Do quanto expôs o venerando acórdão ora impugnado transparece o seguinte 
quadro nos autos: a recorrente, intimada a impugnar os cálculos de liquidação apresen
tados pelo autor, sob pena de preclusão, absteve-se de fazê-lo, daí resultando a senten
ça homologatória de fl. 415, fixando o débito em R$ 694.013,67, atualizado até 
nov./94; seguiu-se a decisão de fls. 439/445 em que, ao fundamento de sanar erros ma
nifestos no cálculo anteriormente homologado e afeiçoá-lo à coisa julgada material, o 
juízo de primeiro grau, de ofício, restringiu o crédito homologado a R$ 154.626,65 em
30.06.1995. Daí adveio agravo de petição do reclamante mediante o qual logrou alcan
çar declaração de nulidade desta última decisão e o revigoramento da decisão originá
ria homologatória dos cálculos de liquidação.

A meu juízo, o venerando acórdão recorrido incidiu em duplo equívoco infrin
gente da coisa julgada.

O primeiro equívoco residiu em incensar a decisão originária homologatória 
dos cálculos de liquidação, emprestando-lhe o atributo de coisa julgada material equi
valente à oriunda do processo de cognição, ao ponto de divisar na decisão subseqüente 
afronta à dita coisa julgada e de anular a aludida decisão. Ora, não há lei que confira à 
sentença meramente homologatória de cálculo não impugnado pelo adversário o atri
buto de coisa julgada material. A sanção que o art. 879, § 2o, da CLT contempla para a 
parte que, intimada, abstém-se de impugnar o valor do cálculo do antagonista sabida
mente é a preclusão.

Entretanto, mesmo a possibilidade em tese de reputar-se operada a preclusão 
para a recorrente impugnar o cálculo não autorizaria o Egrégio Regional a extrair a 
conclusão a qual abraçou.

Em primeiro lugar porque, como sustentei na sessão de julgamento do agravo 
de instrumento que destrancou o presente recurso, na hipótese vertente somente se po
deria cogitar de preclusão se se cuidasse de cálculo do contador do juízo e, por conse
guinte, preparado por um serventuário do juízo ou por intermédio de um perito contá
bil nomeado a d  h o c  pelo juízo e, assim, confiável. Não, porém, se o órgão jurisdicional 
defronta-se, como aqui, com a não-impugnação do cálculo unilateral de uma das
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partes. É bem verdade que a lei não distingue. Mas me parece de uma clareza meridia
na e de elementar bom senso que somente se pode cogitar da preclusão aludida no art. 
879, § 2o, da CLT, em se tratando de não-impugnação de um cálculo minimamente 
confiável, sob pena de consentir-se em completo desvirtuamento da sentença de liqui
dação: ao invés de promover a mera quantificação do débito, teria o condão de criar ou 
extinguir direitos em absoluto contraste e descompasso com a sentença exeqüenda, 
unicamente em virtude de um cochilo do executado e da virtual esperteza de um credor 
malicioso.

Em segundo lugar, só para argumentar, ainda que se devesse entender que para 
a recorrente deu-se a preclusão para discutir o cálculo, obviamente a perda da faculda
de de fazê-lo dirige-se unicamente à parte. No sistema do processo trabalhista, todavia, 
nada obsta a que o Juiz, de oficio, determine o acertamento do cálculo do débito, visto 
que a lei assegura-lhe a iniciativa da execução e, por conseguinte, da liquidação (CLT, 
art. 878). De resto, intolerável e absurdo conceber-se o Juiz como um espectador frio e 
distante que, em nome da pseudo coisa julgada oriunda da inércia do devedor, assiste 
impassível ao processo alcançar seu momento crucial e culminante: o da quantificação 
do débito. Não, o Juiz não é e não pode ser um convidado de pedra no processo, como
damente encastelado em torre de marfim: bem ao contrário, presidindo o processo, há 
de ser um personagem de olhos bem abertos e vigilantes para que nenhum dos litigan
tes se sirva do processo para dele obter enriquecimento sem causa, tampouco para dei
xar prevalecer um tecnicismo estéril no processo, em detrimento da verdadeira coisa 
julgada material.

O segundo equívoco em que incorreu o venerando acórdão recorrido, data 
vertia, residiu em anular a decisão que buscou dar prevalência à verdadeira coisa julga
da material, oriunda do processo de conhecimento. Manifesto que ao fazê-lo, restau
rando e endossando a primitiva decisão homologatória do cálculo, o venerando acór
dão infringiu a coisa julgada, a pretexto de garantir a autoridade de uma nova e preten
sa coisa julgada, emanada da execução, e que prevaleceria sobre a advinda do processo 
de conhecimento.

É noção comezinha de processo que a sentença exeqüenda deve ser liquidada e 
executada fielmente, isto é, tal qual nela se contém, sem ampliação ou restrição (CLT, 
art. 878, § 1o; CPC, art. 610). Isto se impõe precisamente em homenagem, respeito e 
obséquio à coisa julgada material operada pela decisão que equaciona a lide no proces
so de conhecimento, elevada à dignidade constitucional.

Na espécie, o venerando acórdão recorrido, ao endossar a decisão originária ho
mologatória dos cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante, divorciou-se 
por completo da sentença condenatoria exeqüenda transitada em julgado. Bem o de
monstra a judiciosa, detalhada e criteriosa decisão de fls. 439/445, da ilustre lavra do 
Dr. Cláudio Mascarenhas Brandão, cujo zelo, prudência e preparo intelectual faço 
questão de ressaltar aqui. A douta decisão em tela, secundada por planilha de cálculo 
do próprio juízo, evidencia, parcela por parcela, o patente descompasso entre a conde
nação e a liquidação homologada, ao ponto de esta apontar um crédito que atingia
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quase R$ 700.000,00 em novembro de 1994, por direitos advindos de 05 anos de con
trato de trabalho de um vendedor.

A afronta à coisa julgada resulta, por exemplo: a) de cômputo do adicional de 
produtividade sem observar o período de vigência de cada norma coletiva e de modo 
cumulativo, em desacordo com o pedido e com a condenação; b) de cômputo de dife
renças salariais de planos econômicos (URP de fevereiro/89 e IPC de junho/87) sem li
mitação à data-base, o que contradiz a natureza de adiantamento salarial da parcela 
acolhida pela sentença exeqüenda.

Ante o exposto, conheço do recurso, por violação ao art. 5o, inc. XXXVI, da 
Constituição Federal.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. ART. 538 DO CPC

Por fim, sustenta a recorrente que os segundos embargos declaratórios interpos
tos não visavam à procrastinação do feito, não podendo subsistir, assim, a condenação 
ao pagamento da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Observa-se que nos embargos declaratórios de fls. 543/550 discutia-se, em li
nhas gerais, a possibilidade de o juiz corrigir, de ofício, erros e inexatidões materiais na 
forma do art. 463, inc. I, do CPC; buscou-se, ainda, no referido recurso, o prequestio
namento de dispositivos legais e constitucionais. Negado provimento a esse recurso, 
nos embargos subseqüentes de fls. 558/566 a reclamada, não obstante haja reiterado a 
existência dos vícios já apontados nos primeiros, acenou com a ausência de pronuncia
mento a respeito dos dispositivos objeto de prequestionamento.

A Egrégia Turma Regional, atribuindo aos segundos embargos caráter nitida
mente protelatório, aplicou à reclamada a multa prevista no parágrafo único do art. 538 
do CPC.

A recorrente indica infringência ao art. 5o, inc. LV, da Carta Magna.

D a t a  v e n ia ,  não vislumbro escopo procrastinatório algum da reclamada, mas 
unicamente ânimo de prequestionar matérias para impulsionar o recurso de revista.

Sucede, todavia, que em se tratando de recurso de revista em execução, somen
te se viabiliza por ofensa direta à Constituição da República, não o autorizando a ofen
sa reflexa ou indireta, entendida como tal a que importar, antes de tudo, transgressão à 
legislação infraconstitucional.

Este último é precisamente o caso que transparece dos autos, em que a decisão 
pode ter vulnerado o parágrafo único do art. 538 do CPC, mas não o mandamento cons
titucional que assegura ampla defesa e recursos a ela inerentes.

Ante o exposto, não conheço do recurso, no particular.
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NULIDADE DA SENTENÇA DE FLS. 439/445. OFENSA À COISA JULGADA

Conhecido o recurso, por vulneração ao art. 5o, inc. XXXVI, da Constituição 
Federal, dou-lhe provimento para restabelecer integralmente a sentença de liquidação 
de fls. 439/445.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção do recurso, argüida em contra-razões; 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto à nulidade da sentença, por viola
ção ao art. 5o, inc. XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer integralmente a r. sentença de liquidação de fls. 439/445.

Brasília, 24 de maio de 2000, A l m i r  P a z z i a n o t t o  P in to , Presidente. J o ã o  O r e s te  

D a la z e n ,  Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. 
ATUALIZAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30/2000

M a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  im p e t r a d o  c o n t r a  a to  d e  J u i z  P r e s i d e n t e  d o  T R T  d a  

1 3 a R e g i ã o  q u e  d e t e r m i n a  o  s e q ü e s t r o  d e  c r é d i t o  t r a b a l h i s t a  e m  v a l o r  d e s a t u a l i z a 

d o . A c ó r d ã o  c o n c e s s i v o  d a  o r d e m  d e t e r m i n a n d o  o  s e q ü e s t r o  d a  “q u a n t i a  c o r r e s 

p o n d e n t e  à  a t u a l i z a ç ã o  ”,

O  p a g a m e n t o  a t u a l i z a d o  d o  d é b i t o  t r a b a l h i s t a  j u n t o  à  F a z e n d a  P ú b l i c a  é  

h o j e  i m p e r a t i v o  c o n s t i t u c i o n a l  e x p r e s s o  ( n o v a  r e d a ç ã o  a o  a r t .  1 0 0 ,  §  1 o, d a  C o n s 

t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  i n t r o d u z i d a  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  3 0 , d e  1 3  d e  s e 

t e m b r o  d e  2 0 0 0 ,  d e  a p l i c a ç ã o  i m e d i a t a  a o s  p r o c e s s o s  e m  c u r s o ) .

T r a t a n d o - s e  d e  p r e c a t ó r i o  p e n d e n t e  q u a n d o  d a  p r o m u l g a ç ã o  d a  E C  n °  

3 0 /2 0 0 0 ,  é  p e r m i t i d o  o  " s e q ü e s t r o  d e  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  d a  e n t i d a d e  e x e c u t a 

d a  ”, s u f i c i e n t e s  à  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i to ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  n o v o  p r e c a t ó r i o ,  

d e s d e  q u e  v e n c i d o  o  p r a z o  p a r a  p a g a m e n t o ,  o u  s e j a ,  s e  n ã o  i n t e g r a l m e n t e  r e s g a t a 

d o  o  d é b i t o  a t é  o  f i n a l  d o  e x e r c í c i o  s e g u i n t e  (a r t .  7 8 , §  4 o, d o  A D C T  d a  C F /8 8 ,  c o m  

a  r e d a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  3 0 ,  d e  1 3  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 ) .

R e c u r s o  d e  o f i c i o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R X O F M S - 4 1 4 . 8 3 8 / 9 8  -  ( T r i b u n a l  P l e n o )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Ofício em Mandado de 
Segurança n° TST-RXOFMS-414.838/98, em que é remetente Tribunal Regional do 
Trabalho da 13a Região, impetrante Carlos Francisco Correia de Oliveira, interessado 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba (DER/PB) e au
toridade coatora Juiz Presidente do TRT da 13a Região.
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Carlos Francisco Correia de Oliveira impetrou mandado de segurança em 
01.08.1997, com pedido de liminar, impugnando ato do Exmo. Juiz Presidente do 
Egrégio 13° Regional, que determinou seqüestro (fl. 20) com valores de 01.07.1994 (fl. 
36), desconsiderando atualização do débito até 19.06.1996, procedida anteriormente, 
no montante total de R$ 8.468,79 (fl. 14), a  propósito do qual já fora cientificado o exe
cutado em 08.07.1996 (fls. 15), que permaneceu inerte. O impetrante requerera o “se
qüestro da importância necessária à satisfação integral do débito do Departamento Es
tadual de Estradas de Rodagem” (s i c , fl. 03).

O Exmo. Juiz Relator deferiu a medida liminar pleiteada, determinando que a 
autoridade dita coatora procedesse “imediatamente ao seqüestro da importância neces
sária à satisfação integral dos créditos do impetrante, devidamente atualizado com ju
ros e correção monetária” (s ic , fl. 42).

Informações prestadas (fls. 54/57).

O Egrégio 13° Regional concedeu a segurança (fls. 70/72), ao fundamento as
sim ementado:

“Execução contra a Fazenda Pública. Precatório. Descumprimento. 
Atualização. Seqüestro. Embora desfrute de privilégio na execução, consisten
te no pagamento via precatório, a Fazenda Pública está obrigada a atualizar o 
débito até o 1o de julho do exercício anterior ao do adimplemento. A inobser
vância do comando inserto do § 1o do art. 100 da Constituição Federal não pode 
submeter o credor, já penalizado, a novo precatório. Nestes casos o pagamento 
é completo e automático, independente de ordem de apresentação, tomando le
gítimo o seqüestro da quantia correspondente à atualização, face o disposto no § 
2o do dispositivo constitucional já citado c/c o art. 731 do Código de Processo 
Civil.” (fl. 70).

O venerando acórdão foi submetido ao reexame necessário do Egrégio Tribu
nal Superior do Trabalho (fl, 84).

O impetrante requereu a liberação dos valores já depositados (fl. 79). A Exma. 
Juíza no exercício da Presidência do Egrégio TRT da 13a Região indeferiu a postula
ção, em face do disposto no inc. II do art. 588 do CPC (fl. 84).

O Ministério Público do Trabalho opina “pelo conhecimento e não provimento 
da remessa e x  o f f i c i o "  (fl. 89).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Concessiva a segurança, em desfavor da Fazenda Pública, o conhecimento do 
recurso de ofício decorre de imposição legal, ante o comando previsto no parágrafo 
único do art. 12 da Lei n° 1.533/51.

Assim, conheço do recurso de ofício.
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MÉRITO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo empregado contra a ordem 
de seqüestro em valor desatualizado do débito trabalhista, em que pese determinação 
do Juízo da execução em sentido contrario e a não-insurgência da própria Administra
ção.

O Egrégio 13° Regional concedeu a segurança, consignando que, dado o não- 
cumprimento integral do precatório, “o seqüestro do crédito do empregado é imperati
vo legal, à luz do disposto no § 2o do art. 100 da L e x  M a t e r  de 1988, c/c o art. 731 do 
CPC”. (fl. 72)

Não merece reforma o venerando acórdão recorrido.
Sabe-se que o precatório constitui a solução engendrada no Direito brasileiro, 

ante a impenhorabilidade dos bens públicos, para a execução igualitária dos credores 
da Fazenda Pública.

Duas questões centrais aqui se põem: a) possibilidade de atualização do débito 
da Fazenda Pública, resgatado em valor defasado, prescindindo-se de novo precatório; 
b) viabilidade de seqüestro para satisfação do crédito remanescente.

O pagamento atualizado do crédito trabalhista junto à Fazenda Pública é hoje 
imperativo constitucional expresso.

Com efeito. A recente Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 
2000, deu nova redação ao art. 100, § 1o, da Constituição da República, que passou a 
dispor:

“§ 1o É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito pú
blico, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
1o de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente.”
De resto, o pagamento desatualizado, implicando quitação apenas parcial da dí

vida, constituiria diretriz escandalosamente injusta e até imoral, máxime quando se 
atende para a circunstância de que a Administração Pública é tão ciosa na cobrança de 
seus créditos.

Entendo, outrossim, na esteira de prestigiosa jurisprudência, que não se faz ne
cessária a expedição de novo precatório para fins de atualização do débito. Ainda sob a 
égide da redação anterior do § 1o do art. 100 da CF/88, bem acentuou o eminente Mi
nistro Marco Aurélio, em lapidar acórdão do Supremo Tribunal Federal:

“A regra contida no § 1o do art. 100, da CF há de ter alcance perquirido 
em face não só do princípio da razoabilidade e do objetivo nela previsto, como 
também do preceito transitório do art. 33, com o qual almejou-se colocar ponto 
final no esdrúxulo quadro decorrente da jurisprudência pretérita à Carta de 
1988, no sentido de que os valores devidos pela Fazenda seriam pagos, até o fim 
do exercício seguinte, considerados os precatórios apresentados até 1o de julho, 
oportunidade em que feita a correção respectiva. A ordem jurídica
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constitucional não contempla resultado que deságüe no PRIVILÉGIO de a Fa
zenda satisfazer os respectivos débitos em periódicas e irrisórias prestações su
cessivas e, o que é pior, com interregno que suplanta a unidade de tempo ‘ano’. 
A referência a atualização, inserta no § 1o do art. 100 outro sentido não tem se
não o de proporcionar ao Estado uma visão prognostica do débito a ser satisfei
to até o fim ao exercício seguinte, pelo valor real e, portanto, a liquidação defi
nitiva. Versando a controvérsia sobre a insuficiência do depósito realizado, não 
há como cogitar-se da expedição de novo precatório.” (AG-AI-153493-2, Min. 
Marco Aurélio, D J  de 25.02.1994- original sem destaques)

Por outro lado, a ordem de seqüestro, se anteriormente era duvidosa em situa
ção que tal, agora tem respaldo no art. 78, § 4o, do ADCT da CF/88, com a redação in
troduzida pela Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000.

Estatui, com efeito, a Carta Magna:

“Art. 78.........................................................................................................

‘§ 4o O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou 
em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a re
querimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos finan
ceiros da entidade executada, suficientes à satisfação da prestação’.”

Daí se extrai que não se submetendo o crédito alimentar trabalhista ao parcela
mento de que cogita o c a p u t  do art. 78 do ADCT, e tratando-se de precatório pendente 
quando da promulgação da EC n° 30/2000, como sucede aqui, é permitido o “seqüestro 
de recursos financeiros da entidade executada”, suficientes à satisfação do crédito, 
desde que vencido o prazo para pagamento, ou seja, se não integralmente resgatado o 
débito até o final do exercício seguinte.

Insta realçar que, tratando-se de lei nova, poder-se-ia questionar a aplicabilida
de dos aludidos preceitos constitucionais ao caso em exame.

A meu juízo, a Emenda n° 30/2000 incide imediatamente e alcança os processos 
em curso, em razão de sua natureza constitucional e processual. Nesse passo, vale re
memorar o escolio do saudoso Coqueijo Costa, segundo o qual “as leis de procedimen
to são de aplicação imediata a todas as questões que se iniciam, ou que estão pendentes, 
ao tempo em que entram em vigor” ( in  Direito Processual do Trabalho, Editora Foren
se, ano 1996, p. 18).

Impende salientar ainda que, conforme a regra do art. 462 do CPC, cumpre ao 
órgão jurisdicional, ao proferir a decisão, considerar de ofício o d ir e i t o  s u p e r v e n ie n t e .  

Corroboram tal entendimento os precedentes relativos à superveniência de lei de natu
reza processual (E-RR-155.706/1995, Ac. 0362/97, Rel.. Min. Vantuil Abdala e E-RR- 
103.182/1994, Ac. 3.577/96, Rel.. Min. Vantuil Abdala) que fundamentam a edição da 
Orientação Jurisprudencial n° 81, pela Egrégia Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais.
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Ademais, constata-se que a norma constitucional em comento não ressalva os 
efeitos da lei anterior. Ao contrário, o art. 3o da Emenda Constitucional n° 30/2000 es
tabelece:

“Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.” 
Por conseguinte, na Emenda Constitucional n° 30/2000 não há qualquer restri

ção à sua imediata aplicação aos processos em andamento.
Por fim, só para argumentar, mesmo à luz da redação anterior do texto constitu

cional, esta Col. Corte já se posicionou em idêntico sentido, figurando como preceden
tes os acórdãos prolatados nos processos ROMS-111603/94, Rel.. Min. Francisco 
Fausto, DJ 20.09.1996 e ROMS-109.057/94, Rel.. Min. Vantuil Abdala, DJ
23.02.1996, dentre outros, exemplificados pela seguinte ementa:

“Seqüestro. Atualização do débito. Exigência de previsão orçamentária. 
Desnecessário novo precatório.

Nos termos do art. 100, § 2o, da Constituição Federal, cabe seqüestro 
para pagamento de débito decorrente de atualização do valor incluído na previ
são orçamentária, sem que se proceda à nova ordem de expedição de precatório.

Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido.” (ROMS
109.052/94, Rel.. Min. Francisco Fausto, DJ 22.11.1996)
Na espécie, por conseguinte, entendo que andou bem o Egrégio Regional ao 

conceder a segurança pleiteada para determinar o seqüestro da quantia atualizada, dan
do cumprimento ao dispositivo constitucional. Ao contrário, urge pôr termo à questão, 
para que se possa definitivamente liberar o crédito depositado em favor do Impetrante, 
dando cumprimento à obrigação que exsurge do título executivo judicial.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de ofício.
Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, negar provimento ao recurso de ofício.
Brasília, 05 de outubro de 2000. A l m i r  P a z z ia n o t to  P in to , Presidente. J o ã o  

O r e s t e  D a la z e n ,  Relator.

MULTA. NÃO-RECOLHIMENTO
E m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o  e m  a g r a v o  r e g i m e n t a l .  N ã o - r e c o l h i m e n t o  d a  m u l 

ta  d o  a r t .  5 5 7 ,  §  2 o, d o  C P C .

O  a r t .  5 5 7 ,  §  2 o, d o  C P C , c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n ° 9 . 7 5 6 /9 8 ,  d i s p õ e  

q u e ,  s e n d o  m a n i f e s t a m e n t e  i n a d m i s s í v e l  o u  i n f u n d a d o  o  a g r a v o ,  o  t r i b u n a l  c o n d e 

n a r á  o  A g r a v a n t e  a  p a g a r  a o  A g r a v a d o  m u l t a  e n t r e  u m  e  d e z  p o r  c e n t o  d o  v a l o r  

c o r r i g i d o  d a  c a u s a ,  f i c a n d o  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  q u a l q u e r  o u t r o  r e c u r s o  c o n d i c i o n a 

d a  a o  d e p ó s i t o  d o  r e s p e c t i v o  v a lo r .  A  e x p r e s s ã o  c o n d e n a r á  n ã o  e x p r e s s a  u m a  f a 

c u l d a d e  p a r a  o  j u l g a d o r ,  e  s i m  u m a  im p o s i ç ã o  le g a l ,  e  c r ia ,  a o  m e s m o  te m p o ,  n o v o
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p r e s s u p o s t o  o b j e t i v o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  r e c u r s a l .  I n e x i s t i n d o  n o s  a u t o s  q u a l q u e r  

r e c i b o  d e  d e p ó s i t o  o u  c e r t i d ã o  c a r t o r á r i a  n o  s e n t i d o  d o  p a g a m e n t o  d a  m u l ta ,  n ã o  

s e  c o n h e c e  d o s  e m b a r g o s  d e c l a r a t ó r io s .  C o m o  o  i n t u i t o  p r o t e l a t ó r i o  d o  e m b a r 

g a n t e  j á  r e s t o u  r e c o n h e c i d o  n o  j u l g a m e n t o  d o  a g r a v o ,  e  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  

5 3 8  d o  C P C  n ã o  d i s t i n g u e ,  p a r a  e f e i t o  d e  a p l i c a ç ã o  d e  m u l ta ,  e n t r e  n ã o - c o n h e c i 

m e n t o  e  r e j e i ç ã o  d o s  e m b a r g o s ,  a p l i c a - s e  a  m u l t a  d o  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o  l e g a l  c u 

m u l a t i v a m e n t e  c o m  a q u e l a  a p l i c a d a  e m  r a z ã o  d o  a g r a v o  r e g i m e n t a l  p r o t e l a t ó r i o .

P R O C E S S O  N °  E D A G A I R R - 6 2 4 . 8 5 4 / 0 0  -  ( 4 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos Declaratórios em Agra
vo Regimental em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-ED-AG
AIRR-624.854/00, em que é embargante Rede Ferroviária Federal S.A. e embargado 
Ilson Sergio Tavares.

Esta 4a Turma negou provimento ao agravo regimental da reclamada, aplicando 
a multa de que trata o § 2o do art. 557 do CPC, por entender que estava correto o despa
cho agravado, ao assentar que é peça essencial, em agravo de instrumento, nos termos 
do c a p u t  do § 5o do art. 897 da CLT, a certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de embargos declaratórios opostos ao acórdão que julgara o recurso ordinário, 
pois, do contrário, não se poderia aferir a tempestividade do recurso de revista (fls. 88
90).

A reclamada opõe os presentes embargos de declaração, alegando:
a) contradição, porquanto, se no acórdão embargado emitiu-se tese em relação 

ao tema objeto do agravo, não pode o agravo regimental ser considerado protelatório; e
b) a ausência de interesse na protelação do feito, razão pela qual pretende ver 

afastada a multa prevista no § 2o do art. 557 do CPC (fls. 93-94).
É o relatório.

VOTO

CONHECIMENTO

Embora tempestivos e com regularidade de representação, os embargos decla
ratórios não merecem conhecimento.

O art. 557, § 2o, do CPC, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, dispõe que, 
sendo manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o 
Agravante a pagar ao Agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da 
causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do 
respectivo valor.

A expressão condenará, a toda evidência, não expressa uma faculdade para o 
julgador, e sim uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo, novo pressuposto objeti
vo de admissibilidade recursal.
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Dessarte, esta Turma, apreciando o agravo regimental interposto contra a deci
são que inadmitiu seu agravo de instrumento, fundamentadamente negou-lhes provi
mento, aplicando a multa do art. 557, § 2o, do CPC, devidamente quantificada em 1% 
do valor corrigido da causa.

O art. 496 do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho, enumera, 
taxativamente os recursos cabíveis no Processo Civil, dentre eles os embargos declara
tórios. Esta Corte superior, por sua vez, já pacificou entendimento no sentido de que as 
pessoas jurídicas de direito público têm prazo em dobro para interposição de embargos 
declaratórios, sepultando, de maneira definitiva, o questionamento acerca de serem, ou 
não, os embargos declaratórios recurso (decisão do Tribunal Pleno, proferida nos autos 
do RR-246.428/96-1, em 11.09.2000).

Assim sendo, inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão car
torária no sentido do pagamento da multa, não se conhece dos embargos declaratórios.

Nesse sentido, temos os seguintes Precedentes do STF e do STJ:

“Recurso manifestamente infundado. Abuso do direito de recorrer. Im
posição de multa à parte recorrente (CPC, art. 557, § 2o, na redação dada pela 
Lei n° 9.756/98). Prévio depósito do valor da multa como requisito de admissi
bilidade de novos recursos. Valor da multa não depositado. Embargos de decla
ração não conhecidos.

Multa e abuso do direito de recorrer.
-  A possibilidade de imposição de multa, quando manifestamente inad

missível ou infundado o agravo, encontra fundamento em razões de caráter éti
co-jurídico, pois, além de privilegiar o postulado da lealdade processual, busca 
imprimir maior celeridade ao processo de administração da justiça, atribuindo- 
lhe um coeficiente de maior racionalidade, em ordem a conferir efetividade à 
resposta jurisdicional do Estado.

A multa a que se refere o art. 557, § 2o, do CPC, possui inquestionável 
função inibitória, eis que visa a impedir, nas hipóteses referidas nesse preceito 
legal, o exercício irresponsável do direito de recorrer, neutralizando, dessa ma
neira, a atuação processual do im p r o b u s  l i t ig a to r .

O exercício abusivo do direito de recorrer e a litigância de má-fé.
-  O ordenamento jurídico brasileiro repele práticas incompatíveis com o 

postulado ético-jurídico da lealdade processual.
O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, 

pois essa é uma idéia que se revela frontalmente contrária ao dever de probida
de que se impõe à observância das partes. O litigante de má-fé -  trate-se de par
te pública ou de parte privada -  deve ter a sua conduta sumariamente repelida 
pela atuação jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que não podem tolerar o 
abuso processual como prática descaracterizadora da essência ética do proces
so.
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O depósito prévio da multa constitui pressuposto objetivo de admissibi
lidade de novos recursos.

-  O agravante -  quando condenado pelo Tribunal a pagar, à parte contrá
ria, a multa a que se refere o § 2o do art. 557 do CPC -  somente poderá interpor 
‘qualquer outro recurso’, se efetuar o depósito prévio do valor correspondente à 
sanção pecuniária que lhe foi imposta.

A ausência de comprovado recolhimento do valor da multa importará 
em não-conhecimento do recurso interposto, eis que a efetivação desse depósi
to prévio atua como pressuposto objetivo de recorribilidade. Doutrina. Prece
dente.

-  A exigência pertinente ao depósito prévio do valor da multa, longe de 
inviabilizar o acesso à tutela jurisdicional do Estado, visa a conferir real efetivi
dade ao postulado da lealdade processual, em ordem a impedir que o processo 
judicial se transforme em instrumento de ilícita manipulação pela parte que 
atua em desconformidade com os padrões e critérios normativos que repelem 
atos atentatórios à dignidade da justiça (CPC, art. 600), e que repudiam com
portamentos caracterizadores de litigância maliciosa, como aqueles que se tra
duzem na interposição de recurso com intuito manifestamente protelatório 
(CPC, art. 17, VII).
A norma inscrita no art. 557, § 2o, do CPC, na redação dada pela Lei n° 

9.756/98, especialmente quando analisada na perspectiva dos recursos manifestados 
perante o Supremo Tribunal Federal, não importa em frustração do direito de acesso ao 
Poder Judiciário, mesmo porque a exigência de depósito prévio tem por única finalida
de coibir os excessos, os abusos e os desvios de caráter ético-jurídico nos quais incidiu 
o im p r o b u s  l i t i g a to r .” (STF-AGAED-244827/MG, Rel.. Min. Celso de Mello, 2a Tur
ma, DJ 07.04.2000).

“Processo civil. Embargos de declaração opostos a acórdão que julgou 
agravo regimental e aplicou a multa prevista no art. 557, § 2o, do Código de Pro
cesso Civil. Ausência de comprovação do depósito. Não-conhecimento. Nítido 
caráter protelatório. Aplicação da multa do art. 538 do mesmo diploma legal.

1. Conforme o disposto no art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil, 
com redação da Lei n° 9.756/98, quando aplicada a multa nele prevista, a inter
posição de qualquer outro recurso fica condicionada ao depósito do respectivo 
valor.

2. Presente o caráter protelatório dos embargos, pois o embargante, além 
de não se preocupar em efetuar o depósito, pleiteia a reforma do julgado com 
base em circunstância não presente nos autos.

3. Embargos de declaração não conhecidos, mas aos quais aplica-se a 
multa do art. 538 do CPC, no montante de 1% sobre o valor corrigido da causa, 
de forma cumulada àquela aplicada no julgamento do agravo regimental.” 
(STJ-EDAGA-222.197/CE (1999/0003906-8), Rel.. Min. Fernando Gonçalves, 
6a Turma, DJ 08.11.1999).
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Por todo o exposto, o descumprimento da norma processual, de caráter público, 
revela o intuito protelatório da reclamada ao interpor os embargos declaratórios. As
sim sendo, cabível a multa de 1% de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, cu
mulativamente com aquela aplicada em razão do agravo regimental protelatório.

Não conheço, pois, dos embargos declaratórios e aplico a multa de 1 % de que 
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, cumulativamente com aquela aplicada em 
razão do agravo regimental protelatório.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrégia 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios e aplicar a multa de um por 
cento de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, cumulativamente com aquela 
aplicada em razão do agravo regimental protelatório, vencido o Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen quanto à aplicação da multa.

B r a s í l i a , 2 7  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 0 0 .  M il to n  d e  M o u r a  F r a n ç a ,  P r e s id e n te .  I v e s  

G a n d r a  d a  S i l v a  M a r t in s  F i l h o ,  R e la to r .

NULIDADE. CONTRATO DE TRABALHO
F o r m a l i z a d o  u m  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  p o r  a l g u é m  q u e  r e p r e s e n t a r i a  o  e n t e  

p ú b l i c o ,  e  o b t i d a  a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  n ã o  p o d e  c o r r e r  a  c a r g o  d o  t r a b a l h a 

d o r  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  d a  n u l i d a d e  d e  u m  c o n t r a to ,  e s c u d a d o  n a  f r i e z a  d a  n o r m a .  

D o  c o n t r á r i o ,  i m p e r a t i v a  a  v e d a ç ã o  d a s  f r e n t e s  d e  t r a b a lh o ,  o n d e  n ã o  c o n c u r s a 

d o s  p r e s t a m  s e r v i ç o s  m e d i a n t e  u m a  p r o m e s s a  d e  c o n t r a p r e s t a ç ã o ,  q u e  p o d e r á  n ã o  

v ir .

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 3 5 2 . 7 1 3 / 9 7  -  (A c .  3 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
352.713/97, em que é recorrente União Federal e recorrido Pedro Lima Bonfim.

Adoto, na forma regimental, o relatório e parte do voto do Exmo. Relator sorte
ado, reproduzindo-os entre aspas:

“O Egrégio TRT da 9a Região, afastou a argüição de incompetência absoluta da 
Justiça do Trabalho, por entender ser competente esta Justiça Especializada tendo em 
vista que a relação jurídica entre as partes não se travou sob à égide das normas de Di
reito Administrativo, mas sob o pálio do contrato de emprego firmado e, tratando-se de 
contenda envolvendo controvérsias decorrentes de um contrato de trabalho, resulta 
evidente a competência material desta Justiça especializada, como se infere do art. 114 
da Constituição da República. Igualmente, rejeitou a preliminar de impossibilidade ju
rídica do pedido -  inexistência de concurso público argüida pelo p a r q u e t ,  ao seguinte 
fundamento: ‘No caso em tela, procura-se afastar os direitos trabalhistas do
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Reclamante, invocando a irregularidade da contratação originada pela própria Ferroes
te -  sociedade de economia mista. Ora, a exigência de concurso como fator da morali
dade do serviço público, é exigência extensível também aos órgãos da administração 
indireta, não sendo permitido ao administrador invocar a irregularidade a que deu cau
sa, com o intuito de evitar o pagamento dos débitos trabalhistas, Se se admitisse a nuli
dade da contratação seria o empregado quem responderia pelas conseqüências da in
fração da norma constitucional e não o administrador faltoso, principalmente vigoran
do impedimento para a contagem do tempo de serviço, o que não se admite’ (fl. 369. 
No mérito, deu provimento parcial ao Recurso do reclamante para declarar diretamen
te com a União a existência de um só contrato no período de 24.06.1993 a 30.11.1993, 
com retificação da CTPS e reintegração da ré Riedlinger à lide, bem como para acres
cer à condenação o pagamento de aviso prévio e sua repercussão em férias e décimos 
terceiros salários, indenização do seguro-desemprego referente ao segundo contrato, 
horas extras com reflexos, horas in  i t in e r e  e reflexos e diferenças de FGTS com a multa 
de 40%. Deu, ainda, provimento parcial ao recurso adesivo da reclamada e à remessa 
e x  o f f i c io , para excluir da condenação a indenização referente ao PIS e o reembolso dos 
descontos a título de seguro de vida.

Daquele d e c i s u m ,  a reclamada-União Federal, às fls. 392/400, interpõe recur
so de revista para este Colendo Colegiado, com espeque nos arts. 896, alínea a , da CLT 
e 1o, inc. III, do Decreto-lei n° 779/69; reitera a prefaciai de incompetência absoluta 
desta Justiça especializada, em razão da matéria, sob o argumento, em síntese, de que, 
com a promulgação da Carta de 88, veio compor nosso ordenamento jurídico, regra 
impondo à Administração Pública, a instituição do Regime Jurídico Único para os ser
vidores, norma esta que veio a ser cumprida, em nível federal, pela Lei n° 8.112/90. As
sim, existindo um único regime, ‘todo e qualquer servidor que venha a ser contratado, 
a partir da data dessa lei ordinária, somente pode ser enquadrado nesse regime’, logo, 
‘qualquer dúvida ou litígio entre os contratantes, só poderá ser examinado e soluciona
do por quem detenha a competência material para disciplinar as relações trabalhistas 
entre a União e seus servidores, e isso não é mais da competência desta Justiça especia
lizada’. (fl. 394)

Aduz, ainda, que, de acordo com os ditames do art. 114 da Carta da República, 
nesta Justiça especializada, somente tem lugar dissídios que versem sobre litígios de
correntes da relação de emprego, o que não é o caso daqueles contratados pela União, 
que possuem regime único para tal e cuja relação material se rege por normas de Direi
to Administrativo.

Destaca, outrossim, ‘a revogação dos arts. 232 a 235, da Lei n° 8.112/90, pelo 
art. 18, da Lei n° 8.745/93, de modo que, atualmente, outras hipóteses e disciplinamen
to diverso tem contratos temporários de serviços com a União, sem, contudo, alterar-se 
o regime, que é único e de natureza administrativa, não competindo a esta Justiça Espe
cializada a solução de controvérsias daí decorrentes’, (fl. 395)

Argúi violação do art. 109, da Magna Carta, porquanto, patente a nulidade da 
decisão atacada, em face da incompetência desta Justiça especializada, em razão da
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matéria, além de transcrever decisórios, pretendendo-os divergentes da tese Regional, 
no sentido de carecer de competência a Justiça do Trabalho, e x  r a t io n e  m a te r ia e .

Pugna, outrossim, pela reforma do r. julgado no que diz respeito ao vínculo em
pregatício, sustentando com os arestos que transcreve, que ‘a contratação é efetiva
mente nula, porque a admissão não foi precedida de aprovação em concurso público, 
como determina no art. 37 -  inc. II -CF/88. Mandamento constitucional que é, confi
gura-se um obstáculo intransponível para o reconhecimento da validade do contrato de 
trabalho entre as partes’ (fl. 399), daí argüir a violação do referido dispositivo constitu
cional.

Finaliza requerendo o conhecimento e provimento de suas razões, para o fi m de 
julgar-se improcedente a reclamatória.

O recurso foi admitido pelo respeitável despacho de fls. 408/409.
Contra-razões apresentadas às fls. 411/420.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo conhecimento parcial e 

provimento (fls. 439/441).
É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos extrínsecos relativos a prazo, preparo e representa
ção, passo ao exame dos pressupostos intrínsecos.

CONHECIMENTO

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA R A T I O N E  M A T E R IA E  DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

O Egrégio 9o Regional declarou esta Justiça especializada competente para ana
lisar o presente feito, consignando:

‘No caso concreto, entretanto, a competência é da Justiça do Trabalho, por ser 
ostensivo que a União Federal, em manifesta afronta a preceito constitucional de or
dem pública e em absoluto descaso a normas reguladoras do regime jurídico de nature
za administrativa, celebrou contrato de trabalho com o reclamante, como o acusa a far
ta prova documental produzida nos autos. Note-se que o reclamante teve sua Carteira 
Profissional regularmente anotada, sendo que o contrato de trabalho firmado já alar
deava que a relação de trabalho reger-se-ia pelo regime jurídico de natureza ordinária. 
Vale acrescentar que ao longo do contrato foram descontadas quantias destinadas ao 
INSS (órgão previdenciário específico dos trabalhadores celetistas) e reservadas as 
quantias alusivas ao FGTS, além do pagamento de parcelas a esse título quando da res
cisão do contrato. Tratam-se, evidentemente, de institutos e vantagens inerentes ao re
gime instituído pela CLT, a despeito da proibição legal para tal proceder’.
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Mais adiante acrescentou: ‘Ainda que por força do regime jurídico de natureza 
estatutária, a reclamada não possa ser definida como empregadora, no caso particular a 
tanto deve ser equiparada, mormente por ter sido este o seu inequívoco intuito, sendo 
de somenos importância o apego à Lei n° 8.745/93 para a celebração do contrato se 
este, em última análise, não lhe atende o verdadeiro escopo’. Entendeu também ‘ser ir
relevante o fato de haver o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitu
cionalidade da alínea e  do art. 240 da Lei n° 8.112/90, pois o fez precisamente em face 
da manifesta incompatibilidade das questões de Direito Administrativo em relação ao 
quinhão de competência material reservado constitucionalmente à Justiça do Traba
lho, restrito àquelas questões atinentes ao Direito do Trabalho. É o que ocorre na espé
cie, pois, ainda que pareça incrível, a relação jurídica entre as partes não se travou soba 
égide das normas de Direito Administrativo, mas sob o pálio do contrato de emprego 
firmado’.

Finalizou assentando: ‘Em se tratando de contenda envolvendo controvérsias 
decorrentes de um contrato de trabalho, resulta evidente a competência material desta 
Justiça Especializada, como se infere do art. 114 da Constituição da República’ (fls. 
367/368).

Corrobora esse entendimento, o seguinte julgado:

‘Competência. Funcionário público. O simples s t a tu s  de funcionário público, 
sob o regime da Lei n° 8.112/90, por si só não desloca a competência para a Justiça Fe
deral; em se tratando de lide trabalhista demarcada pelo seu objeto, que versa sobre di
reitos pertinentes ao período em que a relação jurídica havida entre o servidor e o ente 
público era de natureza trabalhista, competente é a Justiça do Trabalho’.

A União Federal, ora recorrente, na prefaciai argüida, reporta-se a pronuncia
mento da Suprema Corte que, acolhendo Ação Direta de Inconstitucionalidade das alí
neas d  e  e  do art. 240 da Lei n° 8.112/90, decidiu pela incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar ação trabalhista ajuizada contra a União; destaca, outrossim, a re
vogação dos arts. 232 u s q u e  235 d a  Lei n0 8.112/90, pelo art. 18 d a  Lei n0 8.745/93, no 
sentido de que ‘(...), atualmente outras hipóteses e disciplinamento diverso tem contra
tos temporários de serviços com a União, sem, contudo, alterar-se o regime, que é úni
co e de natureza administrativa, não competindo a esta Justiça especializada a solução 
de controvérsias daí decorrentes’ (fl. 395). Coteja arestos.

O paradigma colacionado às fls. 396/397 demonstra o conflito pretoriano ne
cessário ao conhecimento da preliminar, porquanto defende tese oposta à do Regional, 
quando declara, de ofício, a incompetência e x  r a t io n e  m a te r i a e  da Justiça do Trabalho 
para apreciar e julgar a lide e, isto porque a análise acerca de eventual nulidade e efei
tos de contratação realizada pela União Federal, para a realização de trabalhos subordi
nados, após a instituição de Regime Jurídico Único Estatutário, é de competência ma
terial da Justiça Federal, ‘mesmo que tal contratação tenha se formalizado sob as 
‘vestes’ da legislação trabalhista, (...)’

Conheço, pois, em face da divergência de julgados.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. NULIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. EFEITOS

A Corte Regional, rejeitando a preliminar de impossibilidade jurídica do pedi
do, argüida pelo Ministério Público do Trabalho, assim assentou:

‘A Constituição de 1988 trouxe texto expresso estabelecendo os princípios da 
legalidade e da moralidade sobre os quais devem estar assentadas as ações do adminis
trador. Assim, qualquer ato administrativo só pode ser realizado se estiver previsto em 
texto legal e pautado na moralidade. Enquanto o particular pode fazer tudo o que não 
estiver proibido em lei, o administrador só pode atuar com autorização expressa da lei. 
Daí resulta que somente se admite a integração do servidor aos quadros públicos, me
diante a aprovação em concurso público e que a exigência da realização deste pesa so
bre a administração em geral.

No caso em tela, procura-se afastar os direitos trabalhistas do reclamante, invo
cando a irregularidade da contratação originada pela própria Ferroeste -  Sociedade de 
Economia Mista. Ora, a exigência de concurso, como fator de moralidade do serviço 
público, é exigência extensível também aos órgãos da administração indireta, não sen
do permitido ao administrador invocar a irregularidade a que deu causa, com o intuito 
de evitar o pagamento dos débitos trabalhistas. Se se admitisse a nulidade da contrata
ção seria o empregado quem responderia pelas conseqüências da infração da norma 
constitucional e não o administrador faltoso, principalmente vigorando impedimento 
para a contagem do tempo de serviço, o que não se admite’.

A União Federal, transcreve dois arestos que pretende divergentes.
Os paradigmas cotejados, ao traduzirem tese no sentido de declarar a nulidade 

p l e n o  iu r e  do contrato de trabalho, porquanto a contratação é nula, porque a admissão 
não foi precedida de aprovação em concurso público, como determina o art. 37, II, da 
CF e, com a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, enseja o co
nhecimento do apelo.

Conheço, por divergência jurisprudencial.”

MÉRITO

PRELIMINAR DE NULIDADE POR INCOMPETÊNCIA R A T I O N E  M A T E R I A E  

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Discute-se nos autos a competência material desta Justiça Especializada para 
julgar controvérsia a respeito da existência de vínculo empregatício envolvendo a 
União Federal (Ministério do Exército), iniciado após o advento da atual Constituição 
Federal e da instituição do Regime Jurídico Único pela Lei n° 8.112/90.

A Corte Regional rejeitou a argüição supracitada, pelas razões a seguir, sinteti
camente, relacionadas (fls. 36/368):
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1) “...como acusa a farta prova documental produzida nos autos”, a União Fede
ral “celebrou contrato de trabalho com o reclamante”. O reclamante teve sua CTPS 
“regularmente anotada, sendo que o contrato de trabalho firmado já alardeava que a re
lação de trabalho reger-se-ia pelo regime jurídico de natureza ordinária”. Ao longo do 
contrato “foram descontadas quantias destinadas ao INSS (órgão previdenciário espe
cífico dos trabalhadores celetistas) e reservadas as quantias alusivas ao FGTS, além do 
pagamento de parcelas a esse título quando da rescisão do contrato”.

2) “...nos autos está demonstrado às escâncaras que a Administração Pública 
Federal portou-se como o empregador comum, fazendo letra morta das normas de Di
reito Administrativo a que está adstrita”.

3) “Ainda que por força do regime jurídico de natureza estatutária, a reclamada 
não possa ser definida como empregadora, no caso particular a tanto deve ser equipara
da, mormente por ter sido este o seu inequívoco intuito, sendo de somenos importância 
o apego à Lei n° 8.745/93 para a celebração do contrato se este, em última análise, não 
lhe atende o verdadeiro escopo”.

4) Irrelevante o fato do Egrégio Supremo Tribunal Federal haver declarado a 
inconstitucionalidade da alínea e do art. 240 da Lei n° 8.112/90, uma vez que, no caso 
concreto, “a relação jurídica havida entre as partes não se travou sob a égide das nor
mas de Direito Administrativo, mas sob o pálio do contrato de emprego firmado”.

Pelo que restou consignado na decisão Regional, resulta inequívoca a natureza 
trabalhista da relação havida entre o reclamante e a União Federal, bastando verificar- 
se a ocorrência de anotação em CTPS, bem assim o recolhimento, ao longo da contra
tualidade, das quantias destinadas ao INSS e das alusivas ao FGTS, além do pagamen
to de parcelas a esse título quando da rescisão do contrato.

Não obstante a dificuldade em enquadrarmos a União Federal como emprega
dora comum, no caso, à luz das circunstâncias postas pelo venerando acórdão ora re
corrido, esta, de fato, assim se comportou, ao celebrar, por intermédio do Ministério do 
Exército, contratos de trabalho, regidos, nesta condição, pela legislação trabalhista.

Registre-se não vir ao caso citar-se entendimento da Corte Suprema para afas
tar a competência desta Especializada, porquanto a discussão no caso s u b  j u d i c e  não se 
volta à questão de Regime Jurídico Único, mas, sim, de contratação trabalhista.

Ademais, em decisão recente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no Pro
cesso n° 15.983/94, movido por José Egino Alganer de Oliveira contra a União Fede
ral, em que estavam presentes as mesmas condições fáticas e jurídicas destes autos, de
cidiu, por unanimidade, o Conflito de Competência n° 9076-8, em que foi suscitante o 
Juízo Federal de Guarapuava e suscitada a 1a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Guarapuava, que a competência para processar o feito é da Justiça do Trabalho.

Competente, pois, esta Justiça do Trabalho para conhecer e julgar apresente re
clamação, nos termos do art. 114 da CF/88.
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CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. NULIDADE 
DA CONTRATAÇÃO. EFEITOS

Trata-se de contrato de trabalho originário de um convênio firmado pelo Estado 
do Paraná com a União Federal, o primeiro representado pela Ferroeste -  Estrada de 
Ferro Paraná Oeste Ltda. (“sociedade de economia mista controlada pelo Estado do 
Paraná, detentor do equivalente a 92,25% de suas ações nominativas”, fls. 370) e, a se
gunda, através do Ministério do Exército, objetivando a construção de via ferroviária.

O Ministério do Exército, diga-se, União Federal, celebrou contrato de trabalho 
com o reclamante que, inclusive, tem carteira de trabalho preenchida e assinada por 
aquele que lhe pagou os salários durante a contratualidade, dirigindo e ordenando a 
prestação dos serviços. Ele, efetivamente, prestou serviços, enquadrado como traba
lhador subordinado, embora não tivesse prestado concurso para isso.

A União Federal, agora, escuda-se na nulidade do contrato, invocando o art. 37, 
II, da Constituição Federal e respectivo § 2°.

Não é possível ao judiciário resolver conflitos da natureza do caso presente, es
tritamente aos termos de disposições legais, cuja aplicação redundaria no reconheci
mento de que o ente público não honra seus compromissos, usufruindo a torto e a direi
to, de forma a obter enriquecimento sem causa, em detrimento de um trabalhador que 
teve sua carteira de trabalho anotada por quem representava perante todos o ente de di
reito público.

Então é muito tranqüilo que se escude o julgador atrás do art. 37, II, da CF, e 
consagre a absoluta injustiça da situação em que todos saem airosos, salvo o trabalha
dor, enganado pelo prestígio da farda e por uma anotação de carteira de trabalho em 
que alguém, no lugar da União, se inculca a representação e legitimidade para contra
tar.

Não é possível atribuir nulidade a este contrato, eximindo o s o a i - d i s a n t  empre
gador de qualquer responsabilidade. Por esse tipo de artifício, os entes públicos de
monstram uma desenfreada índole exploratória, além das múltiplas que ordinariamen
te exercita.

Como falar em contrato nulo e sem conseqüências, quando o trabalhador labu
tou dentro das regras que regem todos os contratos de trabalho? Deve ser consagrada a 
desfaçatez do ente público que, por seus prepostos, ajusta trabalhadores “de papel pas
sado” para, depois, negar a existência de um ajuste válido e suas conseqüências?

Temos conhecimento que a orientação dominante é no sentido de que não é ad
missível o ajuste sem concurso, mas, então, há um ato criminoso de celebração ideolo
gicamente falsa de um contrato em que, de antemão, se sabe que o trabalhador vai ser 
fraudado e que o ente de direito público, que ordenou a sua prestação de serviço, fique 
isento de responsabilidade.
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Não deve desaguar sobre aquele que de boa-fé anuiu em prestar serviços à 
União, na condição de mero empregado braçal, a conseqüência da trama que, efetiva
mente, o conduziria, na aplicação simples da norma, à condição de pária da justiça.

Existe a responsabilidade da União, quando escolheu seus prepostos e repre
sentantes; existe a responsabilidade desses representantes, quando, ao arrepio da nor
ma, levam a cabo atos não consentâneos com a norma constitucional...

No caso vertente, recusa-se a Corte a aceitar o artificio de uma nulidade em que 
se conserta de má-fé a exploração do trabalhador.

Não terá autoridade a Justiça do Trabalho para impor a quem quer que seja o 
cumprimento das obrigações trabalhistas quando se furta de garanti-las perante os en
tes públicos que dão o exemplo da solércia, da má-fé e do comodismo diante de situa
ções como a do caso presente.

Que discutam nas esferas próprias os que ensejaram a trama, mas que se outor
gue ao trabalhador aquilo a que tem direito.

Por fim, não se tem como deixar de fazer referência às frentes de trabalho que 
os entes públicos têm estabelecido em muitos pontos do país, para suprir a ausência de 
empregos ocasionados pela sua própria incúria, às quais hoje se agregam milhares de 
brasileiros e que percebem uma contraprestação dos cofres públicos. Será que também 
esses, obviamente não concursados, sofrerão o vexame de ter prestado serviços ao ente 
público com o fim de prover a falta de um emprego para, ao depois, serem frustrados 
pelo mesmo artifício que atinge o ora reclamante, que mais do que numa frente de tra
balho decorativa, no exercício efetivo de uma função de ferrovia, gastou seu tempo e 
seu suor?

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de revista.
Comunique-se o inteiro teor desta ao Ministério Público do Trabalho.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto à preliminar de incompe
tência r a t io n e  m a te r i a e  da Justiça do Trabalho e contratação dos servidores e, no méri
to, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro, Relator, Carlos Alberto 
Reis de Paula. Redigirá o Acórdão o Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos.

Brasília, 28 de junho de 2000. F r a n c i s c o  F a u s to  P a u la  d e  M e d e i r o s , Presiden
te, J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s , Redator designado.

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO TEMA
P r e s c r i ç ã o .  R e c u r s o  v o l u n t á r i o  e  r e m e s s a  e x  offi c io .  P o s s i b i l i d a d e  d e  r e v i 

s ã o  d o  t e m a .
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A  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  v o l u n t á r i o  p e l o  e n t e  p ú b l i c o  n ã o  e x i m e  o  T r i b u 

n a l  d e  a p r e c i a r  a  r e m e s s a  d e  o f i c io  q u e ,  p o r  v e z e s ,  s e r v e  p a r a  s u p r i r  a s  o m i s s õ e s  

d o  p r ó p r i o  p r o c u r a d o r  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o .

P R O C E S S O  N °  R R - 3 5 8 . 6 1 6 / 9 7  -  (A c . 3 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
358.616/97, em que são recorrentes Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -  Fe
bem e Ministério Público do Trabalho da 2a Região e recorridos Eulálio Ribeiro 
Queiroz e outro.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região, pela decisão de fls. 
129/131, complementada pela de fls. 140/141, esta última proferida em sede de decla
ratórios, negou provimento ao recurso ordinário da Febem, julgando prejudicado o re
curso e x  o f f ic io .

Inconformados, interpõem a reclamada e o douto Ministério Público, recurso 
de revista às fls. 167/174 e 187/200, respectivamente.

Alega a fundação que o entendimento esposado pelo Egrégio Regional de que a 
matéria referente à prescrição deveria ser objeto de embargos de declaração, já que não 
tratada na veneranda decisão de primeiro grau, viola o princípio da devolução total da 
matéria para reapreciação necessária, nos casos de recurso e x  o f f i c io , merecendo co
nhecimento a revista por ofensa do disposto no art. 1o, inc. V, do Decreto-lei n° 779/69. 
Quanto à prescrição, afirma que a veneranda decisão recorrida violou o inc. XXIX do 
art. 7o da CF/88, além de divergir de outras Turmas do mesmo Egrégio Regional.

O douto Ministério Público do Trabalho da 2a Região, em suas razões recursais, 
alega que a remessa necessária devolve toda a matéria para apreciação, pelo que indica 
violado o inc. V do art. 1o do Decreto-lei n° 779/69, trazendo arestos para cotejo.

Ambos os recursos foram admitidos pelo r. despacho de fl. 202, merecendo 
contra-razões a revista interposta pelo p a r q u e t ,  apresentadas pelo reclamante Eulálio 
Ribeiro Queiroz.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho não emitiu parecer em face do enten
dimento de que a defesa do interesse público está sendo concretizada nas razões do re
curso de revista interposto pelo Ministério Público.

É o relatório.

VOTO

A análise do recurso da Febem e do Ministério Público será feita em conjunto, 
por versarem sobre a mesma matéria.
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R E C U R S O  D A  F U N D A Ç Ã O

O recurso é tempestivo (certidão de fl. 132, 14.10.1996, segunda-feira e proto
colo de fl. 167,22.10.1996, terça-feira) e o subscritor da petição está regularmente le
gitimado (procuração de fl. 103).

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O recurso é tempestivo (certidão de fl. 166, 13.01.1997, segunda-feira e proto
colo de fl. 187,07.01.1997, terça-feira) e a subscritora da petição está regularmente le
gitimada (procuradora do trabalho).

CONHECIMENTO

DA PRESCRIÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA E X  O F F I C I O .  
POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO TEMA

O Egrégio Regional, julgando o recurso ordinário interposto pela reclamada e a 
remessa de ofício, fundamentou, v e r b is :

“Apesar de argüida a prescrição em defesa, a r. Decisão a  q u o  omitiu-se 
quanto ao exame do prazo prescricional, o que precluiu o direito da reclamada 
eis que a matéria não foi objeto de embargos declaratórios. A reclamada recor
reu voluntariamente das parcelas deferidas pelo douto Colegiado de origem e, 
portanto, resta prejudicado o exame do recurso e x  o f f i c i o .” (fl. 130)
Alegando omissão, opôs o Ministério Público, embargos declaratórios, pelos 

quais o Egrégio Regional registrou:
“Este Juízo entendeu prejudicada a análise do exame e x  o f f ic io ,  vez que 

a reclamada recorreu voluntariamente das matérias em que foi sucumbente e 
que foram devidamente analisadas, conforme claramente se observa no V. 
Acórdão de fls. 129/131, in c lu s iv e  n o  p e r t i n e n t e  à  p r e s c r i ç ã o .  Quanto à alega
ção da douta Procuradoria no sentido em que a remessa obrigatória devolve ao 
Tribunal toda a matéria na qual a Administração Pública foi sucumbente e, por 
isso, deve ser apreciada a prescrição argüida em defesa, entendo que, como a r. 
sentença a  q u o  deixou de analisar a citada prescrição, matéria de mérito, e que 
não houve a interposição de embargos declaratórios sanando tal omissão, a 
questão restou preclusa, até para ser examinada através do e x  o f f i c i o .” (fls. 
140/141)
Insistindo na alegação de omissão, foram opostos novos embargos de declara

ção, os quais foram respondidos, v e r b i s :
“Entende este Relator que a prescrição é matéria de mérito, cujo mo

mento próprio para a sua argüição é a contestação. Assim, embora argüida em 
defesa, mas s e m  o pronunciamento pelo D. Juízo a  q u o , a questão em exame 
restou irremediavelmente preclusa para ser analisada pela Instância Superior,
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vez que não houve apresentação de remédio processual adequado para sanar 
omissão ocorrida no julgado de origem, m e s m o  sendo a reclamada entidade pú
blica e usufruindo dos privilégios estabelecidos pelo Decreto-lei n° 779/69 
art. 1o, inc. V. Note-se, inclusive, que o exame do apelo e x  offi c io  restou preju
dicado face o oferecimento do apelo voluntário pela ré.” (fls. 164/165)

Alega, agora, a reclamada, que o entendimento consubstanciado na veneranda 
decisão regional, no sentido de que a interposição de recurso voluntário prejudica a 
apreciação da remessa de ofício viola o princípio da devolução total da matéria para re
apreciação necessária, nos casos de recurso e x  o f f ic io ,  merecendo conhecimento a re
vista por ofensa do contido no art. 1o, inc. V, do Decreto-lei n° 779/69.

Em suas razões de revista, o p a r q u e t  afirma que a remessa necessária devolve 
toda a matéria na qual a Administração Pública foi sucumbente. Aponta ofensa do art. 
1o, inc. V, do Decreto-lei n° 779/69. Traz arestos para cotejo.

O entendimento do douto relator, d a ta  v e n i a , carece de mínimo suporte jurídi
co. O entendimento doutrinário de S. Exa. seria razoável em discussão acadêmica. Que 
a prescrição é matéria de mérito é cediço, mas que o momento de argüição seja a con
testação encontra franca oposição na lei (art. 162 do CCi) e na jurisprudência. Encontra 
restrição, apenas, no que tange à articulação do tema, exaurida nas instâncias ordiná
rias. Eximimo-nos de citar precedentes, eis que a matéria está tranqüilizada em todas 
as Cortes do país. Vale dizer, a prescrição pode ser articulada na contestação ou em 
qualquer instância ordinária.

No caso vertente, ela foi argüida na resposta oferecida pela pessoa de direito 
público. A sentença não apreciou o tema, mas veio recurso voluntário da parte e subi
ram os autos por força da remessa. No recurso voluntário, ao que parece, o digno rela
tor só leu o c a p u t  do art. 515 do CPC ignorando as disposições dos respectivos parágra
fos e desprezando, o mesmo, o disposto no art. 516 do Código Processual Civil, os 
quais reproduzimos para conhecimento dos menos desavisados:

“Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas 
as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as te
nha julgado por inteiro.

§ 2 °  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz 
acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos 
demais.

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à 
sentença, ainda não decididas.” (Redação dada pela Lei n° 8.950, de 
13.12.1994)
Só por isso, devia a Corte de origem apreciar o tema da prescrição provocada, 

eis que os temas trazidos à discussão não haviam sido d e c id id o s  p o r  in te ir o . Mas não 
basta. A remessa de ofício não fica prejudicada pelo recurso voluntário. Mal apelidada
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de recurso, a remessa de ofício é imposição de reexame da decisão proferida em face 
da discussão levada a cabo nos autos naquilo em que traz conseqüências danosas ao 
ente público.

Previne, até, contra o mau patrocínio eventual dos encarregados de fazer a defe
sa da pessoa de direito público.

Em lugar nenhum da lei se encontra que o recurso voluntário prejudica a remes
sa de ofício. A amplitude da remessa de ofício não se coaduna com sua restrição com 
aquilo que voluntariamente a pessoa de direito público articulou em seu apelo. A re
messa de ofício entrega ao juiz o dever maior de apreciar tudo o que se decide contra o 
ente público, ainda que este, por omissão, despreparo ou inércia, não se tenha defendi
do ou o tenha feito mal.

A matéria de prescrição retorna ao juízo a d  q u e m ,  embora articulada e não apre
ciada, quer por via do art. 515 do CPC, quer por via da remessa de ofício, e mereceria 
apreciação por parte da E. Segunda Instância. Ao não apreciar o tema, na verdade, fal
tou elemento necessário para que fosse completada a prestação devida.

Por todo o exposto, conheço do recurso por violação do inc. V do art. 1º do De
creto-lei n° 779/69.

DO PROVIMENTO

Como conseqüência lógica do conhecimento por violação legal dou provimen
to às revistas para determinar o retorno dos autos ao Egrégio Regional para que analise 
a remessa necessária, apreciando a matéria posta nos autos, especificamente, a prescri
ção argüida, como entender de direito, restando prejudicada a análise dos temas relati
vos ao abono por tempo de serviço e abono de férias, trazidos no recurso da Febem.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, conhecer do recurso por violação do inc. V do art. 1º do Decreto-lei n° 
779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Egré
gio Regional para que analise a remessa necessária, apreciando a matéria posta nos au
tos, especificamente, a prescrição argüida, como entender de direito, restando prejudi
cada a análise dos temas relativos ao abono por tempo de serviço e abono de férias, tra
zidos no recurso da Febem.

Brasília, 10 de maio de 2000. J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s , Presidente e Relator.

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. PEDIDO DE LIMINAR
P R O C E S S O  N °  T S T - R C - 7 0 7 . 0 3 7 / 2 0 0 0  

R e q u e r e n t e :  M á r c i o  R o b e r t o  d o s  S a n t o s

R e q u e r i d a :  V â n ia  P a r a n h o s  - J u í z a  d o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  2 a 

R e g i ã o
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DESPACHO

1. Trata-se de reclamação correicional apresentada por Márcio Roberto dos 
Santos, com pedido de liminar, contra ato da Exma. Sra. Juíza Vânia Paranhos, pratica
do em autos de mandado de segurança, pelo qual foi concedida, em parte, a liminar re
querida pelo impetrante a fim de liberá-lo para o exercício de suas atividades profissio
nais, mas condicionou a eficácia da liminar “ao prévio depósito por parte do impetran
te, à disposição deste Juízo, da multa estipulada no contrato de trabalho acima referido, 
multa essa no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), cuja des
tinação final será estabelecida por ocasião do julgamento do presente m a n d a m u s ” (fl. 
133).

O requerente afirma que tal ato, além de não encontrar respaldo na legislação 
vigente, provoca tumulto na ordem processual, porque impõe a quem se encontra em 
uma situação de hipossuficiência um ônus ao qual não está obrigado por lei. Sustenta, 
então, a arbitrariedade discricionária da autoridade requerida.

2. O requerente ajuizou reclamação trabalhista com pedido de antecipação de 
tutela, requerendo a rescisão indireta de seu contrato de trabalho e a decretação do fim 
do vínculo desportivo com o Santos Futebol Clube. O fundamento do pedido foi o não- 
recolhimento do FGTS, a mora salarial e o seu afastamento dos treinos e jogos. Emba
sou-se no art. 31, c a p u t  e § 2o, da Lei n° 9.981/2000.

O pedido de antecipação da tutela foi-lhe negado, pelo que foi impetrado man
dado de segurança com pedido liminar.

Vai-se decidir, então, se o procedimento da juíza relatora do m a n d a m u s , ao de
ferir a liminar, condicionando a sua eficácia ao pagamento de uma multa, por ela fixa
da de ofício, constitui arbitrariedade e abuso de poder suficientes a dar ensejo à carac
terização de inversão da ordem processual.

3. A Juíza relatora do mandado de segurança, realmente, errou in  p r o c e d e n d o .  
No caso dos autos, “não houve a extinção do contrato de trabalho”, questão a ser defi
nida nos autos da reclamação trabalhista, sob o aspecto da rescisão indireta por justa 
causa patronal. Não podia a relatora, então, impor um ônus ao requerente pelo rompi
mento do vínculo quando este não deu causa para que tal fato se concretizasse, deter
minando o depósito do valor correspondente ao fixado no contrato a título de multa.

Esse procedimento resulta em impropriedade jurídica, considerando que a ati
tude do Santos Futebol Clube conduz à conclusão de que, negando-se trabalho ao pro
fissional do esporte, se estaria provocando a ruptura do vínculo por iniciativa do joga
dor, a fim de que o clube se desvencilhasse do pagamento da multa contida na cláusula 
penal.

4. Defiro a liminar de forma a excluir do ato submetido à medida correicional a 
condição imposta para a eficácia e o cumprimento da liminar concedida nos autos do 
mandado de segurança, uma vez que a obrigatoriedade do depósito no valor da multa 
instituído na cláusula penal só existiria no caso de já ter ocorrido o rompimento do vín
culo e esse fato fosse motivado pelo profissional do esporte.
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5. Intime-se a autoridade referida para prestar informações, no prazo de 10 
(dez) dias, dando-lhe ciência do inteiro teor deste despacho.

6. Expeça-se ofício ao Santos Futebol Clube, à Confederação Brasileira de Fu
tebol e à Federação Paulista de Futebol, nos endereços indicados na inicial, remetendo- 
lhes cópia deste ato.

6. Publique-se.

Brasília, 26 de outubro de 2000. F r a n c i s c o  F a u s to  P a u l a  d e  M e d e i r o s , Corre
gedor-Geral da Justiça do Trabalho.

RECURSO. RECESSO FORENSE. CONTAGEM DE PRAZO

D e  a c o r d o  c o m  o  a r t .  1 4 8 , I , d o  R I T S T ,  s e r ã o  f e r i a d o s  f o r e n s e s ,  n o  T r i b u 

n a l ,  o s  d i a s  c o m p r e e n d i d o s  e n t r e  2 0  d e  d e z e m b r o ,  i n c l u s i v e ,  e  1 º  d e  j a n e i r o ,  n ã o  

h a v e n d o  q u a l q u e r  r e s s a l v a ,  p a r a  o  f a t o  d e  o s  d i a s  1 8  e  1 9  r e c a í r e m  n o  s á b a d o  e  

d o m i n g o ,  r e s p e c t i v a m e n t e .  O  p r a z o ,  p o r t a n t o ,  n ã o  é  s u s p e n s o  a  p a r t i r  d o  d i a  

1 7 .1 2  ( s e x t a - f e i r a ) ,  p o r q u a n t o  n ã o  s e  p o d e  s e  e x c l u i r  d o  c ô m p u t o  o  s á b a d o  e  o  d o 

m i n g o  i n t e r c o r r e n t e s .

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s ,  p o r q u e  i n t e m p e s t i v o s .

P R O C E S S O  N °  T S T - E R R - 3 4 4 . 7 8 8 /9 7  -  (A c . S B D I  1 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-344.788/97, em que é embargante município de Osasco e embargado 
Luiz Márcio Cassinelle Filho.

A Egrégia 5a Turma desta Corte, mediante acórdão de fls. 184/187, não conhe
ceu do recurso de revista do reclamado, porquanto ausentes os pressupostos de viola
ção literal de lei e/ou divergência de julgados a que alude o art. 896 consolidado.

Persistindo no seu inconformismo, o município, às fls. 189/194, interpõe em
bargos à SDI, sob o fundamento de que o não-conhecimento de sua revista, devida
mente fundamentada, importou em ofensa ao art. 896 da CLT. Aponta, ainda, ofensa 
do art. 443 consolidado, contrariedade ao Enunciado n° 331 do TST e traz arestos que 
pretende divergentes.

Sem impugnação (fl. 197).
O Ministério Público do Trabalho, às fls. 200/202, opina pelo não-conhecimen

to, porque intempestivo o apelo ou, se superada a prefaciai, pelo não-conhecimento por 
ausência dos pressupostos específicos.

É o relatório.
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VOTO

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO, EM PARECER

A prefaciai em epígrafe é suscitada, ao fundamento de que o presente Apelo so
mente foi interposto após o prazo derradeiro, o que o torna intempestivo.

Razão lhe assiste.

Com efeito, o acórdão embargado foi publicado no DJ de 10.12.1999, sexta-fei
ra, conforme atesta a certidão de fl. 188. O prazo começou a fluir no dia 13 de dezem
bro, segunda-feira. Tendo em vista o início do recesso forense, que se deu em 20 de de
zembro, e as férias coletivas dos Ministros que se iniciaram no dia 1º de janeiro e finda
ram em 31 do mesmo mês, o prazo restou suspenso, reiniciando-se a contagem somen
te a partir de 1º de fevereiro, inclusive. Entre 13 de dezembro e 20 de dezembro, exclu
sive, decorreram 7 (sete) dias. O reinicio do prazo se deu em 1º de fevereiro e, findou- 
se no dia 09.02.2000, pois, gozando o embargante do prazo em dobro, ainda lhe resta
vam 9 (nove) dias. Tendo o recurso sido interposto somente no dia 11 de fevereiro, isto 
é, 11 (onze) dias após o recomeço da contagem, encontra-se irremediavelmente intem
pestivo.

É de se acrescentar que o fato do recesso forense do ano de 1999 ter se iniciado 
no dia 17 de dezembro, p o r q u a n to  o s  dias 18  o  1 9  fo r a m  sábado e domingo, respectiva
mente, não faz com que a suspensão se dê naquele dia, haja vista que, de acordo com o 
art. 148,I do RITST, serão feriados, no Tribunal, os dias compreendidos entre 20 de 
dezembro, inclusive, e 1º de janeiro, não havendo qualquer ressalva quanto ao fato aci
ma mencionado.

Ademais, a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a suspensão 
por férias forenses, imediatamente sucedidas ou antecedidas de feriado, compreende 
aquelas e este, não podendo pois excluir do cômputo o sábado e o domingo intercor
rentes.

Com esses fundamentos, acolho a prefaciai argüida pelo Ministério Público do 
Trabalho, para não conhecer dos embargos, porque intempestivos.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher a prefaciai argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, para não conhecer dos embargos, porque intempesti
vos.

Brasília, 25 de setembro de 2000. A l m i r  P a z z i a n o t to  P in to , Presidente. C a r lo s  

A lb e r t o  R e i s  d e  P a u la , Relator.
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RECURSO DE REVISTA. TRABALHO TEMPORÁRIO E AVISO 
PRÉVIO

O  i n s t i t u t o  d o  a v i s o  p r é v i o ,  p o r  s u a  p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  n ã o  s e  d i r i g e  a o s  c o n 

t r a t o s  q u e  j á  n a s c e m  c o m  d a t a  p r e v i s t a  o u  p r e v i s í v e l  d e  s u a  c o n c l u s ã o ,  e n t r e  o s  

q u a i s  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  t e m p o r á r i o  r e g i d o  p e l a  L e i  n °  6 .0 1 9 /7 4 ,  q u e  s e  i n t e 

g r a  a o  u n i v e r s o  d o s  p a c t o s  p o r  p r a z o  d e t e r m i n a d o ,  n a s  l i n h a s  g e r a i s  d e f i n i d a s  

p e l o  a r t .  4 4 3 ,  §  1°, d a  C L T .

R e v i s t a  c o n h e c i d a  e  p r o v i d a  p a r a  a b s o l v e r  a  r e c l a m a d a  d o  p a g a m e n t o  

s u b s t i t u t i v o  d o  a v i s o  p r é v i o  e  c o n s e c t á r io .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 3 8 8 . 6 2 5 / 9 7  -  (A c . 3 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
388.625/97, em que é recorrente Gelre Trabalho Temporário S.A. e recorrido Jorge 
Adel Ferreira Barreto.

O Egrégio TRT da 4a Região, pelo respeitável acórdão de fl. 88/94, apesar de 
reconhecer como válido o contrato de trabalho temporário que vinculou as partes, con
denou a reclamada, dentre outras parcelas, ao pagamento a título de aviso prévio e con
sectários, além de impor-lhe honorários advocatícios com base na Lei n° 1.060/90.

O recurso de revista, pelos permissivos das alíneas a  e c  do art. 896 da CLT, de
nuncia ofensa ao art. 12 da Lei n° 6.019/74 e ao inc. II do art. 5o da Carta Constitucio
nal, por reconhecimento de direito sem previsão legal, colacionando jurisprudência di
vergente. Em relação à verba honorária, alega violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70 e 
contrariedade ao Enunciado n° 219.

O Exmo. Juiz Presidente do TRT da 4a Região admitiu o recurso, por meio do 
despacho exarado às fls. 103/104.

O recorrido aduziu contra-razões a fls. 108/109.
Parecer do Ministério Público do Trabalho não foi colhido, a teor do art. 113 do 

Regimento Interno desta Corte.
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. AVISO PRÉVIO

O acórdão recorrido, ao contrário que decidiu a primeira instância, reconheceu, 
à vista da prova, a validade do contrato de trabalho temporário que vinculou as partes.

Assim sendo, soa contraditório o deferimento do aviso prévio, direito não elen
cado pelo art. 12 da Lei n° 6.019/74, para a hipótese de despedida sem justa causa, cuja
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reparação restringe-se à indenização correspondente a 1/12 (um doze avos) do paga
mento recebido (art. 12, alínea f ) .

O Colegiado a  q u o , contudo, detectou certa irregularidade no ajuste, que teria 
omitido o respectivo prazo de duração, limitando-se a transcrever o texto do art. 10 da 
referida lei.

Considerando tratar-se de estipulação obrigatória, concluiu que sua omissão 
leva a interpretar-se que as partes vincularam-se pelo prazo máximo legalmente pre
visto de três meses.

E, acrescenta que, embora este fato não desnature nem invalide o contrato de 
trabalho temporário, a indenização postulada na inicial, correspondente a 50% do salá
rio do restante do prazo contratual, “em face do descumprimento patronal”(p. 91), se
ria devida.

Apesar disso, o d e c is u m  manteve a condenação em aviso prévio e consectários, 
por entendê-la inferior ao realmente devido, em face do princípio que proíbe a 
r e f o r m a t io  in  p e ja s .

Não há dúvida que o julgado terminou por negar observância ao art. 12 da Lei n° 
6.019/74, divergindo do aresto trazido a cotejo às fls. 99/100, que proclama que o men
cionado dispositivo prevê idêntica reparação, quer para a extinção antecipada, quer 
para a extinção normal do contrato.

Eis que reconheço do tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Neste aspecto, ao deferir honorários de sucumbência, com base apenas na Lei 
n° 1.060/50, o aresto regional estabeleceu nítido confronto com o art. 14, da Lei n° 
5.584/70 e ao Enunciado n° 219, que o interpreta.

Conheço, e x  v i do art. 896, alínea a , da CLT.

MÉRITO

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. AVISO PRÉVIO

Evidente a validade do contrato de trabalho temporário, descabe a condenação 
em aviso prévio. Ainda que a rescisão tenha ocorrido sem justa causa, a reparação dá- 
se pelo pagamento indenizatório previsto na alínea f  do art. 12 da Lei n° 6.019/74.

Não há amparo legal, outrossim, para o entendimento de que a omissão de um 
prazo mínimo de duração do liame empregatício conduza a admitir-se que as partes 
vincularam-se pelo prazo máximo de três meses.

O próprio acórdão revisando remete ao magistério de José Luiz Ferreira Prunes 
em sua magnífica monografia C o n tr a to s  T r ia n g u la r e s , Juruá Editora, p. 62/63; para 
quem:
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“O trabalho temporário faz parte  do universo dos pactos por prazo deter
minado, sendo que as linhas mestras são encontradas na própria CLT, art. 443, 
§ 1 ° .”

Ora, o referido preceito consolidado considera também como de prazo determi
nado, o contrato cuja vigência dependa da execução de serviços especificados, precisa
mente o que o colegiado a  q u o  reconheceu como fato noticiado pelos autos, a validar o 
pacto temporário, neste sentido, aliás, corrigindo a avaliação feita pela Junta de origem 
(fls. 90).

Assim sendo, a condenação não pode prevalecer, ainda que a título de sucedâ
neo da indenização legal, igualmente indevida em face da vigência do contrato ligada a 
execução de serviços determináveis.

Sobre o tema, tive ocasião de pronunciar-me, no Quinto Regional, em acórdão 
de que fui relator, ementado in  v e r b is :

“Aviso prévio e trabalho temporário -  O instituto do aviso prévio, por 
sua própria natureza, não é dirigido aos contratos que já nascem com data previ
sível ou prevista de sua conclusão, entre os quais o contrato de trabalho tempo
rário, regido pela Lei n° 6.019/74.” (RO 131.96.0022-50)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere à verba honorária, o aresto regional alicerçou-se apenas na Lei 
n° 1.060/50, com o que estabeleceu nítido confronto com a interpretação do art. 14, da 
Lei n° 5.584/70, adotada pelo Enunciado n° 219 desta Corte, redigido nos seguintes ter
mos:

“Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento. Na Justiça do Traba
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não de
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior 
ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.” 
A adequação constitucional desse entendimento ficou proclamado que este Tri

bunal, através do Enunciado n° 329, com o que se espancaram quaisquer dúvidas em 
volta do tema.

Tudo considerado, dou provimento à revista para absolver a reclamada recor
rente da condenação em honorários advocatícios, aviso prévio e consectários.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, dar provimento à revista para absolver a reclamada recorrente da 
condenação em honorários advocatícios, aviso prévio e consectários.

Brasília, 27 de setembro de 2000. J o s é  L u i z  V a s c o n c e l lo s , Presidente. H o r á c io  

R . d e  S e n n a  P ir e s ,  Juiz convocado e Relator.
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RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO PROFERIDA EM 
INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL

N ã o  d e m a n d a  m a i o r e s  d i g r e s s õ e s  d o u t r i n á r i a s  a  t e s e  d e  s e r  d e  m é r i t o  a  d e 

c i s ã o  q u e  e x a m i n a  o  i n c i d e n t e  d e  f a l s i d a d e  d o c u m e n ta l .  I s s o  n ã o  s ó  e m  r a z ã o  d e  o  

s u g e r i r  o  a r t .  3 9 5  d o  C P C  a o  a l u d i r  a  s e n t e n ç a ,  m a s  d o  f a t o  d e  e l a  r e p o r t a r - s e  á  

l i d e  d o  p r ó p r i o  i n c i d e n t e  c o n s u b s t a n c i a d a  n a  d e c l a r a ç ã o  d e  f a l s i d a d e  o u  a u t e n t i 

c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  im p u g n a d o .  D a í  a  c o n c l u s ã o  i m p o s t e r g á v e l  s o b r e  a  s u a  a p 

t i d ã o  p a r a  p r o d u z i r  a  c o i s a  j u l g a d a  m a t e r i a l  e m  f u n ç ã o  d a  q u a l  c r e s c e  a  c e r t e z a  

s o b r e  a  s u a  r e s c i n d i b i l i d a d e  n a  f o r m a  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C . M a s ,  n o  â m b i t o  d o  p r o 

c e s s o  t r a b a l h i s t a ,  i m p õ e  s a l i e n t a r  o  p r i n c í p i o  d a  i r r e c o r r i b i l i d a d e  i m e d i a t a  d a s  

i n t e r l o c u t ó r i a s  e m  r a z ã o  d o  q u a l  e l a s  s ã o  i m p u g n á v e i s  n a  o p o r t u n i d a d e  d o  r e c u r 

s o  o r d i n á r i o  i n t e r p o n í v e l  d a  s e n t e n ç a  d e f i n i t i v a .  S i g n i f i c a  d i z e r  q u e  e m  s e  t r a t a n 

d o  d e  i n c i d e n t e  p r o c e s s a d o  n o s  a u t o s  p r i n c i p a i s  a  d e c i s ã o  q u e  o  a p r e c i a r ,  e m b o r a  

s e j a  d e  m é r i t o ,  q u a l i f i c a - s e  c o m o  i n t e r l o c u t ó r i a  e m  q u e  o  d e t a l h e  d e  n ã o  s e r  r e c o r 

r í v e l  n a  o c a s i ã o  s u g e r e  s e r  r e s c i n d í v e l  s o m e n t e  a p ó s  a  p r o l a ç ã o  d a  s e n t e n ç a  d e f i 

n i t i v a ,  f l u i n d o  d a í ,  n o  c a s o  d e  n ã o  h a v e r  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  o r d i n á r io ,  o u  d o  

a c ó r d ã o  q u e  o  j u l g a r ,  o  p r a z o  d e c a d e n c i a l  d o  a r t .  4 9 5  d o  C P C . C o m o  a i n d a  n ã o  o  

f o i  a  s e n t e n ç a  d o  p r o c e s s o  p r i n c i p a l ,  o  m a n e j o  d a  r e s c i s ó r i a  s e  m o s t r a  p r e m a t u r o ,  

e q ü i v a l e n d o  à  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  d o  a r t .  3 o d o  C P C , i n d u t o r  a  d a  e x t i n ç ã o  d a  

r e s c i s ó r i a  s e m  a p r e c i a ç ã o  d o  m é r i to ,  a  t e o r  d o  a r t .  2 6 7 ,  V I, d a q u e l e  C ó d ig o .

R e c u r s o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .

P R O C E S S O  N °  T S T - R O A G - 6 6 0 . 7 9 3 /0 0  -  (A c . S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Agravo Re
gimental n° TST-ROAG-660.793/00, em que é recorrente Planurb -  Planejamento e 
Construções Ltda. e recorrida Evaldo Solano Martins.

Recurso ordinário da Planurb e outra contra acórdão do TRT da 5a Região, que 
manteve, em sede de agravo regimental, decisão monocrática que indeferira liminar
mente a rescisória, no qual insistem na tese de ser de mérito decisão que aprecia inci
dente de falsidade documental, passível por isso de ser desconstituída na forma do art. 
485 do CPC.

Contra-razões às fls. 49/64.
Dispensada a oitiva do Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

Rejeita-se a preliminar de deserção, invocada à guisa de irregularidade do com
provante do depósito recursal. Isso porque não consta do acórdão recorrido nenhuma 
condenação em pecúnia, salvo no que diz respeito às custas processuais arbitradas no
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importe de R$ 4,00 (quatro reais), ao passo que a guia de fl. 46 registra o recolhimento, 
que só o pode ser a título de preparo, da elevada importância de R$ 114,00 (cento e 
quatorze reais).

Já a preliminar de inépcia do recurso se confunde com o mérito tendo em vista 
firmar-se na alegação de inoportunidade da ação rescisória contra a decisão que, nos 
autos da ação trabalhista, julgou o incidente de falsidade documental.

Não demanda maiores digressões doutrinárias a tese de ser de mérito a decisão 
que examina o incidente de falsidade documental. Isso não só em razão de o sugerir o 
art. 395 do CPC ao aludir a sentença, mas do fato de ela reportar-se à lide do próprio in
cidente consubstanciada na declaração de falsidade ou autenticidade do documento 
impugnado.

Daí a conclusão impostergável sobre a sua aptidão para produzir a coisa julgada 
material em função da qual cresce a certeza sobre a sua rescindibilidade na forma do 
art. 485 do CPC.

Mesmo assim, é preciso dilucidar a natureza da decisão, se o é interlocutória ou 
definitiva, sendo imprescindível para tanto atentar para o art. 393 do CPC, pelo qual se 
constata que o incidente tanto pode ser suscitado nos autos principais como em autos 
apartados, dependendo de quando o tenha sido, se antes ou depois de encerrada a ins
trução processual.

Se o for antes de finda a instrução, será processado nos próprios autos do pro
cesso principal, que inclusive será suspenso (art. 394 do CPC), cuja decisão, no proces
so civil, é impugnável via agravo, a indicar nessa hipótese sua natureza interlocutória.

Se o for posteriormente, o incidente correrá em autos apartados e será dirimido 
mediante sentença definitiva impugnável, sempre no cível, mediante o recurso de ape
lação.

Já no âmbito do processo trabalhista, impõe salientar o princípio da irrecorribi
lidade imediata das interlocutórias em razão do qual elas são impugnáveis na oportuni
dade do recurso ordinário interponível da sentença definitiva.

Significa dizer que em se tratando de incidente processado nos autos principais 
a decisão que o apreciar, embora seja de mérito, qualifica-se como interlocutória em 
que o detalhe de não ser recorrível na ocasião sugere ser rescindível somente após a 
prolação da sentença definitiva, fluindo daí, no caso de não haver interposição de re
curso ordinário, ou do acórdão que o julgar, o prazo decadencial do art. 495 do CPC.

Comprovado que o incidente de falsidade fora suscitado nos autos do processo 
rescindendo e não em autos apartados, caso em que a sentença mesmo no processo tra
balhista seria impugnável mediante recurso ordinário, a decisão ali proferida identifi
ca-se como interlocutória cuja rescindibilidade acha-se postergada à época do trânsito 
em julgado da decisão definitiva, quer o seja a sentença da Vara do Trabalho ou do 
acórdão regional.

Como ainda não o foi a sentença do processo principal, o manejo da rescisória 
se mostra prematuro, equivalendo à falta de interesse de agir do art. 3o do CPC,
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indutora da extinção da rescisória sem apreciação do mérito, a teor do art. 267, VI, da
quele Código.

Do exposto nego provimento ao recurso ordinário.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário.

Brasília, 19 de setembro de 2000. J o s é  L u i z  V a s c o n c e llo s , Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. A n tô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  Relator.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
REINTEGRAÇÃO LIMINAR

B e m  i n t e r p r e t a n d o  o  c a p u t  d o  a r t .  4 6 1  d o  C P C , p e r c e b e - s e  t e r  o  l e g i s l a d o r  

d i s t i n g u i d o  d u a s  s i t u a ç õ e s ,  u m a  n o  s e n t i d o  d e  q u e  e m  s e  t r a t a n d o  d e  c u m p r i m e n t o  

d e  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  o u  n ã o  f a z e r  o  j u i z  c o n c e d e r á  a  t u t e l a  e s p e c ífi c a ,  s a l v o  n a  

h i p ó t e s e  d o  §  1 º , e  a  o u t r a  o  a u t o r i z a n d o ,  a p ó s  o  a c o l h i m e n t o  d o  p e d i d o ,  d e t e r m i 

n a r  p r o v i d ê n c i a s  q u e  a s s e g u r e m  o  r e s u l t a d o  p r á t i c o  e q u i v a l e n t e  a o  d o  a d i m p l e 

m e n to .  S i g n i f i c a  d i z e r  q u e  a  i n o v a ç ã o  a l i  i n t r o d u z i d a  f i c o u  c o n f i n a d a  a  n ã o - 

c o n v e r s ã o  d a  o b l i g a t io  f a c i e n d i  e  n o n  f a c i e n d i  e m  in d e n i z a ç ã o ,  p e r m i t i n d o - s e  a  

c o n c e s s ã o  d e  t u t e l a  e s p e c í f i c a  a n t e s  d o  j u l g a m e n t o .  A p ó s  a  p r o l a ç ã o  d a  s e n t e n ç a ,  

o  p o d e r  d o  m a g i s t r a d o  f i c a  r e d u z id o ,  s e  c o n v e n c i d o  d o  c o n c u r s o  d o s  r e q u i s i t o s  d o  

§  3°, à  a d o ç ã o  d e  m e d i d a s  a c a u t e l a d o r a s  a  f i m  d e  g a r a n t i r  a  u t i l i d a d e  d a  s a n ç ã o  

j u r í d i c a ,  t a i s  c o m o  a s  e n u m e r a d a s  n o  §  5 o, a f a s t a d a  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  o r d e n a r  a  

i m p l e m e n t a ç ã o  d a  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  o u  n ã o  f a z e r  n a  p e n d ê n c i a  d o  r e c u r s o  i n t e r 

p o s t o  p e l o  v e n c i d o .  N ã o  b a s t a s s e  a  i l e g a l i d a d e  d a  d e c i s ã o  c o n c e s s i v a  d a  r e i n t e 

g r a ç ã o  i m e d i a t a  a o  s e r v i ç o ,  e m  v i r t u d e  d e l a  o  t e r  s i d o  à  m a r g e m  d o  q u e  d i s p õ e  o  

c a p u t  d o  a r t .  4 6 1  c o m b i n a d o  c o m  s e u  § 5 ° ,  a g r a v a d a  p e l a  p r e m a t u r a  im p o s i ç ã o  

d a s  a s t r e i n t e s ,  n ã o  é  c o r r e t a  a  c o n v i c ç ã o  d o  d o u t o  m a g i s t r a d o  d e  s e r  i n c o n d i c i o 

n a l  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  e x e c u ç ã o  p r o v i s ó r i a  d e  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r .  É  q u e ,  s e g u n d o  

o r i e n t a ç ã o  d o m i n a n t e  n e s t a  C o r te ,  a  a d m i s s i b i l i d a d e  d e  e x e c u ç ã o  p r o v i s ó r i a  d e  

o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  d e v e  s e r  e x a m i n a d a  c a s o  a  c a s o ,  m e d i a n t e  r e m i s s ã o  a o  f u n d a 

m e n t o  d a  p r e t e n d i d a  r e i n t e g r a ç ã o  a o  s e r v i ç o .  O c o r r e  q u e  a  t e s e  d a  c o i b i d a  d i s 

p e n s a  i m o t i v a d a  d e  e m p r e g a d o  c o n c u r s a d o  d e  s o c i e d a d e  d e  e c o / t o m  ia  m i s t a  n ã o  

s e  r e v e l a  tã o  p a c í f i c a  c o m o  s a l i e n t a d o  n o  a to  j u d i c i a l  o r a  i m p u g n a d o .  I s s o  c o n s i 

d e r a n d o  a  l a r g a  d i s s e n s ã o  d o u t r i n á r i a  e  j u r i s p r u d e n c i a l  s e  a  e x i g ê n c i a  n o  c o n c u r 

s o  p ú b l i c o  a l t e r a  o  s e n t i d o  d a  n o r m a  d o  a r t .  1 7 3  d a  C o n s t i t u i ç ã o  o u  é  c a p a z  d e  

s u g e r i r  a  i d é i a  d e  a  r e s i l i ç ã o  c o n t r a t u a l  t r a z e r  i m p l í c i t a  a  d o  d i r e i t o  à  e s t a b i l i d a d e  

c o n t i d a  n o  a r t .  4 1  n o  c o t e j o  c o m  o  a r t .  7 o, in c .  I ,  d o  T e x to  C o n s t i t u c i o n a l .  A l é m  d e  o  

a r t .  1 7 3  s e r  e n f á t i c o  a o  e q u i p a r a r  a s  s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a  à s  p e s s o a s
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j u r í d i c a s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  n o  q u e  c o n c e r n e ,  p o r  e x e m p lo ,  a o  D i r e i t o  d o  T r a b a 

lh o ,  o p t o u  p o r  p r i o r i z a r  a  i n d e n i z a ç ã o  c o m p e n s a t ó r i a  e m  d e t r i m e n t o  d a  e s t a b i l i 

d a d e  c o m o  f o r m a  d e  p r o t e ç ã o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  a  d e s a u t o r i z a r ,  a o  m e n o s  

e m  s e d e  d e  t u t e l a  a n t e c i p a d a ,  a  o r d e m  d e  i m e d i a t a  r e i n t e g r a ç ã o  a o  e m p r e g o .  

S o m e - s e  a  i s s o  o  f a t o  r e l e v a n t í s s i m o  d e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n °  1 9 , d e  0 4  d e  

j u n h o  d e  1 9 9 8 ,  t e r  d a d o  n o v a  r e d a ç ã o  a o  a r t .  4 1  d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  n ã o  s ó  a m p l i a n 

d o  o  p r a z o  d e  e f e t i v o  e x e r c í c i o  n o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  d e  d o i s  p a r a  t r ê s  a n o s ,  m a s  s o 

b r e t u d o  l i m i t a n d o  a  e s t a b i l i d a d e  a o s  s e r v i d o r e s  s t r i c t o  s e n s u ,  c o n f o r m e  s e  d e d u z  

d a  l o c u ç ã o  “s e r v i d o r e s  n o m e a d o s  p a r a  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  e m  v i r t u d e  d e  

c o n c u r s o  p ú b l i c o . "

P R O C E S S O  N °  T S T - R O M S - 5 8 4 .2 4 6 / 9 9  -  (A c .  S B D I  2 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança n° TST-ROMS-584.246/99 em que é recorrente Rede Ferroviária Federal 
S.A. -R FFSA  e recorrido Alaerte de Campos e é autoridade coatora juiz auxiliar da 
16“ JCJ de Curitiba.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Rede Ferroviária Federal
S.A. contra ato do juiz auxiliar da 16a JCJ de Curitiba, que determinou a expedição de 
mandado de reintegração do reclamante no emprego, nos autos da Carta de Sentença n° 
17.189/96.

Denegada a segurança (fls. 165/170), a impetrante interpõe recurso ordinário 
sustentando em síntese que o ato impugnado, consistente em decisão interlocutória sa
tisfativa, implicou ofensa ao seu direito líquido e certo de realizar dispensa sem justa 
causa, causando-lhe prejuízos.

Opina a Procuradoria-Geral do Trabalho pelo não-provimento do recurso.
É o relatório.

VOTO

Compulsando-se os autos do processo de conhecimento, constata-se que na ini
cial da Reclamação Trabalhista o impetrante requereu a antecipação de tutela para ser 
reintegrado imediatamente no emprego, sem no entanto dar o seu fundamento jurídico, 
se o seria com assento no art. 273 ou no art. 461, ambos do CPC.

Essa pretensão não foi examinada na sentença da Junta nem no acórdão do Re
gional, nos quais as instancias ordinárias se limitaram a enfocar o mérito da pretensão, 
concluindo por deferir a reintegração ao serviço.

Interposto recurso de revista contra a decisão regional, recebido apenas no efei
to devolutivo, o litisconsorte peticionou requerendo a extração de carta de sentença, de 
cuja petição reproduzida à fls. 21 nada constou acerca das medidas previstas naquelas 
normas processuais.
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Encaminhada a carta de sentença à Secretaria Integrada de Execuções, o douto 
Juízo titular exarou despacho de fls. 108, determinando a imediata reintegração do li
tisconsorte recorrido, aludindo, de um lado, à superação da jurisprudência contrária à 
execução provisória das obrigações de fazer e, de outro, à norma do art. 461, § 3o, do 
CPC.

Entretanto, bem interpretando o c a p u t  do art. 461, percebe-se ter o legislador 
distinguido duas situações, uma no sentido de que em se tratando de cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer o juiz concederá a tutela específica, salvo na hipótese 
do § 1 °, e a outra o autorizando, após o acolhimento do pedido, a determinar providên
cias que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

Significa dizer que a inovação ali introduzida ficou confinada à não-conversão 
da o b l i g a t io  f a c i e n d i  e n o n  f a c i e n d i  em indenização, permitindo-se a concessão de tu
tela específica antes do julgamento.

Após a prolação da sentença, o poder do magistrado fica reduzido, se convenci
do do concurso dos requisitos do § 3o, à adoção de medidas acauteladoras a fim de ga
rantir a utilidade da sanção jurídica, tais como as enumeradas no § 5o, afastada a possi
bilidade de ordenar a implementação da obrigação de fazer ou não fazer na pendência 
do recurso interposto pelo vencido.

Não bastasse a ilegalidade da decisão concessiva da reintegração imediata ao 
serviço, em virtude dela o ter sido à margem do que dispõe o c a p u t  do art. 461 combi
nado com seu § 5o do CPC, agravada pela prematura imposição das a s t r e in t e s ,  não é 
correta a convicção do douto magistrado de ser incondicional a possibilidade de execu
ção provisória de obrigação de fazer.

É que, segundo orientação dominante nesta Corte, a admissibilidade de execu
ção provisória de obrigação de fazer deve ser examinada caso a caso, mediante remis
são ao. fundamento da pretendida reintegração ao serviço.

Essa, conforme se observa da sentença da Vara do Trabalho e do acórdão regio
nal, deveu-se à tese de que os empregados da Rede Ferroviária Federal, desde que 
aprovados em concurso público e com mais de dois anos de serviço, desfrutariam da 
estabilidade prevista na antiga redação do art. 41 da Constituição.

Ocorre que a tese da coibida dispensa ¡motivada de empregado concursado de 
sociedade de economia mista não se revela tão pacífica como salientado no ato judicial 
impugnado.

Isso considerando a larga dissensão doutrinária e jurisprudencial se a exigência 
no concurso público altera o sentido da norma do art. 173 da Constituição ou é capaz de 
sugerir a idéia de a resilição contratual trazer implícita a do direito à estabilidade conti
da no art. 41 no cotejo com o art. 7o, inc. I, do Texto Constitucional.

Além de o art. 173 ser enfático ao equiparar as sociedades de economia mista às 
pessoas jurídicas de direito privado, no que concerne, por exemplo, ao Direito do Tra
balho, optou por priorizar a indenização compensatória em detrimento da estabilidade
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como forma de proteção da relação de emprego, a desautorizar, ao menos em sede de 
tutela antecipada, a ordem de imediata reintegração ao emprego.

Some-se a isso o fato relevantíssimo de a Emenda Constitucional n° 19, de 04 
de junho de 1998, ter dado nova redação ao art. 41 da Constituição, não só ampliando o 
prazo de efetivo exercício no serviço público de dois para três anos, mas sobretudo li
mitando a estabilidade aos servidores s t r i c to  s e n s u ,  conforme se deduz da locução 
“servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso públi
co”.

Desse modo, defronta-se com a ausência dos requisitos enumerados indiferen
temente nos arts. 273 e 461 do CPC, visto que, não obstante seja inequívoco o ato da 
dispensa imotivada, dele não se extrai nem a verossimilhança do direito à reintegração, 
nem a relevância do fundamento da demanda.

Não sensibiliza, de outro lado, a idéia de ineficácia da medida se o seu cumpri
mento fosse postergado ao trânsito em julgado da decisão, não tanto por causa da en
vergadura econômico-financeira da impetrante, mas pela possibilidade de o litiscon
sorte, a exemplo de milhares de desempregados, habilitar-se à percepção do seguro- 
desemprego, cujo valor irrisório deve ser debitado à política do Governo Federal.

No mais, não é despiciendo salientar a inconsistência do argumento associado à 
ausência de prejuízo com o imediato cumprimento da ordem de reintegração, em virtu
de de os salários serem pagos em retribuição ao serviço prestado, pois o prejuízo de 
que se cogita não é patrimonial, mas jurídico, extraído da preterição dos arts. 461, 588 
e 632 do CPC; 880 e 889 da CLT.

Do exposto, dá-se provimento ao recurso ordinário a fim de, reformando a deci
são recorrida, conceder a segurança para cassar a ordem de imediata reintegração no 
emprego.

Ofi cie-se à autoridade coatora, cientificando-a do inteiro teor desta decisão.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso ordi
nário a fim de, reformando a decisão recorrida, conceder a segurança para cassar a or
dem de imediata reintegração no emprego.

Brasília, 26 de setembro de 2000. R o n a ld o  J o s é  L o p e s  L e a l ,  no exercício even
tual da Presidência. A n tô n i o  J o s é  d e  B a r r o s  L e v e n h a g e n ,  Relator.

SALÁRIO IN  NATURA. FORNECIMENTO DE VEÍCULO
V e ic u l o  f o r n e c i d o  p e l o  e m p r e g a d o r .  U t i l i z a ç ã o  p e l o  e m p r e g a d o .  F i m  d e  s e 

m a n a .  N a t u r e z a  j u r í d i c a .

O  v e í c u l o  f o r n e c i d o  p a r a  o  t r a b a l h o  n ã o  t e m  n a t u r e z a  s a l a r ia l .  O  f a t o  d e  a  

e m p r e s a  a u t o r i z a r  s e u  u s o  p e l o  e m p r e g a d o  t a m b é m  n o s  f i n a i s  d e  s e m a n a  n ã o
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m o d i f i c a  a  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d o  b e m  a s s i m  f o r n e c i d o .  T r a t a - s e  d e  u m a  l i b e r a l i d a 

d e  d o  e m p r e g a d o r ,  c u j a  v o n t a d e  n ã o  s e  d i r i g e  à  m e l h o r  r e m u n e r a ç ã o  d o  e m p r e g a 

d o ,  m a s  p e r m a n e c e  v o l t a d a  a  p e r m i t i r  q u e  e s t e  d e s e n v o l v a  d e  f o r m a  m a i s  e f i c i e n t e  

a s  f u n ç õ e s  p a r a  a s  q u a i s  f o r a  c o n t r a ta d o .

P r e c e d e n t e :  E - R R - 5 6 1 . 0 3 9 /9 9 ,  S D I 1 ,  R e l a t o r  M i n i s t r o  R i d e r  d e  B r i t o ,  D i á 

r i o  d a  J u s t i ç a  d e  2 5 .0 8 .2 0 0 0 .

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  n e s t e  p a r t i c u l a r .

P R O C E S S O  N °  T S T - R R - 1 5 2 .1 0 6 / 9 4  -  (A c . 5 a T u r m a )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
152.106/94, em que é recorrente Mobil Oil do Brasil (Indústria e Comércio) Ltda. e re
corrido Edison de Souza.

Mediante o acórdão de fls. 189/194, o Regional deu provimento ao Recurso Or
dinário da reclamada, para reduzir a condenação referente ao salário in  n a tu r a  relacio
nado ao veículo, sob o fundamento de que, durante os fins de semana e férias, o auto
móvel seria substancial aditivo no salário do reclamante. As demais parcelas foram 
mantidas em face do seguinte entendimento: a diferença da multa de 40% sobre o 
FGTS deveria levar em conta o valor sacado pelo reclamante em janeiro/93, porque o 
saldo utilizado para cálculo da multa dataria de 10.12.1992; a base de cálculo do salá
rio in  n a tu r a  referente ao veículo seria o salário efetivo do empregado, a fim de que 
fosse guardada correspondência com a realidade vivenciada pelo reclamante; o salário 
in  n a tu r a  referente ao telefone seria devido, em virtude da instalação da respectiva li
nha na residência do reclamante, a favor de quem a empresa pagava a taxa mínima.

Com arrimo no art. 896, a  e c, a reclamada interpõe Recurso de Revista, quei
xando-se de violação aos arts. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90,458, §1°, da CLT e de confli
to específico entre julgados. Irresigna-se com o pagamento de diferença da multa de 
40% do FGTS sobre o período de aviso prévio, a caracterização do fornecimento de 
veículo e telefone como salário in  n a tu r a , e a base de cálculo do salário-utilidade.

Inicialmente deferida mediante despacho (fls. 207), a Revista teve seu percurso 
processual obstruído mediante decisão do respectivo Ministro Relator (fls. 220), man
tida pela Turma, que negou provimento ao Agravo Regimental da reclamada. A Revis
ta, no entanto, foi devolvida a esta Corte pelo Supremo Tribunal Federal, que, apre
ciando o recurso extraordinário interposto pela reclamada, deu-lhe provimento, para 
cassar o acórdão recorrido e determinar que este Tribunal prossiga no julgamento da 
revista.

O recurso foi objeto de impugnação (fls. 208/214).
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, de acor

do com o art. 113 do Regimento Interno do TST.
É o relatório.
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VOTO 

CONHECIMENTO 

DIFERENÇA DA MULTA SOBRE O FGTS

Discute-se o pagamento da diferença da multa de 40% sobre o montante do 
FGTS, em razão de o respectivo cálculo incidir não sobre o valor apurado na data da 
dispensa do empregado, mas sobre o saldo do FGTS atualizado em virtude da projeção 
do prazo do aviso prévio indenizado.

A alegada violação ao art. 18 da Lei n° 8.036/90 não se configura na espécie, 
considerando que a exegese regional, em síntese, consiste em garantir o direito à inte
gração do prazo do aviso prévio no tempo de serviço do empregado para todos os efei
tos legais, inclusive para os da Lei n° 8.036/90, o que justifica a questionada projeção.

A interpretação efetuada pelo Regional encontra-se aglutinada ao art. 487, § 1°, 
da CLT, que dispõe:

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos 
salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse perío
do no seu tempo de serviço.

Não conheço.

FORNECIMENTO DE VEÍCULO. SALÁRIO I N  N A T U R A

Consta no acórdão impugnado a conclusão de que, relativamente aos fins de se
mana e férias, estaria caracterizado o salário in  n a tu r a  pelo fornecimento de veículo ao 
reclamante, pois, mesmo não sendo da empresa as despesas com o automóvel, sua uti
lidade significaria um p l u s  no salário do reclamante.

Com o objetivo de provocar a revisão da matéria, foram transcritos na Revista 
arestos. Verifica-se que o primeiro de fls. 200 abriga tese conflitante com o entendi
mento regional, já que se declara não ser salário-utilidade o fornecimento de veículo 
nos fins de semana para uso de lazer, quando o empregado efetua as despesas do auto
móvel relativamente ao período.

Conheço.

BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO I N  N A T U R A

O tema controverso envolve a base de cálculo do salário in  n a tu r a  referente ao 
veículo.

Aplicando o percentual de composição do salário mínimo, o Regional conside
rou justo e razoável definir, para efeito da base de incidência, o salário efetivo, a fim de 
que fosse guardada correspondência com a realidade vivenciada pelo reclamante.

A pretensão da recorrente é de que o percentual fixado pelo Regional incida so
bre o salário mínimo e não sobre o salário contratual.
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A alegada violação ao art. 458, § 1º, da CLT não se configura na espécie, pois se 
mostra inquestionável que a decisão revisanda obedeceu o critério legal, ao fixar o sa
lário-utilidade em idêntico percentual às parcelas componentes do salário mínimo, to
mando como base de incidência o salário efetivo do empregado, em consideração ao 
próprio dispositivo legal que recomenda a estipulação de valor justo e razoável.

Tem-se que o aresto transcrito na revista não se refere à base de cálculo do salá
rio-utilidade, mas ao percentual aplicável, segundo a mesma proporção dos percentu
ais das parcelas componentes do salário mínimo, o que converge com a tese regional.

Não conheço.

FORNECIMENTO DE TELEFONE. SALÁRIO I N  N A T U R A

O pedido de pagamento de salário in  n a tu r a  foi deferido ao reclamante, obser
vando a taxa mínima cobrada mensalmente e paga pela empresa.

O inconformismo da reclamada parte da premissa de que o pagamento da par
cela seria indevido, porque o reclamante responderia pelas despesas com o uso particu
lar do telefone.

Embora o Regional tenha admitido o pagamento das ligações particulares pelo 
próprio reclamante, julgou relevante o fato de a empresa responsabilizar-se pela taxa 
mínima cobrada mensalmente.

O conteúdo teórico dos arestos transcritos não abrangem o aspecto particular do 
pagamento pela empresa da taxa mínima mensal relativa ao uso do telefone, o que im
pede o reconhecimento, por falta de especificidade, da apontada divergência jurispru
dencial, em relação ao aresto de fls. 202, o qual fala genericamente sobre pagamento 
de despesas de telefone pagas pelo empregado. De modo análogo, não há identidade 
teórica com o último aresto de fls. 201/202 porque o pressuposto fático que o integra é 
o fornecimento pelo empregador de instrumentos para o exercício das funções.

O Enunciado n° 296 desta Corte impede o conhecimento da revista no ponto.
Não conheço.

MÉRITO

FORNECIMENTO DE VEÍCULO. SALÁRIO I N  N A T U R A

A  definição da natureza jurídica salarial de uma utilidade concedida ao empre
gado tem por critério, segundo diversos julgados da SDI desta Corte e consoante se ex
trai da sua Orientação Jurisprudencial n° 131, o título a que essa utilidade é fornecida: 
se for p e l o  trabalho, ela equipara-se ao salário, por equivaler a uma contraprestação 
paga pelo serviço prestado; se a utilidade for fornecida p a r a  o trabalho, eqüivalerá a 
um instrumento, ao meio necessário para o desempenho das atividades do empregado.

O caso dos autos gira em torno de saber se a utilização de veículo para fins par
ticulares no final de semana caracteriza ou não o salário in  n a tu r a .
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O art. 458, c a p u t ,  da CLT, dispõe:

“Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 
os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in  n a 
tu r a  que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmen
te ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas al
coólicas ou drogas nocivas.”

O § 2o do mesmo dispositivo de lei estabelece:
“Não serão considerados como salário, para os efeitos previstos neste 

artigo, os vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao emprega
do e utilizados no local de trabalho, para a prestação dos respectivos serviços.” 
Assinala o acórdão regional, v e r b i s :

“Ficou sobejamente provado por testemunhas (fls. 145/146), que o re
clamante usava o veículo para trabalhar e também nos fins de semana e férias. 
Em tais períodos, mesmo a empresa não arcando com despesas do automóvel, 
essa utilidade configurava u m  p l u s  no salário do reclamante.” (fls. 191) 
Assim, é incontroverso nos autos que o veículo fornecido ao reclamante era por 

ele utilizado durante a semana como instrumento de seu trabalho (trata-se de gerente 
de m a r k e t in g ) .  Apenas por liberalidade, a reclamada autorizava a utilização do auto
móvel durante os fins de semana, mas sempre às expensas do empregado.

O veículo fornecido para o trabalho não tem natureza salarial. O fato de ser per
mitido ao reclamante a sua utilização também nos finais de semana não tem o condão 
de alterar a natureza jurídica do bem (fornecido para o trabalho) a fim de considerá-lo 
salário in  n a tu r a .  Trata-se de uma benesse do empregador, cuja vontade não se dirige à 
melhor remuneração do empregado, mas permanece voltada a permitir que ele desen
volva de forma mais eficiente as funções para as quais fora contratado.

Recentemente, a SDI, no E-RR-561.039/99, Relator o ilustre Ministro Rider 
Nogueira de Brito, decidiu em acórdão publicado no DJ de 25.08.2000 assim ementa
do:

“Salário-utilidade, Veículo fornecido pelo empregador. Utilização hí
brida. S e  o veículo é utilizado a serviço da empresa e também no interesse parti
cular do empregado, não se configura o caráter salarial da utilidade, mas mera 
liberalidade do empregador. Entendimento contrário significaria um desestí
mulo à adoção de atitudes que significassem uma melhoria das condições de 
trabalho privilegiando o individual em detrimento do coletivo.”
Em seu voto lembra outro exemplo oriundo da Quarta Turma. Trata-se do pro

cesso n° RR-510.183/98, Relator o ilustre Ministro Moura França, cuja ementa vem 
vazada nos seguintes termos:

“O pouco uso do veículo fora da atividade não descaracteriza sua natu
reza jurídica, que é de simples vantagem decorrente de mera liberalidade do 
empregador e não de salário-utilidade. Faz-se necessário prestigiar atos dessa 
natureza por parte do empregador, dentro da moderna concepção norteadora da
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relação de emprego, sob pena de desestímulo, dada a dimensão pecuniária ina
ceitável que este último suportaria como decorrência da indevida transmudação 
da natureza jurídica do título.” (DJ 05.05.2000)

O acórdão da lavra do Ministro Rider Nogueira de Brito veio também sob o se
guinte fundamento, do qual peço vênia para adotar como parte integrante do meu voto:

“Se o bem é fornecido pelo empregador ‘exclusivamente para o uso par
ticular de seu empregado ou se, ao contrário, é fornecido apenas como instru
mento para a prestação dos serviços’, é simples a sua classificação: no primeiro 
caso, é considerado salário, integrando-se para todos os efeitos; no segundo, 
não é salário, inexistindo qualquer reflexo nas demais verbas trabalhistas.”

Na hipótese dos autos, conforme se constata do entendimento do Regional, re
gistrado no relatório da decisão embargada, o fornecimento do veículo pela empresa 
não estava vinculado exclusivamente à execução do contrato de trabalho do Recla
mante, já que a sua utilização estendia-se também aos horários de folga, fins de semana 
e férias, bem como para assuntos particulares.

Tem-se, desse modo, que a utilização do veículo possuía um caráter híbrido: era 
utilizado a serviço da empresa e também no interesse particular do empregado, o for
necimento não deve ser considerado salário-utilidade.

Primeiramente, porque esse entendimento significaria um desestímulo aos atos 
de liberalidade dos empregadores, por onerar sobremaneira o contrato de trabalho, o 
que tornaria rara a adoção de atitudes que significassem uma melhoria das condições 
de trabalho. Com efeito, se uma empresa fornece veículo a seu empregado, nas cir
cunstâncias descritas nos autos e, depois, constata que tal benesse foi interpretada 
como salário-utilidade, certamente privará os demais empregados da utilização de seus 
veículos para fins particulares. Decisão como essa significaria privilegiar o individual 
em detrimento do coletivo.

Com efeito, seguindo a mesma tese, entendo que o fornecimento de veículo a 
empregado, que dele se utiliza durante a semana para o trabalho e nos finais de semana 
lhe é permitido o uso particular, não configura salário in  n a tu r a .

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista para excluir da conde
nação o fornecimento do veículo como salário in  n a tu r a  e seus reflexos.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à 

unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao salário in  n a tu r a  -  transporte, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o fornecimento do veículo 
como salário in  n a tu r a  e seus reflexos.

Brasília, 13 de setembro de 2000. R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i to , Presidente, J o ã o  

B a t i s ta  B r i t o  P e r e i r a ,  Relator.
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TRASLADO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS

R e c u r s o  d e  e m b a r g o s .  A g r a v o  d e  i n s t r u m e n to .  A r t .  8 9 7  d a  C L T  c o m  a  r e d a 

ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  n °  9 .7 5 6 /9 8 .  T r a s la d o .  P e ç a s  o b r i g a tó r i a s .

E m b o r a  a  l e i  e x i j a ,  g e n e r i c a m e n t e ,  q u e  d o  i n s t r u m e n t o  d o  a g r a v o ,  d e n t r e  

o u t r a s  p e ç a s ,  c o n s t e  a  d e c i s ã o  o r i g in a r i a ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n 

to  c o n t r a  d e s p a c h o  q u e  n e g o u  s e g u i m e n t o  a  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  a p e l o  d e  n a t u r e z a  

e x t r a o r d i n á r i a ,  n o  q u a l  a  l e i  v e d a  o  e x a m e  d e  m a t é r i a  f á t i c a  -  e  a  n ã o  s e r  q u e  o  

c o n t r á r i o  f o s s e  d e m o n s t r a d o  p e l a  p a r t e ,  t a l  p e ç a ,  e m  p r i n c i p i o ,  n ã o  t e r i a  u t i l i d a d e  

p a r a  o  d e s l i n d e  d a  m a t é r i a  c o n t r o v e r t i d a  n a  r e v i s t a  ( m u l t a  -  e m b a r g o s  d e c l a r a tó 

r io s ,  l i m i t a ç ã o  d a  c o n d e n a ç ã o  à  v i g ê n c i a  d o  i n s t r u m e n t o  n o r m a t i v o ,  c e r c e a m e n t o  

d e  d e f e s a  i n o v a ç ã o  r e c u r s a l  e  r e i n t e g r a ç ã o  n o  e m p r e g o ) .  O f e n s a  a o  a r t .  8 9 7  d a  

C L T  c a r a c t e r i z a d a .

E m b a r g o s  c o n h e c i d o s  e  p r o v i d o s .

P R O C E S S O  N °  T S T - E - A I R R - 6 1 7 .2 2 1 /9 9  -  (A c . S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Agravo de Instru
mento em Recurso de Revista n° TST-E-AIRR-617.221/99, em que é embargante Ge
neral Motors do Brasil Ltda. e embargado José Ataliba Moreira da Silva.

A Egrégia 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 105/106, não conheceu do agravo de 
instrumento interposto pela reclamada, sob o fundamento de que não foi trasladada 
peça obrigatória à sua formação, qual seja, a sentença da Junta, conforme determina o 
art. 897 consolidado, com a nova redação conferida pela Lei n° 9.756/98.

A reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 111/113), sob a alegação de que o 
art. 897 da CLT disciplina, simultaneamente, o AIRO e o AIRR, devendo, pois, ser in
terpretado de acordo com a hipótese pertinente. Sustenta que a sentença não é essencial 
ao deslinde da questão e que tal peça só teria relevância para efeito de admissibilidade 
de recurso ordinário. Aponta contrariedade ao art. 897 da CLT e ao Verbete 272/TST.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 116,

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade referentes a prazo e 
representação processual.
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CONHECIMENTO

FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO 
DA DECISÃO ORIGINÁRIA

Razão assiste à embargante. Embora a lei exija (art. 897, § 5°, I, da CLT, com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.756, de 17.12.1998), que do instrumento do agravo, 
dentre outros documentos, conste a decisão originária, é preciso que a exigência seja 
examinada frente a sua necessidade para o deslinde da controvérsia. É que a norma tra
ta do agravo de instrumento na Justiça do Trabalho, sem particularizar as hipóteses de 
cabimento contra o despacho que nega seguimento ao recurso ordinário e a de negativa 
do seguimento da revista. No primeiro caso, entende-se a necessidade de traslado da 
petição inicial, da contestação, da decisão originária, porque o Regional, gozará, no 
exame do recurso ordinário, da devolutividade ampla. Contudo, em se tratando de 
agravo de instrumento contra o despacho que negou seguimento a recurso de revista 
apelo de natureza extraordinária, no qual a lei veda o exame de matéria fática - ,  e a não 
ser que o contrário fosse demonstrado pela parte, tal peça, em princípio, não teria utili
dade para o deslinde da matéria controvertida na revista. Na hipótese dos autos, as ma
térias discutidas no recurso de revista referem-se à multa -  embargos declaratórios, li
mitação da condenação à vigência do instrumento normativo, cerceamento de defesa 
inovação recursal e reintegração no emprego, o que revela que a sentença seria dispen
sável ao julgamento do referido apelo.

Levando-se, pois, em consideração que a ausência de traslado dessa peça não 
prejudicará, se provido o agravo, o imediato julgamento da revista, tem-se como confi
gurada a apontada afronta ao art. 897 da CLT.

Ante o exposto, conheço dos embargos por afronta ao art. 897 da CLT.

MÉRITO

Havendo conhecido dos embargos por ofensa ao art. 897 da CLT porque foi 
exigido o traslado de peça não essencial ao julgamento da Revista, dou-lhes provimen
to para, afastado o óbice apontado na decisão embargada, determinar o retorno dos au
tos à Turma, para que aprecie o mérito do agravo de instrumento como entender de di
reito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos por 
afronta ao art. 897 da CLT e dar-lhes provimento para determinar o retomo dos autos à 
Turma de origem para que, afastado o óbice apontado quanto ao conhecimento do 
agravo, prossiga na análise do referido recurso, como entender de direito.

Brasília, 27 de novembro de 2000. A l m i r  P a z z ia n o t to  P in to ,  Presidente. R id e r  

N o g u e i r a  d e  B r i to ,  Relator.
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